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Agronômica

Prefeitura

2º TERMO ADITIVO CONTRATO 25/2017
Publicação Nº 1644355

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 25/2017

Pelo presente instrumento Administrativo de Aditivo, a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE AGRONOMICA, pessoa jurídica de direito publi-
co interno, com sede a Rua 7 de setembro, 215, centro em Agro-
nômica / SC, inscrita no CNPJ sob n.º 83.102.590/0001-90, neste 
ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal Sr. CESAR LUIZ CUNHA 
, adiante denominado CONTRATANTE, e a empresa W.L.A. ASSES-
SORIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 12.153.370/0001-48, com Sede na Rua Elma Lenzi, 275, 
Canta Galo, Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
neste ato representada pela Senhora Veneranda Schwarz Goulart 
Salles, inscrita no CPF nº 400.257.309-59, a seguir denominada 
CONTRATADA, tem justo e acertado o seguinte.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E CAUSAS

Considerando-se possível realizar prorrogação do respectivo Con-
trato, visto que existe saldo do objeto e em virtude de obter pre-
ços mais vantajosos ao Município, com base na Lei Federal n. º 
8.666/93 e alterações posteriores, em seu Artigo 57, Inciso II, pre-
visto no Processo Licitatório n.º 30/2017, na Modalidade Pregão 
Presencial n. º 26/2017, homologado no dia 02/06/2017.
FICA ADITIVADO A DATA DO CONTRATO Nº25/2017, POR UM PE-
RIODO E QUANTIDADES IGUAIS AO DO INICIAL. SENDO DO DIA 
30/05/2018 A 30/05/2019. E O VALOR PASSA A SER R$ 4.063,08 
(QUATRO MIL SESSENTA E TRÊS REAIS COM OITO CENTAVOS 
),POR MÊS CONFORME REAJUSTE PREVISTO NO EDITAL SENDO 
O INDICE IGPM.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento de contrato terá vigência ate 30 de Maio 
de 2019.
As demais cláusulas e disposições do contrato original nº 25/2017, 
de 02 Junho de 2017, permanecem em vigor.

CLAUSULA TERCEIRA - DO FORO

O presente instrumento sujeita os Contratantes às normas das Leis 
Federais n. º 8.666/93 e 8.883/94, ficando o foro da Comarca da 
Contratante, para dirimir duvidas oriundas do presente TERMO 
ADITIVO.
E, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos assinam-se o 
presente Instrumento em 03 (quatro) vias de igual teor e forma de 
direito, na presença de duas testemunhas.

Agronômica, SC, 30 de Maio de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA
CONTRATANTE

W.L.A. ASSESSORIA LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO JAQUELINE TEREZINHA 
JETHE
CPF : 595.245.459-34 CPF: 075.489.709-51

CONTRATO 04/2018 FMS
Publicação Nº 1644360

CONTRATO Nº. 4/2018 FMS

Por este instrumento particular de contrato de prestação de ser-
viço, que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE AGRONÔMICA, entidade de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n. 11.387.359/0001/80, estabelecida na Rua XV de No-
vembro, 569, Centro, Município de Agronômica, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representada pelo Diretor do Departamento 
de Saúde do Município, Senhor Antônio Pedroso, inscrito no CPF 
nº 380.747.029-87 doravante simplesmente denominada CONTRA-
TANTE, e de outro lado a empresa RAQUEL E FILHOS SERVIÇOS DE 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. ME., Pessoa Jurídi-
ca de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.817.722/0001-
97, com Sede na Rua Germano Niehues, Nº 975, bairro Schreiber, 
Município de Salete, Estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tada pela Senhora Ângela Raquel Niehues, simplesmente denomi-
nada CONTRATADA, estabelecem entre si o presente contrato de 
serviço de apoio administrativo, que reger-se-á de conformidade 
com às seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ALIMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS DO MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE, ATUALIZAÇÃO E EMISSÃO DOS RELATÓ-
RIOS MENSAIS

CLAUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITA-
TÓRIO

O presente contrato fica vinculado ao Processo Licitatório nº 
006/2018 – Pregão Presencial nº. 006/2018.

CLAUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO OBJETO

A entrega do objeto pela empresa contratada deverá ser efetuada 
em até 15 dias após solicitação. A contratada deverá cumprir uma 
carga horária mínima de 40 horas mensais, com pelo menos 20 
horas de serviços presenciais (visitas quinzenais) na sede do Fundo 
Municipal de Saúde, XV de Novembro, 402, Centro- Agronômica/
SC;

CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Efetuar o pagamento e,
b) Definir os horários;
c) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execu-
ção do Contrato.

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:
a) Executar os serviços com eficiência e competência;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais decorrentes da execução do presente Contrato;
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilida-
de com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação;
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do 
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Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legis-
lação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais.
e) Alimentar os sistemas todas as semanas.

CLAUSULA SEXTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN-
TO

Pela execução do objeto constantes do presente contrato, o CON-
TRATANTE, pagará a CONTRATADA, o valor de R$ 2.800,00 (Dois 
Mil e Oitocentos Reais) por mês, perfazendo o valor global de R$ 
33.600,00 (Trinta e Três Mil e Seissentos Reais).

O pagamento será realizado MENSALMENTE, em até 15 após en-
trega do objeto e emissão da nota.

Havendo qualquer incorreção de documentos a posterior, o paga-
mento será sustado, até que a contratada adote as providências 
necessárias à regularização da situação.

CLAUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
das seguintes dotações:
82 - 2 . 9002 . 10 . 301 . 25 . 2.36 . 0 . 339000 Aplicações Diretas
86 - 2 . 9002 . 10 . 301 . 25 . 2.37 . 0 . 339000 Aplicações Diretas
89 - 2 . 9002 . 10 . 301 . 25 . 2.39 . 0 . 339000 Aplicações Diretas
91 - 2 . 9002 . 10 . 301 . 25 . 2.42 . 0 . 339000 Aplicações Diretas

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS E EQUILI-
BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

O(s) valor(es) ofertado(s) na proposta poderá(ão) ser revisto(s), 
desde que devidamente requerido(s), demonstrado(s) através de 
planilha(s), plenamente justificado(s) e aprovado(s) pelo Contra-
tante;
Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Admi-
nistração, o critério de atualização financeira é o IGP-M, em confor-
midade com o art. 55, III da Lei 8.666/93.

CLAUSULA NONA – DOS PRAZOS

O prazo de vigência do presente contrato se estenderá por 12 me-
ses, podendo ser prorrogado, conforme disposto artigo 57, inciso 
II, da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, mediante termo aditivo 
assinado pelas partes.

CLAUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presente contrato poderá ser rescindido a critério do CONTRA-
TANTE, independente de interpelação ou notificação judicial ou ex-
trajudicial, sem que caiba a CONTRATADA qualquer indenização, 
nos seguintes casos:

a) Pela inobservância de qualquer disposição do que estabelece 
este contrato;
b) Pela inobservância do que dispõe a Lei n. 8.666/1993;
c) Ficam reconhecidos e assegurados os direitos do CONTRATEN-
TE, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 e 78 
da Lei n. 8.666/1993.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA

Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda a execução 
do contrato em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação necessárias e exi-
gidas para a execução dos serviços.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Fica acordado entre as partes que este contrato reger-se-á princi-
palmente pela Lei n. 8.666/1993 e subsidiariamente pelas demais 
Leis vigentes no País.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

A contratada fica sujeita as sanções definidas nos artigos 86, 87 e 
88 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores.

A contratante aplicará multa no percentual de 10% (dez por cento) 
do contrato, em caso de inexecução total ou parcial do presente 
instrumento, se garantido sempre defesa prévia.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Rio do Sul/SC, para dirimir qual-
quer dúvida que por ventura venha a surgir com a execução do 
presente contrato, com renuncia a qualquer outro por mais privile-
giado que possa vir a ser.

E, por estarem às partes em pleno acordo com as cláusulas e con-
dições estabelecidas neste instrumento, assinam o presente em 
duas vias de igual teor e forma, para que possam surtir efeitos 
jurídicos e legais.
AGRONÔMICA (SC), 05 de Junho de 2018

...............................................

.....
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ANTONIO PEDROSO
Diretor do Departamento de Saúde
CONTRATANTE

.................................................

.......
RAQUEL E FILHOS SERV. DE ESCRI-
TÓRIO E APOIO ADM. LTDA. ME.
ÂNGELA RAQUEL NIEHUES
Sócia Administradora
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
----------------------------------- 
Jaqueline Terezinha Jethe  
CPF: 075.489.709-51
-----------------------------------------
Francisco Alexandre Duarte Neto
CPF: 595.245.459-34

CREDENCIAMENTO 001/2018
Publicação Nº 1644519

Prefeitura Municipal de Agronômica – Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2018
INEXIGIBILIDADE Nº IL002/2018
CREDENCIAMENTO Nº 001/2018
Objeto: SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE TRATOR DE PNEUS COM 
POTÊNCIA MINIMA DE 65HP, em horas, com implementos agríco-
las de Grade Aradoura, Arrastão, Subsolador, Papa Terra e Planta-
deira, em todas as localidades do município;
Início do credenciamento: 18/06/2018 às 09:00h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Agronômica 
na Rua 7 de Setembro, 215, Centro.
Local para a obtenção do edital: na Prefeitura, pelo e-mail: lici-
tacao@agronomica.sc.gov.br ou pelo site www.agronomica.sc.gov.
br.
Maiores informações: (47) 3542-0166.
Agronômica-Santa Catarina, 07 de junho de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito em Exercício
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Portaria Nº 148/2018
Publicação Nº 1646432

PORTARIA Nº 148/2018 DE 07 DE JUNHO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,
Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da ad-
ministração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
na administração pública,
Considerando o disposto em requerimento protocolizado nesta mu-
nicipalidade, pelo servidor municipal Sr. GILMAR BADELS, matricula 
nº 376, ocupante do cargo de provimento efetivo operador de má-
quinas – TSA-I – 3, Nível I, do quadro de carreira, com lotação no 
departamento do Agricultor e Meio Ambiente,
Considerando também o disposto na legislação previdenciária do 
Regime Geral da Previdência Social, para a qual, e que pela edição 
da Lei complementar nº 07/2000 de 31/05/2000, Art. 1 “caput”, 
foram filiados todos os servidores da municipalidade,
Considerando fundadas alegações constantes no requerimento do 
servidor, compatíveis com limitações decorrentes das condições e 
do equipamento (trator agrícola com pneus), com o qual desempe-
nha na municipalidade,
Considerando que para atendimento da solicitação o servidor, de-
verá ser inicialmente submetido à Junta Médica Oficial, para que 
esta determine o real quadro de saúde do servidor e em laudo con-
clusivo, registrando-se limitações se houverem para desempenho 
no cargo de provimento efetivo Operador de Máquinas.
RESOLVE:
1-) Ficam designados conforme abaixo, os servidores médicos e 
fisioterapeuta desta municipalidade, para em Junta Médica, pre-
cederam avaliação médica da real situação do servidor municipal 
Sr. GILMAR BADELS, matrícula nº 376 ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Operador Máquinas – TSA-I – 3, nível I, com lotação 
no departamento do Agricultor e Meio Ambiente, desempenhando 
o cargo nas funções de operador de máquinas com trator agríco-
la sobre pneus, registrando-se em laudo conclusivo, limitações se 
houverem.
Dr. André Luiz Santos
Dr. Luiz Claudio Ropelato
Dr. Francisco L. L. Irigonhe
2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de JUNHO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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Água Doce

Prefeitura

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
1/2018 FMDC

Publicação Nº 1645356

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 1/2018

Termo Aditivo Ao Contrato de Fornecimento de Combustíveis n. 
1/2018, que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL 
DE DEFESA CIVIL, pessoa jurídica de direito público interno, inscri-
to no CNPJ 15.587.945/0001-29 com sede na Praça João Macag-
nan nº322, em Água Doce - SC, neste ato representado pelo seu 
Presidente, Sr. OÉLINTON LUIS FERREIRA HARTCOPF, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF nº 594.852.729-87, de ora em diante de-
nominada de contratante, e de outro lado a empresa AUTO POSTO 
ÁGUA DOCE LTDA, estabelecida na Avenida Independência, 538 
– Centro – Água Doce – SC, CNPJ nº. 82.519.430/0001-89, nes-
te ato representado por seu Sócio, Senhor REGINALDO TONIAL, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº. 710.425.129-49, decidem 
de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da 
seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica acrescentado no contrato acima 
identificado, o item 2 – Óleo Diesel S-500, em virtude de encer-
ramento das atividades da empresa vencedora, com a empresa 
Auto Posto Água Doce Ltda classificada em segundo lugar, tendo 
a preferência de contratação, assumindo o fornecimento do item 
pelo valor de R$ 3,93/litro, conforme convocação oficial aceita nes-
ta data. O saldo remanescente é de 8.000 litros, totalizando R$ 
31.440,00.

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora adi-
tado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo 
Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo arroladas.

Água Doce, 04 de junho de 2018

Contratante
OÉLINTON LUIS FERREIRA HARTCOPF
Presidente do Fundo Mun. de Defesa Civil

Contratada
REGINALDO TONIAL
 Auto Posto Água Doce Ltda

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva  Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95  CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
1/2018 FMS

Publicação Nº 1645354

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 1/2018

Termo Aditivo Ao Contrato de Fornecimento de Combustíveis n. 
1/2018, que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
11.430.533/0001-20 com sede na Praça João Macagnan nº322, 
em Água Doce - SC, neste ato representado pela sua Gestora, Sra. 
MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO, brasileira, casado, inscrita no 
CPF nº 400.991.999-04, de ora em diante denominada de contra-
tante, e de outro lado a empresa AUTO POSTO ÁGUA DOCE LTDA, 
estabelecida na Avenida Independência, 538 – Centro – Água Doce 
– SC, CNPJ nº. 82.519.430/0001-89, neste ato representado por 
seu Sócio, Senhor REGINALDO TONIAL, brasileiro, casado, porta-
dor do CPF nº. 710.425.129-49, decidem de comum acordo aditar 
o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica acrescentado no contrato acima 
identificado, o item 2 – Óleo Diesel S-500, em virtude de encer-
ramento das atividades da empresa vencedora, com a empresa 
Auto Posto Água Doce Ltda classificada em segundo lugar, tendo 
a preferência de contratação, assumindo o fornecimento do item 
pelo valor de R$ 3,93/litro, conforme convocação oficial aceita nes-
ta data. O saldo remanescente é de 16.055,747 litros, totalizando 
R$ 63.099,08.

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora adi-
tado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo 
Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo arroladas.

Água Doce, 04 de junho de 2018

MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO  REGINALDO TONIAL
Gestora do FMS     Auto Posto Água   
     Doce Ltda
Contratante     Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva  Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95  CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
38/2018

Publicação Nº 1645353

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 38/2018

Termo Aditivo Ao Contrato de Fornecimento de Combustíveis n. 
40/2018, que entre si celebram de um lado o Município de Água 
Doce, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
82.939.398/0001-90 com sede na Praça João Macagnan nº322, em 
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Água Doce - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ANTONIO JOSÉ BISSANI, e de outro lado a empresa AUTO POSTO 
ÁGUA DOCE LTDA, estabelecida na Avenida Independência, 538 
– Centro – Água Doce – SC, CNPJ nº. 82.519.430/0001-89, nes-
te ato representado por seu Sócio, Senhor REGINALDO TONIAL, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº. 710.425.129-49, decidem 
de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da 
seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica acrescentado no contrato acima 
identificado, o item 2 – Óleo Diesel S-500, em virtude de encer-
ramento das atividades da empresa vencedora, com a empresa 
Auto Posto Água Doce Ltda classificada em segundo lugar, tendo 
a preferência de contratação, assumindo o fornecimento do item 
pelo valor de R$ 3,93/litro, conforme convocação oficial aceita nes-
ta data. O saldo remanescente é de 310.360,533 litros, totalizando 
R$ 1.219.716,89.

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora adi-
tado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo 
Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo arroladas.

Água Doce, 04 de junho de 2018
ANTONIO JOSÉ BISSANI   REGINALDO TONIAL
Prefeito Municipal   Auto Posto Água Doce Ltda
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva  Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95  CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº2/2018 
FMDC

Publicação Nº 1645349

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
2/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE E A 
EMPRESA POSTO PINHEIRO LTDA.

Pelo presente Termo de Rescisão, de um lado, o Município de 
Água Doce – SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CI-
VIL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
15.587.945/0001-29 com sede na Praça João Macagnan nº322, 
em Água Doce - SC, neste ato representado pelo seu Presidente, 
Sr. OÉLINTON LUIS FERREIRA HARTCOPF, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF nº 594.852.729-87, na qualidade de DISTRATANTE, 
e do outro lado a empresa POSTO PINHEIRO LTDA, estabelecida 
na Avenida Independência – Centro – Água Doce – SC, CNPJ nº. 
82.519.927/0001-05, neste ato representado por seu representan-
te legal, Senhor ENEVI MIGUEL MACCAGNAN, brasileiro, casado, 
portador do CPF nº. 346.737.179-53 residente e domiciliado no 
município de Água Doce, na qualidade de DISTRATADA, têm em 
comum acordo, justo e firmado entre si o presente Termo de Resci-
são Contratual, em conformidade com a Cláusula Décima Primeira 
do Contrato nº 2/2018, firmado em 02 de abril de 2018, resolvendo 
em comum acordo, rescindir o referido Contrato, mediante as Cláu-
sulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de For-
necimento nº 2/2018, firmado em 02 de abril de 2018, que teve 
como origem o Processo Licitatório nº 22/2018, Pregão Presencial 
nº 18/2018, e que tem como objeto a aquisição de combustíveis, 
destinados aos órgãos da administração pública municipal e órgãos 
conveniados

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA

O Presente Termo de Rescisão se deve em virtude do encerramento 
das atividades da contratada como posto revendedor de combustí-
vel, conforme ofício protocolado em 30/05/2018 sob número 864.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO DISTRATO

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Con-
trato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar 
uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamen-
te às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO

As partes elegem o foro da comarca de Joaçaba, Estado Santa 
Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas advindas do presente ins-
trumento.
Assim, justos e contratados, assinam o presente, em duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Água Doce, SC, em 30 de maio de 2018.

Fundo Municipal de Defesa Civil Posto Pinheiro Ltda
OÉLINTON LUIS FERREIRA HARTCOPF ENEVI MIGUEL MACCAGNAN
Presidente Representante Legal
Distratante Distratada

Testemunhas

Cristiano Savaris da Silva Marilucy Sare Kusmann
CPF 005.614.419-95 CPF 023.802.499-70

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº2/2018 FMS
Publicação Nº 1645348

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
2/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE E A 
EMPRESA POSTO PINHEIRO LTDA.

Pelo presente Termo de Rescisão, de um lado, o Município de Água 
Doce – SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, inscrito no CNPJ 11.430.533/0001-20 
com sede na Praça João Macagnan nº322, em Água Doce - SC, nes-
te ato representado pela sua Gestora, Sra. MARLI ROSA SPAGNOL 
GUERREIRO, brasileira, casado, inscrita no CPF nº 400.991.999-04, 
na qualidade de DISTRATANTE, e do outro lado a empresa POSTO 
PINHEIRO LTDA, estabelecida na Avenida Independência – Centro 
– Água Doce – SC, CNPJ nº. 82.519.927/0001-05, neste ato repre-
sentado por seu representante legal, Senhor ENEVI MIGUEL MAC-
CAGNAN, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 346.737.179-53 
residente e domiciliado no município de Água Doce, na qualidade 
de DISTRATADA, têm em comum acordo, justo e firmado entre si 
o presente Termo de Rescisão Contratual, em conformidade com a 
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Cláusula Décima Primeira do Contrato nº 2/2018, firmado em 02 de 
abril de 2018, resolvendo em comum acordo, rescindir o referido 
Contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de For-
necimento nº 2/2018, firmado em 02 de abril de 2018, que teve 
como origem o Processo Licitatório nº 22/2018, Pregão Presencial 
nº 18/2018, e que tem como objeto a aquisição de combustíveis, 
destinados aos órgãos da administração pública municipal e órgãos 
conveniados

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA

O Presente Termo de Rescisão se deve em virtude do encerramento 
das atividades da contratada como posto revendedor de combustí-
vel, conforme ofício protocolado em 30/05/2018 sob número 864.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO DISTRATO

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Con-
trato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar 
uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamen-
te às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO

As partes elegem o foro da comarca de Joaçaba, Estado Santa 
Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas advindas do presente ins-
trumento.
Assim, justos e contratados, assinam o presente, em duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Água Doce, SC, em 30 de maio de 2018.

Fundo Municipal de Saúde Posto Pinheiro Ltda
MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO ENEVI MIGUEL MACCAGNAN
Gestora Representante Legal
Distratante Distratada

Testemunhas

Cristiano Savaris da Silva Marilucy Sare Kusmann
CPF 005.614.419-95 CPF 023.802.499-70

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº39/2018
Publicação Nº 1645343

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
39/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE E A 
EMPRESA POSTO PINHEIRO LTDA.

Pelo presente Termo de Rescisão, de um lado, o Município de 
Água Doce – SC, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crito no CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, com sede à Praça 
João Macagnan nº 322, nesta cidade, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO JOSÉ BISSANI, brasileiro, casa-
do, empresário, portador do CPF nº 032.667.619-87, na qualidade 
de DISTRATANTE, e do outro lado a empresa POSTO PINHEIRO 
LTDA, estabelecida na Avenida Independência – Centro – Água 
Doce – SC, CNPJ nº. 82.519.927/0001-05, neste ato representado 
por seu representante legal, Senhor ENEVI MIGUEL MACCAGNAN, 

brasileiro, casado, portador do CPF nº. 346.737.179-53 residente e 
domiciliado no município de Água Doce, na qualidade de DISTRA-
TADA, têm em comum acordo, justo e firmado entre si o presente 
Termo de Rescisão Contratual, em conformidade com a Cláusula 
Décima Primeira do Contrato nº 39/2018, firmado em 02 de abril 
de 2018, resolvendo em comum acordo, rescindir o referido Con-
trato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de For-
necimento nº 39/2018, firmado em 02 de abril de 2018, que teve 
como origem o Processo Licitatório nº 22/2018, Pregão Presencial 
nº 18/2018, e que tem como objeto a aquisição de combustíveis, 
destinados aos órgãos da administração pública municipal e órgãos 
conveniados

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA

O Presente Termo de Rescisão se deve em virtude do encerramento 
das atividades da contratada como posto revendedor de combustí-
vel, conforme ofício protocolado em 30/05/2018 sob número 864.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO DISTRATO

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Con-
trato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar 
uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamen-
te às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO

As partes elegem o foro da comarca de Joaçaba, Estado Santa 
Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas advindas do presente ins-
trumento.
Assim, justos e contratados, assinam o presente, em duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Água Doce, SC, em 30 de maio de 2018.

Município de Água Doce/SC Posto Pinheiro Ltda
ANTONIO JOSÉ BISSANI ENEVI MIGUEL MACCAGNAN
Prefeito Municipal Representante Legal
Distratante Distratada

Testemunhas

Cristiano Savaris da Silva Marilucy Sare Kusmann
CPF 005.614.419-95 CPF 023.802.499-70

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261
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HOMOLOGAÇÃO INSCRIÇÕES CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018
Publicação Nº 1645260

 

SIGMA
Assessoria e Consultoria

 
 

 

1 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO DE 
PROVAS E TÍTULOS ORIGINADO PELO EDITAL Nº 01, DE 28 DE MARÇO DE 2018 

 
 

 
Dispõe sobre a homologação das inscrições 
do Concurso Público de Provas e Títulos do 
Município de Água Doce/SC. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, e; 

 
Considerando o Edital de Concurso Público nº 01, de 28 de março de 2018 e 

seus termos rerratificatórios; 
 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Ficam homologadas, na condição de ampla concorrência, as 
inscrições dos candidatos regularmente inscritos para o Concurso Público originado 
pelo Edital nº 01, de 28 de março de 2018, que estabelece normas para realização de 
Concurso Público de Provas e Títulos para formação de cadastro de reserva e para 
provimento de cargos efetivos do quadro permanente de pessoal do Município de Água 
Doce/SC, na forma do Anexo I, parte integrante deste Edital. 

Parágrafo único. Não foi apresentado nenhum requerimento de inscrição 
em condição especial para realização das provas. 
 

Art. 2º Fica estabelecido, na forma dos itens 6.3, 8.6 e 9.1 do Edital supra, a 
data, local e horário para aplicação das provas, no período matutino do dia 09 de 
junho de 2018, na Escola de Educação Básica Ruth Lebarbechon, sito à Rua Rui 
Barbosa, nº 81, centro, nesta cidade. 

§ 1º A abertura dos portões será às 8h00min e seu fechamento às 8h50min 
e as provas terão início às 9h00min e término às 12h00min. 

§ 2º Fica estabelecida a distribuição dos cargos e candidatos por salas, na 
forma dos Anexos II e III deste Edital. 

§ 3º As provas práticas para os cargos de Mecânico, Motorista e Operador 
de Máquinas serão aplicadas conforme os candidatos forem concluindo a prova escrita, 
onde deverão permanecer para aguardar a chamada, nos termos do Edital. 
 
 

Água Doce/SC, em 05 de junho de 2018. 
 
 
 
 

ANTONIO JOSÉ BISSANI 
Prefeito Municipal 
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SIGMA
Assessoria e Consultoria

 
 

 

2 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

ANEXO I 
RELATÓRIO GERAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
AGENTE DE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO 

Inscrição Candidato RG(Registro Geral) 
000158 ALESSANDRO COSTA DA CRUZ 5837541 
000518 EVERTON JOSÉ LEMOS DOS SANTOS 5998121 
000151 IVAN MARCOS DOS SANTOS 5095318 
000291 LUCIANE DA LUZ OLIVEIRA 6.063.156 

TOTAL DE CANDIDATOS: 04 
 
 

AGENTE OPERACIONAL 
Inscrição Candidato RG(Registro Geral) 
000482 ALCIDES LAMPERT 227702 
000101 ARI FRANCISCO PEREIRA 3538130 
000208 BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA 193201288 
000218 BRUNO DANIEL MERGENER 5.837.719 
000075 CARLOS DE JESUS FERREIRA DA SILVA 142911833 
000369 CHARLLES FRESKI DA SILVA 5837501 
000315 CRISTIANO RAMOS MESQUITA 87997790 
000468 EDENILSON FERREIRA DOS SANTOS 3847821 
000246 EDSON JOEL RIBEIRO 3652937 
000142 EDUARDO FERNANDO NETTO 50671430 
000515 ELISEU LUIZ ZANATTA 1881159 
000338 IVERSON MENDES DIAS 3969980 
000311 JACKSON MICHEL SANTOS 6500288 
000483 LOURIVAL NUNES DE ANDRADE JUNIOR 270994944 
000229 MIGUEL ADELINO RIBEIRO 3159280 
000316 NELSON SEBASTIÃO LINS 1.305.556 
000335 OZIEL MEIRA SAGAZ 5837736 
000268 PAULO CESAR RIBEIRO 3154946 
000097 RAUL LUIZ VARASCHIN 1077013 

TOTAL DE CANDIDATOS: 19 
 
 

AGENTE OPERACIONAL DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
Inscrição Candidato RG(Registro Geral) 
000308 ADENILSON DE MOURA RIBEIRO 7162226 
000074 AMANDA GEMELLI ANZOLIN 5837737 
000102 ANA CRISTINA ZANESCO 5506024 
000041 ANGELA MARTA CAVALHEIRO 5.451.239 
000477 BEATRIZ MONTEIRO LUCENA 6323728 
000009 CAMILA DE MOURA RIBEIRO 6.680.983 
000128 CAMILA ROBERTA DE OLIVEIRA DIAS 143140334 
000070 CÁTIA TORTELLI 7113515295 
000449 CLARICE APARECIDA DE OLIVEIRA 5.075.236 -7 
000100 CLARICE APARECIDA DUTRA BERNARDI 2665933 
000184 CLAURIZETE FREITAG 48965545 
000292 DAIANE BOEIRA DA FONSECA CAVALHEIRO 6264004 
000150 DAMARIS APARECIDA BOEIRA DA FONSECA 5837747 
000067 DARLENE APARECIDA FELIX DE ALMEIDA 3777902 
000293 DIRCE DE FREITAS KUNZLER 5158503 
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SIGMA
Assessoria e Consultoria

 
 

 

3 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

000413 DORAIR PIRES DE OLIVEIRA 5873641 
000314 EDORETE ANTONIA RIBEIRO 2631591 
000411 ELOI SANTINA PEREIRA DE SOUZA VIÊRA 1883743 
000206 EVELIN MANOELA GLOBER 6198216 
000286 FABIANE SANTOS DA ROSA 5.837.855 
000087 FATIMA APARECIDA LINS 2822096 
000418 FÁTIMA BAÚ 11/R-1700603 
000082 FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS 5708559 
000299 GESSI ROCUMBAK 6152343 
000003 GESSICA APARECIDA COLAÇO 6250981 
000266 GISELE DOS SANTOS 5837506 
000153 ISABEL DE OLIVEIRA HOFFMAN 6900396 
000226 JUCILENE DALLA VALLE 5008316 
000111 JULIANA DA LUZ BATISTA RECH 7876240 
000398 JUSSARA SALETE PUTTON 2637332 
000439 LUCIANE RIBEIRO VIEIRA 5374400 
000290 MANOELA APARECIDA CORDEIRO 4879369 
000295 MARIA ALICE KOCHEM 11/ 3.849.007 
000254 MARIA DE FATIMA CORDEIRO 1514104 
000053 MARIA FATIMA DE JESUS MOURA ROSA 5212330 
000228 MARIELI LUVISON DE FREITAS 5.914.073 
000428 MARLENE SALETE TRENTO CORRÊA 1.705.133 
000475 NILCI INES PALLAS 2139797 
000367 NOELI BIONDARO FERREIRA PONTEL 3156811 
000486 NOELI DE FATIMA CEZARINO 1887367 
000224 ROSANE BÜTTNER MOURA 4152370 
000048 ROSIANE MARIA DA SILVA ANDRADE 54641497 
000358 SAMARA CRISTINA PIMENTEL 5995190 
000460 SANDRA APARECIDA DE ALMEIDA 2632597 
000209 SIRLEI APARECIDA DA SILVA 3563668 
000083 TALITA TAIÁ DO SANTOS 7514998 
000148 TERESINHA APARECIDA LOPES 3747894 
000126 TEREZINHA QUEIROZ 1884047 
000405 WILSON TRIBECK 4444748 

TOTAL DE CANDIDATOS: 49 
 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Inscrição Candidato RG(Registro Geral) 
000375 ANA CLÁUDIA PONTEL 6125364 
000323 ANA ROSA MONSON 4092725 
000106 ANDRÉ GUSTAVO TONIAL 5837520 
000176 ANDRIELI ZANOL 5768970 
000174 ANGELA MARIA TONIAL DE MATOS 4.152.375 
000204 ANGELA RODRIGUES PUTTON 5914692 
000108 ARLETE BALESTRIN ZANATTA 11/R2.412409 
000349 BERENICE CONCEIÇÃO DOS SANTOS ZANCHETTA 3808372 
000139 CARLA BIANCA MASCARELLO 5276323 
000414 CHAYELLI CRISTINE DA SILVA 5.837.725 
000361 CREUSA APARECIDA SANTANA 3777457 
000437 CRISTIANE TAISA RAMPAZZO 5747572 
000343 DÉBORA REGINA WEIRICH 5780800 
000210 EDY CARLOS DA SILVA 2822021 
000133 ELAINE JULCE ZANATTO 5544173 
000032 ELIANE PELIZZARO DA LUZ 3427562 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

000251 ELVIRA MARIA PAZINI 2141543 
000448 EVANDRO LUIZ TONET 3155057 
000170 GILBERTO FERNANDO PRADO DOS SANTOS 6217123 
000287 GISELE DOS SANTOS ALVES 55069258 
000135 GISELI LINZ SCHNEIDER 7.616.199-2 
000028 GUILHERME BISSANI 5837554 
000446 GUILHERME OLINQUEVICZ 10.694.951-4 
000117 JHENNYFER LARISSA SETTI BALESTRIN 5.837.555 
000355 JOÃO FRANCISCO VIEIRA BERTON 341.363 
000354 JOELMA TEIXEIRA BARBOSA 3058411343 
000212 JONAS UBIRATÃ NOGUEIRA 4954610 
000144 JOSEFER DA SILVA FLORES 7399014 
000494 JOSIANE PUELACHER MARTINS 6.025.048 
000172 JULIANA CRISTINA CHIESA 5641620 
000257 JULIANO DELLA JACOMA 4954864 
000232 JULIO CESAR REISDORFER 4542904 
000095 KARINE APARECIDA CHULLER 5.837.496 
000013 KARINE RIBEIRO 5837491 
000056 KARYNE BALESTRIN 5641398 
000115 LILIAN DE ANDRADE DOS SANTOS 2824668 
000404 LUCIANE DEPUBEL BALDI 4929305 
000371 MAIKON FELIPE DE JESUS DA COSTA 12.793.003-1 
000072 MARCELO VELASQUE 5837564 
000039 MARCOS VINICIUS RIBEIRO 5.708.745 
000508 MARIA JESOVINA DOS SANTOS 1511414 
000134 MARIA LUÍSA TRENTO 6.025.128 
000341 MARIANA DANDOLINI TISCOSKI 3587929 
000192 MARICLEIA FATIMA TOIGO FIEL 2147475 
000473 MARISTELA LAND 5239459 
000478 MARLENE IZABEL BLAKA 53819478 
000031 MARLENE TRINDADE DA SILVA 97653550 
000186 MISAEL LEVI DA CONCEIÇÃO ROSA 5.837.549 
000469 MISAEL SADRAQUE DA SILVA DE OLIVEIRA 5837519 
000110 NEUSA CRECELA 5619789 
000052 NEUZA APARECIDA FORCELINI 2.141.609 
000415 PAULA FERRONATO KERICK 6250983 
000356 PAULA REGINA PADILHA 4289463 
000191 PAULO HENRIQUE GONI BELTRAME 1058949387 
000219 ROSE MARCANTE LINS 4418717 
000036 SANDRIANE MACAGNAN DA SILVA 6769964 
000161 SARA WILMSEN 6.438.101 
000159 SENDY CARNEIRO MORDHOST 101033538 
000121 SIMONE APARECIDA TOIGO 3928896 
000348 STÉFANE DOS SANTOS ZANCHETTA WEBER 5837468 
000310 STEPHANO JORGE DRESCH 5464019 
000474 TAIS KARINE DOS SANTOS 6635591 
000054 TATIANE THIBES PORTO 5.837.822 
000351 TATIELLI DE CASSIA ELEUTERIO RAMPAZZO 5837470 
000396 VAGNA MARIA TONET 3.847.901 
000118 VANESSA BAÚ 5544808 
000409 VANESSA ZENATTI ZANINI 5837714 
000020 YASMIM MOURA 6.125.480 

TOTAL DE CANDIDATOS: 68 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

 
AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 

Inscrição Candidato RG(Registro Geral) 
000235 ALEFF RODRIGUES DE LIMA 5747911 
000175 ANGELITA DA SILVA 5276406 
000345 ARILDO PEREIRA DE SOUZA 4005193 
000253 ARTHUR PETRUS FERNANDO DA SILVA 5584763 
000167 BRUNA GEMELLI DA SILVA 5837738 
000447 CLEVERSON ARNOLDO TRUPPEL 5837579 
000374 ELIANE ALVES DOS SANTOS 4603286107 
000240 GISLAINE DE FREITAS CERINO DOS SANTOS 5.914.074 
000342 JOÃO PEDRO SCHÜLLER 6250183 
000282 JOSIVANIA DE OLIVEIRA CARDOSO 5946342 
000359 LEANDRO LUIZ SARI 5158398 
000300 LETÍCIA TAÍS DOS SANTOS VARGAS 5.837.832 
000377 MICHELE MOREIRA PATRICIO 7015727 
000105 NOELI BODANESE 3465345 
000113 RAFAEL BRANDALISE TOIGO 55064132 
000399 SADI MOREIRA 4434529 
000002 SILVIA WISNIEWSKI 95411959 
000320 VALDEMIR JOSÉ FELIX 4879565 

TOTAL DE CANDIDATOS: 18 
 
 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Inscrição Candidato RG(Registro Geral) 
000380 ANA CLAUDIA RAMOS 6106052 
000024 ELAINE DE MORAIS 4621795 
000145 JANE HELENA DOS PASSOS 11/R-4.418.924 
000203 JESSICA SARTORI 5.619.571 
000307 MARIZA DE LIMA SIQUEIRA 4.797.099 
000285 PRISCILA V. STROHER 4289342 
000180 RAFAELA MORGANA DE OLIVEIRA 5895655 
000362 ROSANE PEREIRA GRISA 11/r 2.636.324 
000262 TATIANE LIMA SILVA JUSTINO 32758513-4 

TOTAL DE CANDIDATOS: 09 
 
 

CONTROLE INTERNO 
Inscrição Candidato RG(Registro Geral) 
000042 ALANA CONTE 5393827 
000368 ALBANO KUCZYNSKI 1097655607 
000378 ALESSANDRA BIAZZOLO 3777910 
000152 ALESSANDRO FAVERO 4.624.550 
000366 ALEXANDRE CASSEL 5008584 
000322 ANA PAULA CARDOSO 6034434 
000388 ANA PAULA CRUZ DA SILVA 108190868 
000382 ANA PAULA GUNTHER GUESSER 6125783 
000201 ANA PAULAPEREIRA 5239302 
000239 ANDRÉ LUIZ BUSSACRO 5182073 
000027 ANDRESSA RAMOS DE CARVALHO 4502163 
000461 ANGELA CHIAMULERA 2273886-0 
000163 ANNY CRISTINA GIARETTA 5619203 
000416 CARLA APARECIDA RODRIGUES MAESTRI 5768165 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

000303 CARLOS EDUARDO DE VARGAS BARBOSA 3045482886 
000412 CARLOS EDUARDO MARTINS 4092542 
000481 CINTIA LEILA NUNES 5847675 
000519 CIRNE HENRIQUE CANCELA ARANGUREM 1048042517 
000171 CLEIDES FERNANDES 5 705 551 
000401 DAIANE ALVES DOS SANTOS 8008073 
000301 DANIELI REBONATTO 5276596 
000189 DÉBORA DE ANDRADE 4879347 
000326 DEISE MARA GUSATTO 5.398.541 
000015 DEYSE FINSTERBUSCH ZOPELARO 96655592 
000420 DIANE DEOLA 5705953 
000391 DILVANA DOS SANTOS 5663106 
000214 EDER COMPIANI 3153509 
000383 EMELY CRISTINE MALISKA 5768753 
000514 FERNANDO FIGUEREDO BORTOLANZA 4929795 
000284 FRANCIELE TONDELLO 7.330.817 
000069 FRANCIELI PATRÍCIA DOS SANTOS ALEXANDRETTI 5.837.856 
000309 FRANCIS ANTONIO TORTELI 5007404 
000305 GABRIEL GREGOLON 39470377 
000319 GIOVANI GREGOLON 4948580 
000222 GUILHERME BALESTRIN SARI 5095721 
000339 GUSTAVO CARNEIRO FALCÃO 5202787 
000392 JAIR RODRIGO TAVARES CARNEIRO 3315607 
000294 JESSIANE LURDES KEMPA 4303680 
000019 JONATHAN ZANG MARTELLI 5837628 
000381 JULIANA PAULA POSSAMAI 5239669 
000063 JULIANE MELINE SALDANHA MUNIZ STAFIN 96225342 
000096 KELLY CRISTINA LIERMANN 4289456 
000275 LEANDRO LUIS GUSATTO 4450829 
000463 LUANA ANDREZA SOUZA DA SILVA 6066319 
000065 MÁRCIO LUIZ BITTENCOURT 2819680 
000430 MÁRCIO ROBERTO METELSKI 78390859 
000077 MARCOS PAULO DE SOUZA POUSA 257939398 
000227 MARIA HELENA LUCIETTI 3156065 
000435 MARIANA DE AZEVEDO RAMOS 3511125 
000453 NATALÍ RAMPAZZO BALESTRIN 5619957 
000419 OÉLINTON LUIS FERREIRA HARTCOPF 1708824 
000496 QUELY DE OLIVEIRA 4742978 
000390 RAUL PEDRO CASTILHO 5336977 
000454 RENAN CASAGRANDE MIOTTO 5423375 
000160 RENAN MEDEIROS JAURIS 1064073974 
000114 RODRIGO RIBEIRO MELO 7497794 
000436 SABRINA SUÉLI MOTTA 55062652 
000426 SANDRO MANOEL PEDRO 3823518 
000270 THAYSSA POGORZELSKI DA CUNHA 5.768.597 
000283 THIAGO ZAGO DANGUI 92730344 
000346 TISSYANA BEGNINI 4621703 
000271 TUANI ARPINI 1092813649 
000450 VANESSA RECH 5619547 
000011 VERA LÚCIA DARÓS BALESTRIN 3676674 
000456 VINICIUS MATIAS FAGUNDES 8089027521 

TOTAL DE CANDIDATOS: 65 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
Inscrição Candidato RG(Registro Geral) 
000025 ANDREY MARCOS HUBERT 123884418 
000504 CLAUDIA BARIVIEIRA 5585670 
000197 DIONATAN SEGANFREDO 5.664.367 
000357 ELIANA REIS ANGST 9057041825 
000010 GABRIELI TORTELI 5837492 
000021 GUSTAVO OLINQUEVICZ 10.694.947-6 
000372 HELOÍSA BEAL VERONA 5.158.394 
000091 JAILTON ILMAR TOIGO 5276435 
000146 JÉSSICA CRISTINA DA COSTA 4879953 
000198 JOSEFA ALINE LOPES GUIMARAES 576989940 
000347 MARCELA DOS SANTOS GUIMARAES 9547227 
000433 NAIARA EINSFELD 5593292 
000424 NATALIA KUSMANN 5837481 
000443 PRISCILA LUIZA HORN 108175613 
000137 RODRIGO PAGLIARIN 5641740 

TOTAL DE CANDIDATOS: 15 
 
 

FISIOTERAPEUTA 
Inscrição Candidato RG(Registro Geral) 
000422 ADRIELI FERNANDES DE JESUS 5276865 
000431 AFRÂNIO AGAPITO BOMBA GOMES V789916-16 
000040 ALINE SEGSTTATER 5.779.669 
000022 ANDRESSA DOS SANTOS 5780568 
000149 ANGELA PICCOLI GRANDO 3747033 
000471 BIANCA BARROS SANTOS DE SOUZA 8088580 
000066 BRUNA CAVALHEIRO DE JESUS 5.239.637 
000237 BRUNA KAYANE NOVASKI 6068649 
000202 CAMILA THAIS DALANORA 4756660 
000092 CARINA ERHARTER 5.341.243 
000423 CAROLINE LUIZA LUCIAN BEDIN 4092013 
000060 CATIUSIA CAROLINE DE LIMA 5.239.320 
000017 CINTIA FERNANDA MACAGNAN 5008503 
000023 DANIELLI DE OLIVEIRA DRISSEN 5451804 
000330 DINAH DE ARAÚJO HONAISER 45022382 
000016 FABIO JUNIOR SARMENTO 5381598 
000256 GABRIEL SPADER 3652613 
000272 GRAZIELA BARBIERI 3777567 
000407 JANAINA MOLOZZI ROSSI 3.614.134 
000476 JANE LÚCIA DOS SANTOS ALVES 0690226748 
000109 JOICE APARECIDA PADILHA DA SILVA 3711555 
000466 JULIA COSTA DETOFFOL 4892452 
000421 JULIA DE DEUS E SILVA 3847683 
000178 JULIANA BORGA 2971837 
000321 JULIANA MARCONDES GIUMBELLI 4488698 
000386 LEONARA APARECIDA LECHNER 5914535 
000397 LUCIANO OSTERKAMP DE OLIVEIRA 3036876518 
000221 MARCIA CARINA GIRARDI 3563642 
000166 MARINA MONTE MUKAI 7069586-3 
000389 NARIELI LARISSA CORADI 5.914.170 
000455 SAMARA KLEIN 5.837.842 

TOTAL DE CANDIDATOS: 31 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

 
INSTRUTOR DE BANDA E FANFARRA 

Inscrição Candidato RG(Registro Geral) 
000344 ANTONIO DARCI BANDEIRA 742893 
000088 CARLOS ALBERTO MOLIN 2.420.519 
000373 GILVANE PAULO LEISER 4584378 
000516 JOÃO FRANCISCO GEMELLI FILIPPIM 13.748.837-0 
000360 JOEL ROSA 3.538.035 
000107 LUIZ ISAC AMBRÓSIO 2631459 

TOTAL DE CANDIDATOS: 06 
 
 

MECÂNICO 
Inscrição Candidato RG(Registro Geral) 
000353 DAVID JOSE MACCAGNAN 3563920 
000488 LEANDRO CARNEIRO 5500430 
000491 MARZANE BORBA 2252296 
000312 RANGEL VELOSO CORREA 4.755.543 
000517 SÉRGIO ANTONIO DE ALMEIDA 1708825 

TOTAL DE CANDIDATOS: 05 
 
 

MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
Inscrição Candidato RG(Registro Geral) 
000277 HERALDO METZKER FILHO 4041252 
000276 MARIANA FRANCO TORRES 36328 

TOTAL DE CANDIDATOS: 02 
 
 

MERENDEIRA 
Inscrição Candidato RG(Registro Geral) 
000034 ALEXANDRA APARECIDA DOS SANTOS 7.583.987-1 
000004 ANGELA DOMINGUES 5.837.023 
000199 CLECI DE LURDES BARBOZA 3652862 
000155 CLEUMARA APARECIDA DE ANDRADE 5026595 
000364 DIRLEI DE FÁTIMA SANTOS KOCHINSKI 3791940 
000205 ELIZETE DE FATIMA FAGUNDES 5.064.796-2 
000318 IDELSA ZENATTI ZANINI 2131167 
000190 IVONE TEREZINHA LORENCI 3.185.154 
000029 JOAQUINA APARECIDA NUNES DO AMARAL 1888040 
000179 JOSEANE SETTI 3620638 
000497 JULIANA DA SILVA KOSTANESKI 3781010 
000337 LEISLI TAÍS GRAHL 5914478 
000280 LOURDES TERESINHA CORDEIRO 659.214 
000365 LUCILENE DALLA VALLE BARP 5619567 
000225 LUCINEIA ROCOMBACH 5.411.344 
000215 LUSIA JANETE ROSA DOS SANTOS 4.695.265 
000512 MARCIA NECKLER PEREIRA 4454255 
000157 MARIA APARECIDA DOS SANTOS ALMEIDA FELICIANO 90767810 
000046 MARIA EUGENIA CORDEIRO 4434367 
000147 MARIA LEONICE FABIANO 2631717 
000183 MARIANA MACIEL DHEM 124624541 
000138 MARILENE APARECIDA NERES 4055867 
000332 NAILE FÁTIMA VERONA TRENTO 1.880.684 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

000220 NOELI FÁTIMA DEMARTINI 5780395 
000376 REGILENE REGINA DO NASCIMENTO 2483721 

TOTAL DE CANDIDATOS: 25 
 
 

MOTORISTA 
Inscrição Candidato RG(Registro Geral) 
000103 ADELAR DA SILVA 3808162 
000403 ADEMAR MARCOS BALDI 3808186 
000156 ADRIANO ELEUTERIO 4.289.726 
000012 ALCIR SOARES 3159871 
000402 CELESTE REDINATO LINHARES VELOSO 1709732 
000200 CLEVERSON FERRETTI 83622270 
000400 DIEGO DE OLIVEIRA 4797174 
000057 EMANUEL FELIPE MACCAGNAN 4152821 
000211 EURICO JOEL DOS SANTOS 3347205 
000185 EZEQUIEL MEIRA SAGÁZ 3808381 
000503 FERNANDO MENEGAT 3847929 
000429 GEAN MICHEL TEIXEIRA 5.500.469 
000313 GIAN VINICIUS ONZI 5219816 
000296 GILBERTO LUVISON DE FREITAS 4.005.038 
000112 GILMAR RECH 4954872 
000234 GUSTAVO SCHUMARCHER 5544108-4 
000459 HAMILTOM FELIX DE ALMEIDA 3589982 
000154 JANDIR ALVES CHAGAS 4797087 
000350 JOSÉ ERON ELEUTÉRIO RIBAS 1071708 
000408 JUAREZ PIMENTEL 3808153 
000162 JUCIMAR ANTONIO DE LIMA 1880262 
000143 LINDOMAR ROSA ANDRADE 4373551 
000417 LUÍS CARLOS GHISLENI 1.889.820 
000500 MAIRON ROGERIO LUVISON 4092640 
000336 MARCIO JOSE DA SILVA 3346946 
000507 MARCIO NICOLAU TURRA 3347213 
000406 MARLI APARECIDA MACHADO DE LIMA 3652626 
000249 NERI MULLER 1703085 
000410 OSMAR ANTONIO WURMEISTER 658.597 
000071 PETERSON SETTI 2149127 
000340 RENATO MARCANTE 5158220 
000252 ROBERTO JOSÉ VARASCHIN 2819681 
000281 RUY JOSÉ VARASCHIN 229200 
000194 THIAGO BRANDALISE PEREIRA 4879355 
000038 WILSON NICHETTI 5.276.672 

TOTAL DE CANDIDATOS: 35 
 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
Inscrição Candidato RG(Registro Geral) 
000394 ADÃO VAGNER DA SILVA 3589681 
000014 ADEMIR DA SILVA 3511177 
000061 ALDECIR DA ROSA 3808820 
000384 ÁLVARO DE ALMEIDA SIMÕES 5056577173 
000520 ALZIMIRO PAVELSKI 1517848 
000165 ATTILIO FRANCISCO VIVAN 5158827 
000259 CLEBER CERINO DOS SANTOS DE FREITAS 4.954.609 
000498 DAIOMAR DONIZETE PEREIRA 4380929 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

000059 DARCY ZANINI 1.079.240 
000385 EDSON AGUSTINHO DUTRA 4954863 
000263 FABRICIO DE ALBUQUERQUE PEREIRA 54647789 
000035 FELIPE TOIGO 5619395 
000181 ISAEL JOSE RAMOS CARDOSO 108875941 
000511 JOÃO DOLISETE DE OLIVEIRA 3346387 
000078 JOSÉ VALDIR PADILHA ALVES 3346779 
000248 PAULO RODRIGUES DA SILVA 3847900 
000302 RODIVAN THOMAZ DE VARGAS 3620592 

TOTAL DE CANDIDATOS: 17 
 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Inscrição Candidato RG(Registro Geral) 
000317 ANA CAROLINE NOGUEIRA MACHADO 5544816 
000510 ANA PAULA SANTOS CERINO 4418516 
000245 CLÁUCIA KÄFER MAIOLI 54644690 
000493 CLEONICE LOPES GARCIA 7019193 
000501 DANIELA TINELI 4418944 
000333 DENISE BOLSN 4585055 
000509 ELIANE CHAVES DOS SANTOS 6.619.666 
000479 ISABELA APARECIDA GONÇALVES 5158138 
000334 LUANA COLOMBO THALER 4152490 
000045 LUCIANE BORGES DO AMARAL 4929876 
000393 MARLON MARTINS DE OLIVEIRA 5008354 
000131 RAFAEL MUNARETTO 3149346 
000306 RUBILAN GILVANE ZACARIAS 106306273 

TOTAL DE CANDIDATOS: 13 
 
 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Inscrição Candidato RG(Registro Geral) 
000260 ALAN WESLEY PIAIA 5.837.710 
000188 DAVIS RABUSKE DE MATOS 5393364 
000008 GIANPAULO RIBEIRO 3.427.224 
000273 GUSTAVO MORELATTO BEMATO 4954607 
000279 JEAN PABULO PITUCCO 5705470 
000130 JOÃO RICARDO COLLA 3159445 
000465 JOÃO VITOR DOS SANTOS 6635574 
000432 JODENILSON DE FREITAS 6120328 
000387 LEO VICTOR CORSO 5837534 
000044 PATRICIO BARTZ 5008841 
000243 ROBSON VEIGA 4.929.395 
000274 ULISSES CAON 4819445 

TOTAL DE CANDIDATOS: 12 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

 
ANEXO II 

DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS POR SALAS 
 
 
 
 
 

SALAS CARGOS 

01 AGENTE OPERACIONAL DE MANUT. E LIMPEZA (A – R) 
 

02 
AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

 

03 
AGENTE DE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO (A – J) 
INSTRUTOR DE BANDA DE FANFARRA 

 

04 AUXILIAR ADMINISTRATIVO (J – Y) 
 

05 
MECÂNICO 
MOTORISTA 

 

06 
AGENTE OPERACIONAL 
OPERADOR DE MÁQUINAS 

 

07 CONTROLE INTERNO (A – J) 
 

08 
CONTROLE INTERNO (J – V) 
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 

 

09 
AGENTE OPERACIONAL DE MANUT. E LIMPEZA (R – W) 
MERENDEIRA 

 

10 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
FISIOTERAPEUTA 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

ANEXO III 
DISTRIBUIÇÃO DOS CANDIDATOS POR SALAS 

SALA 01 
 

AGENTE OPERACIONAL DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

308 ADENILSON DE MOURA RIBEIRO 
74 AMANDA GEMELLI ANZOLIN 

102 ANA CRISTINA ZANESCO 
41 ANGELA MARTA CAVALHEIRO 

477 BEATRIZ MONTEIRO LUCENA 
9 CAMILA DE MOURA RIBEIRO 

128 CAMILA ROBERTA DE OLIVEIRA DIAS 
70 CÁTIA TORTELLI 

449 CLARICE APARECIDA DE OLIVEIRA 
100 CLARICE APARECIDA DUTRA BERNARDI 
184 CLAURIZETE FREITAG 
292 DAIANE BOEIRA DA FONSECA CAVALHEIRO 
150 DAMARIS APARECIDA BOEIRA DA FONSECA 
67 DARLENE APARECIDA FELIX DE ALMEIDA 

293 DIRCE DE FREITAS KUNZLER 
413 DORAIR PIRES DE OLIVEIRA 
314 EDORETE ANTONIA RIBEIRO 
411 ELOI SANTINA PEREIRA DE SOUZA VIÊRA 
206 EVELIN MANOELA GLOBER 
286 FABIANE SANTOS DA ROSA 
87 FATIMA APARECIDA LINS 

418 FÁTIMA BAÚ 
82 FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS 

299 GESSI ROCUMBAK 
3 GESSICA APARECIDA COLACO 

266 GISELE DOS SANTOS 
153 ISABEL DE OLIVEIRA HOFFMAN 
226 JUCILENE DALLA VALLE 
111 JULIANA DA LUZ BATISTA RECH 
398 JUSSARA SALETE PUTTON 
439 LUCIANE RIBEIRO VIEIRA 
290 MANOELA APARECIDA CORDEIRO 
295 MARIA ALICE KOCHEM 
254 MARIA DE FATIMA CORDEIRO 
53 MARIA FATIMA DE JESUS MOURA ROSA 

228 MARIELI LUVISON DE FREITAS 
428 MARLENE SALETE TRENTO CORRÊA 
475 NILCI INES PALLAS 
367 NOELI BIONDARO FERREIRA PONTEL 
486 NOELI DE FATIMA CEZARINO 
224 ROSANE BÜTTNER MOURA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

SALA 02 
 
 

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

235 ALEFF RODRIGUES DE LIMA 
175 ANGELITA DA SILVA 
345 ARILDO PEREIRA DE SOUZA 
253 ARTHUR PETRUS FERNANDO DA SILVA 
167 BRUNA GEMELLI DA SILVA 
447 CLEVERSON ARNOLDO TRUPPEL 
374 ELIANE ALVES DOS SANTOS 
240 GISLAINE DE FREITAS CERINO DOS SANTOS 
342 JOÃO PEDRO SCHÜLLER 
282 JOSIVANIA DE OLIVEIRA CARDOSO 
359 LEANDRO LUIZ SARI 
300 LETÍCIA TAÍS DOS SANTOS VARGAS 
377 MICHELE MOREIRA PATRICIO 
105 NOELI BODANESE 
113 RAFAEL BRANDALISE TOIGO 
399 SADI MOREIRA 

2 SILVIA WISNIEWSKI 
320 VALDEMIR JOSÉ FELIX 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

317 ANA CAROLINE NOGUEIRA MACHADO 
510 ANA PAULA SANTOS CERINO 
245 CLÁUCIA KÄFER MAIOLI 
493 CLEONICE LOPES GARCIA 
501 DANIELA TINELI 
333 DENISE BOLSN 
509 ELIANE CHAVES DOS SANTOS 
479 ISABELA APARECIDA GONÇALVES 
334 LUANA COLOMBO THALER 
45 LUCIANE BORGES DO AMARAL 

393 MARLON MARTINS DE OLIVEIRA 
131 RAFAEL MUNARETTO 
306 RUBILAN GILVANE ZACARIAS 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

260 ALAN WESLEY PIAIA 
188 DAVIS RABUSKE DE MATOS 
8 GIANPAULO RIBEIRO 
273 GUSTAVO MORELATTO BEMATO 
279 JEAN PABULO PITUCCO 
130 JOAO RICARDO COLLA 
465 JOÃO VITOR DOS SANTOS 
432 JODENILSON DE FREITAS 
387 LEO VICTOR CORSO 
44 PATRICIO BARTZ 
243 ROBSON VEIGA 
274 ULISSES CAON 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

SALA 03 
 

AGENTE DE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

158 ALESSANDRO COSTA DA CRUZ 
518 EVERTON JOSÉ LEMOS DOS SANTOS 
151 IVAN MARCOS DOS SANTOS 
291 LUCIANE DA LUZ OLIVEIRA 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

375 ANA CLÁUDIA PONTEL 
323 ANA ROSA MONSON 
106 ANDRÉ GUSTAVO TONIAL 
176 ANDRIELI ZANOL 
174 ANGELA  MARIA  TONIAL DE MATOS 
204 ANGELA RODRIGUES PUTTON 
108 ARLETE BALESTRIN ZANATTA 
349 BERENICE CONCEIÇÃO DOS SANTOS ZANCHETTA 
139 CARLA BIANCA MASCARELLO 
414 CHAYELLI CRISTINE DA SILVA 
361 CREUSA APARECIDA SANTANA 
437 CRISTIANE TAISA RAMPAZZO 
343 DÉBORA REGINA WEIRICH 
210 EDY CARLOS  DA SILVA 
133 ELAINE JULCE ZANATTO 
32 ELIANE PELIZZARO DA LUZ 

251 ELVIRA MARIA PAZINI 
448 EVANDRO LUIZ TONET 
170 GILBERTO FERNANDO PRADO DOS SANTOS 
287 GISELE DOS SANTOS ALVES 
135 GISELI LINZ SCHNEIDER 
28 GUILHERME BISSANI 

446 GUILHERME OLINQUEVICZ 
117 JHENNYFER LARISSA SETTI BALESTRIN 
355 JOAO FRANCISCO VIEIRA BERTON 

INSTRUTOR DE BANDA DE FANFARRA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

344 ANTONIO DARCI BANDEIRA 
88 CARLOS ALBERTO MOLIN 

373 GILVANE PAULO LEISER 
516 JOÃO FRANCISCO GEMELLI FILIPPIM 
360 JOEL ROSA 
107 LUIZ ISAC AMBRÓSIO 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

SALA 04 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

354 JOELMA TEIXEIRA BARBOSA 
212 JONAS UBIRATÃ NOGUEIRA 
144 JOSEFER DA SILVA FLORES 
494 JOSIANE PUELACHER MARTINS 
172 JULIANA CRISTINA CHIESA 
257 JULIANO DELLA JACOMA 
232 JULIO CESAR REISDORFER 
95 KARINE APARECIDA CHULLER 
13 KARINE RIBEIRO 
56 KARYNE BALESTRIN 

115 LILIAN DE ANDRADE DOS SANTOS 
404 LUCIANE DEPUBEL BALDI 
371 MAIKON FELIPE DE JESUS DA COSTA 
72 MARCELO VELASQUE 
39 MARCOS VINICIUS RIBEIRO 

508 MARIA JESOVINA DOS SANTOS 
134 MARIA LUÍSA TRENTO 
341 MARIANA DANDOLINI TISCOSKI 
192 MARICLEIA FATIMA TOIGO FIEL 
473 MARISTELA LAND 
478 MARLENE IZABEL BLAKA 
31 MARLENE TRINDADE DA SILVA 

186 MISAEL LEVI DA CONCEIÇÃO ROSA 
469 MISAEL SADRAQUE DA SILVA DE OLIVEIRA 
110 NEUSA CRECELA 
52 NEUZA APARECIDA FORCELINI 

415 PAULA FERRONATO KERICK 
356 PAULA REGINA PADILHA 
191 PAULO HENRIQUE GONI BELTRAME 
219 ROSE MARCANTE LINS 
36 SANDRIANE MACAGNAN DA SILVA 

161 SARA WILMSEN 
159 SENDY CARNEIRO MORDHOST 
121 SIMONE APARECIDA TOIGO 
348 STÉFANE DOS SANTOS ZANCHETTA WEBER 
310 STEPHANO JORGE DRESCH 
474 TAIS KARINE DOS SANTOS 
54 TATIANE THIBES PORTO 

351 TATIELLI DE CASSIA ELEUTERIO RAMPAZZO 
396 VAGNA MARIA TONET 
118 VANESSA BAÚ 
409 VANESSA ZENATTI ZANINI 
20 YASMIM MOURA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

SALA 05 
 

MECÂNICO 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

353 DAVID JOSE MACCAGNAN 
488 LEANDRO CARNEIRO 
491 MARZANE BORBA 
312 RANGEL VELOSO CORREA 
517 SÉRGIO ANTONIO DE ALMEIDA 

MOTORISTA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

103 ADELAR DA SILVA 
403 ADEMAR MARCOS BALDI 
156 ADRIANO ELEUTERIO 
12 ALCIR SOARES 

402 CELESTE REDINATO LINHARES VELOSO 
200 CLEVERSON FERRETTI 
400 DIEGO DE OLIVEIRA 
57 EMANUEL FELIPE MACCAGNAN 

211 EURICO JOEL DOS SANTOS 
185 EZEQUIEL MEIRA SAGÁZ 
503 FERNANDO MENEGAT 
429 GEAN MICHEL TEIXEIRA 
313 GIAN VINICIUS ONZI 
296 GILBERTO LUVISON DE FREITAS 
112 GILMAR RECH 
234 GUSTAVO SCHUMARCHER 
459 HAMILTOM FELIX DE ALMEIDA 
154 JANDIR ALVES CHAGAS 
350 JOSÉ ERON ELEUTÉRIO RIBAS 
408 JUAREZ PIMENTEL 
162 JUCIMAR ANTONIO DE LIMA 
143 LINDOMAR ROSA ANDRADE 
417 LUÍS CARLOS GHISLENI 
500 MAIRON ROGERIO LUVISON 
336 MARCIO JOSE DA SILVA 
507 MARCIO NICOLAU TURRA 
406 MARLI APARECIDA MACHADO DE LIMA 
249 NERI MULLER 
410 OSMAR ANTONIO WURMEISTER 
71 PETERSON SETTI 

340 RENATO MARCANTE 
252 ROBERTO JOSÉ VARASCHIN 
281 RUY JOSÉ VARASCHIN 
194 THIAGO BRANDALISE PEREIRA 
38 WILSON NICHETTI 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

SALA 06 
 
 

AGENTE OPERACIONAL 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

482 ALCIDES LAMPERT 
101 ARI FRANCISCO PEREIRA 
208 BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA 
218 BRUNO DANIEL MERGENER 
75 CARLOS DE JESUS FERREIRA DA SILVA 

369 CHARLLES FRESKI DA SILVA . 
315 CRISTIANO RAMOS MESQUITA 
468 EDENILSON FERREIRA DOS SANTOS 
246 EDSON JOEL RIBEIRO 
142 EDUARDO FERNANDO NETTO 
515 ELISEU LUIZ ZANATTA 
338 IVERSON MENDES DIAS 
311 JACKSON MICHEL SANTOS 
483 LOURIVAL NUNES DE ANDRADE JUNIOR 
229 MIGUEL ADELINO RIBEIRO 
316 NELSON SEBASTIÃO LINS 
335 OZIEL MEIRA SAGAZ 
268 PAULO CESAR RIBEIRO 
97 RAUL LUIZ VARASCHIN 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

394 ADÃO VAGNER DA SILVA 
14 ADEMIR DA SILVA 
61 ALDECIR DA ROSA 

384 ÁLVARO DE ALMEIDA SIMÕES 
520 ALZIMIRO PAVELSKI 
165 ATTILIO FRANCISCO VIVAN 
259 CLEBER CERINO DOS SANTOS DE FREITAS 
498 DAIOMAR DONIZETE PEREIRA 
59 DARCY ZANINI 

385 EDSON AGUSTINHO DUTRA 
263 FABRICIO DE ALBUQUERQUE PEREIRA 
35 FELIPE TOIGO 

181 ISAEL JOSE RAMOS CARDOSO 
511 JOAO DOLISETE DE OLIVEIRA 
78 JOSÉ VALDIR PADILHA ALVES 

248 PAULO RODRIGUES DA SILVA 
302 RODIVAN THOMAZ DE VARGAS 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

SALA 07 
 

CONTROLE INTERNO 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

42 ALANA CONTE 
368 ALBANO KUCZYNSKI 
378 ALESSANDRA BIAZZOLO 
152 ALESSANDRO FAVERO 
366 ALEXANDRE CASSEL 
322 ANA PAULA CARDOSO 
388 ANA PAULA CRUZ DA SILVA 
382 ANA PAULA GUNTHER GUESSER 
201 ANA PAULAPEREIRA 
239 ANDRÉ LUIZ BUSSACRO 
27 ANDRESSA RAMOS DE CARVALHO 

461 ANGELA CHIAMULERA 
163 ANNY CRISTINA GIARETTA 
416 CARLA APARECIDA RODRIGUES MAESTRI 
303 CARLOS EDUARDO DE VARGAS BARBOSA 
412 CARLOS EDUARDO MARTINS 
481 CINTIA LEILA NUNES 
519 CIRNE HENRIQUE CANCELA ARANGUREM 
171 CLEIDES FERNANDES 
401 DAIANE ALVES DOS SANTOS 
301 DANIELI REBONATTO 
189 DÉBORA DE ANDRADE 
326 DEISE MARA GUSATTO 
15 DEYSE FINSTERBUSCH ZOPELARO 

420 DIANE DEOLA 
391 DILVANA DOS SANTOS 
214 EDER COMPIANI 
383 EMELY CRISTINE MALISKA 
514 FERNANDO FIGUEREDO BORTOLANZA 
284 FRANCIELE TONDELLO 
69 FRANCIELI PATRÍCIA DOS SANTOS ALEXANDRETTI 

309 FRANCIS ANTONIO TORTELI 
305 GABRIEL GREGOLON 
319 GIOVANI GREGOLON 
222 GUILHERME BALESTRIN SARI 
339 GUSTAVO CARNEIRO FALCÃO 
392 JAIR RODRIGO TAVARES CARNEIRO 
294 JESSIANE LURDES KEMPA 
19 JONATHAN ZANG MARTELLI 

381 JULIANA PAULA POSSAMAI 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

SALA 08 
 

CONTROLE INTERNO 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

63 JULIANE MELINE SALDANHA MUNIZ STAFIN 
96 KELLY CRISTINA LIERMANN 

275 LEANDRO LUIS GUSATTO 
463 LUANA ANDREZA SOUZA DA SILVA 
65 MÁRCIO LUIZ BITTENCOURT 

430 MÁRCIO ROBERTO METELSKI 
77 MARCOS PAULO DE SOUZA POUSA 

227 MARIA HELENA LUCIETTI 
435 MARIANA DE AZEVEDO RAMOS 
453 NATALÍ RAMPAZZOBALESTRIN 
419 OÉLINTON LUIS FERREIRA HARTCOPF 
496 QUELY DE OLIVEIRA 
390 RAUL PEDRO CASTILHO 
454 RENAN CASAGRANDE MIOTTO 
160 RENAN MEDEIROS JAURIS 
114 RODRIGO RIBEIRO MELO 
436 SABRINA SUÉLI MOTTA 
426 SANDRO MANOEL PEDRO 
270 THAYSSA POGORZELSKI DA CUNHA 
283 THIAGO ZAGO DANGUI 
346 TISSYANA BEGNINI 
271 TUANI ARPINI 
450 VANESSA RECH 
11 VERA LÚCIA DARÓS BALESTRIN 

456 VINICIUS MATIAS FAGUNDES 
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 

INSCRIÇÃO CANDIDATO 
25 ANDREY MARCOS HUBERT 

504 CLAUDIA BARIVIEIRA 
197 DIONATAN SEGANFREDO 
357 ELIANA REIS ANGST 
10 GABRIELI TORTELI 
21 GUSTAVO OLINQUEVICZ 

372 HELOÍSA BEAL VERONA 
91 JAILTON ILMAR TOIGO 

146 JÉSSICA CRISTINA DA COSTA 
198 JOSEFA ALINE LOPES GUIMARAES 
347 MARCELA DOS SANTOS GUIMARAES 
433 NAIARA EINSFELD 
424 NATALIA KUSMANN 
443 PRISCILA LUIZA HORN 
137 RODRIGO PAGLIARIN 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

SALA 09 
 
 

AGENTE OPERACIONAL DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

48 ROSIANE MARIA DA SILVA ANDRADE 
358 SAMARA CRISTINA PIMENTEL 
460 SANDRA APARECIDA DE ALMEIDA 
209 SIRLEI APARECIDA DA SILVA 
83 TALITA TAIÁ DO SANTOS 

148 TERESINHA APARECIDA LOPES 
126 TEREZINHA QUEIROZ 
405 WILSON TRIBECK 

MERENDEIRA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

34 ALEXANDRA APARECIDA DOS SANTOS 
4 ANGELA DOMINGUES 

199 CLECI DE LURDES BARBOZA 
155 CLEUMARA APARECIDA DE ANDRADE 
364 DIRLEI DE FÁTIMA SANTOS KOCHINSKI 
205 ELIZETE DE FATIMA FAGUNDES 
318 IDELSA ZENATTI ZANINI 
190 IVONE TEREZINHA LORENCI 
29 JOAQUINA APARECIDA NUNES DO AMARAL 

179 JOSEANE SETTI 
497 JULIANA DA SILVA KOSTANESKI 
337 LEISLI TAÍS GRAHL 
280 LOURDES TERESINHA CORDEIRO 
365 LUCILENE DALLA VALLE BARP 
225 LUCINEIA ROCOMBACH 
215 LUSIA JANETE ROSA DOS SANTOS 
512 MARCIA NECKLER PEREIRA 
157 MARIA APARECIDA DOS SANTOS ALMEIDA FELICIANO 
46 MARIA EUGENIA CORDEIRO 

147 MARIA LEONICE FABIANO 
183 MARIANA MACIEL DHEM 
138 MARILENE APARECIDA NERES 
332 NAILE FÁTIMA VERONA TRENTO 
220 NOELI FÁTIMA DEMARTINI 
376 REGILENE REGINA DO NASCIMENTO 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

SALA 10 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

INSCRIÇÃO CANDIDATO 
380 ANA CLAUDIA RAMOS 
24 ELAINE DE MORAIS 

145 JANE HELENA DOS PASSOS 
203 JESSICA SARTORI 
307 MARIZA DE LIMA SIQUEIRA 
285 PRISCILA V. STROHER 
180 RAFAELA MORGANA DE OLIVEIRA 
362 ROSANE PEREIRA GRISA 
262 TATIANE LIMA SILVA JUSTINO 

FISIOTERAPEUTA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

422 ADRIELI FERNANDES DE JESUS 
431 AFRÂNIO AGAPITO BOMBA GOMES 
40 ALINE SEGSTTATER 
22 ANDRESSA DOS SANTOS 

149 ANGELA PICCOLI GRANDO 
471 BIANCA BARROS SANTOS DE SOUZA 
66 BRUNA CAVALHEIRO DE JESUS 

237 BRUNA KAYANE NOVASKI 
202 CAMILA THAIS DALANORA 
92 CARINA ERHARTER 

423 CAROLINE LUIZA LUCIAN BEDIN 
60 CATIUSIA CAROLINE DE LIMA 
17 CINTIA FERNANDA MACAGNAN 
23 DANIELLI DE OLIVEIRA DRISSEN 

330 DINAH DE ARAÚJO HONAISER 
16 FABIO JUNIOR SARMENTO 

256 GABRIEL SPADER 
272 GRAZIELA BARBIERI 
407 JANAINA MOLOZZI ROSSI 
476 JANE LÚCIA DOS SANTOS ALVES 
109 JOICE APARECIDA PADILHA DA SILVA 
466 JULIA COSTA DETOFFOL 
421 JULIA DE DEUS E SILVA 
178 JULIANA BORGA 
321 JULIANA MARCONDES GIUMBELLI 
386 LEONARA APARECIDA LECHNER 
397 LUCIANO OSTERKAMP DE OLIVEIRA 
221 MARCIA CARINA GIRARDI 
166 MARINA MONTE MUKAI 
389 NARIELI LARISSA CORADI 
455 SAMARA KLEIN 

MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

277 HERALDO METZKER FILHO 
276 MARIANA FRANCO TORRES 
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2.625, DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646046

NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. ADRIANA CARVALHO DUARTE SIDRÁ¸ inscrito no CPF sob nº 938.102.100-72, portador da cédula de Identi-
dade nº 5.893.015 – SSP/RS, para o cargo de ENCARREGADO DE INFRAESTRUTURA com as atribuições estabelecidas no § 2º do art. 10, 
da Lei Complementar nº 085, de 12 de junho de 2017.
Parágrafo único. A posição hierárquica e o vencimento estão estabelecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 06 de junho de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações

PORTARIA Nº 093, DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1645435

CONCEDER FÉRIAS Á SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Complementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentares a Servidor Público Municipal em cargo de provimento efetivo, abaixo relacionado.

MAT. SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

479 IVAIR CARLOS DA SILVA 06/04/2017 05/04/2018 06/06/2018 05/07/2018

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, 06 de junho de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações
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PORTARIA Nº 094, DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646043

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE Á SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; especialmente na forma do artigo 41, Inciso IX da lei Complementar 045, de 18 de agosto de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º Concede Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal, KELLY MARIA DA SILVA, matricula n.º 759 lotada em cargo eletivo de 
CONSELHEIRO TUTELAR, á partir de 04 de junho de 2018, no período de 120 dias, em conformidade com o atestado expedido nesta data 
pelo Dra. ALESSANDRA LEAL DA SILVA CRM/SC 7253.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, serão reembolsadas pelo RGPS (Regime da Previdência Social), no período 
de 04 de junho de 2018 à 01 de outubro de 2018, sendo que o restante do período compreendido de 02 de outubro à 30 de novembro de 
2018, serão consignados em dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista, 06 de junho de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações
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Anchieta

Prefeitura

CONTRATO 018/2018 - FMS
Publicação Nº 1646430

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
EXT. CONTRATO Nº 018/2018 - PP 008/2018 – PROCESSO 017/2018
OBJETO: Aquisição de veículo novo para a Secretaria Municipal de 
Saúde do município de Anchieta/SC, em atendimento a Proposta 
11.243.552.000/1170-01 Emenda Parlamentar, conforme consta 
na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, 
como se transcrito fosse.
“Veículo automotor novo (GM/SPIN LTZ); Combustível flex; Zero 
km; Motorização mínima de 1.8; Capacidade mínima de 7 lugares; 
Com 4 cilindros em linha; Ano/modelo mínimo: 2018; Transmissão 
manual mínima de 05 velocidades a frente e 01 a ré; Cor branca; 
Com 04 portas; Potência mínima 106 cv; Ar condicionado quente/
frio; Direção elétrica ou hidráulica; Vidros elétricos; Trava elétrica 
das portas; Freios ABS; Rodas mínima de 15" com pneus novos; Air 
bag duplo; Rádio com USB com 4 autofalantes; Película em todos 
os vidros; Proteção do motor; Quatro tapetes emborrachados. De-
mais equipamentos obrigatórios previstos no código de trânsito e 
com homologação do DENATRAN. Garantia de no mínimo 12 meses 
sem limite de quilometragem”.
VALOR R$: 74.000,00 (Setenta e Quatro Mil Reais).
CONTRATADO BREGOMAR VEÍCULOS LTDA. ASSINATURA: Pelo 
FMS, MARTINHOS SCANTAMBURLO – Gestor Municipal; e pela Em-
presa/Responsável: BOLESLAU KOVALSKI NETO.
Anchieta, 06 de junho de 2018.

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO - FMAS - PP 
004/2018

Publicação Nº 1646054

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Processo nº 012/2018 – Pregão Presencial nº 004/2018
O Fundo Municipal de Assistência Social de Anchieta - SC, por meio 
da Gestora Municipal, torna público que homologou a adjudicação 
do Processo Licitatório nº 012/2018, instaurado sob a modalida-
de Pregão Presencial, de Registro de Preço visando aquisição de 
gêneros alimentícios e material de higiene e limpeza, para serem 
utilizados no SCFV, CRAS E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
pelo período de até 12 meses, após a data da Homologação do 
Processo Licitatório.
Empresas Vencedoras:
RENATO ROSSATO – ME.
VALOR R$: 21.170,80
SCS COMERCIO LTDA – ME.
VALOR R$: 7.724,00
A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI- ME.
VALOR R$: 11.310,20
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA – EPP.
VALOR R$: 3.158,90
PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI- EPP.
VALOR R$: 11.892,10
Total do Valor: 55.256,00 (Cinquenta e Cinco Mil, Duzentos e Cin-
quenta e Seis Reais).
Anchieta, 06 de Junho de 2018.
CARLA MARINA TREMARIN – Gestora do FMAS

PORTARIA Nº262/2018
Publicação Nº 1645257

PORTARIA Nº. 262/2018
De, 05 de Junho de 2018.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Art. 77, inciso I da Lei Complementar Nº. 031/2011, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Conceder Licença Prêmio pelo período de 01 (um) mês,

Art. 1º - Fica concedida Licença-Prêmio pelo período de 01 (um) 
mês para o servidor Público Municipal Edgar Rossato, ocupante do 
cargo de Operador I, designado para desempenhar as funções de 
Motorista Transporte Escolar, matrículas 897, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal da 
Educação, Cultura e Esportes, com todos os direitos e vantagens 
que a lei lhe assegura.

Art. 2º - A licença será concedida no período de 21/06/2018 à 
20/07/2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 05 de Junho de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº263/2018
Publicação Nº 1645258

PORTARIA Nº. 263/2018
De, 05 de Junho de 2018.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Servidora Pú-
blica Municipal Janaina Greicy Fetter, ocupante do cargo de Farma-
cêutica, matricula 2515, lotada na Secretaria Municipal da Saúde 
Pública - FMS, relativas ao período de 2015/2016, com vencimen-
tos e vantagens garantidas em Lei, para serem gozadas no período 
08/06/2018 à 15/06/2018.

Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 05 de Junho de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº264/2018
Publicação Nº 1645259

PORTARIA Nº. 264/2018
De, 05 de Junho de 2018.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Art. 2º 
da Lei Complementar nº 038/2012,

Considerando o Processo Seletivo nº 003/2017;

RESOLVE:

Reduzir carga horária a pedido,

Art. 1º - Fica reduzida a carga horária de 20 (vinte) horas semanais 
para 10 (dez) horas semanais da servidora Leonela Sabrina Biluca, 
ocupante do cargo de Professora de Espanhol - ACT Admissão em 
Caráter Temporário, lotada na Secretaria Municipal da educação, 
Cultura e Esportes, percebendo os vencimentos mensais previstos 
em Lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão 
a conta dos respectivos créditos orçamentários.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta, SC.
Em, 05 de Junho de 2018.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº265/2018
Publicação Nº 1645261

PORTARIA nº. 265/2018
De, 05 de Junho de 2018.

Nomeia em caráter efetivo, servidor público municipal aprovado 
em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Complementar nº. 031/2011 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais;

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 001/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeado em caráter efetivo, Jocimar João Tonkelski, 
portador do CPF nº. 066.030.969-60 e CI nº. 4.760.270 - SSP/SC, 
aprovado no Concurso Público nº. 001/2017 para o cargo de Ope-
rador II, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com 
lotação inicial junto a Secretaria Municipal da Infraestrutura, com 
os direitos, os deveres, as obrigações e as responsabilidades con-
forme disciplinado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Anchieta e demais normas legais aplicáveis.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 05 de Junho de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº266/2018
Publicação Nº 1645262

PORTARIA nº. 266/2018
De, 05 de Junho de 2018.

Nomeia em caráter efetivo, servidor público municipal aprovado 
em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Complementar nº. 031/2011 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais;

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 001/2014;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeado em caráter efetivo, Anderson Simioni Lemes, 
portador do CPF nº. 090.089.439-30 e CI nº. 6.016.599 - SSP/SC, 
aprovado no Concurso Público nº. 001/2014 para o cargo de Agen-
te de Combate à Endemias, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, com lotação inicial junto à Secretaria Municipal da 
Saúde Pública - FMS, com os direitos, os deveres, as obrigações e 
as responsabilidades conforme disciplinado no Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Anchieta e demais normas legais 
aplicáveis.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 05 de Junho de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária de Administração e Gestão.
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PORTARIA Nº267/2018
Publicação Nº 1645263

PORTARIA nº. 267/2018
De, 06 de Junho de 2018.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Complementar nº. 031/2011 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais;

Considerando a realização do Novo Processo Seletivo;

RESOLVE:
Nomear Enfermeira ACT,

Art. 1º - Fica nomeada a senhora Mariana Comassetto de Aguirre, 
para exercer o cargo de Enfermeira ACT – Admissão em Caráter 
Temporário, lotada na Secretaria Municipal da Saúde Pública – 
FMS, Programa NASF ( Núcleo de Apoio à Saúde da Família), com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, percebendo os venci-
mentos mensais previstos em Lei.
Art. 2º - A presente contratação se dá de acordo com o Art. 2º. 
inciso VI, no período de 06/06/2018 até a contratação dos novos 
aprovados no Processo Seletivo.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão 
a conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 06 de Junho de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.
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Angelina

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2018 
Publicação Nº 1645680

MUNICÍPIO DE ANGELINA – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2018 – MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS - TIPO: MENOR PREÇO POR 
ITEM - O Município de Angelina torna público que as 09:00 horas do dia 26 de junho de 2018 estará recebendo propostas para aquisição 
de medicamentos. A íntegra do Edital encontra-se na Prefeitura Municipal e no endereço: www.angelina.sc.gov.br. Angelina/SC, em 07 de 
junho de 2018. 
Gilberto Orlando Dorigon – Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2018 
Publicação Nº 1645682

MUNICÍPIO DE ANGELINA – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2018 – MODALIDADE: Pregão Presencial - TIPO: Menor preço global - O 
Município de Angelina torna público que as 09:00 horas do dia 20 de junho de 2018 estará recebendo propostas para aquisição de 02 (duas) 
retroescavadeiras. A íntegra do Edital encontra-se na Prefeitura Municipal e no endereço: www.angelina.sc.gov.br. Angelina/SC, em 07 de 
junho de 2018. 
Gilberto Orlando Dorigon – Prefeito Municipal.
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Antônio Carlos

Prefeitura

PORTARIA N 260/2018
Publicação Nº 1646216

PORTARIA Nº 260/2018
Dispensa servidor ACT

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Artigo 1º - Dispensar por término de contrato LAÍS DA SILVA ANTUNES DE OLIVEIRA NOVAES do cargo temporário de PROFESSOR GRA-
DUAÇÃO – LICENCIATURA PLENA 30H, a partir de 06 de junho de 2018.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 06 de junho de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 07 de junho de 2018.

PORTARIA N 261/2018
Publicação Nº 1646221

PORTARIA Nº 261/2018
Concede adicional a servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/1992,

Resolve:

Artigo 1º - Conceder, ADICIONAL P/TEMPO DE SERVIÇO, a servidores efetivos, a partir do mês de junho de 2018, conforme abaixo rela-
cionado:

NOME MATRI. NIVEL ADIC. P/TEMPO SERV.
ARMANDO THIAGO NOMIYAMA 1118 02 06%
CRISTIANE MARIA GELSLEICHTER 1119 02 06%
JESSICA SILVEIRA DA CRUZ 1120 02 06%

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 06 de junho de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 07 de junho de 2018.
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Apiuna

Prefeitura

ALTERAÇÃO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 57/2018
Publicação Nº 1645370

Prefeitura Municipal de Apiúna
Errata ao Edital de Licitação Pregão Presencial Registro de Preços nº 57/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO BEM COMO MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVEN-
TIVA DE AR CONDICIONADO, INCLUINDO PEÇAS PARA CONSERTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS 
MUNICIPAIS DE APIUNA/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DESCRITOS EM EDITAL.
O Prefeito de Apiúna em uso de suas atribuições legais torna público para o conhecimento de quem possa interessar que houve alterações 
no item 6.5.6 do edital. Em virtude da alteração não afetar a formulação da proposta, fica mantida data, hora e local de credenciamento e 
abertura.
O edital original e a errata estão disponíveis no site www.apiuna.sc.gov.br e no Setor de Licitações, localizado junto a Prefeitura de Apiúna, 
atendimento de segunda a sexta feira, das 07h30min às 12h e das 13h30 às 17h.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Maiores Informações Fone 47 3353 2000 – Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

http://www.apiuna.sc.gov.br
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Arabutã

Prefeitura

DECRETO 2237/2018
Publicação Nº 1646021

DECRETO Nº 2237, DE 04 DE JUNHO DE 2018.
Abre crédito suplementar adicional por conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2017 no valor de R$ 
100,30 no Orçamento do Município de Arabutã.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos das Leis 908 
de 26 de outubro de 2017, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2018 – LDO e dá outras providências, 
e 911 de 19 de Dezembro de 2017, que estima a Receita e Fixa a Despesa, do Município de Arabutã/SC, para o exercício de 2018 – LOA, 
combinado com o inciso I, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional 
suplementar:

Órgão 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade 01 Diretoria de Educação

Projeto Atividade 2.115 Gestão das Políticas e Ações da Educação Infantil – Creche

Modalidade 196 3390000000000000030819 Aplicações Diretas 100,30

TOTAL 100,30

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante do art. 1º deste Decreto será aberto por conta da seguinte fonte de recurso:

Fonte Financiadora: Superávit Financeiro:
Descrição da Fonte: 0.3.0819– Superávit Financeiro Brasil Carinhoso Apoio Creches R$ 100,30 TOTAL .....................................................
...............................R$ 100,30
Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 04 de Junho de 2018.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registra-se e Publica-se
Em, 04 de Junho de 2018.
Cléo Fernando Morche
Responsável Pelas Publicações

PORTARIA 157/2018
Publicação Nº 1645479

PORTARIA Nº 157/2018
EXONERA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

Considerando, Decisão nos autos do processo de Nº000052-67.2004.8.24.0242 da Comarca de Ipumirim.

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, a partir de 06 de junho 2018, o servidor MARCELO RICARDO KIEKOW, inscrito no CPF sob nº. 933.392.759-04, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Motorista de Ambulância.

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 06 de junho de 2018.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
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Cléo Fernando Morche
Responsável pela publicação.

PORTARIA 158/2018
Publicação Nº 1645480

PORTARIA Nº 158/2018
EXONERA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

Considerando, Decisão nos autos do processo de Nº000052-67.2004.8.24.0242 da Comarca de Ipumirim.

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, a partir de 06 de junho 2018, o servidor CLAUDIR ROGÉRIO KIEKOW, inscrito no CPF sob nº. 019.911.289-40, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Motorista de Ambulância.

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 06 de junho de 2018.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Cléo Fernando Morche
Responsável pela publicação.
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Arroio Trinta

Prefeitura

CANCELAMENTO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Publicação Nº 1646265

CANCELAMENTO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018

O Prefeito Municipal de Arroio Trinta Senhor Claudio Spricigo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, a vista do parecer conclu-
sivo, resolve:

• Considerar nulo o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0001/2018, por não ter ocorrido interessados até a data limite para cadastro 
de propostas.

Arroio Trinta, SC, 04 de Maio de 2018
CLÁUDIO SPRICIGO
PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA

PORTARIA Nº 001 PAD
Publicação Nº 1645994

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº. 0001/2018

Portaria nº. 0001/2018

Arroio Trinta - SC, 06 de maio de 2018.

Assunto: DESIGNA SECRETÁRIO DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
O presidente da comissão de inquérito, designada pela Portaria nº. 219 de vinte e quatro de maio de dois mil e dezoito (24/05/2018), 
expedida pelo Prefeito Municipal em Exercício Ildefonso Cividini, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 149 da Lei 
8.112/90 e estatuto dos servidores, RESOLVE:
Art. 1º. – Designar, a Sra. TAISE MARTA PAZIN, para desempenhar as funções de Secretária do referido PAD - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR.
Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRA-SE;
PUBLICA-SE, E;
CUMPRA-SE.

RONIVAN BRANDALISE
Presidente do PAD
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Ascurra

Prefeitura

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 37/2018
Publicação Nº 1645637

Extrato de dispensa de licitação n. 37/2018
Contratante: Município de Ascurra
Contratada: INTELLIBR SISTEMAS LTDA - EPP
CNPJ: 08.982.125/0001-76
Objeto: Constitui objeto da presente dispensa de licitação a contra-
tação de serviço especializado na área de informática, para licença 
de uso de softwares para gestão escolar integrada, compreenden-
do sistemas de: cadastro de unidade escolar; matriz curricular; 
fórmulas de avaliação; calendário escolar; ensino infantil; ensino 
regular; gestão de recursos humanos; consulta, estatística e ge-
rencial (web); e portal do aluno (web), bem como serviços de im-
plantação e treinamento nos referidos sistemas, conforme caracte-
rísticas técnicas e descrições definidas neste edital e anexos
Valor: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela integral e 
satisfatória execução dos serviços, o valor total de R$ 4.092,73 
(quatro mil noventa e dois reais e setenta e três centavos), sendo 
R$ 3.592,73 (três mil quinhentos e noventa e dois reais e setenta 
e três centavos) a título de autorização para o uso de licença do 
software, conversão de dados e implementação, atendimento de 
suporte, manutenção do sistema; e R$ 500,00 (quinhentos reais) a 
título de treinamento in loco.
Pelo serviço mensal de Licenciamento de Software de Gestão Es-
colar incluindo sua manutenção, o valor total de R$ 3.592,73 (três 
mil, quinhentos e noventa e dois reais e setenta e três centavos) 
será pago em 12 (doze) parcelas mensais no valor individual de 
R$ 299,39 (duzentos e noventa e nove reais e trinta e nove cen-
tavos) cada, em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços, 
mediante apresentação de nota fiscal ao setor de Compras e Lici-
tações.
O serviço de treinamento in loco no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) será pago em 1 (uma) parcela com vencimento até 30 dias 
após a realização do mesmo
Vigência: 12 meses.

Ascurra, 7 de junho de 2018.
Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO N. 34/2018
Publicação Nº 1645631

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 34/2018
MUNICÍPIO DE ASCURRA

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que 
acontecerá no dia 21/6/2018 às 9 horas, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, para a AQUISIÇÃO DE 
UM MOTOR PARCIAL SEM TROCA PARA MÁQUINA PÁ CARREGA-
DEIRA W20E (CASE), conforme informações adicionais previstas 
no termo de referência e edital.

Ascurra, 7 de junho de 2018.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO N. 38/2018
Publicação Nº 1645632

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS N. 
38/2018

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que 
acontecerá no dia 27/6/2018 às 9 horas, a abertura de envelopes 
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor 
preço, pelo sistema de registro de preços, para a EVENTUAL PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO DE CALÇAMENTO (LAJOTAS, 
PARALELEPÍPEDOS E PAVERS), CONSTRUÇÃO DE CAIXA COLETO-
RA (BOCA DE LOBO) E COLOCAÇÃO DE MEIO-FIO, SEM O FORNE-
CIMENTO DE MATERIAL, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRE-
TARIA DE OBRAS, ESTRADAS E SERVIÇOS URBANOS, conforme 
informações adicionais previstas no edital e termo de referência.

Ascurra, 7 de junho de 2018.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO P/ REGISTRO DE 
PREÇOS N. 5/2018 FMS

Publicação Nº 1645614

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS N. 
5/2018
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Prefeito Municipal de Ascurra e o Secretário de Saúde e Assis-
tência Social comunicam aos interessados que acontecerá no dia 
19/6/2018 às 9 horas, a abertura de envelopes de licitação na mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço considerando 
o maior desconto sobre os preços praticados na Revista ABC FAR-
MA, pelo sistema de registro de preços, para a EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A-Z, SENDO ÉTICOS, GENERICOS E 
SIMILARES, PREVISTOS DA REVISTA ABC FARMA, PARA DISTRI-
BUIÇÃO AOS PACIENTES USUÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, conforme informações adicionais 
previstas no edital e termo de referência.

Ascurra, 7 de junho de 2018.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal

ENILSON ERLEY DE FREITAS
Secretário de Saúde e Assistência Social

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO P/ REGISTRO DE 
PREÇOS N. 6/2018 FMS

Publicação Nº 1645626

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS N. 
6/2018
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Prefeito Municipal de Ascurra e o Secretário de Saúde e As-
sistência Social comunicam aos interessados que acontecerá no 
dia 20/6/2018 às 8h45min, a abertura de envelopes de licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, pelo 
sistema de registro de preços, para a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS ÉTICOS E GENÉRICOS PARA COMPOSIÇÃO DA 
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FARMÁCIA BÁSICA NAS UNIDADES DO PSF CENTRO E PSF ESTA-
ÇÃO, PARA ATENDIMENTOS DO SAMU E PARA ATENDIMENTOS DA 
EQUIPE TÉCNICA DA SECRETÁRIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, 
conforme informações adicionais previstas no edital e termo de 
referência.

Ascurra, 7 de junho de 2018.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal

ENILSON ERLEY DE FREITAS
Secretário de Saúde e Assistência Social

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO P/ REGISTRO DE 
PREÇOS N. 7/2018 FMS

Publicação Nº 1645627

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS N. 
7/2018
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Prefeito Municipal de Ascurra e o Secretário de Saúde e Assis-
tência Social comunicam aos interessados que acontecerá no dia 
22/6/2018 às 9 horas, a abertura de envelopes de licitação na mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, pelo sistema 
de registro de preços, para a EVENTUAL AQUISIÇÃO COMPLEMEN-
TAR DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A DE-
MANDA CONTÍNUA DA SECRETÁRIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO 
E DE SUAS UNIDADES, conforme informações adicionais previstas 
no edital e termo de referência.

Ascurra, 7 de junho de 2018.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal

ENILSON ERLEY DE FREITAS
Secretário de Saúde e Assistência Social
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Balneário Piçarras

Prefeitura

CONTRATO 030/2018 PMBP
Publicação Nº 1645960

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
CONTRATO Nº 027/2018 /PMBP DE 30/05/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2018 - PMBP
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2018-PMBP
HOMOLOGADO EM 30/05/2018
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 036/2018, Inexigibilidade nº 036/2018, do qual foi vencedora a CONTRATADA, 
obrigando-se a mesma a prestar serviço para modernização da legislação tributária contemplando novo modelo de administração tributária 
– Reforma tributária, elaboração de Projeto de Lei contemplando o novo modelo de gestão Administração Pública – Reforma Administrativa, 
elaboração de Projeto de Lei atinente ao Estatuto do Servidor, elaboração de Projeto de Lei atinente ao Plano de Carreira – Quadro geral 
e do quadro dos servidores lotados na Secretaria de Saúde e prestação de serviço de consultoria e assessoramento para a instituição e 
regulamentação do novo modelo de gestão tributária, com elaboração de instrumentos legais, incluindo consultoria aos fiscais de tributos e 
demais servidores envolvidos na pratica de fiscalização fazendária, assessoria técnica destinada a análise de dados e implantação de gestão 
tributária baseado em resultados para o Município de Balneário Piçarras/SC. O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e 
orçamentários é de R$ 352.000,00 (trezentos e cinquenta e dois mil reais), o valor é referente a 880 horas x R$400,00 por hora atividade, 
a ser(em) pago(s) em até 30 (trinta) dias após prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal. Os preços serão fixos e ir-
reajustáveis. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado 
nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93.
EMMEL, SCHUSTER & MARCHIORI ADVOGADOS ASSOCIADOS
Balneário Piçarras(SC), 30 de maio de 2018
Leonel José Martins – Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 23/2018
Publicação Nº 1645385

DECRETO LEGISLATIVO Nº 023/2018
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC, RELATIVAS AO EXERCíCIO 
FINANCEIRO DE 2016 E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO BENTO MORAES, Presidente da Câmara Municipal de Vere-
adores de Balneário Piçarras, Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com os Artigos 92 § 1º , inciso 
II do Regimento Interno da Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO o Parecer do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina – Processo PCP 17/00235599 e Parecer Prévio nº 
54, recomendando a Aprovação das Contas do Executivo Municipal 
relativo ao ano de 2016;
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão Permanente Única emitiu 
parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo relativamente 
às contas do Poder Executivo Municipal do exercício financeiro de 
2016, DECRETA:

Art. 1º Fica homologado e ratificado o Parecer Prévio nº 54 do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina que reco-
menda à Câmara de Vereadores a APROVAÇÃO das Contas Anuais 
do Poder Executivo Municipal de Balneário Piçarras-SC, relativas ao 
Exercício Financeiro de 2016, analisadas através do Processo PCP 
nº 17/00235599.

Art. 2º Seja dado ciência ao Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina e a Prefeitura Municipal da respectiva aprovação.

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 06 de junho de 2018.
João Bento Moraes
Presidente

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2018 - CMV
Publicação Nº 1646271

CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2018 - CMV
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018 - CMV
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas al-
terações. Pregão Presencial para Registro de Preços, Tipo Menor 
Preço Global, visando a contratação de empresa para prestação de 
serviço de locação de sistema de informações integrados de Gestão 
Pública (Gerenciador de Sistema; Contabilidade Pública e Execução 
Orçamentária; Folha de pagamento e Recursos Humanos; Compras 
e Licitação e contratos; Portal da Transparência; Ponto Eletrônico; 
Patrimônio e Estoque/Almoxarifado) à Câmara Municipal de Vere-
adores do Município de Balneário Piçarras. Recebimento dos Enve-
lopes até: 20/06/2018, às 9h. Data da Sessão Pública: 20/06/2018 
às 9h, na Sede da Câmara Municipal de Vereadores, situada na 
Avenida Nereu Ramos, nº 299, Centro, Balneário Piçarras/SC. O 
Edital na íntegra encontra-se na Secretaria da Câmara Municipal 
de Vereadores. Balneário Piçarras (SC), 06 de junho de 2018. João 
Bento Moraes – Presidente.
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Bandeirante

Prefeitura

DECRETO Nº 030/2018
Publicação Nº 1645580

DECRETO Nº 030, DE 07 DE JUNHO DE 2018.

Homologa o Regimento Interno da Junta Administrativa de Recur-
sos de Infrações - JARI do Município de Bandeirante, Estado de 
Santa Catarina, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68, inciso 
VI, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando a Lei Federal nº 9.507, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando o Decreto Municipal nº 021, de 10 de maio de 2018, 
que nomeia os membros titulares e substitutos do Órgão Superior 
do Departamento Municipal de Trânsito – DEMUTRAN e os mem-
bros titulares e suplentes da Junta Administrativa de Recursos e 
Infrações - JARI, do Município de Bandeirante, Estado de Santa 
Catarina, em atendimento aos prescritos na Lei Municipal nº 226, 
de 13 de julho de 2001;

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado em sua totalidade o Regimento Interno da 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI do Município 
de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, o qual estabelece os 
procedimentos do seu exercício, de conformidade com o Anexo I 
deste Decreto.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos 
respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC,
em 07 de junho de 2018.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECUROS 
DE INFRAÇÕES - JARI

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, 
funcionará junto ao Departamento Municipal de Trânsito - DEMU-
TRAN, cabendo-lhe julgar recursos das penalidades impostas por 
inobservância de preceitos do Código de Trânsito Brasileiro – CTB 
e demais normas legais atinentes ao trânsito.

CAPÍTULO II
Das Competências e Atribuições

Art. 2º Compete à JARI:

I – analisar e julgar os recursos interpostos pelos infratores;

II – solicitar ao DEMUTRAN, quando necessário, informações 

complementares relativas aos recursos, objetivando análise mais 
completa da situação recorrida; e,

III – encaminhar ao DEMUTRAN informações sobre problemas ob-
servados nas autuações e apontados em recursos que se repetem 
sistematicamente.

CAPÍTULO III
Da Composição da JARI

Art. 3º A JARI será composta por três membros titulares e respec-
tivos suplentes, sendo:

I – 01 (um) representante do Poder Executivo Municipal;

II – 01 (um) representante indicado pela entidade máxima local 
representativa dos condutores de veículos; e,

III – 01 (um) representante do órgão que impôs a penalidade;

§ 1º A nomeação dos membros titulares e seus respectivos suplen-
tes será efetivada por ato expedido pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal.

§ 2º O mandato dos membros da JARI terá duração de 02 (dois) 
anos, permitida recondução apenas uma vez.

Art. 4º A JARI deverá informar ao Conselho Estadual de Trânsi-
to – CETRAN a sua composição e encaminhará o seu Regimento 
Interno, observada a Resolução nº 233/2007, do CONTRAN e a 
Resolução nº 07/2004, do CETRAN, que estabelece as diretrizes 
para elaboração do Regimento Interno da JARI.

Art. 5º Ocorrendo fato gerador de incompatibilidade ou impedi-
mento, o DEMUTRAN, adotará providências cabíveis para tornar 
sem efeito ou cessar a designação de membros e suplentes da 
JARI, garantindo o direito de defesa dos atingidos pelo ato.

Art. 6º Não poderão fazer parte da JARI:

I – os condenados criminalmente por sentença transitada em jul-
gado;

II – membros e assessores do CETRAN;

III – pessoas cujos serviços, atividades ou funções profissionais 
estejam relacionadas com Auto Escolas e Despachantes;

IV – agentes de autoridade de trânsito, enquanto no exercício des-
sa atividade;

V – pessoas que tenham tido suspenso seu direito de dirigir ou a 
cassação de documento de habilitação, previstos no CTB; e,

VI – a própria autoridade de trânsito municipal.

CAPÍTULO IV
Das atribuições dos membros da JARI

Art. 7º São atribuições ao presidente da JARI:

I – convocar, presidir, suspender e encerrar reuniões;
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II – solicitar às autoridades competentes a remessa de documen-
tos e informações sempre que necessário aos exames e delibera-
ção da JARI;

III – convocar suplentes para eventuais substituições de seus res-
pectivos titulares;

IV – resolver questões de ordem, apurar votos e consignar, por 
escrito, no processo, o resultado do julgamento;

V – comunicar à autoridade de trânsito os julgamentos proferidos 
nos recursos;

VI – confeccionar e assinar atas de reuniões;

VII – fazer constar nas atas a justificativa das ausências às reuni-
ões.

Art. 8º São atribuições aos membros:

I – comparecer às sessões de julgamento e às reuniões convocadas 
pelo Presidente da JARI ou, quando for o caso, pelo responsável 
pela Coordenação da JARI;

II – justificar as eventuais ausências;

III – relatar, por escrito, matéria que lhe for distribuída, fundamen-
tando o voto;

IV – discutir a matéria apresentada pelos demais relatores, justifi-
cando o voto quando for vencido;

V – solicitar à presidência a convocação de reuniões extraordinárias 
da JARI para apreciação de assunto relevante, bem como apre-
sentar sugestões objetivando a boa ordem dos julgamentos e o 
correto procedimento dos recursos;

VI – comunicar ao Presidente da JARI, com antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias, o início de suas férias ou ausência prolongada, 
a fim de possibilitar a convocação de seu suplente, sem prejuízo do 
normal funcionamento da JARI; e,

VII – solicitar informações ou diligências sobre matéria pendente 
de julgamento, quando for o caso.

CAPÍTULO V
Das Reuniões

Art. 9º As reuniões ordinárias da JARI serão realizadas quando 
houver chamamento pelo DEMUTRAN para apreciação da pauta a 
ser discutida.

Art. 10. As deliberações serão tomadas com a presença dos 03 
(três) membros da JARI, cabendo a cada um, um único voto.

Parágrafo Único. Mesmo sem número para deliberação será regis-
trada a presença dos que comparecerem.

Art. 11. Os resultados do julgamento dos recursos serão obtidos 
por maioria dos votos.

Art. 12. As reuniões obedecerão à seguinte ordem:

I – abertura;

II – leitura, discussão e aprovação da ata da reunião anterior;

III – apreciação dos recursos preparados;

IV – apresentação de sugestões ou proposições sobre assuntos 
relacionados com a JARI; e,

V – encerramento.

Art. 13. Os recursos apresentados a JARI deverão ser distribuídos 
equitativamente aos seus 03 (três) membros, para análise e elabo-
ração de relatório.

Art. 14. Os recursos serão julgados em ordem cronológica de in-
gresso na JARI.

Art. 15. Não será admitida a sustentação oral do recurso do julga-
mento.

CAPÍTULO VI
Do Suporte Administrativo

Art. 16. A JARI disporá de um Secretário a quem cabe especial-
mente:

I – secretariar as reuniões da JARI;

II – preparar os processos, para distribuição aos membros relato-
res, pelo Presidente;

III – manter atualizado o arquivo, inclusive as decisões, para coe-
rência dos julgamentos, estatísticas e relatórios;

IV – lavrar as atas das reuniões e subscrever os atos e termos do 
processo;

V – requisitar e controlar o material permanente e de consumo da 
JARI providenciando, de forma devida, o que for necessário;

VI – verificar o ordenamento dos processos com os documentos 
oferecidos pelas partes ou aqueles requisitados pela JARI, nume-
rando e rubricando as folhas incorporadas ao mesmo; e,

VII – prestar os demais serviços de apoio administrativo aos mem-
bros da JARI.

CAPÍTULO VII
Dos Recursos

Art. 17. O recurso será interposto perante a autoridade recorrida.

Art. 18. O recurso não terá efeito suspensivo, salvo nos casos pre-
vistos no § 3º, do art. 285 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 19. A cada penalidade caberá, isoladamente, um recurso cuja 
petição deverá conter:

I – qualificação do recorrente, endereço completo e, quando pos-
sível o telefone;

II – dados referentes à penalidade, constantes da notificação ou 
documento fornecido pelo (nome do órgão municipal executivo de 
trânsito e rodoviário);

III – características do veículo, extraídas do Certificado Registro e 
Licenciamento do Veículo – CRVL ou Auto de Infração de Trânsito 
– AIT, se este entregue no ato da sua lavratura ou remetido pela 
repartição ao infrator;

IV – exposição dos fatos e fundamentos do pedido; e,

V – documentos que comprovem o alegado ou que possam 
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esclarecer o julgamento do recurso.

Art. 20. A apresentação do recurso dar-se-á junto ao órgão que 
aplicou a penalidade.

§ 1º Para os recursos encaminhados por via postal serão observa-
das as mesmas formalidades previstas acima.

§ 2º A remessa pelos Correios mediante porte simples, não assegu-
rará ao interessado qualquer direito de conhecimento do recurso.

Art. 21. O Órgão que receber o recurso deverá:

I – examinar se os documentos mencionados na petição estão efe-
tivamente juntados, certificando nos casos contrários;

II – verificar se o destinatário da petição é a autoridade recorrida;

III – observar se a petição se refere a uma única penalidade;

IV – fornecer ao interessado, protocolo de apresentação do recur-
so, exceto no caso de remessa postal ou telegráfica, cujo compro-
vante será o carimbo de repartição do Correio; e,

V – autuar o recurso e encaminhá-lo a JARI, que deverá julgá-lo 
em até 30 (trinta) dias.

Art. 22. Das decisões da JARI caberá recurso para ao CETRAN, no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação ou da notifi-
cação da decisão.

CAPÍTULO VIII
Das Disposições Finais

Art. 23. O DEMUTRAN repassará à JARI todas as informações ne-
cessárias ao julgamento dos recursos permitindo aos seus mem-
bros, se for o caso, consultar registros e arquivos relacionados com 
o se objeto.

Art. 24. A qualquer tempo, de ofício ou por representação de inte-
ressado, o DEMUTRAN examinará o funcionamento da JARI e se o 
órgão está observando a legislação de trânsito vigente, bem como 
as obrigações deste Regimento.

Art. 25. Os membros da JARI não perceberão remuneração pelo 
desempenho de seus mandatos tendo em vista se tratar de servi-
ços de relevante interesse público municipal.

Art. 26. O depósito prévio das multas obedecerá a normas fixadas 
pela Fazenda Pública, ficando assegurada a sua pronta devolução 
no caso de provimento do recurso, de preferência mediante crédito 
em conta bancária indicada pelo recorrente.

Art. 27. A JARI terá apoio administrativo e financeiro junto ao 
DEMUTRAN.

Art. 28. A JARI seguirá, quanto ao julgamento das autuações e 
penalidades, o disposto na Seção II, do Capítulo XVIII, do Código 
de Trânsito Brasileiro.

Art. 29. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo 
DEMUTRAN.

Bandeirante, SC, em 06 de junho de 2018.
EDUARDO OLIBONI
Presidente do DEMUTRAN

EXTRATO DE CONTRATO 20/2018 FMS
Publicação Nº 1630274

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 20/2018
TERMO ADITIVO N° 2 AO CONTRATO ORIGINAL 3/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: AGOSTINHO ANDRÉ DALTOÉ EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECI-
MENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, PARA O ANO DE 2018.

Das alterações: com base no na alínea d do Inciso II do Art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93, ficam reajustados os preços unitários para 
os itens do contrato.

Assinatura: 22 de maio de 2018.
Vigência: 22 de maio de 2018 a 31 de dezembro de 2018

Bandeirante- SC, em 22 de maio de 2018

Neuri Biazzi – Gestor do FMS

EXTRATO DE CONTRATO 46/2018 PMB
Publicação Nº 1630257

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 46/2018

Processo Licitatório n° 38/2018
Pregão Presencial n° 27/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: GENUTRI COMERCIO DE SEMEM LTDA EPP
Objeto: AQUISIÇÃO DE DOSES DE SÊMEN BOVINO, PARA DISTRI-
BUIÇÃO, OBJETIVANDO O MELHORAMENTO GENÉTICO DO REBA-
NHO BOVINO DOS MUNÍCIPES DE BANDEIRANTE – SC.
Assinatura: 02 de maio de 2018.
Vigência: 02 de maio de 2018 a 31 de dezembro de 2018
Valor: R$33.562,50 (trinta e três mil quinhentos e sessenta e dois 
reais e cinquenta centavos).

Bandeirante- SC, em 02 de maio de 2018

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 47/2018 PMB
Publicação Nº 1630259

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 47/2018

Processo Licitatório n° 38/2018
Pregão Presencial n° 27/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: EMBRIOSEMEM EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS 
LTDA EPP
Objeto: AQUISIÇÃO DE DOSES DE SÊMEN BOVINO, PARA DISTRI-
BUIÇÃO, OBJETIVANDO O MELHORAMENTO GENÉTICO DO REBA-
NHO BOVINO DOS MUNÍCIPES DE BANDEIRANTE – SC.
Assinatura: 02 de maio de 2018.
Vigência: 02 de maio de 2018 a 31 de dezembro de 2018
Valor: R$23.700,00 (vinte e três mil e setecentos reais).

Bandeirante- SC, em 02 de maio de 2018

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 48/2018 PMB
Publicação Nº 1630261

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 48/2018

Processo Licitatório n° 38/2018
Pregão Presencial n° 27/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: DNA GENÉTICA DO BRASIL COMÉRCIO LTDA EPP
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFI-
CIAL, PARA DISTRIBUIÇÃO, OBJETIVANDO O MELHORAMENTO 
GENÉTICO DO REBANHO BOVINO DOS MUNÍCIPES DE BANDEI-
RANTE – SC.
Assinatura: 02 de maio de 2018.
Vigência: 02 de maio de 2018 a 31 de dezembro de 2018
Valor: R$2.919,20 (dois mil novecentos e dezenove reais e vinte 
centavos).

Bandeirante- SC, em 02 de maio de 2018

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 49/2018 PMB
Publicação Nº 1630262

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 49/2018

Processo Licitatório n° 38/2018
Pregão Presencial n° 27/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: NITROTEC – COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECU-
ÁRIOS LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA DISTRIBUI-
ÇÃO, OBJETIVANDO O MELHORAMENTO GENÉTICO DO REBANHO 
BOVINO DOS MUNÍCIPES DE BANDEIRANTE - SC .
Assinatura: 02 de maio de 2018.
Vigência: 02 de maio de 2018 a 31 de dezembro de 2018
Valor: R$6.760,00 (seis mil setecentos e sessenta reais).

Bandeirante- SC, em 02 de maio de 2018

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 50/2018 PMB
Publicação Nº 1630266

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 50/2018
TERMO ADITIVO N° 2 AO CONTRATO ORIGINAL 04/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: AGOSTINHO ANDRÉ DALTOÉ EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNE-
CIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRA-
ÇÃO MUNICIPAL, PARA O ANO DE 2018.

Das alterações: com base no na alínea d do Inciso II do Art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93, ficam reajustados os preços unitários para 
os itens do contrato.

Assinatura: 22 de maio de 2018.
Vigência: 22 de maio de 2018 a 31 de dezembro de 2018

Bandeirante- SC, em 22 de maio de 2018

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 51/2018 PMB
Publicação Nº 1640883

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 51/2018
TERMO ADITIVO N° 7 AO CONTRATO ORIGINAL 19/2016

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratado: GESSI MARCHEZAN ME
Objeto: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DAS 
REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTE, PARA O ANO LETIVO DE 2018.

Das alterações: com base no Inciso II do Art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93, é concedido reajuste devido a alteração de itinerário, 
com maior quilometragem a ser percorrida diariamente.

Assinatura: 29 de maio de 2018.
Vigência: 01 de junho de 2018 a 31 de dezembro de 2018

Bandeirante- SC, em 29 de maio de 2018

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2018
Publicação Nº 1645752

DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2018
Decreta ponto facultativo no dia 1º de junho na Câmara de Verea-
dores de Bandeirante, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bandeirante, 
Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, DECRETA:

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo na Câmara Municipal de 
Vereadores de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, no dia 1º 
de junho de 2018 em virtude da greve dos caminhoneiros iniciada 
no dia 21 de maio do corrente ano, que parou o fluxo de transpor-
te de cargas por todo o país, ocasionando desabastecimento de 

combustíveis e que afeta a prestação de serviços públicos, inclusi-
ve, no nosso Município.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste ato correrão à 
conta dos respectivos créditos orçamentários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Presidente da Câmara Municipal de Vereado-
res de Bandeirante, SC, em 29 de maio de 2018.
ORLANDO JOSÉ TERRES
Presidente da Câmara Municipal
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Barra Bonita

Prefeitura

PORTARIA N.º 163, DE 4 DE JUNHO  DE 2018.
Publicação Nº 1646472

PORTARIA N.º 163, de 4 de junho de 2018.

“Prorroga contrato temporário de servidora e dá outras providen-
cias”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei Orgânica do Município,

Resolve ;

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato temporário da servidora Thainá 
de Souza, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
lotação no Órgão Central da Administração, com jornada de traba-
lho de 40 horas semanais, com exercício na Secretaria Municipal de 
Administração, ate 29.07.2018, em substituição a servidora licen-
ciada para tratamento de saúde.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato, correrão a 
conta do Orçamento Municipal vigente em cada exercício.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 04 de junho de 
2018.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e publica-se na forma da Lei.

PORTARIA N.º162, DE 04 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646471

PORTARIA N.º162, de 04 de junho de 2018.

“Concede licença a servidora e dá outras providencias”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Resolve;

Art. 1º - Concede licença para tratamento de saúde a servidora, 
Lucimar Menegon, matricula nº147001, ocupante do cargo de Ser-
viços Gerais, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, 
pelo período de 30.05.2018 a 29.07.2018.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 04 de junho de 
2018.

Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e publica-se na forma da Lei.



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 49

Barra Velha

Prefeitura

CONTRATO 3/2018 - FMAS
Publicação Nº 1645538

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 005/2018 - Dispensa de Licitação nº 
003/2018 FMAS
Contratada: SOCIEDADE RECREATIVA BARRA VELHA
Contrato 003/2018
Objeto: Locação de salão para prática de atividades físicas pro-
movidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Barra 
Velha.
Valor do Contrato: R$ 42.000,00
Vigência: 12 meses
Fund. Legal: Art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Barra Velha, 18 de maio de 2018.
JULIANO MONTANARI – Contratado.
Valter Marino Zimmermann - Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL 17/2018
Publicação Nº 1646055

PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2018 – PMBV
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2018
Contratada: SUPERMERCADO E DISTRIBUIDORA COSTÃO LTDA 
ME
Valor da Ata: R$ 179.463,60
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2018
Contratada: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Valor da Ata: R$ 33.000,00
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2018

Contratada: COMERCIAL STORINNY LTDA ME
Valor da Ata: R$ 142.238,00
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2018
Contratada: ROSAR ALIMENTOS LTDA EPP
Valor da Ata: R$ 277.160,00
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2018
Contratada: MOMM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA
Valor da Ata: R$ 38.246,50
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2018
Contratada: SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS ALI-
MENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA
Valor da Ata: R$ 88.900,00
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2018
Contratada: A.V. COMERCIO VAREJISTA LTDA ME
Valor da Ata: R$ 327.524,00
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2018
Contratada: MAYCON WILL EIRELI EPP
Valor da Ata: R$ 118.260,00
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2018
Contratada: PACHTO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME
Valor da Ata: R$ 40.799,50
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2018
Contratada: BARRA DO TURVO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS
Valor da Ata: R$ 35.370,00
Objeto Registro de Preço para aquisição de merenda escolar para 
município de Barra Velha, conforme especificações constantes do 
Anexo I – Termo de Referência.
Valor total: R$ 1.280.961,60
Data de Assinatura: 06/06/2018
Data de Vencimento: 05/06/2019
Barra Velha, 6 de junho de 2018.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO N°006/2018
Publicação Nº 1646290

CÂMARA DE VEREADORES DE BARRA VELHA-SC
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº: 006/2018
Fornecedor: VOTECH TECNOLOGIA EM VOTAÇÃO LTDA - ME
CNPJ: 09.943.728/0001-21
Data de Assinatura: 17 de maio de 2018.
Vigência de: 17 de maio de 2018 a 16 de maio de 2019.
Valor: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais).
Recursos: 2.112.3.3.90.40.02.00.00.00 (442)
Objeto: Prestação de Serviços para atualização software do painel 
de votação que guarnece o plenário da nova sede da Câmara de 
Vereadores de Barra Velha.

Alex Sandro Correia dos Santos – Presidente da Câmara de Vere-
adores
Charles Saint-Clair Heil – Advogado OAB/SC 12.629

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 
002/2018

Publicação Nº 1646379

==============
Importar
Importar
Importar
==============
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 003/2018
Publicação Nº 1646384

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha, ALEX SANDRO CORREIA DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr.10.520/2002 e alteração posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
departamento jurídico, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nr.: 4/2018

b) Licitação Nr.: 3/2018

c) Modalidade: Pregão Presencial

d) Data Homologação: 28/05/2018

e) Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PROCESSAMENTO DE DADOS, ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS A SEREM ADQUIRI-
DOS CONFORME AS NECESSIDADES E CONVENIÊNCIAS DA CÂMARA DE VEREADORES DE BARRA VELHA.

 f ) Fornecedores e itens declarados vencedores. LOTE I
PERFORMANCE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME CNPJ: 26.682.219/0001-01
Item Produto Quantidade Valor Unitário Valor Total

1. Papel sulfite A4 210mmX297mm, 75g/m², branco, 
papel alcalino, pacote c/ 500 folhas. 200 R$23,90 R$4.780,00

Total: R$4.780,00

Valor total (Lote I): R$ 4.780,00 (Quatro mil, setecentos e oitenta reais).

LOTE II
MAXIMA ATACADISTA EIRELI – ME CNPJ: 26.716.048/0001-94
Item Produto Quantidade Valor Unitário Valor Total

1. Papel Carbono A4 210mmX297mm, azul, resis-
tente, caixa c/ 100 folhas. 1 R$35,34 R$35,34

2.

Papel Vergê A4 210mmX297mm, 180g/m², 
branco, caixa c/ 50 folhas.
Ideal para confecção de convites, cartões e 
certificados.

10 R$12,98 R$129,80

3.

Papel Couchê A4 210mmX297mm, 180g/m², 
branco, caixa c/ 50 folhas.
Ideal para confecção de convites, cartões e 
certificados.

10 R$21,10 R$211,00

4.
Envelope de Papel Kraft, cor PARDO, medindo 
24X34cm, gramatura 80g/m². Caixa c/ 100 
unidades.

10 R$22,80 R$228,00

5.
Envelope de Papel, cor BRANCA, medindo 
24X34cm, gramatura 80g/m². Caixa c/ 100 
unidades.

10 R$28,37 R$283,70

6.
Envelope de Papel, cor branca, medindo 
11x22cm, gramatura 75g/m². Caixa c/ 1.000 
unidades.

1 R$95,96 R$95,96

7.

Etiqueta Autoadesiva para impressora Jato de 
tinta e Laser (Laser/Jet), A4, 38,1mmX99,0mm, 
contendo 14 etiquetas por folha. Pacote c/ 100 
folhas.

10 R$80,81 R$808,10

8.

Pasta A/Z Lombo Largo A4, tamanho 
28,5x31,5x7,3cm, resistente, COR AZUL, lisa 
sem estampas, com etiqueta na lombada, 
revestimento interno e externo de PP (polipro-
pileno), mecanismo nivelado de alta precisão 
e cantoneira de proteção de metal para evitar 
desgaste, papelão de qualidade superior.

100 R$13,53 R$1.353,00
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9.

Pasta A/Z Lombo Estreito A4, tamanho 
28,5x34,5x6,0cm, resistente, COR AZUL, lisa 
sem estampas, com etiqueta na lombada, 
revestimento interno e externo de PP (polipro-
pileno), mecanismo nivelado de alta precisão 
e cantoneira de proteção de metal para evitar 
desgaste, papelão de qualidade superior.

100 R$13,31 R$1.331,00

10. Pasta em L, A4 220X305mm, produzida em 
polipropileno, COR AZUL. 50 R$0,91 R$45,50

11.

Pasta Aba Elástica SEM LOMBO (Estreita), A4, 
COR AZUL, pasta laminada em polipropileno 
com elástico para o fechamento. Dimensões 
aprox. 350X0X235mm.

100 R$2,10 R$210,00

12.

Pasta Catálogo com 100 envelopes em po-
lietileno, capa dura laminado de PVC, COR 
PRETO, contendo 04 parafusos metálicos, com 
visor para identificação. Dimensões aprox. 
240X330mm.

20 R$20,04 R$400,80

13.

Caixa Plástica Polionda para Arquivo Morto, 
COR AZUL. Com abertura nas laterais e tampa 
para identificar os documentos. Dimensões 
aprox. 250X130X350mm.

200 R$5,02 R$1.004,00

14.

Divisória para Fichário com 10 projeções, A4, 
colorida, confeccionado em polipropileno de 
alta resistência, não adere ao material impres-
so. Dimensões aprox. 225x310mm. Furação 
universal.
Pacote contendo 10 divisórias.

25 R$8,88 R$222,00

15.
Caderno Universitário, capa dura com espiral, 
96 folhas, gramatura 56g/m², capas sortidas e 
cores neutras.

50 R$7,72 R$386,00

16.

Agenda Executiva 2018-2019 diária, capa em 
material sintético com espuma, cor preta, anual 
(01 dia por página), miolo pautado, com fitilho 
marcador de página, 176 folhas. Dimensões 
aprox. 135x192mm. Sem ilustrações.

25 R$24,25 R$606,25

17. Bloco de papel autoadesivo, dimensões 
76x76mm, cores sortidas, com 100 folhas. 100 R$6,68 R$668,00

18.
Livro Ata cartonado, sem margem, capa dura, 
páginas numeradas, CONTENDO 200 FOLHAS, 
cor preto, dimensões aprox. 205X305mm.

20 R$25,33 R$506,60

19.

Caneta esferográfica, escrita fina (ponta fina 
0,8mm), ponta com esfera de tungstênio, es-
crita uniforme (sem falhas), corpo em plástico 
transparente e resistente à pressão normal à 
escrita, TINTA COR AZUL. Corpo hexagonal e 
tampa ventilada.

500 R$1,41 R$705,00

20.
Lápis preto n° 2, grafite sextavado, grafite 
resistente, não quebra com facilidade. CAIXA 
contendo 72 unidades cada.

5 R$54,26 R$271,30

21. Régua Plástica, confeccionada em poliestireno, 
transparente, com gravação de 30cm. 15 R$1,88 R$28,20

22.

Caneta marca texto, não tóxica, na cor ama-
rela, medindo aproximadamente 12cm, a base 
de água, secagem rápida. Caixa contendo 12 
unidades.

20 R$31,03 R$620,60

23.

Pincel Marcador Atômico AZUL 1.100-p, escrita 
grossa, espessura da escrita 2.0mm, 4,5mm e 
8.0mm. Recarregável, tinta à base de álcool, 
secagem rápida, ponta chanfrada.

10 R$4,89 R$48,90

24.

Pincel Marcador Atômico PRETO 1.100-p, escri-
ta grossa espessura da escrita 2.0mm, 4,5mm 
e 8.0mm. Recarregável, tinta à base de álcool, 
secagem rápida, ponta chanfrada.

10 R$4,89 R$48,90
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25.

Pincel Marcador Atômico VERMELHO 1.100-p, 
escrita grossa, espessura da escrita 2.0mm, 
4,5mm e 8.0mm. Recarregável, tinta à base de 
álcool, secagem rápida, ponta chanfrada.

10 R$4,89 R$48,90

26. Caneta Marcador para Retroprojetor, ponta fina 
1.0mm, tinta permanente, COR AZUL. 10 R$4,83 R$48,30

27. Caneta Marcador para Retroprojetor, ponta fina 
1.0mm, tinta permanente, COR PRETO. 10 R$4,83 R$48,30

28.
Rolo Fita Adesiva PP Transparente, composição: 
filme de polipropileno coberto com adesivo 
acrílico, dimensões 48mmX45m.

20 R$3,80 R$76,00

29.
Clips Galvanizados 2/0, fabricado em arame de 
aço com tratamento antiferrugem, embalagem 
500gr.

30 R$11,43 R$342,90

30.
Clips Galvanizados 8/0, fabricado em arame de 
aço com tratamento antiferrugem, embalagem 
500gr.

30 R$13,72 R$411,60

31.

Tesoura Multi-uso 8" 21cm, alta precisão, cabo 
anatômico, corte preciso, composição: lâminas 
de aço inoxidável, resistente à corrosão, 
ferrugem e cola, cabo revestido com material 
plástico.

10 R$13,27 R$132,70

32. Grampo para grampeador 26/6, galvanizado, 
caixa com 5.000 grampos. 50 R$6,20 R$310,00

33. Grampo para grampeador 23/13, galvanizado, 
caixa com 5.000 grampos. 30 R$28,43 R$852,90

34.

Grampeador de Mesa Profissional capacida-
de até 100 folhas, estrutura metálica, apoio 
emborrachado, ajuste de profundidade, utiliza 
grampos 24/8, 24/10, 23/8, 23/10 e 23/13.
Dimensões aprox. C250XL60XA110mm.

20 R$78,05 R$1.561,00

35.

Grampeador de Mesa metálico, capacidade até 
25 folhas, estrutura metálica, apoio emborra-
chado, utiliza grampos 24/6 e 26/6.
Dimensões aprox. L55XA32XC130mm.

20 R$23,17 R$463,40

36. Cola em Bastão Branca, lavável, não tóxica, 
conteúdo 20gr. 20 R$5,32 R$106,40

37. Cola Líquida Branca, lavável, não tóxica, conte-
údo 35gr. 20 R$2,33 R$46,60

38.

Borracha plástica para apagar escrita á grafite/
lápis. Protegida por capa plástica removível, 
composição a base de materiais que não man-
chem o papel ao apagar a escrita.

30 R$2,95 R$88,50

39.
Estilete Plástico, lâmina larga 18mm, precisão 
no corte, corta lâminas embutido.
Dimensões aprox. L45XA10X150mm.

10 R$2,41 R$24,10

40.
Corretivo Líquido 18ml, a base d'água, cober-
tura uniforme, secagem rápida, não tóxico, 
inodoro, lavável enquanto úmido.

10 R$1,81 R$18,10

41.

Prancheta Plástica Cristal, corpo e prendedor 
de papel confeccionada em polietileno injetado 
(plástico), que não enferruja e não marca o 
papel, no formato ofício.
Dimensões aprox. 24X34cm.

15 R$18,37 R$275,55

42.

Calculadora de Mesa 12 dígitos, com memória, 
porcentagem, inversão de sinais, raiz quadrada, 
duplo zero, correção de último dígito, tecla "+" 
em tamanho grande, bateria solar.
Dimensões aprox. C13,5XL10,4XA2,5cm.

20 R$23,93 R$478,60

43.

Perfurador de Papel Profissional 100 folhas, 
contendo 02 furos ajustáveis.
Perfurador confeccionado em estrutura metáli-
ca, sistema de trava, apoio emborrachado, guia 
de centralização de folhas, ajuste de profun-
didade do papel, bandeja coletora de grande 
capacidade, capacidade de perfuração de 100 
folhas.

5 R$108,50 R$542,50
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44.

Perfurador de Papel, capacidade 40 folhas, 
contendo 02 furos.
Perfurador confeccionado em estrutura metáli-
ca, sistema de trava, apoio emborrachado, guia 
de centralização de folhas, ajuste de profun-
didade do papel, bandeja coletora de grande 
capacidade, capacidade de perfuração de 40 
folhas.

20 R$59,50 R$1.190,00

45.

Conjunto Triplo - Porta caneta/clips/lembrete, 
cor fumê.
Confeccionado em poliestireno injetado. Dimen-
sões aprox. 240X70X80mm.

20 R$11,25 R$225,00

46.

Porta Correspondência de Mesa Tripla articulá-
vel, com três bandejas articulável, fabricada em 
poliestireno, com 3mm de espessura de parede 
garantindo resistência, hastes em alumínio.

20 R$63,20 R$1.264,00

47.

Capa para Encadernação TRANSPARENTE/
CRISTAL Fosca, no formato A4, dimensões 
aprox. 210X297mm.
Pacote contendo 100 unidades.

5 R$46,76 R$233,80

48.
Capa para Encadernação Plástica PRETO Fosca, 
no formato A4, dimensões aprox. 210X297mm.
Pacote contendo 100 unidades.

10 R$43,32 R$433,20

49.

Espiral para Encadernação p/ 50 folhas 
(09mm), cor preto, fabricado em PVC semirrígi-
do, comprimento aprox. 33cm. pacote contendo 
12 unidades.

10 R$2,47 R$24,70

50.

Espiral para Encadernação p/ 120 folhas 
(20mm), cor preto, fabricado em PVC semirrígi-
do, comprimento aprox. 33cm. pacote contendo 
12 unidades.

50 R$6,10 R$305,00

51.

Espiral para Encadernação p/ 250 folhas 
(33mm), cor preto, fabricado em PVC semirrígi-
do, comprimento aprox. 33cm. pacote contendo 
12 unidades.

50 R$12,23 R$611,50

52.

Molha dedo tipo gel, base plástica com diâ-
metro de 50mm, 12G, produto atóxico, com 
tampa, validade mínima de 24 meses. Utilizado 
para o manuseio de documentos.

10 R$2,47 R$24,70

53.
Molha dedo tipo esponja, base plástica com 
diâmetro de 50mm, espuma encaixada.
Utilizado para o manuseio de documentos.

10 R$1,60 R$16,00

54.

Grampo trilho plástico ESTENDIDO branco, para 
aprox. 600 folhas.
Confeccionado em polipropileno injetado, com-
primento aprox. 30cm.
Pacote c/ 50 unidades.

10 R$16,80 R$168,00

55.

Grampo trilho plástico branco, para aprox. 200 
folhas.
Confeccionado em polipropileno injetado, com-
primento aprox. 19,5cm.
Pacote c/ 50 unidades.

20 R$12,99 R$259,80

Total: R$20.880,00

Valor total (LOTE II): R$ 20.880,00 (Vinte mil, oitocentos e oitenta reais).

LOTE III
BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELLI – ME CNPJ: 14.534.916/0001-36
Item Produto Quantidade Valor Unitário Valor Total

1.

Mouse Pad com apoio de punho em gel, cor 
preto, confeccionado em tecido resistente com 
apoio emborrachado.
Dimensões aprox. 200X165X20mm.

30 R$29,00 R$870,00
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2.

Pen-Drive com conector USB, capacidade 
mínima de armazenamento de 08 Gigabytes 
Interface: USB 2.0 Velocidade de transmissão 
mínima: 10mb/s e gravação 05mb/s Compa-
tibilidade: Windows 7, Vista, XP, 2000, MAC e 
Linux. Modelo não retrátil.

25 R$36,00 R$900,00

3. CD-R Gravável 52X, 80 minutos 700Mb, emba-
lagem contendo 50 unidades. 3 R$45,00 R$135,00

4. DVD-R Gravável 16X, 120 minutos 4.7Gb, 
embalagem contendo 50 unidades. 3 R$55,00 R$165,00

Total: R$2.070,00

Valor total (Lote III): R$ 2.070,00 (Dois mil e setenta reais).

LOTE IV
BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELLI – ME CNPJ: 14.534.916/0001-36
Item Produto Quantidade Valor Unitário Valor Total

1.

Pilha Palito AAA Alcalina
Características mínimas: 1,5 volts, fórmula 
avançada e composição de dióxido de man-
ganês, zinco, hidróxido de potássio, grafite e 
oxido de zinco; No tamanho palito (AAA);
Conforme a resolução n.257 de 30/06/99 do 
CONAMA;
Norma ABNT 7039/87 e 11175/90.
Embalagem com dados de identificação do 
produto e marca de fabricante. Selo INMETRO. 
Embalagem contendo 02 unidades.

10 R$5,00 R$50,00

2.

Pilha AA Alcalina
Características mínimas: 1,5 volts; Fórmula 
avançada e composição de dióxido de man-
ganês, zinco, hidróxido de potássio, grafite e 
óxido de zinco;
No tamanho pequeno (AA);
Conforme a resolução n.257 de 30/06/99 do 
CONAMA;
Norma ABNT 7039/87 e 11175/90.
Embalagem com dados de identificação do 
produto e marca de fabricante.
Selo INMETRO.
Embalagem contendo 02 unidades.

30 R$4,00 R$120,00

3.

Telefone sem fio + Ramal com tecnologia 
digital DECT 6.0
Com identificação de chamadas DTMF/FSK, 
Display/Tela Iluminado, 02 monofones, capaci-
dade Memória/Registros/Agenda: 70 contatos. 
Duração da bateria com o fone fora da base: 
conversação até 20 horas / standby até 200 
horas, possui rediscagem, Agenda, Bloqueio de 
teclado, até 07 ramais expansíveis (Base mais 
6 Ramais), chamada simultânea, chamada em 
espera, Transferência de chamada, Conferên-
cia, Volume da campainha, Timer, Idiomas do 
menu: Português, Espanhol e Inglês, Localiza-
dor do monofone, Voltagem: Bivolt. Dimensões 
aprox. Base: 8,7X10,5X9,5cm.
Dimensões aprox. Telefone: 15,4X5X3,4cm.
Dimensões aprox. Base carregadora: 
8,5X8,5X9,7cm.
Conteúdo da embalagem: 02 Fones, 01 Base, 
01 Carregador de Bateria por Ramal, 02 Bate-
rias recarregáveis, 01 Cabo de Linha telefôni-
ca, 02Adaptadores de tensão 110-220 V, 01 
manual do Usuário. Garantia mínima 12 meses 
a contar da data de entrega do produto.

5 R$245,00 R$1.225,00
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4.

Telefone com fio cor preto/grafite. Possui 03 
funções Flash, Redial/Rediscar e Mute/Mudo, 
03 volumes de campainha
02 timbres de campainha, posições mesa e 
parede. Duração do flash 300ms, sinaliza-
ção de linha pulso e tom. Dimensões aprox. 
187X137X90mm. Conteúdo da embalagem: 
010Monofone, 01 Base, 01 Fio espiralado, 01 
Manual do usuário. Garantia mínima 12 meses 
a contar da data de entrega do produto.

5 R$65,00 R$325,00

Total: R$1.720,00

Valor total (Lote IV): R$ 1.720,00 (Um mil, setecentos e vinte reais).

LOTE V
BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELLI – ME CNPJ: 14.534.916/0001-36
Item Produto Quantidade Valor Unitário Valor Total

1.
Fita Adesiva Antiderrapante para uso em esca-
das, pisos e rampas. Cor Preto.
Contendo 01 rolo de 50mm x 05 metros.

20 R$46,20 R$924,00

2.

Display Multiuso, formato A4.
Display transparente confeccionado em 
polipropileno autoadesivo, para ser fixado em 
elevadores, porta alvarás e quadros de avisos.
Dimensões aprox. 210X300mm.

15 R$14,45 R$216,75

3.

Claviculário/Armário para chaves
Armário para o armazenamento de chaves, 
confeccionado em aço com pintura eletrostá-
tica a pó (resistente a risco), permite fixação 
através do interior do claviculário com parafu-
sos e buchas (inclusos no produto), acompa-
nha 02 chaves.
Contendo mínimo 45 ganhos para chaves.

2 R$238,90 R$477,80

4.

Quadro magnético 60X90, cor branco, tela 
confeccionada em laminado melamínico branco 
que aceita escrita com marcadores para 
quadro branco e ação magnética sobrepos-
ta a uma chapa de MDF de 12mm. Moldura 
confeccionada em alumínio natural adonisado, 
com sistema de cantoneira plástica contendo 
acabamento invisível dos parafusos.
Acabamento em alumínio.
Quadro totalmente branco, sem ilustrações.

15 R$156,55 R$2.348,25

5.

Kit Imã Magnético
Imã magnético para prender documentos avi-
sos ou fotografias em quadro magnético.
Confeccionado em material plástico, medida 
aprox. corpo 20mm, kit contendo 12 unidades. 
Cores sortidas.
Formato redondo ou quadrado, sem figuras ou 
desenhos.

50 R$11,30 R$565,00

Total: R$4.531,80

Valor total (Lote V): R$4.531,80 (Quatro mil, quinhentos e trinta e um reais e oitenta centavos).

LOTE VI
BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELLI – ME CNPJ: 14.534.916/0001-36
Item Produto Quantidade Valor Unitário Valor Total

1.

Tecido Tipo TNT
Rolo de TNT LISO, cor BRANCA, contendo 1,40 
de largura, rolo com 50 metros. Gramatura 40 
gr/m2.
Cor totalmente branca, sem manchas ou 
rasgos.

2 R$70,00 R$140,00
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2.

Tecido Tipo TNT
Rolo de TNT LISO, cor AZUL CLARO, contendo 
1,40 de largura, rolo com 50 metros.
Gramatura 40 gr/m2.
Tecido sem manchas ou rasgos.

1 R$70,00 R$70,00

3.

Tecido Tipo TNT
Rolo de TNT LISO, cor ROSA CLARO, contendo 
1,40 de largura, rolo com 50 metros.
Gramatura 40 gr/m2.
Tecido sem manchas ou rasgos.

1 R$70,00 R$70,00

Total: R$280,00

Valor total (Lote VI): R$280,00 (Duzentos e oitenta reais).

Barra Velha, 28 de maio de 2018.
ALEX SANDRO CORREIA DOS SANTOS
Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha

CHARLES SAINT-CLAIR HEIL
Advogado OAB/SC 12.629
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Benedito Novo

Prefeitura

ADENDO A ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA 
LICITAÇÃO PP 44/2018

Publicação Nº 1645563

ADENDO A ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMEN-
TO DA LICITAÇÃO

DATA: 05/06/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2018
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 44/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES TEXTIL PARA UTILIZAÇÃO 
NAS UNIDADES DE SAÚDE E NO CORPO DE BOMBEIROS

No dia supramencionado, realizou-se na sala de reuniões, na 
sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada na Rua 
Celso Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão pública 
para a abertura e julgamento do certame licitatório na modalida-
de de Pregão Presencial, com a presença do Pregoeiro SÉRGIO 
DÁRIO PASQUALI e da Equipe de Apoio MAURICIO STEFFEN e 
JOICE APARECIDA COSTA, todos nomeados através da Portaria nº 
002/2018. Após concluída a sessão, percebeu-se que na referida 
ata foi equivocadamente omitida a informação referente a análise 
das amostras apresentadas pelas empresas vencedoras. Para tanto 
se faz necessário o presente adendo a ata para que se registre os 
trâmites e procedimentos efetuados. Se fizeram presentes na ses-
são as funcionárias da Secretaria Municipal de Saúde EUNICE DA 
SILVA FREITAS e ALEXANDRA GUIDARINI STORTI para analisarem 
as amostras apresentadas pelas empresas vencedoras referentes 
aos itens 06, 08, 09 e 10. Após análise e conferencia minucio-
sa todas as amostras foram consideradas aprovadas pela equipe 
técnica da Secretaria de Saúde. As amostras ficarão na Secretaria 
de Saúde para conferência posterior da conformidade dos itens 
entregues com a amostra apresentada. Em seguida lavrou-se o 
presente adendo a ATA que vai assinada por todos. Publique-se e 
encaminhe-se os autos para análise jurídica e apreciação da Auto-
ridade Superior.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

SÉRGIO DÁRIO PAS-
QUALI
Pregoeiro

MAURICIO STEFFEN
Equipe de Apoio

JOICE APARECIDA 
COSTA
Equipe de Apoio

EQUIPE TÉCNICA SAÚDE

EUNICE DA SILVA FREITAS

ALEXANDRA GUIDARINI STORTI

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - 
PP 46/2018

Publicação Nº 1645603

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LI-
CITAÇÃO

DATA: 06/06/2018 - HORÁRIO DE INÍCIO: 9:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2018
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 46/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA ATENDER AS 

ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reu-
niões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada 
na Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão 
pública para a abertura e julgamento do certame licitatório na mo-
dalidade de Pregão Presencial, com a presença do Pregoeiro SÉR-
GIO DÁRIO PASQUALI e da Equipe de Apoio MAURICIO STEFFEN 
e JOICE APARECIDA COSTA, todos nomeados através da Portaria 
nº 002/2018. Aberta a sessão, verificou-se que compareceram ao 
certame protocolando os envelopes no setor de protocolo até o ho-
rário estipulado somente a empresa RWP TRANSPORTES EIRELI. 
A empresa SANTA MARIA TURISMO LTDA EPP enviou e protocolou 
os envelopes às 9:04 horas, conforme protocolo de nº 700/2018, 
ou seja, após o horário estipulado no Edital, seu representante não 
se fez presente na sessão e também não encaminhou os documen-
tos referente ao credenciamento, apenas os envelopes contendo a 
proposta e a habilitação. Neste sentido, fica a empresa impedida 
de participar pelos motivos acima expostos. Dando sequência, o 
Pregoeiro conferiu com os presentes os envelopes protocolados 
para certificar-se de que os mesmos permanecem lacrados, sem 
nenhum tipo de violação. Os envelopes da empresa SANTA MARIA 
TURISMO LTDA EPP foram rubricados por todos os presentes, fi-
cando arquivados junto ao processo devidamente fechados. Em se-
guida, iniciou-se a fase de credenciamento, sendo que a empresa 
participante apresentou seu credenciamento, credenciando respec-
tivamente seu representante legal ROSANE WITTHOEFT PANOCH. 
Após a análise da documentação do credenciamento por parte do 
Pregoeiro, assim como pela Equipe de Apoio, a mesma foi rubrica-
da por todos. No entender do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, a 
documentação do Credenciamento foi apresentada conforme exi-
gido no edital, estando a representante presente credenciada e 
podendo manifestar-se durante a sessão. A empresa apresentou a 
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial para compro-
vação da situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
e poderá fazer uso dos benefícios e das condições especiais previs-
tas pela LC nº 123/2006 com a redação data pela LC nº 147/2014. 
A empresa apresentou a Declaração de Habilitação conforme exi-
gido no Edital de licitação, podendo ser acessado o envelope de 
Proposta de Preços. Encerrou-se a fase de Credenciamento, sendo 
iniciada a fase de abertura das Propostas de Preços. Procedida à 
abertura do envelope identificado como de Proposta de Preços, o 
Pregoeiro analisou e rubricou o seu conteúdo e em seguida dispo-
nibilizou a proposta para que a representante da licitante fizesse o 
mesmo. Após análise da proposta, a mesma foi considerada clas-
sificada. Na sequência foram inseridos os valores da proposta no 
sistema e impresso o relatório Anexo da ATA. Dando continuidade 
à sessão, iniciou-se a fase de Lances e negociação, passando-se 
à fase competitiva, tendo a licitante efetuado lances e atingido 
seus limites máximos de desconto. Finalizada a fase competitiva da 
sessão, foi impresso o relatório Anexo da ATA onde constam todos 
os lances ofertados. A seguir, o Pregoeiro procedeu à abertura do 
envelope de Habilitação da licitante classificada como primeira co-
locada nos seus itens vencidos. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio 
analisaram e rubricaram todos os documentos de Habilitação, sub-
metendo os mesmos à análise e rubrica da representante presente. 
Após análise de todos o Pregoeiro abriu espaço para manifestação 
referente aos documentos de Habilitação da empresa vencedora. 
Não houve questionamento sobre a referida documentação. No 
entender do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, a documentação de 
habilitação apresentada pela empresa vencedora encontra-se em 
conformidade com o exigido no Edital, sendo assim a licitante está 
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HABILITADA e, portanto, DECLARADA VENCEDORA do presente 
certame conforme relatório de classificação final anexo a esta ATA. 
O Pregoeiro questionou se há à intenção de interpor recurso contra 
algum ato praticado durante a sessão. Não houve manifestação. 
Não havendo manifestação, o Pregoeiro declara renúncia ao direito 
de recurso, com fundamento nas alíneas, inciso e parágrafos dos 
Artigos 43 e 109 da Lei 8.666/93. Após os fatos, o Pregoeiro AD-
JUDICOU os itens do presente certame à empresa vencedora. Em 
seguida lavrou-se a presente ATA, que foi achada conforme. Nada 
mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, 
indo está assinada por todos os presentes. Publique-se e encami-
nhe-se os autos para análise jurídica e apreciação da Autoridade 
Superior.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

SÉRGIO DÁRIO PAS-
QUALI
Pregoeiro

MAURICIO STEFFEN
Equipe de Apoio

JOICE APARECIDA 
COSTA
Equipe de Apoio

LICITANTES PRESENTES:

RWP TRANSPORTES EIRELI

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - 
PP 47/2018

Publicação Nº 1646088

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LI-
CITAÇÃO

DATA: 06/06/2018 - HORÁRIO DE INÍCIO: 14:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2018
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 47/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
PAPEL TAMANHO A4 PARA OS DIVERSOS SETORES E SECRETA-
RIAS

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reu-
niões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada 
na Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão 
pública para a abertura e julgamento do certame licitatório na mo-
dalidade de Pregão Presencial, com a presença do Pregoeiro SÉR-
GIO DÁRIO PASQUALI e da Equipe de Apoio MAURICIO STEFFEN 
e JOICE APARECIDA COSTA, todos nomeados através da Portaria 
nº 002/2018. Aberta a sessão, verificou-se que compareceram ao 
certame protocolando os envelopes até o horário estipulado as 
seguintes empresas: SR ARTES GRAFICAS EIRELI ME, PERFOR-
MACE COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME e RSUL EIRELI EPP. O 
Pregoeiro conferiu com os presentes todos os envelopes protoco-
lados para certificar-se de que os mesmos permanecem lacrados, 
sem nenhum tipo de violação. Em seguida, iniciou-se a fase de 
credenciamento, sendo que as empresas participantes apresen-
taram seus credenciamentos, credenciando respectivamente seus 
representantes legais conforme a seguir: ALEX PINTO DE CAMPOS, 
IZANIR BILLIG e FERNANDO LUIZ CABRAL E SILVA. Após a aná-
lise da documentação do credenciamento por parte do Pregoeiro, 
assim como pela Equipe de Apoio, a mesma foi disponibilizada aos 
representantes das licitantes presentes para análise e rubrica. En-
cerrada a análise por parte dos representantes, o Pregoeiro abriu 
espaço para manifestação dos interessados. Não houve qualquer 
questionamento sobre a referida documentação. No entender do 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio, a documentação do Credencia-
mento foi apresentada conforme exigido no edital, estando todos 
os representantes presentes credenciados e podendo manifestar-
se durante a sessão. Todas as empresas apresentaram a Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovação da 
situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e poderão 

fazer uso dos benefícios e das condições especiais previstas pela 
LC nº 123/2006 com a redação data pela LC nº 147/2014. As em-
presas apresentaram a Declaração de Habilitação conforme exigido 
no Edital de licitação, podendo ser acessados todos os envelopes 
de Proposta de Preços. Encerrou-se a fase de Credenciamento, 
sendo iniciada a fase de abertura das Propostas de Preços. Pro-
cedida à abertura dos envelopes identificados como de Proposta 
de Preços, o Pregoeiro analisou e rubricou os seus conteúdos e 
em seguida disponibilizou as propostas para que os representantes 
das licitantes fizessem o mesmo. Após análise das propostas todas 
foram consideradas classificadas. Após a análise por parte dos re-
presentantes, o Pregoeiro abriu espaço para manifestação. Houve 
questionamento dos representantes sobre algumas marcas, uma 
das dúvidas foi sanada na própria sessão a outra o representante 
alega que a marca atende ao Edital. Na sequência foram inseridos 
os valores das propostas no sistema e impresso o relatório Anexo 
da ATA. Dando continuidade à sessão, iniciou-se a fase de Lances 
e negociação, passando-se à fase competitiva, tendo as licitantes 
efetuado lances e atingido seus limites máximos de desconto. Fina-
lizada a fase competitiva da sessão, foi impresso o relatório Anexo 
da ATA onde constam todos os lances ofertados e os melhores 
colocados. A seguir, o Pregoeiro procedeu à abertura do envelope 
de Habilitação da licitante PERFORMACE COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI ME classificada como primeira colocada. O Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio analisaram e rubricaram todos os documentos 
de Habilitação, submetendo os mesmos à análise e rubrica dos 
representantes presentes. Após análise de todos os interessados o 
Pregoeiro abriu espaço a manifestação referente aos documentos 
de Habilitação das empresas vencedoras. Não houve questiona-
mento sobre a referida documentação. No entender do Pregoeiro 
e da Equipe de Apoio, as documentações de habilitação apresen-
tados pela empresa vencedora encontra-se em conformidade com 
o exigido no Edital, sendo assim a licitante está HABILITADA e, 
portanto, DECLARADA VENCEDORA do presente certame conforme 
relatório de classificação final anexo a esta ATA. O Pregoeiro ques-
tionou aos interessados se há à intenção de interpor recurso contra 
algum ato praticado durante a sessão. Não houve manifestação. 
Não havendo manifestação, o Pregoeiro declara renúncia ao direito 
de recurso, com fundamento nas alíneas, inciso e parágrafos dos 
Artigos 43 e 109 da Lei 8.666/93. O representante da licitante SR 
ARTES GRAFICAS EIRELI ME manifestou intenção de acompanhar 
a primeira entrega do papel afim de verificar se o produto atende 
ao Edital. Após os fatos, o Pregoeiro ADJUDICOU o item do certa-
me a empresa vencedora. Em seguida lavrou-se a presente ATA, 
que foi achada conforme. Nada mais havendo digno de nota, nem 
a tratar, encerrou-se a sessão, indo está assinada por todos os pre-
sentes. Publique-se e encaminhe-se os autos para análise jurídica 
e apreciação da Autoridade Superior.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

SÉRGIO DÁRIO PAS-
QUALI
Pregoeiro

JOICE APARECIDA 
COSTA
Equipe de Apoio

LUANA GABRIELA 
ZICKUHR
Equipe de Apoio

LICITANTES PRESENTES:

SR ARTES GRAFICAS EIRELI ME

PERFORMACE COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME

RSUL EIRELI EPP

ATA DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO TP 41/2018
Publicação Nº 1646053

ATA DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
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DATA: 06/06/2018 - HORA DE INÍCIO: 15 horas.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2018
MODALIDADE: Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenha-
ria – 41/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE REFORMA DO TELHADO DO GINÁSIO DE ESPORTES JOÃO AL-
BERTO PIZZOLATTI, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL, 
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETOS E DE-
MAIS ANEXOS DO EDITAL

Na data e horário supramencionados, na sala de reuniões, na sede 
da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada na Rua Celso Ra-
mos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, reuniram-se os membros 
da Comissão de Licitações MAURICIO STEFFEN, JOICE APARECIDA 
COSTA e LUANA GABRIELA ZICKUHR nomeados pela Portaria nº 
001/2018, com o objetivo de dar continuidade ao procedimento 
licitatório na modalidade de Tomada de Preço p/Obras e Serviços 
de Engenharia com o julgamento da habilitação da licitante par-
ticipante JJR CONSTRUÇÕES E EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
EIRELI ME única participante do certame, tendo em vista o pare-
ceres técnico e jurídico emitidos. Do parecer técnico emitido pelo 
Engenheiro Civil, Sr. Marco Antônio Mai, a respeito do item 9.1.5 
(Qualificação Técnica) do Edital, o mesmo verificou e entende que 
a licitantes apresentou acervo compatível com o objeto licitado. 
Do parecer jurídico emitido pelo Assessor Jurídico, Sr. Jairo Rafael 
Persuhn, o mesmo opina pelo prosseguimento do certame, ten-
do a empresa apresentado toda documentação de habilitação de 
acordo com as exigências do edital. Nesse sentido, analisada toda 
documentação juntada aos autos, aliado com os pareceres técnico 
e jurídico, e, atendendo ao princípio da legalidade, impessoalida-
de, interesse público, economicidade e vinculação ao instrumento 
convocatório, a Comissão de Licitações delibera pela habilitação 
da licitante JJR CONSTRUÇÕES E EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
EIRELI ME. Fica desde já marcada a data de abertura do envelope 
contendo a proposta de preços da empresa habilitada para o dia 
11 de junho de 2018, às 9 horas, na Sala de Reuniões, na sede 
da Prefeitura Benedito Novo, situada na Rua Celso Ramos, 5.070, 
Centro, Benedito Novo/SC, em sessão pública aberta a todos os 

interessados. Os documentos bem como os pareceres emitidos 
encontram-se anexos ao processo licitatório e com vistas aos in-
teressados mediante agendamento no Setor de Licitações desta 
Prefeitura. Nada mais digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a 
sessão, lavrando-se a presenta ata, que lida e achada conforme, 
vai assinada pelos membros da comissão de licitações.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES:

MAURICIO STEFFEN
Presidente

JOICE APARECIDA 
COSTA
Membro

LUANA GABRIELA ZI-
CKUHR
Membro

AVISO DE ERRATA - PP 49/2018
Publicação Nº 1646086

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE ERRATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2018

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos 
interessados que efetuou alterações no Edital supracitado que tem 
por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES 
DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA. A retificação na integra po-
derá ser obtida diariamente em horário de expediente no Setor de 
Licitações desta Municipalidade, localizada na Rua Celso Ramos, 
5.070, Centro, Benedito Novo/SC, no site: www.beneditonovo.
sc.gov.br ou e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br. Tendo em 
vista as alterações efetuadas, fica estabelecido novo prazo para 
realização do certame. ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 9h do 
dia 20/06/2018. ABERTURA: às 9h05m do dia 20/06/2018. LOCAL: 
Sala de reuniões no prédio da Prefeitura Municipal. Licitação regida 
pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Benedito Novo (SC), 06 de junho de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

PORTARIA Nº 157/2018 - HOMOLOGA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO REALIZADA EM ABRIL DE 
2018

Publicação Nº 1645382

PORTARIA N° 157/2018, DE 25 DE MAIO DE 2018.
HOMOLOGA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO REALIZADA EM ABRIL DE 2018.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
artigo 70, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do Município, art. 28 da Lei Complementar nº 004, de 22 de dezembro de 1995 e art. nº 41 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 19/98.
RESOLVE:
Art. 1° - Homologar os resultados da Avaliação do Estágio Probatório, realizada em abril de 2018, da Secretaria de Saúde e Assistência 
Social, de acordo com o parecer da Comissão para Avaliação de Estágio Probatório, designada através da Portaria nº 014/2018, de 25 de 
janeiro de 2018, conforme relação a baixo:

RELAÇÃO DE SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO
NOME DATA DE ADMISSÃO PONTUAÇÃO (%) OBSERVAÇÕES
Anne Luise Buzzi + 1m 01/03/2016 04/18=78 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Loreci Franke Genske 12/04/2016 04/18=82 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 25 de maio de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

http://www.beneditonovo.sc.gov.br
http://www.beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 158/2018 - HOMOLOGA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO REALIZADA EM ABRIL DE 
2018

Publicação Nº 1645384

PORTARIA N° 158/2018, DE 25 DE MAIO DE 2018.
HOMOLOGA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO REALIZADA EM ABRIL DE 2018.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
artigo 70, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do Município, art. 28 da Lei Complementar nº 004, de 22 de dezembro de 1995 e art. nº 41 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 19/98.
RESOLVE:
Art. 1° - Homologar os resultados da Avaliação do Estágio Probatório, realizada em abril de 2018, da Secretaria de Planejamento e Trânsito, 
de acordo com o parecer da Comissão para Avaliação de Estágio Probatório, designada através da Portaria nº 014/2018, de 25 de janeiro 
de 2018, conforme relação a baixo:

RELAÇÃO DE SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO
NOME DATA DE ADMISSÃO PONTUAÇÃO (%) OBSERVAÇÕES
Luana Gabriela Zickuhr 01/04/2016 04/18=66 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 25 de maio de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 159/2018 - HOMOLOGA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATORIO REALIZADA EM MARÇO DE 
2018

Publicação Nº 1645386

PORTARIA N° 159/2018, DE 25 DE MAIO DE 2018.
HOMOLOGA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO REALIZADA EM MARÇO DE 2018.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
artigo 70, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do Município, art. 28 da Lei Complementar nº 004, de 22 de dezembro de 1995 e art. nº 41 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 19/98.
RESOLVE:
Art. 1° - Homologar os resultados da Avaliação do Estágio Probatório, realizada em março de 2018, da Secretaria de Educação e Cultura, 
de acordo com o parecer da Comissão para Avaliação de Estágio Probatório, designada através da Portaria nº 014/2018, de 25 de janeiro 
de 2018, conforme relação a baixo:

RELAÇÃO DE SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO
NOME DATA DE ADMISSÃO PONTUAÇÃO (%) OBSERVAÇÕES
Silvia Cristina Buzzi Evaristo 01/03/2016 03/18=74 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Marlise Voltolini 01/03/2016 03/18=80 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Tatiana Pasquali Girardi 01/03/2016 03/18=90 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Rosangela Luiza Panoch 01/03/2016 03/18=75 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Ines Regina Guesser Buzzi 01/03/2016 03/18=90 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Angelica Lickfeld 01/03/2016 03/18=90 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Meri Hisi Costa 01/03/2016 03/18=90 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Vanessa Lubiane Kurtz 01/03/2016 03/18=72 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Cornelia Garcia Lingnau 01/03/2016 03/18=68 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Camila Imme 01/03/2016 03/18=72 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Silvana Panoch 01/03/2016 03/18=92 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Janete Paiano Zanella 02/03/2016 03/18=76 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Morgana Elen Kissner 03/03/2016 03/18=80 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Marileia Bilao Kannenberg 07/03/2016 03/18=78 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Marqueli Meira Genske Teodoro 07/03/2016 03/18=92 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Carmen Suely Loppnow Becker 08/03/2016 03/18=75 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Kerli Cristina Peyerl Doege 08/03/2016 03/18=84 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Jaqueline Strey 09/03/2016 03/18=96 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Sueli Pereira 10/03/2016 03/18=98 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Eliane Tomasoni Maier 10/03/2016 03/18=81 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Denise Spiess 10/03/2016 03/18=86 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Nadhia Fernanda Wisznieiwski Muller 14/03/2016 03/18=74 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
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Catia Kroenke 14/03/2016 03/18=80 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Lili Loppnow 21/03/2016 03/18=81 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Cirlene Panoch 29/03/2016 03/18=82 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Jessica Nasato 29/03/2016 03/18=92 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Fabiana Thurow Devigili 16/03/2017 03/18=90 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Janete Zanluca Campestrini 01/09/2017 03/18=80 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 25 de maio de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 160/2018 - PROSSEGUE LICENÇA-
PREMIO

Publicação Nº 1645389

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO 
– SC

PORTARIA N° 160/2018, DE 28 DE MAIO DE 2018.

PROSSEGUE LICENÇA-PRÊMIO

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferi-
das, pelo artigo 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Municí-
pio; e, art. 108 e seguintes da Lei Complementar n°4, de 22-12-95,

RESOLVE:
Art. 1° - Prosseguir, pelo período de 27 de maio de 2018 a 02 de 
agosto de 2018, o prazo da Portaria nº 334/2017 de 04/12/2017, 
onde interrompeu a licença-prêmio da servidora HENRIETTE MUL-
LER JACQUES ocupante do cargo de Dentista, símbolo DT, anexo I, 
sub anexo V, do Quadro dos servidores Públicos Municipal de Be-
nedito Novo, em razão de se encontrar em Licença para Gestação.

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 28 de maio de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 161/2018 - PRORROGA O PRAZO DA 
PORTARIA Nº 074/2018

Publicação Nº 1645392

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO 
– SC

PORTARIA N° 161/2018, DE 28 DE MAIO DE 2018.

PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 074/2018

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferi-
das, pelo artigo 70, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio; e de conformidade com o art. 1º, I e art. 2º, § 1º, da Lei nº 
642/89; cargo criado pela Lei Complementar nº 17/2001; Regime 
Jurídico Lei Complementar nº 004/1995;

RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar, até 02 de agosto de 2018, o prazo da Portaria 
nº 074/2018 de 01-03-2018, que contratou o Servidor IVAN SER-
GIO LONGO, ocupante do cargo de Dentista, símbolo DT, Anexo 
I, sub anexo V, do quadro de servidores do Município, através do 
Processo Seletivo 004/2017, em substituição a Servidora Henriette 
Muller Jacques, que se encontra em gozo da Licença Prêmio.

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 28 de maio de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 162/2018 - PRORROGA O PRAZO DA 
PORTARIA Nº 146/2018

Publicação Nº 1645394

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENE-
DITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

PORTARIA N° 162/2018, DE 28 DE MAIO DE 2018.

PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 146/2018

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferi-
das, pelo artigo 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Municí-
pio; e art. 227 da Lei Complementar nº 04, de 22-12-95;

RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar, até 19 de junho de 2018, o prazo da Portaria nº 
146/2018 de 11/05/2018, que concedeu a licença para tratamento 
de saúde a servidora ANAY STELA DE OLIVEIRA, ocupante do car-
go de Psicólogo, Símbolo PC, Anexo I, subanexo V, do Quadro dos 
Servidores Público de Benedito Novo, conforme o Comprovante do 
Protocolo de Requerimento, Requerimento nº 1369931578 – Re-
curso Benefício por Incapacidade, Benefício nº 6229687473, de 
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25-05-2018 do INSS.

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 28 de maio de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 163/2018 - EXONERA SUPERVISOR 
DE SERVIÇOS DISTRITAIS

Publicação Nº 1645398

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO 
– SC

PORTARIA N° 163/2018, DE 30 DE MAIO DE 2018.
EXONERA SUPERVISOR DE SERVIÇOS DISTRITAIS

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas, pelo artigo 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio; cargo criado pela Lei Complementar nº 17/2001; Regime 
Jurídico Lei Complementar nº 004/1995;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar, nesta data, VALDINEI FIAMONCINI, que ocupa-
va o cargo de Supervisor de Serviços Distritais, símbolo CC-11, de 
Cargos de provimento em Comissão, constantes no anexo I, suba-
nexo I, da Lei Complementar nº 08, de 03-06-97, altera pela LC 
nº 17, de 26-10-2001 e altera pela LC nº 64, de 25-06-2009, para 
substituir o Servidor PAULO AUGUSTO STRUCK, que se encontra 
em Licença para Tratamento de Saúde

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 30 de maio de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 164/2018 - NOMEIA SUPERVISOR DE 
SERVIÇOS DISTRITAIS

Publicação Nº 1645400

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO 
– SC

PORTARIA N° 164/2018, DE 04 DE JUNHO DE 2018.
NOMEIA SUPERVISOR DE SERVIÇOS DISTRITAIS

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas, pelo artigo 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio; cargo criado pela Lei Complementar nº 17/2001; Regime 
Jurídico Lei Complementar nº 004/1995;

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear, nesta data, JOSELY VANDA BUZZI FIAMONCINI, 
para ocupar o cargo de Supervisor de Serviços Distritais, símbolo 
CC-11, de Cargos de provimento em Comissão, constantes no ane-
xo I, subanexo I, da Lei Complementar nº 08, de 03-06-97, altera 
pela LC nº 17, de 26-10-2001 e altera pela LC nº 64, de 25-06-
2009, pelo período de 04 de junho de 2018 a 30 de novembro de 
2018, para substituir o Servidor PAULO AUGUSTO STRUCK, que se 
encontra em Licença para Tratamento de Saúde

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 04 de junho de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 165/2018 - NOMEIA MEMBROS 
PARA INTEGRAREM A COMISSÃO MUNICIPAL 
PARA ACOMPANHAMENTO DA ELABORAÇÃO DO 
DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1645405

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

PORTARIA N° 165/2018, DE 05 DE JUNHO DE 2018.
NOMEIA MEMBROS PARA INTEGRAREM A COMISSÃO MUNICIPAL 
PARA ACOMPANHAMENTO DA ELABOORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO 
SOCIOAMBIENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas, pelo artigo 70, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do 
Município; e
Considerando-se as diretrizes contidas nos Art. 64 e 65 da Lei Fe-
deral nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a pro-
teção da vegetação nativa e a Lei Federal nº 13.465, de 1 de julho 
de 2017, que dispõe sobre a regularização fundiária urbana e rural;

RESOLVE:
Art. 1° - Ficam nomeados para integrarem a Comissão Municipal 
para acompanhamento da elaboração do diagnóstico socioambien-
tal os seguintes membros:
1) Representante da Secretaria de Planejamento e Trânsito: Ivan-
dro Klitzke;
2) Representantes da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: 
Marlo Andreias Neumann e Danilo Boanerges Souza;
3) Representante da Defesa Civil: Flávio Holdorf;
4) Representante da Assessoria Jurídica: Jairo Rafael Persuhn;

Art. 2° - Os trabalhos dos integrantes dos comitês serão prestados 
sem ônus aos cofres municipais, por serem considerados de rele-
vante interesse público.

Art. 3º - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 05 de junho de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo
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Biguaçu

Prefeitura

COMUNICADO 1 PE22-2018-PMB
Publicação Nº 1645679

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
COMUNICADO nº 1 – PREGÃO ELETRÔNICO n° 22/2018-FMS
Comunicamos às empresas interessadas no PP 22/2018-FMS, que tem como objeto “Aquisição de material/equipamento permanente de 
emenda parlamentar”, que altera-se o item 1 do Anexo nº 01 do edital retirando a exigência de tratamento anti – corrosivo e sistema de 
renovação e exaustão de ar, deste modo:
Onde se lê

Item Produto - Descrição Unidade Quantidade Valor de referência 
Unit.(R$)

Valor de referência 
Total(R$)

1

APARELHO DE AR CONDICIONADO: CAPACIDADE 
DE 12.000 BTU'S, COM GABINETE CONSTRUÍDO 
EM AÇO, COM TRATAMENTO ANTI - CORROSIVO, 
PINTADO CONFORME NORMAS ABNT; SISTEMA 
DE RENOVAÇÃO E EXAUSTÃO DE AR; CONTROLE 
AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA ATRAVÉS DE TER-
MOSTATO; NO MÍNIMO DUAS VELOCIDADE; FLUXO 
DE AR AJUSTÁVEL VERTICAL/HORIZONTAL COM 
DRENO; CABO DE ALIMENTAÇÃO COM TRÊS PÓLOS 
PARA LIGAÇÃO DE FIO TERRA; ALIMENTAÇÃO: 
220V - 60 HZ; GARANTIA DE 12 MESES. APARELHO 
DE AR CONDICIONADO: CAPACIDADE DE 12.000 
BTU'S, COM GABINETE CONSTRUÍDO EM AÇO, 
COM TRATAMENTO ANTI - CORROSIVO, PINTADO 
CONFORME NORMAS ABNT; SISTEMA DE RENOVA-
ÇÃO E EXAUSTÃO DE AR; CONTROLE AUTOMÁTICO 
DE TEMPERATURA ATRAVÉS DE TERMOSTATO; 
NO MÍNIMO DUAS VELOCIDADE; FLUXO DE AR 
AJUSTÁVEL VERTICAL/HORIZONTAL COM DRENO; 
CABO DE ALIMENTAÇÃO COM TRÊS PÓLOS PARA 
LIGAÇÃO DE FIO TERRA; ALIMENTAÇÃO: 220V - 60 
HZ; GARANTIA DE 12 MESES.

UNIDADE 8 1.321,3100 10.570,4800

Leia-se

Item Produto - Descrição Unidade Quantidade Valor de referência 
Unit.(R$)

Valor de referência 
Total(R$)

1

APARELHO DE AR CONDICIONADO: CAPACIDADE 
DE 12.000 BTU'S, COM GABINETE CONSTRUÍDO EM 
AÇO; CONTROLE AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA 
ATRAVÉS DE TERMOSTATO; NO MÍNIMO DUAS 
VELOCIDADE; FLUXO DE AR AJUSTÁVEL VERTICAL/
HORIZONTAL COM DRENO; CABO DE ALIMENTA-
ÇÃO COM TRÊS PÓLOS PARA LIGAÇÃO DE FIO 
TERRA; ALIMENTAÇÃO: 220V - 60 HZ; GARANTIA 
DE 12 MESES. APARELHO DE AR CONDICIONADO: 
CAPACIDADE DE 12.000 BTU'S, COM GABINETE 
CONSTRUÍDO EM AÇO, COM TRATAMENTO ANTI 
- CORROSIVO, PINTADO CONFORME NORMAS 
ABNT; SISTEMA DE RENOVAÇÃO E EXAUSTÃO DE 
AR; CONTROLE AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA 
ATRAVÉS DE TERMOSTATO; NO MÍNIMO DUAS 
VELOCIDADE; FLUXO DE AR AJUSTÁVEL VERTICAL/
HORIZONTAL COM DRENO; CABO DE ALIMENTAÇÃO 
COM TRÊS PÓLOS PARA LIGAÇÃO DE FIO TERRA; 
ALIMENTAÇÃO: 220V - 60 HZ; GARANTIA DE 12 
MESES.

UNIDADE 8 1.321,3100 10.570,4800

As demais informações constantes no aviso e edital de licitação permanecem inalteradas.
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Biguaçu, 06 de junho 2018.
Fernanda Cunha
Pregoeira

DECRETO Nº 092/2018
Publicação Nº 1645697

DECRETO N° 092/2018 DE 04 DE JUNHO DE 2018.

Aprova desdobramento da receita prevista para 2018 em metas 
mensais de arrecadação e a programação financeira de desembol-
so para 2018.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 
8º, 9º e 13 da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsa-
bilidade Fiscal,

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o desdobramento da receita prevista para 
2018 em metas mensais de arrecadação, na forma do anexo I des-
te Decreto.

Art. 2º Fica estabelecida a programação financeira e o cronograma 
de execução mensal de desembolso para 2018 das diversas Uni-
dades Gestoras, na forma estabelecida no anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Biguaçu (SC), 04 de junho de 2018.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente
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DECRETO Nº 092/2018 - ANEXO I
Publicação Nº 1645700
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DECRETO Nº 096/2018
Publicação Nº 1646326

DECRETO N° 096/2018 DE 05 DE JUNHO DE 2018.

CRIA A COMISSÃO TÉCNICA PARA ESTUDO E REVISÃO DO PLANO 
DIRETOR E DO CÓDIGO DE OBRAS MUNICIPAL, NOMEIA SEUS 
MEMBROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 98, inciso VII, da Lei Orgânica Munici-
pal e considerando que as normas que tratam da gestão do territó-
rio municipal (Plano Diretor) e das obras e edificações no Município 
(Código de Obras) devem ser constantemente estudadas, monito-
radas e revisadas, visando a sua permanente atualização,

DECRETA:
Art. 1º. Fica criada a Comissão Técnica para Estudo e Revisão do 
Plano Diretor e do Código de Obras Municipal, vinculada ao gabi-
nete do Secretário de Planejamento e Gestão Participativa, à qual 
competirá:
I – Estudar, analisar e elaborar propostas de alteração do Plano 
Diretor e do Código de Obras Municipal;
II - Organizar debates com a população, com profissionais e com 
associações representativas de diversos segmentos no Município, 
através de reuniões, oficinas e audiências públicas;
III – Elaborar e apresentar as minutas dos projetos de leis que 
revisarão o Plano Diretor e o Código de Obras Municipal.
Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes servidores públicos munici-
pais para compor a comissão criada pelo art. 1º do presente De-
creto:
I – Secretário Municipal de Planejamento e Gestão Participativa: 
Matheus Hoffmann Machado;
II – Arquiteta: Luana Schmitt Montero – Coordenadora-Geral;
III – Arquiteta: Mariana Bunn Souza;
IV – Arquiteta: Caroline Silvestri Soares;
V – Arquiteto: João Carlos de Col Dorosz;
VI – Técnico em Edificações: Adenilson Coelho;
VII – Fiscal de Obras: Silvana Maria Schmitt Machado;
VIII – Engenheiro Civil: Gustavo Frederico Marder.
Art. 3º. A participação na Comissão Técnica criada por este Decre-
to não será remunerada.
Art. 4º. A Comissão Técnica deverá elaborar Plano de Trabalho, o 
qual conterá as fases do processo, bem como o procedimento para 
a consulta popular sobre os projetos de revisão do Plano Diretor e 
do Código de Obras Municipal.
Art. 5º O acompanhamento, o controle e a participação social do 
processo de revisão do Plano Diretor e do Código de Obras Mu-
nicipal serão realizados através do Conselho de Desenvolvimento 
Municipal.
Art. 6º O Conselho de Desenvolvimento Municipal deverá aprovar 
as regras e a metodologia do Plano de Trabalho mencionado no art. 
4º, homologar a versão preliminar dos textos dos projetos de lei de 
revisão do Plano Diretor e do Código de Obras Municipal e fiscalizar 
a realização das audiências e consultas públicas.
Art. 7º O Poder Executivo Municipal deverá garantir o suporte téc-
nico, operacional e administrativo necessário ao regular funciona-
mento da Comissão Técnica criada por este Decreto.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 05 de junho de 2018.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATOS E 
ADITIVOS N.7-  PMB 

Publicação Nº 1646076

Contrato Nº : 128/2017
Aditivo Nº : 128-1/2018
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BI-
GUAÇU
Contratada : OTILIA COAN VARGAS
Licitação : Dispensa de Licitação 7/2017
Objeto : aluguel de uma casa para nova sede da famabi
Vigência : Início: 01/06/2018 Término: 01/06/2019
Assinatura : 30/05/2018
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Contrato Nº : 151/2018
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - 
EPP
Licitação : Pregão Presencial 15/2018
Objeto : Aquisição de formula infantil de 0 a 6 meses para bebe de 
mâe soropositivo
Vigência : Início: 28/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 28/05/2018
Valor R$ : 10.224,00 (Dez Mil e Duzentos e Vinte e Quatro Reais )

Dotação : 319 - 10.001.2048.333903299000000.2380228120

Contrato Nº : 148/2018
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : PORTAC ELEVADORES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Licitação : Pregão Presencial 18/2018
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 1 (UMA) PLATAFORMA DE ACESSIBILIDADE (ELE-
VADOR ACESSÍVEL) NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO 
PRADO.
Vigência : Início: 24/05/2018 Término: 24/05/2019
Assinatura : 24/05/2018
Valor R$ : 27.500,00 (Vinte e Sete Mil e Quinhentos Reais )

Dotação : 361 - 10.001.1009.344905234000000.1020102000

Contrato Nº : 145/2018
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA
Licitação : Dispensa de Licitação 31/2018
Objeto : AQUISIÇÃO DE FÓRMULA INFANTIL PARA ATENDER A 
SOLICITAÇÃO DA REQUERENTE SABRINA MACHADO, AO MENOR 
SAMUEL REINALDO MACHADO CARIPUNA, CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 656/2018.
Vigência : Início: 23/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 23/05/2018
Valor R$ : 132,84 (Cento e Trinta e Dois Reais e Oitenta e Quatro 
Centavos )

Dotação : 330 - 10.001.2032.333903299000000.1020102000

Contrato Nº : 116/2018
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : REGIS COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 10/2018
Objeto : AQUISIÇÃO DE ROUPARIA PARA A POLICLÍNICA MUNICI-
PAL E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24H.
Vigência : Início: 04/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 04/05/2018
Valor R$ : 68.000,00 (Sessenta e Oito Mil Reais )

Dotação : 328 - 10.001.2034.333903020000000.2380228015
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Dotação : 397 - 10.001.2043.333903020000000.2380228119

Contrato Nº : 376/2015/2015
Aditivo Nº : 376-12/2015/2018
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : RSI EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA - EPP
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
197/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E SINALIZA-
ÇÃO DA RUA MARTINHA MARIA RODRIGUES, LOCALIZADA NO 
BAIRRO BOM VIVER, NO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU-SC.
Vigência : Início: 30/05/2018 Término: 30/07/2018
Assinatura : 30/05/2018
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Contrato Nº : 173/2017
Aditivo Nº : 173-6/2017/2018
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : FERREIRA AMARAL CONSTRUTORA LTDA - ME
Licitação : Convite para Obras e Serviços de Engenharia 177/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
ACESSO E PÁTIO FRONTAL DO POSTO DE SAÚDE DO BAIRRO 
PRADO.
Vigência : Início: 31/05/2018 Término: 31/07/2018
Assinatura : 30/05/2018
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 361 - 10.001.1009.344903051000000.1020102000

Dotação : 428 - 10.001.1009.344903051000000.6330670197

Contrato Nº : 161/2017
Aditivo Nº : 161-2/2017/2018
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : SOLO TOPOGRAFIA E GEORREFERENCIAMENTO EI-
RELI - EPP
Licitação : Tomada de Preços para Contratação de Serviços 
147/2017
Objeto : Contratação de empresa para Prestação de Serviço de Le-
vantamento Planialtimétrico Cadastral para fins de estudo e projeto 
de drenagem e calçamento de ruas
Vigência : Início: 30/05/2018 Término: 30/11/2018
Assinatura : 30/05/2018
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Contrato Nº : 160/2017
Aditivo Nº : 160-5/2017/2018
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : FERREIRA AMARAL CONSTRUTORA LTDA - ME
Licitação : Convite para Obras e Serviços de Engenharia 163/2017
Objeto : Contratação de empresa para Complementação da Cober-
tura da Quadra da E.B.M. Donato Alípio de Campos.
Vigência : Início: 31/05/2018 Término: 20/07/2018
Assinatura : 30/05/2018
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 59 - 09.001.1004.344905198000000.1360106000

Contrato Nº : 154/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : FORMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA EIRELI - EPP
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
132/2018
Objeto : Contratação de empresa para remoção da pavimentação 

em lajotas e pavimentação asfáltica da Estrada Geral da Rússia.
Vigência : Início: 29/05/2018 Término: 23/02/2019
Assinatura : 29/05/2018
Valor R$ : 1.149.634,82 (Um Milhão, Cento e Quarenta e Nove Mil, 
Seiscentos e Trinta e Quatro Reais e Oitenta e Três Centavos )

Dotação : 182 - 13.001.1028.344905198000000.1830182096

Contrato Nº : 153/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : AGROWERNER COM. MÁQ. E IMPLEMENTOS AGRÍ-
COLAS LTDA
Licitação : Inexigibilidade 141/2018
Objeto : REQUISIÇÃO DE REVISÃO AUTORIZADA DE MÁQUINA 
AGRÍCOLA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA E MARICUL-
TURA. *REVISÃO 600 HORAS DO TRATOR TT4030 NH
Vigência : Início: 29/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 29/05/2018
Valor R$ : 3.599,00 (Três Mil e Quinhentos e Noventa e Nove Reais 
)

Dotação : 257 - 16.001.2068.333903039000000.1000100000

Dotação : 257 - 16.001.2068.333903919000000.1000100000

Contrato Nº : 125/2017
Aditivo Nº : 125-3/2017/2018
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : LKA- COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PROD. ELE-
TRONICOS
Licitação : Pregão Presencial 108/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS REFERENTE A LOCAÇÃO DE CATRACAS ELETRÔNICAS 
PARA CONTROLE DE ACESSO DE PESSOAL.
Vigência : Início: 29/05/2018 Término: 29/05/2019
Assinatura : 29/05/2018
Valor R$ : 31.493,00 (Trinta e Um Mil e Quatrocentos e Noventa e 
Três Reais )

Dotação : 197 - 07.001.2010.333903999000000.1000100000

Contrato Nº : 152/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : DIRCEU LONGO & CIA. LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 69/2018
Objeto : Aquisição de aparelhos de telefone para a DELEGACIA DA 
POLICIA CIVIL DE BIGUAÇU.
Vigência : Início: 28/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 28/05/2018
Valor R$ : 979,99 (Novecentos e Setenta e Nove Reais e Noventa 
e Nove Centavos )

Dotação : 394 - 14.001.2084.333903030000000.1100117000

Contrato Nº : 150/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : FORMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA EIRELI - EPP
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
111/2018
Objeto : Recapeamento e Drenagem da Rua Itália, localizada no 
Bairro Jardim Janaina, no Município de Biguaçu/SC.
Vigência : Início: 28/05/2018 Término: 25/10/2018
Assinatura : 28/05/2018
Valor R$ : 60.531,91 (Sessenta Mil, Quinhentos e Trinta e Um Reais 
e Noventa e Dois Centavos )

Dotação : 159 - 13.001.1028.344905198000000.1070105000
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Contrato Nº : 196/2017
Aditivo Nº : 196-2/2017/2018
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : NEOREDE TELECOMUNICAÇÃO LTDA
Licitação : Pregão Presencial 168/2017
Objeto : Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de sistema de Telecomunicações, composto de locação de infovia 
em fibra ótica, infraestrutura de Telefonia SIP IP com locação de 
telefones Ips, links Full duplex de acesso web e plano de minuta-
gens Voip, para o atendimento da Prefeitura Municipal de Biguaçu 
e suas Secretarias.
Vigência : Início: 25/05/2018 Término: 28/08/2018
Assinatura : 25/05/2018
Valor R$ : 19.676,22 (Dezenove Mil, Seiscentos e Setenta e Seis 
Reais e Vinte e Três Centavos )

Dotação : 36 - 08.001.2011.333903947000000.1000100000

Dotação : 90 - 02.001.2002.333903947000000.1000100000

Dotação : 94 - 11.002.2058.333904005000000.1000100000

Dotação : 105 - 15.001.2050.333904005000000.1000100000

Dotação : 173 - 09.001.2020.333904005000000.1360106000

Dotação : 195 - 04.001.2012.333903947000000.1000100000

Dotação : 197 - 07.001.2010.333904005000000.1000100000

Dotação : 203 - 02.004.2082.333903947000000.1060133000

Dotação : 257 - 16.001.2068.333904005000000.1000100000

Dotação : 274 - 12.001.2071.333904005000000.1000100000

Dotação : 287 - 18.001.2073.333903947000000.2000236000

Dotação : 325 - 10.001.2041.333903947000000.1020102000

Dotação : 329 - 10.001.2034.333903947000000.1020102000

Dotação : 330 - 10.001.2032.333903947000000.1020102000

Dotação : 334 - 10.001.2035.333903947000000.2380228042

Dotação : 335 - 10.001.2044.333903947000000.1020102000

Dotação : 385 - 13.001.2076.333904005000000.1390145000

Dotação : 397 - 10.001.2043.333903947000000.2380228119

Dotação : 406 - 10.001.2046.344903947000000.6380628107

Dotação : 443 - 09.001.2020.333904005000000.3010301000

Contrato Nº : 173/2017
Aditivo Nº : 173-5/2017/2018
Tipo Aditivo : Objeto/Valor
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : FERREIRA AMARAL CONSTRUTORA LTDA - ME
Licitação : Convite para Obras e Serviços de Engenharia 177/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
ACESSO E PÁTIO FRONTAL DO POSTO DE SAÚDE DO BAIRRO 
PRADO.
Vigência : Início: 25/05/2018 Término: 31/05/2018
Assinatura : 25/05/2018
Valor R$ : 41.225,07 (Quarenta e Um Mil, Duzentos e Vinte e Cinco 

Reais e Oito Centavos )

Dotação : 361 - 10.001.1009.344903051000000.1020102000

Dotação : 428 - 10.001.1009.344903051000000.6330670197

Contrato Nº : 149/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : GV CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI ME
Licitação : Dispensa de Licitação 143/2018
Objeto : Contratação de empresa especializada para Elaboração de 
todas as etapas do projeto de financiamento em consonância com 
as diretrizes do PMAT - Programa de Modernização da Administra-
ção Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos, ou outro 
programa que venha lhe substituir.
Vigência : Início: 25/05/2018 Término: 24/07/2018
Assinatura : 25/05/2018
Valor R$ : 7.850,00 (Sete Mil e Oitocentos e Cinquenta Reais )

Dotação : 235 - 08.001.2009.333903905000000.1000100000

Contrato Nº : 196/2014/2014
Aditivo Nº : 196-8/2014/2018
Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : OFICINA MECÂNICA SILVEIRA LTDA - EPP
Licitação : Pregão Presencial 144/2013
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTI-
VA DE MECÂNICA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS, SOCORRO, ELÉTRICA, 
LANTERNAGEM, PINTURA, HIDRÁULICO, AR CONDICIONADO, 
SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, BORRACHARIA, BALANCEAMEN-
TO E GEOMETRIA, PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS LEVES 
E MOTOCICLETAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BIGUA-
ÇU, POLÍCIA MILITAR, BOMBEIROS DE BIGUAÇU E FAMABI.
Vigência : Início: 24/05/2018 Término: 25/03/2019
Assinatura : 24/05/2018
Valor R$ : 56.875,00 (Cinquenta e Seis Mil e Oitocentos e Setenta 
e Cinco Reais )

Dotação : 6 - 11.002.2057.333903919000000.1000100000

Dotação : 12 - 14.001.2084.333903919000000.1120118000

Dotação : 32 - 11.002.2063.333903999000000.1000100000

Dotação : 37 - 09.001.2024.333903919000000.1370109000

Dotação : 53 - 14.001.2072.333903919000000.1000100000

Dotação : 63 - 11.002.2057.333903999000000.1350137061

Dotação : 70 - 11.002.2060.333903919000000.1350137069

Dotação : 75 - 11.002.2054.333903999000000.1000100000

Dotação : 77 - 09.001.2024.333903919000000.1620171012

Dotação : 94 - 11.002.2058.333903919000000.1000100000

Dotação : 105 - 15.001.2050.333903919000000.1000100000

Dotação : 152 - 14.001.2084.333903919000000.1110116000

Dotação : 180 - 04.002.2083.333903919000000.1000100000

Dotação : 195 - 04.001.2012.333903919000000.1000100000

Dotação : 197 - 07.001.2010.333903919000000.1000100000
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Dotação : 203 - 02.004.2082.333903919000000.1060133000

Dotação : 206 - 07.001.2016.333903919000000.1000100000

Dotação : 214 - 13.001.2076.333903919000000.1000100000

Dotação : 242 - 11.002.2057.344903999000000.1650138156

Dotação : 257 - 16.001.2068.333903919000000.1000100000

Dotação : 262 - 11.002.2056.333903999000000.1350137141

Dotação : 313 - 10.001.2045.333903919000000.2380228043

Dotação : 316 - 10.001.2048.333903919000000.1020102000

Dotação : 319 - 10.001.2048.333903919000000.2380228120

Dotação : 325 - 10.001.2041.333903919000000.1020102000

Dotação : 330 - 10.001.2032.333903919000000.1020102000

Dotação : 336 - 10.001.2043.333903919000000.2380228016

Dotação : 338 - 10.001.2046.333903919000000.2380228107

Dotação : 339 - 10.001.2043.333903919000000.1020102000

Dotação : 351 - 10.001.2045.333903919000000.2060227000

Dotação : 384 - 13.001.2076.333903999000000.1390144000

Dotação : 385 - 13.001.2076.333903999000000.1390145000

Dotação : 397 - 10.001.2043.333903919000000.2380228119

Dotação : 437 - 10.001.2045.333903919000000.2380228239

Contrato Nº : 195/2014/2014
Aditivo Nº : 195-7/2014/2018
Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : COMERCIO DE AUTO PEÇAS BADU LTDA- EPP
Licitação : Pregão Presencial 144/2013
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTI-
VA DE MECÂNICA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS, SOCORRO, ELÉTRICA, 
LANTERNAGEM, PINTURA, HIDRÁULICO, AR CONDICIONADO, 
SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, BORRACHARIA, BALANCEAMEN-
TO E GEOMETRIA, PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS LEVES 
E MOTOCICLETAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BIGUA-
ÇU, POLÍCIA MILITAR, BOMBEIROS DE BIGUAÇU E FAMABI.
Vigência : Início: 24/05/2018 Término: 25/03/2019
Assinatura : 24/05/2018
Valor R$ : 17.708,27 (Dezessete Mil, Setecentos e Oito Reais e 
Vinte e Sete Centavos )

Dotação : 6 - 11.002.2057.333903919000000.1000100000

Dotação : 12 - 14.001.2084.333903919000000.1120118000

Dotação : 32 - 11.002.2063.333903999000000.1000100000

Dotação : 37 - 09.001.2024.333903919000000.1370109000

Dotação : 53 - 14.001.2072.333903919000000.1000100000

Dotação : 63 - 11.002.2057.333903999000000.1350137061

Dotação : 70 - 11.002.2060.333903919000000.1350137069

Dotação : 75 - 11.002.2054.333903999000000.1000100000

Dotação : 77 - 09.001.2024.333903919000000.1620171012

Dotação : 94 - 11.002.2058.333903919000000.1000100000

Dotação : 105 - 15.001.2050.333903919000000.1000100000

Dotação : 152 - 14.001.2084.333903919000000.1110116000

Dotação : 180 - 04.002.2083.333903919000000.1000100000

Dotação : 195 - 04.001.2012.333903919000000.1000100000

Dotação : 197 - 07.001.2010.333903919000000.1000100000

Dotação : 203 - 02.004.2082.333903919000000.1060133000

Dotação : 206 - 07.001.2016.333903919000000.1000100000

Dotação : 214 - 13.001.2076.333903919000000.1000100000

Dotação : 242 - 11.002.2057.344903999000000.1650138156

Dotação : 257 - 16.001.2068.333903919000000.1000100000

Dotação : 262 - 11.002.2056.333903999000000.1350137141

Dotação : 313 - 10.001.2045.333903919000000.2380228043

Dotação : 316 - 10.001.2048.333903919000000.1020102000

Dotação : 319 - 10.001.2048.333903919000000.2380228120

Dotação : 325 - 10.001.2041.333903919000000.1020102000

Dotação : 330 - 10.001.2032.333903919000000.1020102000

Dotação : 336 - 10.001.2043.333903919000000.2380228016

Dotação : 338 - 10.001.2046.333903919000000.2380228107

Dotação : 339 - 10.001.2043.333903919000000.1020102000

Dotação : 351 - 10.001.2045.333903919000000.2060227000

Dotação : 384 - 13.001.2076.333903999000000.1390144000

Dotação : 385 - 13.001.2076.333903999000000.1390145000

Dotação : 397 - 10.001.2043.333903919000000.2380228119

Dotação : 437 - 10.001.2045.333903919000000.2380228239

Contrato Nº : 147/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : VOGELSANGER ENGENHARIA LTDA -ME
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
87/2018
Objeto : Drenagem e Pavimentação Asfáltica da Estrada Geral São 
Mateus -Parte 1
Vigência : Início: 23/05/2018 Término: 18/01/2019
Assinatura : 23/05/2018
Valor R$ : 2.142.444,90 (Dois Milhões, Cento e Quarenta e Dois 
Mil, Quatrocentos e Quarenta e Quatro Reais e Noventa e Um Cen-
tavos )
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Dotação : 182 - 13.001.1028.344905198000000.1830182096

Contrato Nº : 146/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : PEIXER COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA 
ME
Licitação : Pregão Presencial 105/2018
Objeto : AQUISIÇÃO DE EXTINTORES, PARA ÔNIBUS ESCOLARES 
QUE ATENDEM ALUNOS DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MU-
NICIPAL E ESTADUAL.
Vigência : Início: 23/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 23/05/2018
Valor R$ : 2.950,00 (Dois Mil e Novecentos e Cinquenta Reais )

Dotação : 124 - 09.001.2024.333903028000000.1010101000

Contrato Nº : 144/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : WOOLUÊ CONFECÇÕES LTDA
Licitação : Pregão Presencial 74/2018
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE UNI-
FORMES PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.
Vigência : Início: 23/05/2018 Término: 23/05/2019
Assinatura : 23/05/2018
Valor R$ : 164.170,86 (Cento e Sessenta e Quatro Mil, Cento e 
Setenta Reais e Oitenta e Seis Centavos )

Dotação : 12 - 14.001.2084.333903638000000.1120118000

Dotação : 53 - 14.001.2072.333903023000000.1000100000

Dotação : 58 - 09.001.2017.333903023000000.1000100000

Dotação : 127 - 09.001.2018.333903023000000.1000100000

Dotação : 141 - 09.001.2019.333903023000000.1000100000

Dotação : 173 - 09.001.2020.333903638000000.1360106000

Dotação : 180 - 04.002.2083.333903023000000.1000100000

Dotação : 197 - 07.001.2010.333903023000000.1000100000

Dotação : 257 - 16.001.2068.333903023000000.1000100000

Dotação : 287 - 18.001.2073.333903099000000.2000236000

Dotação : 338 - 10.001.2046.333903023000000.2380228107

Dotação : 338 - 10.001.2046.333909230000000.2380228107

Contrato Nº : 143/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : TRACTON IND E COM DE CONFECCOES LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 74/2018
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE UNI-
FORMES PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.
Vigência : Início: 23/05/2018 Término: 23/05/2019
Assinatura : 23/05/2018
Valor R$ : 1.126.818,54 (Um Milhão, Cento e Vinte e Seis Mil, Oito-
centos e Dezoito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos )

Dotação : 12 - 14.001.2084.333903638000000.1120118000

Dotação : 53 - 14.001.2072.333903023000000.1000100000

Dotação : 58 - 09.001.2017.333903023000000.1000100000

Dotação : 127 - 09.001.2018.333903023000000.1000100000

Dotação : 141 - 09.001.2019.333903023000000.1000100000

Dotação : 173 - 09.001.2020.333903638000000.1360106000

Dotação : 180 - 04.002.2083.333903023000000.1000100000

Dotação : 197 - 07.001.2010.333903023000000.1000100000

Dotação : 257 - 16.001.2068.333903023000000.1000100000

Dotação : 287 - 18.001.2073.333903099000000.2000236000

Dotação : 338 - 10.001.2046.333903023000000.2380228107

Dotação : 338 - 10.001.2046.333909230000000.2380228107

Contrato Nº : 124/2017
Aditivo Nº : 124-1/2017/2018
Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA
Licitação : Inexigibilidade 119/2017
Objeto : Assinatura de licença para utilização do sistema de regis-
tro e análise de banco de preços para uso nos processos licitatórios 
realizados pela Prefeitura Municipal de Biguaçu.
Vigência : Início: 22/05/2018 Término: 22/05/2019
Assinatura : 22/05/2018
Valor R$ : 7.990,00 (Sete Mil e Novecentos e Noventa Reais )

Dotação : 197 - 07.001.2010.333903957000000.1000100000

Contrato Nº : 384/2010/2010
Aditivo Nº : 384-9/2010/2018
Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : AMA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 126/2010
Objeto : LOCAÇÃO DE GALPÕES PARA O ALMOXARIFADO MUNICI-
PAL, LOCALIZADOS NA RODOVIA BR-101, KM195, BIGUAÇU - COM 
ÁREA TOTAL DE 1.096,2 M².
Vigência : Início: 21/05/2018 Término: 21/05/2019
Assinatura : 21/05/2018
Valor R$ : 97.798,36 (Noventa e Sete Mil, Setecentos e Noventa e 
Oito Reais e Trinta e Seis Centavos )

Dotação : 173 - 09.001.2020.333903910000000.1360106000

Dotação : 197 - 07.001.2010.333903910000000.1000100000

Dotação : 330 - 10.001.2032.333903910000000.1020102000

Contrato Nº : 192/2017
Aditivo Nº : 192-3/2017/2018
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : ECOSYSTEM SERVICOS URBANOS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 158/2017
Objeto : Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de limpeza urbana do Município de Biguaçu.
Vigência : Início: 21/05/2018 Término: 01/09/2018
Assinatura : 21/05/2018
Valor R$ : 82.313,53 (Oitenta e Dois Mil, Trezentos e Treze Reais e 
Cinquenta e Três Centavos )

Dotação : 68 - 09.001.2025.333903978000000.1010101000

Dotação : 69 - 09.001.2026.333903978000000.1010101000

Dotação : 153 - 09.001.2020.333903978000000.1010101000
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Dotação : 214 - 13.001.2076.333903978000000.1000100000

Contrato Nº : 142/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : RAFAEL BARRETO BOSSLE
Licitação : Inexigibilidade 149/2018
Objeto : Contratação de apresentação artística que irá compor a 
programação do evento Biguaçu 185 anos
Vigência : Início: 18/05/2018 Término: 18/06/2018
Assinatura : 18/05/2018
Valor R$ : 3.000,00 (Três Mil Reais )

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903699000000.1000100000

Contrato Nº : 141/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : RAFABELA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA EIRELI ME
Licitação : Dispensa de Licitação 136/2018
Objeto : AQUISIÇÃO DE PLACAS DE HONRA AO MÉRITO, MEDA-
LHA E PINS DE METAL PARA EVENTO DE PREMIAÇÃO AOS SER-
VIDORES PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU. 
REQ-2489
Vigência : Início: 18/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 18/05/2018
Valor R$ : 4.379,00 (Quatro Mil e Trezentos e Setenta e Nove Reais 
)

Dotação : 90 - 02.001.2002.333903099000000.1000100000

Contrato Nº : 140/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA
Licitação : Inexigibilidade 133/2018
Objeto : Realização de curso de capacitação / treinamento para 
práticas de Auditoria Governamental para Município.
Vigência : Início: 18/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 18/05/2018
Valor R$ : 1.470,00 (Um Mil e Quatrocentos e Setenta Reais )

Dotação : 271 - 07.001.2015.333903999000000.1000100000

Contrato Nº : 139/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : RAFABELA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA EIRELI ME
Licitação : Dispensa de Licitação 126/2018
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA RECU-
PERAÇÃO DE SALA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL QUE SOFREU DANOS DEVIDO A UM ARROMBAMENTO.
Vigência : Início: 18/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 18/05/2018
Valor R$ : 2.374,00 (Dois Mil e Trezentos e Setenta e Quatro Reais )

Dotação : 94 - 11.002.2058.333903024000000.1000100000

Dotação : 94 - 11.002.2058.333903916000000.1000100000

Contrato Nº : 138/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : R & G REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E COMÉRCIO 
DE ALIMEN
Licitação : Pregão Presencial 112/2018
Objeto : Aquisição de gênero alimentício para a Alimentação Esco-
lar do Município de Biguaçu, composta pelos Centros de Educação 
Infantil Municipais (CEIM's) e Escolas Básicas Municipais (EBM), de 
forma a garantir a Alimentação Escolar do Município de Biguaçu, no 
período letivo referente ao ano 2018.
Vigência : Início: 18/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 18/05/2018
Valor R$ : 43.000,60 (Quarenta e Três Mil Reais e Sessenta 

Centavos )

Dotação : 445 - 09.001.2017.333903007000000.3370308000

Dotação : 446 - 09.001.2017.333903007000000.3800381004

Dotação : 447 - 09.001.2018.333903007000000.3370322000

Dotação : 448 - 09.001.2019.333903007000000.3370310000

Contrato Nº : 388/2015/2015
Aditivo Nº : 388-13/2015/2018
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : RSI EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA - EPP
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
178/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTA-
VADAS E SINALIZAÇÃO DAS RUAS ESMERALDINO PRAZERES (PC-
3) E HUGO AMORIM.
Vigência : Início: 16/05/2018 Término: 14/08/2018
Assinatura : 16/05/2018
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Contrato Nº : 137/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : JEAN CARLO DA LUZ
Licitação : Dispensa de Licitação 140/2018
Objeto : Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de fotografia e filmagem para o evento Festa Biguaçu 185 
anos, que será realizado nos dias 16, 17, 18, 19 e 20 de maio.
Vigência : Início: 16/05/2018 Término: 16/06/2018
Assinatura : 16/05/2018
Valor R$ : 7.200,00 (Sete Mil e Duzentos Reais )

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903999000000.1000100000

Contrato Nº : 136/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : CASTELLI SAMPAIO DE AGUIAR ME LTDA
Licitação : Pregão Presencial 98/2018
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FOR-
NECIMENTO DE ALMOÇOS (MARMITAS) PARA DETERMINADAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.
Vigência : Início: 16/05/2018 Término: 16/05/2019
Assinatura : 16/05/2018
Valor R$ : 427.440,00 (Quatrocentos e Vinte e Sete Mil e Quatro-
centos e Quarenta Reais )

Dotação : 53 - 14.001.2072.333903941000000.1000100000

Dotação : 197 - 07.001.2010.333903941000000.1000100000

Dotação : 214 - 13.001.2076.333903941000000.1000100000

Dotação : 257 - 16.001.2068.333903941000000.1000100000

Contrato Nº : 135/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : METROPOLITANA VIAGENS TURISMO LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 92/2018
Objeto : Contratação de Empresa para o fornecimento de passa-
gens rodoviárias intermunicipais e interestaduais, para atender os 
munícipes carentes cadastrados na Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e Habitação.
Vigência : Início: 16/05/2018 Término: 16/05/2019
Assinatura : 16/05/2018
Valor R$ : 9.700,00 (Nove Mil e Setecentos Reais )
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Dotação : 190 - 11.002.2061.333903299000000.1000100000

Contrato Nº : 134/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : PABLO SILVA DOS SANTOS
Licitação : Dispensa de Licitação 135/2018
Objeto : Contratação de serviço de locução para o evento Festa 
Biguaçu 185 anos, que será realizado nos dias 16, 17, 18, 19 e 20 
de maio.
Vigência : Início: 15/05/2018 Término: 14/06/2018
Assinatura : 15/05/2018
Valor R$ : 1.800,00 (Um Mil e Oitocentos Reais )

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903699000000.1000100000

Contrato Nº : 126/2018
Aditivo Nº : 126-1/2018
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : SERVIG SEGURANCA PRIVADA LTDA - EPP
Licitação : Dispensa de Licitação 134/2018
Objeto : Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de segurança privada para o evento Festa Biguaçu 185 
anos, que será realizado nos dias 16, 17, 18, 19 e 20 de maio.
Vigência : Início: 16/05/2018 Término: 09/06/2018
Assinatura : 16/05/2018
Valor R$ : 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais )

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903999000000.1000100000

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903999000000.1340170134

Contrato Nº : 125/2018
Aditivo Nº : 125-1/2018
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : LUCAS COUTINHO RODRIGUES
Licitação : Inexigibilidade 128/2018
Objeto : Contratação de apresentações artísticas regionais, pes-
soas físicas/ jurídicas, que comporão a programação do evento 
Biguaçu 185 anos.
Vigência : Início: 16/05/2018 Término: 09/06/2018
Assinatura : 16/05/2018
Valor R$ : 750,00 (Setecentos e Cinquenta Reais )

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903699000000.1000100000

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903999000000.1000100000

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903699000000.1340170134

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903999000000.1340170134

Contrato Nº : 124/2018
Aditivo Nº : 124-1/2018
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : ELISANGELA CHAVES DE LIMA HUGEN
Licitação : Inexigibilidade 128/2018
Objeto : Contratação de apresentações artísticas regionais, pes-
soas físicas/ jurídicas, que comporão a programação do evento 
Biguaçu 185 anos.
Vigência : Início: 16/05/2018 Término: 09/06/2018
Assinatura : 16/05/2018
Valor R$ : 1.000,00 (Um Mil Reais )

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903699000000.1000100000

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903999000000.1000100000

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903699000000.1340170134

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903999000000.1340170134

Contrato Nº : 123/2018
Aditivo Nº : 123-1/2018
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : LUIZ HENRIQUE FERREIRA
Licitação : Inexigibilidade 128/2018
Objeto : Contratação de apresentações artísticas regionais, pes-
soas físicas/ jurídicas, que comporão a programação do evento 
Biguaçu 185 anos.
Vigência : Início: 16/05/2018 Término: 09/06/2018
Assinatura : 16/05/2018
Valor R$ : 600,00 (Seiscentos Reais )

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903699000000.1000100000

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903999000000.1000100000

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903699000000.1340170134

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903999000000.1340170134

Contrato Nº : 122/2018
Aditivo Nº : 122-1/2018
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : MARCELO VITOR CORDEIRO
Licitação : Inexigibilidade 128/2018
Objeto : Contratação de apresentações artísticas regionais, pes-
soas físicas/ jurídicas, que comporão a programação do evento 
Biguaçu 185 anos.
Vigência : Início: 16/05/2018 Término: 09/06/2018
Assinatura : 16/05/2018
Valor R$ : 1.100,00 (Um Mil e Cem Reais )

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903699000000.1000100000

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903999000000.1000100000

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903699000000.1340170134

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903999000000.1340170134

Contrato Nº : 121/2018
Aditivo Nº : 121-1/2018
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : VICTOR LEONARDO DA SILVEIRA
Licitação : Inexigibilidade 128/2018
Objeto : Contratação de apresentações artísticas regionais, pes-
soas físicas/ jurídicas, que comporão a programação do evento 
Biguaçu 185 anos.
Vigência : Início: 16/05/2018 Término: 09/06/2018
Assinatura : 16/05/2018
Valor R$ : 1.100,00 (Um Mil e Cem Reais )

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903699000000.1000100000

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903999000000.1000100000

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903699000000.1340170134

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903999000000.1340170134

Contrato Nº : 120/2018
Aditivo Nº : 120-1/2018
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Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : FERNANDO JESUS ROCHA
Licitação : Inexigibilidade 128/2018
Objeto : Contratação de apresentações artísticas regionais, pes-
soas físicas/ jurídicas, que comporão a programação do evento 
Biguaçu 185 anos.
Vigência : Início: 16/05/2018 Término: 09/06/2018
Assinatura : 16/05/2018
Valor R$ : 1.100,00 (Um Mil e Cem Reais )

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903699000000.1000100000

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903999000000.1000100000

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903699000000.1340170134

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903999000000.1340170134

Contrato Nº : 133/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : ACADEMIA POLIAD AT. DE PESO
Licitação : Inexigibilidade 142/2018
Objeto : Contratação de empresa para curso de gestão de pessoas 
no serviço público da Prefeitura Municipal de Biguaçu.
Vigência : Início: 14/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 14/05/2018
Valor R$ : 13.500,00 (Treze Mil e Quinhentos Reais )

Dotação : 271 - 07.001.2015.333903999000000.1000100000

Contrato Nº : 132/2018
Aditivo Nº : 132-1/2018
Tipo Aditivo : Rerratificação
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : TRUEIT COMERCIO DE PROD E SUP INFORMATICA 
LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 113/2018
Objeto : A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ANÁLISE DO AM-
BIENTE E PROJETO DE TOPOLOGIA E CONFIGURAÇÃO DO SISTE-
MA DE FIREWALL AKER PARA ESTA MUNICIPALIDADE.
Vigência : Início: 14/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 14/05/2018
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 197 - 07.001.2010.333904008000000.1000100000

Contrato Nº : 132/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : TRUEIT COMERCIO DE PROD E SUP INFORMATICA 
LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 113/2018
Objeto : A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ANÁLISE DO AM-
BIENTE E PROJETO DE TOPOLOGIA E CONFIGURAÇÃO DO SISTE-
MA DE FIREWALL AKER PARA ESTA MUNICIPALIDADE.
Vigência : Início: 14/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 14/05/2018
Valor R$ : 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais )

Dotação : 197 - 07.001.2010.333904008000000.1000100000

Contrato Nº : 131/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA - EPP
Licitação : Pregão Presencial 65/2018
Objeto : Contratação de empresa especializada em serviços gráfi-
cos para produzir material gráfico para as Secretarias da Receita, 
Famabi e Saúde.
Vigência : Início: 14/05/2018 Término: 31/12/2018

Assinatura : 14/05/2018
Valor R$ : 23.700,00 (Vinte e Três Mil e Setecentos Reais )

Dotação : 36 - 08.001.2011.333903963000000.1000100000

Dotação : 287 - 18.001.2073.333903963000000.2000236000

Dotação : 319 - 10.001.2048.333903963000000.2380228120

Dotação : 330 - 10.001.2032.333903963000000.1020102000

Dotação : 338 - 10.001.2046.333903963000000.2380228107

Contrato Nº : 130/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 65/2018
Objeto : Contratação de empresa especializada em serviços gráfi-
cos para produzir material gráfico para as Secretarias da Receita, 
Famabi e Saúde.
Vigência : Início: 14/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 14/05/2018
Valor R$ : 1.440,00 (Um Mil e Quatrocentos e Quarenta Reais )

Dotação : 36 - 08.001.2011.333903963000000.1000100000

Dotação : 287 - 18.001.2073.333903963000000.2000236000

Dotação : 319 - 10.001.2048.333903963000000.2380228120

Dotação : 330 - 10.001.2032.333903963000000.1020102000

Dotação : 338 - 10.001.2046.333903963000000.2380228107

Contrato Nº : 129/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : GRAFICA GUARAMIRIM LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 65/2018
Objeto : Contratação de empresa especializada em serviços gráfi-
cos para produzir material gráfico para as Secretarias da Receita, 
Famabi e Saúde.
Vigência : Início: 14/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 14/05/2018
Valor R$ : 12.204,00 (Doze Mil e Duzentos e Quatro Reais )

Dotação : 36 - 08.001.2011.333903963000000.1000100000

Dotação : 287 - 18.001.2073.333903963000000.2000236000

Dotação : 319 - 10.001.2048.333903963000000.2380228120

Dotação : 330 - 10.001.2032.333903963000000.1020102000

Dotação : 338 - 10.001.2046.333903963000000.2380228107

Contrato Nº : 128/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : JOSE ADELINO CORREIA
Licitação : Dispensa de Licitação 131/2018
Objeto : Contratação de serviços esportivos, que comporão a pro-
gramação do Evento Biguaçu 185 anos.
Vigência : Início: 11/05/2018 Término: 31/07/2018
Assinatura : 11/05/2018
Valor R$ : 3.000,00 (Três Mil Reais )

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903999000000.1000100000

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903699000000.1340170134



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 82

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903999000000.1340170134

Contrato Nº : 127/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : AUTO FOSSA PEREQUE
Licitação : Pregão Presencial 96/2018
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMI-
NHÃO HIDROJATO COMBINADO, COM SISTEMA DE HIDROJATO 
DE ALTA PRESSÃO E SUGADOR DE ALTA POTÊNCIA, COM CAPA-
CIDADE MÍNIMA DE 15 MIL LITROS DE ÁGUA E DETRITOS, COM 
SISTEMA DE SUCÇÃO E HIDROJATEAMENTO SIMULTÂNEOS.
Vigência : Início: 10/05/2018 Término: 10/05/2019
Assinatura : 10/05/2018
Valor R$ : 99.000,00 (Noventa e Nove Mil Reais )

Dotação : 197 - 07.001.2010.333903999000000.1000100000

Contrato Nº : 126/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : SERVIG SEGURANCA PRIVADA LTDA - EPP
Licitação : Dispensa de Licitação 134/2018
Objeto : Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de segurança privada para o evento Festa Biguaçu 185 
anos, que será realizado nos dias 16, 17, 18, 19 e 20 de maio.
Vigência : Início: 10/05/2018 Término: 09/06/2018
Assinatura : 10/05/2018
Valor R$ : 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais )

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903999000000.1000100000

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903999000000.1340170134

Contrato Nº : 125/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : LUCAS COUTINHO RODRIGUES
Licitação : Inexigibilidade 128/2018
Objeto : Contratação de apresentações artísticas regionais, pes-
soas físicas/ jurídicas, que comporão a programação do evento 
Biguaçu 185 anos.
Vigência : Início: 10/05/2018 Término: 09/06/2018
Assinatura : 10/05/2018
Valor R$ : 750,00 (Setecentos e Cinquenta Reais )

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903699000000.1000100000

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903999000000.1000100000

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903699000000.1340170134

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903999000000.1340170134

Contrato Nº : 124/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : ELISANGELA CHAVES DE LIMA HUGEN
Licitação : Inexigibilidade 128/2018
Objeto : Contratação de apresentações artísticas regionais, pes-
soas físicas/ jurídicas, que comporão a programação do evento 
Biguaçu 185 anos.
Vigência : Início: 10/05/2018 Término: 09/06/2018
Assinatura : 10/05/2018
Valor R$ : 1.000,00 (Um Mil Reais )

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903699000000.1000100000

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903999000000.1000100000

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903699000000.1340170134

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903999000000.1340170134

Contrato Nº : 123/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : LUIZ HENRIQUE FERREIRA
Licitação : Inexigibilidade 128/2018
Objeto : Contratação de apresentações artísticas regionais, pes-
soas físicas/ jurídicas, que comporão a programação do evento 
Biguaçu 185 anos.
Vigência : Início: 10/05/2018 Término: 09/06/2018
Assinatura : 10/05/2018
Valor R$ : 600,00 (Seiscentos Reais )

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903699000000.1000100000

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903999000000.1000100000

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903699000000.1340170134

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903999000000.1340170134

Contrato Nº : 122/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : MARCELO VITOR CORDEIRO
Licitação : Inexigibilidade 128/2018
Objeto : Contratação de apresentações artísticas regionais, pes-
soas físicas/ jurídicas, que comporão a programação do evento 
Biguaçu 185 anos.
Vigência : Início: 10/05/2018 Término: 09/06/2018
Assinatura : 10/05/2018
Valor R$ : 1.100,00 (Um Mil e Cem Reais )

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903699000000.1000100000

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903999000000.1000100000

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903699000000.1340170134

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903999000000.1340170134

Contrato Nº : 121/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : VICTOR LEONARDO DA SILVEIRA
Licitação : Inexigibilidade 128/2018
Objeto : Contratação de apresentações artísticas regionais, pes-
soas físicas/ jurídicas, que comporão a programação do evento 
Biguaçu 185 anos.
Vigência : Início: 10/05/2018 Término: 09/06/2018
Assinatura : 10/05/2018
Valor R$ : 1.100,00 (Um Mil e Cem Reais )

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903699000000.1000100000

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903999000000.1000100000

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903699000000.1340170134

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903999000000.1340170134

Contrato Nº : 120/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : FERNANDO JESUS ROCHA
Licitação : Inexigibilidade 128/2018
Objeto : Contratação de apresentações artísticas regionais, pes-
soas físicas/ jurídicas, que comporão a programação do evento 
Biguaçu 185 anos.
Vigência : Início: 10/05/2018 Término: 09/06/2018
Assinatura : 10/05/2018
Valor R$ : 1.100,00 (Um Mil e Cem Reais )

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903699000000.1000100000
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Dotação : 20 - 15.001.2052.333903999000000.1000100000

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903699000000.1340170134

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903999000000.1340170134

Contrato Nº : 342-1/2012/2013
Aditivo Nº : 342-6/2012/2018
Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : AÇÃO SOCIAL SÃO JOÃO EVANGELISTA PAR. BIGUA-
ÇU
Licitação : Dispensa de Licitação 263/2012
Objeto : LOCAÇÃO DE UMA SALA NO CENTRO ADMINISTRATIVO 
DE BIGUAÇU LOCALIZADA NA RUA LUCIO BORN N° 12, EDIFÍCIO 
SÃO JOÃO EVANGELISTA NO SEGUNDO ANDAR (SALA 209), PARA 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Vigência : Início: 28/05/2018 Término: 28/05/2019
Assinatura : 07/05/2018
Valor R$ : 6.200,80 (Seis Mil, Duzentos Reais e Oitenta e Um Cen-
tavos )

Dotação : 94 - 11.002.2058.333903910000000.1000100000

Contrato Nº : 233/2015/2015
Aditivo Nº : 233-3/2015/2018
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : EMILIO PAULSEN
Licitação : Dispensa de Licitação 140/2015
Objeto : LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA O USO DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, PARA ALOCAR-
MOS AS ATIVIDADES DO RECRIA.
Vigência : Início: 06/05/2018 Término: 06/05/2019
Assinatura : 04/05/2018
Valor R$ : 50.842,48 (Cinquenta Mil, Oitocentos e Quarenta e Dois 
Reais e Quarenta e Oito Centavos )

Dotação : 469 - 11.002.2060.333903615000000.3350337069

Contrato Nº : 372/2015/2015
Aditivo Nº : 372-4/2015/2018
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : CCX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
130/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE SISTEMA DE MACRODRENAGEM COMPLEMENTAR 
QUE ATINGIRÁ OS BAIRROS BOM VIVER, VENDAVAL E SÃO MI-
GUEL (RIO CAVEIRAS) - PARA O MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, CON-
FORME PROJETO ANEXO.
Vigência : Início: 06/05/2018 Término: 06/05/2020
Assinatura : 04/05/2018
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 185 - 13.001.1029.344905198000000.1340170097

Dotação : 444 - 13.001.1029.344905198000000.3000300000

Contrato Nº : 172/2016
Aditivo Nº : 172-5/2016/2018
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : CONPESA - CONSTRUÇÃO PESADA LTDA
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
131/2016
Objeto : Pavimentação Asfáltica na Rua Domingos Coelho. Recurso 
Federal - Pró Transporte - Contrapartida 5%

Vigência : Início: 24/05/2018 Término: 23/07/2018
Assinatura : 03/05/2018
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Contrato Nº : 6/2017
Aditivo Nº : 6-2/2017/2018
Tipo Aditivo : Valor(Equilíbrio)
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
Licitação : Pregão Presencial 146/2016
Objeto : Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de limpeza e conservação para o quartel do Corpo de 
Bombeiros instalado no município de Biguaçu.
Vigência : Início: 21/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 21/05/2018
Valor R$ : 5.499,28 (Cinco Mil, Quatrocentos e Noventa e Nove 
Reais e Vinte e Oito Centavos )
Dotação : 203 - 02.004.2082.333903978000000.1060133000

Contrato Nº : 13/2018
Aditivo Nº : 13-1/2018
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : SOLIDA SERVICOS DE MAO DE OBRAS EIRELI - ME
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
254/2017
Objeto : Contratação de empresa para implantação de drenagem 
e pavimentação das Ruas Leonardo Bunn, Rua das Pitangueiras e 
Rua Sandra Regina Mariano.
Vigência : Início: 02/06/2018 Término: 30/10/2018
Assinatura : 25/05/2018
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 263 - 13.001.1028.344903921000000.1830182170

Contrato Nº : 14/2018
Aditivo Nº : 14-1/2018
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : FORMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA EIRELI - EPP
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
254/2017
Objeto : Contratação de empresa para implantação de drenagem 
e pavimentação das Ruas Leonardo Bunn, Rua das Pitangueiras e 
Rua Sandra Regina Mariano.
Vigência : Início: 02/06/2018 Término: 02/02/2019
Assinatura : 25/05/2018
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 263 - 13.001.1028.344903921000000.1830182170

Contrato Nº : 20/2018
Aditivo Nº : 20-1/2018
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA EIRELI ME
Licitação : Tomada de Preços para Contratação de Serviços 
262/2017
Objeto : Contratação de empresa para implantação de drenagem e 
pavimentação da Rua Peri Cabral.
Vigência : Início: 07/06/2018 Término: 07/02/2019
Assinatura : 11/05/2018
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 263 - 13.001.1028.344903921000000.1830182170

Contrato Nº : 22/2018
Aditivo Nº : 22-1/2018
Tipo Aditivo : Objeto/Valor
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Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : LINKS E PRINT SOLUCOES EM IMPRESSOES EIRELI 
- EPP
Licitação : Convite para Contratação de Serviços 8/2018
Objeto : Contratação de empresa para a prestação de serviços grá-
ficos na impressão dos boletos de IPTU, para atendimento das ne-
cessidades da Secretaria da Receita da Prefeitura do Município do 
Biguaçu, conforme especificações e quantidades constantes neste 
Termo.
Vigência : Início: 29/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 29/05/2018
Valor R$ : 760,50 (Setecentos e Sessenta Reais e Cinquenta Cen-
tavos )

Dotação : 36 - 08.001.2011.333903963000000.1000100000

Dotação : 481 - 08.001.2011.333903963000000.3000300000

Contrato Nº : 28/2018
Aditivo Nº : 4/2018
Tipo Aditivo : Rescisão Contratual
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : RODRIGO MONICO DE SOUZA
Licitação : Pregão Presencial 1/2018
Objeto : Contratação de empresa e/ou de profissional especializado 
e habilitado, para atuar na Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo 
e Lazer - SECETUL, desenvolvendo atividades esportivas.
Vigência : Início: 16/02/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 02/05/2018
Valor R$ : 11.908,89 (Onze Mil, Novecentos e Oito Reais e Oitenta 
e Nove Centavos )

Dotação : 250 - 15.001.2051.333903699000000.1000100000

Dotação : 250 - 15.001.2051.333903999000000.1000100000

Contrato Nº : 42/2018
Aditivo Nº : 42-2/2018
Tipo Aditivo : Supressão
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : R & G REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E COMÉRCIO 
DE ALIMEN
Licitação : Pregão Presencial 4/2018
Objeto : Aquisição de gêneros alimentícios para uso nos CEIMs, 
Escolas Municipais e Conveniadas (CEI Anjinho da Guarda e CEIM 
Planeta Azul), no período de fevereiro á dezembro de 2018.
Vigência : Início: 08/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 08/05/2018
Valor R$ : 41.588,64 (Quarenta e Um Mil, Quinhentos e Oitenta e 
Oito Reais e Sessenta e Quatro Centavos )

Dotação : 58 - 09.001.2017.333903007000000.1000100000

Dotação : 107 - 09.001.2017.333903007000000.1370108000

Dotação : 127 - 09.001.2018.333903007000000.1000100000

Dotação : 141 - 09.001.2019.333903007000000.1000100000

Dotação : 145 - 09.001.2019.333903007000000.1370110000

Dotação : 154 - 09.001.2018.333903007000000.1370122000

Contrato Nº : 50/2017
Aditivo Nº : 50-6/2017/2018
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : ESCRIMATE COMERCIO E SERVIÇO DE INFORMATICA 
EIRELI

Licitação : Pregão Presencial 63/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA, DIGITALIZAÇÃO, 
CARACTERIZADO COMO OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, COM 
FORNECIMENTO DE IMPRESSORAS, MULTIFUNCIONAIS E SUPOR-
TE, ALÉM DE PEÇAS E CONSUMÍVEIS PARA PLENO FUNCIONA-
MENTO DOS EQUIPAMENTOS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICA-
ÇÕES CONSTANTES NO ANEXO 02-TERMO DE REFERÊNCIA.
Vigência : Início: 28/05/2018 Término: 03/04/2019
Assinatura : 28/05/2018
Valor R$ : 32.881,00 (Trinta e Dois Mil e Oitocentos e Oitenta e 
Um Reais )

Dotação : 23 - 12.001.2070.333903999000000.1000100000

Dotação : 36 - 08.001.2011.333903999000000.1000100000

Dotação : 53 - 14.001.2072.333903999000000.1000100000

Dotação : 68 - 09.001.2025.333903999000000.1010101000

Dotação : 69 - 09.001.2026.333903999000000.1010101000

Dotação : 73 - 03.001.2006.333903999000000.1000100000

Dotação : 90 - 02.001.2002.333903999000000.1000100000

Dotação : 94 - 11.002.2058.333903999000000.1000100000

Dotação : 105 - 15.001.2050.333903999000000.1000100000

Dotação : 165 - 06.001.2005.333903999000000.1000100000

Dotação : 173 - 09.001.2020.333903999000000.1360106000

Dotação : 195 - 04.001.2012.333903999000000.1000100000

Dotação : 197 - 07.001.2010.333903999000000.1000100000

Dotação : 203 - 02.004.2082.333903999000000.1060133000

Dotação : 257 - 16.001.2068.333903999000000.1000100000

Dotação : 274 - 12.001.2071.333903999000000.1000100000

Dotação : 287 - 18.001.2073.333903999000000.2000236000

Dotação : 313 - 10.001.2045.333903999000000.2380228043

Dotação : 319 - 10.001.2048.333903999000000.2380228120

Dotação : 328 - 10.001.2034.333903999000000.2380228015

Dotação : 330 - 10.001.2032.333903999000000.1020102000

Dotação : 338 - 10.001.2046.333903999000000.2380228107

Dotação : 345 - 10.001.2041.333903999000000.2670229053

Dotação : 384 - 13.001.2076.333903999000000.1390144000

Dotação : 385 - 13.001.2076.333903999000000.1390145000

Dotação : 390 - 09.001.2020.333903999000000.1800131000

Dotação : 404 - 10.001.2045.333903999000000.6380628043

Dotação : 430 - 10.001.2046.333903999000000.6380628145
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Dotação : 433 - 10.001.2043.333903999000000.6380628226

Dotação : 443 - 09.001.2020.333903999000000.3010301000

Contrato Nº : 70/2018
Aditivo Nº : 70-1/2018
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : CASA DOS TROFEUS LTDA. ME
Licitação : Pregão Presencial 21/2018
Objeto : Aquisição de medalhas e troféus para premiações de jogos 
e campeonatos realizados durante o ano de 2018.
Vigência : Início: 07/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 07/05/2018
Valor R$ : 1.397,50 (Um Mil, Trezentos e Noventa e Sete Reais e 
Cinquenta Centavos )

Dotação : 250 - 15.001.2051.333903099000000.1000100000

Dotação : 443 - 09.001.2020.333903099000000.3010301000

Contrato Nº : 80/2018
Aditivo Nº : 80-1/2018
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : JOSE ADELINO CORREIA
Licitação : Dispensa de Licitação 67/2018
Objeto : Contratação de serviços esportivos, que comporão a pro-
gramação do evento Biguaçu 185 anos.
Vigência : Início: 16/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 16/05/2018
Valor R$ : 4.850,00 (Quatro Mil e Oitocentos e Cinquenta Reais )

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903999000000.1000100000

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903699000000.1340170134

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903999000000.1340170134

Contrato Nº : 85/2017
Aditivo Nº : 85-2/2017/2018
Tipo Aditivo : Objeto/Prazo/Valor
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : LKA- COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PROD. ELE-
TRONICOS
Licitação : Pregão Presencial 80/2017
Objeto : Contratação de empresa para prestação de Serviço de 
Locação de Relógios Ponto Digital.
Vigência : Início: 03/05/2018 Término: 03/05/2019
Assinatura : 03/05/2018
Valor R$ : 36.360,00 (Trinta e Seis Mil e Trezentos e Sessenta Reais 
)

Dotação : 23 - 12.001.2070.333903912000000.1000100000

Dotação : 53 - 14.001.2072.333903912000000.1000100000

Dotação : 69 - 09.001.2026.333903912000000.1010101000

Dotação : 94 - 11.002.2058.333903912000000.1000100000

Dotação : 105 - 15.001.2050.333903912000000.1000100000

Dotação : 195 - 04.001.2012.333903912000000.1000100000

Dotação : 197 - 07.001.2010.333903912000000.1000100000

Dotação : 214 - 13.001.2076.333903912000000.1000100000

Dotação : 257 - 16.001.2068.333903912000000.1000100000

Dotação : 313 - 10.001.2045.333903912000000.2380228043

Dotação : 316 - 10.001.2048.333903912000000.1020102000

Dotação : 325 - 10.001.2041.333903912000000.1020102000

Dotação : 328 - 10.001.2034.333903912000000.2380228015

Dotação : 328 - 10.001.2034.333904001000000.2380228015

Dotação : 330 - 10.001.2032.333903912000000.1020102000

Dotação : 430 - 10.001.2046.333903912000000.6380628145

Dotação : 443 - 09.001.2020.333903912000000.3010301000

Dotação : 461 - 11.002.2056.333903912000000.3350337072

Dotação : 462 - 11.002.2057.333903912000000.3350337061

Dotação : 469 - 11.002.2060.333903912000000.3350337069

Contrato Nº : 104/2018
Aditivo Nº : 104-1/2018
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : JOHNY FABRICIO CAMPOS BRUCKHOFF ME
Licitação : Pregão Eletrônico 53/2018
Objeto : Aquisição de implementos agrícolas novos para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e 
Aquicultura
Vigência : Início: 14/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 14/05/2018
Valor R$ : 9.790,00 (Nove Mil e Setecentos e Noventa Reais )

Dotação : 27 - 16.001.1019.344905240000000.1000100000

Dotação : 183 - 16.001.2068.344905240000000.1000100000

Dotação : 276 - 16.001.1019.344905240000000.1340170073

Dotação : 478 - 16.001.1019.344905240000000.3000300000

Contrato Nº : 105/2018
Aditivo Nº : 105-1/2018
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI 
- EPP
Licitação : Pregão Eletrônico 53/2018
Objeto : Aquisição de implementos agrícolas novos para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e 
Aquicultura
Vigência : Início: 14/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 14/05/2018
Valor R$ : 6.999,99 (Sete Mil Reais )

Dotação : 27 - 16.001.1019.344905240000000.1000100000

Dotação : 183 - 16.001.2068.344905240000000.1000100000

Dotação : 276 - 16.001.1019.344905240000000.1340170073

Dotação : 478 - 16.001.1019.344905240000000.3000300000

Contrato Nº : 113/2017
Aditivo Nº : 113-3/2017/2018
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Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : CORINGA COM E REPRE DE EQUIP ELETRONICOS 
DE SEG LT
Licitação : Pregão Presencial 65/2017
Objeto : Contratação de empresa especializada em fornecimento 
de prestação de serviços de locação de câmeras, equipamentos, 
instalação e manutenção corretiva e preventiva do sistema de ví-
deo monitoramento englobando um total de 96 (noventa e seis) 
câmeras, NVR para armazenamento com capacidade minima de 07 
dia de armazenagem, software para visualização monitoramento e 
extração de imagens, link de dados via fibra óptica para instalação 
na região urbana e rural da cidade de Biguaçu conforme espe-
cificação dos locais ( anexo II ), abrangendo movimentações de 
câmeras para áreas de maior interesse, incluindo o treinamento de 
todo material necessário para o perfeito funcionamento do sistema 
do parque de câmeras de monitoramento desta prefeitura.
Vigência : Início: 15/05/2018 Término: 15/05/2019
Assinatura : 15/05/2018
Valor R$ : 82.950,00 (Oitenta e Dois Mil e Novecentos e Cinquenta 
Reais )

Dotação : 12 - 14.001.2084.333903999000000.1120118000

Dotação : 23 - 12.001.2070.333903999000000.1000100000

Dotação : 68 - 09.001.2025.333903999000000.1010101000

Dotação : 69 - 09.001.2026.333903999000000.1010101000

Dotação : 90 - 02.001.2002.333903999000000.1000100000

Dotação : 94 - 11.002.2058.333903999000000.1000100000

Dotação : 105 - 15.001.2050.333903999000000.1000100000

Dotação : 156 - 11.002.2060.333903999000000.1000100000

Dotação : 173 - 09.001.2020.333903999000000.1360106000

Dotação : 197 - 07.001.2010.333903999000000.1000100000

Dotação : 214 - 13.001.2076.333903999000000.1000100000

Dotação : 390 - 09.001.2020.333903999000000.1800131000

Contrato Nº : 115/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : LIVRARIA GP EIRELI - EPP
Licitação : Pregão Eletrônico 39/2018
Objeto : Aquisição de livros para os biblioteca do Município onde os 
munícipes possa ter acesso a literatura e os livros indicados para 
vestibular 2018.
Vigência : Início: 03/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 03/05/2018
Valor R$ : 8.955,52 (Oito Mil, Novecentos e Cinquenta e Cinco Re-
ais e Cinquenta e Dois Centavos )

Dotação : 54 - 09.001.2022.344903014000000.1010101000

Dotação : 208 - 09.001.2031.333903014000000.1000100000

Contrato Nº : 115/2018
Aditivo Nº : 115-1/2018
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : LIVRARIA GP EIRELI - EPP
Licitação : Pregão Eletrônico 39/2018
Objeto : Aquisição de livros para os biblioteca do Município onde os 

munícipes possa ter acesso a literatura e os livros indicados para 
vestibular 2018.
Vigência : Início: 21/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 21/05/2018
Valor R$ : 8.955,52 (Oito Mil, Novecentos e Cinquenta e Cinco Re-
ais e Cinquenta e Dois Centavos )

Dotação : 54 - 09.001.2022.344903014000000.1010101000

Dotação : 208 - 09.001.2031.333903014000000.1000100000

Contrato Nº : 117/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : EROMAR SILVA SOUZA
Licitação : Inexigibilidade 128/2018
Objeto : Contratação de apresentações artísticas regionais, pes-
soas físicas/ jurídicas, que comporão a programação do evento 
Biguaçu 185 anos.
Vigência : Início: 10/05/2018 Término: 09/06/2018
Assinatura : 10/05/2018
Valor R$ : 600,00 (Seiscentos Reais )

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903699000000.1000100000

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903999000000.1000100000

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903699000000.1340170134

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903999000000.1340170134

Contrato Nº : 117/2018
Aditivo Nº : 117-1/2018
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : EROMAR SILVA SOUZA
Licitação : Inexigibilidade 128/2018
Objeto : Contratação de apresentações artísticas regionais, pes-
soas físicas/ jurídicas, que comporão a programação do evento 
Biguaçu 185 anos.
Vigência : Início: 16/05/2018 Término: 09/06/2018
Assinatura : 16/05/2018
Valor R$ : 600,00 (Seiscentos Reais )

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903699000000.1000100000

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903999000000.1000100000

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903699000000.1340170134

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903999000000.1340170134

Contrato Nº : 118/2017
Aditivo Nº : 118-5/2017/2018
Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 70/2017
Objeto : Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de limpeza pública do Município de Biguaçu.
Vigência : Início: 19/05/2018 Término: 19/05/2019
Assinatura : 14/05/2018
Valor R$ : 2.193.587,30 (Dois Milhões, Cento e Noventa e Três Mil, 
Quinhentos e Oitenta e Sete Reais e Trinta Centavos )

Dotação : 84 - 13.001.2077.333903928000000.1000100000

Contrato Nº : 118/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : MEGA SINTECH EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
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LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 46/2018
Objeto : Aquisição de computadores para a Secretaria de Educação 
e Rede Municipal de Ensino do Município de Biguaçu
Vigência : Início: 10/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 10/05/2018
Valor R$ : 19.300,00 (Dezenove Mil e Trezentos Reais )

Dotação : 3 - 09.001.2025.344905235000000.1010101000

Dotação : 167 - 02.003.2003.344905235000000.1000100000

Contrato Nº : 118/2018
Aditivo Nº : 118-1/2018
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : MEGA SINTECH EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 46/2018
Objeto : Aquisição de computadores para a Secretaria de Educação 
e Rede Municipal de Ensino do Município de Biguaçu
Vigência : Início: 18/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 18/05/2018
Valor R$ : 3.860,00 (Três Mil e Oitocentos e Sessenta Reais )

Dotação : 3 - 09.001.2025.344905235000000.1010101000

Dotação : 167 - 02.003.2003.344905235000000.1000100000

Contrato Nº : 119/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : MARCOS AURELIO DE LARA -EI -
Licitação : Inexigibilidade 128/2018
Objeto : Contratação de apresentações artísticas regionais, pes-
soas físicas/ jurídicas, que comporão a programação do evento 
Biguaçu 185 anos.
Vigência : Início: 10/05/2018 Término: 09/06/2018
Assinatura : 10/05/2018
Valor R$ : 600,00 (Seiscentos Reais )

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903699000000.1000100000

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903999000000.1000100000

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903699000000.1340170134

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903999000000.1340170134

Contrato Nº : 119/2018
Aditivo Nº : 119-1/2018
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Contratada : MARCOS AURELIO DE LARA -EI -
Licitação : Inexigibilidade 128/2018
Objeto : Contratação de apresentações artísticas regionais, pes-
soas físicas/ jurídicas, que comporão a programação do evento 
Biguaçu 185 anos.
Vigência : Início: 16/05/2018 Término: 09/06/2018
Assinatura : 16/05/2018
Valor R$ : 600,00 (Seiscentos Reais )

Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : INSTITUTO DE SAUDE E EDUCACAO VIDA
Licitação : Dispensa de Licitação 1/2014
Objeto : PROCESSO DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OR-
GANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE (O.S.S) PARA GERENCIAMENTO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA DO 
MUNICIPIO DE BIGUAÇU.
Vigência : Início: 22/05/2018 Término: 18/11/2018

Assinatura : 22/05/2018
Valor R$ : 5.160.000,00 (Cinco Milhões, Cento e Sessenta Mil Reais 
)

Dotação : 312 - 10.001.2040.333903999000000.2380228050

Dotação : 314 - 10.001.2036.333903999000000.2380228179

Dotação : 315 - 10.001.2036.333903999000000.1020102000

Dotação : 318 - 10.001.2042.333903999000000.1020102000

Dotação : 320 - 10.001.2036.333903999000000.2380228047

Dotação : 322 - 10.001.2040.333903999000000.1020102000

Dotação : 323 - 10.001.2035.333903999000000.2380228207

Dotação : 332 - 10.001.2038.333903999000000.2380228184

Dotação : 334 - 10.001.2035.333903999000000.2380228042

Dotação : 335 - 10.001.2044.333903999000000.1020102000

Dotação : 336 - 10.001.2043.333903999000000.2380228016

Dotação : 341 - 10.001.2035.333903999000000.1020102000

Dotação : 344 - 10.001.2044.333903999000000.2380228187

Dotação : 349 - 10.001.2042.333903999000000.2380228048

Dotação : 350 - 10.001.2035.333903999000000.2670229054

Dotação : 353 - 10.001.2038.333903999000000.1020102000

Dotação : 408 - 10.001.2043.333903999000000.6380628016

Dotação : 420 - 10.001.2042.333903999000000.6380628048

Dotação : 453 - 10.001.2035.333903999000000.6380628237

Contrato Nº : 10.055/2014/2014
Aditivo Nº : 5/2018
Tipo Aditivo : Rescisão Contratual
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : RTC COM. DE EQUIP. E SERV. DE MANUT. LTDA. ME
Licitação : Pregão Presencial 26/2014
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALI-
ZAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRE-
TIVA DE EQUIPAMENTOS RADIOLÓGICOS (COM REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS) DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS DO 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.
Vigência : Início: 24/07/2014 Término: 24/07/2015
Assinatura : 02/05/2018
Valor R$ : 12.470,97 (Doze Mil, Quatrocentos e Setenta Reais e 
Noventa e Sete Centavos )

Dotação : 328 - 10.001.2034.333903618000000.2380228015

Dotação : 329 - 10.001.2034.333903618000000.1020102000

Contrato Nº : 71/2018
Aditivo Nº : 71-1/2018
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : A G KIENEN & CIA. LTDA.
Licitação : Pregão Presencial 6/2018
Objeto : Aquisição de medicamentos para atender demandas de 
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processos judiciais do município de Biguaçu.
Vigência : Início: 02/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 02/05/2018
Valor R$ : 7.176,70 (Sete Mil, Cento e Setenta e Seis Reais e Se-
tenta Centavos )

Dotação : 330 - 10.001.2032.333903009000000.1020102000

Dotação : 330 - 10.001.2032.333903028000000.1020102000

Dotação : 330 - 10.001.2032.333903036000000.1020102000

Dotação : 330 - 10.001.2032.333903202000000.1020102000

Contrato Nº : 72/2018
Aditivo Nº : 72-1/2018
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : INFINITY MEDICAMENTOS EIRELI EPP
Licitação : Pregão Presencial 6/2018
Objeto : Aquisição de medicamentos para atender demandas de 
processos judiciais do município de Biguaçu.
Vigência : Início: 02/05/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 02/05/2018
Valor R$ : 9.271,69 (Nove Mil, Duzentos e Setenta e Um Reais e 
Sessenta e Nove Centavos )

Dotação : 330 - 10.001.2032.333903009000000.1020102000

Dotação : 330 - 10.001.2032.333903028000000.1020102000

Dotação : 330 - 10.001.2032.333903036000000.1020102000

Dotação : 330 - 10.001.2032.333903202000000.1020102000

Contrato Nº : 95/2017
Aditivo Nº : 95-3/2017/2018
Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : FRONTAL RADIOLOGIA LTDA-ME
Licitação : Pregão Presencial 16/2017
Objeto : Terceirização do serviço de radiologia.
Vigência : Início: 10/05/2018 Término: 10/05/2019
Assinatura : 09/05/2018
Valor R$ : 174.998,18 (Cento e Setenta e Quatro Mil, Novecentos e 
Noventa e Oito Reais e Dezoito Centavos )

Dotação : 328 - 10.001.2034.333903950000000.2380228015

Dotação : 407 - 10.001.2043.333903950000000.6380628119

Contrato Nº : 128/2017
Aditivo Nº : 128-1/2018
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BI-
GUAÇU
Contratada : OTILIA COAN VARGAS
Licitação : Dispensa de Licitação 7/2017
Objeto : aluguel de uma casa para nova sede da famabi
Vigência : Início: 01/06/2018 Término: 01/06/2019
Assinatura : 30/05/2018
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 330 - 10.001.2032.333903919000000.1020102000

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903699000000.1000100000

Dotação : 20 - 15.001.2052.333903999000000.1000100000

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903699000000.1340170134

Dotação : 479 - 15.001.2052.333903999000000.1340170134

LEI Nº 3865/2018
Publicação Nº 1646398

LEI Nº 3865/2018 DE 06 DE JUNHO DE 2018.
DISPÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI Nº 3805, DE 01 DE NOVEM-
BRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU FAZ SABER QUE A CÂMARA 
DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Altera-se o artigo 1º da Lei nº 3805, de 01 de novembro 
de 2017, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - O candidato regularmente cadastrado como doador de 
medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, 
fica isento da taxa de inscrição para concursos públicos municipais.

Art. 2º - Suprime-se o Parágrafo único do Art.1º da Lei n.º 3805 de 
01 de novembro de 2017.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos retroativos à data de publicação da Lei de n.º 3805, qual 
seja, 01 de novembro de 2017, devendo inclusive, aplicar-se aos 
concursos em vigência.

Biguaçu, 06 de junho de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Lei nº 3865/2018, de 06/06/2018.
Sancionada em 06/06/2018
Reg. e publ.n/data
Marivalde Inez Kons
Secretária Executiva de
Legislação e Expediente

PORTARIA Nº 1244/2018
Publicação Nº 1645806

PORTARIA nº 1244 de 06 de junho de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art.1° Fica retificada a Portaria nº 1125/2018, que passa a ter a 
seguinte redação:

“Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARTA ZIMMERMANN WEBER, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de TÉCNICO EM EDU-
CAÇÃO, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Educação, a partir de 07/05/2018 a 20/12/2018.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação e seus efeitos retroagem a 07/05/2018.

Biguaçu, 06 de junho de 2018.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal da Educação
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PORTARIA Nº 1245/2018
Publicação Nº 1645808

PORTARIA nº 1245 de 06 de junho de 2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art.1° Fica retificada a Portaria nº 1126/2018, que passa a ter a 
seguinte redação:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SIMONE HAMES DO NASCIMEN-
TO, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessida-
de de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de TÉCNICO EM 
EDUCAÇÃO, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, a partir de 07/05/2018 a 20/12/2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação e seus efeitos retroagem a 07/05/2018.

Biguaçu, 06 de junho de 2018.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal da Educação

PORTARIA Nº 1246/2018
Publicação Nº 1645809

PORTARIA nº 1246 de 06 de junho de 2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de 
janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art.1° Fica retificada a Portaria nº 1197/2018, que passa a ter a 
seguinte redação:

Art. 1º Conceder exoneração a(o) servidor(a) MARCIA APARECIDA 
DA SILVA CREMINACIO, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PSICÓLOGO, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, a partir de 10/06/2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação e seus efeitos retroagem a 24/05/2018.

Biguaçu, 06 de junho de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1247/2018
Publicação Nº 1645918

PORTARIA nº 1247 de 06 de junho de 2018

Prorroga, a Licença para Tratar de Interesses Particulares, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, a Licença para Tratar de Interesses Particulares 
do (a) servidor (a) Marilda de Melo Teixeira Rieke, detentor (a) do 
cargo de provimento efetivo de Técnico em Magistério Auxiliar de 
Sala, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, inscrito (a) na matrícula funcional nº 7096-1.

Art. 2º O período de prorrogação da licença para tratar de interes-
ses particulares é de 19/06/2018 a 19/06/2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 19/06/2018.

Biguaçu, 06 de junho de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1248/2018
Publicação Nº 1645920

PORTARIA nº 1248 de 06 de junho de 2018

Prorroga, a Licença para Tratar de Interesses Particulares, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junh
o de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, a Licença para Tratar de Interesses Particulares 
do (a) servidor (a) Elson João da Silva, detentor (a) do cargo de 
provimento efetivo de Operador de Roçadeira Costal, com jornada 
de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Obras e Infraes-
trutura, inscrito (a) na matrícula funcional nº 7790-1.

Art. 2º O período de prorrogação da licença para tratar de interes-
ses particulares é de 15/05/2018 a 15/05/2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 15/05/2018.

Biguaçu, 06 de junho de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1249/2018
Publicação Nº 1646243

PORTARIA nº 1249 de 06 de junho de 2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art.1° Fica retificada a Portaria nº 802/2018, que passa a ter a 
seguinte redação:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) FABRICIA ANDREZA AMORIM HO-
FFMANN, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II EDUCAÇÃO INFANTIL, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 14/03/2018 a 
20/12/2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação e seus efeitos retroagem a 14/03/2018.

Biguaçu, 06 de junho de 2018.

KÁTIA ROUSSENQ BICHELLS
Secretário Municipal de Educação
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PP 116-2018-PMB
Publicação Nº 1645272

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 116/2018 PMB
OBJETO: Aquisição de rede de proteção para quadra de esportes 
(com instalação).
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 9:00 horas, do dia 25 junho de 2018, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 9:10 
horas, do dia 25 junho de 2018, no Setor de Licitações desta Pre-
feitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3094-4159.
Biguaçu, 6 de junho de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PP153-2018-PMB
Publicação Nº 1645273

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 153/2018 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS PARA COLOCAÇÃO NOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 9:00 horas, do dia 26 junho de 2018, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 9:10 
horas, do dia 26 junho de 2018, no Setor de Licitações desta Pre-
feitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3094-4159.
Biguaçu, 6 de junho de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Blumenau

Prefeitura

LEI Nº 8.595/2018
Publicação Nº 1646170

LEI Nº 8.595, DE 05 DE JUNHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO, MANEJO, COMÉRCIO E DEMAIS ATIVI-
DADES QUE ENVOLVAM COLÔNIAS DE ABELHAS SEM FERRÃO NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É livre a criação, o manejo, o comércio e demais atividades 
que envolvam colônias de abelhas sem ferrão (Meliponíneas) no 
âmbito do município de Blumenau.

Parágrafo único. As atividades que envolvam colônias de Meliponí-
neas localizadas dentro da zona urbana do Município ficam assegu-
radas na forma do disposto no Plano Diretor do Município.

Art. 2º O local de criação de abelhas sem ferrão (meliponários) po-
derá abrigar uma quantidade ilimitada de colônias, sendo permitida 
a sua aquisição e multiplicação.

Parágrafo único. A permissão para a atividade de que trata esta 
lei contempla a guarda, o comércio, o escambo e a utilização de 
produtos tangíveis e intangíveis obtidos com o meliponário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de junho de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.767/2018
Publicação Nº 1646174

DECRETO Nº 11.767, DE 28 DE MAIO DE 2018.

INCLUI CAPÍTULO E OS ARTIGOS 11-A, 11-B E 11-C NO DECRETO 
N° 10.162, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE 
O "CADASTRO FILA ÚNICA", ESTABELECENDO PREFERÊNCIA NA 
ORDEM CRONOLÓGICA ÀS CRIANÇAS EM SITUAÇÃO DE ACOLHI-
MENTO INSTITUCIONAL EM ENTIDADE GOVERNAMENTAL E ÀS 
CRIANÇAS FILHAS DE MÃE ADOLESCENTE, NAS CONDIÇÕES QUE 
ESPECIFICA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, o uso das 
atribuições que lhe confere o art. 59, II e VII, combinado com o 
art. 75, I, "m", da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990,

CONSIDERANDO a tutela provisória do Município quanto às crian-
ças em situação de acolhimento institucional em entidade gover-
namental, nos termos do que preconiza o Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir às mães adolescen-
tes a educação básica obrigatória, conforme determina a Lei n° 
12.796, de 04 de abril de 2013;

DECRETA:
Art. 1º O Capítulo VI do Decreto n° 10.162, de 29 de outubro de 
2013, fica renomeado para “Capítulo VI - DAS MATRÍCULAS EM 
CONDIÇÃO EXCEPCIONAL”, e passa a vigorar acrescido dos artigos 
11-A, 11-B e 11-C, com a seguinte redação:

“Capítulo VI
DAS MATRÍCULAS EM CONDIÇÃO ESPECIAL

Art. 11-A Às crianças que estejam em situação de acolhimento ins-
titucional em entidade de atendimento governamental e às crian-
ças filhas de mãe adolescente será assegurada matrícula em no 
mínimo meio período, independentemente da ordem cronológica 
de sua intenção de matrícula no Cadastro Fila Única, observado o 
disposto neste Capítulo.

Art. 11-B A matrícula de crianças filhas de mãe adolescente depen-
derá de avaliação e requisição do Conselho Tutelar à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, e será cabível caso a mãe esteja matriculada e 
frequentando a educação básica em período diurno.

§1° A Requisição de Matrícula emitida pelo Conselho Tutelar deverá 
ser instruída com os seguintes documentos:

I – cópia da Certidão de Nascimento da mãe adolescente e da 
criança a ser matriculada;

II – cópia do protocolo de intenção de matrícula no Cadastro Fila 
Única;

III – atestado de matrícula da mãe adolescente na educação bá-
sica.

§2° A vaga da criança filha de mãe adolescente será obrigatoria-
mente vinculada à frequência e ao turno de estudo da mãe ado-
lescente na educação básica, neste último caso se a matrícula for 
para meio período.

§3° Para continuidade do benefício previsto neste artigo, a mãe 
adolescente deverá realizar a comprovação mensal de sua frequ-
ência escolar na educação básica, mediante entrega de atestado 
de frequência a cada trinta dias na unidade onde a criança estiver 
matriculada.

Art. 11-C A matrícula de crianças que estejam em situação de aco-
lhimento institucional deverá ser requerida à Secretaria Municipal 
de Educação pela Gerência de Abrigos da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social – SEMUDES, mediante declaração dessa 
condição e individualização do atendido.”

Art. 2º O anterior “Capítulo VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 
TRANSITÓRIAS”, do Decreto n° 10.162, de 29 de outubro de 2013, 
fica renumerado para Capítulo VII, com o mesmo título e artigos.

Art. 3° O Este Decreto entra em vigor na ta de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 28 de maio de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 21.889/2018
Publicação Nº 1646177

PORTARIA Nº 21.889, DE 30 DE MAIO DE 2018.

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DOS CIDADÃOS QUE INDICA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, de acordo com o art. 16, §4º, da Lei Com-
plementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, por não terem 
tomado posse no prazo legal, conforme Memorando nº 087/2018, 
de 23/05/2018, da Secretaria Municipal de Administração – Seleção 
Pública, a nomeação dos seguintes cidadãos:

JACQUES KLEMZ, nomeada através da Portaria nº 21.572, de 20 
de fevereiro de 2018, para exercer o cargo de provimento efeti-
vo de Agente Administrativo, aprovada pelo Concurso Público nº 
001/2014;

FABIANA MUNDT, nomeada através da Portaria nº 21.572, de 20 
de fevereiro de 2018, para exercer o cargo de provimento efeti-
vo de Agente Administrativo, aprovada pelo Concurso Público nº 
001/2014;

MORGANA APARECIDA DE AVIZ, nomeada através da Portaria nº 
21.572, de 20 de fevereiro de 2018, para exercer o cargo de pro-
vimento efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, aprovada pelo 
Concurso Público nº 001/2014;

VERA JANETE PIESANTI, nomeada através da Portaria nº 21.572, 
de 20 de fevereiro de 2018, para exercer o cargo de provimento efe-
tivo de Enfermeiro, aprovada pelo Concurso Público nº 001/2014;

JOLAR BAIRROS, nomeada através da Portaria nº 21.572, de 20 de 
fevereiro de 2018, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Enfermeiro, aprovada pelo Concurso Público nº 001/2014;
BRUNA HELENA KIPPER, nomeada através da Portaria nº 21.572, 
de 20 de fevereiro de 2018, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Médico Veterinário, aprovada pelo Concurso Público nº 
001/2014;

SAYONARA TEREZINHA DE OLIVEIRA, nomeada através da Por-
taria nº 21.573, de 20 de fevereiro de 2018, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de Terapeuta Ocupacional, aprovada pelo 
Concurso Público nº 001/2014;

EDISON LUIZ ANERIS, nomeado através da Portaria nº 21.572, 
de 20 de fevereiro de 2018, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Agente de Vigilância, aprovado pelo Concurso Público 
nº 001/2016;

TALITA SAMARA LUDWIG, nomeada através da Portaria nº 21.573, 
de 20 de fevereiro de 2018, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, aprovada pelo Concurso Público 
nº 001/2014;

LARISSA CARLA SOARES, nomeada através da Portaria nº 21.573, 
de 20 de fevereiro de 2018, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, aprovada pelo Concurso Público 
nº 001/2014;

GISELI VENTURI, nomeada através da Portaria nº 21.573, de 20 de 
fevereiro de 2018, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Enfermeiro, aprovada pelo Concurso Público nº 001/2014;
FRANCIELE RAULINO, nomeada através da Portaria nº 21.674, 
de 26 de março de 2018, para exercer o cargo de provimento 

efetivo de Agente Administrativo, aprovada pelo Concurso Público 
nº 001/2014;
LEANDRO AFONSO DA SILVA DE ALMEIDA, nomeado através da 
Portaria nº 21.675, de 26 de março de 2018, para exercer o car-
go de provimento efetivo de Agente Administrativo, aprovado pelo 
Concurso Público nº 001/2014;

BIANCA HAMES RUTZEN, nomeada através da Portaria nº 21.675, 
de 26 de março de 2018, para exercer o cargo de provimento efe-
tivo de Agente Administrativo, aprovada pelo Concurso Público nº 
001/2014;
RAFAELA DA SILVA, nomeada através da Portaria nº 21.677, de 26 
de março de 2018, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Consultório Dentário, aprovada pelo Concurso Público 
nº 001/2014;

MARCIA LICHTENFELZ, nomeada através da Portaria nº 21.677, de 
26 de março de 2018, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Consultório Dentário, aprovada pelo Concurso Públi-
co nº 001/2014;

THAMARA LAIS BUDAL, nomeada através da Portaria nº 21.674, de 
26 de março de 2018, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Engenheiro Civil, aprovada pelo Concurso Público nº 001/2014;

DOUGLAS DINIZ BELEZA, nomeado através da Portaria nº 21.674, 
de 26 de março de 2018, para exercer o cargo de provimento efe-
tivo de Agente Administrativo, aprovado pelo Concurso Público nº 
001/2014;

GIOVANE SARAGOCA, nomeado através da Portaria nº 21.674, de 
26 de março de 2018, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Engenheiro Civil, aprovado pelo Concurso Público nº 001/2014;

RAMON FELIPE WASCH PAES, nomeado através da Portaria nº 
21.674, de 26 de março de 2018, para exercer o cargo de provi-
mento efetivo de Engenheiro Civil, aprovado pelo Concurso Público 
nº 001/2014;

ROSANGELA WESTPHAL DA SILVA, nomeada através da Portaria 
nº 21.674, de 26 de março de 2018, para exercer o cargo de pro-
vimento efetivo de Agente Administrativo, aprovada pelo Concurso 
Público nº 001/2014;

GIOVANI JOSE RAMPELOTI JUNIOR, nomeado através da Portaria 
nº 21.675, de 26 de março de 2018, para exercer o cargo de pro-
vimento efetivo de Agente Administrativo, aprovado pelo Concurso 
Público nº 001/2014;

JULIANA ALICE DE OLIVEIRA VENTORINI, nomeada através da 
Portaria nº 21.675, de 26 de março de 2018, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de Enfermeiro, aprovada pelo Concurso Pú-
blico nº 001/2014;

SILVANA MATTIOLO, nomeada através da Portaria nº 21.676, de 
26 de março de 2018, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Enfermeiro, aprovada pelo Concurso Público nº 001/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 30 de maio de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 21.890/2018
Publicação Nº 1646181

PORTARIA Nº 21.890, DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE CONDUÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ROMULO DA SILVEIRA, OCUPANTE DO CARGO DE PRO-
VIMENTO EFETIVO DE MOTORISTA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, "a", da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamento no art. 102 da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007 e 
alterações posteriores, regulamentado pelo Decreto nº 8.616, de 1º de fevereiro de 2008, resolve:

CONCEDER
gratificação de condução calculada sobre o valor do padrão de vencimento “A”, da faixa de vencimento “I”, da categoria 7, carga horária de 
40 horas semanais, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, previsto na Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 
2007,
o servidor público municipal:

ROMULO DA SILVEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
GC de 30% (trinta por cento), a contar de 21 de maio de 2018, conforme Memorando SEDEAD nº 437/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de junho de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.891/2018
Publicação Nº 1646184

PORTARIA Nº 21.891, DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE INSTRUÇÃO DE PROGRAMAS DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
QUE INDICA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamento no art. 93 da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e no Memorando 
SEDEAD nº 09/2018, de 21 de Maio de 2018, resolve:

CONCEDER Gratificação de Instrução de Programas de Treinamento e Capacitação correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
do valor do respectivo padrão de vencimento, por hora aula ministrada, aos servidores públicos municipais abaixo, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo:

Nome do(a) servidor(a) Cargo C/H Faixa Vencto Padrão 
Vencto

Horas aulas ministra-
das

Janete Cristina Cardozo Balduino Agente Administrativo 40 I C 12
Jesebel Iara Avancini Assistente Social 30 II C 08
Nitay Gustavo de Souza Educador Social 40 I C 12
Silvia Viebrantz Gadotti Psicólogo 20 II K 09
Ana Maria Steuck Assistente Social 30 I B 04
Flavia Marques Firmo Weigmann Nutricionista 30 I A 06
Fernanda Regina dos Santos Assistente Social 30 I B 07
Lílian Bampi da Fonseca Psicólogo 20 I C 07
Luciana Creuz Psicólogo 20 I A 04
Mirian Maria Peyerl Psicólogo 20 I A 04
Nara Rúbia Schramm Meurer Assistente Social 30 I E 11
Rafaela Pereira Psicólogo 30 II C 07

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de junho de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.892/2018
Publicação Nº 1646187

PORTARIA Nº 21.892, DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DE PENSÃO POR MORTE À MARIA BAMBINA VANELLI LYRA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgada em 29 de março de 1990, e com fulcro na Lei Complementar nº 76, de 09 de novembro de 1994, resolve:
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CONCEDER COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DE PENSÃO POR MORTE à MARIA BAMBINA VANELLI LYRA, viúva do ex-servidor público 
municipal LUIZ ORLANDO LYRA, no valor de R$ 632,07(Seiscentos e trinta e dois reais e sete centavos), equivalente à diferença do valor da 
aposentadoria que o ex-servidor receberia se vivo estivesse e o valor do benefício pago pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 
com efeitos retroativos a 23 de novembro de 2017, de conformidade com o Processo Administrativo nº 2018/05/4610.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de junho de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.893/2018
Publicação Nº 1646192

PORTARIA Nº 21.893, DE 04 DE JUNHO DE 2018.
NOMEIA LUCIANA TRENTINI PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE CONTROLE INTER-
NO NA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO - CGM.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, 
II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29/03/1990, 
com fundamento no art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, 
de 28/11/2007 e no art. 47, da Lei Complementar nº 1.094, de 
17/02/2017 e de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13 de 
fevereiro de 2015, resolve:

NOMEAR, no dia 05 de junho de 2018:

LUCIANA TRENTINI, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Controle Interno, símbolo CC-2, na Contro-
ladoria Geral do Município - CGM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de junho de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.894/2018
Publicação Nº 1646197

PORTARIA Nº 21.894, DE 05 DE JUNHO DE 2018.
NOMEIA GUILHERME GIACOMOZZI DA SILVA PARA O EXERCÍCIO 
DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE 
ORIENTAÇÃO AO CONSUMIDOR, NA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - PROGEM.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 
art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
29/03/1990, com fundamento no art. 9º, II, da Lei Complementar 
nº 660, de 28/11/2007 e no art. 42, da Lei Complementar nº 701, 
de 29/01/2009 e no Decreto
nº 10.567, de 13/02/2015, resolve:

NOMEAR, no dia 05 de junho de 2018:

GUILHERME GIACOMOZZI DA SILVA, para o exercício do cargo de 
provimento em comissão de Assessor de Orientação ao Consumi-
dor, símbolo CC-4, na Procuradoria Geral do Município – PROGEM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de junho de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.895/2018
Publicação Nº 1646199

PORTARIA Nº 21.895, DE 05 DE JUNHO DE 2018.
NOMEIA ÉLCIO ROGÉRIO GARCIA JULIATTO, PARA O EXERCÍCIO 
DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE GERENTE DE AM-
BULATÓRIOS E SAÚDE DA FAMÍLIA, NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, 
II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29/03/1990, 
com fundamento no art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, 
de 28/11/2007 e no art. 47, da Lei Complementar nº 1.094, de 
17/02/2017 e de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13 de 
fevereiro de 2015, resolve:

NOMEAR, no dia 05 de junho de 2018:

ÉLCIO ROGÉRIO GARCIA JULIATTO, para o exercício do cargo de 
provimento em comissão de Gerente de Ambulatórios e Saúde da 
Família, na Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de junho de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

EXTRATO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
027/2014

Publicação Nº 1646204

EXTRATO – 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 027/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA SETEP CONSTRUÇÕES S.A

OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DO PRO-
LONGAMENTO DA RUA HUMBERTO DE CAMPOS.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 1002/2012.

PRAZO: - Prazo de execução: Prorroga-se o prazo de conclusão de 
serviços por mais 120 (cento e vinte) dias, ou seja, de 23 de março 
de 2018 até 20 de julho de 2018; - Prazo de vigência: Prorroga-se 
o prazo de vigência contratual por mais 120 (cento e vinte) dias, ou 
seja, de 11 de junho de 2018 até 08 de outubro de 2018.

DATA: 18 de maio de 2018.
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EXTRATO CONTRATO Nº 083/2018
Publicação Nº 1646208

EXTRATO – CONTRATO N°. 083/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA TRANSPOTECH PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: Locação de empilhadeiras (diária e mensal), com recarga 
do cilindro e manutenção, conforme especificações no edital, pelo 
período de 12 (doze) meses - SETERB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 036/2018.

PREÇO: O valor total do que será pago a CONTRATADA é de R$ 
50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais).

PRAZO: Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 
de sua assinatura.

DATA: 21 de maio de 2018.

EXTRATO CONTRATO Nº 089/2018
Publicação Nº 1646213

EXTRATO – CONTRATO Nº. 089/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA TEKRA TERRAPLENAGEM KRATZ LTDA.

OBJETO: Locação de máquinas (hora máquina) – retro-escavadeira 
(item 26) - conforme especificações constantes no processo de 
dispensa – SEURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-006/2018.

PREÇO: O preço total dos serviços contratados é de R$ 61.237,44 
(sessenta e um mil, duzentos e trinta e sete reais e quarenta e 
quatro centavos).

PRAZO: O prazo deste contrato é de 180 (cento e oitenta) dias 
ou até que se homologue o edital da Concorrência n. 002/2018, a 
contar de 07 (sete) de maio de 2018, vedada a sua prorrogação.

DATA: 22 de maio de 2018.

EXTRATO CONTRATO Nº 098/2018
Publicação Nº 1646219

EXTRATO – CONTRATO Nº. 098/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

COOPERATIVA DE CRÉDITO MAXI ALFA DE LIVRE ADMISSÃO DE 
ASSOCIADOS – SICOOB MAXICRÉDITO.

OBJETO: Concessão de empréstimo, pela CREDENCIADA, sob a 
garantia de consignação em folha de pagamento aos servidores 
públicos municipais ativos, aposentados e pensionistas pertencen-
tes ao Quadro de Pessoal da administração direta, autárquica e 

fundacional do Município – SEDEAD.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-
040/2018.

PRAZO: O prazo de vigência do presente CREDENCIAMENTO é de 
12 (doze) meses, contados do dia 23 (vinte e três) de maio de 
2018.

DATA: 28 de maio de 2018.

EXTRATO CONTRATO Nº 099/2018
Publicação Nº 1646225

EXTRATO – CONTRATO Nº. 098/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

COOPERATIVA DE CRÉDITO MAXI ALFA DE LIVRE ADMISSÃO DE 
ASSOCIADOS – SICOOB MAXICRÉDITO.

OBJETO: Concessão de empréstimo, pela CREDENCIADA, sob a 
garantia de consignação em folha de pagamento aos servidores 
públicos municipais ativos, aposentados e pensionistas pertencen-
tes ao Quadro de Pessoal da administração direta, autárquica e 
fundacional do Município – SEDEAD.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-
040/2018.

PRAZO: O prazo de vigência do presente CREDENCIAMENTO é de 
12 (doze) meses, contados do dia 23 (vinte e três) de maio de 
2018.

DATA: 28 de maio de 2018.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
100/2016

Publicação Nº 1646229

EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 100/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA PSJ BANCO DE DADOS LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DO SOF-
TWARE PRAWO GERENCIADOR DE PROCESSOS.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-
046/2016.

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 16 de maio de 2018 até 15 de maio de 2019.

PREÇO: Mantém o valor pago à contratada em R$ 14.864,52 (ca-
torze mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos).

DATA: 16 de maio de 2018.



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 96

EXTRATO CONTRATO Nº 100/2018
Publicação Nº 1646233

EXTRATO – CONTRATO Nº. 100/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA L.M.D.M. – CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA EPP.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 
dos serviços de assessoria/consultoria técnica no desenvolvimen-
to dos estudos de viabilidade econômico-financeira do edital de 
concessão dos serviços de manutenção dos cemitérios municipais 
– SEURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-160/2017.

PRAZO: I. PRAZO DE VIGÊNCIA: é de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir de 07 de junho de 2018 (5º dia útil após a assi-
natura do instrumento contratual); II. PRAZO DE EXECUÇÃO: no 
máximo 10 (dez) dias para dar início aos trabalhos, contados a par-
tir da data de recebimento da ordem de serviço/nota de empenho. 
Os serviços de assessoria e consultoria técnica no desenvolvimen-
to dos estudos de viabilidade econômico-financeira do edital de 
concessão dos serviços de manutenção dos cemitérios municipais 
deverão ser entregues no prazo de 180 (cento e oitenta)..

PREÇO: O preço total dos serviços contratados é de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais).

DATA: 29 de maio de 2018.

EXTRATO CONTRATO Nº 103/2018
Publicação Nº 1646236

EXTRATO – CONTRATO Nº. 103/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

CONSÓRCIO ENGEPLAN FREEDOM.

OBJETO: Implantação da obra VP-111 que trata da interligação 
viária da Rua Maria Cavilha e Rua Hermann Huscher com Ponte 
em concreto sobre o Ribeirão Garcia, rotatória na Rua Hermann 
Huscher e melhorias na infraestrutura da Rua Maria Cavilha e Rua 
Soldado Moacir Pinheiro, no Bairro Garcia, no Município de Blume-
nau/SC, Projeto de melhoria e ampliação do Corredor Estrutural Sul 
- Etapa 2A, conforme especificações constantes no edital e anexos. 
Contrato de Repasse nº 842262/2016 - Processo 2622.1037230-
64/2016 - Ministério das Cidades/CEF/SEINFRA.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 009/2018.

PRAZO: I. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses, a partir do 
recebimento da ordem de serviço pelo CONTRATADO; II. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
instrumento contratual.

PREÇO: Pelos serviços prestados será pago ao CONTRATADO o 
valor total de R$ 6.140.064,19 (seis milhões, cento e quarenta mil, 
sessenta e quatro reais e dezenove centavos).

DATA: 30 de maio de 2018.

EXTRATO 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
139/2015

Publicação Nº 1646237

EXTRATO – 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 139/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA - HOSPITAL 
SANTA ISABEL.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
PARA ATENDIMENTO AMBULATORIAL, SIA (URGÊNCIA/EMERGÊN-
CIA, DIAGNÓSTICOS E TRATAMENTO), PARA INTERNAÇÕES HOS-
PITALARES - SIH.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-63/2015.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de junho de 2018 até 31 de maio de 2019.

PREÇO: Renova o valor da prestação dos serviços que se mantém 
em R$ 88.140.828,72 (oitenta e oito milhões, cento e quarenta mil, 
oitocentos e vinte e oito reais e setenta e dois centavos).

DATA: 24 de abril de 2018.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2018
Publicação Nº 1646246

MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2018
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos 
de som de alta potência, para utilização em eventos externos do 
município e melhorias do sistema de som do salão nobre (com 
instalação), conforme especificações constantes neste Edital - 
SEDEAD. Entrega e protocolo dos envelopes: dia 19 de junho de 
2018, até às 14:00 horas. Início da sessão: dia 19 de junho de 
2018, às 14:30 horas. Edital completo: via e-mail: brunamaas@
blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial do município http://www.
blumenau.sc.gov.br/transparencia. Base Legal: Decreto Municipal 
nº 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamente e nº 
8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e alteração. 
Blumenau, 07/06/2018 – Anderson Rosa – Secretário Municipal de 
Administração.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2018
Publicação Nº 1646250

MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2018
Objeto: Registro de Preços para eletrodomésticos e eletroeletrôni-
cos conforme especificações constantes neste edital pelo período 
de 01 ano - Diversas Secretárias. Entrega e protocolo dos envelo-
pes: dia 20 de junho de 2018, às 09:00 horas. Início da sessão: 
dia 20 de junho de 2018, às 09:30 horas. Participação exclusiva de 
ME e EPP nos itens/lotes contemplados no art. 48 da Lei Comp. 
123/2006 e alterações. Edital completo: via e-mails: taianamello@
blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial do município http://www.
blumenau.sc.gov.br/transparencia. Base Legal: Decreto Municipal 
nº 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamente e nº 
8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e alteração. 
Blumenau, 07/06/2018 – Anderson Rosa – Secretário Municipal de 
Administração.
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HOMOLOGAÇÃO CONVITE Nº 004/2018
Publicação Nº 1646255

Convite n° 004/2018 - Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos executivos de engenharia para construção de 02 
(duas) pontes, sendo uma na Rua Arnold Hemmer - Bairro Badenfurf e outra na Rua Alberto Stein - Bairro Velha, conforme especificações 
constantes neste edital - Recursos ministérios das Cidades/CEF contrato nº 834844/2016 e contrapartida - SEINFRA. Contratada: SC ENGE-
NHARIA E GEOTECNOLOGIA LTDA, no valor total de R$ 94.265,00 (noventa e quatro mil e duzentos e sessenta e cinco reais).

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 03-005/2018
Publicação Nº 1646261

Concorrência nº. 005-18 - Contratação de empresa para execução de serviços de terraplenagem, drenagem, pavimentação asfáltica e 
sinalização viária, na Rua Saxônia, Bairro Vila Itoupava, no Município de Blumenau/SC, conforme especificações constantes neste edital 
e anexos. Contrato de Repasse nº 840665/2016 - Processo 2622.1036490 - Ministério das Cidades/CEF/SEINFRA. Contratada: PAVIPLAN 
PAVIMENTAÇÃO LTDA. No valor total de R$1.009.766,80 (um milhão nove mil setecentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos).

PORTARIA SEMED Nº 028/2018
Publicação Nº 1646262

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEMED Nº 28, DE 06 DE JUNHO DE 2018.

RETIFICA A PORTARIA SEMED Nº 015, DE 29 DE JANEIRO DE 2018.

PATRÍCIA LUEDERS, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, resolve:

RETIFICAR

a Portaria SEMED nº 015, de 29 de janeiro de 2018, que lota em caráter definitivo, mediante concurso de remoção, membros do magistério 
público municipal, que indica,

onde se lê:

229260 EDNA TERESINHA SPECK MATEUS EDUCAÇÃO INFANTIL EBM HENRIQUE ALFARTH 20 MAT

leia-se:

229360 EDNA TERESINHA SPECK MATEUS EDUCAÇÃO INFANTIL EBM HENRIQUE ALFARTH 20 MAT

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 06 de junho de 2017.

PATRÍCIA LUEDERS
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA FMD Nº 003/2018
Publicação Nº 1646267

PORTARIA FMD Nº003 DE 05 DE JUNHO DE 2018.

EGIDIO BECKHAUSER, Diretor Executivo da Fundação Municipal de Desportos, nomeado pela Portaria Municipal Nº. 20.435, de 13 de fe-
vereiro de 2017, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº. 660, promulgada em 28 de novembro de 2007, resolve:

DESIGNAR,

ANDRE ROBERTO HASSE

Servidor(a) público municipal, ocupante do cargo de Motorista de provimento efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, para o exercício da seguinte Função Gratificada de Confiança de Assessor de Copa, símbolo 
FGC 20%, constantes do Anexo XX da Lei Complementar nº.870, de 02/12/2014, a contar do dia 01 de Junho de 2018.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS, em 05 de junho de 2018
EGIDIO BECKHAUSER
DIRETOR EXECUTIVO
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PORTARIA Nº 7120/2018 - SAMAE
Publicação Nº 1646268

PORTARIA Nº 7120/18
NOMEIA CANDIDATA APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela 
Portaria Nº 20.357, de 04 de janeiro de 2017, RESOLVE:

NOMEAR

De acordo com o Artigo 9, inciso I da Lei Complementar Nº 660, de 28 de novembro de 2007, os candidatos aprovados no Concurso Público 
Nº 001/2014, a contar desta data:

MARILEIA PISA, para ocupar cargo de provimento efetivo de Secretaria Executiva, do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 07, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento 
I, Padrão de Vencimento A, Processo Nº 309/1806.

Samae, 05 de junho de 2018.
ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7121/2018 - SAMAE
Publicação Nº 1646269

PORTARIA N° 7121/18
EXONERA DO CARGO EM COMISSÃO O SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL

ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela 
Portaria Nº 20.357, de 04 de janeiro de 2017, RESOLVE:

E X O N E R A R

Com base no artigo 46, inciso I, da Lei Complementar Nº. 660, de 28 de novembro de 2007:

WALLACE RODRIGUES DE OLIVEIRA, cadastro 2059-1, do cargo de provimento em comissão de Diretor Administrativo, no dia 06 de junho 
de 2018;

Samae, 06 de junho de 2018.
ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 90/2018 - SETERB
Publicação Nº 1646270

PORTARIA Nº 90/2018

DESIGNA O ADVOGADO CHRISTIAN MARLON PANINI DE CARVALHO PARA INTEGRAR A COMISSÃO PERMANENTE DE ANÁLISE E JULGA-
MENTO DE RECURSOS E MULTAS DO TRANSPORTE PÚBLICO.

MARCELO ALTHOFF, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 5º, caput, da Lei Complementar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

DESIGNAR

CHRISTIAN MARLON PANINI DE CARVALHO, representante titular da Ordem dos Advogados de Blumenau, para integrar a Comissão Perma-
nente de Análise e Julgamento de Recursos e Multas do Transporte Público de Blumenau, instituída pela Portaria nº. 108/2017, nos termos 
do Ofício nº. 0014/2018/OAB/SC, em substituição a Lilian Márcia Monteiro Piotto, nomeada pela Portaria nº. 113/2017.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos à data da sua assinatura.

Blumenau, 05 de junho de 2018.
MARCELO ALTHOFF
Diretor Presidente - SETERB
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PORTARIA Nº 91/2018 - SETERB
Publicação Nº 1646273

PORTARIA N. 91/2018
CONCEDE ESTABILIDADE FUNCIONAL A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL APROVADO NO ESTÁGIO PROBATÓRIO.

MARCELO ALTHOFF, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 5º da Lei Complementar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

CONCEDER ESTABILIDADE FUNCIONAL, nos termos dos artigos 26, §2º e 27, caput, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 
2007, conforme memorando
nº 310/2018 da Comissão Especial de Servidores no Estágio Probatório – CASEP/SETERB, ao servidor:

JOÃO VICTOR FIGUEIREDO CHROSTOWSKI, matrícula nº 760, ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda de Trânsito, a partir de 
03 de junho de 2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 03 de junho de 2018.

Blumenau, 05 de junho de 2018.
MARCELO ALTHOFF
Diretor Presidente - SETERB

EXTRATO Nº 288/2018 - FURB
Publicação Nº 1646276

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 288/2018

Inexigibilidade de Licitação n°. 237/2018

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal, inexigível o procedimento em epígrafe com fundamento na 
Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 24, V da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 192/2018/PROGEF e demais alterações, 
para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA ATUAREM NO PROJETO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DOS EDUCADORES DA REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO DE GASPAR, PARA ATENDIMENTO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE FURB E A PREFEITURA DE GASPAR-SC. Contratados: 
FERNANDA GONÇALVES MARINHO (CPF Nº 068-775-009-11) Valor R$ 6.080,00 e MORGANA TILLMANN (CPF Nº 041.696.879-14) Valor 
R$ 3.450,00. Fundamento Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/ Reitoria, Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico 
nº 232/2018/PROGEF. Forma de Pagamento: Em até 15 dias após a entrega do Diário de Classe e recebimento da Nota Fiscal. Valor Total/
Programa de Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 8.835,00 (oito mil oitocentos e trinta e cinco reais) / 01.27.12.364.0076.2027 
(Instituto FURB)/ 3.3.90 (Outros Despesas Correntes)/ 3.3.90.36.06 (Serviços Técnicos Profissionais).

Blumenau, 06 de junho de 2018.

Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado

EXTRATO Nº 289/2018 - FURB
Publicação Nº 1646277

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 289/2018
Dispensa de Licitação n°. 233/2018

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal, inexigível o procedimento em epígrafe com fundamento 
na Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 24, XXI da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 226/2018/PROGEF e demais al-
terações, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NO PROJETO V&VINCFD-FASE II: DESENVOLVIMENTO DE "BENCHMARKS" PARA 
VERIFICAÇÃO E VALIDAÇÃO EM CFD DE ESCOAMENTOS MULTIFÁSICOS DA INDÚSTRIA DO REFINO DE PETRÓLEO (TERMO DE COOPE-
RAÇÃO 5850.0103010.16.9- PETROBRAS/FURB). Contratadas: HENNINGS VEDAÇÕES HIDRÁULICAS LTDA (CNPJ Nº 83748.772/0001-33) 
Valor R$ 135,40, SOS ENCANADOR COM DE MAT HIDRÁULICOS LTDA EPP (CNPJ Nº 73.767.493/0001-63) Valor R$ 397,50, SUL AR E 
AGUA EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ Nº 80.706.492/0001-74) Valor R$ 78,20 e SYSMEC SISTEMAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
(CNPJ Nº 03.674.420/0001-41) Valor R$ 508,08. Fundamento Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/ Reitoria, Artigo 24, Inciso XXI, 
da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 257/2018/PROGEF. Forma de Pagamento: Em Até 28 (vinte e oito) dias a contar da entrega dos 
materiais e NF. Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 1.119,18 (um mil cento e dezenove reais e dezoito 
centavos/ 01.30.12.364.0076.2030 (Projetos Especiais)/ 3.3.90 (Outras Despesas Correntes)/ 3.3.90.30.25 (Material para Manutenção de 
Bens Móveis).
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Blumenau, 06 de junho de 2018.

Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB

PORTARIA Nº 6548/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1646280

PORTARIA N.º 6548/2018

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL REGINA HELENA STEMPOSKI.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de REGINA HELENA STEMPOSKI, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Farmacêutico, lotada na 
Secretaria Municipal de Promoção da Saúde, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida 
pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 20021010.1.00052/18-7, em 21/05/2018, prestado às seguintes entidades:

Empresa Período

Contribuinte Individual

01/03/1985 a 31/03/1986
01/03/1987 a 16/03/1987
02/08/1988 a 31/05/1990
01/03/1994 a 30/11/1994

SESI Serviço Social da Indústria 26/06/1990 a 02/04/1992

Drogaria e Farmácia Ponta Aguda Ltda. 02/05/1992 a 02/05/1992

Farmácia Pomerana Ltda. 01/03/1993 a 11/10/1993

Claudia Scheidemantel Ganzo 01/11/1994 a 30/11/1994
01/10/1995 a 15/03/1996

Doroteia Cristina Gaertner Pintarelli 03/06/1996 a 30/07/1996

Companhia Latino Americana de Medicamentos 01/08/1996 a 10/08/2001

Farmácia Farmaklock Ltda. 17/09/2001 a 11/10/2001

Farmácia Regifarma Ltda. 15/10/2001 a 12/11/2002

Drogaria e Farmácia Dermablu EIRELI 04/03/2002 a 04/06/2007

Totaliza o tempo de 6367 (seis mil, trezentos e sessenta e sete) dias, correspondente a 17 (dezessete) anos, 5 (cinco) meses, e 12 (doze) 
dias, conforme Processo n.º 04068/05/2018.
Blumenau, 25 de maio de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6549/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1646281

PORTARIA N.º 6549/2018

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL REGINA HELENA STEMPOSKI.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de REGINA HELENA STEMPOSKI, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Farmacêutico, lotada 
na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão Nº 
0502/2018, de 30/04/2018, expedida pelo IPREV – Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina, no período de 17/03/1987 a 
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01/08/1988, totalizando 504 (quinhentos e quatro) dias, correspondente a 1 (um) ano, 4 (quatro) meses, e 19 (dezenove) dias, conforme 
Processo n.º 04068/05/2018.

Blumenau, 25 de maio de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6550/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1646282

PORTARIA N.º 6550/2018
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL HASTA REIS.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 72-A, seus incisos, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 2°, inciso I, anexo I, 54, e 64, 
da Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007, e artigo 6.º, seus incisos, da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro 
de 2003, à

HASTA REIS, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 1.737,76 (Mil, setecentos e trinta e sete 
reais e setenta e seis centavos), a partir de 4 de junho de 2018, conforme Processo n.º 04083/05/2018.

Blumenau, 28 de maio de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6551/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1646283

PORTARIA N.º 6551/2018
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ONDINA APARECIDA PEREIRA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
N.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE,

De acordo com os artigos 4.º, inciso III, § 2.º, e 28, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 2º, inciso I, anexo I, 
54, e 64, da Lei Complementar n.º 661, de 28 de novembro de 2007, e artigo 40, §§ 1.º, inciso III, alínea “b”, e 3º, da Constituição Federal, 
com redação determinada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, à

ONDINA APARECIDA PEREIRA, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente de Serviços Gerais, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos proporcionais e mensais de R$ 1.049,99 (Mil, 
quarenta e nove reais e noventa e nove centavos), a contar de 11 de junho de 2018, conforme Processo n.° 04051/05/2018.
Blumenau, 28 de maio de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6552/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1646284

PORTARIA N.º 6552/2018
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL TERESINHA RUSCHEL.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 2°, inciso I, anexo I, 54, e 
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64, da Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007, e artigo 3.º, seus incisos, da Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 
2005, à

TERESINHA RUSCHEL, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais R$ 3.397,26 (Três mil, trezentos e noventa e 
sete reais e vinte e seis centavos), a partir de 4 de junho de 2018, conforme Processo n.º 04007/05/2018.

Blumenau, 28 de maio de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6553/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1646285

PORTARIA N.º 6553/2018
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL EVANILDE RANGEL DEUCHER.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 2°, inciso I, anexo I, 54, e 
64, da Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007, e artigo 3.º, seus incisos, da Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 
2005, à

EVANILDE RANGEL DEUCHER, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais R$ 1.515,14 (Mil, quinhentos e 
quinze reais e quatorze centavos), a partir de 4 de junho de 2018, conforme Processo n.º 04020/05/2018.

Blumenau, 28 de maio de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6554/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1646286

PORTARIA N.º 6554/2018
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SERGIO CARLINI.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 2°, inciso I, anexo I-E, 54, 
e 64, da Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007, artigo 101, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, 
artigo 5º, inciso I, da Lei Complementar n.º 1006, de 9 de novembro de 2015, e artigo 3.º, seus incisos, da Emenda Constitucional n° 47, 
de 5 de julho de 2005, a

SERGIO CARLINI, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Vigilância Sanitária e Saúde Am-
biental, lotado na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de 
R$ 6.143,86 (Seis mil, cento e quarenta e três reais e oitenta e seis centavos), a partir de 4 de junho de 2018, conforme Processo n.º 
03979/05/2018.

Blumenau, 28 de maio de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 6555/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1646287

PORTARIA N.º 6555/2018

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JAIME RANGEL.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de JAIME RANGEL, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Vigilância, lotado na Secre-
taria Municipal de Administração, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS 
– Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 20021010.1.00222/17-1, em 15/05/2018, prestado às seguintes entidades:

Empresa Período
Representações Rodolpho Senff S.A. 15/01/1977 a 23/02/1977
Hayashi & Cia. Ltda. 03/11/1977 a 08/12/1980
Prefeitura Municipal de Blumenau 18/02/1981 a 16/10/1984

Cia. de Cigarros Souza Cruz 05/01/1985 a 18/05/1985
09/01/1986 a 30/04/1986

SENAC Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 10/07/1985 a 12/08/1985
Cia. Hering 05/06/1986 a 19/08/1986
Massa Falida de Sul Fabril S.A. 15/09/1986 a 30/01/1995
Orbram Segurança e Transp de Valores Catarinense Ltda. 21/04/1995 a 05/06/1995
Souza Cruz Ltda. 15/01/1996 a 21/05/1996

Totaliza o tempo de 6096 (seis mil, noventa e seis) dias, correspondente a 16 (dezesseis) anos, 8 (oito) meses, e 16 (dezesseis) dias, con-
forme Processo n.º 04082/05/2018.
Blumenau, 28 de maio de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6556/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1646288

PORTARIA N.º 6556/2018

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ENORIVALDO VICENTE.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de ENORIVALDO VICENTE, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda, lotado no SAMAE - Ser-
viço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida 
pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 20021010.1.00240/17-0, em 29/03/2018, prestado às seguintes entidades:

Empresa Período
Tecidos Votex Ltda. 22/05/1980 a 13/12/1980
Supermercados Comper Ltda. 01/02/1981 a 24/03/1983
Comercial Schadrack Ltda. 11/11/1983 a 23/05/1985
Mafisa Malharia Blumenau S.A. 17/07/1985 a 22/10/1985
Cia. de Cigarros Souza Cruz 09/01/1986 a 20/01/1986
Massa Falida de Sul Fabril S.A. 26/01/1987 a 03/11/1987
Prefeitura Municipal de Blumenau 03/03/1988 a 19/04/1989
Ataliba Cozinha Industrial Ltda. 13/09/1989 a 17/12/1991
JSC Editora Jornal de Santa Catarina Ltda. 04/03/1992 a 31/08/1992
Jornal de Santa Catarina S.A. 01/09/1992 a 27/01/1993
SAMAE Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 03/03/1993 a 23/05/1994

Totaliza o tempo de 3952 (três mil, novecentos e cinquenta e dois) dias, correspondente a 10 (dez) anos, 10 (dez) meses, e 2 (dois) dias, 
conforme Processo n.º 04090/05/2018.
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Blumenau, 28 de maio de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6557/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1646289

PORTARIA N.º 6557/2018

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL KATIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de KATIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo 
INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 20021010.1.00048/18-0, em 07/05/2018, prestado às seguintes entidades:

Empresa Período
Massa Falida de Sul Fabril S.A. 16/06/1986 a 01/11/1987
Malwee Malhas Ltda. 21/03/1989 a 04/05/1989
ORBRAM Organização e Brambilla Ltda. 12/09/1989 a 02/01/1990
Malhas Alpes Indústria e Comércio Ltda. 08/03/1991 a 05/05/1991

Anelise Mees Kulman
05/07/1993 a 31/07/1994
01/10/1994 a 30/11/1994
01/02/1995 a 30/05/1995

Contribuinte Individual
05/07/1993 a 30/05/1995
01/10/1994 a 30/11/1994
01/02/1995 a 30/05/1995

Prefeitura Municipal de Blumenau

13/05/1996 a 31/12/1996
03/02/1997 a 20/12/1997
02/02/1998 a 21/12/1998
17/02/1999 a 30/08/1999
01/09/1999 a 21/12/1999
07/02/2000 a 22/12/2000
12/02/2001 a 19/12/2001

Totaliza o tempo de 3230 (três mil, duzentos e trinta) dias, correspondente a 8 (oito) anos, 10 (dez) meses, e 10 (dez) dias, conforme 
Processo n.º 04066/05/2018.
Blumenau, 28 de maio de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6558/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1646291

PORTARIA N.º 6558/2018
CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DOLORES CABRAL E SILVA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

De acordo com os artigos 4.º, inciso I, e 28, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 2°, inciso I, anexo I-E, 54, 
e 64, da Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007, e artigo 40, inciso I, § 1.º, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, à

DOLORES CABRAL E SILVA, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, lotada 
na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos proporcionais e mensais de R$ 1.049,99 
(Mil, quarenta e nove reais e noventa e nove centavos), a contar de 4 de junho de 2018,conforme Processo nº 03232/02/2016.
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Blumenau, 28 de maio de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6565/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1646307

PORTARIA N.º 6565/2018

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL HONORINA DA SILVA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de HONORINA DA SILVA, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão Nº 0188/2018, de 11/05/2018, 
expedida pelo IPREV – Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina, no período de 01/01/1983 a 30/09/1988, totalizando 2100 
(dois mil, cem) dias, correspondente a 5 (cinco) anos, 9 (nove) meses, e 5 (cinco) dias, conforme Processo n.º 03065/11/2017.

Blumenau, 4 de junho de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6566/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1646309

PORTARIA N.º 6566/2018

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ARORAIMA MARIA BAGGIO PRADO.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de ARORAIMA MARIA BAGGIO PRADO, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo 
INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 20021010.1.00248/17-0, em 01/03/2018, prestado às seguintes entidades:

Empresa Período

Secretaria de Estado da Educação 01/10/1991 a 31/12/1991
17/02/1992 a 31/12/1992

Prefeitura Municipal de Blumenau 26/02/1993 a 31/12/1993
23/02/1994 a 22/03/1994

Totaliza o tempo de 749 (setecentos e quarenta e nove) dias, correspondente a 2 (dois) anos, e 19 (dezenove) dias, conforme Processo n.º 
04123/06/2018.

Blumenau, 4 de junho de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6567/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1646310

PORTARIA N.º 6567/2018

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL RONALD LUIZ LUVIZOTTO.
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ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de RONALD LUIZ LUVIZOTTO, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado 
na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedi-
da pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 20021010.1.00232/17-7, em 09/05/2018, prestado às seguintes entidades:

Empresa Período

Comercial Hirt Ltda. 23/03/1981 a 20/06/1984

Massa Falida de Hermes Macedo S.A. 25/10/1984 a 28/02/1985

Fenícia Promotora de Vendas Ltda. 06/03/1985 a 15/08/1986

Prefeitura Municipal de Blumenau 06/04/1987 a 05/06/1995

Totaliza o tempo de 4819 (quatro mil, oitocentos e dezenove) dias, correspondente a 13 (treze) anos, 2 (dois) meses, e 14 (catorze) dias, 
conforme Processo n.º 04125/06/2018.
Blumenau, 4 de junho de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6568/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1646312

PORTARIA N.º 6568/2018

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CLAUDIO ALVES DE SOUZA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,
A favor de CLAUDIO ALVES DE SOUZA, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotado no SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, confor-
me Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 20021010.1.00035/15-0, em 13/02/2015, prestado às 
seguintes entidades:

Empresa Período

Indústria de Madeiras Rio Negro Ltda. – ME 01/11/1974 a 19/11/1974
01/03/1975 a 02/09/1976

Cia. de Cigarros Souza Cruz 12/12/1974 a 09/01/1975
18/01/1982 a 30/06/1982

Alcides Tombini e Cia. Ltda. 31/01/1975 a 08/02/1975

Fumiya Igarashi 06/09/1976 a 18/03/1977

Schossig & Cia. Ltda. – ME 27/05/1977 a 28/02/1978

Sociedade Bemara Ltda. 17/04/1978 a 31/08/1978
23/07/1980 a 30/09/1980

Souza Cruz S.A.

05/02/1979 a 08/08/1979
14/01/1980 a 28/06/1980
20/01/1981 a 12/06/1981
23/02/1998 a 15/05/1998
12/03/2007 a 06/06/2007

Madema Móveis S.A. - Indústria e Comércio 29/06/1981 a 10/08/1981

Mendes Hotel Ltda. – ME 03/01/1983 a 16/06/1983

Serraria Garcia Ltda. – ME 02/11/1985 a 09/06/1987

Rigesa Celulose Papel e Embalagens Ltda. 15/06/1987 a 04/04/1994

VH Serviços e Construções S.A. 22/08/1994 a 07/01/1995

Nova Terra Construções e Serviços Ltda. 11/01/1995 a 05/12/1995

Acital Isolamentos Térmicos e Acústicos Ltda. 03/09/1996 a 25/04/1997
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Totaliza o tempo de 6097 (seis mil, noventa e sete) dias, correspondente a 16 (dezesseis) anos, 8 (oito) meses, e 17 (dezessete) dias, 
conforme Processo n.º 04124/06/2018.
Blumenau, 4 de junho de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6569/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1646313

PORTARIA N.º 6569/2018

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROSEMERY DE FÁTIMA CORDEIRO.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de ROSEMERY DE FÁTIMA CORDEIRO, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfer-
magem, lotada na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme 
Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 20021010.1.00056/18-2, em 28/05/2018, prestado às 
seguintes entidades:

Empresa Período

Lundgren Irmãos Tecidos S.A. – Casas Pernambucanas 01/09/1981 a 05/01/1987
01/07/1987 a 01/09/1987

Lojas Casagrande de Tecidos Ltda. 01/11/1987 a 02/10/1990

Fundação Hospitalar de Santa Catarina 23/11/1992 a 20/08/1998

Totaliza o tempo de 5176 (cinco mil, cento e setenta e seis) dias, correspondente a 14 (catorze) anos, 2 (dois) meses, e 6 (seis) dias, con-
forme Processo n.º 04116/05/2018.
Blumenau, 4 de junho de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6570/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1646315

PORTARIA N.º 6570/2018
CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DAVILSON MARQUES VIEIRA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
N.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

De acordo com os artigos 4.º, inciso I, e 5.º, inciso III, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 18, 19, e 20, da 
Lei Complementar nº 744, de 19 de março de 2010, combinado com os artigos 27, 28, e 57, da Lei Complementar nº 746, de 19 de março 
de 2010, e artigo 40, § 1.º inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 
2003, combinado com o artigo 6.º-A, parágrafo único, da mesma Emenda Constitucional, com redação acrescentada pela Emenda Consti-
tucional n.º 70, de 29 de março de 2012, a

DAVILSON MARQUES VIEIRA, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia, lotado na FURB - Fundação 
Universidade Regional de Blumenau, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 2.105,30 (Dois mil, cento 
e cinco reais e trinta centavos), a contar de 11 de junho de 2018, conforme Processo nº 02459/07/2017.

Blumenau, 4 de junho de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 6571/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1646316

PORTARIA N.º 6571/2018
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ALTAIR ANTONIO ALVES BORGES.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 2°, inciso VII, anexo VII-A, 
54, e 64, da Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007, artigo 102, da Lei Complementar n.º 660, de 28 de novembro de 2007, 
artigo 5º, inciso I, da Lei Complementar n.º 1006, de 9 de novembro de 2015, e artigo 3.º, seus incisos, da Emenda Constitucional n° 47, 
de 5 de julho de 2005, a

ALTAIR ANTONIO ALVES BORGES, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de Manutenção, lotado 
no SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 
3.207,06 (Três mil, duzentos e sete reais e seis centavos), a partir de 11 de junho de 2018, conforme Processo n.º 04119/06/2018.

Blumenau, 5 de junho de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 16/2018
Publicação Nº 1646015

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 16/2018
PARA OS APROVADOS NO EDITAL N° 001/2018 DE CONCURSO PÚBLICO

O Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, Serginho Rodrigues de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no Edital n° 001/2018 de Concurso Público, realizado no dia 04 de Março de 2018, para comparecerem na 
Secretaria Municipal de Administração/Setor de Recursos Humanos, na Rua Manoel Cecílio Ribeiro, n° 68, centro, Bom Jardim da Serra – SC, 
no período de 07/06/2018 a 06/07/2018, das 12:30h às 18:30h, a fim de apresentar os documentos abaixo descritos.

Os candidatos aprovados no Concurso Público do Edital n° 001/2018, quando da sua convocação, terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após a publicação no site da Prefeitura Municipal, para apresentar todos os documentos exigidos e descritos no ato da convocação, 
conforme item 17.11 do Edital n° 001/2018.

O Convocado que não apresentar a documentação exigida, não comprovar os requisitos para investidura do cargo ou não pedir prorroga-
ção de posse, implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da 
inscrição no Concurso, conforme item 17.16 do Edital n° 001/2018.

Relação dos Convocados:

Cargo: Carpinteiro
Nome N° Inscrição Data Nasc. Classificação
Valdecir Francisco Alves de Sa 859837 08/02/1964 2°

Cargo: Motorista Municipal CNH “B”
Nome N° Inscrição Data Nasc. Classificação
Ramires Pereira 882298 21/04/1990 4°

Cargo: Motorista Municipal CNH “D” (Transporte Escolar)
Nome N° Inscrição Data Nasc. Classificação
Odair José de Assunção 855121 19/03/1981 7°

Cargo: Professor Municipal I – 20h
Nome N° Inscrição Data Nasc. Classificação
Carla Dayane Cassol 880165 07/10/1991 9°
Raquel Nezi Nunes 871920 08/06/1984 10°
Jaqueline Anastácio de Assunção 879252 25081969 11°

Cargo: Professor Municipal I – 40h
Nome N° Inscrição Data Nasc. Classificação
Edenis Cristina Cardoso 875838 02/01/1981 2°

Relação de Documentos para Admissão:
I – CPF;
II – Identidade;
III – Título de Eleitor;
IV – Comprovação da quitação eleitoral;
V- Carteira de Trabalho;
VI – Número do PIS/PASEP;
VII – Carteira de Reservista (Homens);
VIII – Comprovação da Habilitação Exigida (Diploma e Histórico);
IX- Carteira de registro do Órgão de Classe (conforme sua formação);
X – Atestado Médico Admissional (médico Trabalhista);
XI – 1 foto 3x4;
XII – Comprovação de dependentes;
XIII – Comprovação de Estado Civil;
XIV – Certidão Cível e Criminal;
XV – Carteira de motorista (cargos onde for necessário)
XVI – Grupo sanguíneo;
XVII – Comprovação da não acumulação de cargos;
XVIII – Número de conta corrente;
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XIX – Comprovante de Endereço; e
XX – Declaração de Bens.

Bom Jardim da Serra – SC, 06 de Julho de 2018.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 5187/2018
Publicação Nº 1645266

DECRETO MUNICIPAL Nº 5187/2018, DE 30 DE MAIO DE 2018
NOMEIA OS MEMBROS QUE COMPÕE O CONSELHO ESCOLAR 2018/2020, NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE - SC, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade com a Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:
Art. 1º. – Ficam nomeadas como membros do CONSELHO ESCOLAR 2018-2020, as seguintes pessoas:

Representantes da Secretaria Municipal de Educação
• SOLANGE ANDREA BONNI DE BASTIANI
• FABIANE BRAMBILA NASCIMENTO

Representantes dos professores
• ENI WESNER RANZOLIN
• SANDRA FÁTIMA STEFFLER
• SALETE FUZZINATO ZIMMERMANN
• CLEUSA BRIETEMBACH MOSSMANN

Representantes da Associação de Pais e Professores (APP)
• VERA FLORES
• LEONIR SIMONETTI
• MARILIVA AIOFF
• JANETE ROSSI

Representantes dos Alunos
• HÉLVIA BONNI DE BASTIANI
• ERICK RAMPI METNEK

Representantes da Comunidade Local
• TITULAR: JEFERSON PERSCH
• SUPLENTE: MIRIAN SANSIGOLO

Art. 2º. Os membros do CONSELHO ESCOLAR 2018-2020, terão mandato de 02 (dois) anos.
Art. 3º. Este Decreto tem vigência na data de sua assinatura, condicionado a sua eficácia a publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do Art. 3º, do Decreto nº 4450, de 16 de setembro de 2013.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
aos 30 de maio de 2018.

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se.

RONALDO LUIZ SENGER,
Prefeito Municipal
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Bom Retiro

Prefeitura

47.18 - DEC. SUPL.EXCESSO.PMBR.AFM.EDUC.
Publicação Nº 1646155

Decreto N.º 47/18 de 25 de maio de 2018.
Abre Crédito Suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal de 
Bom Retiro, Exercício Financeiro de 2018, por excesso de arrecada-
ção(AFM-Educação).

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribuições 
legais, devidamente autorizado pela Lei n.º 2363 de 12 de dezem-
bro de 2017;

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária:

04.01– SECR. MUN. DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
2016- MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 01.37.63 - Recursos AFM Educ.FNDE ..............................
................ R$ 6.500,00
4.0.00.00 – DESPESAS CAPITAL
4.4.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 01.37.63 - Recursos AFM Educ.FNDE ..............................
................ R$ 10.440,00
Total Geral da Suplementação R$ 16.940,00

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação, apresenta-se 
como fonte de recurso:

Apoio Financeiro aos Município transferido através do Fundo Na-
cional do Desenvolvimento da Educação - FNDE, fonte de recurso 
01.37.63- Recursos AFM Educ.FNDE, receita: 17.18.01.91.03 – AFM 
EDUC. FNDE – no valor de R$ 16.940,00.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 25 de maio de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na Data Supra

MARIA MADALENA SILVEIRA
Resp.Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

48.18 - COMISSÃO PERMANENTE AVALIAÇÃO 
DESEMPENHO E  ESTÁGIO

Publicação Nº 1646156

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

DECRETO N º 48/18 de 04.06.2018.

Nomeia Novos Membros da Comissão Permanente de Avaliação de 
Desempenho dos Servidores Públicos Efetivos e em Estágio Pro-
batório.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Estatuto 
dos Servidores Públicos e parágrafo 4° do artigo 6° da Emenda 
Constitucional n° 19, de 04.06.98 e demais legislação vigentes:

DECRETA:

Art. 1°. Fica constituída a nova Comissão Permanente de Avalia-
ção de Desempenho dos Servidores Públicos Efetivos e em Estágio 
Probatório para Progressão Funcional, formada por 03 membros 
efetivos e 01 representante de cada Secretaria abaixo indicada, sob 
a Presidência do primeiro e secretaria da segunda, preparar, exe-
cutar e julgar a Avaliação de Desempenho dos Servidores Públicos 
Efetivos e em Estágio Probatório da Prefeitura Municipal de Bom 
Retiro – SC sendo:
Secretaria de Administração e Fazenda:
Efetivos: Neiva Regina Deinani Moretti
Verlani Possenti
Marilu de Almeida Silva
Representante: Olávio Rovaris

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Efetivos: Olávio Rovaris
Marcele Aparecida Becker Laatsch
Joelma Menegaz
Representante: Marilene dos Santos Neckel

Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos
Efetivos: Olávio Rovaris
Dionicio Vidal dos Santos
Ivan Adir Andrade
Representante: Alçoni Marinho

Secretaria Municipal de Saúde
Efetivos: Olávio Rovaris
Maria Margarete da Silva Gorges
Ana Paula Cabral
Representante: Hiede Maria Carbonera

Art. 2°. A Comissão ora constituída seguirá as normas dos Decretos 
n° 23/04 de 15 de Junho de 2004, que Regulamenta o Sistema de 
Avaliação de Desempenho Funcional Aplicado em Estágio Probató-
rio aos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Bom Retiro 
– SC e o Decreto n.º 24/04 de 15 de Junho de 2004, que Regula-
menta Avaliação de Desempenho do Servidor em Progressão Fun-
cional, e as disposições legais em vigor, tomadas as providências 
necessárias a sua fiel execução e julgamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente o Decreto nº 43/16 de 07 de junho de 2016.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, (SC), em 04 de junho de 2018.
VILMAR JOSE NECKEL
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na data supra.

MARIA MADALENA SILVEIRA
Resp. Sec. Mun. De Adm. e Fazenda
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607.05.18 - P. DES. PROF. ANA Z. O. SEMANN
Publicação Nº 1646157

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 607/18 de 25.05.18

Designa Professora Contratada em Caráter Temporário

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso IX da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da Cons-
tituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:

Designar Ana Zilda de Oliveira Semann, para atuar como Profes-
sora 20 horas semanais no Núcleo Municipal São José, no período 
de 27 de maio com término no dia 21 de dezembro de 2018, em 
virtude de sua classificação em 6º lugar no Processo Seletivo nº 
02/2017 para Contratação de Professor ACT – Séries Iniciais - Ha-
bilitada, percebendo os vencimentos iniciais do cargo de Professor 
I - 3 – Padrão I, Nível 22, do Quadro de Pessoal do Município. 
Motivo: Substituição de Tatiane castanheiro que está lecionando 
aulas de artes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
25 de maio de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

608.05.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE TEREZINHA AP. P. 
GOEDERT

Publicação Nº 1646159

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 608/18 de 25.05.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar exame radiológico no 
dia 24 de maio de 2018, a funcionária Terezinha Aparecida Pereira 
Goedert, ocupante do cargo de Professor I - 3 – Nível 22, do qua-
dro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte – Centro de Educação Infantil Pro-
fessor Alosir Moretti e Pré Escolar São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
25 de maio de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

609.05.18 - P. PRORROGA LIC. TRAT. SAUDE IOLETE 
F. G. ZELAZOWSKI

Publicação Nº 1646161

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 609/18 de 28.05.18

Prorroga Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito em Exercício do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com o artigo 72 da Lei Comple-
mentar n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Prorrogar a Licença de Tratamento de Saúde de acordo com Termo 
de Audiência do Procedimento do Juizado Especial Civil nº 500070-
76.2018.4.04.7206/SC até o dia 16 de novembro de 2018, a fun-
cionária Iolete de Fatima Guckert Zelazowski, ocupante do cargo 
de Agente de Saúde - Padrão I - Nível 1, do quadro de Pessoal do 
Município, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
28 de maio de 2018.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA
Prefeito em Exercício 

MARIA MADALENA SILVEIRA
Responsável Sec. Mun. Adm. e Fazenda

610.05.18 - P. FÉRIAS ZITA S. LOCH
Publicação Nº 1646162

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 610/18 de 30.05.18
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2016 (Dois Mil e Dezesseis) a 2017 (Dois Mil De-
zessete) a funcionária Zita Simiano Loch, Ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, Padrão I – Nível 3, do Quadro de Pessoal 
do Município, com exercício na Secretaria de Saúde – ESF Centro, 
a serem usufruídas da seguinte maneira: 10 (dez) dias convertidos 
em pecúnia, conforme requerimento n.º 091/2017 de 28 de maio 
de 2018, e os 20 (vinte) dias restantes para gozá-las a contar do 
dia 07 de junho com término no dia 26 de junho de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
30 de maio de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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611.05.18 - P. NOM.  GÉSSICA ROSSINI
Publicação Nº 1646163

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 611/18 de 30.05.18

Nomeia em Caráter Efetivo

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, usando da competência 
que lhe confere o item I, do artigo 101 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Bom Retiro – SC:

Resolve:

Nomear por concurso Géssica Rossini, nos termos da Lei 1115 de 
24.07.92 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de 
Bom Retiro - SC), em virtude de sua classificação 2º lugar no Con-
curso Público n.º 001/2015, para exercer o cargo de Psicóloga - 
Padrão I – Nível – 09 – 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal 
do Município com lotação na Secretaria Municipal de Assistência 
Social – Abrigo Municipal, a partir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
30 de maio de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

612.05.18 - P. LIC. PREMIO GERVASIO M. KULL
Publicação Nº 1646165

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 612/18 de 04.06.18
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 84 e 89 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no requerimento protocola-
do sob. N.º 88/18 de 21.05.18, e despacho em 21.05.18, 90 (no-
venta) dias de Licença Prêmio, em pecúnia, com pagamento par-
celado em três vezes, nos meses de junho, julho e agosto de 2018, 
correspondente ao quinquênio 2013 (Dois Mil e Treze) a 2018 (Dois 
Mil e Dezoito); ao funcionário Gervázio Marcelino Kull ocupante do 
cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, do quadro de Pessoal 
do Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte – Centro de Educação Infantil Professor Alosir 
Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

613.06.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE JOSE A. MELO
Publicação Nº 1646167

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 613/18 de 04.06.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 13 (treze) dias de licença para realizar Tratamento de saú-
de nos dias 26 de maio com término no dia 07 de junho de 2018, 
ao funcionário José Antonio de Melo, ocupante do cargo de Médico 
- Padrão 1 – Nível 11, do quadro de Pessoal do Município com exer-
cício na Secretaria Municipal de Saúde – ESF Centro.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

614.06.18 - P. LIC. PREMIO VIVIANE R. PIRES
Publicação Nº 1646168

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 614/18 de 04.06.18
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 84 e 89 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no requerimento protocola-
do sob. N.º 94/18 de 28.05.18, e despacho em 28.05.18, 90 (no-
venta) dias de Licença Prêmio, em pecúnia, com pagamento par-
celado em três vezes, nos meses de junho, julho e agosto de 2018, 
correspondente ao quinquênio 2013 (Dois Mil e Treze) a 2018 (Dois 
Mil e Dezoito); a funcionária Viviane Rosar Pires ocupante do car-
go de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, do quadro de Pessoal 
do Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte – Centro de Educação Infantil Professor Alosir 
Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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615.06.18 - P. FÉRIAS ROZANA AP. D. PICKLER
Publicação Nº 1646171

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 615/18 de 04.06.18
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2017 (Dois Mil e Dezessete) a 2018 (Dois Mil Dezoi-
to) a funcionária Rozana Aparecida Dias Pickler, Ocupante do cargo 
de Servente - Padrão I – Nível 1, do quadro de Pessoal do Município 
com exercício na Secretaria Municipal de Saúde, para gozá-las a 
contar do dia 04 de junho com término no dia 03 de julho de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

616.06.18 - P. LIC. PREMIO ANGELITA AP. S. VIEIRA
Publicação Nº 1646173

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 616/18 de 04.06.18
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 84 e 89 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no requerimento protocola-
do sob. N.º 90/18 de 29.05.18, e despacho em 29.05.18, 90 (no-
venta) dias de Licença Prêmio, em pecúnia, com pagamento par-
celado em três vezes, nos meses de junho, julho e agosto de 2018, 
correspondente ao quinquênio 2011 (Dois Mil e Onze) a 2016 (Dois 
Mil e Dezesseis); a funcionária Angelita Aparecida de Souza Vieira 
ocupante do cargo de Pedagoga - Padrão 1 – Nível 9, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

617.06.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE BERENICE 
SCHLEMPER

Publicação Nº 1646176

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 617/18 de 04.06.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar exame radiológico no 
dia 29 de maio de 2018, a funcionária Berenice Schlemper, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Enfermagem - Padrão 1 – Nível 3, 
do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde - Programa Saúde da Família - Centro.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

618.06.18 - P. FÉRIAS DAIANA DA SILVA
Publicação Nº 1646179

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 618/18 de 04.06.18
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2017 (Dois Mil e Dezessete) a 2018 (Dois Mil De-
zoito) a funcionária Daiana da Silva, Ocupante do cargo de Chefe 
de Serviços – Nível 30, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
para gozá-las a contar do dia 04 de junho com término no dia 03 
de julho de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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619.06.18 - P. FÉRIAS GISELE B. RAMOS
Publicação Nº 1646182

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 619/18 de 04.06.18
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2017 (Dois Mil e Dezessete) a 2018 (Dois Mil 
Dezoito) a funcionária Gisele Bley Ramos, Ocupante do cargo de 
Fonoaudióloga – Nível 9, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
para gozá-las a contar do dia 04 de junho com término no dia 03 
de julho de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

620.06.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ELIANE M. FERREIRA
Publicação Nº 1646185

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 620/18 de 04.06.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar exames no dia 04 de 
junho de 2018, a Funcionária Eliane Menegaz Ferreira, ocupante do 
cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, do quadro de Pessoal 
do Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte – Escola de Campo Paraiso da Serra - Vereador 
Oldemar Philippi.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

621.06.18 - P. REMANEJAMENTO LINDALVA FREITAS
Publicação Nº 1646189

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 621/18 de 04.06.18

Remaneja Servidora

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais:

RESOLVE:

Remanejar a servidora Lindalva de Freitas, ocupante do cargo de 
Servente, Padrão 1 – Nível 1, 40 horas semanais, do quadro de 
Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esporte – Pré Escolar Capistrano, para ocupar as 
mesmas funções na Secretaria Municipal de Assistência Social – 
Núcleo de Aprendizagem e Produção Maria Tristão da Silva “Maria 
Mariano”, a contar do dia 04 de junho de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

622.06.18 - P. REMANEJAMENTO ANDREA AP. BRIDA
Publicação Nº 1646193

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 622/18 de 04.06.18

Remaneja Servidora

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais:

RESOLVE:

Remanejar a servidora Andrea Aparecida de Brida, ocupante do 
cargo de Servente, Padrão 1 – Nível 1, 40 horas semanais, do qua-
dro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte – Centro de Educação Infantil Pro-
fessor Alosir Moretti, para ocupar as mesmas funções na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Pré Escolar Capistrano”, 
a contar do dia 04 de junho de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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623.06.18 - P. LIC. PREMIO NAIARA L. DEINANI
Publicação Nº 1646195

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 623/18 de 04.06.18
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 84 e 89 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no requerimento protocola-
do sob. N.º 93/18 de 04.06.18, e despacho em 04.06.18, 90 (no-
venta) dias de Licença Prêmio, em pecúnia, com pagamento par-
celado em três vezes, nos meses de junho, julho e agosto de 2018, 
correspondente ao quinquênio 2013 (Dois Mil e Treze) a 2018 (Dois 
Mil e Dezoito); a funcionária Naiara Luci Deinani ocupante do car-
go de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, do quadro de Pessoal 
do Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte – Centro de Educação Infantil Professor Alosir 
Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

624.06.18 - P. FÉRIAS ANTONIO J. ZANELATO
Publicação Nº 1646198

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 624/18 de 04.06.18
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2016 (Dois Mil e Dezesseis) a 2017 (Dois Mil Dezes-
sete) ao funcionário Antonio Junior Zanelato, ocupante do cargo de 
Técnico de Enfermagem Socorrista - Padrão 1 – Nível 3, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde – SAMU, para gozá-las a contar do dia 04 de junho com 
término no dia 03 de julho de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

625.06.18 - P. FÉRIAS SAULO STEIMBACH
Publicação Nº 1646200

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 625/18 de 04.06.18
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):
RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2015 (Dois Mil e Quinze) a 2016 (Dois Mil Dezesseis) 
ao funcionário Saulo Steimbach, Ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, Padrão I – Nível 6, do Quadro de Pessoal do Muni-
cípio, com exercício na Secretaria de Administração e Fazenda, a 
serem usufruídas da seguinte maneira: 10 (dez) dias convertidos 
em pecúnia, conforme requerimento n.º 095/2018 de 04 de junho 
de 2018, e os 20 (vinte) dias restantes para gozá-las a contar do 
dia 14 de junho com término no dia 03 de julho de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

626.06.18 - P. FÉRIAS LEOVANDIO LORENZE
Publicação Nº 1646203

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 626/18 de 04.06.18
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):
RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2016 (Dois Mil e Dezesseis) a 2017 (Dois Mil 
Dezessete) ao funcionário Leovandio Lorenze, Ocupante do cargo 
de Trabalhador Braçal, Padrão I – Nível 1, do Quadro de Pessoal 
do Município, com exercício na Secretaria dos Transportes, Obras 
e Serviços Urbanos, a serem usufruídas da seguinte maneira: 10 
(dez) dias convertidos em pecúnia, conforme requerimento n.º 
092/2018 de 04 de junho de 2018, e os 20 (vinte) dias restantes 
para gozá-las a contar do dia 16 de junho com término no dia 06 
de julho de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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627.06.18 - P. DES. AG. SAUDE  DIEGUERSON G. 
FAUSTINO

Publicação Nº 1646205

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 627/18 de 04.06.18

Designa Agente de Saúde Contratado em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso X da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da Cons-
tituição Federal, e dá outras providências;
Resolve:

Designar Dieguerson Godinho Faustino, para exercer o cargo de 
Agente de Saúde – nível 1 - 40 horas semanais no Fundo Muni-
cipal de Saúde – ACS – Bairro Centro, no período de 04 de junho 
com término no dia 16 de novembro de 2018, para Contratação de 
Agente Comunitário de Saúde ACT, percebendo os vencimentos ini-
ciais do cargo de Agente Comunitário de Saúde – Padrão I, Nível 1 
do Quadro de Pessoal do Município, Motivo: Substituição da titular 
Iolete de Fatima Guckert Zelazowski que encontra-se em licença 
para tratamento de saúde, Procedimento do Juizado Especial Civil 
n.º 5005726-69.2016.4.04.7206/SC.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

629.06.18 - P. LIC. PREMIO AIRTON SANGALETTI
Publicação Nº 1646211

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 629/18 de 05.06.18
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 84 e 89 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no requerimento protoco-
lado sob. N.º 96/18 de 05.06.18, e despacho em 05.06.18, 90 
(noventa) dias de Licença Prêmio, em pecúnia, com pagamento em 
uma única parcela, correspondente ao quinquênio 2013 (Dois Mil e 
Treze) a 2018 (Dois Mil e Dezoito); ao funcionário Airton Sangaletti 
ocupante do cargo de Carpinteiro - Padrão 1 – Nível 4, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal dos 
Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

630.06.18 - P. FÉRIAS JAIR P. LIMA
Publicação Nº 1646214

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 630/18 de 06.06.18
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2017 (Dois Mil e Dezessete) a 2018 (Dois Mil Dezoi-
to) ao funcionário Jair Prudente de Lima, Ocupante do cargo de 
Trabalhador Braçal, Padrão I – Nível 1, do Quadro de Pessoal do 
Município, com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, 
Obras e Serviços Urbanos, a serem usufruídas da seguinte manei-
ra: 10 (dez) dias convertidos em pecúnia, conforme requerimento 
n.º 097/2018 de 05 de junho de 2018, e os 20 (vinte) dias restan-
tes para gozá-las a contar do dia 16 de junho com término no dia 
05 de julho de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

631.06.18 - P. FÉRIAS JONAS I. PEREIRA
Publicação Nº 1646220

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 631/18 de 06.06.18
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2017 (Dois Mil e Dezessete) a 2018 (Dois Mil Dezoi-
to) ao funcionário Jonas Inocêncio Pereira, Ocupante do cargo de 
Trabalhador Braçal, Padrão I – Nível 1, do Quadro de Pessoal do 
Município, com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, 
Obras e Serviços Urbanos, para gozá-las a contar do dia 04 de 
junho com término no dia 03 de julho de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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632.06.18 - P.LIC. MOT. P. FAM. JESSICA 
NASCIMENTO

Publicação Nº 1646224

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 632/18 de 06.06.18
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 10 (dez) dias de licença para acompanhar familiar em tra-
tamento de saúde, a contar do dia 27 de maio com término no 
dia 05 de junho de 2018, a funcionária Jéssica do Nascimento, 
Ocupante do cargo de Servente - Padrão I – Nível 1, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte – Escola do Campo Vereador Oldemar 
Philippi.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

633.06.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ELIANA AP. ALVES
Publicação Nº 1646228

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 633/18 de 06.06.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar consulta médica no dia 
05 de junho de 2018, a Funcionária Eliana Aparecida Alves, ocu-
pante do cargo de Professor I - 3 – Nível 22, do quadro de Pessoal 
do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte – Centro de Educação Infantil Professor Alosir 
Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

634.06.18 - P.LIC. MOT. P. FAM. FERNANDA R. 
GORGES

Publicação Nº 1646230

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 634/18 de 06.06.18
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar Jair José Farias 
na realização de exame radiológico, no dia 05 de junho de 2018, 
a funcionária Fernanda Rosa Gorges, Ocupante do cargo de Pro-
fessor I - 3 - Padrão I – Nível 22, 30 horas semanais, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte – Centro de Educação Infantil Profes-
sor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

635.06.18 - P N. FISCAL CONTRATO
Publicação Nº 1646234

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 635/18 de 06.06.18

“NOMEIA FISCAL DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE BOM RETIRO E A EMPRESA BASE PRÉ – FABRICADOS LTDA.- 
ME”

O Prefeito Municipal de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, em pleno atendimento ao disposto 
nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização da 
execução dos contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Edésio Alexandre Alves Júlio, Engenheiro Civil, por-
tador do CPF: 513.918.569-53, para exercer a função de fiscal do 
contrato nº 139/2018 celebrado entre a Prefeitura Municipal e a 
Empresa Base Pré – Fabricados Ltda.- ME, durante a execução do 
mesmo, no âmbito da Secretaria Municipal dos Transportes, Obras 
e Serviços Urbanos;

Art. 2º As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor do 
contrato celebrados são:
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais as-
sumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços 
prestados ao Município;
II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou 
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) 
está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 
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instrumento convocatório;
III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos 
serviços e obras contratadas;
IV - Indicar eventuais glosas das faturas.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

EXTRATO CONTRATO 139/2018
Publicação Nº 1645001

Extrato Contrato 139/2018 Tomada de preços 03/2018
Contratante: Munícipio de Bom Retiro
Contratado: Base Pré-Fabricados Ltda ME.
Objeto: Execução dos serviços:
Item 01: Construção de Muro de Gabião para Contenção da erosão 
de margem projetada sobre estrada, medindo 120 metros de com-
primento por 02 metros de altura na localidade de Campo Novo.
Item 02: Construção de Ponte em concreto armado medindo 10 
metros de comprimento por 05 metros de largura, na localidade 
de Papuã.
Item 03: Construção de Galeria em concreto armado medindo 09 
metros de comprimento por 02 metros de largura e 02 metros de 
altura, na localidade de Rio Frederico.
Valor Total: R$ 328.965,99 (trezentos e vinte e oito mil novecentos 
e sessenta e cinco reais e noventa e nove centavos).
Bom Retiro, 07 de junho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 140/2018
Publicação Nº 1646191

Extrato Contrato 140/2018 Concorrência nº 01/2018
Contratante: Munícipio de Bom Retiro
Contratado: Clenilson da Silva 04333019966.
Objeto: Outorga em regime de concessão, à execução do serviço 
de remoção, guarda e depósito de veículos removidos, apreendidos 
e retirados de circulação nas vias públicas do município, objetos de 
infração do Código de Trânsito Brasileiro.
Valor: Valor Mensal de R$ 300,00 (Trezentos Reais), mais percen-
tual de 6% (seis por cento) da arrecadação mensal relativa a ativi-
dade desta concessão.
Bom Retiro, 07 de junho de 2018.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

RESULTADO VENCEDOR TP 03/2018
Publicação Nº 1645750

RESULTADO VENCEDOR TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2018

O Município de Bom Retiro comunica aos interessados o resultado 
da Licitação Tomada de Preços 03/2018. Empresa Vencedora: Base 
Pré-Fabricados Ltda. ME. CNPJ 12.859.913/0001-47. Valor total: R$ 
328.965,99 (trezentos e vinte e oito mil novecentos e sessenta e 
cinco reais e noventa e nove centavos). Cumpridas as formalida-
des, publique-se o presente para que surta seu jurídico e legal 
efeito.
Bom Retiro, 06 de junho de 2018.
Vilmar Jose Neckel
Prefeito Municipal



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 121

Botuvera

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 28/2018 ANITA MARIA 
FAEZ SAGAZ ME – SAGAS EVENTOS

Publicação Nº 1645819

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 52/2018 – INEXIGIBILIDADE 
nº12/2018
O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ/SC, torna público o Processo de ine-
xigibilidade nº12/2018, para CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO 
MUSICAL E TEATRAL DO GRUPO AMICE DELLA POLENTA, em favor 
de ANITA MARIA FAEZ SAGAZ ME, devidamente inscrito no CNPJ: 
15.347.472/0001-92. Valor total de R$ 8.294,00 (oito mil, duzentos 
e noventa e quatro reais). Processo completo disponível no setor 
de LICITAÇÕES da Prefeitura, sito a Rua João Morelli, 66, Centro, 
BOTUVERÁ-SC. Informações: Fone/Fax (47) 3359-1170, www.bo-
tuvera.sc.gov.br, e-mail licitacao1@botuvera.sc.gov.br.
Botuverá, 28/05/2018.
José Luiz Colombi
Prefeito Municipal.

PORTARIA CONTRATA TEMPORÁRIOS 085 2018
Publicação Nº 1645267

PORTARIA Nº 085/2018

“Contrata Servidor Temporário para Município de Botuverá e Dá 
Outras Providências “

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal, na Lei Municipal n. 502/89 e na Lei n. 1948/2017 e suas 
alterações:

Considerando:

1- O pedido de demissão da nutricionista contratada, Caroline Pozzi 
Vanelli;
2- A necessidade excepcional e de interesse público de uma nutri-
cionista, na área de educação, considerando o cardápio da meren-
da escolar.

Resolve:

Art. 1º- Contratar a (o) Sr(a). CAMILLE COLOMBI, brasileira, para o 
cargo temporário de NUTRICIONISTA, 30h, pelo regime Celetista.

Art. 2º- Fica o servidor contratado através da presente portaria, 
lotado na Secretaria de Educação do Município de Botuverá.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá (SC), 04 de Junho de 2018.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PORTARIA DEMITE SERVIDOR TEMPORARIO  084 
2018

Publicação Nº 1645270

PORTARIA Nº 084/2018

“Demite Empregado temporário do Quadro de Empregados Públi-
cos do Município de Botuverá”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal,

Considerando:

1- O PEDIDO DE DEMISSÃO FORMULADO PELO EMPREGADO;

Resolve:

Art. 1º- Demitir o (a) empregado (a) temporário (a) Sr.(a) CAMILA 
CIPRIANI, ocupante do cargo temporário de NUTRICIONISTA, a 
partir de 25/05/2018.

Art. 2º A demissão do Artigo anterior decorre do pedido de demis-
são do empregado.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 
gerando efeito retroativo em 25/05/2018.

Botuverá(SC), 04 de Junho de 2018.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO N.º 49 2018
Publicação Nº 1645815

DECRETO Nº.049/2018.

Anula e Suplementa no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Braço do Trombudo.

NILDO MELMESTET, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, baseado na Lei 
nº 0895/2017 de 15.12.2017, etc...

DECRETA:

Art. 1º - Fica anulada no Orçamento Anual do Município, relativo ao exercício de dois mil e dezoito, na dotação orçamentária abaixo o valor 
de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), conforme segue:

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.093 – Vigilância em Saúde – Vigilância Sanitária
(35) – 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0066.000000 – Aplicações Diretas .......  R$ 2.500,00

Art. 2º - Com os recursos orçamentários provenientes do Art. 1º deste decreto, fica suplementada a dotação orçamentária abaixo no valor 
de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), conforme segue:

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.093 – Vigilância em Saúde – Vigilância Sanitária
(36) – 4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.0066.000000 – Aplicações Diretas .......  R$ 2.500,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 04 de junho de 2018.
NILDO MELMESTET
Prefeito Municipal
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Brunópolis

Prefeitura

LEI MUN. Nº 908
Publicação Nº 1645711

LEI Nº 908 DE 25 DE ABRIL DE 2018.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CONCEDER REVISÃO GERAL (re-
posição da perda inflacionária) ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E AUTORIZA O PODER EXE-
CUTIVO A CONCEDER REAJUSTE DE VENCIMENTOS AOS SERVI-
DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
conceder revisão geral anual, a título de recuperação de perdas 
inflacionárias, do período de 01 de abril de 2017 até 01 de abril de 
2018 aos Servidores Públicos Municipais, Cargos Comissionados e 
afins. (Emenda supressiva nº 001/2018)

Art. 2º - O percentual de revisão referido no Art. 1º será de 1,55% 
calculado sobre o respectivo vencimento dos servidores, cargos 
comissionados, e afins já que adotado como índice econômico o 
INPC, que no período de 01 de abril de 2017 até 01 de abril de 
2018 atingiu o percentual acima mencionado. (Emenda supressiva 
nº 001/2018)

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a conceder um reajuste nos vencimentos dos servidores públicos 
municipais na ordem de 1,95%.

Parágrafo Único – O reajuste previsto no caput do Artigo 3º da pre-
sente Lei, não é extensivo aos detentores de Mandato Eletivo do 
Poder Executivo, do Poder Legislativo e, aos Secretários Municipais 
(agentes políticos).

Art. 4º - Para o lançamento na folha de pagamento dos Servidores 
Públicos Municipais do Poder Executivo, com exceção dos citados 
no parágrafo único do artigo 3º, será somado o índice da revisão 
geral (1,55%) e o índice de reajuste (1,95%), e feito um único 
lançamento no percentual de 3,5%.

Parágrafo único - Para os subsídios do prefeito Municipal, Vice – 
Prefeito, vereadores e aos secretários municipais será aplicado 
apenas o índice de revisão geral anual da perda inflacionária cor-
respondente a 1,55%

Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a proceder 
os devidos ajustes e atualizações nos quadros de vencimentos dos 
servidores públicos municipais, mediante a aplicação dos dispostos 
na presente Lei.

Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à 
conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de: 01 de abril de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Brunópolis, 25 de abril de 2018.

NILSON STÉDILE
Prefeito Municipal Em Exercício

Maria Gorete do Nascimento Kern
Secretária de Administração Planejamento e Fazenda
Registrado e publicado no DOM.

LEI MUN. Nº 909
Publicação Nº 1645714

LEI MUNICIPAL N. 909, DE 25 DE ABRIL DE 2018.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A AUXILIAR FINAN-
CEIRAMENTE ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO PROFISSIONALI-
ZANTE NA ÁREA DE TÉCNICO EM AGRICULTURA DO MUNICÍPIO 
DE BRUNÓPOLIS-SC, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
NILSON STÉDILE, Prefeito Municipal de Brunópolis em exercício, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, e 
na forma da Lei, FAZ saber a todos os habitantes que os Vereado-
res votaram e aprovaram e ELE sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizados a auxiliar 
financeiramente alunos do Município que frequentam curso técnico 
profissionalizante na área de técnico agrícola, que desenvolvem 
seus estudos fora do Território municipal, mas que ou são filhos e 
filhas de agricultores ou residem em Brunópolis-SC.
§ 1º. O valor do auxilio para cada estudante será de 50% (cin-
quenta por cento) sobre o valor da mensalidade paga pelo aluno 
mensalmente.
§ 2º. Para obtenção do auxilio de que trata esta Lei o aluno deverá 
estar devidamente matriculado em Instituição de Ensino Técnico, 
frequentando as aulas, e cadastrado na Secretaria Municipal de 
Educação Cultura e Desporto.
§ 3º. No ato do cadastro o aluno deve apresentar documentos 
comprobatórios, sendo: comprovante de residência, documentos 
pessoais, documento que comprove a regular frequência.
§ 4º. As inscrições devem ser realizadas a qualquer tempo de pre-
ferência no início do primeiro semestre letivo, junto a Secretaria 
de Educação;
§ 5º. Para receber o auxílio financeiro, o acadêmico ou seu procu-
rador, deverá comprovar no Departamento responsável pelo pa-
gamento a regular freqüência no curso, através do atestado de 
frequência emitido com pelo menos 30 dias de antecedência do 
recebimento de cada parcela ou o boleto bancário já quitado.
§ 6º. Os acadêmicos devem retirar o auxilio no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar do quinto dia útil, sob pena de perder o 
direito ao recebimento da parcela do mês.
Art. 2º. O auxilio de que trata esta Lei será concedido apenas aos 
estudantes de instituições pagas, e que não sejam beneficiários de 
outras bolsas de estudos.
Parágrafo Único: O acadêmico que abandonar o curso frequentado, 
ou cancelar a matricula, deverá comunicar imediatamente o Depar-
tamento da Prefeitura responsável pelo pagamento, sob pena de 
não poder mais receber o auxilio no ano em exercício, caso inicie 
outro curso.
Art. 3º. Em contrapartida os beneficiados com esta Lei terão que 
prestar Serviço Voluntário no Município de acordo com as necessi-
dades da administração municipal, quando convocados.
Parágrafo Único. A recusa à solicitação de voluntariado por parte 
do acadêmico sujeitará o mesmo a perda da bolsa de estudos, e 
a devolução dos valores já recebidos, mediante processo adminis-
trativo.
Art. 4º. O valor poderá ser pago diretamente ao estudante ou a seu 
procurador com poderes específicos para tanto, por meio de procu-
ração com firma reconhecida em cartório, com a apresentação do 
comprovante da mensalidade paga.
Parágrafo único. O estudante deverá apresentar a cada 90 dias 
atestado de frequência atualizada, sob pena de suspensão do au-
xilio.
Art. 5º. Esta Lei terá vigência a partir da data de aprovação até 31 
de dezembro do ano de 2018.
Art. 6º. Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em 
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vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Brunópolis, em 25 de abril de 2018.
NILSON STÉDILE
Prefeito Municipal em Exercício

MARIA GORETE DO NASCIMENTO KERN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FAZENDA

REGISTRADA E PUBLICADA NO DOM.

LEI MUN. Nº 910
Publicação Nº 1645718

LEI Nº910, DE 25 DE ABRIL DE 2018.

NILSO STÉDILE, Prefeito Municipal de Brunópolis em exercício, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, conforme arti-
go 100, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ saber a todos os 
habitantes do Município de Brunópolis que os Vereadores votaram 
e aprovaram e ELE sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º.Fica a Administração Municipal de Brunópolis autorizada a 
desenvolver o Programa Troca-Troca de sementes de Alho,anual-
mente. O programa consiste no repasse de bulbilhos de alho livres 
de vírus para os agricultores, acompanhamento das lavouras e re-
cebimento de 120% dos bulbilhos ao final da safra (120% do total 
repassado).

Parágrafo único – Cada agricultor receberá até 3000 bulbilhos ou 
até 170 Kg de sementes de alho livre de vírus (G0, G1, G2, G3, 
G4, G5), dependendo da variedade escolhida e disponibilidade na 
prefeitura.

Art. 2º. Considera-se “agricultor” o núcleo familiar que, inobstante 
possuir vários cadastros individuais, reside e produz alho em uma 
mesma unidade produtora.

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Agricultura, através da equipe 
técnica, coordenará o cadastro de produtores e a distribuição bul-
bilhos de alho livre de vírus.
§ 1º A doação dos bulbilhos contemplaráagricultoresestrategica-
mente distribuídos em todas as localidades do município, evitando 
que eventuais ocorrências climáticas impossibilitem a multiplicação 
das sementes.
§ 2º. Os agricultores serão selecionadas de acordo com o nível tec-
nológico aplicado nas lavouras;priorizando incialmente os de maior 
nível para ter um mais índice de multiplicação dos bulbilhos.
§ 3º Para receber o incentivo o agricultor deverá:
I - Cultivar alho em Brunópolis;
II - Aplicar, no mínimo, as seguintes práticas agrícolas: adubação 
adequada do solo; irrigação; controle efetivo de insetos (principal-
mente afídeos) doenças fúngicas e doenças bacterianas; preferen-
cialmente áreas com rotação de culturas;
III - Ter entregado no mínimo uma nota fiscal de produtor rural 
(NFPR) de venda de alho no último ano/ safra agrícola do alho.
Art. 4º. Agricultor beneficiário assinará um termo de compromisso 
contendo:

§ 1º Nome completo, CPF, endereço residencial;
§ 2º Autorização de visitas (pelos técnicos da Secretaria de Agricul-
tura) quinzenais a sua lavoura de alho;
§ 3º Comprometendo-se a multiplicar aos bulbilho e a devolver 
120% dos bulbilhos recebidos até o dia 30 de fevereiro do ano 
subsequente aos ano que recebeu as sementes.
§ 4º As sementes devolvidas devem ter qualidade igual ou superior 

as recebidas.
§ 5º A não devolução das sementes repassadas para a multiplica-
ção implicará em:
I - Suspenção do agricultor de todos os programas de fomento ao 
agricultor, realizados pela Prefeitura de Brunópolis, pelo prazo de 
5 anos;
II - Inclusão da dívida do agricultor no sistema de tributos do mu-
nicípio de Brunopolis (para posterior inclusão em dívida ativa do 
município), calculando o valor da dívida através do valor subsidiado 
pelo município , acrescido de 20%, da seguinte forma:
III - Valor a ser incluído no sistema de tributos = Total da semente 
fornecida x preço de aquisição da semente no ano x 1,20
Art. 5º.A compra das sementes será feita com supervisão técnica 
da Secretaria de Agricultura, e não deverá superar os R$ 12.000,00 
anualmente.

Parágrafo único. as sementes devolvidas pelos agricultores serão 
repassadas novamente para outros agricultores, seguindo as mes-
mas regras dessa lei.

Art. 6º.Normas adicionam que visem garantir o sucesso do pro-
grama e a manutenção da alta qualidade das sementes (bulbilhos) 
de alho poderão ser implementas pela Secretaria de Agricultura, 
Pecuária, Meio Ambiente e Indústria e Comércio.

Art. 7º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do 
orçamento vigente.
Art.8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gada as disposições em contrário.

Brunópolis (SC), 25 de abril de 2018.
NILSO STEDILE
PREFEITO MUNICIPAL
EM EXERCÍCIO

MARIA GORETE DO NASCIMENTO KERN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FAZENDA

REGISTRADA E PUBLICADA NO DOM.

LEI MUN. Nº 911
Publicação Nº 1645719

LEI Nº 911 DE 25 DE ABRIL DE 2018.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CONCEDER REVISÃO GERAL (re-
posição da perda inflacionária) ANUAL DOS VENCIMENTOS PARA 
PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

NILSO STÉDILE PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO de Brunó-
polis – SC. faço saber que a Edilidade, em conformidade com a 
Lei Orgânica, art. 19, inciso XX, em Sessão Plenária, aprovou e EU 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
conceder revisão geral anual, a título de recuperação de perdas 
inflacionárias, do período de 01 de abril de 2017 até 01 de abril de 
2018 ao Prefeito Municipal, Vice – Prefeito e Secretários Municipais.

Art. 2º - O percentual de revisão referido no Art. 1º será de 1,55% 
calculado sobre o respectivo vencimento do prefeito Municipal, Vice 
– Prefeito e dos secretários municipais já que adotado como índice 
econômico o INPC, que no período de 01 de abril de 2017 até 01 
de abril de 2018 atingiu o percentual acima mencionado.

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a proceder 
os devidos ajustes e atualizações nos quadros de vencimentos, 
mediante a aplicação dos dispostos na presente Lei.
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Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à 
conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de: 01 de abril de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Sala das Sessões, Brunópolis, 25 de abril de 2018.
NILSO STEDILE
PREFEITO MUNICIPAL
EM EXERCÍCIO

MARIA GORETE DO NASCIMENTO KERN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FAZENDA

REGISTRADA E PUBLICADA NO DOM.

LEI MUN. Nº 912
Publicação Nº 1645723

LEI Nº 912 DE 25 DE ABRIL DE 2018.
CONCEDE REPOSIÇÃO DA PERDA INFLACIÓNARIA ANUAL PARA 
OS VEREADORES E PRESIDENTE DÁ CÂMARA MUNICIPAL DE VE-
READORES DE BRUNÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NILSO STEDILE PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, de Brunó-
polis – SC. faço saber que a Edilidade, em conformidade com a 
Lei Orgânica, art. 19, inciso XX, em Sessão Plenária, aprovou o EU 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal, autorizado 
a conceder revisão geral anual, a título de recuperação de perdas 
inflacionárias, do período de 01 de abril de 2017 até 01 de abril de 
2018 aos Vereadores e Presidente da Câmara.

Art. 2º - O percentual de revisão referido no Art. 1º será de 1,55% 
calculado sobre o respectivo vencimento do Vereador e Presidente 
da Casa já que adotado como índice econômico o INPC, que no 
período de 01 de abril de 2017 até 01 de abril de 2018 atingiu o 
percentual acima mencionado.

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Legislativo, autorizado a proceder 
os devidos ajustes e atualizações nos quadros de vencimentos, 
mediante a aplicação dos dispostos na presente Lei.

Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à 
conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de: 01 de abril de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete no Prefeito, Brunópolis, 25 de abril de 2018.
NILSO STEDILE
PREFEITO MUNICIPAL
EM EXERCÍCIO

MARIA GORETE DO NASCIMENTO KERN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FAZENDA

REGISTRADA E PUBLICADA NO DOM.

LEI MUN. Nº 913
Publicação Nº 1645724

LEI Nº. 913 DE 25 DE ABRIL DE 2018.
AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO A CONCEDER REVISÃO GERAL 
(reposição da perda inflacionária) ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO LEGISLATIVO E AUTO-
RIZA CONCEDER REAJUSTE DE VENCIMENTOS AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

NILSO STEDILE PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO de Brunó-
polis – SC. faço saber que a Edilidade, em conformidade com a 
Lei Orgânica, art. 19, inciso XX, em Sessão Plenária, aprovou EU 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal, autorizado 
a conceder revisão geral anual, a título de recuperação de perdas 
inflacionárias, do período de 01 de abril de 2017 até 01 de abril de 
2018 aos Servidores Públicos Municipais do Poder Legislativo.

Art. 2º - O percentual de revisão referido no Art. 1º será de 1,55% 
calculado sobre o respectivo vencimento dos servidores da Casa 
Legislativa já que adotado como índice econômico o INPC, que no 
período de 01 de abril de 2017 até 01 de abril de 2018 atingiu o 
percentual acima mencionado.

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal autorizado a 
conceder um reajuste nos vencimentos dos servidores da Câmara 
Municipal na ordem de 1,95%.
Parágrafo Único – O reajuste previsto no caput do Artigo 3º da 
presente Lei, não é extensivo aos detentores de Mandato Eletivo 
do Poder Legislativo.
Art. 4º - Para o lançamento na folha de pagamento dos Servidores 
Públicos Municipais do Poder Legislativo, será somado o índice da 
revisão geral (1,55%) e o índice de reajuste (1,95%), e feito um 
único lançamento no percentual de 3,5%.
Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Legislativo, autorizado a proceder 
os devidos ajustes e atualizações nos quadros de vencimentos dos 
servidores públicos do Legislativo, mediante a aplicação dos dis-
postos na presente Lei.
Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à 
conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de: 01 de abril de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete no Prefeito em Brunópolis, 25 de abril de 2018.
NILSO STEDILE
PREFEITO MUNICIPAL
EM EXERCÍCIO

MARIA GORETE DO NASCIMENTO KERN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FAZENDA

REGISTRADA E PUBLICADA NO DOM.
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Brusque

Prefeitura

DECRETO Nº  8116- 2018 - ERRATA
Publicação Nº 1646334

ERRATA
DECRETO Nº. 8.116, DE 19 DE MARÇO DE 2018.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 23º da Lei nº 4.107 de 19.12.2017, a Lei nº 4.079 
de 20.09.17, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal em vigência do Município, no valor de R$ 1.506.150,00 (um milhão, 
quinhentos e seis mil, cento e cinquenta reais), para atender a programação abaixo especificada:

21.00 Secretaria de Trânsito e Moblidade
21.001 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
0006.0452.0325.2303 Manutenção e Gestão do Trânsito e transportes Urbanos
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.3.12.00 Convênio de Trânsito Prefeitura
VALOR R$ 1.000.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.3.12.00 Convênio de Trânsito Prefeitura
VALOR R$ 500.000,00
23.00 Secretaria da Fazenda
23.001 Secretaria da Fazenda
0004.0129.0010.2014 Manutenção do Depto. de Tributação e Fiscalização
3.3.93.00 Aplicações Diretas Dec. Oper. Entre Órgãos com consórcio Publico– Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 6.150,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:
23.00 Secretaria da Fazenda
23.001 Secretaria da Fazenda
0004.0129.0010.2014 Manutenção do Depto. de Tributação e Fiscalização
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 6.150,00

II - Superavit financeiro do exercício anterior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de recurso 
abaixo:

48.627-2 B. Brasil – C/Multas 0.1.12.00
0.3.12.00

0,00
31.434,83

406.540-9 B.Brasil – C/Renainf Multas 0.1.12.00
0.3.12.00

40,09
637,11

249-5 CEF – C/PMB Multas 0.1.12.00
0.3.12.00

460.686,41
1.947.513,27

TOTAL GERAL 2.440.311,71

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.12.00/0.3.12.00 245.751,02
DDO à Pagar 0.1.12.00/0.3.12.00 0,00
Restos à Pagar 0.1.12.00/0.3.12.00 0,00
TOTAL 0.1.12.00/0.3.12.00 245.751,02

Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superavit Financeiro 0.3.12.00 2.194.560,69
Valor a Utilizar 0.3.12.00 2.194.560,69

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 19/03/2018, revogando-se as disposições em contrário.
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Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 16 de março de 2018
JONAS OSCAR PAEGLE  EDSON RISTOW
Prefeito Municipal  Procurador Geral do Município

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria da Fazenda

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EDITAL Nº 006-2018- CLASSIFICAÇAO PRELIMINAR
Publicação Nº 1646337

Prefeitura Municipal de Brusque

Processo Seletivo Simplificado

EDITAL Nº 006/2018
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR - PROCESSO SELETIVO N. 006/2018

A Diretora, no uso de suas atribuições legais, PUBLICA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR em ordem de classificação do Processo Seletivo para 
o cargo de Médico Especialista em Pediatria, Ortopedia e Ginecologia, conforme segue:

Médico Clinico Geral

N° Classificação Nome Pontos
01 Heloisa Gonçalves Coelho de Souza E Oliveira 390,00
02 Marcelo Fernandes Pereira 198,00
03 Carlos Ronaldo Haas 182,00
04 Ronaldo Caldeira Godinho 163,00
05 Marner Lopes da Silveira 162,00
06 Alf Rodrigues Nogueira 125,00
07 Rodrigo Dias da Silva 66,00
08 Vanessa Beilfuss 66,00
09 Luciana Cristina Lago Chaves 52,00
10 Marilia Ferreira Duailibe Barbosa 46,00
11 Francieli Zanatta Daniel 42,00
12 José Henrique Sandoval Gonçalves 41,00
13 Carlos Rogerio Candido Maia 31,00
14 Francielle Sordi Veiga 30,00
15 Lielli Carine Fischer Polhein 29,00
16 Juliana Jaques do Amaral 10,00

Médico Especialista em Ginecologia e Obstetrícia

N° Inscrição Nome Pontos
01 Sarah Tiemi Kumoto 55,00

Brusque, 05 de Junho de 2018.
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 031-2017
Publicação Nº 1646325

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 031-2017

Espécie: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 031/2017, entre o Município de Brusque e COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR VALE DO ITA-
JAÍ. Objeto prorrogação do prazo de 21/06/2018 a 20/06/2019 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Eliani Aparecida 
Busnardo Buemo e Valdecir Caxoeira
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EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 032-2016
Publicação Nº 1646327

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 032-2016

Espécie: 2º Termo Aditivo, Contrato n° 032/2016, entre o Município de Brusque e LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA EPP. Objeto prorrogação do 
prazo e reajuste de 14/08/2018 a 13/08/2019 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Edson Ristow e Carlito Mello De Liz

EXTRATO CONTRATO N° 013-2018-FMS
Publicação Nº 1646328

EXTRATO CONTRATO N° 013-2018-FMS

ESPÉCIE: Contrato n° 013/2018, entre o Município de Brusque e a empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARIA SALOME AR-
CHER WANDERLEY LTDA ME. Objeto: exames laboratoriais, referente a análises clínicas, anatomopatológico, citológico e diagnóstico por 
imagens de acordo com a tabela do Sistema Único de Saúde (SUS) – Valor: R$ 220.800,00- ORIGEM: Credenciamento n° 001/2018. DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme processo administrativo. VIGÊNCIA: 12 meses. Signatários: Humberto Martins Fornari e Maria Salome 
Archer Wanderley

EXTRATO CONTRATO N° 014-2018-FMS
Publicação Nº 1646329

EXTRATO CONTRATO N° 014-2018-FMS

ESPÉCIE: Contrato n° 014/2018, entre o Município de Brusque e a empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DR. GERMANO HOF-
FMANN FILHO LTDA. Objeto: exames laboratoriais, referente a análises clínicas, anatomopatológico, citológico e diagnóstico por imagens 
de acordo com a tabela do Sistema Único de Saúde (SUS) – Valor: R$ 486.400,00- ORIGEM: Credenciamento n° 001/2018. DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Conforme processo administrativo. VIGÊNCIA: 12 meses. Signatários: Humberto Martins Fornari e Germano Hoffmann Filho

EXTRATO CONTRATO N° 015-2018-FMS
Publicação Nº 1646331

EXTRATO CONTRATO N° 015-2018-FMS

ESPÉCIE: Contrato n° 015/2018, entre o Município de Brusque e a empresa KARLA PATRICIA CASEMIRO EIRELI EPP. Objeto: exames labo-
ratoriais, referente a análises clínicas, anatomopatológico, citológico e diagnóstico por imagens de acordo com a tabela do Sistema Único 
de Saúde (SUS) – Valor: R$ 208.320,00- ORIGEM: Credenciamento n° 001/2018. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme processo adminis-
trativo. VIGÊNCIA: 12 meses. Signatários: Humberto Martins Fornari e Karla Patricia Casemiro.

EXTRATO CONTRATO N° 016-2018-FMS
Publicação Nº 1646333

EXTRATO CONTRATO N° 016-2018-FMS

ESPÉCIE: Contrato n° 016/2018, entre o Município de Brusque e a empresa KARLA LABORATÓRIO DE ALISES CLINÍCAS WILLRICH LTDA 
EPP. Objeto: exames laboratoriais, referente a análises clínicas, anatomopatológico, citológico e diagnóstico por imagens de acordo com 
a tabela do Sistema Único de Saúde (SUS) – Valor: R$ 420.000,00- ORIGEM: Credenciamento n° 001/2018. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Conforme processo administrativo. VIGÊNCIA: 12 meses. Signatários: Humberto Martins Fornari e Willmara Eliane Willrich Ferreira e Volnei 
Eloir Ferreira.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03-2018
Publicação Nº 1646343

CÂMARA MUNICIPAL DE BRUSQUE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018
OBJETO: fornecimento de serviço de conectividade IP dedicado à rede internet mundial. EDITAL DE RETIFICAÇÃO: foram alterados os se-
guintes itens do Edital: 1.1, 9.2.1, 9.2.4 e 9.2.5. ALTERAÇÃO DO PRAZO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14h do dia 27 de junho 
de 2018, na recepção da Câmara Municipal, na Rua Eduardo von Buettner, 65, Centro – Brusque/SC. (Fone: 47 3351.2891). ALTERAÇÃO DA 
ABERTURA DOS ENVELOPES: em seguida à entrega dos envelopes, no mesmo dia (27/06/2018), no Salão Plenário, no endereço supracita-
do. OBTENÇÃO DO EDITAL, ANEXOS E RETIFICAÇÃO: no endereço www.camarabrusque.sc.gov.br ou no endereço acima citado.
Celso Carlos Emydio da Silva
Presidente

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
http://www.camarabrusque.sc.gov.br
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LEI N. 4.127-2018
Publicação Nº 1646338

LEI N. 4.127, DE 30 DE MAIO DE 2018.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Brusque e dá outras providências.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar e especial no Orçamento Fiscal do Município de 
Brusque em vigência, até o valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), para atender a programação abaixo especificada:

10.00 Secretaria Municipal de Turismo
10.001 Secretaria Municipal de Turismo
0023.0695.0170.2238 Promoção e Divulgação de Feiras e Eventos
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.64.55 Transf. de Convênios - Estado/Outros
VALOR R$ 450.000,00

Art. 2º Os recursos para atender os créditos especificados no art. 1o desta Lei, decorrerão das seguintes fontes de recursos:

I – anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:

13.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0451.0125.2036 Manutenção e Melhorias do Sistema Viário
4.4.90.00 Aplicações Diretas - Investimentos
0.1.64.55 Transf. de Convênios - Estado/Outros
VALOR R$ 450.000,00

Art. 3º O Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias passam a incorporar as alterações constantes desta Lei, em conformidade com 
o art. 151 da Lei Orgânica do Município de Brusque.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 30 de maio de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI N. 4.128-2018
Publicação Nº 1646340

LEI N. 4.128, DE 04 DE JUNHO DE 2018.

Cria o "Programa Empresa Amiga da Escola" no município de Brusque.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Programa Empresa Amiga da Escola no âmbito do município de Brusque.

Art. 2º O Programa Empresa Amiga da Escola tem por competência e finalidade autorizar as empresas privadas a investirem, por meio de 
doações, em obras de reforma nas escolas e nas creches municipais.

§ 1º As doações podem ser feitas por meio de prestação de serviços ou de entrega de materiais para a obra, diretamente à instituição de 
ensino indicada à empresa pelo Programa.

§ 2º A empresa poderá escolher, a seu critério, a instituição de ensino que receberá a doação.

Art. 3º As empresas serão cadastradas no Programa de que trata esta lei, para efeito de atendimento às demandas das reformas nos edu-
candários em razão da necessidade e da urgência.
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Art. 4º A empresa doadora poderá colocar placa com exploração de publicidade, dentro da instituição de ensino e nas imediações dela, 
demonstrando que é Amiga da Escola na realização da obra de reforma.

Parágrafo único. Compete ao Poder Executivo padronizar o tipo de publicidade permitida na instituição de ensino, com delimitações no 
tamanho e na quantidade de propagandas permitida à empresa doadora.
Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de junho de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI N. 4.129-2018
Publicação Nº 1646341

LEI N. 4.129, DE 04 DE JUNHO DE 2018.
Autoriza o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE a celebrar acordo extrajudicial que abaixo especifica.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE autorizado a celebrar acordo extrajudicial, para indenização de danos 
materiais, no valor total de R$ 5.715,20 (cinco mil, setecentos e quinze reais e vinte centavos), conforme apurado no Processo Administra-
tivo n. 005/2017/CPRD (requerente Débora Pinheiro Campos).

Art. 2º As despesas da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação do orçamento do SAMAE:

- 80.002.0017.0512.0301.2292.3.3.90.00000000.020000000 ou 060000000.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de junho de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI N. 4.130-2018
Publicação Nº 1646342

LEI N. 4.130, DE 04 DE JUNHO DE 2018.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e especial, e dá outras providências.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional suplementar e especial no valor de R$ 700.000,00 (sete-
centos mil reais) para cobertura da seguinte dotação do Orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE:

Órgão: 80 SAMAE
Unidade: 002 Técnica
Função: 0017 Saneamento
Subfunção: 0512 Saneamento Básico urbano
Programa: 0301 Abastecimento de Água
Atividade: 2292 Operação e Manutenção do Sistema de Água
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Despesa: 4.4.90.00.00.0 Aplicações Diretas 480.000,00
Recursos: Próprios
Vínculo: 60.000

Órgão: 80 SAMAE
Unidade: 001 Administração
Função: 004 Administração
Subfunção: 0122 Administração Geral
Programa: 0300 Gestão Administrativa do SAMAE
Atividade: 2291 Manutenção e Modernização dos Serviços Administrativos
Despesa: 3.3.90.00.00.0 Aplicações Diretas 220.000,00
Recursos: Próprios
Vínculo: 60.000

Art. 2º Os recursos previstos no artigo anterior correrão por conta do superávit financeiro do exercício anterior, conforme art. 43 da Lei 
Federal n. 4.320/64.

Art. 3° O Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias passam a incorporar as alterações constantes desta Lei, em conformidade com 
o art. 151 da Lei Orgânica do Município de Brusque.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de junho de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 128-2018-SAMAE
Publicação Nº 1646348

PORTARIA Nº 128/2018

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias aos servidores:

Altair Pacheco, matrícula 7951-00, ocupante do cargo de Agente Hidráulico e
Maycon Eduardo Nicoletti, matrícula 18236-01 ocupante do cargo de Agente de ETA.

Pelo período de 07/06/2018 até 26/06/2018.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 07/06/2018.

Brusque, 04 de junho de 2018.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 129-2018-SAMAE
Publicação Nº 1646349

PORTARIA Nº 129/2018

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias ao servidor:
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Marcio Roberto Bianchessi, matrícula 24619-01, ocupante do cargo de Mecânico.

Pelo período de 11/06/2018 até 10/07/2018.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 11/06/2018.

Brusque, 04 de junho de 2018.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 130-2018-SAMAE
Publicação Nº 1646350

PORTARIA Nº 130/2018

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias ao servidor:

Valentim Motta, matrícula 18287-01, ocupante do cargo de Agente de Serviços Especiais.

Pelo período de 13/06/2018 até 02/07/2018.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 13/06/2018.

Brusque, 04 de junho de 2018.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 131-2018-SAMAE
Publicação Nº 1646351

PORTARIA Nº 131/2018

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias ao servidor:

Elzira Maria Azzolini de Azevedo, matrícula 28320-00, ocupante do cargo de Servente de Serviços Especiais.

Pelo período de 26/06/2018 até 25/07/2018.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 26/06/2018.

Brusque, 04 de junho de 2018.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 132-2018-SAMAE
Publicação Nº 1646353

PORTARIA Nº 132/2018

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias ao servidor:

Osvaldo dos Santos Moraes Junior, matrícula 26808-02, ocupante do cargo de Agente Hidráulico.
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Pelo período de 18/06/2018 até 07/07/2018.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 18/06/2018.

Brusque, 04 de junho de 2018.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 1396-2018
Publicação Nº 1646345

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 1396/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
4176057 1 MONIQUE FERREIRA VALADARES Secretaria da Fazenda 24/05/2018 22/06/2018 30

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 24/05/2018, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 05 de Junho de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária da Fazenda

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1397-2018
Publicação Nº 1646346

Portaria nº 1397/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) LUIZ CARLOS SOARES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Ser-
viços Especiais, lotado(a) na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, pelo prazo de 90 dias, no período compreendido entre 11/06/2018 a 
08/09/2018, referente ao período aquisitivo iniciado em 01/04/2010.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 11/06/2018, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 05 de junho de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

RICARDO JOSÉ DE SOUZA
Secretário de Obras e Serviços Públicos

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 134

Caçador

Prefeitura

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2018 - PROCESSO LICITATÓRIO 139/2017 - TOMADA DE PREÇOS Nº 
11/2017 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO 
EM TERRENO MUNICIPAL CONFRONTANTE COM TERRENO DO SR. HEVANDRIUS CELIO BORBA TESSER

Publicação Nº 1646146

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2018 - PROCESSO LICITATÓRIO 139/2017 - TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2017 - OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA HABILITADA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO EM TERRENO MUNICIPAL CONFRONTANTE COM TERRENO DO 
SR. HEVANDRIUS CELIO BORBA TESSER. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 
público interno, por seu órgão representativo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, com sede na Avenida Santa Catarina, nº 195, 
Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob o nº 83.074.302/0001-31, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Sr. SAULO SPEROTTO, 
brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF sob nº 561.293.009-72, residente e domiciliado nesta cidade de Caçador, SC. CONTRATA-
DA: FELIPE BRUSCHI ENGENHARIA LTDA - EPP pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 23.530.554/0001-04, com sede 
na Rua XV de novembro, nº 274, bairro Centro, cidade de Videira-SC, neste ato representado pelo Sr. FELIPE BRUSCHI, brasileiro, inscrito 
no CPF sob nº 009.086.949-46, residente e domiciliado nesta cidade de Videira-SC. O prazo de vigência do presente aditivo finda em 30 de 
junho de 2018, podendo ser prorrogado ainda no caso de interesse público devidamente justificado nos termos da Lei.

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2016 – FMS - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2016 - 
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2016 - CREDENCIAMENTO Nº.02/2016 – FMS

Publicação Nº 1645907

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2016 – FMS - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2016 - INEXIGIBILIDADE Nº 02/2016 
- CREDENCIAMENTO Nº.02/2016 – FMS - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM RÁDIO IMAGEM PARA REALIZAÇÃO DE RESSONÂNCIA MAG-
NÉTICA – OBJETO RENOVAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM RÁDIO IMAGEM PARA REALIZAÇÃO DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
- CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Pinheiro Machado 184, Bairro Paraíso nesta cidade de Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob nº 11.583.495/0001-45, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde de Caçador, Sr. ADEMAR SCHMITZ, CPF: 099.014.349-04 brasileiro, casado, residente e domiciliado 
nesta cidade de Caçador/SC; CONTRATADA: CLÍNICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAÇADOR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.573.823/0001-95, com sede na cidade de Caçador/SC, neste ato representada pelo Sr. RODOLFO LUIZ DE FARIA MAR-
SICO, brasileiro, casado, sócio administrador, inscrito no CPF sob o nº 304.309.528-64, residente e domiciliado na cidade de Caçador/SC.O 
presente Contrato será válido para o período de 12 (doze) meses iniciando nesta data e findando dia 02 de maio de 2019, podendo ser 
renovado ou prorrogado nos termos do artigo 57, Inciso II, da Lei 8.666/93, suprimido ou acrescido de até 25% (vinte e cinco por cento) 
nos termos do artigo 65, § 1o, da Lei 8.666/93.

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 216 EXAMES

EXAMES EM RESSONÂNCIA MAGNÉTICA A SEREM REALIZADOS NA CLÍNICA DO 
PRÓPRIO PROFISSIONAL QUE DEVERÁ MANTER TODA A INFRAESTRUTURA NE-
CESSÁRIA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, TAIS COMO: ESPAÇO FÍSICO, EQUIPA-
MENTOS, COMUNICAÇÃO E PESSOAL TÉCNICO DE APOIO, DE SEGUNDA A SEXTA 
FEIRA, EM HORÁRIO COMERCIAL. SENDO A REALIZAÇÃO DE 18 EXAMES /MÊS.

R$ 268,75 R$ 58.050,00

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2016 – 
CONCORRÊNCIA Nº 02/2016 - CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DE SALAS DAS SALAS COMERCIAIS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO, INTEGRANTES DO TERMINAL RODOVIÁRIO COMENDADOR SELVINO 
CARAMORI – SALAS 01 E 02 CONJUGADAS

Publicação Nº 1646322

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2016 – CONCORRÊNCIA Nº 02/2016 - CON-
CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SALAS DAS SALAS COMERCIAIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO, INTEGRANTES DO TERMINAL RODOVI-
ÁRIO COMENDADOR SELVINO CARAMORI – SALAS 01 E 02 CONJUGADAS - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Estado de Santa 
Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Santa Catarina, nº 195, nesta cidade de Caçador, SC, inscrita no 
CNPJ sob nº 83.074.302/0014-31, neste ato representado, pelo senhor Prefeito, SAULO SPEROTTO, brasileiro, casado, administrador, ins-
crito no CPF sob nº 561.293.009-72, residente e domiciliado nesta cidade de Caçador/SC; CONTRATADA: ADEMAR BERTOTTO-ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 02.831.583/0002-09, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representado pelo 
Sr. ADEMAR BERTOTTO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 933.478.129-72, residente e domiciliado na cidade de Caçador/SC. O presente 
aditivo tem por objeto a Renovação Contratual com reajuste pelo índice IGPM na porcentagem de 1,89%, conforme solicitação e justifica-
tiva emitida pela Secretaria de Infraestrutura e mediante parecer jurídico favorável nº 182/2018, documentos estes anexos ao presente, 
para todos fins e efeitos legais. O preço certo a ajustado para a totalidade do presente aditivo é de R$12.838,81 (doze mil, oitocentos e 
trinta e oito reais e oitenta e um centavos) a serem pagos anualmente, o valor pago ao mês será de R$ 1.069,90 (mil e sessenta e nove 
reais e noventa centavos), estando o mesmo de acordo com Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes. O prazo de vigência do presente 
instrumento é de 12 (doze) meses, contados de 03 de maio de 2018 e findando dia 03 de maio de 2019, podendo per renovado havendo 
interesse das partes nos termos na Lei 8.666/93.
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2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30/2016 -PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2016 – 
CONCORRÊNCIA Nº 02/2016 - CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DE SALAS DAS SALAS COMERCIAIS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO, INTEGRANTES DO TERMINAL RODOVIÁRIO COMENDADOR SELVINO 
CARAMORI – SALA 04

Publicação Nº 1646359

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30/2016 -PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2016 – CONCORRÊNCIA Nº 02/2016 - CON-
CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SALAS DAS SALAS COMERCIAIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO, INTEGRANTES DO TERMINAL RODO-
VIÁRIO COMENDADOR SELVINO CARAMORI – SALA 04 - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Santa Catarina, nº 195, nesta cidade de Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob nº 
83.074.302/0014-31, neste ato representado, pelo senhor Prefeito, SAULO SPEROTTO, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF 
sob nº 561.293.009-72, residente e domiciliado nesta cidade de Caçador/SC; CONTRATADA: REUNIDAS TURISMO S/A, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 04.172.082/0001-80, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representado pelo Sr. VINICIUS 
MARINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF sob nº 022.094.279-08, residente e domiciliado na cidade de Caçador/SC. O presente 
aditivo tem por objeto a Renovação Contratual com reajuste pelo índice IGPM na porcentagem de 1,89%, conforme solicitação e justificativa 
emitida pela Secretaria de Infraestrutura e mediante parecer jurídico favorável nº 182/2018, documentos estes anexos ao presente, para 
todos fins e efeitos legais. O preço certo a ajustado para a totalidade do presente contrato é de R$22.620,77 (vinte e dois mil, seiscentos e 
vinte reais e setenta e sete centavos) a serem pagos anualmente, o valor pago ao mês será de R$ 1.885,06 (um mil, oitocentos e oitenta e 
cinco reais e seis centavos), estando o mesmo de acordo com Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes. O prazo de vigência do presente 
instrumento é de 12 (doze) meses, contados de 03 de maio de 2018 e findando dia 03 de maio de 2019, podendo per renovado havendo 
interesse das partes nos termos na Lei 8.666/93.

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2017 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 76/2017 – OBJETO PRINCIPAL CONTRATAÇÃO DE SEGURO CONTRA TERCEIROS – RCF E 
SEGURO TOTAL PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DEFESA CIVIL,  FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDAÇÃO MUN

Publicação Nº 1646314

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2017 – 
OBJETO PRINCIPAL CONTRATAÇÃO DE SEGURO CONTRA TERCEIROS – RCF E SEGURO TOTAL PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO, DEFESA CIVIL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO 
DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, por seu órgão representativo, a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CAÇADOR, com sede na Avenida Santa Catarina, nº 195, Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob o nº 83.074.302/0001-31, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor SAULO SPEROTTO, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF sob n º 561.293.009-72, 
residente e domiciliado nesta cidade de Caçador/SC. CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n° 90.180.605/0001-02, com sede na cidade de Porto Alegre/RS, neste ato representado pelo Sr. MARCELO WAIS, brasileiro, 
casado, segurador/diretor inscrito no CPF sob nº 632.005.380-15, residente e domiciliado nesta cidade de Porto Alegre/RS; O presente 
Aditivo tem por objeto a inclusão de seguro de veículos conforme solicitação e justificativa emitida pelo Coordenadoria do Patrimônio e 
mediante parecer jurídico favorável nº 147/2018, documentos estes anexos ao presente, para todos fins e efeitos legais, estando o mesmo 
de acordo com o que estabelece o artigo 57,§1º,II da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
ITEM PLACA MARCA TIPO/ANO SEGURO VALOR
01 QHA-2518 IVECO DAILY 2014/2014 RCF R$ 497,32
02 QHA-2558 IVECO DAILY 2014/2014 RCF R$ 497,32

2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2017 FMAS - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 03/2017

Publicação Nº 1645864

2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2017 FMAS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2017 – OBJETO: 
RENOVAÇÃO - AQUISIÇÃO DE PASSAGENS INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS DESTINADAS AOS CIDADÃOS EM SITUAÇÃO DE VUL-
NERABILIDADE SOCIAL - CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Santa Catarina, n º 195, nesta cidade de Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob n º 
11.740.027/0001-37, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social , Sra. SANDRA SPAUTZ GRANEMANN, brasi-
leira, inscrita no CPF sob n º 021.636.429-92, residente e domiciliada nesta cidade de Caçador, SC - CONTRATADA: REUNIDAS TURISMO 
S.A pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 04.176.082/0001-80, com sede na Rua Herculano Coelho de Souza, nº 555, 
nesta cidade de Caçador/ SC, neste ato representado pelo Sr. VINICIUS MARINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF sob nº 
022.094.279-08, residente e domiciliado nesta cidade de Caçador/SC. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, 
contados de 08 de maio de 2018 e findando dia 08 de maio de 2019

Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário 
(R$) Valor total (R$)

1 64230 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X FRANCISCO BELTRÃO
reunidas UN 30 53,12 1.593,60
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2 64231 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X PALMAS
reunidas UN 50 28,34 1.417,00

3 64232 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X SANTA CECÍLIA
reunidas UN 50 22,38 1.119,00

4 64233 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X PORTO UNIÃO
reunidas UN 50 29,38 1.469,00

5 64234 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X VIDEIRA
reunidas UN 50 14,81 740,50

6 64235 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X JOAÇABA
reunidas UN 20 36,33 726,60

7 64236 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X FRAIBURGO
reunidas UN 50 23,78 1.189,00

8 64237 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X FLORIANÓPOLIS
reunidas UN 30 140,48 4.214,40

9 64238 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X RIO DO SUL
reunidas UN 10 71,22 712,20

10 64239 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X BLUMENAU
reunidas UN 20 99,23 1.984,60

11 64240 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X JOINVILLE
reunidas UN 10 105,78 1.057,80

12 64241 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X LAGES
reunidas UN 30 77,78 2.333,40

13 64242 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X VACARIA
reunidas UN 30 102,68 3.080,40

14 64243 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X MAFRA
reunidas UN 20 64,20 1.284,00

15 64244 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X ITAPEMA
reunidas UN 10 121,40 1.214,00

16 64245 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X ITAJAI
reunidas UN 10 113,92 1.139,20

17 64246 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X PATO BRANCO
reunidas UN 30 51,56 1.546,80

18 64247 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X CLEVELANDIA
reunidas UN 30 35,16 1.054,80

19 64248 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X CHAPECÓ
reunidas UN 10 85,36 853,60

20 64249 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X MARAVILHA
reunidas UN 10 113,02 1.130,20

21 64250 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X LEBON RÉGIS
reunidas UN 40 13,41 536,40

TOTAL 
R$30.396,50

2º ADITIVO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 60/2017-PROCESSO LICITATÓRIO N° 50/2017 – PREGÃO 
PRESENCIAL N° 26/2017 - REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL E 
ARLA 32

Publicação Nº 1646308

2º ADITIVO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 60/2017-PROCESSO LICITATÓRIO N° 50/2017 – PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2017 - REGIS-
TRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL E ARLA 32 - FORNECEDOR: STANG E STANG LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.033.253/0015-79, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representada pelo Sr. 
AUGUSTINHO STANG, brasileiro, solteiro, sócio administrador, inscrito no CPF sob n º 545.921.519-68, residente e domiciliado na cidade de 
Caçador, denominada FORNECEDOR, firmam o presente Termo Aditivo, referente ao processo licitatório nº 50/2017, PREGÃO PRESENCIAL 
nº 26/2017, nos termos da Lei 8.666/93 e a alterações subsequentes, Lei 10.520/02, Decreto Municipal nº 5.900/2015 e demais legislações 
aplicáveis. DO OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a Recomposição aos valores inicialmente previstos, com relação aos itens 1,2, 3, 
5, 6 e 7 constantes na Ata Principal. DO PREÇO O preço certo e ajustado para o Item 1 – GASOLINA COMUM
STANG, passa a ser R$ 4,05 por litro; para o Item 2 – ÓLEO DIESEL
STANG, passa a ser R$ 3,099 por litro; para o Item 3 – Óleo Diesel, tipo S-10 para motores com tecnologia euro V.
STANG, passa a ser R$ 3,179 por litro; para o Item 5 – GASOLINA COMUM fornecimento em Posto com atendimento 24 horas inclusive 
sábados, domingos e feriados. (SAÚDE)
STANG, passa a ser R$ 4,05 por litro; para o Item 6 – Óleo diesel comum. Atendimento 24 horas inclusive sábados domingos e feriados. 
(Saúde)
STANG, passa a ser R$ 3,129 por litro; para o Item 7 – Óleo diesel tipo S-10 para motores com tecnologia Euro V. fornecimento em Posto 
com atendimento 24 horas inclusive sábados, domingos e feriados. (SAÚDE)
STANG, passa a ser R$ 3,179 por litro; aplicando-se sobre o saldo remanescente. A vigência dos valores será contada a partir da publicação 
da presente ata. Os preços dos demais itens constantes da Ata Principal nº 58/2017 permanecem inalterados.
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3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2017 FMAS - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2017

Publicação Nº 1645882

3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2017 FMAS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2017 
- AQUISIÇÃO DE PASSAGENS INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS DESTINADAS AOS CIDADÃOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL - OBJETO: REEQUILÍBRIO - AQUISIÇÃO DE PASSAGENS INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS DESTINADAS AOS CIDADÃOS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL. CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAÇADOR, Estado de Santa 
Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Santa Catarina, n º 195, nesta cidade de Caçador, SC, inscrita no 
CNPJ sob n º 11.740.027/0001-37, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. SANDRA SPAUTZ GRANE-
MANN, brasileira, inscrita no CPF sob n º 021.636.429-92, residente e domiciliada nesta cidade de Caçador, SC. CONTRATADA: REUNIDAS 
TURISMO S.A pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 04.176.082/0001-80, com sede na Rua Herculano Coelho de Souza, 
nº 555, nesta cidade de Caçador/ SC, neste ato representado pelo Sr. VINICIUS MARINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF sob 
nº 022.094.279-08, residente e domiciliado nesta cidade de Caçador/SC.

Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitá-
rio (R$) Valor total (R$)

1 64230 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X FRANCISCO BELTRÃO - reunidas UN 30 53,88 1.616,40

2 64231 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X PALMAS
reunidas UN 50 28,75 1.437,50

3 64232 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X SANTA CECÍLIA - reunidas UN 50 23,80 1.190,00
4 64233 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X PORTO UNIÃO - reunidas UN 50 31,31 1.565,50

5 64234 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X VIDEIRA
reunidas UN 50 15,75 787,50

6 64235 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X JOAÇABA
reunidas UN 20 38,70 774,00

7 64236 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X FRAIBURGO
reunidas UN 50 25,32 1.266,00

8 64237 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X FLORIANÓPOLIS - reunidas UN 30 149,89 4.496,70

9 64238 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X RIO DO SUL
reunidas UN 10 75,97 759,70

10 64239 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X BLUMENAU
reunidas UN 20 105,90 2.118,00

11 64240 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X JOINVILLE
reunidas UN 10 112,85 1.128,50

12 64241 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X LAGES
reunidas UN 30 83,32 2.499,60

13 64242 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X VACARIA
reunidas UN 30 109,34 3.280,20

14 64243 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X MAFRA
reunidas UN 20 68,45 1.369,00

15 64244 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X ITAPEMA
reunidas UN 10 129,36 1.293,60

16 64245 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X ITAJAI
reunidas UN 10 121,55 1.215,50

17 64246 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X PATO BRANCO - reunidas UN 30 46,22 1.386,60
18 64247 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X CLEVELANDIA - reunidas UN 30 35,66 1.069,80

19 64248 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X CHAPECÓ
reunidas UN 10 91,00 910,00

20 64249 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X MARAVILHA
reunidas UN 10 120,57 1.205,70

21 64250 - BILHETE DE PASSAGEM CAÇADOR X LEBON RÉGIS - reunidas UN 40 14,30 572,00
TOTAL R$ 
31.841,80
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3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 26/2017- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE 
EM REABILITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
NEUROPSICOMOTOR - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
03/2017 CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2017

Publicação Nº 1645941

3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2017- FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE - ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO 
DE PACIENTE EM REABILITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO NEU-
ROPSICOMOTOR - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2017 CHAMA-
DA PÚBLICA Nº 01/2017- CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa ju-
rídica de direito público interno, com sede na Avenida Santa Ca-
tarina,195, nesta cidade de Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob nº 
11.583.495/0001-45, neste ato representado pelo Secretário de 
Saúde de Caçador, Sr. ADEMAR SCHMITZ, brasileiro, casado, re-
sidente e domiciliado nesta cidade de Caçador/SC; CONTRATA-
DA: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 82.800.103/0001-09, com sede na rua Altamiro Guimarães n 
º 543, bairro Reunidas, nesta cidade de Caçador, SC, neste ato 
representado pela Sra. NEIDE MARIA DRIESSEN BAÚ, brasileira, vi-
úva, presidente, inscrita no CPF sob nº 831.489.499-00, residente 
e domiciliada na cidade de Caçador, SC. O presente aditivo tem por 
objeto a alteração, na forma de reequilíbrio econômico financeiro, 
os valores dos serviços objeto do Contrato Administrativo 26/2017, 
conforme solicitação e justificativa emitida pela Secretaria Munici-
pal de Saúde e mediante parecer jurídico favorável nº 146/2018, 
documentos estes anexos ao presente, para todos fins e efeitos 
legais. O valor fixado no presente termo aditivo para fins de ree-
quilíbrio econômico - financeiro é de R$ 50.595,54 (cinquenta mil, 
quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) 
estando o mesmo de acordo com o que estabelece o artigo 65, §1º 
da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes.

3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 41/2017 - PROCESSO 
LICITATÓRIO 09/2017 - TOMADA DE PREÇOS Nº 
01/2017 – OBJETO PRINCIPAL: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA HABILITADA PARA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DAS RUAS 
IGNES BORTOLON PIVATTO, OCTACÍLIO TRINDADE 
CORDEIRO, ONOFRE PEREIRA, SEBASTIÃO 
VELASQUES, 

Publicação Nº 1646364

3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 41/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO 
09/2017 - TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017 – OBJETO PRINCIPAL: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DAS RUAS IGNES BOR-
TOLON PIVATTO, OCTACÍLIO TRINDADE CORDEIRO, ONOFRE PE-
REIRA, SEBASTIÃO VELASQUES, RICARDO ANGELLI E JOSÉ SOU-
ZA. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Estado de Santa 
Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, por seu órgão 
representativo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, com sede 
na Avenida Santa Catarina, nº 195, Caçador, SC, inscrita no CNPJ 
sob o nº 83.074.302/0001-31, neste ato representado pelo Se-
nhor Prefeito Municipal, Sr. SAULO SPEROTTO, brasileiro, casado, 
administrador, inscrito no CPF sob nº 561.293.009-72, residente e 
domiciliado nesta cidade de Caçador, SC. CONTRATADA: MR CON-
CRETOS, ARGAMASSAS E PAVIMENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 18.723.412/0001-15, 
com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representada pelo 
Sr. BRUNO HAYMUSSI FONTANA, brasileiro, solteiro, engenheiro, 
inscrito no CPF sob n º 006.412.119-45, residente e domiciliado na 
cidade de Caçador, SC. O presente aditivo tem por objeto a pror-
rogação de prazo por 60 (sessenta) dias, conforme solicitação e 
justificativa elaborada pela Engenheira Civil do IPPUC, responsável 

pela fiscalização da obra, mediante parecer jurídico favorável nº 
197/2018, documentos estes anexos ao presente, para todos fins 
e efeitos legais, estando o mesmo de acordo com o que estabe-
lece o artigo 65, §1º da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes. 
O prazo de vigência do presente aditivo finda em 06 de julho de 
2018, podendo ser prorrogado ainda no caso de interesse público 
devidamente justificado nos termos da Lei.

3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 56/2017 - PROCESSO 
LICITATÓRIO 88/2017 - CONCORRÊNCIA Nº 
03/2017 – OBJETO PRINCIPAL:  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA HABILITADA PARA EXECUÇÃ DE CERCA 
METÁLICA EM CRECHE PRÓ INFÂNCIA TIPO B, SITO 
NA RUA ELOE HENRIQUE FORMIGHIERI, BAIRRO 
NOSSA SENHORA SALETE, COM EXTENSÃO DE 
170,19M

Publicação Nº 1646366

3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 56/2017 - PROCESSO LICITATÓ-
RIO 88/2017 - CONCORRÊNCIA Nº 03/2017 – OBJETO PRINCI-
PAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA EXECUÇÃ DE 
CERCA METÁLICA EM CRECHE PRÓ INFÂNCIA TIPO B, SITO NA 
RUA ELOE HENRIQUE FORMIGHIERI, BAIRRO NOSSA SENHORA 
SALETE, COM EXTENSÃO DE 170,19M. CONTRATANTE: O MUNICÍ-
PIO DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de di-
reito público interno, por seu órgão representativo, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAÇADOR, com sede na Avenida Santa Catarina, nº 
195, Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob o nº 83.074.302/0001-31, 
neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Sr. SAULO 
SPEROTTO, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF sob nº 
561.293.009-72, residente e domiciliado nesta cidade de Caçador, 
SC. CONTRATADA: ENGEGRAU CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.070.506/0001-
90, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representada 
pelo Sr. Assis Ali Mohamad, brasileiro, solteiro, sócio administrador, 
inscrito no CPF sob nº 538.404.379-20, residente e domiciliado 
na cidade de Caçador, SC. O presente Contrato tem por objeto a 
prorrogação do prazo pelo período de 30 (trinta) dias, para a exe-
cução dos serviços descritos na Cláusula Primeira, findando em 01 
de junho de 2018, conforme solicitação e justificativa emitida pelo 
IPPUC e mediante parecer jurídico favorável nº 168/2018, docu-
mentos estes anexos ao presente, para todos fins e efeitos legais, 
estando o mesmo de acordo com o que estabelece o artigo 57, §1º, 
II da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes. O prazo de vigência 
do presente aditivo finda em 01 de junho de 2018, podendo ser 
prorrogado ainda no caso de interesse público devidamente justifi-
cado nos termos da Lei.

4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 59/2017 -PROCESSO LICITATÓRIO 84/2017 
– CONCORRÊNCIA Nº 02/2017 - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA HABILITADA PARA CONCLUSÃO DE 
CRECHE PRÓ-INFÂNCIA TIPO B, SITO A RUA ELOE 
HENRIQUE FORMIGUERI, BAIRRO NOSSA SENHORA 
SALETE

Publicação Nº 1646374

4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 59/2017 -PRO-
CESSO LICITATÓRIO 84/2017 – CONCORRÊNCIA Nº 02/2017 - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA CONCLUSÃO DE 
CRECHE PRÓ-INFÂNCIA TIPO B, SITO A RUA ELOE HENRIQUE 
FORMIGUERI, BAIRRO NOSSA SENHORA SALETE - CONTRATAN-
TE: O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, por seu órgão representativo, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, com sede na Avenida 
Santa Catarina, nº 195, Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
83.074.302/0001-31, neste ato representado pelo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. SAULO SPEROTTO, brasileiro, casado, administrador, 



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 139

inscrito no CPF sob nº 561.293.009-72, residente e domiciliado 
nesta cidade de Caçador, SC. CONTRATADA: ENGEGRAU CONS-
TRUÇÕES LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 18.345.650/0001-34, com sede na cidade de 
Caçador, SC, neste ato representado pelo Sr. ASSIS ALI MOHAMED, 
brasileiro, inscrito no CPF sob nº 538.404.379-20, residente e do-
miciliado nesta cidade de Caçador/SC.O presente aditivo tem por 
objeto a prorrogação do prazo, conforme solicitação e justificativa 
emitida pelo setor do IPPUC e mediante parecer jurídico favorável 
nº 169/2018, documentos estes anexos ao presente, para todos 
fins e efeitos legais. O prazo de vigência do presente aditivo finda 
em 01 de julho de 2018, podendo ser prorrogado ainda no caso de 
interesse público devidamente justificado nos termos da Lei.

4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
89/2014 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 136/2014 – 
DISPENSA Nº 16/2014 - RENOVAÇÃO CONTRATUAL 
- LOCAÇÃO DO IMÓVEL DE PROPRIEDADE DOS 
CONTRATADOS, LOCALIZADO ÀS MARGENS DO RIO 
DO PEIXE, NA RUA ARISTEU PORTO LOPES, Nº 10, 
PARA INSTALAÇÕES DA DIRETORIA DE TRÂNSITO, 
TR

Publicação Nº 1646367

4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 89/2014 - 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 136/2014 – DISPENSA Nº 16/2014 
- RENOVAÇÃO CONTRATUAL - LOCAÇÃO DO IMÓVEL DE PRO-
PRIEDADE DOS CONTRATADOS, LOCALIZADO ÀS MARGENS DO 
RIO DO PEIXE, NA RUA ARISTEU PORTO LOPES, Nº 10, PARA 

INSTALAÇÕES DA DIRETORIA DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E SE-
GURANÇA (DITTESC). CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAÇA-
DOR, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, por seu órgão representativo, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAÇADOR, com sede na Avenida Santa Catarina, nº 195, Caça-
dor/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 83.074.302/0001-31, neste ato 
representado pelo Prefeito, Senhor SAULO SPEROTTO, brasileiro, 
casado, administrador, inscrito no CPF sob o nº 561.293.009-72 
residente e domiciliado nesta cidade de Caçador/SC; CONTRATA-
DO: NEIDE MARIA DRIESSEN BAÚ, brasileira, viúva, inscrita no 
CPF sob nº 831.489.499-00; AURI MARCEL BAÚ, brasileiro, casado, 
industrial, inscrito no CPF sob nº 521.196.029-72; e ARLINE BAÚ 
CARNEIRO, brasileira, casada, industrial, inscrita no CPF sob nº 
597.835.329-87; residentes e domiciliados nesta cidade de Caça-
dor/SC; O objeto do presente aditivo é a renovação contratual, 
conforme solicitação da Secretaria de Administração e mediante 
Parecer Jurídico favorável nº 170/2018, documentos em anexo ao 
presente, estando o mesmo de acordo com o que estabelece a 
Lei 8.666/93 e alterações subsequentes. O preço certo e ajustado 
entre as partes é de R$ 50.322,96 (cinquenta mil, trezentos e vinte 
e dois reais e noventa e seis centavos) para totalidade do presente 
aditivo, sendo: – R$ 4.193,58 (quatro mil, cento e noventa e três 
reais e cinquenta e oito centavos) ao mês pela locação do imóvel 
acima descrito. O prazo de vigência do presente Aditivo, que passa 
a vigorar é de 12 (doze) meses, iniciando em 25 de maio de 2018 
e findando em 25 de maio de 2019, podendo ser renovado ou 
prorrogado para os exercícios seguintes, conforme o art. 57, II, da 
Lei 8.666/93.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2018 - PROCESSO 53/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2018 – OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE 
DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS DESTINADOS À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, SECRETARIAS, 
FUNDOS E FUNDAÇÕES

Publicação Nº 1646056

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2018 - PROCESSO 53/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2018 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS DESTI-
NADOS À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES. FORNECEDOR: LIDERFRAY – LIGA DESPORTIVA 
DA REGIÃO DE FRAIBURGO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.666.180/0001-61, com sede na cidade de 
Fraiburgo, SC, neste ato representada pelo Sr. ADEMIR TORRI, brasileiro, inscrito no CPF sob n º 162.731.929-87, residente e domiciliado 
na cidade de Fraiburgo, SC, denominada FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, referente ao processo licitatório 
nº 53/2018, PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2018, para REGISTRO DE PREÇOS visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Caçador, nos termos da Lei 8.666/93 e a alterações subsequentes, Lei 10.520/02, Decreto Municipal nº 5.900/2015 e demais legislações 
aplicáveis. Fica designado para acompanhamento e fiscalização da presente Ata a Sra. Mara Célis L. A. Pagnussatt CPF: 048.457.389-61. 
Entrega estimada para o período de 12 (doze) meses, conforme proposta comercial de preços apresentada pelo FORNECEDOR do Edital do 
Pregão Presencial nº 30/2018, para Registro de Preços, conforme as seguintes especificações e preços unitários:

Lote Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1 1

62444 - Arbitragem para jogos
Escolares (JESC I e JESC II),
Jogos Escolares (JESC I e JESC II),
média de jogos por modalidade: Futsal,
Handebol, Voleibol, Voleibol de Areia,
Basquetebol, xadrez, badminton, tênis
de mesa e Moleque Bom de Bola
(Futebol)

DI 250 159,01974 39.754,94

1 2

62446 - Arbitragem para Campeonato
de Futsal, sub 17, sub 20, adulto e
master (Equipe de arbitragem por jogo,
2 árbitros e 1 mesário). Arbitragem para
Campeonato de Futsal, sub 17, sub 20,
adulto e master (Equipe de arbitragem
por jogo, 2 árbitros e 1 mesário)

JOGO 200 208,71341 41.742,68



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 140

1 3

62447 - Arbitragem para Campeonato
de Futsal, sub 7, sub 9, sub 11, sub 13
e sub 15 (Equipe de arbitragem por
jogo, 2 árbitros e 1 mesário)
Arbitragem para Campeonato de Futsal,
sub 7, sub 9, sub 11, sub 13 e sub 15
(Equipe de arbitragem por jogo, 2
árbitros e 1 mesário)

JOGO 300 159,01974 47.705,92

1 4

62448 - Arbitragem para Campeonato
de Futebol Suíço, sub 9, sub 11, sub 13
(Equipe de arbitragem por jogo, 2
árbitros e 1 mesário) Arbitragem para
Campeonato de Futebol Suíço, sub 9,
sub 11, sub 13 (Equipe de arbitragem
por jogo, 2 árbitros e 1 mesário)

JOGO 150 159,01974 23.852,96

1 5

62449 - Arbitragem para Campeonato
de Voleibol de areia (Equipe de
arbitragem por jogo, 2 árbitros e 1
mesário) Arbitragem para Campeonato
de Voleibol de areia (Equipe de
arbitragem por jogo, 2 árbitros e 1
mesário)

JOGO 80 168,95848 13.516,68

1 6

62450 - Arbitragem para Campeonato
de Voleibol (Equipe de arbitragem por
jogo, 2 árbitros e 1 mesário) Arbitragem
para Campeonato de Voleibol (Equipe
de arbitragem por jogo, 2 árbitros e 1
mesário)

JOGO 60 168,95848 10.137,51

1 7

62451 - Arbitragem para Campeonato
de Futevolei (Equipe de arbitragem por
jogo, 2 árbitros e 1 mesário) Arbitragem
para Campeonato de Futevolei (Equipe
de arbitragem por jogo, 2 árbitros e 1
mesário)

JOGO 50 149,08101 7.454,05

1 8

62452 - Arbitragem para Campeonato
de Futebol Suíço adulto e máster
(Equipe de arbitragem por jogo, 2
árbitros e 1 mesário) Arbitragem para
Campeonato de Futebol Suíço adulto e
máster (Equipe de arbitragem por jogo,
2 árbitros e 1 mesário)

JOGO 150 188,83595 28.325,39

1 9

62453 - Arbitragem para Mini
Olímpíadas 08 a 12 anos (handebol,
voleibol, futsal, basquetebol, mata-
mata, judô, badminton, tênis de mesa,
atletismo e xadrez.

DI 200 159,01974 31.803,95

1 10

62458 - Arbitragem para Eventos das
equipes de rendimento e amador 2018,
podendo ser nas modalidades de futsal,
handebol, voleibol e futebol (Equipe de
arbitragem por jogo, 2 árbitros e 1
mesário).

JOGO 300 159,01974 47.705,92

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2018 - PROCESSO LICITATÓRIO 49/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
29/2018  - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE AVIAMENTOS PARA GRUPO 
DE IDOSOS

Publicação Nº 1646075

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2018 - PROCESSO LICITATÓRIO 49/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2018 - OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE AVIAMENTOS PARA GRUPO DE IDOSOS, FORNECEDORES: ANI CRISTINA SCHULTZ 
FARY – MEI e LESSING & CIA LTDA - EPP denominadas FORNECEDORES, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com entrega 
estimada para o período de 12 (doze) meses, conforme proposta comercial de preços apresentada pelo FORNECEDOR, com as seguintes 
especificações e preços unitários:

ANI CRISTINA SCHULTZ FARY- MEI (28.457.028/0001-71)
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Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quant. Valor unitário 
(R$) Valor total (R$)

1 6582 - Toalha de rosto felpuda com no mínimo 0,50 
100% algodão - em cores variadas UN SVK 120 9,30 1.116,00

2
6498 - Toalhas de banho com barra para bordar, 
felpuda com no mínimo de 0,70cm – 100% algodão – 
em cores variadas.

UN SVK 120 15,00 1.800,00

7
56105 - Pano de copa para bordar, kit com 03 peças, 
medindo no mínimo 0,40 cm 100% algodão UN SVK 120 23,90 2.868,00

TOTAL 
R$ 
5.784,00

LESSING & CIA. LTDA - EPP (95.773.917/0001-35)

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quant. Valor unitário 
(R$) Valor total (R$)

3 56073 - Novelos de Linha para crochê com 500 
metros 100% algodão, cores variadas. UN CIRCULO 120 8,90 1.068,00

4 56114 - Novelos de lã de 40 gramas, cores 
variadas UN CIRCULO 120 3,50 420,00

5 37686 - Novelos de lã de 40 gramas, cores 
variadas. UN MARTINS 120 5,70 684,00

6
6508 - Cone de barbante Fio Cru 100% Algodão número 04 e número 06
UN
B. JOÃO
120
13,35
1.602,00
TOTAL 
R$ 
3.774,00

O acompanhamento e fiscalização da presente Ata de Registro de Preços será efetuada pela servidor(a) NELVA MARIA COFERI inscrita no 
CPF sob o nº 296.376.199-68.
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ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 66/2018 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
31/2018 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GIROFLEX, ESTROBOS E BAGAGEIROS 
DESTINADOS A GUARDA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR – SC. FORNECEDOR: ACN COM. DE PROD. 
DE TRANSITO LTDA

Publicação Nº 1646040

 
 

ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 66/2018 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/2018 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 31/2018 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
GIROFLEX, ESTROBOS E BAGAGEIROS DESTINADOS A GUARDA MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR – SC. FORNECEDOR: ACN COM. DE PROD. DE TRANSITO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 73.628.307/0001-05, com sede na 
cidade de São José, SC, neste ato representada pelo Sr. RAFAEL DOS SANTOS NUNES, 
brasileiro, solteiro, sócio gerente, inscrito no CPF sob n º 041.011.289-52, residente e domiciliado 
na cidade de São José, SC. Fica designado para acompanhamento e fiscalização da presente ata 
o (a) Sr. (a) FERNANDO ANTONIO SINHORIN, CPF: 040.419.169-09. Entrega estimada para o 
período de 12 (doze) meses, conforme proposta comercial de preços apresentada pelo 
FORNECEDOR, conforme as seguintes especificações e preços unitários: 

 
Data 
Adjudicação 

Item Material/Serviço U.M Marca Quant. Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

11/05/2018 1 66328 - Sinalizador arco 14 módulos com 
sirene, sinalizador visual em leds 
-formato arco, com módulo único e lente 
inteiriça, base construída em abs e 
reforçada com perfil de alumínio extrudado 
de alta resistência mecânica, cúpula 
injetada em policarbonato cristal com 
tratamento uv, resistente a impactos e 
descoloração, possui 14 módulos de leds 
com 4 leds cada, categoria 1w (altíssimo 
brilho), sendo composto por 11 módulos 
de leds vermelhos com 45 lumens cada e 
4 módulos de leds azuis com 30 lumens 
cada, distribuídos equitativamente 
permitindo visualização em ângulo de 360º 
sem que haja pontos cegos, incluindo luz 
de beco em led com no mínimo 4w de 
potência, dotado de lente colimadora que 
intensifica o efeito visual do equipamento, 
sistema de controle central único, 
comandado por microcontrolador digital, 
capaz de gerar diversas funções para 
sinalização de emergência e no mínimo 5 
funções para deslocamento de trânsito 
com sequência de lampejos luminosos de 
altíssima frequência, mesmo que o veículo 
esteja desligado ou em rotação baixa 
garantindo assim a eficiência luminosa e a 
vida útil dos leds, o sistema deve ser 
adaptado no console, afim de maximizar a 
facilidade de manuseio pelos ocupantes 
dianteiros do veículo, o controlador deverá 
possuir ainda sistema de alegoria 
sonora(sirenes) composta por no mínimo 4 
tipos de som contínuo e no mínimo 1 
intermitente, potência de 100w rms e 107 
db,o drive deverá ser confeccionado por 
fabricante especializado não sendo aceito 
materiais destinados a outros fins como 
musicais e som automotivo, deve possuir 
megafone, sistema deve ser único 
instalado em conjunto com o luminoso. 
Prescrições diversas os equipamentos não 

KIT   RONTAN 6 3.950,00  23.700,00 
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poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou 
qualquer outra forma de sinal que interfira 
na recepção contra inversão de rádio ou 
telefone móvel, o sistema deve possuir 
proteção contra inversão de polaridade e 
altas variações de tensão, a licitante 
vencedora deverá apresentar por ocasião 
de análise do veículo protótipo os 
seguintes documentos; atestado emitido 
pelo fabricante e/ou fornecedor do LED 
que comprove que o produto utilizado na 
montagem do sistema de sinalização 
visual se enquadra na presente 
especificação, atestado emitido pelo 
fabricante e/ou fornecedor que comprove 
que o material utilizado na montagem do 
sistema de sinalização visual se enquadre 
na presente especificação, laudo emitido 
por entidade competente que comprove 
que o sinalizador luminoso a ser fornecido 
atende a norma SAE J575 (society of 
autmotive engineers), no que se refere aos 
ensaios contra vibração, umidade, poeira, 
corrosão e deformação, laudo emitido por 
entidade competente que comprove que o 
sinalizador luminoso a ser fornecido 
atende a norma SAE J595 (society of 
autmotive engineers), no que se refere aos 
ensaios fotométricos, Estrobo 6 leds 3w 
para viatura, sistema auxiliar composto por 
4 mini luminosos com formato esférico a 
serem instalados na grade frontal e na 
tampa traseira do veículo, deverão 
obedecer as seguintes especificações, 
diâmetro máximo de 35mm, altura máxima 
de 20mm, carcaça em aço injetado de alta 
resistência e pintura em epóxi preto com 
vedação em resina industrial, cabos de 
alimentação e comunicação blindados, 
cada luminoso deve ser composto por no 
mínimo 6 efeitos de leds de 3w de 
potência cada, sendo estes capazes de 
gerar efeitos de super flashs e que 
individualmente possuam 2 ou mais 
canais, ou seja cada um deve possuir no 
mínimo, metade dos seus leds com 
acionamento independente da outra 
metade, deverá ainda possuir peça 
injetada em plástico com dois pontos de 
fixação por meio de parafusos na cor preta 
de alta resistência, para acabamento 
frontal, sinalizadores branco, Prescrições 
diversas os equipamentos não poderão 
gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer 
outra forma de sinal que interfira na 
recepção contra inversão de rádio ou 
telefone móvel, o sistema deve possuir 
proteção contra inversão de polaridade e 
altas variações de tensão, central 
controladora para mini luminosos, com  

11/05/2018 2 66329 - kit estrobo para motocicletas, 
sistema auxiliar composto por 6 mini 

KIT   RONTAN 5  3.900,00  19.500,00 
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luminosos com formato semi esférico 
- a serem instalados na parte dianteira e 
traseira da motocicleta, com as seguintes 
especificações, carcaça e suportes em 
aço injetado de alta resistência e pintura 
em epóxi preto com vedação em resina 
industrial, nas cor vermelho, cabos de 
alimentação e comunicação blindados, 
cada luminoso é composto por 6 leds de 
3w de potência cada, sendo estes 
capazes de gerar efeitos de super flashs e 
que individualmente possuem 2 canais ou 
seja cada um possui no mínimo metade 
dos seus leds com acionamento 
independente da outra metade, 
acionamento através de chave ou 
interruptor instalado do lado esquerdo do 
painel da motocicleta, sistema de alegoria 
sonora(sirene) composta no mínimo 4 
tipos de som acionado por uma tecla, 
possui mais um botão para acionamento 
manual para advertência de passagem, 
potência mínima de 50w rms, sistema 
único instalado em conjunto com o 
luminoso com chaves individual de 
acionamento da sinalização visual e 
acústica. Prescrições diversas os 
equipamentos não poderão gerar ruídos 
eletromagnéticos ou qualquer outra forma 
de sinal que interfira na recepção contra 
inversão de rádio ou telefone móvel, o 
sistema deve possuir proteção contra 
inversão de polaridade e altas variações 
de tensão, bagageiro fabricado de acordo 
com o modelo da motocicleta, reforçado 
com mão francesa dos dois lados, 
confeccionado em aço na cor preta, 
bauleto traseiro com capacidade mínima 
de 27 litros, confeccionado em plástico 
injetado na cor preta, fechamento através 
de chave, acompanha rack de fixação ao 
bagageiro, protetor de pernas /motor 
fabricado de acordo com o modelo da 
motocicleta, confeccionado em aço na cor 
preta, mata cachorro específica para o 
modelo da motocicleta, o equipamento 
deve ser entregue e instalado no 
município, assistência técnica em Santa 
Catarina.  

Total   
43.200,00 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2018 - PROCESSO Nº 12/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018 
- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS E APARELHOS 
ORTODÔNTICOS.

Publicação Nº 1646011

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2018 - PROCESSO Nº 12/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS E APARELHOS ORTODÔNTICOS. CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Santa Catarina,195, nesta cidade 
de Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob nº 11.583.495/0001-45, neste ato representado pelo Secretário de Saúde de Caçador, Sr. ADEMAR 
SCHMITZ, brasileiro, casado, residente e domiciliada nesta cidade de Caçador/SC; CONTRATADA: NOVO HORIZONTE PRÓTESES EIRELI 
- ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 26.994.522/0001-40, com sede na cidade de Almirante Tamandaré, PR, 
neste ato representada pela Sra. EDILAINE CECCON DA SILVA, brasileira, administradora, inscrita no CPF sob n° 037.239.719-03, residente 
e domiciliado na cidade de Curitiba, PR. O presente Contrato tem o prazo de vigência de 12 meses, iniciando na data de assinatura do 
presente termo e findando em 23 de maio de 2018, podendo ser renovado nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93, sofrer acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo 
do servidor o Sr. Regis Fabiano de Oliveira, CPF: 172.101.818-22.

Lote Item Material/Serviço Unid. me-
dida Quant. Valor unitário 

(R$) Valor total (R$)

1 1 50341 - Confecção de prótese dentária total, com fornecimento 
de todo material necessário e mão de obra UN 300 189,71472 56.914,42

TOTAL R$ 
56.914,42

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 21/2018. PROCESSO DE LICITATÓRIO 063/2018 - INEXIGIBILIDADE Nº 
07/2018 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS DE INGLÊS PARA 
ALUNOS E PROFESSORES

Publicação Nº 1646387

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 21/2018. PROCESSO DE LICITATÓRIO 063/2018 - INEXIGIBILIDADE Nº 07/2018 – OBJETO: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS DE INGLÊS PARA ALUNOS E PROFESSORES. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, por seu órgão representativo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAÇADOR, com sede na Avenida Santa Catarina, nº 195, Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob o nº 83.074.302/0001-31, neste ato representa-
do pelo Senhor Prefeito Municipal, Sr. SAULO SPEROTTO, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF sob nº 561.293.009-72, residente 
e domiciliado nesta cidade de Caçador, SC. CONTRATADA: MACMILLAN DO BRASIL ED. COM. IMP. E DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 74.479.577/0001-64, com sede na cidade de São Paulo, SP, neste ato representada pelo Sr. 
ACÁCIO ROSA DE QUEIROZ NETO, brasileiro, casado, diretor administrativo, inscrito no CPF sob n° 220.420.128-66, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, SP. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo da servidora: Ana Paula Spuldaro Peretto. O presente Con-
trato tem o prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, iniciando com a assinatura e findando dia 07 de maio de 2019, podendo 
ser renovado ou prorrogado nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93, sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme o art. 65, §1º, da Lei 8.666/93.

Item Material/Serviço Unid. me-
dida Quant Valor unitário 

(R$) Valor total (R$)

1 66447 - LIVRO DE INGLÊS: SPAGHETTI KIDS ED. ATUALIZADA STUDENT-
NT'S BOOK - 1 - AUTOR: ANA CLÁUDIA RODOVALHO ISBN: 9788574186436 UN 800 40,00 32.000,00

2 66477 - LIVRO DE INGLÊS: SPAGHETTI KIDS ED. ATUALIZADA STUDENT-
NT'S BOOK - 2 - AUTOR: ANA CLÁUDIA RODOVALHO ISBN: 9788574186443 UN 800 40,00 32.000,00

3 66478 - LIVRO DE INGLÊS: SPAGHETTI KIDS ED. ATUALIZADA STUDENT-
NT'S BOOK - 3 - AUTOR: ANA CLÁUDIA RODOVALHO ISBN: 9788574186450 UN 800 40,00 32.000,00

4 66479 - LIVRO DE INGLÊS: SPAGHETTI KIDS ED. ATUALIZADA STUDENT-
NT'S BOOK - 4 - AUTOR: ANA CLÁUDIA RODOVALHO ISBN: 9788574186467 UN 800 40,00 32.000,00

5 66480 - LIVRO DE INGLÊS: SPAGHETTI KIDS ED. ATUALIZADA STUDENT-
NT'S BOOK - 5 - AUTOR: ANA CLÁUDIA RODOVALHO ISBN: 9788574186474 UN 800 40,00 32.000,00

TOTAL R$ 
160.000,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2018 - PROCESSO DE LICITATÓRIO 079/2018 DISPENSA Nº 14/2018 
- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECEBIMENTO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS ORIUNDOS DA COLETA 
SELETIVA

Publicação Nº 1646391

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2018 - PROCESSO DE LICITATÓRIO 079/2018
DISPENSA Nº 14/2018 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECEBIMENTO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS ORIUNDOS DA COLETA SELE-
TIVA - CONTRATANTE: CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 
por seu órgão representativo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, com sede na Avenida Santa Catarina, nº 195, Caçador, SC, inscrita 
no CNPJ sob o nº 83.074.302/0001-31, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Sr. SAULO SPEROTTO, brasileiro, casado, 
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administrador, inscrito no CPF sob nº 561.293.009-72, residente e domiciliado nesta cidade de Caçador, SC. CONTRATADA: EDSON PIN-
ZEGHER EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.888.183/0001-59, com sede na cidade de Caçador/
SC, neste ato representado pelo Sr. EDSON PINZEGHER, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF sob o 774.707.889-72, residente 
e domiciliado em Caçador/SC; O presente Contrato tem o prazo de vigência pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando com a assinatura 
e findando dia 10 de agosto de 2018, podendo ser renovado ou prorrogado nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93, sofrer acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo 
da servidora: Vilmar José Carneiro, inscrito no CPF sob o nº 580.605.029-72.

Item Material/Serviço UN.
Medida Quant. Valor

unitário (R$) Valor total (R$)

1 Contratação de empresa de para recebimento de materiais recicláveis 
oriundos da coleta seletiva. TON 309 80,00 24.720,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2018 - PROCESSO DE LICITATÓRIO 077/2018 -          DISPENA Nº13/2018 
– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO CONTINUADA PARA JORNADA EM EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA 

Publicação Nº 1646395

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2018 - PROCESSO DE LICITATÓRIO 077/2018 - DISPENA Nº13/2018 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO CONTINUADA PARA JORNADA EM EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, 
Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, por seu órgão representativo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇA-
DOR, com sede na Avenida Santa Catarina, nº 195, Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob o nº 83.074.302/0001-31, neste ato representado 
pelo Prefeito do Município, Sr. SAULO SPEROTTO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 561.293.009-72, residente e domiciliado nesta 
cidade de Caçador/SC. CONTRATADA: SESI SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.777.341/0045-87, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representada pelo Sr. DANIEL JOSÉ TENCONI, brasileiro, solteiro, dire-
tor, inscrito no CPF sob n° 029.487.599-94, residente e domiciliada na cidade de Caçador, SC. O presente Contrato tem o prazo de vigência 
pelo período de 8 (oito) meses, iniciando com a assinatura e findando dia 15 de janeiro de 2019, podendo ser renovado ou prorrogado nos 
termos do art. 57, da Lei 8.666/93, sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o art. 65, §1º, da Lei 
8.666/93. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do servidor: WAGNER SEVERGNINI.

Item Material/Serviço Unid. me-
dida Quant. Valor unitá-

rio (R$)
Valor total 
(R$)

1 66650 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO CONTINUADA PARA JORNA-
DA EM EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA MES 8 7.202,25 57.618,00

TOTAL R$ 
57.618,00

CONTRATO Nº 10/2018 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATAÇÃO DE CONSULTAS OBSTÉTRICAS A 
SEREM REALIZADAS NA CLÍNICA MATERNO INFANTIL/UNIDADE SANITÁRIA E/OU UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DE CAÇADOR/SC - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2018    -  INEXIGIBILIDADE  Nº 02/2018

Publicação Nº 1645954

CONTRATO Nº 10/2018 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATAÇÃO DE CONSULTAS OBSTÉTRICAS A SEREM REALIZADAS NA CLÍ-
NICA MATERNO INFANTIL/UNIDADE SANITÁRIA E/OU UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE CAÇADOR/SC - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
05/2018 - INEXIGIBILIDADE Nº 02/2018
CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida Santa Catarina,195, nesta cidade de Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob nº 11.583.495/0001-45, neste ato representado 
pelo Secretário de Saúde de Caçador, Sr. ADEMAR SCHMITZ, brasileiro, casado, residente e domiciliada nesta cidade de Caçador/SC; CON-
TRATADO: CLÍNICA MÉDICA NEVES DA FONTOURA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 13.266.980/0001-10, 
com sede na cidade de Videira, SC, neste ato representada pelo Sr. RODRIGO BORSATTI NEVES DA FONTOURA, brasileiro, inscrito no CPF 
sob nº 703.691.510-20, residente e domiciliado na cidade de Videira, SC. O presente Contrato terá seu prazo de validade para o período de 
12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste, findando em 22 de maio de 2019, podendo ser renovado ou prorrogado conforme 
o art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93, sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o art. 65, §1º, da Lei 
8.666/93. Fica designada como fiscal do presente contrato a Sra. Cândice Valeida Goltz Matte, inscrita no CPF sob o nº: 801.107.711-68.

Item Material/Serviço Unid.
medida Quant. Valor

unitário (R$)
Valor
total (R$)

1

66309 - CONSULTAS OBSTÉTRICAS PARA ATENDIMENTO NA CLÍ-
NICA MATERNO INFANTIL/UNIDADE SANITÁRIA E/OU
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
CAÇADOR/SC

CS 1.000 60,00 60.000,00
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CONTRATO Nº 11/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATAÇÃO DE CONSULTAS OBSTÉTRICAS A 
SEREM REALIZADAS NA CLÍNICA MATERNO INFANTIL/UNIDADE SANITÁRIA E/OU UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DE CAÇADOR/SC - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2018    -  INEXIGIBILIDADE  Nº 02/2018

Publicação Nº 1645987

CONTRATO Nº 11/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATAÇÃO DE CONSULTAS OBSTÉTRICAS A SEREM REALIZADAS NA CLÍ-
NICA MATERNO INFANTIL/UNIDADE SANITÁRIA E/OU UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE CAÇADOR/SC - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
05/2018 - INEXIGIBILIDADE Nº 02/2018
CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida Santa Catarina,195, nesta cidade de Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob nº 11.583.495/0001-45, neste ato representado 
pelo Secretário de Saúde de Caçador, Sr. ADEMAR SCHMITZ, brasileiro, casado, residente e domiciliada nesta cidade de Caçador/SC; CON-
TRATADO: ERICK SIQUEIRA MATOS, pessoa física, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 070.382.277-26, residente e domiciliado na cidade de 
Caçador, SC. O presente Contrato terá seu prazo de validade para o período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste, 
findando em 22 de maio de 2019, podendo ser renovado ou prorrogado conforme o art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93, sofrer acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. Fica designada como fiscal do presente contrato 
a Sra. Cândice Valeida Goltz Matte, inscrita no CPF sob o nº: 801.107.711-68.

Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitá-
rio (R$) Valor total (R$)

2
66309 - CONSULTAS OBSTÉTRICAS PARA ATENDIMENTO NA CLÍ-
NICA MATERNO INFANTIL/UNIDADE SANITÁRIA E/OU UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DE CAÇADOR/SC

CS 1.000 60,00 60.000,00

CONTRATO Nº 12/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATAÇÃO DE CONSULTAS OBSTÉTRICAS A 
SEREM REALIZADAS NA CLÍNICA MATERNO INFANTIL/UNIDADE SANITÁRIA E/OU UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DE CAÇADOR/SC - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2018    -  INEXIGIBILIDADE  Nº 02/2018

Publicação Nº 1645997

CONTRATO Nº 12/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATAÇÃO DE CONSULTAS OBSTÉTRICAS A SEREM REALIZADAS NA CLÍ-
NICA MATERNO INFANTIL/UNIDADE SANITÁRIA E/OU UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE CAÇADOR/SC - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
05/2018 - INEXIGIBILIDADE Nº 02/2018
CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida Santa Catarina,195, nesta cidade de Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob nº 11.583.495/0001-45, neste ato representado 
pelo Secretário de Saúde de Caçador, Sr. ADEMAR SCHMITZ, brasileiro, casado, residente e domiciliada nesta cidade de Caçador/SC; CON-
TRATADO: JUSCELINO EULER OLIVEIRA, pessoa física, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 784.603.366-20, residente e domiciliado na cidade 
de Caçador, SC. O presente Contrato terá seu prazo de validade para o período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste, 
findando em 22 de maio de 2019, podendo ser renovado ou prorrogado conforme o art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93, sofrer acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. Fica designada como fiscal do presente contrato 
a Sra. Cândice Valeida Goltz Matte, inscrita no CPF sob o nº: 801.107.711-68.

Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário 
(R$) Valor total (R$)

3
66309 - CONSULTAS OBSTÉTRICAS PARA ATENDIMENTO NA CLÍNICA 
MATERNO INFANTIL/UNIDADE SANITÁRIA E/OU UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DE CAÇADOR/SC

CS 1.000 60,00 60.000,00

CONTRATO Nº 14/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 
- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018    -  INEXIGIBILIDADE  Nº 01/2018.

Publicação Nº 1646018

CONTRATO Nº 14/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 04/2018 - INEXIGIBILIDADE Nº 01/2018. CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Santa Catarina,195, nesta cidade de Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob nº 
11.583.495/0001-45, neste ato representado pelo Secretário de Saúde de Caçador, Sr. ADEMAR SCHMITZ, brasileiro, casado, residente e 
domiciliada nesta cidade de Caçador/SC; CONTRATADO: CLINICA RADIOLÓGICA SCIENTIA LTDA - EPP pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.628.155/0001-16, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representada pelo Sr. ELIECE JOSÉ DE LIMA, 
brasileiro, médico radiologista, inscrito no CPF sob n° 031.316.866-00, residente e domiciliado na cidade de Caçador, SC. O presente Contra-
to terá seu prazo de validade para o período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste, findando em 28 de maio de 2019, 
podendo ser renovado ou prorrogado conforme o art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93, sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento), conforme o art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. Fica designada como fiscal do presente contrato a Sra. Cândice Valeida Goltz 
Matte, inscrita no CPF sob o nº: 801.107.711-68.
ITEM
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Item Material/Serviço Unid.
medida Quant. Valor

unitário (R$)
Valor
total (R$)

1
66271 - EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA GINECOLÓGICA
E OBSTÉTRICO A SER REALIZADOS NA CLÍNICA MATERNO INFANTIL (UNIDA-
DE SANITÁRIA)

CS 1.890 55,61 105.102,90

TOTAL R$ 
105.102,90

CONTRATO Nº 15/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 
- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018    -  INEXIGIBILIDADE  Nº 01/2018.

Publicação Nº 1646025

CONTRATO Nº 15/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 04/2018 - INEXIGIBILIDADE Nº 01/2018. CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Santa Catarina,195, nesta cidade de Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob nº 
11.583.495/0001-45, neste ato representado pelo Secretário de Saúde de Caçador, Sr. ADEMAR SCHMITZ, brasileiro, casado, residente e 
domiciliada nesta cidade de Caçador/SC; CONTRATADO: DIAGMAX PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 21.317.570/0001-80, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representada pelo Sr. RODOLPHO 
LUIZ DE FARIA MARSICO, brasileiro, sócio administrador, inscrito no CPF sob n° 304.309.528-64, residente e domiciliado na cidade de 
Caçador, SC. O presente Contrato terá seu prazo de validade para o período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste, 
findando em 28 de maio de 2019, podendo ser renovado ou prorrogado conforme o art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93, sofrer acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. Fica designada como fiscal do presente contrato 
a Sra. Cândice Valeida Goltz Matte, inscrita no CPF sob o nº: 801.107.711-68.
ITEM

Item Material/Serviço Unid. me-
dida Quant. Valor unitá-

rio (R$) Valor total (R$)

2 66271 - EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA GINECOLÓGICA E OBSTÉTRICO A 
SER REALIZADOS NA CLÍNICA MATERNO INFANTIL (UNIDADE SANITÁRIA) CS 1.890 55,61 105.102,90

TOTAL R$ 
105.102,90

DECRETO Nº 7.569
Publicação Nº 1646369

DECRETO Nº 7.569, de 6 de junho de 2018.

Designa servidor para exercer fiscalização de ata de registro de preços.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica designado o Servidor Aldo Marghotti, para exercer a fiscalização da Ata de Registro de Preços nº 70/2018, vinculada ao Pro-
cesso Licitatório nº 154/2017, Pregão Presencial nº 92/2017, que tem por objeto a aquisição de equipamentos e mobiliários para Unidades 
Escolares, Centros de Educação Infantil e Creche do Plano de Ações Articulada – PAR.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 6 de junho de 2018.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

DECRETO Nº 7.570
Publicação Nº 1646370

DECRETO Nº 7.570, de 6 de junho de 2018.

Designa fiscal de contrato administrativo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
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nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica designado o Servidor Antonio Carlos do Nascimento Bittencourt, para exercer a fiscalização do Contrato Administrativo nº 
31/2018, vinculado ao Processo Licitatório nº 84/2018 – Pregão Presencial nº 51/2018, cujo objeto é a aquisição de veículo, televisão, 
computador e telefones portáteis, para premiação do Programa de Estímulo ao Pagamento do IPTU, a que se refere a Lei nº 3.425, de 19 
de abril 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 6 de junho de 2018.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

PROCESSO DE LICITAÇÃO 91/2018 – PREGÃO PRESENCIAL-55-2018-PREFEITURA
Publicação Nº 1646039

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

PROCESSO DE LICITAÇÃO 091/2018 – PREGÃO PRESENCIAL – 55/2018-PREFEITURA

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE SEMENTES, MUDAS E HERBICIDAS.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 22/06/2018 às 14hrs00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 22/06/2018 às 14h30min. Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital completo no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações – editais, no horário de expediente 
em vigor.
Caçador, 06 de junho de 2018.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO 94/2018 – PREGÃO PRESENCIAL-57-2018-PREFEITURA
Publicação Nº 1646103

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

PROCESSO DE LICITAÇÃO 094/2018 – PREGÃO PRESENCIAL – 57/2018-PREFEITURA

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE CIMENTO ASFÁLTICO CAP 50/70; ASFALTO DILUÍDO CM 30 
E EMULSÃO ASFÁLTICA RM-1C
ENTREGA DOS ENVELOPES: 26/06/2018 às 14hrs00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 26/06/2018 às 14h30min. Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital completo no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações – editais, no horário de expediente 
em vigor.
Caçador, 06 de junho de 2018.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 61/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018 -ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 
68/2018. OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LAVAGEM 
DE VEÍCULOS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES.

Publicação Nº 1646062

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 61/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018 -ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 68/2018. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LAVAGEM DE VEÍCULOS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS, FUNDOS 
E FUNDAÇÕES. FORNECEDORES: AMAURY EDILTON BARBOSA - ME E DARCI DOS SANTOS PONTES, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei 8.666/93 e a alterações subsequentes, Lei 10.520/02, Decreto Municipal nº 5.900/2014 e demais legislações aplicáveis. O prazo de 
validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de 
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Registro de Preços ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo mencionado(s): Eltes Francisco Sinhorin (representante da Prefeitura); Petras dos 
Santos (representante da Secretaria de Saúde); Tarcisio Roberto Cavalvante (representante da Secretaria de Assistência Social); Alessandro 
Gonçalves (representante da Guarda Municipal); e, Wagner Severgnini (representante da Secretaria de Educação).
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Camboriú

Prefeitura

DECRETO N.º 3.343/2018
Publicação Nº 1645726

DECRETO N.º 3.343/2018
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 18 da Lei n.º 3.023 de 20/12/2017-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 3.014 de 26/10/2017-LDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes para a melhor adequa-
ção das ações de Governo;
CONSIDERANDO, o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) no orçamento vigente 
da Prefeitura Municipal.

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Vereadores
Unidade Orçamentária: 01 – Câmara Municipal de Vereadores
Função: 01 – Legislativo
Sub-função: 31 – Ação Legislativa
Programa: 0001 – Gestão do Processo Legislativo
Atividade: 2.001 – Manutenção da Administração da Câmara de 
Vereadores
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.5000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 05
VALOR: R$ 80.000,00

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Vereadores
Unidade Orçamentária: 01 – Câmara Municipal de Vereadores
Função: 01 – Legislativo
Sub-função: 31 – Ação Legislativa
Programa: 0001 – Gestão do Processo Legislativo
Atividade: 2.001 – Manutenção da Administração da Câmara de 
Vereadores
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.5000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 01
VALOR: R$ 240.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação de 
recursos próprios no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte 
mil reais), conforme preceituam os artigos 18 da Lei Municipal n.° 
3.023, de 20 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual - LOA) 
e de acordo com o inciso II do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 
4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 15 de maio de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Paula Piccoli Merico
Secretário M. de Administração

DECRETO N.º 3.344/2018
Publicação Nº 1645729

DECRETO N.º 3.344/2018
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 18 da Lei n.º 3.023 de 20/12/2017-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 3.014 de 26/10/2017-LDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes para a melhor adequa-
ção das ações de Governo;
CONSIDERANDO, o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 243.000,00 (duzentos e quarenta e três mil reais) no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal.

Órgão: 09 – Fundação Municipal do Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 01 – Fundação Municipal do Meio Ambiente
Função: 18 – Ambiental
Sub-função: 541 – Preservação e Conservação Ambiental
Programa: 0003 – Gestão do Desenvolvimento Urbano
Atividade: 1.017 – Investimentos em Ações de Meio Ambiente
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.5034 – Transferências de Convênios - União/
Outros
Código Reduzido: 02
VALOR: R$ 243.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 
1° deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação 
de recursos vinculados com a União do Contrato de Repasse nº 
841494/2016/MTUR/CAIXA e Processo nº 2622.1037002-31/2016 
no valor de R$ 243.000,00 (duzentos e quarenta e três mil reais), 
conforme preceituam os artigos 18 da Lei Municipal n.° 3.023, de 
20 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual - LOA) e de acor-
do com o inciso II do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 
17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 15 de maio de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Paula Piccoli Merico
Secretário M. de Administração
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DECRETO N.º 3.345/2018
Publicação Nº 1645730

DECRETO N.º 3.345/2018
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 18 da Lei n.º 3.023 de 20/12/2017-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 3.014 de 26/10/2017-LDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes para a melhor adequa-
ção das ações de Governo;
CONSIDERANDO, o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
466.000,00 (quatrocentos e sessenta e seis mil reais) no orçamen-
to vigente da Prefeitura Municipal.

Órgão: 05 – Fundo de Desenvolvimento e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria de Desenvolvimento e As-
sistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Sub-função: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0010 – Gestão das Ações de Inclusão e Desenvolvimen-
to Social
Atividade: 1.014 – Investimentos em Ações de Inclusão e Desen-
volvimento Social
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.5031 – Transferências de Convênios - União/
Assistência Social
Código Reduzido: 02
VALOR: R$ 449.000,00

Órgão: 05 – Fundo de Desenvolvimento e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria de Desenvolvimento e As-
sistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Sub-função: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0010 – Gestão das Ações de Inclusão e Desenvolvimen-
to Social
Atividade: 1.014 – Investimentos em Ações de Inclusão e Desen-
volvimento Social
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.5000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 01
VALOR: R$ 17.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 
1° deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação 
de recursos vinculados com a União do Contrato de Repasse nº 
841837/2016/FNAS/CAIXA e Processo nº 2622.1037273-66/2016 
no valor de R$ 449.000,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil 
reais) e provável excesso de arrecadação de recursos ordinários 
do Município no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil. reais), con-
forme preceituam os artigos 18 da Lei Municipal n.° 3.023, de 20 

de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual - LOA) e de acordo 
com o inciso II do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 
17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 15 de maio de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Paula Piccoli Merico
Secretário M. de Administração

TERMO DE ERRATA PR 009/18 - FMS
Publicação Nº 1645800

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL 009/2018-FMS

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão 
Presencial 009/2018 - FMS, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE 
PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE FÓRMULAS INFANTIS, FRALDAS E BLOQUEADORES SOLARES 
PARA CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS EM DESFAVOR AO 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ”,sofreu a seguinte alteração:
Foi alterada a quantidade dos itens 06 e 09 do Anexo I:
- onde lê-se:
Item 06 – LATA COM 800 GRAMAS – APTAMIL AR – DANONE – 
QUANTIDADE 432 – VALOR UNITARIO R$ 42,99 – VALOR TOTAL 
R$ 18.571,68.
- leia-se:
Item 06 – LATA COM 800 GRAMAS – APTAMIL AR – DANONE – 
QUANTIDADE 336 – VALOR UNITARIO R$ 42,99 - VALOR TOTAL 
R$ 14.444,64
- onde lê-se:
Item 09 – PACOTE – BIGFRAL PLUS G PACOTE COM 08 – QUAN-
TIDADE 852 – VALOR UNITARIO R$ 22,00 - VALOR TOTAL R$ 
18.744,00
- leia-se:
Item 09 – PACOTE – BIGFRAL PLUS G PACOTE COM 08 – QUAN-
TIDADE 420 – VALOR UNITARIO R$ 22,00 - VALOR TOTAL R$ 
9.240,00
Desta maneira, fica prorrogada a data de abertura das propostas e 
documentações para o dia 21/06/2018 as 12h30min
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.
Camboriú SC, 06 de Junho de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Camboriú Prev

PORTARIA 08/2018 - TEREZINHA COTLESKI
Publicação Nº 1646386

PORTARIA Nº. 08/2018

Acresce dispositivos à Portaria n° 08/2016, de 01 de abril de 2016, que concedeu aposentadoria por invalidez a servidora pública municipal 
TEREZINHA COTLESKI .
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Elcio Rogério Kuhnen, Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo art.79, inciso VII, da Lei Orgânica do Município. Processo n° 09/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam acrescidos ao fundamento do ato aposentatório nº 08/2016, de 01 de abril de 2016, o artigo 40, §1º, inciso I, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Conceder aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição a servidora TEREZINHA COTLESKI, matrícula 
nº 12.340, ocupante do cargo de SERVENTE, com vigência a partir de 1º/04/2016, com fundamento nos termos do art. 40, §1º, inciso I, 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003; art.27, §1º e §2º da Lei nº 07, de 04.12 de 2006, e 
art.55, § 10 da Lei nº 07, de 04.12 de 2006".

Art.2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ

Em 06 de Junho de 2018.

Publicado no Mural Público Municipal
na data supra

Rutinéia Fonseca Quinzen
Presidente do CAMBORIUPREV

Elcio Rogério Kuhnen Rutinéia Fonseca Quinzen
Prefeito Municipal Presidente

PORTARIA 09/2018 - PROVA DE VIDA 
Publicação Nº 1646389

PORTARIA N° 09/2018

Fica aberto o prazo para “prova de vida” dos aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Camboriú – CAMBORIÚPREV que aniversariam nos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio e junho de 2018.

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos dados cadastrais dos aposentados e pensionistas junto ao Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município Camboriú:
A Presidente do CAMBORIÚPREV, Sra. Rutinéia Fonseca Quinzen, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art.78, alí-
nea “j” da Lei Complementar Municipal 07/2006, convoca os aposentados e pensionistas que aniversariam nos meses de janeiro, fevereiro, 
março, abril, maio e junho para que compareçam à sede do Instituto de Previdência para que realizem a “Prova de Vida”, a qual se trata de 
comprovação física de existência para fins de manutenção ao direito do benefício.

DO PRAZO:

Art. 1º Os segurados do CamboriúPrev, aniversariantes dos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio e junho, têm do dia 11 de Junho 
à 10 de Agosto de 2018, para realizar o recadastramento.

DO LOCAL:

Art. 2º O recadastramento ocorrerá na sede do CamboriúPrev, Rua José Francisco Bernardes, n° 429, Bairro Centro, Camboriú/SC, no perí-
odo compreendido das 13hs30min às 17h30min, de terça-feira à sexta-feira.

DA DOCUMENTAÇÃO

Art. 3º No ato do recadastramento deverão ser apresentados os seguintes documentos pelos segurados ou pensionistas:

I – Cópia da Cédula de identidade e original;
II – Cópia do CPF e original;
III – 1 foto 3x4 atualizada;
IV – Cópia do Comprovante de residência atual (máximo 60 dias) e original;
V – Números de telefones para contato;
VI – Cópia da Cédula de identidade e CPF do cônjuge ou companheiro (a), Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável e origi-
nais;
VII – Cópia da Certidão de nascimento ou RG dos filhos que possuam e original.

Art. 4º O não comparecimento do aposentado ou pensionista na data determinada poderá gerar a suspensão do pagamento do benefício 
até a devida atualização cadastral.

Publique-se.
Camboriú (SC), 06 de Junho de 2018.
Rutinéia Fonseca Quinzen Elcio Rogério Kuhnen
Presidente Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 44/2018
Publicação Nº 1645656

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 44/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RUBENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: FABIANE DO ROCIO NASCIMENTO, no Cargo Público de Professor VII na Função de Professor de Ciências, portadora do CPF/
MF nº 058.291.349-77, residente domiciliada na Rua Pio Braz Moreira, nº 307, Bairro Jardim América, Município de Mafra/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, prevista nos incisos VII e IX do artigo 300 
da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

JUSTIFICATIVA: Contratação Temporária para atuar na EMEB – Escola Municipal de Educação Básica “Maria José Duarte Silva Bernardes”, 
em substituição da servidora Andrieli Chaves da Silva, a qual se encontra em Licença Maternidade. A contratação para o cargo de Professor 
VII, Professor de Ciências, se faz necessário por motivo de não haver candidatos do Processo Seletivo para a Disciplina de Geografia, de 
acordo com o §3º do art. 159 da Lei Complementar Municipal 088/2012, conforme ofício expedido pela Secretaria Municipal de Educação 
nº 065/SEDUC/2018..

PRAZO: Início: 07 de junho de 2018;
Término: 02 de dezembro de 2018.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e aplicação 
atender aos princípios e regras próprias ao direito não cabendo em nenhuma hipótese à contratação ser efetivada pelo Regime Celetista, 
conforme estabelecido pela Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 2.574,66 (dois mil quinhentos e setenta e quatro reais, sessenta e seis centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é de 40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 07 de junho de 2018.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

FABIANE DO ROCIO NASCIMENTO
Contratada

Testemunhas:

1. ___________________________ 

2. ___________________________ 
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CONVOCAÇÃO Nº 140/2018
Publicação Nº 1645658

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2016
CONVOCAÇÃO Nº 140/2018

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a 
Sra. CELINE FABIANE HINKE inscrita no CPF/MF sob nº 043.504.979-86, aprovada em 4º lugar no Concurso Público nº 002/2016, para o 
Cargo Público de PROFESSOR I na Função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS para assumir o respectivo cargo. A 
convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 11 de junho 
de 2018, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal na Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar 
o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga.

Campo Alegre/SC., 06 de junho de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretário Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 141/2018
Publicação Nº 1646394

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017
CONVOCAÇÃO Nº 141/2018

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
LUANA JACIARA DE LIMA, inscrita no CPF/MF sob nº 075.995.169-13, aprovada em 1º lugar no Processo Seletivo nº 02/2017-/PMCA, para 
o Cargo Público de PROFESSOR III exercendo a Função de PROFESSOR DE ARTES – NÃO HABILITADO, para assumir o respectivo cargo. A 
convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 11 de junho 
de 2018, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar 
o interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 06 de junho de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 11.307 DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1645638

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.307 DE 06 DE JUNHO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao inciso 
I do art. 11 da Lei nº 4.711 de 12 de dezembro de 2017; Decreta:

Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) a fim de suplementar os seguintes Elementos de 
Despesa da Dotação do Orçamento Vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.01 - Serviço de Apoio Administrativo a Educação
12.361.0008.2.104 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação.
400000.00.0519 - Despesas de Capital
440000.00.0519 - Investimentos
449000.00.0519 - Aplicações Diretas
449052.00.0519 - Equipamentos e Material Permanente R$ 20.000,000
400000.00.0830 - Despesas de Capital
440000.00.0830 - Investimentos
449000.00.0830 - Aplicações Diretas
449052.00.0830 - Equipamentos e Material Permanente R$ 160.000,00

Total R$ 180.000,00

Art. 2º Os créditos a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrão por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento vigente.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
06 de junho de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 07/06/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.308 DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1645639

DECRETO Nº 11.308 DE 06 DE JUNHO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÕES PARCIAIS DOS ELEMENTOS DE DESPESA DAS DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO 
VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
inciso II do artigo 11 da Lei Municipal nº 4.711 de 12 de dezembro de 2017; DECRETA:

Art. 1º Abre crédito Suplementar no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), nos seguintes Elementos de Despesa das Dotações do 
Orçamento vigente.

05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental
12.361.0010.2.105 - Manutenção e Coordenação das Atividades do Ensino Fundamental
300000.00.0519 - Despesas Correntes
330000.00.0519 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0519 - Aplicações Diretas
339036.00.0519 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 12.000,00
05.06 - Serviço de Manutenção do Salário Educação
12.365.0013.2.805 - Manter e Coordenar Atividades Específicas da Educação Infantil
400000.00.0140 - Despesas de Capital
440000.00.0140 - Investimentos
449000.00.0140 - Aplicações Diretas
449052.00.0140 - Equipamentos e Material Permanente R$ 2.000,00

Total R$ 14.000,00

Art. 2º Os créditos a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrão por conta de anulações parciais dos Elementos de Despesa 
das Dotações do Orçamento vigente.

05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental
12.361.0010.2.105 - Manutenção e Coordenação das Atividades do Ensino Fundamental
300000.00.0519 - Despesas Correntes
330000.00.0519 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0519 - Aplicações Diretas
339030.00.0519 - Material de Consumo R$ 5.000,00
339032.00.0519 - Material de Distribuição Gratuita R$ 1.000,00
400000.00.0519 - Despesas de Capital
440000.00.0519 - Investimentos
449000.00.0519 - Aplicações Diretas
449052.00.0519 - Equipamentos e Material Permanente R$ 6.000,00
05.06 - Serviço de Manutenção do Salário Educação
12.365.0013.2.805 - Manter e Coordenar Atividades Específicas da Educação Infantil
300000.00.0140 - Despesas Correntes
330000.00.0140 - Outras Despesas Correntes

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 157

339000.00.0140 - Aplicação Direta
339036.00.0140 - Material de Consumo R$ 2.000,00

Total R$ 14.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
06 de junho de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 07/06/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.309 DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1645640

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.309 DE 06 DE JUNHO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
inciso I do artigo 11 da Lei Municipal nº 4.711 de 12 de dezembro de 2017; Decreta:

Art. 1º Abre crédito suplementar no valor de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), a fim de suplementar os seguintes Elementos 
de Despesa da Dotação do Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Saúde.

91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.07 - Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
10.304.0058.2.119 - Manutenção e Coordenação das Atividades de Vigilância em Saúde.
400000.00.0119 - Despesas Correntes
440000.00.0119 - Outras Despesas Correntes
449000.00.0119 - Aplicações Diretas
449052.00.0119 - Equipamentos e Material Permanente R$ 170.000,00
400000.00.1016 - Despesas Correntes
440000.00.1016 - Outras Despesas Correntes
449000.00.1016 - Aplicações Diretas
449052.00.1016 - Equipamentos e Material Permanente R$ 250.000,00

Total R$ 420.000,00

Art. 2º Os créditos a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrão por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento vigente 
do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
06 de junho de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 07/06/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 11.310 DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1645642

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.310 DE 06 DE JUNHO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
inciso I do artigo 11 da Lei Municipal nº 4.711 de 12 de dezembro de 2017; Decreta:

Art. 1º Abre crédito suplementar no valor de R$ 1.059,00 (um mil, cincoenta e nove reais), a fim de suplementar os seguintes Elementos 
de Despesa da Dotação do Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Saúde.

91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.07 - Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
91.10 - Manutenção das Atividades Estratégia Saúde da Família.
10.301.0053.2.116 - Manutenção e Coordenação da Estratégia Saúde da Família
300000.00.511 - Despesas Correntes
310000.00.511 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.511 - Aplicações Diretas
319011.00.511 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 1.000,00
330000.00.511 - Outras Despesas Correntes
339000.00.511 - Aplicações Diretas
339039.00.511 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 59,00

Total R$ 1.059,00

Art. 2º Os créditos a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrão por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento vigente 
do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30 de maio de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
06 de junho de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 07/06/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.311 DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1645643

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.311 DE 06 DE JUNHO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso II do art. 11 da Lei Municipal nº 4.711 de 12 de dezembro de 2017; Decreta:
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), a fim de suplementar o seguinte Elemento de Despesa da Dotação 
do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social.
92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social
92.01 - Manutenção das Atividades Sociais
08.244.0023.2.050 - Pessoal do Serviço de Assistência Social
300000.00.0102 - Despesas Correntes
310000.00.0102 - Outras Despesas Correntes
319000.00.0102 - Aplicações Diretas
319094.00.0102 - Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 1.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial do Elemento de Despesa da Dotação 

http://www.leismunicipais.com.br
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do Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Assistência Social.
92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social
92.01 - Manutenção das Atividades Sociais
08.244.0023.2.050 - Pessoal do Serviço de Assistência Social
300000.00.0102 - Despesas Correntes
310000.00.0102 - Outras Despesas Correntes
319000.00.0102 - Aplicações Diretas
319011.00.0102 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 1.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 29 de maio de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
06 de junho de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 07/06/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.312 DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646260

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.312 DE 06 DE JUNHO DE 2018
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO TEMPO-
RÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso 
I do art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato Temporário firmado com 
GABRIELE FERREIRA, do Cargo Público de Professor I, na Função 
de Professor de Educação Infantil e Anos Iniciais, registro no siste-
ma sob o nº 955791, a partir de 05de junho de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 05 de junho de 2018.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
06 de junho de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 07/06/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.313 DE 07 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646311

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.313 DE 07 DE JUNHO DE 2018
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em especial os incisos 
VII e IX do art. 300 da Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Contratar FABIANE DO ROCIO NASCIMENTO, registro no 
sistema sob nº 955809, no Cargo Público de Professor VII, para 
exercer a Função de Professor de Ciências, Atividades de Nível Mé-
dio, Regime Jurídico Especial Administrativo, (Contrato Temporá-
rio) previsto no inciso IX, do artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da 
Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012, pelo 
período de 07 de junho de 2018 a 02 de dezembro de 2018, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, para atuar na EMEB – Escola 
Municipal de Educação Básica “Maria José Duarte Silva Bernardes”, 
em substituição a Servidora Pública Municipal Titular a qual encon-
tra-se em Licença Maternidade.

Art. 2º O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 088/12, é o Código P1, Nível 1, Referência A, 
no valor de R$ 2.574,66 (dois mil, quinhentos e setenta e quatro 
reais, sessenta e seis centavos) mensais, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.

Art. 3º A presente contratação, dá-se em razão da classificação 
de MELLANIE MERIE CUNHA ZOELLNER, aprovada em 1º lugar no 
Processo Seletivo Municipal nº 02/2017 homologado pelo Decreto 
nº 10.952 em data de 13 de dezembro de 2017.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
07 de junho de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 07/06/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 44/2018
Publicação Nº 1645657

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 44/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: FABIANE DO ROCIO NASCIMENTO, no Cargo Públi-
co de Professor VII na Função de Professor de Ciências, portadora 
do CPF/MF nº 058.291.349-77, residente domiciliada na Rua Pio 
Braz Moreira, nº 307, Bairro Jardim América, Município de Mafra/
SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o 
padrão indispensável mínimo, prevista nos incisos VII e IX do arti-
go 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro 
de 2002.

JUSTIFICATIVA: Contratação Temporária para atuar na EMEB – Es-
cola Municipal de Educação Básica “Maria José Duarte Silva Ber-
nardes”, em substituição da servidora Andrieli Chaves da Silva, a 
qual se encontra em Licença Maternidade. A contratação para o 
cargo de Professor VII, Professor de Ciências, se faz necessário 
por motivo de não haver candidatos do Processo Seletivo para a 
Disciplina de Geografia, de acordo com o §3º do art. 159 da Lei 
Complementar Municipal 088/2012, conforme ofício expedido pela 
Secretaria Municipal de Educação nº 065/SEDUC/2018..

PRAZO: Início: 07 de junho de 2018;
Término: 02 de dezembro de 2018.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do art. 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e 
aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese à contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 2.574,66 (dois mil quinhentos e setenta e qua-
tro reais, sessenta e seis centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é de 
40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do Contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 07 de junho de 2018.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

FABIANE DO ROCIO NASCIMENTO
Contratada

Testemunhas:

1. ___________________________ 

2. ___________________________ 

PORTARIA Nº 15.527 DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646362

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 15.527 DE 06 DE JUNHO DE 2018
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
em especial o § 1º do art. 186, da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Considerando o Processo Administrativo de nº 594/2018 iniciado 
em data de 23 de maio de 2018 pelo Serviço de Protocolo do Poder 
Executivo Municipal, onde consta apenso o LCEP – Laudo de Con-
clusão de Exame Médico Pericial emitido em data de 30 de maio de 
2018, fls. 05, devidamente assinado pelo Médico Dr. Clévio Jorge 
Scheffer e o Parecer Social fls. 06, emitido e devidamente assinado 
pela Assistente Social Srª. Ester de Oliveira – CRESS nº 7226 12ª 
Região/SC, datado de 30 de maio de 2018;

Art. 1º Conceder Licença por motivo de doença em pessoa da famí-
lia, pelo período de 60 (sessenta) dias a Servidora Pública, SILMA-
RA PRESTES MACHADO, matrícula funcional nº 000700, registro no 
sistema sob o nº 955144, ocupante do Cargo Público e, exercendo 
a Função de Atendente de Sala, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação a partir de 23 de maio de 2018 a 21 de julho de 2018.
Parágrafo único. A licença de que trata o caput deste artigo é con-
cedida em consideração ao deferimento do requerimento fls. 01, 
devidamente assinado pela Servidora Pública e protocolado pelo 
Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 23 
de maio de 2018, sob nº 003286.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 23 de maio de 2018.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
06 de junho de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI

http://www.leismunicipais.com.br/
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Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/06/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 15.528 DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646363

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 15.528 DE 06 DE JUNHO DE 2018
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público Muni-
cipal, Municipal BRUNO SEEFELD, matrícula funcional nº 000651, 
registro no sistema sob nº 955096, ocupante do Cargo Público e 
na Função de Engenheiro Civil, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Transporte e Obras, exercendo atualmente a Fun-
ção Gratificada de Chefe do Serviço de Planejamento Urbanístico e 
Habitação, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2017 a 
31 de dezembro de 2017.

Art. 2º O Servidor Público Municipal, gozará as férias no período 
de 11 de junho de 2018 á 20 de junho de 2018, sendo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal, devidamente protocolada 
pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
29 de maio de 2018 sob nº 003461.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
06 de junho de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/06/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 15.529 DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646383

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 15.529 DE 06 DE JUNHO DE 2018
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Muni-
cipal, VIVIANE INÊS FERNANDES CALDAS SCHIAVENIN, matrícula 
funcional nº 000540, registro no sistema sob nº 954646, ocupante 
do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Administrativo 
II, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 
Lazer, referente ao período aquisitivo 02 de abril de 2013 a 01 de 
abril de 2014.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 02 de abril de 2013 a 01 de abril de 2014.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal, gozará as férias no período 
de 06 de junho de 2018 á 15 de junho de 2018, sendo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal, devidamente protocolada 
pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
04 de junho de 2018 sob nº 003554.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
06 de junho de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/06/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 15.530 DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646392

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 15.530 DE 06 DE JUNHO DE 2018
CONCEDE FÉRIAS A DIRETORA ADMINISTRATIVA DE TRANSPOR-
TE ESCOLAR, MERENDA E MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCO-
LARES.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao art. 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setem-
bro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Muni-
cipal ELAINE MARTINS, matrícula funcional nº 000711, registro no 
sistema sob nº 955181, ocupante do Cargo Público e na Função de 
Agente Administrativo III, exercendo atualmente a Função Gratifi-
cada de Diretora Administrativa de Transporte Escolar, Merenda e 
Manutenção das Unidades Escolares.
Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo referen-
te ao periodo aquisitivo 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro 
de 2017.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 11 de junho de 
2018 á 20 de junho de 2018, segundo opção sua já requerida e 
devidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Execu-
tivo Municipal, em data de 014 de junho de 2018 sob nº 003526.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
06 de junho de 2018.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
07/06/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
44/2018

Publicação Nº 1645644

REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2018
MODALIDADE: PREGÃO (na forma presencial)

A Secretária Municipal de Administração de Campo Alegre-SC, no 
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE,
Considerando a solicitação do Secretário Municipal de planejamen-
to, Transporte e Obras para que o Processo seja revogado con-
forme justificativa alegando que o valor da licitação ficou 52,18% 
mais caro que o valor previsto o que ocasiona prejuízo para a Ad-
ministração Municipal e que oportunamente se inicie novo processo 
com novas condições para execução;

REVOGAR o Processo Licitatório nº 44/2018, modalidade Pregão 
(na forma presencial), que tem por objeto a aquisição de peças 
para o diferencial, (MARCA MERITOR MODELO: RS -142 PE2011-
031 PART Nº A313200AB269 SÉRIE: AXC12131587), do veícu-
lo Ônibus MKC 9114, chassi 9532E82W2CR252130 - Renavam 
482377313 - VW 15.190 - Motor Mann, com base no art. 49 da Lei 
Federal 8.666/93.

Está aberto prazo recursal que trata o art. 109, I, c, da Lei Federal 
8.666/93 e alterações.
Publique-se esta Decisão no órgão de publicação oficial do Municí-
pio, conforme determina a lei.
Campo Alegre, 06 de junho de 2018.

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Visto e de acordo,

ESTEVÃO SERAFINI
Assessor Jurídico
OAB/SC 33885

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Campo Erê

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO PL 737/2018
Publicação Nº 1645607

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE

I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº 737/2018, na modalidade Pregão de nº 42/2018 tendo como objeto a aquisição de quadros 
escolares, mesas com bancos empilháveis para refeitório e estantes de metal para educação infantil e ensino fundamental, conforme o 
quadro a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e os valores, para execução do objeto citado:

Nome da Proponente Lote Item Quantidade Unitário Total Item
JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME 1 1 6,00 1.535,00 9.210,00
JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME 1 3 6,00 900,00 5.400,00
GESUL COMERCIAL LTDA ME 1 2 6,00 1.570,00 9.420,00
GESUL COMERCIAL LTDA ME 1 4 5,00 376,00 1.880,00
GESUL COMERCIAL LTDA ME 1 5 4,00 284,00 1.136,00

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
GESUL COMERCIAL LTDA ME 12.436,00
JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME 14.610,00

II - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da (s) referida (s) licitante (s).

Campo Erê – SC, Quarta-Feira, 06 de junho de 2018.
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PL 795/2018
Publicação Nº 1645610

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE

I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº 795/2018, na modalidade Pregão de nº 46/2018 tendo como objeto a Aquisição de Forma 
Parcelada e Eventual de Formula Infantil 1 e Formula Infantil 2, conforme especificações do edital, conforme o quadro a seguir, onde se 
especificam inclusive as quantidades e os valores, para execução do objeto citado:

Nome da Proponente Lote Item Quantidade Unitário Total Item
PARANA FOODS COMERCIO EIRELI - EPP 1 1 200,00 37,3200 7.464,00
PARANA FOODS COMERCIO EIRELI - EPP 1 2 200,00 37,3600 7.472,00

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
PARANA FOODS COMERCIO EIRELI – EPP 14.936,00

II - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da referida licitante.

Campo Erê – SC, Quarta-Feira, 06 de junho de 2018.
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL 48/2018 RP
Publicação Nº 1645402

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N° 839/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, SC, representado pelo seu Prefeito Sr. ODILSON VICENTE DE LIMA, TORNA PÚBLICO que até às 09:00 
horas do dia 19 de junho de 2018, o Pregoeiro Oficial do Município, estará recebendo as propostas dos interessados no objeto do Processo 
Licitatório n° 839/2018 na modalidade de Pregão Presencial Nº 48/2018, tipo Menor preço - Unitário por Item para a FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE TINTAS, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificado neste Edital . Fundamentado na Lei 
8.666/93, Lei 10.520/2002, suas alterações, Decreto Municipal 703/2015, LC 147/2014, e demais normas pertinentes. Demais informações, 
serão fornecidas pelo Departamento de Licitações, localizado no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo 
Erê, Estado de Santa Catarina, de segunda a sexta-feira no horário das das 7h30 às 11h30 e das 13h15 às 17h15 e no e-mail licitacao@
campoere.sc.gov.br - Campo Erê - SC, 06 de junho de 2018. Matheus Bruno Poli Valgoi – Pregoeiro Oficial // ODILSON VICENTE DE LIMA 
- Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL 49/2018
Publicação Nº 1645892

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N° 840/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, SC, representado pelo seu Prefeito Sr. ODILSON VICENTE DE LIMA, TORNA PÚBLICO que até às 09:00 
horas do dia 21 de junho de 2018, o Pregoeiro Oficial do Município, estará recebendo as propostas dos interessados no objeto do Processo 
Licitatório n° 840/2018 na modalidade de Pregão Presencial Nº 49/2018, tipo Menor preço - Unitário por Item para a aquisição de material 
genético animal das raças Holandesa e Jersey, e, de nitrogênio líquido, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificado neste Edital . 
Fundamentado na Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, suas alterações, Decreto Municipal 703/2015, LC 147/2014, e demais normas pertinentes. 
Demais informações, serão fornecidas pelo Departamento de Licitações, localizado no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua 1º de 
Maio, 736, em Campo Erê, Estado de Santa Catarina, de segunda a sexta-feira no horário das das 7h30 às 11h30 e das 13h15 às 17h15 e 
no e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br - Campo Erê - SC, 06 de junho de 2018. Matheus Bruno Poli Valgoi – Pregoeiro Oficial // ODILSON 
VICENTE DE LIMA - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL 50/2018
Publicação Nº 1646029

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N° 841/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, SC, representado pelo seu Prefeito Sr. ODILSON VICENTE DE LIMA, TORNA PÚBLICO que até às 09:00 
horas do dia 22 de junho de 2018, o Pregoeiro Oficial do Município, estará recebendo as propostas dos interessados no objeto do Processo 
Licitatório n° 841/2018 na modalidade de Pregão Presencial Nº 50/2018, tipo menor Menor preço - Unitário por Item para a aquisição de 
Eletrodomésticos e eletrônicos para a Secretaria de Educação, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificado neste Edital . Fun-
damentado na Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, suas alterações, Decreto Municipal 703/2015, LC 147/2014, e demais normas pertinentes. 
Demais informações, serão fornecidas pelo Departamento de Licitações, localizado no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua 1º de 
Maio, 736, em Campo Erê, Estado de Santa Catarina, de segunda a sexta-feira no horário das das 7h30 às 11h30 e das 13h15 às 17h15 e 
no e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br - Campo Erê - SC, 06 de junho de 2018. Matheus Bruno Poli Valgoi – Pregoeiro Oficial // ODILSON 
VICENTE DE LIMA - Prefeito Municipal.

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP  04/2018
Publicação Nº 1646037

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018
PROCESSO DE COMPRA Nº 05/2018

A Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 20 de junho de 2018 às 13h45min Pregão 
Presencial do tipo Menor Preço por Item, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA, PARA USO 
NO SETOR DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 379, no horário das 08h30min às 12h e das 13h30min às 
17h30min diariamente.

Campos Novos, 07 de junho de 2018.

Stevan Alexandre Bohneberger
Administrador Geral

DECRETO Nº 8.027/18 DE 30/05/2018.  ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA.

Publicação Nº 1645681

DECRETO Nº 8.027/18 de 30/05/2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.259/16 de 12/05/2016 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.405/17 de 22/12/2017 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Fundo da Infância e da Adolescência, no valor de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais) nos projetos/atividades abaixo discriminados:

ÓRGÃO: 34 – FIA- FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA
UNIDADE: 01 – FIA- FUNDO DA ADOLESCÊNCIA
PROJETO/ATIVIDADE: 1.034 – Reequipamento do Fundo Mun. Da Infância e do Adolescente
Elementos de despesa: 9- 3.3.50.00.00.00.00.00.00.03.0080.00000– Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos .............R$ 
7.500,00

Art. 2º. Para a cobertura dos créditos previstos no Art. 1º, serão utilizados recursos subtraídos do superávit financeiro do exercício anterior 
dos recursos de outras fontes, no montante de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 30 de Maio de 2018.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

http://www.camposnovos.sc.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATOS DO MÊS DE MAIO _ PREFEITURA
Publicação Nº 1645495

 

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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EXTRATO DOS CONTRATOS DO MÊS DE MAIO _ CULTURAL
Publicação Nº 1645514
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EXTRATO DOS CONTRATOS DO MÊS DE MAIO _ SOCIAL
Publicação Nº 1645519
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RG 20_18 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO

Publicação Nº 1645829
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RG 21_18 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERSONALIZAÇÃO_PLOTAGEM DOS VEÍCULOS OFICIAIS
Publicação Nº 1646077
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Câmara muniCiPal

MOÇÃO Nº 24/2018
Publicação Nº 1645751

MOÇÃO Nº 24/2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Campos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Poder Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da Câmara 
Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 139 e 140 do 
Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte...

"MOÇÃO DE REPÚDIO"

O Poder Legislativo de Campos Novos - SC, por meio de seus representantes legais, vem manifestar integral e irrestrito repúdio ao...

"ATO ATENTATÓRIO AO PROFISSIONAL INTEGRANTE DA 34º SUBSEÇÃO
DA OAB DE CAMPOS NOVOS/SC'

Na semana próxima passada, um advogado integrante da nossa Subseção sofreu ameaças de um cidadão contra o qual referido advogado 
ameaçado teria uma ação ajuizada em seu desfavor. O que queremos e exigimos, é deixar claro nessa nota, que o advogado no exercício 
de sua profissão não deve ser desrespeitado, não podendo ser ameaçado ou ofendido por fazer e exercer o seu trabalho.
Assim, a 34ª Subseção da OAB de Campos Novos/SC repudia esse ato atentatório ao profissional, informando que todas as medidas ne-
cessárias para o caso serão tomadas, pois, não se intimidará e nunca deixará de agir onde prerrogativas profissionais e o direito de defesa 
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forem desrespeitados.

Sala das Sessões, em 21/05/2018.

José Adelar Carpes
Presidente da Mesa

Antônio Rosa
Vice-Presidente Rui Jorge Tomazoni

Vereador

Continuação moção nº. 24/2018...

Marciano Dalmolin
2º Secretário Adavilson Telles

Vereador

Darcy Rodrigo Pedroso
Vereador

Dirceu José Kaiper
Vereador

Irineu Armando Osório Junior Maurilio Castro Campagnoni
Vereador

Vereador
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Canoinhas

Prefeitura

PORTARIA Nº 05/2018 FMEL
Publicação Nº 1645283

PORTARIA Nº. 05/2018

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

AUTORIZAR ALTERAÇÃO DE CARGOS

Art. 1º. Ficam alterados os cargos de Diretor de Esportes e Asses-
sor de Lazer passando o Sr. Laércio Manoel David a ocupar o cargo 
de Assessor de Lazer e o Sr. Sanderson Roberto de Souza a ocupar 
o cargo de Diretor de Esportes a partir de 01/06/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
sendo revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas, 25 de Maio de 2018.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Fundação Municipal de 
Esportes e Lazer em 25/05/2018.

PUBLICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO 
Nº. FMS 26/2018 (ELETRÔNICO)

Publicação Nº 1645721

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 32/2018
EDITAL DE PREGÃO N.º FMS 26/2018 (ELETRÔNICO)
ALTERAÇÃO DE EDITAL E DATA DE ABERTURA

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n.º 11.206.680/0001-10, 
sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna público que alterou o 
edital acima. Diante disto, a data de abertura de propostas e dis-
puta de preços foi transferida para o dia 19/06/2018, ficando esti-
pulados os seguintes horários: 14h00min (abertura de propostas) 
e 15h00min (início da disputa de preços). Cópia do edital no site 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito /Presidente do Fundo

PUBLICAÇÃO DE ANULAÇÃO DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº PMC 07/2018

Publicação Nº 1645327

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMC 67/2018
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 07/2018
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a anulação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
07/2018, que tem por objeto A CONCESSÃO DE USO GRATUÍTO 
DE TERRENO PÚBLICO, COM ÁREA DE 1.500,00 M², PARA INSTA-
LAÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE INDUSTRIA OU EMPRESA NO MUNI-
CÍPIO DE CANOINHAS. Motivo: Anulação para alteração do edital. 
Assim, conforme autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, fica a licitação 

ANULADA.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO DESPACHO AO RECURSO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº PMC 07/2018

Publicação Nº 1645735

DESPACHO

Assunto: Recurso Administrativo – Concorrência Pública n.º PMC 
07/2018.

Despacho referente resposta da Comissão de Licitação desta Pre-
feitura, relativamente ao recurso Administrativo interposto pela 
Empresa JOÃO M. CORREIA - ME, CNPJ 12.183.969/0001-24, atra-
vés do protocolo n.º 4062, em 24 de maio de 2018.

Acolho na íntegra a decisão da Comissão, por seus próprios fun-
damentos e determino a anulação do Processo licitatório n º PMC 
67/2018, Concorrência Pública n.º PMC 07/2018.

Intime-se o impetrante,

Cancele-se o Processo,

05 de maio de 2018
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N. FMAS 05/2018

Publicação Nº 1645647

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório n.º FMAS 12/2018
Inexigibilidade de Licitação n.º FMAS 05/2018
O Prefeito do Município de Canoinhas comunica contratação através 
de Inexigibilidade de Licitação, Artigo 25, CAPUT, da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores.
Contratada: COLETIVO SANTA CRUZ LTDA - EPP (CNPJ: 
83.169.308/0001-54).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
3.456 VALES-TRANSPORTE, PELO PERÍODO DE 07 MESES, DESTI-
NADOS AOS USUÁRIOS DO CRAS E CREAS.
Valor: R$ 11.692,80 (onze mil seiscentos e noventa e dois reais e 
oitenta centavos).
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N. FMS 09/2018

Publicação Nº 1645646

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

http://www.pmc.sc.gov.br


07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 199

Processo Licitatório n.º FMS 34/2018
Inexigibilidade de Licitação n.º FMS 09/2018
O Prefeito do Município de Canoinhas comunica contratação através 
de Inexigibilidade de Licitação, Artigo 25, CAPUT, da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores.
Contratada: COLETIVO SANTA CRUZ LTDA - EPP (CNPJ: 
83.169.308/0001-54).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
7.700 VALES-TRANSPORTE, PELO PERÍODO DE 07 (SETE) MESES, 
DESTINADOS AOS USUÁRIOS DO CAPS.
Valor: R$ 22.330,00 (vinte e dois mil trezentos e trinta reais).
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
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Capinzal

Prefeitura

Lei Complementar nº 215/2018
Publicação Nº 1645980

LEI COMPLEMENTAR Nº 215, DE 6 DE JUNHO DE 2018.
Dispõe sobre normas relativas às edificações nos condomínios ho-
rizontais e verticais do Município de Capinzal, na forma que espe-
cifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, faço saber a todos os ha-
bitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal, a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º As edificações residenciais multifamiliares permanentes po-
dem apresentar-se sob forma de condomínios.

Art. 2º Os condomínios podem ser:
I - verticais: por conjuntos habitacionais constituídos por dois ou 
mais blocos de edifícios de habitação, com áreas de uso comum, 
implantados no mesmo terreno;
II - horizontais: por conjuntos habitacionais de unidades isoladas 
ente si, com áreas de uso comum, implantados em uma área res-
trita fechada.
Parágrafo único. Para implantação de condomínios horizontais com 
edificações isoladas ou germinadas serão admitidas no máximo 10 
(dez) unidades residenciais ou não residenciais por terreno.

Art. 3º Quando, em terreno onde não houver edificação, o proprie-
tário, o promitente comprador, o cessionário deste ou o promitente 
cessionário sobre ele desejar construir mais de uma edificação, 
observar-se-á também o seguinte:
I - em relação às unidades autônomas que se constituírem em ca-
sas térreas ou assobradadas, será discriminada a parte do terreno 
ocupada pela edificação e também aquela eventualmente reser-
vada como de utilização exclusiva dessas casas, como jardim e 
quintal, bem assim a fração ideal do todo do terreno e de partes 
comuns, que corresponderá às unidades;
II - em relação às unidades autônomas que constituírem edifícios 
de dois ou mais pavimentos, será discriminada a parte do terreno 
ocupada pela edificação, aquela que eventualmente for reservada 
como de utilização exclusiva, correspondente às unidades do edifí-
cio, e ainda a fração ideal do todo do terreno e de partes comuns, 
que corresponderá a cada uma das unidades;
III - serão discriminadas as partes do total do terreno que poderão 
ser utilizadas em comum pelos titulares de direito sobre os vários 
tipos de unidades autônomas;
IV - serão discriminadas as áreas que se constituírem em passa-
gem comum para as vias públicas ou para as unidades entre si.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 6 de junho de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei Complementar na data su-
pra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

Lei nº 3.290/2018 
Publicação Nº 1645982

LEI No 3.290, DE 6 DE JUNHO DE 2018
Autoriza o Município de Capinzal a efetuar despesas com o evento 
denominado Troféu Destaque Econômico da Agricultura Familiar, 
na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, faço saber a todos os ha-
bitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal, a 
seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Município de Capinzal, através do Poder Executivo, 
autorizado a efetuar despesas com o evento denominado “Troféu 
Destaque Econômico da Agricultura Familiar”, que se realizará no 
dia 1º de julho de 2018, no Parque de Exposições Domingos Pelli-
zzaro, neste Município.
§ 1o O valor autorizado de que trata o caput deste artigo será de 
até R$ 8.000,00 (oito mil reais) que serão aplicados para custear 
despesas com a aquisição de troféus, contratação de segurança, 
divulgação, banheiros químicos, alimentação e sonorização do 
evento.
§ 2o O evento será realizado concomitantemente à Festa do Agri-
cultor, promovida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ca-
pinzal, na mesma data e local, podendo assim, viabilizar-se o uso 
comum de toda a estrutura existente, bem como aquela contrata-
da, em benefício de ambos os eventos.

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
correrão à conta de dotações previstas no orçamento vigente no 
Município de Capinzal.

Art. 3 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 6 de junho de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

RESOLUÇÃO Nº 004.2018.CMAS
Publicação Nº 1646111

RESOLUÇÃO Nº 004/ 2018
Nomeia os membros das Comissões do Conselho Municipal de As-
sistência Social de Capinzal.
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Capinzal/
SC no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
185/2015, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 22 do Regimento Interno CMAS;
CONSIDERANDO a reunião ordinária realizada em 15 de maio de 
2018;

RESOLVE
Art. 1º NOMEAR os conselheiros que integram as Comissões do 
CMAS:
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I - De Normas, Regulamentos e Inscrições: Bruna Calegari Boz, 
Luana Cristina Baldo, Miriam Golin Fagundes e Roselaine Bevilaqua;
II – De Financiamento e Orçamento: Alessandro Braga Ramos, Le-
andro Paza, Simone Duarte e Alice Pasquali;
III – Políticas, Divulgação e Comunicação: Camila Surdi, Claudiane 
Bruxel, Eduardo Tonello e Lucimara Palinski.
Art. 2º As atribuições das comissões são as descritas no Regimento 
Interno.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 16 de maio de 2018.

Conselho Municipal de Assistência Social de Capinzal.

Capinzal (SC), 06 de junho de 2018.
Josi Mary Côas
Presidente CMAS

Bruna Calegari Boz
Secretária CMAS

Câmara muniCiPal

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
OBRAS, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 
URBANO, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, 
COMÉRCIO E TURISMO.   PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 1/2018 

Publicação Nº 1645516

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS, 
TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE, 
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR-
TO, COMÉRCIO E TURISMO.

Voto/Parecer - Projeto de Lei Complementar nº 1/2018 - Ementa: 
Dispõe sobre normas relativas às edificações nos condomínios ho-
rizontais e verticais do Município de Capinzal.

Relator: Vereador Kelvis Borges-PP

1.Relatório: O citado Projeto foi protocolado nesta Casa em 
28/5/2018, sob o nº 4984, e teve a sua leitura realizada no ex-
pediente da Sessão Plenária do dia 29/5/2018, onde na mesma 
oportunidade foi encaminhado ao Presidente desta Comissão, e 
entregue cópia aos demais Vereadores, nos termos do artigo 75 e 
seguintes do Regimento Interno.

2. Análise: O Projeto de Lei em tela busca autorização legislativa 
para regulamentar normas sobre edificações em do condomínios 
horizontais e verticais, objetivando o desenvolvimento do setor no 
Município.

3. Do Voto do Relator: Diante do exposto, este Relator é favorável 
a tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 1/2018. Sala das 
Comissões, em 4 de junho de 2018.

Vereador Kelvis Borges-PP
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os membros desta Comissão acolhem 
o voto do Relator favorável ao Projeto de Lei Complementar nº 
1/2018. Sala das Comissões, em 4 de junho de 2018.

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS, 
TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE, 
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR-
TO, COMÉRCIO E TURISMO.

Membros

Vereador Kelvis Borges-PP
Presidente/Relator

Vereador Renato Marcelo Markus-PR Vereador Valmor de Vargas
-PPS

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
OBRAS, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 
URBANO, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, 
COMÉRCIO E TURISMO.  PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR LEGISLATIVO Nº 1/2018 

Publicação Nº 1645528

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS, 
TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE, 
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR-
TO, COMÉRCIO E TURISMO.

Voto/Parecer - Projeto de Lei Complementar Legislativo nº 1/2018 - 
Ementa: Autoriza a redução de imposto predial e territorial urbano 
- IPTU aos proprietários de imóveis residenciais e não residenciais 
que adotem medidas que estimulem a proteção, preservação e re-
cuperação do meio ambiente.

Relator: Vereador Renato Marcelo Markus-PR

1.Relatório: O citado Projeto foi protocolado nesta Casa em 
23/4/2018, sob o nº 4927, e teve a sua leitura realizada no ex-
pediente da Sessão Plenária do dia 24/4/2018, onde na mesma 
oportunidade foi encaminhado ao Presidente desta Comissão, e 
entregue cópia aos demais Vereadores, nos termos do artigo 75 e 
seguintes do Regimento Interno.

2. Análise: O Projeto de Lei em tela apresenta-se legal e constitu-
cional, sendo competência originária facultada ao Vereador, o qual 
requer autorização legislativa para conceder redução de IPTU para 
proprietários de imóveis residenciais ou não, que adotem medidas 
benéficas ao meio ambiente. Houveram dúvidas quanto à necessi-
dade de apresentação de impacto financeiro/orçamentário, sendo 
que com as informações prestadas pelo Secretário Municipal de 
Administração e Finanças e pelo contador da Prefeitura, subsidiado 
pelo parecer jurídico desta Casa, foram sanadas as dúvidas.

3. Do Voto do Relator: Diante do exposto, este Relator é favorável a 
tramitação do Projeto de Lei Complementar Legislativo nº 1/2018. 
Sala das Comissões, em 4 de junho de 2018.

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os membros desta Comissão acolhem 
o voto do Relator favorável ao Projeto de Lei Complementar Le-
gislativo nº 1/2018. Sala das Comissões, em 4 de junho de 2018.

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS, 
TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE, 
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR-
TO, COMÉRCIO E TURISMO.

Membros
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Vereador Kelvis Borges-PP
Presidente

Vereador Renato Marcelo Markus-PR/Relator Vereador Valmor de 
Vargas-PPS

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
OBRAS, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 
URBANO, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, 
COMÉRCIO E TURISMO.  PROJETO DE LEI Nº 14/2018 

Publicação Nº 1645500

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS, 
TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE, 
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR-
TO, COMÉRCIO E TURISMO.

Voto/Parecer - Projeto de Lei nº 14/2018 - Ementa: Autoriza o Mu-
nicípio de Capinzal a efetuar despesas com o evento denominado 
Troféu Destaque Econômico da Agricultura Familiar, na forma que 
especifica.

Relator: Vereador Valmor de Vargas-PPS

1.Relatório: O citado Projeto foi protocolado nesta Casa em 
22/5/2018, sob o nº 4971, publicado no Diário Oficial do Municí-
pio-DOM-, sob o nº 2.533 em 23/05/2018, e foi lido no expediente 
da Sessão Plenária do dia 29/5/2018, na mesma oportunidade foi 
encaminhado ao Presidente desta Comissão, e entregue cópia aos 
demais Vereadores, nos termos do artigo 75 e seguintes do Regi-
mento Interno.

2. Análise: O Projeto de Lei em tela tem por objetivo a autoriza-
ção legislativa para que o Poder Executivo realize despesas com o 
evento relativo a premiação aos agricultores que se destacam no 
recolhimento de impostos ao tesouro municipal.

3. Do Voto do Relator: Diante do exposto, este Relator é favorável 
a tramitação do Projeto de Lei nº 14/2018. Sala das Comissões, em 
4 de junho de 2018.

Vereador Valmor de Vargas-PPS
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os membros desta Comissão acolhem 
o voto do Relator e exaram Parecer favorável ao Projeto de Lei nº 
14/2018. Sala das Comissões, em 4 de junho de 2018.

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS, 
TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE, 
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR-
TO, COMÉRCIO E TURISMO.

Membros

Vereador Kelvis Borges-PP
Presidente

Vereador Renato Marcelo Markus-PR Vereador Valmor de Vargas
-PPS/Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
LEGISLATIVO Nº 1/2018 

Publicação Nº 1645525

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Voto/Parecer - Projeto de Lei Complementar Legislativo nº 1/2018 - 
Ementa: Autoriza a redução de imposto predial e territorial urbano 
- IPTU aos proprietários de imóveis residenciais e não residenciais 
que adotem medidas que estimulem a proteção, preservação e re-
cuperação do meio ambiente.
Relator: Vereador Renato Marcelo Markus-PR

1.Relatório: O citado Projeto foi protocolado nesta Casa em 
23/4/2018, sob o nº 4927, e teve a sua leitura realizada no ex-
pediente da Sessão Plenária do dia 24/4/2018, onde na mesma 
oportunidade foi encaminhado ao Presidente desta Comissão, e 
entregue cópia aos demais Vereadores, nos termos do artigo 75 e 
seguintes do Regimento Interno.

2. Análise: O Projeto de Lei em tela apresenta-se legal e cons-
titucional na forma do parecer exarado pela Assessoria Jurídica 
desta Casa Legislativa, e da mesma forma em conformidade com o 
disposto no Regimento Interno, na Lei Orgânica Municipal. A com-
petência originária é facultada ao Vereador, o qual requer autori-
zação legislativa para conceder redução de IPTU para proprietários 
de imóveis residenciais ou não, que adotem medidas benéficas ao 
meio ambiente. Houveram dúvidas quanto à necessidade de apre-
sentação de impacto financeiro/orçamentário, sendo que com as 
informações prestadas pelo Secretário Municipal de Administração 
e Finanças e pelo contador da Prefeitura Municipal, subsidiado pelo 
parecer jurídico desta Casa, foram sanadas as dúvidas.

3. Do Voto do Relator: Diante do exposto, este Relator é favorável a 
tramitação do Projeto de Lei Complementar Legislativo nº 1/2018. 
Sala das Comissões, em 4 de junho de 2018.

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os membros desta Comissão acolhem 
o voto do Relator favorável ao Projeto de Lei Complementar Le-
gislativo nº 1/2018. Sala das Comissões, em 4 de junho de 2018.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Membros

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-MDB Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2018 

Publicação Nº 1645511

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Voto/Parecer - Projeto de Lei Complementar nº 1/2018 - Ementa: 
Dispõe sobre normas relativas às edificações nos condomínios ho-
rizontais e verticais do Município de Capinzal.

Relator: Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

1.Relatório: O citado Projeto foi protocolado nesta Casa em 
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28/5/2018, sob o nº 4984, e teve a sua leitura realizada no ex-
pediente da Sessão Plenária do dia 29/5/2018, onde na mesma 
oportunidade foi encaminhado ao Presidente desta Comissão, e 
entregue cópia aos demais Vereadores, nos termos do artigo 75 e 
seguintes do Regimento Interno.

2. Análise: O Projeto de Lei em tela apresenta-se legal e consti-
tucional, conforme o parecer da assessoria jurídica desta casa. O 
Poder Executivo busca autorização legislativa para regulamentar 
normas sobre edificações em do condomínios horizontais e verti-
cais, objetivando o desenvolvimento do setor no Município.

3. Do Voto do Relator: Diante do exposto, este Relator é favorável 
a tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 1/2018. Sala das 
Comissões, em 4 de junho de 2018.

Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os membros desta Comissão acolhem 
o voto do Relator favorável ao Projeto de Lei Complementar nº 
1/2018. Sala das Comissões, em 4 de junho de 2018.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
Membros

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-MDB Vereador Carlos Adriano Zo-
coli-PSDB/Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL  PROJETO DE LEI Nº 14/2018 

Publicação Nº 1645506

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Voto/Parecer - Projeto de Lei nº 14/2018 - Ementa: Autoriza o Mu-
nicípio de Capinzal a efetuar despesas com o evento denominado 
Troféu Destaque Econômico da Agricultura Familiar, na forma que 
especifica.

Relator: Vereador Renato Marcelo Markus-PR

1.Relatório: O citado Projeto foi protocolado nesta Casa em 
22/5/2018, sob o nº 4971, publicado no Diário Oficial do Municí-
pio-DOM-, sob o nº 2.533 em 23/05/2018, e foi lido no expediente 
da Sessão Plenária do dia 29/5/2018, na mesma oportunidade foi 
encaminhado ao Presidente desta Comissão, e entregue cópia aos 
demais Vereadores, nos termos do artigo 75 e seguintes do Regi-
mento Interno.

2. Análise: O Projeto de Lei em tela apresenta-se legal e constitu-
cional na forma do Parecer nº 2/2018 exarado pela Assessoria Ju-
rídica desta Casa Legislativa, e da mesma forma em conformidade 
com o disposto no Regimento Interno, na Lei Orgânica Municipal. 
A competência originária é do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
o qual pretende autorização legislativa para realizar despesas com 
o evento relativo a premiação aos agricultores que se destacam no 
recolhimento de impostos ao tesouro municipal.

3. Do Voto do Relator: Diante do exposto, este Relator é favorável 
a tramitação do Projeto de Lei nº 14/2018. Sala das Comissões, em 
4 de junho de 2018.

Vereador Renato Marcelo Markus-PR

Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os membros desta Comissão acolhem 
o voto do Relator e exaram Parecer favorável ao Projeto de Lei nº 
14/2018. Sala das Comissões, em 4 de junho de 2018.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Membros

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-MDB Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO   PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
1/2018 

Publicação Nº 1645520

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Voto/Parecer - Projeto de Lei Complementar nº 1/2018 - Ementa: 
Dispõe sobre normas relativas às edificações nos condomínios ho-
rizontais e verticais do Município de Capinzal.

Relator: Vereador Bruno Michel Fávero-SD

1.Relatório: O citado Projeto foi protocolado nesta Casa em 
28/5/2018, sob o nº 4984, e teve a sua leitura realizada no ex-
pediente da Sessão Plenária do dia 29/5/2018, onde na mesma 
oportunidade foi encaminhado ao Presidente desta Comissão, e 
entregue cópia aos demais Vereadores, nos termos do artigo 75 e 
seguintes do Regimento Interno.

2. Análise: O Projeto de Lei em tela regulamenta normas sobre 
edificações em do Condomínios horizontais e verticais, as quais se 
revestem de legalidade e necessárias ao desenvolvimento do setor 
no Município.

3. Do Voto do Relator: Diante do exposto, este Relator é favorável 
a tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 1/2018. Sala das 
Comissões, em 4 de junho de 2018.

Vereador Bruno Michel Fávero-SD
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os membros desta Comissão acolhem 
o voto do Relator favorável ao Projeto de Lei Complementar nº 
1/2018. Sala das Comissões, em 4 de junho de 2018.

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação
Membros

Vereador Lucas Antônio Dorini
Presidente

Vereador Bruno Michel Fávero-SD/Relator Vereador Rafael Edgar 
Tonial
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
LEGISLATIVO Nº 1/2018 

Publicação Nº 1645521

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Voto/Parecer - Projeto de Lei Complementar Legislativo nº 1/2018 - 
Ementa: Autoriza a redução de imposto predial e territorial urbano 
- IPTU aos proprietários de imóveis residenciais e não residenciais 
que adotem medidas que estimulem a proteção, preservação e re-
cuperação do meio ambiente.

Relator: Vereador Bruno Michel Fávero-SD

1.Relatório: O citado Projeto foi protocolado nesta Casa em 
23/4/2018, sob o nº 4927, e teve a sua leitura realizada no ex-
pediente da Sessão Plenária do dia 24/4/2018, onde na mesma 
oportunidade foi encaminhado ao Presidente desta Comissão, e 
entregue cópia aos demais Vereadores, nos termos do artigo 75 e 
seguintes do Regimento Interno.

2. Análise: O Projeto de Lei em tela, no mérito, houveram questio-
namentos sobre a necessidade de impacto orçamentário/financei-
ro, onde com as informações prestadas pelo Secretário Municipal 
de Administração e Finanças e pelo contador da Prefeitura Muni-
cipal, subsidiado pelo parecer jurídico desta Casa, foram sanadas 
as dúvidas.

3. Do Voto do Relator: Diante do exposto, este Relator é favorável a 
tramitação do Projeto de Lei Complementar Legislativo nº 1/2018. 
Sala das Comissões, em 4 de junho de 2018.

Vereador Bruno Michel Fávero-SD
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os membros desta Comissão acolhem 
o voto do Relator favorável ao Projeto de Lei Complementar Le-
gislativo nº 1/2018. Sala das Comissões, em 4 de junho de 2018.

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação
Membros

Vereador Lucas Antônio Dorini-MDB
Presidente

Vereador Bruno Michel Fávero-SD/Relator Vereador Rafael Edgar 
Tonial-PSB

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO  PROJETO DE LEI Nº 14/2018 

Publicação Nº 1645509

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Voto/Parecer - Projeto de Lei nº 14/2018 - Ementa: Autoriza o Mu-
nicípio de Capinzal a efetuar despesas com o evento denominado 
Troféu Destaque Econômico da Agricultura Familiar, na forma que 
especifica.

Relator: Vereador Lucas Antônio Dorini-MDB

1.Relatório: O citado Projeto foi protocolado nesta Casa em 
22/5/2018, sob o nº 4971, publicado no Diário Oficial do Municí-
pio-DOM-, sob o nº 2.533 em 23/05/2018, e foi lido no expediente 
da Sessão Plenária do dia 29/5/2018, na mesma oportunidade foi 
encaminhado ao Presidente desta Comissão, e entregue cópia aos 

demais Vereadores, nos termos do artigo 75 e seguintes do Regi-
mento Interno.

2. Análise: O Projeto de Lei em tela busca autorização legislativa 
para realizar despesas com o evento relativo a premiação aos agri-
cultores que se destacam no recolhimento de impostos ao tesouro 
municipal.

3. Do Voto do Relator: Diante do exposto, este Relator é favorável 
a tramitação do Projeto de Lei nº 14/2018. Sala das Comissões, em 
4 de junho de 2018.

Vereador Lucas Antônio Dorini-MDB
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os membros desta Comissão acolhem 
o voto do Relator e exaram Parecer favorável ao Projeto de Lei nº 
14/2018. Sala das Comissões, em 4 de junho de 2018.

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação.
Membros

Vereador Lucas Antônio Dorini-MDB
Presidente/Relator

Vereador Bruno Michel Fávero- SD Vereador Rafael Edgar Tonial
-PSB

PARECER DE REDAÇÃO FINAL   O PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 1

Publicação Nº 1645489

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER DE REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei Complementar nº 1, de 2018, de origem do Poder 
Executivo, dispõe sobre normas relativas às edificações nos condo-
mínios horizontais e verticais do Município de Capinzal.

O texto do Projeto foi adequado à técnica legislativa quanto à lin-
guagem e forma, sem que isso implicasse prejuízo ao conteúdo, 
nos termos do art. 144 do Regimento Interno.

Após estas considerações, submeto a esta Comissão o Parecer de 
Redação Final do Projeto de Lei Complementar nº 1, de 2018.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1, DE 25 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre normas relativas às edificações nos condomínios ho-
rizontais e verticais do Município de Capinzal, na forma que espe-
cifica.

Art. 1º As edificações residenciais multifamiliares permanentes po-
dem apresentar-se sob forma de condomínios.

Art. 2º Os condomínios podem ser:
I - verticais: por conjuntos habitacionais constituídos por dois ou 
mais blocos de edifícios de habitação, com áreas de uso comum, 
implantados no mesmo terreno;
II - horizontais: por conjuntos habitacionais de unidades isoladas 
entre si, com áreas de uso comum, implantados em uma área res-
trita fechada.
Parágrafo Único. Para implantação de condomínios horizontais com 
edificações isoladas ou geminadas serão admitidas no máximo 10 
(dez) unidades residenciais ou não residenciais por terreno.

Art. 3º Quando, em terreno onde não houver edificação, o 
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proprietário, o promitente comprador, o cessionário deste ou o 
promitente cessionário sobre ele desejar construir mais de uma 
edificação, observar-se-á também o seguinte:
I - em relação às unidades autônomas que se constituírem em ca-
sas térreas ou assobradadas, será discriminada a parte do terreno 
ocupada pela edificação e também aquela eventualmente reser-
vada como de utilização exclusiva dessas casas, como jardim e 
quintal, bem como a fração ideal do todo do terreno e de partes 
comuns, que corresponderá às unidades;
II - em relação às unidades autônomas que constituírem edifícios 
de dois ou mais pavimentos, será discriminada a parte do terreno 
ocupada pela edificação, aquela que eventualmente for reservada 
como de utilização exclusiva, correspondente às unidades do edifí-
cio, e ainda a fração ideal do todo do terreno e de partes comuns, 
que corresponderá a cada uma das unidades;
III - serão discriminadas as partes do total do terreno que poderão 
ser utilizadas em comum pelos titulares de direito sobre os vários 
tipos de unidades autônomas;
IV - serão discriminadas as áreas que se constituírem em passa-
gem comum para as vias públicas ou para as unidades entre si.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal (SC), 05 de junho de 2018.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Os membros desta CCJ acompanham o voto do Relator

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator

Vereador Rafael Edgar Tonial-PSB
Membro SuplenteVereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB
Membro

PARECER DE REDAÇÃO FINAL   O PROJETO DE LEI 
Nº 14

Publicação Nº 1645487

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER DE REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei nº 14, de 2018, de origem do Poder Executivo, 
dispõe sobre autorização ao Município para efetuar despesas com 
o evento denominado Troféu Destaque Econômico da Agricultura 
Familiar.

O texto do Projeto foi adequado à técnica legislativa quanto à lin-
guagem e forma, sem que isso implicasse prejuízo ao conteúdo, 
nos termos do art. 144 do Regimento Interno.

Após estas considerações, submeto a esta Comissão o Parecer de 
Redação Final do Projeto de Lei nº 14, de 2018.

PROJETO DE LEI No 14, DE 18 DE MAIO DE 2018
Autoriza o Município de Capinzal a efetuar despesas com o evento 
denominado Troféu Destaque Econômico da Agricultura Familiar, 
na forma que especifica.

Art. 1o Fica o Município de Capinzal, através do Poder Executivo, 
autorizado a efetuar despesas com o evento denominado “Troféu 
Destaque Econômico da Agricultura Familiar”, que se realizará no 
dia 1º de julho de 2018, no Parque de Exposições Domingos Pelli-
zzaro, neste Município.
§ 1o O valor autorizado de que trata o caput deste artigo será de 
até R$ 8.000,00 (oito mil reais) que serão aplicados para custear 

despesas com a aquisição de troféus, contratação de segurança, 
divulgação, banheiros químicos, alimentação e sonorização do 
evento.
§ 2o O evento será realizado concomitantemente à Festa do Agri-
cultor, promovida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ca-
pinzal, na mesma data e local, podendo assim, viabilizar-se o uso 
comum de toda a estrutura existente, bem como aquela contrata-
da, em benefício de ambos os eventos.

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
correrão à conta de dotações previstas no orçamento vigente no 
Município de Capinzal.

Art. 3 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Capinzal (SC), 05 de junho de 2018.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Os membros desta CCJ acompanham o voto do Relator

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator

Vereador Rafael Edgar Tonial-PSB
Membro SuplenteVereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB
Membro

PARECER DE REDAÇÃO FINAL  O PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR LEGISLATIVO Nº 1

Publicação Nº 1645490

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER DE REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei Complementar Legislativo nº 1, de 2018, de auto-
ria dos vereadores Bruno Michel Fávero e Renato Marcelo Markus, 
dispõe sobre autorização para redução do Imposto Predial e Terri-
torial Urbano – IPTU – aos proprietários de imóveis residenciais e 
não residenciais que adotem medidas que estimulem a proteção, a 
preservação e a recuperação do meio ambiente.

O texto do Projeto foi adequado à técnica legislativa quanto à lin-
guagem e forma, sem que isso implicasse prejuízo ao conteúdo, 
nos termos do art. 144 do Regimento Interno.

Após estas considerações, submeto a esta Comissão o Parecer de 
Redação Final do Projeto de Lei Complementar Legislativo nº 1, 
de 2018.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR LEGISLATIVO Nº 1, DE 20 DE 
ABRIL DE 2018
Autoriza a redução de imposto predial e territorial urbano – IPTU 
– aos proprietários de imóveis residenciais e não residenciais que 
adotem medidas que estimulem a proteção, a preservação e a re-
cuperação do meio ambiente.

A Câmara Municipal de Vereadores de Capinzal, Estado de Santa 
Catarina, APROVA:

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do município de Capinzal, o Pro-
grama IPTU Verde, cujo objetivo é fomentar medidas que preser-
vem, protejam e recuperem o meio ambiente, ofertando, em con-
trapartida, benefício tributário ao contribuinte.

Art. 2° Será concedido benefício tributário, consistente em reduzir 
o Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, aos proprietários de 
imóveis residenciais, não residenciais e territoriais não residenciais 
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(terrenos) que adotem medidas que estimulem a proteção, a pre-
servação e a recuperação do meio ambiente.
Parágrafo Único. As medidas adotadas deverão ser:
I - Imóveis residenciais (incluindo condomínios horizontais e pré-
dios):
a) Sistema de captação de água da chuva;
b) Sistema de reuso de água;
c) Sistema de aquecimento hidráulico e/ou elétrico solar;
d) Construções com material sustentável;
e) Utilização de energia passiva;
f) Sistema de utilização de energia eólica.
II - Imóveis residenciais (exclusivo para condomínios horizontais 
ou prédios):
a) Separação de resíduos sólidos.

Art. 3° Para efeitos desta lei considera-se:
I - Sistema de captação de água da chuva: sistema que capte água 
da chuva e armazene em reservatórios para utilização do próprio 
imóvel;
II - Sistema de Reuso de Água: utilização, após o devido trata-
mento, das águas residuais provenientes do próprio imóvel, para 
atividades que não exijam que a mesma seja potável;
III - Sistema de aquecimento hidráulico e/ou elétrico solar: utiliza-
ção de sistema de captação de energia solar térmica para aqueci-
mento de água, com a finalidade de reduzir, parcialmente, o con-
sumo de energia elétrica na residência;
IV - Construções com material sustentável: utilização de materiais 
que atenuem os impactos ambientais, desde que esta caracterís-
tica sustentável seja comprovada mediante apresentação de selo 
ou certificado;
V - Utilização de energia passiva: edificações que possuam projeto 
arquitetônico onde seja especificado, dentro do mesmo, as contri-
buições efetivas para a economia de energia elétrica, decorrentes 
do aproveitamento de recursos naturais como luz solar e vento, 
tendo como consequência a diminuição da utilização de aparelhos 
mecânicos de climatização.

Art. 4° A título de incentivo será concedido o desconto no Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU, para as medidas previstas no 
parágrafo único, do art. 2°, na seguinte proporção:
I – 3% para as medidas descritas na alínea “e”, inciso I;
II – 4% para as medidas descritas nas alíneas “c” e “d” , inciso I;
III – 5% para as medidas descritas nas alíneas “a” e “c”, inciso I e 
alínea “a”, inciso II;
IV – 7% para as medidas descritas nas alíneas “a” e “b”, inciso I;
V – 10% para as medidas descritas nas alíneas “a” e “c”, inciso I;
VI – 12% para as medidas descritas nas alíneas “a”, “c” e “f”, inciso 
I, e alínea “a”, inciso II.

Art. 5°. O benefício tributário não poderá exceder a 12% do Impos-
to Predial e Territorial Urbano - IPTU do contribuinte.

Art. 6° Para obter o incentivo fiscal, o contribuinte deverá estar em 
dia com suas obrigações tributárias.

Art. 7° Só poderá ser beneficiado pela presente Lei os imóveis 
residenciais, incluindo condomínios horizontais e prédios, ligados 
à rede de esgoto, desde que disponível, ou que possua sistema 
ecológico de tratamento de esgoto, como uma fossa ecológica, 
onde ocorra o processo de biometanação, envolvendo a conversão 
anaeróbia de biomassa em metano.

Art. 8° A renovação do pedido de benefício tributário deverá ser 
feita anualmente.

Art. 9° O benefício será extinto quando:
I - O proprietário do imóvel inutilizar a medida que levou à conces-
são do desconto;
II - O IPTU for pago de forma parcelada e o proprietário deixar de 

pagar uma parcela.

Art. 10. A comprovação das medidas adotadas poderá ser feita 
através de laudos, projetos, fotos, além de outros meios que as-
segurem a veracidade das informações apresentadas pelo contri-
buinte.
Parágrafo Único. Em caso de dúvida ou divergência no enquadra-
mento pelo departamento tributário municipal, poderá ser requi-
sitada diligência in loco na residência do contribuinte, a fim de 
verificar a veracidade das informações apresentadas.

Art. 11. O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a pre-
sente Lei no que couber.

Art. 12. O benefício de que trata a presente lei não poderá cumular 
com outro benefício que enseje desconto no Imposto Predial e 
Territorial Urbano – IPTU.

Art. 13. Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de 
sua publicação.

Capinzal (SC), em 05 de junho de 2018.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Os Membros desta CCJ acompanham o voto do Relator

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator

Vereador Rafael Edgar Tonial-PSB
Membro SuplenteVereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB
Membro

RESUMO DA SESSÃO PLENÁRIA 5 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1645529

RESUMO DA
SESSÃO PLENÁRIA
5 DE JUNHO DE 2018

● Aprovada a Ata nº 2.960, de 2018, referente à Sessão Itinerante 
do dia 29/5/2018.
● Leitura dos ofícios recebidos e expedidos.
● Deu entrada na Casa e lido na Sessão:
Ø Projeto de Lei Legislativo nº 8, de 2018, de autoria do Vereador 
Bruno Michel Fávero, que cria o projeto “Pane Seca” destinado a 
garantir o fornecimento de diesel e gasolina pelos postos de abas-
tecimento de combustíveis contratados pelo Município de Capinzal, 
em caso de catástrofes e greves, a fim de manter os serviços pú-
blicos essenciais, na forma que especifica.
à O Projeto foi encaminhado as Comissões competentes para aná-
lise e Pareceres.
● Aprovado:
Ø Projeto de Lei Complementar nº 1, de 2018, que dispõe sobre 
normas relativas às edificações nos condomínios horizontais e ver-
ticais do Município de Capinzal, na forma que especifica.
Ø Projeto de Lei Complementar Legislativo nº 1, de 2018, de auto-
ria dos Vereadores Bruno Michel Fávero e Renato Marcelo Markus, 
que autoriza a redução de Imposto Predial e Territorial Urbano - 
IPTU aos proprietários de imóveis residenciais e não residenciais 
que adotem medidas que estimulem a proteção, preservação e re-
cuperação do meio ambiente.
Ø Projeto de Lei nº 14, de 2018, que autoriza o Município de Capin-
zal a efetuar despesas com o evento denominado Troféu Destaque 
Econômico da Agricultura Familiar, na forma que especifica.
● Expediente dos Vereadores: Indicação: o Vereador Lucas Antonio 
Dorini apresentou uma indicação.
● Palavra Livre.
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● Convocação dos Vereadores para Sessão Plenária no dia 12 de 
junho de 2018, às 20 horas.
● O Vídeo da Sessão está disponível no site www.camaracapinzal.
sc.gov.br, no Link “Sessões Gravadas” e pela página do Facebook 
https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts.
Câmara de Vereadores, 6 de junho de 2018.
Vereador Alcidir Afonso Coronetti
Presidente em exercício

http://www.camaracapinzal.sc.gov.br
http://www.camaracapinzal.sc.gov.br
https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts
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Catanduvas

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 146, DE 05 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646332

LEI COMPLEMENTAR Nº 146/2018, DE 05 DE JUNHO DE 2018.

ALTERA O VALOR DAS GRATIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA QUE ESPECIFICA, ALTERANDO O ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 16/2001 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas (SC), no uso de suas atribuições legais que a Lei lhe confere, faz saber a todos 
que o Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente LEI:
Art. 1º. Mantidas as nomenclaturas, atribuições e número de vagas, ficam alterados os valores das gratificações das seguintes funções de 
confiança, previstas no Anexo IV da Lei Complementar nº 16/2001:
I. Supervisor de Informática, Dirigente de Recursos Humanos e Dirigente de Compras e Licitação, criadas pela Lei Complementar nº 
16/2001;
II. Coordenador de Projetos e Programas Educacionais e Culturais, criada pela Lei Complementar nº 34/2005;
III. Coordenação de Arrecadação de Tributos e Coordenação de Cadastramento Imobiliário, criada pela Lei Complementar nº 53/2009.
Art. 2º. Em razão das alterações previstas no artigo 1º desta Lei, o Anexo IV da Lei Complementar nº 16/01, para a viger com as seguintes 
alterações:

ANEXO IV
ÓRGÃOS DE APOIO ESPECÍFICO
FUNÇÕES DE CONFIANÇA

ÓRGÃO DE VINCULA-
ÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA FUN-
ÇÃO DE CONFIANÇA ATRIBUIÇÕES PADRÃO Nº DE 

VAGAS NÍVEL VALOR R$

SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO

Supervisor de Informática

Responsável pela coordenação dos servi-
ços de operacionalização do cadastra-
mento de alunos, controle de frequên-
cia, controle da progressão escolar e 
outros inerentes às atividades escolares.

FG 01 02 850,00

SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO

Dirigente de Recursos 
Humanos

Responsável pelos sistemas de cadas-
tro, controle e folha de pagamento dos 
servidores públicos municipais e dos 
agentes políticos do Governo Municipal.

FG 01 04 800,00

Dirigente de Compras e 
Licitação

Responsável pelos sistemas de compras 
e licitações da Administração Municipal. FG 01 04 800,00

Coordenação de Arrecada-
ção de Tributos

Gerenciamento Prefeitura/Bancos/CPL 
no procedimento de arrecadação de 
tributos municipais, alvarás e cadas-
tramento do Simples Nacional e Regin 
Estadual.

FG 01 07 750,00

Coordenação de Cadastra-
mento Imobiliário

Gerenciamento do cadastro imobiliário 
urbano, adequação e enquadramento 
para fins de IPTU, ITBI e atividades 
afins, bem como atividades de cunho ur-
banístico afetas ao Setor de Tributação.

FG 01 07 750,00

Art. 3º. Os valores das gratificações das demais funções de confiança, previstas no Anexo IV da Lei Complementar nº 16/2001 permanecem 
inalteradas.
Art. 4º. As alterações previstas nesta Lei deverão consolidadas no texto do Anexo IV da Lei Complementar n° 16/2001, de 17 de dezembro 
de 2001, com a referência legislativa.
Art. 5º. Correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, as despesas para a execução desta Lei, podendo o Chefe do Poder Executivo 
suplementá-las, caso necessário.
Art. 6º. Esta Lei Complementar em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Catanduvas, 05 de junho de 2018.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LUCIMARI SPADER
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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LEI Nº 2.631, DE 23 DE MAIO DE 2018
Publicação Nº 1646324

LEI Nº 2.631/2018, DE 23 DE MAIO DE 2018.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DA SECRETARIA MUN. DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO PARA O EXERCÍCIO 2018.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas (SC), no 
uso de suas atribuições legais que a Lei lhe confere, faz saber a to-
dos que o Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 
a presente LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no valor total de R$ 46.000,00 (Quarenta e seis 
mil reais), por conta de anulação parcial/total das seguintes dota-
ções, na fonte que especifica:
Órgão: 04 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Unidade Orçamentária: 04.01 GERÊNCIA DE ENSINO
Projeto Atividade: 04.01.12.361.0004.2.010 – Aplicações Diretas
Elemento de Despesa: 3.3.50.00.00.00 0.0.00101 Aplicações Diretas
R$ .............................................................................  46.000,00

Art. 2º. Para atender as suplementações do artigo anterior, serão 
utilizados os recursos provenientes de anulação parcial/total das 
seguintes dotações:
Órgão: 04 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Unidade Orçamentária: 04.01 GERÊNCIA DE ENSINO
Projeto Atividade: 04.01.12.361.0004.2.010 – Aplicações Diretas
Elemento de Despesa: (35)3.3.90.00.00.00 0.0.00101 Aplicações Diretas
R$ .............................................................................  46.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
Catanduvas, 23 de maio de 2018.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito de Catanduvas

LUCIMARI SPADER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO - FMS - 2-2018-3- BALLKE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

Publicação Nº 1646399

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2/2018

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0003/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 0002/2018

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS - SC, localizado 
na Rua Duque de Caxias, nº 2.828 - Centro, em Catanduvas - SC, 
através da Secretária Municipal de Saúde, Sra. Vanessa Cristine 
Funez, nos termos, da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decretos 
Municipais n° 2.247/2017 e 2.289/2017, das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 002/2018, ata de 
abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, 
RESOLVE registrar os preços da empresa:

BALLKE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 06.103.122/0002-70, representada neste ato pelo Sr. Junior 
Rodrigues Borges portador do CPF n°. 055.500.479-18, para a exe-
cução dos serviços descriminados nesta Ata, referentes ao objeto 
do Pregão Presencial supracitado.
Reportam-se a Ata de Registro de Preços firmada entre as partes 

na data de 26 de março de 2018, alterando-o conforme segue:
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.392, de 16 de maio de 
2018;
CONSIDERANDO a necessidade de cancelar itens da presente Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Suprimir os itens 95 e 96, da presente Ata.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do contrato aditado.

FUNDAMENTO JURÍDICO – O presente aditivo tem amparo no De-
creto Municipal nº 2.392, de 16 de maio de 2018;

E, por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o 
presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, que de tudo conhecimento 
tiveram.

Catanduvas – SC, 16 de maio de 2018.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VANESSA CRISTINE FUNEZ

SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO - FMS - 2-2018-10- L A DALLA PORTA JUNIOR

Publicação Nº 1646400

SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2/2018

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0003/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 0002/2018

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS - SC, localizado 
na Rua Duque de Caxias, nº 2.828 - Centro, em Catanduvas - SC, 
através da Secretária Municipal de Saúde, Sra. Vanessa Cristine 
Funez, nos termos, da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decretos 
Municipais n° 2.247/2017 e 2.289/2017, das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 002/2018, ata de 
abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, 
RESOLVE registrar os preços da empresa:

L A DALLA PORTA JUNIOR inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.145.401/0001-56, representada neste ato pelo Sr. Paulo Ricardo 
Costa Palmeira portador do CPF n°. 323.255.840-20, para a execu-
ção dos serviços descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do 
Pregão Presencial supracitado.

Reportam-se a Ata de Registro de Preços firmada entre as partes 
na data de 26 de março de 2018, alterando-o conforme segue:

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.395, de 22 de maio de 
2018;
CONSIDERANDO a necessidade de cancelar itens da presente Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Suprimir os itens 93 e 94, da presente Ata.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do contrato aditado.

FUNDAMENTO JURÍDICO – O presente aditivo tem amparo no De-
creto Municipal nº 2.395, de 22 de maio de 2018;

E, por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o 
presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, que de tudo conhecimento 
tiveram.

Catanduvas – SC, 22 de maio de 2018.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VANESSA CRISTINE FUNEZ
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Caxambu do Sul

Prefeitura

PP 019/2018 PCS
Publicação Nº 1645299

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018 PCS

Objeto: Aquisição de peças e serviços para o conserto do Trator de Esteira Komatsu D51EX, Modelo 6CB41-H, nº de série D51EX-22, cor 
amarela, patrimônio nº 3932 do Município de Caxambu do Sul, conforme especificações constantes no Anexo “A” deste Edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Lote.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 20/06/2018.
Abertura: dia 20/06/2018, às 09:00 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul, localizada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
615, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo telefone (0**49) 3326-
0127.

Caxambu do Sul - SC, em 07 de junho de 2018.
GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.

PP 020/2018 PCS
Publicação Nº 1645816

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 020/2018 PCS

Objeto: Registro de preços para o possível fornecimento de peças e acessórios para a manutenção da frota de máquinas do Município de 
Caxambu do Sul, sendo peças genuínas da marca das máquinas, originais de fábrica ou peças homologadas pelas montadoras, conforme 
especificações constantes no Anexo “A” deste Edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Maior Percentual de Desconto por Lote.
Recebimento das propostas: até às 16:00 horas do dia 19/06/2018.
Abertura: dia 21/06/2018, às 09:00 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul, localizada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
615, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo telefone (0**49) 3326-
0127.

Caxambu do Sul - SC, em 07 de junho de 2018.
GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.
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Celso Ramos

Prefeitura

CONTRATO 99/2018
Publicação Nº 1645820

MUNICIPIO DE CELSO RAMOS/SC
REGISTRO DE PREÇOS 38/2018
CONTRATO 99/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS/SC, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, devidamente inscrita no CGC/MF sob n° 78.493.343/0001-
22, no ato representado pelo Sr. ONDINO RIBEIRO DE MEDEIROS, 
Prefeito Municipal, órgão gerenciador deste Registro de Preço, nes-
te ato denominado como Administrador/Contratante, e a empre-
sa DIDATICA LIVRARIA E BRINQUEDOS EIRELLI EPP, inscrita no 
CNPJ: 08.985.825/0001-14, estabelecida na Rua Santa Terezinha, 
87 – Jaborá/SC, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
1.DO OBJETO
1.1O DETENTOR obriga-se a entregar:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL 
COLORIDO, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
DESTE EDITAL.
2. VALOR
2.1 O valor total registrado através da presente ata obedece ao 
disposto no PREGÃO PRESENCIAL Nº28/2018 - PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CELSO RAMOS, seus anexos e a proposta apresentada 
pelo Detentor.
2.1- DOS ITENS
PARQUE I – R$ 16850,00
PARQUE II – R$ 26750,00

3. DEVERES DO DETENTOR
3.1 Entregar o objeto licitado onde for requerido pela Secretaria 
municipal solicitante de forma imediata.
3.2 Todos os itens entregues devem estar em perfeito estado de 
conservação e aptos para uso, bem como possuir o certificado de 
garantia, quando for o caso.
3.3 Os produtos deverão ser entregues mediante a Autorização de 
fornecimento emitido pelo Setor de Compras do Município. Bem 
como a nota será empenhada acompanhada pela A.F.
3.4 - A entrega dos itens será o prazo máximo de 20 DIAS para sua 
respectiva entrega.
2.5 - Tendo em vista que se trata de REGISTRO DE PREÇOS a Ad-
ministração fará a aquisição dos produtos conforme a demanda e 
necessidade no decorrer do exercício de 2018/2019.
4. SUBSTITUIÇÃO E REGISTRO DOS PRODUTOS
4.1 Na ocasião da entrega dos produtos, não havendo disponibi-
lidade de marca, fica autorizada a substituição dos produtos ofer-
tados na licitação, desde que os produtos substituintes também 
cumpram às especificações do Edital de Licitação, possuindo inclu-
sive os mesmos registros / cadastros devidos, na conformidade da 
legislação vigente.
ENTREGA E RECEBIMENTO
5.1 O Detentor deverá entregar o material requisitado de forma 
imediata ou em até 20 DIAS se for via frete, a partir do recebimen-
to da requisição (A.F) de material.
5.1.1 A nota fiscal deve vir com a descrição detalhada dos produ-
tos.
5.2 Constatadas irregularidades, a Administração poderá:
5.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em 
parte, determinando sua substituição ou complementação, ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

5.2.2 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido 
o preço inicialmente registrado;
5.2.3 Na hipótese do subitem anterior, o prazo previsto no subitem 
5.2 será interrompido até que sejam sanadas as irregularidades, 
recomeçando seu cômputo apenas quando da efetivação da nova 
entrega dos materiais substituídos ou complementados;
5.2.4 A entrega do material substituído ou complementado dar-
se-á de forma provisória, nos termos do item 5.2, a fim de que 
seja novamente aferida a sua compatibilidade com os termos do 
presente Edital;
5.2.5 Verificando-se que a nova entrega está em termos, será emi-
tido Termo de Recebimento Definitivo, nos mesmos moldes do su-
bitem 5.2;
5.2.6 Caso a nova entrega ainda se verifique fora dos padrões do 
Edital, a Administração optará entre notificar novamente a Contra-
tada ou declarar o inadimplemento da avença administrativa, com 
a aplicação das sanções pertinentes.
5.3 Na hipótese deste subitem 5.3 o prazo previsto no subitem 5.2 
será interrompido até que sejam sanadas as irregularidades.
6. DO PAGAMENTO
6.1 A Prefeitura Municipal de Celso Ramos - SC efetuará o pa-
gamento do objeto desta licitação ao licitante vencedor, em dois 
pagamentos, sendo no dia 10 dos meses subsequentes à emissão 
da Nota
Fiscal.
6.2 Para o faturamento deverá ser apresentado o seguinte:
a) Nota Fiscal de Faturamento e Autorização de Fornecimento;
7. REAJUSTE
7.1 Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em 
caso de oscilação do custo de produção, a cada de 90 dias após a 
homologação do Registro de Preços a pedido do Contratado, com-
provadamente refletida no mercado, tanto para mais como para 
menos.
7.2 Caso o contratado efetue o pedido de revisão, será verificado 
dentre os proponentes que registraram o(s) respectivo(s) item(s), 
o preço atualizado, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no8.666/93.
7.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou ex-
tintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes 
para mais ou para menos, conforme o caso.
8. DAS SANÇÕES
8.1 Poderá a Administração, garantida a prévia defesa, aplicar à 
detentora de adjudicação as seguintes penalidades:
8.2 suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com 
o Município, pelo período de até 05 (cinco) anos, caso haja recusa 
em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido.
8.3 multas pecuniárias, nas seguintes proporções: adjudicação da 
presente licitação, de comprovada repercussão nos preços contra-
tados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, con-
forme o caso.
8.3.1 de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de 
Empenho, nos casos de recusa da detentora da Ata de Registro de 
Preços em aceitá-la, ato que caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida;
8.3.2 moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atra-
so, calculada sobre o valor do material não entregue dentro do pra-
zo contratual, na hipótese de atrasoinjustificado, até o máximo de 
30 dias, após o que poderá a critério da Administração, não mais 
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ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, 
com as consequências previstas em lei e nesta cláusula;
8.3.3 de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não 
entregue – observando –se que independentemente da data de 
emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entre-
gase dá no no memento em que é atestado o recebimento defini-
tivo – hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total 
ou parcial do ajuste.
8.4 A apresentação das razoes do atraso, antes da data avençada 
para entrega do material, embora não elida por si a penalidade, 
poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da 
Administração, se cabíveis os argumentos apresentados.
8.5 Nos termos do parágrafo 3º do art. 87 da Lei 8666/93, a multa, 
caso aplicada após regular processo administrativo, será descon-
tada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade 
com a legislação específica.
8.6 Além das multas, á detentora da Ata de Registro de Preços que 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal poderão, garantida a prévia de-
fesa, ser aplicadas as seguintes sanções legais:
8.6.1 advertência;
8.6.2 suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos; e
8.6.3 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Ad-
ministração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinan-
tes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 
da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
9. VIGÊNCIA
9.1 A presente Ata de Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) 
meses, de 06 DE JUNHO/2018 a 06 DE JUNHO/2019.
10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
10.1 A presente Ata de Sistema de Registro de Preços regula-se 
pelas normas e procedimentos previstos na Lei 8666/93.
10.2 No caso de surgirem dúvidas sobre a inteligência das cláusu-
las do presente Contrato, tais dúvidas serão resolvidas com o auxí-
lio dos postulados que norteiam o Direito Administrativo e as suas 
leis de regência, assim como da Legislação Civil, no que couber.
11. DESPESA
11.1 – A Administração Municipal da Prefeitura de Celso Ramos 
poderá utilizar-se dos preços registrados através deste certame a 
qual utilizará as dotações orçamentárias de 2018.
SECRETARIA DA CIDADE E MEIO AMBIENTE
21 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
56 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0058 – Aplicações Diretas

12. RESCISÃO
12.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, 
caso se materialize uma, ou mais, das hipóteses contidas no artigo 
78, itens I a XVII, da Lei nº 8.666/93.
12.2 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser revogada por 
razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 8.666/93), decor-
rente de fato superveniente devidamente comprovado;
12.3 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida 
unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei 
nº 8666/93.
13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 O Detentor deverá manter durante toda a execução da Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação.
13.2 As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em 
qualquer época ou fase do processo licitatório;
13.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração 
e/ou apresentação de documentos relativos à presente licitação.

13.4 Na contagem dos prazos será observado o disposto no artigo 
110 da Lei nº 8666/93.
14. DO FORO
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca Anita Garibaldi/SC, para dirimir 
todas as questões desta licitação, que não forem resolvidas por via 
administrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil. E por 
estarem assim justos e contratados, assinam o presente instru-
mento em 2 (duas) vias de igual teor.

Celso Ramos, 06 de junho de 2018.

PREFEITO MUNICIPAL
DETENTOR:

DIDÁTICA LIVRARIA E BRINQUEDOS EIRELLI EPP

TESTEMUNHA:

JUSSARIA FARIAS BOM
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 213

Chapadão do Lageado

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2018
Publicação Nº 1644332

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2018

O Município de Chapadão do Lageado torna público o resultado do Processo Licitatório nº 45/2018, Tomada de Preços nº 01/2018.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS - PARQUE MUNI-
CIPAL, LOCALIZADO NA RODOVIA LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA, SN, MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO-SC, de conformidade com 
os projetos, memoriais descritivos, quadros de quantidades (orçamentos), cronogramas físico-financeiros e demais documentos pertinentes 
ao projeto em anexo. Contrato de Repasse: 841486/2016/MTUR/CAIXA. FORNECEDOR/VENCEDOR: WILSON EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA.
VALOR: R$ 253.350,00 (duzentos e cinqüenta e três mil trezentos e cinqüenta reais).
HOMOLOGAÇÃO: 07/06/2018.

Chapadão do Lageado (SC), 07 de junho de 2018.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 199/2018
Publicação Nº 1645393

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 199/2018

- CONSIDERANDO a apresentação do Atestado Médico de Gestante;

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e suas alterações,

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença Maternidade a servidora pública, DAIANA SOUZA PASSIG, ocupante do Cargo Efetivo de Agente Comunitária - 40 
horas, na Secretaria Municipal da Saúde, por 120 (cento e vinte) dias, conforme consta em Atestado Médico, pelo período de 04.06.2018 
à 01.10.2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 04.06.2018.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 06 de junho de 2018.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Cocal do Sul

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 24/
FMS/2018

Publicação Nº 1646072

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 24/2018.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: EDERA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS EIRELI.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/FMS/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/FMS/2018.

Objeto: Registro de preços de medicamentos controlados, para uso 
no CAPS do município de Cocal do Sul.
Assinatura: 25/05/2018.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 30.106,20 (trinta mil e cento e seis reais e vinte centa-
vos).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 69/
PMCS/2018

Publicação Nº 1645715

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 69/2018.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: RTM RINCÃO TERRAPLANAGEM E MÃO DE 
OBRA EIRELI.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 209/PMCS/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/PMCS/2018.

Objeto: Registro de preços de artefatos de cimento e materiais 
para pavimentação, para uso no município de Cocal do Sul.
Assinatura: 03/05/2018.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 44.799,50 (quarenta e quatro mil e setecentos e noventa 
e nove reais e cinquenta centavos).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 73/
PMCS/2018

Publicação Nº 1646002

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 73/2018.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: HASIC DISTRIBUIDORA EIRELI.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/PMCS/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/PMCS/2018.

Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos de pro-
teção individual para combate a incêndio de modo a atender as 
necessidades da subunidade de Urussanga do Corpo de Bombeiros 
Militar de Santa Catarina.
Assinatura: 18/05/2018.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 77/
PMCS/2018

Publicação Nº 1646012

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 77/2018.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: GL ESPORTES LTDA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 205/PMCS/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/PMCS/2018.

Objeto: Registro de preços de material esportivo, medalhas e tro-
féus, para uso no município de Cocal do Sul.
Assinatura: 18/05/2018.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 13.870,00 (treze mil e oitocentos e setenta reais).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 78/
PMCS/2018

Publicação Nº 1645576

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 78/2018.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: J.M. ESPORTES LTDA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 205/PMCS/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/PMCS/2018.

Objeto: Registro de preços de material esportivo, medalhas e tro-
féus, para uso no município de Cocal do Sul.
Assinatura: 18/05/2018.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 14.371,50 (quatorze mil e trezentos e setenta e um reais 
e cinquenta centavos).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO DO CONTRATO 01/FMAS/2018
Publicação Nº 1645842

CONTRATO Nº: 01/FMAS/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE ABADEUS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 27/FMAS/2018.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 26/FMAS/2018.

Objeto: Serviços para execução do projeto: Curso de costura in-
dustrial e de modelagem plana. O mesmo tem por finalidade reali-
zar cursos de capacitação e qualificação profissional no segmento 
da indústria de confecção do vestuário de Criciúma e região promo-
vendo a inclusão social de mulheres em situação de vulnerabilidade 
social e sua inserção no mercado de trabalho.
Assinatura: 16/05/2018.
Vigência: Início: 16/05/2018 Término: 31/12/2018.
Valor: R$ 12.950,00 (doze mil e novecentos e cinquenta reais).
Dotação Orçamentária: 12.001.08.244.1500.2027.3.3.90.00.00.
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Concórdia

Prefeitura

COMUNICAÇÃO DE DEFERIMENTO DE RECURSO 
HIERÁRQUICO - CONCORRÊNCIA Nº 2/2018 – PMC

Publicação Nº 1646158

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - SC
CONCORRÊNCIA Nº 2/2018 – PMC

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada por preços máximos 
unitários (material e mão de obra) para execução de obra de pa-
vimentação asfáltica em CAUQ e drenagem pluvial da Rodovia de 
acesso à Comunidade de Pinhal, trecho compreendido entre a BR 
153 e a Comunidade de Pinhal, neste município, de acordo com o 
Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo "D" do Edital.

COMUNICAÇÃO DE DEFERIMENTO DE RECURSO HIERÁRQUICO
Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º e 4º da Lei nº 
8.666/93, e posteriores alterações, a Presidente da Comissão Per-
manente de Licitação torna público que na data de 06/06/2018 
o recurso hierárquico interposto pela licitante: SANTASUL PAVI-
MENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP foi julgado PROCEDENTE. Ante 
o exposto, convocamos as empresas habilitadas no certame para 
abertura dos envelopes de Proposta de Preço, a ocorrer no dia 08 
(oito) de junho de 2018, às 15h30min, na Sala de Licitação. Fica a 
disposição das licitantes, se tiverem interesse na consulta e cópia 
dos pareceres, os quais devem ser solicitados e retirados junto à 
Diretoria de Compras.

Concórdia, SC, 06 de junho de 2018.
CAMILA CRISTINA MARINHO VIEIRA NOGUEIRA
Presidente da Comissão de Licitações

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018 – PMC. 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Publicação Nº 1645984

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018 -  PMC
Obras e Serviços de Engenharia

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra, em regime de empreitada 
por preço máximo unitário (material e mão de obra), para reforma 
e remodelação do Parque infantil da Praça Dogello Goss, situada 
na Rua Adolfo Konder, Centro, com recursos próprios e oriundos de 
Convênio com o Governo do Estado de Santa Catarina, conforme 
as especificações constantes no Memorial Descritivo e Projeto Bá-
sico, Anexo "D" do Edital.
O recebimento dos Envelopes 01 -  DOCUMENTAÇÃO será efetuado 
na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 25/06/2018 AS 08h30min.
INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 22/06/2018 AS 
16h00min.
O recebimento do Envelope 02 -  PROPOSTA deverá ser efetuado 
na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
25/06/2018 AS 08h30min.
Abertura: dia 25/06/2018 às 09h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, 
link "Licitações". Quaisquer informações poderão ser obtidas na 

Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 6 de junho de 2018.
Daniel Faganello
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE 
HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 11/2018 – PMC 

Publicação Nº 1645991

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2018 – PMC
Objeto: Contratação de empresa em regime de empreitada global 
(material e mão de obra) para a execução de obras de requalifi-
cação no Parque Municipal de Exposições Attilio Francisco Xavier 
Fontana, no Bairro Parque de Exposições, situado na Rua Victor 
Sopelsa, deste Município, a ser executada com recursos próprios 
e oriundos do recurso do Programa Planejamento Urbano do con-
trato de repasse OGU n° 848007/2017 - operação 1043005-87 e 
contrapartida municipal, conforme especificações constantes no 
Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo "D" do Edital.

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO E CLAS-
SIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal 
nº 8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o re-
sultado do julgamento da fase de habilitação e classificação da 
licitação em epígrafe, nos seguintes termos: Apresentou-se para 
participar do presente certame a empresa: FORMATTO ENGENHA-
RIA LTDA – EPP. Após isso, procedeu-se à abertura do Envelo-
pe 01 – Documentação de Habilitação, sendo que os documentos 
neles contidos foram conferidos e rubricados pelos membros da 
Comissão e representante legal presente, constatando-se que a 
licitantes FORMATTO ENGENHARIA LTDA – EPP, apresentou sua 
documentação de habilitação de acordo com os requisitos exigidos 
no Edital e sendo assim foi julgada HABILITADA. Assim procedeu-
se a abertura do envelope de proposta de preço, sendo que a pro-
posta foi conferida e rubricada pelos membros da Comissão de 
Licitação e representante legal presente. Por conseguinte foi apu-
rada a seguinte classificação: a licitante FORMATTO ENGENHARIA 
LTDA – EPP sagrou-se vencedora com o menor preço global de R$ 
510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), sendo a Etapa 1 no valor 
de R$220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) e Etapa 2 no valor de 
R$290.000,00 (duzentos e noventa reais). O preço cotado pela lici-
tante vencedora é inferior ao preço máximo estipulado no item 9.1 
do Edital. A Presidente solicitou que fosse registrado que o resumo 
do julgamento da fase classificatória deste certame será publica-
do no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br), em cumprimento ao disposto no 
parágrafo 1º do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93.

Concórdia, SC, 06 de junho de 2018.
CAMILA CRISTINA M. V. NOGUEIRA
Presidente da C.P.L
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Câmara muniCiPal

BALANCETE FINANCEIRO 05/2018
Publicação Nº 1646098
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N° 437/2018
Publicação Nº 1645704

DECRETO Nº 437/2018
“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido, a partir de 01/06/2018, o Contrato Adminis-
trativo para Admissão Temporária por Excepcional Interesse Públi-
co nº 79/2017, com a Sra. PATRICIA CENCI ocupante do cargo de 
Farmacêutico (a), com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 30 de Maio de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 438/2018
Publicação Nº 1645710

DECRETO Nº 438/2018
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, atendendo 
a Lei Orgânica Municipal de Cordilheira Alta e demais legislações 
aplicáveis,

DECRETA

Art. 1º Concede 05 (cinco) dias consecutivos de licença por faleci-
mento da mãe, ao Sr. LEANDRO SALVADOR ocupante do cargo de 
Operador de Máquinas, matricula n° 1343205, lotada na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio, de acordo com o 
documento em anexo.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos para dia 28/05/2018.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 30 de Maio de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 439/2018
Publicação Nº 1645712

DECRETO Nº 439/2018
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, atendendo 
a Lei Orgânica Municipal de Cordilheira Alta e demais legislações 
aplicáveis,

DECRETA

Art. 1º Concede 01 (um) dia de licença para doar sangue, ao Sr. 
ANDRÉ RODRIGUES ocupante do cargo de Fiscal de Obras e Tribu-
tos, matricula n° 1346701, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social, de acordo com o documento em anexo.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 30 de Maio de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 440/2018
Publicação Nº 1645713

DECRETO Nº 440/2018
“DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE FARMACÊUTICO, ADMITIDO 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLI-
CO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
especial contidas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital 
de Processo Seletivo 004/2017, com resultado final homologado 
em 05 de Fevereiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica Contratada a partir de 04/06/2018, em caráter tempo-
rário por excepcional interesse público, para atendimento da Se-
cretaria Municipal da Saúde e Assistência Social, a Sra. CANDIDA 
NISSOLA na função de Farmacêutico (a), com carga horária de 40 
horas semanais.
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Art. 2º A Servidora se sujeitara ao disposto na Lei Municipal n° 
468/2001, e subsidiariamente a Lei Complementar n° 18/2001 (Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e Lei 
Complementar n° 93/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimen-
tos de Cordilheira Alta).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 04 de Maio de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 441/2018
Publicação Nº 1645716

DECRETO Nº 441/2018
“DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE FARMACÊUTICO, ADMITIDO 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLI-
CO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
especial contidas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital 
de Processo Seletivo 004/2017, com resultado final homologado 
em 05 de Fevereiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica Contratada a partir de 04/06/2018, em caráter tempo-
rário por excepcional interesse público, para atendimento da Se-
cretaria Municipal da Saúde e Assistência Social, a Sra. ANDRESSA 
JACQUELINE CUNHA DALL OSTO na função de Farmacêutico (a), 
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º A Servidora se sujeitara ao disposto na Lei Municipal n° 
468/2001, e subsidiariamente a Lei Complementar n° 18/2001 (Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e Lei 
Complementar n° 93/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimen-
tos de Cordilheira Alta).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 04 de Maio de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 442/2018
Publicação Nº 1645717

DECRETO Nº 442/2018
“ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO N° 436/2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1°. Fica alterado o Decreto N° 436/2018 de 30 de maio de 
2018 no seguinte termo:

ONDE SE LÊ:

Art. 1º Fica prorrogado em 15 (quinze) dias a Licença Paternida-
de concedida ao Servidor Municipal PAULO RETORE, ocupante do 
cargo de Assistente Técnico de Secretaria, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, com fulcro no Art. 2º do Decreto N. 
442/2016.

LEIA-SE:

Art. 1º Fica prorrogada em 15 (quinze) dias a partir de 01/06/2018, 
a Licença Paternidade concedida ao Servidor Municipal PAULO RE-
TORE, ocupante do cargo de Assistente Técnico de Secretaria, lo-
tado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, com fulcro no Art. 
2º do Decreto N. 442/2016.

Art. 2° Os demais artigos permanecem inalterados e em pleno vi-
gor.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo efeito para o dia 01/06/2018.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/ SC, 04 de Junho de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 443/2018
Publicação Nº 1645720

DECRETO Nº 443/2018
“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido, a partir de 05/06/2018, o Contrato Ad-
ministrativo para Admissão Temporária por Excepcional Interesse 
Público nº 80/2017, com a Sra. ALEXANDRA CRISTINA NAGINSKI 
ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
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Cordilheira Alta, SC, 05 de Junho de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

LEI 1.252/2018
Publicação Nº 1645733

LEI Nº 1.252/2018
“Dispõe sobre a revogação Da LEI Nº 326/1998, e dá outras pro-
vidências”

O prefeito municipal de cordilheira alta, estado de santa catarina, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, faz saber que a câmara 
de vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 326, de 21 de dezembro de 1998.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 06 de junho de 2018.
Carlos Alberto Tozzo
Prefeito Municipal

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

LEI 1.253/2018
Publicação Nº 1645734

LEI Nº 1.253/2018
AUTORIZA O INGRESSO DO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA 
NO CONSÓRCIO PÚBLICO DENOMINADO DE CONSÓRCIO INTER-
MUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O prefeito municipal de cordilheira alta, estado de santa catarina, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, faz saber que a câmara 
de vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte lei:

Art. 1º Fica autorizado o ingresso do Município de Cordilheira Alta 
no Consórcio Público denominado de Consórcio Intermunicipal Ve-
lho Coronel - CVC, inscrito no CNPJ sob o Nº 14.688.861/0001-19, 
com sede na Av. Santa Catarina, 1022, Centro, CEP 89.840-000, no 
Município de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, nos termos 
da 1ª (Primeira) Alteração e Consolidação do Protocolo de Inten-
ções em anexo, o qual é parte integrante da presente lei.

Art. 2º Fica o município autorizado a adimplir com um valor mensal 
de até 3.700,00 (três mil e setecentos reais), para despesas espe-
cificadas no contrato de rateio a ser celebrado anualmente com o 
referido Consórcio.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta das respectivas dotações orçamentárias consignadas em 
cada exercício, preferencialmente no seguinte Órgão e Unidade Or-
çamentária:

ÓRGÃO: 03.00 – SEC. MUN. DE ASMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLA-
NEJAMENTO

Unidade Orçamen-
tária

03.01 – Depto. De Administração Fazenda e 
Planejamento

Função 04 – Administração
Projeto/Atividade 2.083 – Participação em Consórcio
Modalidade de Apli-
cação:

3.1.71.70.01.00.0000 – Rateio pela Participação 
em Consórcio Público

Modalidade de Apli-
cação:

3.3.71.70.01.00.0000 – Rateio pela Participação 
em Consórcio Público

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 06 de junho de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

LEI COMPLEMENTAR N° 158/2018
Publicação Nº 1645727

LEI COMPLEMENTAR N. 158/2018
“INTRODUZ MODIFICAÇÕES NA LEI COPLEMENTAR N. 93/2013, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O prefeito municipal de cordilheira alta, estado de santa catarina, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, faz saber que a câmara 
de vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado, no quadro geral de pessoal do Poder Executivo 
Municipal, o cargo de provimento comissionado de Diretor Geral de 
Água e Saneamento Básico, conforme anexo I desta Lei Comple-
mentar, com atribuições de direção geral do serviço de abasteci-
mento de água e saneamento básico do Município, compreenden-
do a chefia das equipes de trabalho e a coordenação das atividades 
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Água e Saneamento 
Básico, autorizando-se a consolidação dos anexos da Lei Comple-
mentar n. 93/2013.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 06 de junho de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DI-
REÇÃO, GERÊNCIA E ASSESSORAMENTO
Cargo Vagas Remuneração/Nível
Diretor Geral de Água e Saneamento 
Básico 01 114

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

http://www.legislacaoonline.com.br/linhares/images/leis/html/L32562012.html
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LEI COMPLEMENTAR N° 159/2018
Publicação Nº 1645731

LEI COMPLEMENTAR Nº 159/2018

“Dispõe sobre a revogação de dispositivoS Da LEI COMPLEMENTAR 
Nº 131/2017, e dá outras providências”

prefeito municipal de cordilheira alta, estado de santa catarina, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, faz saber que a câmara 
de vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte lei COMPLE-
MENTAR:

Art. 1º Ficam revogados os Inciso I e IV do Artigo 6º da Lei Com-
plementar nº 131/2017.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 06 de junho de 2018.
Carlos Alberto Tozzo
Prefeito Municipal

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento
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Correia Pinto

Prefeitura

DECRETO Nº 1325/2018
Publicação Nº 1646150

DECRETO Nº 1325/2018
DE 06 DE JUNHO DE 2018

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 95, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Correia Pinto, e com base na Lei Complementar Federal n. 157/2016, DECRETA:
“REVOGA O DECRETO Nº 1015, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º - Fica revogado o Decreto Municipal nº 1015, de 14 de dezembro de 2015, que “DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE VALOR 
FIXO ISS SIMPLES NACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 06 de junho de 2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se

EXTRATO DE CONTRATO -  PROCESSO 06/2018 FHMCP
Publicação Nº 1645970

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 06/2018 /FHMCP
EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL AUTÔNOMO COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA ÁREA DA CONTABILIDADE PÚBLICA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CORREIA PINTO/SC.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
ARI ALVES BUENO, CPF 389.849.389-04
Instrumento:
Contrato nº 0668/2018 FHMCP;
Item Descrição do Quant. Unidade Preço Unitário (R$) Preço Total (R$)

01
Contratação de escritório ou profissional autônomo com experiên-
cia comprovada na área da contabilidade pública, para prestação 
de serviços na Fundação Hospitalar Municipal.

6 UNIDADE 3.000,00 18.000,00

TOTAL DO CONTRATO 18.000,00

Vigência: de 30/05/2018 a 30/11/2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO -  PROCESSO 07/2018 FHMCP
Publicação Nº 1646154

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO DL N. 07/2018 FHMCP
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumentos: 0669/2018 PMCP

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa PAULO DOEMER MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP, CNPJ nº 75.822.882/0001-
70.

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO E MÃO DE OBRA 
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PARA O APARELHO DE RAIO-X, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, CONFORME ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93, PARA USO NA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL.

Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento do item nº 01, do processo de Dispensa 07/2018 FHMCP, com as características cons-
tantes da proposta comercial anexa ao processo.

Item Descrição do Produto Quant. Unid. Preço Unitário
(R$) Preço Total (R$)

01 Conserto E Mão De Obra Para O Aparelho De Raio-X, Em 
Caráter De Urgência. 1 UNID. 7.815,00 7.815,00

TOTAL 7.815,00

§ 1º – A qualidade e especificações do objeto fornecido deverá atender à legislação especial federal, e/ou municipal aplicáveis;
§ 2º - Os serviços devem estar em conformidade com as especificações da proposta comercial apresentada pela empresa, com garantia de 
6 (seis) meses;
§ 3º – O fornecimento dar-se-á a partir da data de assinatura do contrato.
§ 4º – São partes integrantes deste contrato, como se transcritos estivessem, todos os documentos presentes no Processo DL n. 07/2018 
FHMCP, apresentados pela CONTRATADA e que deram suporte ao processo.

Vigência: O prazo de vigência deste instrumento tem início em 30/05/2018 e término em 31/12/2018, não podendo ultrapassar o exercício 
financeiro.

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO -  PROCESSO 16/2018 PMCP
Publicação Nº 1646009

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO RDC - N. 16/2018
EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBJETIVANDO A ELABORAÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO DOS PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRAS – RECONSTRUÇÃO TOTAL DE PONTE E CONFECÇÃO 
DE MURO DE ARIMO, NO MUNICÍPIO CORREIA PINTO/SC, incluindo montagem, e realização de testes, a pré-operação e todas as demais 
operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, conforme critérios, especificações e necessidades descritas no Anexo I 
deste Edital e as seguintes Metas:

Meta nº 1: RECONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO DAS POMBAS DO BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA.

Meta nº 2: ESTABILIZAÇÃO E CONTENÇÃO DE ENCOSTA COM CONFECÇÃO DE MURO DE ARRIMO NA FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL 
FAUSTINO RISCAROLLI.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
DECC CONTRUÇÕES LTDA EPP, CNPJ 05.004.688/0001-00.
Instrumento:
Contrato nº 0618/2018 PMCP;
Valor total: R$ 785.000,00.

Vigência: de 06/06/2018 a 26/11/2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO -  PROCESSO 25/2018 PMCP
Publicação Nº 1645583

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 25/2018
EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E UTENSÍLIOS DOMÉSTI-
COS, PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
BOZZANO E BOZZANO LTDA, CNPJ: 85.323.392/0001-82.
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Instrumento:
Contrato nº 0618/2018 PMCP;
Contrato nº 0619/2018 FMS;
Contrato nº 0620/2018 FMAS;
Contrato nº 0621/2018 FHMCP;
Contrato nº 0622/2018 FMEC.
Valor total: R$ 105.328,29

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
C.A. FURTADO SENEM, CNPJ: 19.791.650/0001-20.
Instrumento:
Contrato nº 0623/2018 PMCP;
Contrato nº 0624/2018 FMS;
Contrato nº 0625/2018 FMAS;
Contrato nº 0626/2018 FHMCP;
Contrato nº 0627/2018 FMEC.
Valor total: R$ 148.196,65

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
LENZI FILHOS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP, CNPJ: 80.126.840/0001-34.
Instrumento:
Contrato nº 0628/2018 PMCP;
Contrato nº 0629/2018 FMS;
Contrato nº 0630/2018 FMAS;
Contrato nº 0631/2018 FHMCP;
Contrato nº 0632/2018 FMEC.
Valor total: R$ 322.567,95

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
LUIZ ANTONIO JUNKES ME, CNPJ: 25.267.561/0001-82.
Instrumento:
Contrato nº 0633/2018 PMCP;
Contrato nº 0634/2018 FMS;
Contrato nº 0635/2018 FMAS;
Contrato nº 0636/2018 FHMCP;
Contrato nº 0637/2018 FMEC.
Valor total: R$ 320.512,69

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, CNPJ: 07.814.016/0001-87
Instrumento:
Contrato nº 0638/2018 PMCP;
Contrato nº 0639/2018 FMS;
Contrato nº 0640/2018 FMAS;
Contrato nº 0641/2018 FHMCP;
Contrato nº 0642/2018 FMEC.
Valor total: R$ 520.165,31

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
SUPERMERCADO SENEM LTDA EPP, CNPJ: 81.839.425/0001-90
Instrumento:
Contrato nº 0643/2018 PMCP;
Contrato nº 0644/2018 FMS;
Contrato nº 0645/2018 FMAS;
Contrato nº 0646/2018 FHMCP;
Contrato nº 0647/2018 FMEC.
Valor total: R$ 538.631,01

Vigência: de 15/05/2018 a 31/12/2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
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EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - PROCESSO 51/2017 PMCP
Publicação Nº 1645593

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO 51/2017 PMCP
TOMADA DE PREÇOS - EXTRATO DE CONTRATO
ADITIVO DE TEMPO

Instrumento: Contrato nº 0647.1/2018, de prorrogação do contrato 859/2017.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
PRUMO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 07.895.117/0001-20

O presente aditamento ao Contrato Administrativo nº 0859/2017 PMCP, da Tomada de Preços nº 51/2017 PMCP, se faz com fulcro na Lei 
Federal nº 8.666/93, artigo 57, conforme parecer jurídico n. 0179/2018/PROGEM.

Objeto: Empreitada por preço global, no regime de execução indireta, com fornecimento de material e mão de obra, para a CONSTRUÇÃO 
DA QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO, MURO DE BLOCOS DE CONCRETO, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO DE CALÇADAS, PISO CERÂMICO 
NO PAVILHÃO ABERTO E CAIXA DE ÁGUA, NA E.B.M. JORNALISTA CALDAS JUNIOR. CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO. NO MUNICÍPIO 
DE CORREIA PINTO/SC.

Vigência: 19/05/2018 a 18/07/2018.

Correia Pinto/SC 19 de maio de 2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO 650/2018 PMCP
Publicação Nº 1645616

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: 0650/2018 PMCP

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa PITFALL SISTEMAS LTDA, CNPJ: 24.897.642/0001-01.

Objeto: O objeto deste instrumento é o fornecimento do serviço na modalidade SAAS (Software como um serviço) de gestão e guarda 
eletrônicas de documentos oriundos da assistência social, por meio da utilização de ferramentas web.

O presente instrumento confere apenas e tão somente o direito de uso do software e aqueles assegurados pela Lei de Programa de Compu-
tador nº 9.609 de fevereiro de 1998, não visando nem permitindo, sem ressalvas, a transferência da propriedade ou dos direitos autorais, 
do qual permanece exclusivamente a CONTRATADA.

São partes integrantes deste contrato, como se transcritos estivessem, a proposta comercial, seus anexos, e outros complementos/docu-
mentos, apresentadas pela CONTRATADA e que deram suporte à presente contratação.

Valor: R$ 7.000,00 (Sete mil reais) em parcela única.

Os serviços de configurações e treinamento estão inclusos no presente contrato. A configuração e treinamento do CONTRATANTE poderão 
ser executados exclusivamente pela equipe técnica da CONTRATADA.

Vigência: O prazo de vigência deste instrumento é de 12 (doze) meses, contados da emissão da Autorização de Fornecimento, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21de junho de 1993.

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO - IIV ADITIVO DE TEMPO - PROCESSO 27/2016 PMCP
Publicação Nº 1645609

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 27/2016 PMCP
EXTRATO DE CONTRATO
IIV ADITIVO TEMPO
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Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa SERRANA ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 83.073.536/0001-64

Instrumento:
Contrato nº 0649/2018, de prorrogação do Contrato 0598/2016;

Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência descrito na Cláusula Quarta do Contrato Administrativo n° 0598/2016, de 09 de dezembro 
2016, vinculado ao edital de Concorrência Publica – Processo nº 27/2016 e seus anexos, referente a serviços de Engenharia Sanitária para 
realizar a Gestão dos resíduos produzidos pelo Município, ficando ampliado o prazo inicialmente estabelecido, mantido o mesmo contratado 
e respeitadas as condições anteriormente ajustadas, conforme previsão legal.

Vigência: O presente contrato produzirá seus efeitos a partir de 31/05/2018 até 30/06/2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO IV - CREDENCIAMENTO 01/2018 - PROCESSO 03/2018 PMCP
Publicação Nº 1645955

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO 01/2018 PMCP
PROCESSO 03/2018 PMCP
EXTRATO DE CONTRATO - IV

Objeto: O presente termo tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAÇÃO 
E LIMPEZA DE LINHA LEVE E PESADA, PARA A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E 
FUNDAÇÕES, conforme planilha de valores ofertados pelo Município, em anexo, de acordo com o Edital de Chamamento Público nº 01/2018 
– Processo 03/2018 PMCP.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa OSNI LEONARDO MORAES DA SILVA 09419697975, CNPJ sob 28.476.563/0001-70.
Instrumento:
Contrato 0658/2018 PMCP
Contrato 0659/2018 FMS
Contrato 0660/2018 FMAS
Contrato 0661/2018 FHMCP
Contrato 0662/2018 FMAS

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa EDIANE APARECIDA MOREIRA 01954217951, CNPJ sob 25.530.356/0001-68.
Instrumento:
Contrato 0663/2018 PMCP
Contrato 0664/2018 FMS
Contrato 0665/2018 FMAS
Contrato 0666/2018 FHMCP
Contrato 0667/2018 FMAS

ANEXO - PLANILHA DE PROPOSTA

A LICITANTE ACIMA DESCRITA, ASSINADA POR SEU REPRESENTANTE LEGAL DECLARA que possui ou possuirá na data da assinatura do 
contrato, de infraestrutura física e operacional, dispondo de ferramentas, materiais e funcionários suficientes para cumprir adequadamente 
com os valores e as condições dos serviços, conforme a baixo:

Item credenciado Descrição do veículo Quantidade Valor Unitário R$

01 Lavação - carros pequenos (menos motor) 2.000 30,00
02 Lavação - carros pequenos (com motor) 500 35,00

Vigência: até 31/12/2018

Correia Pinto/SC 17 de abril de 2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
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Corupá

Prefeitura

DECRETO Nº 1476/18
Publicação Nº 1646335

DECRETO Nº 1476/18
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTA-
ÇÃO ESCOLAR – CAE.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal em seu Art. 66, item VII,

RESOLVE:
Art. 1º- Nomear os membros do Conselho Municipal de Alimenta-
ção Escolar, que fica assim constituída:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
Titular: Elaine Amaral Sevegnani;
Suplente: Darci Rutsatz;

REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA EDUCAÇÃO:
Titular: Suzana Auerhahn de Freitas;
Suplente: Bernadete de Carvalho;
Titular: Fábio Tobias Cardoso;
Suplente: Carolina Neves de Souza.

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS:
Titular: Yara Cristina Scheple Pereira;
Suplente: Valdecir Gumbowsky;
Titular: Fernanda Aparecida Mania Souza;
Suplente: Leticia Müller.
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
Titular: Joney Cicero Morozini;
Suplente: Gracelita Marion Suesenbach;
Titular: Adolar Behnke;
Suplente: Eliane Cristina Müller
Titular: Cristian Hermann
Suplente: Luiz Alberto Hack.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
1.258/17.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de junho de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

EXTRATO DE CONTRATO 019/18
Publicação Nº 1645831

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 019/18
Processo Licitatório nº 070/18
Inexigibilidade de Licitação nº 009/18
Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.
Contratada: LIMA & LIMA ARQUITETOS ASSOCIADOS S/C LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o nº 04.970.404/0001-69, situada na Rua Reinoldo Rau, nº 60, 
sala 403, Centro, cidade de Jaraguá do Sul/SC.
OBJETO: Adaptação e readequação em projeto arquitetônico para 
construção de Pórtico de entrada do Município em razão de alte-
rações posteriores que se fizeram necessárias, tal qual a mudança 
no local originário para construção, com a realização das etapas de 
análise e diagnostico, estudo preliminar, anteprojeto e o projeto ar-
quitetônico, como também o acompanhamento da obra, conforme 
solicitação emanada pelo setor requisitante.
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).
Data da Assinatura: 28/05/2018
Data da Vigência: 31/12/2018
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 020/18
Publicação Nº 1645840

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 020/18
Processo Licitatório nº 038/18
Pregão Presencial nº 021/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.
Contratada: INFO DIGITALLE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
PARA GESTÃO DOCUMENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
86.731.494/0001-08 e inscrição Estadual Isenta, estabelecida na 
Rua Ernesto Prada nº 280, Centro, cidade de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, CEP 89.176-000.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE TI, VISANDO A LOCAÇÃO 
DE SISTEMA DE INFORMÁTICA SOB A FORMA DE LICENÇA DE 
USO, DESTINADO AO GERENCIAMENTO ELETRÔNICO E DIGITA-
LIZAÇÃO DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS, DIGITALIZAÇÃO 
E INDEXAÇÃO DE LEIS, DECRETOS E PORTARIAS, BEM COMO A 
CONSOLIDAÇÃO TEXTUAL DAS LEIS MUNICIPAIS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 28.360,60 (vinte e oito mil trezentos e 
sessenta reais e sessenta centavos).
Data da Assinatura: 28/05/2018
Data da Vigência: 12 meses

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO ASBANCO

Publicação Nº 1646031

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Valor: R$ 92.775,00 (noventa e dois mil e setecentos setenta e 
cinco reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE BANANICULTORES DE CORUPÁ – AS-
BANCO.

Considerando as disposições da Lei 13.019/2014 e do Decreto 
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Municipal 1.256/2017, em especial, respectivamente, dos artigos 
31, II da primeira Lei Mencionada e art. 4º, §4º do dito Decreto;
Considerando os Pareceres do órgão técnico, jurídico e contábil do 
Município;
Considerando a natureza singular do objeto e das metas que se 
busca atingir, que acarretam na inviabilidade de competição.
Considerando que a referida entidade, há anos, vem desenvolven-
do atividades em parceria com o poder público municipal de manei-
ra satisfatória, sendo a única na região que desenvolve a atividade 
proposta, a qual é de grande relevância, no desenvolvimento e 
busca de melhores condições para sua permanência no campo, 
auxiliando na produção agrícola.
Considerando que Corupá se destaca a nível nacional como a Ca-
pital Catarinense da Banana, a bananicultura corupaense possui 
grande expressão, sendo o principal produto agrícola do Município 
envolvendo cerca de 600 famílias que cultivam a fruta.
Torno pública a inexigibilidade de chamamento para a celebração 
de Termo de Colaboração com a ASSOCIAÇÃO DE BANANICULTO-
RES DE CORUPÁ – ASBANCO, tendo como objeto a execução do 
projeto de Indicação Geográfica: Assistência Técnica, Certificação 
e Rastreabilidade como ferramenta de mudança e fortalecimento 
da Bananicultura de Corupá, para o repasse de subvenção no valor 
de R$ R$ 92.775,00 (noventa e dois mil e setecentos setenta e 
cinco reais).
Com a publicação do extrato da presente justificativa, inicia-se o 
prazo de 5 (cinco) dias para impugnação por qualquer interessado, 
na forma do artigo 32, § 2º, da Lei 13.019/2014.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
Prefeito Municipal de Corupá
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Cunha Porã

Prefeitura

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 106/2017
Publicação Nº 1645838

MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 106/2017.
Partes: Município de Cunha Porã e a Empresa DUETO TECNOLOGIA LTDA.
Processo Licitatório nº 876/2017.
Modalidade: Pregão nº 48/2017.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do contrato por mais um período de 12 meses, iniciando-se em 01/06/2018, 
com término em 31/05/2019.
Valor Total: R$ 91.353,20.
Data: 01/06/2018 a 30/05/2019.
Jairo Rivelino Ebeling- Prefeito Municipal.
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Cunhataí

Prefeitura

DECRETO N° 045/2018
Publicação Nº 1646023

DECRETO Nº. 045/2018, 06 de junho de 2018.

APLICA PENALIDADE DISCIPLINAR DECORRENTE DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO INSTAURADO PELA PORTARIA DE Nº 056/2018 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do 
Artigo 77 c/c o inciso I do Artigo 100 da Lei Orgânica Municipal e;
CONSIDERANDO o resultado do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria de nº 056/2018;

DECRETA:
Art.1º. Fica aplicada ao servidor CACILDO ANDRÉ DIEL, ocupante 
do cargo de Vigia, matrícula nº 33445/01, a penalidade de suspen-
são pelo período de quinze dias, por infração ao artigo 160, inciso 
VIII c/c Art. 156, inciso I da Lei Complementar n. 002, de 14 de 
setembro de 2007.

Parágrafo único. A penalidade aplicada deverá ser cumprida a par-
tir do dia 07 de junho de 2018, com perda proporcional dos ven-
cimentos.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí, 06 de junho de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora de Gestão em Administração e Planejamento

HOMOLOGAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2018
Publicação Nº 1646470

Homologação das inscrições Chamada Pública conforme Edital Nº 
008/2018

Quantidade Inscrição
01 Salete Bugs Simm
02 Elivandra de Oliveira
03 Sandra Eligia Kunsler
04 Edi Olinda Schafer Ritter
05 Suéli Djulia Fell Mallmann
06 Alana Suevelin Weber

Cunhataí, 07 de junho de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 916
Publicação Nº 1646030

LEI Nº 916 DE 06 DE JUNHO DE 2018.

REVOGA ARTIGO DA LEI MUNICIPAL Nº 744/2012 DE 12 DE DE-
ZEMBRO DE 2012.

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais; faz saber, a quem in-
teressar possa, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei.

Art. 1º. O § 2º do art. 61 da Lei Municipal 744/2012, de 12 de De-
zembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

§2º REVOGADO

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cunhataí, SC em 06 de junho de 2018.
Luciano Franz
Prefeito Municipal
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Descanso

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 47/2018 CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
PREDIAIS DO MUNICÍPIO DE DESCANSO E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicação Nº 1646433

MUNICIPIO DE DESCANSO-PREFEITURA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2018

Objeto: Contratação de serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva das instalações elétricas prediais do Município de Descanso e 
Fundo Municipal de Saúde, com fornecimento de materiais, confor-
me as especificações contidas no edital e em seus anexos. Recebi-
mento dos envelopes de documentação e propostas até às 08:00 
horas do dia 21/06/2018, no Departamento de Licitações e Contra-
tos do Município de Descanso - Prefeitura, sito a Avenida Marechal 
Deodoro, nº 146, iniciando a fase de lances às 08:00 horas do 
mesmo dia. A integra do Edital encontra-se no endereço eletrônico 
www.descanso.sc.gov.br Informações pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 06 de Junho de 2018.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 48/2018 OBJETO AQUISIÇÃO 
DE CAMISAS (UNIFORME), PARA ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/PROTEÇÃO 
BÁSICA, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE DO 
MUNICÍPIO DE DESCANSO/SC

Publicação Nº 1646439

MUNICIPIO DE DESCANSO-PREFEITURA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2018

Objeto Aquisição de camisas (uniforme), para atividades da Secre-
taria de Assistência Social/Proteção Básica, Média e Alta Comple-
xidade do Município de Descanso/SC, conforme as especificações 
contidas no edital e em seus anexos. Recebimento dos envelopes de 
documentação e propostas até às 14:00 horas do dia 20/06/2018, 
no Departamento de Licitações e Contratos do Município de Des-
canso - Prefeitura, sito a Avenida Marechal Deodoro, nº 146, ini-
ciando a fase de lances às 14:00 horas do mesmo dia. A integra do 
Edital encontra-se no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br 
Informações pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 06 de Junho de 2018.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 49/2018 OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA TREINAMENTO, 
ORGANIZAÇÃO E MONITORAMENTO AOS 
INTEGRANTES DA BANDA MUNICIPAL THOMÁS 
KOPROSKI, PARA APRESENTAÇÕES EM ALUSÃO A 
SEMANA DA PÁTRIA E AO DIA 07 DE SETEMBRO

Publicação Nº 1646444

MUNICIPIO DE DESCANSO-PREFEITURA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2018

Objeto Contratação de serviço para treinamento, organização 
e monitoramento aos integrantes da Banda Municipal Thomás 
Koproski, para apresentações em alusão a semana da Pátria e ao 
dia 07 de setembro, conforme cronograma estabelecido pela secre-
taria da educação e cultura, com recursos próprios, conforme as 
especificações contidas no edital e em seus anexos. Recebimento 
dos envelopes de documentação e propostas até às 15:00 horas 
do dia 19/06/2018, no Departamento de Licitações e Contratos do 
Município de Descanso - Prefeitura, sito a Avenida Marechal Deo-
doro, nº 146, iniciando a fase de lances às 15:00 horas do mesmo 
dia. A integra do Edital encontra-se no endereço eletrônico www.
descanso.sc.gov.br Informações pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 06 de Junho de 2018.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 68-2018 - 
HOMOLOGAÇÃO - PMDC

Publicação Nº 1645959

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 68/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/18
HOMOLOGAÇÃO: 06/06/18
CONTRATADO: EPAGRI-EMP.DE PESQUISA AGROPEC.E
EXTENSAO RURAL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS COM O OBJETIVO DE PRESTAR ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL PARA OS AGRICULTORES DO
MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XXX da Lei de Licitações.
DATA: 06/06/18 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal

DISTRATO PP 01-2018 - FMAS
Publicação Nº 1645606

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DIONÍSIO CER-
QUEIRA.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES.

DISTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2018.

Código Sequencial Nº. 82.

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 1/2018
PREGÃO PRESENCIAL No 1/2018

O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA - SC, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n. 83.026.773/0001-
74, com sede na Rua Santos Dumont nº 413, em DIONISIO CER-
QUEIRA - SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Municipal, senhor THYAGO W. G. GONÇALVES, portador do CPF nº 
796.689.179-87, residente e domiciliado em Dionísio Cerqueira, e, 
de outro lado à empresa PITFALL SISTEMAS LTDA, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 24.897.642/0001-
01, com sede na Rua Coronel Lica Ramos, nº.94, Bairro Sagrado 
Coração de Jesus, Lages - SC, neste ato representada pelo Anor 
Luis Pitt Zanotto, inscrito no CPF/MF n.º 057.980.189-62, de ora 
em diante denominada de Contratada, tem entre si as seguintes 
cláusulas que compõem este contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
GESTAO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL DO MUNICIPIO, PARA SER UTILIZADO POR TODOS OS SER-
VIÇOS EXECUTADOS NO AMBITO DO SUAS, CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA EM ANEXO.

CLAUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA:

O presente termo de rescisão dar-se-á com fulcro ao Art. 79, incisos 
II, da Lei nº.8.666/93. Verificada a conveniência para a contratan-
te, e a inexistência de prejuízo às pessoas jurídicas da contratante 
e da contratada, o presente termo amigável operar-se-á na forma 

da Lei, e se justifica na medida em que a nova contratação para 
suprir o referido objeto comporá novos pacotes de serviços espe-
cializados, sem majoração contratual ou ônus a este ente público.

CLAUSULA TERCEIRA – DO DISTRATO:

As partes dão por terminado o contrato de que se trata a Cláu-
sula Primeira (a partir 06-06-2018), bem como os seus aditivos, 
nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em 
qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste 
ora rescindindo. A rescisão amigável do contrato em epígrafe será 
realizada sem ônus de qualquer natureza para qualquer das partes, 
renunciando as partes o direito sobre o qual a relação jurídica do 
que se pactuou no processo de licitação nº.001-2018 – Pregão Pre-
sencial. As partes exoneram-se de qualquer reclamação, referente 
a remuneração, verbas trabalhistas, futura decorrente da presente 
rescisão contratual, nas esferas cíveis, administrativas e criminais.

PARAGRAFO ÚNICO: As partes concordam que a partir do dia 06 
de Junho de 2018, não mais haverá qualquer obrigação entre elas 
e assentam não haver qualquer obrigação de ordem financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO:
Fica eleito o foro de DIONÍSIO CERQUEIRA – SC para dirimir ques-
tões decorrentes da execução deste termo de contrato, com re-
núncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 
da Constituição Federal, com a redação introduzida pela emenda 
constitucional n.º 19/98.

E, para que este contrato passe a produzir seus jurídicos e legais 
efeitos, leva a chancela das partes, em duas vias de igual forma e 
teor, na presença das testemunhas abaixo que também o firmam.

DIONÍSIO CERQUEIRA - SC, 06 de Junho de 2018.

 _____________________             ___________________ 
THYAGO W. G. GONÇALVES  PITFALL SISTEMAS LTDA
Prefeito Municipal   Anor Luis Pitt Zanotto
Contratante    Contratado

RODOLPHO LUIZ VERONA MULLER
Advogado do Município de Dionísio Cerqueira
OAB/SC 33.122

Testemunhas:

Nome: Jean Robson Wust  Nome: Valmor Estevão da Silva Vieira
CPF:050.092.569-08  CPF: 347.071.070-87

EXTRATO DISPENSA 68/2018 - PMDC
Publicação Nº 1645885

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 68/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/18
HOMOLOGAÇÃO: 06/06/18
CONTRATADO: EPAGRI-EMP.DE PESQUISA AGROPEC.E EXTENSAO 
RURAL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEI-
RA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
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COM O OBJETIVO DE PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTEN-
SÃO RURAL PARA OS AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE DIONÍ-
SIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XXX da Lei de Licitações.
DATA: 06/06/18 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES - 
Prefeito Municipal

EXTRATO INEXIGIBILIDADE 28/2018 - FMS
Publicação Nº 1646089

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 28/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/18
HOMOLOGAÇÃO: 06/06/18
CONTRATADO: REUNIDAS TURISMO S.A.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CER-
QUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS DE ÔNIBUS PARA PACIEN-
TES DO MUNICÍPIO ENCAMINHADOS EM TRATAMENTO DE SAÚDE 
FORA DO DOMICILIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 51.340,50 (cinqüenta e um mil trezentos 
e quarenta reais e cinqüenta centavos)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso I da Lei de Licitações.
DATA: 06/06/18 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES 
- Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO 69/2018 - PMDC
Publicação Nº 1646024

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2018
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Ca-
tarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 
10.520/02, promove Processo Licitatório nº 69/2018, Edital de Pre-
gão Nº 69/2018, Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL, ÓLEOS HI-
DRAULICOS E LUBRIFICANTES, bem como GRAXAS E ARLA, PARA 
USO NAS MÁQUINAS, CAMINHÕES, VEICULOS E EQUIPAMENTOS 
UTILIZADOS NA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MU-
NICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC. RECURSOS PROVENIEN-
TES DO GOVERNO DO ESTADO. Recebimento, abertura e julga-
mento às 09:00 horas do dia 19/06/2018, no Setor de Compras, 
Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, 
nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações complemen-
tares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Dionísio Cerqueira, no endereço supracitado, ou através do te-
lefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.
br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO 
MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2018 - ADITIVO - FMAS
Publicação Nº 1645805

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º T.A. 026-2018 - Contrato Nº: 026-2018 FMAS
Contratante..: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
Contratada...: FORTALEZA VIDROS E ACOS - EIRELI - ME
Valor ............ : 798,21 (setecentos e noventa e oito reais e vinte 
e um centavos)
Vigência ....... : Início: 06/06/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2018

Recursos ..... : Dotação: 1.024.4.4.90.00.00.00.00.00 (33) Saldo: 
10.174,93
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
SERVIÇOS DE REFORMA, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MAO-DE-OBRA E ENTREGA DE MATERIAIS UTILIZADOS NA
REFORMA E SUBSTITUIÇÃO DE FORRO DO CREAS (CENTRO DE
REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, BEM 
COMO REFORMA E MANUTENÇAO DO TELHADO DO CRAS (CEN-
TRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL) BAIRRO TRES 
FRONTEIRAS, NO MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA - SC, 
CONFORME
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA E ANEXOS 
DO EDITAL.
Dionísio Cerqueira, 6 de Junho de 2018
-----------------------------------------------------------------------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59-2018 - CONTRATO - 
PMDC

Publicação Nº 1645993

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 067-2018 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: ROSA & ROSA CIA LTDA - ME
Valor ............ : 7.763,60 (sete mil setecentos e sessenta e três 
reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 06/06/2018 Término: 05/06/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 59/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA 
USO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRU-
TURA DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
Dionísio Cerqueira, 6 de Junho de 2018
-----------------------------------------------------------------------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59-2018 - HOMOLOGAÇÃO 
- PMDC

Publicação Nº 1645956

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 59/18
HOMOLOGAÇÃO: 06/06/18
CONTRATADO: ROSA & ROSA CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA USO
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 7.763,60 (sete mil setecentos e sessenta
e três reais e sessenta centavos)
DATA: 06/06/18 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº 60-2018 - HOMOLOGAÇÃO 
- PMDC

Publicação Nº 1645967

PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/18
HOMOLOGAÇÃO: 06/06/18
CONTRATADO: RK Industria de Implementos Agricolas Ltda
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRICOLA E CONJUNTO
ARADO ESCARIFICADOR, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO
ITEM, PARA A AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICIPIO DE
DIONISIO CERQUEIRA - SC, CONFORME CONTRATO DE
REPASSE Nº 9.001.761-00/2017/CAIXA/MAPA, COM O OBJETIVO

DE EXECUTAR AÇÕES RELATIVAS AO FOMENTO AO SETOR
AGROPECUÁRIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 56.500,00 (cinqüenta e seis mil e
quinhentos reais)
DATA: 06/06/18 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------

Câmara muniCiPal

TERMO ADITIVO 008/2018
Publicação Nº 1645436

TERMO ADITIVO Nº 008/2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2017 QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA DE VEREADORES DE DIONISIO CERQUEIRA E 
COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA - ME

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviço, que fazem um lado a Câmara Municipal de Dionísio Cerqueira, 
pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ 80.632.920/0001-61, com sede a Avenida Washington Luiz, 150 neste ato re-
presentada pelo seu representante legal Senhor OLASIR JOSÉ FERREIRA BRASIL, Presidente da Câmara, residente e domiciliado no Bairro 
União, na cidade de Dionísio Cerqueira, RG 1.651.857 SESP/SC, CPF 503.182.929-04, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado , à empresa COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA - ME, estabelecida à Rua D. Pedro II nº 840, sala 01 , bairro centro, CEP 89.950-000, 
inscrita no CNPJ sob nº 05.430.495/0001-02, com Inscrição Municipal nº 341765., aqui representada por (sócio, procurador, etc.) SERGIO 
DELMAR KOLLENBERG, portador da CIRG nº 7064410371. e inscrito no CPF nº 768.943.550-53, residente e domiciliado à Rua D. Pedro II 
nº 840, bairro centro, CEP 89.950-000, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o 
contrato nº 007/2017 para fazer constar as seguintes alterações:

Cláusula Primeira - DA VIGÊNCIA
O prazo contratual fica prorrogado por mais 07(sete) meses, com término em 31/12/2018.

Cláusula Segunda – DO REAJUSTE
Os valores contratados não serão reajustados, permanecendo o valor de R$ 0,99 (noventa e nove centavos), o cm² (centímetro quadrado) 
sendo aditado para o período 5.000cm² (cinco mil centímetros quadrados) totalizando o valor de R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e 
cinquenta reais).

Cláusula Terceira - DAS DOTAÇÕES
As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas na seguinte classificação:
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Complem. do Elemento: 3.3.90.39.90.00.00.00 - Serviços de Publicidade legal

Cláusula Quarta - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Dionísio Cerqueira, 30 de maio de 2018.

OLASIR J. FERREIRA   BRASIL COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA - ME
CONTRATANTE    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:     Nome:
CPF nº     CPF nº
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Ermo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO N° 11/2018 
Publicação Nº 1645902

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO- FMS
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ermo-FMS, torna público que se encontra 
aberto o Processo de Licitação n° 11/2018 – Modalidade Pregão 
Presencial, objetivando o contratação de empresa especializada 
para fornecimento de licença de uso de aplicativos de gestão da 
saúde pública, com acesso simultâneo de usuários, e que atenda 
as especificações técnicas, os quantitativos e os serviços técni-
cos correlatos descritos neste edital e em seu Anexo I, com prazo 
para a entrega de habilitação e proposta até as 09h00min do dia 
20/06/2018 e abertura às 09h15min do mesmo dia. Cópia do Edital 
e outras informações poderão ser obtidas junto ao departamento 
de licitações da Prefeitura Municipal de Ermo – SC, sito a Rod. 
SC 448, Km 06, nº 120, Centro, das 07h45min às 11h45min e 
13h00min hás 17h00min, ou pelo telefone (048) 3546-0083.
ALDOIR CADORIN – Prefeito Municipal

DECRETO N.º 031, DE 04 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1645896

DECRETO N.º 031, de 04 de Junho de 2018.
Suplementa Dotações Orçamentárias e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 4, inciso I, da Lei n° 436/17, de 13/12/2017 (Lei Orçamen-
tária Anual);
DECRETA:
Art. 1º. Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do Or-
çamento Vigente da Prefeitura Municipal de Ermo no valor de R$ 
230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), a saber:

06.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, AGRICULT. E MEIO 
AMBIENTE
15.451.0005.1.001 – Construção de Pontes e similares
4.4.90.00.00.00.00.00.0024 (47) – Aplicações Diretas R$ 
200.000,00

06.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, AGRICULT. E MEIO 
AMBIENTE
15.451.0005.1.001 – Construção de Pontes e similares
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (48) – Aplicações Diretas R$ 30.000,00

Art. 2º. As suplementações de que trata o Art.1°, ocorrerão por 
conta do excesso de arrecadação de recursos da fonte 0024 (Pro-
cesso SEF 6916/2018 / Proposta n° 21099) e da fonte 0080 (Re-
cursos Próprios).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de Junho de 2018.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

EDITAL Nº 01, DE 04 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646127

EDITAL Nº 01, DE 04 DE JUNHO DE 2018.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA A COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE DO MUNICÍPIO DE 
ERMO – GESTAO 2018/2022

O Conselho de Alimentação Escolar - CAE do Município de Ermo-SC 
torna público o presente EDITAL, com o objetivo de regulamen-
tar a eleição da representação das entidades de trabalhadores da 
educação e de discentes, dos representantes de pais de alunos, 
dos representantes das entidades civis organizadas bem como a 
indicação de representantes do Poder Executivo, nos termos da 
Resolução FNDE nº 26 de 17 de junho de 2013, da Lei nº 11.947, 
de 16 de junho de2009.

DOS OBJETIVOS

Art. 1° - Regulamentar o processo eleitoral para a definição dos 
membros do Conselho de Alimentação Escolar do Município de 
Ermo para quadriênio – 2018/2022.

DOS CONSELHEIROS

Art. 2° - A função de Conselheiro de Alimentação Escolar não será 
remunerada, sendo considerada de relevante interesse público e, 
os interessados em exercê-la, deverão atender aos seguintes re-
quisitos:
I- Monitorar e fiscalizar a aplicação dos recursos e o cumprimento 
do disposto nos Artigos 2º e 3º da Resolução nº 26 de17/06/2013.
II- Ter disponibilidade de tempo para participar das reuniões men-
sais ordinárias;
III- Realizar visitas periódicas às UnidadesEducacionais;
IV- Ter interesse pelo assunto e disponibilidade para participar das 
atividades, em caráter voluntário;
V- Participar dos encontros de formação sobre alimentaçãoescolar.

Art. 3° - A eleição do Conselho de Alimentação Escolar do Município 
de Ermo será regida pelo presente Edital de Convocação no Diário 
Oficial.

DOS ELEGÍVEIS

Art. 5° - Serão elegíveis:
I- Representantes de trabalhadores da Educação e de alunos, a 
serem escolhidos por meio de assembleia específica para tal fim, 
registrada emata.
II- Representantes dos pais de alunos matriculados na Rede Muni-
cipal de Ensino, indicados pela Associação de Pais e Professores a 
serem escolhidos por meio de assembleia específica para tal fim, 
registrada emata.
III- Representantes da sociedade civil a serem escolhidos por meio 
de assembleia específica para tal fim, registrada emata.
Parágrafo Único: Além destes elegíveis, o Poder Executivo deverá 
indicar seus representantes, na forma prevista no inciso IV do Ar-
tigo 6º deste Edital.

DAS VAGAS DO CAE

Art. 6° - As vagas para composição do Conselho Municipal de Ali-
mentação Escolar – CAE, serão distribuídas da seguinte forma:
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I- 01 (um) representante do PoderExecutivo;
II- 02 (dois) representantes de trabalhadores da Educação e de 
discentes;
III- 02 (dois) representantes dos pais de alunos;
IV- 02 (dois) representantes de outro segmento da sociedade civil.
§ 1º – Para cada representante titular deverá ser eleito também 
seu respectivo suplente, do mesmo segmento representado.
§ 2º - No caso de discentes, somente poderão ser indicados e 
eleitos emancipados.

DA ELEIÇÃO

Art. 7º. As eleições serão realizadas no dia 14 de Junho de 2018, 
às 9:00h no auditórioda Escola de Educação Básica Municipal João 
Moro de Ermo, quando serão realizadas as assembleias de cada-
segmento.

Parágrafo único. A eleição se dará na forma a ser definida pelos 
participantes da assembleia.
Durante a assembleia se deverá lavrar a respectiva Ata, na qual 
constar as eventuais ocorrências.
Parágrafo Único: A Ata da Eleição, uma vez lavrada, lida e aprova-
da, será assinada por todos de cada segmento.

Art 8º. Após a eleição dos membros, deverão instituir em reunião 
específica para a posse e eleição do presidente e do vice-presi-
dente, escolhidos dentre os titulares eleitos dos segmentos: pro-
fissionais da educação e/ou alunos, pais de alunos e sociedade 
civil, respeitando o Regimento Interno do Conselho Municipal de 
alimentaçãoEscolar.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 9º- O CAE – Conselho da Alimentação Escolar poderá solicitar 
informações e/ou documentos, caso entenda necessário.

Ermo, 04 de Junho de 2018.
ELISÂNGELA MANARIM DE OLIVEIRA
Presidente do CAE

EXTRATO DO CONTRATO N° 55/2018
Publicação Nº 1645905

EXTRATO DO CONTRATO n° 55/2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: CCB LTDA ME
OBJETO: Aquisição de forma parcelada de pedra brita, para uso da 
Sec. de Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente.
VIGÊNCIA: 04/06/2018 á 31/12/2018
VALOR TOTAL: R$ 50.600,00 (cinquenta mil e seiscentos reais)
Data da assinatura: 04/06/2018.
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Flor do Sertão

Prefeitura

PORTARIA Nº 158/2018
Publicação Nº 1646081

PORTARIA Nº 158/2018

CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Fica pela presente Portaria CONCEDIDO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO conforme o que dispõe na Lei Municipal 629/2014, aos se-
guintes servidores:
NOME PERIODO %
ADEMIR SONDA 06/15 a 06/18 3
DELISA ENGEL 06/15 a 06/18 3
JAQUELINE I. F. M. DA ROSA 06/15 a 06/18 3
SANDRA MARIA DRAGO 06/15 a 06/18 3
VALMIR DE JESUS PINTO 06/15 a 06/18 3

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 07 dias do mês de Junho de 2018.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER 
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS   DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DA RETIFICAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 0002A-
2018 -  DOM

Publicação Nº 1646137

Aviso de Retificação do Edital de Concorrência nº 0002A/2018 – 
PMF, passando a ser nº CC 0002B/2018-PMF.
Município de Fraiburgo – SC
Processo Administrativo Licitatório nº 0095/2018 – PMF
A Prefeita de Fraiburgo (SC) torna público que no “PAL” em epígra-
fe cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para execução 
da coleta convencional, coleta seletiva, operação da usina de tria-
gem de resíduos sólidos, transporte do rejeito e coleta e destinação 
final de resíduos classe I do Município de Fraiburgo. RETIFICAÇÃO:
a) Alteração no anexo VI para inclusão de Engenheiro Civil;
b) Alteração da redação do item 4.2.5.7;
c) Atualização dos valores das planilhas orçamentárias, bem como 
da composição do BDI;
d) Alteração dos itens em lotes divididos da seguinte maneira: Lote 
01: itens 1 ao 4 e Lote 02: item 05.
Desta forma, reabre-se o prazo inicialmente estabelecido, modifi-
cando-se também a data de abertura do presente Certame, pas-
sando para o dia: Protocolo dos envelopes: junto ao Departamento 
de Compras e Licitações, localizada na sede deste Município – Av. 
Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC até as 09:00 horas do dia 
09.07.2018: abertura do certame: no mesmo dia às 09:15 horas.
Credenciamento: até as 09:15 do mesmo dia. Informações e/ou 
cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone 
(49) 3256 3000 – Ramais 3001/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.
br.
Fraiburgo(SC), 06 de junho de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004-2018 RP 
0001 -PMF DOM

Publicação Nº 1645846

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004/2018 – RP 0001/2018 
- PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições em contratações 
futuras de Parques infantil (Playgrounds) para instalações nas pra-
ças e escolas do MUNICÍPIO DE FRAIBURGO . Modalidade: PRE-
GÃO ELETRÔNICO; Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. RECE-
BIMENTO DAS PROPOSTAS: das 15:30 horas do dia 07/06/2018 
até as 12:00 horas do dia 20/06/2018. ABERTURA E JULGAMEN-
TO DAS PROPOSTAS: das 13:30 horas até as 15:15 horas do dia 
20/06/2018. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 
15:30 horas do dia 20/06/2018. REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário 
de Brasília (DF). Local: www.bll.org.br. Informações e/ou cópia na 
íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 
3000 – Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo(SC), 06 de junho de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0027_2018-SF
Publicação Nº 1645847

Aviso do Pregão Presencial nº 0027/2018 – SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: Pregão Presencial para aquisição de bombas submersas 
para utilização em poços artesianos de propriedade da Sanefrai. 
Julgamento: Menor Preço POR ITEM. A ENTREGA e PROTOCOLO 
dos envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” 
deverão ser feitos no Setor de Compras e Licitações, localizado na 
sede deste Município – Av. Rio das Antas, nº 185, Centro, Fraibur-
go/SC, CEP 89.580-000, até as 09h00min do dia 19 de junho de 
2018, ou do primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não ha-
ver expediente nesta data. O CREDENCIAMENTO deverá ser feito 
no mesmo local e data até as 09h15min. ABERTURA DA SESSÃO 
no mesmo dia às 09:15 horas. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
– Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 06 de junho de 2018.
Nivaldo José Bonaldo – Presidente da SANEFRAI

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0028_2018-SF
Publicação Nº 1645895

Aviso do Pregão Presencial nº 0028/2018 – SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: Pregão presencial para aquisição de uma transpaleteira 
hidráulica e aquisição e instalação de uma esteira para separação 
de resíduos sólidos na Usina de Triagem da SANEFRAI, localizada 
na Av. Caçador, s/n, no Bairro Jardim América. Julgamento: Menor 
Preço POR ITEM. A ENTREGA e PROTOCOLO dos envelopes de 
“PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser feitos 
no Setor de Compras e Licitações, localizado na sede deste Municí-
pio – Av. Rio das Antas, nº 185, Centro, Fraiburgo/SC, CEP 89.580-
000, até as 09h00min do dia 20 de junho de 2018, ou do primeiro 
dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta 
data. O CREDENCIAMENTO deverá ser feito no mesmo local e data 
até as 09h15min. ABERTURA DA SESSÃO no mesmo dia às 09:15 
horas. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio 
das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 06 de junho de 2018.
Nivaldo José Bonaldo – Presidente da SANEFRAI

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0080_2018 RP 
0058- PMF-DOM

Publicação Nº 1646169

Aviso do Pregão Presencial nº 0080/2018– PMF
Registro De Preços 0058/2018
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando contratações futuras de 
horas de escavadeira hidráulica, equipada com rompedor de ro-
chas, para prestação de serviços ao órgão gerenciador (Municí-
pio de Fraiburgo), durante o período de junho de 2018 a maio 
de 2019. Julgamento: Menor Preço Por ITEM. Entrega/Protocolo 
dos Envelopes: até as 09:00 horas do dia 21.06.2018, deverão ser 
entregues junto ao setor de Compras e Licitações, localizado na 
sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, 
SC. Credenciamento: ate às 09:15 horas do mesmo dia, junto ao 

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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Setor de Compras e Licitação. Abertura: às 09:15 horas do mesmo 
dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio 
das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 06 de junho de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

Decreto nº 120 - 2018
Publicação Nº 1646130

DECRETO Nº 120, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2392 de 06 
de Dezembro de 2017.

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do 
Município de Fraiburgo, para o exercício de 2018, no valor de R$ 
262.800,00 (duzentos e sessenta e dois mil e oitocentos reais), nas 
seguintes dotações orçamentárias:

09.00 – Secretaria de Agropecuária e Sustentabilidade

09.01 – Secretaria de Agropecuária e Sustentabilidade

20.608.0013.2.042 – Manutenção do Programa de Produção Integrada de 
Sistemas Agropecuários - PISA

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(120) R$ 10.000,00

10.00 – Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

10.01 – Secretaria de infraestrutura e Mobilidade Urbana
15.451.0016.2.052 – Manutenção da secretaria de Infraestrutura e Mobi-
lidade Urbana
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(146) R$ 50.000,00

11.00 – Secretaria de Assistência Social

11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social de Fraiburgo

08.244.0019.2.057 – Manutenção do CRAS
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(178) R$ 30.000,00

08.00 – Secretaria de saúde

08.01 – Fundo Municipal de Saúde

10.301.0007.2.025 – Atenção Básica
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0403 
(11) R$ 70.000,00

10.301.0007.2.030 – Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - 
PMAQ
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0402 
(130) R$ 102.800,00

TOTAL R$ 262.800,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta da anulação das seguintes 

dotações orçamentárias:

09.00 – Secretaria de Agropecuária e Sustentabilidade

09.01 – Secretaria de Agropecuária e Sustentabilidade

20.608.0013.2.042 – Manutenção do Programa de Produção Integrada 
de Sistemas Agropecuários - PISA

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(121) R$ 10.000,00

10.00 – Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

10.01 – Secretaria de infraestrutura e Mobilidade Urbana
15.451.0016.2.052 – Manutenção da secretaria de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(145) R$ 50.000,00

11.00 – Secretaria de Assistência Social

11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social de Fraiburgo

08.244.0019.2.057 – Manutenção do CRAS
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(176) R$ 30.000,00

08.00 – Secretaria de saúde

08.01 – Fundo Municipal de Saúde

10.301.0007.2.025 – Atenção Básica
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0403 
(13) R$ 70.000,00

10.301.0007.2.030 – Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - 
PMAQ
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0402 
(131) R$ 102.800,00

TOTAL R$ 262.800,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 06 DE JUNHO DE 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

FME 05-2018
Publicação Nº 1645849

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22126 - Ata N.°: AT18FME21
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: VIGISOL VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI
Valor ............ : R$219,00 (duzentos e dezenove reais )
Vigência ....... : Início: 09/05/2018 Término: 29/03/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 31/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : PREGÃO PRESENCIAL TEM COMO OBJETO O RE-
GISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÕES FUTURAS DE 

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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SERVIÇOS SEGURANÇAS E BRIGADISTAS, PARA UTILIZAÇÃO NAS 
FESTIVIDADES A SEREM PROMOVIDAS PELO (ÓRGÃO GERENCIA-
DOR) MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - PMF E SEU (ÓRGÃO PARTICI-
PANTE), FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-6-36,50-
219,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
BRUNO EVERLING BOEIRA - SUPERINTENDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22127 - Ata N.°: AT18FME22
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: FELIPE NATHAN DE MELO 09381535957
Valor ............ : R$145,50 (cento e quarenta e cinco reais e cin-
quenta centavos)
Vigência ....... : Início: 09/05/2018 Término: 29/03/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 31/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : PREGÃO PRESENCIAL TEM COMO OBJETO O RE-
GISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÕES FUTURAS DE 
SERVIÇOS SEGURANÇAS E BRIGADISTAS, PARA UTILIZAÇÃO NAS 
FESTIVIDADES A SEREM PROMOVIDAS PELO (ÓRGÃO GERENCIA-
DOR) MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - PMF E SEU (ÓRGÃO PARTICI-
PANTE), FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-3-48,50-
145,50;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
BRUNO EVERLING BOEIRA - SUPERINTENDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22158 - Ata N.°: AT18FME06
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: TRANSLUIZA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO 
LTDA ME
Valor ............ : R$2.093,00 (dois mil noventa e três reais )
Vigência ....... : Início: 16/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 1/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇO VISANDO A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. OS VEÍCULOS 
DEVEM ESTAR EQUIPADOS COM TODOS OS COMPONENTES DE 
SEGURANÇA OBRIGATÓRIO E CONTRA TERCEIROS, IMPOSTOS 
ATUALIZADOS, DOCUMENTAÇÃO REGULAR E ATENDER A TODAS 
AS DEMAIS NORMAS, QUE POSSAM GARANTIR CONFORTO E SE-
GURANÇA AOS USUÁRIOS, DURANTE OS MESES DE FEVEREIRO A 
DEZEMBRO DE 2018.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 3-700-2,99-
2.093,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
BRUNO EVERLING BOEIRA - SUPERINTENDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22162 - Ata N.°: AT18FME33
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME
Valor ............ : R$1.509,00 (um mil quinhentos e nove reais )
Vigência ....... : Início: 16/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 54/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, 
PARA USO DO ÓRGÃO PARTICIPANTE (FME).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 179-100-
15,09-1.509,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
BRUNO EVERLING BOEIRA - SUPERINTENDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22152 - Ata N.°: AT18FME01
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 
LTDA
Valor ............ : R$355,09 (trezentos e cinquenta e cinco reais e 
nove centavos)
Vigência ....... : Início: 16/05/2018 Término: 31/05/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 130/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, DE FORMA PARCELADA, DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLU-
ÍDOS PARA FREIOS, ADITIVOS, GRAXAS, ESTOPAS E OUTROS 
MATERIAIS, PARA USO NA MANUTENÇÃO DA FROTA DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES (FMS E FME), DURANTE OS MESES DE DEZEMBRO DE 
2017 A MAIO DE 2018.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 11-10-4,71-
47,10; 13-10-13,58-135,80; 63-1-172,19-172,19;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
BRUNO EVERLING BOEIRA - SUPERINTENDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22194 - Ata N.°: AT18FME19
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: MARCELO ZANON ME
Valor ............ : R$1.395,00 (um mil trezentos e noventa e cinco 
reais )
Vigência ....... : Início: 17/05/2018 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 17/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÕES 
FUTURAS DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE PROPAGANDA DE RUA E SONORIZAÇÃO, PARA USO NAS 
FESTIVIDADES E EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS, AUTARQUIA MU-
NICIPAL DE SANEAMENTO SANEFRAI E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES FME, DURANTE O PERÍODO DE MARÇO DE 2018 A FE-
VEREIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 5-1-
1.395,00-1.395,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
BRUNO EVERLING BOEIRA - SUPERINTENDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22195 - Ata N.°: AT18FME19
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: MARCELO ZANON ME
Valor ............ : R$850,00 (oitocentos e cinquenta reais )
Vigência ....... : Início: 17/05/2018 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 17/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÕES 
FUTURAS DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE PROPAGANDA DE RUA E SONORIZAÇÃO, PARA USO NAS 
FESTIVIDADES E EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -  FMS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO -  SANEFRAI E FUNDAÇÃO MUNICI-
PAL DE ESPORTES -  FME, DURANTE O PERÍODO DE MARÇO DE 
2018 A FEVEREIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-1-850,00-
850,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
BRUNO EVERLING BOEIRA - SUPERINTENDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
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Contrato Nº..: CTAT22167 - Ata N.°: AT18FME25
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: ESPORTE CENTER COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPOR-
TIVOS EIRE
Valor ............ : R$5.187,85 (cinco mil cento e oitenta e sete reais 
e oitenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 17/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 5/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÕES EM CON-
TRATAÇÕES FUTURAS, DE FORMA PARCELADA, DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS PARA AS COMPETIÇÕES ORGANIZADAS OU PATRO-
CINADAS PELA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
DURANTE OS MESES DE ABRIL A DEZEMBRO DE 2018.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-3-268,05-
804,15; 2-200-5,61-1.122,00; 3-5-299,19-1.495,95; 4-5-299,19-
1.495,95; 8-4-67,45-269,80;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
BRUNO EVERLING BOEIRA - SUPERINTENDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22231 - Ata N.°: AT18FME22)
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: FELIPE NATHAN DE MELO 09381535957
Valor ............ : R$145,50 (cento e quarenta e cinco reais e cin-
quenta centavos)
Vigência ....... : Início: 18/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 31/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÕES 
FUTURAS DE BRIGADISTAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DU-
RANTE OS EVENTOS A SEREM PROMOVIDOS PELO ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE (FME),
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-3-48,50-
145,50;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
BRUNO EVERLING BOEIRA - SUPERINTENDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22230 - Ata N.°: AT18FME21
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: VIGISOL VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI
Valor ............ : R$438,00 (quatrocentos e trinta e oito reais )
Vigência ....... : Início: 18/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 31/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : PREGÃO PRESENCIAL TEM COMO OBJETO O RE-
GISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÕES FUTURAS DE 
SERVIÇOS SEGURANÇAS E BRIGADISTAS, PARA UTILIZAÇÃO NAS 
FESTIVIDADES A SEREM PROMOVIDAS PELO (ÓRGÃO GERENCIA-
DOR) MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - PMF E SEU (ÓRGÃO PARTICI-
PANTE), FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-12-36,50-
438,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
BRUNO EVERLING BOEIRA - SUPERINTENDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22234 - Ata N.°: AT18FME06
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: TRANSLUIZA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO 
LTDA ME
Valor ............ : R$83,72 (oitenta e três reais e setenta e dois cen-
tavos)
Vigência ....... : Início: 21/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 1/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇO VISANDO A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. OS VEÍCULOS 
DEVEM ESTAR EQUIPADOS COM TODOS OS COMPONENTES DE 
SEGURANÇA OBRIGATÓRIO E CONTRA TERCEIROS, IMPOSTOS 
ATUALIZADOS, DOCUMENTAÇÃO REGULAR E ATENDER A TODAS 
AS DEMAIS NORMAS, QUE POSSAM GARANTIR CONFORTO E SE-
GURANÇA AOS USUÁRIOS, DURANTE OS MESES DE FEVEREIRO A 
DEZEMBRO DE 2018.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 3-28-2,99-
83,72;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
BRUNO EVERLING BOEIRA - SUPERINTENDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT18FME03
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: EXECUÇÃO GESTÃO E CONSULTORIA EM INFORMÁ-
TICA LTDA
Valor ............ : R$1.770,00 (um mil setecentos e setenta reais )
Vigência ....... : Início: 21/05/2018 Término: 20/05/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 52/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : PREGÃO PRESENCIAL TEM COMO OBJETO A CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE INFORMÁ-
TICA, EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, PARA 
O FORNECIMENTO, MEDIANTE LOCAÇÃO, DE SISTEMA PARA GES-
TÃO DE FROTA DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS MOTORIZADOS, 
ACOPLADOS E REBOCÁVEIS, QUE POSSUAM TANQUE DE COM-
BUSTÍVEL PRÓPRIO, DEVENDO ABRANGER AS FUNÇÕES DE CA-
DASTRAMENTO, GERENCIAMENTO DOS CUSTOS (COM ABASTE-
CIMENTOS, MANUTENÇÕES, O QUE INCLUI PEÇAS E SERVIÇOS, E 
COM OBRIGAÇÕES LEGAIS).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-60-29,50-
1.770,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
BRUNO EVERLING BOEIRA - SUPERINTENDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22261
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: ARCO-IRIS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
- ME
Valor ............ : R$111,30 (cento e onze reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 23/05/2018 Término: 30/04/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 54/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, 
PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBUR-
GO), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS, FME E SANEFRAI).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 21-10-4,73-
47,30; 44-100-0,64-64,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
BRUNO EVERLING BOEIRA - SUPERINTENDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA.AT18FME04 - Contrato Nº: AT17FME37
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: FRAYSISTEM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRI-
CAS LTDA
Vigência ....... : Início: 25/05/2018 Término: 19/06/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 58/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, RESOLVEM 
PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO 
NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 19/06/2018.
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Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
BRUNO EVERLING BOEIRA - SUPERINTENDENTE

SANEFRAI 05-2018
Publicação Nº 1645850

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22043 - Ata N.°: AT17SF38
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: MARGEM COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
EIRELI ME
Valor ............ : R$103,61 (cento e três reais e sessenta e um cen-
tavos)
Vigência ....... : Início: 02/05/2018 Término: 31/05/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 23/2017
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL HIDRÁULICO E OUTROS PARA USO NAS MANUTENÇÕES 
GERAIS DA SANEFRAI, DURANTE OS MESES DE JUNHO A DEZEM-
BRO 2017.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 83-1-76,71-
76,71; 100-1-26,90-26,90;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT18SF21
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: KHALEESI DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE FER-
RO FUNDI
Valor ............ : R$6.000,00 (seis mil reais )
Vigência ....... : Início: 02/05/2018 Término: 30/06/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 17/2018
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE TAMPÕES CIRCULAR DE 60 CM 
DE DIÂMETRO, PARA INSTALAÇÃO/REPOSIÇÃO SOBRE OS POÇOS 
DE VISITA EM DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DA CIDADE, OBJE-
TIVANDO A PROTEÇÃO AO ACESSO DAS REDES COBERTAS PELO 
SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO E EVITAR QUEDAS ACIDENTAIS DE 
PESSOAS.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-30-200,00-
6.000,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22049 - Ata N.°: AT17SF58
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: RESTAURANTE ZENERE LTDA ME
Valor ............ : R$1.975,00 (um mil novecentos e setenta e cinco 
reais )
Vigência ....... : Início: 03/05/2018 Término: 31/08/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 95/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE EMPRESA DO RAMO PARA FORNECIMENTO DE REFEI-
ÇÕES PREPARADAS E ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM TIPO 
MARMITEX, PARA USO DO ORGÃO GERENCIADOR (MUNICIPIO DE 
FRAIBURGO) E ORGÃO PARTICIPANTE - SANEFRAI, NO PERÍODO 
DE SETEMBRO DE 2017 A AGOSTO DE 2018.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-100-19,75-
1.975,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22053 - Ata N.°: AT17SF71
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: AVANEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Valor ............ : R$754,00 (setecentos e cinquenta e quatro reais )
Vigência ....... : Início: 03/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 43/2017
Objeto ......... : AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS, DE 
FORMA PARCELADA, DE SULFATO DE ALUMÍNIO PARA UTILIZA-
ÇÃO NO TRATAMENTO DE ÁGUA NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 
DE ÁGUA (ETA), E NO CHORUME NO ATERRO MUNICIPAL, DURAN-
TE O PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-1300-0,58-
754,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22071 - Ata N.°: AT17SF70
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: FRAIBURGO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Valor ............ : R$4.500,00 (quatro mil quinhentos reais )
Vigência ....... : Início: 03/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 135/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE COMBUSTÍVEIS, DE FORMA PAR-
CELADA, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DO ÓRGÃO GEREN-
CIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES (SANEFRAI E FME), DURANTE O PERÍODO DE JANEIRO A 
DEZEMBRO DE 2018.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-1500-3,00-
4.500,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22076 - Ata N.°: AT18SF02
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA
Valor ............ : R$598,38 (quinhentos e noventa e oito reais e 
trinta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 03/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 8/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS, REFERENTE MANU-
TENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DA SANEFRAI, DURANTE O PE-
RÍODO DE FEVEREIRO DE 2018 A JANEIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 10-1-598,38-
598,38;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22084 - Ata N.°: AT18SF02
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA
Valor ............ : R$4.193,52 (quatro mil cento e noventa e três reais 
e cinquenta e dois centavos)
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Vigência ....... : Início: 04/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 8/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS, REFERENTE MANU-
TENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DA SANEFRAI, DURANTE O PE-
RÍODO DE FEVEREIRO DE 2018 A JANEIRO DE 2019.

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22083 - Ata N.°: AT17SF37
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: ARCO-IRIS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
- ME
Valor ............ : R$951,98 (novecentos e cinquenta e um reais e 
noventa e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 04/05/2018 Término: 31/05/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 23/2017
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL HIDRÁULICO E OUTROS PARA USO NAS MANUTENÇÕES 
GERAIS DA SANEFRAI, DURANTE OS MESES DE JUNHO A DEZEM-
BRO 2017.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 182-4-
172,67-690,68; 183-1-261,30-261,30;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22082 - Ata N.°: AT18SF23
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: QUIMAFLEX PRODUTOS QUÍMICOS LTDA EPP
Valor ............ : R$1.895,00 (um mil oitocentos e noventa e cinco 
reais )
Vigência ....... : Início: 04/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 16/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS, DE FORMA PARCELADA, DE REAGEN-
TES PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES DE ÁGUA DA ES-
TAÇÃO DE TRATAMENTO DO BAIRRO SANTO ANTONIO (ETA) DA 
SANEFRAI.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-50-37,90-
1.895,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22089 - Ata N.°: AT17SF70
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: FRAIBURGO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Valor ............ : R$4.644,00 (quatro mil seiscentos e quarenta e 
quatro reais )
Vigência ....... : Início: 07/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 135/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE COMBUSTÍVEIS, DE FORMA PAR-
CELADA, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DO ÓRGÃO GEREN-
CIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES (SANEFRAI E FME), DURANTE O PERÍODO DE JANEIRO A 
DEZEMBRO DE 2018.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-1200-3,87-
4.644,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22088 - Ata N.°: AT17SF63
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: BUSCHLE & LEPPER S.A
Valor ............ : R$1.356,00 (um mil trezentos e cinquenta e seis 
reais )
Vigência ....... : Início: 07/05/2018 Término: 30/09/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 34/2017
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE PRODUTO QUÍMICO PARA USO NA 
ETA (ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA) DURANTE O PERÍODO 
DE OUTUBRO DE 2017 A SETEMBRO DE 2018.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-1200-1,13-
1.356,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22090 - Ata N.°: AT18SF13
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: BRITAGEM GASPAR LTDA
Valor ............ : R$1.264,64 (um mil duzentos e sessenta e quatro 
reais e sessenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 07/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 22/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FU-
TURAS DE PEDRAS DIVERSAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, PARA 
USO DO ÓRGÃO PARTICIPANTE (SANEFRAI).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 5-32-39,52-
1.264,64;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22094 - Ata N.°: AT18SF07
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: CÍCERO MACHADO RAMOS ME
Valor ............ : R$3.000,00 (três mil reais )
Vigência ....... : Início: 08/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 9/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FU-
TURA DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CONSERTO DE CALÇAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO COM PARALE-
LEPÍPEDO INCLUINDO O MATERIAL NECESSÁRIO (PÓ DE PEDRA 
E PEDRISCO) E MÃO DE OBRA.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-120-25,00-
3.000,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA18SF13 - Contrato Nº: CT17SF25
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: GENTE SEGURADORA SA
Valor ............ : R$50,24 (cinquenta reais e vinte e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 25/05/2018 Término: 31/07/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 65/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
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Objeto ......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADO, 
DE ACORDO, RESOLVEM FIRMAR O PRESENTE TERMO PARA EN-
DOSSO E INCLUSÃO DE 01 (UM) VEÍCULO. Modelo: CHEVROLET /
MONTANA LS2, PLACA-QJC 7883.

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22124 - Ata N.°: AT17SF69
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: TERRAPLENAGEM E PRESTADORA DE SERVIÇOS 
EXCEL LTDA
Valor ............ : R$10.000,00 (dez mil reais )
Vigência ....... : Início: 09/05/2018 Término: 31/10/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 39/2017
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FU-
TURAS DE HORAS DE RETROESCAVADEIRA TRAÇADA 4 X 4 PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À SANEFRAI, DURANTE O PERÍODO DE 
NOVEMBRO DE 2017 A OUTUBRO DE 2018.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-80-125,00-
10.000,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT18SF23
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: ARCO-IRIS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
- ME
Valor ............ : R$15.500,00 (quinze mil quinhentos reais )
Vigência ....... : Início: 09/05/2018 Término: 29/06/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 18/2018
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE UM TANQUE COM CAPACIDA-
DE PARA 10.000 LITROS, PARA UTILIZAÇÃO DA SANEFRAI NO 
TRANSPORTE DE ÁGUA POTÁVEL PARA OS DIVERSOS RESERVA-
TÓRIOS DA SANEFRAI.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-1-
15.500,00-15.500,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22134 - Ata N.°: AT17SF70
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: FRAIBURGO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Valor ............ : R$1.200,00 (um mil duzentos reais )
Vigência ....... : Início: 10/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 135/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE COMBUSTÍVEIS, DE FORMA PAR-
CELADA, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DO ÓRGÃO GEREN-
CIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES (SANEFRAI E FME), DURANTE O PERÍODO DE JANEIRO A 
DEZEMBRO DE 2018.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-400-3,00-
1.200,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22136 - Ata N.°: AT17SF70

Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: FRAIBURGO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Valor ............ : R$4.500,00 (quatro mil quinhentos reais )
Vigência ....... : Início: 10/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 135/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE COMBUSTÍVEIS, DE FORMA PAR-
CELADA, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DO ÓRGÃO GEREN-
CIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES (SANEFRAI E FME), DURANTE O PERÍODO DE JANEIRO A 
DEZEMBRO DE 2018.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-1500-3,00-
4.500,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22138 - Ata N.°: AT18SF02
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA
Valor ............ : R$2.991,90 (dois mil novecentos e noventa e um 
reais e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 10/05/2018 Término: 31/01/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 8/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS, REFERENTE MANU-
TENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DA SANEFRAI, DURANTE O PE-
RÍODO DE FEVEREIRO DE 2018 A JANEIRO DE 2019
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 5-1-
2.991,90-2.991,90;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22141 - Ata N.°: AT17SF63
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: BUSCHLE & LEPPER S.A
Valor ............ : R$2.146,00 (dois mil cento e quarenta e seis reais )
Vigência ....... : Início: 10/05/2018 Término: 30/09/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 34/2017
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE PRODUTO QUÍMICO PARA USO NA 
ETA (ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA) DURANTE O PERÍODO 
DE OUTUBRO DE 2017 A SETEMBRO DE 2018
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-1200-1,13-
1.356,00; 2-500-1,58-790,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22140 - Ata N.°: AT17SF71
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: AVANEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Valor ............ : R$754,00 (setecentos e cinquenta e quatro reais )
Vigência ....... : Início: 10/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 43/2017
Objeto ......... : AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS, DE 
FORMA PARCELADA, DE SULFATO DE ALUMÍNIO PARA UTILIZA-
ÇÃO NO TRATAMENTO DE ÁGUA NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 
DE ÁGUA (ETA), E NO CHORUME NO ATERRO MUNICIPAL, DURAN-
TE O PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018.
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Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-1300-0,58-
754,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT18SF24
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: ARCO-IRIS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
- ME
Valor ............ : R$7.000,00 (sete mil reais )
Vigência ....... : Início: 16/05/2018 Término: 31/07/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 21/2018
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE RETENTOR DE PARTÍCULAS TIPO 
JOELHO 3/4 PARA PROTEÇÃO DE HIDRÔMETROS (FILTROS).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-250-28,00-
7.000,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22156 - Ata N.°: AT18PMF02
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA
Valor ............ : R$3.291,00 (três mil duzentos e noventa e um 
reais )
Vigência ....... : Início: 15/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 8/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS, REFERENTE MANU-
TENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DA SANEFRAI, DURANTE O PE-
RÍODO DE FEVEREIRO DE 2018 A JANEIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 15-60-54,85-
3.291,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA18SF10 - Contrato Nº: CT17SF25
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: GENTE SEGURADORA SA
Valor ............ : R$50,24 (cinquenta reais e vinte e quatro centa-
vos)
Vigência ....... : Início: 11/05/2018 Término: 31/07/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 65/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADO, 
DE ACORDO, RESOLVEM FIRMAR O PRESENTE TERMO PARA EN-
DOSSO E INCLUSÃO DE 01 (UM) VEÍCULO: Modelo: CHEVROLET 
/MONTANA LS2, Ano:2018/2019, Placa: QIZ 8923, Chassi: 9BG-
CAB030KB101435, Renavam: 1151168871, Cor: BRANCA, CAP: 
0.70T/99VC/2P, Nº Frota: 344.

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22177 - Ata N.°: AT18SF02
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA
Valor ............ : R$311,16 (trezentos e onze reais e dezesseis cen-
tavos)

Vigência ....... : Início: 16/05/2018 Término: 31/01/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 8/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS, REFERENTE MANU-
TENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DA SANEFRAI, DURANTE O PE-
RÍODO DE FEVEREIRO DE 2018 A JANEIRO DE 2019
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 27-4-77,79-
311,16;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22176 - Ata N.°: AT17SF38
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: MARGEM COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
EIRELI ME
Valor ............ : R$1.531,35 (um mil quinhentos e trinta e um reais 
e trinta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 16/05/2018 Término: 31/05/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 23/2017
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL HIDRÁULICO E OUTROS PARA USO NAS MANUTENÇÕES 
GERAIS DA SANEFRAI, DURANTE OS MESES DE JUNHO A DEZEM-
BRO 2017.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 138-1-11,72-
11,72; 139-1-1.519,63-1.519,63;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT18SF25
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: ARCO-IRIS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
- ME
Valor ............ : R$6.800,00 (seis mil oitocentos reais )
Vigência ....... : Início: 16/05/2018 Término: 31/07/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 22/2018
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA TROCA DO RE-
VESTIMENTO DO P3-2 (POÇO MACIEIRA II) LOCALIZADO NO 
BAIRRO LIBERATA.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-32-115,45-
3.694,40; 2-6-517,60-3.105,60;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22212 - Ata N.°: AT18SF08
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: JM EXTINTORES CAÇADOR EIRELI ME
Valor ............ : R$176,07 (cento e setenta e seis reais e sete cen-
tavos)
Vigência ....... : Início: 17/05/2018 Término: 31/01/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 14/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FU-
TURAS DE SERVIÇOS DE RECARGAS E RETESTES DE EXTINTO-
RES, COMPRA DE EXTINTORES NOVOS, PLACAS DE ILUMINAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA E TESTE HIDROSTÁTICO EM MANGUEIRAS DE 
HIDRANTES PARA CONSUMO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNI-
CÍPIO DE FRAIBURGO - PMF), E DOS ORGÃOS PARTICIPANTES 
(FME, FMS E SANEFRAI), DURANTE O PERÍODO DE FEVEREIRO DE 
2018 A JANEIRO DE 2019.
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Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA18SF11 - Contrato Nº: CT18SF22
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: J.O CAMARGO EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA 
LTDA - ME
Vigência ....... : Início: 18/05/2018 Término: 01/12/2018
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 
1/2018
Objeto ......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADO, 
DE COMUM ACORDO, ALTERAM A CLÁUSULA TERCEIRA, ITEM 3.1, 
RETIFICANDO O PRAZO FINAL DA SUA VIGÊNCIA, ENCERRANDO 
NO DIA 01 DE DEZEMBRO DE 2018.

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT18SF27
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: FUNILARIA E SERRALHERIA ZANCANARO LTDA ME
Valor ............ : R$5.799,90 (cinco mil setecentos e noventa e nove 
reais e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 23/05/2018 Término: 31/07/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 23/2018
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE FERROS PARA FABRICAÇÃO DE 
BOCAS DE LOBO A SEREM INSTALADAS NAS RUAS E AVENIDAS 
DO MUNICÍPIO.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-600-7,77-
4.662,00; 2-60-11,66-699,60; 3-30-14,61-438,30;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT22225 - Ata N.°: AT18SF26
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: METROLÓGICA EQUIPAMENTOS E PRODUTOS PARA 
LABORATÓR
Valor ............ : R$1.235,90 (um mil duzentos e trinta e cinco reais 
e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 18/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 20/2018
Objeto ......... : PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS, DE FOR-
MA PARCELADA, DE MATERIAIS PARA USO NO LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES DE ÁGUA DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DO BAIRRO 
SANTO ANTONIO (ETA) DA SANEFRAI.

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22215 - Ata N.°: AT18SF02
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA
Valor ............ : R$448,79 (quatrocentos e quarenta e oito reais e 
setenta e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 18/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 8/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS, REFERENTE MANU-
TENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DA SANEFRAI, DURANTE O 

PERÍODO DE FEVEREIRO DE 2018 A JANEIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 14-1-448,79-
448,79;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT18SF26
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: EXECUÇÃO GESTÃO E CONSULTORIA EM INFORMÁ-
TICA LTDA
Valor ............ : R$6.018,00 (seis mil dezoito reais )
Vigência ....... : Início: 21/05/2018 Término: 20/05/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 52/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : PREGÃO PRESENCIAL TEM COMO OBJETO A CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE INFORMÁ-
TICA, EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, PARA 
O FORNECIMENTO, MEDIANTE LOCAÇÃO, DE SISTEMA PARA GES-
TÃO DE FROTA DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS MOTORIZADOS, 
ACOPLADOS E REBOCÁVEIS, QUE POSSUAM TANQUE DE COM-
BUSTÍVEL PRÓPRIO, DEVENDO ABRANGER AS FUNÇÕES DE CA-
DASTRAMENTO, GERENCIAMENTO DOS CUSTOS (COM ABASTE-
CIMENTOS, MANUTENÇÕES, O QUE INCLUI PEÇAS E SERVIÇOS, E 
COM OBRIGAÇÕES LEGAIS).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-204-29,50-
6.018,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22244 - Ata N.°: AT18SF02
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA
Valor ............ : R$797,84 (setecentos e noventa e sete reais e 
oitenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 22/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 8/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS, REFERENTE MANU-
TENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DA SANEFRAI, DURANTE O PE-
RÍODO DE FEVEREIRO DE 2018 A JANEIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-1-797,84-
797,84;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22242 - Ata N.°: AT18SF10
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: METROLÓGICA EQUIPAMENTOS E PRODUTOS PARA 
LABORATÓR
Valor ............ : R$4.896,53 (quatro mil oitocentos e noventa e seis 
reais e cinquenta e três centavos)
Vigência ....... : Início: 22/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 11/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS E REAGENTES PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLI-
SES DE ÁGUA DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DO BAIRRO SANTO 
ANTONIO (ETA) DA SANEFRAI.

Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-20-97,93-
1.958,60; 3-3-979,31-2.937,93;
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Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22243 - Ata N.°: AT18SF11
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA
Valor ............ : R$55,84 (cinquenta e cinco reais e oitenta e quatro 
centavos)
Vigência ....... : Início: 22/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 8/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS, REFERENTE MANU-
TENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DA SANEFRAI, DURANTE O PE-
RÍODO DE FEVEREIRO DE 2018 A JANEIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 25-2-27,92-
55,84;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22253
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME
Valor ............ : R$303,64 (trezentos e três reais e sessenta e qua-
tro centavos)
Vigência ....... : Início: 23/05/2018 Término: 30/04/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 54/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, 
PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBUR-
GO), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS, FME E SANEFRAI).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 8-12-15,62-
187,44; 176-28-4,15-116,20;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22252
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: L. BACKES
Valor ............ : R$261,42 (duzentos e sessenta e um reais e qua-
renta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 23/05/2018 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 20/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : FUTURAS AQUISIÇÕES DE BANDEIRAS DO BRASIL, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, 
ESTANDARTE DO CONTESTADO PARA USO EXTERNO E PEDES-
TAIS COM BANDEIRAS PARA USO INTERNO. (ÓRGÃO GERENCIA-
DOR) MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-1-68,67-
68,67; 2-1-80,22-80,22; 3-1-112,53-112,53;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22251
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: TERRAPLENAGEM E PRESTADORA DE SERVIÇOS 
EXCEL LTDA

Valor ............ : R$6.250,00 (seis mil duzentos e cinquenta reais )
Vigência ....... : Início: 23/05/2018 Término: 31/10/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 39/2017
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FU-
TURAS DE HORAS DE RETROESCAVADEIRA TRAÇADA 4 X 4 PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À SANEFRAI, DURANTE O PERÍODO DE 
NOVEMBRO DE 2017 A OUTUBRO DE 2018.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-50-125,00-
6.250,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22280 - Ata N.°: AT18SF02
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA
Valor ............ : R$5.784,34 (cinco mil setecentos e oitenta e qua-
tro reais e trinta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 24/05/2018 Término: 31/01/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 8/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS, REFERENTE MANU-
TENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DA SANEFRAI, DURANTE O PE-
RÍODO DE FEVEREIRO DE 2018 A JANEIRO DE 2019
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 4-1-1.296,49-
1.296,49; 9-1-4.487,85-4.487,85;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22283 - Ata N.°: AT17SF63
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: BUSCHLE & LEPPER S.A
Valor ............ : R$2.541,00 (dois mil quinhentos e quarenta e um 
reais )
Vigência ....... : Início: 24/05/2018 Término: 30/09/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 34/2017
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE PRODUTO QUÍMICO PARA USO NA 
ETA (ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA) DURANTE O PERÍODO 
DE OUTUBRO DE 2017 A SETEMBRO DE 2018
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-1200-1,13-
1.356,00; 2-750-1,58-1.185,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22284 - Ata N.°: AT17SF67
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: MARIA DURDIA DOS SANTOS ME
Valor ............ : R$283,20 (duzentos e oitenta e três reais e vinte 
centavos)
Vigência ....... : Início: 24/05/2018 Término: 31/10/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 38/2017
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTU-
RAS DE CAFÉ E AÇÚCAR, PARA USO DA SANEFRAI, DURANTE O 
PERÍODO DE NOVEMBRO DE 2017 A OUTUBRO DE 2018.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-15-13,00-
195,00; 2-7-12,60-88,20;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE
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EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22307 - Ata N.°: AT18SF25
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME
Valor ............ : R$41,50 (quarenta e um reais e cinquenta centa-
vos)
Vigência ....... : Início: 24/05/2018 Término: 30/04/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 54/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, 
PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBUR-
GO), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS, FME E SANEFRAI).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 177-10-4,15-
41,50;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22314 - Ata N.°: AT18SF10
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: METROLÓGICA EQUIPAMENTOS E PRODUTOS PARA 
LABORATÓR
Valor ............ : R$979,31 (novecentos e setenta e nove reais e 
trinta e um centavos)
Vigência ....... : Início: 24/05/2018 Término: 31/01/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 11/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS E REAGENTES PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLI-
SES DE ÁGUA DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DO BAIRRO SANTO 
ANTONIO (ETA) DA SANEFRAI.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 3-1-979,31-
979,31;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22313 - Ata N.°: AT18SF02
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA
Valor ............ : R$598,38 (quinhentos e noventa e oito reais e 
trinta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 24/05/2018 Término: 31/01/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 8/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS, REFERENTE MANU-
TENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DA SANEFRAI, DURANTE O PE-
RÍODO DE FEVEREIRO DE 2018 A JANEIRO DE 2019
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 10-1-598,38-
598,38;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22306 - Ata N.°: AT17SF51
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: CLEI WIL COMERCIO DE CHAVES LTDA - ME
Valor ............ : R$28,00 (vinte e oito reais )
Vigência ....... : Início: 24/05/2018 Término: 31/07/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 80/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES 

DE CARIMBOS, ALMOFADA DE REPOSIÇÃO E REFIL, POR UM PE-
RÍODO DE 12 MESES, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FME, 
FMS E SANEFRAI), DURANTE OS MESES DE AGOSTO DE 2017 A 
JULHO DE 2018.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 5-1-28,00-
28,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA18SF12 - Contrato Nº: CT18SF26
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: EXECUÇÃO GESTÃO E CONSULTORIA EM INFORMÁ-
TICA LTDA
Valor ............ : R$708,00 (setecentos e oito reais )
Vigência ....... : Início: 24/05/2018 Término: 20/05/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 52/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADO, 
DE COMUM ACORDO, RESOLVEM FIRMAR O PRESENTE TERMO 
PARA INCLUSÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS QUE FORAM ADQUIRI-
DOS: Veículo 1, Tipo: utilitário, Marca/modelo: GM Chevrolet/Mon-
tana LS, Placa: QIZ 8923, Renavan: 1151168871, Frota nº: 344. 
Veículo 2, Tipo: utilitário, Marca/modelo: GM Chevrolet/Montana 
LS, Placa: QJC 7883, Renavan: 1152076270, Frota nº: 345.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-24-29,50-
708,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22348 - Ata N.°: AT17SF70
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: FRAIBURGO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Valor ............ : R$4.965,00 (quatro mil novecentos e sessenta e 
cinco reais )
Vigência ....... : Início: 28/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 135/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE COMBUSTÍVEIS, DE FORMA PAR-
CELADA, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DO ÓRGÃO GEREN-
CIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES (SANEFRAI E FME), DURANTE O PERÍODO DE JANEIRO A 
DEZEMBRO DE 2018.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-1500-3,31-
4.965,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: AT17SF71 - Ata N.°: AT17SF71
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: AVANEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Valor ............ : R$1.508,00 (um mil quinhentos e oito reais )
Vigência ....... : Início: 28/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 43/2017
Objeto ......... : AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS, DE 
FORMA PARCELADA, DE SULFATO DE ALUMÍNIO PARA UTILIZA-
ÇÃO NO TRATAMENTO DE ÁGUA NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 
DE ÁGUA (ETA), E NO CHORUME NO ATERRO MUNICIPAL, DURAN-
TE O PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018.
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Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-2600-0,58-
1.508,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22355 - Ata N.°: AT18SF02
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA
Valor ............ : R$4.487,85 (quatro mil quatrocentos e oitenta e 
sete reais e oitenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 28/05/2018 Término: 31/01/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 8/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS, REFERENTE MANU-
TENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DA SANEFRAI, DURANTE O PE-
RÍODO DE FEVEREIRO DE 2018 A JANEIRO DE 2019
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 9-1-4.487,85-
4.487,85;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA18SF14 - Contrato Nº: CT18SF26
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SA-
NEFRAI
Contratada...: EXECUÇÃO GESTÃO E CONSULTORIA EM INFORMÁ-
TICA LTDA
Valor ............ : R$354,00 (trezentos e cinquenta e quatro reais )
Vigência ....... : Início: 30/05/2018 Término: 20/05/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 52/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADO, 
DE COMUM ACORDO, RESOLVEM FIRMAR O PRESENTE TERMO 
PARA EXCLUSÃO DE 01 (UM) VEÍCULO DA SANEFRAI, CONFORME 
DESCRIÇÃO: Veículo 1, Tipo: Motocicleta, Marca/modelo: DAFRA 
SPEED 150, Placa: MIH 6505,
Renavan: 209855789, Frota nº: 237.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-12-29,50-
354,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

SAUDE 05-2018
Publicação Nº 1645851

EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA18FMS06/06A - Contrato Nº: CT17FMS11
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: REGENTE IMOVEIS LOCACAO LTDA
Valor ............ : R$19.881,52 (dezenove mil oitocentos e oitenta e 
um reais e cinquenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 02/05/2018 Término: 18/05/2019
Licitação ...... : Dispensa de licitação p/ compras e serviços Nº.: 
6/2017
Objeto ......... : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS AJUSTAM E CON-
TRATAM A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA-
TO PARA ATE O DIA 18 DE MAIO DE 2019. FICA REAJUSTADO O 
VALOR PREVISTO COM BASE NO IGP-M ACUMULADO DOS ÚLTI-
MOS 12 MESES, NO PERCENTUAL DE 1,89%, A PARTIR DO MÊS DE 
MAIO DE 2018, PASSANDO O VALOR DE R$ 2.439,09 (DOIS MIL 
QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E NOVE CENTAVOS), 

PARA R$ 2.485,19 (DOIS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E CIN-
CO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), MENSAIS.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-8-
2.485,19-19.881,52;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22085 - Ata N.°: AT17FMS55
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: RESTAURANTE ZENERE LTDA ME
Valor ............ : R$294,00 (duzentos e noventa e quatro reais )
Vigência ....... : Início: 08/05/2018 Término: 31/10/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 19/2017
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE EMPRESA DO RAMO PARA FORNECIMENTO DE SUCOS 
E REFEIÇÕES PREPARADAS E ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
TIPO MARMITEX, DE FORMA PARCELADA, PARA ALIMENTAÇÃO DE 
SERVIDORES QUE TRABALHAM NA UNIDADE DE PRONTO ATENDI-
MENTO (UPA), SAMU, MOTORISTAS DE PLANTÃO E SERVIDORES 
QUE TRABALHAM NAS CAMPANHAS DE VACINAÇÃO, DURANTE O 
PERÍODO DE NOVEMBRO DE 2017 A OUTUBRO DE 2018
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-14-21,00-
294,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22074 - Ata N.°: AT18FMS31
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: LUBRE MAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LUBRIFI-
CANTES LT
Valor ............ : R$1.843,20 (um mil oitocentos e quarenta e três 
reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 08/05/2018 Término: 29/03/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 11/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS, DE FORMA PARCELADA, DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES E ADITIVOS, PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE), DURANTE OS MESES DE ABRIL DE 2018 A MAIO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 3-60-25,64-
1.538,40; 4-20-15,24-304,80;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22092 - Ata N.°: AT18FMS18
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: CEZAR EGGER DO SANTOS 01677335912
Valor ............ : R$288,00 (duzentos e oitenta e oito reais )
Vigência ....... : Início: 08/05/2018 Término: 28/02/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 17/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÕES 
FUTURAS DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE PROPAGANDA DE RUA E SONORIZAÇÃO, PARA USO NAS 
FESTIVIDADES E EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS, AUTARQUIA MU-
NICIPAL DE SANEAMENTOS SANEFRAI E FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTES FME, DURANTE O PERÍODO DE MARÇO DE 2018 A 
FEVEREIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-9-32,00-
288,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
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IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22097 - Ata N.°: AT18FMS01
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: QUARK ENGENHARIA EIRELI
Valor ............ : R$348,30 (trezentos e quarenta e oito reais e trinta 
centavos)
Vigência ....... : Início: 09/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 143/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FU-
TURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS DE AR-CONDICIONA-
DO, COMPREENDENDO: LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E REPAROS, 
PARA O ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E 
DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI E FMS), CONFORME 
ANEXO VIII, DURANTE O PERÍODO DE DEZEMBRO/2017 A NO-
VEMBRO/2018
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 4-3-116,10-
348,30;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22120 - Ata N.°: AT17FMS49
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: GIGA1.COM EIRELI - ME
Valor ............ : R$169,40 (cento e sessenta e nove reais e qua-
renta centavos)
Vigência ....... : Início: 09/05/2018 Término: 31/07/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 82/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS, DE FORMA PARCELADA, DE MATERIAL 
DE CONSUMO DE INFORMÁTICA, PARA USO DO ÓRGÃO GEREN-
CIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
(FME, FMS E SANEFRAI), DURANTE OS MESES DE AGOSTO DE 
2017 A JULHO DE 2018,
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 16-1-74,32-
74,32; 18-1-95,08-95,08;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22143 - Ata N.°: AT18FMS14
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: MARIA DURDIA DOS SANTOS ME
Valor ............ : R$964,60 (novecentos e sessenta e quatro reais e 
sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 11/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 8/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÕES FU-
TURAS DE CAFÉ, AÇÚCAR E MAÇÃ DESIDRATADA PARA CHÁ, DU-
RANTE OS MESES DE FEVEREIRO DE 2018 A JANEIRO DE 2019
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-70-13,78-
964,60;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22144 - Ata N.°: AT17FMS62
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: FRAIBURGO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Valor ............ : R$32,00 (trinta e dois reais )
Vigência ....... : Início: 14/05/2018 Término: 31/12/2018

Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 24/2017
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES 
FUTURAS DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM E BIODIESEL 
COMUM S10), DE FORMA PARCELADA, PARA ABASTECIMENTO 
DOS VEÍCULOS DA FROTA DO ÓRGÃO GERENCIADOR FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE - FMS, DURANTE OS MESES DE JANEIRO A 
DEZEMBRO DE 2018.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-10,39-
3,08-32,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA18FMS07/07A - Contrato Nº: CT17FMS13
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: LABORATORIO BIOCLINICO FLEMING LTDA - EPP
Valor ............ : R$28.101,92 (vinte e oito mil cento e um reais e 
noventa e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 14/05/2018 Término: 31/05/2019
Licitação ...... : Inexigibilidade de licitação Nº.: 4/2017
Objeto ......... : AS PARTES DO CONTRATO EPIGRAFADO, NOS 
TERMOS DA PREVISÃO CONTIDA NA CLÁUSULA OITAVA, PROR-
ROGAM O SEU PRAZO DE VIGÊNCIA PARA ATÉ A DATA DE 31 DE 
MAIO DE 2019. DIANTE DA PRORROGAÇÃO, FICA RENOVADO O 
VALOR DE R$ 48.174,72 (QUARENTA E OITO MIL, CENTO E SE-
TENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS).

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA18FMS08/08A - Contrato Nº: CT17FMS14
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: J & F ANÁLISES CLÍNICAS E AMBIENTAIS LTDA ME
Valor ............ : R$28.101,92 (vinte e oito mil cento e um reais e 
noventa e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 14/05/2018 Término: 31/05/2019
Licitação ...... : Inexigibilidade de licitação Nº.: 5/2017
Objeto ......... : AS PARTES DO CONTRATO EPIGRAFADO, NOS 
TERMOS DA PREVISÃO CONTIDA NA CLÁUSULA OITAVA, PROR-
ROGAM O SEU PRAZO DE VIGÊNCIA PARA ATÉ A DATA DE 31 DE 
MAIO DE 2019. DIANTE DA PRORROGAÇÃO, FICA RENOVADO O 
VALOR DE R$ 48.174,72 (QUARENTA E OITO MIL, CENTO E SE-
TENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS).

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA18FMS09/09A - Contrato Nº: CT17FMS12
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: SERVIÇOS MÉDICOS JANARA LTDA EPP
Valor ............ : R$378.125,40 (trezentos e setenta e oito mil cento 
e vinte e cinco reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 17/05/2018 Término: 22/05/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 10/2017
Objeto ......... : AS PARTES DO CONTRATO EPIGRAFADO, NOS 
TERMOS DA PREVISÃO CONTIDA NA CLÁUSULA OITAVA, PROR-
ROGAM O SEU PRAZO DE VIGÊNCIA PARA ATÉ A DATA DE 22 DE 
MAIO DE 2019. DIANTE DA PRORROGAÇÃO RESTA A EMPENHAR 
R$ 378.125,00 PARA O ANO 2018.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-3898,2-
97,00-378.125,40;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 250

Contrato Nº..: CTAT22219 - Ata N.°: AT18FMS35
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: TRANSLUIZA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO 
LTDA
Valor ............ : R$43.940,00 (quarenta e três mil novecentos e 
quarenta reais )
Vigência ....... : Início: 18/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 12/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FU-
TURA DE EMPRESA DO RAMO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSOAS ENCAMINHADAS PELO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO MÉDICO E 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DIVERSOS NO CENTROS DE REFERÊN-
CIA DO MUNICÍPIO E EVENTUALMENTE PARA TRANSPORTE DE 
SERVIDORES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA EVEN-
TOS E/OU REUNIÕES.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-13000-
3,38-43.940,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22223 - Ata N.°: AT17FMS56
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: CIDIMAR DA ROSA - ME
Valor ............ : R$4.827,01 (quatro mil oitocentos e vinte e sete 
reais e um centavo)
Vigência ....... : Início: 18/05/2018 Término: 31/10/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 123/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVISÓRIAS TIPO EUCA-
TEX E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DO MATERIAL, PARA O 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO), E DOS ÓR-
GÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI E FMS).

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22222 - Ata N.°: AT18FMS12
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: JM EXTINTORES CAÇADOR EIRELI ME
Valor ............ : R$665,33 (seiscentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e três centavos)
Vigência ....... : Início: 18/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 14/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FU-
TURAS DE SERVIÇOS DE RECARGAS E RETESTES DE EXTINTORES, 
COMPRA DE EXTINTORES NOVOS E TESTES HIDROSTÁTICOS EM 
MANGUEIRAS DE HIDRANTES PARA USO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
(FMS).

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT18FMS09
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: EXECUÇÃO GESTÃO E CONSULTORIA EM INFORMÁ-
TICA LTDA
Valor ............ : R$6.726,00 (seis mil setecentos e vinte e seis reais 
)
Vigência ....... : Início: 21/05/2018 Término: 20/05/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 52/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : PREGÃO PRESENCIAL TEM COMO OBJETO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE IN-
FORMÁTICA, EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁ-
RIO, PARA O FORNECIMENTO, MEDIANTE LOCAÇÃO, DE SISTEMA 
PARA GESTÃO DE FROTA DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS MOTO-
RIZADOS, ACOPLADOS E REBOCÁVEIS, QUE POSSUAM TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL PRÓPRIO, DEVENDO ABRANGER AS FUNÇÕES 
DE CADASTRAMENTO, GERENCIAMENTO DOS CUSTOS (COM 
ABASTECIMENTOS, MANUTENÇÕES, O QUE INCLUI PEÇAS E SER-
VIÇOS, E COM OBRIGAÇÕES LEGAIS).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-228-29,50-
6.726,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22228 - Ata N.°: AT18FMS33
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: ARCO-IRIS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
- ME
Valor ............ : R$4.429,15 (quatro mil quatrocentos e vinte e 
nove reais e quinze centavos)
Vigência ....... : Início: 22/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 54/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, 
PARA USO DO ÓRGÃO PARTICIPANTE (FMS).

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22239 - Ata N.°: AT18FMS33
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: ARCO-IRIS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
- ME
Valor ............ : R$588,20 (quinhentos e oitenta e oito reais e vinte 
centavos)
Vigência ....... : Início: 22/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 54/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, 
PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBUR-
GO), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS, FME E SANEFRAI).

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22232 - Ata N.°: AT17FMS59
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: DIGITAL CRUZEIRO LTDA ME
Valor ............ : R$950,00 (novecentos e cinquenta reais )
Vigência ....... : Início: 22/05/2018 Término: 30/06/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 23/2017
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÕES 
FUTURAS DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA CONFECÇÃO E IMPRES-
SÃO DE EXPEDIENTES DIVERSOS, FOLDERS, PANFLETOS, CER-
TIFICADOS E CARTAZES PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE, VIGILÂNCIA SANITÁRIA, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS, SAMU, UNIDADE 
DE PRONTO ATENDIMENTO -  UPA,
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 64-10000-
0,06-600,00; 65-5000-0,07-350,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE
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EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22229 - Ata N.°: AT17FMS58
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: ARTES GRAFICAS COSMOS LTDA - ME
Valor ............ : R$6.521,50 (seis mil quinhentos e vinte e um reais 
e cinquenta centavos)
Vigência ....... : Início: 22/05/2018 Término: 30/06/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 23/2017
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÕES 
FUTURAS DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA CONFECÇÃO E IMPRES-
SÃO DE EXPEDIENTES DIVERSOS, FOLDERS, PANFLETOS, CER-
TIFICADOS E CARTAZES PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE, VIGILÂNCIA SANITÁRIA, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL CAPS, SAMU, UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO UPA.

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA18FMS10 - Contrato Nº: CT18FMS07
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: CHAPEAÇÃO VIECELLI LTDA ME
Valor ............ : R$196,72 (cento e noventa e seis reais e setenta 
e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 23/05/2018 Término: 31/05/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 10/2018
Objeto ......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADO, 
AJUSTAM E CONTRATAM A SUA ALTERAÇÃO CONFORME SOLICI-
TAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA EMPRESA E TERMO DE ACEITE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO (ANEXO AO 
PROCESSO), PARA SUPRESSÃO NO VALOR DE R$ 196,72 (CENTO 
E NOVENTA E SEIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS).

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22282
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: MINE MERCADO PITANGA LTDA ME
Valor ............ : R$483,00 (quatrocentos e oitenta e três reais )
Vigência ....... : Início: 23/05/2018 Término: 30/06/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 3/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES 
FUTURAS, DE FORMA PARCELADA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E CARGAS DE GÁS GLP PARA PREPARAÇÃO DOS ALIMENTOS A 
SEREM OFERECIDOS AOS PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO
-HOSPITALAR E SEUS ACOMPANHANTES ALOJADOS NA CASA DE 
APOIO EM FLORIANÓPOLIS, SITUADA NA RUA SÃO JUDAS TADEU, 
Nº 20, BAIRRO JOSÉ MENDES CEP (88.045.010), FLORIANÓPOLIS 
-  SC, CONFORME A NECESSIDADE DE JANEIRO A JUNHO DE 2018
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 70-7-69,00-
483,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22281
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: MINE MERCADO PITANGA LTDA ME
Valor ............ : R$6.878,17 (seis mil oitocentos e setenta e oito 
reais e dezessete centavos)
Vigência ....... : Início: 23/05/2018 Término: 30/06/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 3/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES 
FUTURAS, DE FORMA PARCELADA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E CARGAS DE GÁS GLP PARA PREPARAÇÃO DOS ALIMENTOS A 

SEREM OFERECIDOS AOS PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO
-HOSPITALAR E SEUS ACOMPANHANTES ALOJADOS NA CASA DE 
APOIO EM FLORIANÓPOLIS, SITUADA NA RUA SÃO JUDAS TADEU, 
Nº 20, BAIRRO JOSÉ MENDES CEP (88.045.010), FLORIANÓPOLIS 
SC, CONFORME A NECESSIDADE DE JANEIRO A JUNHO DE 2018.

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT18FMS10
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: INDÚSTRIA DE MÓVEIS E ARTEFATOS M.A. LTDA 
ME
Valor ............ : R$142.200,00 (cento e quarenta e dois mil duzen-
tos reais )
Vigência ....... : Início: 24/05/2018 Término: 30/09/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 64/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS SOB ME-
DIDA, PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE VILA SALETE, SÃO 
MIGUEL, SÃO SEBASTIÃO, SÃO JOSÉ, NAÇÕES, ACADEMIA DA 
SAÚDE, UPA E CASA DE APOIO DE FLORIANÓPOLIS.

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA.AT18FMS08 - Contrato Nº: AT17FMS39
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: FRAYSISTEM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRI-
CAS LTDA
Vigência ....... : Início: 25/05/2018 Término: 19/06/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 58/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, RESOLVEM 
PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO 
NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 19/06/2018.

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22320 - Ata N.°: AT18FMS01
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: QUARK ENGENHARIA EIRELI
Valor ............ : R$138,58 (cento e trinta e oito reais e cinquenta 
e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 28/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 143/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FU-
TURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS DE AR-CONDICIONA-
DO, COMPREENDENDO: LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E REPAROS, 
PARA O ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E 
DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI E FMS), CONFORME 
ANEXO VIII, DURANTE O PERÍODO DE DEZEMBRO/2017 A NO-
VEMBRO/2018
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-1-138,58-
138,58;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22308 - Ata N.°: AT18FMS32
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: JOSÉ LUIZ MORESCO 01544747977
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Valor ............ : R$1.693,65 (um mil seiscentos e noventa e três 
reais e sessenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 28/05/2018 Término: 29/03/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 41/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, CONTROLE, LIMPEZA DE 
RESÍDUOS, RETIRADA DE NINHOS E SUJEIRAS DE MORCEGOS, 
LAVAÇÃO E DESINFECÇÃO DE CAIXAS DE ÁGUA, PARA USO DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓR-
GÃOS PARTICIPANTES (FMS, FME E SANEFRAI), DURANTE OS ME-
SES DE ABRIL DE 2018 A MARÇO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 6-21438,55-
0,08-1.693,65;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22309 - Ata N.°: AT18FMS32
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: JOSÉ LUIZ MORESCO 01544747977
Valor ............ : R$1.005,61 (um mil cinco reais e sessenta e um 
centavos)
Vigência ....... : Início: 28/05/2018 Término: 29/03/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 41/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, CONTROLE, LIMPEZA DE 
RESÍDUOS, RETIRADA DE NINHOS E SUJEIRAS DE MORCEGOS, 
LAVAÇÃO E DESINFECÇÃO DE CAIXAS DE ÁGUA, PARA USO DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓR-
GÃOS PARTICIPANTES (FMS, FME E SANEFRAI), DURANTE OS ME-
SES DE ABRIL DE 2018 A MARÇO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 6-12729,22-
0,08-1.005,61;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22318 - Ata N.°: AT18FMS04
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: MARIA DURDIA DOS SANTOS ME
Valor ............ : R$1.311,61 (um mil trezentos e onze reais e ses-
senta e um centavos)
Vigência ....... : Início: 28/05/2018 Término: 31/07/2018
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 4/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES 
FUTURAS, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE FORMA PARCELADA, 
PARA ALIMENTAÇÃO DAS PESSOAS QUE FREQUENTAM O CAPS 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, DURANTE OS MESES DE 
FEVEREIRO A JULHO DE 2018.

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CTAT22285 - Ata N.°: AT18FMS35
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: TRANSLUIZA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO 
LTDA
Valor ............ : R$65.446,94 (sessenta e cinco mil quatrocentos e 
quarenta e seis reais e noventa e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 28/05/2018 Término: 30/04/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 12/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

FUTURA DE EMPRESA DO RAMO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSOAS ENCAMINHADAS PELO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO MÉDICO E 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DIVERSOS NO CENTROS DE REFERÊN-
CIA DO MUNICÍPIO E EVENTUALMENTE PARA TRANSPORTE DE 
SERVIDORES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA EVEN-
TOS E/OU REUNIÕES.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-19363-
3,38-65.446,94;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA18FMS11 - Contrato Nº: CT18FMS09
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: EXECUÇÃO GESTÃO E CONSULTORIA EM INFORMÁ-
TICA LTDA
Valor ............ : R$354,00 (trezentos e cinquenta e quatro reais )
Vigência ....... : Início: 30/05/2018 Término: 20/05/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 52/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADO, 
DE COMUM ACORDO, RESOLVEM FIRMAR O PRESENTE TERMO 
PARA EXCLUSÃO DE 01 (UM) VEÍCULO DO FMS, CONFORME DES-
CRIÇÃO: Veículo 1, Tipo: Ambulância, Marca/modelo: PEUGEOT/
BOXER TH AMB., Placa: MIB 2285, Renavan: 206675321, Frota nº: 
234.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-12-29,50-
354,00;

Fraiburgo, 6 de junho de 2018.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE
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Frei Rogério

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 896/2018 “CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL   AOS AGENTES POLÍTICOS E ELETIVOS 
DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO ART. 37, INCISO X DA CONSTITUIÇAO 
FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Publicação Nº 1645748

LEI MUNICIPAL Nº 896/2018, DE 06 JUNHO DE 2018.

“CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS AGENTES POLÍTICOS E ELETIVOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO MUNICIPAL, NOS TER-
MOS DO ART. 37, INCISO X DA CONSTITUIÇAO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito do Município de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber a 
todos os habitantes do município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica concedida revisão geral anual de 1.55% (um vírgula cinquenta e cinco por cento) sobre os subsídios dos agentes políticos e 
eletivos do Poder Executivo e Legislativo do Município de Frei Rogério.
§1º - O percentual previsto no caput corresponde ao índice acumulado do INPC nos últimos 12 (doze) meses.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, conforme estudo de impacto 
financeiro que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação produzindo todos os seus efeitos legais.

Frei Rogério/SC, 06 de junho de 2018.
JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal
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Galvão

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 048/2018 
Publicação Nº 1645998

EXTRATO DE EDITAL
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório nº 
048/2018, Edital de Pregão Presencial 025/2018, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – SRP do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM até às 09h:-
00min. do dia 19 de junho de 2018, e fará abertura das mesmas às 09h15min do mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da presente 
licitação AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE GALVÃO conforme descrito no Edital. O fundamen-
to legal é a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 de 21/06/93, consolidada e legislação aplicável. A integra do Edital e demais 
documentos poderão ser obtidos junto a sede do município com a Comissão de Licitação do Município, sito á Avenida Sete de Setembro nº 
548, na cidade de Galvão – SC, telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.galvao.sc.gov.br 

Galvão - SC, 04 de junho de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

http://www.galvao.sc.gov.br
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Garopaba

Prefeitura

PORTARIA N.º 649/2018.
Publicação Nº 1646373

PORTARIA N.º 649, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, DESIGNA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente, e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 169, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “a autoridade que tiver ciência de irregularidade 
no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar que apure 
o ilícito administrativo cometido, assegurada ao acusado ampla defesa”;

CONSIDERANDO que o Ofício ADM nº 410/2018 e o Ofício da Assessoria Jurídica do Município de Garopaba n° 242/2018, solicitam a aber-
tura de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO que, Conforme disposto no artigo n.º 153, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “constitui infração disciplinar toda a ação ou 
omissão do servidor que possa comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência 
dos serviços públicos ou causar prejuízo de qualquer natureza à Administração Municipal”;

CONSIDERANDO que, a Constituição Federal, no art. 5º, assegura a todos o direito à ampla defesa e ao contraditório; e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “o processo disciplinar é o instrumento desti-
nado a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições 
do cargo em que se encontre investido”.

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 1000/2005, DETERMINAR A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR, a fim de apurar a responsabilidade dos fatos relatados através do Ofício SMS n°. 959/2017.

Art. 2º. DESIGNAR para comporem Comissão os servidores SANDRA APARECIDA AMARAL, BRUNA DA SILVA BATTISTELLA E FERNANDO DA 
SILVA FERREIRA para, sob a presidência da primeira, conduzirem o Processo Administrativo de que trata a presente Portaria.

Art. 3º. O prazo para a conclusão do processo será de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do presente ato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Publique-se e cientifiquem-se os servidores cujos nomes figuram nesta Portaria.

Garopaba, 06 de junho de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 07/06/2018, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

CANCELAMENTO DO EDITAL 005/2018
Publicação Nº 1645786

COMUNICADO
CANCELAMENTO DO EDITAL 005/2018
TESTE SELETIVO PARA CUIDADOR(A)

CONSIDERANDO, a validade do teste seletivo 009/2017, ainda vigente conforme demanda necessária;
A comissão do teste seletivo após análise de toda a documentação, e ainda com orientação jurídica em reunião na data de 05/06/2018 
resolve cancelar todo o processo envolvido no edital 005/2018.
Esta publicação entra em vigor a partir de sua publicação.

Garuva, 05 de junho de 2018.
Eduardo dos Santos Licetti
Presidente da Comissão
Portaria 041/2018

RESOLUÇÃO 001/2018 - EDITAL 009/2017
Publicação Nº 1645792

RESOLUÇÃO 001/2018
EDITAL 009/2017

Considerando o edital do teste seletivo 009/2017, que abre vagas para cuidador (a) da casa de Acolhimento;
Considerando a necessidade da casa de acolhimento “Margarida Severiano”;
A comissão do teste seletivo no uso de suas atribuições resolve:
Art.1º - Designar a psicóloga Marli Hobold para aplicar a avaliação psicológica, desta segunda etapa de chamada;
Art.2º - Convocar os candidatos abaixo relacionados a comparecer na sede da Secretaria de Assistência Social e Habitação na data de 
11/06/2018, conforme classificação e ordem abaixo, munidos de documento com foto:
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO HORA
006 Rosangela dos Santos Imroth 19/09/1989 8h
007 Leci Mencato 07/07/1975 9h
008 Maria Elizabete Correa 05/11/1965 10h
009 Nubia Cristina Policarpo 04/12/1988 13h30m
010 Flavia Valeria Caniatto Pereira 18/04/1977 14h30m

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Garuva/SC, 05 de junho de 2018.
ANA CLAUDIA PIONHIEVICZ
Presidente da Comissão
Portaria nº. 153/2017
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2018
Publicação Nº 1646005

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2018
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2018
OBJETO: Registro de Preços Para futuras Aquisições de Divisórias e Forro de PVC Modular com instalação. ENTREGA DOS ENVELOPES: até 
às 9 horas do dia 19/06/2018, no Departamento de Compras e Licitações, Rua São Pedro, n° 128, 2° Andar – Edifício Edson Elias Wieser, 
ao lado da sede da Prefeitura. ABERTURA a partir das 09h30min, do mesmo dia e local. Íntegra do Edital no site: www.gaspar.sc.gov.br.

Gaspar (SC), 06/06/2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.142, DE 28 DE MAIO DE 2018
Publicação Nº 1646459

DECRETO Nº 8.142, DE 28 DE MAIO DE 2018.
NOMEIA MEMBROS PARA INTEGRAREM a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros titulares para integrarem a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar:

I- DULCINÉIA SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 579.259.419-87;
II – ELIZABETH OTIQUIR JUNGES, inscrita no CPF sob o nº 038.463.449-40; e
III - LUIS CESAR HENING, inscrito no CPF sob o nº 817.240.559-68.

Art. 2º A função de Presidente da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar será exercida pela servidora 
DULCINÉIA SANTOS.

Art. 3º Fica nomeado como membro suplente o servidor CARLOS ALBERTO BERNZ, inscrito no CPF sob o nº 692.532.699-87, cuja atuação 
ocorrerá em eventual impedimento, suspeição, falta ou afastamento por qualquer tipo de licença de um dos membros titulares.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, e retroagindo seus efeitos para 01º 
de junho de 2018.

Gaspar, 28 de maio de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 8.150, DE 30 DE MAIO DE 2018
Publicação Nº 1644338

DECRETO Nº 8.150, DE 30 DE MAIO DE 2018.
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO QUE ESPECIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito do Município de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o artigo 72, da Lei Orgânica do Município de Gaspar, e com fundamento no artigo 15 da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º Torna sem efeito a nomeação feita através do Decreto n° 8.149, de 29 de maio de 2018, do candidato habilitado em Concurso Público 
regido pelo Edital n° 01/2015, para o cargo abaixo descrito, em virtude da desistência da vaga expressamente manifestada:
NOME CARGO C/H COLOCAÇÃO LOTAÇÃO

GUSTAVO DORNBUSCH FISCAL DE TRIBUTOS I 40 1ª SECRETARIA DA FAZENDA E GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gaspar, 30 de maio de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 8.156, DE 04 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1645696

DECRETO Nº 8.156, DE 04 DE JUNHO DE 2018.
ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 da 
Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3.876, de 21 de maio de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Ficam anulados os seguintes saldos de dotações constantes do orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação:
Órgão: 04 Secretaria de Educação
Unidade: 06 Educação Infantil
Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil
Programa: 0009 Gestão de Educação de Ensino Infantil
Atividade: 2038 Ampliação e Manutenção da Educação Infantil
Dotação: 88 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 300.000,00
Unidade: 07 Educação Fundamental
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0010 Gestão de Educação de Ensino Fundamental
Atividade: 2042 Manutenção da Educação Fundamental
Dotação: 111 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 1.200.000,00

Art. 2º Por conta das anulações do artigo anterior fica suplementado, no valor indicado, o seguinte saldo de dotação do orçamento vigente 
da Secretaria Municipal de Educação:
Órgão: 04 Secretaria de Educação
Unidade: 06 Educação Infantil
Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil
Programa: 0009 Gestão de Educação de Ensino Infantil
Projeto: 1021 Construção, Ampliação e Reforma de CDI Salas Multifuncionais
Dotação: 81 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 1.500.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 04 de junho de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 8.157, DE 04 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1645699

DECRETO Nº 8.157, DE 04 DE JUNHO DE 2018.
ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 
da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3.820, de 29 de novembro de 2017, artigo 6º, incisos II e V e VI,

DECRETA:
Art. 1º Fica anulado o seguinte saldo de dotação constante do orçamento vigente da Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa:
Órgão: 03 Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Unidade: 14 DITRAN - Diretoria de Trânsito
Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços Urbanos
Programa: 0015 Gestão da Ditran
Projeto: 1147 Manutenção da Área Azul
Dotação: 44 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 8.000,00

Art. 2º Por conta da anulação do artigo anterior fica suplementado, no valor indicado, o seguinte saldo de dotações do orçamento vigente 
da Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa:
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Órgão: 03 Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Unidade: 14 DITRAN - Diretoria de Trânsito
Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços Urbanos
Programa: 0015 Gestão da Ditran
Projeto: 1147 Manutenção da Área Azul
Dotação: 47 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 8.000,00

Art. 3º Ficam suplementados, por Superávit Financeiro, nos valores indicados, os saldos das seguintes dotações do orçamento vigente da 
Administração Direta:
Órgão: 03 Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Unidade: 14 DITRAN - Diretoria de Trânsito
Função: 26 Transporte
Subfunção: 782 Transporte Rodoviário
Programa: 0015 Gestão da Ditran
Atividade: 2078 Manutenção da Ditran
Dotação: 258 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 50.600,00
Unidade: 14 DITRAN - Diretoria de Trânsito
Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços Urbanos
Programa: 0015 Gestão da Ditran
Projeto: 1147 Manutenção da Área Azul
Dotação: 292 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 80.000,00

Órgão: 05 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Renda e Turismo
Unidade: 10 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Renda e Turismo
Função: 23 Comércio e Serviços
Subfunção: 692 Comercialização
Programa: 0013 Gestão Secretaria Desenvolvimento Econômico, Renda e Turismo
Projeto: 1043 Projeto Gaspar Cidade Rio
Dotação: 291 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 6.047,62

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Projeto: 1163 Construção e Reforma das Unidades de Saúde
Dotação: 123 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 12.726,97

Órgão: 11 Procuradoria-Geral do Município
Unidade: 23 Procuradoria-Geral do Município
Função: 03 Essencial à Justiça
Subfunção: 092 Representação judicial e extrajudicial
Programa: 0020 Gestão da Procuradoria do Município
Atividade: 2100 Manutenção da Procuradoria Geral
Dotação: 281 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 415.557,77

Órgão: 02 Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito
Unidade: 02 Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito
Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 0004 Gestão do Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
Atividade: 2018 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
Dotação: 233 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 118.150,69

Art. 4º Ficam suplementados, por Excesso de Arrecadação, nos valores indicados, os saldos das seguintes dotações do orçamento vigente 
do Fundo Municipal de Saúde:
Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2138 Ampliar, Manter e Equipar as Ações de Média e Alta Complexidade
Dotação: 77 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 129.270,83
Subfunção: 305 Vigilância Epidemiológica
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Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2128 Ampliar, Manter e Equipar os Programas da Vigilância em Saúde
Dotação: 89 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 5.070,00

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 04 de junho de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

EXTRATO DO CONTRATO Nº FMS 90/2018
Publicação Nº 1646436

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GASPAR/SC
Processo Administrativo 137/2018
EXTRATO DO CONTRATO Nº FMS 90/2018
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 18/05/2018. VENCTO: 17/11/2018. Inexigibilidade: 35/2018. OBJETO: Contratação de entidade de direito privado 
sem fins lucrativos, na área de atuação de Hospital Geral com Perfil de Média Complexidade no âmbito do Município de Gaspar, para gestão, 
operacionalização e execução dos serviços de saúde. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (11.436.906/0001-70). CONTRATADA: 
HOSPITAL NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO (84.045.830/0001-25). VALOR TOTAL: R$ 5.175.395,40 (cinco milhões cento e se-
tenta e cinco mil trezentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos).
Gaspar (SC), 18 de maio de 2018.
CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO Nº FMS – 91/2018
Publicação Nº 1646434

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2018
EXTRATO DO CONTRATO Nº FMS – 91/2018
Início da vigência: 21/05/2018. Vencto: 21/05/2019. Objeto: Aquisição de Aspirador Cirúrgico para uso Médico Ambulatorial da Policlínica Dr. 
Walmor Beduschi e Unidades de Saúde. Contratado: W & Z COMERCIO E SERVICOS HOSPITALARES LTDA EPP (CNPJ nº 05.968.162/0001-
31). Valor total R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).
Gaspar/SC, 21 de maio de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar.

EXTRATO DO CONTRATO Nº FMS-89/2018
Publicação Nº 1646438

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GASPAR/SC
Processo Administrativo 133/2018
EXTRATO DO CONTRATO Nº FMS-89/2018
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 16/05/2018. VENCTO: 15/05/2019. Inexigibilidade: 34/2018. OBJETO: Contratação do Hospital Nossa Senhora 
do Perpétuo Socorro para a realização de cirurgias junto ao Fundo Municipal de Saúde. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(11.436.906/0001-70). CONTRATADA: HOSPITAL NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO (84.045.830/0001-25). VALOR TOTAL: R$ 
535.000,00 (quinhentos e trinta e cinco mil reais).
Gaspar (SC), 16 de maio de 2018.
CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF 85/2018
Publicação Nº 1646441

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Chamada Pública nº 01/2018
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF 85/2018
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 16/05/2018. VENCTO: 15/05/2019. Chamada Pública nº 01/2018. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar, para alimentação escolar com dispensa de licitação amparada na Lei nº 11.947, de 16 de julho de 2009, e Resolução CD/
FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GASPAR (83.102.244/0001-02). CONTRATADA: Cooperativa de Agricultores Familiares de Lebon Régis - COOPERLAF (11.419.727/0001-
24). VALOR TOTAL: R$ 244.250,55 (duzentos e quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos).
Gaspar (SC), 16 de maio de 2018.
ZILMA MÔNICA SANSÃO BENEVENUTTI
Secretária Municipal de Educação
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EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF 86/2018
Publicação Nº 1646442

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Chamada Pública nº 01/2018
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF 86/2018
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 16/05/2018. VENCTO: 15/05/2019. Chama-
da Pública nº 01/2018. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar, para alimentação escolar com dispensa de 
licitação amparada na Lei nº 11.947, de 16 de julho de 2009, e 
Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). CON-
TRATADOS: Rubens José Sabel (030.339.859-04), Thiago Bailer 
(047.982.339-19), Charles Sabel (034.235.409-40) e Ivanir Sandrin 
(023.046.629-00). VALOR TOTAL: R$ 79.939,20 (setenta e nove 
mil novecentos e trinta e nove reais e vinte centavos). Gaspar (SC), 
16 de maio de 2018.
ZILMA MÔNICA SANSÃO BENEVENUTTI
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF 87/2018
Publicação Nº 1646445

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Chamada Pública nº 01/2018
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF 87/2018
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 16/05/2018. VENCTO: 15/05/2019. Chama-
da Pública nº 01/2018. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar, para alimentação escolar com dispensa de 
licitação amparada na Lei nº 11.947, de 16 de julho de 2009, e 
Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). CON-
TRATADA: Cooperativa Regional de Comercialização do Extremo 
Oeste (01.435.328/0002-84). VALOR TOTAL: R$ 124.173,00 (cento 
e vinte quatro mil cento e setenta e três reais).
Gaspar (SC), 16 de maio de 2018.
ZILMA MÔNICA SANSÃO BENEVENUTTI
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF 88/2018
Publicação Nº 1646447

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Chamada Pública nº 01/2018
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF 88/2018
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 16/05/2018. VENCTO: 15/05/2019. Chama-
da Pública nº 01/2018. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar, para alimentação escolar com dispensa de 
licitação amparada na Lei nº 11.947, de 16 de julho de 2009, e 
Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). CONTRATAN-
TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). 
CONTRATADA: Cooperativa de Produção Agroindustrial Familiar de 
Schroeder – COOPER SCHROEDER (12.463.731/0001-52). VALOR 
TOTAL: R$ 23.103,00 (vinte três mil cento e três reais).
Gaspar (SC), 16 de maio de 2018.
ZILMA MÔNICA SANSÃO BENEVENUTTI
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF 95/2018
Publicação Nº 1646448

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Chamada Pública nº 01/2018
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF 95/2018
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 29/05/2018. VENCTO: 28/05/2019. Chama-
da Pública nº 01/2018. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar, para alimentação escolar com dispensa de 
licitação amparada na Lei nº 11.947, de 16 de julho de 2009, e 
Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). CONTRATAN-
TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). 
CONTRATADA: Cooperativa de Produção Agropecuária de Jara-
guá do Sul – COPAJAS (06.171.996/0001-84). VALOR TOTAL: R$ 
39.743,55 (trinta e nove mil setecentos e quarenta e três reais e 
cinquenta e cinco centavos).
Gaspar (SC), 29 de maio de 2018.
ZILMA MÔNICA SANSÃO BENEVENUTTI
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF – 81/2018
Publicação Nº 1646440

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2018
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF – 81/2018
Início da vigência: 09/05/2018. Vencto: 09/05/2019. Objeto: Aqui-
sição de veículo de passeio tipo Hatch para o Corpo de Bombeiros 
Militar de Gaspar/SC. Contratado: TARPAN COMERCIO DE VEICU-
LOS E PECAS LTDA (CNPJ nº 81.018.202/0001-62). Valor total R$ 
58.296,67( cinquenta e oito mil duzentos e noventa e seis reais e 
sessenta e sete centavos).
Gaspar/SC, 09 de maio de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar.

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-92/2018
Publicação Nº 1646450

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-92/2018
Início da vigência: 22/05/2018 Vencimento: 19/08/2019. Toma-
da de Preços nº.: 02/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE GASPAR. 
Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviços de 
consultoria e assessoria técnica especializada nas áreas contá-
bil e de folha de pagamentos, destinada à pesquisa e apresen-
tação de diagnóstico da atual estrutura de pessoal no Município 
de Gaspar e seus impactos orçamentários e financeiros. Contra-
tada: SINTEGRIS ASSESSORIA CONSULTORIA E SERVIÇOS EI-
RELI (09.376.045/0001-30). Valor total: R$ 145.000,00. Gaspar, 
22/05/2018. KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO SAF Nº 69/2018
Publicação Nº 1646452

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2018
EXTRATO DO CONTRATO SAF Nº 69/2018
Início da vigência: 02/05/2018. Vencto: 01/05/2019. Aquisição de 
móveis, eletroeletrônico, informática, e médico ambulatorial para a 
secretaria municipal de saúde referente a emenda parlamentar Sis-
tema Único Saúde. Contratado: SUPRIMOVEIS EIRELI EPP (CNPJ 
Nº 04.563.256/0001-68). Valor total R$ 27.785,60 (vinte e sete mil, 



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 262

setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos).
Gaspar/SC, 02 de Maio de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO SAF Nº 70/2018
Publicação Nº 1646454

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2018
EXTRATO DO CONTRATO SAF Nº 70/2018
Início da vigência: 02/05/2018. Vencto: 01/05/2019. Aquisição de 
móveis, eletroeletrônico, informática, e médico ambulatorial para 
a secretaria municipal de saúde referente a emenda parlamentar 
Sistema Único Saúde. Contratado: EKOMOB COMERCIO LTDA EPP 
(CNPJ Nº 15.825.521/0001-55). Valor total R$ 23.012,00 (vinte e 
três mil e doze reais).
Gaspar/SC, 02 de Maio de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO SAF Nº 71/2018
Publicação Nº 1646456

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2018
EXTRATO DO CONTRATO SAF Nº 71/2018
Início da vigência: 02/05/2018. Vencto: 01/05/2019. Aquisição de 
móveis, eletroeletrônico, informática, e médico ambulatorial para 
a secretaria municipal de saúde referente a emenda parlamentar 
Sistema Único Saúde. Contratado: RICHESSE MOVEIS LTDA EPP 
(CNPJ Nº 20.265.303/0001-43). Valor total R$ 21.975,00 (vinte e 
um mil, novecentos e setenta e cinco reais).
Gaspar/SC, 02 de Maio de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO SAF Nº 72/2018
Publicação Nº 1646458

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2018
EXTRATO DO CONTRATO SAF Nº 72/2018
Início da vigência: 02/05/2018. Vencto: 01/05/2019. Aquisição de 
móveis, eletroeletrônico, informática, e médico ambulatorial para 
a secretaria municipal de saúde referente a emenda parlamentar 
Sistema Único Saúde. Contratado: FARIAS E FARIAS COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA - EPP (CNPJ Nº 11.943.540/0001-25). Valor total 
R$ 35.603,00 (trinta e cinco mil, seiscentos e três reais).
Gaspar/SC, 02 de Maio de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO SAF Nº 73/2018
Publicação Nº 1646460

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2018
EXTRATO DO CONTRATO SAF Nº 73/2018
Início da vigência: 02/05/2018. Vencto: 01/05/2019. Aquisição de 
móveis, eletroeletrônico, informática, e médico ambulatorial para a 
secretaria municipal de saúde referente a emenda parlamentar Sis-
tema Único Saúde. Contratado: OLIMEDIC INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS HOSPITALARES LTDA (CNPJ Nº 17.039.142/0001-
65). Valor total R$ 54.753,70 (cinqüenta e quatro mil, setecentos e 
cinqüenta e três reais e setenta centavos).
Gaspar/SC, 02 de Maio de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO SAF Nº 74/2018
Publicação Nº 1646461

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2018
EXTRATO DO CONTRATO SAF Nº 74/2018
Início da vigência: 02/05/2018. Vencto: 01/05/2019. Aquisição de 
móveis, eletroeletrônico, informática, e médico ambulatorial para 
a secretaria municipal de saúde referente a emenda parlamentar 
Sistema Único Saúde. Contratado: VENA VITA CONSULTORIA CO-
MERCIAL EIRELI - EPP (CNPJ Nº 22.392.045/0001-91). Valor total 
R$ 34.945,00 (Trinta e quatro mil, novecentos e quarenta e cinco 
reais).
Gaspar/SC, 02 de Maio de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO SAF Nº 75/2018
Publicação Nº 1646462

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2018
EXTRATO DO CONTRATO SAF Nº 75/2018
Início da vigência: 02/05/2018. Vencto: 01/05/2019. Aquisição de 
móveis, eletroeletrônico, informática, e médico ambulatorial para 
a secretaria municipal de saúde referente a emenda parlamen-
tar Sistema Único Saúde. Contratado: DENTAL ALTA MOGIANA 
- COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA (CNPJ Nº 
05.375.249/0001-03). Valor total R$ 115.000,00 (cento e quinze 
mil reais).
Gaspar/SC, 02 de Maio de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO SAF Nº 76/2018
Publicação Nº 1646463

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2018
EXTRATO DO CONTRATO SAF Nº 76/2018
Início da vigência: 02/05/2018. Vencto: 01/05/2019. Aquisição 
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de móveis, eletroeletrônico, informática, e médico ambulatorial 
para a secretaria municipal de saúde referente a emenda parla-
mentar Sistema Único Saúde. Contratado: SANIMED INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP (CNPJ Nº 
24.537.945/0001-05). Valor total R$ 3.421,06 (Três mil, quatrocen-
tos e vinte e um reais e seis centavos).
Gaspar/SC, 02 de Maio de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO SAF Nº 77/2018
Publicação Nº 1646464

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2018
EXTRATO DO CONTRATO SAF Nº 77/2018
Início da vigência: 02/05/2018. Vencto: 01/05/2019. Aquisição de 
móveis, eletroeletrônico, informática, e médico ambulatorial para 
a secretaria municipal de saúde referente a emenda parlamentar 
Sistema Único Saúde. Contratado: ESSENCIAL COMERCIO DE PRO-
DUTOS MEDICO E HOSPITALAR - LTDA (CNPJ Nº 10.821.798/0001-
96). Valor total R$ 10.092,00 (Dez mil e noventa e dois reais).
Gaspar/SC, 02 de Maio de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO SAF Nº 78/2018
Publicação Nº 1646465

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2018
EXTRATO DO CONTRATO SAF Nº 78/2018
Início da vigência: 02/05/2018. Vencto: 01/05/2019. Aquisição de 
móveis, eletroeletrônico, informática, e médico ambulatorial para 
a secretaria municipal de saúde referente a emenda parlamentar 
Sistema Único Saúde. Contratado: MORIMED COMERCIAL EIRE-
LI - EPP (CNPJ Nº 26.499.522/0001-73). Valor total R$ 12.328,00 
(Doze mil, trezentos e vinte e oito reais).
Gaspar/SC, 02 de Maio de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO SAF Nº 79/2018
Publicação Nº 1646466

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2018
EXTRATO DO CONTRATO SAF Nº 79/2018
Início da vigência: 02/05/2018. Vencto: 01/05/2019. Aquisição de 
móveis, eletroeletrônico, informática, e médico ambulatorial para 
a secretaria municipal de saúde referente a emenda parlamentar 
Sistema Único Saúde. Contratado: GIGANTE RECEM NASCIDO 
LTDA EPP (CNPJ Nº 62.413.869/0001-15). Valor total R$ 15.060,00 
(Quinze mil e sessenta reais).
Gaspar/SC, 02 de Maio de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO SAF 
Nº 22/2017

Publicação Nº 1646003

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO SAF Nº 22/2017
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 07/06/2018. VENCTO.: 06/06/2019
Dispensa nº: 3/2017. OBJETO: Segundo Aditivo de Prorrogação do 
Contrato SAF nº 22/2017, cujo objeto é locação de bem imóvel, 
com área total locada de 55 m², localizado na Avenida das Comu-
nidades n° 133, Bairro Centro, deste Município, destinado a abrigar 
as instalações do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS. 
CONTRATADO:. PACA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-
ME (83.449.728/0001-22) VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove 
mil e duzentos reais) BASE LEGAL: Art. 24, X, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 06 de Junho de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL - Prefeito

PORTARIA Nº 02, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645797

PORTARIA Nº 02, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
REVOGA A PORTARIA Nº 01, DE 15 DE MARÇO DE 2018 QUE DE-
LEGA A FUNÇÃO DE COORDENADOR DO SERVIÇO DE ATENDI-
MENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) AO SERVIDOR PAULO JOSE 
QUADRO JUNIOR.

CARLOS ROBERTO PEREIRA, Secretário de Saúde do Município de 
Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1o Revogar a Portaria nº 01, de 15 de março de 2018, que 
delega ao servidor PAULO JOSE QUADRO JUNIOR, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico de Enfermagem do Município de Gaspar, 
a função de Coordenador do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência (SAMU) do Município de Gaspar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 06 de junho de 2018.
CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 5.491, DE 22 DE MAIO DE 2018
Publicação Nº 1646028

PORTARIA Nº 5.491, DE 22 DE MAIO DE 2018.
REINSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAR RES-
PONSABILIDADE DE EMPRESA POR INEXECUÇÃO PARCIAL DO 
CONTRATO Nº FMS 65/2015.

CARLOS ROBERTO PEREIRA, Secretário de Saúde do Município de 
Gaspar, Estado de Santa Catarina, no cumprimento dos deveres 
e atribuições estabelecidos na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e considerando o teor do memorando nº 77/2018 - SPD da 
Secretaria de Planejamento Territorial, e os e-mails encaminhados 
à empresa, que ficam fazendo parte integrante desta Portaria;

CONSIDERANDO que os fatos abaixo narrados, em tese, são pas-
síveis de aplicação de penalidades previstas na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, e que somente podem ser aplicadas em decor-
rência de processo administrativo autônomo, no qual se garanta a 
ampla defesa e o contraditório;
CONSIDERANDO que é dever da Administração Pública primar pe-
los princípios da legalidade, da eficiência e da motivação, previstos 
no art. 37, caput, da Constituição Federal;

RESOLVE:
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Art. 1° Fica reinstaurado processo administrativo em desfavor da 
empresa S.S. e C.L., com sede na Rua Almirante Tamandaré, nº 
1.459, Vila Nova, Blumenau/SC, conforme os motivos de fato e de 
direito a seguir delineados.

Art. 2º Ficam preservados os atos praticados na vigência das Por-
tarias nº 5.399, de 07 de março de 2018, e nº 5.438, de 06 de 
abril de 2018.

RESUMO DOS FATOS:
Art. 3° Depreende-se dos documentos acostados a esta Portaria 
que a empresa S.S. e C.L., estaria, em tese, descumprindo cláusu-
las do Contrato nº FMS 65/2015 (construção da Unidade de Saúde 
Gasparinho), ferindo, além da Lei n° 8.666/1993, a Cláusula Quar-
ta do contrato, em especial o item 4.1.3, e acarretando prejuízo ao 
cronograma físico-financeiro, Cláusula 15.4 do contrato. De acordo 
com a fiscal de obra desde a aprovação do último aditivo já de-
correu um prazo razoável para a retomada da obra, no entanto a 
empresa não deu retorno sobre a data da retomada.

CAPITULAÇÃO LEGAL
Art. 4° Caso comprovados os fatos denunciados, em tese, estará 
a empresa S.S. e C.L., e seu responsável Técnico, conforme a gra-
vidade, sujeitos às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 
n° 8.666/1993 e nas Cláusulas doze e treze do Contrato n° FMS 
65/2015.

PROVIDÊNCIAS
Art. 5° O processo administrativo será conduzido por Comissão 
composta pelas servidoras Angela Genesia Correia Nunes dos An-
jos, Bárbara Cechetto e pelo servidor Luis Carlos Soares Val, sob a 
presidência da primeira.

Art. 6° A Comissão ora constituída terá o prazo de 30 (trinta) dias, 
a partir da publicação desta portaria, para concluir a apuração dos 

fatos e elaborar o relatório final, podendo tal prazo ser prorrogado 
por igual período, se as circunstâncias o exigirem.

Gaspar, em 22 de maio de 2018.
CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 5.503, DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646013

PORTARIA Nº 5.503, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA CO-
MISSÃO ESPECIAL DESIGNADA PARA APURAR A RESPONSABILI-
DADE DE EMPRESA POR INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO N° 
SAF – 78/2017.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
artigo 72, da Lei Orgânica do Município de Gaspar, considerando o 
disposto no artigo 5º da Portaria nº 5.374, de 02 de fevereiro de 
2018, e atendendo ao pedido formulado pela Comissão Especial,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de 07 de ju-
nho de 2018, o prazo da Comissão Especial designada através da 
Portaria nº 5.374, de 02 de fevereiro de 2018, para conclusão do 
Processo Administrativo que apura a responsabilidade de empresa 
por inexecução do Contrato n° SAF- 78/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 06 de junho de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

Câmara muniCiPal

ATA DE REUNIÃO = PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2018 - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
Nº 002/2018

Publicação Nº 1646298

ATA DE REUNIÃO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO – RESOLUÇÃO Nº 6/2018
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2018
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2018

No dia seis do mês de junho de dois mil e dezoito, às 13h, na Sala de Reuniões da Câmara de Vereadores de Gaspar, deu-se início a sessão 
pública da Comissão de Licitação instituída pela Resolução nº 6/2018, destinada à análise e julgamento de requerimentos ao credencia-
mento de Rádios. A Presidente da Comissão deu boas vindas a todos e comunicou que a sessão está sendo transmitida via facebook e de 
imediato passou à abertura dos envelopes apresentados pelas Rádios Sentinela do Vale Ltda – ME e Rádio Ativa FM Ltda ME, interessadas 
na prestação de serviços de divulgação dos atos e ações do Legislativo, conforme autos do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
002/2018 e Edital de Credenciamento nº 002/2018. Presentes os Senhores Marco Antônio Miglioli CI nº 2.280.374, da empresa Rádio Sen-
tinela do Vale Ltda. – ME, e do Senhor Joel Reinert, CI nº 5.358.204, representante da empresa Rádio Ativa FM Ltda. – ME. Ato contínuo, o 
requerimento e documentos apresentados pelas empresas foram lidos, examinados e rubricados pelos membros da Comissão de Licitação 
e pelos presentes à sessão pública. Tendo as empresas apresentado todos os documentos exigidos pelo Edital, foram declaradas habilitadas 
ao Credenciamento. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Licitação deu por encerrada a sessão pública, tendo sido lavrada esta ata 
que, lida e achada conforme, segue assinada pelos presentes à sessão pública.
Elaine Cristina Wandalen
Presidenta da
Comissão de Licitação

Manoella Vieira de Souza Santos
Membro da
Comissão de Licitação

Pedro Paulo Schramm
Membro da
Comissão de Licitação

Vagner Cesar Campos Macie
Membro da
Comissão de Licitação

Joel Reinert Marco Antônio Miglioli
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Samae - GaSPar

PORTARIA Nº 46 DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646128

PORTARIA Nº. 46, DE 06 DE JUNHO DE 2018.

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLINAR Nº 10/2017 INSTAURADO PARA APURAR A 
RESPONSABILIDADE DO SERVIDOR K.H.M.
JOSÉ HILÁRIO MELATO, Diretor-Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Gaspar – SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal nº. 3.146, de 15 de outubro de 2009, com base no ar-
tigo 183 da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 1991, e 
atendendo ao pedido formulado pela Comissão Permanente de Sin-
dicância e Processo Administrativo através do Ofício nº 06/2018.
Considerando o teor do Ofício nº 06/2018, através do qual explica-
se e requer-se a prorrogação do prazo para conclusão dos trabalhos 
da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 07 de 
junho de 2018, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo em relação 
ao Processo Administrativo Disciplinar nº 10/2017, o qual foi defla-
grado para apurar responsabilidade do servidor K.H.M.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 06 de junho de 2018.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 47 DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646132

PORTARIA Nº. 47, DE 06 DE JUNHO DE 2018.

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA CO-
MISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO A SINDICÂNCIA Nº 01/2017 
INSTAURADA PARA APURAR IRREGULARIDADES NAS DEPENDÊN-
CIAS DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA – ETA II DO SAMAE.
JOSÉ HILÁRIO MELATO, Diretor-Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Gaspar – SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal nº. 3.146, de 15 de outubro de 2009, com base no ar-
tigo 183 da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 1991, e 
atendendo ao pedido formulado pela Comissão Permanente de Sin-
dicância e Processo Administrativo através do Ofício nº 06/2018.
Considerando o teor do Ofício nº 06/2018, através do qual explica-
se e requer-se a prorrogação do prazo para conclusão dos trabalhos 
da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 07 de 
junho de 2018, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo em relação à 
Sindicância nº 01/2017, a qual foi deflagrada para apurar irregula-
ridades ocorridas nas dependências da ETA II do SAMAE.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 06 de junho de 2018.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 48 DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646136

PORTARIA Nº. 48, DE 06 DE JUNHO DE 2018.

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLINAR Nº 08/2017 INSTAURADO PARA APURAR A 
RESPONSABILIDADE DO SERVIDOR L. H.
JOSÉ HILÁRIO MELATO, Diretor-Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Gaspar – SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal nº. 3.146, de 15 de outubro de 2009, com base no ar-
tigo 183 da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 1991, e 
atendendo ao pedido formulado pela Comissão Permanente de Sin-
dicância e Processo Administrativo através do Ofício nº 05/2018.
Considerando o teor do Ofício nº 05/2018, através do qual explica-
se e requer-se a prorrogação do prazo para conclusão dos trabalhos 
da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 07 de 
junho de 2018, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo em relação 
ao Processo Administrativo Disciplinar nº 08/2017, o qual foi defla-
grado para apurar responsabilidade do servidor L.H.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 06 de junho de 2018.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 49 DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646235

PORTARIA N. 49 DE 06 DE JUNHO DE 2018
EXONERA DO CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR OPERACIONAL 
DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SA-
MAE O SERVIDOR JOSÉ BONETTI

JOSÉ HILÁRIO MELATO, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1o – Exonerar, por falecimento, o servidor JOSÉ BONETTI, por-
tador do CPF nº 437.947.779-72 e da CI nº. 601.309 do cargo em 
comissão de Diretor Operacional, do Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto – SAMAE, Nível CC, Ref.55, com 40 horas sema-
nais, a partir do dia 01 de junho de 2018.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia primeiro de junho de 2018.

Gaspar (SC) em, 06 de junho de 2018.

JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor-Presidente



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 266

PORTARIA Nº 50 DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646245

PORTARIA N° 50 DE 06 DE JUNHO DE 2018.

DECLARA VACÂNCIA DO CARGO EM DECORRÊNCIA DE APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ALDO 
LUZ.

JOSÉ HILÁRIO MELATO, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1o – Fica declarada a partir do dia 01 de junho de 2018, a 
vacância do cargo de provimento efetivo de Operador de Bombas, 
do servidor ALDO LUZ, portador do CPF nº. 418.981.849-68 e da 
CI nº. 953.353-2, pertencente ao quadro do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, em decorrência de sua apo-
sentadoria por tempo de contribuição.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia primeiro de junho de 2018.

Gaspar (SC), 06 de junho de 2018.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor-Presidente
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

DECRETO 054 - 2018 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2018.
Publicação Nº 1646368

DECRETO N° 54/2018
Abre crédito adicional suplementar na lei Orçamentária Anual de 2018.

Augusto Aristo Da Silva, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o artigo 32, inciso I, da Lei Municipal nº 1228/2017 -  Lei de Diretrizes Orçamentárias,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 276.969,00 (Duzentos e Setenta e Seis Mil Novecentos e Sessenta e Nove Reais), por conta do Excesso 
de Arrecadação apurado nesta data nas fontes 0.1.03.000000 Receita de Ônus de Sucumbência e 0.1.00.000000 Recursos Ordinários, con-
forme as dotações abaixo indicadas:
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0301 Procuradoria Geral
04.122.0001.2003 Manutenção da Procuradoria Geral do Município 97.469,00
3.1.00.00 Outras Despesas Com Pessoal 97.469,00
(214) 3.1.90.00 Aplicações Diretas 34.266,00
0.1.03.000000 Receita de Ônus de Sucumbência 34.266,00
(9) 3.1.90.00 Aplicações Diretas 63.203,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 63.203,00

1001 Secretaria Munic. De Infra Estrutura e Serviços Públicos
15.451.0008.2058 Manut. Da Sec. De Infra-Estrutura e Serv. Públicos 150.000,00
3.1.00.00 Outras Despesas Com Pessoal 150.000,00
(127) 3.1.90.00 Aplicações Diretas 150.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 150.000,00
15.452.0008.2060 Melhoria e Manut. Dos serviços de Coleta de Lixo 6.000,00
(144) 3.1.90.00 Aplicações Diretas 6.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 6.000,00

1101 Secretaria Municipal de Segurança Pública
06.181.0008.2055 Manutenção da Secretaria de Segurança Pública 20.500,00
3.1.00.00 Outras Despesas Com Pessoal 20.500,00
(116) 3.1.90.00 Aplicações Diretas 20.500,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 20.500,00

0601 Secretaria Municipal de Educação
12.392.0003.2021 Manutenção da Biblioteca Pública 3.000,00
3.1.00.00 Outras Despesas Com Pessoal 3.000,00
(70) 3.1.90.00 Aplicações Diretas 3.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 3.000,00
TOTAL: 276.969,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 25 de Maio de 2018.
Augusto Aristo da Silva
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 102/2018 - AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E DEMAIS SERVIÇOS 
CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E ESCOLAS DO MUNICÍPIO 
DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE 

Publicação Nº 1646138

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2018

AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE

Aos 17 dias do mês de maio do ano de 2018, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos/
SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/
SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representado por seu Prefeito, Sr. Juliano Duarte Campos, são registrados os preços 
da (s) empresa (s) PEIXER COMERCIO SERVIÇOS E ALUGUEIS LTDA - ME, estabelecida à Rua PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK DE 
OLIVEIRA, CENTRO, PALHOÇA/SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 07.436.274/0001-77, neste ato representado pelo 
EDER PEIXER, brasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 036.063.619-55, portador do RG n.° 4305899 SSP/SC, para os 
AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE, conforme especificado no quadro 
abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 42/2018, objeto do Processo 42/2018. As condições a serem praticadas neste registro de pre-
ços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais 
integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data 
de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1.

Extintores de Água pressurizada de 10 (dez) litros com as seguintes 
características mínimas: Água Pressurizada, Carga Classe de fogo A, 
Carga 10 lt. Capacidade extintora 2A, Tipo pressurização direta com 
indicador de pressão. Pressurizado com Válvula em latão forjado, tipo 
intermitente, manômetro capacidade de 0 a 21 Kgf. Pré-tratamento 
do cilindro com fosforização interna e externa, pintura de acaba-
mento epóxi pó eletrostático, conforme norma NBR 11715 da ABNT 
de fabricação e para performance de capacidade extintora conforme 
norma NBR 9444. Acompanhado de Suporte de Parede ou piso e 
placa sinalizadora. Casco com validade de 5 anos a contar da data da 
entrega. Conteúdo do casco com validade de 1 ano a contar da data 
de entrega.

20 UNID. 125,60 2.512,00

2.

Extintores de CO2 (dióxido de carbono) de 06 (seis) quilogramas 
com as seguintes características mínimas: Carga de CO2 para classe 
de fogo BC com capacidade extintora 5- B:C e carga de 6Kg sendo o 
agente extintor Dióxido de Carbono com tempo de descarga mínimo 
de 8 segundos e pressão de trabalho mínima de 12,6MPa, cilindro, 
válvulas de descarga, tubo-sifão, mangueira de descarga, esguicho 
difusor, punho, suporte do esguicho difusor e dispositivo de sustenta-
ção de acordo com a Norma Brasileira NBR 11716. Acompanhado de 
Suporte de Parede ou piso e placa sinalizadora. Casco com validade 
de 5 anos a contar da data da entrega. Conteúdo do casco com 
validade de 1 ano a contar da data de entrega.

50 UNID. 428,50 21.425,00

3.

Extintores de PQS (Pó Químico Seco) de 06 (seis) quilogramas com 
as seguintes características mínimas: Carga de Pó de pressurização 
direta para classe de fogo ABC com capacidade extintora 3A:20-B:C e 
carga de 6Kg, equipado com indicador de pressão, cilindro, válvula e 
mangueira de descarga, alça de transporte e dispositivo de sustenta-
ção de acordo com a Norma Brasileira NBR 10721. Acompanhado de 
Suporte de Parede ou piso e placa sinalizadora. Casco com validade 
de 5 anos a contar da data da entrega. Conteúdo do casco com 
validade de 1 ano a contar da data de entrega.

50 UNID. 137,00 6.850,00

Governador Celso Ramos/SC, 17 de maio de 2018.

PEIXER COMERCIO SERVIÇOS E ALUGUEIS LTDA - ME
Contratada

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 103/2018 - AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E DEMAIS SERVIÇOS 
CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E ESCOLAS DO MUNICÍPIO 
DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE 

Publicação Nº 1646139

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2018

AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE

Aos 17 dias do mês de maio do ano de 2018, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos/
SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representado por seu Prefeito, Sr. Juliano Duarte Campos, são registrados os preços da 
(s) empresa (s) STOP FIRE PROJETOS E SOLUÇOES CONTRA INCENDIO EIRELI EPP, estabelecida à Rua MARIA ANDRÉ DE FREITAS, 215, 
(JARDIM DAS BROMÉLIAS), RIO BRANCO, BRUSQUE/SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 24.504.598/0001-14, neste ato 
representado pelo JAIME FLAVIO DA SILVA CESARI, brasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 043.54.229-67, portador 
do RG n.° 4349021 SSP/SC, para os AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE, 
conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 42/2018, objeto do Processo 42/2018. As condições a serem 
praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo 
(s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) 
ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTI-
DADE

UNI-
DADE

VALOR UNI-
TÁRIO R$

VALOR 
TOTAL R$

4

Suporte de piso, em metal, pintado na cor vermelha padrão para extintores de incêndio, com 
capacidade para acomodar extintor de incêndio de Água pressurizada de 10 (dez), 8 (oito) 
litros, acompanhado da respectiva placa sinalizadora padronizada pelo Corpo de Bombeiros 
Militar local.

100 UNID. 47,50 4.750,00

5

Suporte de piso, em metal, pintado na cor vermelha padrão para extintores de incêndio, com 
capacidade para acomodar extintor de incêndio de CO2 (dióxido de carbono) ou de PQS (Pó 
Químico Seco) de 06 Kg ou 04 kg (seis) quilogramas, acompanhado da respectiva placa sinali-
zadora padronizada pelo Corpo de Bombeiros Militar local.

100 UNID. 47,50 4.750,00

9
Manutenção de 2º Nível (Recarga) em extintores de Água pressurizada de 10 (dez) litros e em 
seus componentes, conforme especificações da NBR 12962, incluindo substituição de peças 
defeituosas.

100 UNID. 52,90 5.290,00

10
Manutenção de 2º Nível (Recarga) em extintores de CO2 (gás carbônico) de 08 (oito) quilogra-
mas e em seus componentes, conforme especificações da NBR 12962, incluindo substituição de 
peças defeituosas.

100 UNID. 126,80 12.680,00

12
Manutenção de 2º Nível (Recarga) em extintores de Água pressurizada de 8 (oito) litros e em 
seus componentes, conforme especificações da NBR 12962, incluindo substituição de peças 
defeituosas.

100 UNID. 49,70 4.970,00

13
Manutenção de 2º Nível (Recarga) em extintores de CO2 (gás carbônico) de 04 (quatro) quilo-
gramas e em seus componentes, conforme especificações da NBR 12962, incluindo substituição 
de peças defeituosas.

100 UNID. 95,70 9.570,00

15
Manutenção de 3º Nível (Recarga e Teste Hidrostático) em extintores de Água pressurizada 
de 10 (dez) litros e em seus componentes, conforme especificações da NBR 13485, incluindo 
substituição de peças defeituosas.

100 UNID. 72,90 7.290,00

16
Manutenção de 3º Nível (Recarga e Teste Hidrostático) em extintores de CO2 (gás carbônico) 
de 08 (oito) quilogramas e em seus componentes, conforme especificações da NBR 13485, 
incluindo substituição de peças defeituosas.

100 UNID. 110,50 11.050,00

18
Manutenção de 3º Nível (Recarga e Teste Hidrostático) em extintores de Água pressurizada 
de 08 (oito) litros e em seus componentes, conforme especificações da NBR 13485, incluindo 
substituição de peças defeituosas.

100 UNID. 89,90 8.990,00

19
Manutenção de 3º Nível (Recarga e Teste Hidrostático) em extintores de CO2 (gás carbônico) 
de 04 (quatro) quilogramas e em seus componentes, conforme especificações da NBR 13485, 
incluindo substituição de peças defeituosas.

100 UNID. 114,50 11.450,00

Governador Celso Ramos/SC, 17 de maio de 2018.
STOP FIRE PROJETOS E SOLUÇOES CONTRA INCENDIO EIRELI EPP
Contratada

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 104/2018 - AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E DEMAIS SERVIÇOS 
CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E ESCOLAS DO MUNICÍPIO 
DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE 

Publicação Nº 1646141

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2018

AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE

Aos 17 dias do mês de maio do ano de 2018, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos/SC, 
Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representado por seu Prefeito, Sr. Juliano Duarte Campos, são registrados os preços da (s) empresa 
(s) VICARI COMERCIO DE EXTINTORES LTDA, estabelecida à Rua VALDEMAR MEDEIROS, Nº 366, AVENTUREIRO, JOINVILLE/SC, inscrita 
no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 03.049.623/0001-47, neste ato representado pelo FERNANDO GUILHERME SEILER, brasileiro, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 074.649.359-26, portador do RG n.° 5123080 SSP/SC, para os AQUISIÇÃO DE EXTINTO-
RES E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE, conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão 
Presencial n.º 42/2018, objeto do Processo 42/2018. As condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do ins-
trumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, indepen-
dentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTI-
DADE UNIDADE VALOR UNI-

TÁRIO R$
VALOR TOTAL
R$

6 Placa sinalizadora para suporte de piso, identificando extintores de Água Pressurizada, 
padronizada pelo Corpo de Bombeiros Militar local. 100 UNID. 13,00 1.300,00

7 Placa sinalizadora para suporte de piso, identificando extintores de Pó Químico Seco 
(PQS), padronizada pelo Corpo de Bombeiros Militar local. 100 UNID. 13,00 1.300,00

8 Placa sinalizadora para suporte de piso, identificando extintores de Gás Carbônico 
(CO2), padronizada pelo Corpo de Bombeiros Militar local. 100 UNID. 13,00 1.300,00

11
Manutenção de 2º Nível (Recarga) em extintores de PQS (Pó Químico Seco) de 08 
(oito) quilogramas e em seus componentes, conforme especificações da NBR 12962, 
incluindo substituição de peças defeituosas.

100 UNID. 79,80 7.980,00

14
Manutenção de 2º Nível (Recarga) em extintores de PQS (Pó Químico Seco) de 04 
(quatro) quilogramas e em seus componentes, conforme especificações da NBR 12962, 
incluindo substituição de peças defeituosas.

100 UNID. 39,90 3.990,00

17
Manutenção de 3º Nível (Recarga e Teste Hidrostático) em extintores de PQS (Pó Quí-
mico Seco) de 08 (oito) quilogramas e em seus componentes, conforme especificações 
da NBR 13485, incluindo substituição de peças defeituosas.

100 UNID. 99,00 9.990,00

20
Manutenção de 3º Nível (Recarga e Teste Hidrostático) em extintores de PQS (Pó Quí-
mico Seco) de 04 (quatro) quilogramas e em seus componentes, conforme especifica-
ções da NBR 13485, incluindo substituição de peças defeituosas.

100 UNID. 69,90 6.990,00

Governador Celso Ramos/SC, 17 de maio de 2018.
VICARI COMERCIO DE EXTINTORES LTDA
Contratada

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 105/2018 - AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E DEMAIS SERVIÇOS 
CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E ESCOLAS DO MUNICÍPIO 
DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE 

Publicação Nº 1646143

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2018
AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE

Aos 17 dias do mês de maio do ano de 2018, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal da Saúde de Governador Celso 
Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.857.731/0001-60, representado por seu Prefeito, Sr. 
Juliano Duarte Campos, são registrados os preços da (s) empresa (s) PEIXER COMERCIO SERVIÇOS E ALUGUEIS LTDA - ME, estabelecida 
à Rua PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, CENTRO, PALHOÇA/SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 
07.436.274/0001-77, neste ato representado pelo EDER PEIXER, brasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 036.063.619-
55, portador do RG n.° 4305899 SSP/SC, para os AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, INCLUINDO A SECRE-
TARIA DA SAÚDE, conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 42/2018, objeto do Processo 42/2018. As 
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condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta 
apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá 
vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTI-
DADE UNIDADE VALOR UNI-

TÁRIO R$
VALOR TOTAL 
R$

1.

Extintores de Água pressurizada de 10 (dez) litros com as seguintes característi-
cas mínimas: Água Pressurizada, Carga Classe de fogo A, Carga 10 lt. Capacidade 
extintora 2A, Tipo pressurização direta com indicador de pressão. Pressurizado com 
Válvula em latão forjado, tipo intermitente, manômetro capacidade de 0 a 21 Kgf. 
Pré-tratamento do cilindro com fosforização interna e externa, pintura de acabamen-
to epóxi pó eletrostático, conforme norma NBR 11715 da ABNT de fabricação e para 
performance de capacidade extintora conforme norma NBR 9444. Acompanhado 
de Suporte de Parede ou piso e placa sinalizadora. Casco com validade de 5 anos a 
contar da data da entrega. Conteúdo do casco com validade de 1 ano a contar da 
data de entrega.

20 UNID. 125,60 2.512,00

2.

Extintores de CO2 (dióxido de carbono) de 06 (seis) quilogramas com as seguin-
tes características mínimas: Carga de CO2 para classe de fogo BC com capacidade 
extintora 5- B:C e carga de 6Kg sendo o agente extintor Dióxido de Carbono com 
tempo de descarga mínimo de 8 segundos e pressão de trabalho mínima de 12,6MPa, 
cilindro, válvulas de descarga, tubo-sifão, mangueira de descarga, esguicho difusor, 
punho, suporte do esguicho difusor e dispositivo de sustentação de acordo com a 
Norma Brasileira NBR 11716. Acompanhado de Suporte de Parede ou piso e placa 
sinalizadora. Casco com validade de 5 anos a contar da data da entrega. Conteúdo 
do casco com validade de 1 ano a contar da data de entrega.

50 UNID. 428,50 21.425,00

3.

Extintores de PQS (Pó Químico Seco) de 06 (seis) quilogramas com as seguintes 
características mínimas: Carga de Pó de pressurização direta para classe de fogo 
ABC com capacidade extintora 3A:20-B:C e carga de 6Kg, equipado com indicador de 
pressão, cilindro, válvula e mangueira de descarga, alça de transporte e dispositivo 
de sustentação de acordo com a Norma Brasileira NBR 10721. Acompanhado de Su-
porte de Parede ou piso e placa sinalizadora. Casco com validade de 5 anos a contar 
da data da entrega. Conteúdo do casco com validade de 1 ano a contar da data de 
entrega.

50 UNID. 137,00 6.850,00

Governador Celso Ramos/SC, 17 de maio de 2018.

PEIXER COMERCIO SERVIÇOS E ALUGUEIS LTDA - ME
Contratada

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 106/2018 - AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E DEMAIS SERVIÇOS 
CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E ESCOLAS DO MUNICÍPIO 
DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE 

Publicação Nº 1646145

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2018

AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE

Aos 17 dias do mês de maio do ano de 2018, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal da Saúde de Governador Celso 
Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.857.731/0001-60, representado por seu Prefeito, Sr. 
Juliano Duarte Campos, são registrados os preços da (s) empresa (s) STOP FIRE PROJETOS E SOLUÇOES CONTRA INCENDIO EIRELI EPP, 
estabelecida à Rua MARIA ANDRÉ DE FREITAS, 215, (JARDIM DAS BROMÉLIAS), RIO BRANCO, BRUSQUE/SC, inscrita no Cadastro de Pes-
soas Jurídicas sob o n° 24.504.598/0001-14, neste ato representado pelo JAIME FLAVIO DA SILVA CESARI, brasileiro, inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas sob o n.º 043.54.229-67, portador do RG n.° 4349021 SSP/SC, para os AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E DEMAIS SERVIÇOS 
CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC, INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE, conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 42/2018, 
objeto do Processo 42/2018. As condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório res-
pectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O 
presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTI-
DADE UNIDADE VALOR UNI-

TÁRIO R$
VALOR 
TOTAL R$

4

Suporte de piso, em metal, pintado na cor vermelha padrão para extintores de incên-
dio, com capacidade para acomodar extintor de incêndio de Água pressurizada de 10 
(dez), 8 (oito) litros, acompanhado da respectiva placa sinalizadora padronizada pelo 
Corpo de Bombeiros Militar local.

50 UNID. 47,50 2.375,00

5

Suporte de piso, em metal, pintado na cor vermelha padrão para extintores de incên-
dio, com capacidade para acomodar extintor de incêndio de CO2 (dióxido de carbono) 
ou de PQS (Pó Químico Seco) de 06 Kg ou 04 kg (seis) quilogramas, acompanhado da 
respectiva placa sinalizadora padronizada pelo Corpo de Bombeiros Militar local.

50 UNID. 47,50 2.375,00

9
Manutenção de 2º Nível (Recarga) em extintores de Água pressurizada de 10 (dez) 
litros e em seus componentes, conforme especificações da NBR 12962, incluindo subs-
tituição de peças defeituosas.

50 UNID. 52,90 2.645,00

10
Manutenção de 2º Nível (Recarga) em extintores de CO2 (gás carbônico) de 08 (oito) 
quilogramas e em seus componentes, conforme especificações da NBR 12962, incluin-
do substituição de peças defeituosas.

50 UNID. 126,80 6.340,00

12
Manutenção de 2º Nível (Recarga) em extintores de Água pressurizada de 8 (oito) litros 
e em seus componentes, conforme especificações da NBR 12962, incluindo substituição 
de peças defeituosas.

50 UNID. 49,70 2.485,00

13
Manutenção de 2º Nível (Recarga) em extintores de CO2 (gás carbônico) de 04 (qua-
tro) quilogramas e em seus componentes, conforme especificações da NBR 12962, 
incluindo substituição de peças defeituosas.

50 UNID. 95,70 4.785,00

15
Manutenção de 3º Nível (Recarga e Teste Hidrostático) em extintores de Água pres-
surizada de 10 (dez) litros e em seus componentes, conforme especificações da NBR 
13485, incluindo substituição de peças defeituosas.

50 UNID. 72,90 3.645,00

16
Manutenção de 3º Nível (Recarga e Teste Hidrostático) em extintores de CO2 (gás 
carbônico) de 08 (oito) quilogramas e em seus componentes, conforme especificações 
da NBR 13485, incluindo substituição de peças defeituosas.

50 UNID. 110,50 5.525,00

18
Manutenção de 3º Nível (Recarga e Teste Hidrostático) em extintores de Água pres-
surizada de 08 (oito) litros e em seus componentes, conforme especificações da NBR 
13485, incluindo substituição de peças defeituosas.

50 UNID. 89,90 4.495,00

19
Manutenção de 3º Nível (Recarga e Teste Hidrostático) em extintores de CO2 (gás car-
bônico) de 04 (quatro) quilogramas e em seus componentes, conforme especificações 
da NBR 13485, incluindo substituição de peças defeituosas.

50 UNID. 114,50 5.725,00

Governador Celso Ramos/SC, 17 de maio de 2018.

STOP FIRE PROJETOS E SOLUÇOES CONTRA INCENDIO EIRELI EPP
Contratada

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 107/2018 - AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E DEMAIS SERVIÇOS 
CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E ESCOLAS DO MUNICÍPIO 
DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE 

Publicação Nº 1646147

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2018
AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE

Aos 17 dias do mês de maio do ano de 2018, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal da Saúde de Governador Celso 
Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.857.731/0001-60, representado por seu Prefeito, Sr. 
Juliano Duarte Campos, são registrados os preços da (s) empresa (s) VICARI COMERCIO DE EXTINTORES LTDA, estabelecida à Rua VALDE-
MAR MEDEIROS, Nº 366, AVENTUREIRO, JOINVILLE/SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 03.049.623/0001-47, neste ato 
representado pelo FERNANDO GUILHERME SEILER, brasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 074.649.359-26, portador 
do RG n.° 5123080 SSP/SC, para os AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE, 
conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 42/2018, objeto do Processo 42/2018. As condições a serem 
praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo 
(s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) 
ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTI-
DADE UNIDADE VALOR UNI-

TÁRIO R$
VALOR TO-
TAL R$

6 Placa sinalizadora para suporte de piso, identificando extintores de Água Pressurizada, 
padronizada pelo Corpo de Bombeiros Militar local. 50 UNID. 13,00 650,00

7 Placa sinalizadora para suporte de piso, identificando extintores de Pó Químico Seco 
(PQS), padronizada pelo Corpo de Bombeiros Militar local. 50 UNID. 13,00 650,00

8 Placa sinalizadora para suporte de piso, identificando extintores de Gás Carbônico (CO2), 
padronizada pelo Corpo de Bombeiros Militar local. 50 UNID. 13,00 650,00

11
Manutenção de 2º Nível (Recarga) em extintores de PQS (Pó Químico Seco) de 08 (oito) 
quilogramas e em seus componentes, conforme especificações da NBR 12962, incluindo 
substituição de peças defeituosas.

50 UNID. 79,80 3.990,00

14
Manutenção de 2º Nível (Recarga) em extintores de PQS (Pó Químico Seco) de 04 
(quatro) quilogramas e em seus componentes, conforme especificações da NBR 12962, 
incluindo substituição de peças defeituosas.

50 UNID. 39,90 1.995,00

17
Manutenção de 3º Nível (Recarga e Teste Hidrostático) em extintores de PQS (Pó Quími-
co Seco) de 08 (oito) quilogramas e em seus componentes, conforme especificações da 
NBR 13485, incluindo substituição de peças defeituosas.

50 UNID. 99,00 4.995,00

20
Manutenção de 3º Nível (Recarga e Teste Hidrostático) em extintores de PQS (Pó Quími-
co Seco) de 04 (quatro) quilogramas e em seus componentes, conforme especificações 
da NBR 13485, incluindo substituição de peças defeituosas.

50 UNID. 69,90 3.495,00

Governador Celso Ramos/SC, 17 de maio de 2018.

VICARI COMERCIO DE EXTINTORES LTDA
Contratada

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

LEI 1261 2018
Publicação Nº 1645807

LEI Nº 1.261/2018, de 28 de maio de 2018
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO DE CHEFE DE SERVIÇOS GERAIS NA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSUÉ OCKER DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica, 
em seu Artigo 60, §7, FAÇO SABER, que o povo de Governador Celso Ramos através dos seus representantes aprovou e eu promulgo a 
seguinte Lei Municipal:
Art. 1° ̶ Fica criado, na estrutura organizacional da Câmara Municipal de Governador Celso Ramos, o cargo de Chefe de Serviços Gerais, de 
provimento em comissão, destinado a atender encargos de chefia, provido mediante livre escolha do Chefe do Poder Legislativo, entre as 
pessoas que reúnam condições e satisfaçam os requisitos legais e necessários para a investidura no serviço público, nos termos do Anexo 
I presente Lei.

Art. 2° ̶ O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a regime de dedicação parcial serviço, podendo ser convo-
cado sempre que houver interesse da Instituição.

Art. 3° ̶ A designação e dispensa de servidores para o exercício dos cargos de provimento em comissão e funções de confiança far-se-ão 
por ato próprio do Chefe do Poder Legislativo.

Art. 4° ̶ A descrição das atribuições do cargo e requisitos mínimos para provimento consta no Anexo I, parte integrante desta Lei.

Art. 5° ̶ Fica instituído e incorporado a Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Governador Celso Ramos, instituído pela Lei Muni-
cipal n° 816, de 01 de Abril de 2013, cargo de provimento em comissão a seguir descrito:

QUANTIDADE CARGO NÍVEL CARGA HORÁRIA SEMANAL VENCIMENTO

01 Chefe de Serviços Gerais CC4 30 R$ 950,00

Art. 6° ̶ Para efeitos legais, a remuneração do cargo em provimento em comissão prevista nesta Lei somente poderá ser alterada por Lei 
especifica, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índice dos servidores públicos municipais.

Art. 7° ̶ Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação.
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Sala das Sessões, 28 de Maio de 2018.
JOSUÉ OCKER DA SILVA
PRESIDENTE

ANEXO I

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS MÍNIMOS PARA
PROVIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO

CHEFE DE SERVICOS GERAIS

REQUISITOS MÍNIMOS

Idade mínima de 18 (dezoito) anos;
Ensino Fundamental incompleto ou, experiência comprovada das atribuições o cargo,

ATRIBUIÇÕES

̶ Dirigir, orientar, planejar e controlar as atividades do setor e da equipe que dirige, acompanhando os trabalhos dos mesmos para assegurar 
o cumprimento dos objetivos e meta estabelecidos, sempre em consonância e sob as ordens do Presidente da Câmara Municipal;

̶ Dirigir e controlar os trabalhos que lhe são afetos, respondendo pelos encargos a eles atribuídos;

̶ Planejar e mandar executar trabalhos;

̶ Obedecer a ordens superiores;

̶ Cobrar execução de trabalho;

̶ Distribuir tarefas;

̶ Zelar pelo cumprimento de horários pelos servidores sob sua responsabilidade;

̶ Manter controle e fazer relatórios;

̶ Comunicar ao Presidente da Câmara Municipal todo e qualquer problema de pessoal ou de trabalho que não possa resolver;

̶ Zelar pelas ferramentas, carros, máquinas, equipamentos e implemento sob sua responsabilidade;

̶ Solicitar a aquisição de materiais, peças e outras tarefas correlatas;
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Gravatal

Prefeitura

001-2018
Publicação Nº 1645585

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CMAS Nº. 01/2018

Adiamento do fórum do Conselho Municipal de Assistência Social 
de Gravatal – SC – Biênio 2018/2020.

Considerando a paralisação dos caminhoneiros no período de 21 
a 30/05/2018, interrompendo a funcionalidade das comunicações;
Considerando o feriado nacional do dia 31/05/2018 e ponto facul-
tativo municipal do dia 01/06/2018;
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Grava-
tal – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
Adiar o fórum do Conselho Municipal de Assistência Social do muni-
cípio de Gravatal – SC, que tinha como objetivo a eleição dos repre-
sentantes da sociedade civil, que estava definido para 06/06/2018, 
e que o mesmo foi transferido para o dia 13/06/2018 tendo como 
local e hora permanecendo tal como consta no edital publicado no 
dia 28/05/2018.

Gravatal – SC, 06 de junho de 2018.
Daiana Corrêa Duarte Medeiros
Presidente CMDCA

AVISO LICITAÇÃO PROC 39/2018
Publicação Nº 1645445

MUNICIPIO DE GRAVATAL. AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 39/18. PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/18. O Prefeito 
Municipal de Gravatal, Sr. EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, torna pú-
blico Processo Licitatório, critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, Lei Federal Nº 8666/93 e atualizações, Lei Comple-
mentar 123/2006 e alterações e 10.520/2002, dia 20 de junho de 
2018, às 09:00hs, tendo como objeto: “AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) 
VEÍCULOS PESADOS, ZERO QUILÔMETRO, PARA O MUNICÍPIO 
DE GRAVATAL VISANDO ATENDER AO CONVÊNIO JUNTO AO GO-
VERNO DO ESTADO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PARTE 
INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL.” Mais informações na RUA 
ENG. ANNES GUALBERTO, Nº 121 – CENTRO. (048) 3648-8022 ou 
E-mail: licitacao@gravatal.sc.gov.br Gravatal, 06 de junho de 2018. 
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA Prefeito Municipal.

DECRETO 29/2018 - ALTERA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO

Publicação Nº 1645651

DECRETO N. º 29/2018 DE 06 DE JUNHO DE 2018.

“Dispõe sobre a alteração do Decreto 02/2018 que nomeia a co-
missão permanente de licitação, pregoeiro e equipe de apoio e dá 
outras providências. ”

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições legais e com base 
na Lei Federal nº. 8666/93, Lei Federal 10.520/2002 e demais al-
terações legais em vigor, Lei Complementar nº 81/2005 e demais 

legislação vigente;

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterada a Comissão Permanente de Licitação do Mu-
nicípio de Gravatal – SC, a qual terá a função de receber, examinar 
e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao cadas-
tramento de licitantes, sendo que dentre esses documentos estão 
os de habilitação e propostas.

I – Presidente – Graziela das Neves Inacio;
II - Secretária – Claudia Vicenzi Machado;
III – Membro - Rodrigo Mendes Daufemback;
IV – 1º Suplente – Maria das Dores Costa Izidório;
V - 2º Suplente – Daniela Crescencio Fileti;
VI -3º Suplente – Anderson Policarpo Darela Neves;

Art. 2º - Fica nomeado o Pregoeiro do Município de Gravatal – SC 
e a equipe de apoio, a qual terá a função de receber, examinar e 
julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao cadastra-
mento de licitantes sendo que dentre esses documentos estão os 
de habilitação e propostas, nos processos da modalidade Pregão 
Presencial e Eletrônico;

I – Pregoeiro – Alexsandro Magaroto de Oliveira
II – Equipe de Apoio: Comissão de Licitação

Art. 3º - As nomeações de que tratam os artigos 1º e 2º deste 
Decreto, são válidas no período de 06 de junho de 2018 à 31 de 
dezembro de 2018.

Art. 4° - Terão direito a gratificação de função somente os mem-
bros que participarem efetivamente da Comissão Permanente de 
licitação e Pregão, salvo quando o suplente assumir a função de 
membro efetivo.

Gravatal - SC, 06 de junho de 2018.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@gravatal.sc.gov.br
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EXTRATO 2º ADT AO CTR 30/2017- S.A LUZA - PMG
Publicação Nº 1645582

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº 20/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017

OBJETO: "II TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº 30/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRAVATAL E A 
EMPRESA S.A LUZA SISTEMAS DE IMPRESSÕES E COPIADORAS LTDA EPP, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS PARA IMPRESSÃO, CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO, INCLUINDO EQUIPAMENTOS, TONERS, CILINDROS, PEÇAS DE REPOSIÇÃO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO”.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRAVATAL.
CNPJ: 82.926.569/0001-47.
CONTRATADO: S.A LUZA SISTEMAS DE IMPRESSÕES E COPIADORAS LTDA EPP - CNPJ Nº 05.801.978/0002-57
Cláusula I – Fica acrescido no objeto do contrato, mais 01 impressora para uso na Escola de Ensino Fundamental Professora Naíde Guedert 
Teixeira, localizada na Rodovia SC 370, Km 199, Centro - Gravatal, totalizando um acréscimo mensal de R$ 141,43 (Cento e quarenta e um 
Reais e quarenta e três Centavos), nos termos do art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93:

Lote Único Descrição Franquia 
Mensal Qt. Despesa

Mensal p/equip. Despesa Anual total Valor Unit.
Cópia

Valor Unit.
Cópia Excedente

1 Impressora Multifuncional 
Monocromática 2.000 1 R$ 141,43 R$ 1.272,85 R$ 0,070 R$ 0,070

Cláusula Segunda - DAS DOTAÇÕES
As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas na seguinte classificação:
(38) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Manutenção do Ensino Fundamental – R$ 1.272,85
Cláusula Terceira - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.
Fundamento Legal, a previsão contida na cláusula 3.1 do contrato aditado e o art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93.

Gravatal (SC), 17 de abril de 2018.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO CTR 10/2018 - JULIA ROSA FERNANDES - 
PMG

Publicação Nº 1645471

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2018
LOCAÇÃO DE IMÓVEL

OBJETO: “O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A LOCAÇÃO DO 
IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA OTACÍLIO CARDOSO DUARTE, Nº 
182, CENTRO, GRAVATAL/SC, DESTINADO À UTILIZAÇÃO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GRAVATAL PARA O 
CEI ZILDA LUCK SILVEIRA.”
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRAVATAL.
CNPJ: 82.926.569/0001-47.
CONTRATADO: JULIA ROSA FERNANDES
ENDEREÇO: Rua Otacílio Cardoso Duarte, nº 270, bairro Centro, 
Gravatal/SC.
CPF: 845.931.059-00
VALOR: R$ 1.050,00 (Hum mil e cinquenta Reais).
VENCIMENTO: 31/05/2018.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações. Mais 
informações, Rua Eng. Annes Gualberto, nº 121, Bairro Centro.
Gravatal (SC), 01 de março de 2018.
Edvaldo Bez de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO CTR 32/2018 - COOPERRICA - PMG
Publicação Nº 1645648

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 32/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2018
DISPENSA Nº 04/2018

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR, VISANDO ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL NO ANO DE 2018, 
CONFORME RELAÇÃO EM ANEXO.”
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRAVATAL.
CNPJ: 82.926.569/0001-47.
CONTRATADO: COOPERRICA – COOPERATIVA DE PRODUÇÃO 
AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO VALE DO 
RIO CAPIVARI.
ENDEREÇO: Rua 29 de Julho, nº 930, Bairro Centro, município de 
Armazém/SC.
CNPJ: 14.316.016/0001-12.
VALOR: R$ 54.283,14 (Cinquenta e quatro mil, duzentos e oitenta 
e três reais e quatorze centavos).
VENCIMENTO: 31/12/2018.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações. Mais 
informações, Rua Eng. Annes Gualberto, nº 121, Bairro Centro.
Gravatal (SC), 07 de maio de 2018.
Edvaldo Bez de Oliveira
Prefeito Municipal
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EXTRATO CTR 35/2018 - PRISCILA AMADEU 
TANCREDO - PMG

Publicação Nº 1645650

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018

OBJETO: “CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO JUNTO A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO”.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRAVATAL.
CNPJ: 82.926.569/0001-47.
CONTRATADO: PRISCILA MARTINS AMADEU TANCREDO 
05283385957.
ENDEREÇO: Rua Vereador Manoel Brigdo Costa, nº 47, Bairro Hu-
maitá, município de Tubarão/SC.
CNPJ: 21.056.799/0001-08.
VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
VENCIMENTO: 31/12/2018.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações. Mais 
informações, Rua Eng. Annes Gualberto, nº 121, Bairro Centro.
Gravatal (SC), 30 de maio de 2018.
Edvaldo Bez de Oliveira
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.913
Publicação Nº 1645652

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 1.913
DE 06 DE JUNHO DE 2018
“DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL E REAJUSTE DOS VEN-
CIMENTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAL, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas contidas 
no inc. I, do art. 46, corroborada com o art. 19 e 20, todos da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de vereadores aprovou 
e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder a 
revisão geral anual do vencimento dos servidores Públicos Munici-
pais, com base no INPC apurado entre os meses de maio de 2017 
e abril de 2018, com índice de 1,69% (um inteiro e sessenta e 
nove centésimos por cento) às categorias dos Servidores Públicos 
Municipais e Agentes Políticos dos Poderes Executivo e Legislativo 
Ativos, Inativos, Pensionistas da Administração Pública Direta.

Art. 2º Faz parte integrante desta Lei o Anexo I, que se trata da ta-
bela do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), impressa 
do sítio (http://http://www.portalbrasil.net/inpc.htm).

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder rea-
juste do vencimento de todas as categorias de servidores Públicos 
Municipais, com índice de 2% (dois por cento) às categorias dos 
Servidores Públicos Municipais Ativos, Inativos e Pensionistas da 
Administração Pública Direta.

Art. 4º Excetuam-se dos benefícios desta lei, os servidores que 
tiverem seus pisos salariais e reajustes definidos por lei federal 
ou estadual, a quem tais diplomas legais serão automaticamente 
aplicáveis.

Art. 5º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta 

de dotação orçamentária própria.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de maio de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Gravatal, 06 de junho de 2018.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito de Gravatal

Publicado no D.O.M em 07/06/2018
Bruna Mendonça Leandro
Assessora Jurídica

http://http://www.portalbrasil.net/inpc.htm
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Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 14.2018 FMAS.DOCX
Publicação Nº 1646101

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 14/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE
GUARACIABA
Contratada...: CLEUZA PICOLLO 62721364987
Valor ............ : 3.250,00 (três mil duzentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 06/06/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 13/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL
PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO DE BORDADOS
(VAGONITE TRADICIONAL, FLORAL E OITINHO,PONTO
CHEIO,MATIZAO,BAINHA ABERTA E BORDADO ALEMÃO,TRANÇA-
DO E BORDADO COM FITA) PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS NO 
CRAS AOS GRUPOS DE CUIDADORES E DE CONVIVÊNCIA.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATOS ADITIVOS AD03.18CONT34.17 - 
CONTRATO Nº 34.2017.DOCX

Publicação Nº 1645760

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad03/18Cont34/17 - Contrato Nº: 34/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: CELSO PARISOTTO - ME
Valor ............ : 3.818,08 (três mil oitocentos e dezoito reais e oito 
centavos)
Vigência ....... : Início: 06/06/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 112/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
ESCOLAR (ONIBUS, KOMBI E MICRO-ONIBUS) DESTINADO PARA 
O TRAJETOS ESCOLARES, GARANTINDO O ACESSO E A
PERMANÊNCIA NOS ESTABELECIMENTOS ESCOLARES DOS
ALUNOS DO ENSINO ENFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO DO
MUNICÍPIO DE GUARACIABA PARA O ANO DE 2018. ADITIVO DE
QUILOMETRAGEM.
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 16 E 17.18 FMAS.DOCX
Publicação Nº 1646100

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2018
PROCESSO Nº 16/2018 HOMOLOGAÇÃO: 06/06/2018
CONTRATANTE: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE
GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SEREM UTILIZADOS
EM OFICINAS DE DECOUPAGEM NATALINA PARA O SCFV
(SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS)
DE GUARACIABA - SC.
-------------------------
CONTRATADO: AGROVETERINARIA PRINCESA EIRELI - EPP

VALOR DA DESPESA: R$ 2.369,90 (dois mil trezentos e sessenta e
nove reais e noventa centavos)
====================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018
PROCESSO Nº 17/2018 HOMOLOGAÇÃO: 06/06/2018
CONTRATANTE: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE
GUARACIABA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL
PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO DE BORDADOS
(VAGONITE TRADICIONAL, FLORAL E OITINHO,PONTO
CHEIO,MATIZAO,BAINHA ABERTA E BORDADO
ALEMÃO,TRANÇADO E BORDADO COM FITA) PARA REALIZAÇÃO
DE OFICINAS NO CRAS AOS GRUPOS DE CUIDADORES E DE
CONVIVÊNCIA.
-------------------------
CONTRATADO: CLEUZA PICOLLO 62721364987
VALOR DA DESPESA: R$ 3.250,00 (três mil duzentos e cinqüenta
reais)
=====================================

HOMOLOGAÇÃO PROCESSOS 15.18 FMS SEQUENCIA 
1.DOCX

Publicação Nº 1646092

OUTRAS MODALIDADES Nº 6/2018
PROCESSO Nº 15/2018 HOMOLOGAÇÃO: 06/06/2018
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
SC
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MEDICAS ESPECIALIZADAS EM
OFTALMOLOGIA, DESTINADAS AOS PACIENTES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUARACIABA SC, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E
AUTORIZAÇÃO EMITIDA PELA SECRETARIA PARA O ANO DE
2018.
-------------------------
CONTRATADO: INSTITUTO HOSPITALAR E BENEFICENTE
NOSSA SENHORA M
VALOR DA DESPESA: R$ 9.000,00 (nove mil reais)
=====================================

HOMOLOGAÇÃO PROCESSOS 25.18 FMS.DOCX
Publicação Nº 1646095

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018
PROCESSO Nº 25/2018 HOMOLOGAÇÃO: 06/06/2018
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
SC
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICO HOSPITALARES PARA REALIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS CIRURGICOS, ANESTESIA E CONSULTAS NA
ÁREA DE OTORRINOLARINGOLOGIA ( ADULTO E INFANTIL) E
TAMBÉM PARA CIRURGIAL GERAL ( COMO HERNIORRAFIA,
HEMORROIDECTOMIA, COLECISTECTOMIA), DESTINADO AO
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
DO MUNICIPIO DE GUARACIABA/SC.
-------------------------
CONTRATADO: ASSOCIACAO BENEFICIENTE HOSPITAL SAO
LUCAS
VALOR DA DESPESA: R$ 148.200,00 (cento e quarenta e oito mil e
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duzentos reais)
================================

HOMOLOGAÇÃO PROCESSOS 27.18 FMS.DOCX
Publicação Nº 1646097

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018
PROCESSO Nº 27/2018 HOMOLOGAÇÃO: 06/06/2018
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
SC
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICO HOSPITALARES PARA REALIZAÇÃO DE
CONSULTAS E PROCEDIMENTOS ANESTESIOLÓGICOS NA ÁREA
DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DESTINADO AO
ATENDIMENTO (CIRURGIAS) AOS USUÁRIOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE GUARACIABA/SC.
-------------------------
CONTRATADO: E D I C L E L - CLINICA MEDICA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 21.070,00 (vinte e um mil e setenta reais)
========================================
=================

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 79.18 AQUISIÇÃO DE 
MASSA ASFÁLTICA EM SACAS.DOC

Publicação Nº 1646417

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº79/2018.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Lici-
tatório nº 99/18, Edital de Pregão Presencial Nº 79/18, Tipo Me-
nor Preço por Item. Objeto: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA 
USINADA A QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO; recebimento de 
propostas até às 10:00 horas do dia 19/06/18; a abertura do Edital 
será às 10:00 horas do dia 19/06/18, no Setor de Compras, Con-
tratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de 
Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 
0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e 
das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 06 de junho de 2018.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
104/2018 PMG- REPUBLICAÇÃO

Publicação Nº 1645761

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO- REPUBLICAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 104/2018 PMG

Processo Licitatório: 104/2018 PMG

Tipo: Menor Preço - Por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM PARA A 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE GUA-
RAMIRIM (SC).

Entrega dos Envelopes: 20/06/2018 às 14h00min

Abertura dos Envelopes: 20/06/2018 às 14h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 06 de junho de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
112/2018 PMG

Publicação Nº 1646151

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 112/2018 – PMG

Processo Licitatório: 112/2018 - PMG
Tipo: Menor Preço - Por Item
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA USO DO DEMUTRAN DA FUNDA-
ÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC)
Entrega dos Envelopes: 28/06/2018 às 14h00min
Abertura dos Envelopes: 28/06/2018 às 14h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda à sexta feira, 
das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo site www.guaramirim.
sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.
Guaramirim (SC), 6 de junho de 2018.

 LUIZ ANTONIO CHIODINI
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
72/2018 PMG- REPUBLICAÇÃO

Publicação Nº 1645615

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO- REPUBLICAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 72/2018 PMG

Processo Licitatório: 72/2018 PMG

Tipo: Menor Preço - Por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO KM, TIPO SEDAN, PARA 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM 
(SC).

Entrega dos Envelopes: 28/06/2018 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 28/06/2018 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 06 de junho de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
95/2018 PMG

Publicação Nº 1646149

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 95/2018 – PMG
Processo Licitatório: 95/2018 - PMG
Tipo: Menor Preço - Por Item
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A FESTA JULINA 
DO CLUBE DE IDOSOS DE GUARAMIRIM (SC)
Entrega dos Envelopes: 19/06/2018 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 19/06/2018 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda à sexta feira, 
das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo site www.guaramirim.
sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.
Guaramirim (SC), 6 de junho de 2018.

 LUIZ ANTONIO CHIODINI
Prefeito

file:///C:\Users\fernanda.machado\AppData\Local\Temp\www.guaramirim.sc.gov.br
file:///C:\Users\fernanda.machado\AppData\Local\Temp\www.guaramirim.sc.gov.br
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AVISO SUSPENSÃO LICITAÇÃO 90/2018 - PMG
Publicação Nº 1645692

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
Edital de Pregão Presencial: 90/2018 – PMG
Processo Licitatório: 90/2018– PMG
Objeto: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA USINADO A QUENTE PARA 
APLICAÇÃO A FRIO, PARA USO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC)

COMUNICAMOS que está suspenso o Pregão nº 90/2018 - PMG, para 
adequações no termo de referência. A nova data da sessão pública 
será informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados 
anteriormente.

Esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: 
Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda à sexta feira, das 
08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, pelo site www.guaramirim.
sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.
Guaramirim (SC), 06 de junho de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

COMUNICADO RECURSO PROCESSO 71/2018
Publicação Nº 1646102

COMUNICADO

Pelo presente, vimos comunicar a Vossa Senhoria que, foi interpos-
to recurso pela Empresa ARAUJO CONSTRUÇÕES EIRELI, na data 
do dia 05.06.2018, contra a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação que DECLAROU como vencedora no Processo Licitatório 
n.º 071.2018 a empresa FATOR 3 ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA. O recurso acima referido foi apresentado tempestivamente, 
tendo assim efeito suspensivo até o seu julgamento, conforme tra-
ta o artigo 109, § 2º, da Lei nº 8.666/93.
O processo Licitatório n.º 071.2018 encontra-se devidamente ins-
truído e a disposição de Vossa Senhoria, e querendo poderá impug-
nar ou alegar, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de sua 
intimação, o que for de seu interesse, conforme trata o artigo 109, 
§ 3º da Lei n.º 8.666/93.

É o que tínhamos para o momento.

Atenciosamente.

Guaramirim/SC, 06 de junho de 2018.
Paola Vieira Carriço Finatti
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria 526/2017

DECISAO RECURSO PROCESSO PROCESSO 
LICITATÓRIO 68.2018

Publicação Nº 1645434

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 068/2018

A Prefeitura Municipal de Guaramirim, neste ato representada 
pela Comissão Permante de Licitação, designada pela Portaria n.º 
526/2017 de 25.10.2017, em razão do RECURSO ADMINISTRATI-
VO interposto pela empresa RS INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EIRE-
LI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº 27.512.745/0001-96, doravante denominada RECORRENTE, 
situada na Rua 63 – 28 de agosto n.º 887, sala 01, Nova Esperan-
ça, Guaramirim/ SC, vem apresentar as suas razões para, ao final, 
decidir.
I-DAS FORMALIDADES LEGAIS
Registre-se que, foram cumpridas as formalidades legais, tendo 
sido cientificado as demais licitantes da existência e trâmite do res-
pectivo recurso, conforme comprovam os documentos acostados 
ao Processo de licitação em epígrafe.
II-DO RELATÓRIO:
No dia vinte quatro de maio de dois mil e dezoito, às nove horas, 
procedeu-se a abertura dos envelopes relativos a documentação 
da Tomada de Preços supramencionada, tendo como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
E O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECES-
SÁRIOS PARA CONSTRUÇÃO DE 06 (SEIS) QUADRAS DE ESPORTE 
DE AREIA, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO DO ESTADO, 
CONVÊNIO Nº 001904/2017.
Participaram do certame as seguintes empresas: RS INSTALAÇÕES 
E SERVIÇOS EIRELI –ME; DIMENSE ENGENHARIA E CONSTRUTO-
RA LTDA – ME; CUBICA CONSTRUÇÕES LTDA.
Após a análise dos documentos, foi verificado que o licitante RS 
INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI –ME, não cumpriu com as exi-
gências do item 11.1.2 “b” e “c”, tendo em vista que apresentou 
atestado não compatível com a licitação, uma vez que a documen-
tação apresentada versa sobre obra em alvenaria concreto arma-
do, não sendo estes serviços similares ao licitado, motivo que levou 
a sua inabilitação.
No dia 29.05.2018, a empresa RS INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EI-
RELI –ME, apresentou seu recurso tempestivamente, em conformi-
dade com o que preceitua o edital em seu item XVIII.
Ante o exposto, passamos a analisar as razões apresentadas.
III – DAS RAZÕES RECURSAIS
Em suas razões, expõe a recorrente que apresentou Declaração de 
atestado técnico, com o seguinte teor:
“ (...) SERVIÇOS DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA 
PARA FINS DIVERSOS COM ÁREA DE 75,90 M² E TAMBÉM AMPLIA-
ÇÃO OU SEJA PROJETO E EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO EM ALVE-
NARIA PARA FINS DIVERSOS COM ÁREA DE 51,50 M², PROJETO 
E EXECUÇÃO DE ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO COM ÁREA 
DE 51,50 M², PROJETO E EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
RESIDENCIAL E OU COMERCIAL EM BAIXA TENSÃO COM MEDI-
ÇÃO INDIVIDUAL OU COLETIVA COM ÁREA DE 51,50 M² (...)”
Deste modo, entende que, com a declaração apresentada está ple-
namente habilitado e apto a executar as obras licitadas.
Salienta ainda, que as obras relatadas na Declaração de Atestado 
Técnico são mais complexas que a obra objeto da licitação, ten-
do em vista que para qualquer construção de concreto armado 
é imprescindível a execução de fundamento, drenagem e demais 
edificações e serviços.
Por fim, pugna pelo provimento do recurso Administrativo, para 
que a Comissão reforme a r. decisão proferida, a fim de habilitá-la.
IV – DA ANÁLISE DO RECURSO:
Busca a Requerente, ao longo de sua peça recursal, a reforma da 
decisão dada pela Comissão Permanente de Licitações, pelos fatos 
acima narrados.
Todavia, importante enfatizar que das três participantes, somente 
a Recorrente não apresentou o documento em questão.
É sabido que o edital faz lei entre as partes, assemelhando-se até 
mesmo a um contrato de adesão, cujas cláusulas são elaboradas 
unilateralmente pelo Estado.
Na percepção da Doutrina, submete tanto a Administração Pública 
licitante como os interessados na licitação, os proponentes, à rigo-
rosa observância dos termos e condições do edital, o argumento 
trata-se do Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, 
que está previsto no artigo 3º, caput, da Lei 8.666/93:
“Art. 3° - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vanta-
josa para a Administração e será processada e julgada em estrita 
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conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impesso-
alidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probida-
de administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.” (grifo nosso).
O edital da licitação, quando editado em conformidade com a le-
gislação, constitui-se no arcabouço das normas da licitação ao qual 
se destina. A elas está vinculada tanto a Administração quanto 
os participantes. Por conseguinte, o julgamento deve obedecer às 
previsões editalícias e legais. Nesse sentido, vasta é a doutrina. 
Para MARÇAL JUSTEN FILHO,
“ao descumprir normas constantes do edital, a Administração frus-
tra a própria razão de ser da licitação. Viola os princípios nortea-
dores da atividade administrativa, tais como a legalidade, a mora-
lidade, a isonomia. O descumprimento de qualquer regra do edital 
deverá ser reprimido, inclusive através dos instrumentos de contro-
le interno da Administração Pública. Nem mesmo o vício do edital 
justifica pretensão de ignorar a disciplina por ele veiculada. (...) O 
descumprimento às regras do edital acarreta a nulidade dos atos 
infringentes.” (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Admi-
nistrativos. 3ª ed. Rio de Janeiro: AIDE, 1994, p. 255).
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça também consagra 
o princípio da vinculação ao instrumento convocatório:
RECURSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. LEILÃO. EDITAL. PRINCÍPIO DA 
VINCULAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. EDITAL FAZ 
LEI ENTRE AS PARTES. - O Princípio da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório se traduz na regra de que o edital faz lei entre as 
partes, devendo os seus termos serem observados até o final do 
certame, vez que vinculam as partes. (STJ. Primeira Turma. REsp 
354977 / SC. RECURSO ESPECIAL 2001/0128406-6. Relator Minis-
tro Humberto Gomes de Barros.
Julgamento: 18/11/2003. DJ 09.12.2003 p. 213.
Ademais a recorrente, ciente das normas editalícias, não apre-
sentou em época oportuna qualquer impugnação, e ao deixar de 
atendê-las incorreu no risco e na possibilidade de sua inabilitação, 
como de fato aconteceu.
Fica patente que a Comissão não pode aceitar o atestado de obra 
de edificação em alvenaria, execução de estrutura em concreto 
armado, execução de rede hidrossanitária, pois estes serviços não 
são compatíveis com a finalidade da licitação, que é a construção 
de quadras de esporte de areia, ou seja, o objeto da licitação não 
prevê serviços de obra em alvenaria, e se caso a Comissão aceitas-
se estaria ela descumprindo às regras editalícias, e tal ato poderia 
até mesmo acarretar com a nulidade da licitação.
V - DA DECISÃO
Diante de todo o exposto RECONHECEMOS o recurso interposto 
pela RECORRENTE, por ser tempestivo e nos moldes legais para 
julgar IMPROCEDENTE em observância aos Princípios Basilares da 
Licitação, e à legislação vigente, não vislumbramos motivação para 
rever a nossa posição adotada no presente processo, razão pelo 
qual MANTEMOS nossa decisão de INABILITAR a empresa RS INS-
TALAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI –ME.
Em face desta decisão, remetemos a autoridade superior, o orde-
nador de despesas para exame das razões da Comissão Permanen-
te de Licitação, conforme determina o artigo 109, § 4º, da Lei n.º 
8.666/93.

Guaramirim/ SC, 05 e junho de 2018.
Paola Vieira Carriço Finatti
Presidente

Lia Böder Adriana Anastácio Nunes
Membro - suplente Membro

PROCESSO DE LICITAÇÃO N º: 068./2018.
MODALIDADE: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Enge-
nharia
TIPO: Menor Preço – Global.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS E O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

NECESSÁRIOS PARA CONSTRUÇÃO DE 06 (SEIS) QUADRAS DE 
ESPORTE DE AREIA, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO DO 
ESTADO, CONVÊNIO Nº 001904/2017.
RECORRENTE: RS INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME.
RECORRIDO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

De acordo com o parágrafo 4º do artigo 109 da Lei nº. 8.666/93, 
com base na análise efetuada pela Comissão Permanente de Lici-
tação, RATIFICO a decisão proferida, negando provimento ao re-
curso Administrativo interposto pela licitante RS INSTALAÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI – ME.

Guaramirim/SC, 05 de junho de 2018.
Luiz Antonio Chiodini
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 923/2018
Publicação Nº 1646063

DECRETO N°. 923/2018
Abre crédito suplementar no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte 
mil reais).

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), a ser incluído no orçamento 
Municipal, aprovado pela lei nº. 4514/2018, a saber:

09 Secretaria de Desenvolvimento Econômico
09.001.0022.0661.0012.1027 Construção, Implementação de Con-
domínios Industriais
344900000000000
01890000 Alienação Bens Dest.outros Programas ....  R$ 120.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provêm da anulação das dotações abaixo relacionadas:

05 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. Urbano
05.001.0004.0121.0004.2013 Manutenção das Atividades de Pla-
nejamento Urbano
344900000000000
01890000 Alienação Bens Dest.outros Programas ....  R$ 120.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 06 de junho de 2018.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

ERRATA I: PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 22/2018 FMS

Publicação Nº 1645361

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SETOR DE LICITAÇÕES

ERRATA I:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018 – FMS

A Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), torna público para 
conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO da LICITAÇÃO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018 – FMS

1. ALTERAÇÃO ELEMENTOS DO EDITAL
Alteração do objeto para a inclusão dos logotipos e respectivos 
tamanhos.

2. ALTERAÇÃO RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVE-
LOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO
A data de Recebimento dos Envelopes e Abertura da Sessão fica 
marcada para o dia 26/06/2018 às 09 horas, as demais informa-
ções permanecem inalteradas.

O Edital alterado e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguin-
te endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de 
segunda feira a sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 
17:00h, pelo site https://guaramirim.atende.net/ ou pelo fone (47) 
3373-0247.

Guaramirim (SC), 06 de junho de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
73/2014 - PMG

Publicação Nº 1646036

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LI-
CITAÇÕES

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 73/2014 – 
PMG
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2014 – PMG

Modalidade: Pregão Presencial.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto da Licitação: Contratação de empresa provedora de data-
center para o fornecimento de licença de uso de sistema informati-
zado de gestão pública em ambiente web, para a administração do 
município de Guaramirim (SC).
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ 
sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2042, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa 
Catarina.
Contratada: IPM Sistemas Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 
01.258.027/0001-41, estabelecida na Avenida Trompowsky, nº 
354, 7º andar, Centro Executivo Ferreira Lima, bairro Centro, muni-
cípio de Florianópolis, estado de Santa Catarina.

Resumo do aditivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
inclusão do módulo IPM Social para a informatização das rotinas 
administrativas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Habitação.
Base Legal: Art. 65, I, “a” e “b”, da Lei nº 8.666/93.
Valor estimado: R$ 12.075,00 (doze mil e setenta e cinco reais). 
(A estimativa do valor pode alterar pois o módulo, de pagamento 
mensal, depende também do prazo para implantação, que poderá 
variar).
Data da Assinatura: 10/05/2018 Vigência: 08/12/2018.

Guaramirim (SC), 6 de junho de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

LEI Nº. 4514/2018
Publicação Nº 1646060

LEI Nº. 4514/2018
Abre crédito suplementar no valor de até R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais).

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de até R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), a ser incluído no orçamento 
Municipal, a saber:

09 Secretaria de Desenvolvimento Econômico
09.001.0022.0661.0012.1027 Construção, Implementação de Con-
domínios Industriais
344900000000000
01890000 Alienação Bens Dest.outros Programas ....  R$ 120.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provêm da anulação das dotações abaixo relacionadas:

05 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. Urbano
05.001.0004.0121.0004.2013 Manutenção das Atividades de Pla-
nejamento Urbano
344900000000000
01890000 Alienação Bens Dest.outros Programas ...  R$ 120.000,00

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 06 de junho de 2018.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 237/2018
Publicação Nº 1645468

PORTARIA N°. 237/2018
Nomeia membros para comporem Comissão Permanente de Pro-
cesso Administrativo.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados para atuarem como membros da Comis-
são Permanente de Processo Administrativo, no âmbito da Secreta-
ria de Saúde, os servidores:

I – Emerson Flores da Silva – presidente;
II – Lorena Domingues Pereira – membro;
III – Rosimar Lis – membro.

Art. 2°. Fica revogada a Portaria nº. 361/2017.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 06 de junho de 2018.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PREF CD 139/2018
Publicação Nº 1646142

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
DISPENSA DE LICITAÇÃO – COMPRA DIRETA Nº. 139/2018
O município de Guarujá do Sul, com fundamento no Artigo 24 Inciso XVII da Lei nº. 8666/93 comunica Aquisição de material e serviço para 
Primeira Revisão Obrigatória ( 80 horas ) do Rolo Compactador XCMG, utilizado pela Secretaria Municipal de Transportes e Obras.
Fornecedor: JHC LOCAÇÕES EIRELI EPP
Valor Total - R$ 2.451,90 ( Material R$ 1.077,30 / Serviço R$ 1.374,60 )

Guarujá do Sul, SC, 06 de junho de 2017.
Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO -  TA 02 / CT 01/2018
Publicação Nº 1645746

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 01/2018
PROCESSO LICITATORIO Nº. 78/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 55/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: AUTO POSTO GUARUJA LTDA EPP
OBEJTO: O valor constante no presente contrato, fica a partir de 02 de junho de 2018, com manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro, 
conforme demonstrativo abaixo exposto:
DESCRISÃO Valor atual EEF – Valor Valor com EEF
Gasolina Comum 4,21 0,18 4,39
Óleo Diesel 3,49 0,21 3,70

Guarujá do Sul, SC, 04 de junho de 2018.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNCIIPAL DE SAUDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 01/2018
PROCESSO LICITATORIO Nº. 78/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 55/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: AUTO POSTO GUARUJA LTDA EPP
OBEJTO: O valor constante no presente contrato, fica a partir de 02 de junho de 2018, com manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro, 
conforme demonstrativo abaixo exposto:
DESCRISÃO Valor atual EEF – Valor Valor com EEF
Gasolina Comum 4,21 0,18 4,39
Óleo Diesel 3,49 0,21 3,70

Guarujá do Sul, SC, 04 de junho de 2018.
Volnei Luis Gossler,
Secretaria Municipal de Saúde..

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 01/2018
PROCESSO LICITATORIO Nº. 78/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 55/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
CONTRATADO: AUTO POSTO GUARUJA LTDA EPP



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 285

OBEJTO: O valor constante no presente contrato, fica a partir de 02 de junho de 2018, com manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro, 
conforme demonstrativo abaixo exposto:
DESCRISÃO Valor atual EEF – Valor Valor com EEF
Gasolina Comum 4,21 0,18 4,39

Guarujá do Sul, SC, 04 de junho de 2018.
Julio Cesar Della Flora,
Responsável do FMAS.
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Herval d'Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 777/2018
Publicação Nº 1645534

PORTARIA Nº 777/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 04 (QUATRO) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, nos termos 
do art. 104, parágrafo único da Lei Complementar nº 281/2011, 
a servidora EDNA SCALABRIN MARTINI (MATRÍCULA 2952), ocu-
pante do cargo em provimento efetivo de PROFESSOR, Nível - 7, 
Referência - B, 40 horas semanais, anexo X da Lei Complementar 
nº 316/2013, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
01 de janeiro de 2011 e 18 de agosto de 2011, para serem gozadas 
a partir de 05 de junho de 2018 a 08 de junho de 2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 05 de junho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 778/2018
Publicação Nº 1645536

PORTARIA Nº 778/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a servidora 
MARIZA VIEIRA (MATRÍCULA 4402), a contar de 05 de junho de 
2018, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 111 a 115, 
da Lei Complementar nº 281/2011, ocupante do cargo de AGEN-
TE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS, 40 horas semanais, anexo II 
do quadro de pessoal do Programa Saúde da Família, conforme 
determina a Legislação Específica do Regime Geral de Previdência 
Social (INSS).

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 05 de junho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 779/2018
Publicação Nº 1645541

PORTARIA Nº 779/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:

CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a senhora DANIELA 
CRISTIANE DA SILVA PASQUALI (MATRÍCULA 4840), para exercer 
a função de ENFERMEIRO, Nível - 12/1, Referência - A, anexo V da 
Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, a partir de 05 
de junho de 2018, em substituição a servidora Francine Bulh Loras-
chi, enquanto perdurar o afastamento desta servidora, limitado à 
vigência do Processo Seletivo nº 002/2018 em que fora classificada 
em 5º (quinto) lugar, o qual foi homologado através do Decreto nº 
3.839/2018 de 16 de abril de 2018, de conformidade com o que 
preceitua a Lei Complementar nº 291/2011. Sendo que seu contra-
to de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Herval d’Oeste.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 05 de junho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 780/2018
Publicação Nº 1645544

PORTARIA Nº 780/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO DO SERVIDOR, a partir de 05 de junho de 
2018, JAQUELINE RUPPENTHAL BENTO (MATRÍCULA 4747), a qual 
exercia a função de SEGUNDO PROFESSOR, Nível - 2, Referência - 
A, 20 horas semanais, anexo X da Lei Complementar nº 316/2013, 
de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar nº 
313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d’Oeste.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 05 de junho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 781/2018
Publicação Nº 1645545

PORTARIA Nº 781/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO DO SERVIDOR, a partir de 05 de junho 
de 2018, KEITY MARA GAZZOLA (MATRÍCULA 4761), a qual exer-
cia a função de SEGUNDO PROFESSOR, Nível - 2, Referência - A, 
20 horas semanais, anexo X da Lei Complementar nº 316/2013, 
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de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar nº 
313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d’Oeste.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 05 de junho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 782/2018
Publicação Nº 1645547

PORTARIA Nº 782/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO DA SERVIDORA, a partir de 05 de junho de 
2018, EMANUELLI CRISTINA NARDI (MATRÍCULA 4816), a qual 
exercia a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, Nível - 8, 
Referência - A, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar 
nº 280/2011, de conformidade com o que preceitua a Lei Comple-
mentar nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho era re-
gido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval 
d’Oeste.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 05 de junho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 783/2018
Publicação Nº 1645548

PORTARIA Nº 783/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 17 (DEZESSETE) DIAS DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS, 
conforme Portaria nº 1.616/2017, a servidora SOFIA SOARES 
(MATRÍCULA 3009), ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Nível - 3, Referência - C, 40 horas 
semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 28 de novembro de 2016 
e 06 de dezembro de 2017, para serem gozadas a partir de 06 de 
junho de 2018 a 22 de junho de 2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 06 de junho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 784/2018
Publicação Nº 1645550

PORTARIA Nº 784/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a senhora EMANUELLI 
CRISTINA NARDI (MATRÍCULA 4842), para exercer a função de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, Nível - 8, Referência - A, ane-
xo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, a par-
tir de 06 de junho de 2018, em substituição a servidora Bernardete 
Salete Bortoli Gungermann, enquanto estiver vigente o Processo 
Seletivo nº 003/2018 em que fora classificada em 4º (quarto) lu-
gar, o qual foi homologado através do Decreto nº 3.839/2018 de 
16 de abril de 2018, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d’Oeste.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 06 de junho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 785/2018
Publicação Nº 1645554

PORTARIA Nº 785/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a senhora VANESSA AL-
BERTI WILLMSEN (MATRÍCULA 4841), para exercer a função de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível - 2, Referência - A, 
anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, 20 horas semanais, 
turno vespertino, junto ao CME Pequeno Príncipe, em substituição 
a servidora Taize Sabei, a partir de 06 de junho de 2018, enquanto 
perdurar o afastamento desta servidora, limitado ao término do 
ano letivo de 2018, classificada na Chamada Pública de que trata 
o Edital Nº 018/2018/SMECE, de conformidade com o que pre-
ceitua a Lei Complementar nº 291/2011. Sendo que seu contrato 
de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Herval d’Oeste.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 06 de junho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 786/2018
Publicação Nº 1645555

PORTARIA Nº 786/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a servidora SIMARA PASINATO (MATRÍCULA 370/1010) 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, Nível 
- 8, Referência - C, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, 

40 horas semanais, para responder, interinamente, pelas funções 
do Cargo de Gerente de Educação Infantil, Nível – DAS-2, junto 
ao CMEI Valdete Souza Nodari, a contar de 06 de junho de 2018, 
conforme preceitua o art. 10, combinado com o art. 13, §1º da Lei 
Complementar nº 316/2013.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 06 de junho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 079/2018
Publicação Nº 1646074

Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste

DECRETO LEGISLATIVO Nº CM 079/2018

“REJEITA AS CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL DE HERVAL 
D’OESTE (SC), REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 2015.”

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Vereadores do Municí-
pio de Herval d’Oeste - SC

Faz saber que os Vereadores aprovaram e promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º - Ficam rejeitadas as contas referentes ao exercício de 2015 
do PREFEITO MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE (SC), constante do 
Processo nº PCP 16/00077630 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina na conformidade do Parecer exarado pela Comissão 
competente do Poder Legislativo, parte integrante deste Decreto 
Legislativo.

Art. 2º - O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores, em 04 de junho de 2018.
VALDENIR ANTONIO RODRIGUES
Presidente

ADELAR JOSÉ PROVENCI
1º Secretário

DHIEGO COSTA
2º Secretário
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Ibiam

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO 040 - MACROMAQ
Publicação Nº 1645324

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 054/2018
PREGÃO PRESENCIAL No 028/2018

Que entre si fazem o Município de Ibiam-SC, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 01.612.745/0001-74, com sede na Travessa 
Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, em Ibiam - SC, neste ato representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. IVANIR ZANIN, denominado 
neste instrumento de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ sob N.º 83.675.413/0002-84, com sede na Rua Xanxere, 360 E – Bairro Líder – CEP 89805-270, neste ato representado 
pelo Sr. Fabio Hoffmann Pegoraro, de ora em diante denominado de Contratado, celebram o presente contrato decorrente do Processo 
Licitatório nº 054/2018 e Pregão Presencial nº 028/2018, sujeitando-se as normas da Lei 8666/93 e alterações, tem entre si as ajustados 
as seguintes cláusulas:

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão nº 028/2018, homologado em 28 de maio de 2018, na forma e condi-
ções estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Presente contrato, tem por objeto a aquisição de Uma Retroescavadeira e um subsolador para a Secretaria de Agricultura, atendendo o 
Contrato de Repasse OGU nº 835647/2016 – Operação 1034215-29 – Programa Fomento ao Setor Agropecuário – Máquinas e Equipamen-
tos Agrícolas.
Item Descrição Marca e modelo Valor

01

Retroescavadeira Nova, fabricação nacional 4x4, Código de Finame 3254735, com potência de 92 cv – HP 
(92,276 CV), caçamba frontal com 1,1 m³, motor a diesel, transmissão com 04 marchas a frente e 4 à ré, 
cabine fechada com certificação ROPS (contra capotagem) e FOPS (contra queda de materiais) e com ar 
condicionado quente e frio, com assento ergonômico do operador com suspensão e cinto de segurança, 
faróis de trabalho dianteiros e traseiros para trabalhos noturnos, lanternas de freio, luzes de alerta e 
setas direcionais, alarme de deslocamentos a ré, lavadores e limpadores do para-brisa (vidro dianteiro), 
peso operacional de 8.185 kg; equipada com alavancas mecânicas, concha traseira stander de no 32” de 
largura, pneus novos originais frontais de 12.5/80-18 10 lonas e traseiros de 17.5-25 12 lonas. Garantia 
de dois anos.

JCB modelo 3CX R$ 204.500,00

Total Geral R$ 204.500,00

§ 1º O prazo máximo para entrega do objeto licitado será de 20 (vinte) dias.

§ 2º O produto terá que ser de ótima qualidade e com garantia mínima de 24 meses contra defeitos de fabricação.

§ 3º Deverá constar obrigatoriamente da proposta de preços, e de forma expressa, a marca do equipamento cotado, sob pena de desclas-
sificação.

§ 4º A empresa vencedora deverá fornecer instruções/treinamento adequadas para a utilização do equipamento.

§ 5º O recebimento provisório será efetuado pelo servidor responsável que verificará a conformidade do objeto, observado o disposto nas 
alíneas “a” dos incisos I e II do art. 73 da Lei n º 8.666/93.

§ 6º O recebimento definitivo será efetuado pelo servidor responsável após a confirmação da verificação supracitada, observando o disposto 
nas alíneas “b” dos incisos I e II do art. 73 da Lei n º 8.666/93.

§ 7º A empresa vencedora do certame, durante a vigência da garantia, ou seja, 24 meses após o recebimento definitivo, deverá fazer as 
manutenções na sede da contratante, isento da cobrança de deslocamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1 – A (o) CONTRATADA (A) obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado (s) e quantificado (s) na cláusula primeira, pelo 
preço UNITÁRIO de R$ 204.500,00 (duzentos e quatro mil e quinhentos reais), devendo a despesa correr à Conta das seguintes dotações 
orçamentárias:

Atividade: Ampliação da Patrulha Agrícola
Reduzido: 150
Detalhamento: 44905240000000 – Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários;

Atividade: Ampliação da Patrulha Agrícola
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Reduzido: 149
Detalhamento: 44905240000000 – Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários;

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) contratada(s) serão efetuados após o recebimento do objeto, mediante apresentação da respectiva 
nota fiscal e do arquivo XML o qual deve ser encaminhado no seguinte e-mail: e compras@ibiam.sc.gov.br. O Pagamento ocorrerá conforme 
Decreto Municipal 3081/2018. A nota deve ser liquidada pelo secretário responsável, sendo que, após a vistoria da Caixa Econômica Federal, 
atestando a conformidade do objeto licitado).

10.2 - Não haverá reajuste de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II do artigo 65 da Lei 
N. 8.666, de 21 de Junho de 199/3, atualizada, ficando reservado a CONTRATADA o direito ao equilíbrio econômico /financeiro(Art. 37, XXI, 
da CF), procedendo-se à REVISÃO do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento.

§1º A CONTRATADA, quando for o caso deverá formular a Administração requerimento para a REVISÃO do contrato, comprovando a 
ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações 
contraídas por ela.

I – A comprovação será feita por meio de documentos, tais como, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias 
primas, de transportes de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de REVISÃO do contrato;

II – Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data da formulação da proposta e 
do momento do pedido de REVISÃO do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

III – A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, poderá proceder a revisão do contrato.

§ 2º Independentemente de solicitação, a administração poderá convocar a contratada para negociar a redução dos preços mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA
Este contrato de garantia entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até o final da garantia.

Início: 28/05/2018
Término: 28/05/2020.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados 
à esta Municipalidade ou à terceiros.

II - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

III - O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado.

CLÁUSULA SETIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do material entregue, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprias falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da Contratada.

II - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO
Nos termos da Legislação, o Município pode exigir, a qualquer tempo, a sub-rogação do contrato, no seu todo ou em parte a si próprio ou 
a quem determinar caso a execução não seja comprovadamente a do Edital de Pregão nº 028/2018, indenizando o contratado pelo forne-
cimento dos produtos até então efetuado.

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES
I - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada 
e conjuntamente:

Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 
cominações legais.
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II Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade no equipamento/maquina Administração definirá, a seu critério, o índice de gravida-
de e o cálculo da multa a ser atribuído a irregularidade encontrada.

I – advertência escrita;
II – Multa de 10% sobre o valor total adjudicado;
III – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) 
anos;
IV – declaração de inidoneidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á autoridade superior àquela que aplicou a sanção, 
ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do Contratante, nos termos do art. 67 da lei n. 8.666 
de 21 de junho de 1993 consolidada c/c Portaria Municipal 185/2011 do Orçamento do exercício financeiro de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO
I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da licitante 
vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por 
via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima 
Primeira.

II - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações 
posteriores:

a) Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
nos seguintes casos:

O atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado;

Entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste contrato;

A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;

O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como 
as de seus superiores;

O cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste contrato, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atua-
lizada;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

A dissolução da empresa;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste 
Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera admi-
nistrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administra-
ção;

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

III - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

IV - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA VINCULAÇÃO E DA PÚBLICAÇÃO
Este contrato está vinculado ao Edital Pregão nº 028/2018, Processo Licitatório nº 054/2018, bem como à proposta apresentada pelo con-
tratado e aos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
Decreto Municipal n. 1.351/05, LC 123/06 e demais legislação vigente e pertinente. A Administração Municipal, providenciará a publicação 
do extrato do presente contrato até o dia 5(cinco), do mês subsequente, contados da data de assinatura do presente contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO
Eventuais atrasos nos pagamentos serão remunerados utilizando-se os mesmos critérios que o Município utiliza para penalizar os atrasos 
nas suas receitas de parte dos contribuintes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada. Os casos omissos 
serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e dos princípios gerais de Direito, Lei n. 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n 1.351/05.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Este contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO ou por acordo entre as partes, ficando a EMPRESA obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato isso em até 25% (vinte 
e cinco por cento) da quantidade inicial ajustada, Art. 65, § 1º da Lei 8666/93.

O contrato poderá ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vanta-
josas para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO
Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem emen-
das ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 28 DE MAIO DE 2018.
IVANIR ZANIN    MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
Prefeito Municipal   CNPJ: 83.675.413/0002-84
CONTRATANTE    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Rosinei Ceron    Carmelita Chiesa Tragancin
CPF – 004.918.899-25   CPF: 490.157.709-30

Rafael Gonzatto Araldi
Advogado – OAB/SC 32.184
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Ibicaré

Prefeitura

EXTRATO 3 T.A. CONTRATO Nº 019/2017
Publicação Nº 1645995

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Terceiro Termo Aditivo Contrato nº 19/2017
FUNDAMENTO LEGAL - Artigo 65, § 8º da Lei n. 8666, de 21 de 
junho de 1993, na Cláusula Quarta do Contrato de fornecimento de 
combustível nº 019/2017, com base na justificativa.
DA ALTERAÇÃO
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
Revisão de preços com vistas ao restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, mediante autorização contida na Cláusula 
4.1 e 4.2 do Contrato, referente a variação do valor do combustí-
vel, autorizado pelo Governo Federal, cujo percentual é de 4,60 %
Itinerário nº 01,06,07: R$ 3,45
Itinerário nº 02,05,08: R$ 3,56
Itinerário nº 03,04,10,11: R$ 3,49
Itinerário nº 09: R$ 4,98
Itinerário nº 13: R$ 3,23
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
CONTRATADA: TRANSPORTES IBICARÉ LTDA - ME
Ibicaré, SC, aos 29 de maio de 2018.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO 8 T.A. CONTRATO Nº 028/2015
Publicação Nº 1646001

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Oitavo Termo Aditivo Contrato nº 28/2015
FUNDAMENTO LEGAL - Artigo 65, § 8º da Lei n. 8666, de 21 de 
junho de 1993.
DA ALTERAÇÃO
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
Fica acrescido ao objeto originário do contrato o licenciamento de 
uso sistema de Gestão do E-Social não customizável, no valor men-
sal de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais).
Parágrafo primeiro: Pela preparação do banco de dados, ajustes de 
lançamentos, parametrização e implantação do sistema será pago 
o valor de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reis).
Parágrafo segundo: a remuneração pelos serviços de licencia-
mento do software será iniciada somente a partir da competência 
01/2019, sendo considerado, o interregno até lá, como prazo para 
conclusão dos serviços tratados nos parágrafos primeiro e segundo 
supra, bem como para execução de testes e validações correlatos.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
Ibicaré, SC, aos 18 de maio de 2018.
Gianfranco Volpato
Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 043-2018
Publicação Nº 1646263

LEI COMPLEMENTAR Nº 043, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL DOS TRIBU-
TOS DO MUNICÍPIO DE IBICARÉ - REFIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICARÉ:

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, 
destinado a promover a regularização de créditos tributários e não 
tributários do Município de Ibicaré, lançados e cujo fato gerador 
tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2017, inscritos ou não em 
dívida ativa, protestados ou a protestar, ajuizados ou a ajuizar, par-
celados ou não administrativa ou judicialmente, inclusive os decor-
rentes de falta de recolhimento do imposto declarado ou lançado, 
com anistia incidente sobre a multa e juros de mora, nos percen-
tuais e prazos estabelecidos nesta Lei Complementar, visando o 
ingresso de receitas municipais.

§ 1º. O REFIS será administrado pelo Setor de Tributação do Mu-
nicípio.

§ 2º. O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do sujeito passivo, 
que fará jus ao regime especial de regularização de débitos com 
o Município, inclusos no Programa, sejam os decorrentes de obri-
gação própria, sejam os resultantes de responsabilidade tributária, 
tendo por base a data da opção.

§ 3º. O REFIS aplica-se igualmente, aos créditos originários de de-
núncia espontânea de débitos fiscais tributários ou procedimentos 
fiscais em curso, cujo fato gerador tenha ocorrido até 31 de dezem-
bro de 2017, apresentados na repartição fazendária no período da 
vigência desta Lei Complementar.

§ 4º. No ato da opção pelo REFIS, o sujeito passivo pessoa física 
deverá apresentar cópia da Cédula de Identidade (RG), do Cadas-
tro de Pessoa Física (CPF), ou outro documento que lhe faça as ve-
zes, bem como promover atualização cadastral; em se tratando de 
pessoa jurídica, a opção e a Confissão de Dívida serão subscritas 
por representante legal ou mediante autorização do titular do dé-
bito, devidamente identificado, com respectivas cópias do Contrato 
Social, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), bem como de 
atualização cadastral.

§ 5º. Quando o interessado, no ato do parcelamento, for represen-
tado por procurador, será exigido instrumento de mandato particu-
lar especificamente outorgado para este fim.

§ 6º. A opção implica, ainda, a manutenção dos gravames de-
correntes de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas 
ações de execução fiscal e na suspensão da execução.

§ 7º. A adesão ao REFIS será consumada no ato de pagamento da 
primeira parcela ou da íntegra dos valores devidos apurados.

§ 8º. A adesão ao REFIS engloba todos os débitos da pessoa física 
ou jurídica para com o Município de Ibicaré, excetuado os créditos 
com exigibilidade suspensa, até a data da publicação desta Lei 
Complementar.

Art. 2º A apuração dos créditos obedecerá aos seguintes critérios:

I - será concedida anistia de 100% (cem por cento) para a multa 
moratória e juros de mora se o débito for quitado integralmente em 
uma única parcela (à vista);
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II - se o débito for quitado em regime de parcelamento, inde-
pendente do valor total observado, dar-se-á em, no máximo 24 
parcelas;

III - sobre os créditos parcelados incidirá desconto de 80% no 
valor da multa moratória e juros de mora.

Art. 3º Os créditos tributários e não tributários de que trata o artigo 
1º, bem como os créditos tributários de ISS, poderão ser quitados 
em parcelas iguais, mensais e sucessivas.

§ 1º. O valor mínimo da parcela para o contribuinte pessoa física 
será de R$ 50,00 (cinquenta reais) e para pessoa jurídica de R$ 
100,00 (cem reais).

§ 2º. Em se tratando de créditos já executados judicialmente, 
garantidos por meio de penhora ou indisponibilidade de ativos fi-
nanceiros em nome do executado com instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional (penhora ou bloqueio online), o defe-
rimento do parcelamento fica condicionado na conversão desses 
valores em renda ao erário municipal, parcelando-se o saldo rema-
nescente na forma deste REFIS.

§ 3º. Na adesão ao REFIS o optante dar-se-á por citado em toda e 
qualquer ação em trâmite judicial envolvendo débitos submetidos 
ao pedido de parcelamento.

Art. 4º. No caso de parcelamento, a data do vencimento da primei-
ra parcela será em até 05 (cinco) dias úteis da data da assinatura 
do Termo de Parcelamento, e das demais parcelas ocorrerá em 30 
(trinta) dias e assim sucessivamente.

Parágrafo único. O pagamento em parcela única terá vencimento 
em até 05 (cinco) dias úteis da data de emissão do Documento de 
Arrecadação Municipal.

Art. 5º. A opção pelo Programa sujeita o optante:

I - à aceitação plena e irretratável de todas as condições estabe-
lecidas nesta Lei Complementar e constitui confissão irrevogável e 
irretratável da dívida tendo-a como líquida, certa e exigível, impor-
tando em confissão extrajudicial;

II - à desistência expressa e irrevogável das respectivas ações judi-
ciais e das defesas e recursos administrativos, a ser formulada pelo 
contribuinte, bem assim da renúncia do direito, sobre os mesmos 
débitos em que se funda a ação judicial e o pleito administrativo;

III - à aceitação plena e irretratável de todas as condições estabe-
lecidas para ingresso e permanência no REFIS.

§ 1º. A comprovação da desistência da ação ou embargos deverá 
ser feita em até 30 (trinta) dias após o pedido de adesão ao REFIS, 
sob pena de exclusão do Programa.

§ 2º. A adesão dos contribuintes ao REFIS será comunicada à Pro-
curadoria do Município, que requererá em juízo a suspensão de 
eventuais execuções fiscais, no prazo de até 10 (dez) dias úteis.

Art. 6º. O contribuinte será excluído do Programa nas seguintes 
hipóteses:

I - deixar de atender uma das exigências desta Lei Complementar;

II - inadimplemento de 03 (três) parcelas consecutivas ou 06 (seis) 
alternadas;

III - deixar de promover a atualização cadastral no ato da adesão 
ao REFIS.

Parágrafo único. A exclusão do contribuinte do REFIS acarretará a 
imediata exigibilidade da totalidade do débito tributário confessado 
e não pago, com a revogação dos descontos concedidos, aplican-
do-se sobre o montante devido, os acréscimos legais previstos na 
legislação municipal, à época da ocorrência dos respectivos fatos 
geradores, executando-se automaticamente as garantias eventual-
mente prestadas.

Art. 7º A anistia concedida pela presente Lei Complementar não 
enseja qualquer restituição de quantias pagas, nem compensação 
de dívidas.

Art. 8º Aos contribuintes pessoa física ou jurídica, será facultado 
optar pela solicitação de baixa de cadastro econômico municipal, 
no momento da opção ao REFIS.

§ 1º. O procedimento mencionado no caput terá tramitação simpli-
ficada, bastando para tanto a assinatura de formulário de baixa de 
inscrição municipal a ser fornecido por servidor da Fazenda Munici-
pal no momento da Adesão ao REFIS.

§ 2º. O processamento da baixa fica condicionado a quitação total 
dos débitos fiscais do contribuinte e ao pagamento da taxa ineren-
te ao procedimento, caso devida.

§ 3º.. Após a quitação das dívidas, a Secretaria da Administração 
deverá processar a baixa do cadastro municipal requerido, inde-
pendentemente de qualquer outra manifestação do contribuinte.

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com vigência até a data de 30/11/2018, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 06 de junho de 2018.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

LEI Nº 1920-2018
Publicação Nº 1646264

LEI Nº 1.920, de 06 de junho de 2018
Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 
2019 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Ibicaré – SC:

Faço saber a todos os habitantes deste município, que o Legislativo 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O Orçamento do Município de Ibicaré, para o exercício 
de 2019, será elaborado e executado de acordo com as diretrizes 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I as prioridades e metas da administração municipal, extraídas do 
Plano Plurianual 2018/2021;
II a estrutura dos orçamentos;
III as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do 
Município, incluindo suas alterações;
IV as disposições sobre dívida pública municipal;
V as disposições sobre despesas com pessoal;
VI as disposições sobre alterações na legislação tributária; e
VII as disposições gerais.

I – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 2º - As prioridades e metas da Administração Municipal para 
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o exercício financeiro de 2019 são aquelas definidas nos Anexos e 
Demonstrativos desta lei.

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2019 serão 
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabe-
lecidas nos Anexos e Demonstrativos desta lei, não se constituindo, 
todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2019, o Po-
der Executivo poderá aumentar ou diminuir as prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada 
à receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas 
públicas.

II – DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 3º - O orçamento para o exercício financeiro de 2019 abran-
gerá os Poderes Legislativo, Executivo, seus Fundos, Fundações 
e Autarquias e será elaborado levando-se em conta a Estrutura 
Organizacional do Município.

Art. 4º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I – programa, o instrumento de organização da ação governamen-
tal visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II – ação, um instrumento de programação para alcançar o obje-
tivo de um programa, denominado por projeto, atividade ou ope-
ração especial;
III – atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
em produto necessário à manutenção da atuação governamental;

IV – projeto, um instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V – operação especial, as despesas que não contribuem para a ma-
nutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo, 
das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação di-
reta sob a forma de bens e serviços;
VI – unidade orçamentária, o menor nível da classificação institu-
cional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como 
os de maior nível da classificação institucional;
VII – receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa 
da unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tri-
butar e arrecadar, seja por determinação constitucional no partilha-
mento dos tributos de competência de outras esferas de governo;
VIII – execução física, a autorização para que o contratado realize 
a obra, forneça o bem ou preste o serviço;
IX – execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, 
inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X – execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos 
restos a pagar já inscritos.

Art. 5º - A Lei Orçamentária para 2019 evidenciará a Receita de 
cada uma das Unidades Gestoras, identificando cada rubrica com 
o Código de Destinação de Recurso; e a Despesa de cada Unida-
de Gestora, por função, sub-função, programa, projeto, atividade 
ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria 
econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplica-
ção, sendo também identificado o código de destinação de recurso, 
tudo conforme as Portarias MOG nº42/1999, a Interministerial nº 
163/2001, e Conjunta STN/SOF nº 1/2014 e alterações posteriores, 
na forma dos demonstrativos baseados na lei 4.320/64.

Art. 6º - A mensagem de encaminhamento do projeto de lei orça-
mentária conterá:

I – Quadro Demonstrativo da evolução da receita arrecadada dos 
exercícios de 2015, 2016 e 2017, prevista para 2018 e 2019 e pro-
jetada para 2020 e 2021, com justificativa da estimativa para 2019, 
acompanhado de metodologia e memória de cálculo;
II – Quadro Demonstrativo da evolução da despesa empenhada a 
nível de modalidade de aplicação, dos exercícios de 2016, 2017, 
fixada para 2018 e 2019 e projetada para 2020 e 2021, com justi-
ficativa para os valores fixados para 2019;
III – Quadro Demonstrativo da dívida fundada por contrato, com 
identificação do credor, saldo em 31/12/2017, previsão de saldo em 
31/12/2018 e estimativa de desembolso do principal e acessórios 
nos exercícios de 2018, 2019 e 2020;
IV – Quadro Demonstrativo da dívida flutuante, com identificação 
das contas e saldos no último dia do mês imediatamente anterior 
ao da remessa da Proposta orçamentária à Câmara Municipal;
V – Quadro Demonstrativo da composição do Ativo Financeiro no 
último dia do mês imediatamente anterior a remessa da Proposta 
Orçamentária à Câmara Municipal;
VI – Justificativa sobre as estimativas de renúncia de receita para o 
exercício de 2019, se for o caso;
VII – Quadro Demonstrativo das receitas correntes líquidas de 2016 
e 2017 e a prevista para 2018 e 2019, despesas com pessoal por 
Poder para o mesmo período e percentual de comprometimento;
VIII – Quadro Demonstrativo da despesa por Unidade Orçamentá-
ria e sua evolução nos exercícios de 2016, 2017 e a prevista para 
2018 e 2019;
IX – Quadro Demonstrativo da aplicação das receitas de alienações 
de ativos e de operações de crédito.

III – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO
Art. 7º - O Orçamento para o exercício de 2019 obedecerá entre 
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio das contas 
públicas, abrangendo os Poderes Legislativo, Executivo, Autarquia, 
Fundações e Fundos.(ART. 1º, § 1º e ART. 4º, I, “a” da LRF).

Art. 8º - As previsões de receita para o exercício de 2019, ob-
servarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das 
alterações na legislação, da variação do índice de preços, do cres-
cimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão 
acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três 
anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, 
e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1º A reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só 
será admitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica 
ou legal.

§ 2º A Receita Corrente Líquida será calculada de acordo com dis-
posto no artigo 2º, IV da Lei Complementar 101/00.
Art. 9º - Na execução do orçamento, verificado que o compor-
tamento da receita ordinária poderá afetar o equilíbrio orçamen-
tário e financeiro, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma 
proporcional as suas dotações, adotarão mecanismo de limitação 
de empenhos no montante necessário, para as seguintes despesas 
abaixo: (ART. 9º da LRF)
I – redução dos investimentos programados, desde que não com-
prometidos;
II – redução de despesas com manutenção;
III – eliminação de despesas com horas extras;e
IV – eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores.

Art. 10 – O orçamento para o exercício de 2019 contemplará recur-
sos para a Reserva de Contingência, limitados a até 2% da Receita 
Corrente Líquida prevista, destinados a atender os passivos con-
tingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme 
ANEXO II desta lei. (ART. 5º, III “d” da LRF)

Art. 11 – Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses 
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só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual. (Art. 5º, § 5º da LRF).

Art. 12 – O Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira, 
cronograma anual de desembolso mensal para suas Unidades Ges-
toras, se for o caso e o Desdobramento das Metas Bimestrais de 
Arrecadação. (ART. 8º e 14 da LRF)

Art. 13 – Os projetos e atividades com dotações vinculadas a re-
cursos de convênios, operações de crédito e outros, só serão exe-
cutados e utilizados se ocorrer o seu ingresso no fluxo de caixa, 
respeitado ainda o montante ingressado. (ART. 8º, § único da LRF)

Parágrafo Único – Os recursos oriundos de convênios e operações 
de crédito, não previstos nos orçamentos da receita, ou o seu ex-
cesso de arrecadação, poderão ser utilizados como fonte de recur-
sos para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 14– A transferência de recursos do Tesouro Municipal a enti-
dades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, 
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de

cooperação técnica, de saúde e voltadas para o fortalecimento do 
associativismo municipal e dependerá de lei específica. (ART. 4º, 
I, “f” da LRF).

Art. 15 – Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aque-
las decorrentes de cada ação governamental nova, cujo impacto 
orçamentário-financeiro num exercício não excedam o valor para 
dispensa de licitação fixado no item I do Art. 24 da Lei 8.666/93, 
devidamente atualizado. (ART. 16, § 3º da LRF)

Art. 16 – Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento, 
sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapa 
de obras em andamento e para conservação do patrimônio público, 
salvo projetos programados com recursos de convênios e opera-
ções de crédito. (ART. 45 da LRF)

Art. 17– Despesas de competência de outros entes da Federação 
só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados 
por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orça-
mentária. (ART. 62 da LRF)

Art. 18 – A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para 2019 a preços correntes.

Art. 19 – A lei orçamentária para 2019 poderá autorizar o Executivo 
Municipal a remanejar, transpor ou transferir recursos por Decreto, 
dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais, até o sal-
do das dotações dos grupos de natureza ou elementos de despesa 
que o compõem.

Art. 20 – Durante a execução orçamentária de 2019, o Executivo 
Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, ativi-
dades ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras 
na forma de crédito especial.

IV – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 21 – Obedecidos os limites estabelecidos em Lei Complemen-
tar Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao 
longo do exercício de 2019.

Art. 22 – As operações de crédito deverão constar da Proposta 
Orçamentária e autorizadas por lei específica.

Art. 23 – A verificação dos limites da dívida pública será feita na 

forma e nos prazos estabelecidos na Lei Complementar 101/00 e 
de conformidade com a Resolução do Senado Federal.

V – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 24 – O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei au-
torizativa, poderão criar cargos e funções, alterar a estrutura de 
carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, con-
ceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público 
ou em caráter temporário na forma da lei, observados os limites e 
as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Artigo 169, parágrafo 
1º, II da CF)

Parágrafo único – Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos na lei de orçamento.

Art. 25 – Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Cons-
tituição Federal, a despesa total com pessoal dos Poderes Execu-
tivo e Legislativo não excederá em percentual da Receita Corrente 
Líquida, os limites de 6% para o Poder Legislativo e 54% para o 
Poder Executivo em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 26 – Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal 
excederem a 95% do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. (ART. 22, § único, V da LRF)

Art. 27 – O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. (ART. 19 e 20 da 
LRF)

I – eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II – eliminação das despesas com horas extras.
III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 28 – Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra referente a substituição de 
servidores de que trata o artigo 18, § 1º da LRF, a contratação de 
pessoal para o exercício exclusivo de atividades ou funções cons-
tantes do Plano de Cargos da Administração Municipal de Ibicaré 
ou ainda atividades próprias da Administração Pública Municipal, 
desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou 
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Art. 29 – A verificação dos limites das despesas com pessoal será 
feita no final de cada quadrimestre.

VI – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRI-
BUTÁRIA

Art. 30 – O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conce-
der benefício fiscal aos contribuintes que pagarem seus tributos em 
parcela única e ou no prazo de vencimento, ou ainda em dia com 
suas obrigações tributárias, devendo, nestes casos, ser considera-
do nos cálculos do orçamento da receita, apresentando estudos do 
seu impacto e atender ao disposto no Art. 14 da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal. (ART. 14 da LRF)

Art. 31 – Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dí-
vida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito 
tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, 
não se constituindo como renúncia de receita para efeito do dispos-
to no Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 32 – O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou 
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benefício de natureza tributária ou financeira, somente entrará em 
vigor após adoção de medidas de compensação, se for o caso.

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 33 – O Executivo Municipal enviará até o dia 30/10/2018, a 
proposta orçamentária à Câmara Municipal, que a apreciará e a 
devolverá para sanção até o dia 15/12/2018.

§ 1º – A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no “Caput” deste artigo.

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado 
à sanção até o início do exercício financeiro de 2019, fica o Exe-
cutivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na 
forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

§ 3º - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência, do 
disposto no Parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da lei 
orçamentária anual, mediante a abertura de créditos adicionais su-
plementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como 
fontes de recursos o Superávit Financeiro do Exercício de 2018, o 
Excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação de saldos 
de dotações não comprometidas e a Reserva de Contingência, sem 
comprometer, neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais 
previstos.

Art. 34 – Ficam autorizadas as despesas com juros e atualização 
monetária, por eventual atraso no pagamento de compromissos, 
decorrente de insuficiência financeira.

Art. 35 – A Administração Municipal, tanto quanto possível, até a 
criação de estrutura adequada, deverá apropriar as despesas e 
exercer o seu controle, de forma a demonstrar o custo de cada 
ação ou serviço, definindo os centros de custos e a forma de apro-
priação destes, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 36 – Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últi-
mos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício 
subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 37 – O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da admi-
nistração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de 
competência ou não do Município.

Art. 38– Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicaré,
aos 06 de junho de 2018.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito Municipal
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Ibirama

Prefeitura

PREGAO PRESENCIAL Nº 63/2018
Publicação Nº 1645981

MUNICIPIO DE IBIRAMA
PREGAO PRESENCIAL Nº 63/2018.
Objeto: Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventuais compras parceladas de oxigênio medicinal para manutenção das 
ações da saúde deste município e oxigênio industrial para manutenção das ações da secretaria municipal de obras. Entrega dos envelopes 
até o dia 19 de junho de 2018 as 09h00min. Sessão de abertura as 09h15min da mesma data. Informações: Departamento de Compras 
e Licitações pelo fone (47) 3357 8523, na página do município na Internet www.ibirama.sc.gov.br ou ainda pelo e-mail compras@ibirama.
sc.gov.br - Ibirama, 06 de junho de 2018. Adriano Poffo - Prefeito Municipal.

http://www.ibirama.sc.gov.br
mailto:compras@ibirama.sc.gov.br
mailto:compras@ibirama.sc.gov.br
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Ilhota

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PRG 044 - 2018 MUL - 
SMART TV

Publicação Nº 1645728

PROCESSO N°. 218/2018-MUL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 044/2018
REGISTRO DE PREÇO
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM
OBJE-
TO

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL PERMANENTE - SMART TV, conforme Anexo I do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 20/06/2018 às 09:00 horas, Sala de Reu-
nião da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 20/06/2018 às 09:30 horas, após o 
credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, De-
creto n° 3.555/2000, Decreto n° 7.892/2013 e subsidiariamente as Leis 
Complementares Nº. 123/2006 e N°. 147/2014 e a Lei Nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08h às 12h e das 13:00h às 
17:00h.

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 06 de Junho de 2018.

AVISO DE LICITAÇÃO DO PRG 045 - 2018 PMI - 
PONTO DE ÔNIBUS

Publicação Nº 1646099

PROCESSO N°. 223/2018-PMI
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2018
REGISTRO DE PREÇO
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM

OBJE-
TO

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALA-
ÇÃO DE PONTOS DE ÔNIBUS, PARA EMBARQUE E DESEMBAR-
QUE DE PASSAGEIROS, conforme Anexo I do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 19/06/2018 às 09:00 horas, Sala de Reu-
nião da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 19/06/2018 às 09:30 horas, após o 
credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, De-
creto n° 3.555/2000, Decreto n° 7.892/2013 e subsidiariamente as Leis 
Complementares Nº. 123/2006 e N°. 147/2014 e a Lei Nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações.

MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08h às 12h e das 13:00h às 
17:00h.

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 06 de Junho de 2018.

DECRETO 246/2018
Publicação Nº 1645399

DECRETO Nº 246, DE 6 DE JUNHO DE 2018.

Suspende o labor extraordinário pelos servidores do Município

ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito de Ilhota/SC, com fundamento no 
art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica suspenso o labor extraordinário pelos servidores do 
Município de Ilhota.

Art. 2º Será admitido, excepcionalmente, o labor extraordinário em 
caso de necessidade extraordinária e temporária, de relevante inte-
resse público ou, ainda, nas situações emergenciais de risco ou de 
prejuízo para a sociedade, na garantia de manutenção de serviços 
essenciais e serão condicionadas à justificativa do secretário da 
respectiva pasta.

Art. 3º A indicação dos servidores incluídos nas exceções do arti-
go antecedente, assim como o controle da realização de eventual 
labor extraordinário e respectivos quantitativos, será de responsa-
bilidade dos Secretários Municipais das patas e submetida à Secre-
taria Municipal de Administração até o dia 20 de cada mês.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 6 de junho de 2018.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

http://www.ilhota.sc.gov.br/
http://www.ilhota.sc.gov.br/
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ERRATA DO EDITAL PRG 034- 2018 MUL - MATERIAL ESPORTIVO 1
Publicação Nº 1645744

Errata 2 do Edital Pregão 034 - MUL

O Município de Ilhota, comunica aos interessados no Pregão Presencial n° 034/2018 - MUL, que o Edital será retificado da seguinte forma:

Onde se lê:
Item Especificações Qtde. Unid Vlr Unit Vlr Tot

1 Bola de Futsal Tamanho: 61 – 64 cm de diâmetro. Peso: 410 – 440g. Ultra Fusion 08 gomos 
câmara airbility, miolo slip system, removível e lubrificado. Composição: PVC. 70,00 UN 117,87 8.250,90

2 Bola de Futebol Campo tamanho: 68 – 70 cm de diâmetro. Peso: 410 – 450g.12 gomos câma-
ra airbility, miolo slip system, removível e lubrificado Composição: PU. 40,00 N/I 127,14 5.085,60

5
Bola de Handebol H 1 L, Tamanho: 49 – 51cm de diâmetro. Peso: 230 – 270g, 32 gomos. 
Ultra Fusion. câmara airbility, miolo slip system, removível e lubrificado Composição: PVC.
Oficializada pela federação catarinense de handebol

50,00 UN 42,39 2.119,50

6
Bola de Handebol H 2 L Tamanho: 54 – 56cm de diâmetro. Peso: 325g – 400g. 32 gomos, 
Ultra Fusion. câmara airbility, miolo slip system, removível e lubrificado Composição: PVC. 
Oficializada pela federação catarinense de handebol

50,00 UN 44,37 2.218,50

Leia-se:

Item Especificações Qtde. Unid Vlr Unit Vlr Tot

1 Bola de Futsal Tamanho: 61 – 64 cm de diâmetro. Peso: 410 – 440g. Ultra Fusion 08 gomos 
câmara, removível e lubrificado. Composição: PVC. 70,00 UN 117,87 8.250,90

2 Bola de Futebol Campo tamanho: 68 – 70 cm de diâmetro. Peso: 410 – 450g, 12 gomos 
câmara, removível e lubrificado Composição: PU. 40,00 N/I 127,14 5.085,60

5
Bola de Handebol H 1 L, Tamanho: 49 – 51cm de diâmetro. Peso: 230 – 270g, 32 gomos. 
Ultra Fusion. câmara, removível e lubrificado Composição: PVC.
Oficializada pela federação catarinense de handebol

50,00 UN 42,39 2.119,50

6
Bola de Handebol H 2 L Tamanho: 54 – 56cm de diâmetro. Peso: 325g – 400g. 32 gomos, 
Ultra Fusion, removível e lubrificado Composição: PVC. Oficializada pela federação catarinen-
se de handebol

50,00 UN 44,37 2.218,50

Considerando que a alteração no edital afeta a formulação das propostas e a quantidade dos interessados, altera-se a data de abertura da 
sessão para o dia 20 de Junho de 2018 às 14:30 horas. A entrega dos envelopes e credenciamento deverá ser feita até as 14:00 horas.

Ilhota, 06 de junho de 2018.

Francineide Pereira
Pregoeiro Oficial
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Imarui

Prefeitura

LEI Nº. 2.033 DE 06 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645654

LEI Nº. 2.033 DE 06 DE JUNHO DE 2018.
RECONHECE PARCELAMENTO JUNTO A RECEITA FEDERAL DO BRASIL, AUTORIZA O PAGAMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso de suas atribuições legais, faço saber a todos os habitantes do Município 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º Fica reconhecida a divida referente ao parcelamento junto a Receita Federal do Brasil, pela modalidade da Lei 10.522/2002, espe-
cialmente referente à negociação nº 4010270 e pedido nº 2426601, originando o processo nº 14.744.722-4, chegando à importância de R$ 
984.917,09 (novecentos e oitenta e quatro mil, novecentos e dezessete reais e nove centavos).

Paragrafo único – Que o referido débito é oriundo de encargos previdenciários junto a Receita Federal do Brasil, devendo ser o valor total 
parcelado por aquele Órgão em 60 (sessenta) parcelas.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das dotações do Orçamento do Município de Imaruí.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, SC, 06 de junho de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário oficial dos Municípios – DOM.

LEI Nº. 2.034 DE 06 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645655

LEI Nº. 2.034 DE 06 DE JUNHO DE 2018.
RECONHECE PARCELAMENTO JUNTO A RECEITA FEDERAL DO BRASIL, AUTORIZA O PAGAMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso de suas atribuições legais, faço saber a todos os habitantes do Município 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º Fica reconhecida a divida referente ao parcelamento junto a Receita Federal do Brasil, pela modalidade da Lei 10.522/2002, espe-
cialmente referente à negociação nº 4010283 e pedido nº 2426607, originando o processo nº 14.744.721-6, chegando à importância de R$ 
99.390,43 (noventa e nove mil, trezentos e noventa reais e quarenta e três centavos).

Paragrafo único – Que o referido débito é oriundo de encargos previdenciários junto a Receita Federal do Brasil, devendo ser o valor total 
parcelado por aquele Órgão em 60 (sessenta) parcelas.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das dotações do Orçamento do Município de Imaruí.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, SC, 06 de junho de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário oficial dos Municípios – DOM.
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Imbituba

Prefeitura

DECRETO PMI Nº 060, DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646371

DECRETO PMI Nº 060, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
Altera redação de dispositivo do Decreto PMI nº 185, de 26 de de-
zembro de 2017, que estabelece o calendário dos feriados e pontos 
facultativos de 2018, para os órgãos e as entidades da Administra-
ção Direta do Poder Executivo Municipal e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições privativas que 
lhe confere o art. 32, I e art. 93, VII, da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba, e

CONSIDERANDO a necessidade corrigir equívoco na redação da 
alínea “b”, do Inciso V, do artigo 1º, do Decreto PMI nº 185/2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a alínea “b”, do Inciso V, do artigo 1º, do De-
creto PMI nº 185/2017, que passa a vigorar com seguinte redação:

“b) 21 (quinta-feira) – Emancipação Político-Administrativa do Mu-
nicípio: ponto facultativo;”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 6 de junho de 2018.
Rosenvaldo da Silva Junior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Assessor de Gabinete

DECRETO PMI Nº 061, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1646375

DECRETO PMI Nº 061, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para o 
Fundo Municipal de Assistência Social de Imbituba e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº 4.866, de 29 de novembro de 2017.

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
45.876,56 (quarenta e cinco mil, oitocentos e setenta e seis reais e 
cinquenta e seis centavos), para nova dotação orçamentária, como 
segue:
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IMBITUBA
Manutenção da SEASTH
08.244.0017-2.055
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.035
5 (0038) Aplicações Diretas 45.876,56

Total 45.876,56

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecada-
ção de recurso do Estado – conforme Convênio nº 2016TR1454.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 06 de junho de 2018.
Rosenvaldo da Silva Junior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Assessor de Gabinete

LEI COMPLEMENTAR Nº 4.920, DE 06 DE JUNHO DE 
2018.

Publicação Nº 1646372

LEI COMPLEMENTAR Nº 4.920, DE 06 DE JUNHO DE 2018.

Altera a redação do Art. 2º da Lei nº 4.405, de 23 de maio de 2014, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara 
Municipal de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Com-
plementar:

Art. 1º O artigo 2º da Lei Complementar nº 4.405, de 23 de maio 
de 2014, passa a ter a seguinte redação:
Art. 2º Os valores da gratificação a ser concedida aos servidores, 
efetivos ou não, serão os seguintes:
I - Presidente da Comissão Municipal de Licitações e Pregoeiro, 500 
(quinhentas) UFM; e
II - Membro Titular da Comissão Municipal de Licitações e da Equi-
pe de Apoio ao Pregoeiro, 250(duzentos e cinquenta) UFM.
Parágrafo único. Caso o servidor seja nomeado ou designado si-
multaneamente como Pregoeiro Titular, Presidente da Comissão, 
Membro da Equipe de Apoio ao Pregoeiro ou Membro Titular de 
Comissão Permanente de Licitação, deverá optar, expressamente, 
sob qual atividade pretende perceber a Gratificação referida na 
presente Lei, ficando vedada a percepção cumulativa da gratifica-
ção pela participação em mais de uma comissão ou equipe. "

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da 
dotação orçamentária própria do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Imbituba, 06 de junho de 2018.
Rosenvaldo da Silva Junior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Assessor de Gabinete
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 367/2018
Publicação Nº 1645741

PORTARIA PMI/SEAD Nº 367, de 05 de junho de 2018.
Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira, em função gra-
tificada de Coordenadora do Sistema Municipal de Museus, do ór-
gão superior correspondente, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei n.º 1.144, de 29 de 
abril de 1991, ainda com base na Lei Complementar nº 4.800, de 
28 de março de 2017, considerando ainda o disposto na legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 05 de junho de 2018, a Sra. MARIA ROSI-
MARI GARCIA DE CARVALHO, brasileira, Orientadora Educacional, 
inscrita no CPF sob o n.º 454.769.699-34, para exercer o cargo 
de Coordenadora do Sistema Municipal de Museus junto a Secre-
taria Municipal de Educação, com a remuneração consignada na 

legislação pertinente.

Art. 2º A servidora de carreira, nomeada para a função gratificada 
de Coordenadora, perceberá gratificação correspondente, nos ter-
mos do art. 31, II, b e Anexo IV da LC nº 4.800/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 05 de junho de 
2018.

Imbituba, 05 de junho de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

Câmara muniCiPal

PORTARIA CMI Nº 060/2018
Publicação Nº 1646354

PORTARIA CMI Nº 060/2018

“Concede Férias à Servidora Pricila Nunes Latrônico”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Conceder à Servidora Pricila Nunes Latrônico, Assessora 
Parlamentar, férias regulamentares de 30 (trinta) dias, referentes 
ao período aquisitivo de 09/01/2017 a 08/01/2018, a serem usu-
fruídas entre os dias 11/06/2018 e 10/07/2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 06 de junho de 2018.
Luiz Claudio Carvalho de Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 06/06/2018.

PORTARIA CMI Nº 061/2018
Publicação Nº 1646355

PORTARIA CMI nº 061/2018
“Concede promoção funcional por antiguidade à servidora Maria 
Júlia Martins do Nascimento”

CONSIDERANDO o pedido de Promoção por Antiguidade da Servi-
dora Maria Júlia Martins do Nascimento;
CONSIDERANDO o Parecer nº 010/2016 da Assessoria Jurídica da 
Presidência desta casa, que opina pela concessão da Promoção por 
Antiguidade;
CONSIDERANDO as Comunicações Internas nº 001/2016 e 
002/2016 do Departamento Jurídico, em que há a determinação 
do presidente pelo deferimento do pedido;

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Promover por antiguidade, nos termos do Art. 9º, inci-
so XXII, do Art. 12, §2º e do Art. 13, §1º, da Lei Complementar 
1.145/91, a servidora Maria Júlia Martins do Nascimento, ocu-
pante do cargo de Técnica Contábil, pelo período aquisitivo de 
01/04/2014 à 01/04/2016.
Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem à 01/04/2016.

Imbituba, 06 de junho de 2018.
Luiz Claudio Carvalho de Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 06/06/2018.
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Imbuia

Prefeitura

EDITAL 30/2018
Publicação Nº 1645754

MUNICÍPIO DE IMBUIA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N.º 30/2018

Tipo “Menor Preço por Item” visando a Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de tratamento e destinação 
final em aterro sanitário devidamente licenciado, de resíduos sólidos domiciliares produzidos no Município de Imbuia. Conforme o Edital de 
Licitação n.º 30/2018. LEG. Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Pref. Municipal, na AV. Bernardino de 
Andrade, nº 86, Imbuia/SC, às 10:00h do dia 19/06/2018. Cópia do Edital poderá ser obtida no site www.imbuia.sc.gov.br. Informações 
fone: (47) 3557-2419 no Dep. de Licitações. Em 06/06/2018. João Schwambach - Prefeito Municipal.
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CONTRATOS 04/2018 FMS
Publicação Nº 1646206

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IMBUIA                

CNPJ:
RUA FREI SILVIO, 240
C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

02.666.499/0001-04

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:
Abril/2018.

Folha:  1/2

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 75.000,00

A contratação de empresas/profissionais para a realização de consultas Pediátricas de forma complementar, nos estabelecimentos 
próprios do município e outros, dos serviços na Rede Básica de Saúde e na Rede de Atenção Hospitalar.

03/04/2018   a   03/04/2019

GB MED CLINICA EIRELI
24.934.768/0001-09
 

03/04/2018

CT 04/2018

03/04/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NOTA FISCAL

Outra Entidade: Não

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 25.000,00

A contratação de empresas/profissionais para a realização de consultas Ginecológicas de forma complementar, nos estabelecimentos 
próprios do município e outros, dos serviços na Rede Básica de Saúde e na Rede de Atenção Hospitalar.

03/04/2018   a   03/04/2019

GYNECO CLINICA LTDA
03.899.504/0001-83
 

03/04/2018

CT 05/2018

03/04/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A TEREGA DA NOTA FISCAL

Outra Entidade: Não
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CONTRATOS 05/2018 FMS
Publicação Nº 1646212

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IMBUIA                

CNPJ:
RUA FREI SILVIO, 240
C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

02.666.499/0001-04

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:
Maio/2018.

Folha:  1/2

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,00

O objeto deste contrato é a Aquisição de   oxigênio gasoso medicinal, para atender as necessidades da Fundação Hospitalar do Município 
de Imbuia. Referente ao saldo dos itens do Processo Licitatório: 04/2016, Modalidade de Pregão Presencial n°. 04/2016. 

04/05/2018   a   04/05/2019

ROMEN COM. DE GASES INDUSTRIAIS LTDA
07.971.675/0001-27
 

04/05/2018

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IMBUIA   /   Nr.:   

AD 01/2018

04/05/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: Outra Entidade: Não

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 8.040,00

Contratação dos serviços através de inexigibilidade de licitação, onde a escolha recai sobre a empresa FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ALTO 
VALE DO ITAJAÍ (FUSAVI), inscrita no CNPJ sob Nº 73.433.427/0001-57, com sede Rua Tuiuti, 218, Município de Rio do Sul, Estado de 
Santa Catarina, representada neste ato, pelo seu presidente Sr. OSMAR PETERS, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na cidade de Rio do Sul (SC) para realização de  prestação de serviços médicos, por parte da CONTRATADA,

09/05/2018   a   31/12/2018

FUSAVI-FUND.DE SAUDE DO A.V.DO ITAJAI
73.433.427/0001-57
Inexigibilidade de Licitação

09/05/2018

2/2018
CT 07/2018

09/05/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

6/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IMBUIA                

CNPJ:
RUA FREI SILVIO, 240
C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

02.666.499/0001-04

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:
Maio/2018.

Folha:  2/2

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 7.287,28

REGISTRO DE PREÇOS para   AQUISIÇÕES PARCELADAS DE  EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE FISIOTERAPIA PARA O  FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE IMBUIA, conforme Anexo I

18/05/2018   a   18/05/2019

METROMED-COM.MAT.MED.HOSPITALAR LTDA
83.157.032/0001-22
PREGÃO PRESENCIAL

18/05/2018

4/2018
ATA 02 PR04/18

18/05/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

4/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 7.297,49

REGISTRO DE PREÇOS para   AQUISIÇÕES PARCELADAS DE  EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE FISIOTERAPIA PARA O  FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE IMBUIA, conforme Anexo I

18/05/2018   a   18/05/2019

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.
00.802.002/0001-02
PREGÃO PRESENCIAL

18/05/2018

4/2018
ATA 02.1PR04/18

18/05/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA AURORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

4/2018 Outra Entidade: Não
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Indaial

Prefeitura

ATO DE POSSE N° 246/18
Publicação Nº 1645854

ATO DE POSSE Nº 246/18
De 04 de junho de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Fernanda Kerpel, no-
meada através da Portaria nº 500/18 para o cargo de Odontólogo 
III, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 04 de junho de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Fernanda Kerpel
Empossada

ATO DE POSSE N° 247/18
Publicação Nº 1645883

ATO DE POSSE Nº 247/18
De 04 de junho de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, João Paulo Sucena 
Alencar, nomeado através da Portaria nº 756/18 para o cargo de 
Médico Oftalmologista, 10 horas semanais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, habilitado pelo Concurso Público nº 001/2017.
O servidor apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
O servidor apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pelo empossado.
Prefeitura Municipal de Indaial em 04 de junho de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

João Paulo Sucena Alencar
Empossado

ATO DE POSSE N° 248/18
Publicação Nº 1645886

ATO DE POSSE Nº 248/18
De 04 de junho de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Ariana Nanci Donner, 
nomeada através da Portaria nº 248/18 para o cargo de Técnica 
em saúde Bucal, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 04 de junho de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Ariana Nanci Donner
Empossada

ATO DE POSSE N° 249/18
Publicação Nº 1645888

ATO DE POSSE Nº 249/18
De 04 de junho de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Rodrigo Kurek, no-
meado através da Portaria nº 635/18 para o cargo de Assistente 
Administrativo, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, habilitado pelo Concurso Público nº 001/2017.
O servidor apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
O servidor apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pelo empossado.
Prefeitura Municipal de Indaial em 04 de junho de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Rodrigo Kurek
Empossado



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 310

ATO DE POSSE N° 250/18
Publicação Nº 1645893

ATO DE POSSE Nº 250/18

De 04 de junho de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Humberto dos Santos, 
nomeado através da Portaria nº 512/18 para o cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, habilitado pelo Concurso Público nº 001/2017.
O servidor apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
O servidor apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pelo empossado.
Prefeitura Municipal de Indaial em 04 de junho de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Humberto dos Santos
Empossado

ATO DE POSSE N° 252/18
Publicação Nº 1645900

ATO DE POSSE Nº 252/18

De 04 de junho de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Raimara Fernanda 
Ribeiro Cassiano, nomeada através da Portaria nº 637/18 para o 
cargo de Fiscal de Meio Ambiente, 40 horas semanais, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 
001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 04 de junho de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Raimara Fernanda Ribeiro Cassiano
Empossada

ATO DE POSSE N° 253/18
Publicação Nº 1645910

ATO DE POSSE Nº 253/18
De 04 de junho de 2018
Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Sueli Aparecida No-
gueira, nomeada através da Portaria nº 396/18 para o cargo de 
Bioquímica II, 20 horas semanais, do quadro de pessoal desta Pre-
feitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.

Prefeitura Municipal de Indaial em 04 de junho de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Sueli Aparecida Nogueira
Empossada

DECRETO Nº 292/18
Publicação Nº 1645431

. DECRETO Nº 292/18

. De 05 de junho de 2018
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em 
seu artigo 92, incisos VIII, XI e XII, conforme estabelece a Lei 
Complementar nº 105/10 – Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais, em seu artigo 109 e demais dispositivos legais em vigor, e 
conforme CI da Secretaria de Agricultura, recebida em 29 de maio 
de 2018,

DECRETA:
Art. 1º - Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar, de 
acordo com o disposto no artigo 109, inciso III, da Lei Comple-
mentar 105/10, para apuração das denúncias em nome do Fun-
cionário Adilson Martins, operador de máquina PC na Secretaria de 
Agricultura do Município.

Art. 2º - Ficam designados para integrarem a Comissão do Proces-
so Administrativo, objeto do artigo 1º, os servidores abaixo:
· Karina Fabrícia Rebelo Nuber - Presidente
· Francisco Nunes – Secretário
· Tania Lúcia Petters – Membro

Art. 3º - Fica determinado o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir 
da vigência deste Decreto, para a conclusão do Processo Adminis-
trativo.

Art. 4º - Fica concedida gratificação da ordem de R$ 300,00 (tre-
zentos reais) para cada servidor designado, conforme dispõe o ar-
tigo 53, alínea “d” e parágrafo 2º da Lei Complementar 105/10, o 
qual deverá ser requerido ao final do Processo.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Município de Indaial, em 05 de junho de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 293/18
Publicação Nº 1645433

. DECRETO Nº 293/18

. De 05 de junho de 2018
CONCEDE GRATIFICAÇÃO /
RAQUEL DOS SANTOS RODRIGUES CHRISTEN

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, XI e 
XII da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar 
nº 199/2017 e demais alterações,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Nível I, no valor de R$ 
250,00 (duzentos e cinqüenta reais) ao(a) servidor(a) RAQUEL DOS 
SANTOS RODRIGUES CHRISTEN, ocupante do cargo de Telefonis-
ta, do quadro de pessoal desta Prefeitura, que além das atribuições 
de seu cargo, será responsável pelo trabalho administrativo no de-
partamento de habitação, junto a Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Município.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de junho de 2018.

Município de Indaial, em 05 de junho de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 294/18
Publicação Nº 1645745

. DECRETO Nº 294/18

. De 06 de junho de 2018
Autoriza Anulação e Suplementação no Orçamento Anual do Muni-
cípio de Indaial.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Or-
gânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, consi-
derando a Lei nº 5546 de 06 de junho de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a anular no valor de R$ 
770.000,00 (setecentos e setenta mil reais) das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas:
Dotação Valor
10.002 - Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente
0017.0512.0010.2410 - Manutenção e Recuperação do 
Sistema de Esgoto e Águas Pluviais
333900000000000 - Aplicações Diretas
01000000 - Recursos Livres 150.000,00
344900000000000 - Aplicações Diretas
01000000 - Recursos Livres 150.000,00
10.002 - Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente
0017.0452.0010.2412 - Manutenção e Melhorias dos Servi-
ços, Cemitérios e Jardinagem
344900000000000 - Aplicações Diretas
01000000 - Recursos Livres 150.000,00
10.003 - Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente

0018.0541.0010.2420 - Manutenção do Departamento de 
Meio-Ambiente e do Horto
333900000000000 - Aplicações Diretas
01000000 - Recursos Livres 320.000,00

Art. 2º - Para atender o dispositivo no artigo 1º, fica o Chefe do 
Poder Executivo autorizado a Suplementar, no Orçamento do Muni-
cípio de Indaial a seguintes dotações:
Dotação Valor
10.001 - Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente
0017.0512.0010.2400 - Manutenção Geral da Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente
333900000000000 - Aplicações Diretas
01000000 - Recursos Livres 150.000,00
10.002 - Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente
0017.0451.0010.1410 - Pavimentação e Recuperação de 
Vias Atingidas pelas Obras de Esgoto e Água e Tapa-Buraco
333900000000000 - Aplicações Diretas
01000000 - Recursos Livres 600.000,00
10.003 - Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente
0018.0541.0010.2422 - Manutenção do Centro de Pesquisas 
Biológicas - CEPESBI
333900000000000 - Aplicações Diretas
01000000 - Recursos Livres 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 06 de junho de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 295/18
Publicação Nº 1646356

. DECRETO Nº 295/18

. De 06 de junho de 2018
CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR /
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

André Luiz Moser, Prefeito Municipal de Indaial, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor:

DECRETA:
Art. 1º - Ficam canceladas as despesas empenhadas pelo Fundo 
Municipal de Saúde, não realizadas e/ou não pagas dentro do exer-
cício de 2017, inscritas em restos a pagar, conforme segue:

Empenho: 1786/2017
Credor: BOTELHO OFTALMOCLINICA LTDA
Valor: R$ 620,00

Art. 2º - Após o cancelamento da Inscrição em Restos a Pagar, o 
pagamento que vier a ser reclamado poderá ser atendido através 
da sua re-inscrição como despesas de exercício anterior.

Art. 3º - Prescreve em cinco anos da sua inscrição, o direito de 
reclamar os Restos a Pagar cancelados, nos termos do Decreto 
Federal nº 20.910/32.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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Município de Indaial, em 06 de junho de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 296/18
Publicação Nº 1646358

. DECRETO Nº 296/18

. De 06 de junho de 2018
NOMEIA COMISSÃO PARA PROCESSO SELETIVO / SECRETARIA DE OBRAS

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Complementar 105/10, Lei 4724/12 e demais dispositivos legais em vigor:

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados, para compor a Comissão de Processo Seletivo para contratação em caráter temporário de Operador de Máquina 
Niveladora, os servidores a seguir relacionados:

- Alexandre Ricardo Tamanini
- Daniela Matos Soares
- Leníria Preilepper

Art. 2º - Quando da homologação final do certame, será pago a Comissão gratificação prevista no artigo 53, parágrafo 4º da Lei Comple-
mentar 105/10 no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 06 de junho de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

EDITAL N° 09/2018 - PAVIMENTAÇÃO - SISTEMA MUTIRÃO DA RUA ELLA GOLNICK
Publicação Nº 1645990

Indaial, 05 de junho de 2018
EDITAL Nº 09/2018

O Prefeito de Indaial, André Luiz Moser, torna público de acordo com o estabelecido na Lei Complementar 79/2007, Leis 4580/2011 e 
4841/2013 e Decreto Municipal nº 2472/2012, orçamento contendo custos da pavimentação com lajota tijolão de concreto – Sistema Mu-
tirão - da Rua Ella Golnick, Bairro do Sol, totalizando 1.096,80m² de pavimentação (137,10 metros de extensão) e 274,201 metros lineares 
de testadas. Importando a obra em R$ 93.740,92 (noventa e tres mil, setecentos e quarenta reais e noventa e dois centavos). Iniciando na 
propriedade de Cesar Rodrigo Corbari pelo lado direito e de Capricornio Administradora de Bens e Participações Ltda pelo lado esquerdo; 
terminando na propriedade de Afonso Luiz Siewert Cornetet pelo lado direito e de Capricornio Administradora de Bens pelo lado esquerdo.

MEMORIAL DESCRITIVO
1. MATERIAL
1.1 – Fornecimento de lajota tijolão de concreto;
1.2 – Fornecimento de meio-fio de concreto;
1.3 – Pó de brita para colchão de assentamento de lajota;
1.4 – Tijolos maciços para confecção e reparação de caixas coletoras;
1.5 – Grelha para caixa coletora;
1.6 – Cimento para rejunte e reparação de caixas coletoras;

2. MÃO-DE-OBRA
2.1 –Colocação de lajota tijolão de concreto com preparação do colchão para assentamento e rejunte das sarjetas;
2.2 – Confecção e reparação de caixas coletoras;
2.3– Colocação de meio-fio com rejunte das fugas;
2.4 – Preparo da cancha para colocação de lajota tijolão de concreto;
2.5 – Rolo compactador;
2.6 – Carregadeira.
DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. UNIT. TOTAL R$
1. MATERIAL
1.1 – Fornecimento de lajota tijolão de concreto m² 1.096,80 36,90 40.471,92
1.2 – Fornecimento de meio-fio de concreto m 274,20 19,20 5.264,64
1.3 – Colchão com pó de brita m³ 245,8498 56,00 13.767,59
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1.4 – Grelha para confecção e reparação de caixa coletora pç 15,00 48,00 720,00
1.5 – Tijolo comum para reparação de caixa coletora unid 2.250,00 0,50 1.125,00
1.6 – Cimento portland comum kg 200,00 0,48 96,00
TOTAL ITEM 01 = R$ 61.445,15
2. MÃO-DE-OBRA
2.1 – Execução de pav. com preparação de colchão m² 1.096,80 24,43 26.794,82
2.2 – Colocação de meio-fio com rejunte de fugas m 274,20 9,75 2.673,45
2.3 - Reparo de caixa coletora unid 15,00 50,00 750,00
2.6– Máquina para preparação de cancha h 5,00 240,00 1.200,00
2.7 – Rolo compactador h 2,00 80,00 160,00
2.8– Transporte de material excedente h 5,00 63,50 317,50
2.9– Carregadeira h 5,00 80,00 400,00
TOTAL ITEM 02 = R$ 32.295,77

TOTAL GERAL ITEM 01 E 02 = R$ 93.740,92

3. CUSTOS DA OBRA

3.1 Participações dos moradores 88.972,42
3.2 – Participações do Poder Público
3.2.1 – Infraestrutura e melhorias 4.768,50
TOTAL ITEM 03 = R$ 93.740,92

DISTRIBUIÇÃO DOS CUSTOS POR PROPRIETÁRIOS
TESTADA ÁREA

PROPRIETÁRIOS (m) (m²) TOTAL - R$

Lado Direito
Ger-
son 
Dier

Cesar Rodrigo Corbari 16,00 64,00 5.191,68
Marcia Madalena Machado Favero 15,00 60,00 4.867,20
Claudio Guerra 14,00 56,00 4.542,72
Helga Seide 14,00 56,00 5.823,20
Charles Frech 14,10 56,40 4.575,17
Vilinei Correia 46,70 186,80 15.153,22
Afonso Luiz Siewert Cornetet 17,30 69,20 5.613,50
Lado Esquerdo
Capricornio Adm. de Bens e Participações Ltda 81,12 548,00 44.486,21

Ficam notificados todos os proprietários beneficiados, supramencionados, que não aderiram ao sistema mutirão para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, impugnar quaisquer elementos dos custos apresentados.

1. Vencimento 30 (trinta) dias após o recebimento da notificação para pagamento total ou 1ª parcela.

2. Em 12 (doze) parcelas, conforme artigo 9° da Lei 4580/2011, com redação dada pela Lei 4841/2013, incidindo juros de 1% (um por cen-
to) ao mês sobre o saldo devedor, conforme Art. 407 da Lei Complementar nº 079 de 18 de dezembro de 2007 (Código Tributário Municipal) 
e artigo 9° da Lei 4580/2011, alterado pela Lei 4841/2013.

3. O não pagamento implicará:
3.1 - MULTA: conforme Art. 458 e 459 da Lei Complementar nº 079 de 18 de dezembro de 2007 (Código Tributário Municipal)
3.2 - JUROS: conforme Art. 62 da Lei Complementar nº 079 de 18 de dezembro de 2007 (Código Tributário Municipal) artigo 9° da Lei 
4580/2011, alterado pela Lei 4841/2013.
3.3 - CORREÇÃO MONETÁRIA: conforme Lei Complementar nº 079 de 18 de dezembro de 2007 (Código Tributário Municipal).

ANDRÉ LUIZ MOSER
PREFEITO
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LEI Nº 5546/2018
Publicação Nº 1645740

. LEI Nº 5546

. de 06 de junho de 2018
Autoriza Anulação e Suplementação no Orçamento Anual do Muni-
cípio de Indaial.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câ-
mara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a anular no valor de R$ 
770.000,00 (setecentos e setenta mil reais) das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas:
Dotação Valor
10.002 - Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente
0017.0512.0010.2410 - Manutenção e Recuperação do 
Sistema de Esgoto e Águas Pluviais
333900000000000 - Aplicações Diretas
01000000 - Recursos Livres 150.000,00
344900000000000 - Aplicações Diretas
01000000 - Recursos Livres 150.000,00
10.002 - Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente
0017.0452.0010.2412 - Manutenção e Melhorias dos Servi-
ços, Cemitérios e Jardinagem
344900000000000 - Aplicações Diretas
01000000 - Recursos Livres 150.000,00
10.003 - Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente
0018.0541.0010.2420 - Manutenção do Departamento de 
Meio-Ambiente e do Horto
333900000000000 - Aplicações Diretas
01000000 - Recursos Livres 320.000,00

Art. 2º - Para atender o dispositivo no artigo 1º, fica o Chefe do 
Poder Executivo autorizado a Suplementar, no Orçamento do Muni-
cípio de Indaial a seguintes dotações:

Dotação Valor
10.001 - Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente
0017.0512.0010.2400 - Manutenção Geral da Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente
333900000000000 - Aplicações Diretas
01000000 - Recursos Livres 150.000,00
10.002 - Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente
0017.0451.0010.1410 - Pavimentação e Recuperação de 
Vias Atingidas pelas Obras de Esgoto e Água e Tapa-Buraco
333900000000000 - Aplicações Diretas
01000000 - Recursos Livres 600.000,00
10.003 - Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente
0018.0541.0010.2422 - Manutenção do Centro de Pesquisas 
Biológicas - CEPESBI
333900000000000 - Aplicações Diretas
01000000 - Recursos Livres 20.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Município de Indaial, em 06 de junho de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

Rodrigo Koenig França Manoel Felipe Boaventura
Procurador-Geral do Município Chefe de Gabinete

LEI Nº 5547/2018
Publicação Nº 1645742

. LEI Nº 5547

. de 06 de junho de 2018
Autoriza o Município a custear despesas com alimentação da 50ª 
Festa do Colono do Município de Indaial.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câ-
mara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Autoriza o Executivo a custear o pagamento das despesas 
com alimentação dos colaboradores e agricultores durante a reali-
zação da 50ª Festa do Colono do Município de Indaial, no valor de 
até R$ 40.450,00 (quarenta mil e quatrocentos e cinquenta reais).
Parágrafo Único – O custeio de que trata o caput do artigo, se 
refere a alimentação dos servidores escalados para trabalhar no 
evento e as equipes de apoio: Polícia Militar, Conselho Tutelar, artis-
tas representantes dos grupos folclóricos e integrantes de grupos 
culturais/esportivos, bem como a tradicional refeição servida aos 
agricultores de Indaial.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta de dotação própria prevista no orçamento vigente.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 06 de junho de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

Rodrigo Koenig França Manoel Felipe Boaventura
Procurador-Geral do Município Chefe de Gabinete

PORTARIA N° 938/18
Publicação Nº 1645813

PORTARIA Nº 938/18

De 04 de junho de 2018

Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, 
inciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 
e alterações, considerando Lei Ordinária nº 5436 de 12 de julho de 
2017 que criou o cargo de Enfermeiro IV e tendo em vista resulta-
do do concurso Público Municipal nº 001/2017, homologado pelo 
Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 2018, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Enfermeiro IV, 
40 h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Indaial, 
Luiz Marcos Teixeira, aprovado em 11° lugar no Concurso Público 
001/2017, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, 
prorrogável de acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 04 de junho de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 939/18
Publicação Nº 1645817

PORTARIA Nº 939/18

De 04 de junho de 2018

Torna sem Efeito a Portaria nº 752/18

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, artigo 14, § 2º da Lei Complementar nº 
105/10 e demais dispositivos legais em vigor, e, considerando que 
a candidata não tem interesse em assumir a vaga que foi classifica-
da no Concurso Público 001/2017, declinando de modo irrevogável 
ao direito da nomeação, RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria nº 752/18, que nomeou para o pro-
vimento do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo 40 h/s, Maria 
Gisele Farrias Forte.

Prefeitura de Indaial, em 04 de junho de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 940/18
Publicação Nº 1645826

PORTARIA Nº 940/18

De 04 de junho de 2018

Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, in-
ciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 e 
alterações, considerando Lei Ordinária nº 4530 de 18 de novembro 
de 2011 que criou o cargo de Auxiliar Administrativo e tendo em 
vista resultado do concurso Público Municipal nº 001/2017, homo-
logado pelo Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 2018, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Auxiliar Adminis-
trativo, 40 h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Indaial, Alexandre da Silva Faria, aprovado em 11° lugar no Con-
curso Público 001/2017, determinando o prazo de 30 dias para a 
Posse no Cargo, prorrogável de acordo com o artigo 14, § 1º, da 
LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 04 de junho de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA Nº 35/18
Publicação Nº 1645429

. PORTARIA Nº 35/18

. De 05 de junho de 2018

REGULAMENTA HORÁRIO DE TRABALHO E REDUZ CARGA HORÁ-
RIA / MARCOS ANTONIO HAAG

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII 
da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor, 
RESOLVE,

Reduzir a carga horária para 20 horas semanais, conseqüentemen-
te a redução da remuneração e regulamentar o horário de expe-
diente do Servidor, Técnico em Segurança, Marcos Antonio Haag, 
lotado na Secretaria de Administração e Finanças.
Irá cumprir a carga horária de 20 hrs/semanais, no seguinte ho-
rário:
Segunda: 13:30h às 17:30h
Terça e Quarta: 8h às 12h e 13:30h às 17:30h

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 01 de junho de 2018 e término em 31 de agosto 
de 2018.

Gabinete do Prefeito, em 05 de junho de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito
Cumpre-se

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2018
Publicação Nº 1645482

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório n° 058/2018
Edital de Pregão Presencial n° 028/2018-10430
Registro de Preços

Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de óleos em geral, querosene e graxa.
Entrega dos envelopes: 20/06/2018 - 08h45min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 20/06/2018 - 09h00min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 108/2017
Publicação Nº 1645739

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 108/2017

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE INDAIAL – GABINETE 
DO PREFEITO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de 
Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, 
Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, ad-
vogado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula de Iden-
tidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, 
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n° 141, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa 
Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa SANTA CATARINA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
05.568.964/0001-54, estabelecida na SC/Norte, quadra 1, bloco 
“F”, nº 79, sala 303, Ed. América Office Tower, CEP 70.711-905, 
Asa Norte, Brasília – Distrito Federal, representada neste ato por 
seu representante legal, Sr. Lílio Chaves Cabral, brasileiro, casa-
do, advogado, inscrito no CPF sob nº 057.578.351-68 e Cédula 
de Identidade nº 278.523 SSP/DF, residente e domiciliado na SQN 
316, bloco “A”, apto. 404, Brasília – Distrito Federal, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e 
acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Fede-
ral nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, a celebra-
ção do presente Termo Aditivo de contrato mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA :

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações e solicitação 
anexa, a cláusula oitava, item 8.1, do contrato original, que tem 
como objeto a contratação de assessoria técnica na orientação e 
elaboração de projetos junto aos Órgãos Governamentais Federais, 
Organismos Internacionais e Embaixadas, passa a vigorar da se-
guinte forma:

CLÁUSULA OITAVA – VALIDADE DO CONTRATO

8.1. O prazo de validade do presente contrato será de 06 de junho 
de 2018 até 06 de junho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam 
seus efeitos administrativos e jurídicos.

Indaial/SC, 05 de junho de 2018.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

SANTA CATARINA CONSULTORES 
ASSOCIADOS LTDA EPP
Lílio Chaves Cabral
Contratada

GABINETE DO PREFEITO
Manoel Felipe Boaventura
Chefe de Gabinete

PROCURADORIA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Tânia Lúcia Petters
Assessora Jurídica
OAB/SC 5.824

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__ 
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__ 
CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 005 AO CONTRATO Nº 178/2016
Publicação Nº 1645738

TERMO ADITIVO N° 005 AO CONTRATO Nº 178/2016

Pelo presente instrumento MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA 
DE OBRAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de 
Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, 
Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, ad-
vogado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula de Iden-
tidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, 
n° 141, Bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa 
Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa, TERRAPLENAGEM POFFO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 03.832.009/0001-57, com 
sede na Rua Joaquim Pintrelli, n° 44, bairro Centro, na cidade de 
Ascurra – Estado de Santa Catarina, representada neste ato por 
sua Representante Legal, Sra. Christa Gebien Poffo, brasileira, ins-
crito no CPF sob nº 382.178.309-59 e Cédula de Identidade n° 
612990-0, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fun-
damentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a 
celebração do presente Termo Aditivo de contrato, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicita-
ção anexa, as cláusulas terceira, item 3.1, e sétima, item 7.1., do 
contrato original, que tem como objeto a execução de terraplena-
gem, drenagem pluvial, pavimentação em paralelepípedos, do Tre-
cho 01 da Rua Arnoldo Ebert (início: interseção com a Rua Gustavo 
Barroso – estaca 2+4,00 PP; término: defronte residência no 249 
– estaca 12+10,00 PF), em extensão de 206,00 metros, conforme 
anexos VI, VII e VIII do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
passam a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO

3.1. Fica acrescido a planilha do contrato original os seguintes 
itens: 4.1; 4.5.1.1; 4.5.1.2; 4.5.2; 4.6.1; 4.6.2; 4.7.2; 4.7.3; 4.9.1; 
6.1.1; 6.2.1; 6.2.2; 6.2.3; 6.2.4; 8.1; 8.2; 8.3; 8.4; 8.5 e 9.6, con-
forme planilha anexa.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR DO CONTRATO
Em razão do presente Termo Aditivo de contrato, o valor total do 
contrato passa a ser de R$400.472,82 (quatrocentos mil, quatro-
centos e setenta dois reais e oitenta e dois centavos), perfazendo 
– se assim o seu valor total, conforme planilha anexa.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, em 06 de junho de 2018.
MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

TERRAPLENAGEM POFFO LTDA
Christa Gebien Poffo
Contratada
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SECRETARIA DE OBRAS
Lindomar Lindner
Secretário Municipal

PROCURADORIA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Tânia Lúcia Petters
Assessora Jurídica
OAB/SC nº 5.824

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__
CPF.: ___________________________________________

TERMO TRANSMISSÃO DE CARGO
Publicação Nº 1646304

TERMO TRANSMISSÃO DE CARGO
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11

No dia 06 de junho de dois mil e dezoito, às 17h, nas dependências do Centro Cívico Municipal, Gabinete do Prefeito, presentes o senhor 
André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, Zelir Nezi, Vice-Prefeito, Secretários, Autoridades, Servidores e demais presentes que 
a este Termo assinam, foi pelo segundo transmitido o cargo de Prefeito ao senhor Zelir Nezi, que passará a exercer interinamente o cargo 
pelo período de 10 (dez) dias, a partir de 07 de junho de 2018, período este em que o titular, senhor André Luiz Moser, estará em viagem 
para a 4ª edição EGME, de acordo com o que determina o artigo 102, inciso I da Lei Orgânica do Município. Neste ato, conforme deter-
minação legal, foram apresentados os documentos contábeis, que, feitas as verificações, foram datados e assinados, ficando uma via em 
poder do Prefeito e outra em poder do Vice-Prefeito, distribuídas as demais aos setores competentes da administração municipal. E, para 
constar foi lavrada o presente Termo, que a fim de produzir os efeitos legais, será assinado por ambos e pelos demais presentes.
Indaial SC., 06 de junho de 2018.

12 André Luiz Moser
13 Zelir Nezi
14
15
16
17
18
19
20
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Iomerê

Prefeitura

CONTRATO ACT18/31
Publicação Nº 1645281

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT18/31

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede admi-
nistrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob 
o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito municipal, 
LUCIANO PAGANINI, doravante denominado simplesmente CON-
TRATANTE; e de outro lado, ALEXANDRA DE FÁTIMA PROENÇA, 
brasileira, inscrita no CPF sob n° 084.299.189-14 e RG 6.134.261, 
residente em Linha Paulina, Interior–Iomerê,SC, doravante deno-
minado simplesmente de CONTRATADA, ajustam e contratam a 
prestação de serviços, que se regerá pelo disposto neste contrato 
e pelas normas e princípios aplicáveis de direito comum e de direito 
administrativo pertinentes, especialmente pela Lei nº 0061, de 17 
de setembro de 1997.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Faxineira, comprometendo-se a CONTRATADA a desempenhar com 
zelo, dedicação e assiduidade as atividades e tarefas pertinentes à 
sua função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.
Parágrafo Único: a presente contratação é feita em caráter tempo-
rário para substituir a servidora IVA PEROSA PELLE que encontra-
se em licença para tratamento de saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 40 (quarenta) horas 
semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 –A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços 
desempenhados, o valor previsto na Lei complementar nº 43/15 
e revisões salariais subsequentes, que dispõe sobre o Plano de 
Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos do Município de 
Iomerê, equivalente ao valor de R$1.655,33 (um mil e seiscentos e 
cinquenta e cinco reais e trinta e três centavos).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura, 
iniciando-se em 21 de maio de 2018 e perdurará até o retorno da 
titular efetiva da vaga, Iva Perosa Pelle, que encontra-se em licença 
para tratamento de saúde.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contra-
to, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer 
pagamento ou indenização a CONTRATADA pelo tempo que restar 
para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CON-
TRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 

regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 21 de maio de 2018.

LUCIANO PAGANINI  ALEXANDRA DE FÁTIMA PROENÇA
CONTRATANTE   CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

Renato Beal Macedo
Assessor Jurídico
OAB/SC 29877

CONTRATO ACT18/32
Publicação Nº 1645280

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT18/32

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede admi-
nistrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob 
o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito municipal, 
LUCIANO PAGANINI, doravante denominado simplesmente CON-
TRATANTE; e de outro lado, ALINE DE SOUZA MORAES, brasileira, 
inscrita no CPF sob n° 011.982.589-93 e RG 5.769.785, residente 
Na Rua Antonio Ferlin, 313, Bairro São Cristóvão - Videira,SC, do-
ravante denominado simplesmente de CONTRATADA, ajustam e 
contratam a prestação de serviços, que se regerá pelo disposto 
neste contrato e pelas normas e princípios aplicáveis de direito 
comum e de direito administrativo pertinentes, especialmente pela 
Lei nº 0061, de 17 de setembro de 1997.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Faxineira, comprometendo-se a CONTRATADA a desempenhar com 
zelo, dedicação e assiduidade as atividades e tarefas pertinentes à 
sua função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.
Parágrafo Único: a presente contratação é feita em caráter tem-
porário para substituir a servidora ALESSANDRA FERREIRA DOS 
SANTOS que encontra-se em licença para tratamento de saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 40 (quarenta) horas 
semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 –A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços 
desempenhados, o valor previsto na Lei complementar nº 43/15 
e revisões salariais subsequentes, que dispõe sobre o Plano de 
Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos do Município de 
Iomerê, equivalente ao valor de R$1.655,33 (um mil e seiscentos e 
cinquenta e cinco reais e trinta e três centavos).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura, 
iniciando-se em 23 de maio de 2018 e perdurará até o retorno da 
titular efetiva da vaga, Alessandra Ferreira dos Santos, que encon-
tra-se em licença para tratamento de saúde.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contra-
to, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer 
pagamento ou indenização a CONTRATADA pelo tempo que restar 
para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CON-
TRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 23 de maio de 2018.

LUCIANO PAGANINI   ALINE DE SOUZA MORAES
CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

Renato Beal Macedo
Assessor Jurídico
OAB/SC 29877

CONTRATO ACT18/33
Publicação Nº 1645277

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT18/16

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ad-
ministrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito muni-
cipal, Luciano Paganini, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE; e de outro lado, PAULO ROBERTO DA SILVA 
CAMPOS, brasileiro, inscrito no CPF sob n° 022.595.629-22 e RG 
7.305.274-2, residente a Rua Vereador Luiz Waz, bairro N.S. Apa-
recida, Videira, SC, doravante denominado simplesmente de CON-
TRATADO, ajustam e contratam a prestação de serviços, que se 
regerá pelo disposto neste contrato e pelas normas e princípios 
aplicáveis de direito comum e de direito administrativo pertinentes, 
mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Motorista Socorrista - SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência, unidade básica, instalada no Município de Iomerê, com-
prometendo-se o CONTRATADO a desempenhar com zelo, dedica-
ção e assiduidade as atividades e tarefas pertinentes à sua função, 
segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Ação Social.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 24 (vinte e quatro) 
horas ininterruptas, com 72 (setenta e duas) horas de descanso 
remunerado, devendo ser observada a escala de plantão a ser de-
finida pela Secretaria de Saúde do Município de Iomerê.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços 
desempenhados, o valor previsto na Lei nº 373/2006 do Município 
de Iomerê, equivalente a 2.207,10 (dois mil duzentos e sete reais 
e dez centavos)

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura, 
iniciando-se em 01 de junho de 2018.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das 
partes, mediante notificação ou aviso escrito, com antecedência 
mínima de trinta (30) dias, exceto por motivo de força maior.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
8.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 01 de junho de 2018.

LUCIANO PAGANINI  PAULO ROBERTO DA SILVA CAMPOS
CONTRATANTE   CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:    Nome:
CPF:    CPF:
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CONTRATO ACT18/34
Publicação Nº 1645278

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT18/34

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ad-
ministrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito munici-
pal, Luciano Paganini, doravante denominado simplesmente CON-
TRATANTE; e de outro lado, REGIANE ELISÂNGELA PELIZZARI, 
brasileira, inscrita no CPF sob n° 007.019.239-11 e RG 3.887.833, 
Residente em Videira, SC, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATADA, ajustam e contratam a prestação de serviços, que 
se regerá pelo disposto neste contrato e pelas normas e princípios 
aplicáveis de direito comum e de direito administrativo pertinentes, 
mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Técnico de Enfermagem, no âmbito do SAMU - Serviço de Atendi-
mento Móvel de Urgência, unidade básica, instalada no Município 
de Iomerê, comprometendo-se a CONTRATADA a desempenhar 
com zelo, dedicação e assiduidade as atividades e tarefas perti-
nentes à sua função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Ação Social.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 24 (vinte e quatro) 
horas ininterruptas, com 72 (setenta e duas) horas de descanso 
remunerado, devendo ser observada a escala de plantão a ser de-
finida pela Secretaria de Saúde do Município de Iomerê.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços 
desempenhados, o valor previsto na Lei nº 373/2006 do Município 
de Iomerê, equivalente a 2.207,10 (dois mil duzentos e sete reais 
e dez centavos)

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura, 
iniciando-se em 01 de junho de 2018.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das 
partes, mediante notificação ou aviso escrito, com antecedência 
mínima de trinta (30) dias, exceto por motivo de força maior.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
8.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 01 de junho de 2018.
LUCIANO PAGANINI  REGIANE ELISÂNGELA PELIZZARI
CONTRATANTE   CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

Paula Pasqual
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164

PORTARIA 3212/2018
Publicação Nº 1645276

PORTARIA Nº 3212 DE 04 DE JUNHO DE 2018
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE

Art. 1°Conceder férias a servidor municipal JOSNEI BAVARESCO, 
pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
02/07/2016 a 01/07/2017 a contar de 04/06/2018 a 03/07/2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 04 de junho de 2018
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

PORTARIA 3213/2018
Publicação Nº 1645275

PORTARIA Nº 3213 DE 05 DE JUNHO DE 2018

Designa servidora para realizar atividades de Controle Interno na 
Câmara Municipal de Vereadores de Iomerê.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE

Art. 1°. Designar, a partir desta data, a servidora efetiva Helin Pe-
razzoli para exercer, além de suas atividades, a função de Controle 
Interno na Câmara de Vereadores de Iomerê.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 05 de junho de 2018
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 321

Iporã do Oeste

Prefeitura

EXTRATO LICITAÇÃO DESERTA
Publicação Nº 1645477

ATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2018

As oito horas do sexto dia do mês de junho de dois mil e dezoito, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste, reuniu-se 
a Comissão de Licitação, designada pelo Decreto 001/2018, sendo os membros da Comissão: Sr. pregoeiro SEDENIR CORREA e os membros 
da Equipe de Apoio o Sr. ROBERTO SCALABRIN e o Sr. LEANDRO MAGNAGUAGNO, com a finalidade de proceder o recebimento dos envelo-
pes com as propostas, documentos de habilitação e a documentação para credenciamento das empresas participantes, que se enquadram 
nos requisitos competitivos, em conformidade com as disposições contidas no Edital.

O presente edital teve sua publicação efetivada nos dias 18.05.2018 no Mural Público Municipal, 18.05.2018 DOM/SC 2529 e em 18.05.2018 
disponibilizado na internet no site www.ipora.sc.gov.br, tendo como objeto Seleção e Futura contratação empresa especializada na presta-
ção de serviços de arbitragens para competições em diversas modalidades esportivas a serem promovidas pelo Municipio de Iporã do Oeste, 
conforme quadro de quantitativos e qualitativos descritos no termo de referencia no ANEXO I do presente Edital.

Iniciada a sessão, nenhuma empresa se fez presente, dando continuidade o pregoeiro Sr. SEDENIR, encerrou o prazo de credenciamento, 
marcado até as 08:00 horas, aguardando até 08:30hr como período de tolerância, não havendo interessados.

A Comissão segundo a Lei de Licitações decide declarar a licitação DESERTA, sugerindo reabrir o certame; sendo possível, mantidas as 
condições do edital, a apropriação da regra da dispensa licitatória do inciso V do artigo 24 da Lei 8.666/93, desde que não se possa repetir 
o procedimento sem prejuízo à administração. Encaminham-se os autos à apreciação da autoridade competente para deliberação.

Nada mais havendo a relatar, o Sr. Pregoeiro encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e aprovada, segue assinada pela Co-
missão.

SEDENIR CORREA – Pregoeiro

ROBERTO SCALABRIN LEANDRO MAGNAGUAGNO
Equipe Apoio

EXTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO 030/2018
Publicação Nº 1645369

TERMO CONTRATUAL DE CREDENCIAMENTO 030/2018

O MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE, através do Fundo Municipal de Saúde - FMS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua San-
to Antônio, 100, inscrito no CNPJ nº. 78.485.554/0001-13, neste ato representado pela Gestor(a) do Fundo Sr. MAURO CESAR BARELLA, 
portador do CPF n° 919.065.559-15, adiante nomeado CREDENCIANTE, e a Empresa Clinica Médica Spies MD Ltda, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado estabelecida à Rua Paulo Marques - D, n° 122, Centro, Município de Chapeco, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 
sob nº. 22.300.993/0002-30, neste ato representado pelo Senhor (a) JONAS WILLIAN SPIES, portador do CPF n° 046.801.809-35 e RG nº 
3528025, adiante nomeada CREDENCIADA, tem entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento que se regerá 
pelas normas da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e pelas normas do Processo Administrativo nº 145/2017, 
Inexigibilidade nº 014/2017, de 30 de novembro de 2017 e pelas condições que estipulam a seguir:

I - DO OBJETO
1.1. CREDENCIAMENTO DE PRESTADORA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAUDE, PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E 
PROCEDIMENTOS CIRURGICOS ELETIVOS EM ORTOPEDIA, CONSULTAS E PROCEDIMENTOS CIRURGICOS EM OTORINOLARINGOLOGIS-
TA, CONSULTAS EM CARDIOLOGIA, EXAMES DE PAAF, ENDOSCOPIA E COLONOSCOPIA E TRATAMENTO CIRURGICO DE VARIZES, PARA 
ATENDIMENTO AOS MUNICIPES DE IPORÃ DO OESTE/SC ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E PREÇOS ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERENCIA DESTE EDITAL.
Item Item - Descrição Qtde Total Valor Unitário

4
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO COM ESPECIALIDADE OTORRINOLARINGOLOGISTA DE CABEÇA E PESCOÇO 
AMIGDALECTOMIA C/ ADENOIDECTOMIA; AMIGDALECTOMIA; ADENOIDECTOMIA; SEPTOPLASTIA PARA 
CORREÇÃO DE DESVIO;

150,00 700,00

5 CONSULTA ESPECIALIZADA EM OTORRINOLARINGOLOGISTA. 400,00 120,00
6 CONSULTA EM ESPECIALIDADE CARDIOLOGIA 300,00 120,00

http://www.ipora.sc.gov.br
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II - DO PROCEDIMENTO
2.1. O encaminhamento dos usuários será feito através de documento de referência e contra referência.

III - DA VIGÊNCIA
3.1. A vigência do termo será do dia da sua assinatura até o dia 31.12.2018.

IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas deste credenciamento correrão por conta da dotação orçamentária oriunda do 
Fundo Municipal de Saúde para o exercício vigente.

4.2. Dos Recursos Financeiros: Os Recursos Financeiros serão das Receitas próprias e receitas vinculadas e demais recursos disponíveis do 
Fundo Municipal de Saúde.

V - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

5.1. Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, seguros e tudo que em virtude da lei ou regulamento que recaia ou venha a recair 
sobre os serviços, bem como por obrigações trabalhistas, previdenciárias, de acidentes e quaisquer outros decorrentes da relação emprega-
tícia entre a contratada e seu pessoal, bem como pelos danos/prejuízos eventualmente causados aos usuários e/ou terceiros.

5.2. O credenciado obriga-se a manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Termo por não cumprimento do mesmo.

5.3. O credenciado deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V 
do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.

5.4. O credenciado não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer complementação aos valores autorizados aos serviços a 
serem prestados.

5.5. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade dos serviços e resultados;

5.6. Garantir confidencialidade dos resultados obtidos e informações sobre sua assistência;

5.7. Permitir acesso de fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde no acompanhamento na execução dos serviços;

5.8. Fornecer todos os materiais necessários para execução dos serviços, sem, entretanto, a eles se limitarem.

VI - MOTIVOS DE RESCISÃO

6.1. O termo de adesão poderá ser rescindido a qualquer tempo, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/1993 e 
suas alterações, e, ainda, pelos seguintes motivos:

a) a reiteração de impugnação dos serviços, evidenciando a incapacidade da credenciada, no cumprimento satisfatório o edital;

b) recusa injustificada da prestação dos serviços, atraso injustificado na prestação dos serviços, entrega em desacordo com o contratado, 
reincidência em imperfeição já notificada pelo Município, bem como quaisquer das situações previstas neste edital;

c) quando ocorrerem razões de interesse público justificado;

d) a cobrança de taxas de usuários, pela realização dos serviços contratados.

VII – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado em até 15 dias após a emissão das notas fiscais, mediante 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura e documentos exigidos. Serão observados para o pagamento os valores máximos descritos abaixo na 
tabela anexa.

7.2. Para fins de pagamento, a empresa credenciada deverá informar ao Setor Financeiro o banco, n.º da agência e o n.º da conta, na qual 
será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou seja, a empresa credenciada.

7.3. O pagamento fica condicionado à apresentação dos seguintes documentos: Ordem de serviço, Nota Fiscal e relatório de atendimentos 
e autorizações.

VIII – DAS PENALIDADES

8.1. A credenciada, conforme o caso, que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintes penali-
dades:

8.1.1. Advertência;
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8.1.2. Multa de 20% sobre o valor da proposta;

8.1.3. Suspensão do direito de licitar junto ao Municipio, pelo prazo de 02 (dois) anos;

8.1.4. Declaração de Inidoneidade;

IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas ao final subscritas, para que o mesmo produza todos os jurídicos e legais efeitos.

Iporã do Oeste – SC, 06 de junho de 2018.

Mauro Cesar Barella    Clinica Medica Spies MD Ltda
Gestor do Fundo Municipal de Saude  Fornecedor
Credenciante     Credenciada

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE REDAÇÃO FINAL PL 011/2018
Publicação Nº 1645485

Estado de Santa Catarina
Câmara de Vereadores de Iporã do Oeste – SC
Extrato Redação Final do PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO Nº 011/2018, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR 
TERMO DE FOMENTO COM A “ASSOCIAÇÃO COMERCIALEINDUSTRIAL DE IPORÃ DO OESTE”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Iporã do Oeste SC, 05 de junho de 2018.
Sergio Antônio Suzin
Presidente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2018
Publicação Nº 1645486

Município de Iporã do Oeste
Câmara Municipal de Vereadores
Contrato 001/2018
Partes: Câmara Municipal de Vereadores e POTÊNCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, VÍDEO E SOM E MOBILIARIO PARA USO NA CÂMARA DE VEREADORES DE 
IPORÃ DO OESTE/SC
Processo Licitatório n° 003/2017
Pregão Presencial n° 003/2018
Valor total: R$ 3.340,80
Vigência: Entrega imediata

Sergio Antônio Suzin
Presidente da Câmara Municipal
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Ipuaçú

Prefeitura

CT PREF 126.2018 
Publicação Nº 1645375

CONTRATO PREF N. º 126 DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONTRATADA: C.A.E POGGERE LTDA ME, CNPJ/MF sob o nº 04.806.812/0001-80
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório Pref. n.º46/2017, Pregão Presencial Pref n.º 31/2017 e Ata de Registro de Preços PREF n.º 30 datada de 07/08/2017.
OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de utensílios, material permanentes, moveis e matérias de informática. Conforme 
descritivo Anexo I do edital. Ampliando-se meta na ata de registro d e preços 30/2017 na quantidade permitida pelos dispositivos legais 
8.666/93 e Lei 10.520/02 em 25 % (vinte e cinco por cento). E de acordo com itens vencidos abaixo elencados nas quantidades acrescidas 
já relatadas:
item descrição marca qtd Valor und Valor total

107

Arquivo pasta suspensa em mdf arquivo para pasta suspensa 04 gavetões, encabeçados em 
40mm, laterais, costas e gavetas em 15 mm, corrediças metálicas, travamento em todas 
gavetas, rodízios em nylon, puxadores abs, nas medidas 465x1290x420 tampo e gavetas na 
cor ciliegio, nogal, venesa ou roma, laterais puxadores e rodapé na cor preta.

CAE 02 R$ 350,00 R$ 700,00

109 Conexão redonda 30mm para montagem de mesa em formato l nas medidas 600x600 nas 
cores ciliegio, nogal, veneza ou roma CAE 01 R$ 80,00 R$ 80,00

110
Mesa linear nas medidas de 1000x600x750 para montagem em formato em l tampo em mdf 
15mm com abas, saia em mdf 15mm pés em formato metal com sapata nivelador na cor 
cinza ou bege

CAE 01 R$ 180,00 R$ 180,00

111 Conexão redonda 15mm para montagem de mesa em formato L nas medidas 600x600 com 
abas nas cores cinza ou bege CAE 01 R$ 55,00 R$ 55,00

112 Mesa de reunião tampo reto 40mm pés painel, 2,000x1,000 m nas cores nogal com preto. CAE 01 R$ 264,00 R$ 264,00
114 Arquivo MDF 4 gavetas 15mm cinza (465 x 1265 x 420) CAE 01 R$ 287,50 R$ 287,50

120

Balcão para pia com tampo inox, 1,80cm com tampo com 1 gaveta com corrediça metálica, 
prateleira interna, puxadores cromados e pés com regulagem.
Informações técnicas:
- Estrutura: MDP 18mm
- Acabamento: Lacca Brilho
- Dobradiças: Aço 26 mm
- Corrediças: Metálica
- Puxadores: Plástico Cromado
- 3 Portas
- 1 Gaveta
- Espaço pra pia 1,20 cm
- Pés com regulagem de altura

CAE 01 R$ 527,00 R$ 527,00

VALOR TOTAL R$ 2.093,50

VIGÊNCIA: de 07 de junho de 2018 e perdurará até a data de 31 de dezembro de 2018

DECRETO Nº 104  DE 04 DE JUNHO DE 2018.   DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO  DE 
SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO.

Publicação Nº 1645812

DECRETO Nº 104
DE 04 DE JUNHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, constante no inciso IX do artigo 91 da Lei 
Orgânica; e
Considerando o resultado final de classificação por cargo relativo ao edital de teste seletivo 001/2017;

DECRETA:
Art. 1º. Fica contratada temporariamente, através de edital de teste seletivo 001/2017, a servidora abaixo relacionada, iniciando em 
06/06/2018 e estendendo-se até a posse de servidores para os mesmos cargos nomeados por concurso público, podendo ocorrer rescisão 
antecipada a critério da Administração, por conveniência administrativa ou interesse público, conforme especificado no quadro a seguir:
NOME CARGO C/H ÍNICIO
ANGÉLICA VUELMA Professor II 20 06/06/2018

Art. 2º. Este Decreto é publicado na presente data, produzindo efeitos a contar do dia 06 de junho de 2018.
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 04 de junho de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária da Administração

PL PREF 33.2018 DL PREF 06.2018
Publicação Nº 1645988

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO PREF N. 33/2018
DIPENSA DE LICITAÇÃO PREF N. 06/2018
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR GLOBAL: R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinquenta reais), sendo o menor valor apresentado mediante orçamentos prévios.
CONTRATADA/ EXCUTOR: GEOVIAS ENGENHARIA LTDA EPP inscrita no CNPJ sob o n.º 13.771.804/0001-36.
RAZÃO DA ESCOLHA: menor orçamento apresentado de acordo com cotações prévias.
FUNDAMENTO LEGAL: tendo por base o Inciso I do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93
“Art. 24. É dispensável a licitação:
I - Para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, 
desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente”.

De todo o exposto, considerando-se os aspectos jurídico-legais e o interesse público, o objeto supra descrito pode ser contratado por Dis-
pensa de Licitação.
OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na Contratação de empresa especializada na elaboração de estudos e Projetos completos 
de Vias com área de aproximadamente 23.00 m² de área a pavimentar distribuídas em dez trechos de vias públicas no Município de Ipua-
çu-SC.
Ipuaçu-SC 06 de junho de 2018.

PORTARIA Nº 098 DE 05 DE JUNHO DE 2018.   CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.
Publicação Nº 1645814

PORTARIA Nº 098
DE 05 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente Lei Complementar nº 011, de 14 de junho de 2005 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, artigo 76 e seguintes;

RESOLVE:
Art. 1o. Conceder FÉRIAS, de 30 (trinta) dias para o Servidor abaixo relacionado, no período e referência que especifica, conforme recibo 
de férias:

NOME CARGO REFERENCIA GOZO

NILSON BARBOSA Motorista – 40 h 02/05/2015 à 01/05/2016 07/06/2018 à 
06/07/2018

Art. 2º. Esta Portaria é publicada na presente data, produzindo efeitos a contar do dia 07 de junho de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 05 de junho de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária da Administração
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SÉTIMO TERMO ADITIVO CT PREF 28.2017
Publicação Nº 1644440

DATA DE ADITAMENTO: 06/04/2018
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF n. 28 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
Processo Licitatório n. 14/2017, Edital Modalidade Tomada de Preços PREF n. 04/2017
ADITIVO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC E A EMPRESA “CEGE ENGENHARIA LTDA ME” – PRORROGAÇÃO DE PRAZO
CONTRATADA: CEGE ENGENHARIA LTDA ME, CNPJ n.04.484.014/0001-89.
Considerando que o prazo de execução do contrato encerra-se na data de 07/06/2018, conforme quinto termo aditivo ao contrato original, 
sendo que a o setor de engenharia solicitou tecnicamente prorrogação de prazo, sendo está provada em mesmo momento pelo setor de 
engenharia, justificando tecnicamente os motivos deste, e tendo aprovação do setor jurídico e deferimento da Sr.ª prefeita municipal na 
data de 06/06/2018.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Processo Licitatório n. 14/2017, Edital Modalidade 
Tomada de Preços PREF n. 04/2017, contrato PREF 28/2017 e Cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e respon-
sabilidades das partes.
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Consiste o presente aditivo na alteração “prazos” (cláusula III) do Contrato PREF 28 de 06 de abril de 2017, conforme termos adiante des-
critos.
CLÁUSULA SEGUNDA– DAS ALTERAÇÕES
A cláusula terceira do 5 termo aditivo ao contrato ORIGINAL a vigorava com a seguinte redação:
...
ü Em virtude da ampliação de prazo retratada conforme adiante, a cláusula terceira do contrato original PASSA A VIGORAR com a seguinte 
redação:
CLÁUSULA III – DOS PRAZOS
1. O objeto do presente contrato deverá ser executado na sua totalidade em até 390 (trezentos e noventa) dias conforme cronograma, 
contados da data da emissão da ordem de serviço. O presente contrato tem sua vigência de 06 de abril de 2017 à de 07 de julho de 2018, 
para efeitos de pagamento, podendo ser prorrogado por interesse público, mediante Termo Aditivo devidamente justificado.
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Ipumirim

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2018.46.8924  DE 06 DE JUNHO DE 2018/PM
Publicação Nº 1645351

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO 46/2018

O Município de Ipumirim, faz saber que está registrando preços nos termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformidade com as 
propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2018, do PROCESSO Nº 46/2018, homologado aos 04 
de junho de 2018, cujo objeto é: Registro de preço, para possível aquisição de garrafas térmicas, para distribuição aos Idosos do Município., 
para os itens constantes na atas abaixo elencadas, com características e condições de execução individualizadas no Memorial Descritivo 
constante no Anexo III do edital de licitação retrocitado.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2018.46.8924
de 06 de junho de 2018

FORNECEDOR: OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, situada na RUA SILVINO CIARINI Nº 530 A, MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA-SC, inscrita no CNPJ sob n. 11.499.653/0001-83 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 256.024.600, representado pelo Senhor 
KLEBER LUIZ LIBANO, CPF:848.629.399-53.
Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

1

Garrafa térmicas, 01 litro resistente, design clás-
sico, rolha dosadora, copo superior com ampola 
de vidro para melhor conservação dos líquidos 
quentes e frio, com alça lateral.

UN 1.000,00 Invicta Ideal 14,50 14.500,00

Valor Total Registrado R$ 14.500,00

O extrato da ata retrocitada possui vigência de 12 (doze) meses.

PORTARIA Nº. 325/2018 DE 06 DE JUNHO DE 2018/PM
Publicação Nº 1645839

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO MUNICIPAL DE IPUMIRIM

PORTARIA Nº. 325/2018 de 06 de Junho de 2018.

ALTERA PORTARIA 239/2018 QUE CONTRATOU EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTERIO PUBLICO MUNICIPAL PARA ATEN-
DER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei.
A L T E R A

Fica alterada a portaria 239/2018 que contratou SABRINA JUNGES PEDROSO, sob a Matrícula 2763-4, com domicílio na Cidade e Município 
de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 6.250.226 e do CPF 091.095.239-60, para ocupar o cargo em caráter temporário de Professora de 
Geografia, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos previstos no 
NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar nº 03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado, no Regime Jurídico estabelecido no 
artigo 8º da Lei Complementar 04/2002, com carga horária de 20 horas semanais, alterando para 10 horas semanais, Núcleo Educacional 
Municipal João Canton, para o período de 23/04/2018 a 15/12/2018.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produzirá efeitos a partir de 06/06/2018.

Ipumirim - SC, 06 de Junho de 2018.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito Municipal

Moira Comboski Schneider
Auxiliar Administrativo
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 8/2018,DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2018/PM
Publicação Nº 1645530

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 8/2018

VALDIR ZANELLA - GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE torna público para conhecimento dos interes-
sados que está realizando DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, tendo 
por fundamento legal o inciso II, cujo objeto é: aquisição de cobertura de policarbonato com estrutura de alumínio com medida de 02 me-
tros de largura x 30 metros de comprimento para reforma da Unidade Básica de Saúde. Esclarecimentos e informações, poderão ser obtidos 
junto a Secretaria de Administração e Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-
3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis, mediante requerimento específico.
Ipumirim - SC, 06/06/2018

VALDIR ZANELLA
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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ATA DE REUNIÃO DO PL Nº 48, PP Nº 21-2018-PM
Publicação Nº 1645360
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 48, PP Nº 21-2018-PM
Publicação Nº 1645362
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 8, DL Nº 5-2018-FMS
Publicação Nº 1645570
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Iraceminha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA 07/2018
Publicação Nº 1645415

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2018
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2018
Objeto: O Município de Iraceminha torna público para conheci-
mento dos interessados que fará realizar CREDENCIAMENTO e, 
portanto, CONVOCA os interessados para aderir ao procedimento, 
cujo objetivo é a prestação de serviços temporários em oficinas 
Sócio Educativas oferecidas pela Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social. A presente licitação será regida pelas Leis nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. Informações e edital completo poderão ser 
obtidos no Departamento de Compras e Licitações, em horário de 
expediente. Fone para contato (0xx49) 3665 3200. Os documentos 
de habilitação e propostas poderão ser entregues a partir do dia 
07 de junho até dia 22 de Junho de 2018. Iraceminha (SC), 07 de 
junho de 2018. JEAN CARLOS NYLAND – Prefeito Municipal.

DECRETO 051/2018
Publicação Nº 1645747

DECRETO N. 051/2018 DE 06 DE JUNHO DE 2018.

ESTABELECE O CRONOGRAMA REFERIDO NO ARTIGO REGULA-
MENTA A LEI COMPLEMENTAR N. 081/2017 DE 14 DE NOVEMBRO 
DE 2017, QUE INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DO USO DA NOTA 
FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA NFS-E NO ÂMBITO DESSA MU-
NICIPALIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DA OBRIGATORIEDADE DA EMISSÃO

Art. 1º. A partir de 120 dias da aprovação do presente regulamento 
ficam obrigados a emitirem Nota Fiscal de Prestação de Serviços 
Eletrônica, NF-E, todos os contribuintes prestadores de serviços 
devidamente inscritos e licenciados no município, optantes ou não 
do Simples Nacional.

DA DISPENSA
Estão dispensados da emissão da NF-E os seguintes contribuintes 
devidamente inscritos e licenciados no município:

I - Os profissionais autônomos;

II - As sociedades de Profissionais Liberais na forma do Código 
Tributário Municipal.

III – As Instituições Financeiras estabelecidas no município;

IV – O microempresário individual optante do SIMEI;

V – Os cartórios e tabelionatos devidamente inscritos e licenciados 
como prestadores de serviços no município;

VI – As empresas, os templos religiosos, os partidos políticos e a 
suas fundações, as instituições filantrópicas e demais relacionadas 
no Art. 150, VI da CF/88 com reconhecida imunidade tributária 
pelo município;

Art. 2º - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Iraceminha em 06 de Junho de 2018.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

DECRETO 052/2018
Publicação Nº 1645749

DECRETO Nº 051/2018, DE 06 DE JUNHO DE 2018.

Regula o uso e emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – 
NF-E no âmbito deste Município.

JEAN CARLOS NYLAND, Prefeito Municipal de Iraceminha, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990, e 
pela Lei complementar 081/2017,

DECRETA:
CAPÍTULO I
DA EMISSÃO DA NOTA

Art. 1º O acesso à ferramenta de escrita fiscal e de emissão e ge-
renciamento da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, NFS-e, se dará 
por login e senha de acesso no padrão fornecido pela ferramenta 
PORTAL CIDADÃO disponibilizada pela prefeitura no site: www.ira-
ceminha.sc.gov.br, ou outro que venha a substituí-lo.

Art. 2º O prestador de serviço deverá efetuar a solicitação de aces-
so para a utilização do sistema para emissão de NFS-e através do 
PORTAL CIDADÃO, na opção solicitação de acesso.

§1º Ao concluir a solicitação o contribuinte deverá emitir o docu-
mento disponibilizado e protocolar o mesmo na Prefeitura deste 
município.

§2º Fica dispensado o parágrafo anterior ao contribuinte que efetu-
ar a solicitação de acesso utilizando a certificação digital.

Art. 3º A NFS-e obedecerá o modelo a ser instituído pela Secretaria 
Municipal de Finanças, e conterá, no mínimo:

I – número seqüencial;

II – código de verificação de autenticidade;

III – data e hora da emissão;

IV – identificação do prestador de serviços, apresentando:
a) nome empresarial;
b) endereço físico;
c) endereço de correio eletrônico (e-mail);
d) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
e) inscrição no Cadastro Mobiliário municipal;
V – identificação do tomador dos serviços, contendo:
a) nome ou nome empresarial;
b) endereço físico;

http://www.iraceminha.sc.gov.br
http://www.iraceminha.sc.gov.br
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c) endereço de correio eletrônico (e-mail), se houver;
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
e) inscrição no Cadastro Mobiliário municipal, se houver;

VI – discriminação do serviço e o código correspondente, conforme 
item da Lista de Serviços de que trata a Lei Complementar nº 116, 
de 31 de julho de 2003.

VII – o valor total da operação;

VIII - a base de cálculo do ISSQN e a dedução efetuada, quando 
permitida pela legislação municipal ou determinada por decisão 
judicial;

IX – alíquota e valor do ISSQN;

X – indicação das seguintes informações, se ocorridas:
a) isenção ou imunidade relativa ao ISSQN;
b) serviço não tributado pelo Município de Iraceminha;
c) retenção de ISSQN na fonte;
d) número e data do documento emitido, nos casos de substitui-
ção;
e) número e data do RPS convertido;

§1º A numeração da NFS-e será gerada pelo sistema emissor, em 
ordem crescente seqüencial específica para cada estabelecimento 
prestador de serviços.

Art. 4º O prestador de serviços obrigado ou optante deverá emitir 
NFS-e para todos os serviços prestados, sendo vedada a utilização 
de outro documento fiscal.

Parágrafo único. Os documentos fiscais convencionais autorizados 
pelo Fisco e não utilizados deverão ser entregues à Administração 
Tributária Municipal para destruição, no momento da solicitação 
para acesso ao sistemas. Sendo pré-requisito para a liberação do 
acesso.

Art. 5º Cada NFS-e conterá apenas um código de serviço

Art. 6º A NFS-e emitida será enviada por “e-mail” ao tomador do 
serviço ou, por solicitação deste, será impressa em via única.

CAPÍTULO II
DO CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DAS INFORMAÇÕES

Art. 7º A NFS-e poderá ser cancelada ou substituída pelo emitente 
antes do pagamento do imposto;
Paragrafo Único: Após o pagamento a nota poderá ser cancelada 
por processo administrativo, permitindo efetuar o cancelamento de 
notas mesmo com guias emitidas e pagas independente da data 
de emissão.

I – Os valores referente a guias pagas concernentes de notas can-
celadas serão convertidos em saldos a compensar.

II – Os saldos gerados poderão ser compensados no pagamento 
do imposto gerado em guias referente a competências posteriores.

III – Poderá ser gerado saldos a compensar por processo admi-
nistrativo, permitindo realizar o lançamento, liberação, bloqueio, 
cancelamento ou utilização de saldos por restituição.

CAPÍTULO III
DO RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS - RPS

Art. 8º Os contribuintes poderão emitir Recibo Provisório de Ser-
viços – RPS para acobertar operações de prestação de serviços, 

convertendo-os posteriormente em NFS-e:

I - na impossibilidade de conexão com o sistema de emissão da 
NFS-e disponibilizado pelo Município;

II – por opção do prestador, atendendo as necessidades de sua 
atividade.

Art. 9º É obrigatória a conversão do RPS em NFS-e até cinco dias 
após à sua emissão.

Art. 10º O RPS será identificado pela expressão “Recibo Provisório 
de Serviços – RPS”, não podendo ser confundido com documento 
fiscal.

Art. 11 O RPS terá formato livre, mas observará obrigatoriamente 
o seguinte:

I – será numerado em ordem crescente seqüencial, iniciada pelo 
numeral 1, com a identificação da série RPS;

II – será emitido contendo apenas um código de serviço por do-
cumento;

III - conterá todas as informações necessárias à emissão da NFS-e 
e ainda:

a) a data de emissão;

b) a mensagem: “Este documento será convertido em NFS-e até o 
cinco dias da emissão do mesmo. Para confirmar, acesse <http://
www.iraceminha.sc.gov.br>”.

§1º O prestador deverá solicitar a autorização para a confecção do 
RPS na fazenda municipal.

§2º O RPS emitido será entregue ao tomador do serviço, manten-
do-se os dados pelo prestador até a conversão em NFS-e.

Art. 12 A conversão de RPS em NFS-e será efetuada diretamente 
no sistema ou por transmissão em lotes, na forma definida pela 
Secretaria Municipal de Finanças.

§1º A correção de quaisquer inconsistências nas informações trans-
mitidas deverá ser efetuada no prazo definido para a conversão do 
RPS em NFS-e.

§2º A falta de conversão do RPS em NFS-e configura não emissão 
de documento fiscal, sujeitando o obrigado às penalidades previs-
tas na legislação.

CAPÍTULO V
DA CARTA DE CORREÇÃO

Art. 13 - Fica instituída no âmbito da legislação tributária munici-
pal, a figura da “Carta de Correção”, destinada a corrigir erros de 
dados, sem implicar no cancelamento da NFS-e.
§1º - É permitida a utilização da carta de correção, para regulariza-
ção de erro ocorrido na geração de NFS-e.
§2º - Não será admitida a regularização na forma deste artigo 
quando o erro for relativo a base de cálculo, a alíquota, ao valor 
do imposto.
§3º - Havendo mais de uma CC-e para a mesma NFS-e o emitente 
deverá consolidar na última todas as informações anteriormente 
retificadas.
§4º - Não produzirá efeitos a regularização efetuada após o início 
de qualquer procedimento fiscal.

Art. 14 São permitidas por processo administrativo correções 

http://www.iraceminha.sc.gov.br
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referentes a tributação das notas do simples nacional que foram 
emitidas com a opção simples erradas, convertendo-as para o regi-
me tributário correspondente a opção do prestador.

Art. 15 É permitido correções na NFS-e referente a natureza de 
operação quando não ocorreu a emissão da guia.

CAPÍTULO V
DO RECOLHIMENTO DO ISSQN

Art. 16 O recolhimento do ISSQN referente às NFS-e deverá ser 
efetuado exclusivamente no documento de arrecadação emitido 
pelo próprio sistema gerador do documento eletrônico, observados 
os prazos estabelecidos em lei ou regulamento.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput:

I – Ao ISSQN retido na fonte por meio de sistema próprio dos go-
vernos federal, estadual e municipal;

II – às microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribui-
ções devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar Federal nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, relativamente aos serviços prestados.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 17 As NFS-e poderão ser consultadas em sistema próprio do 
Município de Iraceminha, durante o prazo de 05 (cinco) anos, con-
tados da sua emissão.

Parágrafo único. Após o prazo previsto no caput, a consulta às NFS
-e emitidas poderá ser realizada mediante a solicitação de envio de 
arquivo em meio magnético.

Art. 18 Os contribuintes não obrigados ou não optantes pelo siste-
ma de emissão de NFS-e e os tomadores de serviços estabelecidos 
no município ficam sujeitos a informar suas operações ou presta-
ções na forma da legislação.

Art. 19 Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Iraceminha, 05 de junho de 2018.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal
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Irani

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO  Nº 018/2018 - FMS
Publicação Nº 1646321

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

Processo Licitatório nº 020/2018 – FMS
Dispensa de Licitação nº 005/2018 – FMS
Contrato Administrativo nº 018/2018 – FMS
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRANI
Contratada: TALISON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 27.466.530/0001-86,
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços médi-
cos, para atender a Estratégia de Saúde da Família - ESF.
Valor Total: R$ 68.539,08 (Sessenta e oito mil quinhentos e trinta 
e nove reais e oito centavos).
Vigência: 06/06/2018 a 06/12/2018.

EXTRATO DE CONTRATO  Nº 027/2018
Publicação Nº 1646318

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 052/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018
Contrato Administrativo nº 027/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: SETEP Construções S.A, inscrita no CNPJ sob nº 
83.665.141/0001-50.
Objeto: Execução do projeto de pavimentação asfáltica com 
C.A.U.Q., drenagem pluvial, sinalização viária e passeios públicos 
das ruas Ângelo Zampieri, Emílio Fabrício e Washington Kappke (2º 
etapa), conforme Contrato de Repasse nº 837733/2016/MCIDA-
DES/CAIXA.
Valor Total: R$ 264.058,18 ( Duzentos e sessenta e quatro mil, 
cinquenta e oito reais e dezoito centavos).
Vigência: 05/06/2018 a 31/12/2018.

EXTRATO DE CONTRATO  Nº 028/2018
Publicação Nº 1646319

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 057/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2018
Contrato Administrativo nº 028/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, CNPJ nº 03.725.725/0001-
35.
Objeto: Contratação de empresa especializada para cessão de uso 
de software para sistematização digital, implantação, indexação, 
consolidação, compilação, versionamento, publicação, gerencia-
mento on-line da Legislação Municipal e acesso exclusivo a Banco 
de Dados.
Valor Total: R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais).
Vigência: 05/06/2018 a 05/06/2019.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 005/2018 FMS

Publicação Nº 1646323

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 020/2018/FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2018/FMS
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços mé-
dicos, para atender a Estratégia de Saúde da Família - ESF, em 
regime de 8 horas diárias, de segunda a sexta-feira quando úteis, 
no horário das 07h30m às 11h30m e das 13h30 às 17h30.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRANI
CONTRATADO: TALISON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME
VALOR TOTAL: R$ 68.539,08 (sessenta e oito mil quinhentos e 
trinta e nove reais e oito centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso IV do artigo 24, da Lei Federal 
nº 8666/93.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.
Irani, SC, 06 de junho de 2018.
DILCE SALETE ZENARO – GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
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Iratí

Prefeitura

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2018-PMI - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
DESASSOREAMENTO DO RIO BARRA GRANDE, NO PERÍMETRO URBANO DE IRATI/SC

Publicação Nº 1646411

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE IRATI A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O
Processo Administrativo Nº 045/2018
Processo Licitatório Nº 045/2018
Edital: Tomada de Preços p/ Compras e Serviços nº 006/2018
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE DESASSOREAMENTO DO RIO BARRA GRANDE, NO PERÍMETRO 
URBANO DE IRATI/SC.
Entrega dos Envelopes: Às 08:00 horas do dia 26/06/2018
Abertura dos Envelopes: Às 08:00 horas do dia 26/06/2018
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua João Beux Sobrinho, nº 385, centro, Irati – SC, nos 
dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, telefone (49) 3349-0010, pelo site: www.irati.
sc.gov.br, ou através do e-mail: irati@irati.sc.gov.br

Irati – SC, 07 de junho de 2018.
NEURI MEURER
Prefeito Municipal

http://www.irati.sc.gov.br
http://www.irati.sc.gov.br
mailto:irati@irati.sc.gov.br
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Irineópolis

Prefeitura

ATA DESERTA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2018 
PM

Publicação Nº 1645602

Presentes à Sessão Pública, referente ao Processo Licitatório nº 
33/2018, Concorrência nº 02/2018, "AQUISIÇÃO DE UMA PÁ CAR-
REGADEIRA USADA, ANO DE FABRICAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR 
A 2012, PESO OPERACIONAL DE NO MÍNIMO 16.000 QUILOS E 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO 3M³", a Sra. Patricia 
Fabiane Fronczak- Presidente, Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mis-
chka; Sra. Andressa Bendlin; Sr. Reinaldo Stasiak, Sra. Cassiana 
Lais Brand e Sr. Lucio Flavio Lima membros da comissão designa-
dos pela Portaria nº 145/2018.
Aberta a Sessão Pública, a Comissão de licitação, através de seus 
membros presentes constatou que até o presente momento ne-
nhuma Empresa manifestou interesse em participar, caracterizando 
a licitação como DESERTA. Nada mais havendo a ser tratado, foi 
lavrada esta ATA NEGATIVA, encaminhando o resultado para o Ex-
celentíssimo Senhor Juliano Pozzi Pereira - Prefeito Municipal.

CONTRATO Nº 66/2018 - PM
Publicação Nº 1645974

CONTRATO Nº 66/2018

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 29/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 05/2016

2º Termo Aditivo ao Contrato de locação de imóvel nº 39/2016, 
que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis e a Sra. 
Luci Terezinha Cardoso.

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público in-
terno, CNPJ/MF n.º 83.102.558/0001-05, com sede administrativa 
estabelecida à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC., neste ato 
representado pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, brasileiro, casado, 
no exercício do Cargo de Prefeito, residente e domiciliado a Rua 
Caetano Valões n.º 22, no centro do Município de Irineópolis - SC, 
inscrito no CPF sob o n.º 455.173.049-15 e portador da cédula 
de identidade n.º 827.405-SC, de ora em diante denominado de 
Locatário e de outro lado a Sra. Luci Terezinha Cardoso, residen-
te e domiciliada a Localidade de Serra Grande, Interior, Municí-
pio de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, portador do CPF nº 
027.504.849-79, RG nº 4.074.938-0 de ora em diante denominada 
de Locador, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos ter-
mos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação per-
tinente, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação 
nº 29/2016, modalidade Dispensa de Licitação n.º 05/2016, pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93, consolida-
da e Clausula Décima Terceira do Contrato nº. 39/2016, conforme 
Ofício nº 189/2018 de 19 de março de 2018 do Senhor Lademir 
Fernando Arcari, e deferido em 20 de março de 2018, pelo Senhor 
Juliano Pozzi Pereira – Prefeito Municipal, fica de comum acordo 
prorrogado o prazo de sua vigência até 05/06/2019.

CLAUSULA SEGUNDA

Facultado pelo artigo 65, inciso II da Lei nº 8.666/93, consolidada 
e Cláusula Quinta do Contrato nº 39/2016, o valor da locação pas-
sará de R$ 790,00 (setecentos e noventa reais), para R$ 804,32 
(oitocentos e quatro reais e trinta e dois centavos), perfazendo o 
total de R$ 9.651,84 (nove mil seiscentos e cinqüenta e um reais e 
oitenta e quatro centavos).

Parágrafo único. Eventuais débitos municipais inscritos em dívida 
ativa ou não, em nome do LOCADOR, de pessoa jurídica que este 
integre ou ainda incidentes sobre o imóvel objeto da presente, são 
de integral responsabilidade daquele (locador) e poderão ser des-
contadas dos créditos a receber do Município.

CLAUSULA TERCEIRA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado ins-
trumento.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais 
efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 06 de junho de 2018.
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS LUCI TEREZINHA CARDOSO
JULIANO POZZI PEREIRA ESPÓLIO OSMINDO CARDOSO
Locatário Locador

Testemunhas:

Nome: Géssica Greschechen  Nome: Josilaine Montoski
CPF: 072.218.599-57   CPF: 081.276.439-04

DECRETO N° 3419/2018
Publicação Nº 1645492

Decreto nº 3.419/2018
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULA-
ÇÃO E CONTÉM PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela 
Lei nº 1.957 de 18 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Irineó-
polis, no exercício corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 201.000,00 (duzentos e um mil 
reais), conforme discriminação seguinte:
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2.057 – Programa Caminhos da Escola

4.4.90.00.00.00.00.00.204 (28) Aplicações 
Diretas R$ 143.000,00

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.00.00.00.00.00.204 (42) Aplicações 
Diretas R$ 58.000,00

Art. 3º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, 
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ficam parcialmente anuladas as dotações a seguir especificadas:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental

4.4.90.00.00.00.00.00.204 (48) Aplicações 
Diretas R$ 143.000,00

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1.002 – Obras reformas e Ampliação de Escolas e Quadras - Ensino 
Fundamental.

3.3.90.00.00.00.00.00.204 (31) Aplicações 
Diretas R$ 58.000,00

Art. 4º - Suplementar o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
conforme discriminação seguinte:
10 – SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
2.024 – Manutenção do Desporto Comunitário

3.1.90.00.00.00.00.00.100 (149) Aplicações 
Diretas R$ 30.000,00

Art. 5º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, 
fica parcialmente anulada a dotação a seguir especificada:
10 – SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
2.020 – Manutenção de Programas de Assistência Social

3.1.90.00.00.00.00.00.100 (140) Aplicações 
Diretas R$ 30.000,00

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 24 de Maio de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3394/2018-A
Publicação Nº 1645878

D E C R E T O N° 3.394 /18-A
“Autoriza Desmembramento de Solo Urbano e da Outras Providên-
cias”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei:

DECRETA
Art. 1° - Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano, 
matriculado no Registro de Imóveis de Porto União, Santa Catarina, 
sob o n.º 19.027, com a área de 6.483,00 m² (seis mil, quatrocen-
tos e oitenta e três metros quadrados), localizado na Rua Santa 
Catarina, quadra n° 54, Centro, município de Irineópolis - SC, de 
propriedade de FERMINO DONDA, ficando com as seguintes ca-
racterísticas: LOTE 01, da quadra 54, com área de 6.283,00 m², 
com inscrição imobiliária nº 1.1.54.0.0243.0.001: Frente: 40,00 
metros em três linhas, a primeira medindo 20,00 metros com a 
Rua Santa Catarina, a segunda medindo 10,00 metros com o Lote 
02 e a terceira medindo 10,00 metros com a rua Santa Catari-
na; Lado Esquerdo: medindo 133,00 metros com a propriedade de 
Neli Terezinha Cleven; Lado Direito: medindo 125,00 metros em 
três linhas, a primeira medindo 20,00 metros com Alfredo Brand, 
a segunda medindo 20,00 metros com Estela Maris Marques e ou-
tros e a terceira medindo 85,00 metros com Alfredo Brand; Fun-
dos: medindo 40,00 metros com o Arroio do Monjolo; LOTE 02, 
da quadra 54 com área de 200,00 m², com inscrição imobiliária 
nº 1.1.54.0.0223.0.001: Frente: 10,00 metros confrontando com a 
Rua Santa Catarina; Lado Esquerdo: medindo 20,00 metros com a 
propriedade de Fermino Donda; Lado Direito: medindo 20,00 me-
tros com propriedade de Fermino Donda; Fundos: medindo 10,00 
metros com propriedade de Fermino Donda.

Art. 2° - A aprovação do Desmembramento de que trata o Artigo 
Primeiro, fundamenta-se no que estabelece a Lei n° 951/99, de 
17.11.1999.

Art. 3° - O desmembramento de que trata este Decreto só terá 
validade legal após averbação do mesmo na respectiva matrícula 
do imóvel objeto do mesmo. Em caso de não averbação 180 (cento 
e oitenta) dias após sua emissão, este Decreto perderá automati-
camente a validade, não devendo mais ser aceito pelo Registro de 
Imóveis da comarca.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 11 de Abril de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 189/2018
Publicação Nº 1645789

PORTARIA Nº 189/2018 DE 05 DE JUNHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE JULGAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito do Município de Irineópolis, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas prerrogativas legais, na 
forma das disposições contidas da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o processo instaurado pela Portaria nº 171/2017, 
de 12 de Maio de 2017;

CONSIDERANDO que no processo administrativo disciplinar, ins-
taurado pela Portaria n° 171/2017, percebe-se que fora garantida 
a ampla defesa e o contraditório ao servidor indiciado;

CONSIDERANDO o constatado pela comissão processante nomea-
da pela referida Portaria;

CONSIDERANDO o parecer jurídico constante do referido processo;

CONSIDERANDO o exercício das atribuições e funções que são ine-
rentes ao cargo de Prefeito Municipal de Irineópolis;

CONSIDERANDO a necessidade, isto é, a obrigação que essa Auto-
ridade Municipal tem no sentido de apresentar uma conclusão para 
o Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria 
n° 171/2017;

CONSIDERANDO o julgamento final datado de 24 de Maio de 2018, 
no qual restou demonstrado, detalhadamente, todos os motivos e 
fundamentos que levaram o Chefe do Executivo a tomar tal deci-
são;

CONSIDERANDO os princípios constitucionalmente estipulados, 
que norteiam a Administração Pública em todas as suas esferas 
de atuação;

CONSIDERANDO o que mais dos autos consta;

RESOLVE:
Art. 1º Enquadrar o servidor público ROBSON ROBERTO BINDER, 
como incurso no descumprimento das disposições previstas no arti-
go 144, inciso “VII” da Lei Complementar nº 01/97, de 30/12/1997.

Art. 2º Em razão do disposto no artigo anterior, aplicar ao servidor 
ROBSON ROBERTO BINDER, a penalidade de Exoneração do Servi-
ço Público Municipal, nos exatos termos do que determina o artigo 
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158 inciso “VI” da Lei Complementar nº 01/97 de 30/12/1997.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 05 de Junho de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Itá

Prefeitura

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2018, PP 027/2018
Publicação Nº 1645449

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 036/2018, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2018 DO MUNICÍPIO DE ITÁ. Aos seis dias do mês de junho 
de dois mil e dezoito às 08h30min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Itá - SC, sita na Praça Doutor Aldo Ivo Stumpf, nº 100, 
reuniram-se o pregoeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto 005 de 10 de janeiro de 2018, senhor Pregoeiro Nereo Norberto Rosti-
rolla, Silviane Carla Mertins e Jocias André Kurmann, Equipe de Apoio, para efetuarem o credenciamento dos participantes do Processo Lici-
tatório nº 036/2018, Pregão Presencial nº 027/2018, objetivando a aquisição de moveis e eletrodomésticos para equipar a sede do Copo de 
Bombeiros Militar. Apresentaram envelopes de Proposta de Preços e Documentação as empresas: TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 
EIRELI EPP, CELI PRODUTOS DE AÇO LTDA, neste ato, representada pelo Senhor: Loacir Angelo Celi, a empresa TOPCLIMA SISTEMAS DE 
REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP não enviou representante; o representante cumpriu com os requisitos do edital para a fase de credenciamento. 
As empresas comprovaram a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. Ato contínuo o Pregoeiro efetuou a verificação do 
atendimento à Lei nº. 10.520/2002, e verificou que as empresas atenderam à disposição da Lei. Aberto os envelopes de proposta de preços, 
conferidos, rubricados os documentos neles existentes, e registrados no sistema COMPRAS. Abertos os lances conforme determina a Lei nº. 
10520/2002. Encerrados os lances ficou classificado conforme segue, a empresa: CELI PRODUTOS DE AÇO LTDA se sagrou vencedora no 
item 01 do edital com o valor total de R$ 3.440,00 (três mil quatrocentos e quarenta reais); a empresa TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGE-
RAÇÃO EIRELI EPP sagrou-se vencedora nos itens 03, 04 e 05 do edital com o valor total de R$ 3.070,00 (três mil e setenta reais). Após a 
classificação, prosseguiu-se para a abertura dos envelopes documentação das licitantes vencedoras do certame; Os envelopes foram aber-
tos, os documentos neles contidos foram rubricados pelo licitante presente, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio; da análise da documentação, 
restou em HABILITAR as empresas vencedoras do certame por cumprirem os requisitos do edital. O senhor Pregoeiro intima os Participantes 
do certame a colocar na nota fiscal o número do processo e o número do Contrato, e manter a regularidade das certidões negativas de dé-
bitos com a Municipalidade. Os documentos que foram emitidos via internet terão sua autenticidade verificada nos respectivos sites. Aberto 
espaço pelo Pregoeiro para intenção de interpor recurso não houve manifestação; Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente 
sessão lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitante presente. Esta ata será publicada nesta data no 
Mural da Prefeitura Municipal de Itá, lançada na internet, www.ita.sc.gov.br e entregue pessoalmente a licitante presente.

Nereo Norberto Rostirolla   Silviane Carla Mertins
Pregoeiro    Equipe de Apoio

Jocias André Kurmann
Equipe de apoio

CELI PRODUTOS DE AÇO LTDA
Licitante

http://www.ita.sc.gov.br/
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Itaiópolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO –  PR Nº 34/2018
Publicação Nº 1646152

Pregão Presencial nº 34/2018 – Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresas especializadas em prestação de 
serviços de locação de equipamentos e estruturas, incluindo montagem, manutenção, desmontagem e apoio logístico para atendimentos 
dos eventos. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis – SC, no 
Departamento de Compras e Licitações, junto a Prefeitura Municipal, no dia 19 de junho de 2018, até as 09h15. ABERTURA DOS ENVE-
LOPES: no dia 19 de junho de 2018, as 09h30. O Edital estará à disposição dos interessados, no endereço acima mencionado ou pelo Site 
www.itaiopolis.sc.gov.br. Itaiópolis, 05 de junho de 2018. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

http://www.itaiopolis.sc.gov.br/
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Itapema

Prefeitura

AVISO DE PRORROGAÇÃO II - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 04.055.2018 REGISTRO DE PREÇOS – 
AQUISIÇÃO DE TIRAS REAGENTES PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS CONSTANTES NO ANEXO I DO 
EDITAL Nº. 04.055.2018.

Publicação Nº 1646378

AVISO DE PRORROGAÇÃO

Pregão Presencial nº. 04.055.2018

Objeto: Registro de Preços – Aquisição de Tiras reagentes para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, confor-
me especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital 
Nº. 04.055.2018.

Fica prorrogado o prazo para a entrega dos envelopes das Propos-
tas de Preços e envelopes de Habilitação do presente certame para 
o dia 08(oito) de junho de 2018, às 13(treze) horas.

A abertura do pregão ocorrerá dia 08(oito) de junho de 2018, às 
13:01 (treze horas e um minuto).

Itapema, 06 de junho de 2018.

Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

EXTRATO 04.063.2018
Publicação Nº 1646133

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.063.2018
Objeto: Contratação de Empresa para locação de software web, 
implantação, treinamento e suporte para implementação do Con-
trole Interno com geração dos anexos do Siconfi e apresentação 
das audiências públicas de avaliação do cumprimento das metas 
fiscais, conforme especificações e quantitativos constantes no Ane-
xo I do Edital Nº. 04.063.2018.
Entrega dos envelopes: Até às 14:00(quatorze) horas do dia 
20(vinte) de junho de 2018.
Abertura do Pregão: 20(vinte) de junho de 2018, às 14:01(quator-
ze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo 
sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – pregão – pasta 
04.063.2018” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro 
Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.
Itapema, 06 de junho de 2018.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

PROCESSO 70.2018 - HOMOLOGAÇÃO - INFRA. REDE 
ELÉTRICA ESCOLAS

Publicação Nº 1645557

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Prefeitura Municipal de Itapema/SC, através da Prefeita Municipal, 
Nilza Nilda Simas, torna público que foi homologado o Processo 
licitatório n° 70/2018, Tomada de Preço nº 02.001.2018.
DO OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras e 
serviços especializados para melhorias e ampliações de infraestru-
tura da rede de energia elétrica das Escolas Municipais de Ensino 
Básico Bento Elói Garcia, Prefeito Francisco Victor Alves, Luiz Fran-
cisco Vieira e Oswaldo Reis localizadas no Município de Itapema, 
com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme memorial 
descritivo, projetos, orçamento estimativo e cronograma físico fi-
nanceiro, anexos ao processo.
CONTRATADA: MERCOLUX COMERCIAL ELÉTRICA LTDA
DO VALOR: R$ 326.087,20 (trezentos e vinte e seis mil oitenta e 
sete reais e vinte centavos).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 28/05/2018

Itapema, 28 de maio de 2018.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PROCESSO 70.2018 - INFRA. REDE ELÉTRICA 
ESCOLAS - CONTRATO 039/2018

Publicação Nº 1645561

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE CONTRATO
039/2018
PROCESSO: 70/2018
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras e ser-
viços especializados para melhorias e ampliações de infraestrutura 
da rede de energia elétrica das Escolas Municipais de Ensino Básico 
Bento Elói Garcia, Prefeito Francisco Victor Alves, Luiz Francisco 
Vieira e Oswaldo Reis localizadas no Município de Itapema, com 
fornecimento de materiais e mão de obra, conforme memorial des-
critivo, projetos, orçamento estimativo e cronograma físico finan-
ceiro, anexos ao processo.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: MERCOLUX COMERCIAL ELÉTRICA LTDA
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28/05/2018 à 24/10/2018
DO VALOR: R$ 326.087,20 (trezentos e vinte e seis mil oitenta e 
sete reais e vinte centavos).
DATA DA ASSINATURA: 28/05/2018

Itapema, 28 de maio de 2018.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

http://www.itapema.sc.gov.br
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Itapiranga

Prefeitura

DECRETO Nº 93, DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1645996

DECRETO Nº 93, DE 06 DE JUNHO DE 2018
HOMOLOGA O RESULTADO APÓS A CORREÇÃO DOS CARTÕES RESPOSTA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018
O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, Sr. JORGE WELTER, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Orgânica Muni-
cipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado, para conhecimento dos candidatos que prestaram as provas relativas ao Edital de Concurso Público nº 01/2018, 
o resultado após a correção dos cartões resposta, conforme segue:

OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

116 Pablo Damini Barasuol 16/12/1979 6,30 1,20 1,00 8,50 1º

83 Mauricio Piovesan 27/09/1992 5,60 1,80 1,00 8,40 2º

125 Maisa Philippsen 17/10/1992 5,95 1,60 0,80 8,35 3º

33 Daniela Mueller 18/12/1993 5,60 1,80 0,80 8,20 4º

23 Fabricio Balzan 18/11/1996 5,60 1,60 0,80 8,00 5º

154 Luiz Otávio Raimann 26/05/1993 5,95 1,20 0,80 7,95 6º

62 Jocemir Durante Denes 22/02/1982 5,95 1,20 0,60 7,75 7º

114 Alexandre Seger 30/10/1988 5,25 1,60 0,80 7,65 8º

10 Sandy Beatriz Konrad 21/07/1999 5,25 1,60 0,80 7,65 9º

101 Luísa Lima Bertoletti 02/02/1992 5,25 1,40 0,60 7,25 10º

64 Flavio Follmann 15/04/1980 5,60 1,00 0,60 7,20 11º

155 Luis Fabiano Sobrosa Ribeiro 02/08/1977 4,55 1,40 1,00 6,95 12º

132 Dalvana Schaefer 21/07/1997 4,90 1,40 0,60 6,90 13º

40 Uilliam Roger Jungbluth 17/01/1991 5,25 1,00 0,60 6,85 14º

61 Ediane Ripplinger Melz 18/09/1989 4,55 1,40 0,80 6,75 15º

128 Jadir Borges Do Canto Junior 18/02/1997 4,55 1,40 0,80 6,75 16º

58 Juliana Matusalem 09/06/1988 4,90 1,20 0,60 6,70 17º

46 Tailan Adriel Giehl 29/08/1995 4,90 1,00 0,80 6,70 18º

75 Roland Weigsding Júnior 15/08/1967 4,90 0,80 1,00 6,70 19º

55 Fernando Defaveri 16/02/1992 4,90 0,80 1,00 6,70 20º

160 Alexandre Wiest 01/01/1995 4,55 1,20 0,80 6,55 21º

110 Valdir Vier 15/09/1988 4,55 1,00 1,00 6,55 22º

152 Vantuir Carneiro 12/08/1978 4,20 1,20 1,00 6,40 23º

28 Raquel Paulus 04/01/1985 4,55 1,00 0,80 6,35 24º

162 Roger Vinicius Heinen 30/09/1995 3,85 1,40 1,00 6,25 25º

50 Nilton Mayer 21/12/1970 4,20 1,20 0,80 6,20 26º

41 Dalva Preis Meurer 27/09/1988 4,55 1,00 0,60 6,15 27º

139 Charles Roden 22/11/1993 4,55 1,00 0,60 6,15 28º

148 Eduarda Zilles 07/08/1994 4,55 1,00 0,60 6,15 29º

89 Ademir Kipper 03/10/1978 4,55 0,60 1,00 6,15 30º

25 Alex Teloeken 16/07/1994 3,85 1,20 1,00 6,05 31º

84 Sirio Gabriel Welter Moesch 23/10/1994 4,20 1,20 0,60 6,00 32º

68 Lucas Souza Theobald 14/08/1999 3,50 1,60 0,80 5,90 33º
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69 Jaime Rother 29/06/1976 3,85 1,00 1,00 5,85 34º

147 Cleber Krein 03/01/1992 4,20 1,00 0,60 5,80 35º

107 Thiago Schmitzhaus 23/05/1992 4,20 1,00 0,60 5,80 36º

42 Carmen Meurer Schmidt 23/04/1982 4,20 0,80 0,80 5,80 37º

54 André Gelatti 15/09/1981 3,50 1,40 0,80 5,70 38º

157 Mauricio Pauli 06/08/1982 3,85 1,00 0,80 5,65 39º

102 Ofrásio Vicente Tavares 20/05/1976 4,20 0,80 0,60 5,60 40º

26 Fernando De Souza 13/01/1990 4,20 0,80 0,60 5,60 41º

137 Veridiana Dos Santos 17/08/1989 3,50 1,20 0,80 5,50 42º

113 Auri Andres 31/05/1982 4,20 0,80 0,40 5,40 43º

48 Edemar José Epping 19/05/1986 3,15 1,20 1,00 5,35 44º

13 Nilson Eliezer Fibres 24/03/1994 3,50 1,00 0,80 5,30 45º

131 Ederson Eidt 23/02/1987 3,50 0,80 1,00 5,30 46º

63 Valdinei Roger Kunz 27/04/1987 3,85 0,60 0,80 5,25 47º

29 Jean Marcelo Muller Weis 09/02/1977 3,15 1,00 1,00 5,15 48º

36 Cleocir Lottermann 19/10/1989 3,50 1,00 0,60 5,10 49º

121 Ana Paula Zilles 14/10/1997 3,50 1,00 0,60 5,10 50º

144 Narciso Luiz Sturm 08/06/1968 3,50 0,80 0,80 5,10 51º

60 Gilvane Luis Luft 29/05/1983 3,85 0,60 0,60 5,05 52º

91 Tiago Roden 26/02/1992 2,80 1,40 0,80 5,00 53º

126 Paula Adriane Schrippe Kraemer 08/11/1980 3,15 0,80 1,00 4,95 Desc.

37 Cleidiane Gomes Mariano 18/09/1990 3,50 0,60 0,80 4,90 Desc.

52 Bruno Melz 04/08/1998 2,80 1,20 0,80 4,80 Desc.

145 Michael Machado Da Luz 05/01/1999 2,80 1,40 0,60 4,80 Desc.

30 Gilmar Luiz Lauxen 21/10/1962 3,15 0,80 0,80 4,75 Desc.

65 Jaqueline Eidt 04/09/1990 3,15 1,00 0,60 4,75 Desc.

119 Laércio Konrad 15/10/1986 2,45 1,20 1,00 4,65 Desc.

115 Rodrigo César Feyh 15/12/1995 2,80 1,20 0,60 4,60 Desc.

34 Jean Carlos Freese 21/01/1992 3,15 0,60 0,80 4,55 Desc.

20 Jaquele Maria Ruhoff 15/01/1996 2,45 1,20 0,80 4,45 Desc.

130 Maicon Roden 04/11/1989 2,80 0,60 1,00 4,40 Desc.

74 Maicon Schneider 07/12/1994 2,80 1,00 0,60 4,40 Desc.

123 Alessandro Luis Preis 30/04/1999 2,80 1,00 0,60 4,40 Desc.

118 Rafael Rohden 16/11/1991 3,15 0,60 0,60 4,35 Desc.

153 Anderson Canisio Deters 23/07/1988 2,80 0,80 0,60 4,20 Desc.

161 Gean Schwendler 11/03/1997 2,80 0,80 0,60 4,20 Desc.

47 Ederson Luis Bueno Dreschler 23/07/1999 2,80 0,60 0,80 4,20 Desc.

129 Ana Lucia Martins Parolin 04/08/1977 2,10 1,20 0,80 4,10 Desc.

135 Inês Da Silva 11/07/1977 2,45 0,80 0,80 4,05 Desc.

122 Volnei André Padilha 10/07/1979 2,45 1,00 0,60 4,05 Desc.

99 Rui Roberto Hermes 04/01/1976 2,80 0,40 0,80 4,00 Desc.

66 Luiz Theodoro Wesendonck 06/12/1993 1,75 1,20 1,00 3,95 Desc.

76 Alceu Kolling 13/02/1974 2,45 0,80 0,60 3,85 Desc.

105 Silvane Altenhofen 21/07/1983 2,10 1,00 0,60 3,70 Desc.

143 Rafaela Da Rosa Da Silva 14/09/1996 2,10 1,00 0,60 3,70 Desc.

38 Valmir Da Costa 04/05/1979 2,45 0,40 0,80 3,65 Desc.

151 Volmir Borges Do Canto 26/01/1986 1,75 0,80 1,00 3,55 Desc.

136 Pablo José Guareschi 16/09/1995 1,75 1,00 0,80 3,55 Desc.
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12 Jeferson Gleison Roden Imich 23/04/1994 2,10 0,80 0,60 3,50 Desc.

32 Edson Elonir Kolling 23/06/1987 1,75 0,80 0,80 3,35 Desc.

88 Eloni Silvestre Heck 31/12/1986 1,75 0,80 0,60 3,15 Desc.

70 Marcelo Farias Barbosa 27/09/1991 1,75 0,60 0,80 3,15 Desc.

104 Dinéia Ferreira Mendes 12/05/1984 1,75 0,60 0,40 2,75 Desc.

86 Valdecir Amaral 11/07/1984 1,40 0,60 0,40 2,40 Desc.

103 Ivo Kuhlkamp Faltante prova objetiva Desc.

77 Xavier Froehlich Faltante prova objetiva Desc.

22 Jose Luis Pfeiter Alves Faltante prova objetiva Desc.

156 Dyego Cruz Lima Faltante prova objetiva Desc.

159 Tiago Moises Rigo Faltante prova objetiva Desc.

53 Cristiano Chequim Faltante prova objetiva Desc.

120 Henrique Carvalho Da Costa Faltante prova objetiva Desc.

19 Daniel Specht Faltante prova objetiva Desc.

163 Julio Cesar Friedrich Faltante prova objetiva Desc.

133 Fábio Klein Faltante prova objetiva Desc.

124 Leonardo Massotti Faltante prova objetiva Desc.

149 Fábio Morais Soares Faltante prova objetiva Desc.

90 Mártin Régis Back Faltante prova objetiva Desc.

16 Cristian Reckziegel Kaufmann Faltante prova objetiva Desc.

56 Rafael Petter Faltante prova objetiva Desc.

8 Jiulia Caroline Fank Faltante prova objetiva Desc.

81 Luan Junior Giehl Faltante prova objetiva Desc.

39 Luísa Schenckel Faltante prova objetiva Desc.

141 Jean Carlos Christ Rohden Faltante prova objetiva Desc.

67 Elias Souza Theobald Faltante prova objetiva Desc.

140 Gustavo Henrique Braga Ferreira Faltante prova objetiva Desc.

95 Gelson Becker Paul Faltante prova objetiva Desc.

Art. 2º. Conforme disposto em edital, são considerados classificados os candidatos que obtiveram a nota mínima de 5,00 (cinco) pontos, no 
conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais).

Art. 3º O cartão resposta de cada candidato que realizou a prova está disponível para conferencia na área do candidato, no site da AMEOSC 
www.ameosc.org.br.

Art. 4º. Os candidatos terão os dias 07 e 08.06.2018 para interposição de recurso em face da correção dos cartões de resposta, pelo site 
da AMEOSC www.ameosc.org.br.

Art. 5º. Os desempates estão de acordo com o item 7 do edital.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ITAPIRANGA – SC, 06 de junho de 2018.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Lauro Schilickmann
Secretário Municipal de Administração, Obras e Serviços Urbanos

http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
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DECRETO Nº 94, DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646000

DECRETO Nº 94, DE 06 DE JUNHO DE 2018
HOMOLOGA O RESULTADO APÓS A CORREÇÃO DOS CARTÕES RESPOSTA DO CONCURSO PÚBLICO PARA EMPREGO PÚBLICO Nº 02/2018

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, Sr. JORGE WELTER, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Orgâ-
nica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado, para conhecimento dos candidatos que prestaram as provas relativas ao Edital de Concurso Público para Emprego 
Público nº 02/2018, o resultado após a correção dos cartões resposta, conforme segue:

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

35 Fernanda Jungbluth 15/07/1992 4,90 1,80 0,80 7,50 1º

23 Francieli Alves Dos Santos 30/03/1996 5,25 1,60 0,60 7,45 2º

134 Cleiton Jean Flach 20/01/1995 4,55 1,60 0,80 6,95 3º

13 Giovani Casaroli 28/01/1986 4,90 1,20 0,60 6,70 4º

103 Cristian Friedrich Staub 18/01/1998 4,90 1,00 0,80 6,70 5º

68 Maria Rosemeri Da Silva Barbosa 22/03/1973 4,55 1,40 0,60 6,55 6º

59 Diéle Barth Ebert 24/12/1996 4,55 1,40 0,60 6,55 7º

123 Paulo Cesar Negri 18/06/1998 4,55 1,20 0,80 6,55 8º

109 Sonia Rempel 12/07/1971 4,90 1,00 0,60 6,50 9º

51 Lucas Zembruzki 15/11/1991 4,90 0,80 0,80 6,50 10º

145 Taina Menuncin 28/05/1997 5,25 0,60 0,60 6,45 11º

132 Caroline Schlickmann 24/07/1998 4,20 1,40 0,80 6,40 12º

105 Wander Lucas Klein Grings 30/09/1999 4,20 1,40 0,80 6,40 13º

50 Patrícia Sehn 03/07/1992 4,90 1,00 0,40 6,30 14º

70 Altair Da Silva 07/02/1981 5,25 0,40 0,60 6,25 15º

102 Dionatã Haas 03/05/1991 4,20 1,40 0,60 6,20 16º

63 Lenice Lurdes Walker Klein 04/04/1990 4,55 0,60 1,00 6,15 17º

96 Luciana Guedes Fragoso Vogt 01/06/1978 3,85 1,20 1,00 6,05 18º

69 Mauro Cezar Gervasoni 02/11/1969 4,55 0,80 0,60 5,95 19º

24 Cecilia Grings Sehn 27/03/1965 3,50 1,60 0,80 5,90 20º

42 Luciane Cantilhano Heck 24/04/1978 3,85 1,40 0,60 5,85 21º

88 Ilisa Maldaner Flesch 05/09/1982 4,20 1,20 0,40 5,80 22º

33 Josane Rita Antunes Do Nascimento 29/12/1983 4,20 1,00 0,60 5,80 23º

80 Franciele Manchini 30/06/1989 4,20 1,00 0,60 5,80 24º

146 Briana Theisen 06/11/1999 3,50 1,60 0,60 5,70 25º

129 Rosanete De Souza 30/03/1985 3,50 1,40 0,80 5,70 26º

150 Mariana Klein 02/01/2994 3,85 1,20 0,60 5,65 27º

104 Elaine Paula Luft 14/08/1998 3,85 0,80 1,00 5,65 28º

46 Christhofer Korbes 29/01/1994 4,20 0,80 0,60 5,60 29º

25 Sonia Grutzmann 05/08/1990 3,50 1,40 0,60 5,50 30º

124 Guilherme Andre Paier 16/01/1995 3,85 1,00 0,60 5,45 31º

11 Marines Endler 22/09/1984 3,85 0,80 0,80 5,45 32º

45 Marileide Liliane Kunrath Ripplinger 05/04/1992 3,50 1,40 0,40 5,30 33º

139 Marli Batista Dos Santos 08/10/1982 3,85 0,80 0,60 5,25 34º

71 Marcelo Sgarabotto 06/01/1995 3,85 0,80 0,60 5,25 35º

149 Djonathan Zilles Wagner 04/02/1999 3,85 0,80 0,60 5,25 36º

127 Daniela Inês Melz Grings 27/12/1988 3,85 0,60 0,80 5,25 37º
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85 Simone Maria Cebuliski Schaefer 04/07/1979 3,85 0,80 0,40 5,05 38º

49 Vanessa Dos Santos Weschenfelder 17/03/1998 3,85 0,80 0,40 5,05 39º

116 Cleane Estela Feyh Diedrich 26/03/1993 3,85 0,60 0,60 5,05 40º

91 Leonardo Luis Jungbluth 06/12/1995 3,15 1,20 0,60 4,95 Desc.

65 Marcia Jorgina Casagrande 23/03/1976 3,50 1,00 0,40 4,90 Desc.

120 Fernando De Campos 03/03/1989 3,50 0,80 0,60 4,90 Desc.

136 Lucas Petróli 22/12/1995 3,50 1,00 0,40 4,90 Desc.

78 Elivete Jacinta Bussiol 13/05/1982 3,85 0,60 0,40 4,85 Desc.

101 Elenice Mahl 14/06/1984 3,85 0,60 0,40 4,85 Desc.

61 Cristian Luis Bourscheid 23/06/1997 3,15 0,80 0,80 4,75 Desc.

122 Sandro Heck 01/08/1997 3,50 0,80 0,40 4,70 Desc.

58 Lucas Rafael Dierings 04/12/1997 2,80 1,00 0,80 4,60 Desc.

114 Luciano Buss 01/06/1995 3,15 0,80 0,60 4,55 Desc.

47 Sirlene Schneider 28/10/1987 3,15 0,80 0,40 4,35 Desc.

82 Daniel Epping 06/07/1991 3,15 0,80 0,40 4,35 Desc.

75 Simone Rockenbach 04/01/1995 3,15 0,60 0,60 4,35 Desc.

15 Rosane Da Rosa Adam 25/09/1985 2,80 1,20 0,20 4,20 Desc.

142 Cristiano Dos Santos 20/06/1986 2,45 1,20 0,40 4,05 Desc.

27 Cristian Reckziegel Kaufmann 28/03/1993 2,80 0,60 0,60 4,00 Desc.

119 Pamela Bianca Bussiol 28/10/1996 2,80 0,60 0,60 4,00 Desc.

125 Antonio De Jesus 13/06/1968 3,50 0,00 0,40 3,90 Desc.

83 Cleonice Pinheiro Chaves 01/01/1990 2,45 1,00 0,40 3,85 Desc.

137 Sirlene Braun 07/04/1990 2,45 0,60 0,40 3,45 Desc.

36 Leandro Moraes 07/02/1983 2,10 0,60 0,40 3,10 Desc.

131 Ivana Ruppenthal Vieira 24/05/1984 2,45 0,40 0,20 3,05 Desc.

81 Raquel Luíza Schoeninger Kunst 21/10/1996 2,10 0,40 0,40 2,90 Desc.

92 Débora Fantin 14/04/1998 1,75 0,40 0,60 2,75 Desc.

94 Elisandra Cardozo 01/03/1983 2,10 0,00 0,60 2,70 Desc.

32 Andressa Mallmann 24/04/1997 1,40 0,80 0,40 2,60 Desc.

135 Francisco Kosczinski Faltante prova objetiva Desc.

151 Dirce Bourscheid Faltante prova objetiva Desc.

95 Adriano Karal Faltante prova objetiva Desc.

64 Janete Deves Faltante prova objetiva Desc.

67 Edson Spohr Faltante prova objetiva Desc.

115 Tatiane Ivonete Groth Faltante prova objetiva Desc.

53 Roseneida Brisola Faltante prova objetiva Desc.

130 Maria Ines Horr Rodrigues Faltante prova objetiva Desc.

99 Vinícius De Oliveira Andrade Faltante prova objetiva Desc.

148 Ana Regina Barros Faltante prova objetiva Desc.

73 Rosicleia Brisola Faltante prova objetiva Desc.

112 Bruna Thomas De Lima Faltante prova objetiva Desc.

147 Jeanine Staub Faltante prova objetiva Desc.

128 Romi Welter Heinen Faltante prova objetiva Desc.

133 Raquel De Sousa Faltante prova objetiva Desc.

140 Lucas Hendgen Soares Faltante prova objetiva Desc.

126 Carine Luiza Nicodem Faltante prova objetiva Desc.

37 Andressa Eidt Faltante prova objetiva Desc.

10 Andressa Mayer Faltante prova objetiva Desc.
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74 Dainá Melz Faltante prova objetiva Desc.

107 Cintia Mayara Buss Faltante prova objetiva Desc.

98 Jean Carlos Christ Rohden Faltante prova objetiva Desc.

57 Patricia Carina Schoenberger Faltante prova objetiva Desc.

16 Darieli Sehn Faltante prova objetiva Desc.

26 Luis Carlos Steffenon Faltante prova objetiva Desc.

6 Jaine Rohden Rodrigues De Freitas Faltante prova objetiva Desc.

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

3 Leila Pauli Sehn 09/01/1976 4,90 1,00 0,60 6,50 1º

52 Loni Tersinha Reichert De Lima 30/03/1963 3,85 1,40 0,60 5,85 2º

1 Vanusa Pivatto 08/05/1981 4,20 0,80 0,60 5,60 3º

154 Daiana Silvana Welter 13/04/1989 4,20 0,80 0,60 5,60 4º

8 Simone Henrich Gonçalves 08/01/1979 3,85 1,00 0,60 5,45 5º

72 Vanessa Bisollo Konrad 03/08/1994 2,80 1,20 0,60 4,60 Desc.

66 Isabel Bosco Dal Bosco 27/10/1969 2,45 0,80 1,00 4,25 Desc.

106 Angélica Wermuth 17/01/1991 2,45 0,40 1,00 3,85 Desc.

56 Guerti Kroetz Vogt 21/01/1979 2,80 0,80 0,20 3,80 Desc.

44 Claudia Dewes 06/06/1982 2,45 0,80 0,40 3,65 Desc.

41 Katieli Kraemer 28/03/1997 2,10 0,80 0,40 3,30 Desc.

117 Cleci Henz Boesing 21/07/1974 2,10 0,40 0,60 3,10 Desc.

144 Silvana Eschembach Alves Da Cruz Faltante prova objetiva Desc.

Art. 2º. Conforme disposto em edital, são considerados classificados os candidatos que obtiveram a nota mínima de 5,00 (cinco) pontos, no 
conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais).

Art. 3º O cartão resposta de cada candidato que realizou a prova está disponível para conferencia na área do candidato, no site da AMEOSC 
www.ameosc.org.br.

Art. 4º. Os candidatos terão os dias 07 e 08.06.2018 para interposição de recurso em face da correção dos cartões de resposta, pelo site 
da AMEOSC www.ameosc.org.br.

Art. 5º. Os desempates estão de acordo com o item 7 do edital.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ITAPIRANGA – SC, 06 de junho de 2018.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Lauro Schilickmann
Secretário Municipal de Administração, Obras e Serviços Urbanos

PORTARIA Nº 115/2018
Publicação Nº 1646073

Portaria nº 115 de 6 de junho de 2018

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal e Lei 
Complementar nº 39/2011;

RESOLVE:

Art. 1º. Remover de uma Secretaria para outra, os servidores municipais abaixo relacionados:
NOME SECRETARIA ATUAL SECRETARIA DE DESTINO
Clério José Boesing Secretaria Municipal de Transportes e Obras Secretaria Municipal de Administração, Obras e 

Serviços Urbanos

http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
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Aloísio Preis Secretaria Municipal de Administração, Obras e 
Serviços Urbanos Secretaria Municipal de Transportes e Obras

Volnei Ripplinger Secretaria Municipal de Saúde Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto

Alexandre Thomé Secretaria Municipal de Transportes e Obras Secretaria Municipal de Administração, Obras e 
Serviços Urbanos

Paulo Rohr Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 6 de junho de 2018.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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Itapoá

Prefeitura

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO - MÉDICO ESF Nº 
020/2018.

Publicação Nº 1645683

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO MÉDICO ESF Nº 020/2018

Fixa data e estabelece as normas e procedimentos que nortearão 
o Processo Seletivo de Profissionais Médicos, para atuarem na Es-
tratégia Saúde da Família.

SANDRA REGINA MEDEIROS DA SILVA, Secretária Municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 2º 
da Lei Complementar Municipal Nº 016/2007 de 03 de dezembro 
de 2007, torna público, pelo presente Edital, as normas do procedi-
mento que nortearão o Processo Seletivo de Profissionais Médicos, 
para atuarem na Estratégia de Saúde da Família, com carga horária 
de 40 horas semanais, em Caráter Temporário, para complementa-
ção do quadro de médicos da Secretaria Municipal de Saúde.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se a sele-
cionar 02 candidatos, mais cadastro reserva, para ser contratado 
em caráter temporário, para o cargo de Médico ESF, conforme as 
condições previstas no Artigo 2º da Lei Complementar Municipal 
Nº 016/2007.

1.2. Os candidatos deverão atender as atribuições contidas na Lei 
155/2003, anexo VI;

1.3. As exigências para o desempenho das atribuições são: a) ter 
aptidão física e mental, comprovada em avaliação realizada pelo 
médico do trabalho custeado pelo próprio candidato; b) ter dis-
ponibilidade para trabalhar nos horários e locais informados pela 
Secretaria Municipal de Saúde;

1.4. Retribuição Mensal para habilitado: R$ 9.339,99 (nove mil, 
trezentos e trinta e nove reais e noventa e nove centavos), para 40 
horas semanais;

1.5. O contratado fará jus:
a) Ao vale transporte municipal para deslocar-se ao trabalho, desde 
que comprove a necessidade por meio de comprovante de residên-
cia e não utilize veículo próprio;

b) Ao auxílio alimentação no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais);

c) À férias e 13º salários proporcionais;

d) À Gratificação da Estratégia Saúde da Família, no percentual de 
60% do salário base, baseada na Lei Municipal nº 116/2002.

1.6. A relação contratual decorrente deste Edital tem natureza ad-
ministrativa, vinculando-se ao regime geral de previdência social, 
ficando o contratado obrigado a cumprir as normas disciplinares 
constantes do Regulamento do Regime Jurídico Único dos Servido-
res Públicos Municipais e Leis Municipais nº 155/2003 e 044/2014;

1.7. Os contratados, durante a prestação de serviço temporária, 
serão avaliados continuamente, observados os seguintes fato-
res: assiduidade, cumprimento com prazos e produtividade. Caso 
seu aproveitamento não seja satisfatório, o contrato poderá ser 

rescindido, com aviso antecipado de 30 dias conforme Lei Comple-
mentar Municipal nº 16/2007.

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições estarão abertas conforme especificado abaixo:
Data: 11 de junho de 2018;
Local: Setor de Protocolo da Prefeitura de Itapoá, Rua Mariana 
Michels Borges, 201, Itapema do Norte, município de Itapoá, das 
13h00 às 18h00.

3. DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO:

3.1. Para realização da inscrição serão necessários cópia dos do-
cumentos abaixo especificados, entregues em ENVELOPE IDENTI-
FICADO, LACRADO, contendo todos os documentos solicitados na 
ordem descrita abaixo:

3.2. Documentos Obrigatórios:
a. Cédula de identidade e CPF;
b. Diploma do Curso de Graduação;
c. Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – emitida pelo site do 
TRE www.tre-sc.jus.br
d. Comprovante de residência

3.3 - Documentos Opcionais:
a. Certificados dos cursos de aperfeiçoamento ou especialização na área 
médica;
b. Atestado de Tempo de Serviço na área médica, através de Carteira de 
Trabalho, ou declarações de prefeituras

3.4. A falta de qualquer das informações citadas no item 3.2, impli-
cará na nulidade da inscrição;

3.5. Os cursos de especialização serão computados como horas de 
curso, independente do ano de conclusão;

3.6. Não serão computados os Cursos de aperfeiçoamento anterio-
res ao ano de 2014 e nem com carga horária inferior a 20 horas;

3.7. O atestado de tempo de serviço deverá constar obrigatoria-
mente o período trabalhado, expresso em início e término da por-
taria ou do contrato administrativo, citando dia, mês e ano do início 
e dia mês e ano do término de cada portaria ou contrato;

3.7.1 - A falta de qualquer informação relacionada no item 3.7 im-
plicará na desconsideração do documento apresentado para conta-
gem de tempo de serviço;

4. CLASSIFICAÇÃO:

4.1. A Classificação acontecerá de acordo com a somatória de pon-
tos obtidos no cômputo dos títulos apresentados;
.
4.2. A contagem dos pontos obedecerá aos seguintes critérios:
a) Não será considerada fração para pontuação de tempo de ser-
viço ou curso;
b) Para cada mês de tempo de serviço computar-se-á 02(dois) pon-
tos;
c) Para cada 20 (vinte) horas de curso de aperfeiçoamento fre-
quentado na área computar-se-á 01 (um) ponto;

http://www.tre-sc.jus.br/
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5. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

5.1. Para os classificados:
a) Maior tempo de experiência;
b) Maior número de horas de curso;
c) Maior idade.

6. DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO

6.1. A listagem classificatória será publicada no site da prefeitura 
www.itapoa.sc.gov.br e será afixada no mural da Prefeitura no dia 
13 de junho de 2018, a partir das 13h00.

7. DA RECONSIDERAÇÃO (Recursos)

7.1. A contar da publicação da classificação, o candidato terá 01 
(um) dia útil, para solicitar reconsideração, junto ao Setor de Pro-
tocolo da Prefeitura de Itapoá, Rua Mariana Michels Borges, 201, 
Itapema do Norte, município de Itapoá, das 13h00 às 18h00.

7.2. A reconsideração somente será analisada com base na docu-
mentação apresentada na data da inscrição, não sendo aceita a 
inclusão de nova documentação;

7.3. No dia 15 de junho de 2018, às 14h00, será publicada a clas-
sificação final com as reconsiderações, se houverem.

8. DAS VAGAS EM GERAL

8.1. Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classi-
ficados que:
8.1.1- Não responderem à Convocação publicada no site da Prefei-
tura Municipal de Itapoá, no prazo de cinco dias úteis;
8.1.2- Não se apresentarem no dia e horário determinado pela 
Secretaria de Saúde;
8.1.3- Não aceitarem a vaga oferecida;
8.1.4- Desistirem da vaga;
8.1.5- Assumir a vaga e não se apresentarem no trabalho na data 
estabelecida.

8.2. Na hipótese de abrir vaga no decorrer do ano e não havendo 
candidato classificado no processo seletivo a admissão ocorrerá 
por novo edital publicado pela Secretaria de Saúde;

09 . DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento e tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das 
decisões que possam ser tomadas pela Comissão de Processo Se-
letivo da Secretaria Municipal de Saúde.

9.2. O candidato deverá revisar a documentação e verificar a exa-
tidão das informações nela contidas, tornando-se, após o envio, 
responsável pela mesma;

9.3. O candidato que, no ato da inscrição ou admissão, prestar 
declarações falsas ou inexatas, ou apresentar documentos adulte-
rados ou falsos, terá sua inscrição cancelada e anulados todos os 
atos dela decorrentes;

9.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo 
Seletivo da Secretaria de Saúde.

9.5. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, com 
validade de 02 (dois) anos.

Itapoá, 05 de junho de 2018.
Sandra Regina Medeiros da Silva  Marciane Rech 
Secretária de Saúde   Enfermeira III

Joseane Maria Soares de Lima  Susinei Ribeiro Schultz 
Agente Administrativo   II Agente Administrativo II

ERRATA - PREGÃO Nº 49-18 - AQUISIÇÃO LIVROS 
DE LITERATURA 

Publicação Nº 1645663

MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
ERRATA AO PREGÃO Nº 49/2018 - PROCESSO Nº 73/2018

DE ABERTURA DE ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS
DATA: 26 de junho de 2018. HORÁRIO: 14h:00min (abertura)

OBJETO: Aquisição de livros de literatura para compor o acervo 
bibliográfico da Rede Municipal de Ensino, conforme especificações 
constantes no Edital e seus Anexos.

O Município de Itapoá torna públicas as seguintes alterações ao 
edital epígrafe:
ONDE LÊ-SE: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2018 - PRO-
CESSO Nº 73/2018

PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2018 – PROCESSO Nº 73/2018 – 
Aquisição de livros de literatura para compor o acervo bibliográfico 
da Rede Municipal de Ensino, conforme especificações constantes 
no Edital e seus Anexos.
PASSA A VIGORAR: 1º Alteração:
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2018 - PROCESSO Nº 
73/2018

PREGÃO N° 49/2018 – PROCESSO Nº 73/2018 – Aquisição de livros 
de literatura para compor o acervo bibliográfico da Rede Municipal 
de Ensino, conforme especificações constantes no Edital e seus 
Anexos.

ONDE LÊ-SE: ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO
PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2018 – PROCESSO Nº 73/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2018

PASSA A VIGORAR: 2º Alteração:
ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
PREGÃO N° 49/2018 – PROCESSO Nº 73/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2018

Conforme o Art. 21  4º da Lei nº 8.666/93, onde consta à DATA 
E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA mantêm-se a mesma 
data e horários, pois esta alteração não fere os princípios deste 
artigo, tratando-se de erro material.

Itapoá, 06 de junho de 2018.
ANGELA MARIA PUERARI
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

http://www.itapoa.sc.gov.br/
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JULGAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR –  PAD Nº. 001/2018.

Publicação Nº 1645686

JULGAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR –
PAD Nº. 001/2018

JOSELENE GONÇALVES DO NASCIMENTO CUNHA, Secretária de 
Administração de Itapoá –SC., no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
ACATAR o relatório final da Comissão instituída e nomeada através 
da Portaria nº. 2.309/2018 referente ao Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 001/2018, e DETERMINA:

1. Arquivamento do feito.

Itapoá (SC), 05 de junho de 2018
JOSELENE GONÇALVES DO NASCIMENTO CUNHA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 3219/2018
Publicação Nº 1646306

PORTARIA Nº 3.219/2018.
De: 04 de junho de 2018.
Dispõe sobre a substituição de servidor (a) em caso de afastamen-
to temporário, conforme Lei Municipal 011/2005, capítulo V, art. 
109, § 9º.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Substituição por motivo de Férias, 
do (a) servidor (a) ELISIANE DE SOUZA MARTINS, pelo(a) servi-
dor(a) CÉLIA MARIA KONELL, no cargo comissionado de Diretora 
de Departamento, para exercer o cargo comissionado de Secretária 
Municipal de Assistência Social, no período de 05.06.18 à 14.05.18 
(10 dias).

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá, 04 de junho de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT

Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2018 - PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 046/2017 - AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM.

Publicação Nº 1645879

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 046/2017
AUXILIAR DE ENFERMAGEM

Sandra Regina Medeiros da Silva, Secretária de Saúde, no uso de 
suas atribuições legais CONVOCA a candidata CAMILA DE MELO 
SPINDOLA para comparecer ao Departamento de Recursos Huma-
nos, na sede da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias contados da 
publicação, a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante 
a apresentação dos documentos abaixo relacionados.
-  Cédula de Identidade (RG) ;
-  Cadastro de Pessoa Física (CPF) ;
-  Título de Eleitor;
-  Certidão de Quitação Eleitoral (internet) ;
-  Certidão de nascimento ou casamento;
-  Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep;
-  Uma foto recente ;
-  Comprovante de residência;
-  Certificado do Curso de Auxiliar de Enfermagem;
-  Registro no COREN/SC;
-  Certidão de nascimento dos filhos;
-  Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;
-  Certidão de Antecedentes Criminais (Poder Judiciário);
-  Certidão de Regularização do CPF (internet);
-  Declaração de Qualificação Social (consultacadastral.inss.gov.br);
-  Tipagem sanguínea;
-  Laudo médico;
-  Conta corrente na Caixa Econômica Federal Itapoá.

Itapoá, 06 de junho de 2018.
Sandra Regina Medeiros da Silva
Secretária Municipal de Saúde

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO N° 81/2018 - DECRETA A 
APROVAÇÃO PELO PLENÁRIO DAS CONTAS ANUAIS 
DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC, RELATIVAS AO 
EXERCÍCIO DE 2016

Publicação Nº 1645736

DECRETO LEGISLATIVO N°. 81, DE 05 DE JUNHO DE 2018.
DECRETA A APROVAÇÃO PELO PLENÁRIO DAS CONTAS ANUAIS 
DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 
2016.

José Antonio Stoklosa, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/
SC, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 44, Inciso 
IV e Inciso VI, da Lei Orgânica Municipal e Art. 39, Inciso IV, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Itapoá-SC,

DECRETA:
Art. 1° Ficam aprovadas as contas anuais do município de Itapoá/
SC, relativas ao exercício de 2016.

Art. 2° Integra este Decreto Legislativo o Relatório e o Parecer 
emitido pela Comissão de Orçamento e Finanças e o Parecer do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, com a 
recomendação pela aprovação das contas do Prefeito Municipal re-
ferente ao ano de 2016.
Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Itapoá, em 05 de junho de 2018.
JOSÉ ANTONIO STOKLOSA
Presidente
[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformi-
dade com o art. 45, §3o e §4o, da Lei Orgânica de Itapoá, Resolu-
ção nº 14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
Para consultar a autenticidade e integridade do documento, pode-
se consultar o site http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador
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Ituporanga

Câmara muniCiPal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2018
Publicação Nº 1645948

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ituporanga
CONTRATADO: Unifique Telecomunicações LTDA (CNPJ: 02.255.187/0001-08)
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de serviço de internet banda larga IP fixo com velocidade de download de 25 Mbps e 
upload de 7 Mbps, disponibilizada por meio de tecnologia fibra ótica e com equipamentos em regime de comodato
VALOR: R$ 2.398,80 (Dois mil, trezentos e noventa e oito reais e oitenta centavos)
VIGÊNCIA: 06/06/2019
ASSINATURA: 06/06/2018
FUNDAMENTO: Processo Administrativo nº 06/2018, Dispensa de Licitação nº 01/2018, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 
posteriores alterações.

Ituporanga. 06 de Junho de 2018
JAIME ROBERTO SENS
Presidente da Câmara Municipal de Ituporanga
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Jaborá

Prefeitura

ERRATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2018FMS
Publicação Nº 1645798

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO Nº 10/2018

Onde se lê:

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Após etapa de lances, declarado o vencedor, o pregoeiro so-
licitará amostra que deverá der apresentada em até 3 (três) dias 
úteis, no Setor de Licitações para analise do responsável designa-
do, para então encaminhar o processo para homologação após a 
emissão do parecer do responsável designado.
13.1.1. Os itens porventura que não forem aprovados pelo respon-
sável, serão desclassificados e passados para o próximo colocado, 
tendo o mesmo que apresentar amostra para analise, ficando des-
de já assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa.
13.1.2. As empresas declaradas vencedoras, após a etapa de lan-
ces, deverão apresentar amostra física dos itens solicitados no ane-
xo I deste edital com sua composição do material utilizado, sendo 
uma amostra de cada de cada item para cada numeração devida-
mente identificado (com razão social e CNPJ), com informações 
que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto.
13.1.3. As amostras deverão ser entregues identificados com eti-
quetas autocolantes, constando o nome da empresa e o numero do 
item e seus respectivo lote a que se refere.
13.1.4. Após analise das amostras o responsável emitirá os laudos 
de aceitabilidade, sendo este condição para adjudicação e homolo-
gação do objeto do presente certame.
13.1.5. Não havendo apresentação das amostras no prazo esta-
belecido, bem como não sendo estas aprovadas, a empresa pro-
ponente vencedora será desclassificada do certame, sendo então 
solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes sub-
seqüentes observada rigorosamente a ordem de classificação, no 
mesmo prazo constante do item 18.1.
13.1.6. Atendem-se as empresas proponentes que somente será 
obrigado a apresentar amostras aquelas vencedores dos itens que 
são exigidos.
13.1.7. As amostras aceitas ficarão sob a guarda do Setor de Li-
citações para aferição com os produtos a serem entregues, sendo 
devolvidas aos fornecedores após a constatação de sua adequabi-
lidade, sendo que o Município não se responsabiliza por qualquer 
dano causado aos materiais durante o período de analise ou por 
eventual demora no recolhimento dos mesmos.
13.1.8. Os itens a serem entregues deverão possuir etiquetas com 
o nome do fabricante, identificação/composição do tecido, modo 
de conservação e tamanho da peça.
13.1.9. Os itens deverão ser entregues em sacos plásticos indi-
viduais, com numeração visível, acondicionadas em embalagens 
coletivas (caixa de papelão) com as devidas identificações.
13.1.10. Todas as despesas relacionadas com as entregas correrão 
por conta das proponentes vencedoras.
13.1.11. Ficará sob total responsabilidade das proponentes ven-
cedoras, realizarem o transporte adequado e manter em perfeitas 
condições de armazenamento todos os itens a serem entregues, 
garantindo sua total eficiência e qualidade.
13.1.12. A empresa proponente vencedora deverá substituir às 
suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o rece-
bimento da notificação expedida pela Secretaria solicitante, o(s) 
item(s), caso se constate defeitos de fabricação, ou qualquer anor-
malidade que esteja em desacordo com as especificações deste 

Edital, dentre outros.
13.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpreta-
das em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de 
oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
13.3. Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuí-
zo para o Município, serão desconsiderados pelo Pregoeiro, como 
meramente formais, cabendo a este agir em conformidade com os 
princípios que regem a Administração Pública.
13.4. Caberá ao Chefe do Poder Executivo Municipal, revogar, 
anular ou homologar esta Licitação, nos termos do art. 49 da Lei 
8.666/93 e suas alterações.
13.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, 
o licitante que não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que antece-
der a abertura dos envelopes. Após este prazo a comunicação que 
venha a apontar falhas ou irregularidades que o viciaria, não terá 
efeito de recurso.
13.6. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com obser-
vância da legislação regedora, em especial a Lei 8.666/93 atualiza-
da, Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e o Decreto 
Municipal nº 2.879/2006 e suas alterações.
13.7. No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba 
às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser 
adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições do Edital, 
obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93, atuali-
zada.
13.8. Integram o presente Edital:
Anexo I – Descrição completa do item e respectivos preços máxi-
mos
Anexo II – Modelo da Carta de Credenciamento
Anexo III – Modelos da declaração de enquadramento como EPP 
ou ME
Anexo IV – Modelo da declaração de pleno atendimento aos requi-
sitos de habilitação
Anexo V – Modelo de Declaração de Atendimento à Legislação Tra-
balhista de Proteção à Criança e ao Adolescente
Anexo VI - Declaração De Atendimento Das Especificações Descri-
tas Em Edital Dos Objetos Ofertados.
Anexo VII - Declaração De Identificação De Agencia Bancária E 
Conta Corrente
Anexo VIII – Declaração de que não integra seu corpo social, nem 
em seu quadro funcional, empregado público, membro comissio-
nado de órgão direto ou indireto da administração municipal, ou 
parlamentar de qualquer esfera da administração;
Anexo IX - Minuta do Contrato
13.9 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, através 
de documento formal endereçado ao Pregoeiro da Prefeitura de 
Jaborá.
13.9.1 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 
vinte e quatro horas.
13.9.2 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designa-
da nova data para a realização do certame.
13.10 Para dirimir questões decorrentes do presente processo fica 
eleito o Foro da Comarca de Catanduvas, (SC), por mais privilegia-
do que outro possa ser.

Leia:

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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13.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpreta-
das em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de 
oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
13.2. Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuí-
zo para o Município, serão desconsiderados pelo Pregoeiro, como 
meramente formais, cabendo a este agir em conformidade com os 
princípios que regem a Administração Pública.
13.3. Caberá ao Chefe do Poder Executivo Municipal, revogar, 
anular ou homologar esta Licitação, nos termos do art. 49 da Lei 
8.666/93 e suas alterações.
13.4. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, 
o licitante que não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que antece-
der a abertura dos envelopes. Após este prazo a comunicação que 
venha a apontar falhas ou irregularidades que o viciaria, não terá 
efeito de recurso.
13.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com obser-
vância da legislação regedora, em especial a Lei 8.666/93 atualiza-
da, Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e o Decreto 
Municipal nº 1.508/14 e suas alterações.
13.6. No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba 
às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser 
adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições do Edital, 
obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93, atuali-
zada.
13.7. Integram o presente Edital:
Anexo I – Descrição completa do item e respectivos preços máxi-
mos
Anexo II – Modelo da Carta de Credenciamento
Anexo III – Modelos da declaração de enquadramento como EPP 
ou ME
Anexo IV – Modelo da declaração de pleno atendimento aos requi-
sitos de habilitação
Anexo V – Modelo de Declaração de Atendimento à Legislação Tra-
balhista de Proteção à Criança e ao Adolescente
Anexo VI - Declaração De Atendimento Das Especificações Descri-
tas Em Edital Dos Objetos Ofertados.
Anexo VII - Declaração De Identificação De Agencia Bancária E 
Conta Corrente
Anexo VIII – Declaração de que não integra seu corpo social, nem 
em seu quadro funcional, empregado público, membro comissio-
nado de órgão direto ou indireto da administração municipal, ou 
parlamentar de qualquer esfera da administração;
Anexo IX - Minuta do Contrato
13.8 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, através 
de documento formal endereçado ao Pregoeiro da Prefeitura de 
Jaborá.
13.8.1 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 
vinte e quatro horas.
13.8.2 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designa-
da nova data para a realização do certame.
13.9 Para dirimir questões decorrentes do presente processo fica 
eleito o Foro da Comarca de Catanduvas, (SC), por mais privilegia-
do que outro possa ser.

Jaborá, 06 de maio de 2018.
Aldo Guarese
Pregoeiro

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 117/2018
Publicação Nº 1645540

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CONTRATO

Município de Jaborá
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial 6/2018
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 6/2018
Contrato Administrativo nº: 117/2018.
Objeto: CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA FOR-
NECEDORA DE FILTROS E ÓLEOS LUBRIFICANTES, DE FORMA 
PARCELADA E DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICIPIO 
DE JABORÁ, SC, PARA A MANUTENÇÃO DOS VEICULOS, EQUIPA-
MENTOS E MÁQUINARIOS DA FROTA MUNICIPAL E DA FROTA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PERIODO QUE CORRESPON-
DE ATÉ 31/12/2018.
Valor: Acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.
Vigência: 31/12/2018.
Contratantes: Município de Jaborá
Contratada COMERCIAL INCERTI LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
93.437.770/0002-68.

Jaborá, SC, 06 de junho de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 6/2018
Publicação Nº 1645391
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Câmara muniCiPal

BALANCETE FINANCEIRO 05-2018
Publicação Nº 1646027
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 002/2017.
Publicação Nº 1645611

Convocação de Processo Seletivo 002/2017.

Pelo presente, fica Vossa Senhoria, CARLOS GUSTAVO ARTONI DE 
CARVALHO, convocados(a) para comparecer junto a Divisão de Re-
cursos Humanos desta Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a partir da ciência desta, a fim 
de tratar da vossa admissão no serviço público conforme Processo 
Seletivo 002/2017 Cargo de Médico Clínico Geral – 40H.

EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 54/2018 - COMUNICADO 
DE ALTERAÇÃO

Publicação Nº 1645775

EDITAL
CONCORRÊNCIA Nº 54/2018
GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO
DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO E JORNALISMO/SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E URBANISMOSECRETARIA DE CULTURA, ESPOR-
TE E LAZER
FMDCA/FMDI/FMAS/FMS/FROHAB/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
TIPO: TÉCNICA E PREÇO

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO

O Município de Jaraguá do Sul, através do Secretário de Admi-
nistração, torna público para conhecimento dos interessados na 
licitação por Concorrência acima, que está promovendo as altera-
ções nos seguintes itens:7.2.3.1; 13.3.2; 13.9.3 alínea c.4; item 
VI do Anexo I; 13.9.4 (exclusão da alínea d.1) e exclusão do 
item 15.9.1.1 alínea c. O Edital Versão II contendo as alterações 
será disponibilizado no site www.jaraguadosul.sc.gov.br até o dia 
08/06/2018. Sendo assim, e por força do § 4º do art. 21 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, tendo em vista as alterações modificarem a 
formulação das propostas, esta Administração Pública comunica 
aos interessados a nova data para entrega e abertura dos envelo-
pes, conforme segue:
PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES Nº 01 a 04: até 
às 08:30 horas do dia 26/07/2018, no Setor de Protocolo desta 
Prefeitura, Rua Walter Marquardt, Nº 1111, bairro Barra do Rio 
Molha, CEP 89259-565, na cidade de Jaraguá do Sul - SC.
1ª SESSÃO PÚBLICA: Às 09:00 horas do dia 26/07/2018, na sala 
de reuniões da Diretoria de Compras, Licitações e Suprimentos. As 
demais sessões públicas serão definidas de acordo com a tramita-
ção do processo licitatório.
.
Jaraguá do Sul (SC), 06 de junho de 2018.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA - REURB - LOTEAMENTO 
IRREGULAR DENOMINADO “MANOEL CELSO PITZ”

Publicação Nº 1646412

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
DIRETORIA DE HABITAÇÃO

Edital de Notificação

Regularização Fundiária Urbana – Reurb

Loteamento Irregular denominado “MANOEL CELSO PITZ”

O Município de Jaraguá do Sul, através da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação, por intermédio da Diretoria da 
Habitação, situada junto a Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 
Rua Walter Marquardt, nº 1111 – Barra do Rio Molha,

Considerando a não localização por via postal,

NOTIFICA os senhores Manoel Celso Pitz, inscrito no CPF sob 
o n. 310.600.489-49, Emilia Petri Pitz, inscrita no CPF sob o 
n. 821.732.739-49 e Leonete Motta, inscrita no CPF sob o n. 
401.561.840-87, proprietários do imóvel localizado à Rua 391- Car-
los Oeschler - Bairro Ilha da Figueira, cadastrado no Registro de 
imóveis desta comarca sob o número 78.888, sobre o processo 
administrativo de Regularização Fundiária Urbana - Reurb, previsto 
na Lei nº 13.465/17, que tem como objetivo regularizar o núcleo 
urbano informal consolidado denominado “Loteamento Manoel 
Celso Pitz”.

NOTIFICA também os confrontantes do imóvel supramencionado, 
os senhores:
Orlando José Safanelli, inscrito no CPF sob o n. 258.059.679-87 e 
Olívia Safanelli, inscrita no CPF sob o n. 716.749.189-68.

Ficam Vossas Senhorias cientificadas que poderão apresentar im-
pugnação no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da data da 
publicação deste edital, nos termos dos §§, 5º I, II e 6° do art. 31 
da Lei Federal nº 11.365/2017.

Não sendo apresentada impugnação ou contestação por parte 
dos interessados, o processo de Regularização Fundiária Urbana 
– Reurb, do denominado “Loteamento Manoel Celso Pitz”, prosse-
guirá normalmente.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado 
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial deste Mu-
nicípio.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Jaraguá do Sul, 06 de junho de 2018.
LUÍS FERNANDO ALMEIDA
Diretor de Habitação

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 217/2018
Publicação Nº 1646443

EXTRATO DO CONTRATO Nº 217/2018

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 65/2018.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: CONPLA CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA.
OBJETO: Prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra para pavimentação asfáltica, calçadas e 
sinalização da Rua 1193 – Pedro Chiodini, no Bairro Rio Molha, em Jaraguá do Sul SC, com extensão total de 420 m (quatrocentos e vinte 
metros), com fornecimento de materiais e mão de obra, em conformidade com o Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quan-
titativa, que são partes integrantes deste edital.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, o preço proposto de R$ 64.812,50 (sessenta e quatro mil 
oitocentos e doze reais e cinqüenta centavos) referentes à mão de obra e R$ 169.382,36 (cento e sessenta e nove mil trezentos e oitenta 
e dois reais e trinta e seis centavos) referentes aos materiais, totalizando o valor do Contrato em R$ 234.194,86 (duzentos e trinta e quatro 
mil cento e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos), em conformidade com o disposto no item 5.2 seguinte.
DO PRAZO: O prazo para execução da obra é de 150 (cento e cinqüenta) dias consecutivos, a contar do primeiro dia útil seguinte do rece-
bimento da respectiva Ordem de Serviço. O prazo de vigência deste contrato será igual ao prazo de execução das obras previsto no item 
anterior, acrescido de 60 (sessenta) dias.
DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a conclusão de cada etapa do cronograma físico-financeiro, tendo 
a medição a devida aprovação e mediante apresentação de cópia das certidões de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, Dívida Ativa da União, Seguridade Social (INSS) e para com o FGTS, nos termos do art. 71 c/c o art. 55, XIII, ambos da Lei n. 
8.666/1993, bem como da quitação da Folha de Pagamento dos empregados envolvidos na execução do objeto contratual, bem como da 
Nota Fiscal e do respectivo Relatório de Medição devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO, assim como pelo representante da CONTRATADA 
sob pena de aplicação das penalidades por descumprimento do contrato, e retenção do pagamento.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: A despesa do objeto desta licitação correrá por conta do seguinte recurso orçamentário do exercício de 
2018, como segue:
Classif.Funcional programá-
tica Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orça-
mentária Recurso

15.452.0450.1.313.4.4.90 Pav. Rua Pedro Chiodini 4.4.90–Ap. Direta 200 584 – Emenda parlamentar Ministério das 
Cidades

15.452.0450.1.313.3.4.4.90 Pav. Rua Pedro Chiodini 4.4.90–Ap. Direta 776 6555 – C.P. - Emenda parlamentar Ministério 
das Cidades

DATA DA ASSINATURA: 06/06/2018.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
SIGNATÁRIOS: Argos Jose Burgardt e Gustavo Camargo Boaretto.

Argos Jose Burgardt
Secretario Municipal da Administração

JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO - JUSTIFICATIVA Nº: 004-2018
Publicação Nº 1640025

JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Artigo 32 Lei Federal 13.019/2014

Justificativa nº: 004-2018
Organização da Sociedade Civil – OSC a ser beneficiada:
Sociedade Cultura Artística – SCAR

1. Característica da Parceria

1.1 Objeto: formalização de parceria entre o Município de Jaraguá do Sul e a Organização da Sociedade Civil, que tem por propósito transfe-
rir recursos do município para o desenvolvimento e manutenção de projetos culturais que visam o incentivo e o aprimoramento dos valores 
culturais, socioculturais e artísticos em todas as formas de expressão, bem como o desenvolvimento de atividades educacionais, estudos e 
pesquisas.
1.2 Público alvo: Estudantes e comunidade geral
1.3 Valor total da parceria: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
1.4 Período de execução: Junho de 2018 até 30 de novembro de 2018.
2. Justificativa da contratação
CONSIDERANDO que nossa Carta Magna – Constituição Federal, de 5 e outubro de 1988, é o local onde se positivam as normas assegura-
doras dos direitos que importam na proteção da dignidade da pessoa humana.
CONSIDERANDO que nossa Carta Magna – Constituição Federal, de 5 e outubro de 1988, determina em seu preâmbulo que o Estado é 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade 
e a justiça como valores supremos.
CONSIDERANDO nossa Carta Magna – Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, em seu TITULO II – Dos Direitos e Garantias Funda-
mentais, CAPÍTULO I – Dos Direitos e Deveres individuais e Coletivos, Art. 5º, Inciso:
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IX – é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;
CONSIDERANDO nossa Carta Magna – Constituição Federal, de 5 e outubro de 1988, em seu TÍTULO III – Da Organização do Estado, CA-
PÍTULO II – Da União, Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
IX – educação, cultura, ensino e desporto;
CONSIDERANDO nossa Carta Magna – Constituição Federal, de 5 e outubro de 1988, em seu TÍTULO VIII – Da Ordem Social, CAPÍTULO 
III – Da Educação, da Cultura e do Desporto, SEÇÃO II – Da Cultura, Artigo 215: O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos 
culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.
CONSIDERANDO nossa Carta Magna – Constituição Federal, de 5 e outubro de 1988, em seu TÍTULO VIII – Da Ordem Social, CAPÍTULO III 
– Da Educação, da Cultura e do Desporto, SEÇÃO II – Da Cultura, Artigo 216: Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes 
grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:
I – as formas de expressão;
II – os modos de criar, fazer e viver;
III – as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
CONSIDERANDO nossa Carta Magna – Constituição Federal, de 5 e outubro de 1988, em seu TÍTULO VIII – Da Ordem Social, CAPÍTULO 
III – Da Educação, da Cultura e do Desporto, SEÇÃO II – Da Cultura, Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de 
colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta de políticas públicas de cultura, 
democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento hu-
mano, social e econômico com pleno exercício dos direitos culturais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012)
§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de 
Cultura, e rege-se pelos seguintes princípios: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012
I – diversidade das expressões culturais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012);
II – universalização do acesso aos bens e serviços culturais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012);
[…] IV – cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área cultural; (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 71, de 2012).
CONSIDERANDO a Lei Orgânica do Município de Jaraguá do Sul, em seu TÍTULO I
Disposições preliminares, CAPÍTULO II – Da Competência Municipal,
SEÇÃO II – Da Competência Corrente, Art. 5º É competência do Município de Jaraguá do Sul, em comum com a União e o Estado: (Redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 1/2010)
[…] V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
CONSIDERANDO a Lei Orgânica do Município de Jaraguá do Sul, em seu TÍTULO V – Das Políticas Municipais, CAPÍTULO III – Da Política 
De Cultura, Artigo 164 E – O Município garantirá o exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes da cultura, bem como apoiará e 
incentivará a valorização, o fomento e a difusão das manifestações culturais, enfatizando a preservação e a promoção da identidade e da 
memória local. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 1/2010).
CONSIDERANDO a Lei Orgânica do Município de Jaraguá do Sul, em seu TÍTULO V – Das Políticas Municipais, CAPÍTULO III – Da Política 
De Cultura, Artigo 168 A: O Município incentivará a livre manifestação cultural mediante:
[…]
VI – compromisso do Município de resguardar e defender, em seu território, a integridade, pluralidade, independência e autenticidade das 
culturas brasileiras;
[…]
X – incentivo e valorização de todas as formas de expressão cultural, com ênfase à produção artesanal como expressão artística do Muni-
cípio.
[…]
XIII – concessão de incentivos, nos termos da lei, para a produção e difusão de bens e valores culturais, como forma de garantir a preser-
vação das tradições e costumes das etnias formadoras da sociedade jaraguaense. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica Municipal 
nº 1/2010).
CONSIDERANDO a Lei Orgânica do Município de Jaraguá do Sul, em seu TÍTULO V – Das Políticas Municipais, CAPÍTULO III – Da Política 
De Cultura, Artigo Art. 168 B – Constituem patrimônio cultural municipal os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente 
ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade, nos quais se 
incluem:
I – as formas de expressão;
II – os modos de criar, fazer e viver;
III – as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 6558/2012, de 14 de dezembro de 2012, que Institui O Plano Municipal de Cultura de Jaraguá do Sul, 
em seu Art. 2º – O Plano Municipal de Cultura de Jaraguá do Sul foi construído pelos gestores públicos, sociedade civil e Conselho Municipal 
de Cultura, através de Conferências Públicas e Seminário de Política Cultural, e é regido pelos seguintes princípios:
I – direito universal à arte e à cultura;
II – direito à memória e às tradições;
III – liberdade de expressão, criação e fruição da cultura;
IV – diversidade das expressões culturais;
V – direito à informação, à comunicação e à crítica cultural;
VI – universalização do acesso aos agentes, bens, incentivos e serviços culturais;
VII – fortalecimento das relações do Poder Público com a Sociedade Civil;
VIII – acesso à cultura como importante fator para a transformação social;
IX – transversalidade e abrangência das políticas culturais;
X – participação da Sociedade Civil na formulação, avaliação e acompanhamento das políticas culturais.
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 6558/2012, de 14 de dezembro de 2012, que Institui O Plano Municipal de Cultura de Jaraguá do Sul, 
em seu Art. 4º – Compete ao Poder Público Municipal, nos termos desta Lei:
I – instituir programas e projetos que conduzam à efetivação dos objetivos, diretrizes, metas e ações do Plano Municipal de Cultura de 
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Jaraguá do Sul; II – assegurar a efetivação do Plano Municipal de Cultura, garantindo seu acompanhamento e controle pelos órgãos res-
ponsáveis;
III – garantir o acesso democrático e transparente aos mecanismos municipais de incentivo à cultura;
IV – garantir acesso, acessibilidade e manutenção dos equipamentos públicos da cultura;
V – fomentar a cultura de forma ampla, realizando editais e seleções públicas para estimular a produção e desenvolvimento cultural, através 
de mecanismos de incentivo;
VI – proteger e promover a diversidade cultural, a criação artística, as manifestações e expressões culturais de todas as etnias e grupos 
sociais;
VII – estimular a economia da cultura, a circulação, o intercâmbio de bens e serviços culturais;
VIII – garantir a preservação e o conhecimento do patrimônio cultural, resguardando os bens de natureza material e imaterial, que simbo-
lizam a identidade, as ações e memórias dos diferentes grupos formadores da sociedade jaraguaense;
IX – organizar as instâncias de participação e debate na sociedade, para formular, avaliar e contribuir na execução das políticas públicas de 
cultura;
X – promover a transparência dos investimentos públicos na área cultural.
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 7148/2015, Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Jaraguá do Sul e dá outras Providências, 
de 19 de novembro de 2015, em seu TÍTULO i – Da Política Municipal de Cultura, CAPÍTULO I – Do Papel do Poder Público Municipal na 
Gestão Da Cultura, Artigo –
[…] Art. 2º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público Municipal prover as condições indispensáveis ao 
seu pleno exercício, no âmbito do Município de Jaraguá do Sul.
E,
Artigo 3º A cultura é um importante fator de desenvolvimento humano, social e econômico, devendo ser tratada como uma área estratégica 
para o desenvolvimento sustentável e para a promoção da paz no Município de Jaraguá do Sul.
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 7148/2015, de 19 de novembro de 2015, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Jaraguá 
do Sul e dá outras Providências, TÍTULO I – Da Política Municipal de Cultura, CAPÍTULO I – Do Papel do Poder Público Municipal na Gestão 
da Cultura:
[…] Art. 7º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica com as demais políticas públicas, em especial 
com as políticas de educação, comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, esporte, lazer, saúde e segurança pública.
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 7148/2015, de 19 de novembro de 2015, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Jaraguá 
do Sul e dá outras Providências, em seu TÍTULO I – Da Política Municipal de Cultura, CAPÍTULO II – Dos Direitos Culturais, Art. 9º Cabe ao 
Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno exercício dos direitos culturais, entendidos como:
I – o direito à identidade e à diversidade cultural;
II – o direito à participação na vida cultural, compreendendo:
a) livre criação e expressão;
b) livre acesso;
c) livre difusão;
d) livre participação nas decisões de política cultural.
III – o direito autoral;
IV – o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional.
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 7148/2015, de 19 de novembro de 2015, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Jaraguá do 
Sul e dá outras Providências, em seu TÍTULO I – Da Política Municipal de Cultura, CAPÍTULO III – Da Concepção Tridimensional da Cultura, 
SEÇÃO II – Da Dimensão Cidadã da Cultura, Art. 15 Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir numa 
plataforma de sustentação das políticas culturais, posto que a cidadania plena só pode ser atingida quando a cidadania cultural puder ser 
usufruída por todos os cidadãos do Município.
CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal nº 186/2016, de 26 de dezembro, em seu CAPÍTULO III, SEÇÃO Seção XIV – Da Secretaria 
Municipal De Cultura, Esporte E Lazer, Art. 39. À Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer (Semcel), estruturada na forma do Anexo 
XIV, através do seu Secretário, relativamente à cultura, competirá desenvolver atividades relacionadas com:
[…] II – incentivar, difundir, promover a prática e o desenvolvimento das atividades e eventos culturais e as festividades comemorativas;
[…] VIII – possibilitar o acesso aos bens e manifestações culturais, democratizando a informação e estimulando a formação cultural;
[…] XII – assessorar e representar a Administração Pública Municipal no que concerne aos eventos culturais;
3. Da Cultura, do Patrimônio e da Tradição

CONSIDERANDO segundo SOUSA NETO (2012, p.11) a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) da Organização das Nações 
Unidas (ONU) em seus artigos 22 e 27 apresenta a comunidade internacional os direitos culturais. A Declaração Internacional sobre os Di-
reitos Econômicos, Sociais e Culturais adotada pela Assembleia Geral da ONU, em 16 de dezembro de 1966, assegurava a todos os povos o 
direito ao desenvolvimento econômico, social e cultural. Apesar de entrar em vigor somente depois de dez anos, em 3 de janeiro de 1976, 
essa Declaração estabelece que todos têm direito a participar da vida cultural, seja de forma individual ou universal. No Brasil, essa Carta 
foi adotada somente em 1992 através do Decreto nº 591.
CONSIDERANDO que em 1989, em Paris, a UNESCO elabora a Recomendação de Paris sobre a salvaguarda da cultura tradicional e popular, 
considerando que tais culturas formam “parte do patrimônio universal da humanidade e que é um poderoso meio de aproximação entre os 
povos e grupos sociais existentes e de afirmação de sua identidade cultural” e ainda reconhece a “fragilidade de certas formas de cultura 
tradicional e popular e (…) de seus aspectos correspondentes à tradição oral'' que pode, com o passar do tempo, facilmente se perder. 
Nesta Recomendação, há um longo parágrafo destinado a definir, conforme entendimento da UNESCO, o que vem a ser cultura tradicional 
e popular, que, posteriormente, será identificada como patrimônio imaterial:

A cultura tradicional e popular é o conjunto de criações que emanam de uma comunidade cultural fundadas na tradição, expressas por um 
grupo ou por indivíduos e que reconhecidamente respondem às expectativas da comunidade enquanto expressão de sua identidade cultural 
e social; as normas e os valores se transmitem oralmente, por imitação ou de outras maneiras. Suas formas compreendem, entre outras, a 
língua, a literatura, a música, a dança, os jogos, a mitologia, os rituais, os costumes, o artesanato, a arquitetura e outras artes.
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CONSIDERANDO o conceito estabelecido pelos Artigos 215 e 216 da Constituição Federal de 1988, de que o Patrimônio Imaterial Cultural, 
é composto de bens de natureza material e imaterial, incluídos aí os modos de criar, fazer e viver dos grupos formadores da sociedade 
brasileira. Os bens culturais de natureza imaterial dizem respeito àquelas práticas e domínios da vida social que se manifestam em saberes, 
ofícios e modos de fazer; celebrações; formas de expressão cênicas, plásticas, musicais ou lúdicas e nos lugares, tais como mercados, feiras 
e santuários que abrigam práticas culturais coletivas.
Esta definição se alinha à Convenção da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura – UNESCO para a Salva-
guarda do Patrimônio Cultural Imaterial, ratificada pelo Brasil em 1° de março de 2006, e define como patrimônio imaterial “as práticas, 
representações, expressões, conhecimentos e técnicas – junto com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são as-
sociados – que as comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem como parte integrante de seu patrimônio cultural”.
CONSIDERANDO segundo DINIZ (2009, p.57) que a participação da comunidade no conhecimento e reconhecimento acerca da valorização 
da sua própria cultura é o que proporciona a construção da memória e, conseqüentemente (sic), a construção de uma identidade.
CONSIDERANDO Bettioli (2008, P.16) que afirmou que “a cultura não é para o homem algo acidental, um passatempo, mas faz parte de sua 
própria natureza, é um elemento constitutivo de sua essência”(2008, p. 16).
CONSIDERANDO OLIVEIRA que ratifica em seu texto esta relação tão estreita entre homem e cultura faz com que seja essencial um acesso 
cada vez maior das pessoas aos bens culturais existente (sic), por isto a nossa constituição no seu artigo 215 consolida o chamado princípio 
da cidadania cultural e incube o estado de garantir o pleno exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes de cultura nacional, bem 
como o incentivo e a valorização das manifestações culturais.
CONSIDERANDO as palavras de COSTA que “O pilar dos direitos culturais é a liberdade de expressão e de manifestação de qualquer das 
culturas.”
CONSIDERANDO Cunha Filho (2000, p. 34) Direitos Culturais são aqueles afetos às artes, à memória coletiva e ao repasse de saberes, que 
asseguram a seus titulares o conhecimento e o uso do passado, interferência ativa no presente e possibilidade de previsão e decisão de 
opções referentes ao futuro, visando sempre à dignidade da pessoa humana.
CONSIDERANDO que o tema da diversidade cultural, segundo a historiadora Lia Calabre, ganhou a agenda política internacional nos últimos 
decênios:
Ocorre, hoje, em nível mundial um processo de valorização cada vez maior da cultura nas sociedades em um mundo globalizado. Os pro-
cessos culturais vêm sendo considerados importantes, seja como fontes e geração de renda e emprego, seja como elementos fundamentais 
na configuração do campo da diversidade cultural e da identidade nacional. (CALABRE, 2005, p. 18-19)

CONSIDERANDO e parafraseando o texto Aprendizagem e Qualidade de Vida, que nossos relacionamentos com o ambiente natural é dificul-
tado pelo nosso modo de vida, influenciado pelos meios de comunicação, os quais tendem à globalização e, por consequência, ocasionam 
na perda de diversos valores culturais. No entanto, as experiências vividas com nossos sentidos são guardadas na memória e isso é muito 
mais importante que o volume de informações transmitidas […], portanto se faz mister o cultivo, o fomento, o estímulo, a valorização das 
tradições do município.
CONSIDERANDO que o aluno desenvolve sua cultura de arte fazendo, conhecendo e apreciando produções artísticas, que são ações que in-
tegram o perceber, o pensar, o aprender, o recordar, o imaginar, o sentir, o expressar, o comunicar. A realização de trabalhos pessoais, assim 
como a apreciação de seus trabalhos, os dos colegas e a produção de artistas, se mediante a elaboração de ideias, sensações, hipóteses 
e esquemas pessoais que o aluno vai estruturando e transformando, ao interagir com os diversos conteúdos de arte manifestados nesse 
processo dialógico (BRASIL,1998, p. 19).
COSIDERANDO CARDOSO (2013, p. 181) "Toda forma de linguagem artística é um modo singular de o homem refletir. E quando o homem 
trabalha nessa linguagem, seu coração e sua mente atuam juntos em poética intimidade, transmutando a realidade e a deixando mais 
harmoniosa."
CONSIDERANDO as palavras derradeiras de Paulo Freire (1996) “Ensinar não é transmitir conhecimentos, mas criar possibilidades para a 
sua produção ou sua construção”.
CONSIDERANDO Ana Mae Barbosa, em entrevista a Revista Época, especialista em arte-educação, que para no processo de conhecimen-
to da arte são envolvidos, além da inteligência e do raciocínio, o afetivo e o emocional, que estão sempre fora do currículo escolar. […] 
As artes são linguagens que complementam a linguagem verbal. Susanne Langer, especialista em filosofia da arte, diz que existem três 
diferentes linguagens: a verbal, a científica e a presentacional. A linguagem presentacional é aquela que você não consegue traduzir em 
outras linguagens. Ela está presente na arte, que articula a vida emocional do ser humano. Um indivíduo com essas três linguagens bem 
desenvolvidas está apto a conhecer plenamente as outras áreas do conhecimento, a aproveitar mais o mundo que o cerca. Tirar o aluno da 
cadeira significa expandir seus sentidos.
As artes visuais desenvolvem a capacidade de percepção visual, importante desde a alfabetização até a solução de grandes conflitos da 
adolescência. […] A dança amplia a percepção do corpo. Desenvolve, assim como a música, o ritmo e o movimento. Exercita o equilíbrio, 
não só físico, mas mental. O teatro desenvolve a comunicação. Coloca em pauta o verbal, o sonoro, o visual e o gestual.
CONSIDERANDO desta feita, ainda, a arte-educadora Ana Mae “precisamos levar a arte que hoje está circunscrita a um mundo socialmente 
limitado a se expandir, tornando-se patrimônio da maioria e elevando o nível de qualidade de vida da população” (BARBOSA, 1991, p.6.).
CONSIDERANDO que "A Arte desempenha um papel potencialmente vital na educação das crianças. Desenhar, pintar ou construir consti-
tuem um processo complexo em que a criança reúne diversos elementos de sua experiência, para formar um novo e significativo todo. Para 
ela, a arte é atividade dinâmica e unificadora" (LOWENFELD & BRITTAIN, 1977, p.13).

PARA COSTA et al (2006a, p. 105) A criança pode ser considerada, por natureza, um artista, pois cria reorganizando e combinando o que 
conhece, formando o novo e relacionando-o com a vida, como se fosse um faz-de-conta (SANS, 1995). Cabe à escola despertá-la para 
manifestações de sua criatividade, confiando no potencial transformador da arte.
Ainda para COSTA et al (2006b, p. 105) Neste sentido, ressaltamos a necessidade de pensarmos a arte na escola para além do desenho ou 
da pintura. Outras linguagens, como a dança e o teatro não podem ser sinônimos de festividade apenas. Elas são estratégias para que os 
alunos se apropriem do conhecimento de forma significativa, para que desenvolvam a criatividade, a coletividade, o respeito, o autoconhe-
cimento e contribuem para a formação do ser sensível, crítico e reflexivo, que se expressa e se comunica.

PARA PIAGETT (1977) Aprendizagem é autoconstrução pessoal, é empoderamento dos esquemas de organização das informações sobre si 
e sobre o mundo, visando atingir uma sensação de estar em equilíbrio com o meio. Assim, o que é importante para a construção do meu 



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 402

eu, é incluído ou que não tem importância ou é incompatível, é deixado de lado. E o que faz com que algo seja importante é o valor afetivo/ 
emocional que eu atribuo. […] E para PESSOA ((s.d.),p. 81) “Com essas perspectivas em mente, é possível entender como a arte representa 
um meio extraordinário de acesso para a aprendizagem como processo de autoconstrução.”

4. Da SCAR

CONSIDERANDO que a Sociedade Cultura Artística – SCAR é referência nacional por dispor de infraestrutura física e equipamentos adequa-
dos a qualquer tipo de evento, inclusive eventos de porte internacional.
CONSIDERANDO que sua fundação em 8 de junho de 1956, a SCAR tem no Centro Cultural inaugurado em 16 de maio de 2003 a consoli-
dação como espaço para as artes em Santa Catarina. Com 10.000m² distribuídos em 6 pisos, com modernas instalações, se posiciona como 
uma das melhores estruturas, recebendo espetáculos nacionais e internacionais e obtém reconhecimento de artistas, técnicos e produtores 
de todo o Brasil. Desde sua fundação, a SCAR cumpre a função social de estimular a cultura regional, atuando na área da formação artís-
tica nas áreas das artes plásticas, dança, música e teatro, na produção e promoção cultural e na qualificação de plateias. Está inserida na 
comunidade por meio de iniciativas como os projetos Escola Vai ao Teatro, Música Para Todos, Festival de Formas Animadas; da Escola de 
Dança e dos núcleos de produção cultural de teatro (Colher de Pau e GpoEx) e de música (Banda, Orquestra Filarmônica, Coral, Orquestra 
de Cordas, Camerata e Grupo de Câmara, Orquestra Jovem da SCAR) e em parcerias (Feira do Livro e Femusc).
CONSIDERANDO a Missão da SCAR: Preservar, desenvolver e estimular os valores culturais e artísticos da comunidade.
CONSIDERANDO a Visão da SCAR: Inserir Jaraguá do Sul no panorama
cultural e artístico do país.
CONSIDERANDO que a edificação da SCAR conta com 10.000m² distribuídos em seis pisos, o Centro Cultural conta com dois teatros, salas 
de aula, salas multiúso, camarins, sala de figurinos, amplo estacionamento externo e outros espaços que proporcionam completa estrutura 
para a realização de eventos artísticos, sociais e corporativos. Toda a estrutura oferece conforto ao público em um ambiente totalmente 
climatizado e com excelente qualidade em acústica e iluminação cênica.
CONSIDERANDO que os cursos de formação em dança, música, teatro e artes plásticas capacitam os alunos para atividades individuais e 
coletivas por meio do aprendizado prático e teórico. Com professores capacitados e uma moderna estrutura, os cursos da SCAR ampliam 
cultura e conhecimento, proporcionando melhor sociabilidade e cidadania no dia a dia dos participantes.
CONSIDERANDO MORRIESEN o local é um órgão pulsante de cultura, pelo qual passeiam pessoas de todas as idades, com diferentes graus 
de escolaridade e nível financeiro, carregando instrumentos musicais, trajando figurinos de dança ou exibindo maquiagens de personagens 
do teatro. Lá dentro, quase mil alunos participam de cursos de artes e têm a oportunidade de, depois, apresentar estas lições no mesmo 
palco por onde passam profissionais e estrelas.
CONSIDERANDO que no ano de 2017 a SCAR ofereceu 341 eventos com um público total de 116 pessoas, sendo que deste total, 129 even-
tos foram de forma gratuita para 46 mil espectadores.
CONSIDERANDO que SOCIEDADE CULTURA ARTÍSTICA – SCAR, possui a documentação necessária para a efetivação desta inexigibilidade, 
conforme Capítulo II – Da Celebração do Termo de Colaboração ou de Fomento, Seção IX – Dos Requisitos para Celebração do Termo de 
Colaboração e do Termo de Fomento, do Art. 34, Inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014.

A SCAR classifica-se como Organização da Sociedade Civil – OSC, nos termos do previsto no Art. 2º, Inciso I, Alínea “a” da Lei Federal nº 
13.019/2014, por se tratar de:

entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores 
ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, partici-
pações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do 
respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva.

Insta, ainda, observar que no Estatuto Social, em seu Capítulo I, Art. 2º, Inciso 4º,

A SCAR não visa e nem distribui lucros ou bonificações a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto, e não 
remunera os cargos do Conselho de Administração, do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal.

A SCAR, ainda, segundo seu Estatuto Social, em seu Capítulo I, Art. 2º, Inciso 3º,

poderá implantar, apoiar, difundir e promover projetos, eventos, publicações e outras atividades assemelhadas, de caráter nacional e es-
trangeiro, inclusive através da celebração de parcerias e convênios com órgãos e pessoas, públicos ou privados, desde que sejam relevantes 
aos seus fins sociais […]

É imperioso salientar o Capítulo II – Da Celebração do Termo de Colaboração ou de Fomento, na Seção I – Normas Gerais, o Art. 5º, da 
Lei 13.019/2014:
O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a gestão pública democrática, a participação social, o fortalecimento da so-
ciedade civil, a transparência na aplicação dos recursos públicos, os princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da morali-
dade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, destinando-se a assegurar: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
I – o reconhecimento da participação social como direito do cidadão;
II – a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de valores de cidadania e de inclusão social e produtiva;
III – a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e sustentável;
IV – o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações públicas;
V – a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e instâncias de participação social;
VI – a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa;
VII – a promoção e a defesa dos direitos humanos;
VIII – a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e do meio ambiente;
IX – a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades tradicionais;
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X – a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em suas dimensões material e imaterial. (grifo nosso)

A Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer tem em sua missão primeira enquanto viés da Cultural: Coordenar, incentivar, difundir e promover 
as políticas públicas de cultura de Jaraguá do Sul, interagindo com toda a comunidade, destacando-se o fomento e desenvolvimento de 
atividades culturais, a conservação e preservação de bens, documentos e edificações históricas.
A Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer e a SCAR tem interesse comum haja vista que os objetivos coadunam entre si no fomento e no 
desenvolvimento das atividades culturais.
Diante do exposto, propõe-se o Termo de Fomento a ser formalizado entre o Município de Jaraguá do Sul e a SCAR.
Justifica-se, assim, a inexigibilidade de chamamento público na promoção do desenvolvimento local, regional, inclusivo e sustentável, valo-
rizando a diversidade a cultural, para a formalização do termo de fomento entre o Município e a Organização da Sociedade Civil, nos termos 
do Capítulo II – Da Celebração do Termo de Colaboração ou de Fomento, Seção VIII – Do Chamamento Público, do Art. 31, Inciso II da Lei 
Federal nº 13.019/2014 os quais estabelecem o seguinte:
Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente 
quando: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
[…]
II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expres-
samente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de 
março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Segundo a legislação em comento, são duas as alternativas que possibilitam a inexigibilidade do chamamento público na execução de parce-
rias com a administração pública: A inviabilidade de competição, em razão da natureza singular do objeto, do plano de trabalho ou quando 
as metas somente puderem ser atingidas somente por uma entidade específica.
Com base no Plano de Trabalho e Termo de Fomento aprovado pelo Executivo Municipal, há embasamento da inexigibilidade da parceria e 
da transferência de recursos na Lei Municipal nº 7659/2018 que “Autoriza o Município de Jaraguá do Sul a conceder contribuição mediante 
a celebração de Termo de Fomento junto a Sociedade Cultura Artística – SCAR, e dá outras providências”, em atendimento ao Art. 31, Inciso 
II, da Lei Federal nº 13.019/2017.
Os recursos para a presente parceria, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias para o ano de 2018:
Classificação Funcional 
Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orça-

mentária Recursos

39.01.13.845.03030.084 Transferência de recursos financeiros a entida-
des – Cultura

3.3.50 Transferências a Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos 799 SF Próprios

Nos termos do § 2º do Art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, admite-se a impugnação a presente justificativa, apresentada no prazo de 
cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data do 
respectivo protocolo.

Jaraguá do Sul, 29 de maio de 2018
Augustinho Ferrari
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

PARALISAÇÃO DOS TRABALHOS DE GESTÃO CONDOMINIAL E PATRIMONIAL JUNTO AO RESIDENCIAL SANTA 
LUZIA – TP 205/2017 – CONTRATO 512/2017

Publicação Nº 1645777

Jaraguá do Sul, 22 de maio de 2018

Assunto: Paralisação dos trabalhos de Gestão Condominial e Patrimonial junto ao Residencial Santa Luzia – TP 205/2017 – Contrato 512/2017

Solicitamos a PARALISAÇÃO dos trabalhos de Gestão Condominial e Patrimonial junto ao Residencial Santa Luzia - PMCMV, conforme justi-
ficativas relacionadas abaixo:

1. Em reunião com os técnicos da CAIXA no dia 03 de maio, os mesmos informaram que a construtora não honrou com o prazo de conclusão 
das obras do empreendimento, conforme o cronograma apresentado (Março/2018);
2. A não conclusão da obra inviabiliza a realização dos trabalhos no que se refere a instituição do condomínio e demais ações decorrentes;
3. A Diretoria de Habitação, através dos técnicos sociais, está concluindo o processo de seleção das 155 (cento e cinquenta e cinco) famílias, 
contudo, ainda está na fase de recebimento dos documentos dos beneficiários;
4. Justificamos que as reuniões previstas no Cronograma de Execução das Atividades devem ser realizadas quando o processo de seleção 
estiver finalizado, ou seja, com a definição das 155 (cento e cinquenta e cinco) famílias beneficiárias.
Por tratar-se de recursos do PMCMV e convênio com a CEF, aguardamos a autorização da mesma para a retomada dos trabalhos.

Atenciosamente,

Comissão Técnica – Portaria nº 625/2016
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Samuel G. Pereira Rodrigues   Francieli Roberta M. Savallisch   Janice Maria Anacleto
Assistente Social     Assistente Social     Assistente Social
CRESS 12/2747 CRESS 12/4579 CRESS 12/2242

Recebimento: ____/ _____ /______

Ciente: PAINEL PESQUISAS, CONSULTORIA E PUBLICIDADE LTDA
Maria Helena Provenzano – Representante Legal

PORTARIA Nº 064/2018/SEMSA
Publicação Nº 1646410

PORTARIA Nº 064/2018/Semsa
Designa profissionais para compor a Equipe Multiprofissional de Atenção Domiciliar – EMAD do Serviço de Atenção Domiciliar – SAD da 
Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul.

DALTON FERNANDO FISCHER, Secretário Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 6870/2014 de 28 de maio de 2014;
CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 6994/2014 de 18 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO o Edital Nº 002/2018 de 05 de março de 2018, Processo Seletivo Interno para atuação no Serviço de Atenção Domiciliar 
– SAD da Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO o Mem. 35/2017/DS-SEMSA de 11 de maio de 2018, da Diretoria de Saúde;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, os profissionais relacionados a seguir para compor a Equipe Multiprofissional de Atenção Domiciliar – EMAD do Serviço 
de Atenção Domiciliar – SAD da Secretaria Municipal da Saúde de Jaraguá do Sul:

1. ANA CAROLINA DORING DE ANDRADE (cadastro 11245), Fisioterapeuta – no horário das 07:00 às 13:00;
2. FRANCIELLE OLIANI (cadastro 11216), Fisioterapeuta – no horário das 07:00 às 13:00.

Art.2º Em consequência, ficam revogados os itens 1. e 2. do Art.1º da Portaria Nº 020/2015/Semsa, de 16 de março de 2015.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 30 de maio de 2018.
DALTON FERNANDO FISCHER
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº 29/2018/CMDCA/JS
Publicação Nº 1645678

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº 29/2018/CMDCA/JS
Dispõe sobre a execução de Capacitação de Conselheiros de Direitos do CMDCA pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente
O presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jaraguá do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno do CMDCA/JS, em especial no Art. 28, inciso X - “tomar decisões de caráter urgente ad referendum”, em conformidade 
com a deliberação da Mesa Diretora convocada no dia 06 de junho de 2018.
Considerando a Lei Municipal nº 7.301/2016 que dispõe sobre a política de atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, estabele-
ce a estrutura e o funcionamento do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA), do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (FMDCA) e dá outras providências, especialmente o Art. 25 que versa sobre:
Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverão ser aplicados de acordo com as reais demandas e priori-
dades para o atendimento à criança e ao adolescente, através do financiamento de ações relativas ao:
VIII - apoio e promoção de programas e projetos de capacitação continuada voltada à promoção, proteção e garantia dos direitos da criança 
e do adolescente;
IX - pagamento de inscrição em eventos voltados à Política de Atendimento à Criança e Adolescente, assim como concessão de diárias e 
adiantamentos para:
a) conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
b) membros da Secretaria-Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
c) excepcionalmente, para crianças e adolescentes e respectivo responsável, conselheiros tutelares e profissionais na condição de represen-
tação do Município de Jaraguá do Sul ou do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
X - pagamento de consultoria e assessoria técnica para realização de eventos e formação continuada dos conselheiros e membros da Se-
cretaria-Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e de profissionais que atuam no Sistema Garantia de 
Direitos, para garantir o pleno funcionamento do Conselho;
Considerando a necessidade de integração da rede de atendimento especialmente entre o CMDCA Conselho Tutelar e Poder Judiciário, assim 
como, a necessidade de formação continuada para o desempenho das atividades dos conselheiros de direitos;
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RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar a execução de capacitação no valor de R$64,00 por pessoa, incluindo café da manhã, almoço e café da tarde no dia 05 
de julho de 2018.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Jaraguá do Sul, 06 de junho de 2018.
Jefereson Perotti Ferrari
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jaraguá do Sul (CMDCA/JS).

SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 
094/2018

Publicação Nº 1646414

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 094/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA REALIZAR ANÁLISES 
DE ÁGUA IN NATURA, ÁGUA TRATADA E EFLUENTES
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 07/06/2018, das 08 horas às 
12 horas e das 13 horas às 16 horas
DATA DA ABERTURA: 19/06/2018 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do 
Samae, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC e 
no site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
(47) 2106-9100 ou e-mail: compras@samaejs.com.br.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº: 
093/2018

Publicação Nº 1646413

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 093/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CARÁTER CONTINUA-
DO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACONDICIONAMENTO, 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE PILHAS, BATERIAS, 
LÂMPADAS E RESÍDUOS CONTAMINADOS - CLASSE I, GERADOS 
NAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO SAMAE
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 07/06/2018, das 8:00 h às 
12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ABERTURA: 19/06/2018 às 10 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do 
SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- 
Site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
047– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

Câmara muniCiPal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL

Publicação Nº 1645396

E D I T A L
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2018
PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a prestação de 
serviços de impressão, fotocopiagem e digitalização por meio de 
disponibilidade de equipamentos, softwares, papel e suprimentos, 
para atender demanda da Câmara Municipal de Jaraguá do Sul.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002.

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 46.686,00 (quarenta 
e seis mil seiscentos e oitenta e seis reais).

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 
09:00 horas do dia 21 de junho de 2018, na recepção da Câma-
ra Municipal de Jaraguá do Sul, na Avenida Getúlio Vargas, 621, 
Centro .
O CREDENCIAMENTO e abertura dos envelopes serão as 09:30hs 
do mesmo dia, na sala de reuniões da Câmara Municipal.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endere-
ço acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.leg.br. 
Informações adicionais e esclarecimentos poderão ser obtidos pelo 

e-mail mauricio@jaraguadosul.sc.leg.br.

Jaraguá do Sul (SC), 05 de junho de 2018.
ANDERSON KASSNER
Presidente

http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
http://www.jaraguadosul.sc.leg.br
mailto:mauricio@jaraguadosul.sc.leg.br


07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 406

Joaçaba

Prefeitura

DECRETO N° 5.408  DE 05 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646415

DECRETO N° 5.408 DE 05 DE JUNHO DE 2018. REPUBLICADO
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 16 DA LEI MUNICIPAL 5.134 DE 
14/12/17 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar na importância 
de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinados à suplemen-
tação das dotações abaixo descritas pertencentes ao Orçamento 
Municipal vigente:
Órgão: 16 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Proj./Atividade: 2.119 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - R$ 
50.000,00 (24)

Art. 2° Os recursos necessários para suplementação das dotações 
apontadas no artigo 1º, são provenientes das anulações das se-
guintes dotações:
Órgão: 16 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Proj./Atividade: 2.119 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL
Modalidade Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - R$ 
50.000,00 (23)

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 05 de junho de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

DECRETO N° 5.409 DE 05 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1646210

DECRETO N° 5.409 DE 05 DE JUNHO DE 2018.
ESTABELECE O REGIMENTO GERAL DO PROCESSO DE REVISÃO 
DO PLANO DIRETOR DE JOAÇABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e

CONSIDERANDO que o Plano Diretor é o instrumento básico da 
política de desenvolvimento e expansão urbana, sendo parte inte-
grante do processo de planejamento municipal;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal de Joaçaba está 
promovendo, o Processo de Revisão do Plano Diretor de Joaçaba;

CONSIDERANDO a necessidade de se definir de forma sistemati-
zada as atribuições de grupos de trabalho internos e de apoio à 

Prefeitura Municipal, bem como a necessidade de se definir um re-
gimento geral, prevendo as regras de participação e controle social 
no aludido Processo de Planejamento Urbano;

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido o Regimento Geral do Processo de Re-
visão do Plano Diretor de Joaçaba, na forma dos dispositivos em 
anexo.

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Joaçaba (SC), 05 de junho de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

REGIMENTO GERAL DO PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO DIRE-
TOR DE JOAÇABA/SC

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS, FINALIDADES E ÂMBITOS 
DE ATUAÇÃO

Art. 1° - O presente regimento tem por finalidade regulamentar o 
processo participativo de Revisão do Plano Diretor do Município de 
Joaçaba de forma a garantir:
I - A promoção de instâncias e mecanismos de diálogo e partici-
pação social;
II - O estabelecimento de regras claras, validadas coletivamente e 
que vigorem durante todo o processo de Elaboração;
III - A disponibilização e a produção de informações sobre a reali-
dade do Município;
IV - A combinação de estudos técnicos com a visão da sociedade 
sobre o Município por ela desejado, resultante do processo de par-
ticipação social, regulamentando o uso da propriedade urbana em 
prol do bem coletivo, da segurança, do bem-estar dos cidadãos e 
do equilíbrio ambiental, respeitada a legislação aplicável.

§ 1° - Plano Diretor é o instrumento básico da política de desen-
volvimento e de expansão urbana, parte integrante do processo 
de planejamento municipal, integrador das políticas públicas, es-
pecialmente ordenamento territorial, moradia e regularização fun-
diária, saneamento ambiental, transporte, mobilidade, proteção e 
defesa civil.

§ 2° - O projeto de Lei Complementar do Plano Diretor do Município 
de Joaçaba é matéria de iniciativa do Poder Executivo Municipal, 
contando com participação e controle social em todas as fases do 
processo de Revisão.

CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS DO PROCESSO

Art. 2° - O processo de Revisão do Plano Diretor do Município de 
Joaçaba tem por objetivo:
I - Criar e ampliar canais de participação e controle social por parte 
dos cidadãos e das instâncias representativas dos vários segmen-
tos sociais;
II - Tornar transparentes, inclusivos e acessíveis os processos de 
planejamento e gestão da política urbana;
III - Promover ações de capacitação de representantes da socie-
dade, para que possam atuar nos processos decisórios relativos ao 
planejamento e gestão da política urbana;
IV - Contribuir para identificar as prioridades da sociedade civil 



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 407

aplicáveis ao planejamento urbano;
V - Acompanhar, avaliar e articular projetos, programas e políticas 
públicas, na Revisão do Plano Diretor de Joaçaba, especialmente 
verificando limites e possibilidades de articulação com programas e 
políticas públicas aplicáveis ao planejamento urbano;
VI - Buscar a continuidade entre o processo de planejamento e de 
implementação, de forma a impedir a descaracterização das diretri-
zes urbanísticas do Município que serão estabelecidas.

CAPÍTULO III - DAS ETAPAS DO PROCESSO

Art. 3° - No âmbito do Poder Executivo municipal, o processo parti-
cipativo de Revisão do Plano Diretor do Município de Joaçaba será 
dividido nas seguintes etapas:
I - Etapa 1, denominada “Preparação do Processo de Planejamento 
Participativo”;
II - Etapa 2, denominada “Leitura e Diagnóstico da Realidade Mu-
nicipal – Técnica e Comunitária”;
III - Etapa 3, denominada “Definição dos Eixos Estratégicos e For-
mulação de Propostas”;
IV - Etapa 4, denominada “Elaboração e Apresentação da Versão 
Preliminar da Proposta de Plano Diretor”;
V - Etapa 5, denominada “Consulta Pública, Conferência Final e 
Consolidação do Projeto de Lei do Plano Diretor”.

§ 1° - A Etapa 1 compõe-se de providências iniciais de sensibili-
zação, mobilização e capacitação dos agentes públicos e privados 
que constroem e utilizam o território do Município, através das se-
guintes ações:

I - Instituição, definição de atribuições e nomeação de integrantes 
titulares e suplentes, por ato do Prefeito municipal:
a) Comissão Técnica de Revisão do Plano Diretor (CT-PD);
b) Comissão de Revisão do Plano Diretor (CR-PD);
II - Divisão territorial e estabelecimento do calendário de eventos, 
voltados ao processo;
III - Comunicação com os órgãos de imprensa local, para fins de 
colaboração na divulgação do processo de Revisão do Plano Dire-
tor;
IV - Intercâmbio com os demais órgãos públicos das esferas es-
taduais e federais, inclusive empresas concessionárias, permissio-
nárias e prestadoras de serviços públicos, visando à colaboração 
destes no processo de Revisão do Plano Diretor;
V - Realização de audiência pública para instaurar oficialmente e 
tornar público o processo participativo de Revisão do Plano Diretor.

§ 2º - A Etapa 2 constitui-se da elaboração do diagnóstico, da 
realidade do Município de Joaçaba, com base na leitura técnica 
pelos profissionais responsáveis, pelo desenvolvimento da Revisão 
do Plano Diretor, e pela comunidade. Compreende em uma análise 
e avaliação do Plano Diretor vigente, e da composição de pontos 
negativos e potencialidades da cidade. Este documento compõe-se 
de levantamento, sistematização e avaliação de dados e informa-
ções, sendo considerado:
I - Fatores condicionantes da Mobilidade Urbana;
II - Condicionantes Ambientais;
III - Infraestrutura Urbana;
IV - Projeções Populacionais;
V - Características gerais da Zona Urbana e Rural;
VI - Morfologia Urbana;
VII - Levantamento de Uso e Ocupação do Solo;
VIII - Características histórico-culturais;
IX - Consolidação da realidade municipal, através de Relatório, re-
sultante da união das leituras técnica e comunitária;
X - Realização das Oficinas Estratégicas, capacitando os membros 
do Colegiado de Representação Popular para sua atuação no pro-
cesso de Revisão do Plano Diretor;
XI - Estruturação e Elaboração de propostas decorrentes das oficinas, 
especialmente os conteúdos que embasarão o Macrozoneamento;

XII - Definição das regras para a instituição e funcionamento do 
sistema de acompanhamento e controle do Plano Diretor de Joa-
çaba.

§ 3º - A Etapa 3 definirá as bases para a formulação dos objetivos, 
diretrizes e eixos estratégicos do desenvolvimento municipal e da 
expansão urbana, através das seguintes ações:
I - Construção de Cenários, estudos e propostas; II - Elaboração 
de Mapas Temáticos;
III - Elaboração da Proposta do Projeto de Lei.

§ 4º - A Etapa 4 consolidará, apresentará e disponibilizará a versão 
preliminar do anteprojeto de lei complementar do plano diretor, 
através das seguintes ações:
I - Definição do conteúdo mínimo do plano diretor, na forma esta-
belecida pelo Estatuto da Cidade e seguindo orientações das reso-
luções aplicáveis, emitidas pelo Conselho Nacional das Cidades, ou 
CONCIDADES;
II - Elaboração da versão preliminar do anteprojeto de lei comple-
mentar, a partir do conteúdo mínimo definido e das bases estabe-
lecidas na Etapa 2 e 3;
III - Definição das regras da consulta pública, a serem validadas 
pelo Município de Joaçaba, sobre a versão preliminar do anteproje-
to de lei complementar;
IV - Apresentação, em audiência pública, do anteprojeto de lei 
complementar e das regras da consulta pública.

§ 5º - A Etapa 5 consiste na elaboração da versão final do antepro-
jeto de Lei Complementar do Plano Diretor, e entrega ao Prefeito 
municipal, para consequente encaminhamento, já na qualidade de 
Projeto de Lei Complementar, à Câmara Municipal, através das se-
guintes ações:
I - Início da consulta pública, deverá observar o cronograma de 
atividades previsto na metodologia de Revisão do Plano Diretor;
II - Sistematização, análise e validação das sugestões recebidas 
durante a consulta pública;
III - Realização de uma Audiência Pública para abertura oficial e 
apresentação das regras da Audiência Pública Final;
IV - Realização da Audiência Pública Final para deliberação sobre 
as sugestões validadas;
V - Consolidação do projeto de lei complementar do Plano Diretor, 
com base nas deliberações da Audiência Pública Final;
VI - Encaminhamento ao Prefeito Municipal, para ato contínuo, 
submissão à tramitação legislativa.

CAPÍTULO IV - DAS RESPONSABILIDADES DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal garantirá a participação da 
população, a plena realização dos trabalhos necessários ao proces-
so, a ampla publicidade e o acesso às informações, na forma dos 
incisos I a III do § 4.º do art. 40 e do art. 43 do Estatuto da Cidade, 
e de acordo com as recomendações do Conselho das Cidades do 
Ministério das Cidades, em especial a Resolução nº 25, de 18 de 
março de 2005.

Parágrafo Único - O Poder Executivo municipal nomeará Comissão 
Técnica de Revisão do Plano Diretor (CT-PD).

Art. 5º - A Comissão Técnica de Revisão do Plano Diretor garantirá 
a disponibilização de dados e informações ao CIMACATARINA e a 
Comissão de Revisão do Plano Diretor ou a qualquer interessado.

§ 1º - A Comissão Técnica será composto por 6 (seis) integrantes.

§ 2º - Para cada integrante da Comissão Técnica haverá um res-
pectivo suplente.

§ 3º - A Comissão Técnica se extinguirá após a entrada em vigor 
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da nova lei do Plano Diretor; e, ato contínuo, a efetiva instalação 
do Conselho da Cidade.

Art. 6º - São atribuições da Comissão Técnica de Revisão do Plano 
Diretor:
I - Acompanhar e supervisionar todas as etapas do processo, de 
responsabilidade do Poder Executivo Municipal, incluindo-se a par-
ticipação nos eventos, reuniões, oficinas, conferência, audiências 
públicas, e demais atividades pertinentes ao processo;
II - Coletar, repassar e promover todos os atos necessários ao 
acesso às informações relacionadas ao planejamento urbano e ter-
ritorial acessíveis ao município, para a equipe técnica do Consórcio 
Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA;
III - Supervisionar a compatibilização da leitura técnica com a lei-
tura comunitária ao longo de todo o processo;
IV - Elaborar respostas oficiais, pareceres e recomendações técni-
cas de acordo com as atribuições profissionais e cargos e funções 
de seus integrantes;
V - Organizar e manter atualizado um cadastro para contato com 
as organizações e associações representativas dos vários segmen-
tos da sociedade civil interessados no processo;
VI - Realizar todos os atos internos e externos necessários ao le-
vantamento de informações junto aos órgãos públicos, especial-
mente as empresas concessionárias;
VII - Redigir e fazer publicar convocações e editais necessários ao 
processo;
VIII - Garantir a entrega de convites e convocações, bem como 
manter e organizar os avisos de recebimento;
IX - Promover a divulgação das reuniões, eventos, audiências, ofi-
cinas, consultas públicas e conferência pertinentes ao processo;
X - Apoiar administrativa e operacionalmente a execução das reuni-
ões, eventos, conferência, oficinas, consultas públicas e audiências 
pertinentes ao processo;
XI - Providenciar e garantir o devido registro do processo através 
de filmagens, gravações de áudio e fotografias, bem como, lavrar 
ata da Audiência Pública Inicial, das Conferências Públicas e da 
Audiência Pública Final;
XII - Convocar, participar e coordenar as reuniões e ações do Grupo 
de Trabalho Municipal;
XIII - Definir a divisão territorial preliminar do Município em áreas 
para a realização de eventos comunitários;
XIV - Estabelecer contato e troca de informações com os demais 
órgãos públicos das esferas estaduais e federais, inclusive empre-
sas concessionárias, permissionárias e prestadoras de serviços pú-
blicos, visando à colaboração destes no processo de Elaboração do 
Plano Diretor;
XV - Prestar apoio ao Executivo e Legislativo Municipal e a qual-
quer outro órgão público, de forma a poder esclarecer quaisquer 
questões relacionadas ao processo de Revisão do Plano Diretor, 
para tanto acompanhando os atos da Administração Pública e a 
tramitação legislativa;
XVI - Auxiliar a chefe do Poder Executivo Municipal na resposta e 
no encaminhamento das demandas dos munícipes no tocante às 
reivindicações que não forem referentes ao processo de Revisão 
do Plano Diretor.

CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL

Art. 7° - Fica assegurada a participação da sociedade civil em todas 
as etapas do processo de Revisão do Plano Diretor, mediante os se-
guintes instrumentos de gestão democrática e participação social:
I – Conselho Municipal de Desenvolvimento;
II – Comissão de Revisão do Plano Diretor (CR-PD);
III - Eventos:
a) Municipais;
b) Comunitários ou Territoriais;
c) Setoriais ou por Segmentos Sociais;

IV - Audiência Pública Inicial;

V - Conferências Públicas;
VI – Oficinas Estratégicas;
VII - Consulta Pública;
VIII – Audiência Pública Final de Revisão do Plano Diretor.

§ 1º - Será garantido o respeito à diversidade, especificamente 
pela realização de debates por segmentos sociais, por temas e 
por divisões territoriais, bem como, pela alternância dos locais de 
discussão.

§ 2º - Será garantido, a qualquer interessado, o amplo acesso aos 
documentos e informações especialmente por meio da:
I - Ampla comunicação pública, em linguagem acessível, através 
dos meios de comunicação social disponíveis;
II - Ciência do cronograma e dos locais das reuniões, da apresen-
tação dos estudos e propostas sobre o plano diretor, com antece-
dência de, no mínimo, 15 (quinze) dias;
III - Publicação e divulgação dos resultados dos debates e das 
propostas adotadas nas diversas etapas do processo.

§ 3º - Poderão ser criados ambientes virtuais de interação social, 
em especial por meio da Internet, cuja metodologia e prazo de 
duração serão validados pela Comissão Técnica de Apoio.

Seção I - Comissão de Revisão do Plano Diretor

Art. 8° – A Comissão de Revisão do Plano Diretor (CR-PD) é um 
órgão colegiado, de natureza deliberativa, consultiva e propositiva, 
que tem como objetivos:
I - Supervisionar o processo participativo de Revisão do Plano Di-
retor de Joaçaba;
II - Garantir a criação e regulamentação do Conselho da Cidade 
de Joaçaba.

Art. 9° - Compete a Comissão de Revisão do Plano Diretor (CR-PD):
I - Garantir a efetiva participação da sociedade civil no processo de 
Revisão do Plano Diretor;
II - Fiscalizar o cumprimento de determinações legais sobre conte-
údo mínimo do Plano Diretor;
III - Validar:
a) O plano de trabalho;
b) O cronograma das ações;
c) As regras de participação e controle social do processo, especial-
mente as que regularão a consulta pública, a conferência final e as 
audiências públicas, referidas nesta norma.
IV - Validar a divisão territorial do Município em áreas, para reali-
zação de eventos comunitários e de escolha da Comissão Técnica 
referidos nesta norma;
V - Validar o calendário de eventos do processo;
VI - Acompanhar, e validar, durante todo o processo de Revisão 
do Plano Diretor, o cadastro das organizações e associações repre-
sentativas dos vários segmentos da sociedade civil, referido nesta 
norma;
VII - Acompanhar e validar as ações de sensibilização, mobilização, 
divulgação, informação, capacitação e organização da participação 
popular no processo de Revisão do Plano Diretor, em especial os 
eventos e as audiências públicas, referidos nesta norma;
VIII - Fiscalizar a compatibilização da leitura técnica com a leitura 
comunitária ao longo de todo o processo;
IX - Promover o incremento dos mecanismos de participação e 
controle social;
X - Propor critérios para decidir prioridades na garantia do cumpri-
mento das regras estabelecidas coletivamente;
XI - Apoiar a divulgação de produtos gerados por estudos e pro-
jetos que possam ser utilizados como subsídios ao processo de 
Revisão do Plano Diretor;
XII - Promover ações de apoio à instituição do Conselho da Cidade 
de Joaçaba e garantir, em todas essas ações, a participação popu-
lar;
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XIII – Acompanhar, no âmbito Câmara Municipal, a tramitação do 
projeto de lei complementar do Plano Diretor de Joaçaba e de pro-
posições que impactem no ordenamento físico-territorial;
XIV - Emitir atos normativos, para orientar decisões em casos 
omissos na presente norma.

Art. 10 - A Comissão de Revisão do Plano Diretor (CR-PD) de Jo-
açaba se organiza seguindo critérios de representação, de acordo 
com o previsto no art. 10 do Plano Diretor da Lei Complementar 
137/2007.

§ 1º - Para cada integrante titular da Comissão de Revisão do Plano 
Diretor (CR-PD) de Joaçaba será garantido um respectivo suplente.

§ 2º - Nas reuniões da Comissão de Revisão do Plano Diretor (CR
-PD) de Joaçaba não será permitido:
I - A representação ou voto mediante procuração;
II - O acúmulo de representações.

§ 3º - Com exceção das representações do Poder Executivo e do 
Poder Legislativo municipais, a indicação de cada representação 
deverá:
I - Considerar a diversidade, a heterogeneidade, a pluralidade e a 
capacidade de auto- organização de cada setor ou segmento da 
sociedade civil;
II - Evitar o excesso de formalismo;
III - Atender os princípios democráticos, a razoabilidade e a pro-
porcionalidade.

§ 4.º - Não haverá hierarquia nem relação de subordinação entre 
os integrantes da Comissão de Revisão do Plano Diretor (CR-PD) de 
Joaçaba, que deverão zelar pela consideração e respeito mútuos.

§ 5º - A Comissão de Revisão do Plano Diretor (CR-PD) de Joa-
çaba buscará estabelecer contatos com representantes do Poder 
Público, em especial do Ministério Público, do Poder Judiciário e 
do Tribunal de Contas do Estado, a fim de estabelecer tratativas 
necessárias ao acompanhamento do processo.

§ 6º - A Comissão de Revisão do Plano Diretor (CR-PD) de Joaçaba 
se extinguirá após a entrada em vigor da nova lei do Plano Diretor; 
e, ato contínuo, a efetiva instalação do Conselho da Cidade.

Seção II - Dos Eventos

Art. 11 - Os Eventos são partes integrantes do processo de Elabo-
ração da Revisão do Plano Diretor do Município de Joaçaba, cons-
tituem em espaços públicos para assegurar um processo amplo e 
democrático de participação e controle social e são divididos em:
I - Eventos municipais;
II - Eventos comunitários ou territoriais;
III - Eventos setoriais ou por segmentos sociais.

§ 1º - Os eventos municipais terão status de Conferência Pública e 
objetivo de dar publicidade a cada etapa do processo de Elabora-
ção, especialmente:
I - Instaurar oficialmente e tornar público o processo participativo 
de Elaboração da Revisão do Plano Diretor;
II - Apresentar os resultados e produtos da leitura da realidade 
municipal referida nesta norma;
III - Apresentar as regras da consulta pública e da Audiência Pú-
blica Final;
IV - Apresentar a versão preliminar de anteprojeto de lei comple-
mentar do Plano Diretor;
V - Submeter à aprovação pelos membros da Comissão de Revisão 
do Plano Diretor as eventuais emendas à versão preliminar do an-
teprojeto de lei complementar do Plano Diretor.

§ 2º - Os eventos comunitários ou territoriais terão como objetivos:

I - A realização do levantamento preliminar, de caráter consultivo, 
do ponto de vista das comunidades sobre questões relativas às 
suas respectivas realidades locais e ao Município como um todo.

Seção III - Das Conferências Públicas

Art. 12 - No processo de Revisão do Plano Diretor, as Conferências 
Públicas fundam- se no inciso I do parágrafo quarto do art. 40 do 
Estatuto da Cidade, e tem por objetivo informar, colher subsídios, 
debater, rever e analisar o conteúdo do Plano Diretor, e atender aos 
seguintes requisitos:
I - Regulação por meio de regimento, elaborado em estrita obser-
vância à presente norma e validado pelo Município de Joaçaba;
II - Convocação por edital e anúncio pela imprensa local;
III - Realização em locais e horários acessíveis à maioria da popu-
lação;
IV - Serem dirigidas pelo Poder Público municipal, que garantirá a 
exposição, pela equipe técnica do CIMCATARINA, sobre os temas 
que serão abordados e abrirá as discussões aos presentes;
V - Garantia da participação de todos os cidadãos e cidadãs, inde-
pendentemente de comprovação de residência ou qualquer outra 
condição;
VI - Garantia de registro de presença dos participantes, através de 
ficha de inscrição individual;
VII - Garantia de registro em vídeo e áudio para subsidiar a lavra-
tura da respectiva ata, cujos conteúdos deverão ser apensados ao 
projeto de lei complementar do Plano Diretor, compondo memorial 
do processo, inclusive na sua tramitação legislativa.

Seção IV - Das Oficinas Estratégicas

Art. 13 - As Oficinas Estratégicas são eventos consultivos e delibe-
rativos direcionados aos integrantes da Comissão Técnica e Comis-
são de Revisão do Plano Diretor, bem como a toda a população, 
tendo por objetivos:
I - A elaboração da visão estratégica, dos eixos estratégicos e de 
propostas para ações que deverão compor o Plano Diretor e garan-
tir sua efetiva implementação;
II - A definição das bases para elaboração do macrozoneamento 
do Município;
III - Definição de regras para a instituição do sistema de acompa-
nhamento e controle, inclusive o Conselho da Cidade consoante 
art. 42, III, do Estatuto da Cidade.

Seção V - Da Consulta Pública

Art. 14 - A Consulta Pública constitui mecanismo participativo, de 
caráter consultivo, com prazo definido e aberta a qualquer interes-
sado.
§ 1º - A Consulta Pública tem por objetivo receber contribuições 
por escrito da sociedade civil sobre a versão preliminar do antepro-
jeto de lei complementar do Plano Diretor, ou aspecto específico no 
processo de Revisão, devendo observar, no mínimo, os seguintes 
requisitos mínimos:
I - Divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especi-
ficando seu objeto, regras e o prazo de realização;
II - Disponibilização prévia, a qualquer interessado:
a) Dos documentos que serão objeto da consulta, em linguagem 
simples e objetiva;
b) Dos estudos e do material técnico utilizado como fundamento 
para a versão preliminar do anteprojeto;
III - Sistematização das contribuições recebidas;
IV - Publicidade de seus resultados;
V - Compromisso de resposta às propostas recebidas.
§ 2º - A Consulta Pública será regida por regras próprias, que de-
verão estar de acordo com os requisitos mínimos previstos no pa-
rágrafo primeiro deste artigo e serem previamente aprovadas pelo 
Município de Joaçaba.
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Seção VI - Da Audiência Pública Final do Plano Diretor

Art. 15 - A Audiência Pública Final do Plano Diretor é o evento que 
tem como objetivo a aprovação de eventuais emendas à versão 
preliminar do anteprojeto de lei complementar do Plano Diretor.
§ 1º - A Audiência Pública Final será regida por regras próprias, 
previamente estipuladas.
§ 2º - A Audiência Pública Final é evento público e aberto a qual-
quer interessado.
§ 3º - A Audiência Pública Final deve atender aos seguintes requi-
sitos mínimos:
I – Registro das emendas apresentadas nos anais da conferência; e
II – Publicação e divulgação dos anais do evento.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16 - Na implementação e execução do novo Plano Diretor, 
entre outras, serão observadas:
I - A efetivação do sistema de acompanhamento e controle previsto 
no inciso III do art. 42 do Estatuto da Cidade, especialmente com o 
início do funcionamento do Conselho da Cidade de Joaçaba;
II - A incorporação das diretrizes e prioridades do Plano Diretor no 
planejamento da gestão municipal, especialmente no plano plu-
rianual, na lei de diretrizes orçamentárias e no orçamento anual, 
conforme parágrafo 1° do art. 40 do Estatuto da Cidade.

Art. 17 - Constitui anexo a este Regimento o diagrama ilustrativo 
com a descrição de cada uma das etapas do processo de Revisão 
do Plano Diretor de Joaçaba.

Art. 18 - A presente norma entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Joaçaba (SC), 05 de junho de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

DECRETO N° 5.410 DE 05 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1646215

DECRETO N° 5.410 DE 05 DE JUNHO DE 2018.
ESTABELECE O REGIMENTO INTERNO DAS CONFERÊNCIAS PÚ-
BLICAS REGIONAIS DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE JOAÇA-
BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e

CONSIDERANDO que o Plano Diretor é o instrumento básico da 
política de desenvolvimento e expansão urbana, sendo parte inte-
grante do processo de planejamento municipal;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal de Joaçaba está 
promovendo, o Processo de Revisão do Plano Diretor de Joaçaba;

CONSIDERANDO a necessidade de se definir de forma sistemati-
zada as atribuições de grupos de trabalho internos e de apoio à 
Prefeitura Municipal, bem como a necessidade de se definir um 
regimento das Conferências, prevendo as regras de participação e 
controle social no aludido Processo de Planejamento Urbano;

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido o Regimento Interno Das Conferências 
Públicas Regionais de Revisão do Plano Diretor de Joaçaba, na for-
ma dos dispositivos em anexo.

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Joaçaba (SC), 05 de junho de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

REGIMENTO INTERNO DAS CONFERÊNCIAS PÚBLICAS REGIONAIS

As Conferências Públicas Regionais possuem caráter consultivo e 
não vinculante e tem por finalidade informar, dirimir dúvidas, bem 
como, obter dados, subsídios, informações, sugestões, críticas e 
propostas sobre a Revisão do Plano Diretor do Município de Joa-
çaba, com recorte espacial na respectiva Região ora em análise, 
com vistas a democratizar, conferir transparência e assegurar a 
participação durante o processo.
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - As Conferências Públicas Regionais, doravante denomina-
da CPR, serão abertas a todos que queiram participar, não havendo 
qualquer tipo de restrição.

Art. 2° - Os espaços a serem realizadas as CPRs serão definidos 
pelo Município de Joaçaba e deverão comportar no mínimo 120 
pessoas.

Art. 3° - A responsabilidade pela locação/reserva do espaço sele-
cionado pelos Município de Joaçaba para realização das CPRs será 
da Prefeitura Municipal de Joaçaba - PMJ.

Art. 4°- O local deverá ser dotado de estrutura adequada de aco-
modações aos participantes e organizadores, bem como, equipado 
com estruturas de som e imagem, de modo a proporcionar condi-
ções adequadas de exposição, participação e gravação dos fatos 
ocorridos, respeitando as normas de acessibilidade universal.

Art. 5°- A divulgação da CPR será de responsabilidade da PMJ e 
deverá ocorrer de acordo com o Plano de Mobilização e Divulgação 
aprovado.
DA CONDUÇÃO DA CONFERÊNCIA PÚBLICA REGIONAL

Art. 6° - O público presente deverá assinar lista de presença, que 
ficará disponível durante toda a CPR em local acessível. Esta lista 
deverá conter:

a) Nome legível e endereço;
b) Nº do documento de identificação;
c) Instituição ou Bairro que representa (se for o caso);
d) Telefone e e-mail para contato;
e) Assinatura.

Art. 7º - A coordenação dos trabalhos será feita pelo Consórcio 
CIMCATARINA, sendo que a direção da CPR caberá aos presidentes 
da Comissão ou por um representante do CIMCATARINA, devida-
mente indicado por este.

Art. 8° - São prerrogativas do diretor (a) da CPR:
a) Designar um ou mais secretários (as) para assisti-lo;
b) Realizar a apresentação de objetivos e regras de funcionamento 
da CPR, ordenando o curso dos debates;
c) Indicar os expositores;
d) Orientar sobre a pertinência das intervenções orais;
e) Orientar sobre a pertinência das questões formuladas;
f) Dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou poster-
gação da CPR, em como sua reabertura ou continuação, quando o 
repute conveniente, de ofício ou a pedido de algum participante.

Art. 9° - São atribuições do(s) Secretário(s) (as):
a) Inscrever os participantes, de acordo com a ordem das 
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solicitações;
b) Controlar o tempo das intervenções orais;
c) Registrar o conteúdo das intervenções;
d) Sistematizar as informações;
e) Elaborar a ata da Sessão;
f) Encaminhar a documentação produzida na CPR ao CIMCATARI-
NA para a guarda da mesma.

DOS PARTICIPANTES

Art. 10 - Será considerado participante da CPR qualquer cidadão ou 
cidadã presente, sem distinção de qualquer natureza, interessados 
em contribuir com o processo de discussão no âmbito da CPR.

Art. 11 - São direitos dos participantes:
a) Manifestar livremente suas opiniões sobre as questões tratadas 
no âmbito da CPR, respeitando as disposições previstas neste Re-
gimento;
b) Debater as questões tratadas no âmbito da CPR;
c) Fazer propostas e sugerir alterações sobre o objeto da discussão.

Art. 12 - São deveres dos participantes:
a) Respeitar o regimento desta CPR;
b) Respeitar o tempo estabelecido para intervenção e a ordem de 
inscrição;
c) Tratar com respeito e civilidade os participantes da CPR e seus 
organizadores.

DA REALIZAÇÃO DAS CONFERÊNCIAS REGIONAIS

Art. 13 - O tempo de duração da CPR será de 02 (duas) horas, com 
início às 19:00 horas e término às 21:00 horas. Caso este tempo 
seja insuficiente, a sessão poderá ser prorrogada por um prazo não 
superior a 60 (sessenta) minutos.

Art. 14 - A CPR terá a seguinte ordem:

a) 19:00 horas – Abertura, com apresentação dos objetivos e re-
gras de funcionamento da CPD;
b) 19:10 horas – Exposição, por parte do CIMCATARINA, da im-
portância da Revisão do Plano Diretor de Joaçaba, e deliberações 
sobre o recorte espacial na respectiva Região ora em análise e 
demais materiais de base pertinentes;
c) 19:40 horas – Manifestação (facultativa) da representação das 
Associações dos Bairros;
d) 20:10 horas – Intervalo para inscrição de participantes na ma-
nifestação pública;
e) 20:20 horas – Debate e manifestação pública;
f) 21:00 horas – Encerramento.

Art. 15 - Na abertura da CPR a direção da mesa procederá a es-
clarecimentos quanto aos objetivos da mesma e as regras gerais 
segundo as quais se processarão os trabalhos.

Art. 16 - Após a abertura, a direção da mesa passará a palavra aos 
expositores.

Art. 17 - A CPR será suspensa pela direção da mesa, por um inter-
valo de 10 (dez) minutos, para que os interessados em participar 
do debate possam se inscrever através da ficha de inscrição.

Art. 18 - É condição indispensável para a participação nos debates 
e manifestação pública o preenchimento prévio da ficha de ins-
crição, que será disponibilizada com antecedência, sendo que a 
ordem de inscrição determinará a sequência dos debatedores. As 
fichas serão numeradas no ato da entrega à mesa.

Art. 19 - A ficha de inscrição deverá conter os seguintes tópicos:
a) Instruções gerais;

b) Identificação do proponente (Nome, CPF, Endereço, Telefone, 
E-mail, Residente no Município: sim ou não, Entidade que repre-
senta – se for o caso);
c) Tipo de proposta (esclarecimento, alteração, inclusão ou exclu-
são);
d) Justificativa da proposta;
e) Indicação de anexação de documentos (se for o caso);
f) Indicação se a participação será oral, lida pela mesa, ou mera 
entrega de proposta.

Art. 20 - Durante a CPR, técnicos do CIMCATARINA ficarão à dis-
posição dos participantes para auxiliar na formulação dos questio-
namentos e preenchimento da ficha de inscrição, caso seja neces-
sário;

Art. 21 - As inscrições poderão ser realizadas a partir da abertura 
da CPR e serão encerradas às 20:20 horas. Após este horário, ape-
nas serão aceitas entregas de formulários para posterior análise e 
retorno do CIMCATARINA.

Art. 22 - Na retomada da CPR, serão iniciados os debates, de acor-
do com o que segue:
a) Indicação de encaminhamentos das propostas apresentadas 
pelos representantes das Associações de Bairros, por meio de ma-
nifestação;
I. A mesa fará a leitura da sistematização das propostas apresen-
tadas pelos Bairros, conforme documento entregue ao CIMCATA-
RINA pelo representante dos Bairros, com no mínimo 05 dias de 
antecedência;
II. A plenária fará a indicação de encaminhamento por aclamação, 
sendo a análise qualitativa (alta, média ou baixa adesão), a análise 
deverá ser manifestada no momento da exposição pelo coordena-
dor dos trabalhos e registrada em ata.
b) Abertura da palavra para a plenária em geral:
I. O uso da palavra será por ordem de inscrição, para aqueles que 
optarem por exposição oral ou leitura pela mesa.
II. Cada participante terá o prazo de 02 (dois) minutos para a 
manifestação;
III. Os esclarecimentos e/ou respostas, quando solicitados, deve-
rão ter duração máxima de 02 (dois) minutos.
IV. O participante inscrito não poderá ceder o seu tempo para so-
mar, ou mesmo, transferi-lo para outra pessoa;
V. Somente será permitida a repetição do uso da palavra, após o 
esgotamento da lista de inscrições, desde que haja tempo hábil, de 
acordo com o expresso no item 13.
VI. Manifestações ofensivas, personalizadas ou que desvirtuem do 
escopo da Conferência Pública Regional serão cerceadas e o inscri-
to perderá o direito à fala.

Art. 23 - Concluída a fase de debate e manifestações públicas, a 
direção da mesa procederá o encerramento da CPR;

Art. 24 - A gravação, lista de presença e fichas de inscrição serão 
publicados no site da Revisão do Plano Diretor da PMJ, no prazo 
máximo de 10 dias úteis.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25 - Serão permitidas filmagens, gravações ou outras formas 
de registro por parte dos participantes da CPR.

Art. 26 - A ata a ser lavrada será subscrita pela direção da mesa e 
pelo (a) secretário(a) responsável, e submetida à análise e subs-
crição, facultativa, pelos membros dos Conselhos que estiverem 
presentes na CPR. A esta será anexada à lista de presença.

Art. 27 - Todas as inscrições efetuadas serão respondidas pela 
equipe técnica do CIMCATARINA, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis após a CPR. As respostas serão publicadas no site da 
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Revisão do Plano Diretor vinculado a PMJ.

Art. 28 - O CIMCATARINA deverá encaminhar para Prefeitura Mu-
nicipal de Joaçaba um relatório síntese com todas as demandas 
surgidas nas Conferências Regionais, assim como as justificativas 
técnicas para os encaminhamentos.

Joaçaba (SC), 05 de junho de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

NOTIFICAÇÃO Nº 155/2018
Publicação Nº 1645787

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Setor de Fiscalização de Obras e Posturas

Prezado (a) Senhor (a): MOZARTE RODRIGUES DE MATTOS

Pelo presente, solicitamos a limpeza do terreno de sua proprieda-
de, localizado na Rua Lindolfo Schneider, Bairro Frei Bruno, neste 
Município, conforme especificam os Art.os 61, 65, 66, 67 e 69 da 
Lei Complementar no135 – CÓDIGO DE POSTURAS - dentro do 
prazo de 15 (QUINZE) DIAS, a contar da data do ciente.

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA N° 01.04.005.0499

SEÇÃO ÚNICA
Dos Terrenos Baldios

Art.61. As edificações e respectivos lotes serão conservados em 
perfeito estado de asseio e usados de forma a não causar qualquer 
prejuízo ao sossego, à salubridade ou à segurança dos seus habi-
tantes ou vizinhos.
Art.65. Não é permitido conservar água estagnada nos quintais ou 
pátios de prédios situados em área urbana.
Parágrafo único. As providências para o escoamento das águas 
estaganadas em terrenos particulares competem aos respectivos 
proprietários, que as executarão dentro do prazo que lhe for mar-
cado na intimação.
Art.66. Todo possuidor, a qualquer título, de imóvel localizado na 
zona urbana, deverá conservá-lo limpo, de tal forma a não se cons-
tituir prejudicial à saúde e à segurança pública.

OBS: Solicitamos ainda providências quanto à remoção do material 
oriundo do serviço de roçada no imóvel visando coibir a prolifera-
ção de animais peçonhentos no local.

SALIENTAMOS QUE O NÃO ATENDIMENTO AO PRESENTE ACAR-
RETARÁ NAS SANÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
VIGENTE.

Joaçaba, 06 de junho de 2018.

OBS: Alertamos que o presente não autoriza o corte de árvores no 
imóvel supracitado, dependendo o mesmo de análise e liberação 
expedida pelos órgãos ambientais competentes. Áreas de ZCA e 
APP deverão ser preservadas em sua totalidade.
Ciente: AR

Graciela Glasenapp
Fiscal Obras e Posturas
Matrícula 9488
Prefeitura de Joaçaba

RETIFICAÇÃO EDITAL Nº 04/2018 - CHAMADA 
PUBLICA

Publicação Nº 1646393

RETIFICAÇÃO Nº01 AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO/CHAMA-
MENTO PÚBLICO Nº 04/2018

A Prefeitura Municipal de Joaçaba torna pública a Retificação nº01 
referente ao Edital De Processo Seletivo/Chamamento Público 
nº04/2018:

ONDE SE LÊ:

III – DATA E VAGAS

3.2. A data determinada para a entrega da documentação para 
participação da Chamada Pública para o cargo acima referido será 
no dia 08 de Junho de 2018, das 13h00min às 19h00min, no Setor 
de Protocolo da Prefeitura, sito à Av. XV de Novembro, 378 – Cen-
tro/Joaçaba.

3.3. As vagas existentes são para suprir vagas de segundo pro-
fessor para atendimento dos alunos da rede municipal de ensino.

VI – CLASSIFICAÇÃO

6.1 A Classificação obedecerá a seguinte tabela de pontuação:
Título Pontuação
Doutorado na área de atuação (Educação Especial) 5,0
Mestrado na área de atuação (Educação Especial) 3,0
Pós-Graduação na área de atuação (Educação Especial) 2,5
Curso Específico na área de atuação (Educação Especial) 0,5 por curso

6.2 Havendo empate entre dois ou mais candidatos para a mesma 
vaga, serão obedecidos os seguintes critérios de classificação:
a) Maior tempo de serviço no município de Joaçaba/SC;
b) Maior idade.

6.3 A Classificação Preliminar será publicada no dia 12 de Junho 
no Diário Oficial dos Municípios e no site da Prefeitura de Joaçaba.

6.4 O prazo para recurso contra a Classificação Preliminar será de 
01 dia útil, ou seja, o dia 13 de Junho.

6.5 A Classificação Final será publicada no dia 14 de Junho no Diá-
rio Oficial dos Municípios e no site da Prefeitura de Joaçaba.

LEIA-SE:

III – DATA E VAGAS

3.4. A data determinada para a entrega da documentação para 
participação da Chamada Pública para o cargo acima referido será 
nos dias 08 e 11 de Junho de 2018, das 13h00min às 19h00min, 
no Setor de Protocolo da Prefeitura, sito à Av. XV de Novembro, 
378 – Centro/Joaçaba.

3.5. As vagas existentes são para suprir vagas de segundo pro-
fessor para atendimento dos alunos da rede municipal de ensino.

VI – CLASSIFICAÇÃO

6.1 A Classificação obedecerá a seguinte tabela de pontuação:
Título Pontuação
Doutorado na área de atuação (Educação Especial) 5,0
Mestrado na área de atuação (Educação Especial) 3,0
Pós-Graduação na área de atuação (Educação Especial) 2,5
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Curso Específico na área de atuação (Educação Espe-
cial)

0,5 por hora de 
curso

6.2 Havendo empate entre dois ou mais candidatos para a mesma 
vaga, serão obedecidos os seguintes critérios de classificação:
a) Maior tempo de serviço no município de Joaçaba/SC;
b) Maior idade.

6.3 A Classificação Preliminar será publicada no dia 13 de Junho 
no Diário Oficial dos Municípios e no site da Prefeitura de Joaçaba.

6.4 O prazo para recurso contra a Classificação Preliminar será de 
01 dia útil, ou seja, o dia 14 de Junho.

6.5 A Classificação Final será publicada no dia 15 de Junho no Diá-
rio Oficial dos Municípios e no site da Prefeitura de Joaçaba.

Joaçaba, em 07 de Junho de 2018.
Dioclesio Ragnini
Prefeito

TERMO DE NÃO ATENDIMENTO A CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 1646292

TERMO DE NÃO ATENDIMENTO DE CONVOCAÇÃO

Tendo em vista que decorreu o prazo de 48 horas da convocação 
do candidato(a) Sr(a) Fabiana Barbosa - cargo de Segundo Profes-
sor, classificado em 12º lugar, referente ao Processo Seletivo n.º 
03/2018 – Secretaria Municipal de Educação, sem que a convoca-
ção fosse atendida, fica registrado a perda da vaga pelo referido 
candidato, possibilitando a chamada do próximo classificado.

Este termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

TERMO DE NÃO ATENDIMENTO A CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 1646293

TERMO DE NÃO ATENDIMENTO DE CONVOCAÇÃO

Tendo em vista que decorreu o prazo de 48 horas da convocação do 
candidato(a) Sr(a) Mariah Bello - cargo de Segundo Professor, clas-
sificado em 13º lugar, referente ao Processo Seletivo n.º 03/2018 
– Secretaria Municipal de Educação, sem que a convocação fosse 
atendida, fica registrado a perda da vaga pelo referido candidato, 
possibilitando a chamada do próximo classificado.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

TERMO DE NÃO ATENDIMENTO A CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 1646294

TERMO DE NÃO ATENDIMENTO DE CONVOCAÇÃO

Tendo em vista que decorreu o prazo de 48 horas da convocação 
do candidato(a) Sr(a) Olivia Xavier Bragherolli - cargo de Segundo 
Professor, classificado em 14º lugar, referente ao Processo Seletivo 
n.º 03/2018 – Secretaria Municipal de Educação, sem que a convo-
cação fosse atendida, fica registrado a perda da vaga pelo referido 
candidato, possibilitando a chamada do próximo classificado.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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HOMOLOGAÇÃO PL 40/2018/PMJ - TP 09/2018/PMJ
Publicação Nº 1646385
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO 002/2018 - ARY DORNELES 
48522074968

Publicação Nº 1646295

CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
EXTRATO DO CONTRATO N. 002/2018
PROVENIENTE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 011/2018
DISPENSA N. 003/2018
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
CONTRATADA: ARY DORNELLES 48522074968
OBJETO: O presente contrato tem como objeto a contratação de 
serviços na modalidade “homem/hora”, conforme necessidade fu-
tura de manutenção predial preventiva e corretiva na sede da Câ-
mara de Vereadores de Joaçaba – SC (sem o fornecimento de ma-
terial), compreendendo serviços hidrossanitários e na área civil em 
geral (pedreiro, servente, pintor, vidraceiro, gesseiro e carpinteiro).
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 6.537,00 (seis mil, quinhentos 
e trinta e sete reais), correspondente a 100 (cem) horas no valor 
de R$ 65,37 (sessenta e cinco reais e trinta e sete centavos) por 

homem/hora.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, V da Lei n. 8.666/1993.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas provenientes da execu-
ção deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orça-
mentária:
CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA 01.01.2.001.3.3.90.00.0
0.00.00.00–MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO COMPLEM.: 
3.3.90.39.16.00.00.00 FONTE DE RECURSOS: 1001 – RECURSOS 
ORDINÁRIOS.

Joaçaba (SC), 06 de junho de 2018.
ALMIR PASTORI
Presidente da Câmara de Vereadores de Joaçaba

CAMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor Jurídico

Simae - Serviço intermuniCiPal de ÁGua e eSGoto de Joaçaba

PREGÃO PRESENCIAL JHL 0038/2018 - SIMAE
Publicação Nº 1642888

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0043/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0038/2018
PROTOCOLO JHL 1382/2018
Encontra-se aberto no Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de 
Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Pregão Presencial 0038/2018 
– Licitação 0043/2018, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, que trata 
de:
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO UTILIZADO NAS MA-
NUTENÇÕES PELO SETOR DE ELETROMECÂNICA E PARA REPOSI-
ÇÃO DO ESTOQUE DO SIMAE.
Da Entrega dos Envelopes: até as 8h 50min do dia 20/06/2018 na 
sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Da Abertura: dia 20/06/2018 às 9h, na sede do Simae, Rua Tira-
dentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interes-
sados no endereço: Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC, no 
horário das 08h às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 07/06/2018 a 20/06/2018.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo telefone (49) 3551-8200 ou pelo e-mail: licitacao@simae.sc.
gov.br.
Joaçaba - SC, 04 de junho de 2018.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae.

TOMADA DE PREÇOS JHL 0002/2018 - SIMAE
Publicação Nº 1644607

Licitação nº 0046/2018
Modalidade Tomada de Preços JHL nº 0002/2018

Encontra-se aberto, no Serviço Intermunicipal de Água e Esgo-
to de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Tomada de Preços JHL 
0002/2018, Licitação 0046/2018, tipo Menor Preço Global (emprei-
tada por preço global), que trata do objeto: contratação de em-
presa especializada para execução de extensão da rede aérea de 
distribuição de energia elétrica em alta tensão, com fornecimento e 
instalação de postes, cabos, transformador e outros, na comunida-
de de Vila Kennedy, em Luzerna/SC. Da Entrega dos Envelopes: até 
dia 26/06/2018 às 9h, na Sede do Simae, Rua Tiradentes, 123, em 
Joaçaba-SC. Da Abertura: dia 26/06/2018 às 9h10min, na Sede do 
Simae. O Edital e anexos encontram-se disponíveis no site: www.
simae.sc.gov.br. Maiores esclarecimentos serão prestados junto a 
Comissão Permanente de Licitações do Simae, no e-mail: licita-
cao@simae.sc.gov.br ou pelo telefone: (49) 3551-8200.
Joaçaba/SC, 05 de junho de 2018.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae

http://www.simae.sc.gov.br
http://www.simae.sc.gov.br
mailto:licitacao@simae.sc.gov.br
mailto:licitacao@simae.sc.gov.br
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Lacerdópolis

Prefeitura

PROCESSO LICITATORIO 23-2018
Publicação Nº 1645803

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 23/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018
DATA DE EMISSÃO: 06/06/2018

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) Retroescavadeira, nova, fabricação 
Nacional, para a Secretaria Municipal de Obras, visando atender a 
demanda da população urbana e rural do Município de Lacerdópo-
lis/SC, respectivamente, conforme descrito no tópico 02 (OBJETO) 
do edital.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão, obrigatoriamente, ser protocolados no 
Setor de Protocolo até às 14h00min horas do dia 19/06/2018, para 
abertura da Seção às 14h00min do mesmo dia.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

TIPO: pregão presencial menor preço por item.

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (49) 3552-0188, no 
horário comercial, e-mail: licitacao@lacerdopolis.sc.gov.br ou junto 
a Comissão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, 
sito à Rua 31 de Março, n. 1050, na cidade de Lacerdópolis/SC.

Lacerdópolis/SC, 06 de junho de 2018.

DELCIMERI SCAPINI BRANDINI
Comissão de Licitações
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 23/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018
DATA DE EMISSÃO: 06/06/2018

O MUNICÍPIO DE LACERDOPOLIS, Estado de Santa Catarina e, 
com supedâneo na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 c/c De-
creto Municipal n. 085/2006 e na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, tornam público a realização de Processo de Licitação, na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO DO ITEM 
relacionado no tópico 02 deste Edital (OBJETO).

As propostas deverão obedecer às especificações contidas neste 
Edital e serão recepcionados pela Comissão de Licitações, na sede 
da Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, com endereço na Rua 31 
de Março n. 1050, centro, no Município de Lacerdópolis, até às 
14h00min de 19 de junho de 2018.

A emissão da autorização de fornecimento para entrega do bem 
fica condicionada à celebração do convênio com o Governo do Es-
tado de Santa Catarina através da Secretaria de Desenvolvimento 
Regional de Joaçaba – com recursos do FUNDO SOCIAL, PROPOS-
TA Nº 0000021069, Programa Transferência Nº 2018007456, cujo 
objeto é a aquisição de equipamento/maquinário para ser utilizado 
nas Secretarias de Agricultura, Transportes e Obras do Município 
de Lacerdópolis-SC.

O Município de Lacerdópolis se reserva o direito de não homologar 
o Processo Licitatório e não contratar a empresa para o forneci-
mento do objeto do presente edital, caso os recursos do convênio 

com o Governo do Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Desenvolvimento Regional de Joaçaba, recursos do Fundo So-
cial, por qualquer razão não venha a ser celebrado, situação que 
não gerará nenhum direito indenizatório ou qualquer outro que 
seja por parte da licitante vencedora.

01 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

1.1 – Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele 
que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada 
para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva 
as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.

1.2 – Caberá o pregoeiro decidir, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sobre a impugnação interposta.

1.3 – Se procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios 
serão sanados e nova data será designada para a realização do 
certame.

02 - OBJETO

2.1 – Aquisição de uma retroescavadeira hidráulica nova, fabrica-
ção nacional, ano/modelo 2018 ou adiante, motor a diesel de 4 
cilindros turbinado, potência mínima de 80 hp, motor da mesma 
marca do fabricante da máquina, tração 4x4, cabine fechada com 
ar condicionado, caçamba capacidade mínima de 0,79m³, concha 
trazeira stander de 30” de largura, pneus novos compatíveis com 
a capacidade da máquina de no mínimo 10 lonas, capacidade de 
armazenamento de combustível de no mínimo 130lts, peso opera-
cional mínimo 7.000kg e garantia de no mínimo 01 ano.

2.2 - O licitante deverá indicar, juntamente com a proposta, o mo-
delo e a marca do objeto, bem como apresentar ficha técnica para 
provar o cumprimento das especificações exigidas neste edital, sob 
pena de desclassificação.

2.3 – VALOR MÁXIMO: R$ 226.300,00 (duzentos e vinte e seis mil 
e trezentos reais).

2.4 - PRAZO DE ENTREGA: 60 (sessenta) dias, após o recebimento 
da Autorização de Fornecimento, podendo incidir multa para o caso 
de atraso.

2.5 – LOCAL DE ENTREGA: Em frente à Prefeitura Municipal (Rua 
31 de Março, 1050, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000).

2.6 - O equipamento deve vir também, sem prejuízo dos acima 
descrito, com todos os itens obrigatórios exigidos por lei e/ou ho-
mologados pelo DETRAN.

2.7 - GARANTIA: no mínimo 12 (doze) meses, ou aquele fornecido 
pelo fabricante, se for maior, contados a partir da entrega à Pre-
feitura Municipal de Lacerdópolis/SC, sem limite de horas, contra 
quaisquer problemas de fabricação, podendo ser aplicadas, subsi-
diariamente, as normas do Código de Defesa do Consumidor.

2.8 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA: deve ser prestada no Município de 
Lacerdópolis através de preposto da empresa fabricante ou filial 
do equipamento. Quando for necessário o transporte até a fábrica 
ou mecânica autorizada para manutenção, o deslocamento correrá 
por conta e risco da empresa licitante vencedora.
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2.9 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

03 - DOTAÇÃO

A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame 
correrá a conta de dotação específica do orçamento do exercício e 
terá a seguinte classificação orçamentária:

ORGAO: 05-SECRETARIA DE TRANSPORTES E URBANISMO
UNIDADE: 01-SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
PROJETO ATIVIDADE: 26.782.1005.1.006-Aquisição de Veículos e 
Máquinas Pesadas
MODALIDADE: 4490.00.00: APLICAÇÕES DIRETAS
COMPLEMENTO: 4.4.90.52.40.00.00.00 – Máquinas e Equipamen-
tos Agrícolas e Rodoviários 04– CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E RE-
AJUSTE

4.1 - O preço a ser pago é aquele consignado na proposta decla-
rada vencedora.

4.2 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
constante da nota fiscal deverá ser aquele fornecido na fase de 
habilitação.

4.3 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora en-
quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou cor-
reção monetária.

4.4 - Não serão pagos valores antecipadamente.

4.5 – Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados 
junto com a proposta, conforme tópico “8.5” deste edital.

4.6 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido ao Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24).

4.7 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incor-
reções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento 
e serão devolvidas, isentando Município de Lacerdópolis (CNPJ 
82.939.471/0001-24) do ressarcimento de qualquer prejuízo para 
o fornecedor.

4.8 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos 
tópicos anteriores serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresen-
tação.

05 - VALOR ESTIMADO DO OBJETO

De acordo com o artigo 3º, inciso III da Lei 10.520/2002 e orça-
mentos, o valor estimado do item não poderá ultrapassar os limites 
individualmente constantes no tópico 02 deste Edital (OBJETO).

06 - EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO

6.1 - Compõem a equipe de apoio os servidores membros da Co-
missão Permanente de Licitações.
6.2 - Compete a equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas atividades 
na sessão e atos do Pregão.

6.3 - O pregoeiro designado é a servidora Delcimeri Scapini Bran-
dini, a qual compete as seguintes atribuições:
a) Presidir o pregão, recebendo as propostas e lances;
b) Analisar e decidir fundamentadamente sobre aceitação ou não 
da proposta;
c) Receber lances, dos classificados na forma do art. 4º, incisos 
VIII e IX da Lei n. 10.520/2002.
d) Decidir sobre a ordem de classificação;

e) Analisar e decidir sobre a habilitação do classificado em primeiro 
lugar;
f) Receber as intenções de recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente para julgamento.
g) Promover a adjudicação do objeto do pregão;
h) Submeter à autoridade competente o resultado final, para ho-
mologação do pregão;

07 - CREDENCIAMENTO

7.1 - Os documentos do credenciamento deverão vir fora dos enve-
lopes de proposta de preços e documentação. Caso o proponente 
não queira dar lances não precisará se credenciar, contudo deverá 
entregar os documentos indicados nos tópicos 7.2 e 7.3.

7.2 – Os documentos exigidos para credenciamento da empresa 
são:
a) Para o proponente credenciar representante, deverá apresentar 
procuração, podendo utilizar o ANEXO I como modelo ou docu-
mento equivalente; e
b) Ato constitutivo da empresa: Registro Comercial, no caso de 
empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades 
Comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhadas de 
documentos de eleição de seus administradores; ou Inscrição do 
Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de 
prova de diretoria em exercício.

7.3 – Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilita-
ção, conforme modelo (ANEXO II).

7.4 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que 
quiserem usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123 de 
14 de dezembro de 2006, deverão apresentar no credenciamento 
a comprovação da qualidade de empresa de pequeno porte, mi-
croempresa ou micro empreendedor individual dar-se-á pela apre-
sentação da Certidão da Junta Comercial e, quando for o caso a 
Certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou outro na forma 
da lei, emitida em até 90 dias da data da entrega dos envelopes.

7.5 - Os documentos de credenciamento de que tratam os tópicos 
7.2, 7.3 e 7.4, deverão vir fora dos envelopes de documentação e 
proposta e ficarão retidos nos autos.

7.6 - Os documentos devem ser entregues em original, por proces-
so de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, 
desde que sejam exibidos os originais para autenticação por servi-
dor público do setor.

08 - PROPOSTA E CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

8.1 - Os envelopes número 01 (um) contendo a cotação e os enve-
lopes número 02 (dois) contendo os documentos de habilitação se-
rão recepcionadas pela Comissão de Licitações até as 14h00min do 
dia 19/06/2018, na sede da Prefeitura Municipal, com endereço na 
Rua 31 de Março n. 1050, centro, no município de Lacerdópolis-SC.

8.2 - A proposta envelope 01 (um) deverá ser apresentada em en-
velope fechado, o qual conterá a cotação do licitante via impressa 
e assinada, com valor unitário, marca e valor global da proposta, 
e via CD/Pen Drive da AutoCotação da empresa Betha o qual será 
fornecido ao licitante mediante solicitação.

8.3 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, con-
tendo a seguinte indicação:

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
MUNICIPIO DE LACERDÓPOLIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018
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ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”

8.4 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes 
requisitos:
a) ser impressa, sob pena de desclassificação, contendo todas as 
condições ali descritas, com prazo de validade mínimo de 60 (ses-
senta) dias, contendo especificação detalhada dos materiais co-
tados, segundo as exigências mínimas apresentadas neste Edital. 
Não serão permitidas alternativas, emendas, rasuras ou entreli-
nhas.
b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (indivi-
dual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual ou Municipal;
c) suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu repre-
sentante legal;
d) conter declaração de que os preços apresentados compreendem 
todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como 
impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros;
e) conter discriminados em moeda corrente nacional o preço unitá-
rio por item, limitados a 02 (duas) casas decimais para os centavos;
f) Poderão participar do presente processo licitatório quaisquer 
pessoas jurídicas que atendam as condições desde Edital.

8.5 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, nº 
da conta corrente, indicando a agência bancária para recebimento 
dos créditos.

8.6 - Anexar à proposta os dados do representante legal da empre-
sa (aquele que assina a proposta): nome completo, nacionalidade, 
estado civil, cargo ou função, número de identidade e número do 
CPF/MF.

8.7 – Serão desclassificadas as propostas que conterem vícios insa-
náveis e propostas que apresentem desconformidades com quais-
quer outras exigências do ato convocatório, desde que insanáveis.

8.8 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licita-
ção:
a) empresa atingida pela decretação de falência ou que teve ins-
taurado processo de insolvência civil;
b) empresas que, por qualquer motivo, tenham sido suspensas de 
licitar pelo Município de Lacerdópolis ou que tenham sido decla-
radas inidôneas pelo Município de Lacerdópolis ou por qualquer 
outro Órgão da Administração Direta e Indireta da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios;
c) Vedada a participação direta ou indireta das pessoas arroladas 
nos incisos I, II e III do artigo 9º da Lei 8.666/93, conforme Deci-
são nº 603/97 TCU, bem como as impedidas pela Lei Orgânica do 
Município de Lacerdópolis.

09 – HABILITAÇÃO

9.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em 
envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
MUNICIPIO DE LACERDÓPOLIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018
ENVELOPE N.º 02 - “DOCUMENTAÇÃO”

9.2 - Para habilitação das empresas, será exigida a entrega dos 
seguintes documentos:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedades Comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores.
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acom-
panhadas de prova de diretoria em exercício.
d) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, 

(CNPJ).
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fe-
derais e à Dívida Ativa da União;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede do licitante;
g) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante;
h) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF);
i) Prova de Regularidade com a Previdência Social (Certidão Nega-
tiva de Débito – CND emitida pelo INSS);
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhista – CNDT);
k) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no 
inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal (“proibição de traba-
lho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos”), conforme ANEXO III.
l) Certidão de Distribuição de Pedidos de Falência, Concordatas, 
Recuperações Judiciais e Extrajudiciais;
m) Declaração/print comprovando que a empresa licitante não está 
inscrita no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), dispo-
nível em http://www.portaldatransparencia.gov.br/cnep.
n) As licitantes deverão comprovar, via declaração, que possuem e 
disponibilizarão, quando solicitado, mecânico preposto para manu-
tenção do equipamento, o qual prestará os serviços no Município 
de Lacerdópolis. Devem declarar também que, havendo necessi-
dade de deslocamento do equipamento até a fábrica ou mecânica 
autorizada, os custos e riscos correrão por conta da mesma.

9.3 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
devidamente identificadas no credenciamento, deverão apresen-
tar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
inclusive quanto à comprovação da qualidade de empresa de pe-
queno porte ou microempresa. A eventual restrição poderá ser sa-
nada após o julgamento das propostas de preços, como condição 
para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações.
9.3.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte poderá re-
querer a suspensão da sessão pelo prazo de 02 (dois) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para 
regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal.
9.3.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no 
tópico anterior, implicará em decadência do direto à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanes-
centes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação.

9.4 - Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data 
da sessão de abertura de envelopes, apresentados em original ou 
cópia autenticada em cartório competente ou publicação em órgão 
de Imprensa Oficial, ou, ainda, cópias com apresentação do origi-
nal, que venham a ser autenticadas durante a sessão de abertura 
dos mesmos pelo pregoeiro ou membros da equipe de apoio, (os 
originais poderão estar dentro ou fora do envelope) ou, também, 
cópias obtidas na internet, desde que possam ter a sua autentici-
dade e veracidade confirmadas pelo mesmo meio.
9.4.1 - Para os documentos que não apresentarem prazode valida-
de ou validade indeterminada, quando for o caso, considerar-se-á 
90 (noventa) dias a partir da data de emissão.
9.4.2 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em 
nome da licitante que será responsável pela execução do contrato 
e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Serão 
aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e en-
dereço diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as 
filiais e matriz.
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9.5 - O licitante que entender estar desobrigado de apresentar 
qualquer documento de habilitação deverá demonstrar esta situa-
ção, juntando a respectiva justificativa/comprovante.

9.6 - Serão automaticamente desclassificados os proponentes que 
apresentarem documentos com data de validade vencida.

10 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

10.1 - A presente Licitação será adjudicada à licitante que apre-
sentar proposta de MENOR PREÇO POR ITEM descrito no tópico 02 
deste edital, desde que atendidas às exigências.

10.2 - Após a fase de lances, será desclassificada proposta de valor 
superior ao máximo fixado.

11 - RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCU-
MENTOS DE HABILITAÇÃO

11.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das 
licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o pregoeiro, 
juntamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de creden-
ciamento, conforme disposto no tópico 07 (CREDENCIAMENTO).

11.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o pre-
goeiro solicitará e receberá, em envelopes devidamente lacrados, a 
proposta e os documentos exigidos para habilitação.

11.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo 
proposta e os documentos de habilitação fora do prazo estabeleci-
do neste Edital.
11.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as pro-
postas de preços, ocasião em que será procedida à verificação da 
conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incom-
patíveis.

11.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às 
exigências constantes do Edital, o autor da oferta de valor mais 
baixo e os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em 
valores distintos e decrescentes.

11.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições defini-
das no tópico anterior, poderão os autores das melhores propos-
tas, até o máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

11.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, por lote, no mo-
mento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem de-
crescente dos preços, podendo o proponente cotar apenas 01 (um) 
item.

11.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação.

11.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convoca-
do pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da fase de lan-
ces e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

11.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, 
indagados pelo pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinte-
resse em apresentar novos lances.

11.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de 
acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a 
compatibilidade dos preços ofertados com os praticados no mer-
cado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresenta-
rem preço excessivo, assim considerado aqueles acima do preço 
de mercado.

11.12 - Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Comple-
mentar nº 123/06 e suas alterações serão asseguradas a preferên-
cia de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, desde que a melhor oferta não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.
11.12.1 - Entende-se por empate as situações em que as ofertas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada.
11.12.2 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte for-
ma:
I – o sistema fará a ordem de classificação das microempresas ou 
empresas de pequeno porte que tenham apresentado oferta igual 
ou até 5% superior à proposta mais bem classificada;
II – todas as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
classificadas de acordo com o tópico 6.12.2, I, poderão apresentar 
01 (um) novo lance, inferior à oferta considerada vencedora do 
certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerra-
mento dos lances do respectivo item, sob pena de preclusão;
III – caso tenha apresentado novo lance, a primeira microempresa 
ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação será de-
clarada vencedora, permanecendo registrados no sistema os lan-
ces de desempate apresentadas pelas demais microempresas ou 
empresas de pequeno porte;
IV – não ocorrendo a contratação das MICROEMPRESAS E EMPRE-
SAS DE PEQUENO PORTE, na forma do tópico anterior, será decla-
rada vencedora a próxima microempresa ou empresa de pequeno 
porte da ordem de classificação do tópico 11.12.2, I, que tenha 
manifestado lance de desempate, e assim sucessivamente;
V – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas mi-
croempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 
intervalo previsto no tópico 11.12.2, I, será realizado sorteio entre 
elas para fins de ordenação das ofertas.

11.13 - O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponen-
te que apresentou o menor preço, por item, para que seja obtido 
preço ainda melhor.

11.14 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habi-
litação do licitante que tiver formulado a proposta de menor preço, 
para confirmação das suas condições habilitatórias.

11.15 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresenta-
do a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitatórios 
do licitante da proposta de segundo menor preço, e assim suces-
sivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste 
instrumento convocatório.

11.16 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será 
declarada a ordem de classificação dos licitantes, por item.
11.16.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro 
lugar em cada item.

11.17 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a 
documentação dos demais licitantes, pelo prazo de 10 (dez) dias, 
após a homologação da Licitação, devendo as empresas retirá-los 
neste período, sob pena de inutilização dos mesmos.

11.18 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, deven-
do esta ser assinada pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os licitantes presentes.

11.19 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubrica-
dos pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes 
das licitantes que estiverem presentes.

12 – RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

12.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
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imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das ra-
zões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intima-
dos para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.

12.2 - Não sendo interpostos recursos, o pregoeiro adjudicará o 
objeto do certame à empresa declarada vencedora, por item, sen-
do submetido este resultado ao(a) prefeito para homologação.

12.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efei-
to suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao(a) Exmo. Prefeito Municipal, 
por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua deci-
são, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao(a) 
Prefeito Municipal, devidamente informado(s), para apreciação e 
decisão, no mesmo prazo.

12.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o 
resultado da Licitação submetido ao(a) Exmo. Prefeito Municipal 
para o procedimento de homologação com a devida adjudicação 
do objeto desta Licitação à(s) vencedora(s).

12.5 – As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou 
parcial, conforme determina o Decreto Municipal, que regulamenta 
a aplicação de sanções administrativas em Licitações e Contratos 
Administrativos.

13 - CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA

13.1 - Após a homologação do resultado, será(ão) a(s) vencedo-
ra(s) notificada(s) e convocada(s) para, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, assinar(em) o contrato (minuta constante do ANEXO IV), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital.

13.2 – O contrato terá vigência até 31/12/2018, a iniciar-se com a 
publicação do mesmo na imprensa oficial do Município de Lacerdó-
polis (art. 61, § único da Lei 8.666/93).

13.3 - Caso o contrato, por qualquer motivo, não venha a ser as-
sinado, a licitante subsequente, na ordem de classificação, será 
notificada para nova Sessão Pública, na qual o pregoeiro examinará 
a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a apu-
ração de uma que atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

14 - ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1 - A execução do contrato será administrada e fiscalizada pela 
Secretaria Municipal de Transportes e Obras.

14.2 – O recebimento do equipamento ficará suscetível à vistoria 
pelo Município de Lacerdópolis ou a quem este designar.

15 – GARANTIA

O licitante contratado assumirá toda responsabilidade pela qualida-
de do equipamento vendido, respondendo civil e criminalmente por 
fatos que causem danos ao município ou terceiros, decorrente da 
sua responsabilidade na execução ata ou contrato.

16 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

16.1 – Empenhar os valores relativos às notas fiscais emitidas e 
efetuar o pagamento da CONTRATADA.

16.2 - Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos quanti-
tativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas e 

solicitando as medidas corretivas;

16.3 - Observar/fiscalizar durante a execução do objeto que sejam 
cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação.

17 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA

17.1 – O proponente vencedor deverá arcar com todas as despesas 
necessárias para o regular fornecimento do objeto.

17.2 - Será de responsabilidade da(s) licitante(s) vencedora(s) o 
fornecimento do objeto deste Edital, no preço estipulado na sua 
proposta e de acordo com as condições descritas no tópico 02 
deste Edital (OBJETO).

17.3 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas no ato convocatório, durante toda a execução do contrato.

17.4 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CON-
TRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.

17.5 - Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CON-
TRATANTE.

17.6 - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou admi-
nistrativos, eventuais convocações da CONTRATANTE.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elabo-
ração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente 
Edital, caso não se consagrem vencedoras.

18.2 - O resultado desta Licitação estará à disposição dos interes-
sados, no Setor de Licitações, logo após sua homologação.

18.3 - Detalhes não citados, referentes ao fornecimento, mas que 
a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser 
omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresenta-
ção.

18.4 – O Município poderá revogar a Licitação em face de razões 
de interesse público derivadas de fato superveniente devidamen-
te comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

18.5 - O pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimen-
tos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de 
segunda a sexta-feira, das 13h00min horas às 19h00min horas, 
através do telefone (49) 35520188, ou pessoalmente (Rua 31 de 
março, 1050, Centro, Lacerdópolis/SC).

18.6 – É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessa-
do, a verificação no sítio do município de Lacerdópolis: www.lacer-
dopolis.sc.gov.br e na imprensa oficial do Município de Lacerdópo-
lis, rede DOM – Diário Oficial dos Municípios: www.diariomunicipal.
sc.gov.br de eventuais alterações no presente edital.

18.7 – São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Procuração;
b) ANEXO II - Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de 
habilitação;
c) ANEXO III – Declaração de que não emprega menor de idade;
d) ANEXO IV – Minuta do contrato.
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Lacerdópolis/SC, 06 de junho de 2018.
Sérgio Luiz Calegari
PrefeitoANEXO I

PROCURAÇÃO

 _____ <RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO> _______ 
, por meio de _____<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LE-
GAL, RG, CPF E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA> ________ , consti-
tui como PROCURADOR o Sr. _____<NOME COMPLETO, RG, CPF> 
________ , outorgando-lhe poderes gerais para representar a re-
ferida empresa na Licitação <MODALIDADE, NÚMERO/ANO>, ou-
torgando ainda poderes específicos para efetuar lances e praticar 
demais atos necessários ao procedimento licitatório.

<CIDADE/ESTADO>,

<DATA> __________________ 

<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL
E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA>
Com reconhecimento da assinatura em cartório. ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO

 _________ (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº 
___(xxxxxxxxxx)___, sediada em _____________(ENDEREÇO CO-
MERCIAL) _______ , declara, para fins do disposto no inciso V, 
art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, sob as penas da Lei nº 10.520, 
de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua 
habilitação no presente Processo Licitatório, assim como assume o 
compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impe-
ditivo à sua habilitação.

(LOCAL), ____(DATA) ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO 
NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ

 _________ (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº 
___(xxxxxxxxxx)___, sediada em _____________(ENDEREÇO 
COMERCIAL) _______ , declara, para fins do disposto no inciso 
XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz 
a partir de quatorze anos.

(LOCAL), ____(DATA) ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa
ANEXO IV

(MINUTA DO CONTRATO Nº.../2018)

CONTRATANTE: Município de Lacerdópolis, Estado de Santa Cata-
rina, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na 
Rua 31 de Março, 1050, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 
82.939.471/0001-24, neste ato representado pelo prefeito Sérgio 
Luiz Calegari.

CONTRATADA: ______________________________________
____  inscrita no CNPJ/MF sob n° ___________________, com 
sede à rua __________________________, No município de 

______________________________, representada por seu 
_________________________, doravante simplesmente designa-
da contratada.

Nos termos do Processo Licitatório n. 23/2018, na modalidade 
de Pregão Presencial n. 15/2018, bem como, das normas da Lei 
8.666/93 e Lei n. 10.520/02, firmam o presente contrato conforme 
as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 – Aquisição de 01 (uma) retroescavadeira hidráulica nova, fa-
bricação nacional, ano/modelo 2018 ou adiante, motor a diesel de 
4 cilindros turbinado, potência mínima de 80 hp, motor da mesma 
marca do fabricante da máquina, tração 4x4, cabine fechada com 
ar condicionado, caçamba capacidade mínima de 0,79m³, concha 
trazeira stander de 30” de largura, pneus novos compatíveis com 
a capacidade da máquina de no mínimo 10 lonas, capacidade de 
armazenamento de combustível de no mínimo 130lts, peso opera-
cional mínimo 7.000kg e garantia de no mínimo 01 ano.

1.2 - O licitante deverá indicar, juntamente com a proposta, o mo-
delo e a marca do objeto, bem como apresentar ficha técnica para 
provar o cumprimento das especificações exigidas neste edital, sob 
pena de desclassificação.

1.3 – VALOR MÁXIMO: R$...

1.4 - PRAZO DE ENTREGA: 60 (sessenta) dias, após o recebimento 
da Autorização de Fornecimento, podendo incidir multa para o caso 
de atraso.

1.5 – LOCAL DE ENTREGA: Em frente à Prefeitura Municipal (Rua 
31 de Março, 1050, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000).
1.6 - O equipamento deve vir também, sem prejuízo dos acima 
descrito, com todos os itens obrigatórios exigidos por lei e/ou ho-
mologados pelo DETRAN.

1.7 - GARANTIA: no mínimo 12 (doze) meses, ou aquele fornecido 
pelo fabricante, se for maior, contados a partir da entrega à Pre-
feitura Municipal de Lacerdópolis/SC, sem limite de horas, contra 
quaisquer problemas de fabricação, podendo ser aplicadas, subsi-
diariamente, as normas do Código de Defesa do Consumidor.

1.8 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA: deve ser prestada no Município de 
Lacerdópolis através de preposto da empresa fabricante ou filial 
do equipamento. Quando for necessário o transporte até a fábrica 
ou mecânica autorizada para manutenção, o deslocamento correrá 
por conta e risco da empresa licitante vencedora.

1.9 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E REAJUSTE

2.1 - O preço a ser pago é aquele consignado na proposta decla-
rada vencedora.

2.2 - O valor proposto não será reajustado.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O pagamento será através de depósito ou transferência e à 
vista, mediante apresentação de nota fiscal, termos de garantia e 
demais documentos pertinentes.

3.2 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
constante da nota fiscal deverá ser aquele fornecido na fase de 
habilitação.
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3.3 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora en-
quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou cor-
reção monetária.

3.4 - Não serão pagos valores antecipadamente.

3.5 – Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados 
junto com a proposta, conforme tópico “8.5” deste edital.

3.6 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido ao Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24).

3.7 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incor-
reções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento 
e serão devolvidas, isentando Município de Lacerdópolis (CNPJ 
82.939.471/0001-24)) do ressarcimento de qualquer prejuízo para 
o fornecedor.

3.8 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos 
tópicos anteriores serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresen-
tação.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA
O contrato terá vigência até 31/12/2018, a iniciar-se com a publi-
cação do mesmo na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis 
(art. 61, § único da Lei 8.666/93).

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame 
correrá a conta de dotação específica do orçamento do exercício e 
terá a seguinte classificação orçamentária:

ORGAO: 05-SECRETARIA DE TRANSPORTES E URBANISMO
UNIDADE: 01-SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
PROJETO ATIVIDADE: 26.782.1005.1.006-Aquisição de Veículos e 
Máquinas Pesadas
MODALIDADE: 4490.00.00: APLICAÇÕES DIRETAS
COMPLEMENTO: 4.4.90.52.40.00.00.00 – Máquinas e Equipamen-
tos Agrícolas e Rodoviários CLÁUSULA SEXTA - VINCULAÇÃO DO 
CONTRATO

O presente contrato, encontra-se vinculado ao processo licitatório 
que o originou, sendo os casos omissos resolvidos, à luz da Lei n. 
8.666/93 e a Lei n. 10.520/02.

CLÁUSULA SÉTIMA – ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CON-
TRATO
7.1 - A execução do contrato será administrada e fiscalizada pela 
Secretaria Municipal de Transportes e Obras.

7.2 – O recebimento do equipamento ficará suscetível à vistoria 
pelo Município de Lacerdópolis ou a quem este designar.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO
8.1 - O contratante poderá declarar rescindido o presente contrato 
independentemente de interpelação ou de procedimento judicial 
sempre que ocorrerem uma das hipóteses elencadas no art. 78 da 
Lei n.º 8.666/93.

8.2 - O descumprimento de qualquer uma das cláusulas contratuais 
ora firmadas, pela contratada, esta ficará sujeita às penalidades 
previstas pela Lei 8.666/93, bem como multa no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do presente instrumento.
8.3 - O contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo.

CLÁUSULA NONA – RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou parcial, 
conforme Lei n. 8.666/93 e a Lei n. 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA
O licitante contratado assumirá toda responsabilidade pela quali-
dade equipamento vendido, respondendo civil e criminalmente por 
fatos que causem danos ao município ou terceiros, decorrente da 
sua responsabilidade na execução ata ou contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
11.1 - Empenhar os valores relativos às notas fiscais emitidas e 
efetuar o pagamento da CONTRATADA.

11.2 - Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos quantitati-
vos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas e solici-
tando as medidas corretivas;

11.3 - Observar/fiscalizar durante a execução do objeto que sejam 
cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1 – O proponente vencedor deverá arcar com todas as despesas 
necessárias para o regular fornecimento do objeto.
12.2 - Será de responsabilidade da(s) licitante(s) vencedora(s) o 
fornecimento do objeto deste Edital, no preço estipulado na sua 
proposta e de acordo com as condições descritas no tópico 01 
deste Edital (OBJETO).

12.3 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas no ato convocatório, durante toda a execução do contrato.

12.4 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CON-
TRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.

12.5 - Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CON-
TRATANTE.

12.6 - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou admi-
nistrativos, eventuais convocações da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Capinzal/SC, Estado de 
Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato, renunciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Lacerdópolis/SC,... de... 2018.
Município de Lacerdópolis/SC
Sérgio Luiz Calegari
Prefeito
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome: ____________________________ 
CPF/MF: _________________________________ 

Nome: ____________________________ 
CPF/MF: _________________________________ 
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Lages

Prefeitura

RERRATIFICAÇÃO Nº 02 PP 23/2018 PML
Publicação Nº 1645670

RERRATIFICAÇÃO Nº 02
REF:PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2018 – PML
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS, 
ACESSÓRIOS E/OU COMPONENTES DE REPOSIÇÃO, DE VEÍCULOS LEVES E MOTOS, MÉDIOS E UTILITÁRIOS, PESADOS E, TRATORES, 
MÁQUINAS AGRÍCOLAS E MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e 
Diplomas Complementares, torna notório aos interessados que, está-se disponibilizando no site 3º ANEXO II TERMO DE REFERÊNCIA, em 
substituição ao Novo Anexo II – Termo de Referência, publicado anteriormente em 23/05/2018, com falhas.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 07 de junho de 2018.
Antônio Cesar Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 003/2018
Publicação Nº 1646365

RESOLUÇÃO Nº 0003/2018

Aplica a sanção de advertência pública conforme inciso II do artigo 6º da Resolução nº 005/2000 como medida disciplinar ao Vereador JAIR 
DA COSTA TEIXEIRA JUNIOR e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Lages/SC, no uso de suas atribuições legais e regimentais, promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO:

Artigo 1º- A Câmara de Vereadores do Munícipio de Lages aplica a sanção de advertência como medida disciplinar prevista no artigo 6º 
inciso II da Resolução nº: 005/2000 ao Vereador JAIR DA COSTA TEIXEIRA JUNIOR.

Artigo 2º- Fica o Vereador destituído de cargo parlamentar e administrativo que seja ocupado pelo mesmo, junto à Mesa Diretora ou nas 
Comissões Permanentes da Câmara de Vereadores.

Artigo 3º- Encaminhe-se notificação da sanção aplicada nesta Resolução ao partido político do qual o Vereador é filiado.

Artigo 4º- Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 05 de junho de 2018.
LUIZ MARIN
PRESIDENTE

MAURICIO BATALHA MACHADO
1º SECRETÁRIO

THIAGO OLIVEIRA
2º SECRETÁRIO
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Laguna

Prefeitura

TOMADA DE PREÇOS 03/2018-FMS
Publicação Nº 1645677

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 03/2018 – FMS
O MUNICÍPIO DE LAGUNA, através do Fundo Municipal de Saúde, em conformidade com o que estabelece a Lei 8666/93 e alterações, 
torna público que fará realizar Processo Licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, para a 
contratação de empresa especializada para execução da reforma e paisagismo da Academia de Saúde no bairro Progresso, no dia 25 de 
junho de 2018, às 14:00 horas. Informações e documentação encontram-se à disposição dos interessados, conforme edital disponível no 
portal www.laguna.sc.gov.br, ou solicitação ao e-mail pmlcompras99@gmail.com, telefone (48) 3644.0832 ou na sede, sito à rua Osvaldo 
Cabral – 140 – centro - Laguna SC, das 13:00 às 19:00 horas.
Laguna, 06 de junho de 2018.
Waldomiro Souza Netto / Presidente da COPELI

http://www.laguna.sc.gov.br
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Lauro Muller

Prefeitura

2º  REABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 91/
PMLM/2018

Publicação Nº 1645784

2º REABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 91/PMLM/2018
Data e horário da sessão de abertura: 25/06/2018 às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Val-
ter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: a contratação de empresas do ramo pertinente para pres-
tação de serviços de transporte com motorista com capacidade 
mínima de 40 lugares para atender para atender as demandas da 
Secretaria de Assistência Social do município de Lauro Muller/SC
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações 
de Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endere-
ço eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em 
www.lauromuller.sc.gov.br.
Lauro Muller, 06 de Junho de 2018.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

2º REABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 92/
PMLM/2018

Publicação Nº 1645785

2º REABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 92/PMLM/2018
Data e horário da sessão de abertura: 25/06/2018 às 10h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Val-
ter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para almoço 
(Buffet) dentro do município, para atendimento das demandas da 
Secretaria de Assistência Social - CRAS, obedecendo integralmente 
os termos da minuta contratual e demais anexos que fazem parte 
integrante deste edital, durante o ano de 2018.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações 
de Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endere-
ço eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em 
www.lauromuller.sc.gov.br.
Lauro Muller, 06 de junho de 2018.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

3 ª ATA DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 68/PMLM/2018

Publicação Nº 1645773

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER
3 ª ATA DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO PRESENCIAL Nº. 68/
PMLM/2018
Aberta a sessão com o escopo de receber propostas para contra-
tação de empresas do ramo pertinente para aquisição de materiais 
para serviços de solda para atendimento das demandas das secre-
tarias de Lauro Muller/SC. Todavia, nenhuma empresa compareceu 
no dia e hora marcada, tornando-a deserta. Determina-se lança-
mento de novo certame.
Lauro Muller, 06 de Junho de 2018.
GENIVALDO DA SILVA
PREGOEIRO

DECRETO N° 056/2018
Publicação Nº 1645841

D E C R E T O Nº 056/2018
ESTABELECE PROCEDIMENTOS EM TRANSAÇÕES BANCÁRIAS

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER 
- SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI da Lei Orgânica Municipal e de conformida-
de com a legislação vigente,

DECRETA:
Art. 1º - Fica a Secretária Municipal da Educação e dos Esportes, 
senhora Heloisa Gonçalves Ribeiro Fontanella, juntamente com o 
Prefeito Municipal, senhor Valdir Fontanella, autorizados a realiza-
rem as seguintes movimentações das contas bancárias do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-
rização dos Profissionais da Educação – FUNDEB/ Secretaria Muni-
cipal da Educação e dos Esportes, de CNPJ n° 06.101.572/0001-43, 
mantidas nesta instituição Financeira:

1 - CONTA CORRENTE

· EMITIR CHEQUES;
· ABRIR CONTAS DE DEPOSITO;
· AUTORIZAR COBRANCA;
· UTILIZAR O CREDITO ABERTO NA FORMA E CONDICOES;
· RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITACAO;
· SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS;
· REQUISITAR TALONARIOS DE CHEQUES;
· AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERACOES;
· RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS;
· ENDOSSAR CHEQUE;
· SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES;
· CANCELAR CHEQUES;
· BAIXAR CHEQUES;
· EFETUAR RESGATES/APLICACOES FINANCEIRAS;
· CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS;
· EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE;
· EFETUAR SAQUES – POUPANCA;
· EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO;
· EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO;
· EFETUAR MOVIMENTACAO FINANCEIRA NO RPG;
· CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSOS 
FEDER –RPG;
· LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO/
AASP;
· SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS;
· SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERACOES DE CREDITO;
· EMITIR COMPROVANTES;
· EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA TITULARIDADE- MEIO 
ELETRONICO;
· FECHAR OPERACOES DE DERIVATIVOS;
· ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO;
· CONSULTAR OBRIGACOES DO DEBITO DIRETO AUTORIZADO – 
DDA.

2 – OPERAÇÕES

· CONCEDER ABATIMENTOS;
· UTILIZAR O CREDITO ABERTO NA FORMA E CONDICOES;
· RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITACAO;
· CONFESSAR, TRANSIGIR, DESISTIR;

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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· EFETUAR ACORDOS;
· EMITIR DUPLICATAS;
· ASSINAR PROPOSTA DE EMPRESTIMO/FINANCIAMENTO;
· ASSINAR ORCAMENTO;
· ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO;
· SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERACOES DE CREDITO.

3 - INSTRUMENTO DE CRÉDITO

· AJUSTAR VAL, CLAUS E CONDIC DE EMPRESTIMO E/OU FINAN-
CIAMENTO;
· ESTIPULAR CLAUSULAS E CONDICOES;
· ASSINAR INSTR DE CREDITO;
· ASSINAR INSTR CREDITO C/AUTORIZ CONS ADMIN/ASS GERAL/
SOCIOS;
· ASSINAR MENCAO ADICIONAL;
· ASSINAR ADITIVO DE QUALQUER ESPECIE;

· ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 06 DE JUNHO DE 2018.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 04/2018
Publicação Nº 1645857

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 04/2018
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MULLER, por meio do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei 
Orgânica do Município de Lauro Muller/SC e, considerando a homologação final do resultado do Processo Seletivo nº 001/2018 para preen-
chimento de vaga em caráter temporário de especial interesse público, em substituição a servidor efetivo em contratação temporária, nos 
termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, CONVOCA os candidatos habilitados e aprovados para ocuparem as vagas 
disponíveis constantes no anexo I deste Edital, observadas as seguintes condições:

1. O Município de Lauro Muller se compromete a publicar, de acordo com a necessidade e disponibilidade, conforme anexo I, as vagas que 
surgirem para preenchimento dos aprovados, seguindo ordem classificatória de homologação do Processo Seletivo nº 01/2018.
2. O local de trabalho de candidato convocado é critério da administração pública municipal.
3. A convocação se dará por contato telefônico e pelo endereço de correio eletrônico (se tiver). É de responsabilidade do candidato manter 
atualizado junto aos cadastros da prefeitura as informações atualizadas. Será encaminhado e-mail convocatório ao candidato, bem como a 
realização de 03 (três) contatos telefônicos, em horários distintos dentro de 48 (quarenta e oito) horas.
4. Caso o candidato não seja localizado após as tentativas indicadas acima, o mesmo será considerado ausente, devendo lavrar o Temo de 
Ausência, devidamente assinado por duas testemunhas (servidores efetivos).
5. Obtendo êxito no contato com o candidato, o mesmo ou procurador legal, terá 02 (dias) para se apresentar no órgão ao qual foi chamado 
(Prefeitura Municipal – Setor de Recursos Humanos), onde assinará o Termo de Aceitação de Vaga e receberá o rol de documentos que 
deverão ser apresentados para formalizar admissão.
6. Caso o candidato não queira ser admitido, será considerado desistente, assinando o Termo de Desistência de Vaga.
7. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá 05 (cinco) dias úteis para a entrega da documentação solicitada no momento da 
convocação, no órgão que convocou.
8. Não será recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento exigido para admissão ou a não apresenta-
ção dos mesmos no prazo estipulado no item acima, acarretará na desclassificação do candidato, com a perda do direito a vaga a qual o 
candidato foi aprovado.
9. A lista de classificados, após o término da primeira chamada e tendo em vista vagas a serem preenchidas, iniciará somente uma única 
vez, convocando os desistentes para ocupação de possível vaga remanescente.

Lauro Muller, 06 de Junho de 2018.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

ANEXO I

Convocação dos candidatos aprovados para o preenchimento das seguintes vagas:

MOTORISTA
Vagas: 02
Nº Candidato Data Nascimento Município
01 Uesquilei Serafim da Silva 18/02/1983 Braço do Norte
02 Jhonatan da Luz 31/10/1995 Lauro Muller
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 30/FMS/2018
Publicação Nº 1645753

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 30/FMS/2018
Data e horário da sessão de abertura: 22/06/2018 às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresas do ramo pertinente ou profissional habilitado para confecção, 
fornecimento e manutenção por 6 meses de próteses dentárias totais ou parciais(provisórias) para atendimento da população e atendimen-
to das demandas do Fundo Municipal de Saúde de Lauro Muller/SC, conforme especificações previstas no Termo de Referencia e Minuta 
Contratual em Anexo.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller, 06 de junho de 2018.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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Lebon Regis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2018 – PREGÃO ELETRÔNICO N° PE01/2018
Publicação Nº 1645725

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2018 – Pregão Eletrônico N° PE01/2018
O Fundo Municipal de Saúde de Lebon Régis através do Pregoeiro Oficial, leva ao conhecimento dos interessados que se realizará licitação 
na Modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, 
DESTINADOS À UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR 28520006. Recebimento da documentação e 
das propostas a partir das 08:00 do dia 07/06/2018 até 08:00 do dia 20/06/2018 no site http://bllcompras.org.br. Início da sessão de disputa 
a partir das 09:00 horas do dia 20/06/2018 na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (http://bllcompras.org.br). Obtenção do 
Edital: pelo site www.lebonregis.sc.gov.br ou e-mail licitacoes@lebonregis.sc.gov.br. Lebon Régis 05 de junho de 2018.
José Vanderlei de Campos – Pregoeiro.

http://bllcompras.org.br
http://bllcompras.org.br
http://www.lebonregis.sc.gov.br
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Leoberto Leal

Prefeitura

LEI N.º 1.368/2018
Publicação Nº 1646305

LEI N.º 1.368 DE 06 DE JUNHO DE 2018.

“ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE.”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais faz saber à todos os habitantes deste 
município que, a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no Orçamento Fiscal Vigente, no valor de até R$ 45,00 de acordo 
com as especificações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 45,00
Unidade
Orçamentária 01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 45,00

Função 27 Desporto e Lazer 45,00
Sub-Função 812 Desporto Comunitário 45,00
Programa 0006 EDUCAÇÃO 45,00
Projeto/ Atividade 1.001 Obra de Acesso ao Ginásio Municipal de Esporte 45,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 45,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 45,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 45,00
Fonte de Recurso/ Detalhamento 0.3.0000.00 Recursos Ordinários - superávit 45,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ................................................................................... 45,00

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior correrão por conta da anulação da dotação com as especificações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 45,00
Unidade
Orçamentária 01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 45,00

Função 27 Desporto e Lazer 45,00
Sub-Função 812 Desporto Comunitário 45,00
Programa 0006 EDUCAÇÃO 45,00
Projeto/ Atividade 1.001 Obra de Acesso ao Ginásio Municipal de Esporte 45,00
Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesa de Capital 45,00
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimento 45,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 45,00
Fonte de Recurso/ Detalhamento 0.3.0000.00 Recursos Ordinários - superávit 45,00
TOTAL DA ANULAÇÃO .......................................................................................... 45,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 06 de junho de 2018.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 3.045, DE 30 DE MAIO DE 2018.
Publicação Nº 1646069

DECRETO Nº 3.045, DE 30 DE MAIO DE 2018.
Remaneja recursos do exercício vigente e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribui-
ção que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,
Considerando o disposto na Lei N° 1.384, de 18 de Dezembro de 
2017,

DECRETA
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Suplementar da seguinte 
dotação orçamentária:
Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LINDOIA DO SUL
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde Lindóia do Sul
Projeto/Atividade 1.009 – Investimentos Gerais - FMS
4.4.90.00.00.00.00.00.0333 – Aplicações Diretas .........................
.......................... R$ 80.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º ocorrerá por conta do excesso de arrecada-
ção da emenda parlamentar proposta 4209851712231400632.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 30 de Maio de 2018.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.046, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1646071

DECRETO Nº 3.046, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
Dispõe sobre a Nomeação dos Membros do Conselho de Alimenta-
ção Escolar - CAE e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribui-
ção que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,
Considerando o disposto na Lei Complementar nº 41, de 24 de 
agosto de 2000,

DECRETA
Art. 1º - Fica nomeados, na forma da Lei Complementar nº 41, de 
24 de agosto de 2000, os membros do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE, conforme segue:
I. Representante do Poder Executivo Municipal:
Titular: Marciane Agustini
Suplente: Geneci Dellai

II. Representantes das entidades de Trabalhadores da Educação e 
de Descentes:
a) Dos professores das escolas da rede municipal de ensino:
- Titular : Nelsira Loss Fiorentin
- Suplente : Silvane Venancio
- Titular : Juliana Kel
- Suplente : Franciele Hengeen Benini

III. Representantes dos pais de alunos:
a) Dos pais de alunos das escolas da rede municipal de ensino:
- Titular : Cláudia Luciani Kovalik Alves
- Suplente : Ivanete Zuanazzi

- Titular : Gabriele Fracasso
- Suplente: Elisangela Balbinoto Vicente

IV. Representantes da Sociedade Civil Organizada:
- Titular : Neusa Ferrari
- Suplente : Gelsi Tonello Dal Piás
- Titular : Valdecir José Missel
- Suplente : Erasmo Carlos Cagliari

Art. 2º - As atribuições, competências do Conselho de Alimentação 
serão exercidas com estrita observância às disposições da Lei Com-
plementar nº 41, de 24 de agosto de 2000.
Art. 3º - O mandato dos membros e a escolha do seu Presidente, 
estão dispostas no art. 1º §§ 4º e 5º, da Lei Complementar nº 41, 
de 24 de agosto de 2000.
Art. 4° - Fica revogado o Decreto nº 2.897/2017, de 20 de fevereiro 
de 2017.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 06 de Junho de 2018.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 145, DE 29 DE MAIO  DE 2018.
Publicação Nº 1646248

PORTARIA Nº 145, DE 29 DE MAIO DE 2018.
Convoca professor em caráter temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribui-
ção que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e,
Considerando o disposto na Lei Complementar nº 226/2013, de 16 
de dezembro de 2013,

RESOLVE
Art. 1º. Convocar, em caráter temporário, a Professora Anelise An-
drin, para exercer as funções do cargo de professor, 20 horas se-
manais, por 01 (um) período, em substituição a professores, con-
forme comunicação interna da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 29 de maio de 2018.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 146, DE 29 DE MAIO  DE 2018.
Publicação Nº 1646249

PORTARIA Nº 146, DE 29 DE MAIO DE 2018.
Concede Férias Regulares a Servidora Publica Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribui-
ção que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,

RESOLVE
Art. 1º. Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal 
Franciele Hengem Benini, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Professora, vinculada na Secretaria Municipal de Saúde e Ação 
Social, referente ao período aquisitivo de 01 de abril de 2017 a 31 
de março de 2018, para gozo no período de 07 de maio de 2018 a 
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05 de junho de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 29 de maio de 2018.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 147, DE 29 DE MAIO  DE 2018.
Publicação Nº 1646252

PORTARIA Nº 147, DE 29 DE MAIO DE 2018.
Interrompe Férias Concedidas a Servidor Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribui-
ção que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,
Considerando a excepcional necessidade de retorno ao serviço, 
para que não haja interrupção da continuidade dos trabalhos de-
sempenhados pelo Servidor,

RESOLVE
Art. 1º. Interromper, a partir de 21 de maio de 2018, as férias con-
cedidas, na forma da Portaria nº 137, de 09 de maio de 2018, do 
Servidor Público Municipal Sandro Restelatto, ocupante do cargo 
de Provimento em comissão de Diretor Municipal de Infra Estrutura 
e Transportes, vinculado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura 
e Transportes, pelo período de 10 (dez) dias, compreendidos entre 
os dias 21 a 30 de maio de 2018, sendo que os dias trabalhados 
serão gozados oportunamente, de acordo com entendimento entre 
as partes.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 29 de maio de 2018.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 148, DE 29 DE MAIO  DE 2018.
Publicação Nº 1646253

PORTARIA Nº 148, DE 29 DE MAIO DE 2018.
Interrompe Licença Saúde Concedida a Servidor Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribui-
ção que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,
Considerando o indeferimento do pedido de licença saúde pelo Ins-
tituto de Seguridade Social - INSS,

RESOLVE
Art. 1º. Interromper, a partir de 29 de maio de 2018, a licença 
saúde concedida através da Portaria nº 58, de 21 de Fevereiro de 
2018, do servidor Marcio Zuanazzi.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 29 de maio de 2018.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 149, DE 29 DE MAIO  DE 2018.
Publicação Nº 1646257

PORTARIA Nº 149, DE 29 DE MAIO DE 2018.
Concede ferias a Servidor Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribui-
ção que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,

RESOLVE
Art. 1º. Conceder, ao Servidor Público Municipal Alexandro Finger, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Maquinas 
II, lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Transportes, 
30 (trinta) dias de férias, compreendidos entre os dias 21 de maio 
de 2018 a 19 de junho de 2018, com a remuneração do cargo 
efetivo, relativo ao período aquisitivo de 01 de março de 2017 a 28 
de Fevereiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 29 de maio de 2018.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal
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Lontras

Prefeitura

DECRETO N° 70/2018
Publicação Nº 1645937

DECRETO Nº 70 DE 06 DE JUNHO DE 2018.

SUPLEMENTA POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NA PREFEITURA MUNICIPAL, NO FUNDO DE SAÚDE E PROVAVEL EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO NA PREFEITURA.

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o inciso VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lontras, de 5 de abril de 1990, combinado com o parágrafo único do Art. 10º da Lei 
Municipal nº. 2330/2017, de 14 de dezembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º – Por conta do Excesso de Arrecadação no exercício de 2018, nas Fontes de Recursos abaixo especificadas, as seguintes modalidades 
de aplicação do orçamento vigente da Prefeitura Municipal:

Órgão : 03 Secretaria da Administração
Unidade : 03.01 Secretaria de Administração
Atividade : 004.122.0003.2004 Manutenção da Secretaria de Administração
Modalidade : 4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos : 1.89.00 Alienação de Bens Outros Programas ..................... : R$ 78.600,00

Órgão : 05 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Unidade : 05.01 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Atividade : 012.361.0005.2018 Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental
Modalidade : 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos : 1.36.00 Salario Educação ..................................................... : R$ 25.000,00

Órgão : 05 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Unidade : 05.01 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Atividade : 012.365.0005.2020 Manutenção das CEIs
Modalidade : 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos : 1.36.00 Salario Educação ..................................................... : R$ 25.300,00
Órgão : 07 Secretaria de Infraestrutura e Obras
Unidade : 07.01 Secretaria de Infraestrutura e Obras
Atividade : 026.782.0011.2042 Manutenção das Estradas Municipais
Modalidade : 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos : 1.39.01 Royalties de Petróleo ............................................: R$ 8.125,00
Recursos : 1.07.00 Contrib Interv Dominio Econ. CIDE ..................... : R$ 8.313,00

Art. 2º – Por conta do Excesso de Arrecadação no exercício de 2018, nas Fontes de Recursos abaixo especificadas, as seguintes modalidades 
de aplicação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde:
Órgão : 06 Secretaria de Saúde
Unidade : 06.01 Fundo Municipal de Saúde
Atividade : 010.301.0008.2027 Manutenção de Atenção Básica em Saúde
Modalidade : 4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos : 1.38.00 Transf – SUS / União ............................................: R$ 25.000,00
Modalidade : 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos : 1.67.01 SUS /Estado - Cofinanciamento ............................ : R$ 9.617,00
Órgão : 06 Secretaria de Saúde
Unidade : 06.01 Fundo Municipal de Saúde
Atividade : 010.302.0008.2030 Manutenção das Atividades de Média e Alta Complexidade
Modalidade : 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos : 1.38.02 Atenção de Média e Alta Complex. Amb. Hosp ..... : R$ 16.165,00

Art. 3º – Por conta do Excesso de Arrecadação no exercício de 2018, nas Fontes de Recursos abaixo especificadas, as seguintes modalidades 
de aplicação do orçamento vigente da Prefeitura Municipal:

Órgão : 05 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
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Unidade : 05.01 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Atividade : 012.365.0005.2020 Manutenção dos CEIs
Modalidade : 3.1.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos : 1.37.00 Outras Transf. FNDE .............................................. : R$ 58.407,09

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lontras (SC), 06 de junho de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

EDITAL 57/2018
Publicação Nº 1646172

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 57/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TENDAS, BASE DE CAMAROTE E GRUPO GERADOR PARA ATENDER EVENTOS 
REALIZADOS PELO MUNICÍPIO. Entrega dos Envelopes: até às 08 horas e 30 minutos do dia 19/06/2018; Abertura dos Envelopes: 09 horas 
do dia 19/06/2018. Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações sito a Praça Henrique Schroeder, n.º 01, Centro ou pelo site 
www.lontras.sc.gov.br – Fone: (47) 3523-9400, no horário de expediente em vigor. Lontras, 06 de junho de 2018. MARCIONEI HILLESHEIM. 
Prefeito.

EDITAL 60/2018
Publicação Nº 1645622

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 60/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MESAS PARA O CENTRO DE EVENTOS IVO ELOY MENDES. Entrega dos Envelopes: até às 08 horas e 30 minutos 
do dia 20/06/2018; Abertura dos Envelopes: 09 horas do dia 20/06/2018. Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações sito a 
Praça Henrique Schroeder, n.º 01, Centro ou pelo site www.lontras.sc.gov.br – Fone: (47) 3523-9400, no horário de expediente em vigor. 
Lontras, 06 de junho de 2018. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

EDITAL 61/2018
Publicação Nº 1645623

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 61/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GRAMA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. Entrega 
dos Envelopes: até às 14 horas e 30 minutos do dia 20/06/2018; Abertura dos Envelopes: 15 horas do dia 20/06/2018. Maiores Informações 
junto ao Departamento de Licitações sito a Praça Henrique Schroeder, n.º 01, Centro ou pelo site www.lontras.sc.gov.br – Fone: (47) 3523-
9400, no horário de expediente em vigor. Lontras, 06 de junho de 2018. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

EDITAL 62/2018
Publicação Nº 1645474

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 62/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOREM O CAFÉ PARA AS ATIVIDADES REALIZADAS PELO SISTEMA ÚNICO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Entrega dos Envelopes: até às 08 horas e 30 minutos do dia 19/06/2018. Abertura dos Envelopes: 09 horas do 
dia 19/06/2018. Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações sito a Praça Henrique Schroeder, n.º 01, Centro ou pelo site 
www.lontras.sc.gov.br – Fone: (47) 3523-9400, no horário de expediente em vigor. Lontras, 06 de junho de 2018. MARCIONEI HILLESHEIN. 
Prefeito.

LEI Nº 2371/2018
Publicação Nº 1645371

LEI Nº 2371 DE 05 DE JUNHO DE 2018.

SUPLEMENTA POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NA PREFEITURA MUNICIPAL, NO FUNDO DE SAÚDE E PROVAVEL EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO NA PREFEITURA.

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras,

http://www.lontras.sc.gov.br/
http://www.lontras.sc.gov.br/
http://www.lontras.sc.gov.br/
http://www.lontras.sc.gov.br/
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Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Por conta do Excesso de Arrecadação no exercício de 2018, nas Fontes de Recursos abaixo especificadas, as seguintes modalidades 
de aplicação do orçamento vigente da Prefeitura Municipal:

Órgão : 03 Secretaria da Administração
Unidade : 03.01 Secretaria de Administração
Atividade : 004.122.0003.2004 Manutenção da Secretaria de Administração
Modalidade : 4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos : 1.89.00 Alienação de Bens Outros Programas ..................... : R$ 78.600,00

Órgão : 05 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Unidade : 05.01 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Atividade : 012.361.0005.2018 Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental
Modalidade : 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos : 1.36.00 Salario Educação ..................................................... : R$ 25.000,00

Órgão : 05 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Unidade : 05.01 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Atividade : 012.365.0005.2020 Manutenção das CEIs
Modalidade : 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos : 1.36.00 Salario Educação ..................................................... : R$ 25.300,00
Órgão : 07 Secretaria de Infraestrutura e Obras
Unidade : 07.01 Secretaria de Infraestrutura e Obras
Atividade : 026.782.0011.2042 Manutenção das Estradas Municipais
Modalidade : 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos : 1.39.01 Royalties de Petróleo ............................................: R$ 8.125,00
Recursos : 1.07.00 Contrib Interv Dominio Econ. CIDE ..................... : R$ 8.313,00

Art. 2º – Por conta do Excesso de Arrecadação no exercício de 2018, nas Fontes de Recursos abaixo especificadas, as seguintes modalidades 
de aplicação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde:
Órgão : 06 Secretaria de Saúde
Unidade : 06.01 Fundo Municipal de Saúde
Atividade : 010.301.0008.2027 Manutenção de Atenção Básica em Saúde
Modalidade : 4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos : 1.38.00 Transf – SUS / União ............................................: R$ 25.000,00
Modalidade : 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos : 1.67.01 SUS /Estado - Cofinanciamento ............................ : R$ 9.617,00
Órgão : 06 Secretaria de Saúde
Unidade : 06.01 Fundo Municipal de Saúde
Atividade : 010.302.0008.2030 Manutenção das Atividades de Média e Alta Complexidade
Modalidade : 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos : 1.38.02 Atenção de Média e Alta Complex. Amb. Hosp ..... : R$ 16.165,00

Art. 3º – Por conta do Excesso de Arrecadação no exercício de 2018, nas Fontes de Recursos abaixo especificadas, as seguintes modalidades 
de aplicação do orçamento vigente da Prefeitura Municipal:

Órgão : 05 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Unidade : 05.01 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Atividade : 012.365.0005.2020 Manutenção dos CEIs
Modalidade : 3.1.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos : 1.37.00 Outras Transf. FNDE .............................................. : R$ 58.407,09

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lontras (SC), 05 de junho de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 162/2018
Publicação Nº 1645894

PORTARIA N° 162/2018
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 662/90(Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de licença-prêmio em pecúnia para o(a) servidor(a) SONIR LUZIA WEISS, ocupante do cargo de PROFESSORA, 
referente ao aquisitivo 2011 a 2016.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 03 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 164/2018
Publicação Nº 1645901

PORTARIA N° 164/2018

ALTERA CARGA HORÁRIA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1° - Altera a carga horária da servidora DARLENE GRAMKOW ocupante do cargo de PROFESSORA passando de 30 horas para 40 horas 
semanais a partir de 09/03/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 03 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 165/2018
Publicação Nº 1645903

PORTARIA N° 165/2018
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
E PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 54 da Lei Complementar n° 662/90 de 
07 de dezembro de 1990 e,

Considerando que a referida lei permite que os servidores desta municipalidade façam jus ao adicional por tempo de serviço na razão de 
6%(seis) a cada 3 (três) anos de serviços prestados ao município;

Considerando que com o referido tempo de serviço faz jus a promoção por antiguidade de tempo de serviço:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço e promoção por antiguidade para os servidores abaixo relacionados:

FUNCIONÁRIO TEMPO DE EFETIVO 
EXERCÍCIO ADICIONAL % Nível ante-

rior Nível atual

ELENITA UECKER BECKER 6 ANOS 12%
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 04 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 166/2018
Publicação Nº 1645904

PORTARIA Nº 166/2018

REVOGA PORTARIA

Marcionei Hillesheim, Prefeito Municipal de Lontras, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria Nº 101/2018 no qual designa servidor para exercer função gratificada OTACÍLIO AUGUSTO VIEIRA ocupante do 
cargo de MÉDICO VETERINÁRIO, a partir do dia 01/05/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 04 de maio de 2018
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal de Lontras

PORTARIA N° 167/2018
Publicação Nº 1645908

PORTARIA N° 167/2018
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
E PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 54 da Lei Complementar n° 662/90 de 
07 de dezembro de 1990 e,

Considerando que a referida lei permite que os servidores desta municipalidade façam jus ao adicional por tempo de serviço na razão de 
6%(seis) a cada 3 (três) anos de serviços prestados ao município;

Considerando que com o referido tempo de serviço faz jus a promoção por antiguidade de tempo de serviço:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço e promoção por antiguidade para os servidores abaixo relacionados:

FUNCIONÁRIO TEMPO DE EFETIVO 
EXERCÍCIO ADICIONAL % Nível ante-

rior Nível atual

ELIANE MARIA WERNER CZIECELSKI 6 ANOS 12%

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 04 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 168/2018
Publicação Nº 1645912

PORTARIA Nº 168/2018

REVOGA PORTARIA

Marcionei Hillesheim, Prefeito Municipal de Lontras, no uso de suas atribuições,
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RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria Nº 152/2017 no qual designa servidor para exercer função gratificada JEFFERSON FLORES ocupante do cargo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na secretaria de ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, a partir do dia 01/05/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 04 de maio de 2018
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal de Lontras

PORTARIA N° 169/2018
Publicação Nº 1645913

PORTARIA N° 169/2018
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
E PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 54 da Lei Complementar n° 662/90 de 
07 de dezembro de 1990 e,

Considerando que a referida lei permite que os servidores desta municipalidade façam jus ao adicional por tempo de serviço na razão de 
6%(seis) a cada 3 (três) anos de serviços prestados ao município;

Considerando que com o referido tempo de serviço faz jus a promoção por antiguidade de tempo de serviço:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço e promoção por antiguidade para os servidores abaixo relacionados:

FUNCIONÁRIO TEMPO DE EFETIVO 
EXERCÍCIO ADICIONAL % Nível ante-

rior Nível atual

JOICE BUZZI SUCHARA 6 ANOS 12%

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 04 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 170/2018
Publicação Nº 1645914

PORTARIA N° 170/2018
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
E PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 54 da Lei Complementar n° 662/90 de 
07 de dezembro de 1990 e,

Considerando que a referida lei permite que os servidores desta municipalidade façam jus ao adicional por tempo de serviço na razão de 
6%(seis) a cada 3 (três) anos de serviços prestados ao município;

Considerando que com o referido tempo de serviço faz jus a promoção por antiguidade de tempo de serviço:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço e promoção por antiguidade para os servidores abaixo relacionados:

FUNCIONÁRIO TEMPO DE EFETIVO 
EXERCÍCIO ADICIONAL % Nível ante-

rior Nível atual
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JULIO CESAR WOLF 6 ANOS 12% 34 35

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 04 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 171/2018
Publicação Nº 1645916

PORTARIA N° 171/2018
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
E PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 54 da Lei Complementar n° 662/90 de 
07 de dezembro de 1990 e,

Considerando que a referida lei permite que os servidores desta municipalidade façam jus ao adicional por tempo de serviço na razão de 
6%(seis) a cada 3 (três) anos de serviços prestados ao município;

Considerando que com o referido tempo de serviço faz jus a promoção por antiguidade de tempo de serviço:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço e promoção por antiguidade para os servidores abaixo relacionados:

FUNCIONÁRIO TEMPO DE EFETIVO 
EXERCÍCIO ADICIONAL % Nível ante-

rior Nível atual

LUIZ CARLOS GONÇALVES 21 ANOS 42% 39 40

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 04 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 172/2018
Publicação Nº 1645921

PORTARIA N° 172/2018
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 10 dias de férias em gozo para o(a) servidor(a) LEONICE ZARLING CONHAQUE , ocupante do cargo de AGENTE COMU-
NITÁRIA DE SAÚDE , do dia 09/05/2018 á 18/05/2018, com retorno 21/05/2018, referente ao período aquisitivo 2016/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 10 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 173/2018
Publicação Nº 1645923

PORTARIA N° 173/2018
CONCEDE FÉRIAS
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MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 20 dias de férias em gozo para o(a) servidor(a) THAINÁ RAFAELA KOEPP PFLEGER , ocupante do cargo de RES. GER. 
PROG. ESPECIAIS, do dia 14/05/2018 á 02/06/2018, com retorno 04/06/2018, referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 10 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 174/2018
Publicação Nº 1645924

PORTARIA N° 174/2018
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
E PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 54 da Lei Complementar n° 662/90 de 
07 de dezembro de 1990 e,

Considerando que a referida lei permite que os servidores desta municipalidade façam jus ao adicional por tempo de serviço na razão de 
6%(seis) a cada 3 (três) anos de serviços prestados ao município;

Considerando que com o referido tempo de serviço faz jus a promoção por antiguidade de tempo de serviço:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço e promoção por antiguidade para os servidores abaixo relacionados:

FUNCIONÁRIO TEMPO DE EFETIVO 
EXERCÍCIO ADICIONAL % Nível ante-

rior Nível atual

MARGARETE SUELY KLAAR 7 ANOS 18 35 36

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 04 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 175/2018
Publicação Nº 1645926

PORTARIA N° 175/2018
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
E PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 54 da Lei Complementar n° 662/90 de 
07 de dezembro de 1990 e,

Considerando que a referida lei permite que os servidores desta municipalidade façam jus ao adicional por tempo de serviço na razão de 
6%(seis) a cada 3 (três) anos de serviços prestados ao município;

Considerando que com o referido tempo de serviço faz jus a promoção por antiguidade de tempo de serviço:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço e promoção por antiguidade para os servidores abaixo relacionados:

FUNCIONÁRIO TEMPO DE EFETIVO 
EXERCÍCIO ADICIONAL % Nível ante-

rior Nível atual
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MARISE MIRIAN MULLER CORREA 6 ANOS 12% 34 35

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 10 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 176/2018
Publicação Nº 1645927

PORTARIA N° 176/2018
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
E PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 54 da Lei Complementar n° 662/90 de 
07 de dezembro de 1990 e,

Considerando que a referida lei permite que os servidores desta municipalidade façam jus ao adicional por tempo de serviço na razão de 
6%(seis) a cada 3 (três) anos de serviços prestados ao município;

Considerando que com o referido tempo de serviço faz jus a promoção por antiguidade de tempo de serviço:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço e promoção por antiguidade para os servidores abaixo relacionados:

FUNCIONÁRIO TEMPO DE EFETIVO 
EXERCÍCIO ADICIONAL % Nível ante-

rior Nível atual

ROSANA MATHIUSSI CLAUDINO 6 ANOS 12%

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 10 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 177/2018
Publicação Nº 1645928

PORTARIA N° 177/2018
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
E PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 54 da Lei Complementar n° 662/90 de 
07 de dezembro de 1990 e,

Considerando que a referida lei permite que os servidores desta municipalidade façam jus ao adicional por tempo de serviço na razão de 
6%(seis) a cada 3 (três) anos de serviços prestados ao município;

Considerando que com o referido tempo de serviço faz jus a promoção por antiguidade de tempo de serviço:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço e promoção por antiguidade para os servidores abaixo relacionados:

FUNCIONÁRIO TEMPO DE EFETIVO 
EXERCÍCIO ADICIONAL % Nível ante-

rior Nível atual
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ROSEMERI FATIMA SILVEIRA 6 ANOS 12%

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 10 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 178/2018
Publicação Nº 1645930

PORTARIA N° 178/2018
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
E PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 54 da Lei Complementar n° 662/90 de 
07 de dezembro de 1990 e,

Considerando que a referida lei permite que os servidores desta municipalidade façam jus ao adicional por tempo de serviço na razão de 
6%(seis) a cada 3 (três) anos de serviços prestados ao município;

Considerando que com o referido tempo de serviço faz jus a promoção por antiguidade de tempo de serviço:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço e promoção por antiguidade para os servidores abaixo relacionados:

FUNCIONÁRIO TEMPO DE EFETIVO 
EXERCÍCIO ADICIONAL % Nível ante-

rior Nível atual

SILVANI BAUER WEISS 6 ANOS 12% 34 35

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 10 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 179/2018
Publicação Nº 1645939

PORTARIA N° 179/2018
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
E PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 54 da Lei Complementar n° 662/90 de 
07 de dezembro de 1990 e,

Considerando que a referida lei permite que os servidores desta municipalidade façam jus ao adicional por tempo de serviço na razão de 
6%(seis) a cada 3 (três) anos de serviços prestados ao município;

Considerando que com o referido tempo de serviço faz jus a promoção por antiguidade de tempo de serviço:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço e promoção por antiguidade para os servidores abaixo relacionados:

FUNCIONÁRIO TEMPO DE EFETIVO 
EXERCÍCIO ADICIONAL % Nível ante-

rior Nível atual
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SONIR LUZIA WEISS 6 ANOS 12%

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 10 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 180/2018
Publicação Nº 1645940

PORTARIA N° 180/2018
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
E PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 54 da Lei Complementar n° 662/90 de 
07 de dezembro de 1990 e,

Considerando que a referida lei permite que os servidores desta municipalidade façam jus ao adicional por tempo de serviço na razão de 
6%(seis) a cada 3 (três) anos de serviços prestados ao município;

Considerando que com o referido tempo de serviço faz jus a promoção por antiguidade de tempo de serviço:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço e promoção por antiguidade para os servidores abaixo relacionados:

FUNCIONÁRIO TEMPO DE EFETIVO 
EXERCÍCIO ADICIONAL % Nível ante-

rior Nível atual

TATIANE HANG CHRISTEN 6 ANOS 12%

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 10 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 181/2018
Publicação Nº 1645942

PORTARIA N° 181/2018
NOMEIA MEMBROS DO C.M.I.

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das atribuições, nomeia o conselho do CMI,

MEMBROS DO CONSELHO CMI 2018.
PRESIDENTE: SONIA PENZ DA SILVA
VICE-PRESIDENTE: LUANA CAROLINA RECH

TITULARES E SUPLENTES

PRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE:
TITULAR: SONIA PENZ DA SILVA
CPF: 004.909.339-80
RG: 4085750
TITULO:37692620930
Tel:47-988058453
EMAIL: soniapenz@hotmail.com

SUPLENTE: JULIANA CRISTINA DOS SANTOS

mailto:soniapenz@hotmail.com
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CPF: 045.601.439-00
RG: 4642377
TITULO:42562240949
Tel:988757293
EMAIL:jujuliasantos@uol.com.br

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E ASSISTENCIA SOCIAL:
TITULAR: LUANA CAROLINA RECH
SUPLENTE: VANESSA C. MARCILIO LOPES
CPF: 007.881.339.50
RG: 4.068.848
TITULO: 43059560922

REPRESENTANTE DE ENTIDADE RELIGIOSA:
TITULAR: BERLINDE ERHARDT
SUPLENTE: WILMA MARCHEZZI MENDONÇA
CPF:
RG:
TITULO:
Tel:
EMAIL:

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:
TITULAR: IVONE VARGAS FERRARI
CPF: 732.715.439-68
RG: 2492680
TITULO:23877610981
EMAIL: Ivone@lontras.sc.gov.br
PROFISSAO: Servidora Pública

SUPLENTE: EDILAMAR BAUKE SIEBERT

REPRESENTANTE DO GUPO DE IDOSOS

TITULAR: LAURA NISTLER
CPF:
RG: 565.673
TITULO:
EMAIL:
PROFISSAO: APOSENTADA

SUPLENTE: ERNA HASSE
CPF:
RG:
TITULO:
EMAIL:
PROFISSAO:

TITULAR: IVONE POKYWIESKI
CPF: 716.069.129-68
RG: 575.554
TITULO:
EMAIL:
PROFISSAO:

SUPLENTE: Reinildes segatta
CPF:
RG:
TITULO:
EMAIL:
PROFISSAO:
Lontras, 14 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal de Lontras
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PORTARIA N° 182/2018
Publicação Nº 1645943

PORTARIA N° 182/2018
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, usando das atribuições que lhe confere o artigo 97, inciso II, letra “c” da Lei Orgâ-
nica Municipal e nos termos da Lei Municipal nº 948 de 17 de novembro de 1995
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, nos termos da Lei Municipal nº 948 de 17 de novembro de 1995, com as alterações introduzidas pela Lei municipal 1320 
de 29 de novembro de 2002, os membros e respectivos suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, assim 
definidos:

TITULARES E SUPLENTES GOVERNAMENTAL:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA
TITULAR: GIOVANA SANDRI (98816-1320)
SUPLENTE: ROSANE SCHULTZ (98878-3105)

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
TITULAR: GUILHERME WOLF (99210-2589)
SUPLENTE: RAFAEL ROBALO FRUCTUS (98815-8045)

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
TITULAR: MARIA AP. CRISTOVAM SOUZA – PRESIDENTE (98916-0630)
SUPLENTE: SIMONE ZAVAGLIA SOUZA (98859-6549)

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
TITULAR: EDILAMAR BAUKE SIEBERT (98815-9250)
SUPLENTE: IVONE VARGAS FERRARI (98822-2164)

TITULARES E SUPLENTES NÃO GOVERNAMENTAL:

REPRESENTANTES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ESTRELA GUIA II:
TITULAR: ROSELÉIA DE OLIVEIRA DA SILVA (98829-9775)
SUPLENTE: ADRIELLE MARIA CAMBRUSSI (99762-4734)

REPRESENTANTES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL OLINDA BARBOSA:
TITULAR: ANÍCIA SCHWABE PARIS (98808-0074)
SUPLENTE: ANELORE MARCIA GIELOW (98875-4313)

REPRESENTANTES DA ESCOLA MUNICIPAL IRMÃ MARIA TAMBOSI:
TITULAR: ELIANE LAURINDO (98817-8166)
SUPLENTE: ROSANE MATHEUSSI

REPRESENTANTES DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO REGENTE FEIJÓ:
TITULAR: ANDRÉ VIDAL CARVALHO (98819-6281)
SUPLENTE: NATALICIO ALEXANDRE RAUPP FERREIRA (98814-1709)

Lontras, 15 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal de Lontras

PORTARIA N° 184/2018
Publicação Nº 1645945

PORTARIA N° 184/2018
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 10 dias de férias em gozo para o(a) servidor(a) VANDERLEI MACHADO , ocupante do cargo de ENGENHEIRO CIVIL, do 
dia 21/05/2018 á 30/05/2018, com retorno 31/05/2018, referente ao período aquisitivo 2016/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 16 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
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Prefeito Municipal

PORTARIA N° 185/2018
Publicação Nº 1645951

PORTARIA N° 185/2018
EXONERA SERVIDOR

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido a servidora PRISCILA APARECIDA THEIS, ocupante do cargo de PROFESSORA, na data de 16/05/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 16 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 186/2018
Publicação Nº 1645957

PORTARIA N° 186/2018
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 97 da Lei Complementar nº 
662/90 de 07 de dezembro de 1990 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras) ,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder ao(a) servidor(a) SONIA PAZ DE FARIA, matrícula nº 87505 ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS , lotado 
na SEC. EDUCAÇÃO , LICENÇA SEM VENCIMENTOS para tratar de interesses particulares, pelo período de 2 anos, a partir de 27/05/2018, 
com retorno no dia 26/05/2020.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 17 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 187/2018
Publicação Nº 1645958

PORTARIA N° 187/2018
AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA OUTRO ORGÃO PÚBLICO.

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, no uso de suas atribuições legais, especialmente conferida pelo artigo 97 da Lei 
nº 048, de 11 de dezembro de 2012,

RESOLVE:
Art. 1° - Ceder, a partir de 16/05/2018, o servidor público municipal RUBENS SERGIO CZIECELSKI, matrícula nº 1521.0, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de ADVOGADO, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças á Agência de Desenvolvimento Regional 
de Rio do Sul com ônus para o órgão estadual.

Art. 2º - Revoga Portaria nº 476/2017.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 17 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 188/2018
Publicação Nº 1645962

PORTARIA N° 188/2018

DESIGNA A SERVIDORA IVONE VARGAS FERRARI PARA RESPONDER PELAS FUNÇÕES DO CONTROLE INTERNO.

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1° - Fica designada a servidora IVONE VARGAS FERRARI, ocupante do cargo efetivo de Auditora Contábil, para responder interinamente 
pelo Controle Interno do Município de Lontras, a partir de 16 de maio de 2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 17 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 189/2018
Publicação Nº 1645968

PORTARIA N° 189/2018
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO.

MARCIONEI HILLE
SHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, usando das atribuições que lhe confere o artigo 97, inciso II, letra “c” da Lei Orgânica Municipal e nos 
termos da Lei Municipal nº 948 de 17 de novembro de 1995
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, nos termos da Lei Municipal nº 948 de 17 de novembro de 1995, com as alterações introduzidas pela Lei municipal 1320 
de 29 de novembro de 2002, os membros e respectivos suplentes do Conselho Municipal Do Idoso, assim definidos:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Titular: Luana Carolina Rech (Vice Presidente)
Suplente: Vanessa Cristiane Marcilio Lopes

SECRETARIA DA SAÚDE:
Titular: Sônia Pens da Silva (Presidente)
Suplente: Juliana Dos Santos

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Titular: Ivone Vargas Ferrari
Suplente: Edilamar Bauke Siebert

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS:

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES RELIGIOSA:
Titular: Berlinde Erhardt
Suplente: Wilde Marchezzi Mendonça

CLUBE DOS IDOSOS DE LONTRAS
Titular: Laura Nistler
Suplente: Erna Hasse

CLUBE DOS IDOSOS DE LONTRAS
Titular: Ivone Pokywieski
Suplente: Reinildes Segatta

Lontras, 17 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal de Lontras
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PORTARIA N° 190/2018
Publicação Nº 1645969

PORTARIA N° 190/2018
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 5 dias de férias em gozo para o(a) servidor(a) IVONE VARGAS FERRARI, ocupante do cargo de AUDITOR CONTÁBIL , 
nos dias 23/04/2018, 14/05/2018, 17/05/2018, 18/05/2018, 19/05/2018, referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Art. 2° - Efeitos retroativos 23/04/2018.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 17 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 191/2018
Publicação Nº 1645971

PORTARIA N° 191/2018
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 662/90(Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de licença-prêmio em pecúnia para o(a) servidor(a) MARCOS ADRIANO HANG , ocupante do cargo de BIÓLOGO 
, referente ao período aquisitivo 2009/2013.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 21 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 192/2018
Publicação Nº 1645976

PORTARIA N° 192/2018
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 662/90(Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de licença-prêmio em pecúnia para o(a) servidor(a) VENILIA DOS SANTOS , ocupante do cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS , referente ao período aquisitivo 2010/2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 21 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 193/2018
Publicação Nº 1645977

PORTARIA N° 193/2018
EXONERA SERVIDOR

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido o servidor OSNI VALENCIO DA SILVA , ocupante do cargo de PROFESSOR , na data de 18/05/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 21 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 194/2018
Publicação Nº 1645978

PORTARIA N° 194/2018
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 662/90(Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de licença-prêmio em pecúnia para o(a) servidor(a) TAIANA MARA DOS SANTOS , ocupante do cargo de AUXI-
LIAR DE SERVIÇOS GERAIS , referente ao período aquisitivo 2012/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 21 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 195/2018
Publicação Nº 1645979

PORTARIA N° 195/2018
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 662/90(Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de licença-prêmio em pecúnia para o(a) servidor(a) LUCIANO DA ROSA , ocupante do cargo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS , referente ao período aquisitivo 2009/2014.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 22 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 196/2018
Publicação Nº 1645983

PORTARIA N° 196/2018
EXONERA SERVIDOR

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,
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RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido o servidor FABIO BENINCA, ocupante do cargo de PROFESSOR , na data de 22/05/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 23 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 197/2018
Publicação Nº 1645985

PORTARIA N° 197/2018
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 20 dias de férias em gozo para o(a) servidor(a) IARA FISCHER, ocupante do cargo de RESP.GER. APOIO OPERACIONAL, 
do dia 18/06/2018 á 07/07/2018, com retorno 09/07/2018, referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 04 de junho de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 198/2018
Publicação Nº 1645986

PORTARIA N° 198/2018
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 10 dias de férias em gozo para o(a) servidor(a) FERNANDO WESTPHAL, ocupante do cargo de FISCAL DE TRIBUTOS , 
do dia 04/06/2018 á 13/06/2018, com retorno 14/06/2018, referente ao período aquisitivo 2016/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 04 de junho de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 199/2018
Publicação Nº 1645989

PORTARIA N° 199/2018
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
E PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 54 da Lei Complementar n° 662/90 de 
07 de dezembro de 1990 e,

Considerando que a referida lei permite que os servidores desta municipalidade façam jus ao adicional por tempo de serviço na razão de 
6%(seis) a cada 3 (três) anos de serviços prestados ao município;

Considerando que com o referido tempo de serviço faz jus a promoção por antiguidade de tempo de serviço:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço e promoção por antiguidade para os servidores abaixo relacionados:
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FUNCIONÁRIO TEMPO DE EFETIVO 
EXERCÍCIO ADICIONAL % Nível ante-

rior Nível atual

EVERSON JOSE PACKER 9 ANOS 18% 35 36

JEAN JOSE SIFUENTES 9 ANOS 18% 39 40

LAURITA DEMARCH 6 ANOS 12% 34 35

MARIO BINI 24 ANOS 48% 44 45

ROSEMAR DOS SANTOS BANCKI 6 ANOS 12%

SONIA PENZ DA SILVA 9 ANOS 18% 43 44

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Lontras, 04 de junho de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 200/2018
Publicação Nº 1645992

PORTARIA N° 200/2018
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 da Lei Complementar n°662/90(Esta-
tuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

Considerando o atestado médico apresentado pelo médico Dr. Alexandre de Castro Robles

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 120 dias de licença-maternidade para a servidora MILENA MAIARA POLINI, ocupante do cargo de PROFESSORA, retroa-
tivos ao período de 05/06/2018 a 02/10/2018, com retorno no dia 03/10/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 04 de junho de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 151/2018
Publicação Nº 1645372

PORTARIA N° 151/2018
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
E PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 54 da Lei Complementar n° 662/90 de 
07 de dezembro de 1990 e,

Considerando que a referida lei permite que os servidores desta municipalidade façam jus ao adicional por tempo de serviço na razão de 
6%(seis) a cada 3 (três) anos de serviços prestados ao município;

Considerando que com o referido tempo de serviço faz jus a promoção por antiguidade de tempo de serviço:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço e promoção por antiguidade para os servidores abaixo relacionados:
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FUNCIONÁRIO TEMPO DE EFETIVO 
EXERCÍCIO ADICIONAL % Nível ante-

rior Nível atual

ANA PAULA SOBIERANSKI COELHO 6 ANOS 12%

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 02 de maio de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 457

Luiz Alves

Prefeitura

DECRETO 85/2018
Publicação Nº 1645874

DECRETO N.º 85/2018
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, 
inciso VI da Constituição Federal e pelo inciso I do artigo 12 da Lei Orçamentária para o exercício de 2018 – Lei Municipal n.º 1.704, de 23 
de novembro de 2017;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 06 – Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
Unidade: 01 – Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
15.452.0004.2.011 – Manutenção das atividades da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
(119) 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0526.0 (0.1.0083) – Aplicações Diretas R$ 1.000.000,00
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos proveniente da Receita de Operação de Crédito no Exercício de 2018, 
na importância de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 05 de junho de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DO CONTRATO N.º 02/2018 – FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL DE LUIZ ALVES
Publicação Nº 1646297

EXTRATO DO CONTRATO N.º 02/2018 – FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL DE LUIZ ALVES

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 19.578.710/0001-21.
Contratado: FGEO ENGENHARIA LTDA. – CNPJ: 18.094.669/0001-55.
Do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE GEOTECNIA PARA CONTENÇÃO DE ENCOSTA NA RUA VANILDO 
DOMINGOS PEREIRA, NA VILA DO SALTO, CONFORME PROJETO BÁSICO.

Luiz Alves, 06 de junho de 2018.
Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR N.º 12/2018
Publicação Nº 1645830

LEI COMPLEMENTAR N.º 12/2018

Institui a Política Municipal do Meio Ambiente e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:
POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
CAPÍTULO I
Dos Princípios
Art. 1º A Política Municipal de Meio Ambiente baseia-se nos seguintes princípios:
I – ação governamental, inclusive consorciada, na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente como um patrimônio 
público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o desenvolvimento sustentável;

http://www.luizalves.sc.gov.br
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II – racionalização do uso do solo, do subsolo, da água, da flora, da fauna e do ar;
III – planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;
IV – proteção e conservação dos ecossistemas e da biodiversidade, com a recuperação das áreas degradadas;
V – controle das atividades potencialmente poluidoras;
VI – imposição ao degradador à obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, e ao usuário à contribuição pela utilização de 
recursos ambientais com fins econômicos;
VII – a educação ambiental formal em todos os níveis do ensino e a educação não formal da comunidade.
CAPÍTULO II
Dos Objetivos
Art. 2º São objetivos da Política Municipal de Meio Ambiente:
I – assegurar à atual e às futuras gerações um ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à saúde e a 
qualidade de vida;
II – definir as áreas prioritárias de ação governamental municipal relativa à qualidade ambiental e das funções ecológicas;
III – capacitar a comunidade para participar ativamente na defesa do meio ambiente;
IV – difundir as tecnologias e técnicas de manejo dos recursos ambientais, divulgação de dados e informações ambientais;
V – preservar, conservar e restaurar os recursos ambientais com vistas à sua utilização racional e disponibilidade permanente, concorrendo 
para a manutenção da qualidade ambiental.
CAPÍTULO III
Das Diretrizes
Art. 3º Constituem diretrizes gerais para a implementação da Política Municipal de Meio Ambiente:
I – a integração da gestão ambiental com a gestão de recursos hídricos e saneamento;
II – a articulação da gestão ambiental com a gestão do uso do solo.
CAPÍTULO IV
Dos Instrumentos
Art. 4º São instrumentos da Política Ambiental Municipal:
I – o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental;
II – o zoneamento ambiental;
III – a avaliação de impacto ambiental;
IV – o licenciamento e a autorização de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras de recursos ambientais;
V – a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder Público Municipal;
VI – a auditoria e a certificação ambiental;
VII – o sistema municipal de informações ambientais;
VIII – a fiscalização, o controle e o monitoramento da qualidade ambiental.
Seção I
Do Estabelecimento de Padrões de Qualidade Ambiental
Art. 5º Os índices de Padrão de Qualidade Ambiental são os valores de concentrações máximas toleráveis para cada poluente definidos pelo 
poder público Federal, Estadual e Municipal e pelos seus respectivos conselhos de meio ambiente, de modo a resguardar a saúde humana, 
a fauna, a flora, assim como as atividades econômicas do meio ambiente em geral.
Art. 6º Fica permitido ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA a possibilidade de estabelecer padrões de qualidade 
ambiental não previstos na legislação.
Parágrafo único. Os padrões de qualidade ambiental devem ser expressos, quantitativamente, indicando as concentrações máximas de 
poluentes suportáveis em determinados ambientes, devendo ser respeitados os indicadores ambientais de condições de autodepuração do 
corpo receptor.
Seção II
Do Zoneamento Ambiental
Art. 7º O Zoneamento Ambiental consiste na definição, a partir de critérios geoeconômicos, de parcelas do território municipal, nas quais 
serão permitidas ou restringidas determinadas atividades, de modo absoluto ou parcial, e para as quais serão previstas ações que terão 
como objetivo a proteção, manutenção e recuperação do padrão de qualidade do meio ambiente, consideradas as características ou atri-
butos de cada uma dessas áreas.
Art. 8º As unidades territoriais de que trata o artigo anterior serão enquadradas nas seguintes áreas características:
I – Zona de Preservação Permanente – ZPP: área dedicada à proteção dos ecossistemas e dos recursos naturais, representando o mais alto 
grau de preservação do território municipal, caracterizada pela predominância de ecossistemas pouco alterados, encerrando, localmente, 
aspectos remanescentes da Mata Atlântica e de seus ecossistemas associados, de importância ecológica municipal ou regional;
II – Zona de Unidades de Conservação – ZUC: área do município de propriedade pública ou privada, com características naturais de rele-
vante valor ambiental destinadas ao uso público legalmente instituído, com objetivos e limites definidos, sob condições especiais de admi-
nistração, sendo a elas aplicadas garantias diferenciadas de conservação, proteção e uso disciplinado;
III – Zona de Proteção Histórica, Artística, Cultural e Paisagística – ZPAC: área de proteção de espaços vinculados à imagem da cidade, 
seja devido ao grau de preservação e integridade dos elementos naturais que as compõem, seja pela singularidade, harmonia e riqueza do 
conjunto arquitetônico, ou por configurarem valores históricos, artísticos, culturais e paisagísticos significativos do município;
IV – Zona de Recuperação Ambiental – ZRA: área constituída por ambientes degradados, desmatados ou com fragmentos florestais reduzi-
dos e dispersos, cujos componentes originais sofreram fortes alterações, representando áreas de importância para a recuperação ambiental 
em virtude das funções ecológicas que desempenham na proteção dos mananciais, preservação da biodiversidade, estabilização de encos-
tas, no controle da erosão do solo, na manutenção e dispersão da biota e das teias alimentares;
V – Zona de Uso Rural – ZUR: área onde os ecossistemas originais foram amplamente alterados em sua diversidade e organização funcional, 
sendo utilizada por atividades agrícolas e extrativistas, havendo, ainda, presença de assentamentos rurais dispersos;
VI – Zona de Desenvolvimento Urbano – ZDU: área efetivamente utilizada para fins urbanos e de expansão, em que os componentes am-
bientais, em função da urbanização, foram modificados ou suprimidos;
VII – Zona de Interesse Turístico Ecológico – ZITE: área destinada ao desenvolvimento de atividades turísticas voltadas a promoção da 
integração entre o homem e o meio ambiente, visando à conservação, preservação e recuperação do patrimônio ambiental do município.
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Seção III
Da Avaliação de Impacto Ambiental
Art. 9º Para efeitos desta Lei Complementar, considera-se impacto ambiental qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológi-
cas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia, resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, 
afetam:
I – a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
II – as atividades socioeconômicas;
III – a biota;
IV – as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;
V – a qualidade e quantidade dos recursos ambientais;
VI – os costumes, a cultura e as formas de sobrevivência das populações.
Art. 10. As avaliações de impactos ambientais resultam do emprego de métodos cientificamente aceitos que possibilitam a análise e a inter-
pretação das alterações sofridas pelo meio ambiente.
Parágrafo único. A aplicação dos métodos referidos no caput deste artigo permitirá a elaboração de avaliações sobre os efeitos causados 
pela ação impactante, o que resultará na elaboração de Estudo Ambiental Simplificado – EAS, Relatório Ambiental Prévio – RAP e Estudo 
de Impacto Ambiental – EIA, assim como relatório sobre as alterações impostas ao meio ambiente, denominado Relatório de Impacto Am-
biental – RIMA.
Art. 11. Compete a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente ou ao consórcio, quando o licenciamento ocorrer por meio de gestão 
associada, exigir, quando não regulamentado por Resolução do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, os estudos 
ambientais referidos no parágrafo único do artigo anterior, conforme a complexidade da atividade e/ou empreendimento a ser licenciado e 
a singularidade do local a se instalar.
§ 1º A exigência dos estudos definidos no caput do artigo anterior, não dispensa da exigência de outros estudos, como o Estudo de Impacto 
de Vizinhança – EIV, requerido nos termos da legislação.
§ 2º Poderão ser solicitadas informações complementares, de acordo com a complexidade da atividade e/ou empreendimento e a singula-
ridade do local a se instalar.
Subseção I
Do Relatório Ambiental Prévio - RAP
Art. 12. O Relatório Ambiental Prévio – RAP é um estudo técnico elaborado por um ou mais profissionais habilitados, visando a oferecer 
elementos para a análise da viabilidade ambiental de empreendimentos ou atividades consideradas potencial ou efetivamente causadoras 
de degradação do meio ambiente.
Art. 13. O RAP deverá abordar a interação entre elementos dos meios físico, biológico e socioeconômico, buscando a elaboração de um 
diagnóstico simplificado da área do empreendimento e entorno.
Art. 14. O RAP deverá conter a descrição sucinta dos impactos resultantes da implantação do empreendimento e a definição das medidas 
mitigadoras, de controle e compensatórias, quando couber.

Subseção II
Do Estudo Ambiental Simplificado – EAS
Art. 15. O Estudo Ambiental Simplificado – EAS é um estudo técnico elaborado por equipe multidisciplinar que oferece elementos para a 
análise da viabilidade ambiental de empreendimentos e/ou atividades consideradas potencial ou efetivamente causadoras de degradação 
do meio ambiente.
Art. 16. O EAS deve abordar a interação entre elementos dos meios físico, biológico e socioeconômico, buscando a elaboração de um diag-
nóstico integrado da área de influência do empreendimento e/ou atividade.
Art. 17. O EAS deverá possibilitar a avaliação dos impactos resultantes da implantação do empreendimento e/ou atividade, e a definição das 
medidas mitigadoras, de controle ambiental e compensatórias, quando couber.
Subseção III
Do Estudo de Impacto Ambiental – EIA e do Relatório de Impacto Ambiental – RIMA
Art. 18. O Estudo de Impacto Ambiental – EIA e o respectivo Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, serão exigidos previamente pela 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente ou pelo consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, 
para concessão de licença ambiental de empreendimentos, obras e/ou atividades que apresente potencial ou significativo impacto ambien-
tal, conforme disposto em legislação pertinente.
Art. 19. O EIA obedecerá as seguintes diretrizes:
I – contemplar todas as alternativas tecnológicas e de localização de projeto, confrontando-as com a hipótese de não execução do mesmo;
II – identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientais gerados nas fases de pesquisa, implantação e operação;
III – definir os limites da área geográfica a ser direta e indiretamente afetada pelos impactos, denominada área de influência do projeto, 
considerando, em todos os casos, a bacia hidrográfica na qual se localiza;
IV – considerar os planos e programas governamentais propostos e em implantação na área de influência do projeto, e sua compatibilidade.
Parágrafo único. Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental, a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, ou o 
consórcio, fixará as diretrizes adicionais que, pelas peculiaridades do projeto e características ambientais da área, forem julgadas necessá-
rias.
Art. 20. O estudo de impacto ambiental desenvolverá, no mínimo, as seguintes atividades técnicas:
I - diagnóstico ambiental da área de influência do projeto, completa descrição e análise dos recursos ambientais e suas interações, tal como 
existem, de modo a caracterizar a situação ambiental da área, antes da implantação do projeto, considerando:
a) o meio físico: o subsolo, as águas, o ar e o clima, destacando os recursos minerais, a topografia, os tipos e aptidões do solo, os corpos 
d'água, o regime hidrológico, as correntes atmosféricas, as áreas de preservação permanente e as unidades de conservação;
b) o meio biológico e os ecossistemas naturais: a fauna e a flora, destacando as espécies indicadoras da qualidade ambiental, de valor 
científico e econômico, raras e ameaçadas de extinção;
c) o meio socioeconômico: o uso e ocupação do solo, os usos da água e a socioeconomia, destacando os sítios e monumentos arqueológi-
cos, históricos e culturais da comunidade, as relações de dependência entre a sociedade local, os recursos ambientais e a potencial utilização 
futura desses recursos.
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II - análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas, por meio de identificação, previsão da magnitude e interpretação da 
importância dos prováveis impactos relevantes, discriminando: os impactos positivos e negativos, diretos e indiretos, imediatos e a médio e 
longo prazos, temporários e permanentes, seu grau de reversibilidade, suas propriedades cumulativas e sinérgicas, a distribuição dos ônus 
e benefícios sociais;
III - definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, entre elas os equipamentos de controle e sistemas de tratamento de resí-
duos, avaliando a eficiência de cada uma delas;
IV - elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos positivos e negativos, indicando os fatores e parâmetros 
a serem considerados;
V – definição das medidas compensatórias relativas aos impactos ambientais permanentes e irreversíveis;
Parágrafo único. Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental, a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, ou o 
consórcio, fornecerá as instruções adicionais que se fizerem necessárias, pelas peculiaridades do projeto e características ambientais da 
área.
Art. 21. Correrão por conta do proponente do projeto todas as despesas e custos referentes à realização do estudo de impacto ambiental, 
inclusive a elaboração do RIMA e fornecimento de pelo menos 03 (três) cópias.
Art. 22. O RIMA refletirá as conclusões do estudo de impacto ambiental e conterá, no mínimo:
I – os objetivos e justificativas do projeto, sua relação e compatibilidade com as políticas setoriais, planos e programas governamentais;
II – a descrição do projeto e suas alternativas tecnológicas e locacionais, especificando para cada um deles, nas fases de construção e 
operação a área de influência, as matérias primas e mão de obra, as fontes de energia, os processos e técnica operacionais, os prováveis 
efluentes, emissões, resíduos de energia, os empregos diretos e indiretos a serem gerados;
III – a síntese dos resultados dos estudos de diagnósticos ambiental da área de influência do projeto;
IV – a descrição dos prováveis impactos ambientais da implantação e operação da atividade, considerando o projeto, suas alternativas, os 
horizontes de tempo de incidência dos impactos e indicando os métodos, técnicas e critérios adotados para sua identificação, quantificação 
e interpretação;
V – a caracterização da qualidade ambiental futura da área de influência, comparando as diferentes situações da adoção do projeto e suas 
alternativas, bem como com a hipótese de sua não realização;
VI – a descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras previstas em relação aos impactos negativos, mencionando aqueles que não 
puderem ser evitados, e o grau de alteração esperado;
VII – o programa de acompanhamento, monitoramento e compensação dos impactos;
VIII – recomendação quanto à alternativa mais favorável, contemplando as conclusões e comentários de ordem geral.
Parágrafo único. O RIMA deve ser apresentado de forma objetiva e adequada a sua compreensão, com linguagem acessível, ilustradas por 
mapas, cartas, quadros, gráficos e demais técnicas de comunicação visual, de modo que se possam entender as vantagens e desvantagens 
do projeto, bem como todas as consequências ambientais de sua implementação.
Art. 23. A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, ou o consórcio, definirá o prazo para se manifestar de forma conclusiva 
sobre o RIMA apresentado.
Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput deste artigo terá o seu termo inicial na data do recebimento pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente ou pelo consórcio do EIA e seu respectivo RIMA.
Art. 24. As cópias do RIMA permanecerão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente ou no 
consórcio, inclusive durante o período de análise técnica, respeitado o sigilo industrial, desde que assim solicitado e demonstrado pelo 
interessado.
§ 1º Os órgãos públicos que manifestarem interesse, ou tiverem relação direta com o projeto, receberão cópia do RIMA, para conhecimento 
e manifestação.
§ 2º A partir do recebimento do RIMA, a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente ou o Consórcio, determinará o prazo para 
recebimento dos comentários a serem feitos pelos órgãos públicos e demais interessados e marcará a realização de audiência pública para 
informação sobre o projeto e seus impactos ambientais e discussão do EIA/RIMA.
Seção IV
Do Licenciamento e Autorização Ambiental
Art. 25. Para efeitos desta Lei Complementar, serão adotadas as seguintes definições:
I – Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente ou o Consórcio, 
quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de empreen-
dimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer 
forma, possam causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso;
II – Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece as condições, restrições e medidas de 
controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar em-
preendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob 
qualquer forma, possam causar degradação ambiental;
III – Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados à localização, instalação, operação 
e ampliação de uma atividade ou empreendimento, apresentados como subsídio para a análise da licença requerida, tais como: relatório 
ambiental, plano e projeto de controle ambiental, relatório ambiental preliminar, estudo ambiental simplificado, diagnóstico ambiental, plano 
de manejo, plano de recuperação de área degradada, análise preliminar de risco e EIA/RIMA;
IV – Impacto Ambiental Local: é todo e qualquer impacto ambiental que afete diretamente, no todo ou em parte, o território de um muni-
cípio sem ultrapassar o seu limite territorial.
Subseção I
Do Licenciamento Ambiental das Atividades de Impacto Local
Art. 26. A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos 
ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar de-
gradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente ou do Consórcio, quando 
o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão associada, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis.
§ 1º O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, quando não previsto em outras normas, definirá quais os tipos de 
empreendimentos e atividades sujeitos ao licenciamento ambiental de impacto local, bem como os estudos ambientais necessários.
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§ 2º A definição prevista no parágrafo anterior observará os critérios de exigibilidade, levando em consideração as especificidades, os riscos 
ambientais, o potencial poluidor, o porte e outras características do empreendimento ou atividade.
§ 3º Não competirá à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente licenciar as atividades licenciadas ambientalmente pelos demais 
entes federados.
§ 4º O Município de Luiz Alves poderá valer-se de Consórcio Público para o exercício das atribuições relativas ao licenciamento e/ou fisca-
lização ambientais.
Art. 27. Será exigido estudo mais abrangente ou específico se, por ocasião da apresentação inicial do estudo ambiental, ficar caracterizada 
pelas peculiaridades do empreendimento e pelos impactos avaliados, devidamente fundamentado em parecer técnico da Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura e Meio Ambiente ou do consórcio, de que se trata de atividade com maior potencial de impacto ambiental do que o 
previsto inicialmente.
Art. 28. Compete à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente ou ao consórcio o licenciamento ambiental de empreendimentos e 
atividades que, embora não sejam de impacto ambiental local, lhe forem delegadas por instrumento legal ou convênio.
Art. 29. A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente ou o consórcio, no exercício de sua competência, expedirá as seguintes 
licenças:
I – Licença Ambiental Prévia – LAP: concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade aprovando sua localiza-
ção e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas 
fases de sua implementação;
II – Licença Ambiental de Instalação – LAI: autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as especificações constan-
tes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem 
motivo determinante;
III – Licença Ambiental de Operação – LAO: autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimen-
to do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes determinados para a operação;
IV – Autorização Ambiental: autoriza a instalação e operação de atividades passíveis de licenciamento simplificado, bem como o corte, a 
poda e a supressão de vegetação, nos termos da competência municipal prevista em lei.
Parágrafo único. As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou sucessivamente, de acordo com a natureza, características e fase 
do empreendimento ou atividade, podendo ser expedidas outras licenças previstas em regulamento próprio.
Art. 30. O procedimento de licenciamento ambiental obedecerá às seguintes etapas:
I – definição pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, ou pelo consórcio, dos documentos, projetos e estudos ambientais, 
necessários ao início do processo de licenciamento correspondente à licença a ser requerida;
II – requerimento da licença ambiental pelo empreendedor, acompanhado dos documentos, projetos e estudos ambientais pertinentes, 
dando-se a devida publicidade;
III – análise pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, ou pelo consórcio, dos documentos, projetos e estudos ambientais 
apresentados e a realização de vistorias técnicas, quando necessárias;
IV – solicitação de esclarecimentos e complementações pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente ou pelo consórcio, em 
decorrência da análise dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados, quando couber, podendo haver a reiteração da mesma 
solicitação caso os esclarecimentos e complementações não forem satisfatórios;
V – audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente;
VI – solicitação de esclarecimentos e complementações pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente ou pelo consórcio, decor-
rentes de audiências públicas, quando couber, podendo haver reiteração da solicitação quando os esclarecimentos e complementações não 
tenham sido satisfatórios;
VII – emissão de parecer técnico conclusivo e, quando necessário, parecer jurídico;
VIII – deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se a devida publicidade.
§ 1º No procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, obrigatoriamente, a certidão da Secretaria do Município responsável pelo 
planejamento urbano, declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável 
ao uso e ocupação do solo e outras eventuais exigências solicitadas pelo órgão ambiental.
§ 2º No caso de empreendimentos e atividades sujeitos ao EIA, se verificada a necessidade de nova complementação em decorrência de 
esclarecimentos já prestados, conforme incisos IV e VI, a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente ou o consórcio, mediante 
decisão motivada e com a participação do empreendedor, poderá formular novo pedido de complementação.
Art. 31. Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados por profissionais legalmente habilitados, às expensas 
do empreendedor.
§ 1º O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos no caput deste artigo serão responsáveis pelas informações 
apresentadas, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais.
§ 2º Todos os custos do licenciamento deverão ser suportados pelo empreendedor, inclusive a realização de estudos complementares, pe-
rícias, entre outros, que ficarão ao encargo exclusivo deste.
Art. 32. A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, ou o consórcio, definirá, se necessário, procedimentos específicos para as 
licenças ambientais, observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilização 
do processo de licenciamento com as etapas de planejamento, implantação e operação.
§ 1º Poderão ser estabelecidos procedimentos simplificados para as atividades e empreendimentos de pequeno potencial de impacto am-
biental.
§ 2º Poderá ser admitido um único processo de licenciamento ambiental para pequenos empreendimentos, atividades similares, vizinhos 
ou para aqueles integrantes de planos de desenvolvimento aprovados, previamente, pelo órgão governamental competente, desde que 
definida a responsabilidade legal pelo conjunto de empreendimentos ou atividades.
§ 3º Deverão ser estabelecidos critérios para agilizar e simplificar os procedimentos de licenciamento ambiental das atividades e empre-
endimentos que implementem planos e programas voluntários de gestão ambiental, visando a melhoria contínua e aprimoramento do 
desempenho ambiental.
Art. 33. Os custos para análise do processo de licenciamento serão objeto de normatização própria.
Art. 34. A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, ou o consórcio, poderá estabelecer prazos de análise diferenciados para cada 
modalidade de licença (LAP, LAI e LAO), em função das peculiaridades da atividade ou empreendimento, bem como para a formulação de 
exigências complementares, desde que observado o prazo máximo de 06 (seis) meses a contar do ato de protocolar o requerimento até seu 
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deferimento ou indeferimento, ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA, quando o prazo será de até 12 (doze) meses.
§ 1º A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a elaboração dos estudos ambientais complementares ou 
preparação de esclarecimentos pelo empreendedor.
§ 2º Os prazos estipulados no caput poderão ser alterados, desde que justificados e com a concordância do empreendedor e da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente ou do consórcio.
Art. 35. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente ou pelo consórcio, dentro do prazo por ela fixado, a contar do recebimento da respectiva notificação, sob pena, 
inclusive, de arquivamento definitivo do processo de licenciamento, sem direito à qualquer ressarcimento de valores.
Parágrafo único. O prazo que for estipulado poderá ser prorrogado a critério da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente ou do 
consórcio.
Art. 36. O não cumprimento dos prazos estipulados nos artigos acima, sujeitará o empreendedor ao arquivamento de seu pedido de licença.
Art. 37. O arquivamento do processo de licenciamento não impedirá a apresentação de novo requerimento de licença, que deverá obede-
cer aos procedimentos estabelecidos no artigo 30 e seguintes desta Lei Complementar, mediante novo pagamento da competente taxa de 
licenciamento.
Art. 38. A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente ou o consórcio, estabelecerá os prazos de validade de cada tipo de licença, 
especificando-os no respectivo documento, levando em consideração as diretrizes estabelecidas pelo CONAMA e CONSEMA, podendo, en-
tretanto, estabelecer prazos diferentes dos estabelecidos nestas, sempre observado o prazo máximo de validade.
Art. 39. A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente ou o consórcio, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicio-
nantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, quando ocorrer:
I – violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
II – omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença;
III – superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.
Subseção II
Do Corte e Supressão de Vegetação
Art. 40. Para a adequada compreensão desta Lei Complementar, considera-se:
I – corte: corte eventual de árvores e/ou arbustos dispersos em uma determinada área, desde que não caracterize remanescente de floresta 
nativa;
II – poda: corte parcial da estrutura aérea de um ou mais indivíduos arbóreos com o objetivo de efetuar a sua manutenção;
III – supressão: corte de árvores e/ou arbustos dispersos em uma determinada área característica de remanescente de floresta nativa.
Art. 41. O corte ou a poda de árvores, e a supressão de vegetação dentro do território do município, em áreas públicas ou privadas, depen-
derá obrigatoriamente de autorização da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, salvo quando a competência for do órgão 
ambiental do Estado ou União.
Art. 42. Para o corte eventual de árvores, competirá ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA estabelecer mecanis-
mos de compensação ambiental, por meio da reposição.
Art. 43. O Município poderá decretar a imunidade ao corte de árvore em decorrência dos seguintes critérios: espécie, porte, paisagem, 
raridade, endemismo, condição, localização e função ambiental.
Seção V
Da Criação de Espaços Territoriais Especialmente Protegidos
Art. 44. Ao Município compete instituir, implantar e administrar, na forma da legislação ambiental pertinente que trata do Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação, espaços territoriais e seus componentes representativos de todos os ecossistemas originais a serem protegidos 
e/ou recuperados, com vistas a manter e utilizar racionalmente o patrimônio natural e cultural de seu território, vedada qualquer utilização 
que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção, respeitadas as competências legislativas das unidades federadas.
Art. 45. A criação de espaços territoriais especialmente protegidos, envolvendo o ambiente natural e/ou o patrimônio histórico-cultural, tem 
como principais objetivos:
I – preservar o patrimônio genético e conservar amostras de ecossistemas em estado natural;
II – proteger espécies raras em perigo ou ameaçadas de extinção;
III – proteger mananciais para conservação da sua produção hídrica;
IV – criar espaços para atividades educacionais, turísticas e recreativas;
V – proteger locais de herança cultural, histórica, geológica, arqueológica e paleontológica;
VI – proteger belezas cênicas;
VII – promover estudos e pesquisas científicas para divulgação do conhecimento sobre a dinâmica dos ecossistemas e dos recursos naturais;
VIII – recuperar ou restaurar ecossistemas degradados;
IX – promover a utilização sustentável dos recursos naturais.
Art. 46. Para os efeitos desta Lei Complementar, unidade de conservação é o espaço territorial e seus recursos ambientais, com caracterís-
ticas naturais relevantes, legalmente instituída pelo Poder Público Municipal, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime 
especial de administração, a qual se aplicam garantias adequadas de proteção.
§ 1º As unidades de conservação serão criadas por ato do Poder Público, devendo a criação ser precedida de estudos técnicos e de consulta 
pública que permitam identificar a localização, a dimensão e os limites mais adequados para a unidade.
§ 2º A desafetação, redução dos limites ou transformação da unidade em categoria de menor restrição só poderão ser feitas mediante lei 
específica.
§ 3º As unidades de conservação devem possuir uma zona de amortecimento e, quando conveniente, corredores ecológicos, cujo uso e 
ocupação devem estar de acordo com os objetivos, respectivamente, de minimizar os impactos negativos sobre a unidade e estabelecer a 
integração entre elas.
§ 4º As Áreas de Proteção Ambiental – APA e as Reservas Particulares do Patrimônio Natural – RPPN não possuem zona de amortecimento.
§ 5º Deverão constar no ato do Poder Público diretrizes para a regularização fundiária, demarcação, fiscalização adequada e estrutura de 
funcionamento dos espaços especialmente protegidos.
Art. 47. O conjunto de unidades de conservação do Município deve ser integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Unidades de Conser-
vação, dividindo-se em dois grupos, com as seguintes características:
I - Unidades de Proteção Integral;
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II - Unidades de Uso Sustentável.
§ 1º O objetivo básico das Unidades de Proteção Integral é preservar a natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos 
naturais.
§ 2º O objetivo básico das Unidades de Uso Sustentável é compatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos 
seus recursos naturais.
§ 3º O grupo das Unidades de Proteção Integral é composto pelas seguintes categorias de unidade de conservação:
I – Estação Ecológica: de posse e domínio públicos tem como objetivo a preservação dos recursos naturais renováveis e a realização de 
pesquisas científicas, em área correspondente a no máximo três por cento da extensão total da unidade e até o limite de um mil e quinhen-
tos hectares. É proibida a visitação pública, exceto quando com o objetivo educacional, de acordo com o que dispuser o plano de manejo 
da unidade ou regulamento específico;
II – Reserva Biológica: de posse e domínio públicos tem como objetivo a preservação integral da biota e demais atributos naturais, sem 
interferência humana direta ou modificações ambientais, exceto as medidas de recuperação e ações de manejo necessárias para recuperar 
e preservar o equilíbrio natural, a diversidade biológica e os processos ecológicos naturais. É proibida a visitação pública, exceto quando com 
o objetivo educacional ou de pesquisa, de acordo com o que dispuser o plano de manejo da unidade ou regulamento específico;
III – Parque Natural Municipal: de posse e domínio públicos tem como objetivo básico a preservação de ecossistemas naturais de grande 
relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de pesquisas científicas e visitação, de acordo com o que dispuser o plano 
de manejo da unidade ou regulamento específico;
IV – Monumento Natural: tem como objetivo básico preservar sítios naturais raros, singulares ou de grande beleza cênica, podendo ser 
constituído por áreas particulares, desde que seja possível compatibilizar os objetivos da unidade com a utilização da terra e dos recursos 
naturais pelo proprietário, sendo admitida a visitação pública de acordo com o que dispuser o plano de manejo da unidade ou regulamento 
específico;
V – Refúgio de Vida Silvestre; tem como objetivo proteger ambientes naturais onde se asseguram condições para a existência ou reprodução 
de espécies ou comunidades da flora local e da fauna residente ou migratória, podendo ser constituído por áreas particulares, desde que 
seja possível compatibilizar os objetivos da unidade com a utilização da terra e dos recursos naturais do local pelo proprietário. É admitida 
a visitação pública de acordo com o que dispuser o plano de manejo da unidade ou regulamento específico.
§ 4º Até que seja elaborado o Plano de Manejo, as atividades e obras desenvolvidas nas unidades de conservação de proteção integral 
devem se limitar àquelas necessárias a garantir a integridade dos recursos e ao cumprimento dos seus objetivos.
§ 5º O grupo das Unidades de Uso Sustentável é composto pelas seguintes categorias de unidade de conservação:
I – Área de Proteção Ambiental: é uma área em geral extensa, com certo grau de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, 
estéticos ou culturais, especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem-estar da população humana, e tem como objetivos 
básicos proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais. 
É constituída por terras públicas ou privadas, podendo ser realizadas atividades de pesquisa científica e visitação pública, observadas as 
exigências e restrições legais;
II – Área de Relevante Interesse Ecológico: é uma área com pouca ou nenhuma ocupação humana, com características naturais extraordi-
nárias ou que abriga exemplares raros da biota regional, e tem como objetivo manter os ecossistemas naturais de importância regional ou 
local e regular o uso admissível dessas áreas, de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de conservação da natureza. É constituída por 
terras públicas ou privadas;
III – Floresta Municipal: é uma área com cobertura florestal de espécies predominantemente nativas e tem como objetivo básico o uso 
múltiplo sustentável dos recursos florestais e a pesquisa científica, com ênfase em métodos para exploração sustentável de florestas nativas, 
de posse e domínio públicos, sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites devem ser desapropriadas de acordo com o que 
dispõe a lei;
IV – Reserva Extrativista: é uma área utilizada por populações extrativistas tradicionais, cuja subsistência baseia-se no extrativismo e, com-
plementarmente, na agricultura de subsistência e na criação de animais de pequeno porte, e tem como objetivos básicos proteger os meios 
de vida e a cultura dessas populações, assegurar o uso sustentável dos recursos naturais da unidade de domínio público, com uso concedido 
às populações extrativistas tradicionais, conforme o disposto no artigo 23 desta Lei Complementar e em regulamentação específica, sendo 
que as áreas particulares incluídas em seus limites devem ser desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei;
V – Reserva de Fauna: é uma área natural com populações animais de espécies nativas, terrestres ou aquáticas, residentes ou migratórias, 
adequadas para estudos técnico-científicos sobre o manejo econômico sustentável de recursos faunísticos, de posse e domínio públicos, 
sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites devem ser desapropriadas de acordo com o que dispõe a lei;
VI – Reserva de Desenvolvimento Sustentável: é uma área natural que abriga populações tradicionais, cuja existência baseia-se em sistemas 
sustentáveis de exploração dos recursos naturais, desenvolvidos ao longo de gerações e adaptados às condições ecológicas locais e que 
desempenham um papel fundamental na proteção da natureza e na manutenção da diversidade biológica, constitui-se área de domínio 
público, sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites devem ser, quando necessário, desapropriadas, de acordo com o que 
dispõe a lei;
VII – Reserva Particular do Patrimônio Natural: é uma área privada gravada com perpetuidade, com o objetivo de conservar a diversidade 
biológica. É admitida a pesquisa científica e a visitação pública com fins recreativos, educacionais e turísticos, de acordo com que dispuser 
o regulamento específico;
VIII – Parque Urbano: área pública ou privada cujo objetivo é de melhorar o clima em escala local, proporcionando conforto climático pela 
sombra que produzem, retirar o calor do ar por meio da evapotranspiração, servir de barreira contra o vento, ajudar a controlar a poluição 
atmosférica agindo como filtro de ar, combater a poluição sonora, reduzindo os ruídos, embelezar as cidades, proteger a biodiversidade, 
atuar no controle de pragas e doenças urbanas, permitir melhor convívio social, lazer, educação, eventos culturais e prática de esportes, 
colaborar com a drenagem das águas pluviais e com a recarga da água do solo.
§ 6º O Poder Executivo deverá destinar, de acordo com sua disponibilidade orçamentária, recursos específicos que se fizerem necessários 
para a implantação e gestão dos espaços territoriais especialmente protegidos.
§ 7º O Município adotará formas de incentivos e estímulos para promover a constituição voluntária de áreas protegidas de domínio privado.
Seção VI
Da auditoria
Art. 48. Para efeito desta Lei Complementar, denomina-se auditoria ambiental o processo de inspeção, análise e avaliação sistemática das 
condições gerais e específicas do sistema de gestão ambiental de um empreendimento e/ou atividade, documentado, com vistas a:
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I – identificar os níveis efetivos ou potenciais de poluição ou de degradação ambiental provocados por atividades de pessoas físicas ou 
jurídicas;
II - estimar a qualidade do desempenho das funções do gerenciamento ambiental, os sistemas e os equipamentos utilizados;
III – identificar as condições de operação e de manutenção dos equipamentos e sistemas de controle de poluição;
IV – identificar a capacitação dos responsáveis pela operação e manutenção dos sistemas, rotinas, instalações e equipamentos de proteção 
do meio ambiente e da saúde dos trabalhadores;
V - verificar o cumprimento das normas ambientais;
VI - verificar o encaminhamento que está sendo dado às diretrizes e aos padrões da empresa ou entidade, objetivando preservar o meio 
ambiente e a vida;
VII - identificar possíveis falhas ou deficiências concernentes aos itens anteriores;
VIII - determinar as medidas para restaurar o meio ambiente, proteger a saúde humana e adequar o sistema de gestão ambiental;
IX - propor soluções que permitam minimizar a probabilidade de exposição de operadores e do público a riscos provenientes de acidentes 
hipotéticos mais prováveis e de emissões contínuas que possam afetar direta ou indiretamente sua saúde ou segurança;
X – propor medidas preventivas à garantia da saúde e bem estar dos trabalhadores e da população local.
Parágrafo único. As medidas necessárias de que trata o inciso VIII deste artigo deverão ter o prazo para sua implantação fixado pelo órgão 
ambiental municipal, ao qual caberá também a sua fiscalização e aprovação.
Art. 49. A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente determinará a realização de auditorias periódicas ou ocasionais, estabele-
cendo diretrizes e prazos específicos.
Parágrafo único. Nos casos das auditorias periódicas mencionadas no caput deste artigo, nos procedimentos com a elaboração de diretrizes, 
poderá ser exigida a consulta à comunidade afetada.
Art. 50. As auditorias ambientais serão realizadas às expensas do empreendedor de atividades sujeitas ao licenciamento ambiental, desde 
que haja justificativa técnica.
Art. 51. Sempre que julgar conveniente para assegurar a idoneidade da auditoria, a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
poderá determinar que esta seja conduzida por equipe técnica independente.
§ 1º Nos casos a que se refere o caput deste artigo, as auditorias deverão ser realizadas por instituições credenciadas pela Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura e Meio Ambiente, assegurada a capacitação técnica.
§ 2º A omissão ou sonegação de informações relevantes na auditoria implicará descredenciamento definitivo do técnico responsável e o 
descredenciamento, por no mínimo 02 (dois) anos da instituição responsável, devendo ser o fato comunicado ao Ministério Público e ao 
Conselho de Classe competente.
Art. 52. O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA definirá as atividades que, em função de seu potencial poluidor e 
porte, estarão sujeitas, obrigatoriamente, às auditorias ambientais periódicas, bem como os regramentos necessários.
Parágrafo único. No caso das auditorias obrigatórias, a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente poderá elaborar um termo de 
referência contendo orientações.
Art. 53. Constatadas infrações ambientais poderão ser realizadas auditorias até a correção das irregularidades, independentemente da 
aplicação de penalidades administrativas.
Art. 54. As diretrizes para a realização de auditorias ambientais poderão incluir, entre outras, avaliações relacionadas aos seguintes aspectos:
I – impactos sobre o meio ambiente provocados pelas atividades de rotina;
II – avaliação de riscos de acidentes e dos planos de contingência para evacuação e proteção dos trabalhadores e da população situada na 
área de influência, quando necessária;
III – atendimento aos regulamentos e normas técnicas em vigor no que se refere aos aspectos mencionados nos incisos I e II deste artigo;
IV – alternativas tecnológicas, inclusive de processo industrial, e sistemas de monitoramento contínuo disponíveis, para a redução dos níveis 
de poluição.
Art. 55. Todos os documentos relacionados às auditorias ambientais, incluídas as diretrizes específicas e o currículo dos técnicos responsá-
veis por sua realização, serão acessíveis à consulta pública.
Art. 56. A realização de auditorias ambientais não exime as atividades efetiva ou potencialmente poluidoras ou causadoras de degradação 
ambiental do atendimento a outros requisitos da legislação em vigor.
Seção VII
Da Certificação Ambiental
Art. 57. Fica criado o Programa de Certificação Ambiental Municipal, com a finalidade de fortalecer a execução da política de proteção dos 
recursos naturais.
Art. 58. O Programa de Certificação Ambiental Municipal tem por objetivos:
I – incentivar o empreendedor a utilizar técnicas de conservação dos recursos naturais e de proteção da biodiversidade;
II – promover a educação ambiental do empreendedor, enfatizando a necessidade de conciliar a produção com a conservação ambiental;
III – orientar o empreendedor a produzir com qualidade e competitividade, aperfeiçoando os mecanismos de apoio à produção, quanto à 
observância do desenvolvimento sustentável;
IV – estimular a participação da sociedade no processo de elaboração dos orçamentos públicos, com vistas à alocação de maior volume de 
recursos financeiros para programas de apoio às empresas que visam aliar produção e proteção ambiental.
Art. 59. Para receber os benefícios previstos nesta Lei Complementar, o empresário deverá submeter o projeto de desenvolvimento susten-
tável para análise e seleção prévia à comissão técnica de âmbito municipal.
Art. 60. Os projetos selecionados serão submetidos à aprovação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA.
Art. 61. Os projetos selecionados e que estiverem de acordo com os princípios e diretrizes desta Lei Complementar receberão os seguintes 
benefícios:
I – incentivo para o investimento e/ou custeio da atividade produtiva, conforme disposto em regulamento;
II – Certificação Ambiental, conferida pelo Município de Luiz Alves.
Parágrafo único. A entrega do Certificado será feita em reunião solene, com a presença de representantes do Poder Público Municipal.
Art. 62. Para a consecução dos objetivos previstos nesta Lei Complementar, o Município criará mecanismos de incentivo ao empresário cuja 
atividade seja potencialmente poluidora e que observe o princípio do desenvolvimento sustentável.
Art. 63. Para fins de implementação do Programa de Certificação Ambiental compete à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
I – fiscalizar o cumprimento desta Lei Complementar;
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II – receber os projetos do empresário interessado;
III - dar ampla divulgação às ações do programa.
Art. 64. São fontes de financiamento do programa:
I – os créditos consignados no orçamento do Município;
II – os recursos provenientes de convênios firmados com o Governo Federal, com outros municípios ou com organizações não governa-
mentais;
III – os recursos previstos em dotação orçamentária.
Seção VIII
Do Sistema Municipal de Informações Ambientais
Art. 65. O sistema municipal de informações ambientais será gerido pelo órgão ambiental, em conjunto com os demais órgãos do sistema 
municipal de meio ambiente, tendo por objetivo oferecer à comunidade amplo acesso às informações básicas sobre o meio ambiente.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei Complementar, informações básicas sobre o meio ambiente são as geradas por instituições governa-
mentais que contribuam para:
I – monitorar os componentes da diversidade biológica;
II – identificar processos e categorias de atividades potencialmente nocivas para a diversidade biológica;
III – auxiliar a gestão ambiental no Município.
Art. 66. O sistema municipal de informações ambientais tem como objetivos, entre outros:
I – integrar bancos de dados sobre biodiversidade e aspectos socioeconômicos relacionados com o meio ambiente produzidos por institui-
ções públicas e privadas que atuam no Município e outros órgãos da administração federal e estadual;
II – promover a divulgação de informações relacionadas com a conservação e com a utilização sustentável da biodiversidade;
III – apoiar a divulgação de resultados de pesquisas técnicas e científicas relativas ao meio ambiente.
Parágrafo único. O sistema de informações de que trata o caput deste artigo conterá, no mínimo, as seguintes bases de dados:
I – de processos de licenciamento ambiental;
II – de instalações e situações sob risco de acidente ambiental;
III – de referências técnicas e científicas;
IV – sobre legislação ambiental;
V – de imagens;
VI – de áreas protegidas no Município e de áreas potenciais para a criação de unidades de conservação.
Art. 67. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, participantes do sistema municipal de meio ambiente, assegurarão o 
acesso público aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria ambiental e fornecerão as informações 
relativas ao meio ambiente que estejam sob sua guarda, em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as que se refiram a:
I – qualidade do meio ambiente;
II – políticas, planos e programas potencialmente causadores de impacto ambiental;
III – resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como 
de planos e ações de recuperação de áreas degradadas;
IV – acidentes, situações de risco ou de emergência ambientais;
V – emissões de efluentes líquidos e gasosos e produção de resíduos sólidos;
VI – substâncias tóxicas e perigosas;
VII – diversidade biológica;
VIII – organismos geneticamente modificados.
Art. 68. Qualquer pessoa poderá ter acesso às informações de que trata esta Lei Complementar, conforme regulamento, desde que se 
comprometa a não as utilizar para fins comerciais, sob as penas da lei civil, penal, de direito autoral e de propriedade industrial, e a citar a 
fonte, caso venha a divulgá-las por qualquer meio, observado o disposto no § 1º deste artigo.
§ 1º É assegurado o sigilo comercial, industrial, financeiro ou qualquer outro sigilo protegido por lei, bem como o sigilo relativo às comuni-
cações internas dos órgãos e entidades governamentais do Município.
§ 2º A fim de que seja resguardado o sigilo a que se refere o § 1º deste artigo, as pessoas físicas ou jurídicas que fornecerem informações 
à Administração Pública Municipal deverão indicar a necessidade do sigilo, de forma expressa e fundamentada.
§ 3º O documento contendo as informações sigilosas deverá ficar encartado e selado nos autos do processo, sendo acessível apenas pela 
autoridade competente ou quem ela assim designar.
Art. 69. Serão publicados em órgão oficial de imprensa e ficarão disponíveis nos órgãos do sistema municipal de meio ambiente, em local 
de fácil acesso ao público, dados referentes à:
I – concessão de licenciamento e sua respectiva renovação;
II – concessão de licença para supressão de vegetação;
III – autos de infração e respectivas penalidades impostas pelo órgão ambiental;
IV – lavratura de termos de compromisso de ajustamento de conduta;
V – reincidências em infrações ambientais;
VI – decisões de recursos interpostos em processo administrativo ambiental;
VII – aprovação ou rejeição de estudos de impacto ambiental.
§ 1º A relação dos dados de que trata o caput deste artigo estará disponível para o público a partir da publicação dos atos a que se referem.
§ 2º Os pedidos e concessões de licenças e autorizações ambientais poderão ser publicados no site oficial da Secretaria Municipal de Agri-
cultura e Meio Ambiente na rede mundial de computadores e no seu mural de publicações, quando se tratar de atividade que não seja 
considerada de potencial ou significativo impacto ambiental.
Art. 70. O Poder Executivo, por meio de seus órgãos competentes, garantirá a implantação e a gestão do sistema de informações de que 
trata esta Lei Complementar.
Seção IX
Da Fiscalização, Controle e Monitoramento
Art. 71. A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente ou o Consórcio, quando o licenciamento ocorrer por intermédio de gestão 
associada, para fins de controle da poluição ambiental e conservação dos recursos naturais, por meio de sua fiscalização, terá livre acesso, 
a qualquer dia e hora, às instalações industriais, comerciais, agropecuárias, florestas ou outras áreas particulares ou públicas, que exerçam 
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atividades capazes de causar impacto ao meio ambiente.
Art. 72. Os agentes fiscalizadores poderão:
I – realizar levantamentos, vistorias e avaliações ambientais estratégicas;
II – solicitar documentação que comprove o licenciamento ambiental;
III – efetuar medições e coletar amostras;
IV – elaborar relatório técnico de inspeção;
V – requisitar força policial, quando obstados no exercício da função;
VI – lavrar o competente auto de infração, termo de apreensão, termo de interdição ou de embargo.
TÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SISMUMA
CAPÍTULO I
Dos Objetivos e da Composição
Art. 73. Fica criado o Sistema Municipal de Meio Ambiente - SISMUMA, com os seguintes objetivos:
I – coordenar a gestão ambiental municipal;
II – implementar a Política Ambiental Municipal;
III – planejar, regular e controlar o uso, a preservação e a recuperação dos recursos ambientais;
IV – controlar a poluição em qualquer de suas formas;
V – implementar ações de conservação da biodiversidade.
Art. 74. Integram o Sistema Municipal de Meio Ambiente - SISMUMA:
I – o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, com a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Poder Executivo 
diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais, bem como deliberar, no âmbito de sua competência, 
sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida;
II – a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com a finalidade de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, bem como 
executar e fazer executar, como órgão municipal, a política e diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente.
CAPÍTULO II
Do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA
Art. 75. O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA é um órgão colegiado paritário, consultivo de assessoramento ao 
Poder Executivo Municipal, normativo e deliberativo no âmbito de sua competência, sobre as questões ambientais propostas nesta e demais 
leis correlatas.
Art. 76. Compete ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, basicamente, além de outras atribuições estabelecidas 
em lei específica:
I – formular as diretrizes para a política municipal do meio ambiente, inclusive para atividades prioritárias de ação do município em relação 
à proteção e conservação do meio ambiente;
II – propor normas legais, procedimentos e ações visando à defesa, conservação, recuperação e melhoria da qualidade ambiental do mu-
nicípio, observada a legislação federal, estadual e municipal pertinente;
III – exercer a ação fiscalizadora de observância às normas contidas na Lei Orgânica Municipal e na legislação a que se refere o inciso 
anterior;
IV – opinar, previamente, sobre os aspectos ambientais de políticas, planos e programas governamentais que possam interferir na qualidade 
ambiental do município;
V – identificar e informar à comunidade e aos órgãos públicos competentes, federais, estaduais e municipais, sobre a existência de áreas 
degradadas ou ameaçadas de degradação;
VI – deliberar sobre a realização de audiências públicas, quando for o caso, visando à participação da comunidade nos processos de insta-
lação de atividades potencialmente poluidoras;
VII – decidir, juntamente com a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, sobre a aplicação dos recursos provenientes de dota-
ções oriundas da União, dos Estados e dos Municípios, doações e contribuições, rendimentos, arrecadação dos recursos oriundos de multas, 
rendimentos e indenizações decorrentes de ações judiciais e ajustes de conduta promovidos pelo Ministério Público, assim como outros 
legalmente constituídos;
VIII – apresentar anualmente, proposta orçamentária ao Executivo Municipal inerente ao seu funcionamento;
IX – apreciar os recursos e decidir, como segunda e última instância, sobre as penalidades impostas pela Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente decorrentes de autos de infração;
X – elaborar seu Regimento Interno, editando-o por Resolução;
XI – estabelecer as atividades passíveis de Cadastro de Acompanhamento Ambiental, desde que não indicadas no Anexo VI da Resolução 
n.º 98, de 05 de maio de 2017, do Conselho Estadual do Meio Ambiente – COMSEMA, contendo, no mínimo, os seguintes requisitos:
a) razão social/nome;
b) CNPJ/CPF;
c) endereço;
d) responsável legal;
e) atividade principal;
f) Código da Classificação Nacional da Atividade Econômica – CNAE;
g) área do empreendimento;
h) localização geográfica.
XII – editar resoluções sobre matérias de sua competência;
XIII - propor a política ambiental do município e fiscalizar o seu cumprimento;
XIV - promover a educação ambiental;
§ 1º É garantido o livre acesso às informações das atividades do COMDEMA.
§ 2º O Município garantirá os sistemas de informações ambientais, com a finalidade de conferir efetividade à gestão e dar publicidade dos 
dados relevantes à sociedade, passíveis de integração com o sistema estadual.
§ 3º O Conselho não possui poder de polícia e não poderá exercer ações diretas de fiscalização, cabendo-lhes indicar ao órgão ambiental 
municipal as atividades eventualmente poluidoras a serem fiscalizadas, bem como expor e denunciar nas sessões as agressões ao meio 
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ambiente que estejam previstas ou não em lei, como infração ou transgressão, encaminhando denúncia aos órgãos competentes para 
adoção das medidas cabíveis.
§ 4º O cadastro de que trata o inciso XI deste artigo deverá ser atualizado sempre que houver alterações das informações.
Art. 77. O COMDEMA será composto de 18 (dezoito) membros, de forma paritária, por representantes do seguimento governamental e não 
governamental, a saber:
I – representantes do seguimento governamental:
a) 01 (um) representante do Departamento do Meio Ambiente da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente;
b) 01 (um) representante do Departamento de Agricultura da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento;
e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
f) 01 (um) representante da Unidade de Defesa Civil;
g) 01 (um) representante da Procuradoria-Geral do Município;
h) 01 (um) representante da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – EPAGRI;
i) 01 (um) representante do órgão público ou concessionária responsável pela prestação do serviço de abastecimento de água e esgota-
mento sanitário no município.
II – representantes do seguimento não governamental;
a) 01 (um) representante da Associação Comercial e Industrial de Luiz Alves – CDL;
b) 01 (um) representante das agroindustriais do município;
c) 01 (um) representante da Associação dos Bananicultores de Luiz Alves – ABLA;
d) 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Luiz Alves – SITRULA;
e) 02 (dois) representantes de associação de moradores do meio rural;
f) 01 (um) representante de associação de moradores do meio urbano;
g) 01 (um) representante do Conselho de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina – CREA;
h) 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, com atuação na Subseção de Navegantes/SC.
Art. 78. Com exceção dos representantes do Poder Executivo Municipal, os demais conselheiros, incluindo titulares e suplentes, serão indi-
cados livremente pelas entidades que representam, sendo todos os membros nomeados por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo 
Municipal e empossados pelo Conselho.
§ 1º A designação dos membros do Conselho compreenderá a dos respectivos suplentes, os quais substituirão os titulares em caso de 
impedimento ou ausência.
§ 2º Os membros do Conselho e os respectivos suplentes exercerão mandato de 02 (dois) anos, admitindo-se a recondução por no máximo 
dois períodos iguais e sucessivos.
§ 3º As funções exercidas pelos Conselheiros não serão remuneradas, sendo os serviços prestados considerados de relevância social.
§ 4º O membro do COMDEMA que não comparecer, sem justificativa, a 03 (três) reuniões ordinárias e/ou extraordinárias seguidas ou 05 
(cinco) alternadas, no período de um 01 (um) ano, será desligado após 48 (quarenta e oito) horas do ocorrido, sendo empossado o respec-
tivo suplente, devendo ser indicado novo membro para compor o Conselho.
Art. 79. O COMDEMA manterá uma Secretaria Geral destinada ao suporte administrativo necessário ao seu funcionamento, utilizando-se de 
instalações e funcionários cedidos pela Prefeitura Municipal.
CAPÍTULO III
Da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Art. 80. A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Luiz Alves, com sede e foro no Município de Luiz Alves, jurisdição em todo 
o seu território, com tempo indeterminado de duração, tem as seguintes competências:
I – executar a política ambiental municipal, conforme os princípios, objetivos e diretrizes previstos nesta Lei Complementar;
II – assessorar a Administração Pública Municipal em todos os aspectos relativos à implementação da Política Municipal do Meio Ambiente;
III – articular-se com órgãos municipais, estaduais, federais, internacionais e privados, visando obter recursos financeiros e tecnológicos 
para o desenvolvimento de programas ambientais;
IV – promover e apoiar as ações relacionadas à preservação, recuperação e a exploração racional dos recursos naturais presentes no ter-
ritório do Município;
V – celebrar contratos, convênios, consórcios, acordos, ajustes e termos de compromisso ou protocolos com pessoas físicas ou jurídicas, de 
direito público ou privado, inclusive estrangeiras, visando a desenvolver suas competências;
VI – promover campanhas educacionais e de treinamento, destinadas a despertar a consciência ambiental da população para com os pro-
blemas de preservação e proteção ambiental;
VII – fiscalizar todas as formas de agressão ao meio ambiente, adotando medidas preventivas e aplicando as penalidades e punições pre-
vistas na Legislação Ambiental;
VIII – implantar, fiscalizar e administrar as Unidades de Conservação criadas por lei municipal;
IX – controlar e monitorar os padrões de qualidade ambiental previstos nesta Lei Complementar;
X – propor ao Conselho Municipal de Defesa e Meio Ambiente - COMDEMA normas referentes ao meio ambiente e à proteção do patrimônio 
paisagístico do Município;
XI – implantar, coordenar e operacionalizar hortos municipais, com a finalidade de executar atividades de reflorestamentos, projetos paisa-
gísticos, serviços de jardinagens e arborização nas áreas públicas e de lazer do Município;
XII – promover a proteção, preservação e recuperação do meio ambiente, incluindo a fauna, a flora e os recursos minerais;
XIII – estimular a implantação e normatização das atividades relacionadas ao ecoturismo no Município;
XIV – propor ao Conselho Municipal de Defesa e Meio Ambiente - COMDEMA a Política Municipal de Saneamento Ambiental;
XVI – elaborar e executar projetos específicos de coleta seletiva;
XVII – promover a participação social no planejamento, execução e vigilância das ações que visem à proteção ambiental e ao desenvolvi-
mento sustentável;
XVIII – elaborar e executar projetos específicos de defesa, preservação e recuperação do meio ambiente, incentivando a criação e absorção 
de tecnologias compatíveis com a sustentabilidade ambiental;
XIX – apoiar, com recursos próprios disponíveis, e procurar o apoio externo para toda e qualquer iniciativa de desenvolvimento sustentável, 
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assim como, para empreendimentos voltados à preservação dos diferentes ecossistemas no âmbito do Município;
XX – licenciar os empreendimentos e atividades consideradas de impacto ambiental local e aquelas que forem delegadas pelo Estado por 
instrumento legal ou convênio.
§ 1º As atribuições contidas no presente artigo poderão ser, total ou parcialmente, objeto de delegação ou exercício compartilhado no âm-
bito de gestão associada em Consórcio Público.
§ 2º Os agentes públicos efetivos da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Luiz Alves, com formação específica na área 
ambiental, ficarão investidos na atribuição do exercício de fiscalização.
§ 3º As ações e procedimentos relacionamentos à fiscalização ambiental municipal devem ser padronizadas e normatizados por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal.
§ 4º As sanções administrativas constituem-se nas penalidades e medidas preventivas, previstas nas legislações federal, estadual e munici-
pal, sendo aplicadas por processo administrativo infracional da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
§ 5º Nos casos de iminência ou ocorrência de degradação da qualidade ambiental, o órgão que tiver conhecimento do fato deverá determi-
nar medidas para evitá-la, fazer cessá-la ou mitigá-la, comunicando imediatamente à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
para as providências cabíveis.
§ 6º O disposto no caput deste artigo não impede o exercício, pelos entes federativos, da atribuição comum de fiscalização da conformidade 
de empreendimentos e atividades efetivas ou potencialmente poluidoras ou utilizadores de recursos naturais com a legislação ambiental 
em vigor, prevalecendo o auto de infração ambiental lavrado por órgão que detenha a atribuição de licenciamento ou autorização de que 
se trata este artigo.

CAPÍTULO IV
Do Fundo Municipal de Meio Ambiente
Art. 81. Fica criado o Fundo Municipal de Meio Ambiente, com a finalidade de mobilizar e gerir recursos para o financiamento de planos, 
programas e projetos que visem o uso racional dos recursos ambientais, à melhoria da qualidade do meio ambiente, à prevenção de danos 
ambientais e à promoção da educação ambiental.
§ 1º O Fundo Municipal de Meio Ambiente possui natureza contábil e financeira, é vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente de Luiz Alves e tem como gestor financeiro o Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
§ 2º O órgão ao qual está vinculado o Fundo fornecerá os recursos humanos e materiais necessários à consecução dos seus objetivos.
Art. 82. O Fundo Municipal do Meio Ambiente será administrado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Luiz Alves, em 
articulação com o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, e terá as seguintes atribuições:
I – elaborar a proposta orçamentária do Fundo, submetendo-a para apreciação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, antes 
de seu encaminhamento às autoridades competentes, na época e na forma determinada em lei ou regulamento;
II – organizar o plano anual de trabalho e cronograma de execução físico-financeiro, de acordo com os critérios e prioridades definidas pelo 
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente;
III – celebrar convênios, acordos ou contratos, observada a legislação pertinente, com entidades públicas ou privadas, visando à execução 
das atividades custeadas com recursos do Fundo;
IV – ordenar despesas com recursos do Fundo, respeitada a legislação pertinente;
V – outras atribuições que lhe sejam pertinentes, na qualidade de gestão do Fundo e de acordo com a legislação específica;
VI – prestar contas dos recursos do Fundo aos órgãos competentes.
Art. 83. A execução dos recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente será aprovada pelo Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, 
que terá competência para:
I – definir os critérios e prioridades para aplicação dos recursos do Fundo;
II – fiscalizar a aplicação dos recursos;
III – apreciar a proposta orçamentária apresentada pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Luiz Alves, antes de seu 
encaminhamento às autoridades competentes para inclusão no orçamento do Município;
IV – aprovar o plano anual de trabalho e o cronograma físico-financeiro apresentado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Am-
biente de Luiz Alves;
V – apreciar os relatórios técnicos e as prestações de contas apresentadas pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Luiz 
Alves, antes de seu encaminhamento aos órgãos de controle complementar;
VI – outras atribuições que lhe forem pertinentes na forma da legislação ambiental.
Art. 84. Constituirão recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente aqueles provenientes:
I – de dotações orçamentárias e créditos adicionais, na forma regulamentar;
II – de penalidades pecuniárias delas decorrentes, na forma regulamentar;
III – de transferências de recursos da União, do Estado ou de outras entidades públicas e privadas;
IV – de acordos, convênios, contratos e consórcios, de ajuda e cooperação interinstitucional;
V – de doações, legados, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, recebidos de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou 
privadas, nacionais ou internacionais;
VI – de multas cobradas por infrações às normas ambientais, na forma da lei;
VII – de rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração decorrente de aplicações de seu patrimônio;
VIII – de outros destinados por lei.
Art. 85. São considerados prioritários para a aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente os planos, programas e projetos 
destinados a:
I – criação, manutenção e gerenciamentos de praças, unidades de conservação e demais áreas verdes ou de proteção ambiental;
II – educação ambiental;
III – desenvolvimentos e aperfeiçoamento de instrumentos de gestão, planejamento e controle ambiental;
IV – pesquisas e desenvolvimento científico e tecnológico;
V – manejo dos ecossistemas e extensão florestal;
VI – aproveitamento econômico racional e sustentável da flora e fauna nativas;
VII – desenvolvimento institucional e capacitação de recursos humanos da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Luiz Alves 
ou de órgãos ou entidade municipal com atuação na área do meio ambiente;
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VIII – pagamento pela prestação de serviços para execução de projetos específicos na área do meio ambiente;
IX – aquisição de material permanente e de consumo necessário ao desenvolvimento de seus projetos;
X – contratação de consultoria especializada;
XI – financiamento de programas e projetos de pesquisa e de qualificação de recursos humanos.
Parágrafo único. Os planos, os programas e os projetos financiados com os recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente serão periodi-
camente revistos, de acordo com os princípios e as diretrizes da Política Municipal de Meio Ambiente.
Art. 86. O Fundo Municipal do Meio Ambiente, instituído por esta Lei, terá vigência ilimitada.
Art. 87. Aplicam-se ao Fundo Municipal do Meio Ambiente, instituído por esta Lei, todas as disposições constitucionais e legais que regem a 
instituição e operacionalização de fundos assemelhados.
TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 88. A dívida ativa poderá ser cobrada pela Procuradoria-Geral do Município de Luiz Alves, a quem incumbirá a defesa do patrimônio 
ambiental, inclusive à propositura de Ação Civil Pública Ambiental nos termos do artigo 5º da Lei Federal n.º 7.347, de 24 de julho de 1985.
Art. 89. Ficam sujeitas às normas dispostas nesta Lei Complementar pessoas físicas e jurídicas, inclusive órgãos e entidades públicas fede-
rais, estaduais e municipais que pretenderem executar quaisquer das atividades passíveis de licenciamento ambiental de competência da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Art. 90. Compete a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente atuar supletivamente no cumprimento da Legislação Federal e 
Estadual relativamente à política do meio ambiente no Município de Luiz Alves.
Art. 91. Aplicam-se subsidiariamente à esta Lei Complementar as disposições das normas federais, estaduais e municipais vigentes, que 
digam respeito à proteção, conservação, preservação, controle de poluição e degradação ambiental, fiscalização dos recursos naturais e 
não naturais.
Art. 92. E facultado ao Município de Luiz Alves o exercício do licenciamento ambiental por meio de consórcios intermunicipais, com atribuição 
para análise técnica e jurídica dos processos de licenciamento ambiental, desde que devidamente instituído por lei.
Art. 93. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei Complementar naquilo que for necessário.
Art. 94. As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta das dotações consignadas no orçamento vigente.
Art. 95. Fica revogada a Lei Municipal n.º 883, de 22 de junho de 1998.
Art. 96. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 05 de junho de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

LEI N.º 1.728/2018
Publicação Nº 1645822

LEI N.º 1.728/2018

Ratifica as alterações no Protocolo de Intenções e no Estatuto do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica ratificada a alteração no Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI, de que trata o 
Anexo Único da Lei Municipal n.º 1.693, de 06 de outubro de 2017, nos termos do Anexo I desta Lei, autorizando-se sua consolidação ao 
texto original para os fins de direito.
Art. 2º Fica ratificada a alteração no Estatuto do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI, na forma aprovada pela Assem-
bleia Geral da Entidade – Anexo II desta Lei, autorizando-se sua consolidação ao texto original para os fins de direito.
Art. 3º As alterações de que tratam os artigos 1º e 2º desta Lei serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, após a 
vigência de todas as leis de ratificação, publicadas pelos Entes consorciados.
§ 1º Observando o disposto no caput deste artigo, o Protocolo de Intenções e o Estatuto consolidado do CIMVI serão publicados no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.
§ 2º O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a firmar aditivo ao Contrato de Consórcio para sua adequação nos termos do Protocolo de 
Intenções consolidado.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 24 de maio de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal

http://www.luizalves.sc.gov.br
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e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

LEI N.º 1.729/2018
Publicação Nº 1645825

LEI N.º 1.729/2018
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar até a importância de R$ 264.208,31 (du-
zentos e sessenta e quatro mil, duzentos e oito reais e trinta e um centavos), destinado a criar a dotações abaixo descritas no orçamento 
municipal vigente:
Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Prefeito
Funcional Programática: 02.062.0002
Atividade: 2.004 – Pagamento de Precatórios e Sentenças Judiciais
Modalidade de Aplicação: 3.2.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos: Ordinários
Valor: R$ 638,17
Modalidade de Aplicação: 4.6.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos: Ordinários
Valor: R$ 112.710,81
Órgão: 08 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente
Funcional Programática: 18.541.0006
Atividade: 2.016 – Manutenção das atividades de Preservação, Conservação e Gestão Ambiental
Modalidade de Aplicação: 3.1.71.00.00.00.00.00 – Transferências à Consórcios
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos: Ordinários
Valor: R$ 13.400,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00 – Transferências à Consórcios
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos: Ordinários
Valor: R$ 7.600,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.71.00.00.00.00.00 – Transferências à Consórcios
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos: Ordinários
Valor: R$ 1.400,00
Órgão: 24 – Secretaria Municipal de Obras e Planejamento
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Obras e Planejamento
Funcional Programática: 06.182.0009
Atividade: 2.077 – Manutenção do Departamento de Trânsito
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.12 – Recursos: Convênio Trânsito - Prefeitura
Valor: R$ 24.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.3.12 – Recursos: Superávit Financeiro - Convênio Trânsito - Prefeitura
Valor: R$ 43.402,64
Atividade: 2.078 – Manutenção do Convênio de Trânsito/Polícia Civil
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.11 – Recursos: Convênio Trânsito – Polícia Civil
Valor: R$ 18.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.3.11 – Recursos: Superávit Financeiro - Convênio Trânsito – Polícia Civil
Valor: R$ 11.852,85
Atividade: 2.079 – Manutenção do Convênio de Trânsito/Polícia Militar
Modalidade de Aplicação: 3.3.30.00.00.00.00.00 – Transferência à Estados
Fonte de Recurso: 0.1.10 – Recursos: Convênio Trânsito – Polícia Militar
Valor: R$ 16.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.30.00.00.00.00.00 – Transferência à Estados
Fonte de Recurso: 0.3.10 – Recursos: Superávit Financeiro - Convênio Trânsito – Polícia Militar
Valor: R$ 13.203,84
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.10 – Recursos: Convênio Trânsito - Polícia Militar
Valor: R$ 2.000,00
Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes da anulação parcial das dotações abaixo descri-
tas, na importância de R$ 135.748,98 (cento e trinta e cinco mil, setecentos e quarenta e oito reais e noventa e oito centavos), do excesso 
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de arrecadação apurado no exercício de 2018 por conta dos recursos do Convênio de Trânsito – Prefeitura na importância de R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais), do Convênio de Trânsito – Polícia Civil na importância de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), do Convênio de Trân-
sito – Polícia Militar na importância de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), do superávit financeiro apurado no exercício de 2017 por conta dos 
recursos do Convênio de Trânsito – Prefeitura na importância de R$ 43.402,64 (quarenta e três mil, quatrocentos e dois reais e sessenta 
e quatro centavos), do Convênio de Trânsito – Polícia Civil na importância de R$ 11.852,85 (onze mil, oitocentos e cinquenta e dois reais 
e oitenta e cinco centavos) e do Convênio de Trânsito – Polícia Militar na importância de R$ 13.203,84 (treze mil, duzentos e três reais e 
oitenta e quatro centavos), totalizando R$ 264.208,31 (duzentos e sessenta e quatro mil, duzentos e oito reais e trinta e um centavos):
Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Prefeito
Funcional Programática: 02.062.0002
Atividade: 2.004 – Pagamento de Precatórios e Sentenças Judiciais
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos: Ordinários
Valor: R$ 5.748,98
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos: Ordinários
Valor: R$ 130.000,00
Art. 3º As alterações dispostas nos artigos anteriores ficam incluídas nos anexos da Lei Municipal n.º 1.684/2017 – Plano Plurianual para o 
período de 2018 a 2021 e na Lei Municipal n.º 1.696/2017 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2018.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 05 de junho de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 01/18
Publicação Nº 1645551

RESOLUÇÃO 01/2018

Alteração data da 2ª sessão ordinária de 2018.

O Presidente da Câmara Municipal de Luiz Alves/SC, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 36, §2º do Regimento 
Interno, após aprovação de todos os Vereadores que abaixo subscrevem, RESOLVE:

Art. 1º. Fica alterada para 14/02/2018, às 18h30min, a 2ª sessão ordinária que seria realizada no dia 12/02/2018.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Luiz Alves/SC, 05 de fevereiro de 2018.
ARLINDO GORGES
Presidente da Câmara Municipal

Os Vereadores que abaixo subscrevem aprovam e concordam com o teor da Resolução 01/2018, que altera data da 2ª sessão ordinária de 
2018:

Djonei Césaro Scola

Laerte Schveitzer

Saulo Brás Will

Bertolino Bachmann

Felipe Brás Luciani

Acir José de Freitas

http://www.luizalves.sc.gov.br
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Alexandre Wilbert

Eunilton Fontanive

RESOLUÇÃO Nº 02/18
Publicação Nº 1645558

RESOLUÇÃO 02/2018

Institui comissão de análise de adicional de aperfeiçoamento.

O Presidente da Câmara Municipal de Luiz Alves/SC, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 36, §2º do Regimento 
Interno, após aprovação de todos os Vereadores que abaixo subscrevem, RESOLVE:

Art. 1º. Fica instituída a Comissão de análise de adicional de aperfeiçoamento, nos termos do art. 35 da Resolução nº 05/2017.

Art. 2º. Ficam nomeados como membros da referida Comissão Bruna Anziliero (Procuradora Geral Legislativa), Djonei Césaro Scola (Verea-
dor e Secretário da Mesa Diretora Ano de 2018) e Laerte Schveitzer (Vereador e Vice Presidente da Mesa Diretora Ano de 2018).

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Luiz Alves/SC, 14 de fevereiro de 2018.
ARLINDO GORGES
Presidente da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO Nº 03/18
Publicação Nº 1645560

RESOLUÇÃO 03/2018
Concede adicional de aperfeiçoamento.

O Presidente da Câmara Municipal de Luiz Alves/SC, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 36, §2º do Regimento 
Interno, após aprovação de todos os Vereadores que abaixo subscrevem, considerando o requerimento da servidora Marili Teresinha Rossi 
Muller; considerando o parecer da Comissão de análise de adicional de aperfeiçoamento; considerando o disposto nos arts. 31 a 35 e 41 
da Resolução 05/2017, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido à servidora Marili Teresinha Rossi Muller o adicional previsto nos incisos I e II do art. 31 da Resolução 05/2017, na 
proporção de 2% (1% para cada graduação) e 2% para especialização em nível de pós graduação.

Art. 2º. Fica concedido à servidora Marili Teresinha Rossi Muller o adicional de aperfeiçoamento por cursos grau de instrução de 3% (1% a 
cada 100 horas de cursos), tendo a servidora comprovado 302 horas/aula de cursos e o preenchimento dos requisitos faz, nos termos do 
art. 34, 35 e 41.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Luiz Alves/SC, 16 de fevereiro de 2018.
ARLINDO GORGES
Presidente da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO Nº 04/18
Publicação Nº 1645565

RESOLUÇÃO Nº 04/2018

Institui a Tribuna Livre na Câmara Municipal de Luiz Alves/SC

A Câmara Municipal de Luiz Alves/SC aprovou e o seu Presidente, Vereador Arlindo Gorges, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída na Câmara Municipal Luiz Alves/SC a TRIBUNA LIVRE para concessão da palavra às pessoas representativas de 
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entidades legalmente constituídas.

Art. 2º A TRIBUNA LIVRE será exercida mensalmente, antes da leitura do Expediente do Dia, nas Sessões Ordinárias, e seu uso será auto-
rizado pela Mesa Diretora da Câmara, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:
I – A entidade interessada deverá inscrever-se para esta finalidade com, pelo menos, 07 (sete) dias de antecedência, juntando comprovante 
de existência legal;
II – A inscrição deverá conter o nome e qualificação do orador, função que ocupa na entidade e assunto a ser abordado, com a devida 
autorização do presidente da entidade.
§1º As inscrições serão feitas em formulários próprios fornecidos pela Câmara.
§2º Nenhuma entidade poderá participar da TRIBUNA LIVRE mais de 03 (três) vezes por sessão legislativa, sendo uma por inscrição a cri-
tério da própria entidade e outra a convite de Vereador.
§3º Poderão se inscrever até 03 (três) entidades por sessão.
§4º O uso da TRIBUNA LIVRE será feito rigorosamente de acordo com a ordem cronológica das inscrições.
§5º Excetuam-se das disposições previstas nos parágrafos anteriores, a critério da Presidência da Câmara, assuntos que por sua natureza 
específica interessem apenas a determinada categoria.

§6º O Presidente da Câmara poderá indeferir o uso da TRIBUNA LIVRE quando a matéria não disser respeito, direta ou indiretamente, ao 
Município ou versar sobre questões exclusivamente pessoais.
§7º A TRIBUNA LIVRE poderá também ser utilizada mediante convite de Vereadores, por órgãos ou entidades legalmente constituídas.
§8º Em casos excepcionais, a critério da Mesa Diretora, poderá ser reduzido o prazo previsto no inciso “I” deste artigo.

Art. 3º Ficará sem efeito a inscrição, no caso de ausência da pessoa chamada, que não poderá ocupar a "Tribuna Livre", a não ser mediante 
nova inscrição, de acordo com o disposto no art. 2º desta Resolução.

Art. 4º O orador no exercício da TRIBUNA LIVRE terá 15 (quinze) minutos, improrrogáveis e divididos igualmente entre as entidades pre-
viamente inscritas, para usar da palavra sobre o tema previamente comunicado na forma do inciso II do artigo 2º, respeitado o disposto 
no artigo 5º e 6º desta Resolução.

Art. 5º A TRIBUNA LIVRE será realizada por um orador e o tema a ser abordado será distribuído para conhecimento prévio dos Vereadores.

Parágrafo único. A exposição do orador deverá ser entregue à Mesa Diretora por escrito para efeito de encaminhamento a quem de direito, 
a critério do Presidente.

Art. 6º O orador na TRIBUNA LIVRE deverá usar da palavra em termos compatíveis com o decoro, obedecendo às restrições impostas pelo 
Presidente da Câmara de acordo com o Regimento Interno, ficando seu pronunciamento sujeito às sanções legais.

Parágrafo único. No exercício da TRIBUNA LIVRE, o orador não poderá, sob pena de ter cassada a palavra pelo Presidente da Câmara:
I – desviar-se do tema proposto;

II – usar linguagem imprópria;
III – ultrapassar o tempo previsto no artigo 4º; salvo o disposto no artigo 7º.
IV – referir-se de modo depreciativo às autoridades constituídas.

Art. 7º O orador da TRIBUNA LIVRE poderá ser aparteado nos termos regimentais, ficando o tempo dos apartes acrescido ao tempo previsto 
no artigo 3º.

Art. 8º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Luiz Alves/SC, 09 de março de 2018.
ARLINDO GORGES
Presidente da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO Nº 05/18
Publicação Nº 1645567

RESOLUÇÃO Nº 05/2018

Institui as Sessões Itinerantes na Câmara Municipal de Luiz Alves/SC

A Câmara Municipal de Luiz Alves/SC aprovou e o seu Presidente, Vereador Arlindo Gorges, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída na Câmara Municipal Luiz Alves/SC asSessões Itinerantes, conforme previsto no art. 35, IV, a da Resolução 10/1992, 
que dispõe sobre o Regimento Interno.
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Art. 2º As Sessões Itinerantes são Sessões Ordinárias realizadas fora de sua sede, em substituição a estas, nos mesmos dias e horários.

Art. 3º As Sessões Itinerantes terão os mesmos procedimentos estabelecidos para as Sessões Ordinárias, exceto no que dispuser a presente 
Resolução.

Art. 4ºAs Sessões Itinerantes serão realizadas em um ou mais bairros ou localidades, conforme determinação da Mesa Diretora.

§1º A escolha da região deverá obedecer à alternância necessária para que todas possam receber as Sessões Itinerantes, ficando vedada, 
sob qualquer hipótese, a realização de mais de uma Sessão Itinerante na mesma região numa mesma sessão legislativa.

§2º As regiões e os locais onde acontecerão as Sessões Itinerantes, serão definidos pela Mesa Diretora do Legislativo, obedecido ao disposto 
no parágrafo único do artigo 6º desta Resolução
Art. 5º Caberá ao Presidente da Câmara requisitar, previamente, a segurança policial para o local da Sessão Itinerante e determinar os 
recursos necessários para sua realização, bem como os procedimentos necessários à manutenção da ordem e do respeito aos trabalhos 
legislativos.

Art. 6º Serão realizadas até 04 (quatro) Sessões Itinerantes anuais, convocadas pelo Presidente da Câmara, e facultadas a realização de até 
outras 02 (duas), mediante convocação da maioria simples dos membros da Câmara Municipal.

Parágrafo único. O requerimento de convocação assinado pela maioria simples dos membros da Câmara Municipal deverá conter a data e 
o local da Sessão Itinerante convocada.

Art. 7º A Tribuna Livre, prevista no art. 35, IV, do Regimento Interno e regulamentada pela Resolução respectiva, para as Sessões Itineran-
tes poderá ter seu tempo estendido para 30 (trinta) minutos, divididos igualmente entre, no máximo, 03 (três) entidades e/ou lideranças, 
previamente inscritas, legalmente constituídas e representativas da região onde for realizada, a critério da Mesa Diretora..

Parágrafo único. Para o disposto no caput deste artigo aplica-se, no couber, os dispositivos da Resolução respectiva.

Art. 8º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Luiz Alves/SC, 09 de março de 2018.
ARLINDO GORGES
Presidente da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO Nº 06/18
Publicação Nº 1645569

RESOLUÇÃO Nº 06/2018

Institui o Diário Oficial dos Municípios como órgão de publicação legal da Câmara de Vereadores.

A Câmara Municipal de Luiz Alves/SC aprovou e o seu Presidente, Vereador Arlindo Gorges, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei e na forma do Regimento Interno e da Lei Municipal nº 1.669/2017, RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o Diário Oficial dos Municípios, como órgão oficial de publicação legal e divulgação dos atos processuais e administra-
tivos do Poder Legislativo do Município de Luiz Alves/SC.

§1º A partir do dia 01/03/2018 o Diário Oficial dos Municípios substitui as demais formas de publicação e será veiculado no endereço ele-
trônico http://www.diariomunicipal.sc.gov.br na rede mundial de computadores - Internet.

§2º A publicação dos atos da Câmara Municipal deverá ocorrer também, de forma resumida, no Mural da Câmara Municipal.

Art. 2º A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura de Cha-
ves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Parágrafo único. A assinatura digital do Diário Oficial dos Municípios ficará sob responsabilidade do Presidente do Consórcio de Informática 
na Gestão Pública Municipal – CIGA.

Art. 3º Os atos oficiais de efeitos externos surtirão seus efeitos somente depois de publicados no Diário Oficial dos Municípios.

Parágrafo único. Os atos oficiais de efeitos internos entrarão em vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a publicação 
resumida no Diário Oficial dos Municípios até o último dia útil do mês seguinte ao da assinatura.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Luiz Alves/SC, 09 de março de 2018.
ARLINDO GORGES
Presidente da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO Nº 07/18
Publicação Nº 1645574

RESOLUÇÃO 07/2018
Concede adicional por tempo de serviço

O Presidente da Câmara Municipal de Luiz Alves/SC, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 63, VII e 114, §1º, e do 
Regimento Interno, considerando o requerimento da servidora Marili Teresinha Rossi Muller; considerando o parecer da Procuradoria Legis-
lativa e a declaração do Diretor Contábil, de Finanças e de Recursos Humanos; considerando o disposto no art. 30 da Resolução 05/2017, 
RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido à servidora Marili Teresinha Rossi Muller o adicional previsto no art. 30 da Resolução 05/2017, na proporção de 10% 
(2% para cada 05 anos de trabalho – 05 qüinqüênios), incidente sobre seu vencimento base.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Luiz Alves/SC, 19 de abril de 2018.
ARLINDO GORGES
Presidente da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO Nº 08/18
Publicação Nº 1645577

RESOLUÇÃO nº 08/2018
Autoriza a renovação do contrato de estágio, conforme
Lei Municipal nº 1.663/2017, de 31 de março de 2017.

ARLINDO GORGES, Presidente da Câmara Municipal de Luiz Alves/SC, o uso da atribuição que lhe confere o artigo 114, do Regimento In-
terno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica autorizada a renovação do termo de compromisso de estágio relativo à contratação do estagiário JOSÉ HENRIQUE PEREIRA, 
brasileiro, solteiro, menor púbere, inscrito no CPF sob o nº 111.108.079-88, Carteira de Identidade nº 5.866.413, expedida pela SSP/SC 
em 15/05/2017, residente e domiciliado na Rua Dom Bosco, nº 1355, Bairro Dom Bosco, Luiz Alves/SC, aluno regularmente matriculado no 
3º ano do Ensino Médio na ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA JOÃO GAYA, inscrita no CNPJ sob o nº 83.778.753/0001-50, localizada na Rua 
Baltazar Schmitt, 235, Centro, Luiz Alves/SC.

§1º O estagiário acima descrito cumpre os requisitos da Lei Municipal 1.663/2017 e ficou em Primeiro Lugar no Processo de Seleção 01/2017.

§2º O contrato de estágio, nos termos da Lei Municipal 1.663/2017, fica prorrogado por 12 (doze) meses, a iniciar-se no dia 01/06/2018 e 
findar-se no dia 01/06/2019, podendo ser denunciado a qualquer tempo, unilateralmente, mediante comunicado escrito com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias.

§3º A carga horária é de 04 (quatro) horas diárias, não podendo coincidir com o horário normal de aula do estagiário, nos termos do art. 
5º da Lei Municipal 1.663/2017.

§4º O valor da remuneração mensal do estagiário será de 1 (um) salário mínimo vigente no país, nos termos do art. 7º da Lei Municipal 
1.663/2017.

Art. 2º Fica autorizada a contratação de seguro contra acidentes pessoais para estagiário, nos termos do art. 9º, IV da Lei 11.788/08.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente da Câmara 
Municipal.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Luiz Alves/SC, 30 de maio de 2018.
Arlindo Gorges
Presidente da Câmara Municipal de Luiz Alves



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 476

Luzerna

Prefeitura

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES
Publicação Nº 1645936

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES de LUZERNA (SC), torna público o Resultado do Edital para a seleção e 
constituição do Banco de Assistentes de Alfabetização Voluntários para o Programa Mais Alfabetização:

MONITORES PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

Inscr Candidato Pontuação Colocação

02 Stefanie Paula Zamoner 4 1º
01 Rodrigo Valter Mattes 1 2º

O prazo de recurso nos termos do item 12.4 do Edital é no dia 07 de junho de 2018 - 7h45min às 11h30min - 13h30 às 16h na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, em formulário próprio - Anexo III - do Edital do Processo Seletivo.

Luzerna(SC), 06 de junho de 2018.

Regina Carin Jacoby Cureau
Secretária de Educação, Cultura e Esportes
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RGF 1º QUA/2018
Publicação Nº 1645269
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 20.457.125,07
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (V) (§13º, art. 166 da CF) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 20.457.125,07
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (IIIa + IIIb) 9.621.110,77 47,03
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 11.046.847,54 54,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 10.494.505,16 51,30
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 9.942.162,79 48,60

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

O Município de Luzerna fica na região histórica do Contestado, tendo origem antes da
região passar a fazer parte de Santa Catarina. Em 1917, o povoado faz parte do
recém-fundado município de Cruzeiro - a atual Joaçaba. Em 1948 se torna um distrito
de Joaçaba e finalmente se emancipa em 29 de dezembro de 1995. Está localizada a
400 km de distância da capital Florianópolis – SC, possuindo aproximadamente 5.900
habitantes.

Essas demonstrações versam sobre o exercício de 2018, e a execução orçamentária
regida pela Lei Municipal 1.547 de 14 de novembro de 2017 que "Estima a receita e
fixa a despesa da administração direta do Município de Luzerna(SC) para o exercício
financeiro de 2018”, tendo ela a receita prevista e despesa fixada no valor de R$
20.210.000,00 (vinte milhões e duzentos e dez mil reais).

As Demonstrações Contábeis são elaboradas com observância às Normas Brasileiras
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, aos princípios contábeis, às disposições
da Lei Federal nº 4.320/64, da Lei Complementar Federal nº 101/00, da Lei
Orçamentária e da Lei de Diretrizes Orçamentárias e as disposições do Manual de
Demonstrativos Fiscais. Buscando-se compatibilizar e evidenciar, de maneira
harmônica, as alterações patrimoniais e as alterações orçamentárias ocorridas na
entidade.

Estão consolidadas neste demonstrativo os dados dos seguintes órgãos: 
Fundo Municipal da Assistência Social de Luzerna (14.006.814/0001-48), 
Fundo Municipal da Habitação de Luzerna (19.121.873/0001-80), 
Fundo Municipal da Saúde de Luzerna (10.574.092/0001-77), 
Fundo Municipal de Cultura de Luzerna – FMC (21.771.418/0001-72), 
Fundo Municipal de Emergência de Defesa Civil de Luzerna (21.203.704/0001-31), 
Fundo Municipal do Idoso de Luzerna (21.116.358/0001-54), 
Fundo Municipal do Meio Ambiente de Luzerna (23.166.596/0001-08), 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Luzerna
(14.119.930/0001-73), e
Município de Luzerna (01.613.428/0001-72).

Não são apresentados dados nesse demonstrativo os dados dos seguintes órgãos: 
Câmara Municipal de Luzerna (11.351.972/0001-47). 
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2018
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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RGF-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Estados, DF e Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/04/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

O Município de Luzerna fica na região histórica do Contestado, tendo origem antes da
região passar a fazer parte de Santa Catarina. Em 1917, o povoado faz parte do
recém-fundado município de Cruzeiro - a atual Joaçaba. Em 1948 se torna um distrito
de Joaçaba e finalmente se emancipa em 29 de dezembro de 1995. Está localizada a
400 km de distância da capital Florianópolis – SC, possuindo aproximadamente 5.900
habitantes.

Essas demonstrações versam sobre o exercício de 2018, e a execução orçamentária
regida pela Lei Municipal 1.547 de 14 de novembro de 2017 que "Estima a receita e
fixa a despesa da administração direta do Município de Luzerna(SC) para o exercício
financeiro de 2018”, tendo ela a receita prevista e despesa fixada no valor de R$
20.210.000,00 (vinte milhões e duzentos e dez mil reais).

As Demonstrações Contábeis são elaboradas com observância às Normas Brasileiras
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, aos princípios contábeis, às disposições
da Lei Federal nº 4.320/64, da Lei Complementar Federal nº 101/00, da Lei
Orçamentária e da Lei de Diretrizes Orçamentárias e as disposições do Manual de
Demonstrativos Fiscais. Buscando-se compatibilizar e evidenciar, de maneira
harmônica, as alterações patrimoniais e as alterações orçamentárias ocorridas na
entidade.

Estão consolidadas neste demonstrativo os dados dos seguintes órgãos: 
Fundo Municipal da Assistência Social de Luzerna (14.006.814/0001-48), 
Fundo Municipal da Habitação de Luzerna (19.121.873/0001-80), 
Fundo Municipal da Saúde de Luzerna (10.574.092/0001-77), 
Fundo Municipal de Cultura de Luzerna – FMC (21.771.418/0001-72), 
Fundo Municipal de Emergência de Defesa Civil de Luzerna (21.203.704/0001-31), 
Fundo Municipal do Idoso de Luzerna (21.116.358/0001-54), 
Fundo Municipal do Meio Ambiente de Luzerna (23.166.596/0001-08), 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Luzerna
(14.119.930/0001-73), e
Município de Luzerna (01.613.428/0001-72).

Não são apresentados dados nesse demonstrativo os dados dos seguintes órgãos: 
Câmara Municipal de Luzerna (11.351.972/0001-47).

O Ente não possui dívida consolidada. 
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Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
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RGF-Anexo 03 | Tabela 3.0 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

Notas Explicativas
Valores

30/04/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

O Município de Luzerna fica na região histórica do Contestado, tendo origem antes da
região passar a fazer parte de Santa Catarina. Em 1917, o povoado faz parte do
recém-fundado município de Cruzeiro - a atual Joaçaba. Em 1948 se torna um distrito
de Joaçaba e finalmente se emancipa em 29 de dezembro de 1995. Está localizada a
400 km de distância da capital Florianópolis – SC, possuindo aproximadamente 5.900
habitantes.

Essas demonstrações versam sobre o exercício de 2018, e a execução orçamentária
regida pela Lei Municipal 1.547 de 14 de novembro de 2017 que "Estima a receita e
fixa a despesa da administração direta do Município de Luzerna(SC) para o exercício
financeiro de 2018”, tendo ela a receita prevista e despesa fixada no valor de R$
20.210.000,00 (vinte milhões e duzentos e dez mil reais).

As Demonstrações Contábeis são elaboradas com observância às Normas Brasileiras
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, aos princípios contábeis, às disposições
da Lei Federal nº 4.320/64, da Lei Complementar Federal nº 101/00, da Lei
Orçamentária e da Lei de Diretrizes Orçamentárias e as disposições do Manual de
Demonstrativos Fiscais. Buscando-se compatibilizar e evidenciar, de maneira
harmônica, as alterações patrimoniais e as alterações orçamentárias ocorridas na
entidade.

Estão consolidadas neste demonstrativo os dados dos seguintes órgãos: 
Fundo Municipal da Assistência Social de Luzerna (14.006.814/0001-48), 
Fundo Municipal da Habitação de Luzerna (19.121.873/0001-80), 
Fundo Municipal da Saúde de Luzerna (10.574.092/0001-77), 
Fundo Municipal de Cultura de Luzerna – FMC (21.771.418/0001-72), 
Fundo Municipal de Emergência de Defesa Civil de Luzerna (21.203.704/0001-31), 
Fundo Municipal do Idoso de Luzerna (21.116.358/0001-54), 
Fundo Municipal do Meio Ambiente de Luzerna (23.166.596/0001-08), 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Luzerna
(14.119.930/0001-73), e
Município de Luzerna (01.613.428/0001-72).

Não são apresentados dados nesse demonstrativo os dados dos seguintes órgãos: 
Câmara Municipal de Luzerna (11.351.972/0001-47).

O Ente não recebeu ou concedeu garantias. 

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR REALIZADO
No Quadrimestre de Referência Até o Quadrimestre de Referência (a)

Operações de Crédito - -
Mobiliária 0,00 0,00

Interna 0,00 0,00
Externa 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00
Interna 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de Crédito Previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (I) 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00
Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de Crédito Previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Apuração do Cumprimento dos Limites
Apuração do Cumprimento dos Limites

VALOR % SOBRE A RCL
Apuração do Cumprimento dos Limites - -

Receita Corrente Líquida - RCL (IV) 20.457.125,07
Operações Vedadas (V) 0,00 0,00
Total Considerado para Fins da Apuração do Cumprimento do Limite (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa) 0,00 0,00
Limite Geral Definido por Resolução do Senado Federal para as Operações de Crédito Internas e Externas 3.273.140,01 16,00
Limite de Alerta(inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 2.945.826,01 14,40
Operações de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal para as Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Orçamentária 1.431.998,75 7,00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Outras Operações Que Integram a Dívida Consolidada
Valor Realizado no Período

VALOR REALIZADO
No Quadrimestre de Referência Até o Quadrimestre de Referência (a)

Outras Operações Que Integram a Dívida Consolidada - -
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Outras Operações Que Integram a Dívida Consolidada
Valor Realizado no Período

VALOR REALIZADO
No Quadrimestre de Referência Até o Quadrimestre de Referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00
Tributos 0,00 0,00
Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
FGTS 0,00 0,00

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas 0,00 0,00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/04/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

O Município de Luzerna fica na região histórica do Contestado, tendo origem antes da
região passar a fazer parte de Santa Catarina. Em 1917, o povoado faz parte do
recém-fundado município de Cruzeiro - a atual Joaçaba. Em 1948 se torna um distrito
de Joaçaba e finalmente se emancipa em 29 de dezembro de 1995. Está localizada a
400 km de distância da capital Florianópolis – SC, possuindo aproximadamente 5.900
habitantes.

Essas demonstrações versam sobre o exercício de 2018, e a execução orçamentária
regida pela Lei Municipal 1.547 de 14 de novembro de 2017 que "Estima a receita e
fixa a despesa da administração direta do Município de Luzerna(SC) para o exercício
financeiro de 2018”, tendo ela a receita prevista e despesa fixada no valor de R$
20.210.000,00 (vinte milhões e duzentos e dez mil reais).

As Demonstrações Contábeis são elaboradas com observância às Normas Brasileiras
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, aos princípios contábeis, às disposições
da Lei Federal nº 4.320/64, da Lei Complementar Federal nº 101/00, da Lei
Orçamentária e da Lei de Diretrizes Orçamentárias e as disposições do Manual de
Demonstrativos Fiscais. Buscando-se compatibilizar e evidenciar, de maneira
harmônica, as alterações patrimoniais e as alterações orçamentárias ocorridas na
entidade.

Estão consolidadas neste demonstrativo os dados dos seguintes órgãos: 
Fundo Municipal da Assistência Social de Luzerna (14.006.814/0001-48), 
Fundo Municipal da Habitação de Luzerna (19.121.873/0001-80), 
Fundo Municipal da Saúde de Luzerna (10.574.092/0001-77), 
Fundo Municipal de Cultura de Luzerna – FMC (21.771.418/0001-72), 
Fundo Municipal de Emergência de Defesa Civil de Luzerna (21.203.704/0001-31), 
Fundo Municipal do Idoso de Luzerna (21.116.358/0001-54), 
Fundo Municipal do Meio Ambiente de Luzerna (23.166.596/0001-08), 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Luzerna
(14.119.930/0001-73), e
Município de Luzerna (01.613.428/0001-72).

Não são apresentados dados nesse demonstrativo os dados dos seguintes órgãos: 
Câmara Municipal de Luzerna (11.351.972/0001-47).

O Ente não contratou operações de crédito. 

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre
Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida -
Receita Corrente Líquida 20.457.125,07
Receita Corrente Líquida Ajustada 20.457.125,07

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 9.621.110,77 47,03
Limite Máximo (incisos I II e III art. 20 da LRF) - <%> 11.046.847,54 54,00
Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 10.494.505,16 51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 9.942.162,79 48,60

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Dívida Consolidada
Comparativo do Saldo da Dívida
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
Dívida Consolidada - - -

Dívida Consolidada Líquida -2.424.965,99 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 24.548.550,08 0,00 0,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Garantias de Valores
Comparativo do Saldo de Garantia

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018
Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

Garantias de Valores - - -
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Garantias de Valores
Comparativo do Saldo de Garantia

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018
Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 4.500.567,52 0,00 0,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito - -

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 3.273.140,01 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 1.431.998,75 7,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Restos a Pagar - -

Valor Total 3.470.483,67 2.246.655,93

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

O Município de Luzerna fica na região histórica do Contestado, tendo origem antes da
região passar a fazer parte de Santa Catarina. Em 1917, o povoado faz parte do
recém-fundado município de Cruzeiro - a atual Joaçaba. Em 1948 se torna um distrito
de Joaçaba e finalmente se emancipa em 29 de dezembro de 1995. Está localizada a
400 km de distância da capital Florianópolis – SC, possuindo aproximadamente 5.900
habitantes.

Essas demonstrações versam sobre o exercício de 2018, e a execução orçamentária
regida pela Lei Municipal 1.547 de 14 de novembro de 2017 que "Estima a receita e
fixa a despesa da administração direta do Município de Luzerna(SC) para o exercício
financeiro de 2018”, tendo ela a receita prevista e despesa fixada no valor de R$
20.210.000,00 (vinte milhões e duzentos e dez mil reais).

As Demonstrações Contábeis são elaboradas com observância às Normas Brasileiras
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, aos princípios contábeis, às disposições
da Lei Federal nº 4.320/64, da Lei Complementar Federal nº 101/00, da Lei
Orçamentária e da Lei de Diretrizes Orçamentárias e as disposições do Manual de
Demonstrativos Fiscais. Buscando-se compatibilizar e evidenciar, de maneira
harmônica, as alterações patrimoniais e as alterações orçamentárias ocorridas na
entidade.

Estão consolidadas neste demonstrativo os dados dos seguintes órgãos: 
Fundo Municipal da Assistência Social de Luzerna (14.006.814/0001-48), 
Fundo Municipal da Habitação de Luzerna (19.121.873/0001-80), 
Fundo Municipal da Saúde de Luzerna (10.574.092/0001-77), 
Fundo Municipal de Cultura de Luzerna – FMC (21.771.418/0001-72), 
Fundo Municipal de Emergência de Defesa Civil de Luzerna (21.203.704/0001-31), 
Fundo Municipal do Idoso de Luzerna (21.116.358/0001-54), 
Fundo Municipal do Meio Ambiente de Luzerna (23.166.596/0001-08), 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Luzerna
(14.119.930/0001-73), e
Município de Luzerna (01.613.428/0001-72).

Não são apresentados dados nesse demonstrativo os dados dos seguintes órgãos: 
Câmara Municipal de Luzerna (11.351.972/0001-47).

O Ente não possui dívida consolidada.

O Ente não recebeu ou concedeu garantias.

O Ente não contratou operações de crédito. 



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 494

Lista de Assinaturas

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF.

Assinatura: 1

Assinatura: 2

Assinatura: 3

Assinatura: 4

Assinatura: 5

Assinatura: 6

Digitally signed by VANUSCA DENIZE DA SILVA:73325732020
Date: 2018.06.05 10:43:07 BRT
Perfil: Responsável pelo Controle Interno
Instituição: Prefeitura Municipal de Luzerna - SC

Digitally signed by ANGELO BRANDALISE JUNIOR:00507335910
Date: 2018.06.05 11:06:35 BRT
Perfil: Responsável pela Administração Financeira
Instituição: Prefeitura Municipal de Luzerna - SC

Digitally signed by MOISES DIERSMANN:02465119907
Date: 2018.06.05 11:11:51 BRT
Perfil: Titular do Poder Executivo
Instituição: Prefeitura Municipal de Luzerna - SC



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 495

RREO 2º BIMESTRE/2018
Publicação Nº 1645268

 

R
el

at
ór

io
 R

es
um

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Lu
ze

rn
a 

- S
C

 (P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o)

O
rç

am
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

ci
al

C
N

PJ
: 0

16
13

42
80

00
17

2
Ex

er
cí

ci
o:

 2
01

8
Pe

río
do

 d
e 

re
fe

rê
nc

ia
: 2

º b
im

es
tr

e

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 0
5/

06
/2

01
8 

10
:3

1:
52

Pá
gi

na
 d

e 
1

34

R
R

EO
-A

ne
xo

 0
1 

| T
ab

el
a 

1.
0 

- B
al

an
ço

 O
rç

am
en

tá
rio

R
ec

ei
ta

s 
O

rç
am

en
tá

ria
s

Es
tá

gi
os

 d
a 

R
ec

ei
ta

 O
rç

am
en

tá
ria

PR
EV

IS
Ã

O
 IN

IC
IA

L
PR

EV
IS

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
 (a

)
R

EC
EI

TA
S 

R
EA

LI
ZA

D
A

S
SA

LD
O

 (a
-c

)
N

o 
B

im
es

tr
e 

(b
)

%
 (b

/a
)

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(c
)

%
 (c

/a
)

R
ec

ei
ta

s 
O

rç
am

en
tá

ria
s

-
-

-
-

-
-

-
R

EC
EI

TA
S 

(E
XC

ET
O

 IN
TR

A-
O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
S)

 (I
)

20
.2

10
.0

00
,0

0
20

.3
09

.9
30

,0
0

3.
94

8.
46

1,
69

19
,4

4
7.

31
6.

75
5,

85
36

,0
3

12
.9

93
.1

74
,1

5
R

EC
EI

TA
S 

C
O

R
R

EN
TE

S
20

.1
71

.6
70

,0
0

20
.1

71
.6

70
,0

0
3.

84
6.

22
7,

27
19

,0
7

7.
21

4.
21

2,
06

35
,7

6
12

.9
57

.4
57

,9
4

IM
PO

ST
O

S,
 T

AX
AS

 E
 C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
ES

 D
E 

M
EL

H
O

R
IA

2.
38

2.
20

5,
00

2.
38

2.
20

5,
00

80
6.

48
2,

28
33

,8
5

1.
10

8.
27

2,
17

46
,5

2
1.

27
3.

93
2,

83
Im

po
st

os
1.

84
2.

21
0,

00
1.

84
2.

21
0,

00
54

3.
40

0,
11

29
,5

0
81

9.
26

2,
25

44
,4

7
1.

02
2.

94
7,

75
Ta

xa
s

53
8.

67
5,

00
53

8.
67

5,
00

26
2.

38
0,

84
48

,7
1

28
7.

43
3,

63
53

,3
6

25
1.

24
1,

37
C

on
tri

bu
iç

ão
 d

e 
M

el
ho

ria
1.

32
0,

00
1.

32
0,

00
70

1,
33

53
,1

3
1.

57
6,

29
11

9,
42

-2
56

,2
9

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
50

0.
00

0,
00

50
0.

00
0,

00
73

.1
11

,0
8

14
,6

2
14

6.
68

7,
65

29
,3

4
35

3.
31

2,
35

C
on

tri
bu

iç
õe

s 
So

ci
ai

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
C

on
tri

bu
iç

õe
s 

Ec
on

ôm
ic

as
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
C

on
tri

bu
iç

õe
s 

pa
ra

 E
nt

id
ad

es
 P

riv
ad

as
 d

e 
Se

rv
iç

o 
So

ci
al

 e
 d

e 
Fo

rm
aç

ão
Pr

of
is

si
on

al
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

C
on

tri
bu

iç
ão

 p
ar

a 
o 

C
us

te
io

 d
o 

Se
rv

iç
o 

de
 Il

um
in

aç
ão

 P
úb

lic
a

50
0.

00
0,

00
50

0.
00

0,
00

73
.1

11
,0

8
14

,6
2

14
6.

68
7,

65
29

,3
4

35
3.

31
2,

35
R

EC
EI

TA
 P

AT
R

IM
O

N
IA

L
23

9.
45

5,
00

23
9.

45
5,

00
23

.4
10

,3
7

9,
78

38
.7

98
,6

2
16

,2
0

20
0.

65
6,

38
Ex

pl
or

aç
ão

 d
o 

Pa
tri

m
ôn

io
 Im

ob
iliá

rio
 d

o 
Es

ta
do

49
.2

20
,0

0
49

.2
20

,0
0

11
.9

11
,4

4
24

,2
0

17
.6

60
,4

1
35

,8
8

31
.5

59
,5

9
Va

lo
re

s 
M

ob
iliá

rio
s

16
4.

23
5,

00
16

4.
23

5,
00

10
.7

05
,3

3
6,

52
19

.8
57

,3
9

12
,0

9
14

4.
37

7,
61

D
el

eg
aç

ão
 d

e 
Se

rv
iç

os
 P

úb
lic

os
 M

ed
ia

nt
e 

C
on

ce
ss

ão
, P

er
m

is
sã

o,
 A

ut
or

iz
aç

ão
ou

 L
ic

en
ça

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Ex
pl

or
aç

ão
 d

e 
R

ec
ur

so
s 

N
at

ur
ai

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Ex

pl
or

aç
ão

 d
o 

Pa
tri

m
ôn

io
 In

ta
ng

ív
el

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

C
es

sã
o 

de
 D

ire
ito

s
26

.0
00

,0
0

26
.0

00
,0

0
79

3,
60

3,
05

1.
28

0,
82

4,
93

24
.7

19
,1

8
D

em
ai

s 
R

ec
ei

ta
s 

Pa
tri

m
on

ia
is

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
EC

EI
TA

 A
G

R
O

PE
C

U
ÁR

IA
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
R

EC
EI

TA
 IN

D
U

ST
R

IA
L

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
EC

EI
TA

 D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S

7.
84

0,
00

7.
84

0,
00

1.
19

0,
23

15
,1

8
1.

79
3,

53
22

,8
8

6.
04

6,
47

Se
rv

iç
os

 A
dm

in
is

tra
tiv

os
 e

 C
om

er
ci

ai
s 

G
er

ai
s

5.
10

0,
00

5.
10

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

5.
10

0,
00

Se
rv

iç
os

 e
 A

tiv
id

ad
es

 R
ef

er
en

te
s 

à 
N

av
eg

aç
ão

 e
 a

o 
Tr

an
sp

or
te

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Se
rv

iç
os

 e
 A

tiv
id

ad
es

 R
ef

er
en

te
s 

à 
Sa

úd
e

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Se
rv

iç
os

 e
 A

tiv
id

ad
es

 F
in

an
ce

ira
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
ut

ro
s 

Se
rv

iç
os

2.
74

0,
00

2.
74

0,
00

1.
19

0,
23

43
,4

4
1.

79
3,

53
65

,4
6

94
6,

47
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
R

R
EN

TE
S

16
.9

17
.4

50
,0

0
16

.9
17

.4
50

,0
0

2.
85

9.
03

9,
81

16
,9

0
5.

78
5.

62
7,

51
34

,2
0

11
.1

31
.8

22
,4

9
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
a 

U
ni

ão
 e

 d
e 

su
as

 E
nt

id
ad

es
7.

97
5.

05
0,

00
7.

97
5.

05
0,

00
1.

27
2.

37
6,

38
15

,9
5

2.
61

9.
40

6,
19

32
,8

5
5.

35
5.

64
3,

81
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
os

 E
st

ad
os

 e
 d

o 
D

is
tri

to
 F

ed
er

al
 e

 d
e 

su
as

 E
nt

id
ad

es
5.

90
1.

90
0,

00
5.

90
1.

90
0,

00
1.

05
3.

19
0,

92
17

,8
4

2.
07

2.
05

9,
16

35
,1

1
3.

82
9.

84
0,

84
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
os

 M
un

ic
íp

io
s 

e 
de

 s
ua

s 
En

tid
ad

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

In
st

itu
iç

õe
s 

Pr
iv

ad
as

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

e 
O

ut
ra

s 
In

st
itu

iç
õe

s 
Pú

bl
ic

as
3.

00
0.

00
0,

00
3.

00
0.

00
0,

00
52

4.
99

2,
22

17
,5

0
1.

07
7.

23
2,

41
35

,9
1

1.
92

2.
76

7,
59

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

o 
Ex

te
rio

r
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

Pe
ss

oa
s 

Fí
si

ca
s

40
.5

00
,0

0
40

.5
00

,0
0

8.
48

0,
29

20
,9

4
16

.9
29

,7
5

41
,8

0
23

.5
70

,2
5

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 P

ro
ve

ni
en

te
s 

de
 D

ep
ós

ito
s 

N
ão

 Id
en

tif
ic

ad
os

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
U

TR
AS

 R
EC

EI
TA

S 
C

O
R

R
EN

TE
S

12
4.

72
0,

00
12

4.
72

0,
00

82
.9

93
,5

0
66

,5
4

13
3.

03
2,

58
10

6,
66

-8
.3

12
,5

8
M

ul
ta

s 
Ad

m
in

is
tra

tiv
as

, C
on

tra
tu

ai
s 

e 
Ju

di
ci

ai
s

12
3.

50
0,

00
12

3.
50

0,
00

64
.2

13
,2

5
51

,9
9

99
.8

52
,7

8
80

,8
5

23
.6

47
,2

2
In

de
ni

za
çõ

es
, R

es
tit

ui
çõ

es
 e

 R
es

sa
rc

im
en

to
s

1.
00

0,
00

1.
00

0,
00

18
.5

42
,3

9
1.

85
4,

24
32

.7
99

,0
8

3.
27

9,
91

-3
1.

79
9,

08
Be

ns
, D

ire
ito

s 
e 

Va
lo

re
s 

In
co

rp
or

ad
os

 a
o 

Pa
tri

m
ôn

io
 P

úb
lic

o
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
D

em
ai

s 
R

ec
ei

ta
s 

C
or

re
nt

es
22

0,
00

22
0,

00
23

7,
86

10
8,

12
38

0,
72

17
3,

05
-1

60
,7

2



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 496

R
el

at
ór

io
 R

es
um

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Lu
ze

rn
a 

- S
C

 (P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o)

O
rç

am
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

ci
al

C
N

PJ
: 0

16
13

42
80

00
17

2
Ex

er
cí

ci
o:

 2
01

8
Pe

río
do

 d
e 

re
fe

rê
nc

ia
: 2

º b
im

es
tr

e

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 0
5/

06
/2

01
8 

10
:3

1:
52

Pá
gi

na
 d

e 
2

34

R
ec

ei
ta

s 
O

rç
am

en
tá

ria
s

Es
tá

gi
os

 d
a 

R
ec

ei
ta

 O
rç

am
en

tá
ria

PR
EV

IS
Ã

O
 IN

IC
IA

L
PR

EV
IS

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
 (a

)
R

EC
EI

TA
S 

R
EA

LI
ZA

D
A

S
SA

LD
O

 (a
-c

)
N

o 
B

im
es

tr
e 

(b
)

%
 (b

/a
)

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(c
)

%
 (c

/a
)

R
EC

EI
TA

S 
D

E 
C

AP
IT

AL
38

.3
30

,0
0

13
8.

26
0,

00
10

2.
23

4,
42

73
,9

4
10

2.
54

3,
79

74
,1

7
35

.7
16

,2
1

O
PE

R
AÇ

Õ
ES

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
O

pe
ra

çõ
es

 d
e 

C
ré

di
to

 - 
M

er
ca

do
 In

te
rn

o
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
O

pe
ra

çõ
es

 d
e 

C
ré

di
to

 - 
M

er
ca

do
 E

xt
er

no
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
AL

IE
N

AÇ
ÃO

 D
E 

BE
N

S
34

.2
10

,0
0

34
.2

10
,0

0
1.

97
8,

00
5,

78
1.

97
8,

00
5,

78
32

.2
32

,0
0

Al
ie

na
çã

o 
de

 B
en

s 
M

óv
ei

s
30

.0
00

,0
0

30
.0

00
,0

0
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
30

.0
00

,0
0

Al
ie

na
çã

o 
de

 B
en

s 
Im

óv
ei

s
4.

21
0,

00
4.

21
0,

00
1.

97
8,

00
46

,9
8

1.
97

8,
00

46
,9

8
2.

23
2,

00
Al

ie
na

çã
o 

de
 B

en
s 

In
ta

ng
ív

ei
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

AM
O

R
TI

ZA
Ç

Õ
ES

 D
E 

EM
PR

ÉS
TI

M
O

S
4.

12
0,

00
4.

12
0,

00
32

6,
42

7,
92

63
5,

79
15

,4
3

3.
48

4,
21

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

D
E 

C
AP

IT
AL

0,
00

99
.9

30
,0

0
99

.9
30

,0
0

10
0,

00
99

.9
30

,0
0

10
0,

00
0,

00
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
a 

U
ni

ão
 e

 d
e 

su
as

 E
nt

id
ad

es
0,

00
99

.9
30

,0
0

99
.9

30
,0

0
10

0,
00

99
.9

30
,0

0
10

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

os
 E

st
ad

os
 e

 d
o 

D
is

tri
to

 F
ed

er
al

 e
 d

e 
su

as
 E

nt
id

ad
es

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

os
 M

un
ic

íp
io

s 
e 

de
 s

ua
s 

En
tid

ad
es

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

e 
In

st
itu

iç
õe

s 
Pr

iv
ad

as
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

O
ut

ra
s 

In
st

itu
iç

õe
s 

Pú
bl

ic
as

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

o 
Ex

te
rio

r
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

Pe
ss

oa
s 

Fí
si

ca
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 P

ro
ve

ni
en

te
s 

de
 D

ep
ós

ito
s 

N
ão

 Id
en

tif
ic

ad
os

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
U

TR
AS

 R
EC

EI
TA

S 
D

E 
C

AP
IT

AL
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
In

te
gr

al
iz

aç
ão

 d
o 

C
ap

ita
l S

oc
ia

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
R

em
un

er
aç

ão
 d

as
 D

is
po

ni
bi

lid
ad

es
 d

o 
Te

so
ur

o
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
R

es
ga

te
 d

e 
Tí

tu
lo

s 
do

 T
es

ou
ro

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

R
ec

ei
ta

s 
de

 C
ap

ita
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
EC

EI
TA

S 
(IN

TR
A-

O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

S)
 (I

I)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
SU

BT
O

TA
L 

D
AS

 R
EC

EI
TA

S 
(II

I) 
= 

(I 
+ 

II)
20

.2
10

.0
00

,0
0

20
.3

09
.9

30
,0

0
3.

94
8.

46
1,

69
19

,4
4

7.
31

6.
75

5,
85

36
,0

3
12

.9
93

.1
74

,1
5

O
PE

R
AÇ

Õ
ES

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
/R

EF
IN

AN
C

IA
M

EN
TO

 (I
V)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
pe

ra
çõ

es
 d

e 
C

ré
di

to
 - 

M
er

ca
do

 In
te

rn
o

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

M
ob

iliá
ria

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

C
on

tra
tu

al
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
O

pe
ra

çõ
es

 d
e 

C
ré

di
to

 - 
M

er
ca

do
 E

xt
er

no
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
M

ob
iliá

ria
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
C

on
tra

tu
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

SU
BT

O
TA

L 
C

O
M

 R
EF

IN
AN

C
IA

M
EN

TO
 (V

) =
 (I

II 
+ 

IV
)

20
.2

10
.0

00
,0

0
20

.3
09

.9
30

,0
0

3.
94

8.
46

1,
69

19
,4

4
7.

31
6.

75
5,

85
36

,0
3

12
.9

93
.1

74
,1

5
D

ÉF
IC

IT
 (V

I)
0,

00
TO

TA
L 

(V
II)

 =
 (V

 +
 V

I)
20

.2
10

.0
00

,0
0

20
.3

09
.9

30
,0

0
3.

94
8.

46
1,

69
19

,4
4

7.
31

6.
75

5,
85

36
,0

3
12

.9
93

.1
74

,1
5

SA
LD

O
S 

D
E 

EX
ER

C
ÍC

IO
S 

AN
TE

R
IO

R
ES

0,
00

64
0.

26
0,

11
30

0.
78

8,
19

R
ec

ur
so

s 
Ar

re
ca

da
do

s 
em

 E
xe

rc
íc

io
s 

An
te

rio
re

s 
- R

PP
S

0,
00

0,
00

Su
pe

rá
vi

t F
in

an
ce

iro
 U

til
iz

ad
o 

pa
ra

 C
ré

di
to

s 
Ad

ic
io

na
is

64
0.

26
0,

11
30

0.
78

8,
19

R
ea

be
rtu

ra
 d

e 
C

ré
di

to
s 

Ad
ic

io
na

is
0,

00
0,

00

R
R

EO
-A

ne
xo

 0
1 

| T
ab

el
a 

1.
0 

- B
al

an
ço

 O
rç

am
en

tá
rio



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 497

R
el

at
ór

io
 R

es
um

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Lu
ze

rn
a 

- S
C

 (P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o)

O
rç

am
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

ci
al

C
N

PJ
: 0

16
13

42
80

00
17

2
Ex

er
cí

ci
o:

 2
01

8
Pe

río
do

 d
e 

re
fe

rê
nc

ia
: 2

º b
im

es
tr

e

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 0
5/

06
/2

01
8 

10
:3

1:
52

Pá
gi

na
 d

e 
3

34

D
es

pe
sa

s 
O

rç
am

en
tá

ria
s

Es
tá

gi
os

 d
a 

D
es

pe
sa

 O
rç

am
en

tá
ria

D
O

TA
Ç

Ã
O

IN
IC

IA
L 

(d
)

D
O

TA
Ç

Ã
O

A
TU

A
LI

ZA
D

A
 (e

)
D

ES
PE

SA
S

EM
PE

N
H

A
D

A
S 

N
O

B
IM

ES
TR

E

D
ES

PE
SA

S 
EM

PE
N

H
A

D
A

S
A

TÉ
 O

 B
IM

ES
TR

E 
(f)

SA
LD

O
 (g

) =
(e

-f)
D

ES
PE

SA
S

LI
Q

U
ID

A
D

A
S 

N
O

B
IM

ES
TR

E

D
ES

PE
SA

S 
LI

Q
U

ID
A

D
A

S
A

TÉ
 O

 B
IM

ES
TR

E 
(h

)
SA

LD
O

 (i
) =

(e
-h

)
D

ES
PE

SA
S 

PA
G

A
S

A
TÉ

 O
 B

IM
ES

TR
E 

(j)
IN

SC
R

IT
A

S 
EM

 R
ES

TO
S 

A
PA

G
A

R
 N

Ã
O

 P
R

O
C

ES
SA

D
O

S
(k

)
D

es
pe

sa
s 

O
rç

am
en

tá
ria

s
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
D

ES
PE

SA
S 

(E
XC

ET
O

 IN
TR

A-
O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
S)

 (V
III

)
20

.2
10

.0
00

,0
0

20
.9

50
.1

90
,1

1
3.

64
4.

35
4,

38
9.

60
7.

16
1,

51
11

.3
43

.0
28

,6
0

3.
57

7.
37

0,
11

6.
07

2.
59

9,
69

14
.8

77
.5

90
,4

2
5.

70
2.

81
2,

14
D

ES
PE

SA
S 

C
O

R
R

EN
TE

S
19

.8
24

.9
45

,0
0

20
.2

70
.5

34
,0

9
3.

49
9.

93
1,

71
9.

35
5.

08
2,

54
10

.9
15

.4
51

,5
5

3.
38

7.
94

3,
95

5.
85

9.
93

3,
72

14
.4

10
.6

00
,3

7
5.

58
8.

52
2,

34
PE

SS
O

AL
 E

 E
N

C
AR

G
O

S 
SO

C
IA

IS
10

.9
81

.2
09

,0
0

10
.8

39
.3

30
,0

6
1.

70
5.

23
9,

42
3.

35
6.

72
0,

20
7.

48
2.

60
9,

86
1.

71
5.

30
0,

65
3.

33
2.

48
0,

20
7.

50
6.

84
9,

86
3.

19
8.

07
0,

33
JU

R
O

S 
E 

EN
C

AR
G

O
S 

D
A 

D
ÍV

ID
A

1,
00

1,
00

0,
00

0,
00

1,
00

0,
00

0,
00

1,
00

0,
00

O
U

TR
AS

 D
ES

PE
SA

S 
C

O
R

R
EN

TE
S

8.
84

3.
73

5,
00

9.
43

1.
20

3,
03

1.
79

4.
69

2,
29

5.
99

8.
36

2,
34

3.
43

2.
84

0,
69

1.
67

2.
64

3,
30

2.
52

7.
45

3,
52

6.
90

3.
74

9,
51

2.
39

0.
45

2,
01

D
ES

PE
SA

S 
D

E 
C

AP
IT

AL
36

4.
84

5,
00

65
9.

44
6,

02
14

4.
42

2,
67

25
2.

07
8,

97
40

7.
36

7,
05

18
9.

42
6,

16
21

2.
66

5,
97

44
6.

78
0,

05
11

4.
28

9,
80

IN
VE

ST
IM

EN
TO

S
36

4.
84

4,
00

65
9.

44
5,

02
14

4.
42

2,
67

25
2.

07
8,

97
40

7.
36

6,
05

18
9.

42
6,

16
21

2.
66

5,
97

44
6.

77
9,

05
11

4.
28

9,
80

IN
VE

R
SÕ

ES
 F

IN
AN

C
EI

R
AS

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

AM
O

R
TI

ZA
Ç

ÃO
 D

A 
D

ÍV
ID

A
1,

00
1,

00
0,

00
0,

00
1,

00
0,

00
0,

00
1,

00
0,

00
R

ES
ER

VA
 D

E 
C

O
N

TI
N

G
ÊN

C
IA

20
.2

10
,0

0
20

.2
10

,0
0

20
.2

10
,0

0
20

.2
10

,0
0

D
ES

PE
SA

S 
(IN

TR
A-

O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

S)
 (I

X)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
SU

BT
O

TA
L 

D
AS

 D
ES

PE
SA

S 
(X

) =
 (V

III
 +

 IX
)

20
.2

10
.0

00
,0

0
20

.9
50

.1
90

,1
1

3.
64

4.
35

4,
38

9.
60

7.
16

1,
51

11
.3

43
.0

28
,6

0
3.

57
7.

37
0,

11
6.

07
2.

59
9,

69
14

.8
77

.5
90

,4
2

5.
70

2.
81

2,
14

AM
O

R
TI

ZA
Ç

ÃO
 D

A 
D

ÍV
ID

A/
R

EF
IN

AN
C

IA
M

EN
TO

 (X
I)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Am
or

tiz
aç

ão
 d

a 
D

ív
id

a 
In

te
rn

a
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
D

ív
id

a 
M

ob
iliá

ria
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
O

ut
ra

s 
D

ív
id

as
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Am

or
tiz

aç
ão

 d
a 

D
ív

id
a 

Ex
te

rn
a

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
ív

id
a 

M
ob

iliá
ria

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
ut

ra
s 

D
ív

id
as

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

SU
BT

O
TA

L 
C

O
M

 R
EF

IN
AN

C
IA

M
EN

TO
 (X

II)
 =

 (X
 +

 X
I)

20
.2

10
.0

00
,0

0
20

.9
50

.1
90

,1
1

3.
64

4.
35

4,
38

9.
60

7.
16

1,
51

11
.3

43
.0

28
,6

0
3.

57
7.

37
0,

11
6.

07
2.

59
9,

69
14

.8
77

.5
90

,4
2

5.
70

2.
81

2,
14

SU
PE

R
ÁV

IT
 (X

III
)

0,
00

1.
24

4.
15

6,
16

1.
61

3.
94

3,
71

TO
TA

L 
(X

IV
) =

 (X
II 

+ 
XI

II)
20

.2
10

.0
00

,0
0

20
.9

50
.1

90
,1

1
3.

64
4.

35
4,

38
9.

60
7.

16
1,

51
3.

57
7.

37
0,

11
7.

31
6.

75
5,

85
7.

31
6.

75
5,

85
R

ES
ER

VA
 D

O
 R

PP
S

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
R

EO
-A

ne
xo

 0
1 

| T
ab

el
a 

1.
0 

- B
al

an
ço

 O
rç

am
en

tá
rio

R
ec

ei
ta

s 
In

tr
a 

O
rç

am
en

tá
ria

s
Es

tá
gi

os
 d

a 
R

ec
ei

ta
 In

tr
a-

O
rç

am
en

tá
ria

PR
EV

IS
Ã

O
 IN

IC
IA

L
PR

EV
IS

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
 (a

)
R

EC
EI

TA
S 

R
EA

LI
ZA

D
A

S
SA

LD
O

 (a
-c

)
N

o 
B

im
es

tr
e 

(b
)

%
 (b

/a
)

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(c
)

%
 (c

/a
)

R
ec

ei
ta

s 
In

tr
a 

O
rç

am
en

tá
ria

s
-

-
-

-
-

-
-

R
EC

EI
TA

S 
(IN

TR
A-

O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IA

S)
 (I

I)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
R

EC
EI

TA
S 

C
O

R
R

EN
TE

S
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
IM

PO
ST

O
S,

 T
AX

AS
 E

 C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
 D

E 
M

EL
H

O
R

IA
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Im

po
st

os
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Ta

xa
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

C
on

tri
bu

iç
ão

 d
e 

M
el

ho
ria

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
C

on
tri

bu
iç

õe
s 

So
ci

ai
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

C
on

tri
bu

iç
õe

s 
Ec

on
ôm

ic
as

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

C
on

tri
bu

iç
õe

s 
pa

ra
 E

nt
id

ad
es

 P
riv

ad
as

 d
e 

Se
rv

iç
o 

So
ci

al
 e

 d
e 

Fo
rm

aç
ão

Pr
of

is
si

on
al

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

C
on

tri
bu

iç
ão

 p
ar

a 
o 

C
us

te
io

 d
o 

Se
rv

iç
o 

de
 Il

um
in

aç
ão

 P
úb

lic
a

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
EC

EI
TA

 P
AT

R
IM

O
N

IA
L

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Ex
pl

or
aç

ão
 d

o 
Pa

tri
m

ôn
io

 Im
ob

iliá
rio

 d
o 

Es
ta

do
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Va

lo
re

s 
M

ob
iliá

rio
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
el

eg
aç

ão
 d

e 
Se

rv
iç

os
 P

úb
lic

os
 M

ed
ia

nt
e 

C
on

ce
ss

ão
, P

er
m

is
sã

o,
 A

ut
or

iz
aç

ão



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 498

R
el

at
ór

io
 R

es
um

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Lu
ze

rn
a 

- S
C

 (P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o)

O
rç

am
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

ci
al

C
N

PJ
: 0

16
13

42
80

00
17

2
Ex

er
cí

ci
o:

 2
01

8
Pe

río
do

 d
e 

re
fe

rê
nc

ia
: 2

º b
im

es
tr

e

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 0
5/

06
/2

01
8 

10
:3

1:
52

Pá
gi

na
 d

e 
4

34

R
ec

ei
ta

s 
In

tr
a 

O
rç

am
en

tá
ria

s
Es

tá
gi

os
 d

a 
R

ec
ei

ta
 In

tr
a-

O
rç

am
en

tá
ria

PR
EV

IS
Ã

O
 IN

IC
IA

L
PR

EV
IS

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
 (a

)
R

EC
EI

TA
S 

R
EA

LI
ZA

D
A

S
SA

LD
O

 (a
-c

)
N

o 
B

im
es

tr
e 

(b
)

%
 (b

/a
)

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(c
)

%
 (c

/a
)

ou
 L

ic
en

ça
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Ex

pl
or

aç
ão

 d
e 

R
ec

ur
so

s 
N

at
ur

ai
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Ex
pl

or
aç

ão
 d

o 
Pa

tri
m

ôn
io

 In
ta

ng
ív

el
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
C

es
sã

o 
de

 D
ire

ito
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

R
ec

ei
ta

s 
Pa

tri
m

on
ia

is
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
R

EC
EI

TA
 A

G
R

O
PE

C
U

ÁR
IA

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
EC

EI
TA

 IN
D

U
ST

R
IA

L
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
R

EC
EI

TA
 D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Se

rv
iç

os
 A

dm
in

is
tra

tiv
os

 e
 C

om
er

ci
ai

s 
G

er
ai

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Se

rv
iç

os
 e

 A
tiv

id
ad

es
 R

ef
er

en
te

s 
à 

N
av

eg
aç

ão
 e

 a
o 

Tr
an

sp
or

te
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Se

rv
iç

os
 e

 A
tiv

id
ad

es
 R

ef
er

en
te

s 
à 

Sa
úd

e
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Se

rv
iç

os
 e

 A
tiv

id
ad

es
 F

in
an

ce
ira

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
O

ut
ro

s 
Se

rv
iç

os
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
TR

AN
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
R

R
EN

TE
S

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

a 
U

ni
ão

 e
 d

e 
su

as
 E

nt
id

ad
es

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

os
 E

st
ad

os
 e

 d
o 

D
is

tri
to

 F
ed

er
al

 e
 d

e 
su

as
 E

nt
id

ad
es

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

os
 M

un
ic

íp
io

s 
e 

de
 s

ua
s 

En
tid

ad
es

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

e 
In

st
itu

iç
õe

s 
Pr

iv
ad

as
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

O
ut

ra
s 

In
st

itu
iç

õe
s 

Pú
bl

ic
as

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

o 
Ex

te
rio

r
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

Pe
ss

oa
s 

Fí
si

ca
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 P

ro
ve

ni
en

te
s 

de
 D

ep
ós

ito
s 

N
ão

 Id
en

tif
ic

ad
os

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
U

TR
AS

 R
EC

EI
TA

S 
C

O
R

R
EN

TE
S

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

M
ul

ta
s 

Ad
m

in
is

tra
tiv

as
, C

on
tra

tu
ai

s 
e 

Ju
di

ci
ai

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
In

de
ni

za
çõ

es
, R

es
tit

ui
çõ

es
 e

 R
es

sa
rc

im
en

to
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Be
ns

, D
ire

ito
s 

e 
Va

lo
re

s 
In

co
rp

or
ad

os
 a

o 
Pa

tri
m

ôn
io

 P
úb

lic
o

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

R
ec

ei
ta

s 
C

or
re

nt
es

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
EC

EI
TA

S 
D

E 
C

AP
IT

AL
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
O

PE
R

AÇ
Õ

ES
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
pe

ra
çõ

es
 d

e 
C

ré
di

to
 - 

M
er

ca
do

 In
te

rn
o

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
pe

ra
çõ

es
 d

e 
C

ré
di

to
 - 

M
er

ca
do

 E
xt

er
no

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

AL
IE

N
AÇ

ÃO
 D

E 
BE

N
S

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Al
ie

na
çã

o 
de

 B
en

s 
M

óv
ei

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Al

ie
na

çã
o 

de
 B

en
s 

Im
óv

ei
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Al
ie

na
çã

o 
de

 B
en

s 
In

ta
ng

ív
ei

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
AM

O
R

TI
ZA

Ç
Õ

ES
 D

E 
EM

PR
ÉS

TI
M

O
S

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

TR
AN

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

D
E 

C
AP

IT
AL

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

a 
U

ni
ão

 e
 d

e 
su

as
 E

nt
id

ad
es

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

os
 E

st
ad

os
 e

 d
o 

D
is

tri
to

 F
ed

er
al

 e
 d

e 
su

as
 E

nt
id

ad
es

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

os
 M

un
ic

íp
io

s 
e 

de
 s

ua
s 

En
tid

ad
es

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

e 
In

st
itu

iç
õe

s 
Pr

iv
ad

as
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

O
ut

ra
s 

In
st

itu
iç

õe
s 

Pú
bl

ic
as

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

o 
Ex

te
rio

r
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

Pe
ss

oa
s 

Fí
si

ca
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 P

ro
ve

ni
en

te
s 

de
 D

ep
ós

ito
s 

N
ão

 Id
en

tif
ic

ad
os

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
U

TR
AS

 R
EC

EI
TA

S 
D

E 
C

AP
IT

AL
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 499

R
el

at
ór

io
 R

es
um

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Lu
ze

rn
a 

- S
C

 (P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o)

O
rç

am
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

ci
al

C
N

PJ
: 0

16
13

42
80

00
17

2
Ex

er
cí

ci
o:

 2
01

8
Pe

río
do

 d
e 

re
fe

rê
nc

ia
: 2

º b
im

es
tr

e

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 0
5/

06
/2

01
8 

10
:3

1:
52

Pá
gi

na
 d

e 
5

34

R
ec

ei
ta

s 
In

tr
a 

O
rç

am
en

tá
ria

s
Es

tá
gi

os
 d

a 
R

ec
ei

ta
 In

tr
a-

O
rç

am
en

tá
ria

PR
EV

IS
Ã

O
 IN

IC
IA

L
PR

EV
IS

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
 (a

)
R

EC
EI

TA
S 

R
EA

LI
ZA

D
A

S
SA

LD
O

 (a
-c

)
N

o 
B

im
es

tr
e 

(b
)

%
 (b

/a
)

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(c
)

%
 (c

/a
)

In
te

gr
al

iz
aç

ão
 d

o 
C

ap
ita

l S
oc

ia
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
em

un
er

aç
ão

 d
as

 D
is

po
ni

bi
lid

ad
es

 d
o 

Te
so

ur
o

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
es

ga
te

 d
e 

Tí
tu

lo
s 

do
 T

es
ou

ro
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
D

em
ai

s 
R

ec
ei

ta
s 

de
 C

ap
ita

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

R
R

EO
-A

ne
xo

 0
1 

| T
ab

el
a 

1.
0 

- B
al

an
ço

 O
rç

am
en

tá
rio

D
es

pe
sa

s 
In

tr
a 

O
rç

am
en

tá
ria

s

Es
tá

gi
os

 d
a 

D
es

pe
sa

 In
tr

a-
O

rç
am

en
tá

ria

D
O

TA
Ç

Ã
O

IN
IC

IA
L 

(d
)

D
O

TA
Ç

Ã
O

A
TU

A
LI

ZA
D

A
 (e

)
D

ES
PE

SA
S

EM
PE

N
H

A
D

A
S 

N
O

B
IM

ES
TR

E

D
ES

PE
SA

S 
EM

PE
N

H
A

D
A

S
A

TÉ
 O

 B
IM

ES
TR

E 
(f)

SA
LD

O
 (g

) =
(e

-f)
D

ES
PE

SA
S

LI
Q

U
ID

A
D

A
S 

N
O

B
IM

ES
TR

E

D
ES

PE
SA

S 
LI

Q
U

ID
A

D
A

S
A

TÉ
 O

 B
IM

ES
TR

E 
(h

)
SA

LD
O

 (i
) =

(e
-h

)
D

ES
PE

SA
S 

PA
G

A
S

A
TÉ

 O
 B

IM
ES

TR
E 

(j)
IN

SC
R

IT
A

S 
EM

 R
ES

TO
S 

A
PA

G
A

R
 N

Ã
O

 P
R

O
C

ES
SA

D
O

S 
(k

)

D
es

pe
sa

s 
In

tr
a 

O
rç

am
en

tá
ria

s
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
D

ES
PE

SA
S 

(IN
TR

A-
O

R
Ç

AM
EN

TÁ
R

IA
S)

 (I
X)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
ES

PE
SA

S 
C

O
R

R
EN

TE
S

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

PE
SS

O
AL

 E
 E

N
C

AR
G

O
S 

SO
C

IA
IS

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

JU
R

O
S 

E 
EN

C
AR

G
O

S 
D

A 
D

ÍV
ID

A
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
O

U
TR

AS
 D

ES
PE

SA
S 

C
O

R
R

EN
TE

S
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
D

ES
PE

SA
S 

D
E 

C
AP

IT
AL

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

IN
VE

ST
IM

EN
TO

S
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
IN

VE
R

SÕ
ES

 F
IN

AN
C

EI
R

AS
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
AM

O
R

TI
ZA

Ç
ÃO

 D
A 

D
ÍV

ID
A

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 500

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Luzerna - SC (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 01613428000172
Exercício: 2018
Período de referência: 2º bimestre

Documento gerado em 05/06/2018 10:31:52 Página  de 6 34

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Notas Explicativas
Valores

30/04/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

O Município de Luzerna fica na região histórica do Contestado, tendo origem antes da
região passar a fazer parte de Santa Catarina. Em 1917, o povoado faz parte do
recém-fundado município de Cruzeiro - a atual Joaçaba. Em 1948 se torna um distrito
de Joaçaba e finalmente se emancipa em 29 de dezembro de 1995. Está localizada a
400 km de distância da capital Florianópolis – SC, possuindo aproximadamente 5.900
habitantes.

Essas demonstrações versam sobre o exercício de 2018, e a execução orçamentária
regida pela Lei Municipal 1.547 de 14 de novembro de 2017 que "Estima a receita e
fixa a despesa da administração direta do Município de Luzerna(SC) para o exercício
financeiro de 2018”, tendo ela a receita prevista e despesa fixada no valor de R$
20.210.000,00 (vinte milhões e duzentos e dez mil reais).

As Demonstrações Contábeis são elaboradas com observância às Normas Brasileiras
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, aos princípios contábeis, às disposições
da Lei Federal nº 4.320/64, da Lei Complementar Federal nº 101/00, da Lei
Orçamentária e da Lei de Diretrizes Orçamentárias e as disposições do Manual de
Demonstrativos Fiscais. Buscando-se compatibilizar e evidenciar, de maneira
harmônica, as alterações patrimoniais e as alterações orçamentárias ocorridas na
entidade.

Neste demonstrativo são consolidadas neste os dados dos seguintes órgãos: 
Câmara Municipal de Luzerna (11.351.972/0001-47),
Fundo Municipal da Assistência Social de Luzerna (14.006.814/0001-48), 
Fundo Municipal da Habitação de Luzerna (19.121.873/0001-80), 
Fundo Municipal da Saúde de Luzerna (10.574.092/0001-77), 
Fundo Municipal de Cultura de Luzerna – FMC (21.771.418/0001-72), 
Fundo Municipal de Emergência de Defesa Civil de Luzerna (21.203.704/0001-31), 
Fundo Municipal do Idoso de Luzerna (21.116.358/0001-54), 
Fundo Municipal do Meio Ambiente de Luzerna (23.166.596/0001-08), 
Fundo Municipal da Infância e Adolescência de Luzerna (14.119.930/0001-73),
Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos – FMDDD (28.818.759/0001-03),
Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural – FMDR (28.818.767/0001-41), e
Município de Luzerna (01.613.428/0001-72).

A contabilidade registra as arrecadações pelo seu valor bruto, lançando em conta
especifica as respectivas deduções da receita orçamentária, entretanto este
demonstrativo apresenta os valores líquidos de acordo com as Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.

No primeiro bimestre do exercício ocorre o lançamento de diversos empenhos por
estimativa e globais que compreendem todo o exercício, a fim de garantir sua reserva
orçamentária e melhor controle, sendo as despesas liquidadas e pagas somente as
que efetivamente ocorrerem no bimestre especificado.

Conforme prevê o Decreto 2495/2017, o cronograma de metas de arrecadação e
desembolso é de:
Arrecadação 1º bimestre: R$ 3.224,064,27
Arrecadação 2º bimestre: R$ 3.345.422,62
Arrecadação 3º bimestre: R$ 3.278.157,77
Arrecadação 4º bimestre: R$ 3.251,836,74
Arrecadação 5º bimestre: R$ 3.069.051,82
Arrecadação 6º bimestre: R$ 4.041.467,62
Desembolso Janeiro: R$ 867.490,96
Desembolso Fevereiro: R$ 1.682.481,92
Desembolso Março: R$ 1.682.481,92
Desembolso Abril: R$ 1.682.481,92
Desembolso Maio: R$ 1.682.481,92
Desembolso Junho: R$ 1.682.481,92
Desembolso Julho: R$ 1.682.481,92
Desembolso Agosto: R$ 1.682.481,92
Desembolso Setembro: R$ 1.682.481,92
Desembolso Outubro: R$ 1.682.481,92
Desembolso Novembro: R$ 2.497.472,88
Desembolso Dezembro: R$ 1.702.698,92

A previsão atualizada de receitas é realizada apenas para as receitas em que houve
excesso de arrecadação e estes foi utilizado para abertura de créditos suplementares
da despesa.

Neste demonstrativo não são separados tanto receitas e despesas pela sua
especificação de fontes de recursos.

Não há operações intra-orçamentárias no Município. 

O Município não efetuou operações de crédito. 
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RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

Notas Explicativas
Valores

30/04/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

O Município de Luzerna fica na região histórica do Contestado, tendo origem antes da
região passar a fazer parte de Santa Catarina. Em 1917, o povoado faz parte do
recém-fundado município de Cruzeiro - a atual Joaçaba. Em 1948 se torna um distrito
de Joaçaba e finalmente se emancipa em 29 de dezembro de 1995. Está localizada a
400 km de distância da capital Florianópolis – SC, possuindo aproximadamente 5.900
habitantes.

Essas demonstrações versam sobre o exercício de 2018, e a execução orçamentária
regida pela Lei Municipal 1.547 de 14 de novembro de 2017 que "Estima a receita e
fixa a despesa da administração direta do Município de Luzerna(SC) para o exercício
financeiro de 2018”, tendo ela a receita prevista e despesa fixada no valor de R$
20.210.000,00 (vinte milhões e duzentos e dez mil reais).

As Demonstrações Contábeis são elaboradas com observância às Normas Brasileiras
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, aos princípios contábeis, às disposições
da Lei Federal nº 4.320/64, da Lei Complementar Federal nº 101/00, da Lei
Orçamentária e da Lei de Diretrizes Orçamentárias e as disposições do Manual de
Demonstrativos Fiscais. Buscando-se compatibilizar e evidenciar, de maneira
harmônica, as alterações patrimoniais e as alterações orçamentárias ocorridas na
entidade.

Neste demonstrativo são consolidadas neste os dados dos seguintes órgãos: 
Câmara Municipal de Luzerna (11.351.972/0001-47),
Fundo Municipal da Assistência Social de Luzerna (14.006.814/0001-48), 
Fundo Municipal da Habitação de Luzerna (19.121.873/0001-80), 
Fundo Municipal da Saúde de Luzerna (10.574.092/0001-77), 
Fundo Municipal de Cultura de Luzerna – FMC (21.771.418/0001-72), 
Fundo Municipal de Emergência de Defesa Civil de Luzerna (21.203.704/0001-31), 
Fundo Municipal do Idoso de Luzerna (21.116.358/0001-54), 
Fundo Municipal do Meio Ambiente de Luzerna (23.166.596/0001-08), 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Luzerna
(14.119.930/0001-73),
Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos – FMDDD (28.818.759/0001-03),
Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural – FMDR (28.818.767/0001-41), e
Município de Luzerna (01.613.428/0001-72).

Não há operações intra-orçamentárias no Município. 

No primeiro bimestre do exercício ocorre o lançamento de diversos empenhos por
estimativa e globais que compreendem todo o exercício, a fim de garantir sua reserva
orçamentária e melhor controle, sendo as despesas liquidadas e pagas somente as
que efetivamente ocorrerem no bimestre especificado.

Neste demonstrativo não são separados as despesas pela sua especificação de fontes
de recursos.

Devido a metodologia aplicada pelo SICONFI, as subfunções são apresentadas dentro
das funções sendo segregadas em subfunções típicas, administração geral e outras
subfunções.
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RREO-Anexo 03 | Tabela 3.2 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/04/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

O Município de Luzerna fica na região histórica do Contestado, tendo origem antes da
região passar a fazer parte de Santa Catarina. Em 1917, o povoado faz parte do
recém-fundado município de Cruzeiro - a atual Joaçaba. Em 1948 se torna um distrito
de Joaçaba e finalmente se emancipa em 29 de dezembro de 1995. Está localizada a
400 km de distância da capital Florianópolis – SC, possuindo aproximadamente 5.900
habitantes.

Essas demonstrações versam sobre o exercício de 2018, e a execução orçamentária
regida pela Lei Municipal 1.547 de 14 de novembro de 2017 que "Estima a receita e
fixa a despesa da administração direta do Município de Luzerna(SC) para o exercício
financeiro de 2018”, tendo ela a receita prevista e despesa fixada no valor de R$
20.210.000,00 (vinte milhões e duzentos e dez mil reais).

As Demonstrações Contábeis são elaboradas com observância às Normas Brasileiras
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, aos princípios contábeis, às disposições
da Lei Federal nº 4.320/64, da Lei Complementar Federal nº 101/00, da Lei
Orçamentária e da Lei de Diretrizes Orçamentárias e as disposições do Manual de
Demonstrativos Fiscais. Buscando-se compatibilizar e evidenciar, de maneira
harmônica, as alterações patrimoniais e as alterações orçamentárias ocorridas na
entidade.

Neste demonstrativo são consolidadas neste os dados dos seguintes órgãos: 
Câmara Municipal de Luzerna (11.351.972/0001-47),
Fundo Municipal da Assistência Social de Luzerna (14.006.814/0001-48), 
Fundo Municipal da Habitação de Luzerna (19.121.873/0001-80), 
Fundo Municipal da Saúde de Luzerna (10.574.092/0001-77), 
Fundo Municipal de Cultura de Luzerna – FMC (21.771.418/0001-72), 
Fundo Municipal de Emergência de Defesa Civil de Luzerna (21.203.704/0001-31), 
Fundo Municipal do Idoso de Luzerna (21.116.358/0001-54), 
Fundo Municipal do Meio Ambiente de Luzerna (23.166.596/0001-08), 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Luzerna
(14.119.930/0001-73),
Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos – FMDDD (28.818.759/0001-03),
Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural – FMDR (28.818.767/0001-41), e
Município de Luzerna (01.613.428/0001-72).

As deduções descritas são somente as descritas na Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF, as demais deduções são lançadas pelo valor liquido na próprias linhas de receitas
de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público. 



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 512

R
el

at
ór

io
 R

es
um

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Lu
ze

rn
a 

- S
C

 (P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o)

O
rç

am
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

ci
al

C
N

PJ
: 0

16
13

42
80

00
17

2
Ex

er
cí

ci
o:

 2
01

8
Pe

río
do

 d
e 

re
fe

rê
nc

ia
: 2

º b
im

es
tr

e

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 0
5/

06
/2

01
8 

10
:3

1:
52

Pá
gi

na
 d

e 
18

34

R
R

EO
-A

ne
xo

 0
4 

| T
ab

el
a 

4 
- D

em
on

st
ra

tiv
o 

da
s 

R
ec

ei
ta

s 
e 

D
es

pe
sa

s 
Pr

ev
id

en
ci

ár
ia

s 
do

 R
PP

S

R
ec

ei
ta

s 
Pr

ev
id

en
ci

ár
ia

s 
- R

PP
S 

- P
la

no
 P

re
vi

de
nc

iá
rio

Ex
ec

uç
ão

 d
a 

R
ec

ei
ta

PR
EV

IS
Ã

O
 IN

IC
IA

L
PR

EV
IS

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
R

EC
EI

TA
S 

R
EA

LI
ZA

D
A

S
A

té
 o

 B
im

es
tr

e 
/ 2

01
8

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

/ 2
01

7
R

ec
ei

ta
s

-
-

-
-

R
EC

EI
TA

S 
C

O
R

R
EN

TE
S 

(I)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
R

ec
ei

ta
 d

e 
C

on
tri

bu
iç

õe
s 

do
s 

Se
gu

ra
do

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
C

iv
il

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

At
iv

o
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
In

at
iv

o
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Pe

ns
io

ni
st

a
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
M

ilit
ar

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

At
iv

o
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
In

at
iv

o
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Pe

ns
io

ni
st

a
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
R

ec
ei

ta
 d

e 
C

on
tri

bu
iç

õe
s 

Pa
tro

na
is

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

C
iv

il
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
At

iv
o

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

In
at

iv
o

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Pe
ns

io
ni

st
a

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

M
ilit

ar
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
At

iv
o

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

In
at

iv
o

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Pe
ns

io
ni

st
a

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Em
 R

eg
im

e 
de

 P
ar

ce
la

m
en

to
 d

e 
D

éb
ito

s 
Pr

ev
id

en
ci

ár
io

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
ec

ei
ta

 P
at

rim
on

ia
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
ec

ei
ta

s 
Im

ob
iliá

ria
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
ec

ei
ta

s 
de

 V
al

or
es

 M
ob

iliá
rio

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
O

ut
ra

s 
R

ec
ei

ta
s 

Pa
tri

m
on

ia
is

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
ec

ei
ta

 d
e 

Se
rv

iç
os

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
ut

ra
s 

R
ec

ei
ta

s 
C

or
re

nt
es

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

C
om

pe
ns

aç
ão

 P
re

vi
de

nc
iá

ria
 d

o 
R

G
PS

 p
ar

a 
o 

R
PP

S
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
D

em
ai

s 
R

ec
ei

ta
s 

C
or

re
nt

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Ap

or
te

s 
Pe

rió
di

co
s 

pa
ra

 A
m

or
tiz

aç
ão

 d
e 

D
éf

ic
it 

At
ua

ria
l d

o 
R

PP
S 

(II
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
EC

EI
TA

S 
D

E 
C

AP
IT

AL
 (I

II)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Al

ie
na

çã
o 

de
 B

en
s,

 D
ire

ito
s 

e 
At

iv
os

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Am
or

tiz
aç

ão
 d

e 
Em

pr
és

tim
os

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
ut

ra
s 

R
ec

ei
ta

s 
de

 C
ap

ita
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

TO
TA

L 
D

AS
 R

EC
EI

TA
S 

PR
EV

ID
EN

C
IÁ

R
IA

S 
- R

PP
S 

(IV
) =

 (I
 +

 II
I -

 II
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
R

EO
-A

ne
xo

 0
4 

| T
ab

el
a 

4 
- D

em
on

st
ra

tiv
o 

da
s 

R
ec

ei
ta

s 
e 

D
es

pe
sa

s 
Pr

ev
id

en
ci

ár
ia

s 
do

 R
PP

S



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 513

R
el

at
ór

io
 R

es
um

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Lu
ze

rn
a 

- S
C

 (P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o)

O
rç

am
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

ci
al

C
N

PJ
: 0

16
13

42
80

00
17

2
Ex

er
cí

ci
o:

 2
01

8
Pe

río
do

 d
e 

re
fe

rê
nc

ia
: 2

º b
im

es
tr

e

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 0
5/

06
/2

01
8 

10
:3

1:
52

Pá
gi

na
 d

e 
19

34

D
es

pe
sa

s 
Pr

ev
id

en
ci

ár
ia

s 
- R

PP
S 

- P
la

no
 P

re
vi

de
nc

iá
rio

Ex
ec

uç
ão

 d
a 

D
es

pe
sa

D
O

TA
Ç

Ã
O

IN
IC

IA
L

D
O

TA
Ç

Ã
O

A
TU

A
LI

ZA
D

A
D

ES
PE

SA
S 

EM
PE

N
H

A
D

A
S 

A
TÉ

 O
B

IM
ES

TR
E 

/ 2
01

8
D

ES
PE

SA
S 

EM
PE

N
H

A
D

A
S 

A
TÉ

 O
B

IM
ES

TR
E 

/ 2
01

7
D

ES
PE

SA
S 

LI
Q

U
ID

A
D

A
S 

A
TÉ

 O
B

IM
ES

TR
E 

/ 2
01

8
D

ES
PE

SA
S 

LI
Q

U
ID

A
D

A
S 

A
TÉ

 O
B

IM
ES

TR
E 

/ 2
01

7

IN
SC

R
IT

A
S 

EM
 R

ES
TO

S 
A

 P
A

G
A

R
N

Ã
O

 P
R

O
C

ES
SA

D
O

S
Em

 2
01

8
Em

 2
01

7
D

es
pe

sa
s

-
-

-
-

-
-

-
-

AD
M

IN
IS

TR
AÇ

ÃO
 (V

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
D

es
pe

sa
s 

C
or

re
nt

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
PR

EV
ID

ÊN
C

IA
 (V

I)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Be

ne
fíc

io
s 

- C
iv

il
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Ap

os
en

ta
do

ria
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Pe
ns

õe
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
ut

ro
s 

Be
ne

fíc
io

s 
Pr

ev
id

en
ci

ár
io

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
Be

ne
fíc

io
s 

- M
ilit

ar
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
R

ef
or

m
as

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Pe
ns

õe
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
ut

ro
s 

Be
ne

fíc
io

s 
Pr

ev
id

en
ci

ár
io

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
O

ut
ra

s 
D

es
pe

sa
s 

Pr
ev

id
en

ci
ár

ia
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

C
om

pe
ns

aç
ão

 P
re

vi
de

nc
iá

ria
 d

o 
R

PP
S 

pa
ra

 o
 R

G
PS

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
em

ai
s 

D
es

pe
sa

s 
Pr

ev
id

en
ci

ár
ia

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
TO

TA
L 

D
AS

 D
ES

PE
SA

S 
PR

EV
ID

EN
C

IÁ
R

IA
S 

- R
PP

S 
(V

II)
 =

 (V
 +

 V
I)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
ES

U
LT

AD
O

 P
R

EV
ID

EN
C

IÁ
R

IO
 (V

III
) =

 (I
V 

- V
II)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 514

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Luzerna - SC (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 01613428000172
Exercício: 2018
Período de referência: 2º bimestre

Documento gerado em 05/06/2018 10:31:52 Página  de 20 34

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores - Plano Previdenciário
Previsão Orçamentária

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores - Plano Previdenciário -

VALOR

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Reserva Orçamentária do RPPS - Plano Previdenciário
Previsão Orçamentária

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
Reserva Orçamentária do RPPS -

VALOR 0,00

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Aportes de Recursos para o Plano Previdenciário do RPPS
Aportes de Recursos

APORTES REALIZADOS
Aportes de Recursos para o Plano Previdenciário do RPPS -

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Bens e Direitos do RPPS - Plano Previdenciário
Período de Referência

PERÍODO DE REFERÊNCIA
2018 2017

Bens e Direitos do RPPS - -
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00 0,00
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RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Aportes de Recursos para o Plano Financeiro do RPPS
Aportes de Recursos

APORTES REALIZADOS
Aportes de Recursos para o Regime Próprio de Previdência do Servidor -

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
Recursos para Formação de Reserva 0,00

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Notas Explicativas
Valores

30/04/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Cálculo Acima da Linha - Receitas Primárias
Receita Orçamentária

PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre / 2018

RECEITAS REALIZADAS (a)
Cálculo Acima da Linha - Receitas Primárias - -

RECEITAS CORRENTES (I) 20.171.670,00 7.214.212,06
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.382.205,00 1.108.272,17

IPTU 393.960,00 292.240,74
ISS 949.000,00 299.370,37
ITBI 184.250,00 99.063,48
IRRF 315.000,00 128.587,66
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 539.995,00 289.009,92

Contribuições 500.000,00 146.687,65
Receita Patrimonial 239.455,00 38.798,62

Aplicações Financeiras (II) 164.205,00 19.857,39
Outras Receitas Patrimoniais 75.250,00 18.941,23

Transferências Correntes 16.917.450,00 5.785.627,51
Cota-Parte do FPM 6.210.000,00 1.939.788,57
Cota-Parte do ICMS 5.040.000,00 1.824.706,19
Cota-Parte do IPVA 584.800,00 170.577,16
Cota-Parte do ITR 5.200,00 192,07
Transferências da LC 87/1996 20.000,00 5.899,94
Transferências da LC nº 61/1989 73.600,00 28.259,41
Transferências do FUNDEB 3.000.000,00 1.077.232,41
Outras Transferências Correntes 1.983.850,00 738.971,76

Demais Receitas Correntes 132.560,00 134.826,11
Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00
Receitas Correntes Restantes 132.560,00 134.826,11

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 20.007.465,00 7.194.354,67
RECEITAS DE CAPITAL (V) 138.260,00 102.543,79

Operações de Crédito (VI) 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos (VII) 4.120,00 635,79
Alienação de Bens 34.210,00 1.978,00

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00
Outras Alienações de Bens 34.210,00 1.978,00

Transferências de Capital 99.930,00 99.930,00
Convênios 99.930,00 99.930,00
Outras Transferências de Capital 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 134.140,00 101.908,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 20.141.605,00 7.296.262,67
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RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Primário - Acima da Linha
Até o Bimestre / 2018
VALOR INCORRIDO

Resultado Primário - Acima da Linha -
RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = (XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)) 1.321.687,54

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Meta Fiscal para o Resultado Primário
Valor Realizado no Período

VALOR CORRENTE
Meta Fiscal para o Resultado Primário -

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -120.000,00

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Juros Nominais
Até o bimestre 2018
VALOR INCORRIDO

Juros Nominais -
JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV) 19.857,39
JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI) 0,00

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Nominal - Acima da Linha
Até o Bimestre / 2018
VALOR INCORRIDO

Resultado Nominal - Acima da Linha -
RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 1.341.544,93

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Meta Fiscal para o Resultado Nominal
Valor Realizado no Período

VALOR CORRENTE
Meta Fiscal para o Resultado Nominal -

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Cálculo Abaixo da Linha - Dívida Consolidada Líquida
Saldo

Em 31/12/2017 (a) Até o Bimestre (b)
Cálculo Abaixo da Linha - Dívida Consolidada Líquida - -

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 0,00 0,00
DEDUÇÕES (XXIX) 1.300.673,83 2.424.965,99

Disponibilidade de Caixa 1.300.673,83 2.424.965,99
Disponibilidade de Caixa Bruta 1.410.835,85 2.812.568,31
(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 110.162,02 387.602,32

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -1.300.673,83 -2.424.965,99

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Nominal - Abaixo da Linha
Saldo

Até o Bimestre / 2018
Resultado Nominal - Abaixo da Linha -

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 1.124.292,16

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Ajuste Metodológico
Até o bimestre 2018
VALOR INCORRIDO

Ajuste Metodológico -
VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) -277.440,30
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXV) -60.187,53
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV) 1.341.544,93

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Primário - Abaixo da Linha
Saldo

Até o Bimestre / 2018
Resultado Primário - Abaixo da Linha -
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Resultado Primário - Abaixo da Linha
Saldo

Até o Bimestre / 2018
RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) = XXXVI - (XXV - XXVI) 1.321.687,54

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Informações Adicionais
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Informações Adicionais -
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 640.260,11
Reserva Orçamentária do RPPS 0,00

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Quadro Opcional - Receitas Primárias

Quadro destinado aos entes da federação que estabeleceram as metas fiscais para 2018 com base na metodologia
definida na 7ª edição do MDF

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2018 Até o Bimestre / 2017
Receita Primárias - - -

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI)
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RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Quadro Opcional - Discriminação da Meta Fiscal de Resultado Primário
Quadro destinado aos entes da federação que estabeleceram as metas fiscais

para 2018 com base na metodologia definida na 7ª edição do MDF
VALOR CORRENTE

Discriminação da Meta Fiscal de Resultado Primário -
META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Quadro Opcional - Resultado Nominal

Quadro destinado aos entes da federação que estabeleceram as metas fiscais para 2018 com base na
metodologia definida na 7ª edição do MDF

PERÍODO DE REFERÊNCIA
No Bimestre (VIc -VIb) Até o Bimestre (VIc - VIa)

Resultado Nominal - -
RESULTADO NOMINAL

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Quadro Opcional - Discriminação da Meta Fiscal de Resultado Nominal
Quadro destinado aos entes da federação que estabeleceram as metas fiscais

para 2018 com base na metodologia definida na 7ª edição do MDF
VALOR CORRENTE

Discriminação da Meta Fiscal de Resultado Nominal -
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/04/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 07 | Tabela 7.0 - Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão - Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/04/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

O Município de Luzerna fica na região histórica do Contestado, tendo origem antes da
região passar a fazer parte de Santa Catarina. Em 1917, o povoado faz parte do
recém-fundado município de Cruzeiro - a atual Joaçaba. Em 1948 se torna um distrito
de Joaçaba e finalmente se emancipa em 29 de dezembro de 1995. Está localizada a
400 km de distância da capital Florianópolis – SC, possuindo aproximadamente 5.900
habitantes.

Essas demonstrações versam sobre o exercício de 2018, e a execução orçamentária
regida pela Lei Municipal 1.547 de 14 de novembro de 2017 que "Estima a receita e
fixa a despesa da administração direta do Município de Luzerna(SC) para o exercício
financeiro de 2018”, tendo ela a receita prevista e despesa fixada no valor de R$
20.210.000,00 (vinte milhões e duzentos e dez mil reais).

As Demonstrações Contábeis são elaboradas com observância às Normas Brasileiras
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, aos princípios contábeis, às disposições
da Lei Federal nº 4.320/64, da Lei Complementar Federal nº 101/00, da Lei
Orçamentária e da Lei de Diretrizes Orçamentárias e as disposições do Manual de
Demonstrativos Fiscais. Buscando-se compatibilizar e evidenciar, de maneira
harmônica, as alterações patrimoniais e as alterações orçamentárias ocorridas na
entidade.

Neste demonstrativo são consolidadas neste os dados dos seguintes órgãos: 
Câmara Municipal de Luzerna (11.351.972/0001-47),
Fundo Municipal da Assistência Social de Luzerna (14.006.814/0001-48), 
Fundo Municipal da Habitação de Luzerna (19.121.873/0001-80), 
Fundo Municipal da Saúde de Luzerna (10.574.092/0001-77), 
Fundo Municipal de Cultura de Luzerna – FMC (21.771.418/0001-72), 
Fundo Municipal de Emergência de Defesa Civil de Luzerna (21.203.704/0001-31), 
Fundo Municipal do Idoso de Luzerna (21.116.358/0001-54), 
Fundo Municipal do Meio Ambiente de Luzerna (23.166.596/0001-08), 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Luzerna
(14.119.930/0001-73),
Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos – FMDDD (28.818.759/0001-03),
Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural – FMDR (28.818.767/0001-41), e
Município de Luzerna (01.613.428/0001-72).

Não há operações intra-orçamentárias no Município. 

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Impactos das Contratações de PPP
Especificação de PPP

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017
REGISTROS EFETUADOS EM 2018

No Bimestre Até o Bimestre
Impactos das Contratações de PPP - - -

TOTAL DE ATIVOS
Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
Provisões de PPP
Outros Passivos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
Obrigações Contratuais
Riscos não Provisionados
Garantias Concedidas
Outros Passivos Contingentes
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RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Notas Explicativas
Valores

30/04/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas O Município não possui PPP. 

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Balanço Orçamentário
Valores

Até o Bimestre
Balanço Orçamentário -

RECEITAS
Previsão Inicial 20.210.000,00
Previsão Atualizada 20.309.930,00
Receitas Realizadas 7.316.755,85
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 300.788,19

DESPESAS
Dotação Inicial 20.210.000,00
Créditos Adicionais 740.190,11
Dotação Atualizada 20.950.190,11
Despesas Empenhadas 9.607.161,51
Despesas Liquidadas 6.072.599,69
Despesas Pagas 5.702.812,14
Superávit Orçamentário 1.244.156,16

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Despesas por Função/Subfunção
Valores

Até o Bimestre
Despesas por Função/Subfunção -

Despesas Empenhadas 9.607.161,51
Despesas Liquidadas 6.072.599,69

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receita Corrente Líquida - RCL
Valores

Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida - RCL -

Receita Corrente Líquida 20.457.125,07

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receitas e Despesas do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Valores

Até o Bimestre
Receitas e Despesas do Regime Próprio de Previdência dos Servidores -

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Resultados Nominal e Primário
Verificação das Metas dos Resultados Nominal e Primário

Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da
LDO (a)

Resultado Apurado até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultados Nominal e Primário - - -
Resultado Nominal - Acima da Linha 0,00 1.418.779,66 0,00
Resultado Primário - Acima da Linha -120.000,00 1.418.779,66 -1.182,32

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Restos a Pagar por Poder e Ministério Público
Estágios dos Restos a Pagar

Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar
Restos a Pagar por Poder e Ministério Público - - - -

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 110.162,02 69,90 97.092,12 13.000,00
Poder Executivo 110.162,02 69,90 97.092,12 13.000,00
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
Poder Judiciário
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Restos a Pagar por Poder e Ministério Público
Estágios dos Restos a Pagar

Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar
Ministério Público
Defensoria Pública

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 260.606,11 16.681,74 174.670,87 69.253,50
Poder Executivo 260.606,11 16.681,74 174.670,87 69.253,50
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
Poder Judiciário
Ministério Público
Defensoria Pública

TOTAL 370.768,13 16.751,64 271.762,99 82.253,50

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Apuração das Despesas com Ensino

Valor Apurado Até o Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - - -

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 1.410.640,65 25,00 24,40

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino
Fundamental e Médio
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação
Infantil e Ensino Fundamental 756.234,76 60,00 70,07

Complementação da União ao FUNDEB

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Apuração das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo Não Realizado
Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital - -

Receitas de Operações de Crédito 0,00 0,00
Despesa de Capital Líquida 212.665,97 446.780,05

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência
Exercício de Apuração

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência - - - -

Plano Previdenciário
Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00

Plano Financeiro
Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Apuração da Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar
Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos - -

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 1.978,00 32.232,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 39.530,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Apuração das Despesas com Saúde

Valor Apurado Até o Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde - - -

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde Executadas com Recursos de
Impostos 1.012.008,29 15,00 17,51

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP
Valor Realizado no Período

Valor Apurado no Exercício Corrente
Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP -

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios
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Notas Explicativas
Valores

30/04/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RELATÓRIO DE COMPRAS MÊS 05.2018 - FMAS
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RELATÓRIO DE COMPRAS MÊS 05.2018 - FMS
Publicação Nº 1645695
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RELATÓRIO DE COMPRAS MÊS 05.2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1645693
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Mafra

Prefeitura

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 024/2018
Publicação Nº 1646388

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 024/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada: AUTO POSTO AG6 LTDA
CNPJ nº 78.637.030/0001-09
Objeto: Aquisição de combustíveis para os veículos e máquinas das Secretarias Municipais.
Modalidade Processo Licitatório n.º 079/2018. Pregão Presencial – RP Nº 024/2018.
Data Assinatura do termo aditivo: 06 de junho de 2018.
Valor do Termo Aditivo:

Item Descrição Valor Unit. R$ Valor Unit. atual com Reequilíbrio Econômico 
Financeiro R$

1 74860 - Óleo Diesel S-10 R$ 3,31 R$ 3,764
2 74861 - Gasolina Comum R$ 4,07 R$ 4,20

Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°044/2017
Publicação Nº 1646390

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°044/2017
Contrato nº: 044/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada: FUNDAÇÃO JOÃO XXIII
CNPJ: 85.131.829/0001-86
Modalidade: Processo Licitatório 209/2017 - Credenciamento n° 005/2017.
Data Assinatura do termo aditivo: 05 de junho de 2018.
Prazo: com vigência até 31 de dezembro de 2018.
Foro: Comarca de Mafra



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 545

Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 470/2018
Publicação Nº 1646094

DECRETO N. 470, DE 06 DE JUNHO DE 2018.

Suspende a conversão em abono pecuniário de licença prêmio e férias e dá outras providências.

ROSIMAR MALDANER, Prefeita de Maravilha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 77, VI, da Lei Orgâ-
nica do Município de Maravilha,

DECRETA:
Art. 1º Fica suspensa a conversão da licença prêmio em abono pecuniário.

Art. 2º Fica suspensa a conversão de 10 (dez) dias de férias, em abono pecuniário.

Art. 3º Fica suspenso o pagamento de horas extraordinárias, salvo em casos excepcionais de interesse do serviço e mediante prévia e ex-
pressa autorização do Secretário(a) de cada unidade gestora.

Parágrafo único. As autorizações para realização de hora extraordinária, pelos servidores públicos municipais, deverão ser encaminhadas 
pelo Setor de Recursos Humanos ao Gabinete da Prefeita, para ciência e acompanhamento.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Maravilha - SC, em 06 de junho de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha

CLEITON BORGARO
Secretário de Planejamento, Administração e Fazenda

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 006/2018
Publicação Nº 1646109

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA nº 06/2018

ROSIMAR MALDANER, Prefeita Municipal de Maravilha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao que 
dispõe o Decreto Lei n. 195/67 de 24 de fevereiro de 1967, Lei Municipal n. 1942/93 de 15 de dezembro de 1993 e Lei Complementar n. 
123 de 29 de maio de 2018, faz saber a quem possa interessar, que o Município de Maravilha lança EDITAL DEMONSTRANDO OS CUSTOS 
DA OBRA, COM FINS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, para ressarcimento parcial ao erário público municipal, dos valores despendidos 
nas obras de pavimentação asfáltica, compreendendo as seguintes vias públicas da cidade de Maravilha:

1- LOCAL
1.1 Rua Abyr Diehl (trecho compreendido entre a Avenida Sul Brasil e a Avenida Pe. Antônio) com área total de 1.521,55 m².

1.2 Rua Engenheiro José Leal Filho (trecho compreendido entre a Avenida Sul Brasil e a Avenida Pe. Antônio) com área total de 2.002,85 m².

1.3 Rua Princesa Isabel (trecho compreendido entre a Avenida Sul Brasil e a Avenida Pe. Antônio) com área total de 1.518,20 m².

1.4 Rua Ex-Combatente Ervin Krauspenhar (trecho compreendido entre a Rua José de Anchieta e a Avenida Araucária) com área total de 
2.406,55 m².

2- MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
2.1 O presente memorial descreve normas para a execução dos serviços de pavimentação asfáltica em via urbana da cidade, compreen-
dendo todas as atividades necessárias para a execução da obra, nos termos definidos no processo licitatório nº 038/2018 na modalidade 
Tomada de Preços n. 01/2018, e de acordo com o orçamento global da obra efetuado pelo engenheiro civil Jorge Luiz Dummer.
2.2 As obras compreenderão os seguintes serviços:
1. Placa da obra e serviços preliminares;
2. Administração local da obra;
3. Sinalização provisória da obra;
4. Drenagem Pluvial;
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5. Pavimentação asfáltica em C.B.U.Q;
6. Sinalização vertical;
7. Pinturas de sinalização;
8. Controle Tecnológico e ensaios técnicos;
9. Meio-Fio;
10. Obras complementares.
2.3 Planilha quantitativa e orçamentária
Pavimentação Asfáltica Em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.)

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANTI-
DADE VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL 

(R$)
1 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 Placa da Obra em chapa de aço galvanizado (2,00 x 1,25 m) m² 2,50 355,92 889,80

Total do item 1 889,80
2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL
2.1 Encarregado Geral de Obras h 36,00 52,15 1.877,40
2.2 Engenheiro Civil Júnior h 12,00 89,85 1.078,20

Total do item 2 2.955,60
3 SINALIZAÇÃO PROVISÓRIA DA OBRA

3.1 Placa de sinalização em Chapa de Aço num. 16 com pintura refletiva m² 1,01 617,54 623,72

Total do item 3 623,72
4 DRENAGEM PLUVIAL
4.1 Escavação e reaterro de valas

4.1.1 Escavação vertical a céu aberto, incluindo carga, descarga e transporte 
em solo de 1ª categoria com escavadeira hidráulica. m³ 340,50 8,19 2.788,70

4.1.2 Reaterro de vala com escavadeira hidráulica e compactação manual. m³ 170,50 18,35 3.128,68

Total do subitem 4.1 5.917,38
4.2 Base posterior ao reaterro

4.2.1 Base para pavimentação com brita graduada - inclusive compactação - 
espessura 15cm m³ 49,71 101,05 5.023,20

4.2.2 Transporte comercial com caminhão basculante 6 m³, rodovia pavimenta-
da - brita graduada m³xkm 497,10 0,39 193,87

4.2.3 Construção de pavimento com aplicação C.B.UQ. Binder, com espessura 
de 5cm, exclusive transporte. m³ 16,57 545,9 9.045,56

4.2.4 Transporte comercial com caminhão basculante 6 m³, rodovia pavimenta-
da - brita graduada m³xkm 165,70 0,39 64,62

Total do subitem 4.2 14.327,25
4.3 Tubulação (Material e mão de obra)

4.3.1 Tubo de Concreto Simples Classe PS1, PB DN 400mm para águas pluviais 
(NBR 8890) m 329,50 31,16 10.267,22

4.3.2
Assentamento de tudo de concreto para redes coletoras de águas pluviais 
diâmetro de 400mm, junta rígida, instalada em local com baixo nível de 
interferência.

m 329,50 44,91 14.797,85

Total do subitem 4.3 25.065,07
4.4 Boca de lobo

4.4.1 Boca de lobo simples Grelha de ferro para tudo diâmetro 40c e 60cm m 14,00 1.474,22 20.639,08

Total do subitem 4.4 20.639,08
4.5 Caixa de ligação
4.5.1 Caixa de ligação e passagem CLP 01 unid. 5,00 1.011,64 5.058,20

Total do subitem 4.5 5.058,20
4.6 Remoção de tubulação
4.6.1 Remoção de tubulação existente m 2,00 4,49 8,98

Total do subitem 4.6 8,98
4.7 Dreno Profundo
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4.7.1 Escavação mecânica a céu aberto em material de 1ª categoria com esca-
vadeira hidráulica. m³ 26,00 2,7 70,20

4.7.2 Fornecimento e instalação de manta BIDIM RT10 m² 169,00 4,91 829,79

4.7.3 Tubo PVC corrugado perfurado 100mm com junta elástica para drenagem m 65,00 37,6 2.444,00

4.7.4 Camada horizontal drenante Brita nº 1 e 2 m³ 26,00 62,19 1.616,94
Total do subitem 4.6 4.960,93
Total do item 4 75.976,89

5 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
5.1 Demolição de concretos simples m³ 5,32 291,67 1.551,68

Total do subitem 5.1 1.551,68

5.2 Pavimentação asfáltica com CBUQ - espessura 2cm - reperfilagem

5.2.1 Limpeza de superfícies com jato de alta pressão de ar e água m² 7.213,05 1,97 14.209,71
5.2.2 Pintura de ligação com emulsão RR-2C a taxa de 0,80 a 1,20L/m² m² 7.213,05 1,50 10.819,58

5.2.3 Fabricação e aplicação de CBUQ, BINDER, com espessura de 2cm, exclu-
sive transporte m³ 217,95 581,60 126.759,72

5.2.4 Transporte comercial com caminhão basculante 6m³, rodovia pavimen-
tada m³xkm 2.179,50 0,39 850,01

Total do subitem 5.2 152.639,02
5.3 Pavimentação asfáltica com CBUQ - espessura 4cm - capa
5.3.1 Pintura de ligação com emulsão RR-2C a taxa de 0,80 a 1,20L/m² m² 7.449,15 1,50 11.173,73

5.3.2 Fabricação e aplicação de CBUQ, CAP 50/70, Exclusive transporte m³ 297,96 614,16 182.995,11

5.3.3 Transporte comercial com caminhão basculante 6m³, rodovia pavimenta-
da. m³xkm 2.979,60 0,39 1.162,04

Total do subitem 5.3 195.330,88
Total do item 5 349.521,58

6 SINALIZAÇÃO VERTICAL

6.1
Placa de sinalização viária circular D=50cm, com suporte de aço galvani-
zado D=50mm e altura = 3m, inclusive base de concreto não estrutural 
- Velocidade 40 km/h

unid. 3,00 297,18 891,54

6.2
Placa de sinalização viária octogonal L=25cm, com suporte de aço galva-
nizado D=50mm e altura = 3m, inclusive base de concreto não estrutural 
- Placa de PARE

unid. 3,00 378,58 1.135,74

6.3
Placa de identificação de rua (2 placas 45cm X 20cm), com suporte de 
aço galvanizado D=50mm e altura = 3m, inclusive base de concreto não 
estrutural - Placa de Rua

unid. 3,00 368,81 1.106,43

6.4
Placa de sinalização viária circular D=50cm, com suporte de aço galvani-
zado D=50mm e altura = 3m, inclusive base de concreto não estrutural 
- Rotatória

unid. 2,00 297,18 594,36

6.5 Placa de sinalização em chapa de aço n. 16, com pintura refletiva - Placa 
indicativa de estacionamento para idosos m² 2,88 617,54 1.778,52

6.6 Placa de sinalização em chapa de aço n. 16, com pintura refletiva - Placa 
indicativa de estacionamento para Def. Físico m² 2,40 617,54 1.482,10

Total do item 6 6.988,69
7 PINTURA DE SINALIZAÇÃO

7.1 Sinalização horizontal com tinta retrorefletiva a base de resina acrílica 
com microesferas de vidro - todas as faixas m² 283,61 23,39 6.633,64

Total do item 7 6.633,64
8 ENSAIOS TÉCNICOS
8.1 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso unid. 8,00 60,51 484,08
8.2 Ensaio de Grau de compactação da mistura asfáltica unid. 8,00 73,40 587,20
8.3 Ensaio de Granulometria do Agregado - Espessura unid. 8,00 81,56 652,48
8.4 Ensaio de Percentagem de Betume - misturas betuminosas unid. 8,00 122,34 978,72

Total do item 8 2.702,48
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9 MEIO FIO

9.1 Guia (Meio fio) de concretro moldada in-loco, em trecho reto co Extrusora 
(11,50 cm base X 22 cm altura) m 194,00 36,87 7.152,78

Total do item 9 7.152,78

10 PASSEIO PÚBLICO

10.1 Execução de passeio em piso intertravado, com bloco retangular, cor 
natural de 20X10cm, espessura 6cm. m² 64,60 66,76 4.312,70

Execução de passeio em piso intertravado, com bloco retangular colorido 
de 20X10cm, espessura 6cm. m² 7,60 72,43 550,47

Total do item 10 4.863,17

11 VIGA DE TRAVAMENTO

11.1 Concretagem fck 20 Mpa, lançamento, adensamento e acabamento m³ 0,40 435,42 174,17

11.2 Forma de Madeira para viga de reaproveitamento m² 4,02 32,35 130,05

11.3 Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto 
armado kg 14,83 12,44 184,49

Total do item 11 488,71

VALOR TOTAL GLOBAL
458.797,06

(Quatrocentos e cinquenta e oito mil, setecentos e noventa e sete reais e seis centavos)

3 DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA
3.1 A Contribuição de Melhoria contemplará os imóveis situados nas áreas diretamente beneficiadas pelas obras, ou seja, dos imóveis con-
frontantes com a via pública e respectivo trecho definido no item 1 do presente edital. Os imóveis diretamente beneficiados com as obras 
são os constantes no anexo único do presente edital, juntamente com as respectivas avaliações destes antes da realização da obra pública 
de pavimentação asfáltica, conforme parecer da Comissão Especial de Avaliação, designada através do Decreto Municipal nº 003, de 02 de 
janeiro de 2013.

4 DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1 São partes integrantes deste edital as relações dos imóveis abrangidos e respectivos contribuintes.

4.2 Os proprietários, os titulares do domínio útil ou os possuidores a qualquer título dos imóveis que serão beneficiados com a obra de que 
trata o presente edital têm o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação do mesmo, para a impugnação de quaisquer dos 
elementos constantes, que estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, durante o horário de 
expediente, cabendo ao impugnante o ônus da prova.

4.3 A impugnação deverá ser dirigida à Administração Municipal através de petição, que servirá para o início do processo administrativo, na 
qual o proprietário poderá reclamar contra eventuais erros de localização, cálculos, custo da obra e valor dos imóveis.

5 DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 Demais informações poderão ser obtidas pelo contribuinte no Setor de Tributação da Secretaria Municipal do Planejamento, Adminis-
tração e Fazenda.

Maravilha, SC, 05 de junho de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO
AO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA nº. 06/2018

LAUDOS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS
Conforme parecer da Comissão Especial de Avaliação, designada através
do Decreto Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 2013.

Rua Abyr Diehl (trecho compreendido entre a Avenida Padre Antônio e a Avenida Sul Brasil)

Cadastro Proprietário Quadra Lote
Valor venal territorial 
antes da obra pública 
(valor em R$)

38601-0 ADRIANO LUIS BORN 21 P/9-A 123.300,00
38600-0 ENIO BUFFET 21 P/9-B 245.700,00
38700-0 VOLNIR FRANCO 21 P/10-A 197.964,00
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38900-0 CLADIR PEDRO CEMBRANEL 21 P/10B-11 319.334,40
38901-0 LAEDIO ANTONIO DE MARCO 21 P/11-A 135.540,00
39000-0 ARMANDO MAXIMINO BATISTA 21 P/12 126.360,00
37100-0 LABORATORIO CLINICO MASTER LTDA - ME 21 P/12 890.606,25
35100-0 LINO AGOSTINI 24 1 741.109,50
35500-0 DEOCLECIO PAVI 24 2 298.080,00
35600-0 HERMELINDO GALERA 24 3 298.080,00
35700-0 ITO BREUNIG 24 P/4 145.800,00
36000-0 HILDEGARDE SALFNER 24 P/4 101.865,60
36100-0 MILTON TUMELERO 24 P/4 171.250,00

Rua Engenheiro José Leal Filho (trecho compreendido entre a Avenida Padre Antônio e a Avenida Sul Brasil).

Cadastro Proprietário Quadra Lote
Valor venal territorial 
antes da obra pública 
(valor em R$)

36700-0 LIRIA WERLANG 24 P/9 123.300,00
36600-0 ANTONIO TRESSI 24 P/9 132.131,25
35200-0 ARNILDO LEMANSKI BOIASKI 24 P/9 158.557,50
36800-0 EDILO HORST 24 10 270.135,00
36900-0 LUCAS HENRIQUE MULLER PIROVANI 24 11 270.135,00
37000-0 LUCAS GHISLERI 24 P/12 132.131,25
34300-0 JOSE CARLOS ROVERSI 24 P/12 443.700,00
507300-0 MOACIR TUMELERO 27 1 632.664,00
507500-0 ERICO VILI JAHRMANN 27 2 274.050,00
507600-0 CARLOS FELICHAK CERVENSKI 27 3 276.007,50
507700-0 ANTONIO TRESSI 27 P/4 132.131,25
507800-0 ANTONIO TRESSI 27 P/4 162.785,70
507900-0 ANTONIO TRESSI 27 P/4 116.450,00

Rua Princesa Isabel (trecho compreendido entre a Avenida Padre Antônio e a Avenida Sul Brasil)

Cadastro Proprietário Quadra Lote
Valor venal territorial 
antes da obra pública 
(valor em R$)

508400-0 LORIVAN LEOPOLDO WEBBER 27 P/9 126.588,00
508400-0 NILVA KEIL 27 P/9 103.528,13
508401-0 MARILUZ SOLDI WERLANG 27 P/9 103.528,13
508500-0 NELOIR HENICKA 27 P/10 211.933,58
508600-0 DARSI SCHIMMELPFENNIG 27 P/10-11 393.590,93
506901-0 GERMANO RICARDO EBERT 27 P/12-B 106.841,03
506900-0 DELMAR EBERT 27 P/12 513.843,75
505600-0 CELESTINA MATTEI 30 P/1 464.254,31
505700-0 DOLORINDO JULIO RANZAN 30 2 225.844,69
505800-0 MARCUS VINICIUS FERREIRA D'AGOSTINI 30 3 216.258,75
505900-0 EDIVANES GIRARDELO 30 4-5 512.676,00

Rua Ex-Combatente Ervin Krauspenhar (trecho compreendido entre a Rua José de Anchieta e a Avenida Araucária)

Cadastro Proprietário Quadra Lote
Valor venal territorial 
antes da obra pública 
(valor em R$)

5166-0 CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DAS ARAUCÁRIAS 1 1 220.912,84
127800-0 OCI KUHN 1 2 156.601,43
127700-0 NELSI ENGEL E JOÃO CARLOS DE ÁVILA BORTONCELO 1 3 173.467,41
127600-0 SIRLEI GHENO 1 4 190.359,67
127500-0 CESAR ALMIR CERVINSKI 1 5 207.251,92
127400-0 MAX ANDERSON SCHABARUM 1 6 224.117,90
127300-0 MARCIO ANDRE SCHABARUM 1 7 241.010,15
128000-0 JUCIANI ANDREA RIGOTTI VENDRUSCOLO 1 9 114.782,72
128100-0 PEDRO VICTOR BETIM DE AVILA 1 P/10 82.679,40
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126800-0 ILDO ANTÔNIO SIMON 1 01-04 1.186.646,06
609700-0 EJP SIMON PARTICIPACOES LTDA. 1 PCH-1 638.164,19
127901-0 CLAUDEMIR KINNER 1 PCH-D 220.332,00
127903-0 MANOEL VIEIRA LOPES 1 PCH-D 109.312,00
127904-0 ELDIR ARI VALGOI 1 PCH-D 95.648,00
127902-0 LURDES MORGANTI 1 PCH-D 790.560,00*
125002-0 OSWALDO AVILA CONTREIRA 1 PCH 219.600,00
125001-0 RAUL CEMBRANEL 1 PCH 219.600,00

* Valores referentes somente à faixa de 30 metros confrontante com a Rua Ex-Combatente Ervin Krauspenhar.
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Marema

Prefeitura

DECRETO 054/2018
Publicação Nº 1645931

DECRETO Nº 054/2018

Declara Cessação da Situação de Emergência no Município de Marema/SC conforme Decreto 052/2018 e dá outras providências.

PREFEITO MUNICIPAL DE MAREMA – ESTADO DE SANTA CATARINA, Sr. Adilson Barella, usando das atribuições que lhes confere o artigo 
64, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de Marema e,

CONSIDERANDO:

I. O disposto no Decreto 052/2018 que declarou situação de Emergência no Município de Marema/SC;
II. A normalização do abastecimento de combustíveis;
III. O retorno a situação de normalidade no transporte levado a efeito por ocasião do movimento paredista de caminhoneiros,

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada CESSAÇÃO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA conforme Decreto 052/2018.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Marema/SC, em 06 de junho de 2018.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na data supra

Chanquerli Fernando Cherobin
Secretário Municipal de Administração
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Massaranduba

Prefeitura

CONTRATO 35.2017 ADITIVO 02 - MACEDO & MACEDO COMUNICAÇÕES LTDA ME
Publicação Nº 1645444

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO (35/2) DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 35/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PRE-
FEITURA DE MASSARANDUBA (SC) E A EMPRESA MMA COMUNICAÇÃO LTDA.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, 
situada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso das atribuições que lhes confere 
poderes, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MMA COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 12.225.524/0001-60, com sede na Rua Expedicionário Olímpio José Borges, número 27, Sala comercial, bairro Avaí, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Sr. MOACIR CAMARGO PIRES, inscrito no CPF sob o nº 886.332.689-49, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 140/2017 – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 104/2017, mediante sujeição mútua às normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, as partes de comum 
acordo concordam ao referenciado contrato conforme seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO
1.1. O presente termo aditivo visa formalizar a alteração da Razão Social da empresa, de MACEDO & MACEDO COMUNICAÇÕES LTDA ME 
para MMA COMUNICAÇÃO LTDA, constante no contrato nº 35/2017, conforme alteração realizada pela 2ª alteração do contrato social da 
empresa, devidamente consolidada e registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC).

CLÁUSULA SEGUNDA – APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
2.1. A MMA COMUNICAÇÃO LTDA apresentou os respectivos documentos da alteração da razão social do termo aditivo, a fim de comprovar 
sua regularidade perante a PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC), não restando dúvidas de que possui plenas condições de continuar 
cumprindo os direitos e obrigações decorrentes do Contrato nº 35/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA BASE LEGAL
3.1. C O presente termo aditivo tem por fundamento legal o disposto no artigo 54, caput, da Lei 8.666/93 e no artigo 36 da Lei 8.934/94.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
4.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, estado de Santa Catarina, excluído qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas que 
por ventura venham a ocorrer. As partes poderão compor-se consensualmente, sempre que o interesse público o exigir ou diante de norma 
superveniente que torne impraticável o presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em duas (02) vias de igual teor, que depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais duas (02) testemunhas abaixo mencionadas.

Massaranduba (SC), 06 de junho de 2018.

PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ARMINDO SESAR TASSI
CONTRATANTE MACEDO & MACEDO COMUNICACOES LTDA ME
MOACIR CAMARGO PIRES
CONTRATADA TESTEMUNHAS:

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI FABIANO SPEZIA
CPF: 008.687.979-01 CPF: 950.720.129-72

DECRETO Nº 3603 DE 04 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1645811

DECRETO Nº 3603 DE 04 DE JUNHO DE 2018
Abre crédito adicional suplementar

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
Lei Orgânica conforme estabelece o artigo 50, inciso V, e de acordo com a Lei n° 1.850, de 22 de dezembro de 2017, DECRETA:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o crédito adicional suplementar no orçamento de 2018, no valor de R$ 20.000,00 
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(vinte mil reais), conforme classificação funcional programática abaixo:

0800 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
0803 – GERÊNCIA DE CULTURA E TURISMO
0803.013.0392.0038.2061 – Manutenção da Cultura
0803 – 333900000 – Aplicações diretas
0803 – 010000 – Recursos ordinários ......................................................... R$ 20.000,00

Art. 2º O recurso para abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior é oriundo da anulação parcial ou total de 
dotação orçamentária conforme Artigo 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320/64, a saber:

0800 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
0803 – GERÊNCIA DE CULTURA E TURISMO
0803.013.0392.0038.2061 – Manutenção da Cultura
0803 – 331900000 – Aplicações diretas
0803 – 010000 – Recursos ordinários ......................................................... R$ 20.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 04 de junho de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

RESPOSTA AO REQUERIMENTO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO - PROCESSO LICITATÓRIO 144.2017
Publicação Nº 1645291

RESPOSTA AO REQUERIMENTO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Referência: Processo Licitatório n° 144/2017 – Pregão Presencial nº 108/2017 – PMM – Registro de Preços.

Cuida-se de reposta ao Pedido de Prorrogação de Prazo para entrega de Item constante no Processo Licitatório nº 144/2017 – Edital de 
Pregão Presencial nº 108/2017, interposto por IPELUX – ARMANDO LUCCA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
10.428.739/0001-52, sediada na cidade de Pinhais/PR, cujo objeto do certame foi o registro de preços para aquisição de materiais elétricos 
para uso da Administração Pública do Município de Massaranduba (SC), ao longo de doze meses.

DOS PONTOS QUESTIONADOS E DA ANÁLISE:
Inicialmente, cumpre ressaltar que, é cabível o pedido de prorrogação de entrega de item nos termos do § 1º e § 2º do art. 57 da Lei nº 
8.666/93, sendo oportuna a interposição do mesmo. Veja-se:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos:
(...)
§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato 
e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados 
em processo:
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de exe-
cução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 
ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato.

Em linhas gerais, a Requerente propôs o presente pedido, pois, participou do Procedimento Licitatório nº 144/2017, no qual sagrou-se 
vencedora de alguns itens, entre eles o Item 02:

– ITEM 2 – BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM SAPATA - 3,00 METROS PARA LUMINÁRIA 250W - CURVO GALVANIZADO A FOGO 
COM CAMADAS DE 100 MICRAS DE MEDIA E 86 NO PONTO MÍNIMO, COM ESPESSURA DA CHAPA MINIMA DE 3,00MM, BITOLA DO TUBO 
DE 47,62MM A 50,00MM, HOMOLOGADO CELESC.
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Diante disto, este Município, no dia 16/05/2018 emitiu a Ordem de Compra nº 1828/2018, solicitando a entrega do item descrito, na quan-
tidade de 200 (duzentas) unidades.
Ocorre que, em 22/05/2018, a Requerente apresentou requerimento a esta Administração, solicitando a prorrogação do prazo de entrega 
dos materiais da referida Ordem de Compra, sob a alegação de que a empresa BRAFER, fornecedora da IPELUX, está passando por proble-
mas de técnicos, de manutenção, estimando o prazo de 30 (trinta) a 60 (sessenta dias) dias para retomada dos trabalhos.
Deste modo, entende a Requerente que o fornecimento do Item 02, dentro do prazo acordado, está prejudicado, solicitando assim a pror-
rogação do prazo de entrega até o dia 16/06/2018, devido a fato superveniente alheio a vontade.
A Requerente fundamenta seu pedido na Lei nº 8.666/93, a qual disciplina o processo licitatório.
Primeiramente, cumpre ressaltar que a Administração Pública atua em prol do interesse público.
É sabido que a licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração, devendo ser processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoali-
dade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhe são correlatos (Art. 3º, caput, da Lei nº 8.666/93).
Desta forma, a Administração, ao admitir a prorrogação do prazo, está agindo dentro do limite do legal e do legítimo, as quais visam garantir 
os objetivos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666/93.
O produto descrito no item 02 do Edital do Processo Licitatório n° 144/2017 – Pregão Presencial nº 108/2017 é imprescindível para a con-
tinuidade da boa prestação do serviço público, visto que a Secretaria de Obras possui diversas manutenções agendadas.
A Requerente solicita a prorrogação do prazo de entrega até o dia 16/06/2018, sendo este um período razoável de espera, considerando 
também que o motivo do atraso não ocorreu por culpa da licitante e sim fato imprevisível, estranho à vontade das partes, que alterou a 
condição do contrato inicialmente pactuado.
Sabe-se que, tendo vencido a licitação, hão de se obedecer as exigências contratuais, dentre as quais a devida entrega dos produtos soli-
citados na data estipulada.
Entretanto, a Lei nº 8.666/93 permite a prorrogação dos prazos de entrega, desde que justificados, nas hipóteses elencadas no § 1º do art. 
57, por escrito e previamente autorizados pela autoridade competente.
Assim a Requerente fez, embasando seu pedido no inciso II do § 1º do art. 57 da Lei de Licitações, uma vez que há impossibilidade de 
galvanização dos materiais, pois a empresa que presta tal serviço à IPELUX – ARMANDO LUCCA EPP está com problemas técnicos em seu 
maquinário, que precisa passar por manutenção e troca de peças.
Tendo em vista a ausência de culpa por parte da Requerente no ocorrido, considerando que esta apresentou solicitação de prorrogação de 
prazo de entrega por escrito, justificado e fundamentado, entendemos ser cabível o pedido, prorrogando-se o prazo de entrega do item 02 
até o dia 16 de junho de 2018.
Na falta do cumprimento do prazo acima mencionado, a Requerente será automaticamente desclassificada, realizando-se a convocação de 
segundo colocado para o fornecimento do item 02 do Edital Processo Licitatório n° 144/2017 – Pregão Presencial nº 108/2017.
A empresa detentora da Ata de Registro de Preços nº 82/2017 deverá seguir com o fornecimento dos demais produtos ofertados dentro do 
prazo fixado na referida ata, conforme solicitação da Secretaria, sob pena de sanções previstas no instrumento convocatório, bem como na 
Lei de Licitações (Lei nº 8.666/1993).
DA DECISÃO:
Diante do exposto, entendemos pelo DEFERIMENTO do presente pedido, de forma a prorrogar o prazo para entrega da Ordem de Compra 
nº 1820/2018 – Item 02, oriunda do Edital Processo Licitatório n° 144/2017 – Pregão Presencial nº 108/2017, até o dia 16 de junho de 2018.
Na hipótese de descumprimento do prazo concedido, a licitante fornecedora do item 02 será automaticamente desclassificada, sendo reali-
zada a convocação do segundo colocado.
No mais, a empresa IPELUX – ARMANDO LUCCA EPP deverá seguir com o fornecimento dos demais itens constantes na Ata de Registro de 
Preços nº 82/2017, dentro do prazo nela fixado, conforme solicitação da Secretaria, sob pena de sanções previstas no instrumento convo-
catório, bem como na legislação vigente.

Massaranduba, 05 de junho de 2018.

CIRIO MARTINI
Pregoeiro
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Câmara muniCiPal

BALANCETE MAIO 2018
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Matos Costa

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PR 32/2018
Publicação Nº 1645488

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO Nº 32/2018 – PREGÃO Nº 14/2018

O Município de Matos Costa, através da Pregoeira Oficial nomeada pelo Decreto nº 009/2018, torna público para conhecimento, que a 
licitação na modalidade Pregão Presencial, objetivando a Aquisição de caminhão compactador para coleta seletiva de resíduos sólidos para 
o município de Matos Costa, realizada em 23 de maio de 2018, às 09:30horas foi considerada DESERTA. Matos Costa, 23 de maio de 2018 
– Eliane Aparecida Castilho – Pregoeira Oficial.

AVISO DE LICITAÇÃO PR 17/2018
Publicação Nº 1645929

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: Pregão Presencial nº17/2018 - Processo nº 39/2018

O Município de Matos Costa – SC, através do Pregoeiro Oficial, leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
de Pregão Presencial, do tipo Registro de Preço, objetivando aquisição de graxa, fluído de freio, óleo lubrificante e outros, destinados à 
manutenção dos veículos e máquinas do Município, com entrega estimada para o período de 12 (doze) meses, conforme descrição e esti-
mativos descritos no Edital e seus anexos. ENTREGA DOS ENVELOPES: no máximo até às 09:20 horas do dia 18/06/2018. ABERTURA DOS 
ENVELOPES: às 09:30 horas do dia 18/06/2018. Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos gratuitamente, na internet, 
através do site http://www.matoscosta.sc.gov.br ou no Departamento de Compras e Licitações do Município, sito Rua Manoel Lourenço de 
Araújo, n° 137, fone (49) 35721121, no horário de expediente em vigor, ou pelo e-mail:licita@matoscosta.sc.gov.br.Matos Costa, SC, 06 de 
junho de 2018– Eliane Aparecida Castilho – Pregoeira Oficial.

AVISO TP 02/2018
Publicação Nº 1646258

MUNICIPIO DE MATOS COSTA
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO 02/2018 – PROCESSO LICITATÓRIO 40/2018

O Município de Matos Costa – SC, através do Presidente da Comissão de Licitações, leva ao conhecimento dos interessados que realizará 
licitação na modalidade de Tomada de Preço, do tipo Menor Preço Global, objetivando a Contratação de empresa habilitada para prestação 
de serviços de coleta, transbordo transporte e destinação final de resíduos sólidos domiciliares (lixo úmido) e compactáveis gerados no 
perímetro urbano do Município, até aterro sanitário licenciado sob a responsabilidade da licitante vencedora, de acordo com descrição de-
talhada no presente Edital e seus Anexos. ENTREGA DOS ENVELOPES: no máximo até às 08:30 horas do dia 21/06/2018. ABERTURA DOS 
ENVELOPES: às 08:45 horas do dia 21/06/2018. Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos gratuitamente, na internet, 
através do site http://www.matoscosta.sc.gov.br ou no Departamento de Compras e Licitações do Município, sito Rua Manoel Lourenço de 
Araújo, n° 137, fone (49) 35721111, no horário de expediente em vigor, ou pelo e-mail:licita@matoscosta.sc.gov.br. Matos Costa, SC, 06 de 
junho de 2018 – Dalton Fagundes – Presidente da Comissão.

http://www.matoscosta.sc.gov.br
mailto:licita@matoscosta.sc.gov.br
http://www.matoscosta.sc.gov.br
mailto:licita@matoscosta.sc.gov.br
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Meleiro

Prefeitura

LEI N° 1782-2018 - USO PAVILHÃO DO ARROZ
Publicação Nº 1645837

LEI Nº 1782 DE 06 DE JUNHO DE 2018
DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO POR PARTICULARES DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO PAVILHÃO DO ARROZ DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º. O Parque de Exposição Pavilhão do Arroz, poderá ser utilizado por particulares para realização de eventos mediante prévia solicita-
ção e autorização pelo Município e, pagamento de aluguel, taxa de limpeza, locação utensílios, conforme dispõe a presente Lei.

Art. 2º O valor da locação de utilização do Parque será de:

I – 8,0 UFM - quando utilizado por Pessoas Físicas diversas;

II – 6,0 UFM - quando utilizado por entidades Privadas, Filantrópicas com fins lucrativos;
III – 4,0 UFM - quando utilizado por outras entidades ou Pessoas Jurídicas diversas;
IV – 2,0 UFM - quando utilizado por entidades Privadas ou Filantrópicas sem fins lucrativos;
V – 10 UFM – quando utilizado para festar particulares sem fins lucrativos, como casamentos, aniversários e assemelhados.
VI – 30 UFM – quando utilizado para eventos particulares como shows, bailes e eventos dessa natureza.

§1º O valor regulamentado no presente artigo, será cobrado por dia de utilização devendo ser disponibilizado no máximo em 48hs antes 
do evento ao solicitante.

§2º. As entidades como APAE, Lions, Odam, Clube de Mães, Associação Comunitária São Judas Tadeu, Associação de Moradores, Associa-
ções Comunitárias, Movimento de Irmãos, Escolas Municipais, Secretarias Municipais, estarão isentas do aluguel.
§3º A isenção concedida no §1º, não se aplica a taxa para de limpeza, salvo os órgãos da administração municipal.

§4º. Fica vedado o aluguel do Parque de Exposições por pessoa, seja Física ou Jurídica, que utilizar o nome da entidade social para tanto.

Art. 3º A taxa de limpeza será de 3 UFM, e deverá ser paga até (01) um dia útil, anterior ao evento.

Art. 4º A locação de utensílios será de acordo com o previsto no regulamento interno, instituído pelo Chefe do Poder Executivo, e deverá 
ser pago até (01) um dia útil, anterior ao evento.

Art. 5º É obrigatório o pagamento da locação e taxa de limpeza, sendo facultada a locação de utensílios, salvo os casos previstos de isenção 
do §2º e §3º do art. 2º da presente Lei.

Art. 6° É de inteira responsabilidade do usuário os danos causados pela utilização do Parque Municipal, objeto de assinatura do termo de 
compromisso, por ocasião da autorização do uso.

Art. 7º O pagamento do valor para utilização do parque deverá ser efetuado até (01) um dia útil, anterior ao evento junto a Secretaria de 
administração, sendo que referido valor, deverá ser depositado em conta bancária a ser aberta pelo Poder Executivo, especificamente para 
este fim, ou seja, para o recebimento de valores recebidos a título de aluguéis.

Art. 8º A manutenção e limpeza do parque, ficará a cargo da administração municipal.

Art. 9º O requerimento para uso do parque, deverá ser protocolizado junto a administração até 15 (quinze) dias antes do evento quando 
disponibilidade na agenda.

Art. 10º Os eventos protocolizados e deferidos pela administração, bem como a disponibilização de datas, estarão publicados no site do 
Município, na transparência e disponibilizados na Secretaria de administração.

Art. 11º Caberá a CGCET (Comissão Geral de Cultura, Esporte e Turismo) manter o calendário e manter acompanhamento nas atividades 
do pavilhão do arroz, assim como prestar contas quanto a entrada, utilização e destinação dada a estes valores arrecadados, devendo estes 
valores, serem utilizados, exclusivamente, para a manutenção do Parque.

Art. 12° Os casos omissos a presente Lei poderão ser regulamentados por Decreto do Poder Executivo Municipal.
Art. 13° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Meleiro, 06 de junho de 2018.
Eder Mattos
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 144-2018
Publicação Nº 1646020

PORTARIA n.º 144/2018

TRATA DA EXONERAÇÃO DE DIRETOR DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica Municipal, Lei 
nº 809/2000 e suas alterações, e Lei n.º 1349/2009, de 30 de março de 2009 e suas alterações, e Lei nº 1768/2017 de 09 de novembro de 
2017, e a Lei nº 1779/2018 de 22 de maio de 2018, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º O Senhor LUCAS MARTINS CARBONI, do cargo em comissão de Diretor de Pavimentação e Infraestrutura, nível de referência DAS 
2, do quadro de pessoal comissionado da Prefeitura Municipal de Meleiro.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 06 de Junho de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE CREDENCIAMENTO 001/2018 BÔNUS FISCAL
Publicação Nº 1645737

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Credenciamento

Chamamento Público Para Credenciamento nº 001/2018

Objeto: CREDENCIAR EMPRESAS DO MUNÍCIPIO DE MODELO (PESSOA JURÍDICA) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÁQUINA, FOR-
NECIMENTO DE FERTILIZANTES, SEMENTES DE PASTAGENS, ÓLEO DIESEL, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA MELHORIAS NA PROPRIE-
DADE E AQUISIÇÃO DE ÁRVORE FRUTÍFERAS, CONFORME DISPÕE A LEI Nº 2329/2017 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017, LEI Nº 2193/2014 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014 E LEI Nº 2208/2015 DE 03 DE JUNHO DE 2015.

Entrega dos Envelopes: à partir das 08:15 horas do dia 07 de junho de 2018, enquanto estiver em vigência o Edital de Credenciamento 
001/2018.
O edital está disponíveis no site www.modelo.sc.gov.br.
Pedidos de esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados, por escrito, ao Departamento de Licitações do Município de Modelo, na Rua 
do Comércio, 1.304, Centro, Modelo/SC, ou através do e-mail licitacao@modelo.sc.gov.br.

Modelo/SC 06 de junho de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2018
Publicação Nº 1646083

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo Nº: 1157/2018
Modalidade: Pregão Nº 047/2018
Tipo: Menor preço - Unitário por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO, LUVAS, BAINHAS E NITROGÊNIO LÍQUI-
DO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DO PROGRAMA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL E MELHORAMENTO GENÉTICO BOVINO DO MUNICÍPIO DE 
MODELO/SC
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 21 de junho de 2018
Abertura dos Envelopes: 08:45 horas do dia 21 de junho de 2018.

Informações e edital na integra podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua do Co-
mércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 08:00 às 12:00, e das 13:30 às 17:30, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br
Modelo/SC 06 de junho de 2018.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

http://www.modelo.sc.gov.br
mailto:licitacao@modelo.sc.gov.br
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CONTRATO 173-2017 - TERMO ADITIVO 01-2018 - EDIFICAR - OBJETO E VALOR
Publicação Nº 1645408

 

 

 
Rua do Comércio, 1304 – Centro – 89.872-000 – Modelo – SC – Fone: (49) 3365-3137 - Fls. 1/3 

www.modelo.sc.gov.br 

 Estado de Santa Catarina 
 MUNICÍPIO DE MODELO 
 

 TERMO ADITIVO Nº. 001/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 173/2017 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 173/2017, QUE 
ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
MODELO E A EMPRESA EDIFICAR CONSTRUTORA 
LTDA - EPP, OBJETIVANDO A ALTERAÇÃO DA 
CLÁUSULA PRIMEIRA E QUINTA DO CONTRATO 
SUPRA CITADO. 

Termo Aditivo Contratual, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE MODELO, 
Estado de Santa Catarina, com sede administrativa na Rua do Comércio n° 1304, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 83.021.832/0001-11, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor RICARDO LUIS MALDANER, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE e a Empresa EDIFICAR CONSTRUTORA LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua do Comércio, 1574, Centro, na Cidade de 
Modelo – SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.278.825/0001-51, neste ato representada 
por seu sócio administrador, Senhor GILBERTO LUIS SIGNOR, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do Processo Licitatório nº. 1.554/2017 
– Tomada de Preços n° 005/2017, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei 
Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital antes citado, à proposta e às 
seguintes cláusulas contratuais: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Fica aditado o objeto do contrato n° 173/2017 de 29.11.2017, constante da 

Cláusula Primeira, com aumento e redução do objeto, nos termos do parágrafo primeiro 
do artigo 65 da Lei 8.666/93, nos termos do Orçamento de Reprogramação apresentado 
pelo setor de engenharia do Município, que fazem parte integrante do presente contrato, 
sendo os seguintes itens: 

ADITIVO 
Item Discriminação dos Serviços – Produtos 

 
Unid. 

 
Quant. 

 
Custo 

Unitário 
Financeiro 
Previsto 

Acumulado 
 

1.1 Transversinas metálicas com perfil 150x60x20#2.0mm Kg 462,00 8,19 3.783,43 3.783,43 
2.1 Longarinas metálicas com perfil 150x60x20#2,65mm Kg 172,74 8,19 1.414,61 5.198,04 

 
TOTAL SUPRIMIDO 5.198,04 +5.198,04 

  
22.641,64 

SUPRESSÃO 
Item Discriminação dos Serviços – Produtos 

 
Unid. 

 
Quant. 

 
Custo 

Unitário 
Financeiro 
Previsto 

Acumulado 
 

1.2 Escavação manual de valas M³ 0,64 69,66 44,58 44,58 
1.3 Reaterro de valas com compactação manual M³ 0,34 52,83 17,96 62,54 
1.4 Concreto usinado bombeável, classe de resistência C25, 

com brita 0 e 1 M³ 320,60 0,29 92,97 155,51 
1.5 Aço 6.3mm Kg 4,70 8,90 41,81 197,32 
1.6 Forma de tábuas para concreto de fundação com 

reaproveitamento de 5x M² 1,28 38,21 48,90 246,22 
2.2 Escavação manual de valas M³ 1,28 69,66 89,16 335,38 
2.3 Reaterro de valas com compactação manual M³ 0,68 52,83 35,93 371,31 
2.4 Concreto usinado bombeável, classe de resistência C25, 

com brita 0 e 1 M³ 0,58 320,60 185,95 557,26 
2.5 Aço 6.3 mm Kg 9,40 8,90 83,60 640,86 
2.6 Formas de tábua para concreto de fundação com 

reaproveitamento de 5x M² 2,56 38,21 97,81 738,67 
 

TOTAL ADITIVADO 738,67 -738,67 
  

 
 

TOTAL DO ADITIVO + 4.459,37 
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 Estado de Santa Catarina 
 MUNICÍPIO DE MODELO 
 

 CLÁSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
Fica aditado o preço do contrato n° 173/2017 de 29.11.2017, Constante da 

Cláusula Quinta, com aditivo de valor, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 65 da 
Lei 8.666/93, constante do Orçamento de Reprogramação Reprogramação apresentado 
pelo setor de engenharia do Município, que fazem parte integrante do presente aditivo, 
sendo que o valor aditivado do presente termo aditivo corresponde em R$ + 4.459,37 
(quatro mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e trinta e sete centavos), 
correspondendo ao valor aditivado de R$ +5.198,04 (cinco mil cento e noventa e oito 
reais e quatro centavos) e o valor suprimido de R$ -738,67 (setecentos e trinta e oito 
reais e sessenta e sete centavos); 

Que, acrescido o presente aditivo ao valor original do contrato no valor de R$ 
25.206,12 (vinte e cinco mil duzentos e seis reais e doze centavos); 

Totaliza o valor de R$ 29.665,49 (vinte e nove mil seiscentos e sessenta e 
cinco reais e quarenta e nove centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e Condições, firmadas no 

Contrato Administrativo Nº 173/2017 de 29.11.2017. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 
Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca 

de MODELO-SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

 E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os 
representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Modelo (SC), aos 28 de maio de 2018. 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE MODELO 
Ricardo Luís Maldaner 

Prefeito Municipal - Contratante 

 EDIFICAR CONSTRUTORA LTDA - EPP 
Gilberto Luis Signor 

Sócio Administrador – Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 

 
Nome:  Nome: 

 
 
 
 
 
Visto: 
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 MUNICÍPIO DE MODELO 
 

  GILNEI ROBERTO VOGEL 
OAB/SC N° 11.283 – Assessor Jurídico 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 152-2018 - SERVIÇOS DE MECÂNICA - IDROMOL
Publicação Nº 1645358

Extrato de Contrato n° 152/2018
Processo Licitatório nº 060/2018
Registro de Preços nº 006/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO, CNPJ nº 83.021.832/0001-11.
Contratada: IDROMOL INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA ME - EPP, CNPJ sob nº. 01.647.128/0001-04
Valor: R$ 19.289,00
Assinado em: 06/06/2018
Vigente até: 31/12/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MECÂNICA PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC.
.

Modelo/SC, 06 de junho de 2018.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2018 - PMM
Publicação Nº 1645464

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 026/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC. EMPRESA REGISTRADA: DJ ERTEL LTDA, VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 56.000,00 (cin-
quenta e seis mil reais). OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de produtos químicos destinados para manutenção 
das estações de tratamento de água nas comunidades do interior do Município de Mondaí - SC, pelo período de 12 (doze) meses, com 
entrega parcelada, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I, deste Edital. ORIGEM: Pregão Presencial nº. 030/2018. 
VIGÊNCIA: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 05 de Junho de 2019. Mondaí – SC, 06 de Junho de 2018. VALDIR 
RUBERT - Prefeito Municipal.

EXTRATO EDITAL PREGÃO N° 40.2018 - PMM
Publicação Nº 1646007

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2018
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ - SC torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação “multientidade”, EXCLUSIVA 
PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, conforme 
descrito a seguir: MODALIDADE: Pregão Presencial nº 040/2018. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: O registro de preços para even-
tual e futura aquisição de suprimentos e peças para reposição de informática e eletrônicos (peças, periféricos, teclados, mouse e outros), 
destinados para manutenção das atividades das diversas Secretarias Municipais do Município de Mondaí, Estado de Santa Catarina, pelo 
período de 12 (doze) meses após a data de homologação, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I, do Edital. ENTREGA 
DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 21 de Junho de 2018. SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS 
COMERCIAIS E LANCES VERBAIS: Às 08h15min do dia 21 de Junho de 2018. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital encontra-se disponível no 
endereço eletrônico www.mondai.sc.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/
fax (49) 3674-3100 ou pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br.
MONDAI (SC), 05 de Junho de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal

http://www.mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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Monte Carlo

Prefeitura

PROCESSO LICITAÇÃO Nº 35/2018/PM REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2018/PM
Publicação Nº 1645588

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 35/2018/PM
REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2018/PM

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado 
neste ato pelo Prefeita Municipal Sra. SONIA SALETE VEDOVATTO no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação futura de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS. Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no 
Setor de Licitações, localizado na sede deste Município – Rodovia SC 452 Km 24, nº 1551, Centro, Monte Carlo, SC. Os envelopes deverão 
ser entregues até as 09:45 horas do dia 15/junho/2018. Abertura da sessão no dia 15/junho/2018 às 10:00 horas. A presente licitação será 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, consoante as condições estatuídas neste Edital e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
bem como pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 567

Monte Castelo

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.092/2018
Publicação Nº 1645314

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.092, DE 23 DE MAIO DE 2018.
DISPÕE SOBRE ESTADO DE EMERGÊNCIA QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 49, Inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal,

CONSIDERANDO a paralisação dos caminhoneiros em todo território nacional;

CONSIDERANDO que o setor de transporte comunicou que os estoques de óleo diesel, álcool e gasolina encontram-se com baixa quantidade 
de litros, havendo a necessidade urgente de reposição para abastecimento da frota de veículos;

CONSIDERANDO que o Setor de Compras por meio de Licitação (Pregão Presencial n. 054/2017 – Contrato n. 068/2017), realizou proce-
dimento licitatório que teve como objeto a aquisição de óleo diesel, álcool e gasolina; restando contratado a Empresa Auto Posto De Luca;

CONSIDERANDO que as quantidades de estoques de óleo diesel, álcool e gasolina nos postos de gasolina do Município de Monte Castelo 
não são suficientes para o atendimento da frota de veículos do Município, havendo necessidade urgente de abastecimento da frota, bem 
como o provisionamento de combustível, tendo por escopo garantir os serviços essenciais ao cidadão;

CONSIDERANDO que os serviços essenciais das áreas de saúde, educação, limpeza pública, parques e jardins, manutenção das estradas, 
etc, não podem ser paralisados e para sua continuidade necessita do abastecimento da frota de veículos da Prefeitura do Município de Monte 
Castelo, sob pena de incontroverso e irreparável dano; DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado estado de emergência no município, a partir da data 23.05.2018, face a existência de baixíssima quantidade de 
combustível existente no Município, ante necessidade urgente e permanente de abastecimento da frota de veículos da Prefeitura do Municí-
pio de Monte Castelo para o atendimento dos serviços essenciais nas áreas da saúde, educação, segurança, limpeza pública e manutenção 
das estradas.

Art. 2º - A Secretaria de Administração por meio de seu titular, esta autorizado a proceder a aquisição e a reserva dos combustíveis (óleo 
diesel, gasolina e álcool), com a finalidade de abastecimento da frota de veículos, em pequenas quantidades, desde que suficientes para a 
manutenção dos veículos, objetivando atendimento aos serviços essenciais.

Art. 3º - A Secretaria de Administração por meio de seu titular deverá tomar outras providências necessárias, com o intuito de garantir o 
abastecimento da frota municipal, evitando prejuízos à população do Município de Monte Castelo.

Art. 4º - Fica vedado o uso dos veículos do Município para atividades meramente administrativas e não essenciais.

Art. 5º - Fica o contratado obrigado a reservar e fornecer a quantidade de combustível usualmente utilizada pelo Município de Monte Cas-
telo, devendo para isto, adotar como parâmetro o consumo histórico.

Art. 6º - Publique-se o presente decreto para conhecimento geral da população e das autoridades constituídas, sem prejuízo das demais 
formalidades legais.

Art. 7º Este decreto, terá vigência retroativa à data 22.05.2018, quando iniciou a paralisação dos caminhoneiros, devendo vigorar até a 
normalização no abastecimento de combustível no Município.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Castelo, SC, 23 de maio de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Morro da Fumaça

Prefeitura

LEI 1.845/2018
Publicação Nº 1645768

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
Paço Municipal Prefeito Auzilio Frason, Rua 20 de Maio, 100
88.830-000 – Centro - MORRO DA FUMAÇA-SC
CNPJ: 10.598.648/0001-65 - www.morrodafumaca.sc.gov.br
ESTADO DE SANTA CATARINA
LEI 1.845/2018, DE 06 DE JUNHO DE 2018.

FICA AUTORIZADO O CHEFE DO EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA DE MORRO DA FUMAÇA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo, autorizado a abrir crédito especial no orçamento da Prefeitura de Morro da Fumaça, no valor de 
R$ 12.689,00 (Doze mil seiscentos e oitenta e nove reais) para o exercício de 2018, destinado na aquisição de armamento e munição para 
o Grupamento PM Morro da Fumaça, conforme convênio 002/2018 de 28 de março de 2018 (radiopatrulha), com a seguinte discriminação:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 – GABINETE DO PREFEITO
PROJETO/ATIVIDADE: 2.032 – Manutenção do Convênio Rádio Patrulha
4.4.30.00.00(Rec. 109) – Transferências a Estado e DF R$ 12.689,00

Art. 3º - Os recursos destinados à cobertura do disposto no artigo anterior correrão por conta de anulação de dotação orçamentária abaixo 
discriminada:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 – GABINETE DO PREFEITO
PROJETO/ATIVIDADE: 2.032 – Manutenção do Convênio Rádio Patrulha
3.3.90.00.00(Rec. 109) – Aplicações diretas (10) R$ 12.689,00

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Auzílio Frasson, em 06 de Junho de 2018.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDUARDO SARTOR GUOLLO
Secretário do Sistema Econômico

LEI 1.846/2018
Publicação Nº 1645769

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
Paço Municipal Prefeito Auzilio Frason, Rua 20 de Maio, 100
88.830-000 – Centro - MORRO DA FUMAÇA-SC
CNPJ: 10.598.648/0001-65 - www.morrodafumaca.sc.gov.br
ESTADO DE SANTA CATARINA
LEI 1.846/2018, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA A REPASSAR AO FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA MILITAR – FUMPOM – SC, CNPJ 
13.925.994/0001-07, PARA GRUPAMENTO PM MORRO DA FUMAÇA, CONFORME CONVÊNIO Nº PMSC 14716/2018 (RADIOPATRULHA) OS 
RECURSOS NECESSÁRIOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMAMENTO.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Para dar cumprimento ao Convênio PMSC 14716/2018 celebrado entre o Município de Morro da Fumaça e o Estado de Santa Cata-
rina, através da Policia Militar do Estado de Santa Catarina, objetivando a manutenção do serviço de policiamento ostensivo motorizado por 
intermédio de guarnições de radiopatrulha da Policia Militar, fica autorizado o Município a repassar ao FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA 
MILITAR – FUMPOM – SC, CNPJ 13.925.994/0001-07, os recursos necessários para aquisição de armamento e munição:
a) 01 (um) fuzil, marca Taurus, modelo T4, calibre 556;
b) 1000 (uma mil) munições, tipo treinamento, calibre 556
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Parágrafo Único – Os recursos repassados serão os arrecadados do convênio supra citado, disponíveis em c/c 37.128-9, agência 23.29-9 
Banco do Brasil, no valor de R$ 12.689,00 (doze mil seiscentos e oitenta e nove reais).
Art. 2º - Para dar suporte ao presente convênio será utilizada seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO – 2.032 – Manutenção do convênio Rádio Patrulha – 4.4.30.00.00.00.00.00.0109 – Transferências a 
Estado e Distrito Federal.
Art. 3º A prestação de contas dos valores recebidos se dará na forma da legislação vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Auzílio Frasson, em 06 de Junho de 2018.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDUARDO SARTOR GUOLLO
Secretário do Sistema Econômico

LEI Nº 1.842/2018
Publicação Nº 1645763

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
Paço Municipal Prefeito Auzilio Frason, Rua 20 de Maio, 100
88.830-000 – Centro - MORRO DA FUMAÇA-SC
CNPJ: 10.598.648/0001-65 - www.morrodafumaca.sc.gov.br
ESTADO DE SANTA CATARINA
LEI Nº 1.842/2018, DE 06 DE JUNHO DE 2018
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO NO EXERCÍCIO DE 2.018.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito orçamentário especial no valor R$ 47.000,00 (Quarenta e sete 
mil reais) para suprir despesas do município neste exercício:
TRANSPORTE ESCOLAR
Órgão: 05.00 – Secretaria do Sistema de Educação, Cultura, Esportes e Turismo
Unidade: 05.01 – Secretaria do Sistema de Educação, Cultura, Esportes e Turismo
Proj/Ativ.: 2.052 – Manutenção de Transporte Escolar- Ensino Infantil
Elem.: 3.3.90.00.00.00.00.00 0184 27.000,00
TOTAL 27.000,00

MANUTENÇÃO DO FUNDO DO ESPORTE E TURISMO
Órgão: 05.00 – Secretaria do Sistema de Educação, Cultura, Esportes e Turismo
Unidade: 05.02 – Fundo Municipal de Esporte e Turismo
Proj/Ativ.: 2.043 – Manutenção do Fundo Municipal de Esporte e Turismo
Elem.: 3.3.90.00.00.00.00.00 0109 20.000,00
TOTAL 20.000,00

Art. 2º - Os valores destinados a cobrir o apontado no artigo correrão por conta de anulação das dotações abaixo discriminadas:
Órgão: 05.00 – Secretaria do Sistema de Educação, Cultura, Esportes e Turismo
Unidade: 05.01 – Secretaria do Sistema de Educação, Cultura, Esportes e Turismo
Proj/Ativ.: 2.029 – Manutenção do Ensino Infantil (Pré- escolar)
Elem.: 3.3.90.00.00.00.00.00 0184 – Investimentos R$ 27.000,00

Órgão: 05.00 – Secretaria do Sistema de Educação, Cultura, Esportes e Turismo
Unidade: 05.02 – Fundo Municipal de Esporte e Turismo
Proj/Ativ.: 1.061 – Construção de Portais Turísticos
Elem.: 4.4.90.00.00.00.00.00 0109 20.000,00

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Auzílio Frasson, em 06 de Junho de 2018.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDUARDO SARTOR GUOLLO
Secretário do Sistema Econômico
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LEI Nº 1.843/2018
Publicação Nº 1645764

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100
88.830-000 – Centro - MORRO DA FUMAÇA-SC
CNPJ: 10.598.648/0001-65 - www.morrodafumaca.sc.gov.br
ESTADO DE SANTA CATARINA
LEI Nº 1.843/2018, DE 06 DE JUNHO DE 2018
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO NO EXERCÍCIO DE 2.018.
AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito orçamentário especial no valor R$ 52.228,29 (Cinquenta e dois 
mil duzentos e vinte e oito reais e vinte e nove centavos) para suprir despesas do município neste exercício:
USINA DE ASFALTO
Órgão: 04.00 – Secretaria do Sistema de Infraestrutura
Unidade: 04.01 – Secretaria do Sistema de de Infraestrutura
Proj/Ativ.: 2.035 – Manutenção da Secretaria de Obras e Desenvolvimento Econômico
Elem.: 4.4.93.00.00.00.00.00 0109 52.228,29
TOTAL 52.228,29

Art. 2º - Os valores destinados a cobrir o apontado no artigo correrão por conta de anulação das dotações abaixo discriminadas:
Órgão: 04.00 – Secretaria do Sistema de Infraestrutura
Unidade: 04.01 – Secretaria do Sistema de de Infraestrutura
Proj/Ativ.: 1.004 – Infraestrutura para área industrial
Elem.: 4.4.90.00.00.00.00.00 0109 52.228,29
TOTAL 52.228,29

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Auzílio Frasson, em 06 de Junho de 2018.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDUARDO SARTOR GUOLLO
Secretário do Sistema Econômico

LEI Nº. 1.844/2018
Publicação Nº 1645765

LEI Nº. 1.844/2018, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CEDER MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E PESSOAL AOS MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA QUE 
DECLARAREM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo municipal autorizado a ceder máquinas, equipamentos e recursos humanos aos municípios do Esta-
do de Santa Catarina que forem afetados por desastres humanos, tecnológicos ou naturais ou que declarem, quando solicitado por escrito 
de outro município ou em casos excepcionais situação de emergência – SE ou estado de calamidade pública- ECP.

Parágrafo único – As máquinas, equipamentos e pessoal serão cedidos para o restabelecimento dos serviços públicos essenciais, tais como 
desobstrução e recuperação de vias limítrofes, estendendo-se também a setores de saúde, transito e segurança, a juízo do município ce-
dente.

Art. 2º. O controle de máquinas, equipamentos e pessoal cedido, serão de competência do poder executivo municipal cedente, que deverá 
atuar conjuntamente com o órgão competente do município beneficiado com a presente lei.

Parágrafo único – Todas as ações serão coordenadas pela Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil municipal.

Art. 3º. As despesas de locomoção das máquinas, equipamentos e pessoal, até os municípios atingidos correrão por conta de dotações 
orçamentárias municipal vigente.

Art. 4º. O executivo municipal expedirá decreto especificando as máquinas, os equipamentos e pessoal a serem cedidos, estipulando um 
prazo determinado pela cessão.

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, 06 de Junho de 2018.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDUARDO SARTOR GUOLLO
Secretário do Sistema Econômico

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 012/2018
Publicação Nº 1646401

EMENTA: “CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR RODRIGO LORENZI SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Vereador Miguel Zaccaron Darolt, Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER:

Art. 1º – Férias ao servidor RODRIGO LORENZI SANTOS, brasileiro, casado, advogado, OAB/SC 32.013, CPF: 052.423.439-66, RG: 3.954.379 
SSP/SC, ocupante do cargo em comissão de Assessor Parlamentar, do Grupo Direção e Assessoramento Superior - Código: DAS, do Quadro 
de Pessoal do Poder Legislativo, com lotação na Bancada do Partido da República – PR, pelo período de 01/06/2018 a 30/06/2018, na forma 
estatuária e legislação pertinente em vigor.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta resolução correrão a conta de recursos próprios do orçamento vigente da Câmara Municipal.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam - se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Morro da Fumaça, em 25 de maio de 2018.
MIGUEL ZACCARON DAROLT
Presidente

Registrada e publicada, nesta Secretaria, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito.

RANGEL DE ROCHI
Agente Administrativo

RESOLUÇÃO Nº 013/2018
Publicação Nº 1646402

“CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS SERVIDORES E VEREADOES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

Vereador Miguel Zaccaron Darolt, Presidente da Câmara Municipal de Morro da Fumaça, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no 
art. 37, inciso X, da Constituição Federal, bem como o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Municipal nº 1.649/2014, § 2º, do art. 
1º, e Lei Complementar nº 01/2005, art. 9º, § 2º, consoante com o Decreto nº 083/2018, emitido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, 
e, ainda, considerando o teor do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.520/2012,

RESOLVE:
CONCEDER REVISÃO GERAL ANUAL:

Art. 1º - a todos os servidores e vereadores da Câmara Municipal de Morro da Fumaça, na ordem de 1,69% (um vírgula sessenta e nove 
cento), correspondente ao percentual integral do Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC, referente recomposição das perdas in-
flacionárias no período de maio/2017 à abril/2018.

Art. 2º - As despesas desta Resolução correrão por conta de dotações específicas do orçamento vigente.
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Art 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos financeiros retroagem a partir de 01 de maio de 2018.

Art. 4º - Revogam – se todas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Morro da Fumaça/SC, em 25 de maio de 2018.
MIGUEL ZACCARON DAROLT
Presidente da Câmara Municipal

Registrada e publicada, nesta Secretaria, bem como mural desta Câmara Municipal, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezoito.

RANGEL DE ROCHI
Agente Administrativo
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Morro Grande

Prefeitura

AVISO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/2018 - PMMG
Publicação Nº 1646084

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE
AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Prefeito de Morro Grande em exercício, por meio de suas atribuições legais, ratifica o Processo Administrativo nº 23/2018, Dispensa de 
Licitação nº 6/2018, que tem por objetivo a locação de imóvel adequado para abrigar as instalações da Agência de Correios Comunitária – 
AGC de Morro Grande. Fundamento Legal: Art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93. Favorecida: Joanice Biff, (CPF nº 469.829.229-87). Valor 
Total da Dispensa: R$ 3.185,00. Dotação (156) 33903910. Morro Grande/SC, 06/06/2018. Valdionir Rocha - Prefeito Municipal.



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 574

Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO 53/2018 PMN
Publicação Nº 1645925

ATA 53/2018 PMN
ABERTO O CERTAME NO DIA 06 DE JUNHO DE 2018 COM A PRESENÇA DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA PORTARIA 
1852/2018 PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DO PREGÃO PRESENCIAL 53/2018 PMN, COM A PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS CARBONI 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E INGÁ VEÍCULOS. APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM VISTADOS OS DOCUMENTOS DO CRE-
DENCIAMENTO.
APÓS FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO A PROPOSTA VERIFICOU–SE QUE AS EMPRESAS CREDENCIADAS CUMPRIRAM COM OS RE-
QUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL, PASSANDO PARA A ETAPA DE LANCES; ONDE A EMPRESA CARBONI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 
SAGROU-SE VENCEDOR DO ITEM COM O VALOR DE R$ 175.000,00.
FORAM ANALISADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO QUAL VERIFICOU –SE QUE A EMPRESA VENCEDORA CUMPRIU COM TODOS 
OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL.
NÃO HAVENDO MENÇÃO DE RECURSOS ENCERRA-SE O PRESENTE CERTAME, E ENCAMINHA-SE PARA AUTORIDADE COMPETENTE.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 21/2018 FMS
Publicação Nº 1646266

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 21/2018 FMS
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços 
visando aquisição de produtos (ração animal) para dar cumprimento ao TAC - Termo de Ajustamento de Conduta nº 03/2011 oriundo dos 
autos 0000302-18.2013.8.24.0135 firmado entre o Ministério Público e o município de Navegantes/SC para atender as necessidades do 
Departamento de Assistência e Bem Estar Animal - DABA de Navegantes, através do Fundo Municipal de Saúde de Navegantes/SC. Entrega/
envelopes: 19/06/2018 até às 13h50. Abertura/envelopes: 19/06/2018 às 14h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº100, 
Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 63/2018 PMN
Publicação Nº 1646164

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 63/2018 PMN – REPUBLICADO E RETIFICADO
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preço vi-
sando a aquisição de materiais para manutenção da rede de iluminação pública do município, através da Secretaria Municipal de Obras de 
Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 19/06/2018 até às 8h50. Abertura/envelopes: 19/06/2018 às 9h. O edital se encontra à disposição na 
Rua João Emílio nº100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

AVISO DE SUSPENSÃO 68/2018 PMN
Publicação Nº 1645891

Setor de Compras e Licitações

AVISO DE SUSPENSÃO – PREGÃO PRESENCIAL 68/2018 PMN

A Prefeitura Municipal de Navegantes torna público que está SUSPENSO para Alterações do edital do Pregão Presencial 68/2018 PMN, do 
objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE PLACAS DE AÇO INOX, DE-
VIDAMENTE PERSONALIZADAS PARA INAUGURAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Maiores informações poderão ser sanadas pelo telefone (47) 3342-9541.
Navegantes, 06 de junho de 2018.

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA E ABERTURA DE ENVELOPE DA HABILITAÇÃO -- 14/2018 
PMN

Publicação Nº 1646272

2º CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC, DIVULGA POR MEIO DESTA 2º CONVOCAÇÃO REFERENTE A ANÁLISE DA AMOSTRA 
DO PREGÃO 14/2018-PMN REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E PRODUTOS DE LIMPEZA PARA 
ATENDIMENTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E RESPECTIVAS UNIDADES DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL, SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO E LOGÍSTICA E A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE NAVEGANTES/SC.

NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

2º CHAMADA

48 COMERCIALIZZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPE-
ZA LTDA - ME

44 L & M COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA HABILITAÇÃO

50 TAYU QUIMICA LTDA HABILITAÇÃO
47 FRACASSOU
1 L&E COMERCIO VAREJISTA LTDA EPP
7 L&E COMERCIO VAREJISTA LTDA EPP
9 LUIZ ANTONIO JUNCKES - ME HABILITAÇÃO
53 LUIZ ANTONIO JUNCKES - ME HABILITAÇÃO
54 LUIZ ANTONIO JUNCKES - ME HABILITAÇÃO

COMUNICADO
CONVOCAÇÃO 2º COLOCADO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES VEM POR MEIO DESTE, CONVOCAR A EMPRESA RELACIONADA ABAIXO PARTICIPANTES DO 
PREGÃO PRESENCIAL 14/2018 CUJO OBJETO É REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E PRODUTOS DE 
LIMPEZA PARA ATENDIMENTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E RESPECTIVAS UNIDADES DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL, SECRE-
TARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA E A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE NAVEGANTES/SC., PARA ABERTURADO ENVELOPE 
DE HABILITAÇÃO E NO DIA 08/06/2018, QUARTA-FEIRA ÀS 14:00 HORAS NO SETOR DE PREGÃO.
EMPRESAS: L & M COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, TAYU QUIMICA LTDA., L&E COMERCIO VAREJISTA LTDA 
EPP E LUIZ ANTONIO JUNCKES – ME.

ATENCIOSAMENTE,

CONVOCAÇÃO –PROCESSO SELETIVO 002/2017
Publicação Nº 1645608

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 06 de junho de 2018.

Ilmo Sra.
MILENA VOLKMANN (CANDIDATO)

Assunto: CONVOCAÇÃO –PROCESSO SELETIVO 002/2017.

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data de publi-
cação, para tratar da contratação do PROCESSO SELETIVO 002/2017, para o cargo de ARTE EDUCADOR DE VIOLÃO 40 HORAS.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga do PROCESSO SELETIVO.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

http://www.navegantes.sc.gov.br
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Cordialmente,

Diandra Pereira Kamila Brustolin
Diretora de RH Gerente de RH

DECISÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 11/2018 -RINOVI CONSTRUTORA EIRELLI 
Publicação Nº 1645613

AUTOS: Procedimento Administrativo n° 11/2018
CONTRATO (S): Contrato PMN nº 277/2017 referente a Concorrência nº 130/2017
OBJETO: Não Construção de Unidade Escolar Padrão FNDE, Bairro São Domingos
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação
REQUERIDO: Empresa RINOVI CONSTRUTORA EIRELLI, inscrita no CNPJ nº 08.716.368/0001-62 com sede na Avenida Brasília, n° 30, sala 
201, Bairro Efacip, Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, CEP: 89870-000.

ASSUNTO: Solicitação de instauração de Processo Administrativo para apuração do motivo pelo qual a empresa RINOVI CONSTRUTORA 
EIRELLI, não concluiu a obra da Unidade Escolar Padrão FNDE, localizada no bairro: São Domingos através do Contrato PMN nº 277/2017, 
conforme Concorrência n° 130/2017.

O presente processo foi instaurado após o despacho exarado pela Secretaria de Educação (fl. 02) através do recebimento do Ofício nº 
136/2018 encaminhado para a Secretaria de Administração.

Instruem os autos os seguintes documentos:

1. Termo de Abertura (fl. 01);
2. Ofício nº 136/2018- assinado pela Secretária de Educação solicitando abertura de Processo Administrativo, recebido neste Departamento 
na data de 02/04/2018 (fl. 02)
3. Cópia da Contrarresposta da 4ª Notificação feito pelo Engenheiro (fls. 03 a 06);
4. Cópia da 4ª Notificação feito pelo Engenheiro (fls. 07 a 10);
5. Cópia da 3ª Notificação feito pelo Engenheiro (fls. 11 a 14);
6. Cópia da 2ª Notificação feito pelo Engenheiro (fls. 15 a 18);
7. Cópia da 1ª Notificação feito pelo Engenheiro (fls. 19 a 22);
8. Cópia do Cronograma – Físico (fl.23);
9. Defesa da Empresa sobre a notificação do Engenheiro recebida na data de 26/03/2018, protocolada no gabinete no dia 27/03/2018 (fls. 
24 a 34);
10. Comunicação Interna 01/2018 encaminhado ao Engenheiro Sr. Guilherme Matheus Hinning para que prestasse informações acerca da 
Obra, com data de 18/04/2018 (fl. 35);
11. Contra Notificação através do Oficio n°148/2018 do dia 19 de Abril de 2018 (fls. 36 a 39);
12. Contra Notificação através do Oficio n°194/2018 do dia 25 de Abril de 2018 (fls. 40 a 43);
13. Notificação n°01/2018 do Departamento de Processo Adm. (fl.44);
14. Ofício SME n°199/2018 da Secretaria de Educação (fl.45);
15. Relatório de Vistoria – 06 (fls.46 a 48);
16. AR – recebido pela empresa no dia 03/05/2018 (fl.49);
17. Cópia do Contrato n°277/2017 (fls.50 a 65);
18. Cópia da Ordem de Serviço (fl.66);
19. Designação de Fiscal de Contrato (fl.67);
20. Portaria n°1022 de 16/03/2017 (fl.68).

1. DOS FATOS

A Secretaria Municipal de Educação solicitou em seu requerimento (fl. 02), abertura deste processo administrativo para apurar por qual 
motivo a Empresa RINOVI CONSTRUTORA EIRELLI, inscrita no CNPJ nº 08.716.368/0001-62, detentora do Contrato PMN nº 277/2017, 
conforme Concorrência n° 130/2017, concluiu a obra no prazo firmado. Tal contrato tinha por objeto:
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS) PARA CONSTRUÇÃO 
DE UNIDADE ESCOLAR PADRAO FNDE – FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO DO-
MINGOS II , ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – - SALDO REMANESCENTE DA CONCORRENCIA 123/2015 COMFORME 
TERMO DE COMPROMISSO N° 32619., conforme Concorrência n°130/2017.. ”
Depois de recebido o pedido da Secretaria de Educação, este departamento também encaminhou CI nº 01/2018 (fl. 35) ao Sr. Guilherme 
Matheus Hinning – Engenheiro responsável pela fiscalização da obra, para que informasse quais foram as providências tomadas pelo mes-
mo mediante aos fatos narrados e se haviam sido feitas as devidas notificações referentes ao atraso que ocasionou o não cumprimento do 
cronograma físico-financeiro, devendo fornecer, assim, provas que proporcionassem robustecer o referido processo administrativo.
A Secretaria de Governo (fls. 36 a 43) informou que foram emitidas notificações (03 a 22) à referida empresa, porém a mesma não justifi-
cou os motivos pelos quais não estava cumprindo com o cronograma físico-financeiro da obra. Sabendo apenas que a Empresa protocolou 
defesa ao gabinete do prefeito como se estivesse notificando o município, onde informou que a lentidão da obra, era devido aos erros cons-
tantes na presente obra, ocasionado pela antiga empresa e solicitando aditivos de valor por alegar que terá gastos superiores ao licitado.
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É o relato necessário.

1. DO DIREITO

A princípio, o presente processo tem por pretensão investigar acerca dos descumprimentos contratuais praticados por parte da Empresa 
RINOVI CONSTRUTORA EIRELLI (aqui denominada contratada) pela não conclusão da Construção de Unidade Escolar Padrão FNDE – Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação – Saldo Remanescente da Concorrência 123/2015, Conforme Termo de Compromisso n° 32619, 
conforme Concorrência n° 130/2017. Aos dias 02/04/2018 fora recebido neste Departamento de Processos Administrativos o Ofício nº 
136/2018 (fl. 02) contendo a solicitação da Secretaria de Educação para que fossem tomadas as medidas cabíveis para apurar os motivos 
que levaram a contratada a não concluir a obra, o que gerou abertura deste.
O que deve estar insuflado no conhecimento de ambas as partes contratantes, deriva do termo romano “pacta sunt servanda” sendo o 
significado de sua expressão “os pactos devem ser cumpridos”, além deste também ser considerado como “Princípio da Força Obrigatória”. 
Nessa linha, o contrato administrativo é um negócio jurídico bilateral e comutativo, ajustado entre a Administração Pública e a Empresa 
contratada, por meio do qual surgem obrigações e direitos para ambas as partes, devendo os mesmos serem cumpridos da maneira como 
foram firmados. As obrigações resultantes do ato contratual deveriam ter uma vida um tanto quanto passageira, pois quando são cumpridas, 
exaurem sua finalidade no campo social, mas em não sendo o caso (como vemos nos documentos anexados aos autos), geram penalidades 
moratórias e compensatórias.
Nessa senda, quando a contratada pratica uma infração contratual, a Administração por meio da abertura do devido Processo Administrativo 
(PA nº 11/2018), tem o dever de levantar os documentos comprobatórios que possam elucidar o ocorrido. Depois de recebido o Ofício da 
Secretaria de Educação, e sendo realizada a devida abertura do Processo Administrativo, para se dar seguimento processual à lume do direi-
to, fora encaminhada Comunicação Interna nº 01/2018 (fl. 35) ao Engenheiro da Obra, o Sr. Guilherme Matheus Hinning, para que prestasse 
informações acerca da solicitação da Secretaria de Educação, no que tange aos procedimentos e providências adotados pelo mesmo, frente 
ao narrado pela Secretária da pasta.
Em resposta à Comunicação Interna n° 01/2018, a Secretaria de Governo informou que de pronto, ao identificar e apurar possíveis infra-
ções administrativas cometidas pela contratada, referente à demora na execução do projeto, o que possivelmente causaria atrasos na sua 
entrega, o Fiscal do contrato decidiu por encaminhar a notificação, a qual restou e inexitosa, pois foram enviadas a empresa um total de 4 
notificações (fls. 03 a 22), a qual determinava que a empresa retomasse imediatamente o cronograma físico, por se tratar de procedimento 
técnico implícito no contrato quanto a questão do prazo contratual (entretanto, não constam nos autos do processo nenhuma justificativa 
do motivo pelo qual a contratada não estava cumprindo com o cronograma).
Pelo visto, observou-se que a 1ª notificação não surtiu qualquer efeito, mostrando-se frustrada, pois a empresa continuou a apresentar atra-
sos na obra bem como paralisação dos serviços, sendo que tais fatos restaram confirmados através de visita técnica in loco do Engenheiro 
Fiscal da Obra o Sr. Guilherme Mateus Hinning, o que gerou o encaminhamento da 2ª, 3º, 4º, e suas contrarrespostas para a contratada, 
para que a mesma retomasse novamente com o cronograma físico, sendo que da mesma forma como quando da 1ª notificação, esta não 
obteve resposta. Vale ressaltar, que a prerrogativa de encerrar a relação jurídico-contratual invocou-se por motivos de inadimplemento 
contratual por parte da contratada.
Depois de finalizados os trâmites internos para obtenção de mais informações que pudessem elucidar o ocorrido e robustecer o presente, 
fora encaminhada a Notificação nº 01/2018 na data de 26/04/2017 à Empresa RINOVI CONSTRUTORA LTDA - ME, oportunizando assim à 
referida empresa, no prazo de 5 dias úteis, o direito de elucidar sua versão acerca dos fatos ocorridos.
A empresa não apresentou defesa da presente notificação enviada por AR, com data de recebimento pela empresa no dia 03 de maio de 
2018, ficando revel, restando a este departamento de processo ter como verdadeiros os fatos apresentados pelo fiscal da Obra, o enge-
nheiro sr. Guilherme, em descumprimento ao que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal que fundamentada a Lei 
nº 8.666/93 onde em seu artigo 87 § 2º, está estabelecido o prazo para que seja apresentada a defesa prévia do interessado, a seguir 
transcrito:
“Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. ”

Cumpre destacar, que a defesa de uma das notificações do engenheiro, foi protocolada em prazo intempestivo no gabinete do prefeito, esta 
comissão apreciou-a, contudo, não encontrou nada que justificasse os descumprimentos, pois a empresa participou de uma licitação e sabia 
dos valores e que o respectivo projeto já estava em andamento, não podendo furtar-se de conhecimento que o recurso seria pouco para 
finalizar a respectiva obra (fls. 24 a 33). No referido documento a contratada relata alegando a incompatibilidade da Planilha de Orçamento 
da Administração Pública com real necessidade da obra em relação aos serviços que precisavam ser executados e que não foram contempla-
dos pela Licitação, bem como ter encontrado vários problemas na obra executada pela antiga empresa, e que após a construção do telhado 
retomaria a execução da obra, fato este que não ocorreu até a presente data. Contudo, a contratada não evidenciou com documentos ou 
provas que pudessem dar veracidade acerca do que descreveu na sua Contranotificação. Faz-se forçoso relembrar que a prova tem um 
sentido objetivo, qual seja, demonstrar o fato e sua veracidade; e um subjetivo, de convencer o interlocutor a quem a prova é destinada de 
que se trata de prova confiável, digna de credibilidade.
Assim, o direito à prova é uma garantia inerente ao contraditório e a ampla defesa. Essa garantia abarca não só o direito do interessado de 
realizar a produção de provas, mas também de ter as alegações contra ele formuladas, provadas, porque como bem consta nos autos do 
processo, não houve em nenhum momento resposta da empresa, referente às notificações recebidas. Tais provas poderiam excluir a culpa 
da contratada pelo descumprimento das cláusulas contratuais existentes no Contrato PMN nº 277/2017 quanto ao prazo e entrega do objeto 
avençado, e garantiriam a esta comissão visualizar com maior clareza os fatos alegados, evitando que o processo administrativo focasse 
apenas na própria Administração e no ato administrativo. Neste sentido, cabe aqui transcrever a lição de Demian Guedes:
O posicionamento doutrinário mais antigo sempre foi no sentido de que a presunção de veracidade dos atos da Administração Pública 
transfere ao particular não apenas o ônus de impugnálo, mas também o de fazer prova de sua invalidade ou inveracidade (GUEDES, Op. 
cit., p. 103).
Nesse diapasão, buscou-se respeitar o direito ao contraditório e a ampla defesa (Por ampla defesa compreende-se todos os recursos, meios 



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 578

e provas, colocados à disposição do indivíduo, judicial ou administrativo, para defesa de seus interesses legítimos) sendo que tais princípios 
se encontram pautados na Constituição Federal no artigo 5º inciso LV, garantindo-se assim às partes envolvidas, os meios e recursos a 
eles inerentes, neste procedimento administrativo, sendo esta a posição adotada pela jurisprudência através do Relatório da Ministra Ellen 
Gracie, RMS 24.823/DF - DJU 19.05.2006 emitido pelo Supremo Tribunal Federal.
No entanto, diferente da Contratada, o fiscal da obra em resposta a CI nº 01/2018 (fl. 35) encaminhada no dia 18/04/2017, demonstrou 
através de registros fotográficos (fls. 46 a 48) a real situação em que se encontra a Obra, totalmente paralisada e abandonada, dentre 
outros problemas relatados, nos documentos anexos ao presente processo.
Frente ao caso, não pode este Ente Municipal ficar inerte, devendo ser tomadas as medidas necessárias para a correta aplicação do Direito 
em virtude do princípio da indisponibilidade do interesse público, onde as sanções administrativas devem ser aplicadas respeitando-se o 
interesse público, o qual é indisponível. Não pode a Administração Pública ser privada de perseguir o seu objetivo principal, o interesse 
público, ao qual é submetido o contrato administrativo. Devendo então este presente processo administrativo aplicar as sanções cabíveis 
referentes as inexecuções e infrações contratuais cometidas pela contratada, no tocante aos itens 3.1, 7, 9, 13.2,14 do Contrato PMN – nº 
277/2017-, bem como os descumprimentos do que versa a Lei nº 8666/93, nos seus artigos 66, 86 e 87.
A bem ver, o capítulo IV da Lei de Licitações estabelece as sanções administrativas a serem aplicadas à contratada e reconhece o cabimento 
de multa contratual na hipótese de atraso no cumprimento das obrigações previamente estabelecidas não impedindo que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato ou decida por terminá-lo e aplique as sanções previstas em Lei. Vejamos o que dispõe a Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos em seus artigos 86 e 87:
Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato.
§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 
previstas nesta Lei.
§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo contratado.
§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo

Foi com este enquadramento que o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná considerou lícita a prática da rescisão contratual, bem como a 
aplicação das penalidades previstas no objeto contratual. Então vejamos:
TJ-PR - Mandado de Segurança MS 1744934 PR Mandado de Segurança (OE) 0174493-4 (TJ-PR)
Data de publicação: 25/11/2005
Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA - ARTIGO 1º DA LEI Nº 1.533 /51 - LICITAÇÃO - EMPRESA QUE NÃO CUMPRIU A AVENÇA CONTRA-
TADA - RESCISÃO CONTRATUAL E APLICAÇÃO DE MULTA PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LEGALIDADE - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA - DECISÃO UNÂNIME. 
- Na ação mandamental é necessária a comprovação de plano e de forma induvidosa do direito invocado. - É lícito à Administração Pública 
rescindir contrato firmado com particular e lhe aplicar multa nele prevista se não forem cumpridas as obrigações contratuais no prazo e 
forma estabelecidos. - A empresa vencedora do certame licitatório responde pela execução total do contrato, notadamente quando não há 
relação entre a ente público e a subcontratada. (Grifo nosso)

Nesta mesma linha, se manifestou o Superior Tribunal de Justiça considerando a inexecução total do contrato como incontroversa, sendo 
que a mesma decorreu da não observância das obrigações da empresa contratada. É o que segue:
STJ - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA RMS 45524 RS 2014/0108243-9 (STJ)
Data de publicação: 24/02/2016
Ementa: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. LICITAÇÃO E CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL. RESCISÃO UNILATERAL E APLI-
CAÇÃO DE MULTA. PREVISÃO NA LEI E NO CONTRATO ADMINISTRATIVO. LEGALIDADE DO ATO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO. 1. Recurso ordinário interposto contra acórdão que denegou a segurança à insurgência mandamental intentada em face da aplicação 
de multa por inexecução de contrato administrativo; a recorrente apenas postula a minoração da multa aplicada, de 10% (dez por cento) 
para 5% (cinco por cento). 2. Os autos informam que o ato atacado é a aplicação da multa de 10% (dez por cento) em razão da inexe-
cução total do contrato administrativo, com fulcro nos arts. 78 e 79 da Lei 8.666/93 e na cláusula 17.1.12, "c", do contrato (fl. 44). 3. No 
caso concreto, a inexecução total do contrato é considerada como incontroversa e decorreu da não observância das obrigações da empresa 
contratada; a inexecução total do contrato administrativo não outorgou outra opção à Administração Pública que não a rescisão unilateral 
e a aplicação da penalidade prevista no contrato inadimplido, a qual, nos termos da cláusula 17.1.12, "c" (fl. 44, e-STJ), é de 10% (dez por 
cento). Recurso ordinário improvido.

Entretanto, é fundamental se atentar à finalidade da norma, que definitivamente não pretende prejudicar a contratada, devendo-se observar 
a comutatividade da avença, pois não é de interesse do Poder Público captar proveitos econômicos, e sim buscar a devida aplicação da mora 

https://tj-pr.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/5209946/mandado-de-seguranca-ms-1744934-pr-mandado-de-seguranca-oe-0174493-4
https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/329305560/recurso-ordinario-em-mandado-de-seguranca-rms-45524-rs-2014-0108243-9
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contratual com percentuais de multa estabelecido no Contrato PMN nº 277/2017, correspondentes ao inadimplemento verificado, já que o 
referido contrato fora encerrado sem a devida conclusão e entrega total do objeto licitado.
Por todo o exposto, com intuito de não se manter inerte frente ao dano causado ao erário, esta deve sempre refletir a prova material 
indiscutível, razoável e legal, bem como a proporcionalidade, obrigatoriamente presentes nos atos praticados pela Administração Pública, 
considera-se essencial a aplicação de multa no presente caso.
Ademais, é fundamental ainda, que não se perca de vista o caráter finalístico da norma, apurando-se também os fatos ou ocorrências que 
possivelmente foram praticados por esta Administração através da abertura do competente Processo de Sindicância para apurar quem deu 
causa a possíveis irregularidades na elaboração do projeto, no tocante a incompatibilidade da planilha de orçamento da Administração Públi-
ca com a real necessidade da obra, que porventura podem ter originado o eventual atraso ou inadimplemento, pelo que alegou a contratada.
A possibilidade de falha ou erro nos cálculos do projeto, omitindo dados importantes na elaboração do edital da licitação e do contrato 
firmado entre este Ente Municipal e a contratada deve ser apurada. Trata-se de serviços cotidianos da Administração Pública e geram res-
ponsabilidade ao gestor, razão pela qual exigirá a imediata apuração de responsabilidade.
Desta forma, diante do que foi exposto, com fundamento na legislação, doutrina e jurisprudências dos Tribunais pátrios, bem como nos 
princípios basilares da Administração Pública, esta comissão passa a decidir.
2. DA DECISÃO

Em face dos fatos e fundamentos ora aduzidos, e trazidos a esta Comissão para deliberação, decide esta Administração que:

2.1. Foi oportunizado à Empresa RINOVI CONSTRUTORA EIRELI, o direito à ampla defesa e ao contraditório, contudo não restou compro-
vado na sua defesa a inocência da mesma, pela carência de provas, frente aos descumprimentos das cláusulas contratuais e editalícias, 
tomando este Ente Público como verdadeiros os fatos alegados pelo fiscal do contrato e pela Secretaria de Governo;
2.2. O valor total do contrato firmando entre este Ente Municipal e a Contratada foi de R$ 2.236.725,47 (Dois milhões duzentos e trinta e 
seis mil setecentos e vinte e cinco reais e quarenta e sete centavos);
2.3. As cláusulas desrespeitadas do Contrato PMN – nº 277/2017, foram: itens 3.1, 7, 9, 13.2, 14, com fundamento no alegado pelo fiscal 
do contrato Sr. Guilherme Matheus Hinning e pela Secretaria de Governo, tendo em vista a efetiva comprovação nos autos bem como a 
Supremacia do Interesse Público. Ante todo exposto, com base na lei 8.666/93 nos artigos 66, 86 e 87, que prevê multa conforme o que 
está firmado no referido contrato nos itens: 13.1, 13.2 e 14, será aplicado multa de 20% sobre o valor total do contrato, pois não foram 
satisfeitas as exigências técnicas, o que ocasionou a inexecução parcial e descumprimento das obrigações firmadas com este Ente Municipal;
2.4. Assim decide esta comissão, pela APLICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA, BEM COMO DE MULTA DE 20% SOBRE O VALOR TOTAL DO CON-
TRATO. A multa será representada através de Boleto no valor de R$ 447.345,09 (Quatrocentos e quarenta e sete mil trezentos e quarenta 
e cinco reais e nove centavos) que será enviado por AR para a Empresa RINOVI CONSTRUTORA EIRELI, e também estará disponível na 
Secretaria de Administração, com prazo para pagamento em até 30 dias, a contar da publicação desta Decisão; Se for de interesse e econo-
micidade desta Administração resguarda-se, o Direito a abater o valor da multa em compensação aos valores que por acaso a contratante 
tenha a receber deste Ente público, gerando apenas o direito de receber a diferença, se assim for constatado;
2.5. Quanto à conclusão da presente obra, em caráter de urgência, e se entender ser a Supremacia de Interesse público, faz–se necessário 
abrir nova licitação para finalização da presente obra pública, utilizando a garantia avençada (conforme trata a clausula 10.7) a este contrato 
para todo e qualquer prejuízo que tiver ou se fizer necessário a abertura de nova licitação, bem como contratação de vigilância e outros 
meios para evitar depredação da obra em andamento, já que a finalização da obra é de suma importância para a comunidade;
2.6. Indicamos, ainda, a abertura do Processo Administrativo de Sindicância competente para apurar quem deu causa a possíveis irregula-
ridades na elaboração do projeto, no tocante à possível incompatibilidade entre a planilha de orçamento da Administração Pública e a real 
necessidade da obra, que porventura deram origem ao atraso ou inadimplemento por parte da contratada.
Intime-se. Publique-se. Arquive-se.
Navegantes, 04 de junho de 2018.
Ellinton Pedro de Souza
Presidente da Comissão de Apuração de Inexecução Contratual

Fernanda Hassmann Constâncio Patrícia Aparecida Gualberto
Membro da Comissão Membro da Comissão

Nelson da Cunha Maria Benedita Correa
Membro da Comissão Membro da Comissão

Anna Claudia Gaya Costa
Responsável pelos Processos Administrativos

Vannucci Della Sotta da Silva Ferreira
Corresponsável pelos Processos Administrativos

Emílio Vieira Marcio da Rosa
Prefeito de Navegantes Secretário de Administração e Logística

DECISAO: Procedimento Administrativo n° 11/2018
CONSTRUTORA RINOVI CONSTRUTORA EIRELI
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DECRETO N° 84 DE 04 DE JUNHO DE 2018 - ERRATA
Publicação Nº 1645575

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ: 83.102.855/0001-50

DECRETO Nº 84 DE 04 DE JUNHO DE 2018
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2017 PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art. 18, da Lei nº 3251 de 14/12/2017:
DECRETA:
Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder transferência do saldo do superávit financeiro do exercício de 
2017, até o valor de R$ 3.520.000,00 (três milhões, quinhentos e vinte mil reais) da fonte de recursos abaixo discriminada, para a seguinte 
dotação:

Fonte de Recursos: 30004 – Sup. Financeiro/2017 – Recursos Ordinários
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
02 – Diretoria do Tesouro
28.843.0005 – 0.001 – Amortização da Dívida Pública
300– 3.2.90.00.00.00 – Juros e Encargos da Dívida R$ 70.000,00
299 – 4.6.90.00.00.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado R$ 3.450.000,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 04 de junho de 2018..

Emilio Vieira
Prefeito

DECRETO N° 88 DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1645634

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50

DECRETO Nº 88 DE 06 DE JUNHO DE 2018
DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 18, da Lei nº 3251 de 14/12/2017 e pelo 
inciso VI do art. 167 da Constituição Federal:

DECRETA:
Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder a anulação parcial de dotações orçamentárias até o valor de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais), da seguinte dotação, na respectiva fonte de recursos:

Fonte de Recursos – 10.000 – Recursos Ordinários
13 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - Diretoria Administrativa
12.361.0027 – 2.127 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria da Educação
74 - 4.4.90.00.00.00 – Investimentos – Apl. Diretas R$ 48.000,00

Art. 2 º - Os recursos acima, suplementarão a seguinte dotação orçamentária, na respectiva fonte de recursos:

Fonte de Recursos – 10.000 – Recursos Ordinários
13 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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01 - Diretoria Administrativa
12.361.0027 – 2.127 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria da Educação
71 - 3.3.90.00.00.00 – Outras Despesas Correntes – Apl. Diretas R$ 48.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Navegantes, 06 de junho de 2018.
Emílio Vieira
Prefeito

DECRETO Nº 89 DE 06 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1646066

DECRETO Nº 89 DE 06 DE JUNHO DE 2018
DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 18, da Lei nº 3251 de 12/12/2017 e pelo 
inciso VI do art. 167 da Constituição Federal:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder a anulação parcial de dotações orçamentárias até o valor de R$ 21.000,00 
(Vinte um mil reais) da seguinte dotação:

ÓRGÃO: 27 – Fundo Municipal Reequipamento Corpo Bombeiros de Navegantes
UNIDADE: 01 – Fundo Municipal Reequipamento Corpo Bombeiros de Navegantes
Função: 06 – Segurança Pública
Programa: 105– Melhoria da Segurança Pública
Subfunção: 181 – Policiamento
2.144 – Manutenção e Funcionamento do FUMREBOM – Apoio Operacional e Administrativo
Fonte de Recursos – 10600 – Recursos diretamente arrecadados pela administração indireta e fundos
08 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 21.000,00

T O T A L ......................................................................................................................... R$ 21.000,00

Art. 2º - Os Recursos acima serão destinados à suplementação das seguintes dotações:

ÓRGÃO: 27 – Fundo Municipal Reequipamento Corpo Bombeiros de Navegantes
UNIDADE: 01 – Fundo Municipal Reequipamento Corpo Bombeiros de Navegantes
Função: 06 – Segurança Pública
Programa: 105– Melhoria da Segurança Pública
Subfunção: 181 – Policiamento
2.144 – Manutenção e Funcionamento do FUMREBOM – Apoio Operacional e Administrativo
Fonte de Recursos – 10600 – Recursos diretamente arrecadados pela administração indireta e fundos
05 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 21.000,00

T O T A L ......................................................................................................................... R$ 21.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Navegantes, 06 de junho de 2018.
Emílio Vieira
Prefeito
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ERRATA DA CONCORRÊNCIA 66/2018 PMN
Publicação Nº 1645950

 

                                                                                  

“Doe órgãos! Doe Sangue! Salve Vidas” 
 

Rua João Emílio nº 100 – Fone: (47) 3342 9500 
Centro – 88.370-446 – Navegantes – SC 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
CNPJ N° 83.102.855/0001-50 

 
cN 
 
cn 

 

ERRATA 66/2018 PMN 
 

Solicito retificação do Edital referente a Concorrência 66/2018. Alteração no Termo 
de Referência e na tabela do Projeto Básico. 
 
Onde lê-se: 
 
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 
Preço Total 

1 AFERIÇÃO DE HIDRÔMETROS u 1.000,00  26,37  26370,00 
2 AMPLIAÇÃO DE REDE - DN 100 MM m 1.000,00  8,48  8480,00 
3 AMPLIAÇÃO DE REDE - DN 150 MM m 1.000,00  10,48  10480,00 
4 AMPLIAÇÃO DE REDE - DN 200 MM m 500,00  11,84  5920,00 
5 AMPLIAÇÃO DE REDE - DN 250 MM m 500,00  13,14  6570,00 
6 AMPLIAÇÃO DE REDE - 60 MM m 5.000,00  6,34  31700,00 
7 AMPLIAÇÃO DE REDE - DN 75 MM m 2.000,00  6,62  13240,00 
8 CONSERTO DE CAVALETE UN  1.000,00  25,95  25950,00 
9 CORTE NO CAVALETE u 2.000,00  19,39  38780,00 

10 RELIGAÇÃO NO CAVALETE u 2.000,00  19,28  38560,00 
11 CORTE NO RAMAL PREDIAL UN  1.500,00  30,04  45060,00 
12 DESLOCAMENTO DE CAVALETE UN  800,00  32,67  26136,00 
13 DESLOCAMENTO DE RAMAL PREDIAL UN  800,00  112,06  89648,00 
14 INSTALAÇÃO DE HIDRANTE u 20,00  556,64  11132,80 
15 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE HIDROMETRO u 2.000,00  12,65  25300,00 
16 INTERLIGAÇÕES DE ÁGUA DN 100 MM gb 100,00  350,79  35079,00 
17 INTERLIGAÇÕES DE ÁGUA DN 150 MM gb 25,00  350,79  8769,75 
18 INTERLIGAÇÕES DE ÁGUA DN 200 MM gb 25,00  350,79  8769,75 
19 INTERLIGAÇÕES DE ÁGUA DN 250 MM gb 25,00  350,79  8769,75 
20 INTERLIGAÇÃO DE ÁGUA 60 MM  m 150,00  350,79  52618,50 
21 INTERLIGAÇÕES DE ÁGUA DN 75 MM gb 100,00  350,79  35079,00 
22 LIGAÇÃO DE AGUA 3/4 (COM PAVIMENTO, 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO) 
u 500,00  123,42  61710,00 

23 LIGAÇÃO DE ÁGUA 3/4 ( RUA S/ PAVIMENTO) UN  750,00  80,17  60127,50 
24 LIGAÇÃO DE AGUA 1" (COM PAVIMENTO, 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO) 
u 20,00  154,14  3082,80 

25 LIGAÇÃO DE ÁGUA 1 (RUA SEM PAVIMENTO) UN  20,00  132,96  2659,20 
26 LIGAÇÃO DE ÁGUA 1" X 1/2 (COM PAVIMENTO, 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO) 
u 10,00  147,37  1473,70 

27 LIGAÇÃO DE ÁGUA 1 1/2 (RUA SEM PAVIMENTO) UN  10,00  133,60  1336,00 
28 LIGAÇÃO DE ÁGUA 2" (COM PAVIMENTO, 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO) 
u 10,00  252,49  2524,90 

29 LIGAÇÃO DE ÁGUA 2 (RUA S/ PAVIMENTO) UN  10,00  214,56  2145,60 
30 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

ELETROMECANICA E OPERAÇÃO DOS SISTEMAS 
DE CONJUNTO MOTO BOMBA E BOOSTERS DE 0 A 
150 CV NAS LOCALIDADES DE SÃO DOMINGOS II, 
MEIA PRAIA, GRAVATA, ESCALVADOS E PORTO 
ESCALVADOS  

MES 12,00  17.905,54  214866,48 

31 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM HIDRANTES, 
ADUTORAS E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 
EM TODO O MUNICIPIO DE NAVEGANTES 

MES 12,00  38.903,05  466836,60 

32 REATIVAÇÃO DE RAMAL PREDIAL UN  500,00  75,22  37610,00 
33 RECUPERAÇÃO DE VIAS EM LAJOTA E 

PARALELEPIPEDOS 
m² 500,00  25,87  12935,00 

34 RELIGAÇAÕ DE RAMAL PREDIAL UN  500,00  33,51  16755,00 
35 RETIRADA DE RAMAL PREDIAL (COM u 500,00  60,59  30295,00 
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“Doe órgãos! Doe Sangue! Salve Vidas” 
 

Rua João Emílio nº 100 – Fone: (47) 3342 9500 
Centro – 88.370-446 – Navegantes – SC 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
CNPJ N° 83.102.855/0001-50 

 
cN 
 
cn 

PAVIMENTAÇÃO, RETIRADA E RECOLOCAÇÃO) 
36 RETIRADA DO RAMAL PREDIAL (RUA S/PAV.) UN  500,00  44,43  22215,00 
37 SERVIÇO DE GEOFONEAMENTO, PARA 

LOCALIZAÇÃO DE VAZAMENTOS  
KM  100,00  470,65  47065,00 

38 SERVIÇO DE RETROESCAVADEIRA 4X4 COM 
MOTORISTA DE SEGUNDA A SEXTA DAS 08:00H AO 
12:00H E DAS 13:30 AS 17:30 

MES 24,00  13.821,33  331711,92 

39 SERVIÇO DE RETROESCAVADEIRA 4X4 COM 
MOTORISTA EM REGIME DE PLANTÃO  

H 1.200,00  80,13  96156,00 

 
Total 1.963.918,25  

 
Lê-se: 
 
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 
Preço Total 

1 Aferição de Hidrômetros com emissão de laudo 
assinado por responsável técnico, com todos os 
encargos já inclusos no preço final 

u 1.000,00  35,87  35870,00 

2 Ampliação de Rede - 100 mm, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material 

u 1.000,00  24,56  24560,00 

3 Ampliação de Rede - 150 mm, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material 

u 1.000,00  28,77  28770,00 

4 Ampliação de Rede - 200 mm, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material 

u 500,00  33,48  16740,00 

5 Ampliação de Rede - 250 mm, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material 

u 500,00  39,26  19630,00 

6 Ampliação de Rede - 60 mm, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material 

u 5.000,00  20,24  101200,00 

7 Ampliação de Rede - 75 mm, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material 

u 2.000,00  20,44  40880,00 

8 Conserto de Cavalete, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material 

u 1.000,00  26,64  26640,00 

9 Corte no Cavalete, com fornecimento de equipamento 
mão de obra e material 

u 2.000,00  30,67  61340,00 

10 Religação no Cavalete, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material 

u 2.000,00  33,52  67040,00 

11 Corte no Ramal, com fornecimento de equipamento 
mão de obra e material 

u 1.500,00  123,22  184830,00 

12 Deslocamento de Cavalete, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material 

u 800,00  188,47  150776,00 

13 Deslocamento de Ramal Predial, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material 

u 800,00  191,31  153048,00 

14 Instalação de Hidrantes, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material 

u 20,00  729,40  14588,00 

15 Instalação ou Substituição de Hidrômetros C/ Fornec 
do Hidrômetro até 10M³/H, mão de obra e material 

u 2.500,00  284,82  712050,00 

16 Interligação de água 100 mm, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material 

u 100,00  372,26  37226,00 

17 Interligação de água 150 mm, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material 

u 25,00  387,03  9675,75 

18 Interligação de água 200 mm, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material 

u 25,00  421,77  10544,25 

19 Interligação de água 250 mm, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material 

u 25,00  426,78  10669,50 

20 Interligação de água 60 mm, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material 

u 150,00  336,73  50509,50 

21 Interligação de água 75 mm, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material 

u 100,00  338,55  33855,00 

22 Ligação de água ¾, com fornecimento de equipamento 
mão de obra e material (com pavimento, retirada e 

u 500,00  154,94  77470,00 
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“Doe órgãos! Doe Sangue! Salve Vidas” 
 

Rua João Emílio nº 100 – Fone: (47) 3342 9500 
Centro – 88.370-446 – Navegantes – SC 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
CNPJ N° 83.102.855/0001-50 

 
cN 
 
cn 

recolocação) 
23 Ligação de água ¾ , com fornecimento de 

equipamento mão de obra e material (sem pavimento) 
u 750,00  129,21  96907,50 

24 Ligação de água 1", com fornecimento de equipamento 
mão de obra e material (com pavimento, retirada e 
recolocação) 

u 20,00  193,17  3863,40 

25 Ligação de água 1", com fornecimento de equipamento 
mão de obra e material (sem pavimento) 

u 20,00  159,79  3195,80 

26 Ligação de água 1" x ½, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material (com pavimento, 
retirada e recolocação) 

u 10,00  210,29  2102,90 

27 Ligação de água 1" x ½, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material (sem pavimento) 

u 10,00  187,71  1877,10 

28 Ligação de água 2", com fornecimento de equipamento 
mão de obra e material (com pavimento, retirada e 
recolocação) 

u 10,00  314,00  3140,00 

29 Ligação de água 2", (sem pavimento), com 
fornecimento de equipamento mão de obra e material 

u 10,00  259,40  2594,00 

30 Reativação de Ramal Predial, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material 

u 500,00  113,07  56535,00 

31 Religação de Ramal Predial, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material 

u 500,00  90,22  45110,00 

32 Retirada de Ramal Predial, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material (com 
pavimentação, retirada e recolocação) 

u 500,00  241,86  120930,00 

33 Retirada de Ramal Predial, com fornecimento de 
equipamento mão de obra e material (sem 
pavimentação) 

u 500,00  187,79  93895,00 

34 Serviço de Geofonamento para localização de 
vazamentos 

u 100,00  533,79  53379,00 

35 Leitura simultânea com entrega da conta realizada 
através de software desenvolvido pela contratada, com 
fornecimento de material, equipamento e mão de obra. 

u 330.000,00  2,15  709500,00 

 
Total 3.060.941,70  

 
Onde lê-se: 
2. PRAZOS E REAJUSTES 
2.3 Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante os primeiros 12 (doze) meses 
contados da data do orçamento desta licitação (março/2018), após, seus preços 
serão reajustados pelo IPC-A (índice Nacional de preços ao consumidor amplo), 
observando sempre o intervalo de 12 (doze) meses entre um reajuste e outro. 
 
Lê-se: 
2.3 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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LAUDO DAS AMOSTRAS 12/2018 FMS
Publicação Nº 1646180

Navegantes, 04 de junho de 2018.
C.I. Nº 582-2018
DE: Administração da Saúde
PARA: Administração prefeitura
Assunto: Análise de Amostras PP 12/2018

Viemos por meio desta, emitir o parecer sobre a análise das Amostras apresentadas referente ao PP 12/2018 - VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS) PARA ATENDER AOS FUNCIONÁRIOS DO SAMU E AOS PACIENTES 
DO CAPS.

Participante: ECO COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELLI
Itens: 02
APROVADAS AS AMOSTRAS APRESENTADAS.

Sem mais, agradecemos cordialmente,

ALCÍDIO REIS PERA
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA 1850/2018 LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645527

PORTARIA Nº 1850 DE 03 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) DENISE APARECIDA NASCIMENTO RICARDO , 
matrícula 6296703 ocupante do cargo EFETIVO de AGENTE DE EDUCAÇÃO, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 
24/04/2018 a 25/04/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 03 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1870/2018 LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645537

PORTARIA Nº 1870 DE 07 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) JOANINE PLUCENIO ARAUJO, matrícula 63317101 
ocupante do cargo EFETIVO de RECEPCIONISTA, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 22/01/2018 a 03/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE MAIO DE 2018.
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Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1934/2018 LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645366

PORTARIA Nº 1934 DE 15 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ALICE PACHECO matrícula 401504, ocupante do cargo EFETIVA de 
MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 15/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 15 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1945/2018 LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645367

PORTARIA Nº 1945 DE 16 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) TATHIANA CORREA STERN SOARES matrícula 402002, ocupante do cargo 
EFETIVA de ORIENTADORA ESCOLAR pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 12/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 16 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1949/2018 LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645373

PORTARIA Nº 1949 DE 17 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA SIQUEIRA matrícula 6230605, 
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ocupante do cargo EFETIVA de AGENTE DE EDUCAÇÃO pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento 
em 17/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1962/2018 LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645374

PORTARIA Nº 1962 DE 17 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) LUCIMARA PEREIRA MANCIO ROSA matrícula 412518, ocupante do 
cargo EFETIVA de PROFESSORA pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 17/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1966/2018  LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645552

PORTARIA Nº 1966 DE 18 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) BONEVAL FRANCISCO MENEZES DOS SANTOS, ma-
trícula 63337801 ocupante do cargo EFETIVO de OPERADOR DE EQUIPAMENTOS DE GP, do quadro de servidores da Municipalidade, no 
período de 20/04/2018 À 18/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 18 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA 1978/2018 LICENÇA PREMIO
Publicação Nº 1645499

PORTARIA N º 1978 DE 21 DE MAIO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) SEBASTIAO ALVES DE LIMA (matrícula 175003), pertencente ao Quadro de Funcionários 
Públicos Municipais efetiva no cargo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 
21.05.2018 a 18.08.2018, referente ao período aquisitivo de 2011/2016.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 21 de maio de 2018 a 18 de agosto de 2018.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação a partir de 21.05.2018, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE MAIO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1995/2018 LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645559

PORTARIA Nº 1995 DE 22 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) NEIVA FATIMA DE SOUZA, matrícula 6205609 ocu-
pante do cargo EFETIVO de MONITORA DE EDCUAÇÃO INFANTIL, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 01/04/2018 
À 22/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 22 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1997/2018 DETERMINA INTERRUPÇÃO DE LICENÇA 
Publicação Nº 1645522

PORTARIA N º 1997 DE 22 DE MAIO DE 2018

DETERMINA INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTICULARES, A PEDIDO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município em 
seu art. 60, combinado com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes – lei complementar 007 de 11/11/2003.
RESOLVE:
I DETERMINAR o retorno ao trabalho do servidor JORGE EDGAR BARON (6197301), efetivo na função de VIGIA, A PEDIDO, a qual estava 
gozando de Licença para Tratamento de assuntos Particulares.

II A interrupção da licença e o retorno ao trabalho dar-se-ão a partir de 22/05/2018.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 22 DE MAIO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
Secretario de Administração e Logística

PORTARIA 2008/2018 LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645564

PORTARIA Nº 2008 DE 23 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) SIMONE DO ROCIO BRASIL, matrícula 490405 ocu-
pante do cargo EFETIVO de AGENTE DE EDUCAÇÃO, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 07/03/2017À 23/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 23 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2011/2018 READAPTA
Publicação Nº 1645510

PORTARIA Nº 2011 DE 23 DE MAIO DE 2018

READAPTA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I. READAPTAR a servidora SIMONE DO ROCIO BRASIL , AGENTE SERVIÇOS GERAIS, matricula 490405, pelo período de 24 (vinte quatro) 
meses, a partir de 23.05.2018, conforme oficio nª 54 da Junta Médica.

II. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 23 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA 2014/2018 PRORROGA LICENÇA
Publicação Nº 1645505

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA N º 2014 DE 23 DE MAIO DE 2018

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTICULARES

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu 
art. 60, combinado com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes – lei complementar 007 de 11/11/2003,

RESOLVE:
I PRORROGAR a licença para tratamento de assuntos particulares do servidor ESTELA MARA MATINI, ocupante do cargo de FISIOTERAPEU-
TA, no período de 18.05.2018 a 18.05.2020.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo seus efeitos a partir de 18.05.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 23 DE MAIO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2018/2018 LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645566

PORTARIA Nº 2018 DE 25 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) TATIANE DA ROSA MIRANDA, matrícula 352906 ocu-
pante do cargo EFETIVO de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 05.04.2018 
À 25.05.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2029/2018 LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645568

PORTARIA Nº 2029 DE 28 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 

http://www.navegantes.sc.gov.br
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de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ARIANE ZILZ DE SOUZA, matrícula 6223205 ocu-
pante do cargo EFETIVO de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 12.05.2018 
À 28.05.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 28 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2093/2018 LICENÇA MATERNIDADE
Publicação Nº 1645501

PORTARIA N º 2093 DE 30 DE MAIO DE 2018
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes -
RESOLVE:
I - CONCEDER licença-maternidade à servidora FERNANDA MICHAELI DE SOUZA DOS SANTOS, PROFESSORA - EFETIVA – (matrícula 
1973201), pelo período de 28/05/2018 À 23/11/2018.

II - Os 60 (sessenta) dias a mais de licença são amparados pela lei municipal 2088 de 21/11/2007.

III - Esta Portaria entra em vigor com efeitos partir de 28/05/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2112/2018 PRORROGA LICENÇA
Publicação Nº 1645504

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA N º 2112 DE 04 DE JUNHO DE 2018

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTICULARES

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu 
art. 60, combinado com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes – lei complementar 007 de 11/11/2003,

RESOLVE:
I PRORROGAR a licença para tratamento de assuntos particulares do servidor EDELTRAUD ROVER, ocupante do cargo de MONITORA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, no período de 01.06.2018 a 01.06.2020.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo seus efeitos a partir de 05/02/2018.

http://www.navegantes.sc.gov.br
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2113/2018 READAPTA
Publicação Nº 1645508

PORTARIA Nº 2113 DE 04 DE JUNHO DE 2018

READAPTA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I. READAPTAR a servidora MARLECI CRESPIM , AGENTE SERVIÇOS GERAIS, matricula 63297301, pelo período de 12 (doze) meses, a partir 
de 22/05/2018, conforme oficio n 52 da Junta Médica.

II. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2129/2018 DETERMINA INTERRUPÇÃO DE LICENÇA
Publicação Nº 1645513

PORTARIA N º 2129 DE 04 DE JUNHO DE 2018

DETERMINA INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTICULARES, A PEDIDO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município em 
seu art. 60, combinado com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes – lei complementar 007 de 11/11/2003.
RESOLVE:
I DETERMINAR o retorno ao trabalho do servidor JAQUELINE MELLIES DA CONCEIÇÃO (1982001), efetivo na função de PROFESSORA, A 
PEDIDO, a qual estava gozando de Licença para Tratamento de assuntos Particulares.

II A interrupção da licença e o retorno ao trabalho dar-se-ão a partir de 30/05/2018.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHOO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
Secretario de Administração e Logística
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PORTARIA 2136, 2137, 2138, 2139, 2140, 2145/2018  LICENÇA PREMIO
Publicação Nº 1645491

PORTARIA N º 2136 DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) CRISTIANE MARIA ADÃO (matrícula 293706), pertencente ao Quadro de Funcionários Públi-
cos Municipais efetiva no cargo de TECNICA ENFERMAGEM – 40 horas, para usufruir de 60 (SESSENTA) dias, pelo período de 04.06.2018 a 
02.08.2018, referente ao período aquisitivo de 2010/2015.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 04 de junho de 2018 a 02 de agosto de 2018.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação a partir de 04.06.2018, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2137 DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) MARIA VERONICA DE OLIVEIRA SANTOS FERNANDES (matrícula 293706), pertencente ao 
Quadro de Funcionários Públicos Municipais efetiva no cargo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS – 40 horas, para usufruir de 30 (TRINTA) dias, 
pelo período de 04.06.2018 a 03.07.2018, referente ao período aquisitivo de 2011/2016.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 04 de junho de 2018 a 03 de julho de 2018.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação a partir de 04.06.2018, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2138 DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) LUCIA HELENA DE SOUZA ALVES (matrícula 6235601), pertencente ao Quadro de Funcio-
nários Públicos Municipais efetiva no cargo de TECNICA ENFERMAGEM – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 
04.06.2018 a 01.09.2018, referente ao período aquisitivo de 2012/2017.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 04 de junho de 2018 a 01 de setembro de 2018.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação a partir de 04.06.2018, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2139 DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) MARIA TEREZA DE SOUZA NOGUEIRA (matrícula 6194801), pertencente ao Quadro de Fun-
cionários Públicos Municipais efetiva no cargo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS – 40 horas, para usufruir de 30 (TRINTA) dias, pelo período 
de 04.06.2018 a 03.07.2018, referente ao período aquisitivo de 2011/2016.
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II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 04 de junho de 2018 a 03 de julho de 2018.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação a partir de 04.06.2018, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2140 DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) EDILENE DOS SANTOS BENTO (matrícula 502501), pertencente ao Quadro de Funcioná-
rios Públicos Municipais efetiva no cargo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 
04.06.2018 a 01.09.2018, referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 04 de junho de 2018 a 01 de setembro de 2018.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação a partir de 04.06.2018, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2145 DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) DAIANE MARCOVOSKI (matrícula 498103), pertencente ao Quadro de Funcionários Públi-
cos Municipais efetiva no cargo de MONITORA DE EDCUAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 
04.06.2018 a 01.09.2018, referente ao período aquisitivo de 2011/2016.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 04 de junho de 2018 a 01 de setembro de 2018.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação a partir de 04.06.2018, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2151/2018 LICENÇA MATERNIDADE
Publicação Nº 1645493

PORTARIA N º 2151 DE 04 DE JUNHO DE 2018
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes -
RESOLVE:
I - CONCEDER licença-maternidade à servidora ELAINE FERRIRA COSTA, MONITORA DE TRANSPORTE ESCOLAR - EFETIVA – (matrícula 
63382801), pelo período de 04/06/2018 À 30/11/2018.

II - Os 60 (sessenta) dias a mais de licença são amparados pela lei municipal 2088 de 21/11/2007.

III - Esta Portaria entra em vigor com efeitos partir de 04/06/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2131 DE 2018  PRORROGA TRABALHOS DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
Publicação Nº 1645467

PORTARIA N º 2131 DE 4 DE JUNHO DE 2018

PRORROGA TRABALHOS DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combinado 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - PRORROGAR por 30 (trinta) dias os trabalhos de sindicância instaurado pela Portaria n º 1664 de 18 de abril de 2018 para apurar possível 
inobservância do dever funcional por parte do servidor J.W.M..

II - O motivo da prorrogação decorre de o processo estar em fase de oitivas das testemunhas e investigado.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAV EGANTES, 4 DE JUNHO DE 2018.
Emilio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística.
Navegantes, 4 de junho de 2018.

Márcio Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2132 DE 2018  PRORROGA TRABALHOS DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
Publicação Nº 1645469

PORTARIA N º 2132 DE 4 DE JUNHO DE 2018

PRORROGA TRABALHOS DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combinado 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - PRORROGAR por 30 (trinta) dias os trabalhos de sindicância instaurado pela Portaria n º 1666 de 18 de abril de 2018 para apurar possível 
inobservância do dever funcional por parte da servidora M.F.B.V.

II - O motivo da prorrogação decorre da grande demanda de oitivas de testemunhas.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 4 DE JUNHO DE 2018.
Emilio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística.
Navegantes, 4 de junho de 2018.

Márcio Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIAS 1960,1961/2018 LICENÇA MATERNIDADE
Publicação Nº 1645496

PORTARIA N º 1960 DE 17 DE MAIO DE 2018
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes -
RESOLVE:
I - CONCEDER licença-maternidade à servidora JANAINA XAVIER, ENFERMEIRO ESF - EFETIVA – (matrícula 6316301), pelo período de 
17/05/2018 À 12/11/2018.

II - Os 60 (sessenta) dias a mais de licença são amparados pela lei municipal 2088 de 21/11/2007.

III - Esta Portaria entra em vigor com efeitos partir de 17/05/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1961 DE 17 DE MAIO DE 2018
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes -
RESOLVE:
I - CONCEDER licença-maternidade à servidora LETICIA RANGUET NASCIMENTO, PROFESSORA - ACT – (matrícula 6320903), pelo período 
de 17/05/2018 À 12/11/2018.

II - Os 60 (sessenta) dias a mais de licença são amparados pela lei municipal 2088 de 21/11/2007.

III - Esta Portaria entra em vigor com efeitos partir de 17/05/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1967,1968/2018 LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645379

PORTARIA Nº 1968 DE 18 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ALINE DE FATIMA MELLO FLORENCIO matrícula 6323101, ocupante do 
cargo EFETIVA de PROFESSORA pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 18/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 18 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1967 DE 18 DE MAIO DE 2018
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LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) LUCIANA SILVA DE SOUZA matrícula 5093061, ocupante do cargo EFE-
TIVA de AGENTE SERVIÇOS GERAIS pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 17/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 18 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1971,1972,1973,1974,1975,1980/2018 LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645380

PORTARIA Nº 1971 DE 21 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) JUSCILENE APARECIDA DE OLIVEIRA LOPES matrícula 63306601, ocu-
pante do cargo EFETIVA de AGENTE SERVIÇOS GERAIS pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento 
em 21/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1972 DE 21 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) MARLENE LEAL CORDEIRO matrícula 6312401, ocupante do cargo 
EFETIVA de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAUDE ESF pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 
21/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1973 DE 21 DE MAIO DE 2018



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 598

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ANGELA DOS SANTOS DIAS matrícula 6331801, ocupante do cargo 
EFETIVA de AGENTE DE EDUCAÇÃO pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 19/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1974 DE 21 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ADRIANA FERNANDES ROSA matrícula 70101, ocupante do cargo EFE-
TIVA de PROFESSORA pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 19/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1975 DE 21 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) DECIO AMORIM matrícula 6312401, ocupante do cargo EFETIVA de 
AGENTE SERVIÇOS GERAIS pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 19/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1980 DE 21 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) JUAREZ SEBASTIAO DA SILVA JUNIOR matrícula 6247601, ocupante 
do cargo EFETIVA de AGENTE SERVIÇOS GERAIS pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 
21/05/2018.
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II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1977, 1979/2018 LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645556

PORTARIA Nº 1977 DE 21 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) JUAREZ SEBSTIAO DA SILVA JUNIOR, matrícula 
6247601 ocupante do cargo EFETIVO de AGENTE SERVIÇOS GERAIS, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 15/05/2018 
À 18/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1979 DE 21 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ALICE PACHECO, matrícula 401504 ocupante do cargo 
EFETIVO de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 15/05/2018 À 21/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1982, 1983,1984,1985/2018 LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645381

PORTARIA Nº 1982 DE 22 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
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RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) NEIDE LOPES BAROSSO MACHADO matrícula 1983805, ocupante do 
cargo EFETIVA de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento 
em 22/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 22 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1983 DE 22 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) LARA CRISTINA DE JESUS matrícula 252610, ocupante do cargo EFETIVA 
de PROFESSORA pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 22/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 22 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1984 DE 22 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) WILSON PARIZOTTO matrícula 3210503, ocupante do cargo EFETIVA de 
MOTORISTA CAMINHÃO pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 22/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 22 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1985 DE 22 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) SALETE DE FATIMA DA LUZ AGLIARDI matrícula 2691125, ocupante 
do cargo EFETIVA de PROFESSORA pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 22/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 22 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1991, 1996/2018 LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645562

PORTARIA Nº 1991 DE 22 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ELENILCE PIRES DOS SANTOS, matrícula 63394901 
ocupante do cargo EFETIVO de AGENTE SERVIÇOS GERAIS, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 10/04/2018 À 
22/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 22 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1996 DE 22 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) TEREZINHA FEUSER ETASUN, matrícula 1974701 
ocupante do cargo EFETIVO de PROFESSORA, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 09/05/2018 À 22/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 22 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1999, 2000/2018 TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645403

PORTARIA Nº 1999 DE 23 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) FABIANA FRANCISCO BOLSONI matrícula 150404, ocupante do cargo 
EFETIVA de PROFESSORA pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 23/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 23 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2000 DE 23 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) GRAZIELA LUCILA DE SOUZA matrícula 205907, ocupante do cargo 
EFETIVA de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 
23/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 23 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 2013,2032/2018 LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645401

PORTARIA Nº 2013 DE 23 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ELEN CRISTINA CRUZ DE JESUS matrícula 63334702, ocupante do cargo 
ACT de PROFESSORA pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 22/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 23 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2032 DE 29 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) JOSIANE APARECIDA KINAL matrícula 6220002, ocupante do cargo ACT 
de AGENTE SERVIÇOS GERAIS pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 27/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 29 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 2016,2017/2018 LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645404

PORTARIA Nº 2016 DE 24 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) SABRINA GRACIELA APARECIDA DE SOUZA CARTURANO matrícula 
321908, ocupante do cargo EFETIVA de PROFESSORA pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento 
em 24/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 24 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2017 DE 24 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ELSBET VIEBRANZ matrícula 626501, ocupante do cargo EFETIVA de 
AGENTE SERVIÇOS GERAIS pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 24/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 2 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 2026,2027/2018 LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645406

PORTARIA Nº 2026 DE 28 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) JULIANA FERNANDES JACINTO matrícula 63322901, ocupante do cargo 
EFETIVA de PROFESSORA pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 26/05/2018.
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II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 28 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2027 DE 28 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) MARILANDI MARIN matrícula 217804, ocupante do cargo EFETIVA de 
AGENTE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 26/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 28 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 2091,2094,2097,2095,2096/2018 LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645571

PORTARIA Nº 2091 DE 30 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ELISABETE BARBOSZA DA SILVA SOARES, matrícula 
217403 ocupante do cargo EFETIVO de TECNICO EM COMPUTAÇÃO, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 01/12/2017 
À 30/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2094 DE 30 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) FERNANDA DOS SANTOS, matrícula 166503 ocupante 
do cargo EFETIVO de PROFESSORA, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 30/03/2018 À 30/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2097 DE 30 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) FERNANDA DOS SANTOS, matrícula 166504 ocupante 
do cargo EFETIVO de PROFESSORA, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 30/03/2018 À 30/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2095 DE 30 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ADRIANA FERNANDES ROSA, matrícula 70101 ocu-
pante do cargo EFETIVO de PROFESSORA, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 19/05/2018 À 30/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2096 DE 30 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) CLAUDETE LOPES DE ANDRADE GOUVEA, matrí-
cula 6246203 ocupante do cargo EFETIVO de PROFESSORA, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 11/10/2015 À 
30/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIAS 2115, 2116,2117,2118,2119,2120,2121,2122,2123,2124,2125,2127/2018  LICENÇA PREMIO 
Publicação Nº 1645494

PORTARIA N º 2115 DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) RUBIA LOTH TEIXEIRA (matrícula 227307), pertencente ao Quadro de Funcionários Públi-
cos Municipais efetiva no cargo de ORIENTADORA ESCOLAR – 40 horas, para usufruir de 30 (TRINTA) dias, pelo período de 04.06.2018 a 
03.07.2018, referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 04 de junho de 2018 a 03 de julho de 2018.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação a partir de 04.06.2018, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2116 DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) AVA IONA LOPES (matrícula 11201), pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos Mu-
nicipais efetiva no cargo de ESCRITURARIO – 40 horas, para usufruir de 60 (SESSENTA) dias, pelo período de 04.06.2018 a 02.08.2018, 
referente ao período aquisitivo de 2009/2014.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 04 de junho de 2018 a 02 de agosto de 2018.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação a partir de 04.06.2018, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2117 DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) JOSE MANOEL FRANCISCO (matrícula 461401), pertencente ao Quadro de Funcionários Pú-
blicos Municipais efetiva no cargo de PEDREIRO – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 04.06.2018 a 01.09.2018, 
referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 04 de junho de 2018 a 01 de setembro de 2018.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação a partir de 04.06.2018, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2118 DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) MARILZA ALVES DOS REIS SILVA (matrícula 499205), pertencente ao Quadro de Funcionários 
Públicos Municipais efetiva no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período 
de 04.06.2018 a 01.09.2018, referente ao período aquisitivo de 2012/2017.
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II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 04 de junho de 2018 a 01 de setembro de 2018.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação a partir de 04.06.2018, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2119 DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) MARINEUSA MARIA DE CARVALHO (matrícula 1588303), pertencente ao Quadro de Funcio-
nários Públicos Municipais efetiva no cargo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS – 40 horas, para usufruir de 30 (TRINTA) dias, pelo período de 
04.06.2018 a 03.07.2018, referente ao período aquisitivo de 2010/2015.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 04 de junho de 2018 a 03 de julho de 2018.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação a partir de 04.06.2018, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2120 DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) PRISCILLA CRISTINA DOS SANTOS (matrícula 6205303), pertencente ao Quadro de Funcio-
nários Públicos Municipais efetiva no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo 
período de 04.06.2018 a 01.09.2018, referente ao período aquisitivo de 2012/2017.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 04 de junho de 2018 a 01 de setembro de 2018.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação a partir de 04.06.2018, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2121 DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) MARISA DE SOUZA DOS SANTOS (matrícula 2805017), pertencente ao Quadro de Funcio-
nários Públicos Municipais efetiva no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 60 (SESSENTA) dias, pelo 
período de 04.06.2018 a 02.08.2018, referente ao período aquisitivo de 2007/2012.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 04 de junho de 2018 a 02 de agosto de 2018.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação a partir de 04.06.2018, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2122 DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO
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O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) ZELITA CUSTODIO DA SILVA (matrícula 6226304), pertencente ao Quadro de Funcioná-
rios Públicos Municipais efetiva no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 
04.06.2018 a 01.09.2018, referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 04 de junho de 2018 a 01 de setembro de 2018.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação a partir de 04.06.2018, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2123 DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) SILAMARA DIAS (matrícula 236303), pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos Munici-
pais efetiva no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTAA) dias, pelo período de 04.06.2018 
a 01.09.2018, referente ao período aquisitivo de 2012/2017.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 04 de junho de 2018 a 01 de setembro de 2018.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação a partir de 04.06.2018, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2124 DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) MARIA DE LURDES HERMOGENES (matrícula 355903), pertencente ao Quadro de Funcio-
nários Públicos Municipais efetiva no cargo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS – 40 horas, para usufruir de 30 (TRINTA) dias, pelo período de 
04.06.2018 a 03.07.2018, referente ao período aquisitivo de 2012/2017.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 04 de junho de 2018 a 03 de julho de 2018.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação a partir de 04.06.2018, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2125 DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) BERENICE VERGUTZ (matrícula 6236801), pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos 
Municipais efetiva no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 
04.06.2018 a 01.09.2018, referente ao período aquisitivo de 2012/2017.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 04 de junho de 2018 a 01 de setembro de 2018.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação a partir de 04.06.2018, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2127 DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) PAULO ROBERTO NEGRÃO (matrícula 93601), pertencente ao Quadro de Funcionários Públi-
cos Municipais efetiva no cargo de MECANICO – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 04.06.2018 a 01.09.2018, 
referente ao período aquisitivo de 2011/2016.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 04 de junho de 2018 a 01 de setembro de 2018.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação a partir de 04.06.2018, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 2128, 2109, 2110, 2111, 2114, 2092/2018 LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645407

PORTARIA Nº 2128 DE 04 DE JUNHO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) MAURICIO VALPIR DA SILVA matrícula 494413, ocupante do cargo ACT 
de PROFESSORA pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 01/06/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2109 DE 04 DE JUNHO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) SANDRA APARECIDA PRADO DA SILVA matrícula 63417101, ocupan-
te do cargo ACT de AGENTE SERVIÇOS GERAIS pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 
31/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

Márcio da Rosa
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SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2110 DE 04 DE JUNHO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) MARILEUZA MORAES GOMES matrícula 115106, ocupante do cargo 
EFETIVO de PROFESSORA pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 01/06/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2111 DE 04 DE JUNHO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) GISELE CRISTINA FORMENTO matrícula 6298303, ocupante do cargo 
EFETIVO de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 
01/06/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2114 DE 04 DE JUNHO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ONDINA NOGUEIRA FRANCISCO matrícula 673204, ocupante do cargo 
EFETIVO de AGENTE SERVIÇOS GERAIS pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 02/06/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2092 DE 30 DE MAIO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
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RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) IDINEIA DA SILVA matrícula 415804, ocupante do cargo EFETIVA de 
TECNICO ENFERMAGEM pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 30/05/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE MAIO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 2141, 2142,2143,2144/2018 LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 1645532

PORTARIA Nº 2141 DE 04 DE JUNHO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) FABIANA FRANCISCO BOLSONI, matrícula 150404 
ocupante do cargo EFETIVO de PROFESSORA, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 23.05.2018 À 28.05.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2142 DE 04 DE JUNHO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ANDREZA CARLA FRAGA TAVARES, matrícula 6314301 
ocupante do cargo EFETIVO de PSICOLOGA, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 15.05.2018 À 30.05.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2143 DE 04 DE JUNHO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) CINANDRA LUIZA PAVI RICOBOM, matrícula 2065607 
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ocupante do cargo EFETIVO de MONITORA DE EDCUAÇÃO INFANTIL, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 16.05.2018 
À 28.05.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2144 DE 04 DE JUNHO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA SIQUEIRA, 
matrícula 6230605 ocupante do cargo EFETIVO de AGENTE DE EDUCAÇÃO, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 
17.05.2018 À 31.05.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 2147, 2148, 2150, 2146, 2149, 2152/2018 LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE 
Publicação Nº 1645531

PORTARIA Nº 2147 DE 04 DE JUNHO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) JOCILENE NASCIMENTO, matrícula 63293901 ocu-
pante do cargo EFETIVO de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 12/05/2017 
À 04/06/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2148 DE 04 DE JUNHO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) JULIANA CRISTINA ANACLETO OLIVEIRA, matrícula 
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6286302 ocupante do cargo EFETIVO de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 
25/04/2018 À 04/06/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2150 DE 04 DE JUNHO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) NELI MACHADO, matrícula 177003 ocupante do cargo 
EFETIVO de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 26/08/2014 À 03/06/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2146 DE 04 DE JUNHO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) OLINDA HERTZER BRISTOTTI, matrícula 238202 
ocupante do cargo EFETIVO de AGENTE SERVIÇOS GERAIS, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 03/05/2018 À 
03/06/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2149 DE 04 DE JUNHO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) EDICLEIA MONTAGNA DUARTE, matrícula 46601 
ocupante do cargo EFETIVO de PROFESSORA, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 02/04/2018 À 04/06/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.
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Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 2152 DE 04 DE JUNHO DE 2018

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) LARA CRISTINA DE JESUS, matrícula 252610 ocupante 
do cargo EFETIVO de PROFESSORA, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 22/05/2018 À 04/06/2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE JUNHO DE 2018.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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Nova Erechim

Prefeitura

ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 01 PREGÃO PRESENCIAL 027/2018
Publicação Nº 1646279

ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO nº 01

Pregão Presencial 027/2018

Processo Administrativo 042/2018

O Município de Nova Erechim/SC, com sede localizada na Avenida Francisco Ferdinando Losina, n.º 139, centro, torna público para conhe-
cimento dos interessados a ERRATA 01 ao edital de Pregão Presencial nº 027/2018, Processo Administrativo n.º 042/2018, onde no objeto 
e Anexo I, passará a ler-se:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 12.000 M² DE PEDRAS IRREGULARES DE BASALTO PARA ASSENTAMENTO DAS PEDRAS, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC

Anexo I

ITEM CÓDIGO UNID ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNIT. MÁXIMO QUANT.

1 125157 M²
PEDRAS IRREGULARES DE BASAL-
TO DE 10 (DEZ) A 18 (DEZOITO) 
CENTÍMETROS (1-2-5157)

8,50 12.000,00

Tendo em vista a alteração do objeto, a nova data par abertura da licitação será 18 de junho de 2018, sendo o credenciamento até as 09:00, 
iniciando a sessão no mesmo dia às 09:15. Permanecem inalterada os demais termos. Maiores informações e a íntegra do Edital e Anexos, 
poderão ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal sito à Avenida Francisco F. Losina n.º 139, Fone (49) 3333-3100 ou e-mail licitacoes.
ne@gmail.com.

Nova Erechim (SC), em 06 de junho de 2018.
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal

PORTARIA 034/2018 DESIGNAR SERVIDORA PAMELA REGINA LADIK PARA DESEMPENHAR SUAS FUNÇÕES 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Publicação Nº 1645363

PORTARIA nº 034, de 06 de junho de 2018.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe o Art. 61 da Lei Orgânica 
Municipal.

CONSIDERANDO:
A necessidade de Servidor Municipal para desempenhar suas funções na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

R E S O LV E:

Art. 1º Fica designada a Servidora Municipal PAMELA REGINA LADIK, Matrícula 5207/01, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, para desempenhar suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 06 de junho de 2018.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

mailto:licitacoes.ne@gmail.com
mailto:licitacoes.ne@gmail.com
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PORTARIA 035/2018 DESIGNAR SERVIDORA ANA APARECIDA DIAS LAZZARI PARA DESEMPENHAR SUAS 
FUNÇÕES NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Publicação Nº 1645365

PORTARIA nº 035, de 06 de junho de 2018.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe o Art. 61 da Lei Orgânica 
Municipal.

CONSIDERANDO:
A necessidade de Servidor Municipal para desempenhar suas funções na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

R E S O LV E:

Art. 1º Fica designada a Servidora Municipal ANA APARECIDA DIAS LAZZARI, Matrícula 5453/01, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para desempenhar suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 06 de junho de 2018.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

PREGÃO SRP Nº: 24/2018 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31
Publicação Nº 1645599

Processo Nº: 037/2018 Pregão SRP Nº: 24/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31

Aos 06 dias do mês de junho de 2018, autorizado no PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 024/2018, foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, suplementarmente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações e Decreto Municipal n° 89/2017 , conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obri-
gacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, O MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC, inscrito no CNPJ: 83.021.840/0001-68 e o FORNECEDOR 
DETENTOR DA ATA: MERCADO E PANIFICADORA BOLFE LTDA, com sede na Avenida Independência nº 140, centro, em Nova Erechim/SC, 
inscrita no CNPJ nº. 04.325.930/0001-76, neste ato representada pelo Sr. ELEMAR BOLFE, portador do CPF nº. 385.813.379-53.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO, VALOR E CONDIÇÕES

1.1 - Descrição do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO INFANTIL CRECHE E PRÉ-ESCOLA DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC, 
conforme ANEXO I, proposta vencedora, parte integrante desta ata.

1.2 - As entregas deverão ser realizadas pela empresa no prazo máximo de até 05 (cinco) dias após solicitação do Departamento de Com-
pras do Município, nos locais indicados pela Administração.

1.3 - O valor total global estimado com o presente registro de preços é de R$ 4.340,00 (quatro mil e trezentos e quarenta reais) para o 
período de 12(doze) meses prorrogáveis, de acordo com o disposto na Lei nº. 8.666/93, em especial o Art. 57, inciso II. Em havendo a 
prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser reajustados com periodicidade anual, tendo como índice de reajustamento de 
preços o IGP-M/FGV, calculado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro que venha a substituí-lo.

1.4 - A DETENTORA é responsável pelo transporte do material até o local estabelecido previamente no pedido encaminhado pelo setor de 
compras.

1.5 - Os materiais serão recebidos no local indicado na autorização de fornecimento, e serão avaliados pelo Setor Competente, que, depois 
de verificado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no 
caso de entrega parcial.

1.6 - A existência de preços registrados não obriga o Município de Nova Erechim a contratar, assegurado ao beneficiário do registro a pre-
ferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.7 - Todos os materiais/serviços do presente contrato, deverão atender às exigências mínimas de qualidade, observados os padrões e 
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normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, etc., atentando-se a contratada, principalmente, 
para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SEGUNDA
DAS RESPONSABILIDADES

2.1 - A DETENTORA compromete-se a manter, durante a vigência da presente, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório.

2.2 - A DETENTORA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

3.1. As alterações de preços eventualmente necessárias em face do comportamento do mercado fornecedor e do equilíbrio do ajuste, para 
maior ou menor, serão processadas através de requerimento formulado pela DETENTORA, onde será indicado o percentual de alteração, 
acompanhado de cópias xerográficas autenticadas das notas fiscais de compra antecessora e atual que permitam a comparação e a verifi-
cação da compatibilidade do(s) custo(s) com a(s) alteração(ões) proposta(s).

3.2. Será adotado como critério para autorizar a elevação ou redução dos preços o resultado de pesquisa efetuada pelo Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal junto às demais empresas fornecedoras, de forma a verificar a compatibilidade da atualização solicitada com os preços 
praticados no mercado, no resguardo do interesse público e na procura da manutenção do equilíbrio financeiro do contrato.

3.3. O atraso na apresentação de requerimento de ajuste de preços, quando se tratar de diminuição, acarretará à DETENTORA multa de 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor do fornecimento da última semana, sem prejuízo da retroatividade da redução dos preços com 
as compensações devidas, na forma apurada.

3.4. No caso da constatação, através da pesquisa a que se refere o item anterior, de que o aumento de preço pleiteado pela DETENTORA 
tornará igual, conforme o caso, ou acima das demais empresas de fornecimento, o reajuste não será autorizado e, persistindo o impasse, 
o procedimento poderá ser revisto pela Administração Municipal, conforme previsto no edital.

CLÁUSULA QUARTA
DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

4.1. O Município, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, solicitará o fornecimento das mercadorias registradas no ANEXO 
I, na quantidade estimada para um período, mediante Autorização de Compra emitida pelo Setor de Compras da Municipalidade.

4.2. A Autorização de Compra e toda comunicação referente à execução da Ata como notificação, pedidos etc. Será realizado por meio 
eletrônico ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso a empresa não possua e-mail, a Autorização 
deverá ser retirada no Setor de Compras da Prefeitura, situado na AV. FRANCISCO FERDINANDO LOSINA nº 139, CENTRO DE NOVA ERE-
CHIM– SC, no prazo de 1 (um) dia, contado a partir da convocação.

4.2.1. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da Autorização de Compra poderá ser prorrogado por uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado.

4.2.2. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Autorização de Compra no prazo previsto, implicará aplicação de multa de 1 
% (um por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis, conforme item 12 do edital.

4.3. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do produto registrado e fornecido, especialmente para efeito de substitui-
ção imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.

CLÁUSULA QUINTA
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Nova Erechim, em 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e apresentação do Documen-
to Fiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável; através de depósito em conta corrente da empresa.
5.1.1 As notas fiscais/fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas à Prefeitura e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após 
a data de sua apresentação válida.

5.1.2. No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, os valores unitários e totais e o número do 
processo que deu origem à aquisição.

CLÁUSULA SEXTA
DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

6.1- Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da 
DETENTORA: edital de licitação e seus anexos, proposta da proponente vencedora, atas da sessão de credenciamento e processamento do 
pregão, despacho do Pregoeiro, homologação do processo licitatório e legislação pertinente à espécie.
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6.2 Será incorporada a esta Ata, mediante alterações qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência.

CLÁUSULA SÉTIMA
SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

7.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

7.2. O disposto neste item não se aplica aos licitantes convocados nos termos do art. 64, § 2o da Lei 8.666/93, que não aceitarem a con-
tratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.

7.3. A multa pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada na razão de 0,33% (zero vírgula trinta e três pontos percentuais), 
calculado por dia de atraso, até no máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor global da ata

CLÁUSULA OITAVA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 A despesa correrá pelo Código de Despesa:

Despesa Projeto/Atividade Item Orçamentário
83 2016 33903007
34 2008 33903007
36 2047 33903007
37 2047 33903007
35 2008 33903007
84 2016 33903007

CLÁUSULA NONA
DA FISCALIZAÇÃO

9.1 Fica designado(a) o(a) secretário(a) da pasta a que pertence o objeto, como responsável pela gestão e acompanhamento da execução 
do objeto do presente registro, durante sua vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

10.1 O prazo da presente ata terá sua vigência no período compreendido entre a data de sua assinatura com validade de 4 (quatro) meses, 
podendo ser prorrogado, dentro desse período, se houver interesse da administração.

10.2 A DETENTORA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições desta ATA, os acréscimos ou supressões que se fizerem no prazo e nos 
itens, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

10.3. Fica eleito o foro da comarca de Pinhalzinho – SC, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata, com 
renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam traduzir.

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores 
para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso.

Nova Erechim 06 de junho de 2018.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal
Gerenciador

MERCADO E PANIFICADOR BOLFE LTDA
ELEMAR BOLFE
Detentor

TESTEMUNHAS:

LEANDRO DA SILVA   EUNICE TEREZINHA BRUSCHI
CPF: 040.293.839-98   CPF: 692.874.149-04
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Nova Itaberaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 94 PREGÃO 37
Publicação Nº 1646446

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO de Nova ItaberabA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão
Processo Adm. Nº.: 94/2018
Edital: Pregão Nº.: 37/2018
Tipo: Menor preço / Unitário
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A ORGANIZAÇÃO, ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
PARA O CARGO DE EMFERMEIRA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, COM APLICAÇÃO DE PROVA ESCRITA.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 18 de junho de 2018.
Local de Entrega dos Envelopes: Sede da Prefeitura. Rua José Marocco nº 2226. Nova Itaberaba-SC.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 18 de junho de 2018.
Local de Abertura dos Envelopes: Sede da Prefeitura. Rua José Marocco nº 2226. Nova Itaberaba-SC.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua José Marocco nº 2226, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo fone (049) 3327 0066.
A licitação será regida pela Lei N° 10.520/2002 e supletivamente pela Lei Nº 8.666/93.

NOVA ITABERABA, 06 de junho de 2018

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
PREFEITO MUNICIPAL

DC 202-2018 CREDITO SUPLEMENTAR SAÚDE
Publicação Nº 1646451

DECRETO Nº. 202/2018 DE 04 DE JUNHO DE 2018

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “

MARCIANO MAURO PAGLIARINI,, Prefeito Municipal de Nova Itaberaba - SC, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto 
na Lei Municipal nº 1.171/2017, de 15 dezembro de 2017.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamento no Fundo Municipal de Saude de Nova Itaberaba, no exercício 2018, no 
valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), no Projeto Atividade 2.018 – Manutenção das atividades da Saude Pública, na modalidade de aplica-
ção 4.4.90 Aplicação Direta – criando a fonte 01.38 – Transferência Sistema Único de Saude SUS/União, conforme programação a seguir.

Órgão: 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:01 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 301 Atenção Básica
Programa: 0013 MAIS SAÚDE
Projeto/Atividade: 2.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PUBLICA
Fonte: 0.1.38 - Transferência Sistema Único de Saude SUS/União
Modalidade de Aplicação 4.4.90 – Aplicação Direta
Detalhamento: 0084 – Implementação Alimentação Nutrição na Saúde R$ 3.000,00

Art. 2º - Os recursos para Abertura de Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será no valor de R$ 3.000,00 (Três mil 
reais), provenientes da anulação de dotação do Fundo Municipal de Saude de Nova Itaberaba, conforme descriminação a seguir.

Órgão: 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:01 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 301 Atenção Básica
Programa: 0013 MAIS SAÚDE
Projeto/Atividade: 2.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PUBLICA
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Fonte: 0.1.38 - Transferência Sistema Único de Saude SUS/União
Modalidade de Aplicação 3.3.90 – Aplicação Direta
Detalhamento: 0000 – Sem Detalhamento de Despesa R$ 3.000,00

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 04 DE JUNHO DE 2018.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DC 203-2018 CREDITO SUPLEMENTAR EXCESSO EDUCAÇÃO AFM
Publicação Nº 1646453

DECRETO Nº. 203/2018 DE 04 DE JUNHO DE 2018

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “

MARCIANO MAURO PAGLIARINI,, Prefeito Municipal de Nova Itaberaba - SC, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto 
na Lei Municipal nº 1.171/2017, de 15 dezembro de 2017.
DECRETA

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamento do Município de Nova Itaberaba, no exercício 2018, no valor de R$ 
43.805,32 (Quarenta e três mil, oitocentos e cinco reais e trinta e dois centavos), no Projeto Atividade 2.008 – Manutenção das atividades 
do Ensino Fundamental, na modalidade de aplicação 3.1.90 Aplicação Direta – criando a fonte 01.37 – Outras Transferências do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, conforme programação a seguir.

Órgão: 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Unidade Orçamentária: 01 Departamento de Educação
Função: 12 Educação
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0004 EDUCAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
Projeto/Atividade: 2.008 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Modalidade de Aplicação 3.1.90 – Aplicação Direta
Fonte: 0.1.37 - Outras Transf. do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE
Detalhamento: 0064 – A.F.M. Auxilio Financeiro Munícipios R$ 43.805,32.

Art. 2º - Os recursos para Abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes 
do produto do provável Excesso de Arrecadação da fonte de recursos 0.1.37 – na Rubrica 1.7.1.8.05.9.1.01.00. – Outras Transferências de 
Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE – Auxilio Financeiro aos Munícipios, de acordo com o estabelecido no 
art. 43 § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 1.171/2017 art. 5º.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 04 DE JUNHO DE 2018.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DC 205-2018 CREDITO SUPLEMENTAR EXCESSO BADESC
Publicação Nº 1646457

DECRETO Nº. 203/2018 DE 05 DE JUNHO DE 2018

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “
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MARCIANO MAURO PAGLIARINI,, Prefeito Municipal de Nova Itaberaba - SC, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto 
na Lei Municipal nº 1.171/2017, de 15 dezembro de 2017.
DECRETA

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamento do Município de Nova Itaberaba, no exercício 2018, no valor de R$ 
500.000,00 (Quinhentos mil reais), no Projeto Atividade 2.027 – Aquisição de Veículos, Maquinas, Caminhões e Mobiliários em Geral, na 
modalidade de aplicação 4.4.90 Aplicação Direta – na fonte 01.83 – Operações de Créditos Internas – Outros Programas, conforme progra-
mação a seguir.

Órgão: 06 SECRETARIA MUN. URBANISMO E TRANSPORTES
Unidade Orçamentária: 03 Departamento de Transportes e Obras
Função: 26 Transporte
Sub-Função: 782 Transporte Rodoviário
Programa: 0010 TRANSPORTES E OBRAS
Projeto/Atividade: 2.027 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MAQ.CAM..EQUIP.E MOB. EM GERAL
Modalidade de Aplicação 4.4.90 – Aplicação Direta
Fonte: 01.83 - Operações de Crédito Internas – Outros Programas
Detalhamento: 0000 – Sem detalhamento da Destinação de Recursos R$ 500.000,00

Art. 2º - Os recursos para Abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes 
do produto do provável Excesso de Arrecadação da fonte de recursos 0.1.83 – na Rubrica 2.1.1.2.00.1.1.00 – Operações de Crédito Con-
tratuais – Mercado Interno Principal e Contrato de Empréstimo nº 2016.0183.01, firmado entre Agencia de Fomento do Estado de Santa 
Catarina - BADESC e o Município de Nova Itaberaba, de acordo com o estabelecido no art. 43 § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64 
e Lei Municipal nº 1.171/2017 art. 5º.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 05 DE JUNHO DE 2018.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

EXTRATO DE CONTRATO Nº 119-2018
Publicação Nº 1646449

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 119/2018, de 04/06/18
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba
CONTRATADO: ALTERNATIVE CONCURSOS EIRELI ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A ORGANIZAÇÃO, ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE CARGOS DE MOTORISTA E AGENTE ADMINISTRATIVO PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM APLICAÇÃO 
DE PROVA ESCRITA E PRÁTICA.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais)
AMPARO LEGAL Pregão nº 88/2018, Lei nº 10.520/02 e
Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal
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Nova Trento

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PORTARIA Nº 651/2017 "A"
Publicação Nº 1645578

Retifica Portaria nº 651/2017 “A”

Fica retificada a Portaria nº 651/2017 “A”, de 09 de outubro de 2017, publicada em 09 de novembro de 2017 no DOM/SC – edição nº 2.380, 
páginas 661 e 662, passando a vigorar a Portaria nº 651/2017 “A”, devidamente retificada, publicada na data de 07/06/2018, por motivo de 
equívoco na digitação do cargo do Servidor.

Nova Trento, 07 de junho de 2018.
Ivana Regina Cadore
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 348/2018 "A"
Publicação Nº 1645470

PORTARIA Nº 348/2018 “A”

Prorroga Portaria

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o art. 59, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do Servidor Público 
Municipal),

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 703/2017, que Prorrogou a Concessão de Readaptação ao Servidor Público Municipal VANDERLI TOMIO, matrícu-
la nº 964, concursado no cargo de Motorista de Transporte Escolar, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal 
de Educação, deste Órgão Público Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 26 de maio 
de 2018 a 20 de novembro de 2018, conforme resultado pericial datado de 29/05/2018.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 29 de maio de 2018.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 651/2017 "A"
Publicação Nº 1645483

PORTARIA Nº 651/2017 "A"

Admissão em Caráter Temporário

Virgilio José Tamanini, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, Município de Nova Trento, usando das 
atribuições que lhe confere o inciso VIII, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, 
da CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e amparado pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2016, de 21/12/2016, convocada conforme Decreto nº 
285/2017, ARNALDO MAYER, matrícula n° 7619, para exercer o cargo de Motorista II, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, Municí-
pio de Nova Trento, a contar de 09 de outubro de 2017 a 08 de outubro de 2018, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de 
excepcional interesse público, consoante o art. 1°, I, da Lei Municipal n° 2.553/2014.
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Prefeitura Municipal de Nova Trento, 09 de outubro de 2017.

Virgilio José Tamanini
Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 287/2017

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, 
Serviços Urbanos e Planejamento, VIRGILIO JOSÉ TAMANINI, casado, brasileiro, CPF n° 144.972.809-00, RG n° 97552, residente e domici-
liado na Rua Nereu ramos, n° 84, Centro, na cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e 
o Senhor ARNALDO MAYER, brasileiro, casado, residente e domiciliado na estrada geral do Aguti, Distrito de Aguti, s/nº, Município de Nova 
Trento, portador do CPF n° 789.717.219-87, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Motorista II, com 40 (quarenta) horas sema-
nais, em na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do quadro de pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.544,48 (hum mil quinhentos e quarenta 
e quatro reais e quarenta e oito centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato, pelo exercício efetivo 
de cada plantão.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 01 (um) ano, a contar de 09 de outubro de 2017 a 08 de outubro de 2018.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;

(Contrato 287/2017)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos 
e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, iniciando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, intervalos 
e término fixados pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.
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Nova Trento, em 09 de outubro de 2017.

Virgilio José Tamanini Arnaldo Mayer
Secretário Mun. Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento Contratado

Jucelino Marino Chini
Secretário M. de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de outubro de 2017.

TESTEMUNHA:

Ivana Regina Cadore
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 080/2014
Publicação Nº 1645661

TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 080/2014

O MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, pessoa jurídica Direito Público Interno, inscrita no CNPJ N° 82.925.025/0001-60, estabelecida na Rua 
Santo Inácio 126, Praça Del Comune – Centro – representado pelo Sr. Prefeito Municipal GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, inscrito no CPF 
n° 032.953.809-88, doravante denominado de “CONTRATANTE” e, de outro, a empresa RODRIGO ANDRÉ REZZINI (MEI), com sede à rua 
Independência, 253, Trinta Réis, Nova Trento/SC, inscrito no CNPJ n° 19.374.707/0001-96, neste ato representado por RODRIGO ANDRÉ 
REZZINI, inscrito no CPF n° 054.383.209-00, doravante denominado “CONTRATADA” firmam o presente CONTRATO para execução do 
objeto abaixo, sujeitando-se às normas da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ajustam e acordam entre si o presente TERMO 
ADITIVO ao contrato de nº 080/2014, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a Contratação de serviços especializados na área de Tecnologia da Informação – T.I., visando o atendimento 
das necessidades da Prefeitura de Nova Trento e todas as suas Secretarias, conforme Projeto Básico constante do Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DO CONTRATO
Fica alterada a Cláusula Segunda do Contrato nº 080/2014, prorrogando-se o termo final de vigência do contrato para 26 de abril de 2019 
(Vigência: 27/04/2018 até 26/04/2019), tendo validade por 12 meses, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, II da Lei n° 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato n° 080/2014, para alteração de valor, devido a aplicação do índice de reajuste INPC (2,06 %) 
sobre o valor do 4º Termo Aditivo, que passará a ser de R$ 2.551,50 (dois mil, quinhentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos) 
mensais, totalizando a importância de R$ 30.618,00 (trinta mil, seiscentos e dezoito reais), obedecendo às normas que dispõe a Lei Federal 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 080/2014, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 
Aditivo.

Estando as partes de comum acordo, aceitam e outorgam as Cláusulas do Presente Instrumento, assinado em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com duas testemunhas abaixo assinadas.

Nova Trento, 27 de abril de 2018.

Gian Francesco Voltolini
Prefeito
Contratante

Rodrigo André Rezzini
Contratada

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Testemunhas:
1. _______________________ 
Aprigio José Botameli

2. _____________________________ 
Fábio de Freitas
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RESPOSTA IMPUGNAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2018
Publicação Nº 1645390

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

RESULTADO JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO N° 058/2018 – PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2018

IMPUGNANTE: BBW DO BRASIL COMERCIO DE PENUMATICOS EIRELI - EPP., inscrita no CNPJ sob nº 17.450.564/0001-29.
“(…) Ante o exposto, o Pregoeiro e equipe de Apoio decidem:
a) Conhecer do pedido de Impugnação ao Edital, pois que tempestivo, e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, procedendo as se-
guintes alterações:
1) Excluir exigência constante do item 7.1.2, letra “e” (Certificado do IBAMA, do fabricante dos pneumáticos);
2) Excluir exigência constante do item 7.1.2, letra “f” (Declaração do fabricante dos pneus de que possui no Brasil um corpo técnico respon-
sável por qualquer tipo de garantia, (a declaração deverá ser do Fabricante dos pneus);
3) Excluir exigência constante do item 7.1.2, letra “g” (Declaração da ANIP (Associação Nacional de Indústria de Pneumáticos) que o fabri-
cante está registrado – (Pneus e Câmaras de Ar);
b) Ratificar as demais exigências do edital convocatório e seus anexos, por serem necessárias à proteção do interesse público, e comprova-
damente não comprometerem o caráter competitivo da licitação.
c) Após proceder à retificação do instrumento do certame, deve-se atentar para o disposto no § 4º do artigo 21 da Lei nº 8.666/93, com a 
sua republicação e reabertura de prazo para formulação de propostas. Remarcar para dia 25/06/2018 as 09:00 Horas as fases do Pregão.
Texto completo no site www.novatrento.sc.gov.br, ou, solicitado via e-mail compras@novatrento.sc.gov.br Nova Trento/SC, 05 de junho de 
2018.”

Aprigio José Botameli
Pregoeiro

http://www.novatrento.sc.gov.br/
mailto:compras@novatrento.sc.gov.br
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Nova Veneza

Prefeitura

DECRETO 224 DE 30 DE MAIO DE 2018
Publicação Nº 1645630

DECRETO N.º 224, DE 30 DE MAIO DE 2018.

“ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CRÉDITO SUPLE-
MENTAR NO VALOR DE R$ 22.000,00, POR CONTA DA ANULAÇÃO DE SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o art. 8º, inciso III, da Lei Municipal n.º 2.593, de 27 de outubro de 2017, e art. 1º, caput, da Lei 
Municipal n.º 2.620, de 30 de maio de 2018,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município de Nova Veneza (Lei Municipal n.º 2.593, de 27 de outubro de 2017), em favor da 
Secretaria Municipal de Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), por conta da anulação de saldos de 
dotações orçamentárias (transposição), para atender a programação abaixo discriminada:

Órgão 13: SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade 01: Secretaria de Saúde
Proj./Ativ. 2.024: Manutenção da Rede Municipal de Saúde
Aplicação: 3.3.93.00.00.00.00.00 0720 (___) – Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Orgãos ....................................................
.................................................................. R$ 22.000,00

TOTAL: .................................................................................................................. R$ 22.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o caput do art. 1º decorrem da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:

Órgão 13: SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade 01: Secretaria de Saúde
Proj./Ativ. 2.024: Manutenção da Rede Municipal de Saúde
Aplicação: 3.1.71.00.00.00.00.00 0720 (005) – Transf. A Consórcios Públicos ......... R$ 3.000,00

Órgão 13: SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade 01: Secretaria de Saúde
Proj./Ativ. 2.024: Manutenção da Rede Municipal de Saúde
Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00 0720 (007) – Transf. A Consórcios Públicos ....... R$ 10.000,00

Órgão 13: SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade 01: Secretaria de Saúde
Proj./Ativ. 2.024: Manutenção da Rede Municipal de Saúde
Aplicação: 4.4.71.00.00.00.00.00 0720 (014) – Transf. A Consórcios Públicos ......... R$ 9.000,00

TOTAL: .................................................................................................................. R$ 22.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 30 de maio de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 30 de maio de 2018.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO 226 DE 04 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1645633

DECRETO N.º 226, DE 04 DE JUNHO DE 2018.
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“ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
TURISMO, CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 80.000,00, POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o art. 8º, inciso I, da Lei Municipal n.º 2.593, de 27 de outubro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município de Nova Veneza (Lei Municipal n.º 2.593, de 27 de outubro de 2017), em favor da 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, crédito suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), por conta de excesso 
de arrecadação, para atender a programação abaixo discriminada:

Órgão 09 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TUR.
Unidade 01 Departamento de Cultura/Esportes e Turismo
Proj./Ativ. 1.021 Construção e Ampliação de Equipamentos Esportivos
Modalidade: 4.4.90.00.00.00.00.00 0706 (71) Aplicações Diretas ......................... R$ 80.000,00
TOTAL ................................................................................................................... R$ 80.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o caput do art. 1º decorrem do excesso de arrecadação proveniente da 
Proposta de Convênio n.º 0000021114 oriunda do Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único - As despesas por conta do crédito de que trata o caput do artigo 1º, correspondentes aos recursos do Convênio citado, 
ficam condicionas e limitadas ao efetivo ingresso dos valores nos cofres do Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 04 de junho de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 04 de junho de 2018.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATOS, ADITIVOS E DISTRATOS - FMAS 2018
Publicação Nº 1645621

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 50/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA
Contratada...: ARTEDANIO SILVA VIEIRA
Valor ............ : 1.234,50 (um mil duzentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos)
Vigência ....... : Início: 15/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 16/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (8), 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (9)
Objeto .......... : Aquisição de materiais de consumo, higiene e limpeza (domissanitário) destinados ao uso da rede de atenção básica de saúde de Nova 
Veneza/SC.
Contrato Nº..: 51/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA
Contratada...: ISAURO KIRCHNER - ME
Valor ............ : 19.027,83 (dezenove mil e vinte e sete reais e oitenta e três centavos)
Vigência ....... : Início: 15/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 16/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (8), 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (9)
Objeto .......... : Aquisição de materiais de consumo, higiene e limpeza (domissanitário) destinados ao uso da rede de atenção básica de saúde de Nova 
Veneza/SC.
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Contrato Nº..: 52/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA
Contratada...: ORLEANS INF0RMÁTICA LTDA - EPP
Valor ............ : 4.199,18 (quatro mil cento e noventa e nove reais e dezoito centavos)
Vigência ....... : Início: 15/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 16/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (8), 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (9)
Objeto .......... : Aquisição de materiais de consumo, higiene e limpeza (domissanitário) destinados ao uso da rede de atenção básica de saúde de Nova 
Veneza/SC.
Contrato Nº..: 53/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA
Contratada...: ALTERMED MAT MED HOSPITALAR LTDA
Valor ............ : 10.537,10 (dez mil quinhentos e trinta e sete reais e dez centavos)
Vigência ....... : Início: 24/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (13) Saldo: 125.000,00
Objeto .......... : Aquisição de instrumentais de uso e consumo médico, conforme memorial descritivo, especificações e quantidade constantes no anexo I 
do edital supramencionado.
Contrato Nº..: 54/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VENEZA
Contratada...: METROMED COM. DE MAT. MED. HOS. LTDA
Valor ............ : 19.581,00 (dezenove mil quinhentos e oitenta e um reais)
Vigência ....... : Início: 24/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (13) Saldo: 125.000,00
Objeto .......... : Aquisição de instrumentais de uso e consumo médico, conforme memorial descritivo, especificações e quantidade constantes no anexo I 
do edital supramencionado.

Nova Veneza/SC, 06 de junho de 2018.
Rogério José Frigo
Prefeito Municipal de Nova Veneza

Maristela Vitali Cúnico
Fundo Municipal de Saúde de Nova Veneza

LEI N.º 2.620 DE 30 DE MAIO DE 2018
Publicação Nº 1645625

LEI N.º 2.620, DE 30 DE MAIO DE 2018.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, EM FAVOR DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 22.000,00, POR CONTA DA TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica, o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir, ao Orçamento Fiscal do Município de Nova Veneza (Lei Municipal n.º 
2.593, de 27 de outubro de 2017), em favor da Secretaria Municipal de Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois 
mil reais), para atender a programação abaixo discriminada:

Órgão 13: SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade 01: Secretaria de Saúde
Proj./Ativ. 2.024: Manutenção da Rede Municipal de Saúde
Aplicação: 3.3.93.00.00.00.00.00 0720 (___) – Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Orgãos ....................................................
........................................................ R$ 22.000,00

TOTAL: .................................................................................................................. R$ 22.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o caput do art. 1º decorrem da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:

Órgão 13: SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade 01: Secretaria de Saúde
Proj./Ativ. 2.024: Manutenção da Rede Municipal de Saúde
Aplicação: 3.1.71.00.00.00.00.00 0720 (005) – Transf. A Consórcios Públicos ....... R$ 3.000,00
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Órgão 13: SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade 01: Secretaria de Saúde
Proj./Ativ. 2.024: Manutenção da Rede Municipal de Saúde
Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00 0720 (007) – Transf. A Consórcios Públicos ..... R$ 10.000,00

Órgão 13: SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade 01: Secretaria de Saúde
Proj./Ativ. 2.024: Manutenção da Rede Municipal de Saúde
Aplicação: 4.4.71.00.00.00.00.00 0720 (014) – Transf. A Consórcios Públicos ....... R$ 9.000,00

TOTAL: .................................................................................................................. R$ 22.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 30 de maio de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em 30 de maio de 2018.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI N.º 2.621 DE 30 DE MAIO DE 2018
Publicação Nº 1645628

LEI N.º 2.621, DE 30 DE MAIO DE 2018.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR INTERVENÇÃO EM ÁREA LIMÍTROFE COM O MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS, 
VISANDO A EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA ALEXANDRE DA BOIT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar intervenção em área limítrofe, visando a execução de obra pública, relativa 
à pavimentação asfáltica da Rodovia Alexandre Da Boit, com extensão de 717,946 metros, conforme relatório de projeto básico e planilha 
orçamentária em anexo à presente Lei.

Art. 2º – As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º - Para execução da presente Lei, fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio ou instrumento congênere com o Município de 
Siderópolis.

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 30 de maio de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em 30 de maio de 2018.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DO PL PM Nº 031/18-PR Nº 025/18 
Publicação Nº 1645475

MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC-AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 031/2018-PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018 - Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE APLICATIVOS DE GESTÃO PÚBLICA, COM ACESSO SIMULTÂNEO DE USU-
ÁRIOS, E QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, OS QUANTITATIVOS E OS SERVIÇOS TÉCNICOS CORRELATOS DESCRITOS NESTE 
EDITAL E EM SEU ANEXO I. Os envelopes contendo a documentação de habilitação e as propostas deverão ser entregues até as 08h50min 
do dia 20/06/2018, na sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo Municipal, Rua José Fabro, 01, Centro – Novo Horizonte – SC, sendo 
a abertura dos envelopes e a etapa de lances ocorrerão a partir das 09:00 horas, no mesmo local e data estabelecida acima. - O Edital e 
os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, Nº 01, Centro, nos dias úteis, das 
7:30h as 11:30h e 13:30h as 17:00h, pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3362-0024. e/ou email:licitacao@
novohorizonte.sc.gov.br. Fundamentação legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei N° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
N° 8.883 de 08 de Junho de 1994, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie. Novo Horizonte (SC) em 07 de Junho de 2018. Luiz 
Darci Zaffari- Prefeito Municipal em exercício.

EXTRATO TA 001 AO CA FMS  Nº 002-2018 ANDERSON
Publicação Nº 1646006

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
EXTRATO TERMO ADITIVO
-----------------------------------------------------------------------------
Termo Aditivo Nº ..... : 001 ao Contrato Administrativo Nº: 002/2018
Contratante..: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
Contratada...: ANDERSON SAVI MONDO DOS SANTOS
Valor ............ : R$3.429,96 (três mil, quatrocentos e vinte e nove reais e noventa e seis reais),
Vigência ....... : Início: 06/06/2018 Término: 08/06/2018
Licitação ...... : Tomada de Preços Nº.:002/2018
Entid.Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
Objeto .......... : O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração quantitativa para inclusão dos itens necessários em virtude da 
quantidade cotada no orçamento discriminativo ser inferior as de fato necessárias a realização do projeto, necessitando tal adequações para 
garantir o melhor andamento da obra, conforme orçamento discriminativo emitido pelo engenheiro responsável pela fiscalização da obra.
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 06 de junho de 2018 – Rogerio Acácio Mascarello-Gestor FMS

EXTRATO TA 001 AO CA Nº 034-2018 ANDERSON
Publicação Nº 1646218

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO TERMO ADITIVO
-----------------------------------------------------------------------------
Termo Aditivo Nº ..... : 001 ao Contrato Administrativo Nº: 034/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
Contratada...: : ANDERSON SAVI MONDO DOS SANTOS
Vigência ....... : Início: 06/06/2018 Término: 10/07/2018
Licitação ...... : TOMADA DE PREÇOS Nº 003-2018
Objeto .......... : O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS, item 3.1, consistindo na 
prorrogação do prazo para mais 30 (trinta) dias e consequentemente a CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA-
TO, item 11.11 e que passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS
...
3.1. O objeto do presente contrato deverá ser executado na sua totalidade em até 60 (sessenta) dias, contados da data da emissão da 
Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por interesse público, devidamente justificado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
...

http://www.novohorizonte.sc.gov.br
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11.1. O presente contrato tem sua vigência, iniciando-se na data de sua assinatura até 10/07/2018, podendo ser prorrogado por interesse 
da administração pública.
Fundamento Legal: art. 57 I, § 1º, Inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações, celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
nº 034/2018
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte, 06 de Junho de 2018 – VANDERLEI SANAGIOTTO – Prefeito Municipal

PORTARIA 047
Publicação Nº 1645364

PORTARIA Nº 047, de 06 de Junho de 2018.
Dispõe sobre a DELEGAÇÃO DE PODERES e dá outras providências.

LUIZ DARCI ZAFFARI, Prefeito Municipal em Exercício de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.
Considerando que o Prefeito Municipal encontra-se em férias;
Considerando que o Prefeito em Exercício possui agenda em Florianópolis na mesma data assembleia

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor público ROGERIO ACACIO MASCARELLO, Matrícula nº 758/01, ocupante do cargo de Secretário de Saúde, 
para representar o Município de Novo Horizonte na Assembleia Geral Ordinária do CONIMS, convocada pelo Edital nº 003/2018, tendo po-
deres para aprovar as deliberações ali postas em discussão.
.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC,
Em 06 de Junho de 2018.
LUIZ DARCI ZAFFARI
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e
Publique-se

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 007, DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1645922

PORTARIA Nº. 007, de 06 de junho de 2018.

Retifica erro de redação da portaria n. 006/2018 da Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte/SC.

CLEONIR JOSÉ DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Regimento Interno, na forma do artigo 18, inciso IV, alínea a) e com base no artigo 8º inciso II, § 01º da Lei 
complementar Nº. 037/2009, de 05/01/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Retificar a portaria n. 006/2018 de 24 de maio de 2018 da Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte/SC, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina na edição nº 2535, página n° 706, a retificação vai ocorrer no Art. 1° onde se encontra erro 
de redação, onde sê lê “...sendo período aquisitivo de 29/03/2017 à 01/04/2018...” leia-se “...sendo período aquisitivo de 01/04/2017 à 
31/03/2018...”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte/SC, em 06/06/2018.
Cleonir José de Lima
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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Orleans

Prefeitura

2.820 AUTORIZA A CONCESSÃO DE  USO DE BEM PUBLICO
Publicação Nº 1645758

LEI N. 2.820 DE 05 DE JUNHO DE 2018.
AUTORIZA A CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder mediante Termo de Autorização de Uso de Bem Público a Associazone Veneta 
Di Orleans e Regione - Assoveor, inscrita no CNPJ n. 14.284.280/0001-11, um imóvel rural localizado na localidade de Serrarias, neste Muni-
cípio, com área de 900,00m², (novecentos metros quadrados), com registro no Cartório de Registro de Imóveis de Orleans, sob o n. 1.579.

Parágrafo Único. O imóvel objeto do presente Termo de Autorização de Uso de Bem Público, de que trata esta Lei, destina-se exclusivamente 
à instalação da sede da Associazone Veneta Di Orleans e Regione - Assoveor, para realização de suas atividades.

Art. 2º A autorização de uso será gratuita e de caráter precário, mantida enquanto vigorar o interesse público que a justifique ou se a fina-
lidade da concessão estabelecida no Parágrafo Único do Art. 1º desta Lei, estiver sendo cumprida.

Art. 3º A Associazone Veneta Di Orleans e Regione - Assoveor, deverá manter o imóvel sob sua guarda e responsabilidade, sendo lhe vedado 
ceder seu uso a terceiro, sob qualquer título, nem utilizá-lo para fim diverso do ora estipulado, além de zelar e manter o imóvel em perfeito 
estado de conservação.

.

Art. 4º As demais normas e condições desta concessão de uso serão estabelecidas no Termo de Autorização de Uso de Bem Público 
001/2018.

Art. 5º As despesas com implantação da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária vigente.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Orleans/SC, 05 de junho de 2018, 134 anos da Fundação e 104 anos de Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicada a presente Lei nesta Secretaria Municipal de Administração, aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito.

MARIO COAN
Secretário de Administração

4.284 NOMEIA PREGOEIRO EM CARATER TEMPORARIO
Publicação Nº 1645503

DECRETO MUNICIPAL Nº 4.284 DE 04 DE JUNHO DE 2018.

“NOMEIA PREGOEIRO EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito Municipal de Orleans, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 68, item 
VII, da Lei Orgânica do Município de Orleans e considerando o disposto no Artigo 2º. Inciso IV da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, e

CONSIDERANDO que o Pregoeiro Fabio Salvador estará ausente nos dias 06, 07 e 08 de junho de 2018, em virtude da participação na V 
Jornada de Direito Tributário Municipal a se realizar no Município de Gramado.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a Servidora Suzana Zapelini Benedet, matricula n. 4719, para atuar em caráter temporário como pregoeiro em licita-
ção na modalidade Pregão Presencial, no âmbito da Administração Direta, Fundos Especiais, Autarquias e Fundações, no período de 06 a 08 
de junho de 2018, haja vista que o Pregoeiro Fábio Salvador, estará participando de curso na cidade de Gramado/RS, o que impossibilitará 
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sua atuação como Pregoeiro no período.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Orleans/SC, 04 de junho 2018; 134o anos da Fundação e 104 anos da Emancipação Política.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito.

MARIO COAN
Secretário de Administração

EDITAL DE CHAMAMENTO TEMPORÁRIO CONCURSO PÚBLICO 001/2017
Publicação Nº 1645947

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO TEMPORÁRIO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDOR EFETIVO AFASTADO

Pelo presente EDITAL, fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público do Edital nº 001/2017, relacionado abaixo, para compa-
recer na Prefeitura Municipal de Orleans, sito a rua XV de Novembro, 282, Centro, Município de Orleans/SC, no horário das 08:00 as 12:00 
hs e das 13:30 as 17:30 hs, para tomar posse no respectivo cargo. O presente chamamento, nos termos do item 17.1.6,(admissão em 
caráter temporário), do referido Concurso público, destina-se à substituição de servidor efetivo no período em que se encontra afastado de 
suas funções. O não comparecimento no prazo de 05 dias implicará na desistência da vaga, podendo ser chamado o próximo classificado.

NOME CARGO CH
Kelli Pazeto Della Giustina Enfermeiro da Saúde da Família 40 h

Orleans, 06 de junho de 2018.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans
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Otacílio Costa

inStituo de PrevidênCia do muniCíPio de otaCílio CoSta

PORTARIA 10/2018
Publicação Nº 1645961

PORTARIA N° 10/2017

CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE

O Presidente do IPAM – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 48 inciso III e XII, da Lei 81/2005,

Resolve:

Art. 1º - CONCEDER PENSÃO POR MORTE, do segurado falecido JUVENAL ORTIZ DOS SANTOS à sua filha absolutamente incapaz DAIANE 
ORTIZ DOS SANTOS, com RG nº 4.380.396-2 e CPF nº 006.538.799-62, neste ato representada por sua curadora ELAINE DE OLIVEIRA 
CAMPOS RODRIGUES DA SILVA, constatado que o pedido tem amparo legal, de acordo com o artigo 40, § 7º e 8º da Constituição Federal 
e artigo 8º e 25° da Lei Municipal nº 81/2005, com proventos integrais, sem paridade.
Art. 2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se e Publique-se.

Otacílio Costa (SC), 23 de Maio de 2018.
GILBERTO CARLOS RODRIGUES
PRESIDENTE DO IPAM

PORTARIA 11/2018
Publicação Nº 1645963

PORTARIA Nº 11/2018

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE

O Presidente do IPAM – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 48 inciso III e XII, da Lei 81/2005,

Resolve:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR IDADE DE JOSÉ ELICEU MARQUES DE SOUZA, brasileiro, casado, nomeado pela 
portaria n.º 83/05, portador do RG nº 1.112.694-4 e CPF nº 066.497.269-15, inscrito no PIS/PASEP sob o nº 190.16167.82.2, ocupante do 
cargo de Guarda Municipal, Classe/Ref. A-04, lotado na Secretaria de Administração, com carga horária de 40 horas semanais, matrícula nº 
3594, de acordo com art. 40 § 1º, III, "b", da Constituição Federal e art. 17, I, II, e III, da Lei Complementar 81/05.

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e Publique-se.

Otacílio Costa (SC), 01 de JUNHO de 2018.
GILBERTO CARLOS RODRIGUES
PRESIDENTE DO IPAM

PORTARIA 12/2018
Publicação Nº 1645966

PORTARIA Nº 12/2018

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

O Presidente do IPAM – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 48 inciso III e XII, da Lei 81/2005,

Resolve:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE IVANDI VERONI DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, casado, nomeado pela portaria n.º 206/90, portador do RG nº 419.134 e CPF nº 386.587.209-34, inscrito no PIS/PASEP sob o nº 
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108.64961.00.3, ocupante do cargo de Motorista, Classe/Ref. A-11, lotado na Secretaria de Educação, com carga horária de 40 horas sema-
nais, matrícula nº 604, de acordo com art. 3º da EC 47/05, Fórmula 85/95, Provento Integral e com paridade.

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e Publique-se.

Otacílio Costa (SC), 01 de JUNHO de 2018.
GILBERTO CARLOS RODRIGUES
PRESIDENTE DO IPAM



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 636

Ouro Verde

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO  TOMADA DE PREÇO 002/2018
Publicação Nº 1645868

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
PROCESSO LICITATÓRIO nº039/2018
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO 002/2018

O Município de Ouro Verde, por intermédio do Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇO; Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços e o fornecimento dos ma-
teriais e equipamentos necessários para Obra de Pavimentação Asfáltica com CBUQ sobre pavimentação poliédrica na Rua Vitório Barreta 
– (Trecho 02) e passeios da mesma Rua (Trecho 01). Conforme projetos técnicos e memorial descritivo, em anexos. Entrega dos Envel. Até 
as 09h00min do dia 25 de junho 2018. Cred.sessão de lances e Hab. Ás 09h15min do dia 25 de junho de 2018. Obt. do Edital: Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Ouro Verde, na Rua João Maria Conrado, nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, ou pelo fone 
(49) 3447-0007, Ouro Verde (SC), 06 de junho de 2017. Amelio Remor Junior Prefeito Municipal.

http://www.ouroverde.sc.gov.br
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Paial

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2018  EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 002/2018
Publicação Nº 1645771

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2018
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 002/2018
O Prefeito Municipal de Paial - SC, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, no dia 25 de Junho de 2018, 
contratação de empresa do ramo de engenharia ou construção civil, em regime de empreitada global, regime de execução por preço unitá-
rio, para execução de pavimentação Asfaltica na Avenida Júlio Bender, Centro, neste Município de Paial, incluindo sinalização e meio fio, bem 
como calçada em paver no local e ruas próximas, com o concomitante fornecimento de materiais e mão de obra, com quantitativos e espe-
cificações técnicas estabelecidos nos termos do presente Edital e no Termo de Referência - deste Edital. As propostas serão recebidas até 
às 13h30min do dia 25 de Junho de 2018. O edital encontra-se disponível no site “www.paial.sc.gov.br” as demais informações poderão ser 
obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e Finanças e pelo telefone (49) 3451-0045. Paial - SC, 07 de Junho de 2018.
NEVIO ANTONIO MORTARI
Prefeito Municipal
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Palhoça

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 055/2018 - ERRATA 01
Publicação Nº 1645795

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ERRATA 01
PREGÃO PRESENCIAL Nº055/2018

O Município de Palhoça torna público que houve alteração no Edital e Anexos do Pregão Presencial nº 055/2018, que tem como objeto a 
aquisição de Relógio Ponto Biométrico para atender as necessidades do Centro Administrativo, demais Secretarias, Fundos e Autarquias, 
através de Registro de Preços, de acordo com as especificações contidas nos anexos, ficando aprazado para o dia 19 de junho de 2018 às 
14:00h para abertura. Informamos que as alterações encontram-se à disposição na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal, situado à Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, no horário das 
13:00 às 18:00 horas ou no site palhoca.atende.net.

http://www.palhoca.sc.gov.br/
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Câmara muniCiPal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2018
Publicação Nº 1646403
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        ESTADO DE SANTA CATARINA 
          CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
        Setor de Compras e Licitação 
 
        PROCESSO Nº 12/2018         PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018. 

 
Rua: Joci José Martins, Nº 101 - Loteamento Pagani – Fone/Fax: (48) 3288-2512 

 site – www.cmp.sc.gov.br – email licitacao@cmp.sc.gov.br 
Passa Vinte – Palhoça – Santa Catarina – CEP 88 132 - 901 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N°12/2018 
 

EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA/SC, com sede na Rua Joci José Martins, nº 101, 
Loteamento Pagani – Passa Vinte - Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob nº 75.813.675/0001-59, torna 
público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, para contratação de empresa de locação de software de Gestão Pública Municipal 
conforme leis que regem tal gestão, com a necessidade de softwares orçamentário/financeiro, 
compras/licitação, Patrimônio, Estoque, controle de frota, folha de pagamento/recursos 
humanos, transparência pública, e-social e serviço de informação ao servidor público, a ser 
regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Estadual nº 12.337, de 05 de julho 
de 2002 e o Regulamento aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de setembro de 2009, 
alterações posteriores, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e, 
demais normas legais federais e estaduais vigentes.  
 
A Documentação e proposta deverão ser entregues no dia, hora e local abaixo especificado: 
LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: Setor de Compras e Licitação da Câmara Municipal de 
Palhoça, na Rua Josi José Martins, nº 101, Loteamento Pagani – Passa Vinte - Palhoça/SC, CEP – 
88132-901. 
 
DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES:  
Dia 20/06/2018, até às 09horas00min.  
 
DATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES:  
Dia 20/06/2018, às 09horas00min. 
LOCAL: Setor de Compras e Licitação da Câmara Municipal de Palhoça, na Rua Josi José Martins, 
nº 101, Loteamento Pagani – Passa Vinte - Palhoça/SC, CEP – 88132-901. 
 
ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA VIA POSTAL: 
As empresas que encaminharem os envelopes via postal, deverão indicar no anverso, além do 
endereço completo deste Poder Legislativo (descrito acima): 
 
A/C DO PREGOEIRO 
NÚMERO E MODALIDADE DA LICITAÇÃO 
DATA E HORA DE ABERTURA DOS ENVELOPES  
 
Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Pregão: 
Anexo I   – Termo de Referência 
Anexo II  – Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
Anexo III – Modelo de declaração de que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal. 
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        ESTADO DE SANTA CATARINA 
          CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
        Setor de Compras e Licitação 
 
        PROCESSO Nº 12/2018         PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018. 

 
Rua: Joci José Martins, Nº 101 - Loteamento Pagani – Fone/Fax: (48) 3288-2512 

 site – www.cmp.sc.gov.br – email licitacao@cmp.sc.gov.br 
Passa Vinte – Palhoça – Santa Catarina – CEP 88 132 - 901 

Anexo IV    – Modelo de identificação dos envelopes. 
Anexo V     – Modelo recibo de documentos. 
Anexo VI    – Modelo da Proposta. 
Anexo VII  – Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa ou empresa de  
pequeno porte, quando for o caso. 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de cumprimento das normas referentes à Saúde e à Segurança 
no Trabalho; 
Anexo IX    – Declaração de vistoria 
Anexo X     – Minuta do Contrato. 
 
1 - DA LICITAÇÃO 
1.1 - Do Objeto do Pregão 
Constitui o objeto desta licitação a contratação de empresa de locação de software de gestão 
pública municipal conforme leis que regem tal gestão, com a necessidade de softwares 
orçamentário/financeiro, compras/licitação, patrimônio, estoque, controle de frota, folha de 
pagamento/recursos humanos, transparência publica, e-social e serviço de informação ao 
servidor público da Câmara Muncipal de Palhoça. 
 
2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Poderão participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem às exigências 
estabelecidas neste Edital.  
2.2 - Não será admitida a participação de: 
2.2.1 - Empresas em consórcio; 
2.2.2 – Empresas concordatárias ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob 
concurso de credores ou em dissolução/liquidação; 
2.2.3 - Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, 
usuária do Cadastro Central de Fornecedores do Estado de Santa Catarina, durante o prazo 
estabelecido para a penalidade; 
2.2.4 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a administração 
pública; 
2.2.5 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do 
órgão licitante. 
 
3 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 
3.1 – Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública do Pregão, o 
representante da empresa licitante deverá identificar-se, comprovando ter os necessários poderes 
para representá-la nas licitações em todas as suas fases, bem como tomar todas e quaisquer 
providências e decisões referentes ao presente Pregão, sendo então credenciado.  
3.1.1 - Para comprovar a condição de representante da licitante, o credenciado entregará ao 
pregoeiro: 
 
a) Cópia e original do documento de identidade de fé pública (será aceito o RG - Carteira de 
Identidade Civil ou documento de identidade expedido por órgão de registro profissional); 
b) Se procurador, procuração pública ou particular (acompanhada de cópia autenticada do contrato 
social da empresa), com poderes específicos para representá-la na licitação em todas as suas fases 
e todos os demais atos, em nome da licitante; 
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c) Se dirigente/proprietário, cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do 
dirigente da licitante. 
 
3.2 – As licitantes deverão se fazer presente na sessão pública do Pregão, no horário fixado no 
preâmbulo deste edital, para: 
3.2.1 - O credenciamento; 
3.2.2 – A entrega da declaração (Anexo II); 
3.2.3 – A entrega da declaração de microempresas ou empresas de pequeno porte, de que se 
enquadram nesta categoria jurídica empresarial, e que não se enquadram nas exceções do § 4º do 
art. 3º da Lei Complementar n° 123/06 (Anexo VII). 
 
3.3 – Somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para 
esse feito, um representante por licitante interessada. 
 
3.4 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa 
nesta licitação, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas. 
 
3.5 – A comprovação de que o interessado não possui poderes específicos para representar a 
licitante no certame, implicará na impossibilidade de participar da fase competitiva, consubstanciada 
nos lances verbais, lavrando-se em ata o ocorrido e, permanecendo tão-somente no certame a sua 
proposta escrita. 
 
4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
4.1 – A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em envelopes 
(opacos e rubricados no fecho) separados e lacrados, de forma a não permitir a violação de seu 
conteúdo, identificados com etiqueta conforme o Anexo IV. 
 
4.2 - O recibo de documentos (Anexo V) deverá ser preenchido em 02 vias e entregues no Protocolo 
do Setor de Compras e Licitação da Câmara Municipal de Palhoça, juntamente com os envelopes. 
 
5 – DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE Nº 01 
5.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada com base nas especificações do Anexo I, deste 
Edital, devendo obrigatoriamente, ser datilografada ou digitada e impressa por qualquer processo 
eletrônico, em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo a razão social completa e CNPJ da licitante, endereço, telefone ou endereço eletrônico, 
devendo a última folha ser datada e assinada pelo representante da licitante devidamente 
identificado, preferencialmente em papel timbrado, em uma única via com todas as suas folhas 
numeradas e rubricadas. 
 
5.1.1 – A proposta apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo VI, deste Edital, 
deverá obrigatoriamente conter: 
 
a) A identificação do objeto ofertado, observadas as especificações constantes do Anexo I; 
 
b) O preço unitário e o preço total, expresso em reais, considerando 2 (duas) casas decimais após 
a vírgula; 
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c) O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data limite para apresentação das propostas neste Pregão; 
 
5.2 - Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.  
 
5.3 – Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e 
encargos sociais e outros, pertinentes à prestação dos serviços, bem como taxas, impostos, fretes, e 
demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre o(s) mesmo(s). 
 
5.4 – Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante da empresa devidamente 
identificado. 
 
5.5 – Na hipótese prevista no subitem acima, e estando presente o representante legal na sala onde 
estão sendo abertos os envelopes e, desde que devidamente comprovada a sua representatividade 
por intermédio de procuração com poderes específicos inerentes ao presente Pregão, à falta da 
assinatura poderá ser sanada no ato da constatação de tal fato. 
 
5.6 – A licitante vencedora do certame deverá encaminhar detalhamento de sua proposta com os 
respectivos valores unitários readequados ao valor global representado pelo lance vencedor, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da data do encerramento da sessão. 
 
5.7 – A contratada deverá demonstrar detalhadamente um plano de contingência para 
eventualidades, como sinistros, paralisação, greve, racionamento dos serviços públicos, falta de 
energia elétrica, que deverá compor a proposta, sob forma de anexo. 
 
5.8 - A empresa licitante deverá considerar, para fins de proposta, os quantitativos abaixo 
estimados:  

 
5.8.1 Esta quantidade é meramente estimativa, sendo que somente serão pagos os valores dos 
serviços efetivamente requisitados e executados. Para os exercícios seguintes, os quantitativos 
poderão sofrer reduções conforme amparo legal, abrindo mão de quaisquer direitos a respeito, 
concordância essa que será considerada como existente pela simples apresentação da proposta. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS UN QTD VALOR UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL R$ 

 
 
 

01 

Licença de uso de software de Gestão Pública Municipal 
conforme leis que regem tal gestão, com a necessidade de 
softwares orçamentário/financeiro, compras/licitação, 
Patrimônio, Estoque, controle de frota, folha de 
pagamento/recursos humanos, transparência pública, E-
Social e serviço de informação ao servidor publico, conforme 
especificações do termo de referencia parte integrante deste 
edital. 

 
 
 

Mês 

 
 
 

6 

 
 
 

R$ 8.350,80 

 
 
 

R$ 50.104,80 

02 Serviços de migração, customização, treinamento, suporte 
técnico para implantação, e demais serviços relacionados 
para execução dos serviços. 

 
Un 

 
1 

 
R$ 28.418,20 

 
R$ 28.418,20 

      
 Valor Total (Global) (Itens 01+02)    R$ 78.523,00 
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6 – DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME 
6.1 – Aberta a sessão pública do Pregão, o pregoeiro abrirá o envelope nº 1, contendo a proposta de 
preços, verificará a sua conformidade com as exigências do presente edital e as ordenará pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
6.1.1 – Aberto o primeiro envelope, não caberá desistência de propostas. 
 
6.2 – Participarão dos lances verbais e sucessivos, o autor da proposta de menor preço global e os 
autores das propostas que apresentem valores até 10% superiores, relativamente, a de menor preço 
global. 
 
6.2.1 – Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições previstas anteriormente, serão 
chamados a participar dos lances verbais e sucessivos, os autores das melhores propostas, até no 
máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
6.3 – Os lances verbais e sucessivos serão iniciados pelo autor da proposta com maior preço dentre 
aqueles aptos a oferecer propostas e assim sucessivamente, em ordem decrescente, até a 
proclamação do vencedor. 
 
6.4 – Caso duas ou mais propostas, dentre as inicialmente ordenadas para oferecer lances verbais, 
apresentarem preços iguais, será realizado previamente sorteio para determinação da ordem de 
oferta dos lances. 
 
6.4.1 - Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de apresentar lance verbal, a classificação 
dar-se-á de acordo com o resultado do sorteio. 
 
6.5 – Os lances, em valores distintos e decrescentes, serão efetuados no momento em que for 
conferida a palavra ao representante da licitante, na ordem decrescente dos preços. 
 
6.6 – É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de outra licitante. 
 
6.7 – Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), sujeitando-se a licitante desistente 
às penalidades previstas neste edital. 
 
6.8 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
6.9 – Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro 
negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
 
6.10 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 
licitantes deixarem de apresentar novos lances. 
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6.11 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme disposto na LCP 123/2006.  
 
6.11.1 - Entendem-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
 
6.11.2 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado;  
 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
I do caput do artigo 45, da LCP 123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 
 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecido nos §§ 1º e 2º, do art. 44, da LCP 123/2006, de 
14 de dezembro de 2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do art. 44, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
e) O disposto no referido artigo, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
f) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão. 
 
6.12 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará: 
 
a) A aceitabilidade da proposta de menor valor, comparando-a com valores consignados em planilha 
de acompanhamento de preços do órgão licitante, decidindo a respeito; 
 
b) O atendimento das especificações e qualificações dos serviços ofertados, definidas no edital e 
seus anexos, bem como as demais condições estabelecidas. 
 
6.13 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o pregoeiro poderá negociar com 
a licitante, com vistas a obter melhor preço. 
 
6.14 – Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências da habilitação, o 
pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
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habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora da licitação. 
 
6.15 – Serão desclassificadas as licitantes em razão de: 
 
a) Não atendimento das condições estabelecidas neste edital, em seus anexos e na Lei nº 8.666/93 
e suas alterações; 
b) Fixação de condicionantes para a prestação dos serviços licitados; 
c) Omissões, disposições vagas ou que apresentem irregularidades ou defeitos que possam 
inviabilizar o julgamento; 
d) Oferta de preços excessivos, assim considerados aqueles que estiverem acima do preço que a 
Administração se propõe a pagar; 
e) Apresentação de duas ou mais opções de preços. 
 
6.15.1 – Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no 
edital. 
 
7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – Envelope nº 2 
7.1 – Encerrada a fase competitiva do Pregão e ordenadas às propostas, será aberto pelo pregoeiro 
o Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação da(s) licitante(s) classificada(s) com menor preço, 
realizando a verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste Edital. 
 
7.2 - A documentação para fins de habilitação incluída no envelope nº 2, pelas licitantes, é 
constituída de: 
 
7.2.1 – Cópia do Certificado de Cadastro de Fornecedores – CCF, válido na data limite fixada 
para apresentação dos documentos neste Pregão, fornecido pela Prefeitura Municipal de 
Palhoça, ou mediante apresentação dos documentos abaixo elencados: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país e o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
f)  Prova de regularidade fiscal relativa à Seguridade Social – INSS; 
g) Prova de regularidade fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS; 
h) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e para com a Dívida Ativa da União, 
mediante apresentação da Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;  
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i) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente; 
j) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente; 
j.1) No caso de Municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser 
apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 
l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, instituída pela Lei Federal no 12.440, de 7 de julho de 2011. 
 
7.2.2 Além dos documentos constantes dos subitens 7.2.1, a licitante, cadastrada ou não,  
deverá apresentar ainda: 
 
7.2.2.1 - Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII, do art. 7 da 
Constituição Federal (“proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos;”), em observância à Lei Federal nº 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8.666/93 
(Anexo III); 
 
7.2.2.2 - Declaração da empresa de que não se encontra suspensa ou impedida de licitar. 
 
7.2.2.3 - Relativos à Qualificação Técnica. 
 
7.2.2.3.1 O CONTRATADO deverá apresentar um atestado de capacidade técnica que pode 
ser comprovante de que já instalou sistemas com características semelhantes às descritas no 
termo de referência parte integrante deste Edital. 
 
7.2.2.3.2 O atestado deverá conter o número do contrato, prazo de vigência, identificação do 
responsável pelas informações.  
 
7.2.2.3.3. Indicar na fase de assinatura do contrato os membros da Equipe Técnica de seu quadro 
permanente, comprovando o vinculo através da CTPS ou de contrato de prestação de serviços, ou, 
ainda, do contrato social da licitante. 
 
7.2.2.3.4 O que se refere ao item 7.2.2.3.1, deverá estar dentro do envelope de habilitação; 
 
7.2.2.3.5 Atestado de visita ao local do serviço fornecido pelo servidor responsável pelo Setor de T.I 
ou outro servidor público da CMP designado para tal OU declaração firmada pelo responsável da 
empresa, de que a licitante tem conhecimento do local, condições e peculiaridades do objeto, 
assumindo a responsabilidade por eventuais constatações posteriores que poderiam ter sido 
verificadas caso tivesse realizado a visita técnica.  
A empresa interessada deverá realizar agendamento da visita através do telefone (48) 3288-2512. 
Nesta visita prévia ao local do serviço, compete ao proponente efetuar minucioso estudo e 
verificação das condições para a execução dos serviços, devendo antes de apresentar a proposta, 
indicar discrepâncias, omissões ou erros porventura observados, de forma a serem sanados 
quaisquer problemas que prejudiquem o correto desenvolvimento dos serviços. A omissão por parte 
do proponente implicará a aceitação da responsabilidade por eventuais necessidades de alterações 
de serviços que possam interferir nas demais instalações prediais.  
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7.3 – Para suprir a documentação vencida, relacionada no Certificado de Cadastro de Fornecedores 
– CCF, deverá(ão) ser entregue(s) o(s) documento(s) hábil(eis): 
a) em original; ou 
b) cópia autenticada por cartório; ou 
c) cópia autenticada pelo pregoeiro ou membro da equipe de apoio, na abertura do envelope nº 2 – 
documentos de habilitação, mediante a exibição dos originais; ou 
d) exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial; ou 
e) cópia da página da Internet condicionado a que os documentos tenham sua validade confirmada 
pelo pregoeiro.  
 
7.4 – Somente serão aceitos documentos originais, cópias ou publicações legíveis, que ofereçam 
condições de análise por parte do pregoeiro. 
 
7.5 – Somente será(ão) autenticado(s) documento(s) mediante a apresentação de seu(s) original(is). 
 
7.6 – Para as Empresas enquadradas na Lei Complementar 123/2006: 
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
b) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior a este item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
7.7 – Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a data 
limite fixada para a entrega dos envelopes. 
 
7.8 – Sob pena de inabilitação, nos documentos a que se refere o subitem 7.2 deste edital, deverão 
constar o nome/razão social da licitante, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado que: 
 
a) Se a licitante for matriz, os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 
b) Se a licitante for a filial, os documentos deverão estar em nome da filial, salvo situação expressa 
no documento: válidos para matriz e filiais.  
 
7.9 – As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei estiverem dispensadas da apresentação 
de determinados documentos de habilitação deverão apresentar declaração identificando a situação 
e citando os dispositivos legais pertinentes. 
 
7.10 – A inscrição no cadastro de fornecedores do município de Palhoça será aceito pela Câmara 
Municipal de Palhoça, para fins de habilitação. 
 
7.11 – Constatada a conformidade da documentação com as exigências contidas no edital, a licitante 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto, salvo se houver interposição de recurso. 
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7.12 – Em caso da licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro a inabilitará e 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora, sujeitando a empresa inabilitada as penalidades previstas. 
 
7.13 – O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro 
pelo prazo de 30 dias consecutivos, a partir da homologação da licitação, após o que ficará à 
disposição da licitante para retirada até o prazo de 05 dias úteis. 
 
7.14 – Os envelopes com os documentos de habilitação das empresas que forem excluídas da fase 
competitiva do certame serão devolvidos imediatamente à interessada, conforme o subitem 6.2 deste 
edital. 
 
8 – DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
8.1 – Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo o(s) registro(s):  
a) das licitantes credenciadas; 
b) das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de classificação; 
c) da análise da documentação exigida para a habilitação; 
d) da manifestação imediata e motivada de intenção de recorrer da licitante.  
 
8.1.1 – A ata circunstanciada deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e pelo(s) 
representante(s) da(s) licitante(s) presente(s), devidamente credenciado(s). 
 
9 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
9.1 - Iniciada a sessão pública do Pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo motivo 
excepcional assim caracterizado pelo pregoeiro. 
 
9.2 – Verificando-se o adiamento da sessão pública do Pregão, o pregoeiro determinará nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas as licitantes. 
 
9.3 – O pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma 
providência administrativa para o bom andamento dos trabalhos. 
 
10 – DO JULGAMENTO 
10.1 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório da 
licitação. 
 
10.2 - Será considerada primeira classificada, a proposta que, obedecendo às condições, 
especificações e procedimentos estabelecidos neste edital, apresentar o “MENOR PREÇO 
GLOBAL”. 
 
11 – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1 – Qualquer cidadão poderá, no prazo de até 2 (dois) dias úteis da data fixada para a realização 
da sessão pública, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o edital do Pregão. 
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11.2 - Ao final da sessão, a licitante que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro, deverá 
manifestar imediata e motivadamente tal intenção, com o devido registro em ata, sendo-lhe 
concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhe assegurada vista dos autos. 
 
11.2.1 – Será admitido o encaminhamento de impugnação ou recurso administrativo por meio de e-
mail, por intermédio de petição escrita dirigida à autoridade superior. É obrigatório protocolar no 
prazo legal o original do documento. 
 
11.3 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pela licitante. 
 
11.4 – O recurso, bem como possível impugnação, serão julgados pela autoridade superior 
utilizando-se, quando necessário, de setores técnicos na busca de subsídios, podendo, com fulcro no 
art. 43, § 3º, do diploma licitatório, em qualquer fase da licitação, realizar diligências que visem à 
instrução do processo.  
 
11.5 – Decididos os recursos à autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor. 
 
11.5 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 
11.6 – As impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser entregues no setor de Compras e 
Licitação da Câmara Municipal de Palhoça. 
 
12 – DA CONTRATAÇÃO 
12.1 - A celebração do Contrato será formalizada com o órgão requisitante, consoante a minuta que 
constitui o Anexo X, deste Pregão. 
 
12.2 - Convocação para a assinatura do Contrato: 
 
12.2.1 – Transcorrido o prazo recursal, adjudicado o objeto e homologado o resultado, o órgão 
requisitante convocará a licitante vencedora, que terá o prazo de 3 dias úteis, contado da data da 
convocação, para retirar a AF e assinar o Contrato. 
 
12.2.1.1 - A licitante convocada poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, para retirar a 
AF e assinatura do contrato, desde que formulada no curso do prazo inicial e alegado justo motivo, 
condicionado o atendimento do requerido à aceitação dos motivos pelo Contratante. 
 
12.2.1.2 - Havendo recusa injustificada por parte da licitante vencedora, para assinatura do contrato, 
o órgão requisitante cominará multa à licitante no valor equivalente a 20%, calculado sobre o valor 
anual estimado da contratação, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de setembro de 2009 com suas alterações e 
neste edital. 
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12.2.2 – Se a licitante vencedora não apresentar situação de habilitação regular, ou dentro do prazo 
de validade de sua proposta, se recusar a retirar a AF ou assinar o Contrato, poderá ser convocada 
outra licitante. Neste caso será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de 
sua oferta, procedendo a sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 
Edital, que será declarada a vencedora do certame, podendo o pregoeiro negociar diretamente com 
a licitante para que seja obtido melhor preço. 
 
12.3 - Da vigência do Contrato 
12.3.1 – O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei, mediante acordo entre as partes, por meio de 
aditamento. 
 
12.4 – Da rescisão contratual  
12.4.1 – A rescisão do Contrato poderá ocorrer na forma e hipóteses previstas pela Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
12.4.1.1 - Da rescisão contratual decorrerá o direito do Contratante, incondicionadamente, reter os 
créditos relativos ao contrato até o limite do valor dos prejuízos causados ou em face ao 
cumprimento irregular do avençado, além das demais sanções estabelecidas neste edital, no 
contrato e em lei, para a plena indenização do erário. 
 
12.4.2 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Contratada são as previstas na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no Contrato e no Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de 
setembro de 2009, com suas alterações. 
 
12.5 – Dos direitos do Contratante 
12.5.1 - Ficam resguardados os direitos do Contratante, em caso de rescisão administrativa, na 
forma estabelecida no artigo 77, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
12.6 - Da execução do Contrato 
12.6.1 - São partes integrantes do Contrato, como se transcritos estivessem, a presente licitação, 
seus anexos e quaisquer complementos, os documentos, propostas e informações apresentadas 
pela licitante vencedora e que deram suporte ao julgamento da licitação. 
 
12.6.2 - Quaisquer atos ou ações praticadas por empregados, prepostos ou contratados da 
Contratada, que resultarem em qualquer espécie de dano ou prejuízo para a Administração Pública 
e/ou para terceiros, serão de exclusiva responsabilidade da Contratada. 
 
12.6.3 - São de responsabilidade da Contratada, eventuais demandas judiciais de qualquer natureza, 
contra ela ajuizada, relacionada ao presente edital e à execução do Contrato. 
 
12.6.4 – A licitante vencedora deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente ao 
contratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado. 
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12.7 - Da alteração do Contrato 
12.7.1 – O Contrato a ser celebrado poderá ser alterado, na forma e condições estabelecidas no 
artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
12.7.1.1 – O Contratado fica obrigado a aceitar, nos termos do art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessário até 25% do valor atualizado do contrato, não cabendo nesse caso qualquer tipo 
de indenização. 
 
13 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Da Contratada: 

 
a) Realizar a prestação dos serviços, de acordo com a proposta apresentada no Pregão Presencial 
n° __/2018, e na forma e condições estabelecidas no Edital e em seus anexos, e no Contrato; 
b) Guardar sigilo sobre as informações constantes dos documentos; 
c) Executar os serviços em conformidade com a legislação vigente; 
d) Responsabilizar-se integral e exclusivamente pela execução dos serviços contratados; 
e) A Contratada deverá cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene no 
Trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual e coletiva a todas as 
pessoas ligadas à empresa que estiverem realizando os serviços ou por algum motivo permaneçam 
na Câmara Municipal de Palhoça. 
f) Selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que irão prestar os serviços; 
g) Responsabilizar-se pelos danos pessoais ou materiais causados por seus funcionários ou 
prepostos, inclusive por omissão destes, nas dependências da Contratante; 
h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório; 
i) Deverá fornecer a Câmara Municipal de Palhoça, juntamente com as faturas mensais, relatório 
mensal dos serviços executados, apresentando as ocorrências verificadas, descrição dos serviços 
executados; 
j) Submeter-se à fiscalização por parte do Contratante. 
 
Da Contratante: 
 
a) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à entrega do objeto; 
b) Pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada no edital, 
certificada pela Câmara Municipal de Palhoça; 
c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato de prestação de serviços, segundo seu 
interesse, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades quando for o caso; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) e serviços entregue(s) pela Contratada fora das 
especificações do edital; 
e) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;  
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
 
14 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta dos recursos consignados no 
seguinte orçamento para o exercício de 2018 e no que para isto se destinar nos orçamentos futuros:  



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 652

 
 

Página 14 de 35 

        
        ESTADO DE SANTA CATARINA 
          CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
        Setor de Compras e Licitação 
 
        PROCESSO Nº 12/2018         PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018. 

 
Rua: Joci José Martins, Nº 101 - Loteamento Pagani – Fone/Fax: (48) 3288-2512 

 site – www.cmp.sc.gov.br – email licitacao@cmp.sc.gov.br 
Passa Vinte – Palhoça – Santa Catarina – CEP 88 132 - 901 

 
14.1 – Estima-se o valor desta licitação em R$ 78.523,00 (setenta e oito mil quinhentos e vinte e três 
reais).  
 
15 – DO PAGAMENTO DAS DESPESAS 
15.1 - O pagamento será: 
 
15.1.1 - Realizado por intermédio da Agência 1784 Banco da Caixa Econômica Federal no valor 
devido assim constituído: 
a) Valor mensal para locação de licença de software legislativo;  
b) Pagamento integral dos demais itens relacionados no termo de referência do respectivo 
processo mediante ao termo de aceite por parte da Direção Geral e Setor de T.I desta Casa, 
conforme Autorização de Fornecimento. 
 
15.1.2 – O pagamento será realizado, após conferência e aceite, até o 10º (décimo) dia útil seguinte 
ao da apresentação da nota fiscal/fatura, que deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de 
Palhoça, devendo constar CNPJ, o número da licitação. 
 
15.1.2 – O pagamento será liberado mediante a apresentação de: 
 
I – Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
 
II – Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da Previdência Social 
(INSS); 
 
III – Certidão de Regularidade Fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
CRF/FGTS; 
 
IV – Certidão Negativa de Débitos Estadual, de Santa Catarina e do Estado sede da empresa; 
 
V – Certidão Negativa de Débitos Municipal de Palhoça e do Município sede da empresa; 
 
VI – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
15.1.3 – O pagamento deverá ser efetuado de acordo com a efetiva realização dos serviços, 
condicionado às datas de liquidação de despesas fixadas pela CMP, por meio da CEF, mediante 
crédito direto na conta corrente do Contratado. 
 

Órgão Elemento de despesa 

Câmara Municipal de Palhoça 

3.3.90.39.11.00.00.00 
(locação de software) 
3.3.90.39.08.00.00.00  
(manutenção de software) 
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15.2 – Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com 
base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância 
ao que dispõe a legislação.  
 
16 - DAS SANÇÕES 
16.1 - As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais 
assumidas estarão sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e no Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de setembro de 2009 e suas alterações, 
quais sejam: 
 
I – Advertência; 
II – Multa: 
a) 0,33% por dia de atraso, na execução do serviço, calculado sobre o valor correspondente a parte 
inadimplente, até o limite de 9,9%; 
b) 10% em caso da não conclusão dos serviços ou rescisão contratual, por culpa da contratada, 
calculado sobre a parte inadimplente; 
 
c) até 20% calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega e incluído vazamento de informações (quebra de sigilo). Caso haja 
vazamento de dados, além de aplicação de multa à CONTRATADA caberá assumir as 
responsabilidades penais, civis e administrativas decorrentes, isentando a CONTRATANTE de 
qualquer responsabilidade a respeito. 
 
III – Suspensão: 
A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
por até 05 anos quando a fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua proposta: 
 Não celebrar o Contrato; 
 Deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa;  
 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
 Não mantiver a proposta; 
 Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
 Comportar-se de modo inidôneo; 
 Cometer fraude fiscal; 
 Por prazo indeterminado, quando a empresa receber qualquer das multas previstas e não efetuar 
o pagamento. 
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em caso de 
faltas graves apuradas através de processo administrativo. 
 
16.2 – Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Câmara Municipal de Palhoça 
considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da 
licitante ou contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas da 
licitante ou contratada, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993. 
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16.3 – A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme 
previsto no art. 90 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e implicará na aplicação de 
sanções e penalidades estabelecidas na referida lei, garantido o direito ao contraditório e ampla 
defesa. 
 
16.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada. 
 
16.5 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 – As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, 
deverão ser dirigidas por escrito à Comissão Permanente de Licitações, mediante requerimento, com 
antecedência de até 2 dias úteis anteriores a data marcada para recebimento dos envelopes. 
 
17.2 – É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
17.3 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
17.4 – Não será permitida a subcontratação do objeto deste edital. 
 
17.5 – A Câmara Municipal de Palhoça poderá revogar o presente Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
17.6 - O presente edital e seus anexos poderão ser alterados pela Comissão Permanente de 
Licitações da Câmara Municipal de Palhoça, antes de aberta a licitação, no interesse público, por sua 
iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o artigo 21, § 4, da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como adiar ou prorrogar o prazo para 
recebimento e/ou a abertura das propostas e documentos de habilitação. 
 
17.8 - Informações e esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pela Comissão 
Permanente de Licitações, na Rua Joci José Martins, nº 101, Loteamento Pagani – Passa Vinte - 
Palhoça/SC, segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente – das 13h30min às 18h00min, 
em dias úteis, pelos fones: (048) 3288-2512 ou “e-mail” licitacao@cmp.sc.gov.br.  
 
17.9 - Cópia deste edital e seus anexos poderá ser obtida pelos interessados, através do site 
www.cmp.sc.gov.br ou www.diariomunicipal.sc.gov.br ou ainda junto a Comissão Permanente de 
Licitações da Câmara Municipal de Palhoça, na Rua Joci José Martins, nº 101, Loteamento Pagani – 
Passa Vinte - Palhoça/SC. 
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17.10 – A Câmara Municipal de Palhoça não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de 
cópias deste Pregão, senão aquelas que estiverem rubricadas pela autoridade competente, ou sua 
cópia fiel. 
 
17.11 - A participação na presente licitação implica na aceitação plena das condições expressas 
neste edital e em seus anexos. 
 
17.12 – Fica eleito o foro da Comarca de Palhoça do Estado de Santa Catarina, com prevalência 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para apreciação judicial de quaisquer questões 
resultantes deste edital. 
 
 
 
 

Palhoça, 06 de junho de 2018. 
 
 
 

FÁBIO COELHO 
Presidente 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO DETALHADO 

 
DO OBJETO 

Contratação de empresa de locação de software de Gestão Publica Municipal  conforme leis que 
regem tal gestão, com as seguintes necessidades de softwares:  
Orçamentário/Financeiro, Compras/licitação, Patrimônio, Estoque, Controle de frota, Folha de 
pagamento/Recursos Humanos, Transparência Publica, E-Social e Serviço de informações ao 
servidor publico. 

 
Numero de usuários mínimos simultâneos por sistema 
Orçamentário/Financeiro: 4 usuários; 
Compras/licitação: 2 usuários; 
Patrimônio: 2 usuários; 
Estoque: 2 usuários; 
Controle veicular: 2 usuários; 
E-social: 2 usuários, sem limite de integração; 
Folha de pagamento/Recursos Humanos: 3 usuários; 
Transparência Pública e Serviço de informações ao servidor público, Ilimitado. 

 
1.1 Características técnicas mínimas de cada software 
1.1.1  Orçamentário/Financeiro 

 
O Sistema de Contabilidade Pública deverá registrar todos os atos contábeis ocorridos e possibilitar 
o atendimento à legislação vigente, à análise da situação da administração pública, e a obtenção de 
informações contábeis e gerenciais necessárias à tomada de decisões. 
 
Efetuar a escrituração contábil nos sistemas Financeiro e orçamentário conforme as Leis que regem 
a contabilidade Pública Municipal, Estadual e Federal. 
 
Integração com outros sistemas internos como compras e patrimônio e outros, assim como 
exportação de informações para os sistemas de controle dos governos estaduais, municipais e 
federais. 

 
Gerar relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar, Depósitos de Diversas Origens, 
Bancos e outros, de acordo com o interesse do Tribunal de Contas, bem como Boletim Financeiro 
Diário. 
 
Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da Lei 
4.320/64, Lei Complementar 101/00 - LRF e Resolução do Tribunal de Contas. 
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O sistema deve ser adequado às rotinas públicas pré-existentes na Câmara Municipal, dentro do 
âmbito da Contabilidade exercida pelos usuários.  

 
1.1.2  Compras/licitação 
O sistema de Compra e Licitação deve oferecer disponibilidade de registro de todos os atos de 
compra e licitação conforme as leis que regem esta área pública, LEI Nº 8.666/93 dentre outras. 
 
O sistema deve ser adequado às rotinas públicas de controle pré-existentes na Câmara Municipal, 
dentro do âmbito de compras e licitações exercidas pelos usuários, assim como integração com os 
sistemas de orçamentário/financeiro e patrimônio.  

 
1.1.3  Patrimônio 
O sistema de patrimônio deve oferecer disponibilidade de registro de todos os atos de controle e 
localização dos bens públicos da Câmara Municipal, assim com a integração entre os sistemas de 
compras e Estoque. O sistema deve ser adequado às rotinas públicas pré-existente na Câmara 
Municipal, dentro do âmbito do controle patrimonial. 

 
1.1.3  Estoque 
O sistema de Estoque deve oferecer disponibilidade de registro de todos os atos de controle de 
estoque, assim como integração com o sistema de compras e patrimônio.  
 
O Sistema deve ser adequado às rotinas públicas pré-existente na Câmara Municipal, dentro do 
âmbito controle e armazenamento de produtos, utilizando-se de cadastro único entre os sistemas. 
 
1.1.4 Controle de Frota 
O sistema de Frota deve oferecer disponibilidade de registro de todos os atos de controle da frota 
veicular da Câmara Municipal, bem como controle de gastos gerais e individuais de cada veículo, 
agendamento, solicitações e informação de IPVA, licenciamento e integração com o sistema de 
compras.  
 
O sistema deve ser adequado às rotinas públicas pré-existente na Câmara Municipal, dentro do 
âmbito do controle veicular. 

 
1.1.5  Folha de pagamento/Recursos Humanos 
O sistema de Folha de pagamento/Recursos Humanos deve oferecer a disponibilidade de registro de 
todos os atos de controle de servidores e atendimento à legislação vigente a níveis Municipal, 
Estadual e Federal, Assim como integração com o sistema contábil, como exportação de informações 
para os sistemas de controle dos governos estaduais, municipais e federais.  
 
O sistema deve ser adequado às rotinas públicas pré-existentes na Câmara Municipal, dentro do 
âmbito do controle de servidores efetivos e comissionado. 

 
1.1.6 Transparência Pública 
O sistema de Transparência Pública deve oferecer em uma plataforma web, os atos que 
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regulamentam o direito constitucional de acesso às informações públicas que possibilitam, a qualquer 
pessoa, física ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações 
públicas dos órgãos e entidades, integrando ao sistema de folha/recursos humanos, contabilidade, 
compras/licitação, patrimônio, estoque e frotas.   
 
O sistema deve ser adequado às rotinas públicas pré-existente na Câmara Municipal, dentro do âmbito 
do controle e transparência pública da Câmara municipal. 

 
1.1.7  Serviço de informações ao servidor público 
O sistema deve disponibilizar informações ao servidor público, em uma plataforma web. Estas 
informações devem ser disponibilizadas de forma individual e deve conter os registros referentes ao 
sistema de Folha/Recursos Humanos, para acesso do servidor quando necessário.  
 
O sistema deve ser adequado às rotinas públicas pré-existentes na Câmara Municipal, dentro do 
âmbito que disponibiliza informações  de  servidores efetivos e comissionado. 

 
1.1.8  E-social 
O sistema E-social deve ser integrado com o sistema Folha/Recursos Humanos atendendo 
determinação conforme projeto conjunto do governo federal que integra  Ministério do Trabalho, Caixa 
Econômica, Secretaria de Previdência, INSS e Receita Federal. Informações sobre o e-social consta 
em http://portal.esocial.gov.br. 
 
1.2  Base de dados e Migração  
O gerenciador de banco de dados(SGBD) deve ser ofertado junto com a solução, sem onerar a 
Câmara Municipal de valores extras, o sistemas o gerenciador pode ser disponibilizado para qualquer 
plataforma  de sistema operacional. Caso o SGBD for disponibilizado em plataforma proprietária o 
fornecedor deve disponibilizar licença de utilização em sua instalação, sem nenhum custo adicional. 
 
A migração do banco de dados deve conter todas as informações pré-existentes desde o inicio da 
base local. A obtenção desta migração não pode passar de 15(quinze) dias. Para que não ocorra 
perda de informações a migração deve ser homologada junto com cada setor responsável. Conforme 
justificado no processo, os sistemas devem operar em tecnologia web, navegação por browser, 
utilizando protocolo HTTPS. 
 
É necessário a instalação de um servidor local de banco de dados para redundância, no setor de TI, 
nas dependências da Câmara Municipal de Palhoça, para que seja possível realizar backup online, 
sem precisar desligar o sistema, com alguma interface amigável e de fácil acesso, com 
disponibilidades de relatórios pré-existentes de acordo com as exigências de cada setor, para que seja 
possível realizar auditorias locais pela Câmara Municipal de Palhoça. 
 
Os sistemas devem ser desenvolvidos em linguagem nativa para Web no lado servidor e no mínimo 
com HTML5 no mínimo com CSS3 e no mínimo com JavaScript no lado cliente.  
 
Não será permitido recursos tecnológicos como: runtimes e plugins para uso do sistema, exceto em 
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casos de software intermediário para acesso a outros dispositivos como leitor biométrico, leitor de e-
CPF/e-CNPJ. 
 
As informações contidas nas bases de dados são da Câmara Municipal de Palhoça e qualquer perda 
de informação a empresa será responsabilizada e penalizada conforme informações descritas no SLA, 
caso ocorra perda de informação, as mesmas devem ser reinseridas com total responsabilidade da 
empresa. 
 
A empresa fornecedora do serviço responderá por quaisquer prejuízos financeiros e intelectual 
causado. Todas as operações realizadas no sistema devem ser registradas no banco de dados, para 
consulta ao log das operações. 

 
1.3 Implantação e utilização 
O sistema deve se adequar as rotinas pré-estabelecidas e processos internos da Câmara Municipal. 
Todas as interfaces de relatórios, relatórios, tipos de exportação de arquivos, interface de inserção de 
informações, interface de consultas, interfaces de exportação de dados, interface de importação de 
dados, interfaces de configurações e outras interfaces do sistema, devem ser homologadas com os 
setores responsáveis da Câmara Municipal dentro do prazo de migração e sem custos adicionais ao 
contrato. 

 
Todos os relatórios, arquivos de exportação aos órgãos reguladores e regulamentadores do governo 
federal, estadual e municipal, tribunal de Contas, INSS, Instituto de Previdências, Ministério do 
trabalho, Receita Federal, bancos e outros órgãos que se obriguem a esta casa legislativa à: 
Exportação; Declaração; Ou qualquer outra forma de transferir informações regidas por leis, decretos e 
outros, devem já estar prontos e homologados com a comprovação através de atestado de capacidade 
técnica proveniente de órgão legislativo. 

 
Os sistemas serão contratados conforme a necessidade da Câmara Municipal, assim como o 
pagamento será efetuado conforme a utilização. 

 
Durante a vigência de contrato o sistema deve oferecer atualizações se adequando com as leis futuras 
e aos  termos de ajustamento de conduta (TAC) assinados e que venham a ser assinados futuramente 
com a Câmara Municipal, sem custo para Câmara Municipal. 

 
1.4 Treinamento e instalações 
 A contratada deve realizar treinamento de seu software de acordo com a necessidade de cada setor 
conforme planejamento prévio, iniciando na data seguinte após a assinatura com data limite de 
termino de treinamento de 15 dias úteis.  
 
Durante a vigência do contrato, suporte técnico está incluso sem custo para a Contratante, assim 
como resolução de dúvidas.  
 
Treinamentos presenciais ocorrerão na fase de implantação sem custo a Contratante e treinamentos 
remotos pelo suporte técnico poderão ser requisitados pela Contratante sem custo adicional, 
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respeitando o SLA. 
 
O planejamento deverá ser homologado pelo setor de recursos humanos junto com a diretoria 
administrativa e a presidência, levando em consideração o SLA acordado. 
 
A contratante irá fornecer um servidor físico com uma maquina virtual para que seja instalada a 
solução de backup e auditoria.  
 
1.5 Acordo de nível de serviço (SLA) 
A Contratada deverá prestar o serviço com qualidade baseado no acordo de nível de serviço 
estipulado, com abertura de ticket/protocolo/número de chamado e ela só deverá iniciar o atendimento 
após informar ao usuário, sendo esta função de total responsabilidade da Contratada. A Contratada 
deverá permitir qualquer usuário com acesso ao sistema a responder ao ticket/protocolo/chamado e 
responder com mais informações a respeito do problema, inclusive em determinar se o problema foi 
sanado ou não. A Contratada terá um prazo de 60 dias corridos para implantar o sistema de 
ticket/protocolo/número de chamado na Contratante, sob pena de multa de 30% ao mês do valor do 
contrato mensal. Os servidores do setor de TI da Contratante deverão poder imprimir relatório dos 
chamados e histórico de todo o chamado, para utilizar como evidência na aplicação devida da multa 
do acordo não cumprido: 
    
 

 

Nível de 
prioridade 

% da multa 
do valor 

do 
contrato 
no mês 

Descrição do problema Disponibilidade da 
contratada 

Tempo de 
resposta no 
sistema de 

chamados/ticket 

Tempo de 
solução 
paliativa 

Tempo de solução e 
fechamento do 
problema no 
sistema de 

chamados/ticket 
 
 

Urgente 

 
 

15% 

Serviço interrompido. Perda completa de todo o serviço 
do Sistema e a situação é uma emergência. Ex.: Não é 
possível acessar o sistema, O sistema exibe erro de 
exceções, Códigos de erro http, Erros de certificação 
digital. Problema ao efetuar backup pela Contratante. 
Inconsistência/Perda de informações. 

 
Horário comercial das 

7:00 as 19:00 

 
 

10 minutos 

 
3 horas corridas 
após abertura do 
chamado 

 
7 dias corridos após 
abertura do chamado 

 
 
 
 

Alto 

 
 
 
 

10% 

Serviço degradado e ou oscilando. Severa perda de 
serviço do Sistema, no entanto, a operação pode 
continuar de forma restrita, pois não existe forma 
alternativa para realizar a função desejada. Ex.: Ao 
preencher formulários e enviar o sistema demora para 
completar a requisição, Problemas com requisições 
assíncronas sem feedback adequado ao usuário, 
Congestionamento de requisições no servidor, Dúvidas 
de utilização do sistema dos usuários, problema de 
desempenho do servidor etc. 

 
 
 
 

Horário comercial das 
7:00 as 19:00 

 
 
 
 

1 hora 

 
 
 
 
6 horas corridas 
após abertura do 
chamado 

 
 
 
 
15 dias corridos após 
abertura do chamado 

 
 

Médio 

 
 

5% 

Serviço estável. Uma pequena perda de serviço do 
Sistema, o impacto é uma inconveniência, pois existe 
uma forma alternativa para realizar a função desejada. 
Ex.: Configurações, Ajustes, Dúvidas de utilização do 
sistema dos usuários. 

 
Horário comercial das 

7:00 as 19:00 

 
2 horas 

 
24 horas corridas 
após abertura do 
chamado 

 
30 dias corridas após 
abertura do chamado 

 
 

Baixo 

 
 

1% 

Serviço estável. Nenhuma perda de serviço do sistema. 
O resultado é um erro menor, contornável, sem ocasionar 
perda de dados ou somente uma documentação 
incorreta. Ex.: Correções de leiaute (layout), correções de 
etiquetas (labels), treinamento de usuários. 

 
Horário comercial das 

7:00 as 19:00 

 
24 horas 

 
48 horas corridas 
após abertura do 
chamado 

 
60 dias corridas após 
abertura do chamado 

  

    
Palhoça, ___ de Junho de 2018.  

  
 
 
 

  

  Douglas Moreira     Jean Pierre Patzlaff 
Analista Legislativo/Especialidade Informática     Analista Legislativo/Especialidade Informática 

 

 
 
 

Fabio Coelho 
Presidente 

 
 



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 661

 
 

Página 23 de 35 

        
        ESTADO DE SANTA CATARINA 
          CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
        Setor de Compras e Licitação 
 
        PROCESSO Nº 12/2018         PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018. 

 
Rua: Joci José Martins, Nº 101 - Loteamento Pagani – Fone/Fax: (48) 3288-2512 

 site – www.cmp.sc.gov.br – email licitacao@cmp.sc.gov.br 
Passa Vinte – Palhoça – Santa Catarina – CEP 88 132 - 901 

 
 
 
 

 
 
 

ANEXO II 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº 11/2018 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

(Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação) 
 
 
Prezados Senhores, 
 
_________________________________________, inscrito no CGC/CNPJ nº _____________ por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no 

item 5.1 do Capítulo V, do Edital, que atende plenamente aos requisitos de habilitação, conforme 

exigido pelo inciso VII, do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
 
 

Palhoça, ___ de ____________ de 2018. 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III 

 
PREGÃO nº 11/2018 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
  
 
 
 

Local e data: 
 
 
 

 
 

Nome, Cargo e Assinatura. 
Razão Social da empresa 
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ANEXO IV 

 
 
 

PREGÃO nº 11/2018 
 
 
 

Identificação dos Envelopes 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO nº        /2018 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
CNPJ 
FONE / FAX / E-MAIL 
ENVELOPE E IDENTIFICAÇÃO DO CONTEÚDO 
PROPOSTA DE PREÇOS, ENVELOPE n° 1 
 

 
 
  CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO nº        /2018 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
CNPJ 
FONE / FAX / E-MAIL 
ENVELOPE E IDENTIFICAÇÃO DO CONTEÚDO 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ENVELOPE n° 2 
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ANEXO V 
 
 

PREGÃO nº 11/2018 
 
 

RECIBO DE DOCUMENTOS 
 
 
Declaro que recebi no Protocolo da Câmara Municipal de Palhoça, situado na Rua Joci José Martins, 
nº 101 – Loteamento Pagani – Passa Vinte – Palhoça - SC, os envelopes nº 1 (Proposta de 
Preços) e nº 2 (Documentos de Habilitação), para serem encaminhados à Comissão Permanente 
de Licitações da Câmara Municipal de Palhoça e anexados ao Pregão Presencial nº    /2018, da 
empresa: 
 
 
___________________________________________________________________________ 
 
Observações:   

1. Deverá ser anexado na parte externa do envelope da proposta. 
2. Não pode conter rasuras. 
3. Válido somente com carimbo e visto do protocolo da Câmara Municipal de Palhoça. 
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ANEXO VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº 11/2018 
 

MODELO DE PROPOSTA 
Contratação de empresa de locação de software de Gestão Publica Municipal conforme leis que 
regem tal gestão, com as seguintes necessidades de softwares:  
Orçamentário/Financeiro, Compras/licitação, Patrimônio, Estoque, Controle de frota, Folha de 
pagamento/Recursos Humanos, Transparência Publica, e-social e Serviço de informação ao 
servidor público. 
1. Numero de usuários simultâneos por sistema 
Orçamentário/Financeiro - 4 usuários. 
Compras/licitação - 2 usuários. 
Patrimônio - 2 usuários. 
Estoque - 2 usuários. 
Controle veicular (frotas) - 2 usuários. 
Folha de pagamento/Recursos Humanos - 3 usuários.  
Transparência Publica e Serviço de informação ao servidor público - Ilimitado. 

 
Dados da Licitante 
Razão Social/Nome:  

Prazo de validade da proposta: 60 dias. 
 
Endereço:  
Município:____________Estado: ________________CEP: 
CNPJ/CPF/MF:                                        
Fone: (    )  __________                         
Fax: (    ) ____________ E-Mail: ________________________ 
Banco:______________Agência: ___________Conta:  
Representante:                                     

Local e Data: 
 
 

Assinatura/Carimbo 
  

Nº DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS UN QTD VALOR UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

 
 
 
01 

Licença de uso de software de Gestão Pública Municipal 
conforme leis que regem tal gestão, com a necessidade de 
softwares orçamentário/financeiro, compras/licitação, 
Patrimônio, Estoque, controle de frota, folha de 
pagamento/recursos humanos, transparência pública, e-
social e serviço de informação ao servidor público, conforme 
especificações do termo de referência parte integrante deste 
edital. 

 
 
 

Mês 

 
 
 

6 

  

 
02 

Serviços de migração, customização, treinamento, suporte 
técnico para implantação, e demais serviços relacionados 
para execução dos serviços. 

 
UN 

 
1 

  

      
 Valor Total (global= Itens 01+02)(VALOR POR EXTENSO)    R$ 
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ANEXO VII 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº 11/2018 
 
 

DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

que a Empresa...................................................................., CNPJ ..................................., está 

enquadrada na categoria.....................................(Pequeno Porte ou Microempresa), bem como não 

está incluída nas hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

 
 

Local e data, ................... 
 
 
 
 

 
NOME E ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO VIII 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº 11/2018 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS REFERENTES À SAÚDE E À 
SEGURANÇA NO TRABALHO 

 
 
Declaro para os devidos fins e efeitos que esta Empresa cumpre com toda a legislação federal, 

estadual e municipal referente à Saúde e à Segurança no trabalho de nossos empregados, bem 

como todos os dispositivos relativos à matéria constantes de acordos, convenções ou dissídios 

coletivos. 

Por ser verdade firmo a presente declaração. 

 
 

Local e data, .......................... 
 
 
 
 

NOME, CARGO E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº 11/2018 
 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA)  
 

 
Atestamos, para o fim especial de participação de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

sob nº    /2018, sob as penas da lei, que a empresa ___________________, CNPJ nº 

_______________, vistoriou objeto do processo licitatório PREGÃO n° ___/2018, tomando 

conhecimento das dificuldades que o objeto da referida Licitação oferece para a perfeita execução 

dos serviços licitados, passando a reunir todos os elementos e informações necessárias a perfeita e 

completa apresentação de propostas de preços de conformidade como o Termo de Referência 

constante do Anexo I do mencionado Edital de Licitação. 

A visita foi realizada pelo Senhor ______________________________, inscrito no CPF/MF sob 

nº__________________________. 

 
 

Palhoça, ____ de __________ de 2018. 
 
 
 

Carimbo e assinatura do servidor da Câmara Municipal de Palhoça. 
 
 
 
 
 

Nome e assinatura do Responsável Técnico pela vistoria 
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ANEXO X 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº ___/2018 
 

MINUTA CONTRATO 
 
A Câmara Municipal de Palhoça, Rua Joci José Martins nº 101, Loteamento Pagani, Passa 
Vinte – Palhoça/SC, CEP- 88132-282, inscrita no CNPJ sob nº 75.813.675/0001-59, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente Senhor. Fábio 
Coelho, Portador do CPF nº ......................., e de outro lado a empresa, ..................................., 
estabelecida na ..........................., inscrita no CNPJ sob o nº ..................., doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu ..............., Sr. ..................., portador do CPF nº 
..................., firmam o presente instrumento de Contrato, regido Lei Federal  nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, alterações posteriores, demais normas legais federais e estaduais vigentes 
e pelas seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto e Condições de Prestação dos Serviços 
Constitui objeto do presente aquisição de licença de uso de software Contratação de empresa de 
locação de software de Gestão Publica Municipal com as necessidades de softwares 
Orçamentário/Financeiro, Compras/licitação, Patrimônio, Estoque, Controle de frota, Folha de 
pagamento/Recursos Humanos, Transparência Publica, E-Social e Serviço de informações ao 
servidor publico, conforme especificações estabelecidas no Anexo I, e nas condições previstas no 
Edital do Pregão nº ___/2018.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço, das Condições de Pagamento, Atualização por 
Inadimplemento 
 
Do Preço 
I – O preço, de acordo com a proposta apresentada, é fixado em R$ ....................(.......), estando 
incluso neste valor, todos custos relativos impostos, taxas, seguros, contribuições e obrigações 
sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como demais despesas que se fizerem necessárias à 
perfeita e total execução do objeto deste Contrato; 

Das Condições de Pagamento 
§ 1º - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor devido em parcelas mensais no tocante 
ao Item 1 (licença dos softwares administrativos contratados), até o 10º (décimo) dia útil seguinte ao 
da apresentação da nota fiscal/fatura; no tocante ao Item 2 o pagamento será processado somente 
após a conclusão de todos os serviços necessários para o funcionamento dos sistemas 
administrativos contratados, com o devido aceite do funcionário do Setor de Informatica da CMP.  
A nota fiscal deverá ser emitida em nome a Câmara Municipal de Palhoça, devendo constar CNPJ, o 
número da licitação, e do contrato, através de Ordem Bancária da Agência da Caixa Econômica 
Federal, conforme estabelecido no edital de Pregão Presencial n°11/2018. Deverá ainda constar na 
NF/Fatura, a aprovação dos Servidores do Setor de T.I e da Direção Geral da CMP.  
§ 2º - Liberado mediante a apresentação de: 
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I – Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
II – Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da Previdência Social 
(INSS); 
III – Certidão de Regularidade Fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
CRF/FGTS; 
IV – Certidão Negativa de Débitos Estadual, de Santa Catarina e do Estado sede da empresa; 
V – Certidão Negativa de Débitos Municipal, de Florianópolis e do Município sede da empresa; 
VI – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
§ 3° - Efetuado de acordo com a efetiva realização dos serviços, condicionado às datas de liquidação 
de despesas fixadas pela Câmara Municipal de Palhoça, por meio do Banco da Caixa Econômica 
Federal, mediante crédito direto na conta corrente do Contratado. 
§ 4º - A não apresentação dos documentos enunciados no parágrafo anterior implica na suspensão 
do pagamento da fatura até a apresentação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira 
dos valores, por inadimplemento. 
§ 5º - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem 
assim, em razão de dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, não gerando essa 
postergação direito à atualização monetária do preço. 
§ 6º - O pagamento da fatura será sustado se verificada execução defeituosa do Contrato, e 
enquanto persistirem restrições quanto aos serviços prestados, não gerando essa postergação 
direito à atualização monetária do preço. 

Da Atualização por Inadimplemento 
§ 7º - Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pelo CONTRATANTE, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados 
para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõe o artigo 117, da 
Constituição Estadual e artigo 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Da Dotação Orçamentária 
O pagamento do presente Contrato correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento da 
Câmara Municipal de Palhoça: 

 
CLÁUSULA QUARTA – Do Prazo de Vigência do Contrato 
4.1 – O Contrato terá vigência a partir da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogado na forma da Lei n° 8.666/93, mediante acordo entre as partes, por meio de aditamento. 
 
4.2 – Após 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta, o preço contratado poderá ser 
reajustado mediante a incidência do INPC. 

Órgão Elemento de despesa 

Câmara Municipal de Palhoça 

3.3.90.39.11.00.00.00 
(locação de software) 
3.3.90.39.08.00.00.00 

(manutenção de software) 
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CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações Das Partes 
Constituem obrigações da contratada, além das elencadas adiante, prestar os serviços contratados 
em conformidade com o estabelecido no Anexo I do termo de referência do Edital do Pregão nº 
11/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, como se aqui transcrito estivesse. 
 
Da Contratada: 
a) realizar a prestação dos serviços, de acordo com a proposta apresentada no Pregão Presencial n° 
___/2018, e na forma e condições estabelecidas no Edital e em seus anexos, e no Contrato; 
b) guardar sigilo sobre as informações constantes dos documentos; 
c) executar os serviços em conformidade com a legislação vigente; 
f) responsabilizar-se integral e exclusivamente pela execução dos serviços contratados; 
f.1) A Contratada deverá cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene no 
Trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual e coletiva a todas as 
pessoas ligadas à empresa que estiverem realizando os serviços ou por algum motivo permaneçam 
na CMP. 
g) selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que irão prestar os serviços; 
h) responsabilizar-se pelos danos pessoais ou materiais causados por seus funcionários ou 
prepostos, inclusive por omissão destes, nas dependências da Contratante; 
o) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório; 
r) deverá fornecer a Câmara Municipal de Palhoça, juntamente com as faturas mensais, relatório 
mensal dos serviços executados, apresentando as ocorrências verificadas, descrição dos serviços 
executados; 
s) submeter-se à fiscalização por parte do Gerente de Informática da Contratante; 
 
Da Contratante: 
a) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à entrega do objeto; 
b) pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada no edital, 
certificada pela Câmara Municipal de Palhoça; 
c) fiscalizar e acompanhar a execução do contrato de prestação de serviços, segundo seu interesse, 
sob os aspectos qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades quando for o caso; 
d) rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) entregue(s) pela Contratada fora das especificações 
do edital; 
e) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;  
f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Da Alteração Contratual por Aditamento 
Proceder-se-á a alteração do contrato, quando couber, observadas às disposições do artigo 65, da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e modificações ulteriores. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Da Inexecução e da Rescisão do Contrato 
A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais 
e as previstas em Lei, com assento no Capítulo III, Seção V, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, nos seguintes casos: 
 



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 672

 
 

Página 34 de 35 

        
        ESTADO DE SANTA CATARINA 
          CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
        Setor de Compras e Licitação 
 
        PROCESSO Nº 12/2018         PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018. 

 
Rua: Joci José Martins, Nº 101 - Loteamento Pagani – Fone/Fax: (48) 3288-2512 

 site – www.cmp.sc.gov.br – email licitacao@cmp.sc.gov.br 
Passa Vinte – Palhoça – Santa Catarina – CEP 88 132 - 901 

I - por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos de I a XII, XVII 
e XVIII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; 
 
II - amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização através de aviso com 
antecedência mínima de 30 dias, não cabendo indenização de qualquer das partes, exceto para 
pagamento dos serviços comprovadamente prestados; 
III - judicialmente, na forma da legislação vigente; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A rescisão contratual determinada por ato unilateral, em que constatado o 
descumprimento do avençado, acarreta as seguintes consequências para a CONTRATADA, sem 
prejuízo das sanções previstas: 
a) execução dos valores das multas e indenizações devidas ao CONTRATANTE; 
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Das Sanções Administrativas 
O descumprimento das obrigações assumidas ensejará as sanções de advertência, multa, 
suspensão temporária para participação de licitação, declaração de inidoneidade, conforme Capítulo 
IV, Seção II, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, como também, 
pelo, Decreto Estadual n° 2.617, de 16 de setembro de 2009, observando-se: 
I – Advertência 
II – Multa: 
a) 0,33% por dia de atraso, da entrega do objeto ou execução do serviço, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%; 
b) 10% em caso de não entrega do objeto, não conclusão do serviço ou rescisão contratual, por culpa 
da contratada, calculado sobre a parte inadimplente; 
c) até 20% calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega e incluído vazamento de dados (quebra de sigilo); 
Caso haja vazamento de dados, além de aplicação de multa à CONTRATADA caberá assumir as 
responsabilidades penais, civis e administrativas decorrentes, isentando a CONTRATANTE de 
qualquer responsabilidade a respeito. 
III – Suspensão  
A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
por até cinco anos quando a fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua proposta: 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidôneo; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Por prazo indeterminado, quando a empresa receber qualquer das multas previstas e não efetuar 
o pagamento. 
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em caso de 
faltas graves apuradas através de processo administrativo. 
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        ESTADO DE SANTA CATARINA 
          CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
        Setor de Compras e Licitação 
 
        PROCESSO Nº 12/2018         PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018. 

 
Rua: Joci José Martins, Nº 101 - Loteamento Pagani – Fone/Fax: (48) 3288-2512 

 site – www.cmp.sc.gov.br – email licitacao@cmp.sc.gov.br 
Passa Vinte – Palhoça – Santa Catarina – CEP 88 132 - 901 

 
§ 1º - Na aplicação das penalidades prevista no Pregão nº 017/2016, a Administração considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da CONTRATADA, 
graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitida as justificativas da CONTRATADA, nos 
termos do que dispõem o art. 87, “caput” da Lei Federal nº 8.666 , de 21 de junho de 1993. 
§ 2º - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/CONTRATADA. 
§ 3º - As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do artigo 87 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
§ 4º - A aplicação das penalidades admite os recursos estabelecidos na Lei. 
 
CLÁUSULA NONA – Da Vinculação 
Vincula-se o presente Contrato às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, 
suas alterações posteriores, ao edital e seus anexos do Pregão nº 11/2018, à proposta da 
CONTRATADA, demais normas legais federais e estaduais vigentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Do Foro 
Fica eleito o Foro da Comarca de Palhoça do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas questões originárias da 
execução do presente Contrato. 
 
E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo em 3 vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
 
                                                             

 Palhoça, ____, de _______ de 2018.  
 
 
 
 
 
                                                       ____________________________ 
Câmara Municipal de Palhoça                                      CONTRATADA 
CONTRATANTE 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. _____________________________                        2. ___________________________ 
    CPF                                                                               CPF  
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fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 028-2018 - CLINICA URIAS VIDIGAL
Publicação Nº 1645707

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
TERMO ADITIVO N.º 028/2018, PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 015/2018 PARTES: MU-
NICÍPIO DE PALHOÇA e a pessoa jurídica CLINICA URIAS VIDIGAL LTDA. OBJETO: – Fica prorrogado até 30/06/2018 o prazo contratual 
anunciado na Cláusula Quinta do Contrato de Prestação de Serviços n° 15/2018.
DATA: 06/06/2018.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2018
Publicação Nº 1646303

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2018.

O Município de Palhoça, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Palhoça, torna público, que se acha aberto edital de licitação, na 
modalidade Pregão Presencial nº 23/2018, objeto aquisição de motocicletas zero km, ano e modelo 2018, fabricação nacional, cor branco, 
com baú, para a Vigilância Ambiental do Município de Palhoça, no dia 19 de junho de 2018, às 13:30h, recebimento dos envelopes contendo 
as propostas e documentações, abertura das propostas, lances e abertura dos documentos de habilitação, Sala de Licitações da Secretaria 
Municipal de Saúde, Centro Comercial Pagani (Prédio do Banco do Brasil), 3º andar, sito na Av. Atílio Pagani, 855 – Bairro Pagani - Palhoça/
SC. O edital convocatório, encontram-se à disposição dos interessados no endereço acima citado, bem como no site: palhoca.atende.net. 
Maiores informações fones: (48) 3047-5585 ou 3047-5557, das 13:00 às 19:00 horas. Palhoça, 06 de junho de 2018. Rosiméri Hilda Coelho 
Pregoeira Oficial Sec. de Saúde
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Palmeira

Prefeitura

DECRETO N.º 1417_2018_EXONERA CHEFE DE SERVIÇOS EXTERNOS
Publicação Nº 1646396

DECRETO Nº 1.417/2018
EXONERA A SENHORA FABIANE SILVA MARTINS, DO CARGO DE CHEFE DE SERVIÇOS EXTERNOS.

Fernanda de Souza Cordova, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "b", 
inciso I, do artigo 112, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Exonera a partir de 01/06/2018 a senhora Fabiane Silva Martins, brasileira, inscrita no RG sob nº 4738470 e no CPF sob nº 
054.856.329-20, do cargo de provimento em comissão de Chefe de Serviços Externos, previsto no anexo I, da lei complementar 16/2005, 
nomeada pelo Decreto n. 1.307, de 14 de julho de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em sentido contrário.
Palmeira, 06 de Junho de 2018.
Fernanda de Souza Córdova
Prefeita Municipal

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 06 de 
junho de 2018.

DECRETO N.º 1418_2018_NOMEIA DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
Publicação Nº 1646397

DECRETO Nº 1.418/2018
NOMEIA A SENHORA FABIANE SILVA MARTINS, NO CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS.

Fernanda de Souza Córdova, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal,
DECRETA:
Art. 1º Nomeia a partir de 01/06/2018 a senhora Fabiane Silva Martins, brasileira, inscrita no RG sob nº 4738470 e no CPF sob nº 
054.856.329-20, para exercer o cargo de Diretor do Departamento de Compras, de acordo com a Lei Complementar 16/2005.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em sentido contrário.
Palmeira, 06 de Junho de 2018.
Fernanda de Souza Córdova
Prefeita Municipal

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 06 de 
junho de 2018.

PL_37_PP_24_HORAS DE SERVIÇO MECÂNICA EM GERAL
Publicação Nº 1646405

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA

CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS NA LICITAÇÃO/ PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2018

O município de PALMEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CPNJ sob n°. 01.610.566/0001-06, com sede a Rua Roberto 
Hemkemaier, n°. 200, centro, em Palmeira/SC, representada por sua Prefeita Municipal, Sra. FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA e por meio 
da Comissão Permanente de Licitações, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL que tem 
por objeto a “Contratação de horas de serviços em mecânica em geral veículos pesados, e equipamentos rodoviários”. Os envelopes de 
"PROPOSTA" e "DOCUMENTAÇÃO" deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na sede deste Município – Rua Roberto Hemke-
maier, n°. 200, centro. O Credenciamento será feito a partir das 13h10min do dia 21.06.2018 e a abertura da sessão será às 13h30min do 
mesmo dia. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, consoante às condições estatuídas neste Edital, e será regida pela 
Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como pela Lei Federal n.º 8.666/93, nos casos omissos. Os interessados na aquisição do Edital e seus 
anexos em via impressa deverão apresentar comprovante de depósito bancário no valor de R$ 10,00 (dez reais), em nome da Prefeitura 
Municipal de Palmeira, conta corrente nº 75-7, agência 3082, op. 006 do Banco CEF, ou poderão adquirir gratuitamente, em via digital, junto 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-palmeira-sc
https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-complementar/2005/1/16/lei-complementar-n-16-2005-dispoe-sobre-a-organizacao-da-nova-estrutura-administrativa-do-poder-executivo-do-municipio-de-palmeira-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-palmeira-sc
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ao sítio http://www.palmeira.sc.gov.br. Impugnações ou questionamentos acerca do edital, inclusive os de ordem técnica, serão respondidos 
pela Pregoeira exclusivamente por meio eletrônico por meio do endereço licitacoes@palmeira.sc.gov.br, desde que enviados a este e-mail 
no prazo de até 02 (dois) dias úteis da data designada para a abertura da sessão, sendo de responsabilidade dos interessados a consulta 
ao sítio http://www.palmeira.sc.gov.br para obter informações sobre esta licitação antes da participação nas sessões. Palmeira, 05 de junho 
de 2018. VIVIANE GODOY – Pregoeira.

http://www.palmeira.sc.gov.br
mailto:licitacoes@palmeira.sc.gov.br
http://www.palmeira.sc.gov.br
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Palmitos

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL Nº 001/2018 DE CONCURSO PÚBLICO
Publicação Nº 1646274

EXTRATO DO EDITAL Nº 001/2018 DE CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMITOS, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar 
Concurso Público para provimento de vagas do Quadro de pessoal da Administração direta do Município de Palmitos, para cargos com es-
colaridade de Ensino Fundamental Completo e Incompleto, Ensino Médio e Técnico e Ensino Superior. As inscrições serão somente on line 
estarão abertas no site www.iobv.org.br no período de 09/06/2018 a 09/07/2018. As provas objetivas estão previstas para o dia 22/07/2018. 
Demais informações constam do inteiro teor deste edital que encontra-se publicado no site da Prefeitura http://www.palmitos.sc.gov.br/ e 
no site www.iobv.org.br, bem como afixado na sede da Prefeitura Municipal.

Palmitos, 06 de junho de 2018.
Dair Jocely Enge
Prefeito Municipal

EXTRATO DO EDITAL Nº 002/2018 DE PROCESSO SELETIVO (PROGRAMAS SOCIAIS)
Publicação Nº 1646275

EXTRATO DO EDITAL Nº 002/2018 DE PROCESSO SELETIVO (Programas Sociais)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMITOS, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar 
Processo Seletivo para provimento de vagas e cadastro de reserva para a ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO para atender excepcional 
interesse público do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Palmitos e do quadro dos Programas Federais, para cargos 
com escolaridade de Ensino Médio e Técnico e Ensino Superior. As inscrições serão somente on-line estarão abertas no site www.iobv.org.
br no período de 09/06/2018 a 09/07/2018. As provas objetivas estão previstas para o dia 22/07/2018. Demais informações constam do 
inteiro teor deste edital que encontra-se publicado no site da Prefeitura http://www.palmitos.sc.gov.br/ e no site www.iobv.org.br, bem 
como afixado na sede da Prefeitura Municipal.

Palmitos, 06 de junho de 2018.
Dair Jocely Enge
Prefeito Municipal

EXTRATO DO EDITAL Nº 003/2018 DE PROCESSO SELETIVO (EDUCAÇÃO)
Publicação Nº 1646278

EXTRATO DO EDITAL Nº 003/2018 DE PROCESSO SELETIVO(Educação)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMITOS, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar 
Processo Seletivo para provimento de vagas e cadastro de reserva para a ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO para atender excepcio-
nal interesse público do Quadro do Magistério do Município de Palmitos, para cargos com escolaridade de Ensino Fundamental e Ensino 
Superior. As inscrições serão somente on-line estarão abertas no site www.iobv.org.br no período de 09/06/2018 a 09/07/2018. As provas 
objetivas estão previstas para o dia 22/07/2018. Demais informações constam do inteiro teor deste edital que encontra-se publicado no site 
da Prefeitura http://www.palmitos.sc.gov.br/ e no site www.iobv.org.br, bem como afixado na sede da Prefeitura Municipal.

Palmitos, 06 de junho de 2018.
Dair Jocely Enge
Prefeito Municipal

http://www.iobv.org.br
http://www.iobv.org.br
http://www.iobv.org.br
http://www.iobv.org.br
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Papanduva

Prefeitura

EXTRATO DE ATA 018/2018 BRASTUBOS
Publicação Nº 1645799

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EXTRATO DE ata Nº 018/2018
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE LAJOTAS DE CONCRETO, EM FORMATO SEXTAVADO 
DE 30 x 30 CM, PARA ADEQUAÇÃO DAS VIAS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE PAPANDUVA. Contratante: Prefeitura Municipal 
de Papanduva. Contratada: BRASTUBOS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. Valor R$ 194.000,00 (cento e noventa e quatro mil reais). Papan-
duva, O4 de Junho de 2018. JOÃO JAIME IANSKOSKI– PREFEITO MUNICIPAL (em exercício).

EXTRATO DE ATA 030/2018 SILMES P. ODONTOLÓGICOS
Publicação Nº 1646087

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EXTRATO DE ata Nº 030/2018
Objeto: A presente licitação tem por objetivo aquisição de Materiais Odontológicos de consumo e permanentes e kits de prevenção bu-
cal, para uso nos consultórios odontológicos do Fundo Municipal da Saúde e também para o programa Saúde nas Escolas. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Papanduva. Contratada: SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI EPP Valor de R$ 41.667,33 
(quarenta e um mil e seiscentos e sessenta e sete reais e trinta e três centavos. Papanduva, 24 de Maio de 2018. – LUIZ HENRIQUE SALIBA 
– PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DE PREGÃO 044/2018 PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA MUNICIPAL
Publicação Nº 1645796

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0067/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2018
Objeto: Aquisição de COMPONENTES E MATERIAIS utilizados na Sinalização Viária Urbana Municipal, sendo: PLACAS DE REGULAMENTA-
ÇÃO, MATERIAL DE SUSTENTAÇÃO, SINALIZAÇÃO MÓVEL TEMPORÁRIA E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL. Entrega dos envelopes: 21 de 
Junho de 2018 às 14:00 h; Início da Sessão Pública: 14:15h – Base legal: Lei n.º 10.520/ 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 1783 de 31 de Maio de 2007 e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria; O 
edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.papanduva.sc.gov.br e na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, 
das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166. Papanduva, 06 de Junho de 2018. 
JOÃO JAIME IANSKOSKI-PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO.

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2018
Publicação Nº 1645641

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

CONTRATO Nº: 004/2018

Nº DO TERMO ADITIVO: ---

CONTRATADO: CLAERE DE FATIMA DOS PASSOS REITZ ME
CNPJ: 21.084.152/0001-90



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 679

PROCESSO LICITATÓRIO VINCULADO: ---

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA DE TODAS AS VIDRAÇAS INTERNAS E EXTERNAS DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAPANDUVA, LOCALIZADO À RUA SIMEÃO ALVES DE ALMEIDA, 392, ONDE INCLUI-SE TODAS AS JANELAS, PORTAS E DEMAIS VIDROS 
INTERNOS, SENDO QUE OS TRABALHOS SERÃO EXECUTADOS EM SUA TOTALIDADE POR DUAS VEZES, SENDO EXECUTADO 01 VÊS ENTRE 
OS MESES DE JUNHO E JULHO DE 2018 E A OUTRA ENTRE OS MESES DE NOVEMBRO DE DEZEMBRO DE 2018.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06/06/2018

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/06/2018 À 31/12/2018

VALOR ORIGINAL: R$ 3.000,00

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO DO CONTRATO: ---

VIGÊNCIA DO ADITIVO: ---

VALOR DO ADITIVO: ---

CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA, 06 DE JUNHO DE 2018.
ADENIZ HUMENHUKA
PRESIDENTE
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Paraíso

Prefeitura

170-278/2018
Publicação Nº 1646065

PORTARIA Nº 170/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, o Sr. DANIEL CAMILLO, nascido em 27/01/1998, portador da RG Nº 5.598.840 – SSP/SC, inscrito no CPF 
sob Nº 090.360.359-45, com matrícula Nº 1830, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei 
Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 que homologou 
o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 4ª colocação, para exercer o cargo efetivo de AGENTE AD-
MINISTRATIVO, Nível 013-ANM-1, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, 
para desempenhar suas funções junto a Rede Municipal de Educação, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, 
vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º O servidor fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 05 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 05 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 171/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, o Sr. LOIRI KAPPEL, nascido em 20/12/1980, portador da RG Nº 4.413.643 – SSP/SC, inscrito no CPF 
sob Nº 029.902.579-93, com matrícula Nº 1831, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei 
Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 que homologou 
o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 1ª colocação, para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, Nível 453-TSG-7, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, 
para desempenhar suas funções junto aquela Secretaria, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e 
vantagens definidos em Lei.

Art. 2º O servidor fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 05 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 05 de março de 2018.
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Servidor Responsável

PORTARIA Nº 172/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR por tempo determinado, período de 05/03/2018 a 18/12/2018, a Sra. GABRIELA DILKIN, inscrita no CPF sob Nº 084.361.339-
43, com matrícula Nº 1815, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 
30/12/2009 e alterações posteriores, e nos termos do Decreto Nº 1929/2017 de 20/07/2017, que homologou o Resultado Final do Processo 
Seletivo Nº 001/2017, para exercer o cargo de PROFESSOR II (Educação Infantil), Nível 031-DOCE-2, Classe/Referência A-1, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar suas funções junto ao CEI – Sonho Meu, com carga 
horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 05 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 05 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 173/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR por tempo determinado, período de 05/03/2018 a 18/12/2018, a Sra. PRISCILA VANZIN DOS SANTOS, inscrita no CPF sob 
Nº 065.430.489-05, com matrícula Nº 1833, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei Nº 
1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e nos termos do Decreto Nº 1929/2017 de 20/07/2017, que homologou o Resultado 
Final do Processo Seletivo Nº 001/2017, para exercer o cargo de PROFESSOR II (Educação Infantil), Nível 033-DOCE-4, Classe/Referência 
A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar suas funções junto ao CEI – Sonho 
Meu, com carga horária de 20 (Vinte) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 05 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 05 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 174/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a Lei Municipal Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º EXONERAR a pedido, (Contrato II) a servidora pública municipal Sra. SILVETE LAGO THUNS, inscrita no CPF sob Nº 023.537.719-80, 
matrícula Nº 1813, do cargo temporário de PROFESSOR II (Séries Iniciais), lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Turismo, a qual foi nomeada pela Portaria Nº 134/2018, determinando o pagamento das verbas rescisórias na forma da Lei.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 05 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 05 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 175/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR por tempo determinado, (CONTRATO II) período de 05/03/2018 a 18/12/2018, a Sra. ADRIANA CARDOSO, inscrita no CPF 
sob Nº 051.063.449-48, com matrícula Nº 1800, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei 
Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e nos termos do Decreto Nº 1929/2017 de20/07/2017, que homologou o Resultado 
Final do Processo Seletivo Nº 001/2017, para exercer o cargo de PROFESSOR II (Educação Infantil), Nível 033-DOCE-4, Classe/Referência 
A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar suas funções junto ao CEI – Sonho 
Meu, com carga horária de 20 (Vinte) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 05 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 05 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 176/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR por tempo determinado, (CONTRATO II) período de 05/03/2018 a 18/12/2018, a Sra. ANDRIELI DOS SANTOS COSTA, ins-
crita no CPF sob Nº 058.158.799-59, com matrícula Nº 1801, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo 
com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e nos termos do Decreto Nº 1929/2017 de 20/07/2017, que homologou o 
Resultado Final do Processo Seletivo Nº 001/2017, para exercer o cargo de PROFESSOR II (Educação Infantil), Nível 033-DOCE-4, Classe/
Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar suas funções junto ao 
CEI – Sonho Meu, com carga horária de 20 (Vinte) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 05 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 05 de março de 2018.
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Servidor Responsável

PORTARIA Nº 177/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR por tempo determinado, (CONTRATO II) período de 05/03/2018 a 18/12/2018, a Sra. SILVETE LAGO THUNS, inscrita no 
CPF sob Nº 023.537.719-80, com matrícula Nº 1813, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo com 
a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e nos termos do Decreto Nº 1929/2017 de 20/07/2017, que homologou o 
Resultado Final do Processo Seletivo Nº 001/2017, para exercer o cargo de PROFESSOR II (Educação Infantil), Nível 033-DOCE-4, Classe/
Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar suas funções junto ao 
CEI – Sonho Meu, com carga horária de 20 (Vinte) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 05 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 05 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 178/2018
Dispõe sobre a designação de servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora pública municipal Sra. JAÍNE DEVICARI, portadora da RG Nº 6.439.028 – SSP/SC, inscrita no CPF sob Nº 
103.132.529-80, com matrícula Nº 1824, a qual ocupa o cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar suas funções junto a Secretaria Municipal de Saúde, passando a estar lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 05 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 05 de março de 2018.

Servidor Responsável
PORTARIA Nº 179/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, a Sra. GISELE EDUARDA SCHNEIDER, nascida em 06/08/1999, portadora da RG Nº 6.273.785 – SSP/
SC, inscrita no CPF sob Nº 012.427.839-62, com matrícula Nº 1834, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, de 
acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 
que homologou o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 5ª colocação, para exercer o cargo efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, Nível 013-ANM-1, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da 
Família e Assuntos da Juventude, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em 
Lei.
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Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 05 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 05 de março de 2018.

Servidor Responsável
PORTARIA Nº 180/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, a Sra. ROSIVANI KRINDGES, nascida em 23/03/1984, portadora da RG Nº 4.413.642 – SSP/SC, inscrita 
no CPF sob Nº 011.600.220-46, com matrícula Nº 1835, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, de acordo com 
a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 que homo-
logou o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 3ª colocação, para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, Nível 453-TSG-7, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), 
com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 06 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 06 de março de 2018.

Servidor Responsável
PORTARIA Nº 181/2018
Dispõe sobre a concessão de auxílio-escola para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o disposto no Artigo 64, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o disposto no Artigo 118 da Lei Municipal Nº 255/97 
de 05 de abril de 1997, e demais legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Auxílio-Escola a servidora pública municipal LIZIANE FRANTZ, inscrita no CPF sob Nº 058.702.629-41, matrícula Nº 1326, 
a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de NUTRICIONISTA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, 
no valor de R$ 593,84 (Quinhentos e noventa e três reais e oitenta e quatro centavos), referentes ao pagamento do período compreendido 
de setembro de 2017 a dezembro de 2017, do Curso de Pós-Graduação em Segurança de Alimentos e Garantia da Qualidade, o qual está 
cursando na UNOESC – Universidade do Oeste de Santa Catarina, em São Miguel do Oeste – SC, conforme requerimento protocolado sob 
nº 164/2018 em 05/02/2018, determinando que seja efetuado o pagamento, na forma da Lei.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 06 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 06 de março de 2018.
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Servidor Responsável
PORTARIA Nº 182/2018
Dispõe sobre a concessão de auxílio-escola para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o disposto no Artigo 64, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o disposto no Artigo 118 da Lei Municipal Nº 255/97 
de 05 de abril de 1997, e demais legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Auxílio-Escola a servidora público municipal JANETE KAEFER CIEPLAK, inscrita no CPF sob Nº 058.608.619-66, matrícula 
Nº 1174, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no valor de 
R$ 1.372,72 (Um mil, trezentos e setenta e dois reais e setenta e dois centavos), referentes ao pagamento do período compreendido de 
julho de 2017 a dezembro/2017, do curso superior de Serviço Social, o qual está cursando na Universidade do Sul de santa Catarina - UNI-
SUL – com sede em Tubarão – SC, conforme requerimento protocolado sob nº 248/2018 em 223/02/2018, determinando que seja efetuado 
o pagamento, na forma da Lei.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 06 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 06 de março de 2018.

Servidor Responsável
PORTARIA Nº 183/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao Sr. LENOIR ANGELO ALMEIDA, inscrito no CPF sob Nº 296.075.239-20, matrícula Nº 1086, o qual ocupa o cargo efe-
tivo de MOTORISTA e está lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, 1/2 (Meia) diária no valor de R$ 55,82 
(Cinquenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), para viagem a São Miguel do Oeste - SC, no dia 03/03/2018, atendendo as finalidades 
constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03/03/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 06 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 06 de março de 2018.

Servidor Responsável
PORTARIA Nº 184/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, o Sr. LEANDRO STANGA, nascido em 22/08/1987, portador da RG Nº 4.632.603 – SSP/SC, inscrito no CPF 
sob Nº 060.489.579-80, com matrícula Nº 1836, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei 
Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 que homologou 
o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 6ª colocação, para exercer o cargo efetivo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nível 554-TSG-8 Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Servi-
ços Públicos com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.
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Art. 2º O servidor fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 07 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 07 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 185/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal por prazo determinado e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR por prazo determinado, período de 07/03/2018 a 18/12/2018, a Sra. NEUZA TEREZINHA DRACHESKI, nascida em 
05/03/1984, portadora da RG Nº 4.828.112 – SSP/SC, inscrita no CPF sob Nº 053.912.589-01, com matrícula Nº 1837, em conformidade 
com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, de acordo com a de acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posterio-
res, e nos termos do Decreto Nº 1929/2017 de 20/07/2017, que homologou o Resultado Final do Processo Seletivo Nº 001/2017, no qual se 
classificou na 1ª colocação, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Nível 453-TSG-7, Classe/Referência A-1, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, sendo que desempenhará 
20h/s na Secretaria de Educação e 20h/s na Secretaria de Saúde, com atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 07 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 07 de março de 2018.

Servidor Responsável
PORTARIA Nº 186/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, o Sr. LUCIANO DOS PASSOS, nascido em 28/04/1979, portador da RG Nº 3.516.130 – SSP/SC, inscrito no 
CPF sob Nº 028.772.809-93, com matrícula Nº 1838, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, de acordo com a 
Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 que homolo-
gou o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 5ª colocação, para exercer o cargo efetivo de OPERADOR 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nível 554-TSG-8 Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e 
Serviços Públicos com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º O servidor fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 07 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
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Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 07 de março de 2018.

Servidor Responsável
PORTARIA Nº 187/2018
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de conclusão de Processo Administrativo Disciplinar, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei Municipal Nº 255/1997, artigos 232 e seguintes e demais 
legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER prorrogação do prazo por 60 dias, para que a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, nomeada pela Portaria 
Nº 759/2017, conclua os trabalhos referentes ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria Nº 715/2017, em atendimento 
ao Ofício Nº 004/2018, de 28/02/2018, emitido pela referida Comissão.

Art. 2º A comissão terá até a data de 30 de abril de 2018 para concluir os trabalhos.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Ato, correrão à conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 28/02/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 07 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 07 de março de 2018.

Servidor Responsável
PORTARIA Nº 188/2018
Dispõe sobre a designação de servidores para comporem Equipe Técnica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR as servidoras públicas municipais do quadro efetivo Sra. Denise Aparecida Bacin, Assistente Social, matrícula nº 1082 
e a Sra. Michele Zanin, Psicóloga, Matricula nº 1395, lotadas na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Família e Assuntos da 
Juventude, para comporem a Equipe Técnica para atendimento aos serviços de média e alta complexidade da Assistência Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 08 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 08 de março de 2018.

Servidor Responsável
PORTARIA Nº 189/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, a Sra. CIMARA CAVALHEIRO ABREU, nascida em 03/06/1992, portadora da RG Nº 5.625.300 – SSP/SC, 
inscrita no CPF sob Nº 085.697.959-71, com matrícula Nº 1839, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de 
acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 
que homologou o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 3ª colocação, para exercer o cargo efetivo de 
MONITORA DE EDUCAÇÃO, Nível 453-TSG-7, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
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e Turismo, para desempenhar suas funções junto a Rede Municipal de Educação, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, 
atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 09 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 09 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 190/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, o Sr. GILSEU RUCKS, nascido em 26/07/1988, portador da RG Nº 5.624.789 – SSP/SC, inscrito no CPF 
sob Nº 066.744.929-90, com matrícula Nº 1840, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei 
Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 que homologou 
o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 4ª colocação, para exercer o cargo efetivo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nível 554-TSG-8 Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Servi-
ços Públicos com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º O servidor fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 12 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 12 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 191/2018
Dispõe sobre a concessão de afastamento para tratamento de saúde a servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº 255/1997 de 03/02/1997, Artigo 142 e seguintes, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde por 15 dias, período de 12/03/2018 a 26/03/2018, a servidora pública municipal TA-
NIA MARIA BERTICELLI TAFFAREL, matrícula Nº 578, inscrita no CPF sob nº 681.930.849-34, a qual ocupa o cargo efetivo de PROFESSOR 
II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, conforme atestado médico apresentado nesta data, na 
forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 12 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
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Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 12 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 192/2018
Dispõe sobre a designação de servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora pública municipal Sra. MARCIA DE FÁTIMA KLEINERT, inscrita no CPF sob Nº 024.595.789-89, matrícula Nº 
1268, e ocupa o cargo de provimento efetivo de SERVENTE, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, para 
efetuar a limpeza na sala cedida para o funcionamento do Escritório da CELESC, na Rua Guilherme José Missen, uma vez por semana, nas 
terças-feiras a tarde, a partir desta data, sem ônus adicionais ao município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 13 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 13 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 193/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Sra. MICHELE ZANIN, inscrita no CPF sob Nº 058.290.399-82, matrícula Nº 1395, a qual ocupa o emprego público no 
cargo de PSICÓLOGA e está lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Família e Assuntos da Juventude, 01 (Uma) diária 
no valor de R$ 111,65 (Cento e onze reais e sessenta e cinco centavos), para viagens a São Miguel do Oeste - SC, nos dias 15 e 16/03/2018, 
atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 14 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 14 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 194/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a Lei Municipal Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 690

Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor público municipal Sr. EMERSON MAICO BAIERLE, inscrito no CPF sob Nº 087.237.129-88, matrícula 
Nº 1803, do cargo temporário de PROFESSOR II – Educação Física, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Turismo, o qual foi nomeado pela Portaria Nº 112/2018 de 06/02/2018, determinando o pagamento das verbas rescisórias na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 14 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 14 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 195/2018
Dispõe sobre a nomeação da Comissão Municipal de Avaliação de Estágio Probatório e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR as servidoras públicas municipais efetivas e estáveis Sra. ADRIANE ORSO, CPF nº 707.916.279-34, matrícula nº 627, Sra. 
CLADES KONZEN, CPF nº 933.242.279-68, matrícula nº 006 e Sra. MÁRCIA DE FÁTIMA KLEINERT, CPF nº 024.595,789-89, matrícula nº 
1268, para comporem sob a Presidência da primeira, a COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO, referente aos 
servidores nomeados em razão de terem sido aprovados em Concursos Públicos realizados por esta Municipalidade.
Art. 2º A Comissão terá a função de coordenar o Processo de Avaliação da Aptidão e Capacidade no Desempenho do Cargo dos Servidores 
em Estágio Probatório, realizarem avaliações de aptidão e capacidade no desempenho do cargo, observando rigorosamente os fatores de 
idoneidade moral, assiduidade e pontualidade, disciplina, eficiência e produtividade e dedicação às atividades do serviço público, determi-
nando as anotações necessárias nas fichas de desempenho funcional, bem como relatar o resultado final das avaliações dos servidores.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria Nº 450/2013 de 25/10/2013.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 14 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 14 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 196/2018
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de Serviço para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Artigo 100, da Lei Nº 255/97, e 
demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora pública municipal Sra. MARIA ROSELI DE MELLO VEITH, matrícula Nº 666, inscrita no CFF sob Nº 828.932.689-
00, a qual ocupa o cargo efetivo de TELEFONISTA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Progressão Funcional por Tempo de Serviço 
equivalente a um triênio, à razão de 3% (três por cento) sobre o piso básico do respectivo cargo efetivo, para cada triênio concedido (5º 
TRIÊNIO), passando a perceber salário correspondente ao Nível 453-TSG-7, classe/referência A-2, referente ao período aquisitivo compre-
endido entre 03/02/2015 e 02/02/2018.

Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento da servidora a partir do mês de MARÇO/2018, 
na forma da Lei.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 14 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
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Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 14 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 198/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, o Sr. JOSUÉ VARGAS DE JESÚS, nascido em 06/01/1987, portador da RG Nº 4.023.877 – SSP/SC, inscrito 
no CPF sob Nº 065.352.909-05, com matrícula Nº 1841, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, de acordo 
com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 que 
homologou o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 1ª colocação, para exercer o cargo efetivo de 
MOTORISTA, Nível 021-TSG-1 Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar suas funções junto 
aquela Secretaria, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º O servidor fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 19 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 19 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 199/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, o Sr. DOUGLAS HENRIQUE STANGA, nascido em 20/02/2000, portador da RG Nº 6.273.664 – SSP/SC, 
inscrito no CPF sob Nº 120.090.079-05, com matrícula Nº 1842, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, de 
acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 
que homologou o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 2ª colocação, para exercer o cargo efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Nível 453-TSG-7, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Ser-
viços Públicos, para desempenhar suas funções junto aquela Secretaria, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, 
vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º O servidor fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 19 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 19 de março de 2018.

Servidor Responsável
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PORTARIA Nº 200/2018
Dispõe sobre a concessão de afastamento para tratamento de saúde a servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº 255/1997 de 03/02/1997, Artigo 142 e seguintes, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde por 60 dias, período de 14/03/2018 a 12/05/2018, ao servidor público municipal 
PEDRO GILBERTO RUEDEL matrícula Nº 668, inscrito no CPF sob nº 525.817.309-78, o qual ocupa o cargo efetivo de OPERADOR DE MÁ-
QUINAS E EQUIPAMENTOS I, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme atestado médico apresentado 
nesta data, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 14/03/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 19 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 19 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 201/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a Lei Municipal Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora pública municipal Sra. CARINE REGINA HANAUER, inscrita no CPF sob Nº 088.365.339-73, matrí-
cula Nº 1761, do cargo comissionado de PROCURADOR GERAL, com lotação na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planeja-
mento, a qual foi nomeada pela Portaria Nº 388/2017 de 31/05/2017, determinando o pagamento das verbas rescisórias na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 20 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 20 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 202/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo comissionado e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o Sr. MAIKO DANIEL BONAMIGO, inscrito no CPF sob Nº 052.467.709-31, RG Nº 4.869.234 SSP/SC, nascido em 22/07/1988, 
com matrícula nº 1843, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, alterada pela Lei Nº 614/2002 de 14/01/2002, 
de acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, para exercer o cargo comissionado de PROCURADOR GERAL, 
Nível 301-Procurador Geral, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento (Procu-
radoria Geral do Município), com carga horária, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º O servidor fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 21 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi registrada e
Publicada na forma da Lei.

Paraíso/SC, em 21 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 203/2018
Dispõe sobre a prorrogação da contratação temporária de pessoal na área de saúde e dá outras providências.

Considerando que, não tem Concurso Público e nem Processo Seletivo vigente para o cargo de Agente de Saúde;
Considerando a necessidade da continuidade dos trabalhos na área de Saúde;
Considerando que a Saúde é de excepcional interesse público, e a necessidade de substituir servidor legalmente afastado;

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR a nomeação por tempo determinado, período de 06/03/2018 a 26/04/2018 da Sra. ADRIANA MARIA TRISSOLDI CI-
VARDI, a qual foi nomeada pela Portaria Nº 485/2017, inscrita no CPF sob Nº 054.227.249-09, com matrícula Nº 1770, em conformidade 
com a Lei Nº 615/2002, e alterações posteriores, em especial a Lei Complementar Nº 003/2017 de 06/04/2017, para ocupar o emprego 
público no cargo de AGENTE DE SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde, em substituição à 
titular do cargo Sra. Luciane Terezinha Canesso que estará de férias no período, com carga horária de 40 horas semanais, com atribuições, 
vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário, podendo a nomeação ser prorro-
gada em caso de necessidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 06/03/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 21 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 21 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 204/2018
Dispõe sobre a nomeação de servidor para cargo comissionado e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o Sr. RAFAEL JONATAN MAURER, inscrito no CPF sob Nº 835.961.000-20, com matrícula nº 1844, em conformidade com 
a Lei Municipal Nº 531/2002 de 26/04/2001, e de acordo com a Lei Nº 1179 de 30/12/2009, Lei Complementar Nº 001/2014 e alterações 
posteriores, para exercer o cargo comissionado de DIRIGENTE DE BANDA MUNICIPAL, Nível 505 - DASI-9, Classe/Referencia A-1, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, com carga horária de 10 (Dez) horas semanais, atribuições, 
vencimentos e vantagens definidas em Lei.

Art. 2º O servidor fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 21 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 21 de março de 2018.
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Servidor Responsável

PORTARIA Nº 205/2018
Dispõe sobre a designação de servidor para função de confiança e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora pública municipal Sra. ADRIANE ORSO, inscrita no CPF sob Nº 563.465.909-44, a qual ocupa o cargo de 
provimento efetivo de Técnico em Atividades Administrativas, matrícula Nº 568, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 
26/04/2001, alterada pela Lei Nº 614/2002 de 14/01/2002, e alterações posteriores, para cumulativamente as outras funções, exercer as 
funções de Responsável pelos Serviços de Empenhos, Liquidações, Ordens de pagamentos e demais atividades necessárias no setor contábil 
da Prefeitura Municipal e do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º Durante a vigência desta Portaria, a servidora desempenhará todas as atividades e desenvolverá as tarefas necessárias para execu-
ção dos serviços ora designados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 19/03/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 21 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 21 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 206/2018
Dispõe sobre a designação de servidor para função de confiança e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora pública municipal Sra. ADELINA TEREZINHA STANGA, inscrita no CPF sob Nº 563.465.909-44, a qual ocu-
pa o cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, matrícula Nº 034, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 
26/04/2001, alterada pela Lei Nº 614/2002 de 14/01/2002, e alterações posteriores, para exercer as funções de Responsável pelos Serviços 
Internos de Tesouraria da Prefeitura Municipal e do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º Durante a vigência desta Portaria, a servidora movimentará as contas bancárias, fará controle das contas e realizará todas as ati-
vidades financeiras do município necessárias para a efetivação de pagamentos e fechamento dos caixas, conjuntamente com o Prefeito 
Municipal e na sua ausência, com o Vice-Prefeito Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 19/03/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 21 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 21 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 207/2018
Dispõe sobre a designação de servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e demais legislação em vigor, RESOLVE:
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Art. 1º DESIGNAR o servidor público municipal Sr. MARCOS LUIZ PENZ, inscrito no CPF sob Nº 019.655.199-46, matrícula Nº 631, e ocupa o 
cargo de provimento efetivo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, 
para prestar serviços à Junta do Serviço Militar, na função de SECRETÁRIO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR, sem ônus adicionais para o 
erário público municipal, passando a estar lotado na Junta do Serviço Militar, a partir do dia 26 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria Nº 114/2018 de 07/02/2014.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 23 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 23 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 208/2018
Dispõe sobre o pagamento de Horas Extras a servidores e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Decreto Nº 1212/2009, de 25/02/2009, 
RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de Horas Extras (Evento 22), referentes ao período de 21/02/2018 a 20/03/2018, conforme relatórios 
emitidos pelos Secretários / Responsáveis, aos servidores e na quantidade conforme relação que segue:
Matric. Nome Cargo Horas Extras
1821 Adilson Borger Motorista 17
1808 Adimilson Farencena Motorista 28
1820 Altemir A. Falavigna Motorista 30,50
582 Bernadete B. Schütz Servente 20
745 Cleidimar Aurélio Pilla Motorista 40
1213 Delcio J. Bergmann Motorista 40
1082 Denise Bacin Assistente Social 19,50
1827 Dirlei Gnovatto Operador de Máq. e Equipam 28
1840 Gilceu Rucks Operador de Máq. e Equipam 9
1085 Jair Vaz Motorista 38
1561 Jeison Diesel Motorista 40
1543 Joel Vaz Auxiar de Serviços Gerais 40
1511 Leandro Roberto Ruedel Operador de Máq. e Equip. I 38
1836 Leandro Stanga Operador de Máq. e Equipam 16
1086 Lenoir Angelo Almeida Motorista 40
1838 Luciano dos Passos Operador de Máq. e Equipam 25
082 Marquinhos Bariviera Operador de Máq. e Equip. I 40
1214 Neri Silva dos Passos Motorista 19
1807 Paulo Sérgio Gheno Operador de Máq. e Equipam 24,25
668 Pedro Gilberto Ruedel Operador de Máq. e Equip. I 30
1155 Roberto Carlos Leão Motorista 44
1129 Roberto Miguel Bellato Motorista 44
1828 Sidinando Borgmann Operador de Máq. e Equipam 20,25
1767 Solange Kappes Psicóloga 4,50
1087 Valmir Vichinieski Operador de Máq. e Equip. I 40

Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento dos servidores relacionados no mês de MAR-
ÇO/2018, na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 26 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
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Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 26 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 209/2018
Dispõe sobre o pagamento de Horas de Plantão a servidores da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Decreto Nº 1803/2016 de 13/04/2016, 
Anexo I, RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de Horas de Plantão (Evento 407), referentes ao período de 21/02/2018 a 20/03/2018, conforme relatórios 
emitidos pelos secretários / responsáveis, aos servidores, na quantidade e percentual conforme relação que segue:
Matric. Nome Cargo Lotação Quant. de Plantões Percentual
1820 Altemir A. Falavigna Motorista Secret. Saúde 07 62%
1085 Jair Vaz Motorista Secret. Saúde 08 62%
1214 Neri Silva dos Passos Motorista Secret. Saúde 06 56%
1155 Roberto Carlos Leão Motorista Secret. Saúde 07 62%
1129 Roberto Miguel Bellato Motorista Secret. Saúde 08 62%

Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento dos servidores relacionados no mês de MAR-
ÇO/2018, na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 26 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 26 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 210/2018
Dispõe sobre a concessão de férias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97, e demais legislação 
em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS INDENIZADAS, ao servidor público municipal Sr. RAIMUNDO OVIDIO MALDANER, inscrito no CPF sob Nº 
430.158.089-15, matrícula Nº 567, o qual ocupa o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, e está 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, no período de 27/03/2018 a 25/04/2018, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 01/04/2017 e 31/03/2018, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º Fica CONVOCADO o servidor para o exercício de suas funções no período, devido à impossibilidade de interromper os serviços que 
desempenha e por não haver servidor disponível para substituição, determinando que seja efetuado o pagamento das férias concedidas na 
folha de pagamento do mês de MARÇO de 2018, na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 27 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 27 de março de 2018.

Servidor Responsável
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PORTARIA Nº 211/2018
Dispõe sobre a designação de servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor público municipal Sr. GIOVANI CARNIEL, ocupante do cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, inscrito 
no CPF sob Nº 092.098.659-52, com matrícula Nº 1823, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo. para 
desempenhar as funções de Responsável pelo Patrimônio da Prefeitura Municipal e auxiliar no setor de protocolos e emissão de blocos de 
produtor rural, passando a estar lotado na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 27 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 27 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 212/2018
Dispõe sobre a designação de servidora para desempenhar suas funções em outra secretaria e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora pública municipal Sra. PATRICIA BIAZZI, inscrita no CPF sob Nº 037.588.449-16, matrícula Nº 566, a qual 
ocupa o cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, e está lotada na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, 
em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, alterada pela Lei Nº 614/2002 de 14/01/2002, e alterações posteriores, 
para exercer suas funções na Escola de Educação Básica Professora Lurdete Pacheco Demarco, no Distrito e Grápia, passando a estar lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, a partir de 02/04/2018.

Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 28 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 28 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 213/2018
Dispõe sobre a concessão de Adiantamento para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal Nº 032/93 e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º ARBITRAR e CONCEDER a servidora pública municipal MARINES ECKERT, inscrita no CPF sob nº 627.197.509-72, matrícula Nº 1699, 
a qual ocupa o cargo comissionado de Secretária Municipal de Saúde e está lotada na Secretaria Municipal de Saúde - FMS, ADIANTAMENTO 
para suprimento de despesas nos seguintes elementos:

• 33.90.39.99 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – R$ 2.000,00 (Dois mil reais) – Código Reduzido 03 - FMS.

• 33.90.30.99 – Outros Materiais de Consumo – R$ 500,00 (Quinhentos reais) – Código Reduzido 03 - FMS.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta Portaria, correrão pela dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 28 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 28 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 214/2018
Dispõe sobre a concessão de férias a servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97, e demais legislação 
em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora pública municipal LÚCIA GONÇALES DE MOURA, inscrita no CPF sob Nº 914.964.709-15, matrícula 
Nº 629, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de SERVENTE, e está lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da 
Família e Assuntos da Juventude, no período de 01/04/2018 a 30/04/2018, (Gozo real das férias no período de 02/04/2018 a 01/05/2018) 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 26/03/2017 e 25/ 03/2018, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 02 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 215/2018
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de Serviço para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Artigo 100, da Lei Nº 255/97, e 
demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora pública municipal Sra. LÚCIA GONÇALES DE MOURA, matrícula Nº 691, inscrita no CFF sob Nº 914.964.709-
15, a qual ocupa o cargo efetivo de SERVENTE, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Família e Assuntos da Juven-
tude, Progressão Funcional por Tempo de Serviço equivalente a um triênio, à razão de 3% (três por cento) sobre o piso básico do respectivo 
cargo efetivo, para cada triênio concedido (5º TRIÊNIO), passando a perceber salário correspondente ao Nível 453-TSG-7, classe/referência 
A-2, referente ao período aquisitivo compreendido entre 03/02/2015 e 02/02/2018.

Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento da servidora a partir do mês de ABRIL/2018, 
na forma da Lei.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 02 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de abril de 2018.
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Servidor Responsável
PORTARIA Nº 216/2018
Dispõe sobre a concessão de férias a servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97 de 03/02/1997, e 
demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor público municipal Sr. NERI SILVA DOS PASSOS, inscrito no CPF sob Nº 736.636.979-91, matrícu-
la Nº 1214, o qual ocupa o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, e está lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 
01/04/2018 a 30/04/2018, (Gozo real das férias no período de 21/03/2018 a 19/04/2018) referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 01/02/2016 e 31/01/2017, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 02 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e
Publicada na forma da Lei.

Paraíso/SC, em 02 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 217/2018
Dispõe sobre a concessão de férias a servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97, e demais legislação 
em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora pública municipal LUCIANE TEREZINHA CANESSO, inscrita no CPF sob Nº 043.852.049-18, matrícula 
Nº 605, a qual ocupa o emprego público no cargo de AGENTE DE SAÚDE, e está lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 
01/04/2018 a 30/04/2018, (Gozo real das férias no período de 28/03/2018 a 26/04/2018) referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 04/03/2016 e 03/03/2017, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 02 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 218/2018
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de Serviço para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Artigo 100, da Lei Nº 255/97, e 
demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor público municipal Sr. ROBERTO MIGUEL BELLATO, matrícula Nº 1129, inscrito no CFF sob Nº 018.120.779-63, 
admitido em 02/03/2009, o qual ocupa o cargo efetivo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, adicional por tempo de 
serviço equivalente a um triênio, à razão de 10% (dez por cento) sobre o piso básico do respectivo cargo efetivo, para cada triênio concedido 
(3º TRIÊNIO), referente ao período aquisitivo compreendido entre 02/03/2015 e 01/03/2018.
Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento do servidor a partir do mês de ABRIL/2018, na 
forma da Lei.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 02 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 219/2018
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de Serviço para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Artigo 100, da Lei Nº 255/97, e 
demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora pública municipal Sra. VANESSA GIACOMELLI, matrícula Nº 1586, inscrita no CFF sob Nº 043.274.579-30, 
admitida em 17/03/2015, a qual ocupa o cargo efetivo de ODONTÓLOGA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, adicional por tempo de 
serviço equivalente a um triênio, à razão de 10% (dez por cento) sobre o piso básico do respectivo cargo efetivo, para cada triênio concedido 
(1º TRIÊNIO), referente ao período aquisitivo compreendido entre 17/03/2015 e 16/03/2018.
Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento da servidora a partir do mês de ABRIL/2018, 
na forma da Lei.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 02 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 220/2018
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de Serviço para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Artigo 100, da Lei Nº 255/97, e 
demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora pública municipal Sra. IRMA BARIVIERA MEZZOMO, matrícula Nº 686, inscrita no CFF sob Nº 621.194.279-
68, admitida em 10/03/2003, a qual ocupa o cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Pro-
gressão Funcional por Tempo de Serviço equivalente a um triênio, à razão de 3% (três por cento) sobre o piso básico do respectivo cargo 
efetivo, para cada triênio concedido (5º TRIÊNIO), passando a perceber salário correspondente ao Nível 462-ANM-9, classe/referência A-2, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 10/03/2015 e 09/03/2018.

Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento da servidora a partir do mês de ABRIL/2018, 
na forma da Lei.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 02 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 701

Paraíso/SC, 02 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 221/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, a Sra. GILVANA ZANELLA, nascida em 12/05/1998, portadora da RG Nº 6.310.345 – SSP/SC, inscrita no 
CPF sob Nº 106.721.369-45, com matrícula Nº 1845, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, de acordo com a 
Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 que homolo-
gou o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 3ª colocação, para exercer o cargo efetivo de ORIENTADOR 
SOCIAL, Nível 502-ANM-12, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Família e Assuntos 
da Juventude, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 03 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 03 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 222/2018
Dispõe sobre a alteração de carga horária de servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR A CARGA HORÁRIA para 40 (Quarenta) horas semanais, para o período de 02/04/2018 a 18/12/2018, da servidora Sra. 
MARCIELI LAMB, matrícula Nº 1825, nomeada pela Portaria Nº 147/2018, a qual passa a exercer o cargo de PROFESSOR I (Artes – 20 h/s 
e Educação Física – 20 h/s - Não Habilitado), Nível 488-DOCE-28, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar suas funções junto a Rede Municipal de Educação, em razão de ter assumido mais 20 (Vin-
te) horas semanais pela desistência de outro professor, com atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02/04/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 03 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 03 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 223/2018
Dispõe sobre a alteração de carga horária de servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:
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Art. 1º ALTERAR A CARGA HORÁRIA para 30 (Trinta) horas semanais, para o período de 02/04/2018 a 18/12/2018, da servidora Sra. 
MAIARA KOCHEN GRASSI, com matrícula Nº 1799, nomeada pela Portaria Nº 147/2018, a qual passa a exercer o cargo de PROFESSOR 
I (Séries Iniciais – 10 h/s e Reforço Escolar – 20 h/s - Não Habilitado), Nível 489-DOCE-29, Classe/Referência A-1, Classe/Referência A-1, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar suas funções junto a Rede Municipal de 
Educação, em razão de ter assumido mais 10 (Dez) horas semanais pela desistência de outro professor, com atribuições, vencimentos e 
vantagens definidos em Lei.

Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02/04/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 03 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 03 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 224/2018
Dispõe sobre a avaliação de Estágio Probatório de servidores e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e demais legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º HOMOLOGAR, em conformidade com a Ata Nº 002/2018 de 29/03/2018 da Comissão Municipal de Avaliação de Estágio Probatório, 
o resultado da Avaliação de Desempenho dos servidores municipais do regime estatutário que estão em estágio probatório, nomeados para 
os cargos por terem sido aprovados em Concurso Público realizados pela Prefeitura Municipal de Paraíso, julgado e divulgado pela Comissão 
de Avaliação de Estágio Probatório instituída pela Portaria Nº 195/2018 de 19/03/2018, conforme segue:

I – CARGO PÚBLICO – ESTATUTÁRIOS

AVALIAÇÃO Nº 06/06 - CONCURSO 001/2013
NOME ADMISSÃO MATRÍCULA NOTA CONCEITO
VANESSA GIACOMELLI 17/03/2015 1568 81 AD

AVALIAÇÃO Nº 01/06 - CONCURSO 003/2016
NOME ADMISSÃO MATRÍCULA NOTA CONCEITO
RICARDO BALLESTRERI 07/08/2017 1772 80 AD
DANIELA APARECIDA BONDAN 01/09/2017 1783 81 AD
SIDINEIDE LEÃO BIAZZI 01/09/2017 1782 84 SD
SOLANGE KAPPES 01/08/2017 1766 84 SD
WERIDIANE CAMYLA SCHUSTER 07/08/2017 1773 84 SD
TERESINHA NATALINA SCHMITT 11/08/2017 1776 84 SD

I I – EMPREGO PÚBLICO – CELETISTAS

AVALIAÇÃO Nº 01/06 - CONCURSO 004/2016
NOME ADMISSÃO MATRÍCULA NOTA CONCEITO
MARIA IVONE DILKIN 28/08/2017 1781 81 AD
ANDREZA GIACOBO WACHTER 01/08/2017 1768 78 AD

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 06 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 06 de abril de 2018.
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Servidor Responsável

PORTARIA Nº 225/2018
Dispõe sobre o Resultado Final da Avaliação de Estágio Probatório de servidores e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e demais legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º HOMOLOGAR, em conformidade com a Ata Nº 002/2018 de 29/03/2018 da Comissão Municipal de Avaliação de Estágio Probatório, 
o resultado final da Avaliação de Desempenho da servidora municipal que completou o período de estágio probatório, a qual foi nomeada 
para cargo efetivo, por ter sido aprovada em Concurso Público da Prefeitura Municipal de Paraíso, conforme segue:

RESULTADO FINAL DAS AVALIAÇÕES – REGIME ESTATUTÁRIO - CONCURSO 001/2013.
NOME A1 A2 A3 A4 A5 A6 SOMA M C
VANESSA GIACOMELLI 86 87 88 80 85 81 507 84 SD

Art. 2º Considerando as notas atingidas, a Servidora Pública acima relacionada foi APROVADA no estágio probatório.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 06 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 06 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 226/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a Lei Municipal Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora pública municipal Sra. MARCIA BANDEIRA, inscrita no CPF sob Nº 008.565.290-36, matrícula 
Nº 1789, do cargo eletivo/comissionado de CONSELHEIRA TUTELAR, com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da 
Família e Assuntos da Juventude, a qual foi nomeada pela Portaria Nº 747/2017 de 12/12/2017, determinando o pagamento das verbas 
rescisórias na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 06 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 06 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 227/2018
Dispõe sobre a concessão de férias a servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97 de 03/02/1997, e 
demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora pública municipal, DÉBORA PALÚ, inscrita no CPF sob Nº 087.974.459-67, matrícula Nº 1618, a qual 
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ocupa o cargo de provimento comissionado/eletivo de CONSELHEIRA TUTELAR, e está lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, da Família e Assuntos da Juventude, no período de 01/04/2018 a 30/04/2018 (Gozo real das férias no período de 09/04/2018 a 
07/05/2018), referente ao período aquisitivo compreendido entre 11/01/2017 e 09/01/2018, com vencimentos e vantagens definidos em 
Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 09 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 09 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 228/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Sra. DENISE APARECIDA BACIN, inscrita no CPF sob Nº 015.990.059-05, matrícula Nº 1082, a qual ocupa o cargo 
efetivo de ASSISTENTE SOCIAL e está lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Família e Assuntos da Juventude, 1/2 
(Meia) diária no valor de R$ 55,82 (Cinquenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), para viagens a São Miguel do Oeste - SC, nos dias 
09 e 10/04/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 09 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 09 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 229/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a Lei Municipal Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora pública municipal Sra. DIANA DE PELLEGRIN FRAPORTI, inscrita no CPF sob Nº 057.613.089-32, 
matrícula Nº 1709, do cargo comissionado de DIRETORA DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA FAMÍLIA E ASSUNTOS DA JU-
VENTUDE, com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Família e Assuntos da Juventude, a qual foi nomeada pela 
Portaria Nº 083/2017 de 17/01/2017, determinando o pagamento das verbas rescisórias na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 10 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
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Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 10 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 230/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Sra. KARINA SCHOPF, inscrita no CPF sob Nº 005.859.499-05, matrícula Nº 1323, a qual ocupa o cargo efetivo de 
ENFERMEIRA e está lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 01 (Uma) diária no valor de R$ 111,65 (Cento e onze reais e sessenta e cin-
co centavos), para viagens a São Miguel do Oeste - SC, nos dias 10, 11 e 12/04/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de 
Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 10 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 10 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 231/2018
Dispõe sobre a revogação de Portaria e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria Nº 348/2016, de 23/05/2016, a qual concedeu uma FG-5 a servidora pública municipal Sra. ADRIANE ORSO, 
matrícula Nº 568, inscrita no CPF sob nº 707.916.279-34, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ATIVIDADES AD-
MINISTRATIVAS, com lotação na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, em razão de sua substituição na função 
designada, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 10 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 10 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 232/2018
Dispõe sobre a concessão de FG a servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora pública municipal Sra. ADRIANE ORSO, matrícula Nº 568, inscrita no CPF sob nº 707.916.279-34, a qual 
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ocupa o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, com lotação na Secretaria Municipal de Adminis-
tração, Fazenda e Planejamento, uma FG-5 em razão de sua nomeação pela Portaria Nº 195/2018 de 14/03/2018, como Presidente da 
Comissão Municipal de Avaliação de Estágio Probatório, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 11 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 11 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 233/2018
Dispõe sobre a concessão de FG a servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora pública municipal Sra. ADELINA TEREZINHA STANGA, matrícula Nº 034, inscrita no CPF sob nº 563.465.909-
44, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria Municipal de Administração, 
Fazenda e Planejamento, uma FG-5 em razão de sua designação, pela Portaria Nº 206/2018 de 21/03/2018, para exercer as funções de 
Responsável pelos Serviços Internos de Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 11 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 11 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 234/2018
Dispõe sobre a concessão de afastamento para tratamento de saúde para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº 255/1997 de 03/02/1997, Artigo 142 e seguintes, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde por 07 (Sete) dias, no período de 12/04/2018 a 18/04/2018, a servidora pública mu-
nicipal Sra. MARIA IVONE DILKIN, matrícula Nº 1781, inscrita no CPF sob nº 022.823.639-81, a qual ocupa o emprego público no cargo 
efetivo de AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, conforme atestado médico apresentado 
nesta data, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 12 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 12 de abril de 2018.
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Servidor Responsável

PORTARIA Nº 235/2018
Dispõe sobre a designação de servidor para atuar junto ao Consórcio de Desenvolvimento Regional - CONDER e dá outras providências.

Considerando que o município é integrante do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, conforme lei municipal nº 
1455/2017, de 26 de Junho de 2017.
Considerando a necessidade de otimizar e racionalizar os procedimentos de compras do Consórcio.
Considerando que o Consórcio não possui quadro de funcional próprio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando da competência que lhe confere, de acordo com 
o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e demais legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora pública municipal Sra. PAULA ROBERTA BACIN, inscrita no CPF sob Nº 091.978.629-40, matrícula Nº 1702, 
e ocupa o cargo comissionado de GERENTE GERAL DE COMPRAS, para atuar quando necessário, nos processos de compras coletivas efe-
tuadas pelo Consórcio.

Art. 2º: A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao erário público municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 16 de Abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 16 de Abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 236/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor público municipal Sr. JAIR VAZ, inscrito no CPF sob Nº 029.980.889-02, matrícula Nº 1085, o qual ocupa o 
cargo de provimento efetivo de MOTORISTA e está lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 1/2 (Meia) diária no valor de R$ 62,80 (Ses-
senta e dois reais e oitenta centavos), para viagem a Chapecó - SC, no dia 14/04/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de 
Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 14/04/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 16 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 16 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 237/2018
Dispõe sobre a concessão de férias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97, e demais legislação 
em vigor, RESOLVE:
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Art. 1º CONCEDER FÉRIAS INDENIZADAS, a servidora pública municipal, CLADES DIESEL KONZEN, inscrita no CPF sob Nº 933.242.279-68, 
matrícula Nº 029, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, e está lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, Fazenda e Planejamento, no período de 16/04/2018 a 15/05/2018, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
01/01/2016 e 31/12/2016, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º Fica CONVOCADA a servidora para o exercício de suas funções no período, devido à impossibilidade de interromper os serviços que 
desempenha e por não haver servidor disponível para substituição, determinando que seja efetuado o pagamento das férias concedidas na 
folha de pagamento do mês de ABRIL de 2018, na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 16 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 16 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 238/2018
Dispõe sobre a prorrogação da contratação temporária de pessoal na área de saúde e dá outras providências.

Considerando o recebimento de Ofício nº 133/GEZOO, de 06/09/2017, da Secretaria de Estado da Saúde recomendando a contratação de 
mais um ACE que atue exclusivamente no PCD, minimizando o risco de transmissão de dengue, febre de chikungunya e zika vírus;
Considerando que, o município possui apenas um servidor no cargo de Agente de Combate as Endemias e a necessidade da continuidade 
da vigilância;
Considerando o aumento considerável no número de focos de Aedes aegypti no município;
Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público;
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR a nomeação por prazo determinado, em caráter emergencial, para o período de 30/03/2018 a 28/09/2018, da Sra. LÍS 
ANDRÉIA MUCHA MIKULSKI, portadora da RG 3.826.268 SSP/SC, inscrita no CPF sob Nº 051.643.539-62, com matrícula Nº 1785, a qual 
foi nomeada pela Portaria Nº 574/2017 para exercer o cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde, Fundo Municipal de Saúde, para atuar no Programa de Combate a Dengue, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, 
atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30/03/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 16 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 16 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 239/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao Sr. VALDIREZ FERREIRA PRESTES, inscrito no CPF sob Nº 605.116.309-30, matrícula Nº 1696, o qual ocupa o cargo 
eletivo de PREFEITO MUNICIPAL e está lotado No Gabinete do Prefeito Municipal, 1,50 (Uma e meia) diárias no valor de R$ 544,29 (Qui-
nhentos e quarenta e quatro reais e vinte e nove centavos), para viagem a Florianópolis - SC, no período de 23/04/2018 a 24/04/2018, 
atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 19 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 19 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 240/2018
Dispõe sobre a concessão de afastamento para tratamento de saúde para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº 255/1997 de 03/02/1997, Artigo 142 e seguintes, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde por 30 dias, no período de 19/04/2018 a 18/05/2018, à servidora pública municipal 
MIRIAN GIACOMEL, inscrita no CPF sob Nº 058.852.529-47, matrícula Nº 1283, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de ENFERMEI-
RA, e está lotada na Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde, conforme atestado médico apresentado nesta data, na 
forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 19 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 19 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 241/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a Lei Municipal Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor público municipal Sr. ELISANDRO DOS SANTOS COSTA, inscrito no CPF sob Nº 028.708.259-86, com 
matrícula nº 1697, do cargo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento o qual foi nomeado pela Portaria Nº 001/2017 de 02/01/2017, determinan-
do o pagamento das verbas rescisórias na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 19 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 19 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 242/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo comissionado e dá outras providências.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Sra. ALINE APARECIDA BAROSKY WINGERT, inscrita no CPF sob Nº 005.124.239-70, RG 3.767.413 IGP/SC, com matrícula 
nº 1846, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, alterada pela Lei Nº 614/2002 de 14/01/2002, de acordo com 
a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, para exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO, Nível 048-DAS-1, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Administração, 
Fazenda e Planejamento, com carga horária, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 20 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi registrada e
Publicada na forma da Lei.

Paraíso/SC, em 20 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 243/2018
Dispõe sobre a concessão de férias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97, e demais legislação 
em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS INDENIZADAS, a servidora pública municipal, VALÉRIA ZANIN MAGNAGUAGNO, inscrita no CPF sob Nº 
025.286.459-02, matrícula Nº 564, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, e está lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, no período de 01/04/2018 a 30/04/2018, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01/04/2012 e 
31/03/2013, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º Fica CONVOCADA a servidora para o exercício de suas funções no período, devido à impossibilidade de interromper os serviços que 
desempenha e por não haver servidor disponível para substituição, determinando que seja efetuado o pagamento das férias concedidas na 
folha de pagamento do mês de ABRIL de 2018, na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 20 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 20 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 244/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a Lei Municipal Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor público municipal Sr. ALTEMIR ANTONIO FALVIGNA, inscrito no CPF sob Nº 526.607.109-53, com 
matrícula nº 1820, do cargo efetivo de MOTORISTA, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde o qual foi 
nomeado pela Portaria Nº 142/2018 de 19/02/2018, determinando o pagamento das verbas rescisórias na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 30/04/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 26 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
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Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 26 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 245/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a Lei Municipal Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora pública municipal Sra. MARCELA ALZYRA RODRIGUES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob Nº 
047.767.059-82, com matrícula nº 1779, do cargo temporário de MÉDICO CLÍNICO GERAL, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
Fundo Municipal de Saúde, a qual foi nomeada pela Portaria Nº 507/2017 de 16/08/2017, determinando o pagamento das verbas rescisórias 
na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 30/04/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 26 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 26 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 246/2018
Dispõe sobre o pagamento de Horas Extras a servidores e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Decreto Nº 1212/2009, de 25/02/2009, 
RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de Horas Extras (Evento 22), referentes ao período de 21/03/2018 a 20/04/2018, conforme relatórios 
emitidos pelos Secretários / Responsáveis, aos servidores e na quantidade conforme relação que segue:
Matric. Nome Cargo Horas Extras
1821 Adilson Borger Motorista 44
1808 Adimilson Farencena Motorista 37,50
1820 Altemir A. Falavigna Motorista 29
745 Cleidimar Aurélio Pilla Motorista 44
43 Darcy Scheffler Profissional Especializado 9
1213 Delcio J. Bergmann Motorista 44
1082 Denise Bacin Assistente Social 16
1827 Dirlei Gnovatto Operador de Máq. e Equipam 41,50
1842 Douglas Stanga Auxiliar de Serviços Gerais 9
1840 Gilceu Rucks Operador de Máq. e Equipam 27,50
686 Irma B. Mezzomo Técnica em Enfermagem 4
635 Jaime Cieplak Auxiliar de Serviços Gerais 8
1085 Jair Vaz Motorista 44
1561 Jeison Diesel Motorista 44
1543 Joel Vaz Auxiar de Serviços Gerais 41,50
1841 Josué V. de Jesús Motorista 44
1323 Karina Schopf Enfermeira 12,33
1511 Leandro Roberto Ruedel Operador de Máq. e Equip. I 40
1836 Leandro Stanga Operador de Máq. e Equipam 43
1086 Lenoir Angelo Almeida Motorista 44
1831 Loiri Kappel Auxiliar de Serviços Gerais 9
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1838 Luciano dos Passos Operador de Máq. e Equipam 41,50
082 Marquinhos Bariviera Operador de Máq. e Equip. I 33
1807 Paulo Sérgio Gheno Operador de Máq. e Equipam 27
1155 Roberto Carlos Leão Motorista 44
1129 Roberto Miguel Bellato Motorista 44
1828 Sidinando Borgmann Operador de Máq. e Equipam 44
1568 Terezinha Zancan Técnico em Saúde Bucal 4
623 Valéria Z. Magnaguagno Assistente Administrativo 19
1087 Valmir Vichinieski Operador de Máq. e Equip. I 42
580 Vera Lúcia Knob Servente 5,50

Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento dos servidores relacionados no mês de 
ABRIL/2018, na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 26 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 26 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 247/2018
Dispõe sobre o pagamento de Horas de Plantão a servidores da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Decreto Nº 1803/2016 de 13/04/2016, 
Anexo I, RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de Horas de Plantão (Evento 407), referentes ao período de 21/03/2018 a 20/04/2018, conforme relatórios 
emitidos pelos secretários / responsáveis, aos servidores, na quantidade e percentual conforme relação que segue:
Matric. Nome Cargo Lotação Quant. de Plantões Percentual
1820 Altemir A. Falavigna Motorista Secret. Saúde 08 62%
1085 Jair Vaz Motorista Secret. Saúde 07 56%
1841 Josué V. de Jesús Motorista Secret. Saúde 08 62%
1155 Roberto Carlos Leão Motorista Secret. Saúde 08 62%
1129 Roberto Miguel Bellato Motorista Secret. Saúde 08 62%

Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento dos servidores relacionados no mês de 
ABRIL/2018, na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 26 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 26 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 248/2018
Dispõe sobre a concessão de afastamento para tratamento de saúde para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº 255/1997 de 03/02/1997, Artigo 142 e seguintes, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:
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Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde por 35 dias, no período de 23/04/2018 a 28/05/2018, à servidora pública municipal 
FILISBINA CONCEIÇÃO BIAZZI, inscrita no CPF sob Nº 034.240.609-41, matrícula Nº 595, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de 
SERVENTE, e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, conforme atestado médico apresentado nesta 
data, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23/04/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 26 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 26 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 249/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a Lei Municipal Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º EXONERAR por término de contrato, a servidora pública municipal Sra. ADRIANA MARIA TRISSOLDI CIVARDI, inscrita no CPF sob Nº 
054.227.249-09, com matrícula nº 1770, do cargo temporário de AGENTE SE SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – Fundo 
Municipal de Saúde, a qual foi nomeada pela Portaria Nº 485/2017 de 01/08/2017, determinando o pagamento das verbas rescisórias na 
forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 26 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 26 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 250/2018
Dispõe sobre a designação de servidor e concessão de FG-5 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando da competência que lhe confere, de acordo com 
o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor público municipal Sr. JEISON DIESEL, inscrito no CPF sob Nº 060.849.189-64, matrícula Nº 1561, e ocupa o 
cargo efetivo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar as funções de 
Gestor da Frota de Veículos da Educação, executando total controle sobre a mesma.

Art. 2º: CONCEDER uma FG-5 ao servidor, pelo desempenho das funções acima especificadas, a partir do mês de Abril/2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 26 de Abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
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Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 26 de Abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 251/2018
Dispõe sobre a designação de servidor para função de confiança e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, Artigo 12, anexo IV e alterações posteriores, e demais le-
gislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor público municipal DIRLEI GNOVATTO, matrícula Nº 1827, inscrito no CFF sob Nº 066.251.799-73, admitido em 
01/03/2018 para o cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e 
Serviços Públicos, para desempenhar a função de Líder de Equipe, que terá as atribuições de orientar e controlar a equipe de trabalho na 
execução dos serviços de Transportes e Obras, nos reparos de vias públicas em todo o Município, na forma da Lei.

Art. 2º CONCEDER uma FG-5, no valor de R$ 300,00, pelo desempenho da função acima especificada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 26 de abril de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 26 de abril de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 252/2018
Dispõe sobre a concessão de férias a servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97 de 03/02/1997, e 
demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor público municipal Sr. NERI SILVA DOS PASSOS, inscrito no CPF sob Nº 736.636.979-91, matrícu-
la Nº 1214, o qual ocupa o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, e está lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 
02/05/2018 a 31/05/2018, (Gozo real das férias no período de 23/04/2018 a 22/05/2018) referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 01/02/2017 e 31/01/2018, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 02 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e
Publicada na forma da Lei.

Paraíso/SC, em 02 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 253/218
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, definido pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017 e demais legislação em vigor, RESOLVE:
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Art. 1º ARBITRAR e CONCEDER a servidora pública municipal Sra. ANDRÉIA PAULA GUARESI, inscrita no CPF sob Nº 037.831.729-69, ma-
trícula Nº 1185, a qual ocupa o cargo efetivo de ORIENTADORA EDUCACIONAL e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Turismo, 1/2 (Meia) diária no valor de R$ 69,78 (Sessenta e nove reais e setenta e oito centavos), para viagem a São Miguel do 
Oeste - SC, no dia 03/05/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 02 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 254/218
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, definido pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017 e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º ARBITRAR e CONCEDER a servidora pública municipal Sra. RAQUEL CASTOLDI, inscrita no CPF sob Nº 094.528.639-27, matrícula Nº 
1718, a qual ocupa o cargo comissionado de DIRETORA DE UNIDADE ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL e está lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, 1/2 (Meia) diária no valor de R$ 69,78 (Sessenta e nove reais e setenta e oito centavos), 
para viagem a São Miguel do Oeste - SC, no dia 03/05/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 02 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 255/218
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, definido pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017 e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º ARBITRAR e CONCEDER a servidora pública municipal Sra. MARINES ECKERT, inscrita no CPF sob Nº 627.197.509-72, matrícula Nº 
1699, a qual ocupa o cargo comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e está lotada na Secretaria Municipal de Saúde – Fundo 
Municipal de Saúde, 2,50 (Duas e meia) diária no valor de R$ 488,47 (Quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta e sete centavos), para 
viagem a Chapecó- SC, no período de 02/05/2018 a 04/05/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 02 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei
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Paraíso/SC, 02 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 256/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, o Sr. DOUGLAS JEAM DE ARRUDA, nascido em 30/07/1987, portador da RG Nº 5.268.470 – SSP/SC, 
inscrito no CPF sob Nº 066.469.609-09, com matrícula Nº 1847, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, de 
acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 
que homologou o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 5ª colocação, para exercer o cargo efetivo de 
MOTORISTA, Nível 021-TSG-1 Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar suas funções junto 
aquela Secretaria, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º O servidor fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 02 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 257/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, o Sr. JONATHAN GUSEN, nascido em 01/10/1984, portador da RG Nº 4.083.041 – SSP/SC, inscrito no CPF 
sob Nº 036.855.189-80, com matrícula Nº 1848, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei 
Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 que homologou 
o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 1ª colocação, para exercer o cargo efetivo de MÉDICO CLÍNI-
CO GERAL, Nível 499-ANS-29 Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar suas funções junto 
aquela Secretaria, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º O servidor fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 02 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 258/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
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Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao Sr. VALDIREZ FERREIRA PRESTES, inscrito no CPF sob Nº 605.116.309-30, matrícula Nº 1696, o qual ocupa o cargo 
eletivo de PREFEITO MUNICIPAL e está lotado No Gabinete do Prefeito Municipal, 1/2 (Meia) diária no valor de R$ 181,43 (Cento e oitenta e 
um reais e quarenta e três centavos), para viagem a Florianópolis - SC, no dia 04/05/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro 
de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 03 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 03 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 259/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR por tempo determinado, período de 07/05/2018 a 28/05/2018, a Sra. MARISTELA STRAPASSON, portadora da RG Nº 
4.906.107 – SSP/SC, inscrita no CPF sob Nº 044.038.529-63, com matrícula Nº 1849, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 
de 26/04/2001, de acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e nos termos do Decreto Nº 1929/2017 de 
20/07/2017, que homologou o Resultado Final do Processo Seletivo Nº 001/2017 no qual se classificou na 1ª posição, para exercer o cargo 
de MERENDEIRA, Nível 497-SAU-7, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, 
para desempenhar suas funções junto a Escola Municipal Professora Lurdete Pacheco Demarco, em substituição a titular do cargo Filisbina 
Conceição Biazzi, que está afastada para tratamento de saúde, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, venci-
mentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 07 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 07 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 260/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora pública Municipal Sra. ANDRÉIA PAULA GUARESI, inscrita no CPF sob Nº 037.831.729-69, matrícula Nº 1185, 
a qual ocupa o cargo efetivo de ORIENTADORA EDUCACIONAL e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Tu-
rismo, 1/2 (Meia) diária no valor de R$ 83,73 (Oitenta e três reais e setenta e três centavos), para viagem a São Miguel do Oeste - SC, no 
dia 10/05/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 718

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 08 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 08 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 261/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Sra. DENISE APARECIDA BACIN, inscrita no CPF sob Nº 015.990.059-05, matrícula Nº 1082, a qual ocupa o cargo 
efetivo de ASSISTENTE SOCIAL e está lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Família e Assuntos da Juventude, 1/2 
(Meia) diária no valor de R$ 55,82 (Cinquenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), para viagem a São Miguel do Oeste - SC, no dia 
10/05/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 08 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 08 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 262/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Sra. CRISTIANE SCHÜTZ, inscrita no CPF sob Nº 066.607.449-67, matrícula Nº 1621, a qual ocupa o cargo comissiona-
do/eletivo de CONSELHEIRA TUTELAR e está lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Família e Assuntos da Juventude, 
1/2 (Meia) diária no valor de R$ 55,82 (Cinquenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), para viagem a São Miguel do Oeste - SC, no dia 
10/05/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 08 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 08 de maio de 2018.
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Servidor Responsável

PORTARIA Nº 263/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Sra. ALESANDRA BELLATTO, inscrita no CPF sob Nº 496.508.909-06, matrícula Nº 1617, a qual ocupa o cargo co-
missionado/eletivo de CONSELHEIRA TUTELAR e está lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Família e Assuntos da 
Juventude, 1/2 (Meia) diária no valor de R$ 55,82 (Cinquenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), para viagem a São Miguel do Oeste 
- SC, no dia 10/05/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 08 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 08 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 264/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Sra. FRANCIELE DA SILVA, inscrita no CPF sob Nº 058.368.859-40, matrícula Nº 1684, a qual ocupa o cargo comissio-
nado/eletivo de CONSELHEIRA TUTELAR e está lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Família e Assuntos da Juven-
tude, 1/2 (Meia) diária no valor de R$ 55,82 (Cinquenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), para viagem a São Miguel do Oeste - SC, 
no dia 10/05/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 08 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 08 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 265/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor público municipal Sr. ANDRÉ SCHMITT ZANIN, inscrito no CPF sob Nº 053.841.139-28, matrícula Nº 1698, 
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o qual ocupa o cargo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO, e está lotado na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, 1/2 (Meia) diária no valor de R$ 83,73 (Oitenta e três reais e setenta e três 
centavos), para viagem a São Miguel do Oeste - SC, no dia 10/05/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 08 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 08 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 266/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora pública Sra. RAQUEL CASTOLDI, inscrita no CPF sob Nº 094.528.639-27, matrícula Nº 1718, a qual ocupa o 
cargo comissionado de DIRETORA DE UNIDADE ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Desporto e Turismo, 1/2 (Meia) diária no valor de R$ 83,73 (Oitenta e três reais e setenta e três centavos), para viagem a São 
Miguel do Oeste - SC, no dia 10/05/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 08 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 08 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 267/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora pública Municipal Sra. JANICE LOURDES VIERA, inscrita no CPF sob Nº 027.500.019-27, matrícula Nº 1736, a 
qual ocupa o cargo comissionado de DIRETORA DE UNIDADE ESCOLAR DE ENSINO PRÉ-ESCOLAR e está lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Turismo, 1/2 (Meia) diária no valor de R$ 83,73 (Oitenta e três reais e setenta e três centavos), para viagem 
a São Miguel do Oeste - SC, no dia 10/05/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 08 de maio de 2018.
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Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 08 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 268/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor público municipal Sr. ROBERTO SCHUSTER, inscrito no CPF sob Nº 605.095.709-68, matrícula Nº 1737, o 
qual ocupa o cargo comissionado de DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL, e está lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Turismo, 1/2 (Meia) diária no valor de R$ 83,73 (Oitenta e três reais e setenta e três centavos), para viagem 
a São Miguel do Oeste - SC, no dia 10/05/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 08 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 08 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 269/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidor efetivo e dá outras providências.

Considerando a recomendação Nº 009/2017/04PJ/SMO, decorrente do Inquérito Civil Nº 06.2017.00004064-7;
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar emitida pela Comissão do mesmo PAD;
Considerando a decisão proferida pelo Executivo Municipal em relação à Recomendação e ao Processo Administrativo Disciplinar e informa-
ção recebida do INSS;
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a recomendação do Ministério Público e demais legislações em vigor, RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, o servidor público municipal Sr. MARQUINHOS BARIVIERA, inscrito no CPF sob Nº 626.996.529-20, com matrícula nº 
082, admitido em 01/02/1995, do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS I, com lotação na Secreta-
ria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, determinando o pagamento das verbas rescisórias, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 14 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi registrada e
Publicada na forma da Lei.

Paraíso/SC, em 14 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 270/2018
Dispõe sobre a concessão de afastamento para tratamento de saúde para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
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Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº 255/1997 de 03/02/1997, Artigo 142 e seguintes, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde por 20 dias, no período de 14/05/2018 a 02/06/2018, à servidora pública municipal 
Sra. FERNANDA MARIA GALLINA GEHLEN, inscrita no CPF sob Nº 030.413.949-10, matrícula Nº 772, a qual ocupa o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR II, e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, conforme atestado médico apre-
sentado nesta data, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 14 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 14 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 271/2018
Dispõe sobre a prorrogação do afastamento para tratamento de saúde a servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº 255/1997 de 03/02/1997, Artigo 142 e seguintes, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º CONCEDER prorrogação da licença para tratamento de saúde por 60 dias, período de 13/05/2018 a 11/07/2018, ao servidor público 
municipal PEDRO GILBERTO RUEDEL matrícula Nº 668, inscrito no CPF sob nº 525.817.309-78, o qual ocupa o cargo efetivo de OPERADOR 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS I, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme atestado médico apre-
sentado nesta data, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 14 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 14 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 272/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Sra. KARINA SCHOPF, inscrita no CPF sob Nº 005.859.499-05, matrícula Nº 1323, a qual ocupa o cargo efetivo de 
ENFERMEIRA e está lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 1,50 (Uma e meia) diárias no valor de R$ 376,81 (Trezentos e setenta e seis 
reais e oitenta e um centavos), para viagem a Florianópolis - SC, no período de 15/05 a 17/05/2018, atendendo as finalidades constantes 
no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 15 de maio de 2018.
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Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 15 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 273/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao Sr. LENOIR ANGELO ALMEIDA, inscrito no CPF sob Nº 296.075.239-20, matrícula Nº 1086, o qual ocupa o cargo efe-
tivo de MOTORISTA e está lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, 1/2 (Meia) diária no valor de R$ 55,82 
(Cinquenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), para viagem a São Miguel do Oeste - SC, no dia 19/05/2018, atendendo as finalidades 
constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 16 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 16 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 274/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao Sr. CLEIDIMAR AURÉLIO PILLA, inscrito no CPF sob Nº 031.874.189-02, matrícula Nº 668, o qual ocupa o cargo efe-
tivo de MOTORISTA e está lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, 1/2 (Meia) diária no valor de R$ 55,82 
(Cinquenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), para viagem a São Miguel do Oeste - SC, no dia 19/05/2018, atendendo as finalidades 
constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 16 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 16 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 275/2018
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Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, inscrito no CPF sob Nº 563.501.399-68, matrícula Nº 1695, o qual ocupa 
o cargo eletivo de PREFEITO MUNICIPAL e está lotado No Gabinete do Prefeito Municipal, 4,50 (Quatro e meia) diárias no valor de R$ 
2.826,09 (Dois mil, oitocentos e vinte e seis reais e nove centavos), para viagem a Brasília - DF, no período de 21/05/2018 a 25/05/2018, 
atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 16 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 16 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 276/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao Sr. VALDIREZ FERREIRA PRESTES, inscrito no CPF sob Nº 605.116.309-30, matrícula Nº 1696, o qual ocupa o cargo 
eletivo de VICE-PREFEITO MUNICIPAL e está lotado no Gabinete do Vice-Prefeito Municipal, 4,50 (Quatro e meia) diárias no valor de R$ 
2.826,09 (Dois mil, oitocentos e vinte e seis reais e nove centavos), para viagem a Brasília - DF, no período de 21/05/2018 a 25/05/2018, 
atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 16 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 16 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 277/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Sra. LIZIANE FRANTZ, inscrita no CPF sob Nº 058.702.629-41, matrícula Nº 1326, a qual ocupa o emprego público 
no cargo de NUTRICIONISTA e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, 2,5 (Duas e meia) diárias 
no valor de R$ 418,67 (Quatrocentos e dezoito reais e sessenta e sete centavos), para viagem a Joinville - SC, no período de 20/05/2018 a 
22/05/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.
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Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 16 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 16 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 278/2018
Dispõe sobre o pagamento de saldo verbas rescisórias para servidor e dá outras providências.

Considerando que foi calculada rescisão do servidor e, por ocasião do cálculo, não foram incluídas no cálculo as horas extras laboradas no 
período;
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:
Art. 1º DETERMINAR o pagamento de verbas rescisórias no valor de R$ 223,15 (Duzentos e vinte e três reais e quinze centavos), ao servidor 
público municipal Sr. MARQUINHOS BARIVIERA, inscrito no CPF sob Nº 626.996.529-20, com matrícula nº 082, OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS I, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, referente ao total de quinze horas extras laboradas 
no período de 20/04/2018 a 14/05/2018, as quais não foram pagas por ocasião de sua rescisão, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 17 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e
Publicada na forma da Lei.

Paraíso/SC, em 17 de maio de 2018.

Servidor Responsável

279-295/2018
Publicação Nº 1646093

PORTARIA Nº 279/2018
Dispõe sobre a concessão de férias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97, e demais legislação 
em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS INDENIZADAS, a servidora pública municipal, VALÉRIA ZANIN MAGNAGUAGNO, inscrita no CPF sob Nº 
025.286.459-02, matrícula Nº 564, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, e está lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, no período de 02/05/2018 a 31/05/2018, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01/04/2013 e 
31/03/2014, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º Fica CONVOCADA a servidora para o exercício de suas funções no período, devido à impossibilidade de interromper os serviços que 
desempenha e por não haver servidor disponível para substituição, determinando que seja efetuado o pagamento das férias concedidas na 
folha de pagamento do mês de MAIO de 2018, na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 17 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
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Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 17 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 280/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a Lei Municipal Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º EXONERAR por término de contrato, a servidora pública municipal Sra. ANTONIA MARIA KOCHEM ZANIN, inscrita no CPF sob Nº 
563.487.899-34, com matrícula nº 1815, do cargo temporário de PROFESSOR II (Séries Iniciais), com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Turismo, a qual foi nomeada pela Portaria Nº 136/2018 de 15/02/2018, determinando o pagamento das 
verbas rescisórias na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15/05/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 17 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 17 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 281/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, o Sr. HENRIQUE TERNUS PERREIRA, nascido em 24/11/1991, portador da RG Nº 5.092.753 – SSP/SC, 
inscrito no CPF sob Nº 077.171.769-55, com matrícula Nº 1850, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, de 
acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 
que homologou o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 7ª colocação, para exercer o cargo efetivo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nível 513-TSG-8 Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º O servidor fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 21 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 21 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 282/2018
Dispõe sobre a avaliação de Estágio Probatório de servidores e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
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Orgânica Municipal, e demais legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º HOMOLOGAR, em conformidade com a Ata Nº 004/2018 de 21/05/2018 da Comissão Municipal de Avaliação de Estágio Probatório, 
o resultado da Avaliação de Desempenho dos servidores municipais do regime estatutário que estão em estágio probatório, nomeados para 
os cargos por terem sido aprovados em Concurso Público realizados pela Prefeitura Municipal de Paraíso, julgado e divulgado pela Comissão 
de Avaliação de Estágio Probatório instituída pela Portaria Nº 195/2018 de 19/03/2018, conforme segue:

I – CARGO PÚBLICO – ESTATUTÁRIOS
AVALIAÇÃO Nº 06/06 - CONCURSO 001/2013
NOME ADMISSÃO MATRÍCULA NOTA CONCEITO
SILVANE KAPPEL 04/05/2015 1846 71 AD

AVALIAÇÃO Nº 04/06 - CONCURSO 001/2013
NOME ADMISSÃO MATRÍCULA NOTA CONCEITO
MARCOS EDUARDO PRETTO 11/05/2016 1678 79 AD

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 28 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 28 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 283/2018
Dispõe sobre o Resultado Final da Avaliação de Estágio Probatório de servidores e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e demais legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º HOMOLOGAR, em conformidade com a Ata Nº 004/2018 de 21/05/2018 da Comissão Municipal de Avaliação de Estágio Probatório, 
o resultado final da Avaliação de Desempenho da servidora municipal que completou o período de estágio probatório, a qual foi nomeada 
para cargo efetivo, por ter sido aprovada em Concurso Público da Prefeitura Municipal de Paraíso, conforme segue:

RESULTADO FINAL DAS AVALIAÇÕES – REGIME ESTATUTÁRIO - CONCURSO 001/2013.
NOME A1 A2 A3 A4 A5 A6 SOMA M C
SILVANE KAPPEL 79 72 78 65 68 71 433 72 AD

Art. 2º Considerando as notas atingidas, a Servidora Pública acima relacionada foi APROVADA no estágio probatório.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 28 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 28 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 284/2018
Dispõe sobre o pagamento de Horas Extras a servidores e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Decreto Nº 1212/2009, de 25/02/2009, 
RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de Horas Extras (Evento 22), referentes ao período de 21/04/2018 a 20/05/2018, conforme relatórios 
emitidos pelos Secretários / Responsáveis, aos servidores e na quantidade conforme relação que segue:
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Matric. Nome Cargo Horas Extras
1821 Adilson Borger Motorista 25
1808 Adimilson Farencena Motorista 30,50
582 Bernadete B. Schütz Servente 33,41
745 Cleidimar Aurélio Pilla Motorista 38
43 Darcy Scheffler Profissional Especializado 7
1213 Delcio J. Bergmann Motorista 38
1082 Denise Bacin Assistente Social 24
1827 Dirlei Gnovatto Operador de Máq. e Equipam 34,50
1847 Douglas Jeam de Arruda Motorista 10
1780 Genaina Karine Santin Fisioterapeuta 6,25
1840 Gilceu Rucks Operador de Máq. e Equipam 28,50
635 Jaime Cieplak Auxiliar de Serviços Gerais 42
1085 Jair Vaz Motorista 44
1561 Jeison Diesel Motorista 38
1543 Joel Vaz Auxiar de Serviços Gerais 44
1841 Josué V. de Jesús Motorista 44
1323 Karina Schopf Enfermeira 23
1292 Laércio Scheffer Engenheiro Civil 41
1511 Leandro Roberto Ruedel Operador de Máq. e Equip. I 39
1836 Leandro Stanga Operador de Máq. e Equipam 38,50
1086 Lenoir Angelo Almeida Motorista 38
1831 Loiri Kappel Auxiliar de Serviços Gerais 5
1838 Luciano dos Passos Operador de Máq. e Equipam 36,50
041 Marlete Stanga Técnica em Enfermagem 12,50
1807 Paulo Sérgio Gheno Operador de Máq. e Equipam 23,50
1155 Roberto Carlos Leão Motorista 43,50
1129 Roberto Miguel Bellato Motorista 33
1828 Sidinando Borgmann Operador de Máq. e Equipam 43
623 Valéria Z. Magnaguagno Assistente Administrativo 10
1087 Valmir Vichinieski Operador de Máq. e Equip. I 36
580 Vera Lúcia Knob Servente 5

Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento dos servidores relacionados no mês de 
MAIO/2018, na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 28 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 28 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 285/2018
Dispõe sobre o pagamento de Horas de Plantão a servidores da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Decreto Nº 1803/2016 de 13/04/2016, 
Anexo I, RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de Horas de Plantão (Evento 407), referentes ao período de 21/04/2018 a 20/05/2018, conforme relatórios 
emitidos pelos secretários / responsáveis, aos servidores, na quantidade e percentual conforme relação que segue:
Matric. Nome Cargo Lotação Quant. de Plantões Percentual
1847 Douglas Jeam Arruda Motorista Secret. Saúde 06 49%
1085 Jair Vaz Motorista Secret. Saúde 06 62%
1841 Josué V. de Jesús Motorista Secret. Saúde 08 62%
1155 Roberto Carlos Leão Motorista Secret. Saúde 08 62%
1129 Roberto Miguel Bellato Motorista Secret. Saúde 08 62%
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Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento dos servidores relacionados no mês de 
MAIO/2018, na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 28 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 28 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 286/2018
Dispõe sobre o pagamento de Adicional de Insalubridade a servidora da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e demais legislações em vigor, RESOLVE:
Art. 1º DETERMINAR o pagamento retroativo, em uma única parcela, de Adicional de Insalubridade Grau Médio de 20%, acrescido de juros 
e correção monetária, a empregada pública ocupante do cargo de Agente de Saúde, valor que não foi adicionado em suas folhas de paga-
mento, referentes a servidora e competências conforme segue, em virtude de tal direito ter sido reconhecido por sentença em ação judicial:
NOME COMPETÊNCIAS VALOR (R$)
Viviane Genevro 11/2017 a 04/2018 1.184,18

Art. 2º O valor acima especificado deverá ser adicionado na folha de pagamento do mês de maio/2018 da servidora.

Art. 3º CONCEDER E DETERMINAR o acréscimo mensal na folha de pagamento dos servidores acima relacionados, o valor correspondente 
ao Adicional de Insalubridade Grau Médio de 20%, a partir do mês de MAIO / 2018.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 28 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi registrada e
Publicada na forma da Lei.

Paraíso/SC, em 28 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 287/2018
Dispõe sobre a concessão de afastamento para tratamento de saúde para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº 255/1997 de 03/02/1997, Artigo 142 e seguintes, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde por 12 dias, no período de 21/05/2018 a 01/06/2018, à servidora pública municipal 
Sra. CIMARA CAVALHEIRO DE ABREU, inscrita no CPF sob Nº 085.697.959-71, matrícula Nº 1839, a qual ocupa o cargo de provimento 
efetivo de MONITORA DE EDUCAÇÃO, e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, conforme atestados 
médicos apresentados nesta data, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 21/05/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 28 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei
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Paraíso/SC, 28 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 288/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Sra. DÉBORA PALÚ, inscrita no CPF sob Nº 087.974.459-67, matrícula Nº 1618, a qual ocupa o cargo comissionado/
eletivo de CONSELHEIRA TUTELAR e está lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Família e Assuntos da Juventude, 
01 (Uma) diária no valor de R$ 111,65 (Cento e onze reais e sessenta e cinco centavos), para viagens a São Miguel do Oeste - SC, nos dias 
01/06/2018 e 02/06/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 28 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 28 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 289/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Sra. CRISTIANE SCHÜTZ, inscrita no CPF sob Nº 066.607.449-67, matrícula Nº 1621, a qual ocupa o cargo comissiona-
do/eletivo de CONSELHEIRA TUTELAR e está lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Família e Assuntos da Juventude, 
01 (Uma) diária no valor de R$ 111,65 (Cento e onze reais e sessenta e cinco centavos), para viagens a São Miguel do Oeste - SC, nos dias 
01/06/2018 e 02/06/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 28 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 28 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 290/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:
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Art. 1º CONCEDER ao servidor público municipal Sr. JOSUÉ VARGAS DE JESÚS, inscrito no CPF sob Nº 065.352.909-05, matrícula Nº 1841, 
o qual ocupa o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA e está lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 1/2 (Meia) diária no valor de 
R$ 62,80 (Sessenta e dois reais e oitenta centavos), para viagem a Chapecó - SC, no dia 25/05/2018, atendendo as finalidades constantes 
no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 28 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 28 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 291/2018
Dispõe sobre a concessão de Adiantamento para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal Nº 032/93 e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º ARBITRAR e CONCEDER a servidora pública municipal MARINES ECKERT, inscrita no CPF sob nº 627.197.509-72, matrícula Nº 1699, 
a qual ocupa o cargo comissionado de Secretária Municipal de Saúde e está lotada na Secretaria Municipal de Saúde - FMS, ADIANTAMENTO 
para suprimento de despesas nos seguintes elementos:

• 33.90.39.99 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – R$ 2.000,00 (Dois mil reais) – Código Reduzido 03 - FMS.

• 33.90.30.99 – Outros Materiais de Consumo – R$ 500,00 (Quinhentos reais) – Código Reduzido 03 - FMS.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta Portaria, correrão pela dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 28 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 28 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 292/2018
Dispõe sobre a concessão de férias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97, e demais legislação 
em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS INDENIZADAS, a servidora pública municipal, SILVANE KAPPEL, inscrita no CPF sob Nº 081.484.079-59, matrícu-
la Nº 1593, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de RECEPCIONISTA, e está lotada na Secretaria Municipal de Administração, Fazen-
da e Planejamento, no período de 02/05/2018 a 31/05/2018, referente ao período aquisitivo compreendido entre 04/05/2017 e 03/05/2018, 
com vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º Fica CONVOCADA a servidora para o exercício de suas funções no período, devido à impossibilidade de interromper os serviços que 
desempenha e por não haver servidor disponível para substituição, determinando que seja efetuado o pagamento das férias concedidas na 
folha de pagamento do mês de MAIO de 2018, na forma da Lei.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 28 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 28 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 293/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR a nomeação por tempo determinado, período de 29/05/2018 a 29/06/2018, a Sra. MARISTELA STRAPASSON, porta-
dora da RG Nº 4.906.107 – SSP/SC, inscrita no CPF sob Nº 044.038.529-63, com matrícula Nº 1849, em conformidade com a Lei Municipal 
Nº 531/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e nos termos do Decreto Nº 
1929/2017 de 20/07/2017, que homologou o Resultado Final do Processo Seletivo Nº 001/2017 no qual se classificou na 1ª posição, para 
exercer o cargo de MERENDEIRA, Nível 497-SAU-7, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Des-
porto e Turismo, para desempenhar suas funções junto a Escola Municipal Professora Lurdete Pacheco Demarco, em substituição a titular do 
cargo Carla Carine Simsen, que estará de férias no período, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos 
e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 29 de maio de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 29 de maio de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 294/2018
Dispõe sobre a concessão de férias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97, e demais legislação 
em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor público municipal ROBERTO CARLOS LEÃO, inscrito no CPF sob Nº 049.416.829-39, matrícula Nº 
1155, o qual ocupa o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA e está lotado na Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saú-
de, no período de 01/06/2018 a 30/06/2018 (Gozo real das férias no período de 04/06/2018 a 03/07/2018), referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 05/06/2017 e 04/06/2018, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 04 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 04 de junho de 2018.

Servidor Responsável
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PORTARIA Nº 295/2018
Dispõe sobre a concessão de férias a servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97, e demais legislação 
em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora pública municipal, CARLA CARINE SIMSEN, inscrita no CPF sob Nº 086.771.199-06, matrícula Nº 
1535, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de SERVENTE, e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Turismo, no período de 01/06/2018 a 30/06/2018 (Gozo real das férias no período de 29/05/2018 a 27/06/2018), referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 10/02/2016 e 09/02/2017, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 04 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi registrada e
Publicada na forma da Lei.

Paraíso/SC, em 04 de junho de 2018.

Servidor Responsável
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2018
Publicação Nº 1645972
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2018
Publicação Nº 1645973
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2018
Publicação Nº 1645975
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Passo de Torres

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 041/2018
Publicação Nº 1646148

LEI COMPLEMENTAR N° 41 DE 04 DE JUNHO DE 2018

“DISPOE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS DO PLANO DIRETOR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.
JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais faz saber a 
todos que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1° As atividades econômicas classificadas pela Resolução CONSEMA 99/2017 que se encontram nos anexos do Plano Diretor, que es-
tiverem localizadas em área proibida mas em funcionamento até a data da publicação desta Lei, deverão atender os parágrafos e artigos 
seguintes desta Lei para a regularização da atividade.
§ 1° Deverá o requerente solicitar, mediante requerimento específico, a análise do Estudo Ambiental e Urbanístico Prévio (EAUP), a fim de 
viabilizar a regularização da atividade econômica para a obtenção dos documentos públicos para o funcionamento.
§ 2° Quando houver a necessidade de expedição de licenças por órgãos municipais, estaduais e federais, as mesmas deverão ser apresen-
tadas aos setores técnicos competentes, com prazo em vigência, não sendo permitidas sua supressão ou apresentação posterior.
Art. 2° Os documentos públicos para o funcionamento da atividade econômica somente poderão ser concedidos quando o Estudo Ambiental 
Urbanístico Prévio (EAUP) for aprovado pelos setores responsáveis.
§ 1° O Estudo Ambiental Urbanístico Prévio (EAUP) deverá ser firmado por responsável técnico, sendo habilitado profissionalmente e me-
diante emissão de anotação/registro de responsabilidade técnica (ART/RRT).
§ 2° Deverão ser recolhidas as taxas legais para a análise do Estudo Ambiental Urbanístico Prévio (EAUP).
§ 3° A aprovação do Estudo Ambiental Urbanístico prévio (EAUP) deverá passar por, no mínimo, Setor de Planejamento Urbano e Secretaria 
de Meio Ambiente.
Art. 3° Para a regularização da localização irregular de atividades econômicas desta Lei, é indispensável a apresentação de Licenciamento 
Ambiental, Aprovação de Projeto, Anuências e Alvarás expedidos pelo Poder Executivo.
Art. 4° Esta Lei Complementar não exclui a competência dos Conselhos Municipais.
Art. 5° O Estudo Ambiental Urbanístico Prévio será regulamentado por meio de decreto.
Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 04 de Junho de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 04 de junho de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finança

PORTARIA 139/2018
Publicação Nº 1646357

PORTARIA Nº 139, DE 04 DE JUNHO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que lhe con-
fere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1 - Conceder férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados no período de: 04/06/2018 à 03/07/2018.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
- Luci Peres Cabreira, Período Aquisitivo: 02/03/2017 à 01/03/2018;
- Marilda Rodrigues da Silva Ferreira: Período Aquisitivo: 03/01/2015 à 02/01/2017.

SECRETARIA DA SAÚDE
-Elizangela Coelho Rodrigues, Período Aquisitivo: 01/02/2015 à 31/01/2016;
-Marcos Rodrigues Hespanhol, Periodo Aquisitivo: 08/02/2017 à 07/02/2018;
-Noé Santos de Mello, Período Aquisitivo: 06/02/2016 à 05/02/2017;
-Vagner Ribeiro, Período Aquisitivo: 03/11/2016 à 02/11/2017.
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SECRETARIA DE OBRAS
- João Batista dos Santos, Período Aquisitivo: 11/03/2016 à 10/03/2017;
- Volnei Francisco Ramos de Almeida, Período Aquisitivo: 01/03/2016 à 28/02/2017.

MANUTENÇÃO DA INFANCIA E ADOLESCENCIA
-Sergio Batista da Silva, Período Aquisitivo:10/01/2017 à 09/01/2018.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL
-Luiz Fernando de Oliveira Bock, Período Aquisitivo: 21/03/2017 à 20/03/2018.

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
- Bianca Rodrigues Batista, Periodo Aquisitivo: 06/02/2017 à 05/02/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 04 de junho de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 04 de junho de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA 140/2018
Publicação Nº 1646134

PORTARIA Nº 140, DE 05 DE JUNHO DE 2018.

“INTERROMPE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que lhe con-
fere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a necessidade extrema e inadiável do referido servidor;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica interrompida a Licença Prêmio do Servidor Alexandre Achilles de Oliveira Badaraco, que trata o artigo 1º da Portaria nº 
114/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 05 de junho de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 05 de junho de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças

.

PORTARIA 141/2018
Publicação Nº 1646144

PORTARIA Nº 141 DE 05 DE JUNHO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUELI PERES DA SILVA ALVES, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que lhe 
confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinado com o Artigo 211 da lei 118/94.

Considerando o atestado médico encaminhado ao Departamento Pessoal, onde consta que a referida servidora deverá entrar em 
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licença- maternidade a partir de 02/06/2018, por 180 (cento e oitenta) dias.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Gestação à servidora Publica Municipal, Queli Peres da Silva Alves, pelo período de 180 ( cento e oitenta ) dias, 
a contar do dia 02/06/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/06/2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 05 de junho de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 05 de junho de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças.
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Passos Maia

Prefeitura

006-2018 RECURSO ESTADUAL DE 05-06-2018
Publicação Nº 1646104

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Repasse Estadual
Valor: R$ 24.073,88 (Vinte e quatro mil, setenta e três reais e oitenta e oito centavos)
Destinação: 3ª Parcela do Transporte Escolar do Ensino Fundamental
Data de liberação: 05/06/2018

Passos Maia – SC, 5 de junho de 2018
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

007-2018 RECURSO ESTADUAL DE 05-06-2018
Publicação Nº 1646106

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Repasse Estadual
Valor: R$ 7.833,55 (Sete mil, oitocentos e trinta e três reais e cinquenta e cinco centavos)
Destinação: 3ª Parcela do Transporte Escolar do Ensino Médio Inovador
Data de liberação: 05/06/2018

Passos Maia – SC, 5 de junho de 2018
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

038-2018 RECURSO FEDERAL DE 31-05-2018
Publicação Nº 1646108

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Repasse Federal
Valor: R$ 4.238,90 (Quatro mil, duzentos e trinta e oito reais e noventa centavos)
Destinação: Multas de Trânsito
Data de liberação: Maio de 2018

Passos Maia – SC, 31 de maio de 2018
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

039-2018 RECURSO FEDERAL DE 24-05-2018
Publicação Nº 1646110

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Repasse Federal
Valor: R$ 43.805,32 (Quarenta e três mil, oitocentos e cinco reais e trinta e dois centavos)
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Destinação: AFM/Apoio Financeiro aos Municípios
Data de liberação: 24/05/2018

Passos Maia – SC, 24 de maio de 2018
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

040-2018 RECURSO FEDERAL DE 01-06-2018
Publicação Nº 1646114

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Repasse Federal
Valor: R$ 4.224,20 (Quatro mil, duzentos e vinte e dois reais e vinte centavos)
Destinação: 4ª parcela merenda escolar
Data de liberação: 01/06/2018

Passos Maia – SC, 01 de junho de 2018
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

041-2018 RECURSO FEDERAL DE 01-06-2018
Publicação Nº 1646116

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Repasse Federal
Valor: R$ 8.622,46 (Oito mil, seiscentos e vinte e dois reais e quarenta e seis centavos)
Destinação: 4ª parcela transporte escolar
Data de liberação: 01/06/2018

Passos Maia – SC, 01 de junho de 2018
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

042-2018 RECURSO FEDERAL DE 06-06-2018
Publicação Nº 1646119

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Repasse Federal
Valor: R$ 10.206,00 (Dez mil, duzentos e seis reais)
Destinação: PAB Fixo
Data de liberação: 06/06/2018

Passos Maia – SC, 06 de junho de 2018
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

043-2018 RECURSO FEDERAL DE 06-06-2018
Publicação Nº 1646121

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
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Origem: Repasse Federal
Valor: R$ 2.118,07 (Dois mil, cento e dezoito reais e sete centavos)
Destinação: Programa de Assistência Farmacêutica Básica
Data de liberação: 06/06/2018

Passos Maia – SC, 06 de junho de 2018
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

044-2018 RECURSO FEDERAL DE 06-06-2018
Publicação Nº 1646123

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Repasse Federal
Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Destinação: Incremento temporário do piso da atenção básica
Data de liberação: 06/06/2018

Passos Maia – SC, 06 de junho de 2018
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

045-2018 RECURSO FEDERAL DE 06-06-2018
Publicação Nº 1646126

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Repasse Federal
Valor: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)
Destinação: Incremento temporário do piso da atenção básica
Data de liberação: 06/06/2018

Passos Maia – SC, 06 de junho de 2018
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO 0029/2018
Publicação Nº 1645497

CONTRATO n. 0029/2018
PROCESSO LICITATORIO n. 0047/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0017/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: WALTER FAVERO
Objeto: O presente instrumento contratual tem como objeto aquisição de uniformes para distribuição de forma gratuita a adolescentes do 
programa SCFV (antigo pro jovem)
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a R$ 
6.765,00 (seis mil setecentos e sessenta e cinco reais).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura vigorando até 31 de dezembro de 2018
Passos Maia, SC, 06 de junho de 2018.
Leomar Roberto Listoni
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 054/2018, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645705

DECRETO Nº. 054/2018, DE 06 DE JUNHO DE 2018.

“FIXA VALOR DAS DIÁRIAS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E AGENTES POLÍTICOS DO PODER EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.
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LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em confor-
midade com o artigo 62, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. 52, § 6º, da Lei Complementar Municipal nº 018, de 03 
de agosto de 2005,
Considerando as perdas inflacionárias ocorridas no período, tendo em vista que os atuais valores das diárias foram fixados ainda pelo De-
creto nº 396, de 22 de outubro de 2009;
Considerando a necessidade de recompor parcialmente o poder aquisitivo do valor das diárias;
Considerando a necessidade, nos termos do art. 52, da Lei Complementar Municipal nº 018, de 03 de agosto de 2005, de fixação do valor 
das diárias para todos os servidores públicos municipais efetivos;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam fixados os valores das diárias dos servidores públicos municipais e dos Agentes Políticos do Poder Executivo, para desloca-
mento da sede do Município a Florianópolis, Brasília e demais cidades, de acordo com o quadro abaixo:

CARGO FLORIANÓPOLIS BRASÍLIA DEMAIS CIDADES
Prefeito Municipal R$ 550,00 R$ 750,00 R$ 450,00
Vice-Prefeito R$ 400,00 R$ 500,00 R$ 315,00
Secretários Municipais R$ 400,00 R$ 500,00 R$ 315,00
Coordenadores, Diretores e Assessores R$ 400,00 R$ 500,00 R$ 315,00
Servidores Efetivos R$ 250,00 R$ 350,00 -

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 396, de 22 de outubro de 2009.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 06 de junho de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos atos oficiais.

PORTARIA N° 174, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645915

PORTARIA N° 174, de 06 de junho de 2018.

“DESIGNA SERVIDORA RESPONSÁVEL PELA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora CAMILA DE CÁSSIA DE SANTI, matrícula nº 10.748, para responder pelas atividades da Junta de Serviço 
Militar do Município de Passos Maia, a partir do dia 06 de junho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 495, de 08 de dezembro de 2018.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 06 de junho de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 175, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645917

PORTARIA Nº 175, de 06 de junho de 2018.

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal, c/c o parágrafo único, do art. 77, da Lei Complementar nº 004, de 31 de agosto de 1999,

Considerando o Atestado Médico expedido pela Dra. Fernanda Favero – CRM 10512 – datado de 05 de junho de 2018, que sugere o afas-
tamento da servidora de suas atividades laborais por um período de 15 dias para tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora INGRID BRUNELLE REIS ALCANTARA, matrícula nº 10381, ocupante 
do Cargo de Provimento efetivo de Enfermeiro, Grupo Ocupacional Profissional, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, pelo período de 
05/06/2018 a 19/06/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 06 de junho de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 176, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645919

PORTARIA Nº 176, de 06 de junho de 2018.

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal, c/c o parágrafo único, do art. 77, da Lei Complementar nº 004, de 31 de agosto de 1999,

Considerando o Atestado Médico expedido pela Dra. Fernanda Favero – CRM 10512 – datado de 05 de junho de 2018, que sugere o afas-
tamento da servidora de suas atividades laborais por um período de 15 dias para tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora EDINALVA BOCALON ZOTTI, matrícula nº 9015, ocupante do Cargo 
de Provimento efetivo de Instrutor de Trabalhos Artesanais, Grupo Ocupacional Técnico, símbolo TC-17, lotada na Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Social, pelo período de 05/06/2018 a 19/06/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 06 de junho de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Paulo Lopes

Prefeitura

158/2018
Publicação Nº 1646437

PORTARIA Nº 158/2018

VANESSA PEREIRA, Secretária de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de confor-
midade do disposto na Lei Municipal nº 497 de 18 de fevereiro de 1991 e suas alterações e no Decreto n° 65 de 07 de dezembro de 2017, e

Considerando a apresentação de Atestado Médico,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE a Carina Marques, nomeada pela Portaria n° 320/2017, matrícula nº 11423, ocupante do 
Cargo de Provimento Temporário de Agente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por um período de 120 dias, 
prorrogado por mais 60 dias a partir de 06/06/2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 06 de junho de 2018.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 07 de junho de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração
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Penha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 046/2018 - FMS
Publicação Nº 1646251

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2018 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018 - FMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA AO CONTRATANTE DE UNIFORMES.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, por meio do Fundo Municipal de Saúde, com sede nesta cidade na Avenida Nereu 
Ramos, nº. 190, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 11.680.072/0001-43, neste ato representado pela sua Gestora, Sra. REGIANE CAROLINA PE-
REIRA BASSO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 939.581.459-49, portadora do RG 2.862.912, residente e domiciliada à Rua Alfredo 
Brunetti, nº.1930, Bairro Armação, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa BONA GENTE COMERCIAL LTDA, estabe-
lecida à Rua Anita Garibaldi n° 2097, na cidade de Joinville, Estado de SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.150.822/0001-11, representada, 
neste ato pelo Sr. Wilson de Andrade, CPF sob o n° 309.382.799-04, Cargo/Função Procurador, doravante denominados “FORNECEDORA” 
ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no Processo 
Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 015/2018-FMS para Registro de Preços, de acordo com as especificações contidas no Anexo 
I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal n° 56/1999, e em conformidade com as disposições 
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada para futura confecção de uniformes 
para atender necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Penha, conforme solicitações nº 141 e 143/2018, anexas ao Processo, 
não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, em conformidade com o Decreto Municipal nº 056/1999, po-
dendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.1. Os valores dos produtos encontram-se registrados em documentação anexa ao Processo Licitatório.
1.2. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião da entrega não atende-
rem às referidas especificações poderão ser recusados, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade recebedora 
onde o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de reposição será de 10 (dez) dias, podendo ser renovado 
a critério da Administração.

Item Qtd Unid Especificação Preço R$ Unitário Preço R$
Total

2 150 Un

Jaleco Tipo Guarda Pó, Tamanho PP ao G3, modelo gola V, com manga 
longa, masculino e feminino, cor branca. Tecido gabardini 100% Poli-
éster, gramatura 173 G/M, feminino cinturado, Botões Personalizados, 
gola branca com 2 bolsos na frente, 1 bolso embutido na frente todo 
branco com a logo da Secretaria de Saúde bordado em no mínimo 6 
cores e com aplicação do logo do governo municipal em no mínimo 7 
cores, costura reforçadas, acabamentos impecáveis.

67,80 10.170,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ATENDIMENTO.
4. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com a necessidade, nas quantidades indicadas na Autorização de 
Fornecimento, e nos locais e horários informados pela Secretaria de Saúde, no prazo de até 20 (vinte) dias.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
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5.1. As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento emitida pelo Depar-
tamento de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua espe-
cificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documenta-
ção obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - Executar o fornecimento do objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no Ane-
xo I – Termo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida;
II - Cumprir a data da entrega do objeto, não sendo aceitos produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto con-
tratado;
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos produtos, assim como ao cumpri-
mento das obrigações previstas nesta ATA;
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento do objeto, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza;
VI - A falta de pessoal, materiais e ou equipamentos necessários à execução do objeto, cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta 
ATA, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos 
devidamente justificados.
VII - Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
X - Indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XI – Substituir, reparar ou corrigir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 
até 10 (dez) dias, caso constatadas divergências nas especificações;
XII - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIII – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - Todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de qualquer solidarie-
dade ou responsabilidade;
III - Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
8. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos;
II - Permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
IV - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. Caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária em 
conta corrente da Contratada (pessoa jurídica), em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal discrimina-
da, devidamente aceita e certificado seu recebimento através de relatório emitido pelo responsável da Secretaria de Saúde.
9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
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informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 056/1999;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica e outras despesas que se façam necessárias à execução do objeto contratado, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às se-
guintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 20 (vinte) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
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órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
exercício da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17. As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma 
via arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 04 de junho de 2018.

REGIANE CAROLINA PEREIRA BASSO   BONA GENTE COMERCIAL LTDA
Secretária de Saúde     Wilson de Andrade
Contratante      Fornecedora/Contratada

T E S T E M U N H A S

Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.

A presente Ata encontra-se registrada e arquivado na Secretária Municipal de Administração, bem como publicada no Diário Oficial dos 
Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

JANILTO DOMINGOS RAULINO
Procurador Geral

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 047/2018 - FMS
Publicação Nº 1646256

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2018 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018 - FMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA AO CONTRATANTE DE UNIFORMES.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, por meio do Fundo Municipal de Saúde, com sede nesta cidade na Avenida Nereu 
Ramos, nº. 190, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 11.680.072/0001-43, neste ato representado pela sua Gestora, Sra. REGIANE CAROLINA 
PEREIRA BASSO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 939.581.459-49, portadora do RG 2.862.912, residente e domiciliada à Rua Al-
fredo Brunetti, nº.1930, Bairro Armação, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa PJ SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI, 
estabelecida à Rua Arnaldo Passos n° 248, na cidade de Navegantes, Estado de SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.060.647/0001-50, 
representada, neste ato pela Sra. Izabel Cristina Meurer de Souza, CPF sob o n° 572.768.209-63, Cargo/Função Procuradora, doravante 
denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), con-
forme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 015/2018-FMS para Registro de Preços, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal n° 56/1999, e em 
conformidade com as disposições a seguir:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada para futura confecção de uniformes 
para atender necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Penha, conforme solicitações nº 141 e 143/2018, anexas ao Processo, 
não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, em conformidade com o Decreto Municipal nº 056/1999, po-
dendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.1. Os valores dos produtos encontram-se registrados em documentação anexa ao Processo Licitatório.
1.2. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião da entrega não atende-
rem às referidas especificações poderão ser recusados, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade recebedora 
onde o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de reposição será de 10 (dez) dias, podendo ser renovado 
a critério da Administração.

Item Qtd Unid Especificação Preço R$ Unitário Preço R$
Total

1 400 Un

Camisetas meia malha Piquet 30/1 49% algodão, 51% poliéster 
ecológico, colorida, gola polo redonda com reforço de costura 
dupla, manga curta com bainha costura dupla, 3 cores azul, 
vermelho e branco, com 3 aplicações, nas mangas e na frente, 
a frente com o logo Governo Municipal em no mínimo 7 cores, 
e nas mangas aplicações de bandeiras com no mínimo 6 cores, 
acabamentos impecáveis. Tamanhos (P, M, G e GG).

48,50 19.400,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ATENDIMENTO.
4. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com a necessidade, nas quantidades indicadas na Autorização de 
Fornecimento, e nos locais e horários informados pela Secretaria de Saúde, no prazo de até 20 (vinte) dias.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento emitida pelo Depar-
tamento de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua espe-
cificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documenta-
ção obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - Executar o fornecimento do objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no Ane-
xo I – Termo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida;
II - Cumprir a data da entrega do objeto, não sendo aceitos produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto con-
tratado;
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos produtos, assim como ao cumpri-
mento das obrigações previstas nesta ATA;
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento do objeto, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza;
VI - A falta de pessoal, materiais e ou equipamentos necessários à execução do objeto, cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta 
ATA, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos 
devidamente justificados.
VII - Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
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IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
X - Indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XI – Substituir, reparar ou corrigir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 
até 10 (dez) dias, caso constatadas divergências nas especificações;
XII - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIII – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - Todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de qualquer solidarie-
dade ou responsabilidade;
III - Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
8. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos;
II - Permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
IV - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. Caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária em 
conta corrente da Contratada (pessoa jurídica), em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal discrimina-
da, devidamente aceita e certificado seu recebimento através de relatório emitido pelo responsável da Secretaria de Saúde.
9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 056/1999;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 803

neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica e outras despesas que se façam necessárias à execução do objeto contratado, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às se-
guintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 20 (vinte) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
exercício da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17. As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma 
via arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 04 de junho de 2018.

REGIANE CAROLINA PEREIRA BASSO    PJ SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI
Secretária de Saúde      Izabel Cristina Meurer de Souza
Contratante       Fornecedora/Contratada

T E S T E M U N H A S
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Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.

A presente Ata encontra-se registrada e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicada no Diário Oficial dos 
Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

JANILTO DOMINGOS RAULINO
Procurador Geral
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ERRATA DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2018-FMS
Publicação Nº 1645340
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Avenida Nereu Ramos, nº. 190 – Fone/Fax: (47)3345-0200 
CEP: 88385-000 – Penha/Santa Catarina 

ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2018 - FMS  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2018 - FMS  
 

Objeto: aquisição de veículos automotores novos, 0km, para atender necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Penha/SC, conforme solicitações nº 206, 328 e 329/2018, anexas ao Processo, tudo 
de acordo com as condições estabelecidas no edital e Termo de Referência, parte integrante do processo. 
 
Atendendo solicitação da Secretaria de Saúde por meio de Memorando nº 307/2018-FMS, a presente errata 
tem a finalidade de RETIFICAR a especificação do item nº 02 - Veículo tipo Furgão Odontomóvel constante no 
Anexo I do Edital, buscando ampliar a competitividade e não restringir a participação das empresas 
interessadas na participação do certame, conforme descrição abaixo: 
  
NO ANEXO I DO EDITAL ONDE SE LÊ: 
 

ITEM OBJETO ESPECIFICAÇÃO  MARCA 
MODELO 

TIPO DE 
UNIDADE QTDE 

PREÇO 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

PREÇO 
GLOBAL 
ESTIMADO 

2 
Veículo 
tipo 

Furgão 

Aquisição veículo 
caminhonete tipo furgão 
0km equipado e adaptado 
para odontomóvel. O 
veículo deverá ser ano 
modelo 2018/2018, na cor 
BRANCA, equipado como 
tração traseira, cambio de 
06 marchas mais marcha de 
ré, pneus 225/75 R16, 
tanque combustivel de no 
minmo 70 litros, freio a 
disco em todas as rodas, 
servo freio de emergência, 
sistema de controle de 
tração, motor de no minimo 
4 cilindros, ar 
condicionado, vidros 
elétricos, fechamento das 
portas via controle 
remoto, volante com ajuste 
de altura de profundidade, 
farois de neblina, altura 
interna de no minimo 
1,940mm, comprimento da 
zona de carga de no minimo 
3,265 mm, capacidade de 
carga util de no minimo 
1,653mm, diametro de giro 
de no minimo 13,600mm, 
distância entre eixos de 
3,665mm, transformação em 
unidade odontológica 
móvel.  
Configurações gerais para 
adaptação do veículo: 
Instalação de divisórias 
interna traseira em chapa 
de compensado naval fixada 

  

 
 
UN 

 
 
01 

 
 

R$ 
221.666,66 

 

 
 

R$  
221.666,66 
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as travessas laterais do 
veículo por meio de 
parafuso tipo 
porca/rebite, revestidas 
em duraplac na cor do 
revestimento interno, piso 
antiderrapante liso e 
pintura da divisória 
original da cor branca. 
Instalação elétrica por 
meio de cabos flexiveis 
super-dimensionados, anti-
chamas conforme norma 
ABNT, Instalação em todos 
os ambientes embutidos com 
luminária fluorescentes, 
tomadas e interruptores 
adequados a tensão de 220 
volts. Painel de controle 
central com chaves 
disjuntores termo 
magnéticos de segurança 
localizado no bagageiro 
inferior e cabo externo 
para conexão a rede 
pública de energia com 50 
metros. Sistema hidráulico 
composto de 01 (um) tanque 
de água potável de 50 
litros e 01 (um) tanque de 
água servida de igual 
capacidade ambos os 
tanques com pontos de 
abastecimento e descarga 
com fácil acesso, rede 
hidráulica distribuida de 
maneira que todos os 
equipamentos que exijam 
água para funcionamento 
tenham acesso a mesma. Um 
aparelho de ar 
condicionado do tipo 
split, com caixa 
evaporadora e condensadora 
separadas e capacidade 
para 9.000 BTU'S, ciclo 
quente e frio. 
Revestimento interno do 
teto e laterais em chapas 
brancas de fácil limpeza e 
com reforços laterais de 
perfis de aço com 
tratamento anti-corrosivo, 
isolação termo-acústica do 
compartimento de carga em 
isopor tipo P2 de alta 
densidade com aplicação 
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LEIA-SE: 
 

ITEM OBJETO ESPECIFICAÇÃO  MARCA 
MODELO 

TIPO DE 
UNIDADE QTDE 

PREÇO 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

PREÇO 
GLOBAL 
ESTIMADO 

2 Veículo tipo 
Furgão 

Características do veículo: 
 
Cor predominante branca, 
potência mínima 145 cv, motor 
4 cilindros, ano/modelo 
2018/2018, tração traseira, 
câmbio manual de 6 marchas a 
frente e 1 marcha ré, 
combustível diesel com 
reservatório de 70 litros, freio a 
disco nas quatro rodas, ar 
condicionado, vidros elétricos, 
travas elétricas acionadas por 
controle remoto, faróis de 
neblina, altura interna mínima 
de 1,90 metros, comprimento 
da zona de carga mínimo de 
3,20 metros, distância entre 
eixos de no mínimo 3,30 
metros. Veículo deverá vir com 
emplacamento completo, 
Placas de Penha SC,  seguro 
total e plotagem que identifique 
ser um odontomóvel do 
município de Penha. 
 
Configuração odontológica: 
 
Instalação de divisória interna 
traseira em chapa de 
compensado naval fixada as 
travessas laterais do veículo 
por meio de parafuso tipo 
porca/rebite, revestidas em 
duraplac na cor do 
revestimento interno, piso 
antiderrapante liso e pintura da 
divisória original da cor branca. 
Instalação elétrica por meio de 
cabos flexíveis 
superdimensionado, 
antichamas conforme ABNT, 4 
luminárias LED com 
interruptores para cada uma 
delas e tomadas adequadas a 
tensão 220 volts com 

  

 
 
UN 

 
 
01 

 
 

R$ 
221.666,66 

 

 
 

R$  
221.666,66 
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quantidade necessária aos 
equipamentos solicitados e 
com duas tomadas 
sobressalentes de cada lado. 
Painel de controle central com 
chaves disjuntores de 
segurança localizado no 
bagageiro inferior e cabo 
externo para conexão a rede 
pública de energia elétrica de 
no mínimo 50 metros. 
Sistema hidráulico composto de 
1 tanque de água potável de 50 
litros e 1 tanque de agua 
servida de igual capacidade 
ambos os tanques com pontos 
de abastecimento e descarga 
com fácil acesso, rede 
hidráulica distribuída de 
maneira que todos os 
equipamentos que exijam agua 
para funcionamento tenham 
acesso a mesma. 
Ar condicionado do tipo split 
quente e frio de 9000 btus. 
Revestimento interno do teto e 
laterais em chapas brancas de 
fácil limpeza e com reforços 
laterais de perfil de aço com 
tratamento anticorrosivo, 
isolação termo-acústica do 
compartimento de carga em 
isopor tipo p2 de alta densidade 
com aplicação de poliuretano 
injetado nas áreas de difícil 
acesso. Vedação das junções 
das chapas do teto e laterais 
com cola poliuretanica própria 
para tal finalidade. 
Revestimento do assoalho do 
veículo em chapas de 
compensado naval com 
tratamento a prova de umidade, 
mínimo 10 mm de espessura, 
revestido em piso 
emborrachado vinílico 
automotivo, antifungos, mínimo 
2mm de espessura ,inteiro e 
sem emendas com 
acabamentos nas portas em 
perfil de alumínio. Vedação dos 
cantos com cola poliuretanica 
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automotiva que permita 
vedação total contra entrada de 
umidade e pó. 
Toldo lateral retrátil 3x2 metros. 
Conjunto modular de armários 
instalado na parte traseira do 
veículo revestido em fórmica 
nas cores branca e verde com 
lixeira embutida tipo tulha 
embutida. Gavetas e pia cuba 
inox, armário aéreo com portas 
de correr em acrílico. 
Conjunto modular de armários 
confeccionados em 
compensado naval contendo: 
gabinete lavatório com cuba 
inox, torneira do tipo bica com 
acionamento a pedal elétrico e 
válvula solenoide, gavetas 
corrediças com chave, 
compartimentos com portas de 
correr e prateleiras internas, kit 
display para sabonete líquido e 
toalha de papel, cortinas do tipo 
persianas horizontais 
compostas por laminas de 
alumínio nas janelas do 
consultório, vidros com 
películas bloqueadoras de sol. 
Cadeira odontológica 
automática, cor azul, com 
equipo acoplado a cadeira com 
seringa tríplice, um terminal 
para alta rotação e um terminal 
para baixa rotação, refletor com 
luz branca fria, unidade auxiliar 
com sugador, dois machos a 
gás na cor da cadeira, 
autoclave com câmara em aço 
inox com capacidade para 12 
litros com secagem de porta 
fechada e com suporte para 13 
envelopes de esterelização, 
compressor odontológico isento 
de óleo, fotopolimerizador led, 
aparelho de raio-x, 
amalgamador capsulado, 
sistema de profilaxia com 
ultrassom e jato de 
bicarbonato. 
Plotagem do veículo com 
identificação do mesmo. 
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Autoclave 12 litros para 
esterilização a vapor, design 
moderno, fácil manuseio, 
digital, adequada para 
consultórios odontológicos; 
câmara de inox com suporte 
para 13 envelopes; desaeração 
e despressurização automática; 
mínimo de 6 programas de 
esterilização sendo eles:  1. 
Instrumental Embalado, 2. 
Instrumental Desembalado, 3. 
Kit Cirúrgico, 4. Plásticos e 
Algodão, 5. Tecidos, 6. 
Líquidos; Secagem com porta 
fechada; modelo horizontal; 
possuir 16 sistemas de 
segurança; display de cristal 
líquido; Sistema com 
microcontrolador; potencia de 
1600 watts; presão de 
esterilização entre 1,7 a 1,9 
kgf/cm²; temperatura 128 a 
130°C; voltagem 220 volts; 
sistema de fechamento da 
porta em duplo estágio não 
rosqueável; dimensões internas 
da câmara não ser inferior a 22 
cm diâmetro e 30 cm de 
profundidade,  cor branca;  
garantia de 02 anos. 
 
Cadeira odontológica A 
estrutura da cadeira 
odontológica deverá ser 
constituída em tubos de aço 
reforçado, com bom 
acabamento, com cantos 
arredondados e protegidos. 
Acabamentos em material não 
absorvente e não poroso (não 
pode ser tipo espuma) que 
facilite adequada desinfecção 
geral e nos pontos críticos 
como articulações 
assento/encosto, 
encosto/encosto de cabeça, 
apoio braço/cadeira, 
articulações do refletor e 
unidade de água.A cadeira 
para a acomodação do 
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paciente durante o tratamento 
odontológico, com movimentos 
automáticos, ambidestra 
(destros e canhotos), com 
articulação única central entre 
assento e encosto, acionada 
por moto-redutor de corrente 
contínua. 
Acionamento através de pedal 
de comando multifuncional, que 
proporcione o acionamento e a 
alteração gradual de 
luminosidade do refletor, a 
movimentação do encosto e 
assento, volta à zero e posição 
de trabalho programável pelo 
dentista. 
Design com linhas 
arredondadas. Encosto curvo 
envolvente, que permite maior 
aproximação ao campo 
operatório.Base com desenho 
ergonômico, construída em aço 
reforçado, protegida por debrun 
antiderrapante. Estrutura do 
conjunto construída em aço 
maciço, revestida com material 
resistente, liso, alto brilho, com 
cantos arredondados. Não 
precise ser fixada ao 
piso.Pintura lisa de alto brilho à 
base de epóxi, polimerizada em 
estufa a 250ºC, com tratamento 
fosfatizado resistente a 
corrosão e materiais de 
limpeza. Encosto de cabeça 
removível e bi-articulado, com 
trava mecânica para fixação de 
altura. Apoio de braço nos dois 
lados, sendo o lado direito 
rebatível que facilite entrada e 
saída dos pacientes, com 
acabamento arredondado para 
limpeza e desinfecção. 
Estofamento amplo, com apoio 
lombar, montado sobre 
estrutura rígida recoberta com 
poliuretano injetado de alta 
resistência, revestido com 
material laminado e sem 
costura. Cor predominante azul 
claro.Acabamento elétrico 
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(conectores, fios, placas 
eletrônicas) protegidas contra 
corrosão e não aparentes 
(posicionados em locais 
protegidos para evitar 
acidentes, corrosão, facilitar 
limpeza e desinfecção). 
Tensão de alimentação 220V~ 
50/60Hz Sistema eletrônico 
Integrado e de baixa voltagem: 
12/24 volts 
Sistema de segurança que 
evite esmagamento do pé do 
cirurgião dentista com distância 
mínima entre a base e a parte 
de elevação de no mínimo 6 
cm. 
A cadeira odontológica deve 
formar ângulo de 90° na 
posição de repouso e máximo 
de 180° na posição de trabalho, 
ter capacidade mínima de 
levantamento de 150 kg (peso 
do paciente) para atendimento 
com segurança de pacientes 
com sobrepeso.Produtos 
fabricados de acordo com a 
resolução RDC 59 - Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária 
- ANVISA. 
 
Compressor odontológico de 01 
Pistão, isento de óleo, 
acionamento direto, 1 cilindro, 
bloco de alumínio, monofásico  
220V, potência do motor de 1,5 
hp, regime de trabalho 
intermitente, pressão diferencial 
de 40 lbf/pol² (pressostato), 
reservatório com pintura interna 
anticorrosiva, regulador de 
pressão de saída, nível de 
ruído máximo de 72 db, 
diâmetro de saída 1/4 pol, 
pressão de operação entre 80 e 
120 lbf/pol2 (5,5 a 8,3 bar), 
volume do reservatório mínimo 
de 28 litros, cor predominante 
branca. 
 
Equipo para uso odontológico, 
para o acionamento e controle 
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da seringa, instrumentos 
rotativos e outros, ambidestro 
(destros e canhotos). Corpo 
construído em poliestireno de 
alto impacto, com cantos 
arredondados.Estrutura 
construída em aço, com pintura 
lisa de alto brilho à base de 
epoxi, polimerizada em estufa a 
250ºC, com tratamento 
fosfatizado resistente a 
corrosão e materiais de 
limpeza.Seleção automática 
das pontas, através de 
sensíveis válvulas 
pneumáticas.Pegador frontal, 
central, de fácil acesso, suporte 
das pontas construído em ABS 
automotivo de alto impacto, 
ambos com cantos 
arredondados com encaixe e 
saídas das peças de mão 
(AR/BR) resistentes e seguras. 
Mangueiras lisas, 
arredondadas, sem ranhuras 
ou estrias, leves e flexíveis. 
Pedal progressivo de 
acionamento das pontas. 
Reservatório de água para 
seringa e spray das pontas, 
translúcido de fácil acesso e 
pressurização automática. 
Caixa de ligação construída em 
poliestireno de alto impacto 
com cantos 
arredondados.Composto por:- 
Seringa Tríplice de bico 
giratório removível e 
autoclavável, com design 
arredondado.- Terminal para 
alta rotação (AR)- Terminal 
para micro-motor (BR)Equipo - 
tipo flex, acoplado à cadeira, 
com movimentos horizontais e 
ajuste da posição vertical 
através de anel de trava. 
A bandeja porta objetos do 
equipo odontológico deve 
suportar peso de até 500 
gramas de 
instrumentais.Produtos 
fabricados de acordo com a 
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resolução RDC 59 - Agência 
Nacional deVigilância Sanitária 
- ANVISA.Tampo de inox 
removível e autoclavável. 
 
Mocho com sistema de 
elevação do assento a gás, 
através de alavanca lateral que 
permita facilidade e rapidez no 
ajuste de posições, encosto 
anatômico com ajuste de 
aproximação e apoio lombar 
base com 5 rodízios, resistente, 
estabilidade e fácil mobilidade 
estofamento em material rígido, 
resistente, com revestimento 
sem costura, cor azul claro, 
densidade adequada e anti-
deformante de fácil limpeza e 
assepsia, assento com 
elevação central e 
rebaixamento das bordas 
anteriores, acabamento liso 
com cantos arredondados, 
altura regulável. 
 
Unidade de água para uso 
odontológico, para trabalhos 
auxiliares como fornecimento 
de água para coleta de dejetos 
e ativação da cuspideira e 
sugadores; ambidestra (destros 
e canhotos), acoplada à 
cadeira.Registro de 
acionamento e regulagem da 
água na bacia.Cuba da 
cuspideira redonda, com 
diâmetro de 220 mm, removível 
e com sistema de acoplamento 
resistente que propicie vedação 
para evitar extravasamento de 
resíduos líquido e sólidos sobre 
o paciente / cirurgião dentista / 
consultório em geral. Corpo da 
unidade construído e revestido 
em poliestireno de alto 
impacto.Estrutura do conjunto 
construída em aço, com pintura 
lisa de alto brilho a base de 
epóxi, polimerizada em estufa a 
250ºC, com tratamento 
fosfatizado resistente a 
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corrosão e materiais de 
limpeza, estrutura revestida em 
poliestireno de alto impacto 
com cantos 
arredondados.Mangueiras 
arredondadas, leves, flexíveis, 
e engate rápido que conectam 
e desconectam facilmente sem 
a necessidade de ferramentas. 
Ralo para retenção de sólidos. 
Sugador com acionamento 
automático de fácil 
manuseio.Produtos fabricados 
de acordo com a resolução 
RDC 59 - Agência Nacional 
deVigilância Sanitária- ANVISA. 
 
Fotopolimerizador LED À 
Bateria de lítio (sem fio). Pode 
ser utilizado com ou sem fio, 
luz fria (azul) gerada por LED 
de alta potência (1250 
mW/cm2). Sem aquecimento 
dental e da resina, tempos de 
aplicação disponíveis: 5, 10 e 
20 segundos, bivolt automático, 
podendo ser utilizado em 
tensões de alimentação entre 
100V – 240V~ (50/60Hz), 
desligamento automático ao 
final do tempo solicitado, corpo 
da caneta constituído em ABS, 
radiometro interno automático. 
Silencioso, pois não necessita 
de ventilação forçada, ponteira 
em Fibra Ótica, ponteiras 
condutoras da luz com giro de 
360º, modo de uso: Rampa, 
comprimento de onda: 420 à 
480 nm, bateria: 3,7V 1400 mA, 
ponteira autoclavável. 
 
Amalgamador digital para 
cápsulas pré-dosadas, painel 
de comando, de fácil acesso e 
visualização de todas as 
funções do aparelho, variação 
do tempo de preparo de 0 a 30 
segundos, com precisão e 
repetibilidade do tempo 
selecionado, movimento em 
forma elíptica, com amplitude 



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 816

 

 
:: Página 12 :: 

Avenida Nereu Ramos, nº. 190 – Fone/Fax: (47)3345-0200 
CEP: 88385-000 – Penha/Santa Catarina 

de 25mm e freqüência de 4.000 
oscilações por minuto, 
movimento interrompido, 
instantaneamente, nos casos 
de abertura acidental da tampa 
de proteção, design moderno 
com cantos arredondados, 
confeccionado com material 
resistente, painel de comando 
com seletor em membrana e 
mostrador de tempo digital, 
220V, sistema eletrônico de 
baixa tensão, baixo nível de 
ruído. 
 
Ultra-som piezoelétrico, 
frequência de 30.000 Hz e jato 
de bicarbonato.Corpo Montado 
em material resistente, liso e 
com cantos arredondados.• 
Resistente à oxidação• Fácil 
limpeza e desinfecçãoTecla 
Liga-Desliga com LED 
indicativoMangueiras Lisas, 
leves e flexíveis, facilidade de 
limpeza e desinfecção ULTRA-
SOM Transdutor Sistema 
Piezoelétrico ativado através de 
pastilhas cerâmicas, em 
freqüência de 30.000 Hz. Que 
possa realizar operações com e 
sem água Ampla variedade de 
insertos no mínimo 3 devem 
acompanhar o aparelho  
(Periodontia: • No. 1 • No. 2 • 
10P) Potenciômetro com 
graduação : Permite a 
regulagem rápida de acordo 
com o procedimento a ser 
executado.Ajuste fino da 
potência Através de sistema 
unificado para seleção e ajuste 
da potência. 
Peça de mão Ultra-som Com 
ergonomia moderna e 
precisa.Capa do Transdutor 
Removível e autoclavável  
Construída em elastômero 
especial, que permite firmeza 
no manuseio e precisão nos 
movimentos,  Duas capas 
devem acompanhar o aparelho. 
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JATO DE BICARBONATO 
Peça de mão do Jato 
Removível e autoclavável. 
Difusor concêntrico Efetua 
mistura de ar + água + 
bicarbonato a uma pequena 
distância da ponta.Sistema de 
Regulagem fina do Ar e 
água.Sistema de varredura 
automática do bicarbonato  
Varre os dutos do aparelho 
evitando acúmulo de resíduos 
de pó e riscos de entupimentos 
no sistema.Filtro de ar  Filtra 
todo o ar que entra em contato 
com o bicarbonato e com a 
região operatória .Reservatório 
do Bicarbonato Transparente e 
removível. Acesso lateral que 
permite sua remoção sem a 
necessidade de virar o 
aparelho para retirada das 
sobras de pó. 
 
 

 
 
Considerando que a presente Errata retificou a especificação do item nº 02 do Edital, e, considerando que a 
retificação poderá interferir na formulação das propostas das licitantes interessadas em participar do Processo, 
conforme Art. 21, § 4º da Lei 8.666/93, fica alterada a data de abertura e entrega de envelopes conforme abaixo: 
     
    ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E ENTREGA DE ENVELOPES:  
    Data/Hora: 20/06/2018 às 09:30 horas.  
    Endereço: Avenida Nereu Ramos, nº 190, Bairro Centro, Penha - Santa Catarina 
 
Permanecem inalteradas as demais condições do referido Edital. 
Publique-se. 
Penha, 05 de junho de 2018. 
 
 

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA 
Secretário de Administração 

 
 

LEANDRO DE LIMA BORBA 
Pregoeiro Oficial 
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Pescaria Brava

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO Nº 01-2018 (PR Nº 15-2018)
Publicação Nº 1645618

EDITAL DE RETIFICAÇÃO N° 001/2018

O MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA – SC torna público a Retificação n° 001/2018 ao Edital de Processo Licitatório na modalidade Pregão 
Presencial n° 15/2018.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de material esportivo para atender as demandas das unidades escolares e outras 
atividades esportivas realizadas pela Prefeitura Municipal de Pescaria Brava/SC.

1. Retifica-se os itens nº 11, 12, 15, 24 e 25 do Anexo II.
Obs.: Em virtude da presente retificação influenciar na composição de preços, e para atender o princípio legal, prorroga-se a prazo de aber-
tura do presente Pregão Presencial, conforme segue:
Data de abertura: 18/06/2018 às 09:00 horas.
Local: Rod. SC 437, Km 8, s/nº - Centro, Pescaria Brava/SC.

Pescaria Brava - SC, 06 de junho de 2018.

EDSON DE OLIVEIRA SOUZA
Pregoeiro

EXTRATO APAE - CAPIVARI DE BAIXO
Publicação Nº 1645461

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO nº 003/2018

REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração de parceria com a APAE de Capivari de Baixo,/SC, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.780.789/0001-03, sediada na Avenida General Mendonça, nº 399, Centro, Capivari de Baixo - SC, fundada em 
16 de Janeiro de 1997, por meio da formalização de termo de colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco 
que envolve a transferência de recursos financeiros à referida organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas no 
Termo de Colaboração.
RESUMO: Termo de Colaboração com a APAE de Capivari de Baixo-SC.

DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, “resumem-se num 
único objetivo: o bem da coletividade administrada.”

Todavia nem todos os serviços de interesse público, são realizados pelo Município, necessitando para atingir o “bem comum”, estabelecer 
parcerias com Organizações da Sociedade Civil.

É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque com a APAE, pois além dos relevantes trabalhos registrados, é notório que 
se realiza mais investimentos com menos recursos, alcançando de maneira primordial o princípio da eficiência. Um dos fatores desse resulta-
do é a efetiva participação popular, que de maneira direta fiscaliza, mas está presente na própria execução em suas diretorias e conselhos.

Nesta ótica a APAE de Capivari de Baixo-SC, desenvolve há mais de 20 anos, atividades voltadas a serviços de educação, saúde e assistência 
social, estando credenciada pelo órgão gestor dessas respectivas políticas públicas.

Diante desta situação constatada no Município, se faz necessária a presente celebração do Termo de Parceria com a APAE de Capivari de 
Baixo-SC, de acordo com o disposto na Lei 13.019/2014, com suas alterações posteriores, o que no caso está presente todos os requisitos 
para a Dispensa do Chamamento Público.

A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acordo com o artigo 30, inciso VI da Lei nº 13.019/2014 e suas alterações.

Pescaria Brava(SC), 06 de Junho de 2018.
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EXTRATO APAE - LAGUNA
Publicação Nº 1645459

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO nº 02/2018

REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração de parceria com a APAE DE LAGUNA-SC, inscrita no 
C.G.C sob o nº 82.579.467/0001-00, com sede na rua Avenida João Pinho, nº 785, Bairro Mar Grosso, Laguna/SC, por meio da formalização 
de termo de colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos finan-
ceiros à referida organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas no Termo de Colaboração.

RESUMO: Termo de Colaboração com a APAE de Laguna-SC.

DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, “resumem-se num 
único objetivo: o bem da coletividade administrada.

Todavia nem todos os serviços de interesse público, são realizados pelo Município, necessitando para atingir o “bem comum”, estabelecer 
parcerias com Organizações da Sociedade Civil.

É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque com a APAE, pois além dos relevantes trabalhos registrados, é notório que 
se realiza mais investimentos com menos recursos, alcançando de maneira primordial o princípio da eficiência. Um dos fatores desse resulta-
do é a efetiva participação popular, que de maneira direta fiscaliza, mas está presente na própria execução em suas diretorias e conselhos.

Nesta ótica a APAE de Laguna-SC, desenvolve há mais de 46 anos, atividades voltadas a serviços de educação, saúde e assistência social, 
estando credenciada pelo órgão gestor dessas respectivas políticas públicas.

Diante desta situação constatada no Município, se faz necessária a presente celebração do Termo de Colaboração com a APAE de Laguna
-SC, de acordo com o disposto na Lei nº 13.019/2014, com suas alterações posteriores, o que no caso está presente todos os requisitos 
para a Dispensa do Chamamento Público.

A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acordo com o artigo 30, inciso VI da Lei nº 13.019/2014 e suas alterações.

Pescaria Brava(SC), 06 de Junho de 2018.

EXTRATO DA ATA 21 2018 PMPB
Publicação Nº 1645342

Extrato da Ata da prefeitura municipal de pescaria brava
Processo administrativo nº: 20/2018- pmpb
Pregão presencial nº: 14/2018
ATA nº 21 /2018
Contratante: prefeitura municipal de pescaria brava
Contratada: CAMILA MARTINS FORTUNATO - ME
Objeto: contratação de pessoa para serviços de arbitragem para atender as necessidades das diversas atividades esportivas realizadas pela 
Prefeitura Municipal de Pescaria Brava durante o ano, sendo a quantidade estimada para o período de 12 meses
Valor: r$ r$ 42.230,00 (quarenta e dois mil, duzentos e trinta reais)
Vigência: 12 meses
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Pinhalzinho

Prefeitura

AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS TP-001-2018
Publicação Nº 1646404

AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPES PROPOSTAS DE PREÇOS

Processo Licitatório nº 044/2018 - PMP

Tomada de Preços nº 001/2018 - PMP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE BA-
NHEIROS NO PAVILHÃO PRINCIPAL DA EFACIP LOCALIZADO NO BAIRRO EFACIP, de acordo com os anexos e projetos do edital.

Exaurido o prazo para recurso da fase de habilitação, a Comissão Permanente de Licitações do Município de Pinhalzinho, SC, COMUNICA, 
que a abertura dos envelopes nº 02 – Proposta de Preços do Processo Licitatório nº 044/2018, Tomada de Preços nº 001/2018, dar-se-á as 
09:00hs do dia 11 de Junho de 2018, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, situado na Av. São Paulo, nº 1615, Centro.

Valquiria Astrigi
Presidente da CPL
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Piratuba

Prefeitura

DECRETO N. 969/2018
Publicação Nº 1645934

DECRETO N° 969/2018, DE 06 DE JUNHO DE 2018.

Delega competência e responsabilidade as autoridades municipais e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo ao inciso VI do artigo 78 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do artigo 10 da lei complementar n˚ 27/2007 que dispõe sobre a reorganização e modernização da estru-
tura administrativa da Prefeitura Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, do quadro de pessoal e dá outras providências,

DECRETA

Art. 1° Fica delegado competência e responsabilidades às autoridades abaixo relacionadas como ordenadores das despesas e responsáveis 
por todos os atos inerentes ao seu órgão ou secretaria, como assinar empenhos, notas fiscais, autorizar o pagamento da despesa conforme 
certificado de recebimento da mercadoria/serviços.

I – Prefeitura Municipal de Piratuba
a) Gabinete do Prefeito e Vice – Giovani Gelson Meneghel;
b) Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Giovani Gelson Meneghel;
c) Secretaria Municipal de Educação e Esportes – Magrid Auler;
d) Fundo Municipal de Apoio de Agricultura – Rogério Nunes Vieira;
e) Fundo Municipal da Criança e Adolescente – Vanderlei Weber;
f) Fundo Municipal de Assistência Social - Vanderlei Weber;
g) Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social - Vanderlei Weber;
h) Fundo Municipal de Saúde - Vanderlei Weber;
i) Fundo Municipal de Turismo – Simara Teixeira Petry;
j) Secretaria de Transportes e Infraestrutura Rural – Evando Antônio de Azeredo;
k) Secretaria da Cidade e Desenvolvimento Econômico – Joelson Medeiros.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 855/2017, de 09 de outubro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.
Piratuba – SC, 06 de junho de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 06 de junho de 2018.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Planalto Alegre

Prefeitura

EDRP034_2018
Publicação Nº 1645876

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
EXTRATO DE EDITAL
Processo Adm. Nº. 034/2018
Edital: PREGÃO PRESENCIAL 034/2018
Tipo: Menor Preço/Por Item
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS.

Entrega dos Envelopes: 08:00hs. do dia 18 de Junho de 2018.
Abertura dos Envelopes: 08:00hs. do dia 18 de Junho de 2018.

O Edital e esclarecimento poderão ser obtido no seguinte endereço e horário: Av. Santa Catarina, 390 - centro-Planalto Alegre, nos dias úteis, de Segun-
da à Sexta Feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone 3335-0066 e no site:www.planaltoalegre.sc.gov.br

PLANALTO ALEGRE, 06 de Junho de 2018.

JUARES BET
Prefeito
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Pomerode

Prefeitura

ADITIVO Nº 2 AO EDITAL N° 001/2018/COMID 
Publicação Nº 1645676

ADITIVO Nº 2 AO EDITAL Nº 001/2018/COMID

Define novo cronograma das atividades relacionadas ao processo de eleição dos representantes da sociedade civil no Conselho Municipal do 
Idoso de Pomerode - COMID, Biênio 2018/2020.

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal Complementar nº 176, de 31 de 
Agosto de 2009, e em conformidade com a decisão da reunião da Comissão Eleitoral, realizada no dia 05 de Junho de 2018, e aprovação 
dos demais membros do Conselho,

CONSIDERANDO:

A RESOLUÇÃO Nº 003/2018/COMID que dispõe sobre a regulamentação do processo de escolha dos representantes da sociedade civil para 
a composição do Conselho Municipal do Idoso de Pomerode - COMID, Biênio 2018/2020 e a RESOLUÇÃO Nº 004/2018/COMID que dispõe 
sobre a prorrogação do prazo para inscrição das entidades para eleição no Conselho Municipal do Idoso de Pomerode - COMID, Biênio 
2018/2020.

Que até o dia 04 de junho de 2018 houve a inscrição de apenas três entidades, o que inviabiliza a atividade do Conselho;

RESOLVE
Art. 1º Estabelecer novo cronograma das atividades relacionadas ao processo de eleição dos representantes da sociedade civil no Conselho 
Municipal do Idoso, conforme segue:

DATA ATIVIDADE

08/06/2018 Prazo para apresentar pedido de habilitação, juntamente com a documentação exigida na Resolução COMID nº 
003/2018/COMID na Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação - SEDES, com Iraní,

11/06/2018 Publicação das entidades inscritas.

12/06/2018 Prazo final para análise dos pedidos de habilitação para entidades eleitoras e/ou eleitoras e habilitadas para desig-
nar candidatas.

13/06/2018 Publicação no Diário Oficial do Município, e no site da Prefeitura Municipal de Pomerode (www.pomerode.sc.gov.
br) da relação de representantes das organizações de defesa dos direitos dos idosos habilitados.

18/06/2018 Prazo final para ingressar com recurso junto ao Conselho Municipal de do Idoso – COMID.
20/06/2018 Prazo final para julgamento de recursos apresentados.

22/06/2018

Prazo final para publicação no Diário Oficial do Município e no site da Prefeitura Municipal de Pomerode (www.
pomerode.sc.gov.br), do Ato de Homologação da relação de representantes das organizações de defesa dos 
direitos dos idosos, candidatas ao pleito como eleitoras e habilitadas para designar candidatos, e os resultados do 
julgamento de recurso.

28/06/2016 Fórum de Eleição e Posse dos Conselheiros.

29/06/2018
Publicação dos resultados das eleições dos representantes da sociedade civil e nomeação dos representantes 
governamentais no Diário Oficial do Município e no site da Prefeitura Municipal de Pomerode (www.pomerode.
sc.gov.br).

Pomerode, 05 de Junho de 2018.
Jeferson Fragoso
Presidente do Conselho Municipal do Idoso de Pomerode

ATA DE RECEBIMENTO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 001 / 2018 - SAÚDE

Publicação Nº 1645456

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 007 / 2018 - SAÚDE
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 001 / 2018 - SAÚDE

ATA DE RECEBIMENTO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

http://www.pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
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Às oito horas (08h00min.) do sexto dia do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito (06/06/2018) na sala de licitações do MUNICÍPIO DE POMERODE / 
SC, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.º 23.267/2018 e suas alterações. Após serem analisados os 
documentos, constatou-se que as empresas que apresentaram seus documentos com a devida regularidade foram:

Cód. Participante Nome
193062 GD CONSTRUÇÕES LTDA
502499 J.J.R. CONSTRUÇÕES E EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI

 Fica INABILITADA no certame e Empresa:
· PGO ENGENHARIA LTDA – Cód. Participante n.º 517976.
Motivo: A licitante apresentou o Contrato Social da Empresa sem a devida autenticação, estando INABILITADA no certame, em conformidade com o 
disposto no item 6.3 do edital, que exige: “Toda a documentação exigida para Habilitação deverá ser apresentada no Original, em fotocópia autenticada 
por cartório competente ou servidor da administração, ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial”.

Diante da inabilitação acima e estando ausente o representante da empresa inabilitada para renúncia de prazo recursal, o Presidente da Comissão Perma-
nente de Licitações suspende a presente sessão e concede prazo para eventual manifestação recursal da proponente inabilitada, em conformidade com o 
disposto no item 15.7 do editalNada mais havendo a tratar após ser lida e aprovada será assinada e encerrada a presente ata.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

SÉRGIO RIEMER
Presidente da Comissão de Licitações

GEROLD ROLAND WETZSTEIN
Secretário

ANDRÉ LUIS AMORIM
Membro

LICITANTES

VIVIANE DALLMANN GADOTTI
GD CONSTRUÇÕES LTDA

JEAN CARLOS DA SILVA
J.J.R. CONSTRUÇÕES E EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI 

DECRETO MUNICIPAL Nº 3.401/18
Publicação Nº 1645881

DECRETO MUNICIPAL Nº 3.401/18
DE 15 DE ABRIL DE 2018.

ESTABELECE DIRETRIZES E CRITÉRIOS PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 74, inciso I, alínea "a", ambos da Lei Or-
gânica do Município,
DECRETA:
CAPÍTULO I
DA REGRA GERAL

Art. 1º É dever do Município, adotar as medidas necessárias à prevenção e à redução dos riscos de desastres, por meio do controle de obras 
e serviços de terraplanagem, de forma a garantir a proteção das pessoas e seus bens, saúde, meios de vida e bens de produção, bem como 
seu patrimônio cultural e ambiental.

Art. 2º O órgão municipal competente deve exigir autorização para serviços ou obras que envolvam atividades de terraplanagem no terri-
tório do município, sejam públicas ou particulares, tanto na área urbana quanto rural, definindo situações ou locais em que esta é proibida 
e, quando possível a atividade, suas condicionantes.

CAPÍTULO II
DOS CONCEITOS
Art. 3º Para os fins desta Lei, Decreto, Resolução, entende-se por:
I - área de risco: área passível de ser atingida por fenômenos ou processos naturais e/ou induzidos que causem efeito adverso;

II - áreas inundáveis: espaços cobertos por água, alagamentos ocorridos por efeito de um transbordamento de águas que não foram 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-pomerode-sc
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-pomerode-sc
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contidas em seus espaços devidos, sejam eles: o leito de um rio, uma barragem ou qualquer outro corpo de estocagem;
III – aterros: são áreas implantadas com o depósito e a compactação de materiais provenientes de cortes ou empréstimos no interior dos 
limites das seções de projeto (off-sets);

IV – autorização: ato administrativo com prazo de validade emitido pelo órgão municipal para as obras e serviços de terraplanagem;

V – autorização simplificada: ato administrativo com prazo de validade emitido pelo órgão municipal quando as obras e serviços de terra-
planagem forem em áreas iguais ou menores a 1.000 m2, não sendo necessária a entrega de projetos, salvo se, durante a análise do setor 
técnico verificar-se que a complexidade da obra o exija;

VI - bota-fora: local onde são descartados os materiais provenientes de obras de terraplanagem que envolvam escavação e remoção de 
terra;

VII – corte: movimentação de terra ou rocha cuja execução exige escavação do material que compõe o terreno natural no interior dos limites 
das seções projetadas (off-sets);

VIII - empréstimo: escavação destinada a prover ou complementar o volume necessário à execução dos aterros por insuficiência do volume 
de cortes, por motivos de ordem tecnológica de seleção de materiais ou razões de ordem econômica;

IX - encosta: trecho inclinado de uma elevação natural ou um talude natural, por vezes apresenta em seu decorrer trechos com taludes 
artificiais;

X – infraestrutura: conjunto de elementos estruturais que enquadram e suportam toda uma estrutura de construção civil;

XI - limpeza de terreno: ação, manual ou mecânica, de remoção de camada superficial do solo referente aos horizontes orgânicos, ou or-
gano-minerais, até 20 centímetros de profundidade;

XII - off sets: Linhas de estacas demarcadoras da área de execução dos serviços;

XIII - terraplanagem: toda e qualquer movimentação de terras e/ou rocha, manual ou mecânica para nivelamento, corte e/ou aterro de 
terreno, excluída a deposição de resíduos da construção civil e de resíduos sólidos (domésticos e industriais); e,

XIV - talude: superfície inclinada do terreno, podendo ser artificial quando gerada por ação humana. O talude artificial pode estar contido 
na encosta, fazendo parte desta.

CAPÍTULO III
DAS PROIBIÇÕES

Art. 4º É proibida a execução de obra ou serviços de terraplanagem quando a obra estiver situada nas seguintes áreas:

I - área de risco assim definida pela Defesa Civil;
II - área de preservação permanente ou reserva legal;
III - unidade de conservação, nos limites do que se estabelece no seu plano de manejo;
IV - área comumente sujeita a alagamento, conforme avaliação da Coordenadoria de Defesa Civil e Comissão de Análise de Projetos de 
Movimentação de Solo; e,
V - quando a área de intervenção estiver localizada onde houver um grande adensamento de edificações e de população, e que os trabalhos 
de movimentação de terras possam danificar ou prejudicar os imóveis lindeiros, a infra-estrutura pública e a população local.

§1º A execução de obra ou serviço de terraplanagem na área mencionada no inciso I, somente será permitida mediante autorização do 
Órgão de Defesa Civil e do Órgão de Meio Ambiente, mediante apresentação de estudo geológico.

§2º A execução de obra ou serviço de terraplanagem nas áreas mencionadas nos incisos II e III, somente serão permitidos nos casos de 
obras de utilidade pública, interesse social e de baixo impacto ambiental, previstos na legislação ambiental vigente, de acordo com o art. 
3º da Lei nº 12.651/2012.

§3º A execução de obra ou serviço de terraplanagem nas áreas mencionadas no inciso IV, somente serão permitidas para fins de regulari-
zação do terreno, desde que não prejudique o fluxo e a capacidade de alagamento do local, e que, no caso de implantação de obra civil, a 
mesma adote técnicas construtivas que não prejudiquem o fluxo e a capacidade de alagamento.

Art. 5º É proibida a execução de terraplanagem quando a mesma implicar em obstrução, estreitamento, desvio, aterro ou assoreamento de 
corpo d’água, canaleta de escoamento de água pluvial, bueiro, via ou passeio ou que possam ocasionar prejuízos aos vizinhos.

Art. 6º É proibido o comércio do material oriundo de jazidas para aterro ou extraídos de obra de terraplanagem sem a competente autori-
zação do Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM.

CAPÍTULO IV
EXCEÇÕES À REGRA GERAL
Art. 7º Nas áreas onde não é proibida a terraplanagem, ficam dispensadas de autorização as atividades de:
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I - limpeza de terreno;
II – movimentação agrícola de manejo do solo e preparo de lavouras quando obedecidos os critérios técnicos da atividade;
III - a manutenção e reforma de acessos rurais preexistentes, sem supressão de vegetação; e,
IV - a escavação necessária para realização de implantação de infraestruturas de edificações, onde os projetos construtivos já tenham apro-
vação do órgão municipal competente.
Parágrafo Único: O material proveniente da escavação mencionada no inciso IV, deve ser destinado para local ambientalmente licenciado.

Art. 8º São passíveis de autorização simplificada para terraplanagem as obras e serviços de movimentação de terra em áreas iguais ou me-
nores a 1.000 m2 (um mil metros quadrados) salvo se, durante a análise do setor técnico verificar-se que a complexidade da obra o exija.

§1º A autorização não será simplificada quando as obras e serviços mencionados no caput se tratarem de:

I - atividade de terraplanagem localizada em Zona de Proteção Ambiental – ZPA ou equivalente;
II - atividade de terraplanagem em imóveis que façam confrontação ou sejam cortados ou transpassados por curso d’água natural;
III - atividade de terraplanagem para nivelamento do terreno, sem a projeção de aterros nas áreas de terras comumente sujeitas a alaga-
mento, conforme avaliação da Coordenadoria de Defesa Civil e Comissão de Análise de Projetos de Movimentação de Solo;
IV - atividade de terraplanagem que preveja formação de taludes, corte ou aterro igual ou superior a 2,00 m (dois metros) de altura;
V - atividade de terraplanagem que preveja a formação de taludes em ângulo superior a 45° (quarenta e cinco graus), especificando o tipo 
de obra civil de contenção; e,
VI - atividade de terraplanagem em imóveis que tenham implantado sistema de captação e drenagem de águas pluviais que sejam ligados 
ao sistema de drenagem do município.
§2º Ao solicitar a autorização do órgão municipal competente para a realização de alguma das atividades mencionadas nos incisos I a VI, 
o interessado deverá apresentar dentre outros documentos:
I – projeto de engenharia civil;
II - estudos, laudos e pareceres complementares, que contemplem a implantação de sistemas de captação e drenagem de águas pluviais, 
e sistema de contenção de lama, proveniente da erosão do solo exposto às intempéries;
III - Anotação de Responsabilidade Técnica do projeto e da execução, devidamente elaboradas e subscritas por profissional habilitado.

CAPÍTULO V
DAS EXIGÊNCIAS PARA OBTENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO

Art. 9º Os projetos e a execução dos serviços e atividades de terraplanagem devem prever, dentre outras, as seguintes medidas:

I – implantação de sistemas de captação e drenagem de águas pluviais, e sistema de contenção de lama, proveniente da erosão do solo 
exposto às intempéries, para posterior reaproveitamento ou devida infiltração no solo;
II - estabilização de taludes de cortes e aterros, garantindo a segurança dos imóveis e logradouros limítrofes;
III - revegetação dos taludes de cortes e aterros, nos casos onde não será executada obra de contenção de engenharia civil;
IV - adoção de medidas para evitar a inversão das camadas do solo, promovendo-se para tanto a remoção da camada superficial, tanto da 
parte a ser terraplanada como da parte a ser recuperada, repondo-se em seguida este material sobre a área desnuda e taludes formados, 
quando necessário;
V – proteger a carga quando do transporte de terra ou material resultante da obra por caminhões, a fim de evitar poeira e queda de material 
na via pública, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro;
VI – adotar medidas de limpeza, manutenção e recomposição da via pública quando necessário; e,
VII – antes do início da obra, providenciar a fixação em local visível de uma placa com medidas mínimas de 60 cm x 60 cm, com as seguintes 
informações: nº da autorização, órgão expedidor, nome do proprietário, tamanho da área licenciada/autorizada, profissional responsável 
com nome e inscrição no respectivo conselho e número telefônico para denúncias.
Parágrafo Único: Nos casos em que não for tecnicamente viável a reposição imediata das camadas de solo fértil, é possível prever sua 
utilização após a revegetação inicial, de forma a garantir a adubação periódica do talude ou ainda seu armazenamento em um banco de 
armazenamento de camada fértil não reutilizada.

Art. 10 Para aprovação de obra e serviço de terraplanagem será exigida a apresentação do projeto de engenharia ou arquitetura, acompa-
nhado de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, sendo que toda empresa prestadora 
de serviços de terraplanagem deverá ter um responsável técnico, devidamente habilitado.
§ 1º Ao final da obra de terraplanagem, o responsável técnico pela sua execução deverá encaminhar ao órgão municipal relatório final 
conclusivo, com a respectiva ART ou RRT, atestando de que a execução se deu de acordo com o projeto autorizado.
§ 2º O responsável técnico emissor da ART ou RRT só poderá solicitar novo pedido de autorização de terraplanagem, se não apresentar 
nenhuma pendência junto ao órgão municipal.
§ 3º O órgão municipal realizará verificações a campo a fim de confirmar se a obra de terraplanagem licenciada ou autorizada foi executada 
de acordo com o projeto aprovado, tomando as medidas legais cabíveis, em caso de irregularidades.

Art. 11 Nos casos onde o terreno possuir cobertura vegetal arbórea nativa, nos diferentes estágios de sucessão/regeneração natural, e 
havendo necessidade de suprimir parte da vegetação existente para executar as obras de terraplanagem, será exigido:

I - prévia aprovação de implantação do empreendimento que implique a impermeabilização da área (alvará da edificação ou planta da edi-
ficação aprovada) e a exposição do solo aos processos/efeitos da erosão;
II - prévia autorização ambiental de supressão da vegetação, juntamente com as demais condicionantes legais, compensação, reposição 
e averbação de cobertura florestal mínima (área verde), que deverá ser analisada concomitantemente com o pedido de terraplanagem;
III - a adoção de medidas para evitar a inversão das camadas do solo, promovendo-se para tanto a remoção da camada superficial, tanto da 
parte a ser terraplanada como da parte a ser recuperada, repondo-se em seguida este material sobre a área desnuda e taludes formados; e,
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IV – a realização de trincheira de infiltração para captação e reaproveitamento da água chuva proporcional a área afetada e ao impacto 
gerado.

Art. 12 Nos casos de terraplanagem para implantação de atividade licenciável será exigida a Licença Ambiental Prévia, e as devidas licenças 
ou autorizações para as demais atividades (supressão de vegetação e terraplanagem) serão expedidas simultaneamente.

Parágrafo Único. A emissão de autorização de terraplanagem para as atividades sujeitas a elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança 
(EIV), de acordo com o Código Urbanístico, será simultânea a expedição de autorização para implantação da atividade.

CAPÍTULO VI
DO PROCEDIMENTO PARA OBTENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO SIMPLIFICADA E COMPLETA

Art. 13 O procedimento de autorização simplificada de obras de terraplanagem deverá ser instruído, observado o disposto no Art. 8º deste 
Decreto, com a seguinte documentação mínima:

I – Requerimento para Autorização Ambiental de Terraplanagem, conforme modelo disponível no (Anexo I);
II – Procuração com firma reconhecida, quando o interessado for representado por terceiros, ou cópia autenticada do Termo de Inventa-
riante, quando se tratar de representação de espólio.
III – Certidão de Inteiro Teor atualizada (no máximo 180 dias), da Matrícula do Imóvel, fornecida pelo Cartório de Registro de Imóveis.
IV – Memorial descritivo contendo:
a) Área da obra de terraplanagem ou de movimentação de terra (m²), volume de corte e aterro e desnível a ser gerado;
b) Justificativa para a realização da obra;
c) Relatório fotográfico contendo imagens do local da terraplanagem;
d) Indicação do local de destinação do material proveniente das escavações;
e) Croqui simplificado de localização do imóvel contendo as coordenadas geográficas, características do entorno (residência, indústrias, 
etc.), medidas de seu perímetro (m), indicação da área de intervenção (m²), área do imóvel atingida por APP, reserva legal ou área verde 
e zoneamento onde o imóvel está inserido e restrições urbanísticas, ambientais e sanitárias;

Parágrafo Único – Para as intervenções referidas no parágrafo 1º do Art. 8º deste Decreto deve ser considerado o procedimento de autori-
zação completa de obras e serviços de terraplanagem descrito no Art. 14.

Art. 14 O procedimento para autorização completa de obras e serviços de terraplanagem deverá ser instruído com a seguinte documentação 
mínima:

I – Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ARTs) do profissional(is) habilitado(s) para a elaboração do projeto de terraplanagem e 
complementares (solos/geotecnia, drenagem, contenções, etc.) e do profissional responsável pela execução da obra de terraplanagem e 
complementares;

II – Requerimento para Autorização Ambiental de Terraplanagem, conforme modelo disponível no (Anexo I);

III – Procuração com firma reconhecida, quando o interessado for representado por terceiros, ou cópia autenticada do Termo de Inventa-
riante, quando se tratar de representação de espólio.

IV - Certidão de Inteiro Teor atualizada (no máximo 180 dias), da Matrícula do Imóvel, fornecida pelo Cartório de Registro de Imóveis.

V – Levantamento planialtimétrico da área de intervenção contendo: curvas de nível com 01 m de equidistância, delimitação do perímetro 
do imóvel, indicação do traçado das seções e locação das áreas de preservação permanente (APPs) que incidem sobre o imóvel, área verde 
ou reserva legal e restrições urbanísticas, ambientais e sanitárias. Coordenadas dos vértices da propriedade representadas no Sistema UTM, 
referenciadas ao fuso 22 S, Meridiano Central 51° W Gr, tendo como DATUM o SIRGAS2000 e informado seu nível de precisão ou acurácia;

VI - Projeto de terraplanagem, fundamentado em rigorosa avaliação geotécnica, conforme preconizam as NBR/ABNT 8044/1983 e 
11682/2009, ou outras que venham a substituí-las, com os detalhamentos necessários à perfeita compreensão, contendo, minimamente:
a) Seções transversais e longitudinais apresentando perfil natural e projetado com equidistância máxima de 20 em 20 metros.
b) Locação da área em que se pretende realizar a Obra de Terraplanagem ou de Movimentação de Terra e ponto de amarração incluindo: 
acessos, cortes, aterro, limpeza, nivelamento, destoca, raspagem, bem como as medidas de seu perímetro (m) e área (m²) e restrições 
urbanísticas, ambientais e sanitárias;
c) No quadro resumo, deve constar a área total do imóvel (m²), as áreas de preservação permanente (APPs) (m²), Reserva Legal (m²), área 
de intervenção da terraplanagem (m²), com indicação dos respectivos percentuais em relação à área total do imóvel, bem como volume de 
corte e aterro, número da matricula do imóvel e ofício a qual pertence, inscrição cadastral (IPTU) ou INCRA e Zoneamento onde o imóvel 
está inserido;
d) Dispositivos de drenagem pluvial, contenções, proteção superficial e controle de erosão dos taludes da área de intervenção;
e) No selo da planta deverão constar as assinaturas do profissional habilitado, do proprietário, bem como o endereço do imóvel, data de 
expedição da planta, escala adequada, tipo de planta (finalidade), nome do profissional e registro profissional, nome do proprietário com 
RG e CPF.
f) Estudo de retroanálise (investigação das causas) nos casos de movimentos gravitacionais de massa já ocorridos;
g) Definição do(s) perfil(is) geotécnico(s) (perfil de solo/rocha com informações geotécnicas), justificando quando definido por outros meios 
que não através de sondagens convencionais;
h) Definição da profundidade média do lençol freático (água subterrânea);
i) Definição dos parâmetros geotécnicos do solo, material de aterro e/ou rocha, sendo os mínimos necessários: ângulo de atrito interno, 
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coesão, peso específico natural e composição granulométrica, justificando quando definido por outros meios que não por ensaios conven-
cionais;
j) Quando necessário, concepção e definição de alternativa técnica viável para contenção/estabilização do(s) talude(s) e/ou proteção/segu-
rança dos elementos expostos ao perigo identificado;
k) Dispositivos de drenagem superficial e/ou profunda, contenções, proteção superficial e controle de erosão dos taludes da área de inter-
venção;
l) Análise da interferência das intervenções propostas sobre a suscetibilidade (estabilidade) dos taludes (Fator de Segurança - FS da condi-
ção projetada), considerando todos os processos potencialmente perigosos que possam incidir sobre a área de intervenção, e a estimativa 
do grau de risco em conformidade às diretrizes definidas por ato próprio do órgão municipal de proteção e defesa civil;
m) Elaboração de um plano de manutenção da obra, com duas vias, uma entregue obrigatoriamente para o(s) proprietário(s) do(s) imó-
vel(is) e outra para o setor responsável. No plano devem ser recomendadas vistorias periódicas, verificação da estabilidade do talude, lim-
peza e manutenção da drenagem, manutenção das estruturas de contenção do talude e manutenção da vegetação. O plano de manutenção 
da obra deve exigir, minimamente:
a. O monitoramento semestral para taludes e encostas com fator de segurança desconhecido ou menor igual a 1,5;
b. O monitoramento anual para taludes e encostas com fator de segurança maior que 1,5 (um e meio), em um período mínimo de 5 anos;
c. O monitoramento durante períodos de chuvas intensas ou prolongadas.

VII – Memorial descritivo contendo o cronograma de execução da obra;

VIII – Declaração de recebimento de solo (Anexo II) e cópia da licença ambiental do local ou atividade onde será destinado/utilizado o 
material proveniente das escavações;

IX – Eventual termo de doação do material proveniente das escavações.

Art. 15 A Autorização simplificada ou completa de Terraplanagem poderá ser prorrogada através do protocolo de requerimento (Anexo III), 
devendo ser solicitada no mínimo 15 (quinze) dias antes do término sua validade, tendo seu prazo de vigência automaticamente prorrogado 
até a manifestação definitiva do município.
CAPÍTULO VII
DAS MODIFICAÇÕES DOS PROJETOS APROVADOS

Art. 16 É vedada qualquer alteração no projeto de obra de terraplanagem sem a prévia autorização do órgão municipal.
CAPÍTULO VIII
VALIDADE E RENOVAÇÃO DAS AUTORIZAÇÕES

Art. 17 O prazo de validade da autorização para a execução da obra de terraplanagem será de acordo com o estabelecido no cronograma 
de execução da atividade, podendo ser prorrogado, com base em justificativa técnica apresentada ao órgão municipal.

Art. 18 Os projetos de terraplanagem que não apresentarem cronograma de execução, o prazo de validade da autorização será de no máxi-
mo 6 (seis) meses, podendo ser renovado por no máximo 2 (duas) vezes, por igual período, excetuando os casos devidamente justificados 
para o órgão municipal.

CAPÍTULO IX
DAS SANÇÕES

Art. 19 Está sujeita a sanção administrativa a inobservância das normas municipais relativas a execução de obras ou serviços de terraplana-
gem que acarretem perigo ou dano à vida, ao meio ambiente, à saúde pública ou à propriedade ou que forem realizadas sem autorização 
ou em desacordo com o projeto apresentado na autorização concedida.

Art. 20 As sanções administrativas relativas as atividades de terraplanagem serão aplicadas pelo órgão municipal.

Art. 21 São sanções administrativas para fins desta normativa:

I – advertência;
II – multa simples;
III – multa diária;
IV – apreensão de instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;
V – embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas;
VI – demolição de obra; e,
VII – suspensão parcial ou total de atividades.

§1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.

§2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta norma e da legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, 
sem prejuízo das demais sanções previstas neste artigo.

§3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no prazo assinalado pelo órgão competente; e,
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II – opuser embaraço à fiscalização do órgão competente.

§4º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar no tempo.

§5º As sanções indicadas nos incisos IV a VII do caput serão aplicadas quando a obra, a atividade ou serviço não estiverem obedecendo às 
prescrições legais ou regulamentares.

Art. 22 O agente autuante, ao lavrar o auto de infração, indicará as sanções estabelecidas nesta normativa, observando:

I – gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos da infração e suas consequências para a segurança pública, de terceiros e para o meio 
ambiente;

II – antecendentes do infrator, quanto ao cumprimento da legislação de ambiental e de ordenamento territorial; e,

III – situação econômica do infrator.

Art. 23 A sanção de advertência poderá ser aplicada, mediante a lavratura de auto de infração, para as infrações administrativas de menor 
lesividade, garantidos a ampla defesa e o contraditório.

§1º Consideram-se infrações administrativas de menor lesividade aquelas em que a multa máxima cominada não ultrapasse o valor de 300 
Unidades Fiscais do Município (UFM).

§2º Sem prejuízo do disposto no caput, caso o agente autuante constate a existência de irregularidades a serem sanadas, lavrará o auto 
de infração com a indicação da respectiva sanção de advertência, ocasião em que estabelecerá prazo máximo de 10 (dez) dias para que o 
infrator sane tais irregularidades.

§3º Sanadas as irregularidades no prazo concedido, o agente autuante certificará o ocorrido nos autos e dará seguimento ao processo.

§4º Caso o autuado, por negligência ou dolo, deixe de sanar as irregularidades, o agente autuante certificará o ocorrido e aplicará a sanção 
de multa relativa à infração praticada, independentemente da advertência.

Art. 24 No caso de flagrante conduta de execução de obra ou serviço de terraplanagem sem autorização pertinente, não caberá notificação 
preliminar, devendo o infrator ser imediatamente multado, tendo seus equipamentos, máquinas e ferramentas apreendidos.

Art. 25 Para fins de aplicação de pena de multa para atividade de terraplanagem expedida pelo órgão municipal, as infrações serão classi-
ficadas em:

I - leves: as eventuais ou as que não venham a causar risco ou dano à segurança das pessoas nem provoquem alterações sensíveis ao meio 
ambiente;

II - graves: as que venham a prejudicar a saúde, a segurança e o bem-estar das pessoas ou causar danos relevantes ao meio ambiente; e

III - gravíssimas: as que provoquem iminente risco à vida humana e ao meio ambiente.

Art. 26 O valor das multas, corrigido periodicamente, será aplicado em UFM e de acordo com a gravidade da infração, conforme segue:

I - leves: multa de 300 (trezentas) a 1.500 (mil e quinhentas) UFM;

II - graves: multa de 1.501 (mil quinhentas e uma) a 7.500 (sete mil e quinhentas) UFM; e

III - gravíssima: multa de 7.501 (sete mil quinhentas e uma) a 38.500 (trinta e oito mil e quinhentas) UFM.

Parágrafo Único. Ao quantificar a pena, a autoridade administrativa fixará, primeiro, a pena base, correspondente ao valor intermediário dos 
limites mínimos e máximos, elevando-a, nos casos com agravantes, e, reduzindo-a, nos casos com atenuantes.

Art. 27 São circunstâncias atenuantes:

I - ser primário;

II - ter procurado, de algum modo, evitar ou atenuar efetivamente as consequências do ato ou dano;

III - ter bons antecedentes em matéria ambiental;

IV - arrependimento eficaz do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, em conformidade com normas, critérios e especi-
ficações determinadas pelo órgão municipal;

V - comunicação prévia do infrator às autoridades competentes, em relação a perigo iminente de degradação ambiental, e;

VI - a falta cometida ser de natureza leve.
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Art. 28 São circunstâncias agravantes:

I - ser reincidente em matéria ambiental ou cometer infração continuada;

II - prestar informações falsas ou alterar dados técnicos;

III - dificultar ou impedir a ação fiscalizadora;

IV - deixar de comunicar, imediatamente, a ocorrência de acidentes que ponham em risco o meio ambiente, a segurança pública ou de 
terceiros;

V - ter cometido a infração para obter vantagem pecuniária;

VI - coagir outrem para a execução material da infração;

VII - ter a infração consequência grave ao meio ambiente, a segurança pública ou de terceiros;

VIII - ter o infrator agido com dolo; e

IX - atingir a infração áreas sob proteção legal ou contribuir para o aumento da turbidez dos corpos de água.

Art. 29 Havendo concurso de circunstância atenuante e agravante, a pena será aplicada levando-as em consideração.

Art. 30 O valor da multa será reduzido em 30% (trinta por cento) se o pagamento da mesma for efetuado em sua totalidade até a data do 
vencimento.

Art. 31 Os valores constantes dos autos de infração não pagos serão encaminhados ao Departamento de Tributação para inscrição de dívida 
ativa não tributária, conforme dispõe a Lei Complementar Municipal nº 75/2001 e suas alterações.

Art. 32 No caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.

CAPITULO X
DO PROGRAMA DE APOIO E INCENTIVO ÀS BOAS PRÁTICAS NAS ATIVIDADES DE TERRAPLANAGEM

Art. 33 O Programa de Apoio e Incentivo às Boas Práticas nas Atividades de Terraplanagem é um instrumento a ser aplicado no âmbito dos 
municípios, para promover a adoção de tecnologias e boas práticas que conciliem as obras e serviços de terraplanagem com o desenvolvi-
mento municipal e com a redução dos riscos e dos impactos dos desastres, visando a sustentabilidade em seus aspectos, social, econômico 
e ambiental.

§1º O Programa de Apoio e Incentivo às Boas Práticas nas Atividades de Terraplanagem abrange a adoção de medidas voltadas à:
I – criação e divulgação de campanhas de conscientização voltadas para a iniciativa privada e a população em geral sobre boas práticas 
relacionadas às obras e serviços de terraplanagem e atividades de movimentação de solo;
II – organização e realização de eventos de capacitação sobre boas práticas nas atividades de terraplanagem, voltados para empresas atu-
antes no setor, membros de órgãos colegiados municipais, técnicos e gestores municipais; e,
III – organização de cadastro e procedimento administrativo de credenciamento de empresas que adotam boas práticas na execução de 
obras e serviços de terraplanagem.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34 Deve o Órgão Municipal competente estabelecer a regulamentação do procedimento interno para a emissão das autorizações para 
a execução de obra e serviço de terraplanagem em um prazo máximo de 90 dias, a partir da aprovação desta norma.

Art. 35 Este Decreto entra em vigor a partir da data da sua publicação.

Município de Pomerode, em 15 de abril de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

ANEXO I
Requerimento para Autorização de Terraplanagem

À
Secretaria Planejamento e Meio Ambiente (SEPLAN) da Prefeitura Municipal de Pomerode

O(a) requerente abaixo identificado solicita a Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente do Município de Pomerode, AUTORIZAÇÃO DE 
TERRAPLANAGEM (MOVIMENTAÇÃO DE TERRAS) com base nas informações e documentos fornecidos, sob os quais o requerente assume 
total responsabilidade.
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1. IDENTIFICAÇÃO
1.1. Empreendedor/Requerente
RAZÃO SOCIAL/
NOME:

CNPJ/CPF: DDD e TELEFONE:

RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: DATA:

ENDEREÇO/LOGRA-
DOURO:

CEP: BAIR-
RO: IPTU:

1.2. Empreendimento/Imóvel

ENDEREÇO/LOGRADOURO:

CEP: BAIRRO: IPTU:
COORDENADAS UTM x: COORDENADAS UTM y:

2. ENQUADRAMENTO
ÁREA DE INTERVENÇÃO (m²):

3. JUSTIFICATIVA/FINALIDADE DA OBRA:
4 ASSINATURA
Nestes termos, pede deferimento. Pomerode, ..........de ............... de ....... 

ASSINATURA DO(A) REQUERENTE: ______________________________________________

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE SOLO DE BOTA-FORA

Eu, ___________________________________________________, CPF nº ______ / ______ / ______ - ____ ,portador da cédula de iden-
tidade nº ____________,proprietário do lote/gleba localizado na Rua/Avenida ________________________________nº _______ ,bairro 
___________________ , nesta cidade, ATESTO que recebi o volume de solo de ________ m³ (volume recebido) relativo às obras de ter-
raplanagem do empreendimento _______________________________  no endereço situado à Rua _______________________________
______________ nº ___________  Bairro ________________________, nesta cidade, permitido conforme Licença Ambiental/Autorização 
________________ (órgão expedidor e número da licença).

Nome do proprietário do terreno bota-fora

Nome e Registro Profissional do Responsável Técnico pelo empreendimento

Pomerode, ________ de ______________________ de 20___

ANEXO III

Pedido de prorrogação para Autorização de Terraplanagem

À
Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente(SEPLAN) da Prefeitura Municipal de Pomerode

O(a) requerente abaixo identificado solicita a Secretaria de Planejamento e Meio/SEPLAN do Município de Pomerode, PEDIDO DE PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO PARA AUTORIZAÇÃO DE TERRAPLANAGEM (MOVIMENTAÇÃO DE TERRAS) com base nas informações e documentos 
fornecidos, sob os quais o requerente assume total responsabilidade.

4. IDENTIFICAÇÃO
1.3. Empreendedor/Requerente

RAZÃO SOCIAL/NOME:

CNPJ/CPF: DDD e TE-
LEFONE:

ENDEREÇO/LOGRADOURO:

CEP: BAIR-
RO:

MUNI-
CÍPIO:
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1.4. Empreendimento/Imóvel

ENDEREÇO/LOGRADOURO:

CEP: BAIRRO: MUNICÍPIO:

5. JUSTIFICATIVA DA PRORROGAÇÃO:
5 ASSINATURA

Nestes termos, pede deferimento.
Pomerode, ..........de ............... de ....... 

ASSINATURA DO(A) REQUERENTE: ______________________________________

DECRETO N° 3.367/2018
Publicação Nº 1645518

DECRETO Nº 3367/2018
DE 09/02/2018

SUPLEMENTA PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE GESTORA FUNDO 
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 9º, 
III da Lei nº 2.959/2017 de 08/12/2017:

DECRETA
Art. 1º - Fica SUPLEMENTADO pelo EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no orçamento vigente do Fundo Municipal da Assistência Social de Pome-
rode, o valor de R$ 12.032,96 (Doze mil, trinta e dois reais e noventa e seis centavos) das seguintes classificações orçamentárias:
21 Fundo Municipal de Assistência Social
001 Fundo Municipal de Assistência Social
008.0244.0140.2067 Manutenção das Atividades de Fundo Municipal da Assis. Social
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33390000000000 Aplicações Diretas
01650007 Custeio - SST FEAS PMP FMAS BAS 4.291,55

SUB-TOTAL 4.291,55
30000000000000 Despesas de Capital
34000000000000 Outras Despesas de Capital
34490000000000 Aplicações Diretas
01650003 Serv. Proteção Social Especial de Média Complexidade Estado 5.902,17
01650006 Investimento - SST FEAS PMP FMAS BAS 1.839,24

SUB-T O T A L 7.741,41
TOTAL 12.032,96

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 09 de Fevereiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Pomerode, em 09 de Fevereiro de 2018
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

DECRETO N° 3.396/2018
Publicação Nº 1646418

DECRETO Nº 3396/2018
DE 03/04/2018

SUPLEMENTA PELO SUPERÁVIT A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE GESTORA MUNICÍPIO DE POME-
RODE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 9º, 
III da Lei nº 2.959/2017 de 08/12/2017:

DECRETA
Art. 1º - Fica SUPLEMENTADO pelo SUPERÁVIT financeiro, no orçamento vigente do Município de Pomerode, o valor de R$ 100.000,00 (Cem 
mil reais) das seguintes classificações orçamentárias:
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05 Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
001 Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
0004.0122.0030.2061 Manutenção do Getran
33000000000000 Despesas Correntes
33300000000000 Outras Despesas Correntes
33390000000000 Aplicações Diretas
03120000 Convênio Trânsito - prefeitura 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 03 de Abril de 2018.
Prefeitura Municipal de Pomerode, em 03 de Abril de 2018
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

DECRETO N° 3.420/2018
Publicação Nº 1646419

DECRETO Nº 3420/2018
DE 18/05/2018

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE GESTORA MUNICÍPIO DE POMERODE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GLADYS DINAH SIEVERT, Prefeita Municipal em Exercício de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e 
de acordo com o Art. 9º, II da Lei nº 2.959/2017 de 08/12/2017:

DECRETA
Art. 1º - Fica anulado no orçamento vigente do Município de Pomerode, o valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) da seguinte classifi-
cação orçamentária:
12 Secretaria de Turismo e Cultura
002 Diretoria de Políticas de Turismo
023.0695.0110.2053 Atividades de Promoção e Desenvolvimento Turístico
33000000000000 Despesas Correntes
33100000000000 Despesas de Pessoal e Encargos
33190000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários 50.000,00

TOTAL 50.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações descriminadas no Art. 1º, fica suplementado o valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) as seguintes 
classificações orçamentárias:
12 Secretaria de Turismo e Cultura
002 Diretoria de Políticas de Turismo
023.0695.0110.2053 Atividades de Promoção e Desenvolvimento Turístico
33000000000000 Despesas Correntes
33300000000000 Outras Despesas Correntes
33390000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários 50.000,00

TOTAL 50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 18 de Maio de 2018.
Prefeitura Municipal de Pomerode, em 18 de Maio de 2018.
GLADYS DINAH SIEVERT
Prefeita Municipal em Exercício

DECRETO N° 3.422/2018
Publicação Nº 1645517

DECRETO Nº 3422/2018
DE 25/05/2018

ANULA PARCIALMENTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E ABRE CRÉDITO SUPLEMEN-
TAR NA UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GLADYS DINAH SIEVERT, Prefeita Municipal em Exercício de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e 
de acordo com a Lei nº 2.992/2018 de 25/05/2018:
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DECRETA
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a anular no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, até o valor de 
R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais), as seguintes classificações orçamentárias:
19 Fundo Municipal de Saúde
001 Atenção Básica
010.0301.0060.2100 Manutenção da Atenção Básica
30000000000000 Despesas Correntes
31000000000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000000000 Aplicações Diretas
01020000 Rec. de impostos e de transf. imp-saúde 2.000.000,00

TOTAL 2.000.000,00

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo, por conta das anulações descriminadas no Art. 1º, autorizado a suplementar no orçamento em 
vigor na Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde até o valor de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais), as seguintes classificações 
orçamentárias:
19 Fundo Municipal de Saúde
006 Gestão Saúde
010.0122.0060.2109 Manutenção Gestão Saúde
30000000000000 Despesas Correntes
31000000000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000000000 Aplicações Diretas
01020000 Rec. de impostos e de transf. imp-saúde 1.500.000,00
31910000000000 Aplicações Diretas decorrentes de operações entre órgãos
01020000 Rec. de impostos e de transf. imp-saúde 25.000,00
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
01020000 Rec. de impostos e de transf. imp-saúde 475.000,00

TOTAL 2.000.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 25 de Maio de 2018.
Prefeitura Municipal de Pomerode, em 25 de Maio de 2018
GLADYS DINAH SIEVERT
Prefeita Municipal de Pomerode

DECRETO N° 3.427/2018
Publicação Nº 1645542

DECRETO Nº 3427/2018
DE 28/05/2018

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE GESTORA MUNICÍPIO DE POMERODE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 9º, 
II da Lei nº 2.959/2017 de 08/12/2017:

DECRETA
Art. 1º - Fica anulado no orçamento vigente do Município de Pomerode, o valor de R$ 9.000,00 (Nove mil reais) da seguinte classificação 
orçamentária:
12 Secretaria de Turismo e Cultura
002 Diretoria de Políticas de Turismo
023.0695.0110.2053 Atividades de Promoção e Desenvolvimento Turístico
34000000000000 Despesas de Capital
34400000000000 Investimentos
34490000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários 9.000,00

TOTAL 9.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações descriminadas no Art. 1º, fica suplementado o valor de R$ 9.000,00 (Nove mil reais) as seguintes classi-
ficações orçamentárias:
12 Secretaria de Turismo e Cultura
002 Diretoria de Políticas de Turismo
023.0695.0110.2053 Atividades de Promoção e Desenvolvimento Turístico
33000000000000 Despesas Correntes
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33300000000000 Outras Despesas Correntes
33390000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários 9.000,00

TOTAL 9.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 28 de Maio de 2018.
Prefeitura Municipal de Pomerode, em 28 de Maio de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeita Municipal

DECRETO N° 3.428/2018
Publicação Nº 1645546

DECRETO Nº 3428/2018
DE 28/05/2018

SUPLEMENTA PELO SUPERÁVIT A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL PARA 
CRIANÇA E O ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 9º, 
III da Lei nº 2.959/2017 de 08/12/2017:

DECRETA
Art. 1º - Fica SUPLEMENTADO pelo SUPERÁVIT financeiro, no orçamento vigente do Município de Pomerode, o valor de R$ 31.600,00 (Trinta 
e um mil e seiscentos reais) das seguintes classificações orçamentárias:

18 FUNDO MUNICIPAL PARA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE
001 Fundo Municipal para a Criança e o Adolescente
008.0243.0160.2088 Repasse Financeiro p/ OSC - FIA
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33350000000000 Aplicações Diretas
03000000 Recursos Ordinários 9.842,30
03090100 FIA Imposto de Renda 21.757,70

TOTAL 31.600,00

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 28 de Maio de 2018.
Prefeitura Municipal de Pomerode, em 28 de Maio de 2018
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

DECRETO N° 3.429/2018
Publicação Nº 1645549

DECRETO Nº 3429/2018
DE 28/05/2018

SUPLEMENTA PELO SUPERÁVIT A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 9º, 
III da Lei nº 2.959/2017 de 08/12/2017:

DECRETA
Art. 1º - Fica SUPLEMENTADO pelo SUPERÁVIT financeiro, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, o valor de R$ 5.000,00 
(Cinco mil reais) das seguintes classificações orçamentárias:

19 Fundo Municipal de Saúde
001 Atenção Básica
010.0301.0060.2100 Manutenção da Atenção Básica
33000000000000 Despesas Correntes
33300000000000 Outras Despesas Correntes
33390000000000 Aplicações Diretas
03380213 Prog. de Financ. das Ações de Alimentação e Nutrição (FAN) 5.000,00

TOTAL AÇÃO 5.000,00
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Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 28 de Maio de 2018.
Prefeitura Municipal de Pomerode, em 28 de Maio de 2018
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

DECRETO N° 3.430/2018
Publicação Nº 1645688

DECRETO Nº 3430/2018
DE 04/06/2018

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 9º, 
II da Lei nº 2.959/2017 de 08/12/2017:

DECRETA
Art. 1º - Fica anulado no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, o valor de R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais) da 
seguinte classificação orçamentária:
19 Fundo Municipal de Saúde
002 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
010.0302.0060.2103 Manutenção Assistência Hospitalar e Ambulatorial
33000000000000 Despesas Pessoal
33100000000000 Pessoal e Encargos
33190000000000 Aplicações Diretas
01020000 Recursos de Impostos e de transf. imp. saúde 100.000,00

TOTAL 100.000,00
33191000000000 Aplicações Diretas decorrentes de operações entre órgãos
01380208 Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 25.000,00

TOTAL 25.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações descriminadas no Art. 1º, fica suplementado o valor de R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais) as 
seguintes classificações orçamentárias:
19 Fundo Municipal de Saúde
002 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
010.0302.0060.2103 Manutenção Assistência Hospitalar e Ambulatorial
33000000000000 Despesas Pessoal
33100000000000 Pessoal e Encargos
33190000000000 Aplicações Diretas
01380208 Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 25.000,00

TOTAL 25.000,00
33000000000000 Despesas Correntes
33300000000000 Outras Despesas Correntes
33390000000000 Aplicações Diretas
01020000 Recursos de Impostos e de transf. imp. saúde 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 04 de Junho de 2018.
Prefeitura Municipal de Pomerode, em 04 de Junho de 2018.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

DECRETO N° 3.431/2018
Publicação Nº 1645689

DECRETO Nº 3431/2018
DE 04/06/2018
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE UTILIZANDO O EX-
CESSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei:

DECRETA
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a suplementar pelo EXCESSO a dotação no orçamento em vigor na Unidade 
Gestora Fundo Municipal da Saúde por destinação de recursos, na importância de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), conforme especificado 
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na tabela abaixo:

19 Fundo Municipal de Saúde
002 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
010.0302.0060.2103 Manutenção Assistência Hospitalar e Ambulatorial
33000000000000 Despesas Correntes
33300000000000 Outras Despesas Correntes
33390000000000 Aplicações Diretas
01380001 Apoio Financeiro Extraordinário - FNS 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 04 de Junho de 2018.

Prefeitura Municipal de Pomerode, em 04 de Junho de 2018
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.384 DE 09 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1645877

DECRETO Nº 3.384 DE 09 DE MARÇO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCO 2017 DA UNIDADE GESTORA SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE POMERODE-SAMAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Artigo 
9º, item III, da Lei n° 2.959 de 08/12/2017, DECRETA:

Artigo 1º - Fica suplementado pelo superávit financeiro, no orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto- SAMAE, 
o valor de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais), a seguinte classificação orçamentária:

15 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
001 – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
017.0512.0080.2059 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
40000000000000 – Despesas de Capital
44000000000000 – Investimentos
44900000000000 – Aplicações Diretas
06000000 – Recursos Ordinários ..........................................................................  70.000,00
TOTAL 70.000,00

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 09 de Março de 2018.

Prefeitura Municipal de Pomerode, em 09 de Março de 2018.
  ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3433, DE 06 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646428

DECRETO Nº 3433, DE 06 DE JUNHO DE 2018.

REGULAMENTA OS VALORES DO AUXÍLIO TRANSPORTE INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.991 DE 10 DE MAIO DE 2018.

ÉRCIO KRIEK, PREFEITO MUNICIPAL DE POMERODE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74 da Lei Orgânica do Município e em 
conformidade com o art. 13, da Lei Complementar 269/14:

CONSIDERANDO que o Artigo 12 da Lei Municipal nº 2.991/2018 rege que os valores do auxílio transporte para alunos universitários será 
regulamentado por Decreto Municipal;

CONSIDERANDO que a Associação dos Estudantes Universitários de Pomerode – ASSEUP, apresentou memória de cálculo detalhada, justi-
ficando o rateio percentual para as modalidades de transporte;

DECRETA:
Art. 1º Ficam definidos as seguintes modalidades e valores do auxílio transporte que fazem jus os alunos universitários atendidos pela Lei 
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Municipal nº 2.991 de 10 de maio de 2018:

I – Modalidade Fretado Semi Presencial Ida e Volta – Valor do Auxílio R$ 85,00;
II - Modalidade Fretado Regular ida e Volta – Valor do Auxílio R$ 135,00;
III -Modalidade Fretado Regular ida ou Volta – Valor do Auxílio R$ 85,00;
IV–Modalidade Intermuncipal Semi Pres. Ida e Volta – Valor do Auxílio R$ 28,00;
V - Modalidade Intermuncipal Regular. Ida e Volta – Valor do Auxílio R$ 79,95

Art. 2º Os valores foram definidos com base na quantidade de alunos inscritos em cada modalidade, conforme memória de cálculo em 
anexo, e tem validade para o primeiro semestre letivo de 2018.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Pomerode, 06 de junho de 2018
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

ANEXO I

PREVISÕES
Descontos Con-
cedidos Total

Modalidade Transporte Média gasto mensal Quantidade de 
alunos

Semi-presencial ida e 
volta Fretado R$ 150,00 2 R$ 85,00 R$ 170,00

Regular ida e volta Fretado R$ 235,00 140 R$ 135,00 R$ 18.900,00

Regular ida ou volta Fretado R$ 150,00 13 R$ 85,00 R$ 1.105,00
Semi-presencial ida e 
volta¹ Público intermunicipal R$ 49,60 1 R$ 28,00 R$ 28,00

Regular ida e volta ² Público intermunicipal R$ 142,60 60 R$ 79,95 R$ 4.797,00

R$ 25.000,00

R$ 155,00 é o valor do bloco Pomerode-Blumenau (50 passes)

¹ 2 viagens * 2 dias por semana * 4 semana * (R$ 155,00 / 50 passes)

² 23 dias úteis * 2 viagens * (R$ 155,00 / 50 passes)

PROVA REAL

Modalidade Média gasto mensal Mensalidade com des-
conto Variação percentual

Semi-presencial ida e 
volta R$ 150,00 R$ 65,00 -56,7%

Regular ida e volta R$ 235,00 R$ 100,00 -57,4%

Regular ida ou volta R$ 150,00 R$ 65,00 -56,7%
Semi-presencial ida e 
volta R$ 49,60 R$ 21,60 -56,5%

Regular ida e volta R$ 142,60 R$ 62,65 -56,1%

RESOLUÇÃO N° 005/2018/COMID
Publicação Nº 1645674

RESOLUÇÃO Nº 005/2018/COMID

Dispõe sobre alteração do cronograma das atividades relacionadas ao processo de eleição dos representantes da sociedade civil no Conselho 
Municipal do Idoso de Pomerode - COMID, Biênio 2018/2020.

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal Complementar nº 176, de 31 de 
Agosto de 2009, e em conformidade com a decisão da reunião da Comissão Eleitoral, realizada no dia 05 de Junho de 2018, e aprovação 
dos demais membros do Conselho,

CONSIDERANDO:
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A RESOLUÇÃO Nº 003/2018/COMID que dispõe sobre a regulamentação do processo de escolha dos representantes da sociedade civil para 
a composição do Conselho Municipal do Idoso de Pomerode - COMID, Biênio 2018/2020 e a RESOLUÇÃO Nº 004/2018/COMID que dispõe 
sobre a prorrogação do prazo para inscrição das entidades para eleição no Conselho Municipal do Idoso de Pomerode - COMID, Biênio 
2018/2020.

Que até o dia 04 de junho de 2018 houve a inscrição de apenas três entidades, o que inviabiliza a atividade do Conselho;

RESOLVE
Art. 1º Estabelecer novo cronograma das atividades relacionadas ao processo de eleição dos representantes da sociedade civil no Conselho 
Municipal do Idoso, conforme segue:
DATA ATIVIDADE

08/06/2018 Prazo para apresentar pedido de habilitação, juntamente com a documentação exigida na Resolução COMID nº 
003/2018/COMID na Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação - SEDES, com Iraní,

11/06/2018 Publicação das entidades inscritas.

12/06/2018 Prazo final para análise dos pedidos de habilitação para entidades eleitoras e/ou eleitoras e habilitadas para desig-
nar candidatas.

13/06/2018 Publicação no Diário Oficial do Município, e no site da Prefeitura Municipal de Pomerode (www.pomerode.sc.gov.
br) da relação de representantes das organizações de defesa dos direitos dos idosos habilitados.

18/06/2018 Prazo final para ingressar com recurso junto ao Conselho Municipal de do Idoso – COMID.
20/06/2018 Prazo final para julgamento de recursos apresentados.

22/06/2018

Prazo final para publicação no Diário Oficial do Município e no site da Prefeitura Municipal de Pomerode (www.
pomerode.sc.gov.br), do Ato de Homologação da relação de representantes das organizações de defesa dos 
direitos dos idosos, candidatas ao pleito como eleitoras e habilitadas para designar candidatos, e os resultados do 
julgamento de recurso.

28/06/2016 Fórum de Eleição e Posse dos Conselheiros.

29/06/2018
Publicação dos resultados das eleições dos representantes da sociedade civil e nomeação dos representantes 
governamentais no Diário Oficial do Município e no site da Prefeitura Municipal de Pomerode (www.pomerode.
sc.gov.br).

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pomerode, 05 de Junho de 2018.
Jeferson Fragoso
Presidente do Conselho Municipal do Idoso de Pomerode

http://www.pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

PORTARIA - 109/2018
Publicação Nº 1645645

PORTARIA N.º 109/2018
NOMEIA SERVIDOR EM CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE

Art. 1º - Fica nomeado o servidor LUCAS DA SILVA FRANÇA, matricula nº 10544, no cargo em comissão de Diretor Departamento de Infor-
mática, a contar de 05 de Junho de 2018, em conformidade LC Nº 035/2010.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 07 de Junho de 2018.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos sete dias do mês de Junho do ano de 2018, na Portaria da Prefeitura Municipal.

Delfa Terezinha Wolinger Costa
Secretaria Executiva
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Ponte Serrada

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2018 - FMS JANDIRA
Publicação Nº 1645309

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2018 - FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2018 - FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2018-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: JANDIRA CAPPELLARO RODRIGUES E CIA LTDA ME
CNPJ: 85.230.852/0001-28
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES ALL IN ONE PARA MA-
NUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I. Valor: R$ 53.839,40 (Cinquenta 
e Três Mil Oitocentos e Trinta e Nove Reais e Quarenta Centavos). VIGÊNCIA: A presente Ata tem vigência de 05 de Junho de 2018 até 05 
de Junho de 2019. Ponte Serrada, 06 de Junho de 2018. ALCEU ALBERTO WRUBEL Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO REF. LEI 13.019/2014: Nº 001/2018 JUSTIFICATIVA
Publicação Nº 1645388

JUSTIFICATIVA

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO REF. LEI 13.019/2014: Nº 001/2018
Processo Administrativo Ref. Lei 13.019/2014: nº 001/2018

OBJETO: A finalidade da presente Inexigibilidade de Chamamento Público é a celebração de parceria mediante mutua cooperação com a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PONTE SERRADA/SC – APAE, pessoa jurídica de direito privado, entidade filantró-
pica sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ nº 78.502.960/0001-47, situada na Rua José Bortolaz, 790, município de Ponte Serrada/SC, por 
meio da formalização de Termo de Fomento, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de 
recursos financeiros, com vistas ao provimento de toda a demanda do Município de Ponte Serrada de vagas para atendimento educacional 
especial de alunos com deficiência intelectual e múltipla, compreendendo o fornecimento de material humano especializado, espaço físico 
apropriado, serviços de transporte, alimentação, lazer, educação, saúde, serviço pedagógico específico e oficinas, objetivando desde já a 
garantia da cidadania e dos direitos fundamentais dos munícipes portadores de necessidades especiais.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31 e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e inciso I do art. 10° do Decreto Municipal nº 803/2017.
Em que pese o Chamamento Público tratar-se de procedimento obrigatório para parcerias entre a Administração Pública e Organizações da 
Sociedade Civil, disciplinado pela Lei Federal nº 13.019/2014, o mesmo ordenamento jurídico também excetua a sua necessidade.
Sendo assim, a Administração Pública pode dispensar o procedimento de chamamento público com fulcro no artigo 30, da Lei Federal nº 
13.019/2014, que elenca como dispensável o chamamento público nos casos de atividades de urgência, por até 180 dias; em casos de 
calamidade pública; de programas de proteção a pessoas ameaçadas; ou serviços de educação, saúde e assistência social, desde que exe-
cutadas por organizações da sociedade civil, previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.
Da mesma forma, identificam-se as hipóteses previstas no artigo 31, da Lei Federal nº 13.019/2014, em razão da natureza singular do 
objeto; e quando as metas puderem se atendidas apenas por uma entidade específica. Desta forma, esta comissão entende por não haver 
necessidade de chamamento publico no presente caso, ficando caracterizada a hipótese de INEXIGIBILIDADE de realização de chamamento 
público para firmar Termo de Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponte Serrada/SC– APAE, tendo em vista 
que as atividades desenvolvidas pela entidade possuem natureza singular, não havendo outra entidade apta e capaz de atender as metas 
estabelecidas no plano de trabalho, conforme disposições contidas no artigo 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014 com as alterações 
dadas pela Lei Federal nº 13.204/2015.
Destaca-se que as demais disposições da Lei nº 13.019/2014 e suas alterações, bem como o Decreto Municipal nº 803/2017, devem ser 
rigorosamente observadas pelo setor competente para celebração da parceira com a APAE.

Identificada a possibilidade de não se exigir o chamamento público, passamos as justificativas.

DA JUSTIFICATIVA
Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, “resumem-se num único objetivo: o bem da coletividade 
administrada.” Presente este pensamento verificamos que para proporcionar tal fim, necessário se faz que a Administração Municipal possa 
através de seus departamentos e secretarias, atender ao cidadão, proporcionando o bem estar coletivo. Todavia nem todos os serviços 
de interesse público, são realizados pelo Município, necessitando para atingir o “bem comum”, estabelecer parcerias com Organizações da 
Sociedade Civil.
No que tange às parcerias, o Estado busca “por meio de parcerias consensuais, fazê-lo junto com entidades do Terceiro Setor que tenham 
sido criadas enfocando certo propósito de interesse público buscado em concreto, e possam, assim, se encarregar de sua execução de uma 
forma mais participativa e próxima da sociedade civil, melhor refletindo seus anseios. Neste cenário é que se situam os ajustes celebrados 
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entre o Estado e as entidades da sociedade civil integrantes do Terceiro Setor, também conhecido como o espaço público não estatal”.
É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque as Entidades que trabalham com Educação – como o é, a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PONTE SERRADA/SC – APAE, pois além dos relevantes trabalhos registrados, é notório que se 
realiza mais investimentos com menos recursos, alcançando de maneira primordial o princípio da eficiência. Um dos fatores desse resultado 
é a efetiva participação popular, que de maneira direta fiscaliza a execução através de suas diretorias e conselhos.
Nesta ótica a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PONTE SERRADA/SC – APAE desenvolve há vários anos atividades 
com os excepcionais do município de Ponte Serrada, estando declarada entidade de utilidade pública através da Lei Municipal nº 884/1985, 
presta relevante serviço para a sociedade, por meio de políticas e programas destinados a pessoas portadoras de deficiências intelectual e 
múltipla.
Observado o estatuto da entidade, visualiza-se que é uma associação civil, beneficente, com atuação nas áreas de assistência social, edu-
cação, saúde, prevenção, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, com duração 
indeterminada, e tem por Missão promover e articular ações de defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio 
à família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade justa e solidária, cuja 
missão vem de encontro com os anseios do município, sendo o interesse público justificado.
Com isso, se observa que resta demonstrado que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da organiza-
ção em questão, ora avaliada, são plenamente compatíveis com o objeto proposto no Plano de Trabalho. O plano de trabalho cumpre todos 
os requisitos legais exigidos para o mesmo, bem como no mérito da proposta contida neste, está tudo em conformidade com a modalidade 
de parceria adotada.
Observa-se, pelo Plano apresentado, com descrição da infraestrutura e da equipe de profissionais, a viabilidade de sua execução. Para tanto 
compõem o mesmo o cronograma de desembolso dos recursos, que está dentro de valores de mercado.
A Comissão de Avaliação e Monitoramento irá utilizar dos meios disponíveis, com auxílio de profissionais das áreas do Município, para fisca-
lizarem a execução da parceria, assim como deverá estabelecer os demais procedimentos que serão adotados para avaliação da execução 
física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos.
Diante desta situação constatada no Município, se faz necessária a presente celebração do Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PONTE SERRADA/SC – APAE, de acordo com o disposto na Lei 13.019/2014, com suas alterações poste-
riores e no Decreto Municipal nº 803/2017, o que no caso está presente todos os requisitos para a Inexigibilidade do Chamamento Público.
Assim, diante do Tudo Exposto: Conforme o que foi apresentado e aprovado pela Comissão, toda a documentação juntada, atendidos aos 
preceitos do art. 31 inciso II da Lei 13.019/2014, e suas alterações, e Decreto Municipal nº 803/2017, encaminho ao Prefeito Municipal, 
sugerindo a referida Parceria com Inexigibilidade do Chamamento e assinatura do Termo de Fomento.

Ponte Serrada/SC, 06 de junho de 2018.

ANDRÉ LUIZ PANIZZI
Advogado – OAB/SC 23.051

De Acordo:

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 007/2018
Publicação Nº 1645376

PORTARIA Nº 007/2018, DE 05 DE JUNHO DE 2018.
NOMEIA GESTOR E MEMBROS INTEGRANTES DA COMISSÃO DE SELEÇÃO, JULGAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PARA POSSÍ-
VEL PARCEIRA A SER CELEBRADA COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PONTE SERRADA/SC – APAE.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e, em especial 
a Lei nº 13.019 de 31 de Julho de 2014 e o Decreto Municipal nº 803/2017 de 04 de setembro de 2017;

Considerando, a necessidade de instaurar procedimento administrativo para realizar a seleção, julgamento, análise, avaliação e monitora-
mento da possível parceria a ser celebrada com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PONTE SERRADA/SC – APAE, 
resolve:

Art. 1º A Comissão e Gestor da Parceria a ser celebrada, para o exercício de 2018, com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE PONTE SERRADA/SC – APAE, incumbidas de selecionar, julgar, monitorar e avaliar o conjunto da Parceria, apresentar propostas de 
aprimoramento dos procedimentos adotados pela Proponente, padronizar objetos, custos e indicadores e pela produção de entendimentos 
(pareceres) voltados á priorização do controle de resultados, sendo de sua competência avaliar e homologar os Relatórios Técnicos de mo-
nitoramento, e a avaliação das prestações de contas:
I - Gestor da Parceria:
a) Márcio José Chibicheski.

II - Membros da Comissão:
a) Roseli Rocha Rauber - membro;
b) Ronivaldo de Oliveira - membro;
c) Laisa Mendes - membro.
Art. 2º Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas funções pelo prazo que durar a parceria.
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Art. 3º As funções de Membro da Comissão e de Gestor serão exercidas no horário de expediente.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 05 DE JUNHO DE 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 64/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 42/2018 TROFÉUS/MEDALHAS
Publicação Nº 1645397

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 64/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 42/2018

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente licitação tem por objeto PREGÃO 
PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA O EVENTO ESPORTIVO REALIZADO NA SEMANA DO MUNICÍPIO, CON-
FORME PROJETO, EM SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Recebimento dos Envelopes até às 08H15 (horário de 
Brasília) do dia 20/06/2018. Abertura da Sessão às 08H30 horas (horário de Brasília) do dia 20/06/2018. Edital e anexos, disponíveis no site 
do município www.ponteserrada.sc.gov.br em 06/06/2018. Informações complementares poderão ser obtidas de segunda a sexta-feira no 
Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 
7h30 às 11h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail compras@ponteserrada.sc.gov.br ou pelo telefone (49) 34356000.
Ponte Serrada, 06 de junho de 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 66/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 44/2018 KIT EMBREAGEM
Publicação Nº 1646468

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 66/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 44/2018

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. A presente licitação tem por objeto 
PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE KIT DE EMBREAGEM NOVO DO CAMINHÃO BASCULANTE FORD CARGO 2628 CN 6x4 ANO 
2011 MODELO 2012 PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS. Recebimento dos Envelopes até às 
08H15 (horário de Brasília) do dia 19/06/2018. Abertura da Sessão às 08H30 horas (horário de Brasília) do dia 19/06/2018. Edital e anexos, 
disponíveis no site do município www.ponteserrada.sc.gov.br em 07/06/2018. Informações complementares poderão ser obtidas de segun-
da a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro 
Centro, no horário das 7h30 às 11h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail compras@ponteserrada.sc.gov.br ou pelo telefone (49) 34356000.
Ponte Serrada, 07 de junho de 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

http://www.ponteserrada.sc.gov.br
http://www.ponteserrada.sc.gov.br
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Porto Belo

Prefeitura

DECRETO Nº 1837, DE 4 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1645454

DECRETO Nº 1837, DE 4 DE JUNHO DE 2018

Altera o valor da UFM-PB, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, 
da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto na Lei Complementar Municipal nº 52/2014 - Código Tributário, DECRETA:

Art. 1º Fica atualizado o valor da UFM-PB, com uma correção de 0,22% (zero vírgula vinte e dois por cento), considerando o IPCA do mês 
de abril de 2018, que passa a vigorar a partir desta data.
Art. 2º O valor da UFM-PB passará a ser de R$ 2,8805.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Belo - SC, aos 4 dias do mês de junho de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 1838, DE 5 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1645455

DECRETO Nº 1838, DE 5 DE JUNHO DE 2018

Nomeia membros do Conselho Municipal de Cultura.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com a Lei Municipal nº 1749, de 29 de outubro de 2009, com suas alterações posteriores, DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, de acordo com a Lei Municipal nº 1749, de 29 de outubro de 2009, com suas alterações posteriores, os seguintes 
membros para compor o Conselho Municipal de Cultura:
I - Representantes Governamentais:
a) Representantes da Fundação Municipal de Cultura:
Titular: Cristiani de Jesus;
Suplente: Josimar José de Melo;
b) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Daniela Gonzaga da Silva;
Suplente: Daniela Bruneto;
c) Representantes da Fundação Municipal de Esportes:
Titular: Édio Sebastião Gonçalves;
Suplente: Patrick Euclides da Silva;
d) Representantes da Fundação Municipal de Turismo
Titular: Ederson de Andrade;
Suplente: Zenelise Drodowski;
e) Representantes da Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura:
Titular: Frank Max Marques;
Suplente: Ailto Neckel de Souza;
f) Representantes da Fundação Municipal do Meio Ambiente:
Titular: Daniela Melchioretto;
Suplente: Diego Pereira;
g) Representantes do Poder Legislativo:
Titular: Altino Torquato dos Santos Junior;
Suplente: Silvana Stadler.

Art. 2º Os representantes das entidades não governamentais serão escolhidos através de fórum próprio para este fim.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Porto Belo - SC, aos 5 dias do mês de junho de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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Porto União

Prefeitura

EDITAL 005/2018 - RH
Publicação Nº 1645802

EDITAL 005/2018

O Prefeito do Município de Porto União, em conformidade com o Art. 6º, §2º do Decreto 668, de 19 de outubro de 2011, DIVULGA a lista 
dos servidores que protocolaram de 01 a 30 de maio de 2018, requerimento solicitando a conversão Pecuniária de 1/3 da Licença Prêmio, 
após a Chefia de Recursos Humanos observar os critérios previstos no Art. 2º, inciso III, letra “a” e “b”, e Art. 3º do Decreto.

Administração Geral

Nome Matrícula Período Aquisitivo Admissão

01 PAULO MARCELO DE BAIRROS 1369405 02/2008 A 02/2013 07/02/2003

02 IVAIR LEANDRO 472301 04/2008 A 04/2013 01/04/2003

03 LUIZ CAMILO RODRIGUES 1646102 07/2012 A 07/2017 05/07/2002

04 MARIA TEREZINHA ODPPES 849901 05/2013 A 05/2018 05/05/1998

Secretaria de Saúde

Nome Matrícula Período Aquisitivo Admissão

01 JANE MARA CARIBATTI JURASZEK 146102 05/2013 A 05/2018 13/05/1998

Secretaria de Educação

Nome Matrícula Período Aquisitivo Admissão

01 RUTE DOS SANTOS RENNER 2022501 05/2013 A 05/2018 08/05/2008

Porto União (SC), 30 de maio de 2018.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal
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Praia Grande

Prefeitura

DECRETO 032-2018
Publicação Nº 1645465

DECRETO Nº 032/2018

FIXA HORÁRIO TEMPORÁRIO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MATOS MACIEL, Prefeito Municipal de Praia Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, Art 83,

DECRETA:
Art. 1º O horário de funcionamento dos estabelecimentos públicos da Administração Municipal, a partir de 04 de junho de 2018, será das 
07h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira.

Parágrafo Único – Excetuam-se do turno único, os serviços considerados de natureza essencial, como as Secretarias Municipais de Saúde, 
Educação e Assistência Social .

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Praia Grande, 04 de Junho de 2018.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria na data supra.

VARNER DE OLIVEIRA Secretário Administração e Finanças

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.° 05/2018 - FMS
Publicação Nº 1645395

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 13/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO (UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE - AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO) TIPO FURGÃO, 0 KM, 
NO MÍNIMO ANO 2017 MODELO 2018, EQUIPADA DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO II DO EDITAL.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:00 HORAS DO DIA 19 DE JUNHO DE 2018.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 09:15 HORAS DO DIA 19 DE JUNHO DE 2018.
O EDITAL E ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER OBTIDOS NO SEGUINTE ENDEREÇO E HORÁRIO: RUA IRINEU BORNHAUSEN, 320, NOS 
DIAS ÚTEIS, DE SEGUNDA À SEXTA, DAS 07:30 ÀS 13:00 H OU PELO TELEFONE 048 3532-0132.
PRAIA GRANDE-SC, 05 DE JUNHO DE 2018.
HENRIQUE MATOS MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL
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Presidente Nereu

Prefeitura

EDITAL Nº 24/2018 DE CREDENCIAMENTO DE EMISSORAS DE TELEVISÃO COM COBERTURA NO ALTO VALE 
DO ITAJAÍ; EMPRESAS PARA VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS EM POSTAGEM NAS REDES SOCIAIS, EM RADIO E 
INTERNET DE PUBLICAÇÕES DE ATOS MUNICIPAIS. 

Publicação Nº 1645359

 

 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU 
ERRATA DE INEXIGIBILIDADE CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO n.° 24/2018 
Onde se lê: Está realizando CREDENCIAMENTO DE EMISSORAS DE TELEVISÃO COM COBERTURA NO 
ALTO VALE DO ITAJAÍ; EMPRESAS PARA DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS EM POSTAGEM NAS REDES 
SOCIAIS, EM RADIO E INTERNET DE PUBLICAÇÕES DE ATOS MUNICIPAIS. 
Lê-se: Está realizando CREDENCIAMENTO DE EMISSORAS DE TELEVISÃO COM COBERTURA NO ALTO 
VALE DO ITAJAÍ; EMPRESAS PARA VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS EM POSTAGEM NAS REDES SOCIAIS, 
EM RADIO E INTERNET DE PUBLICAÇÕES DE ATOS MUNICIPAIS. Devido a alterações na descrição no 
anexo I  Tabela de valores. Maiores Informações: de segunda a sexta-feira das 08:00 hs às 11:30 hs e das 
13:30 hs às 17:00 horas com Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal, pelo fone/fax 
(0xx47) 3362-1108.Presidente Nereu, 06 de junho de 2018. 
ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2018 
DE INEXIGIBILIDADE Nº 24/2018 

 

1 - OBJETO 
 
 
- 1.1 - O presente Chamamento Público tem como Objetivo o credenciamento de 
pessoas Jurídicas que deverão prestar os serviços de CREDENCIAMENTO DE 
EMISSORAS DE TELEVISÃO COM COBERTURA NO ALTO VALE DO ITAJAÍ; 
EMPRESAS PARA DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS EM POSTAGEM NAS REDES 
SOCIAIS, EM RADIO E INTERNET DE PUBLICAÇÕES DE ATOS MUNICIPAIS.  
 
2 - JUSTIFICATIVA 
 
 
2.1 – A Secretaria Municipal de Administração de PRESIDENTE NEREU órgão 
responsável para gerir a sistemática administrativa da Prefeitura Municipal de 
PRESIDENTE NEREU, na sua forma de atuação junto ao Executivo Municipal, visando à 
dinamicidade de seus processos e as resoluções práticas das possíveis problemáticas 
administrativas que venham a ser tramitada neste município, vem por este PROCESSO 
ADMINISTRATIVO justificar a respectiva contratação, com prazo de inscrição e 
abertura de 09/04/2018 até 31/12/2018. 
2.1.1 - Os interessados na prestação dos serviços descritos no objeto poderão requerer 
o credenciamento a qualquer tempo, durante a vigência deste edital. 
 
2.2 - Ressaltamos que por se tratar da dificuldade de contratar os veículos de 
comunicação, devido a vários fatores: qualificação, estilo, reconhecimento no meio 
jornalístico, gosto do público ouvinte e valor que o município dispõe para custear, torna o 
processo de credenciamento/chamamento o mais eficiente, o qual proporcionará mais 
igualdade de condições aos credenciados para contratação do objeto desejado. 
 
3 -DO CREDENCIAMENTO  
 
3.1 – Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão 
obrigatoriamente apresentar os seguintes documentos, em original ou por cópia 
autenticada em tabelionato ou, por servidor municipal. As empresas deverão apresentar 
os seguintes documentos:  
PESSOA JURIDICA  
3.1.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS;  
3.1.2 Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da 
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União (Negativa ou com efeitos de Negativa), podendo ser apresentada em conjunta ou 
individual;  
3.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente;  
3.1.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 
 3.1.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS;  
3.1.6 Prova de Regularidade da Justiça do Trabalho;  
3.1.7 Declaração de Idoneidade.  
3.1.13 Certidão de Falência e Concordata.  
3.1.14 Cópia do Contrato Social da empresa com suas alterações. Comprovando que 
presta atividades relacionadas aos serviços de Publicidade e ou Jornalismo. 
3.1.15 Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
3.2 Todos os dados devem estar sem rasuras ou emendas.  
3.3 O envelope deverá estar lacrado com cola evitando assim sua violação.  
3.4 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por 
fotocópia previamente autenticada em Cartório ou por servidor da Administração no 
Setor de Tributação da Prefeitura Municipal, e estar dentro de seus prazos de validade 
na data prevista para a entrega e abertura dos envelopes.  
3.5 Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa 
ser autenticado, uma vez que terá sua validade confirmada pela mesma via pelo 
presidente, caso necessário.  
3.6 Caso a validade não conste dos respectivos documentos, estes serão considerados 
válidos por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 
 3.7 Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, e da 
mesma forma se for filial;  
3.8 No caso de licitante filial, serão dispensados aqueles documentos que pela própria 
natureza jurídica ou em razão de centralização de recolhimento, não puderem ser 
emitidos em seu nome; deverão os mesmos, entretanto, nesse caso, serem emitidos em 
nome da matriz, sob pena da inabilitação da licitante;  
3.9 – Declaração de que se propõe a prestar os serviços, concordando com os valores 
constantes na tabela de preços em anexo I. 
3.10 – Os interessados na prestação de serviços descrita no objeto poderão requerer o 
credenciamento a qualquer tempo, durante a vigência deste edital. 
 
4 - FORMA DE PAGAMENTO:  
 
4.1 – Os pagamentos somente serão realizados mediante: 
 a) - Apresentação das autorizações para realização da prestação dos serviços, emitida 
pela Secretária de Administração do Município de Presidente Nereu, ou por ele 
autorizado;  
b) - Os valores serão postos à disposição da CREDENCIADA, junto à tesouraria do 
Município, pagos em transferência on-line até o quinto (5º) dia útil subsequente àquele 
em que os serviços forem prestados.  
c) - Os valores a serem pagos, somente serão liberados mediante a apresentação da 
fatura e/ou nota fiscal, que deverá ser apresentado à Secretaria de Administração do 
Município de Presidente Nereu até o segundo (2º) dia útil, que deverá estar em 
conformidade com os serviços realizados e devidamente comprovados, e estarão 
sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias; 
 d) - Os valores a serem pagos serão sempre os fixados em preço público a ser definido 
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pelo Poder Público na forma da Lei. 
 
5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias município: 
03 001  
2004  
33903988000000  
01000000  
 
6 – DA ASSINATURA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO  
Após o credenciamento a Administração, no prazo de até 05 (cinco) dias, convocará o 
representante com documentos comprobatórios para tal atribuição da empresa 
credenciada para assinar o termo de credenciamento.  
 
7 - DA RESPONSABILIDADE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
a) - A execução dos Serviços, Caberá a CREDENCIADA o fornecimento de todos os 
equipamentos e mão-de-obra, necessários à plena execução dos serviços indicados na 
cláusula primeira deste termo.  
b) - Correrão por sua inteira conta e risco, as despesas de toda a mão-de-obra, 
instrumento, equipamento necessárias, e, igualmente se responsabiliza por encargos 
sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, bem como do que vier 
a firmar com terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal 
em vigor, bem como indenizações por danos causados à CONTRATANTE e ou a 
terceiros.  
c) - Suportará, também, encargos decorrentes de manutenção e conservação dos 
equipamentos utilizados na execução dos serviços.  
Parágrafo Único: Havendo mais de um credenciado por item, serão prestados os 
serviços de maneira alternada.  
7.1 - Ao Prefeito fica assegurado o direito de preservando interesse do Município, 
revogar ou anular a presente edital de chamamento público, justificando a razão de tal 
ato, dando ciência aos partícipes.  
7.2 – Fazem parte integrante deste Edital: - 
Anexo I – Tabela de Valores dos serviços;  
-Anexo II - Modelo de Declaração de Idoneidade;  
-Anexo III - Declaração de que concorda na prestação dos serviços;  
-Anexo IV - Declaração que não emprega menor;  
-Anexo V - Declaração de habilitação;  
-Anexo VI - Declaração de comprometimento;  
-Anexo VII - Declaração de credenciamento;  
-Anexo VIII - Minuta do Contrato.  
 
7.3 - O processo licitatório, os termos do contrato e o Edital de Chamamento Público, 
contendo todas as informações encontra-se à disposição dos interessados de segunda a 
sexta-feira, das 13:30 às 17:00 hs, através do telefone (47) 3362-1108 ou fax 3362-115, 
ou pessoalmente (Praça Leão Dehon, 50) junto ao Departamento de Compras e 
Licitações da Prefeitura de Presidente Nereu/SC.  
 
Presidente Nereu, 06 de abril de 2018.  
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ISAMAR DE MELO  
Prefeito Municipal  
 
 
ANEXO I  
TABELA DE VALORES 
 
 
 
 
 

 
1 100 minuto Veiculação de material jornalístico em rede social pago por 

minuto. 
R$100,00 

2 100 minuto Veiculação de eventos públicos nas redes sociais. 
 

R$100,00 

3 20 HORA Veiculação ao vivo na internet dos eventos públicos, pagos 
por hora. 

R$1.200,00 

4 50 UNIDADE Veiculação de matéria do município em rádio. COM 
DURAÇÃO DE 07 (SETE) MINUTOS A INSERÇÃO. 

R$300,00 

5 50 UNIDADE Divulgação de matéria do município em rádio. Com matéria 
produzida pelo município de Presidente Nereu. COM 
DURAÇÃO DE 07 (SETE) MINUTOS A INSERÇÃO. 

R$200,00 
CANCELADO 

6 30 UNIDADE Veiculação de vídeo institucional em TV aberta, com 
inserções de 30 segundos. 

R$1.200,00 

7 30 UNIDADE Veiculação de vídeo institucional em de TV aberta com 
posterior Veiculação na internet, com inserções de 30 
segundos. 

R$1.200,00 

 

 
 

ANEXO II MODELO 
 

 À Comissão de Licitações Declaração de Idoneidade (Razão Social da 
Credenciante), através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as 
penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  
________________, em ______ de __________________ de 2018. 
 Assinatura  
 

ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

Ao Município de Presidente Nereu Comissão de Licitação A empresa, inscrita 
no CNPJ sob o nº ........., declara que concorda em prestar os serviços, com os 
valores constantes na tabela de valores anexa ao edital de Credenciamento 
Público nº 24/2018 e que atenderemos a demanda exigida pela Secretaria de 
Administração.  
.........................................de........................................de 2018. 
Assinatura  
 

ANEXO IV DECLARAÇÃO 
 

(Razão Social da Empresa) ----------------------------, inscrita no CNPJ nº. -----------
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-------, por intermédio de seu representante legal Sr. (a): -------------------------------
, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ----------- CPF nº. -------------------- 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, 
acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz (  ) (Observação: em caso afirmativo, assinalar 
a ressalva acima). ......................................................  
DATA 
 ................................................................................................ 
 
 ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  
 

ANEXO V  Nº. .../20... 
 

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO DECLARAMOS para fins de participação 
no procedimento licitatório – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. ...../20..., 
que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, 
possuindo toda a documentação comprobatória exigida na Cláusula V, do edital 
convocatório.  
_______________________, em ____ de______20.... 
 _______________________________________________  
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ e Assinatura do 
Representante Legal.  
 
 

ANEXO VI Nº. .../20..... 
DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 

 
A empresa.................................................., CNPJ n.º ..............................., 
declara, sob as penas da lei, possuir restrição nos documentos de 
comprovação da regularidade fiscal, conforme faculdade prevista na Lei 
Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, e se compromete 
a adotar todas as medidas necessárias, em razão do prazo concedido para 
este fim, para tentar promover sua regularização fiscal, caso venha a formular o 
lance vencedor, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação 
para o Inexigibilidade de Licitações nº. .../20.... Sem mais para o momento, 
enviamos nossos protestos de estima e consideração. – 
------------------------------------, ----- de -------------- de 20......  
________________________________________________  
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ e Assinatura do 
Representante Legal.  
 

ANEXO VII Nº. .../20... 
CREDENCIAMENTO 

 
Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ----------------------------------------, 
portador (a) da Cédula de Identidade nº. ---------------------------, e CPF sob nº. ---
--------------------------- , a participar da licitação instaurada pela Prefeitura 
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Municipal de ............................. (SC), na modalidade INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO nº. ..../20..., na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa -----------------
------------------------------------------------ , bem como formular propostas verbais, 
recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  
______________________, em _______ de__________20..... 
 _____________________________________________  
Carimbo da Empresa e Assinatura do Credenciante  
 
 

ANEXO VIII TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

 
“REFERENTE AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 24/2018” 

1.1  “OBJETIVANDO O CREDENCIAMENTO DE EMISSORAS DE 
TELEVISÃO COM COBERTURA NO ALTO VALE DO ITAJAÍ; EMPRESAS 
PARA DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS EM POSTAGEM NAS REDES 
SOCIAIS, EM RADIO E INTERNET DE PUBLICAÇÕES DE ATOS 
MUNICIPAIS.  

.............................................., NOS TERMOS E CONDIÇÕES A SEGUIR”: Pelo 
presente instrumento, de um lado, o Município de PRESIDENTE NEREU, 
pessoa jurídica de direito público interno, com centro administrativo na Praça 
Leão Dehon, 50, inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.699/0001-28, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado simplesmente 
de CREDENCIANTE e, de outro, ........, (qualificação) inscrita no CPF/CNPJ 
sob n.º....., estabelecida na Rua ...... em ..., neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a)......, portador(a) da Carteira de Identidade com RG n.º ... e CPF n.º....., 
residente e domiciliado na Rua ..... em...., doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADA, acordam celebrar o presente Contrato, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO 
A CREDENCIADA compromete-se a CREDENCIAMENTO DE EMISSORAS 
DE TELEVISÃO COM COBERTURA NO ALTO VALE DO ITAJAÍ; EMPRESAS 
PARA DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS EM POSTAGEM NAS REDES SOCIAIS, 
DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS EM POSTAGEM NAS REDES SOCIAIS, EM 
RADIO E INTERNET DE PUBLICAÇÕES DE ATOS MUNICIPAIS. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES A CREDENCIADA, responderá 
pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. A 
CREDENCIADA durante a vigência do presente contrato, obriga-se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de 
Credenciamento Público nº 24/2018. A CREDENCIADA durante a vigência do 
presente contrato deverá prestar os serviços com qualidade e 
responsabilidade.  
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO EQUIPAMENTO E MÃO-DE-OBRA a) - Caberá a 
CREDENCIADA o fornecimento de todos os instrumentos e mão-de-obra, 
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necessários à plena execução dos serviços indicados na cláusula primeira 
deste termo. b) - Correrão por sua inteira conta e risco, as despesas de toda a 
mão-de-obra, instrumento, e, igualmente se responsabiliza por encargos 
sociais decorrentes de contrato. c) - Suportará, também, encargos decorrentes 
de manutenção e conservação dos seus equipamentos utilizados na execução 
dos serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA -VIGÊNCIA  
O presente pacto tendo sua vigência a partir da assinatura do presente 
instrumento, e tendo como prazo final o dia 31.12.2018.  
 
CLÁUSULA QUINTA -FORMA DE PAGAMENTO  
Os pagamentos somente serão realizados mediante:  
a) - Apresentação das autorizações para realização dos serviços, emitida pelo 
Secretário de Administração do Município de Presidente Nereu, ou por ele 
autorizado; emitida por funcionário da Secretaria de Assistência Social do 
Município de Presidente Nereu;  
b) - Os valores serão postos à disposição da CREDENCIADA, junto à 
tesouraria do Município, realizados on-line, mensalmente, até o quinto (5º) dia 
útil subsequente àquele em que os serviços forem prestados.  
c) - Os valores a serem pagos, somente serão liberados mediante a 
apresentação da fatura e/ou nota fiscal, que deverá ser apresentado à 
Secretaria Administração do Município de Presidente Nereu até o segundo (2º) 
dia útil, que deverá estar em conformidade com os serviços realizados e 
devidamente comprovados, e estarão sujeitos às retenções previdenciárias e 
tributárias;  
d) - Os valores a serem pagos serão sempre os fixados em preço público a ser 
definido pelo Poder Público na forma da Lei, sendo que qualquer alteração do 
preço deve ser comunicada à CREDENCIADA, para manifestar o seu interesse 
na continuidade ou não do credenciamento; Parágrafo Único – Uma vez 
comunicada a CREDENCIADA sobre qualquer alteração, INCLUSIVE 
QUANTO AO PREÇO PÚBLICO FIXADO e, permanecendo ciente quanto à 
vigência do pacto, este permanecerá em vigor e com a alteração sofrida.  
 
CLÁUSULA SEXTA –FISCALIZAÇÃO.  
A CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização sobre os serviços executados e 
em execução pela CREDENCIADA, podendo rejeitá-los quando estiverem fora 
das especificações, devendo se refeito sem ônus à CONTRATANTE. A 
CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, os seus 
equipamentos de trabalho, devendo esta fornecer todas as informações 
necessárias ao CONTRATANTE, bem como permitir a fiscalização de seus 
serviços e equipamentos, quando esta julgar pertinente. A fiscalização e 
responsabilidade do contrato dos serviços prestados ficará por conta da 
Secretária de municipal de Administração 
 
CLAUSULA SÉTIMA -DAS PENALIDADES.  
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o 
cumprimento em desacordo com o pactuado acarretará, à CREDENCIADA, as 
penalidades previstas no Artigo 87, da Lei Nº 8666/93 e alterações, conforme a 
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gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem 
prejuízo de descredenciamento.  
 
CLÁUSULA OITAVA -DA MULTA.  
A CONTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 58 e artigo 87, inciso II, da Lei focada, aplicará multa: a) – Pela recusa 
em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no 
Art. 87, II, da Lei nº 8.666/93 e alterações. b) - Pelo atraso injustificado, será 
cobrada multa na razão de R$ 50,00 (cinquenta reais), por dia de atraso. 
  
CLÁUSULA NONA -DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E MULTAS.  
No caso de incidência de uma das situações previstas neste instrumento, o 
CREDENCIANTE notificará a CREDENCIADA, para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados do recebimento desta, justificar, por escrito, os motivos do 
inadimplemento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA -RESCISÃO CONTRATUAL  
O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido:  
a) - Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso 
premonitório, também expresso, feito com antecedência de 15 (quinze) dias 
pelo interessado.  
b) - Unilateralmente pela CREDENCIANTE, em qualquer tempo, independente 
de interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a 
CREDENCIADA:  
b1) - ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue 
a outrem as incumbências e/ou as obrigações nele consignadas, sem prévia e 
expressa autorização da CREDENCIANTE.  
b2) - venha a agir com dolo, culpa, simulação ou em fraude na execução dos 
serviços contratados.  
b3) - quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a 
incapacidade da credenciada para dar execução satisfatória ao contrato.  
b4) - venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução.  
b5) - quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e/ou na 
ocorrência de qualquer das disposições elencadas na Lei nº 8.666/93 e 
alterações. 
b6) - A CREDENCIADA durante a vigência do presente contrato deverá prestar 
os serviços com qualidade e responsabilidade - Havendo rescisão contratual, a 
CONTRATANTE pagará à CREDENCIADA, o numerário equivalente aos 
serviços efetivamente realizados, e aprovados pela Secretaria de 
Administração, no valor avençado. 
  
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  
As despesas decorrentes da execução dos serviços ora contratados serão 
atendidos pela dotação orçamentária de Assistência Social:  
03 001  
2004  
33903988000000  
01000000  
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - CASOS OMISSOS.  
 
Qualquer litígio judicial oriunda da aplicação do presente termo, será dirimida 
com base na legislação específica, especialmente no EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO N. 24/2018 e na Lei 8.666/93 e posteriores 
alterações. A CREDENCIADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar 
diferenças de valores aos beneficiários pelo atendimento, bem como, que este 
assine fatura ou guia de atendimento em branco.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO.  
As partes elegem o Foro da comarca de Rio do Sul para dirimirem quaisquer 
dúvidas oriundas deste ajuste, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E, por estarem assim acertados, firmam este 
instrumento em duas (02) vias de igual teor e forma, obrigando-se pelos termos 
do mesmo, por si e seus sucessores. 
 Presidente Nereu, .............................  
 
Prefeito Municipal 
 CONTRATADO  
testemunhas: 
 _________________________                                      
_______________________ 
 

PORTARIA 273/2018 (REDAÇÃO CORRETA)
Publicação Nº 1645659

PORTARIA N°. 273 DE 22 DE MAIO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a, IZABEL CRISTINA SANTIAGO, Recreadora, pelo período de 22 de Maio de 2018 a 20 de Junho de 2018, 
relativo ao período aquisitivo de 16/06/2016 à 15/06/2017.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 22 de Maio de 2018.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 284/2018
Publicação Nº 1645450

PORTARIA N.º 284 DE 05 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e 
em conformidade com a Lei Complementar Nº 001/2002, Capítulo V, Subseção I, Art. 121, baixa a seguinte:
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PORTARIA

Art. 1º. - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde ao (a) Servidor (a) JAIMIR MANNRICH, Operador de Equipamentos, pelo período 
de ate 15 (quinze) dias, conforme atestado médico em anexo, sendo que após esse período o mesmo (a) será encaminhado (a) ao INSS.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM, com efeitos retroativos a contar do dia 04/06/2018.

Presidente Nereu, 05 de Junho de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 285/2018
Publicação Nº 1645452

PORTARIA N.º 285 DE 05 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e 
em conformidade com a Lei Complementar Nº 001/2002, Capítulo V, Subseção I, Art. 121, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde ao (a) Servidor (a) OLAVIO HOEPERS, Motorista, pelo período de ate 15 (quinze) 
dias, conforme atestado médico em anexo, sendo que após esse período o mesmo (a) será encaminhado (a) ao INSS.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 05 de Junho de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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Princesa

Prefeitura

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO - DECISÃO DOS RECURSOS - PL 34.2018 - PM, TOMADA DE 
PREÇOS 02.2018-PM

Publicação Nº 1646431

ATA DA ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS
A Comissão Permanente de Licitações nomeada pelo Decreto nº 146, de 16 de maio de 2018, reuniu-se no Departamento de Compras, 
Contratos e Licitações, às 07h10min do dia 07 de junho de 2018 para análise da documentação, recursos e contrarrazões referente a fase 
de HABILITAÇÃO do processo Licitatório nº 34/2018-PM, modalidade de Tomada de Preços nº 02/2018-PM, que tem por objeto “Contrata-
ção de Pessoa Jurídica para pavimentação com pedras irregulares em trechos na Rua Três de Maio, Avenida Santo Cristo e Avenida XV de 
Novembro, no Município de Princesa/SC.”
A Comissão Permanente de Licitação – CPL, ressalta que conforme Ata de Recebimento e Abertura de Proposta de 21/05/2018 do referido 
processo, foram habilitadas duas das empresas participantes, quais sejam, PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO EIRELI, KFX 
PRE FABRICADOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EIRELI – ME e inabilitada a empresa NIVELTER TERRAPLENAGENS E OBRAS EIRELI.

1 – DOS RECURSOS
No prazo recursal as empresas PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO EIRELI, KFX PRE FABRICADOS E MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO – EIRELI e NIVELTER TERRAPLENAGENS E OBRAS EIRELI protocolaram seus recursos tempestivamente.
A Comissão Permanente de Licitação tomou ciência do conteúdo do recurso impetrado pela recorrente PAGNUSSATTI ENGENHARIA E IN-
CORPORAÇÃO EIRELI, que questionou a validade da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedido pelo Conselho Regional de Engenha-
ria e Agronomia de Santa Catarina – CREA/SC apresentada pela empresa KFX PRE FABRICADOS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EIRELI - 
ME, devido a divergência no valor do Capital Social com o valor informado em seu Contrato Social, requerendo a inabilitação da proponente.
Da mesma forma, a empresa NIVELTER TERRAPLENAGENS E OBRAS EIRELI também questionou a validade da Certidão de Registro de 
Pessoa Jurídica expedido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina – CREA/SC apresentada pela empresa KFX 
PRE FABRICADOS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EIRELI – ME, solicitando sua inabilitação.
Além disso, a licitante NIVELTER TERRAPLENAGENS E OBRAS EIRELI, apresentou recurso requerendo sua habilitação, pois argumenta que 
os documentos listados no item, 6.1.1, “a”, “b” e “c”, motivadores de sua inabilitação, foram devidamente apresentados no momento do 
credenciamento.
A empresa KFX PRE FABRICADOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EIRELI - ME, também protocolou recurso administrativo questionando 
a validade das documentação apresentada pela empresa PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO EIRELI, no que diz respeito ao 
item 6.1.3, alínea “b” do edital – “b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios”, 
argumentando que o demonstrativo apresentado está incompleto e solicitando a inabilitação da empresa PAGNUSSATTI ENGENHARIA E 
INCORPORAÇÃO EIRELI.
Ademais, a recorrente KFX PRE FABRICADOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EIRELI - ME, manifestou-se no sentido de defender sua 
habilitação, explanando que atendeu as normas editalícias, bem como juntou todos os documentos exigidos.

2 – DAS CONTRARRAZÕES
No prazo de contrarrazões apenas a empresa PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO EIRELI apresentou contrarrazões de forma 
tempestiva.
A empresa PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO EIRELI, vem ressaltar que as demonstrações apresentadas atendem ao exigido, 
reforçando que seu Balanço Patrimonial condiz com a legislação sendo emitido dentro dos padrões exigidos pela lei, solicitação a manu-
tenção de sua habilitação. Cita também que a empresa KFX PRE FABRICADOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EIRELI – ME deve ser 
inabilitada pois apresentou Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa 
Catarina – CREA/SC inválida.
No tocante às empresa KFX PRE FABRICADOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – EIRELI e NIVELTER TERRAPLENAGENS E OBRAS EIRELI, 
as mesmas decidiram-se por não manifestar-se nesta fase do processo.

3 – DA DECISÃO DA COMISSÃO
Após conhecimento dos recursos e contrarrazões, a Comissão Permanente de Licitação analisou novamente a documentação das empresas 
e ante ao exposto resolve:
2.1 KFX PRE FABRICADOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EIRELI – ME

A Comissão conferiu a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Ca-
tarina – CREA/SC, apresentada pela empresa, constando sua autenticidade e validade.
Salienta-se que a fiscalização e verificação da veracidade das informações deve ser realizada pelo órgão de classe e problemas de atualiza-
ção de dados cadastrais não cabem a essa CPL avaliar, conquanto a Certidão apresentada supriu a exigência porquanto encontra-se dentro 
do seu prazo de validade e foi emitida pela entidade competente.
A comissão não vê motivos para não aceitar a Certidão, visto que a diferença de valores por ser apenas um erro formal, não sendo suficien-
temente relevante para invalidar o documento.
Desta maneira, considerando o exposto, a Comissão Permanente de Licitação, mantém HABILITADA a empresa KFX PRE FABRICADOS E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EIRELI – ME.

2.2 PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO EIRELI
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Após análise do recurso protocolado pela empresa, a Comissão decidiu reanalisar a documentação apresentada verificando que a licitante 
apresentou as demonstrações conforme solicitado, cumprindo as disposições do edital.
Por isso, a CPL decide manter HABILITADA a empresa PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO EIRELI.

2.3 NIVELTER TERRAPLENAGENS E OBRAS EIRELI

Na licitação é exigido do licitante participante a comprovação de que está autorizado pela empresa a participar, devendo apresentar os 
documentos do item 4.1 do edital. Em cada fase da licitação é exigido do licitante participante uma série de documentos.
A somar, temos a lição do Professor Jessé Torres Pereira Júnior (2003):
No caso do processo administrativo da licitação, cada licitante sabe, em face das exigências do edital, quais os documentos e informações 
que deverão estar nos respectivos envelopes. Não os trazer significa descumprir o edital, acarretando-lhe a inabilitação ou a desclassificação 
da proposta. A proibição de serem aceitos posteriormente respeita o direito dos demais licitantes ao processamento do certame de acordo 
com a exigência do edital.
Os documentos para a habilitação (entregue em envelope lacrado) estão descritos no item 6 do edital. A cópia do documento de identidade 
do representante e a procuração é exigido na fase de habilitação, conforme item 6.1.1, letra ‘c’. A sua ausência importa em inabilitação, 
não sendo o caso de excesso de formalismo, mas apenas segue-se o instrumento convocatório que não fora impugnado tempestivamente.
Em decorrência do exposto, decidimos manter INABILITADA a empresa recorrente NIVELTER TERRAPLENAGENS E OBRAS EIRELI pelas 
razões expostas no item 3.3.

Quanto as empresas PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO EIRELI e KFX PRE FABRICADOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EI-
RELI – ME decidimos manter habilitadas para a próxima fase conforme os fundamentos apresentados nos itens 3.1 e 3.2.
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, encaminhando posteriormente o recurso com os fundamentos para análise e decisão 
final à autoridade superior, conforme art. 109§ 4º da Lei 8.666/1993
Princesa/SC, 07 de junho de 2018.

Ruti Freese Edinéia Inês Wille
Membro Membro

Michele C. Kunzler João Kaiser
Membro Membro

Marciele Bruder
Membro

DECISÃO DE RECURSO PREFEITO PL 34.2018, TOMADA DE PREÇOS 02.2018
Publicação Nº 1646469

DECISÃO DE RECURSO
A Comissão Permanente de Licitações nomeada pelo Decreto nº 146, de 16 de maio de 2018, após análise de recurso interposto no Processo 
Licitatório nº 34/2018-PM, modalidade de Tomada de Preços nº 02/2018-PM, manteve inabilitada a empresa NIVELTER TERRAPLENAGENS 
E OBRAS EIRELI e habilitadas as empresas PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO EIRELI e KFX PRE FABRICADOS E MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO – EIRELI. Subiram os autos para decisão.
A inabilitação da recorrente e que foi mantida pela comissão de licitação, decorre da ausência dos documentos listados no item, 6.1.1, “a”, 
“b” e “c” do edital, no envelope de Habilitação.
A exigência dos documentos citados está descrita no edital, conforme segue:
6.1 - Para a habilitação (Envelope de Habilitação) exigir-se-á dos interessados documentação relativa à:
6.1.1 – Habilitação Jurídica;
a) Contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de 
seus administradores; registro comercial no caso de empresa individual; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompa-
nhada de prova de diretoria em exercício; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;
b) Cópia de documento oficial de identificação em que conste foto do(s) administrador (es) que praticar os atos em nome da Pessoa Jurídica 
participante;
c) Em se tratando da representante por meio de procuração, esta deverá ser pública ou particular com assinaturas reconhecidas em cartório, 
acompanhada de cópia de documento oficial de identificação em que conste foto do outorgado;
No entanto, a empresa apresentou os documentos fora do envelope, no credenciamento, não seguindo o disposto no instrumento convo-
catório para cada fase da licitação.
Assim, entendo que a decisão da comissão de licitação que inabilitou a recorrente NIVELTER TERRAPLENAGENS E OBRAS EIRELI está acer-
tada, razão pela qual mantenho sua inabilitação.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 7 de junho de 2018.
EDILSON MIGUEL WOLKWEIS
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 170, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645619

DECRETO Nº. 170, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pelos artigos 10°, 11° e 12°, da Lei Orçamentária Anual n°. 909, de 17 de Novembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), destinado a acrescentar a 
seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 06.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
PROJ./ATIV.: 20.608.0046.2.046 – Manutenção do Sistema de Água e Esgoto
MODALIDADE: (193) 3.3.90.00.0.3.0000.0000- Aplicações Diretas R$ 140.000,00
FONTE DE RECURSO: 03.0000 – Recurso Ordinário
TOTAL R$ 140.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao valor de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) de que trata o artigo 1º desta Lei, fica utilizado o su-
perávit financeiro verificado no Balanço Patrimonial de 2017 nos termos do art. 43, § 1º, inciso I e § 2º, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964, na fonte de recurso acima citada.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PRINCESA - SC, 06 de junho de 2018.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal
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Quilombo

Prefeitura

EXTRATO 95/2018
Publicação Nº 1645836

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 95/2018
Contratante.: MUNICÍPIO DE QUILOMBO

Contratada..: NATIVA PROJETOS E CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP

Objeto ......... : Garantia contratual (Caução em dinheiro)
Valor .......... : R$ 866,20 (Oitocentos e sessenta e seis reais e vinte centavos).
Vigência ..... : De 28/05/2018 até 30 (trinta) dias após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços.
Licitação ..... : TOMADA DE PREÇOS Nº 53/2018.

QUILOMBO, 28 de maio de 2018.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 684/2018 - DE 04 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645848

PORTARIA Nº. 684/2018 - DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao Servidor Público Municipal, Dércio de Jesus Duarte Proêncio, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, por determinação médica e conforme atestado, nos dias 04 e 05 de junho de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 04 de junho de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 685/2018 - DE 04 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645852

PORTARIA Nº. 685/2018 - DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001 e considerando Parecer Social da Assistente Social do CAPS, datado de 07 de outubro 
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de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Darli Maria Conte Paz, ocupante do cargo de Professora 
de Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), no dia 06 de junho de 2018, no período matutino, para acompanhar membro da família em consulta 
médica, conforme Requerimento sob Protocolo N° 2974, de 01 de junho de 2018.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 08 de junho 
de 2018, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 04 de junho de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 686/2018 - DE 04 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645853

PORTARIA Nº. 686/2018 - DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Josete Teresinha Ferrari, ocupante do cargo de Agente 
de Apoio Operacional, no dia 08 de junho de 2018, no período matutino, para realizar Procedimento Odontológico, conforme Requerimento 
sob Protocolo Nº 2977, de 04 de junho de 2018.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 12 de junho 
de 2018, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 04 de junho de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993
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Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 687/2018 - DE 04 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645855

PORTARIA Nº. 687/2018 - DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Debora da Silva Gonçalves da Rocha, ocupante do cargo 
de Agente de Endemias, no dia 05 de junho de 2018, no período vespertino, para realizar consulta médica, conforme Requerimento sob 
Protocolo Nº 2979, de 04 de junho de 2018.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 07 de junho 
de 2018, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 04 de junho de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 688/2018 - DE 04 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645858

PORTARIA Nº. 688/2018 - DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Fabieli 
Marta Schneider, ocupante do cargo Médica, no dia 08 de junho 2018, conforme Requerimento sob Protocolo N° 2976, de 04 de junho de 
2018.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora ficará zerado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 04 de junho de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
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Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 689/2018 - DE 04 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645859

PORTARIA Nº. 689/2018 - DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Sirlei 
Aparecida de Vargas Pistori ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde Pública, no dia 04 de junho 2018, no período vespertino, 
conforme Requerimento sob Protocolo N° 2978, de 04 de junho de 2018.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora ficará zerado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 04 de junho de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 690/2018 - DE 04 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645860

PORTARIA Nº. 690/2018 - DE 04 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001 e considerando Parecer Social da Assistente Social do CAPS, datado de 03 de outubro 
de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Juliane Colombelli, ocupante do cargo de Assistente 
de Promoção Social, no dia 05 de junho de 2018, para acompanhar membro da família em consulta médica, conforme Requerimento sob 
Protocolo N° 2983, de 04 de junho de 2018.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 07 de junho 
de 2018, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 04 de junho de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 691/2018 - DE 05 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645861

PORTARIA Nº. 691/2018 - DE 05 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Maria Izabel Karasek Provensi, ocupante do cargo 
de Professora de Educação Infantil, por determinação médica e conforme atestado, por 04 (quatro) dias, de 05 a 08 de junho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de junho de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 692/2018 - DE 05 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645862

PORTARIA Nº. 692/2018 - DE 05 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Maria De Fatima De Andrade Ramos, ocupante 
do cargo de Técnica de Enfermagem, por determinação médica e conforme atestados, por 03 (três) dias, de 04 a 06 de junho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de junho de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado
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PORTARIA Nº. 693/2018 - DE 05 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645863

PORTARIA Nº. 693/2018 - DE 05 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Sandra Steffens, ocupante do cargo de Pedagoga, no 
dia 04 de junho de 2018, para acompanhar membro da família em tratamento médico, conforme Atestado Médico, datado de 04 de junho 
de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de junho de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 694/2018 - DE 05 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645865

PORTARIA Nº. 694/2018 - DE 05 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Jucenir Rigon, ocupante do cargo de Professora de 
Ensino Fundamental (1º ao 5ºano), no dia 06 de junho de 2018, para realizar consulta médica, conforme Requerimento sob Protocolo Nº 
2984, de 05 de junho de 2018.
Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 08 de junho 
de 2018, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de junho de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado
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PORTARIA Nº. 695/2018 - DE 05 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645866

PORTARIA Nº. 695/2018 - DE 05 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Lidiane Dalmago Zembruski, ocupante do cargo de 
Professora de Educação Infantil, no dia 08 de junho de 2018, no período matutino, para realizar consulta médica, conforme Requerimento 
sob Protocolo Nº 2987, de 05 de junho de 2018.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 12 de junho 
de 2018, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de junho de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 696/2018 - DE 05 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645867

PORTARIA Nº. 696/2018 - DE 05 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Inês Poltronieri, ocupante do cargo de Professora de 
Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), no dia 06 de junho de 2018, no período vespertino, para realizar consulta médica, conforme Requeri-
mento sob Protocolo Nº 2988, de 05 de junho de 2018.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 08 de junho 
de 2018, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de junho de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 867

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 697/2018 - DE 05 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645869

PORTARIA Nº. 697/2018 - DE 05 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Inês 
Poltronieri, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), no dia 06 de junho de 2018, no período matutino, 
conforme Requerimento sob Protocolo N° 2989, de 05 de junho de 2018.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora será de 13h32min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de junho de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 698/2018 - DE 05 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645873

PORTARIA Nº. 698/2018 - DE 05 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Mara 
Regina Zanchet Bodanese, ocupante do cargo de Agente Administrativo, no dia 08 de junho de 2018, das 12h às 18h, conforme Requeri-
mento sob Protocolo N° 2985, de 05 de junho de 2018.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora será de 52h24min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de junho de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
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Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 699/2018 - DE 05 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645875

PORTARIA Nº. 699/2018 - DE 05 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Diles Dalla Riva Devise, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, no dia 08 de junho de 2018, no período vespertino, para realizar consulta médica, conforme Requerimento sob Protocolo 
Nº 2987, de 05 de junho de 2018.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 12 de junho 
de 2018, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de junho de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado
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Rancho Queimado

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 34/2018
Publicação Nº 1646008

EXTRATO DE CONTRATO Nº 34/2018
Contratado: MORADA DA FLORESTA SOLUÇÕES ECOLÓGICAS LTDA ME
Contratante: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO
Objeto: Aquisição de camisetas, composteiras e capacitação sobre compostagem nas comunidades e nas escolas municipais, em conformi-
dade com o Projeto de Compostagem do município de Rancho Queimado/SC, através do Fundo Nacional do Meio Ambiente.
Valor: R$ 262.462,00 (duzentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e dois reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Rancho Queimado, 06/06/2018.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2018
Publicação Nº 1646010

EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2018
Contratado: COOPERATIVA DOS ENGENHEIROS AGRÔNOMOS E DE PROFISSIONAIS EM DESENVOLVIMENTO RURAL AMBIENTAL DE SAN-
TA CATARINA – UNEAGRO/SC.
Contratante: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO
Objeto: Aquisição de camisetas, composteiras e capacitação sobre compostagem nas comunidades e nas escolas municipais, em conformi-
dade com o Projeto de Compostagem do município de Rancho Queimado/SC, através do Fundo Nacional do Meio Ambiente.
Valor: R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Rancho Queimado, 06/06/2018.
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Rio do Campo

Prefeitura

DECRETO 3.943
Publicação Nº 1645601

 

 

 

 
DECRETO 3.943, DE 06 DE junho de 2018. 

  

  
“Abre Crédito Adicional ESPECIAL, através da 
Anulação de Dotações do Orçamento vigente, e dá 
outras providências.” 

 
ALEXANDRO LOSI, Prefeito em Exercício do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no exercício das atribuições e autorização concedida através da Lei 2.214, de 
06 de maio de 2018, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos 

limites máximos indicados: R$ 396.021,06 (trezentos e noventa e seis mil, vinte e um reais e 

seis centavos). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 

Especial Implantação de Sistema de 
Energia Fotovoltaica 

03.001.0025.0752.0002.1051.344900000000000.018
30559 396.021,06 

  
 

 
Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no 

mesmo valor do crédito adicional especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 

Anulação Dotação Construção do Centro de Eventos 03.001.0004.0122.0002.1045.344900000000000.018
30558 357.618,81 

Anulação Dotação Pavimentação de Vias Públicas 
Urbanas 

05.003.0015.0451.0005.1009.344900000000000.018
30558 38.402,25 

  

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, 06 de junho de 
2018. 

 
 

Alexandro Losi 
Prefeito em Exercício 

 
 
 

Jean Carlos Külkamp 
Secretário de Administração e Finanças 
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DECRETO 3.944
Publicação Nº 1645604

 

 

MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO Pág 1 / 1 
 

Estado de Santa Catarina 
CNPJ:  83.102.707/0001-36 
Endereço: RUA 29 de Dezembro - 70  CEP:  89.198-000 
Telefone: (47) 3564-8100 Cidade: Rio do Campo 

 

 

 

DECRETO 3.944, DE 06 DE JUNHO DE 2018. 
 
 

  

“Abre Crédito Suplementar e dá providências”. 
 

ALEXANDRO LOSI, Prefeito em exercício do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no exercício das 
atribuições e autorização concedida através da Lei 2.215, de 06 de junho de 2018, 
 
DECRETA: 
 
 

   
 
Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
611.758,44 (seiscentos e onze mil, setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta e quatro centavo) 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 
Suplementar Iluminação Pública 05.001.0025.0752.0005.2013.344900000000000.01830559 611.758,44   
 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de operação de crédito, no mesmo valor do crédito 
adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 
Operação de Crédito  01830559 611.758,44        
 
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
49.391,56 (quarenta e nove mil, trezentos e noventa e um reais e cinquenta e seis centavos) 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 
Suplementar Iluminação Pública 05.001.0025.0752.0005.2013.344900000000000.01830559 49.391,56   
 
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 

Anulação Dotação Pavimentação de Vias Públicas 
Urbanas 05.003.0015.0451.0005.1009.344900000000000.01830558 49.391,56 

          
 
Art. 5 – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, 06 de junho de 2018. 

 
 
 

 
Alexandro Losi 

Prefeito em Exercício 
 
 
 
 

Jean Carlos Külkamp 
Secretário de Administração e Finanças 
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DECRETO 3.945
Publicação Nº 1645605
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Estado de Santa Catarina 
CNPJ:  83.102.707/0001-36 
Endereço: Rua 29 de Dezembro - 70  CEP:  89.198-000 
Telefone: (47) 3564-8100 Cidade: Rio do Campo 

 

 

 

DECRETO Nº 3.945, DE 06 DE JUNHO DE 2018 
 

  

“Abre Crédito Adicional Suplementar e dá providências” 
 
ALEXANDRO LOSI, Prefeito em exercício do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no exercício das 
atribuições e autorização concedida através da Lei 2.216, de 06 de junho de 2018, 
 
DECRETA: 
 
 

   

 
Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$30.000,00 
(trinta mil reais). 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 
Suplementar Manutenção das Unidades de Saúde 11.001.0010.0301.0014.2092.333900000000000.01020488 20.000,00 

Suplementar Tratamento Médico de Média e Alta 
Complexidade 11.001.0010.0302.0014.2091.333900000000000.01020488 10.000,00 

  
 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 
Anulação Dotação Manutenção das Unidades de Saúde 11.001.0010.0301.0014.2092.331910000000000.01020488 30.000,00             
 
Art. 3 – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, 06 de junho de 2018. 
 
 
 

Alexandro Losi 
Prefeito em Exercício 

 
 
 
 
 

Jean Carlos Külkamp 
Secretário de Administração e Finanças 
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DECRETO 3.946
Publicação Nº 1645887

 

 

MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO Pág 1 / 1 
 

Estado de Santa Catarina 
CNPJ:  83.102.707/0001-36 
Endereço: Rua 29 de Dezembro - 70  CEP:  89.198-000 
Telefone: (47) 3564-8100 Cidade: Rio do Campo 

 

 

 

DECRETO Nº 3.946, DE 06 DE JUNHO DE 2018. 
  

 
“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá providências” 

 
ALEXANDRO LOSI, Prefeito em Exercício do Município de Rio do Campo, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela a Lei 2.179 de 
30 de novembro de 2018. 
 
DECRETA: 

   
 
 
Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 500,00 
(quinhentos reais). 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 

Suplementar Manutenção das Atividades do 
Conselho Tutelar 03.001.0004.0122.0002.2030.344900000000000.01000400 500,00 

  
 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 

Anulação Dotação Manutenção das Atividades do 
Conselho Tutelar 03.001.0004.0122.0002.2030.333900000000000.01000400 500,00 

       
 
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.575,00 (dois mil e quinhentos e setenta e cinco reais ) 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 
Suplementar Construção de Bueiros 04.001.0026.0782.0003.1005.333900000000000.01070406 2.575,00 
 
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de excesso de arrecadação, no mesmo valor do crédito 
adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 
Excesso Recursos da CIDE 01070406 2.575,00      
 
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.322,00 (dois mil e trezentos e vinte e dois reais).  
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 

Suplementar Destinação de Esgoto Doméstico e 
Pluvial 05.002.0017.0512.0004.1014.333900000000000.01393070 2.322,00 

  
 
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de excesso de arrecadação, no mesmo valor do crédito 
adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos.   
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 
Excesso Recursos CFEM 01393070 2.322,00           
 
Art. 7 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

   
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, 06 de junho de 2018. 

 
 

Alexandro Losi 
Prefeito em Exercício 

 
 
 
 

Jean Carlos Külkamp 
Secretário de Administração e Finanças 

[Assinatura Didital] 



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 874

DECRETO 3.947
Publicação Nº 1645889

DECRETO Nº 3.947, DE 06 DE JUNHO DE 2018
“Transfere feriado em comemoração ao dia do Colono, para o dia 28 de julho e dá outras providências”.

ALEXANDRO LOSI, Prefeito em exercício do Município de Rio do Campo, usando de suas atribuições legais, com fulcro no inciso VII, artigo 
65 da Lei Orgânica do Município de Rio do Campo,
Considerando o disposto no inciso III, artigo 1º, da Lei nº. 473, de 03 de dezembro de 1979, que institui o feriado municipal em comemo-
ração ao dia do Colono, dia 25 de julho,

DECRETA:
Art. 1º. Fica transferido, para o ano de 2018, o feriado municipal em comemoração ao dia do Colono, do dia 25 de julho, para o dia 28 de 
julho.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 06 de junho de 2018.
Alexandro Losi
Prefeito em Exercício

Jean Carlos Külkamp
Secretário de Administração e Finanças
[Assinatura Digital]

EXTRATO DE CONTRATO NR 36 2018 -DWRC SHOWS
Publicação Nº 1645476

Contrato Nº : 36/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
Contratada : DWRC SHOWS E EVENTOS EIRELI - EPP
Licitação : Inexigibilidade 3/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS ARTISTAS "CESAR & PAULINHO" PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS NA FESTA 
DAS ORIGENS E DO COLONO, NO DIA 29 DE JULHO DE 2018.
Vigência : Início: 27/06/2018 Término: 31/08/2018
Assinatura : 04/06/2018
Valor R$ : 57.000,00 (Cinqüenta e Sete Mil Reais )

LEI 2.211
Publicação Nº 1645587

LEI 2.211, DE 06 DE JUNHO DE 2018
“Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., e dá outras providências.”

ALEXANDRO LOSI, prefeito em exercício do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste 
município, que a câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de crédito junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 1.057.171,06 
(um milhão e cinquenta e sete mil e cento e setenta e um reais e seis centavos), nos termos da Resolução CMN nº4.563, de 31.03.2017 e 
suas alterações, destinados a Iluminação Pública e Eficiência Energética, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos empreen-
dimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º 
do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 2º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou 
em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei nº 4.320/1964.
Art. 3º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamen-
tos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.
Art. 4º. Os créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada, 
serão objeto de autorização de lei específica.
Art. 5º. Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco 
do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente de titularidade do Município, mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, em que 
são efetuados os créditos dos recursos do Município, os montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos 
contratualmente estipulados.
Parágrafo único – Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das despesas a que se refere este artigo, nos termos 
do §1º, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
06 de junho de 2018.
Alexandro Losi
Prefeito em Exercício

Jean Carlos Külkamp
Secretário de Administração e Finanças

LEI 2.212
Publicação Nº 1645591

LEI no 2.212, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
“Inclui ação no PPA- Plano Pluri Anual 2018-2021 e dá providências.”
ALEXANDRO LOSI, prefeito em exercício do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste 
município, que a câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA 2018-2021, Lei no 2.162, de 13 de setembro de 2017, 
mediante inclusão da ação 1.051 - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA, detalhamento da ação – Geração de ener-
gia solar fotovoltaica obtida através da conversão direta da luz em eletricidade sendo a célula fotovoltaica, um dispositivo fabricado com 
material semicondutor, a unidade fundamental desse processo de conversão, para atendimento as unidades administrativas do município, 
gerando economia e sustentabilidade, no programa 002 – Gestão Administrativa, técnica financeira com transparência e eficiência, órgão 
03 - Secretaria de Administração e finanças, Unidade 001 - Coordenadoria de Administração e Finanças, Função 0025 – Energia, Sub função 
0752 – Energia Elétrica, modalidade de aplicação 3.4.4.90.00.00.00.00.00.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
06 de junho de 2018.
Alexandro Losi
Prefeito em Exercício

Jean Carlos Külkamp
Secretário de Administração e Finanças

LEI 2.213
Publicação Nº 1645594

LEI nº 2.213, DE 06 DE ABRIL DE 2018
“Inclui ação na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2018 e dá providências.”
ALEXANDRO LOSI, prefeito em exercício do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste 
município, que a câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o. Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar a Lei de Diretrizes Orçamentárias/LDO, para o exercício financeiro de 2018, Lei no 
2.172, de 23 de Outubro de 2017, mediante inclusão da ação 1.051 - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA, detalha-
mento da ação – Geração de energia solar fotovoltaica obtida através da conversão direta da luz em eletricidade sendo a célula fotovoltaica, 
um dispositivo fabricado com material semicondutor, a unidade fundamental desse processo de conversão, para atendimento as unidades 
administrativas do município, gerando economia e sustentabilidade, no programa 002 – Gestão Administrativa, técnica financeira com trans-
parência e eficiência, órgão 03 - Secretaria de Administração e finanças, Unidade 001 - Coordenadoria de Administração e Finanças, Função 
0025 – Energia, Sub função 0752 – Energia Elétrica, modalidade de aplicação 3.4.4.90.00.00.00.00.00.
Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
06 de junho de 2018.
Alexandro Losi
Prefeito em Exercício

Jean Carlos Külkamp
Secretário de Administração e Finanças

LEI 2.214
Publicação Nº 1645597

LEI nº 2.214, DE 06 DE JUNHO DE 2018
“Dispõe sobre a inclusão de ação na LOA- Lei orçamentária anual para o exercício de 2018, autoriza a abertura de crédito adicional Especial 
e dá providências”.
ALEXANDRO LOSI, prefeito em exercício do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste 
município, que a câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica autorizado a inclusão na Lei Orçamentária Anual/LOA para o exercício de 2018, Lei no 2.179, de 30 de novembro de 2017, 
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a ação 1.051 - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA, detalhamento da ação – Geração de energia solar fotovoltaica 
obtida através da conversão direta da luz em eletricidade sendo a célula fotovoltaica, um dispositivo fabricado com material semicondutor, 
a unidade fundamental desse processo de conversão, para atendimento as unidades administrativas do município, gerando economia e 
sustentabilidade, no programa 002 – Gestão Administrativa, técnica financeira com transparência e eficiência, órgão 03 - Secretaria de 
Administração e finanças, Unidade 001 - Coordenadoria de Administração e Finanças, Função 0025 – Energia, Sub função 0752 – Energia 
Elétrica, modalidade de aplicação 3.4.4.90.00.00.00.00.00.
Art. 2º. Fica autorizado abrir crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 396.021,06 (trezentos 
e noventa e seis mil, vinte e um reais e seis centavos).
Crédito Adicional
Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor

Especial Implantação de Sistema de Energia 
Fotovoltaica 03.001.0025.0752.0002.1051.344900000000000.01830559 396.021,06

Art. 3º. Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional especial, dos seguintes 
detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor

Anulação Dotação Construção do Centro de Eventos 03.001.0004.0122.0002.1045.344900000000000.01830558 357.618,81

Anulação Dotação Pavimentação de Vias Públicas Urbanas 05.003.0015.0451.0005.1009.344900000000000.01830558 38.402,25

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
06 de junho de 2018.
Alexandro Losi
Prefeito em Exercício

Jean Carlos Külkamp
Secretário de Administração e Finanças
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LEI 2.215
Publicação Nº 1645598

 

 

MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO 
 

Estado de Santa Catarina 
CNPJ:  83.102.707/0001-36 
Endereço: RUA 29 de Dezembro - 70  CEP:  89.198-000 
Telefone: (47) 3564-8100 Cidade: Rio do Campo 

 

 

 

LEI Nº 2.215, DE 06 DE JUNHO DE 2018. 
 
 

  

“Autoriza abrir Crédito Suplementar e dá providências”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO CAMPO no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do 
Município de RIO DO CAMPO. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
 
 

   
 
Art. 1 - Fica autorizado abrir crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
611.758,44 (seiscentos e onze mil, setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta e quatro centavo) 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 
Suplementar Iluminação Pública 05.001.0025.0752.0005.2013.344900000000000.01830559 611.758,44   
 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de operação de crédito, no mesmo valor do crédito 
adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 
Operação de Crédito  01830559 611.758,44        
 
Art. 3 - Fica autorizado abrir crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
49.391,56 (quarenta e nove mil, trezentos e noventa e um reais e cinquenta e seis centavos) 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 
Suplementar Iluminação Pública 05.001.0025.0752.0005.2013.344900000000000.01830559 49.391,56   
 
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 

Anulação Dotação Pavimentação de Vias Públicas 
Urbanas 05.003.0015.0451.0005.1009.344900000000000.01830558 49.391,56 

          
 
Art. 5 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, 06 de junho de 2018. 

 
 
 

 
Alexandro Losi 

Prefeito em Exercício 
 
 
 
 

Jean Carlos Külkamp 
Secretário de Administração e Finanças 
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LEI 2.216
Publicação Nº 1645600

 

 

MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO Pág 1 / 1 
 

Estado de Santa Catarina 
CNPJ:  83.102.707/0001-36 
Endereço: Rua 29 de Dezembro - 70  CEP:  89.198-000 
Telefone: (47) 3564-8100 Cidade: Rio do Campo 

 

 

 

LEI Nº 2.216, DE 06 DE JUNHO DE 2018 
 

  

“Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá providências” 
 
ALEXANDRO LOSI, Prefeito em exercício do Município de Rio do Campo, no exercício das atribuições que lhe foram 
conferidas pela a Lei Orgânica do Município de RIO DO CAMPO. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei; 
 
 

   

 
Art. 1 - Fica autorizado abrir crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: 
R$30.000,00 (trinta mil reais). 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 
Suplementar Manutenção das Unidades de Saúde 11.001.0010.0301.0014.2092.333900000000000.01020488 20.000,00 

Suplementar Tratamento Médico de Média e Alta 
Complexidade 11.001.0010.0302.0014.2091.333900000000000.01020488 10.000,00 

  
 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 
Anulação Dotação Manutenção das Unidades de Saúde 11.001.0010.0301.0014.2092.331910000000000.01020488 30.000,00           
 
Art. 3 – Este (a) lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, 06 de junho de 2018. 
 
 
 

Alexandro Losi 
Prefeito em Exercício 

 
 
 
 
 

Jean Carlos Külkamp 
Secretário de Administração e Finanças 
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Rio do Oeste

Prefeitura

ERRATA_ PROCESSO 041/2018
Publicação Nº 1646070

AVISO DE ERRATA

PROCESSO LICITATÓRIO 041/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2018

O Município de Rio do Oeste, através do seu Pregoeiro e equipe de apoio, designados pela portaria nº 8014/2017, na forma da Lei 8666/93, 
torna público para conhecimento dos interessados que está alterando o Processo Licitatório nº 041/2018 na modalidade Pregão Presencial 
nº 022/2018, assim como segue:

1. Nova data para apresentação das propostas:

I) Onde lia-se:

Data e Horário para apresentação dos envelopes: até as 09:00 horas do dia 12/06/2018.

Data e Horário para o credenciamento dos participantes: até as das 09 h 15 min do dia 12/06/2018.

Data e Horário para abertura e classificação das propostas: Dia 12/06/2018, após o credenciamento dos participantes.

Data e Horário de abertura da sessão pública (etapa de lances): dia 12/06/2018 após a avaliação e classificação das propostas.

II) Passa-se a ler:

Data e Horário para apresentação dos envelopes: até as 09:00 horas do dia 20/06/2018.

Data e Horário para o credenciamento dos participantes: até as das 09 h 15 min do dia 20/06/2018.

Data e Horário para abertura e classificação das propostas: Dia 20/06/2018, após o credenciamento dos participantes.

Data e Horário de abertura da sessão pública (etapa de lances): dia 20/06/2018 após a avaliação e classificação das propostas.

2. Alteração do Lote 5.0 – Material para pintura:

I. Complementa a descrição dos itens 5, 6, 7, 8, 9, 13, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 27, conforme segue:

“…DEVERÁ APRESENTAR O ATESTADO DE QUALIDADE DO PROGRAMA BRASILEIRO DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE DO HABITAT 
(PBQP-H) FORNECIDO PELO FABRICANTE DAS TINTAS.”

II. Exclui o Item 20 “TINTA ALUMÍNIO” do Lote 5.0;

III. Altera o Item 10 “IMPERMEABILIZANTE MANTA ASFÁLTICA COM POLIMEROS ESTRUTURADO COM ARMADURA DE FIBRA DE VIDRO 
3MM X 25CM”, na forma abaixo:

a) Onde se lia:

ITEM PRODUTO – DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. R$ 0,00 R$ 0,00

10 IMPERMEABILIZANTE MANTA ASFÁLTICA COM POLIMEROS ESTRUTU-
RADO COM ARMADURA DE FIBRA DE VIDRO 3MM X 25CM FRASCO 12 R$ 3,95 R$ 47,40

b) Passa-se a ler:

ITEM PRODUTO – DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. R$ 0,00 R$ TOTAL

10 IMPERMEABILIZANTE MANTA ASFÁLTICA COM POLIMEROS ESTRUTU-
RADO COM ARMADURA DE FIBRA DE VIDRO 3MM X 25CM METRO 1000 R$ 3,95 R$ 3.950,00

3. Tendo em vista as alterações efetuadas, constatou-se que Foram preenchidos os requisitos do art. 21, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, 
sendo que as demais cláusulas e condições, inclusive a data de abertura do presente ato convocatório permanecem INALTERADAS.
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Rio do Oeste / SC, 06 de junho de 2018.
Humberto Pessatti
Prefeito

LEI 2200_2018
Publicação Nº 1645297

LEI Nº 2200 DE 30 DE MAIO DE 2018
Autoriza o Município de Rio do Oeste a formalizar autorização de uso de bem público municipal, consoante dispõe a Lei 1751.

O Prefeito do Município de Rio do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder e formalizar com MARCOS BASTOS, o respectivo contrato de locação, visando 
autorização de uso sobre o seguinte bem imóvel de propriedade municipal, conforme Art. 3, incisos I,II e III, da Lei 1751 de 05 de julho de 
2007. Qual seja, um imóvel localizado na Linha Anta Gorda, Rio do Oeste (SC), registrado no cartório de imóveis sob o nº 1.503.

Parágrafo Único. Fica desobrigada o requerente de apresentar os documentos do artigo 3º, incisos IV, V e VI.

Art. 2º A autorização de uso, suas condições, valor e prazo, acham-se consubstanciados no Contrato de Locação.

Art. 3º Fazem parte integrante da presente lei, a cópia do requerimento devidamente protocolado junto a Secretaria de Administração e 
Finanças pelo requerente, cópia do Registro de Imóvel, cópia de CNH, certidão de negativa de débitos e contrato de locação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Oeste – SC, 30 de maio de 2018
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada e publicada no Diário Oficial do Município

FLÁVIO MALIKOSKI
Secretário de Administração

CONTRATO DE LOCAÇÃO

Por este instrumento particular de contrato de locação de sala, que entre si celebram, de um lado o Município de Rio do Oeste, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Palo Sardagna, 797 – Bairro Bela Vista, inscrito no CGC sob nº 83.102.715/0001-82, neste ato, 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Humberto Pessatti, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 521.915.089-87, endereço profis-
sional à Rua Paulo Sardagna 344 – Bairro Bela Vista, cidade de Rio do Oeste - SC, de ora em diante simplesmente denominado LOCADOR, 
e, de outro lado Marcos Bastos, pessoa física, residente em Anta Gorda, cidade de Rio do Oeste, portador do CPF nº 5925754, doravante 
denominado LOCATÁRIO, estabelecem entre si o presente contrato de locação de um imóvel localizado na Linha Anta Gorda, Rio do Oeste 
(SC), registrado no cartório de imóveis sob o nº 1.503, que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a locação de um imóvel localizado na Linha Anta Gorda, Rio do Oeste (SC), registrado no cartório de 
imóveis sob o nº 1.503, que servirá de moradia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
Pela Locação do imóvel o Locatário pagará o valor de 15 UFMs, por mês.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO BEM E LOCALIZAÇÃO
O LOCADOR, cederá do LOCATÁRIO, imóvel localizado na Linha Anta Gorda, Rio do Oeste (SC), registrado no cartório de imóveis sob o nº 
1.503.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO
O LOCÁTARIO obriga-se-á:

a) Zelar pela integridade da área circundante objeto deste contrato.

b) Disponibilizar a sala sempre que solicitado pela Secretaria de Indústria Comércio e Turismo Esporte.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR
A LOCADOR obriga-se á:

a) Arcar com todas as despesas de manutenção do imóvel.
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b) Não permitir a utilização do imóvel a terceiros.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS.
O prazo para duração do presente contrato será até 10/05/2020, iniciando a partir da data de assinatura e podendo ser prorrogado, havendo 
interesse mútuo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL.
O presente contrato poderá ser rescindido a critério do LOCADOR, independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem 
que caiba ao LOCATÁRIO qualquer indenização.
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO.
Fica eleito o foro da Comarca de Rio do Oeste (SC), e para dirimir qualquer dúvida que por ventura venha a surgir com a execução do pre-
sente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa vir a ser.

E, por estarem as partes em pleno acordo com as cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento, assinam o presente em duas vias 
de igual teor e forma, para que possam surtir os efeitos jurídicos e legais.

Rio do Oeste (SC), 30 de maio de 2018.
Humberto Pessatti
Prefeito Municipal
CPF: 521.915.089-87

Marcos Bastos
Locatário
CPF: 289.256.528-62

Testemunha:

Testemunha:

PORTARIA 8092
Publicação Nº 1646239

PORTARIA Nº 8092 DE 06 DE JUNHO DE 2018

“Incorpora Função Executiva de Confiança”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 21 de 21 de dezembro 
de 2006, Art 99, Lei 1720 de 30 de março de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º. INCORPORAR Função Executiva de Confiança (FEC 6) de 50%, ao servidor SIDENEI DE ALMEIDA, matrícula 68497-00, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar Administrativo.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Oeste, 06 de junho de 2018.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

FLAVIO MALIKOSKI
Secretário de Administração e Finanças
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Rio do Sul

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2018
Publicação Nº 1645691

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.109/2018 
Pregão Presencial Nº 50/2018

Validade: 12 meses

 Aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na 25 DE JULHO Nº. 1, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 83.102.574/0001-06, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais nor-
mas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 50/2018, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA COMPÔR O CAFÉ DA MANHÃ DO SERVIDORES DA DIRETORIA EXECUTIVA DE OBRAS, pelo período de 12 meses, 
conforme consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos 
pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
PANIFICADORA COELHO NETO LTDA, neste ato representado por LUCIANO MAYER 95.773.883/0001-89

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPÔR O CAFÉ 
DA MANHÃ DO SERVIDORES DA DIRETORIA EXECUTIVA DE OBRAS, em um prazo que se estende 0 a partir da assinatura do presente 
contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações 
e quantitativos abaixo estimados:
Fornecedor: 72990 - PANIFICADORA COELHO NETO LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 Apresuntado fatiado. Kg 1.300,00000 R$18,0000 R$23.400,0000

2 Queijo prato fatiado 500 
gramas Kg 1.300,00000 R$21,5000 R$27.950,0000

3 Pao frances, 50 gr. Kg 3.120,00000 R$8,7000 R$27.144,0000

4 Leite integral pasteurizado tipo 
C embalagem plast U 1.800,00000 R$2,7500 R$4.950,0000

Total do Fornecedor: R$83.444,0000
Total Geral dos Itens: R$83.444,0000

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$83.444,00 (oitenta e três mil e quatrocentos e quaren-
ta e quatro)

Rio do Sul (SC), 16 de Maio de 2018

JOSE EDUARDO ROTHBARTH THOME
Contratante

PANIFICADORA COELHO NETO LTDA
LUCIANO MAYER
Contratada

DECRETO Nº 7192, DE 25 DE MAIO DE 2018.
Publicação Nº 1645443

DECRETO Nº 7192, de 25 de maio de 2018.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018/FMS, DE 16.04.2018”.
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O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 6810, de 21 de dezembro de 2017, o resultado 
do Pregão Presencial nº 013/2018/FMS de 16.04.2018, cujo resumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, ficando 
também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

VLD TURISMO E LOCAÇÃO LTDA ME

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
25 de maio de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 7192/2018

Pregão Presencial: Nº 013/2018/FMS de 16.04.2018.

Objeto da Licitação:

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO SOB DEMANDA DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE LOCAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS E VANS PELO MENOR PREÇO POR QUILÔMETRO RODADO, COM MOTORISTA, FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL, INCLUINDO SEGUROS E DEMAIS DESPESAS NECESSÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DO TRANSPORTE DE PESSOAS, PACIENTES 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES E CONSULTAS E SERVIDORES PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO, SEMINÁRIOS, CONFORME DESCRIMI-
NADO NO ANEXO I – TERMO DEREFERÊNCIA.

Participantes:

VANDY TUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - EPP
VLD TURISMO E LOCAÇÃO LTDA ME

Decisão: Pelo critério de menor preço por quilometro rodado o pregoeiro declarou
vencedor, o seguinte licitante:

VLD TURISMO E LOCAÇÃO LTDA ME

DECRETO Nº 7203 DE 29 DE MAIO DE 2018
Publicação Nº 1645330

DECRETO Nº 7203, de 29 de maio de 2018.

“DESIGNA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E OS GESTORES DA PARCERIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2018”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul, e com as alíneas “g” e “h”, do inciso V, do artigo 35, da Lei Federa nº 13.019, de 31 
de julho de 2014;

DECRETA:
Art. 1º. Em cumprimento do disposto na alínea “h”, do inciso V, do artigo 35, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, ficam no-
meados para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria prevista no Termo de Colaboração nº 005/2018, de 29 de maio 
de 2018, os seguintes membros:
I – Jairo Wehmuth Junior;
II – Bolivar Bitellbrunn;
III – Flavio Souza Junior;

Art. 2º. Atendendo ao dispositivo legal previsto na alínea “g”, do inciso V, do artigo 35, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
ficam nomeados como gestores da parceria firmada no Termo de Colaboração nº 005/2018, de 29 de maio de 2018, as seguintes pessoas:
I – Cristian Cae Seemann Stassun

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DO PREFEITO
29 de maio de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 7220, DE 04 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1645447

DECRETO Nº 7220, de 04 de junho de 2018.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2018/FMS, DE 24.05.2018”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 6810, de 21 de dezembro de 2017, o resultado 
do Pregão Presencial nº 016/2018/FMS de 16.04.2018, cujo resumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, ficando 
também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

T4 SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - ME

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
04 de junho de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 7220/2018

Pregão Presencial: Nº 016/2018/FMS de 24.05.2018.

Objeto da Licitação:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTOBOY, PARA TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO 
PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE LABORATÓRIO (ESPÉCIE HUMANO DE RISCO MÍNIMO) DA UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMEN-
TO), PARA O LABORATÓRIO DO HOSPITAL REGIONAL, COM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, EQUIPADO COM BAÚ E MENSAGEIRO 
MOTORIZADO, SOB DEMANDA, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA UPA, POR SOLICITAÇÃO DA SECRETARÍA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE RIO DO SUL, CUJAS ESPECIFICAÇÕES ENCONTRAM-SE DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA NO ANEXO I, DESTE EDITAL.

Participantes:

MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS EIRELI - EPP
T4 SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA – ME

Decisão: Pelo critério de menor preço global, o pregoeiro declarou
vencedor, o seguinte licitante:

T4 SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - ME

DECRETO Nº 7221, DE 05 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1646140

DECRETO Nº 7221, de 05 de junho de 2018.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2018, DE 
14.05.2018”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 6810, de 21 de dezembro de 2017, o resulta-
do do Edital de Pregão Presencial nº 075/2018, de 14.05.2018, cujo resumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, 
ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:
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LJV EVENTOS LTDA.
HB SONORIZAÇÃO E EVENTOS EIRELI ME
MOREIRA EVENTOS LTDA EPP
MRX ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E COMÉRCIO LTDA ME

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
05 de junho de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 7221/2018

Pregão Presencial: Nº 075/2018, de 14.05.2018.

Objeto da Licitação:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DA AGROVALE – EDIÇÃO 2018, A QUAL OCORERRÁ 
NOS DIAS 08,09 E 10 DE JUNHO DE 2018, NO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL/SC, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES E 
DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

Participantes:

TOP LED SERVIÇO VISUAL DE MÍDEA LTDA ME
LJV EVENTOS LTDA.
FERNANDA JANTSCH REIS ME
HB SONORIZAÇÃO E EVENTOS EIRELI ME
MOREIRA EVENTOS LTDA EPP
MRX ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E COMÉRCIO LTDA ME

Decisão: Pelo critério de menor preço por item sob regime de execução global o
pregoeiro declarou vencedores os licitantes:

LJV EVENTOS LTDA.
HB SONORIZAÇÃO E EVENTOS EIRELI ME
MOREIRA EVENTOS LTDA EPP
MRX ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E COMÉRCIO LTDA ME

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2018
Publicação Nº 1645323

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2018

CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL ATRAVÉS DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE PLANO 
DE TRABALHO VOLTADO PARA VIABILIZAR O AUXÍLIO E MANUTENÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE BAIRROS DE RIO DO SUL.

O Município de Rio do Sul consoante o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, TORNA PÚBLICO sua intenção de firmar 
Termo de Colaboração com Organizações da Sociedade Civil, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e Decreto nº 
7203, de 29 de maio de 2018, aberto a todas as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à 
cultura, e que estejam devidamente habilitadas, conforme os ditames deste Edital e seus Anexos.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. OBJETO

Constitui objeto deste chamamento público à seleção de projetos voltados ao auxílio e manutenção das associações de bairros do município 
de Rio do Sul.

1.2. REGIME JURÍDICO

O regime jurídico de que trata este Edital tem como fundamentos a gestão pública democrática, a participação social, o fortalecimento 
da sociedade civil, a transparência na aplicação dos recursos públicos, os princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da 



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 886

moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, destinando-se a assegurar:

I - o reconhecimento da participação social como direito do cidadão;

II - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de valores de cidadania e de inclusão social e produtiva;

III - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e sustentável;

IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações públicas;

V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e instâncias de participação social;

VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa;

VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos;

VIII - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e do meio ambiente;

IX - a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades tradicionais;

X - a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em suas dimensões material e imaterial.

São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria:

I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à organização da sociedade civil para a cooperação com o poder 
público;

II - a priorização do controle de resultados;

III - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e comunicação;

IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes federados nas relações com as organizações da sociedade civil;

V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação, transparência e publicidade;

VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e ações, entre os entes da Federação, evitando sobreposição de ini-
ciativas e fragmentação de recursos;

VII - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do trabalho de gestores públicos, na implementação de ativi-
dades e projetos de interesse público e relevância social com organizações da sociedade civil;

VIII - a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para coibir a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios 
ou vantagens indevidos;

IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da ciência e tecnologia e da inovação para atender necessidades e 
demandas de maior qualidade de vida da população em situação de desigualdade social.

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil, assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, 
“b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014:

a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, direto-
res, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de 
qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integral-
mente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou 
vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as volta-
das para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as 
capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social; ou

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social distintas das destinadas a 
fins exclusivamente religiosos.

Para celebrar as parcerias previstas neste Edital, as organizações da sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna 
que prevejam, expressamente:
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I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;

II - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que 
preencha os requisitos deste Edital e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;

III - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

IV - possuir:

a) no mínimo um ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme a parceria seja celebrada no âmbito do Município de Rio do 
Sul;

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na par-
ceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e II as organizações religiosas.

As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação específica e ao disposto no inciso III, estando dispensadas 
do atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e II.

Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso IV, não será necessária a demonstração de capacidade instalada prévia.

2.2. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

Para celebração das parcerias previstas neste Edital, as organizações da sociedade civil deverão apresentar:

I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável de 
cada ente federado;

II - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tra-
tando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;

III - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número 
de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

V - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado.

2.3. REQUISITOS PARA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela 
administração pública:

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas neste Edital e na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria;

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil 
foram avaliados e são compatíveis com o objeto;

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos deste Edital e na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista neste Edital;

c) da viabilidade de sua execução;

d) da verificação do cronograma de desembolso;

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim como dos proce-
dimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;
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g) da designação do gestor da parceria;

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da administração pública acerca da possibilidade de celebra-
ção da parceria.

Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e 
serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente identificada no termo de colaboração.

Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os incisos V e VI concluam pela possibilidade de celebração 
da parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação 
desses aspectos ou sua exclusão.

Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá 
designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades.

Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, 
o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração 
pública, na hipótese de sua extinção.

Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 
5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil partícipes. Configurado o impe-
dimento, deverá ser designado gestor ou membro substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído.

2.4. DO PLANO DE TRABALHO

Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de colaboração ou de fomento:

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e 
metas a serem atingidas;

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;

III - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;

IV - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas;

V - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.

2.5. DO IMPEDIMENTO PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista neste Edital a organização da sociedade civil que:

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma 
esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges 
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
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d) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c”;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a ina-
bilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Fe-
deral nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

§ 1º. Nas hipóteses do item 2.5, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuan-
do-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de 
expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade 
solidária.

§ 2º. Em qualquer das hipóteses previstas no item 2.5, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento 
do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.

§ 3º. Para os fins do disposto na alínea “a” do inciso IV e no § 2º, não serão considerados débitos que decorram de atrasos na liberação de 
repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em situação 
regular no parcelamento.

§ 4º. A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias com entidades que, pela sua própria natureza, sejam consti-
tuídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração, no termo de fomento 
ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e administrador público.

§ 5º. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas.

§ 6º. É vedada a celebração de parcerias previstas neste Edital que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, de-
legação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado.

3. DA FASE DE SELEÇÃO

A fase de seleção observará as seguintes etapas:

CRONOGRAMA
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 07/06/2018
2 Envio das propostas pelas OSCs. 08/06/2018 a 09/07/2018
3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 10/07/2018 a 12/07/2018
4 Divulgação do resultado preliminar. 13/07/2018

5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 5 (cinco) dias contados da divulgação do resul-
tado preliminar

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 5 (cinco) dias após prazo final de apresentação 
das contrarrazões aos recursos

7 Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).

24/07/2018
(esta data é estimada)

Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 
2014) e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014) é posterior à etapa competitiva 
de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) organização(ões) da sociedade civil selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos 
termos do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014.

3.1. ETAPA 1: PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do(a) Município de Rio do Sul na internet (https://riodosul.atende.net), 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.
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3.2. ETAPA 2: ENVIO DAS PROPOSTAS PELAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

As propostas serão apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil até às 17 horas do dia 09 de julho de 2018, à Comissão de Seleção 
nomeada pelo Decreto nº 7203, de 29 de maio de 2018.

As propostas deverão ser encaminhadas em envelope fechado e com identificação da instituição proponente e meios de contato, com a 
inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 005/2018”, e entregues pessoalmente para a Comissão de Seleção, no seguinte 
endereço: Praça 25 de Julho, nº 01 – Centro, em Rio do Sul – SC, Procuradoria jurídica.

A proposta, em uma única via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo 
representante legal da Organização da Sociedade Civil proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen 
drive) da proposta.

Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclareci-
mentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela administração pública.

Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de uma proposta dentro do 
prazo, será considerada apenas a última proposta enviada para análise.

3.3. ETAPA 3: ETAPA COMPETITIVA DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO

Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apresentadas pelas Organizações da 
Sociedade Civil concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total indepen-
dência técnica para exercer seu julgamento.

A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido no Cronograma anteriormente exposto para conclusão do julgamento das propostas e 
divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada.

A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Má-

xima por Item
(A) Informações sobre ações a serem execu-
tadas, metas a serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das metas e 
prazos para a execução das ações e para o 
cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos objetivos da 
política, do plano, do programa ou da ação 
em que se insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a eliminação da proposta, por 
força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto da 
parceria e do nexo entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com menção 
expressa ao valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) mais baixo do que o valor 
de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), exclusive, mais baixo do 
que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica a eliminação da proposta, 
haja vista que, nos termos de colaboração, o valor estimado pela administração pública é 
apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacional da insti-
tuição proponente, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos relaciona-
dos ao objeto da parceria ou de natureza 
semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de capacidade técnico
-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta, por falta 
de capacidade técnica e operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 
13.019, de 2014).

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá acarretar a eliminação da proposta, 
podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do 
fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.
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Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;

b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no mínimo, as seguintes informa-
ções: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas 
a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das 
metas; e o valor global proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou

d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção à luz da estimativa que ateste a inviabilidade 
econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento disponível.

As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela, assim 
considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios 
de julgamento.

No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida no critério de julgamento 
(A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de 
julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de cons-
tituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.

Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência constante do chamamento 
público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto 
(art. 27, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014).

3.4. ETAPA 4: DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR

A administração pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na página do sítio oficial do Município de Rio do Sul na 
internet (https://riodosul.atende.net) e no Diário Oficial dos Municípios, iniciando-se o prazo para recurso.

3.5. ETAPA 5: INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR

Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contado da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.

Os recursos serão apresentados à Comissão de Seleção pessoalmente no seguinte endereço: Praça 25 de Julho, nº 01 – Centro, em Rio do 
Sul – SC, Procuradoria Jurídica.

É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmente por via 
eletrônica, arcando somente com os devidos custos.

Interposto recurso, a Administração Pública dará ciência dele para os demais interessados para que, no prazo de 5 (cinco) dia, contado da 
data da ciência, apresentem contrarrazões, se desejarem.

3.6. ETAPA 6: ANÁLISE DOS RECURSOS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO

Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias, contados do fim do prazo para 
recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Chefe do Poder Executivo, com as informações 
necessárias à decisão final.

A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado do recebimento do 
recurso. A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de ante-
riores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo recurso 
contra esta decisão.

Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no 
âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

3.7. ETAPA 7: HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE SELEÇÃO

Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública deverá homologar e 
divulgar, no seu sítio eletrônico oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
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A homologação não gera direito para a Organização da Sociedade Civil à celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei nº 13.019, de 2014).

Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não eliminada), e desde que 
atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar 
o processo de celebração.

4. FASE DE CELEBRAÇÃO

A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da Organização da Sociedade Civil selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento dos 
requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análi-
se do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

4.1. ETAPA 1: CONVOCAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL SELECIONADA PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO E 
COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA

Para a celebração da parceria, a administração pública convocará a Organização da Sociedade Civil selecionada para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para a 
celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais (arts. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei nº 13.019/2014).

Por meio do plano de trabalho, a Organização da Sociedade Civil selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida e 
aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22 da Lei nº 13.019/2014).

Além da apresentação do plano de trabalho, a Organização da Sociedade Civil selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) dias, 
deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do artigo 2º, nos incisos I a V do caput do artigo 33, e nos 
incisos II a VII do caput do artigo 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata 
o artigo 39 da referida Lei.

O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela Orga-
nização da Sociedade Civil selecionada, pessoalmente no seguinte endereço: Praça 25 de Julho, nº 01 – Centro, em Rio do Sul – SC.

4.2. ETAPA 2: VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA E ANÁLISE DO PLANO DE TRABALHO

Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela Organização da Sociedade Civil se-
lecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências 
descritas. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

A administração pública examinará o plano de trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil selecionada ou, se for o caso, pela 
Organização da Sociedade Civil imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.

Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na proposta apresentada pela Or-
ganização da Sociedade Civil, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a administração 
pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.

Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a Organização da Sociedade Civil selecionada não atender aos 
requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais 
bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a Organização da Sociedade Civil convidada aceite celebrar a par-
ceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma 
desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

4.3. ETAPA 3: AJUSTES NO PLANO DE TRABALHO E REGULARIZAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a celebração, a Organização da 
Sociedade Civil será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dia, sob pena de não celebração da 
parceria.

Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela Organização da Sociedade Civil, a administração pública 
solicitará a realização de ajustes e a Organização da Sociedade Civil deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias, contados da data de recebi-
mento da solicitação apresentada.
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4.4. ETAPA 4: PARECER DE ÓRGÃO TÉCNICO E ASSINATURA DO TERMO DE COLABORAÇÃO

A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do 
plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública, as designações do gestor da parceria e da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.

A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do instrumento de parceria, 
a Organização da Sociedade Civil fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da 
parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.

A Organização da Sociedade Civil deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

4.5. ETAPA 5: PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS

O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da ad-
ministração pública (art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014).

5. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA REALIZAÇÃO DO TERMO DE COOPERAÇÃO

O limite máximo de orçamento previsto referente ao período de 12 meses de vigência do Termo de Colaboração é de R$ 17.000,00 (dezes-
sete mil reais).

As despesas correrão à conta das dotações orçamentárias fixadas para o exercício de 2018, conforme descrito a seguir:

Ação: 2001 – Manutenção da Secretaria de Gestão de Governo

Referência 117

Modalidade de Aplicação 333500000000000

Vínculo 1000000

6. DA PUBLICIDADE DO PROCESSO DE PARCERIA

A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de tra-
balho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento.

A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 
suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública.

As informações deverão incluir, no mínimo:

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública responsável;

II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB;

III - descrição do objeto da parceria;

III - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;

IV - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresen-
tada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo.

V - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as 
funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício.

A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na 
parceria.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do Município de Rio do Sul na internet (https://riodosul.atende.net), 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio das propos-
tas, pessoalmente através de petição dirigida à Comissão de Seleção, sendo protocolada no seguinte endereço: Praça 25 de Julho, nº 01 
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– Centro, em Rio do Sul – SC, Procuradoria Jurídica. A resposta às impugnações caberá à Comissão de Seleção.

Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com 
antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio da proposta, pessoalmente através de petição dirigida à Comissão de Sele-
ção, sendo protocolada no seguinte endereço: Praça 25 de Julho, nº 01 – Centro, em Rio do Sul – SC. Os esclarecimentos serão prestados 
pela Comissão de Seleção.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas às impugnações e os esclareci-
mentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interes-
sado.

Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma 
que se deu o texto original, alterando o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou 
o princípio da isonomia.

A Comissão de Seleção resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os 
princípios que regem a administração pública.

A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem 
que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 
do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar 
a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades compe-
tentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a 
celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014.

A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxas para participar deste Chamamento Público.

Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participação no Chamamento Público 
serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da 
administração pública.

O presente Edital terá vigência de 12 meses a contar da data da homologação do resultado definitivo.

Rio do Sul (SC), 05 de junho de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/18
Publicação Nº 1645377

RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/18.

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES PROFERIDAS 
NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO Nº
Eduardo Harbs Xxx.823.749-xx 149459
Genir Teresinha Veber Zucatelli – espólio Xxx.665.059-xx 128304
Assoc de Moradores do Loteamento Jardim Alexandro xx.356.101/0001-xx 168879

Rio do Sul, 06 de Junho de 2018

LEONICE WITTE
Div de Gestão Documental

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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PORTARIA N°607/DGP
Publicação Nº 1645856

PORTARIA Nº. 0607/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art.1º Remover para Secretaria Municipal de Educação – C.E. Aníbal de Barba, a partir de 04/06/2018, a servidora Rosenilda Teresinha Si-
mão, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Gerais, em conformidade com o Art. 41, inciso II, da Lei Complementar 
n. 309, de 01 de dezembro de 2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de junho de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Dcb

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 977, DE 6 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646090

RESOLUÇÃO No 977, DE 6 DE JUNHO DE 2018
Autoriza pagamento de uma diária a servidor para participar do Fórum de Interação com os Controladores Internos Municipais.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL. Faço saber que no uso de suas atribuições regimentais, a Câmara Municipal 
decreta e promulga a seguinte Resolução:

Art. 1o Fica autorizado o pagamento de 1 (uma) diária ao Servidor Fernando Guedes, Contador da Câmara Municipal de Rio do Sul, no 
valor de R$ 289,81 (duzentos e oitenta e nove reais e oitenta e um centavos) para participar do Fórum de Interação com os Controladores 
Internos Municipais, a ser realizado no dia 12 de junho do corrente ano, a partir das 10 horas e encerramento previsto para as 17 horas do 
mesmo dia, tendo como local o Auditório Bordô do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, sito na Rua Bulcão Viana , 90, Centro 
na cidade de Florianópolis – SC.
Art. 2o As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.
Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 6 de junho de 2018.
JAMES RIDES DA SILVA    FERNANDO CESAR SOUZA
Presidente da Mesa    Vice-Presidente

MAICON COELHO    ZELI DA SILVA
1º Secretário     2ª Secretária
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/2018 - AUDIÊNCIA PÚBLICA  DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - 
ALTERAÇÕES DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO 

Publicação Nº 1645708

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2018  

AUDIÊNCIA PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL  

ALTERAÇÕES DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO 

 

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Ética, Decoro Parlamentar e 

Redação Final da Câmara Municipal de Rio do Sul, através de seu Presidente, no 

uso de suas prerrogativas que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 18 da Lei 

Orgânica do Município, promulgada em 5 de abril de 1990, em observância a 

Constituição do Estado de Santa Catarina, promulgada em 5 de outubro de 1989,  

Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto das Cidades), Lei 

Complementar Municipal n° 163, de 12 de dezembro de 2006 (Plano Diretor do 

Município de Rio do Sul), com vistas a assegurar a participação popular nos 

processos legislativos que envolvam o Plano Diretor do município, CONVOCA a 

população em geral, entidades representativas e demais segmentos, para a 

Audiência Pública que se realizará no dia 14 de junho de 2018, das 19:00hs às 
21:00hs, no Plenário da Câmara Municipal de Rio do Sul, com o objetivo de discutir 

os seguintes Projetos, os quais acompanham este Edital: 

  Projeto de Lei Complementar nº 28, de 6 de julho de 2017 que “Acrescenta 
os arts. 504-A e 504-B à Lei Complementar nº 163, de 12 de dezembro de 2006, que 
dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Rio do Sul.” (Anexo I) 
 

Projeto de Lei Complementar nº 4, de 19 de abril de 2018, que “Altera 
dispositivos da Lei Complementar nº 163, de 12 de dezembro de 2006, que institui o 
Plano Diretor do Município de Rio do Sul.” (Anexo II) 
 

Projeto de Lei Complementar nº 12, de 21 de março de 2018, que “Altera 
dispositivos da Lei Complementar nº 163, de 12 de dezembro de 2006, que dispõe 
sobre o Plano Diretor do município de Rio do Sul.” (Anexo III) 
 

Projeto de Lei Complementar nº 14, de 28 de março de 2018, que “Altera o 
inciso I do art. 417 da Lei Complementar nº 163, de 12 de dezembro de 2006, que 
dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Rio do Sul.” (Anexo IV) 

 
Projeto de Lei nº 49, de 18 de abril de 2018, que “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de tornar subterrâneo todo o cabeamento de redes de telefonia e 
internet instalado em novos loteamentos e prédios no município de Rio do Sul e dá 
outras providências.” (Anexo V) 
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A íntegra dos projetos está disponível ainda no Sistema de Apoio ao Processo 

Legislativo da Câmara Municipal de Rio do Sul através do 

site: http://sapl.camarariodosul.sc.gov.br/default_index_html 

 

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos diretamente na Secretaria Legislativa 

da Câmara Municipal, através do fone: (47) 3531-6300 ou endereço eletrônico: 

secretaria.legislativa@camarariodosul.sc.gov.br. 

  

Rio do Sul, 21 de maio de 2018. 

 

MARCOS SÁVIO ZANELLA 
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Ética, Decoro 
Parlamentar e Redação Final 
Câmara Municipal de Rio do Sul 
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ANEXO I 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 28/2017 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 28, DE 6 DE JULHO DE 2017 

(Autoria do Vereador James Rides da Silva) 
 

Acrescenta os arts. 504-A e 504-B à Lei 
Complementar nº 163, de 12 de dezembro 
de 2006, que dispõe sobre o Plano Diretor 
do Município de Rio do Sul. 
 

Art. 1º Ficam acrescentados os arts. 504-A e 504-B à Lei Complementar nº 
163, de 12 de dezembro de 2006, que dispõe sobre o Plano Diretor do Município de 
Rio do Sul, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 504-A. Quando um imóvel for dividido pelo perímetro urbano e rural, 
o proprietário poderá optar, desde que respeitado o módulo rural, por 
enquadrar parte ou totalidade da área remanescente do imóvel como 
urbano. 
§1º É necessário o parecer do Conselho Consultivo do Plano Diretor 
acerca da destinação final da parte urbana do imóvel e edição de Lei 
Específica. 
 
Art. 504-B. Quando um imóvel for dividido pelo perímetro urbano e rural, 
e o tamanho do imóvel pertencente à área rural não ultrapasse o módulo 
rural, o proprietário poderá optar por enquadrar a totalidade do imóvel 
como urbano. 
Parágrafo único. A opção pelo enquadramento do imóvel como urbano, 
não isenta o proprietário do cumprimento das exigências estabelecidas 
pela presente Lei Complementar, quando da destinação do imóvel.” (NR) 
 

 Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio do Sul, 6 de julho de 2017. 
 
 

JAMES RIDES DA SILVA 
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ANEXO II (1/2) 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 4/2018 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4, DE 19 DE ABRIL DE 2018. 

(Autoria da Vereadora Zeli da Silva) 
 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 
163, de 12 de dezembro de 2006, que institui 
o Plano Diretor do Município de Rio do Sul. 

 
Art. 1º Altera o art. 396 da Lei Complementar nº 163, de 12 de dezembro de 

2006, que institui o Plano Diretor do Município de Rio do Sul, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“Art. 396. O loteador deverá executar as seguintes obras por sua conta, 
para que o município aceite o loteamento: 
 
[...] 
f) pavimentação das pistas: 
[...] 
f3 – será exigida apresentação de Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) que confirme a adequação da via pavimentada com 
os critérios estabelecidos nesta lei, bem como a garantia mínima 
de 5 anos do referido pavimento.  
f4 – se durante o prazo de 5 anos houver a necessidade de 
manutenção na referida pavimentação, por motivos de falta de 
qualidade e não adequação aos critérios estabelecidos, a 
Prefeitura poderá cobrar do loteador o custo de manutenção. 
 [...] 
m) espera de ligação de esgoto a rede pública; 
m1 – instalação bueiros inteligentes. 
[...]” (NR) 

 
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente lei dentro de 90 (noventa) 

dias. 
 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Rio do Sul, 19 de abril de 2018.  
 
 
ZELI DA SILVA 
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ANEXO II (2/2) 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 4/2018 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Problemas com a pavimentação de ruas são recorrentes em várias cidades. A 
falta de fiscalização faz com que pavimentações recém feitas acabem se 
degradando, gerando transtornos aos cidadãos e custos extras ao poder público que 
deverá fazer a manutenção. 

 Um exemplo claro desta situação ocorreu recentemente no município de Mirim 
Doce. A rodovia que liga o município a BR-470 foi inaugurada em 2011, ao custo de 
6 milhões de reais. Logo em seguida a obra começou a apresentar problemas e hoje 
encontra-se completamente danificada, e em alguns pontos são necessários 
constantes reparos para garantir o trânsito de veículos. No dia 31/01/2018 a imprensa 
local divulgou que o Governo do Estado estará refazendo a obra, novamente 
investindo recursos públicos. 

 Em relação aos bueiros inteligentes, esta inciativa surgiu na cidade de São 
Paulo, a qual é castigada com periódicas enxurradas. Esta estrutura conta com um 
filtro de retenção de sólidos e um software que avisa quando o filtro atingir 80% de 
sua capacidade. Desta forma a Prefeitura tem conseguido ter mais agilidade na 
limpeza dos bueiros, pois sabe exatamente quais as estruturas que necessitam de 
manutenção com mais urgência. Antes da instalação destas estruturas cerca de 40 
bueiros recebiam a limpeza por dia, após a instalação dos novos bueiros o número 
aumentou para até 250 por dia. Além disso, as chances de reduzir alagamentos são 
grandes, pois assim é possível evitar que o lixo vá direto para as tubulações. Em São 
Paulo alguns pontos apresentaram 50% de redução no índice de alagamentos. 

 Desta forma estas duas medidas têm por objetivo garantir a economia de 
recursos de manutenção a serem empregados pelo poder público. Sendo assim, o 
presente Projeto de Lei visa que novos Loteamentos se adequem a esta nova 
realidade, garantindo assim que, a partir do momento em que o município se 
responsabilize pela manutenção de ruas não tenha gastos imediatos com reparos na 
pavimentação, e também tenha mais eficiência na manutenção e preservação das 
tubulações.  

 Diante do exposto, solicitamos o apoio dos colegas Vereadores na aprovação 
deste Projeto de Lei. 
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ANEXO III (1/2) 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 12/2018 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12, DE 21 DE MARÇO DE 2018. 

(Autoria da Vereadora Zeli da Silva) 
 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 
163, de 12 de dezembro de 2006, que 
dispõe sobre o Plano Diretor do município de 
Rio do Sul. 

 
Art. 1º Fica alterado o art. 498 da Lei nº 163, de 12 de dezembro de 2006, no 

que tange a delimitação do perímetro urbano, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 498. ...  
[...] 
DO PONTO 38 AO PONTO 39 
Partindo do ponto 38, seguindo por uma faixa paralela de 
500,00 m (quinhentos metros) a SC-302, estendendo-se 480 
m (quatrocentos e oitenta metros) de cada lado ao longo 
de 850 m (oitocentos e cinquenta metros) da Rua João 
Eifler, até o ponto 39, situado no limite intermunicipal com 
Aurora.  
[...]” (NR) 

 
Art. 2º Fica alterado o art. 499 da Lei nº 163, de 12 de dezembro de 2006, no 

que tange a delimitação do perímetro urbano do Bairro Albertina no setor LESTE, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 499. ...  
[...] 
BAIRRO ALBERTINA 
[...] 
LESTE - Pelo limite do Perímetro Urbano, partindo do ponto 
rb31, estendendo-se 480 m (quatrocentos e oitenta metros) 
de cada lado ao longo de 850 m (oitocentos e cinquenta 
metros) da Rua João Eifler até a divisa intermunicipal com 
Aurora. 
[...]” (NR) 

 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Rio do Sul, 21 de março de 2018.  
 
 
ZELI DA SILVA 



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 902

ANEXO III (2/2) 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 12/2018 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Esta emenda tem por objetivo ampliar o perímetro urbano do bairro Albertina, 

atendendo a uma demanda de moradores daquela comunidade. Conforme 

apresentado, solicita-se a ampliação do perímetro urbano ao longo da Rua João 

Eifler. Tal ampliação contemplaria uma faixa de 480 (quatrocentos e oitenta metros) 

de cada lado da via, ao longo de 850 metros da rua. 

É importante que grande parte desta área já é contemplada com o perímetro 

urbano, entretanto a geografia do local faz com que um lado da via seja considerado 

perímetro urbano e o outro lado não seja. Desta forma, a área a ser acrescida ao 

perímetro urbano não é tão extensa, e possibilitaria uma adequação aos dois lados 

da via, conforme mapa em anexo. 

A aprovação desta emenda possibilitará a ampliação de uma área com 

potencial construtivo, fora de enchentes, e que contribuirá com o crescimento da 

cidade, e na geração de receitas mediante novos cadastros de IPTU. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres edis na aprovação desta 

matéria. 

 

 
ZELI DA SILVA 



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 903

ANEXO IV 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14/2018 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14, DE 28 DE MARÇO DE 2018. 

(Autoria do Vereador James Rides da Silva) 
 

Altera o inciso I do art. 417 da Lei 
Complementar nº 163, de 12 de dezembro 
de 2006, que dispõe sobre o Plano Diretor 
do Município de Rio do Sul. 

 
Art. 1º Fica alterado o inciso I do art. 417 da Lei Complementar nº 163, de 12 

de dezembro de 2006, que dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Rio do Sul, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 417. [...] 
I - sistema viário local e respectiva hierarquia, que deverá ter a 
anuência da Divisão de Trânsito, exigindo-se dos loteamentos 
e ou condomínios com Pórtico no acesso principal, a largura 
mínima de 3,50 metros (três metros e cinquenta centímetros) e 
a altura mínima 3,80 metros (três metros e oitenta centímetros), 
de forma a não prejudicar o acesso de veículos de socorro em 
casos de urgência e emergência; 
[...]” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Rio do Sul, 28 de março de 2018.  
 
 
JAMES RIDES DA SILVA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 904

 
ANEXO V (1/2) 

PROJETO DE LEI N° 49/2018 
 

PROJETO DE LEI Nº 49, DE 18 DE ABRIL DE 2018 
(Autoria do Vereador Francisco Goetten) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de tornar 
subterrâneo todo o cabeamento de redes de 
telefonia e internet instalado em novos 
loteamentos e prédios no município de Rio 
do Sul e dá outras providências. 

 
Art. 1º Ficam as empresas e concessionárias autorizadas obrigadas a realizar, 

quando do início da construção de novos loteamentos e prédios, particulares, o uso 
de redes exclusivamente subterrâneas. 

 
Art. 2º Os novos projetos de construções terão de se adequar a partir da 

publicação desta Lei ao novo sistema. 
  
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, consideram-se infratores todas as empresas, 

concessionárias e/ou terceirizadas que estiverem operando dentro do âmbito do 
município de Rio do Sul agindo em desacordo com esta legislação, nos limites das 
responsabilidades que lhes são atribuídas. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Rio do Sul, 18 de abril de 2018. 
 
 
FRANCISCO GOETTEN 
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ANEXO V (2/2) 
PROJETO DE LEI N° 49/2018 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Embora mais cara que a rede aérea, o novo sistema subterrâneo se justifica não só 
pelo embelezamento de nossa cidade, mas, também, pela maior qualidade e 
segurança que proporciona a todos. Seja pelo vandalismo como, ainda, pela 
sustentabilidade, pois para sua instalação não é necessária a retirada de árvores de 
baixo porte devido a fiação elétrica ficar mais alta.  
 
Outro fator que justifica a apresentação do referido Projeto de Lei diz respeito ao 
aumento substancial da demanda de cabeamento junto à rede elétrica. Além do mais, 
as medidas aqui propostas podem, perfeitamente, contemplar simultaneamente 
serviços tradicionais, entre eles rede de água, esgoto, distribuição de gás e águas 
pluviais.  
 
O nosso desejo é que em um futuro não muito longínquo o nosso Município possa 
também implementar a rede elétrica, com o cabeamento subterrâneo que vai ainda 
permitir, ordenar e otimizar a ocupação das vias, e preservar a paisagem urbana e a 
segurança ambiental. 
 
 
FRANCISCO GOETTEN 
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Rio dos Cedros

Prefeitura

AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS -  1º QUADRIMESTRE/2018 
Publicação Nº 1646082
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Rio Rufino

Prefeitura

PRAZO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO TOMADA DE PREÇO N 01/2018
Publicação Nº 1645446

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO
Processo Administrativo N° 21/2018
TOMADA DE PREÇO 01/2018
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO, Estado de Santa Catarina, considerando a interposição de recurso pela licitante Rodrigo Cunha 
Ventura – ME protocolado junto a Comissão de Licitações e Contratos na data 05/06/2018 tornam público, que está aberto o prazo de 5(cin-
co) dias úteis para apresentação de contrarrazões pelas demais licitantes com fulcro no parágrafo terceiro do artigo 109 da Lei de Licitações 
tendo como termo inicial o dia 07/06/2018 e termo final o dia 13/06/2018 referente licitação realizada no dia 25/05/2018 na modalidade 
Tomada de Preço, tipo menor preço global , que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇAO DE CALÇADAS NA 
RUA JOSÉ OSELAME NO CENTRO DE RIO RUFINO, INCLUINDO MATERIAIS E MÃO DE OBRA A=2.405,82m² Extensão linear= 1.081,00ml 
CONFORME CONVÊNIO Nº 830217/2016/MCIDADES/CAIXA. A cópia da Documentação e do recurso interposto referente processo licitatório 
em questão poderão ser retirados junto a Comissão de Licitações e Contratos no horário das 09:00hs as 12:00hs e das 14:00hs as 17:00hs.
Esclarecimentos fone 49 32790000
www.riorufino.sc.gov.br
Rio Rufino, 07 de Junho de 2018.
THIAGO COSTA
Prefeito Municipal
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Romelândia

Prefeitura

DECRETO 3.974/2018
Publicação Nº 1645357

DECRETO Nº 3.974/2018 AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALDIR BUGS, Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa Catarina, no Uso de Suas 
Atribuições Legais, e de acordo com a Lei:

DECRETA:

Art. 1º - Fica pelo presente Decreto autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 94.130,00 (Noventa e quatro mil, 
cento e trinta reais), através da suplementação das seguintes dotações orçamentárias constantes no orçamento da Prefeitura Municipal, 
conforme discriminação a seguir:

07.01– Departamento de Agricultura

20.606.0016.1.008000 – Aquisição de Maquinas e Equipamentos para Patrulha Mecanizada

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 50.962,62

Fonte: 134 – Transferências de Convênios União / Outros

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 43.167,38

Fonte: 300 – Superávit Recursos Próprios

Total 94.130,00

Art. 2º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto no artigo anterior, no valor de R$ 50.962,62, são provenientes do EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO, do convênio a ser celebrado com o MAPA – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Programa Fomento ao 
Setor Agropecuário; e o valor de R$ 43.167,38 (Quarenta e três mil, cento e sessenta e sete reais e trinta e oito centavos), são provenientes 
do SUPERAVIT FINANCEIRO do exercício de 2017, apurado no Anexo 14 – Balanço Patrimonial, mais especificamente recursos da fonte 
100 – Recursos Próprios;
Art. 3º- Este Decreto obedece ao disposto na Lei Municipal nº 2.286/2018 de 06 de junho de 2018.

Art. 4º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário.

Romelândia (SC), 06 de junho de 2018.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrado e publicado em data supra.

Adriane Terezinha Merigo Jung
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

LEI 2.286/2018
Publicação Nº 1645355

LEI MUNICIPAL Nº 2.286/2018 AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALDIR BUGS, Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa Catarina, faço saber a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU 
sanciono a seguinte lei:
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Art. 1º - Fica pela presente Lei autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 94.130,00 (Noventa e quatro mil, 
cento e trinta reais), através da suplementação das seguintes dotações orçamentárias constantes no orçamento da Prefeitura Municipal, 
conforme discriminação a seguir:

07.01– Departamento de Agricultura

20.606.0016.1.008000 – Aquisição de Maquinas e Equipamentos para Patrulha Mecanizada

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 50.962,62

Fonte: 134 – Transferências de Convênios União / Outros

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 43.167,38

Fonte: 300 – Superávit Recursos Próprios

Total 94.130,00

Art. 2º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto no artigo anterior, no valor de R$ 50.962,62, são provenientes do EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO, do convênio a ser celebrado com o MAPA – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Programa Fomento ao 
Setor Agropecuário; e o valor de R$ 43.167,38 (Quarenta e três mil, cento e sessenta e sete reais e trinta e oito centavos), são provenientes 
do SUPERAVIT FINANCEIRO do exercício de 2017, apurado no Anexo 14 – Balanço Patrimonial, mais especificamente recursos da fonte 
100 – Recursos Próprios;

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º– Revogam-se as disposições em contrário.

Romelândia (SC), 06 de junho de 2018.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrado e publicado em data supra.

Adriane Terezinha Merigo Jung
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 8.904/2018
Publicação Nº 1645684

PORTARIA Nº 8904/2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder FÉRIAS a Servidora Pública Municipal, Sra. LORENA FATIMA DE ASSIS BIONDO, cargo de SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, referente ao período aquisitivo de 03 de fevereiro de 2017 à 02 de fevereiro de 2018.
Art. 2º - O período de concessão será de 06 de junho de 2018 a 05 de julho de 2018.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 06 de junho de 2018.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II
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PORTARIA 8.905/2018
Publicação Nº 1645687

PORTARIA Nº 8905/2018

DESIGNA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora Pública Municipal Sra. VALQUIRIA GIOTTO GENZ, para responder pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação.
Art. 2º - Esta portaria terá vigor no período de 06 de junho de 2018 a 05 de julho de 2018, em virtude de férias da servidora Lorena Fatima 
de Assis Biondo.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 06 de junho de 2018.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II
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Salto Veloso

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº. 046, DE 05 DE JUNHO DE 
2018.

Publicação Nº 1646254

LEI COMPLEMENTAR Nº. 046, DE 05 DE JUNHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO (IPTU) AOS PORTADORES DE DOENÇAS GRAVES 
NO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara 
de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam isentos do pagamento do IPTU – Imposto Predial e 
Territorial Urbano, os imóveis que sejam de propriedade/posse e 
residência do contribuinte portador de doenças graves incuráveis.

Art. 2º. Para fins de isenção de que trata o artigo 1º, entende-se 
por doença grave as seguintes patologias:
I – Tuberculose ativa;
II – Hanseníase;
III – Alienação mental;
IV - Neoplasia maligna;
V – Cegueira;
VI – Paralisia irreversível e incapacitante;
VII – Cardiopatia grave;
VIII – Doença de Parkinson;
IX – Espondiolartrose anquilosante;
X – Nefropatia grave;
XI – Estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante);
XII – Síndrome da deficiência imunológica adquirida – AIDS;
XIII – Contaminação por radiação, com base em conclusão da me-
dicina especializada;
XIV – outras doenças graves, contagiosas ou incuráveis, especifi-
cadas em Lei Federal.

Art. 3º. A isenção de que trata o artigo 1º será concedido somente 
para 1 (um) único imóvel do qual o portador das doenças men-
cionadas nesta Lei seja proprietário, possuidor ou dependente e 
que seja utilizado exclusivamente como a sua residência e de sua 
família, independente do tamanho.

Art. 4º. O benefício previsto nesta Lei estende-se ao contribuinte 
cujo cônjuge, companheiro (a) ou descendentes sejam portadores 
das moléstias estabelecidas nesta Lei, desde que residam no mes-
mo imóvel.

Art. 5º. Para ter direito a isenção, o requerente deverá apresentar 
cópia dos seguintes documentos ao Setor de Tributação da prefei-
tura Municipal de Salto Veloso:
I - documento hábil comprobatório de que, sendo portador da do-
ença é o proprietário ou possuidor do imóvel no qual reside junta-
mente com a sua família;
II - documento de identificação do requerente, cédula de Registro 
de Identidade (RG) e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) e, quando o dependente do proprietário/possuidor for o 
portador da doença, juntar documento hábil a fim de se comprovar 
o vínculo de dependência;
III - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
IV - Comprovar rendimento familiar não superior a 03 (três) salá-
rios mínimos;
V - Atestado médico fornecido pelo médico que acompanha o tra-
tamento, contendo:

a) diagnóstico expressivo da doença (anatomopatológico);
b) estágio clínico atual;
c) Classificação Internacional da Doença (CID);
d) carimbo que identifique o nome e o número do registro do mé-
dico no Conselho Regional de Medicina (CRM).
Art. 6º. A isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), 
não desobriga o contribuinte ao pagamento das taxas referentes 
ao imóvel.

Art. 7º. O benefício da isenção cessará imediatamente quando 
houver o falecimento ou a cura do requerente, bem como dos seus 
dependentes beneficiados com esta Lei.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão à conta das verbas próprias do orçamento suplementadas se 
necessário.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Salto Veloso/SC, 05 de junho de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios.

EDIVAR ANTONIO DONADEL
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 1.633, DE 05 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1646209

a) LEI Nº 1.633, DE 05 de JUNHO de 2018.
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE IN-
TERNO NO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO - SC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara 
de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Art. 1o. A organização e fiscalização no Município por intermédio 
do sistema de controle interno ficam estabelecidas na forma desta 
Lei e nos termos do que dispõe o art. 31 da Constituição Federal.

Art. 2o. A organização dos controles internos visa o controle e à 
avaliação da ação governamental e da gestão fiscal dos administra-
dores municipais, por intermédio da fiscalização contábil, financei-
ra, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, a 
impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência, aplica-
ção das subvenções e renúncia de receitas.

Art. 3o. Integram o sistema de controle interno de que trata esta 
Lei o Poder Executivo em sua administração direta, incluindo os 
fundos especiais, autarquias, fundações públicas instituídas pelo 
Município, de direito público ou privado, os consórcios públicos que 



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 961

o Município fizer parte, e o Poder Legislativo.

Parágrafo único. As pessoas físicas e jurídicas, de direito público 
ou privado, que recebam recursos públicos, ficam ao alcance da 
fiscalização pelo sistema de controle interno do Município.

Art. 4o. Considera-se para efeito desta Lei:
I – Sistema de Controle Interno: conjunto de métodos, processos e 
pessoas, orientadas para evitar erros, fraudes e desperdícios.
II - Controle interno: processo desenvolvido para identificar even-
tos que possam afetar o desempenho da entidade, a fim de moni-
torar riscos e assegurar que estejam compatíveis com a propensão 
ao risco estabelecida, de forma a prover, com segurança razoável, 
o alcance dos objetivos, em especial nas seguintes categorias:
b) Estratégica: categoria relacionada com os objetivos estratégicos 
da entidade, estabelecidos em seu planejamento;
c) Eficiência e efetividade operacional: categoria relacionada com 
os objetivos e as metas de desempenho, bem como da segurança 
e qualidade dos ativos;
d) Confiança nos registros contábeis: categoria relacionada às in-
formações e demonstrações contábeis, na qual todas as transações 
devem ser registradas, todos os registros devem refletir transações 
reais, consignadas pelos valores e enquadramentos corretos; e
e) Conformidade: categoria relacionada à conformidade com leis e 
normativos aplicáveis ao órgão ou entidade e a sua área de atu-
ação.
III - Órgão de Controle Interno: unidade administrativa integrante 
da estrutura do órgão ou entidade, com atividades, funções e com-
petências segregadas das demais unidades administrativas, inclusi-
ve em relação às unidades de execução orçamentária e financeira, 
incumbida, dentre outras funções, da verificação da regularidade 
dos atos de gestão e da consistência e qualidade dos controles 
internos, bem como do apoio às atividades de controle externo 
exercidas pelo Tribunal de Contas.
IV - Órgão Central do Sistema de Controle Interno: unidade ad-
ministrativa integrante do sistema de controle interno da Adminis-
tração Pública Municipal, incumbida da coordenação, do planeja-
mento, da normatização e do controle das atividades do sistema 
de controle interno, bem como do apoio às atividades de controle 
externo exercidas pelo Tribunal de Contas;

CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES NO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Art. 5o. As responsabilidades no sistema de controle interno ficam 
assim definidas:
I – Pelas condições de estabelecimento de um ambiente de contro-
le, com legislação atualizada, estrutura física adequada e alocação 
de recursos para treinamentos e desenvolvimento das pessoas é 
do Prefeito Municipal.
II – A responsabilidade pela operacionalização e adesão aos proce-
dimentos de controles internos é de cada servidor e de cada uni-
dade administrativa e, consequentemente, de sua chefia imediata.
III – A responsabilidade pelo planejamento e normatização dos 
controles internos é do Órgão Central do Sistema de Controle In-
terno;
IV – A responsabilidade pela auditoria e acompanhamento da ges-
tão é compartilhada entre o Órgão Central do Sistema de Controle 
Interno e os Órgãos de Controle Interno de cada órgão ou entidade 
da Administração Municipal.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E DE PESSOAL

Art. 6o. O Órgão Central do Sistema de Controle Interno e os Ór-
gãos de Controle Interno serão compostos unicamente por servi-
dores investidos em cargos de provimento efetivo, de categorias 
profissionais distintas, cuja habilitação seja compatível com a natu-
reza das respectivas atribuições, os quais terão atuação exclusiva 

nos órgãos de controle interno.
§1o. As categorias profissionais deverão possuir competências, ha-
bilidades e atitudes condizentes com as atribuições de coordena-
ção do sistema de controle interno.
§2o. Legislação específica disporá sobre:
I - Inclusão na estrutura administrativa do Município do Órgão Cen-
tral do Sistema de Controle Interno e dos demais Órgãos e Entida-
des o Órgãos de Controle Interno a que se vincula;
II - Criação de cargos e funções exclusivos para os Órgãos de Con-
trole Interno, com competências, habilidades, atitudes, atribuições, 
carga horária e remunerações.
§3o. Não poderão ser designados os servidores para o Órgão Cen-
tral do Sistema de Controle Interno e para os Órgãos de Controle 
Interno:
I – que tiverem sofrido penalização administrativa, civil ou penal 
transitada em julgado;
II – que sejam filiados a partidos ou possuam atividades político
-partidária;
III – que exerçam, concomitantemente com a atividade no Órgão 
de Controle Interno, qualquer outra atividade, seja no município, 
em outro ente público, ou qualquer outra função profissional na 
atividade privada, salvo atividade de docência;
IV – que possuírem parentesco com o Chefe do Poder Executivo, 
ou do Chefe de qualquer Órgão ou Entidade do Município, até o 
terceiro grau;
V – que possuam qualquer outra circunstância que possa afetar a 
autonomia profissional, a segurança dos controles ou segregação 
de funções.
§4o. É vedada a participação dos servidores que integram os Ór-
gãos de Controle Interno em comissões especiais, permanentes ou 
em conselhos municipais.

Art. 7o. O servidor responsável pelas auditorias e/ou perícias con-
tábeis deverá possuir curso superior em Ciências Contábeis e regis-
tro profissional no Conselho Regional de Contabilidade.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DO ORGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CON-
TROLE INTERNO E DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE INTERNO

Seção I
Das atribuições dos órgãos de Controle Interno

Art. 8o. São atribuições dos Órgãos de Controle Interno:
I – contribuir para o aprimoramento da gestão pública, orientando 
os responsáveis quanto à arrecadação e aplicação dos recursos pú-
blicos com observância dos princípios da economicidade, eficiência, 
eficácia e efetividade;
II – acompanhar, supervisionar e avaliar:
a) o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e a exe-
cução dos programas de governo, em conformidade com a lei de 
diretrizes orçamentárias e os orçamentos do Estado ou do Municí-
pio, conforme o caso;
b) os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamen-
tária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da adminis-
tração pública, e da aplicação de recursos públicos concedidos a 
entidades de direito privado;
c) o cumprimento dos limites e das condições para realização de 
operações de crédito e inscrição em restos a pagar;
d) a adoção de providências para recondução dos montantes das 
dívidas consolidada e mobiliária aos limites de que trata a Lei Com-
plementar nº 101/2000;
e) o cumprimento dos limites da despesa com pessoal e a adoção 
de medidas para o seu retorno aos limites estabelecidos nos artigos 
22 e 23 da Lei Complementar nº 101/2000;
f) o cumprimento das normas relativas à destinação de recursos 
obtidos com a alienação de ativos, previstas na Lei Complementar 
nº 101/2000;
g) a instituição, previsão e efetiva arrecadação dos tributos de 
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competência do ente da federação, em consonância com o artigo 
11 da Lei Complementar nº 101/2000;
III – supervisionar e avaliar o controle das operações de crédito, 
avais e garantias, bem como os direitos e haveres do Estado ou 
Município;
IV – avaliar a consistência dos dados contidos no Relatório de Ges-
tão Fiscal, conforme estabelece o artigo 54 da Lei Complementar 
nº 101/2000;
V – fiscalizar o cumprimento do limite de gastos totais do Poder 
Legislativo Municipal;
VI – emitir relatório sobre a execução dos orçamentos que deve 
ser encaminhado com a prestação de contas anual de governo, em 
atendimento ao disposto no artigo 47, parágrafo único, e no artigo 
51 da Lei Complementar Estadual n° 202/2000;
VII – promover a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial dos órgãos e entidades da administração 
pública quanto à legalidade, à legitimidade e à economicidade;
VIII – verificar o cumprimento dos requisitos estabelecidos na Lei 
Complementar nº 101/2000 para a concessão de renúncia de re-
ceitas;
IX – organizar e executar, por iniciativa própria ou por determina-
ção do Tribunal de Contas do Estado, programação de auditoria 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas 
unidades administrativas sob seu controle, enviando à Corte de 
Contas os respectivos relatórios quando solicitado;
X – dar ciência ao titular da unidade, indicando as providências a 
serem adotadas para a sua correção, a ocorrência de atos e fatos 
ilegais ou ilegítimos praticados por agentes públicos na utilização 
de recursos públicos, inclusive para que instaure tomada de contas 
especial sempre que tomar conhecimento de qualquer irregularida-
de causadora de dano ao erário;
XI – realizar exame e avaliação da prestação de contas anual do 
órgão ou entidade e dos responsáveis sob seu controle, emitindo 
relatório e parecer;
XII – emitir parecer sobre a legalidade de ato de admissão de pes-
soal ou de concessão de aposentadoria, reforma e pensão;
XIII – manifestar-se acerca da análise procedida pelos setores 
competentes sobre a prestação de contas de recursos concedidos 
e sobre a tomada de contas especial, indicando o cumprimento das 
normas legais e regulamentares, eventuais ilegalidades ou ilegi-
timidades constatadas, concordando ou não com a conclusão da 
análise feita pela unidade competente, emitindo relatório, certifica-
do de auditoria e parecer;
XIV – representar ao Tribunal de Contas quando a autoridade ad-
ministrativa não adotar as providências para correção de irregulari-
dade ou instauração de tomada de contas especial;
XV – prestar informações individualizadas sobre as ações realiza-
das no âmbito da unidade sob seu controle, em cumprimento às 
decisões do Tribunal de Contas que tenham recomendado ou de-
terminado a adoção de providências administrativas ou a instaura-
ção de tomada de contas especial e respectivos resultados;
XVI – coordenar e promover a remessa de dados e informações 
das unidades sob seu controle exigidos pelo Tribunal em meio in-
formatizado;
XVII – receber notificação de alerta emitida por meio dos sistemas 
informatizados do Tribunal de Contas e dar ciência formal às auto-
ridades competentes;
XVIII – acompanhar a atualização do rol de responsáveis do órgão 
ou entidade sob seu controle;
XIX – verificar a correta composição da prestação de contas anual;
XX – supervisionar a divulgação da prestação de contas de gestão 
na internet, na forma e prazos estabelecidos pela Legislação.

Seção II
Das atribuições do Órgão Central do Sistema de Controle Interno

Art. 9o. São atribuições do Órgão Central do Sistema de Controle 
Interno, além das previstas no artigo anterior:
I – Determinar a devolução de valores pelos gestores aplicados em 

desconformidade com os princípios constitucionais ou normas de 
gestão financeira e administrativa, desde que seja:
a) Oportunizado o contraditório e a ampla defesa aos responsáveis;
b) Tipificado especificamente o dispositivo legal violado;
c) Identificado o gestor e o período da gestão; e
d) Demonstrado por meio de cálculos o efetivo prejuízo.

II – Normatizar as rotinas e processos que integram o sistema de 
informações para o controle interno;
III – Apreciar os esclarecimentos em relatórios de auditoria, man-
tendo ou afastando os apontamentos, e emitir o Parecer Conclu-
sivo.
IV – Emitir Instruções Normativas de Controle Interno.
§1o. As instruções normativas de controle interno serão elaboradas 
após a participação de todas as unidades administrativas e pessoas 
envolvidas nas rotinas e processos e comprovação de treinamento 
às pessoas envolvidas nos processos ou procedimentos.
§2o. As Instruções Normativas de Controle Interno terão força de 
regras que, em sendo descumpridas, importarão em infração dis-
ciplinar a ser apurada nos termos do regime de trabalho a que se 
enquadra o agente público infrator.

CAPÍTULO V
DA AUDITORIA
Art. 10. O Órgão Central do Sistema de Controle Interno e os Ór-
gãos de Controle Interno, no exercício de suas funções, estabe-
lecerão o plano e os programas de auditorias para cada exercício 
financeiro.
§ 1º. As irregularidades apuradas serão evidenciadas em relatórios 
de auditoria o qual será concedido prazo de 30 dias para que o 
gestor apresente, por escrito, seus esclarecimentos, podendo fa-
zer uso do contraditório valendo-se de documentos e provas, ou a 
comprovação de regularização das falhas apontadas.
§ 2º. Os esclarecimentos do gestor serão apresentados e anali-
sados pelo Órgão Central do Sistema de Controle Interno, o qual 
concluirá pela manutenção ou afastamento das falhas, podendo 
emitir recomendações aos gestores no Parecer Conclusivo.
§ 3º. Os responsáveis pelos órgãos de controle interno remeterão 
ao Tribunal de Contas relatórios específicos registrando irregula-
ridades, ilegalidades ou desvio de recursos públicos quando não 
forem adotadas as medidas cabíveis para a sua regularização pela 
autoridade administrativa.

CAPÍTULO VI
GARANTIAS DOS SERVIDORES DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA 
DE CONTROLE INTERNO E DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE INTERNO
Art. 11. São garantias dos servidores que atuam nos órgãos de 
Controle Interno:
I – Autonomia profissional para o desempenho de suas atividades;
II – Acesso a documentos, informações e banco de dados indispen-
sáveis ao exercício das funções de controle interno.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12. Instrução Normativa de Controle Interno disporá sobre o 
Manual do Sistema de Controle Interno.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando a Lei Municipal nº. 1.115/2003.

Salto Veloso/SC, 05 de junho de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios.

EDIVAR ANTONIO DONADEL
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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LEI Nº 1.634, DE 05 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1646222

LEI Nº 1.634, DE 05 de JUNHO de 2018.
INSTITUI REGRAS PARA PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS 
(REFIS 2018) DE FORMA EXCEPCIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber que 
a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a pre-
sente Lei:

Art. 1º. Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
conceder anistia e/ou remissão em créditos do município, relativos 
a impostos, taxas, contribuição de melhoria e alienação de bens 
imóveis, bem como, quaisquer outros créditos em razão de fatos 
geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2017.

Parágrafo único. A anistia e/ou remissão que se refere este artigo 
será concedida apenas em relação à multa e juros de mora inciden-
tes sobre os débitos.

Art. 2º. Para fins do pagamento do débito fiscal, os juros de mora 
e as multas terão seus valores originais anistiados e/ou remidos 
de acordo com a opção do contribuinte, nos termos previstos nos 
artigos 3º e 4º desta lei.
§ 1º. O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou compen-
sação das importâncias já pagas anteriormente no valor original.
§ 2º. O contribuinte terá até o dia 31/08/2018 para formalizar sua 
opção de pagamento com os benefícios desta Lei.

Art. 3º. Para efeitos de adesão, anistia e/ou remissão e forma de 
pagamento, considera-se o seguinte:
I – no caso de pagamento à vista (parcela única) será concedido 
anistia e/ou remissão de 100% (cem por cento) dos juros de mora 
e multas;
II – no caso de parcelamento em 02 (duas) parcelas será conce-
dido ao contribuinte anistia e/ou remissão de 80% (oitenta por 
cento) dos juros de mora e multas;
III – no caso de parcelamento em 03 (três) ou 04 (quatro) parcelas 
será concedido ao contribuinte anistia e/ou remissão de 70% (se-
tenta por cento) dos juros de mora e multas;
IV – no caso de parcelamento dos débitos em 05 (cinco) ou 06 
(seis) parcelas, será concedido ao contribuinte anistia e/ou remis-
são de 60% (sessenta por cento) dos juros de mora e multas;
V – no caso de parcelamento entre 07 (sete) a 10 (dez) parcelas, 
será concedido ao contribuinte anistia e/ou remissão de 40% (qua-
renta por cento) dos juros de mora e multas.

Parágrafo único. Caso o contribuinte opte pela forma de pagamen-
to parcelado mencionada nos incisos IV e V, no ato da formalização 
do parcelamento, o devedor deverá quitar o importe de 20% (vinte 
por cento) do valor da dívida, já com o abatimento dos juros e da 
multa.

Art. 4º. Para fins de pagamento parcelado, em até 10 (dez) parce-
las, o valor mínimo da parcela não poderá ser inferior a R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais) para pessoa física, ou R$ 250,00 (duzen-
tos e cinquenta reais) para pessoa jurídica.
§ 1º. As parcelas serão mensais e sucessivas, vencendo a primeira 
em até 05 (cinco) dias úteis da data da opção.
§ 2º. Optando o contribuinte pelas opções de parcelamento elen-
cadas nos incisos IV e V, do artigo 3º, após a quitação do importe 
de 20% (vinte por cento) do valor da dívida, com o abatimento dos 
juros e da multa, a primeira parcela vencerá em 30 (trinta) dias.
§ 3º. No caso de atraso, a parcela sofrerá juros de mora 1% (um 
por cento) ao mês ou fração e multa de 0,33% (trinta e três dé-
cimos de cento) ao dia até o máximo de 10% (dez por cento) por 

atraso.

Art. 5º. Os contribuintes com vários executivos fiscais poderão ter 
seus débitos agrupados em um único parcelamento, nas formas 
previstas nos incisos I a V do artigo 3º.
Parágrafo único. Os débitos objeto de parcelamento, em curso, 
pendentes ou parcialmente cumpridos poderão ser incluídos no be-
nefício, se assim o contribuinte desejar.

Art. 6º. A adesão pelos benefícios previstos nesta lei sujeita o op-
tante à confissão, reconhecimento e novação dos débitos.

Art. 7º. A exclusão do optante pela adesão ao benefício dar-se-á 
nas seguintes hipóteses:
I – inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nos 
artigos 3º e 4º;
II – inadimplência de 2 (duas) parcelas consecutivas ou alternadas;
III – declaração de insolvência ou decretação de falência ou, ainda, 
extinção por liquidação da pessoa jurídica;
IV – prática de qualquer procedimento tendente a ocultar opera-
ções ou prestações tributáveis.
V – declaração de inidoneidade dos documentos fiscais emitidos, 
confeccionada pelo Secretário de Administração e Finanças do Mu-
nicípio de Salto Veloso, mediante despacho fundamentado em pro-
cesso administrativo próprio.

§ 1º. A exclusão, implicará a imediata exigibilidade da totalidade 
do crédito confessado e ainda não pago, restabelecendo-se em 
relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da 
legislação aplicável a época da ocorrência dos fatos geradores.

§ 2º. Nas hipóteses dos incisos I e II, a exclusão será imediata e 
compulsória, independentemente de notificação do contribuinte.

§ 3º. No casos dos incisos III, IV e V, constatado motivo de ex-
clusão do benefício, o Secretário de Administração e Finanças do 
Município, abrirá de ofício Processo Administrativo e notificará pre-
viamente o optante, assegurando-lhe o direito de conhecer ante-
cipadamente os fatos que lhe são imputados, para que regularize 
sua situação perante a Fazenda Pública ou ofereça defesa, no prazo 
de 15 (quinze) dias, facultando-lhe a produção de provas;

§ 4º. O processo administrativo que se refere o § 3º, seguirá o 
seguinte rito:
I – após a apresentação de defesa e, eventualmente da instrução 
probatória, o Secretário de Administração e Finanças decidirá fun-
damentadamente se é caso de exclusão ou não;
II – da decisão que excluir o optante do benefício caberá recurso, 
com efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias, a Prefeita 
Municipal de Salto Veloso.

Art. 8º. Fica o Poder Executivo autorizado a transigir, a não consti-
tuir o crédito tributário ou a desconstituí-lo, sempre que a matéria 
em litígio tenha sido objeto de reiteradas decisões do Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina, definitivas no mérito e desfavoráveis ao 
sujeito ativo.

Art. 9º. Nos casos de extinção de crédito tributário decorrente de 
dação em pagamento é lícito ao Poder Executivo apropriar o res-
pectivo valor como receita tributária somente após a adjudicação 
do objeto da dação que resultar em efetivo ingresso de numerários.

Art. 10. Fica suspensa a pretensão punitiva do Município, referente 
aos crimes previstos nos artigos 1º e 2º, da Lei Federal n. 8.137, de 
27 de dezembro de 1990, durante o período em que a pessoa física 
ou pessoa jurídica relacionada como agente dos aludidos crimes 
estiver incluída no benefício do parcelamento, ainda que tal opção 
se dê após o recebimento da denúncia criminal.
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Parágrafo único. Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos 
neste artigo quando a pessoa física ou jurídica relacionada como 
agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tri-
butos, inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de concessão 
de parcelamento, ainda que tal opção se dê após o recebimento da 
denúncia criminal.

Art. 11. Os executivos fiscais ajuizados poderão ser objeto do be-
nefício instituído por esta lei, submetidos a apreciação da Procu-
radoria Jurídica do Município e mediante as condições e prazos 
previstos nesta lei.

Parágrafo único. Realizado o parcelamento dos débitos na forma do 
artigo 3º, desta Lei, o crédito tributário fica suspenso até a quita-
ção integral, cabendo a Procuradoria Jurídica do Município informar 
tal situação na Execução Fiscal.

Art. 12. Os casos omissos ou controversos desta Lei serão dirimidos 
pela Procuradoria Jurídica do Município por intermédio de Processo 
Administrativo, resguardando o direito do contraditório e da ampla 
defesa do contribuinte/devedor.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Salto Veloso/SC, 05 de junho de 2018.
Ana Rosa Zanela
Prefeita Municipal

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Edivar Donadel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 1.635, DE 05 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1646242

LEI Nº 1.635, DE 05 de JUNHO de 2018.
AUTORIZA A ATRIBUIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁ-
BEIS DA CÂMARA DE VEREADORES AO CONTADOR DO MUNICÍPIO 
DE SALTO VELOSO MEDIANTE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber que 
Mesa Diretora da Câmara de Vereadores editou e aprovou, e eu, 
sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º Os serviços contábeis da Câmara de Vereadores de Salto 
Veloso poderão ser executados pelo Contador do Município, servi-
dor efetivo do quadro do Poder Executivo, mediante a concessão 
de gratificação paga pela Câmara de Vereadores.
Parágrafo único. O exercício dos serviços contábeis descritos neste 
artigo serão por prazo determinado, cessando automaticamente 
os efeitos desta lei com o retorno da servidora efetiva do Poder 
Legislativo à sua função.
Art. 2º. O valor da função gratificada a ser concedida ao contador 
do Município para o exercício da atribuição dos serviços contábeis 
da Câmara de Vereadores será o mesmo recebido pela servidora 
efetiva ocupante do cargo, ou seja, função gratificada FG2, nos 
termos do artigo 25 e anexo III da Lei Complementar n. 036/2016.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de do-
tação prevista na Lei de Orçamento em vigor.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir da portaria de nomeação do servidor.
Salto Veloso/SC, 05 de junho de 2018.
Ana Rosa Zanela
Prefeita Municipal

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Edivar Donadel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 1.636, DE 05 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1646247

LEI Nº 1.636, DE 05 de JUNHO de 2018.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PRÁ-
TICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAÚDE (PMPICS) 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO – SC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara 
de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o Programa Municipal de Práticas Integrativas 
e Complementares em Saúde (PMPICS) no âmbito do Município 
de Salto Veloso - SC, atendendo aos termos da Política Federal de 
Práticas Integrativas e Complementares.

Art. 2º. O Programa Municipal de Práticas Integrativas e Comple-
mentares em Saúde (PMPICS) do Município de Salto Veloso - SC 
tem como objetivo promover a implantação de políticas e diretrizes 
para as áreas de Acupuntura, Fitoterapia, Plantas Medicinais, An-
troposofia, Práticas Corporais, Homeopatia, Florais de Bach Arte-
terapia, Ayurveda, Biodança, Dança Circular, Meditação, Musicote-
rapia, Naturopatia, Osteopatia, Quiropraxia, Reflexoterapia, Reiki, 
Shantala, Terapia Comunitária Integrativa e Yoga e outras, incluin-
do as práticas que possam a vir a ser incorporadas pela Política 
Nacional de Práticas Integrativas e Complementares do Ministério 
da Saúde.

Art. 3º. Para a consecução dos objetivos propostos, a regulamen-
tação da Política Municipal de Praticas Integrativas e Complemen-
tares em Saúde (PMPICS), deverá contemplar estratégia de gestão 
que assegure a participação intersetorial dos órgãos oficiais, bem 
como representação de organizações sociais, e entidades associa-
tivas e científicas afins.

Art. 4º. A execução do Programa Municipal de Práticas Integrativas 
e Complementares em Saúde (PMPICS) deverá ser descentraliza-
da, respeitando a vocação municipal e a estruturação da rede de 
competências da cadeia produtiva, programando e executando, de 
forma integrada, as questões, educacionais, avaliativas, diagnós-
ticas, ambientais e científico-tecnológicas, dentro de uma ampla 
estratégia de desenvolvimento municipal.

Art. 5º. Caberá ao Programa Municipal de Práticas Integrativas e 
Complementares em Saúde (PMPICS) do Município de Salto Veloso 
- SC promover, incentivar e prestar assessoria técnica para implan-
tação e desenvolvimento de programas congêneres no âmbito do 
município.

Art. 6º. Caberá ao Programa Municipal de Práticas Integrativas e 
Complementares em Saúde (PMPICS) promover ações, nas institui-
ções que mantém interface com as atividades propostas, nas áreas 
de saúde, agronomia, meio ambiente, ensino, pesquisa, e outras 
possíveis áreas de interface, visando dar suporte à plena expansão 
das atividades do referido Programa Municipal de Práticas Integra-
tivas e Complementares em Saúde (PMPICS).

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
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Salto Veloso/SC, 05 de junho de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios.

EDIVAR ANTONIO DONADEL
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TERMO ADITIVO N.º 001 CT Nº 0012/2018
Publicação Nº 1646259

TERMO ADITIVO N.º 001
CT Nº 0012/2018

O presente Termo Aditivo modifica em comum acordo entre as 
partes interessadas o Contrato de Trabalho Nº 0012/2018, sendo 
de um lado o Município de Salto Veloso/SC, neste ato representado 
pela Prefeita ANA ROSA ZANELA, denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado FLÁVIA BIAVA LUVISON, denominada CONTRATADA, 
os quais fixam normas aditivas ao contrato supramencionado nos 
seguintes termos:

Cláusula Aditiva 1ª. Fica prorrogado o prazo para o encerramento 
do presente contrato de trabalho até a data de 09 de agosto de 
2018, podendo ser rescindido antes do prazo estipulado, conforme 
previsto na Clausula VII do Contrato de Trabalho Nº 0012/2018.
Amparo Legal: artigo 2º, inciso V, da Lei nº. 1.516/2014.
Justificativa: Prorrogação do contrato se justifica em razão de 
substituição a servidora efetiva transitoriamente afastada de suas 
funções decorrente de atestado médico (servidora Salete Getas-
si Borga, nomeada pela portaria nº 24/91) e posterior férias de 
servidoras: Daniele dos Santos Monteiro, nomeada pela portaria 
nº 243/2015 e Ana Lúcia de Medeiros de Cézaro, nomeada pela 
portaria nº 130/2014.

Cláusula Aditiva 2ª. O presente termo aditivo surtirá seus efeitos 
legais ao tempo de sua assinatura, por estarem assim acordadas 
as partes e preservadas todas as condições e direitos do contrato 
originário.

E por assim estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo 
Aditivo de Contrato de Trabalho em duas vias, de igual teor e for-
ma, na presença de duas testemunhas.

Salto Veloso (SC), 04 de junho de 2018.

Ana Rosa Zanela   Flávia Biava Luvison
CONTRATANTE   CONTRATADA

Robinson Andrei Gotardo
Advogado – OAB/SC 31.370
Matrícula 1.207

TESTEMUNHAS:

Rudinei Müller
CPF 022.688.609-30 

Fernanda Aparecida Cousseau Ramos de Souza 
CPF: 010.221.919-26
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Santa Cecilia

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 103-2018 - PMSC
Publicação Nº 1645778

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 103/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: FACCINA DALTORA EQUIP. SEGURANCA LTDA
Valor ............ : 13.457,40 (treze mil quatrocentos e cinqüenta e sete 
reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 11/05/2018 Término: 11/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 45/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 
de Equipamento de Proteção Individual (EPIs) destinados à melhoria das 
condições de trabalho dos servidores municipais, conforme relação, quan-
titativos e especificações constantes no edital e em seus anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO 103-2018 -FMS
Publicação Nº 1645897

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
EXTRATO CONTRA-
TUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..: 103/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: FACCINA DALTORA EQUIP. SEGURANCA LTDA
Valor ............ : 1.415,00 (um mil quatrocentos e quinze reais)
Vigência ....... : Início: 11/05/2018 Término: 11/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 45/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 
de Equipamento de Proteção Individual (EPIs) destinados à melhoria 
das condições de trabalho dos servidores municipais, conforme relação, 
quantitativos e especificações constantes no edital e em seus anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------
------------------

EXTRATO CONTRATO 107-2018 PMSC
Publicação Nº 1645782

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 107/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: ESPORTE CENTER COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
EIRE
Valor ............ : 21.410,00 (vinte e um mil quatrocentos e dez reais)
Vigência ....... : Início: 16/05/2018 Término: 16/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 
de instrumentos musicais para a fanfarra dos alunos da Rede Municipal 
de Ensino, conforme relação, quantitativos e especificações constantes 
no edital e em seus anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------

EXTRATO CONTRATO 108,109,110,111-2018 FMS
Publicação Nº 1645911

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 108/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A.
Valor ............ : 29.150,86 (vinte e nove mil cento e cinqüenta reais e 
oitenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 18/05/2018 Término: 18/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 42/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de preços para eventual e futura aquisição 
de materiais odontológicos, destinados à manutenção dos programas 
e serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
relação, quantitativos e especificações constantes no edital e em seus 
anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
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Contrato Nº..: 109/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS 
HOSP
Valor ............ : 13.317,23 (treze mil trezentos e dezessete reais e vinte e 
três centavos)
Vigência ....... : Início: 18/05/2018 Término: 18/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 42/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de preços para eventual e futura aquisição 
de materiais odontológicos, destinados à manutenção dos programas 
e serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
relação, quantitativos e especificações constantes no edital e em seus 
anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 110/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: MF DE ALMEIDA & CIA. LTDA - ME
Valor ............ : 28.216,85 (vinte e oito mil duzentos e dezesseis reais e 
oitenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 18/05/2018 Término: 18/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 42/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de preços para eventual e futura aquisição 
de materiais odontológicos, destinados à manutenção dos programas 
e serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
relação, quantitativos e especificações constantes no edital e em seus 
anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 111/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA -ME
Valor ............ : 23.932,49 (vinte e três mil novecentos e trinta e dois 
reais e quarenta e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 18/05/2018 Término: 18/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 42/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de preços para eventual e futura aquisição 
de materiais odontológicos, destinados à manutenção dos programas 
e serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
relação, quantitativos e especificações constantes no edital e em seus 
anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------

EXTRATO CONTRATO 124,125,126,127 - 2018 FMS
Publicação Nº 1645935

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 124/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA
Valor ............ : 47.000,00 (quarenta e sete mil reais)
Vigência ....... : Início: 29/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 30/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de equipamentos médico-hospitalares para 
o Centro Materno Infantil Enedina Granemann Auerswald - Hospital Dia 
Municipal, para o Fundo Municipal de Saúde, no qual serão utilizados 
recursos repassados através do Convênio nº. 000001961-8, Programa 
Transferência no. 2017006793 do Fundo Catarinense para o Desen-
volvimento da Saúde.conforme relação, quantitativos e especificações 
constantes no Edital e em seus anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 125/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDI-
CO LT
Valor ............ : 74.000,00 (setenta e quatro mil reais)
Vigência ....... : Início: 29/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 30/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de equipamentos médico-hospitalares para 
o Centro Materno Infantil Enedina Granemann Auerswald - Hospital Dia 
Municipal, para o Fundo Municipal de Saúde, no qual serão utilizados 
recursos repassados através do Convênio nº. 000001961-8, Programa 
Transferência no. 2017006793 do Fundo Catarinense para o Desen-
volvimento da Saúde.conforme relação, quantitativos e especificações 
constantes no Edital e em seus anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 126/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: MF DE ALMEIDA & CIA. LTDA - ME
Valor ............ : 20.250,00 (vinte mil duzentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 29/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 30/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de equipamentos médico-hospitalares para 
o Centro Materno Infantil Enedina Granemann Auerswald - Hospital Dia 
Municipal, para o Fundo Municipal de Saúde, no qual serão utilizados 
recursos repassados através do Convênio nº. 000001961-8, Programa 
Transferência no. 2017006793 do Fundo Catarinense para o Desen-
volvimento da Saúde.conforme relação, quantitativos e especificações 
constantes no Edital e em seus anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
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PREFEITA MUNICIPAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 127/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: ORTOSINTESE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Valor ............ : 130.500,00 (cento e trinta mil quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 29/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 30/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de equipamentos médico-hospitalares para 
o Centro Materno Infantil Enedina Granemann Auerswald - Hospital Dia 
Municipal, para o Fundo Municipal de Saúde, no qual serão utilizados 
recursos repassados através do Convênio nº. 000001961-8, Programa 
Transferência no. 2017006793 do Fundo Catarinense para o Desen-
volvimento da Saúde.conforme relação, quantitativos e especificações 
constantes no Edital e em seus anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATOS 112,113,114,115,116,117-
2018 - PMSC

Publicação Nº 1645788

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 112/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: ASTOR STAUDT
Valor ............ : 15.711,00 (quinze mil setecentos e onze reais)
Vigência ....... : Início: 21/05/2018 Término: 21/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 48/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisi-
ção de materiais esportivos para serem utilizados pelos alunos da Rede 
Municipal de Ensino, conforme relação, quantitativos e especificações 
constantes no edital e em seus anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 113/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: ESPORTE CENTER COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
EIRE
Valor ............ : 9.972,00 (nove mil novecentos e setenta e dois reais)
Vigência ....... : Início: 21/05/2018 Término: 21/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 48/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisi-
ção de materiais esportivos para serem utilizados pelos alunos da Rede 
Municipal de Ensino, conforme relação, quantitativos e especificações 
constantes no edital e em seus anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 114/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: IGOR CORREIA DE SIQUEIRA
Valor ............ : 13.017,00 (treze mil e dezessete reais)
Vigência ....... : Início: 21/05/2018 Término: 21/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 48/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisi-
ção de materiais esportivos para serem utilizados pelos alunos da Rede 
Municipal de Ensino, conforme relação, quantitativos e especificações 
constantes no edital e em seus anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 115/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: LUIZ ANTONIO JUNCKES
Valor ............ : 54,00 (cinqüenta e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 21/05/2018 Término: 21/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 48/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisi-
ção de materiais esportivos para serem utilizados pelos alunos da Rede 
Municipal de Ensino, conforme relação, quantitativos e especificações 
constantes no edital e em seus anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 116/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: MILRAU COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA
Valor ............ : 5.864,00 (cinco mil oitocentos e sessenta e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 21/05/2018 Término: 21/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 48/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisi-
ção de materiais esportivos para serem utilizados pelos alunos da Rede 
Municipal de Ensino, conforme relação, quantitativos e especificações 
constantes no edital e em seus anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 117/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: VIDELIVROS COMERCIO DE LIVROS E JOGOS PEDAGOGI-
COS
Valor ............ : 16.514,00 (dezesseis mil quinhentos e quatorze reais)
Vigência ....... : Início: 21/05/2018 Término: 21/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 48/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisi-
ção de materiais esportivos para serem utilizados pelos alunos da Rede 
Municipal de Ensino, conforme relação, quantitativos e especificações 
constantes no edital e em seus anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018
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ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------

EXTRATO CONTRATOS 118,119,120,121-2018 PMSC
Publicação Nº 1645791

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 118/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Valor ............ : 11.426,00 (onze mil quatrocentos e vinte e seis reais)
Vigência ....... : Início: 22/05/2018 Término: 22/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 49/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 
de eletrodomésticos, eletroportáteis e eletrônicos para as Secretaria de 
Administração, Secretaria de Finanças, Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto e Secretaria da Assistência Social, conforme relação, quantitati-
vos e especificações constantes no edital e em seus anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 119/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: ELECTROINOX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE ELE-
TRONICO
Valor ............ : 14.536,00 (quatorze mil quinhentos e trinta e seis reais)
Vigência ....... : Início: 22/05/2018 Término: 22/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 49/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 
de eletrodomésticos, eletroportáteis e eletrônicos para as Secretaria de 
Administração, Secretaria de Finanças, Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto e Secretaria da Assistência Social, conforme relação, quantitati-
vos e especificações constantes no edital e em seus anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 120/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA - ME
Valor ............ : 8.308,00 (oito mil trezentos e oito reais)
Vigência ....... : Início: 22/05/2018 Término: 22/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 49/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 
de eletrodomésticos, eletroportáteis e eletrônicos para as Secretaria de 
Administração, Secretaria de Finanças, Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto e Secretaria da Assistência Social, conforme relação, quantitati-
vos e especificações constantes no edital e em seus anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 121/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: TECNOLAR LTDA - ME
Valor ............ : 7.923,00 (sete mil novecentos e vinte e três reais)
Vigência ....... : Início: 22/05/2018 Término: 22/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 49/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 
de eletrodomésticos, eletroportáteis e eletrônicos para as Secretaria de 
Administração, Secretaria de Finanças, Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto e Secretaria da Assistência Social, conforme relação, quantitati-
vos e especificações constantes no edital e em seus anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATOS 122,123-2018 PMSC
Publicação Nº 1645794

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 122/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: ESPORTE CENTER COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
EIRE
Valor ............ : 6.805,00 (seis mil oitocentos e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 30/05/2018 Término: 30/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 51/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 
de materiais esportivos e jogos didáticos para as atividades desenvolvidas 
pela Secretaria da Assistência Social, conforme relação, quantitativos e 
especificações constantes no edital e em seus anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 123/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: VIDELIVROS COMERCIO DE LIVROS E JOGOS PEDAGOGI-
COS
Valor ............ : 12.515,20 (doze mil quinhentos e quinze reais e vinte 
centavos)
Vigência ....... : Início: 30/05/2018 Término: 30/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 51/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 
de materiais esportivos e jogos didáticos para as atividades desenvolvidas 
pela Secretaria da Assistência Social, conforme relação, quantitativos e 
especificações constantes no edital e em seus anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
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PREFEITA MUNICIPAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------

EXTRATO DE CONTRATO 071-2018 PMSC
Publicação Nº 1645776

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 071/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
Valor ............ : 13.270,80 (treze mil duzentos e setenta reais e oitenta 
centavos)
Vigência ....... : Início: 08/05/2018 Término: 08/11/2018
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 2/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Prestação de serviços especializados de curso de costura 
básica.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 128-2018 FMS
Publicação Nº 1645938

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 128/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDI-
CO LT
Valor ............ : 170.400,00 (cento e setenta mil quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 29/05/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 36/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de equipamentos médico-hospitalares (camas 
elétricas) para o Centro Materno Infantil Enedina Granemann Auerswald 
- Hospital Dia Municipal, para o Fundo Municipal de Saúde, no qual serão 
utilizados recursos repassados através do Convênio nº. 000001961-8, 
Programa Transferência nº. 2017006793 do Fundo Catarinense para o 
Desenvolvimento da Saúde. conforme relação, quantitativos e especifica-
ções constantes no Edital e em seus anexos.
Santa Cecília, 6 de Junho de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 971

Santa Rosa do Sul

Prefeitura

COMUNICADO ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS 045/2018
Publicação Nº 1645673

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul

Aviso de Abertura da Proposta de Preços
Licitação nº 045/2018 - TP
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de pavimentação com lajota sextavada, drenagem, obras de arte 
correntes e urbanização da Rua Geroncio Teixeira da Rosa no município de Santa Rosa do Sul/SC, com extensão de 310,00Mt.
Decisão: Transcorrido o prazo para interposição de recurso e diante da não apresentação de recurso pelas licitantes, a comissão de lici-
tação decide por manter a decisão da fase de habilitação. Todas as empresas participantes ficam comunicadas da presente decisão. Por 
fim comunicamos a data de abertura dos envelopes das propostas de preços das empresas habilitadas, que será realizada na data do dia 
08/06/2018 às 10h45min.

Santa Rosa do Sul, 06 de Junho de 2018.
Cássia da Rosa Pagani Coelho – Presidente
Rosane Ferreira Emerim – membro
Mônica Farias da Silva – Membro

COMUNICADO ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS 046/2018
Publicação Nº 1645685

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul

Aviso de Abertura da Proposta de Preços
Licitação nº 046/2018 - TP
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de execução de estrutura de concreto armado e fechamento com painéis, 
tubos e tela losangular metálico da Escola Gov. Pedro Ivo Campos, localizada no Bairro de Vila Albina, com extensão de 286,90 metros.
Decisão: Transcorrido o prazo para interposição de recurso e diante da não apresentação de recurso pelas licitantes, a comissão de lici-
tação decide por manter a decisão da fase de habilitação. Todas as empresas participantes ficam comunicadas da presente decisão. Por 
fim comunicamos a data de abertura dos envelopes das propostas de preços das empresas habilitadas, que será realizada na data do dia 
08/06/2018 às 16h45min.

Santa Rosa do Sul, 06 de Junho de 2018.
Cássia da Rosa Pagani Coelho – Presidente
Rosane Ferreira Emerim – membro
Mônica Farias da Silva – Membro
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N 77/2018
Publicação Nº 1645666

DECRETO Nº 077/2018
DECLARA SITUAÇÃO ANORMAL CARACTERIZADA COMO “SITUA-
ÇÃO DE EMERGÊNCIA” NO MUNICÍPIO DEVIDO A PARALISAÇÃO 
DO SISTEMA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO EM ABRANGÊNCIA 
NACIONAL PELAS MANIFESTAÇÕES DAS CATEGORIAS ENVOLVI-
DAS.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
tendo em vista a deliberação da Assembleia Geral dos Prefeitos da 
AMERIOS, em reunião emergencial do dia 28 de maio de 2018, e:

Considerando que em decorrência da paralisação do sistema de 
transporte rodoviário devido às manifestações das categorias en-
volvidas e das complicações do sistema de logística decorrentes, 
como a falta de abastecimento de supermercados, em especial, a 
falta de combustível na grande maioria dos postos, inclusive, nos 
grandes centros de referência hospitalar;

Considerando que o serviço de educação, pela falta de combustível 
para o transporte de professores residentes em cidades vizinhas, já 
está sendo afetada, obrigando a municipalidade tomarem medidas 
paliativas improvisando acomodação dos alunos sem professores 
em agrupamentos interturmas, bem como a educação infantil, o 
funcionamento das creches já vem sendo afetada pela falta de 
produtos para a preparação dos alimentos, que por necessidade 
modifica o cardápio da merenda escolar;

Considerando que na área de saúde, o transporte de pacientes 
para quimioterapia, radioterapia, atendimento do SAMU e aten-
dimento dos tratamentos fora domicilio, estão em eminência de 
terem seus serviços reduzidos ou paralisados, bem como a falta de 
medicamentos da farmácia básica e serviços de enfermagem, já 
estarem parcialmente afetados e passiveis de ficarem indisponíveis 
devido a impossibilidade de entrega das distribuidoras;

Considerando que na agricultura e pecuária, essencialmente de 
subsistência familiar, geradora da principal arrecadação tributária 
municipal, por falta de escoamento da produção, em especial a lei-
teira e de aves que tiveram suspensas sua industrialização encon-
trar-se em iminente situação de colapso, bem como a mortalidade 
de animais necessitarem de destinação final adequada;

Considerando as consequências decorrentes desta situação, que 
se perdurarem por ainda mais tempo, podem resultar em danos 
humanos, materiais e ambientais de elevada monta, prejuízos eco-
nômicos e sociais incalculáveis, que, por conseguinte, de lenta re-
cuperação, e ainda;

Considerando que concorrem como critérios futuros agravantes da 
atual e/ou vindoura situação de anormalidade:
a) Frustração de renda, impossibilitando os pecuaristas e agricul-
tores de saudarem seus compromissos de financiamento e dívidas 
adquiridas;
b) Diminuição agravante de produção de leite, deixando as famílias 
de pequenos agricultores em situação de alerta e em endividamen-
to no comércio fornecedor de insumos;
c) Falta de fornecimento e reabastecimento em estabelecimentos 
comerciais e consequentemente, falta de alimentos em residências 

e em repartições públicas, em especial as creches, escolas e uni-
dade de saúde;
d) Diminuição considerável de consumo no comércio urbano, ge-
rando diminuição na oferta de emprego;
e) Necessidade de apoio mútuo intermunicipal para recomposição 
da normalidade, em especial no transporte solidário de pessoas 
acometidas para tratamento médico hospitalar, de acordo com a 
legislação própria.
f) Considerável queda na arrecadação do município quando dos 
repasses financeiros e receita própria, ocasionando dificuldades no 
atendimento dos programas públicos.

DECRETA:
Art. 1º Fica por todo o exposto, declarada a existência de situação 
anormal, a qual é caracterizada como Situação de Emergência no 
Município de Santa Terezinha do Progresso - SC, provocada devido 
à paralisação do sistema de transporte rodoviário em abrangência 
nacional pelas manifestações das categorias envolvidas, afetando o 
Município, conforme deliberação da Assembleia Geral dos Prefeitos 
da AMERIOS e avaliação de danos, anexo ao presente Decreto;

Parágrafo único: Esta situação de anormalidade é válida para o 
Município, que comprovadamente vem sendo afetada pela para-
lização.

Art. 2° Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defe-
sa Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da Comissão 
Municipal de Defesa Civil – COMDEC e autoriza-se o desencade-
amento do Plano Emergencial de Resposta aos Desastres, após 
adaptado à situação real dessa paralização.

Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as 
ações de resposta às situações emergências.

Parágrafo Único - Essas atividades serão coordenadas pela Secre-
taria Executiva da COMDEC e Secretaria Municipal de Agricultura, 
Saúde, Educação, Assistência Social, Infraestrutura e Gestão e De-
senvolvimento Econômico.

Art. 4º De acordo com o estabelecimento nos incisos XI e XXV 
do artigo 5º da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de 
defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta a 
situação de emergência, em casos de risco iminente.

Parágrafo Único. Será responsabilizado o agente da defesa civil 
ou a autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo vigorar 
por um prazo de 90 dias.

Parágrafo Único - O prazo de vigência deste decreto pode ser pror-
rogado até completar um período máximo de 180 dias ou consi-
derado nulo quando comprovado o fim do período de situação de 
anormalidade.

Gabinete do Prefeito de Santa Terezinha do Progresso/SC, 29 de 
Maio de 2018.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL N. 84/2018
Publicação Nº 1646467

DECRETO N° 084/2018
Dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentária e dá outras providências.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, prin-
cipalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1360/2017,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1360, de 05 de 
Dezembro de 2017, no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais).
10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.028000 Manutenção das atividades da Secretaria de Assistência Social
101 0100 3.3.50.00.00.0000 Transf. a Inst. Priv. Sem fins lucrativos 10.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes de anula-
ção de dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente, de que trata a Lei nº 1360, de 05 de Dezembro de 2017, no valor de até 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), a seguir especificados:
10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.028000 Manutenção das atividades da Secretaria de Assistência Social
99 0100 3.1.71.00.00.0000 Transf. a Consórcios Públicos 1.620,70

100 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicação Direta 8.061,95

10 0100 3.3.71.00.00.0000 Transf. a Consórcios Públicos 317,35

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, em 04 de Junho de 2018.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

EDITAL CHAMAMENTO 03/2018
Publicação Nº 1645667

EDITAL N.03/2018-6ªCHAMADA PARA ESCOLHA DE VAGAS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
O Governo Municipal de Santa Terezinha do Progresso-SC,através da Secretaria Municipal de Educação, vem CONVOCAR todos os classifi-
cados no Processo Seletivo Edital nº001/2017,que selecionou candidatos ao Provimento de vagas em Caráter Temporário, para contratação 
de profissionais do magistério, prorrogado pelo Decreto Municipal nº018/2018,de 05 de fevereiro de 2018,para escolha de vagas, conforme 
disposição na legislação municipal, a realizar-se no dia e horário abaixo constante, tendo como local a Secretaria Municipal de Educação, 
com endereço na Rua Recife,nº95,Centro,município de Santa Terezinha do Progresso/SC,que reger-se-á pelas seguintes regras:

DATA:07/06/2018
HORÁRIO:9h30min.
LOCAL DA CHAMADA: Secretaria Municipal de Educação
ENDEREÇO: Rua Recife nº95-Santa Terezinha do Progresso/SC
Nº DE VAGAS TIPO DE VAGA HORAS
01 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20h

1.A escolha de vagas deverá ser feita pelo próprio canditato,obedecendo à ordem de classificação;
2.Para escolha de vagas e contratação será respeitado o edital 001/2017 e as demais disposições vigentes.

Santa Terezinha do Progresso/SC,05 de junho de 2018.
Derli Furtado
Prefeito Municipal



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 974

LEI COMPLEMENTAR 30/2018
Publicação Nº 1645668

LEI COMPLEMENTAR Nº 030 DE 04 DE JUNHO DE 2018
Altera dispositivos das Leis Complementares n. 10, de 16 de dezembro de 2009 e n. 11, de 21 de janeiro de 2010 e dá outras providências.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, espe-
cialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apreciou, votou 
e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a presente Lei:

Art. 1º Ficam criados, na estrutura administrativa do Anexo I da Lei Complementar n. 11, de 21 de janeiro de 2010, os seguintes cargos de 
provimento efetivo:
I – Psicólogo;
II – Químico, com carga horária de vinte horas semanais;
III – Nutricionista, com carga horária de vinte horas semanais.

Art. 2º Os cargos de Bioquímico com carga horária de quarenta horas semanais, Auxiliar de Enfermagem e Auxiliar de Consultório Dentário, 
criados pela Lei Complementar n. 11, de 21 de janeiro de 2010, ficam extintos.

Art. 3º Em decorrência das alterações introduzidas por esta Lei Complementar, o Anexo I da Lei Complementar n. 11, de 21 de janeiro de 
2010 fica alterado, passando a vigorar com a redação contida no Anexo I desta Lei Complementar.

Art. 4º A descrição das atribuições e as condições para ingresso aos cargos previstos nos incisos I a III do artigo 1º desta Lei Complementar 
constam do Anexo II desta Lei Complementar.

Art. 5º Fica transformado o cargo de vigia conforme consta no Anexo III desta Lei Complementar, permanecendo no mesmo Grupo Ocu-
pacional Serviços Gerais.

Art. 6º O servidor ocupante do cargo de provimento efetivo, objeto da transformação prevista no artigo 5º desta Lei Complementar, será 
enquadrado para o cargo resultante, conforme linha de correlação constante do Anexo III desta Lei Complementar.
§ 1º O enquadramento por transformação ocorrerá mantidos os direitos já conquistadas por seu titular.
§ 2º O Chefe do Poder Executivo praticará o ato de enquadramento por transformação, devendo constar do mesmo: matrícula, nome do 
servidor, cargo e nível atual; grupo ocupacional, cargo e nível no qual o servidor foi enquadrado.

Art. 7º É fixada em janeiro de cada ano a data-base para fins de revisão geral anual da remuneração e subsídio dos servidores públicos 
municipais e agentes políticos da Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional, nos termos do disposto no art. 37, inciso 
X, da Constituição Federal.

Art. 8º Os vencimentos constantes nos Anexos desta Lei Complementar sofrerão a revisão geral prevista para o funcionalismo público a ser 
concedida em 2017 e nos exercícios subsequentes.

Art. 9º O Artigo 73 da Lei Complementar n. 10 de 16 de dezembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações.
§ 1º. Poderá ser convertido em pecúnia, um mês da licença prêmio quando do direito adquirido a referida vantagem, mediante requerimento 
e deferimento pelo Poder Executivo Municipal, sendo um mês indenizado e um mês gozado. O servidor que optar pela conversão em pecúnia 
não terá direito ao terceiro mês previsto no caput deste artigo.
§ 2º Poderá ser convertida em pecúnia dois meses da licença prêmio, quando do direito adquirido, no momento da rescisão do contrato de 
trabalho. O servidor que receber a licença prêmio convertida em pecúnia não terá direito ao terceiro mês previsto no caput deste artigo.
§ 3º O servidor terá direito à licença que trata o caput desse artigo, somente após a sua posse no cargo público.

Art. 10 Para cobrir as despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar serão usados recursos do orçamento municipal.

Art. 11 Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 12 Fica revogado o artigo 7º da Lei Complementar n. 11, de 21 de janeiro de 2010, bem como as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Santa Catarina, em 04 de junho de 2018.
DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
QUADRO GERAL DE CARGOS PERMANENTES DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
GRUPO CÓD CARGO Nº DE CARGOS VECTO EM R$

I - SERVIÇOS GERAIS (SEGER)
1002 Agente de Serviços Gerais 25 1.027,77

II - SERVIÇOS OPERACIONAIS (SOPER)
1003 Agente de Manutenção e Conservação 02 1.318,19
1004 Motorista de Veículos Leves 10 1.034,15
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1005 Motorista Escolar 08 1.329,67
0015 Motorista de Ambulância 01 1.329,67
0013 Motorista de Caminhão 06 1.329,67
0043 Mecânico de Máquina Pesada 01 3.077,44
0079 Eletricista 01 1.513,99
0080 Encanador 01 1.312,11
1006 Operador de Máquinas Agrícolas 07 1.034,16
0020 Operador de Trator de Esteiras 02 1.477,38
1007 Operador de Escavadeira Hidráulica 01 2.261,89
0019 Operador de Motoniveladora 02 2.261,89
0022 Operador de Pá-Carregadeira 01 2.261,89
0021 Operador de Retroescavadeira 03 1.477,38
1008 Operador de ETA 04 1.027,77
1070 Operador de Rolo Compactador 01 1.034,16
1009 Instrutor Social 20 horas semanais 10 741,06
0017 Telefonista 01 1.417,67

III – SERVIÇOS AUXILIARES (SAUXI)
1063 Assistente Administrativo 11 1.181,90
0081 Atendente de Farmácia 01 1.560,18
1010 Fiscal de Obras e Posturas 01 1.181,90
1011 Fiscal de Vigilância Sanitária e Ambiental 01 1.477,39

IV – TÉCNICO PROFISSIONAL (TEPRO)
0040 Técnico em Agropecuária 02 1.652,22
0041 Técnico de Enfermagem 02 1.772,87
0042 Tesoureiro 01 2.977,44
0082 Técnica em Higiene Dentária 02 1.267,64
0031 Fiscal de Tributos 01 3.084,36

V – TÉCNICO CIENTIFICO (TECIE)
0053 Engenheiro Agrônomo 01 4.420,56
0052 Médico Veterinário 01 4.420,56
0058 Médico - 40 horas semanais 01 8.506,13
0057 Odontólogo – 20 horas semanais 01 2.437,76
0050 Odontólogo – 40 horas semanais 01 4.875,56
0086 Assistente Social – 30 horas 01 2.954,84
1054 Tecnólogo em Administração 01 1.845,50
1055 Bioquímico - 20 horas semanais 01 2.084,84
* Químico – 20 horas 01 2.084,84
0065 Contador 01 6.537,75
0059 Contador Geral 01 6.537,75
0055 Enfermeiro – 40 horas semanais 01 5.146,41
1064 Enfermeiro – 20 horas semanais 02 2.437,72
1014 Farmacêutico 01 3.002,64
0078 Controlador Interno – 30 horas semanais 01 5.753,26
1015 Fonoaudiólogo – 20 horas semanais 01 1.667,86
1016 Fisioterapeuta 01 3.669,31
1000 Nutricionista 01 2.812,18
* Nutricionista – 20 horas 01 1.406,09
* Psicólogo 01 3.607,93

1061 Professor de Ensino Fundamental de 1ª a 4ª séries 
– 40 horas semanais. 02 2.494,27

1060 Professor de Ensino Fundamental de 1ª a 4ª séries 
– 20 horas semanais 22 1.247,13

1059 Professor de Educação Infantil – 20 horas sema-
nais 06 1.247,13

1058 Professor de Ensino Fundamental de Língua Es-
trangeira – 20 horas semanais 02 1.247,13

1052 Professor de Educação Física – 20 horas semanais 06 1.247,13

1053 Professor de Ensino Fundamental de Artes – 20 
horas semanais 02 1.247,13

*Os códigos serão inseridos de acordo com os números gerados quando do lançamento no sistema de gestão de pessoas, do setor de 
Recursos Humanos.
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ANEXO II
DESCRIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES

CARGO: PSICÓLOGO
CÓDIGO:
GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Científico
CONDIÇÕES DE TRABALHO: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços no período noturno, sábados, domingos e feriados, 
bem como o uso de uniforme.
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
SUBORDINAÇÃO: Prefeito Municipal
CARGA HORÁRIA: quarenta horas semanais
CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso público de provas ou provas e títulos
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superior específico com registro no órgão fiscalizador da profissão

ATRIBUIÇÕES:
Emitir diagnóstico, psicológico e social, através da avaliação da clientela alvo, usando para tanto recursos técnicos e metodológicos apro-
priados, prestando atendimento, acompanhamento e/ou encaminhamento a outras especialidades; participar da equipe multidisciplinar 
em programas e ações comunitárias de saúde, objetivando integrar as ações desenvolvidas; planejar, orientar, coordenar, supervisionar, 
acompanhar e avaliar as estratégias de intervenção psicossocial, partindo das necessidades da clientela identificada; executar atendimento 
psicossocial através de psicoterapia em sessões grupais ou individualizadas; atuar em pesquisa da psicologia, em relação à saúde, trabalho 
e educação, entre outros aspectos; participar em ações de assessoria, prestando consultoria e emitindo parecer dentro da perspectiva de 
sua área de atuação; participar de auditorias e comissões técnicas, emitindo laudos e pareceres que lhe forem pertinentes; participar do 
programa de saúde mental, exercendo atividades comunitárias, objetivando a capacitação e esclarecimentos; atuar junto ao setor de recur-
sos humanos, na área de recrutamento e seleção de pessoal, bem como acompanhando, treinando e reciclando servidores; zelar por sua 
segurança e de terceiros, bem como pela preservação e manutenção de materiais e equipamentos em seu ambiente de trabalho; participar 
na elaboração de normas e rotinas, a fim de obter a dinamização e padronização dos serviços; participar da efetivamente da política de 
saúde do município, através dos programas implantados pela Secretaria Municipal de Saúde; realizar atendimento ambulatorial; participar 
das atividades de apoio médico das Unidades Sanitárias do Departamento Municipal de Educação; planejar, coordenar, controlar, avaliar e 
aplicar programas e projetos na área da Psicologia aplicada a indivíduos, grupos e comunidades; elaborar e/ou participar de projetos de 
pesquisa, visando a implantação de serviços especializados na área de desenvolvimento comunitário; participar no desenvolvimento de 
pesquisas médico-sociais e interpretar junto à equipe de saúde a situação social do indivíduo e sua família; diagnosticar e tratar problemas 
sociais que impeçam comunidades, grupos e indivíduos de atingirem um nível satisfatório de saúde; emitir pareceres e laudos, quando 
solicitado; fornecer dados estatísticos de suas atividades; desempenhar outras tarefas afins.

CARGO: QUÍMICO
CÓDIGO:
GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Científico
CONDIÇÕES DE TRABALHO: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços no período noturno, sábados, domingos e feriados, 
bem como o uso de uniforme.
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
SUBORDINAÇÃO: Prefeito Municipal
CARGA HORÁRIA: vinte horas semanais
CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso público de provas ou provas e títulos
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superior específico, com registro no órgão fiscalizador da profissão.

ATRIBUIÇÕES:
Efetuar a análise da água potável para distribuição, responsabilizando-se pelo respectivo tratamento; executar os serviços inerentes à res-
ponsabilidade técnica da Estação de Tratamento de Água; executar ensaios físico-químicos; participar do desenvolvimento de produtos e 
processos, da definição ou reestruturação das instalações industriais; supervisionar a operação de processos químicos e operações unitárias 
de laboratório e de produção; operar máquinas e/ou equipamentos e instalações produtivas, em conformidade com normas de qualidade, de 
boas práticas de manufatura, de biossegurança e controle do meio-ambiente; interpretar manuais, elaborar documentação técnica rotineira 
e de registros legais; ministrar programas de ações educativas e prestar assistência técnica.

CARGO: NUTRICIONISTA
CÓDIGO:
GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Científico
CONDIÇÕES DE TRABALHO: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços no período noturno, sábados, domingos e feriados, 
bem como o uso de uniforme.
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
SUBORDINAÇÃO: Prefeito Municipal
CARGA HORÁRIA: vinte horas semanais
CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso público de provas ou provas e títulos
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superior específico, com registro no órgão fiscalizador da profissão.

ATRIBUIÇÕES:
Alimentação Coletiva - atividades de alimentação e nutrição realizadas nas Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN), como tal entendidas 
as empresas fornecedoras de serviços de alimentação coletiva, serviços de alimentação auto-gestão, restaurantes comerciais e similares, 
hotelaria marítima, serviços de buffet e de alimentos congelados, comissárias e cozinhas dos estabelecimentos assistenciais de saúde; ativi-
dades próprias da Alimentação Escolar e da Alimentação do Trabalhador; Nutrição Clínica - atividades de alimentação e nutrição realizadas 
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nos hospitais e clínicas, nas instituições de longa permanência para idosos, nos ambulatórios e consultórios, nos bancos de leite humano, 
nos lactários, nas centrais de terapia nutricional, nos Spa e quando em atendimento domiciliar; Saúde Coletiva – atividades de alimentação 
e nutrição realizadas em políticas e programas institucionais, de atenção básica e de vigilância sanitária; Docência - atividades de ensino, 
extensão, pesquisa e coordenação relacionadas à alimentação e à nutrição; Nutrição em Esportes - atividades relacionadas à alimentação 
e à nutrição em academias, clubes esportivos e similares; Marketing na área de Alimentação e Nutrição - atividades de marketing e publici-
dade científica relacionadas à alimentação e à nutrição.

ANEXO III
CORRELAÇAO DE CARGOS – CARGO RESULTANTE DA TRANSFORMAÇÃO
NOMENCLATURA ATUAL OCUPANTE NOVA NOMENCLATURA VENCTOS.
VIGIA 01 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 1.027,77

PROCESSO LICITATÓRIO - 58/2018 PREGÃO PRESENCIAL  42/2018
Publicação Nº 1646455

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 58/2018
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 42/2018

O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, Sr. Derli Furtado, TORNA 
PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que as 08:00 horas do dia 21 de junho de 2018, na sede da Municipalidade, fará realizar 
Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial – Registro de Preço, tendo como objeto AQUISIÇÃO DE PERSIANA VERTICAL PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO E PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO. Sob o sistema 
de registro de preços.
O processo será regido pelas Leis Federais, nº. 8666/93, e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital. A íntegra do Edital 
e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto a comissão de Licitações do Municipio, sito a Av. Tancredo Neves, 
337, na cidade de Santa Terezinha do Progresso – SC, Telefone (49) 36570001, e-mail:compras@staterezinhaprogresso.sc.gov.br ou pelo 
site www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br.

Santa Terezinha do Progresso – SC – 07 de junho de 2018
Derli Furtado
Prefeito Municipal

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
72/2018

Publicação Nº 1646129

I RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2018

NO EDITAL:
NO ITEM 7.2.12, ONDE SE LÊ:
TERÁ PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO A MICROEMPRESA, EM-
PRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVI-
DUAL SEDIADA NESTE MUNICIPIO QUE OFERTAREM PROPOSTA 
DE PREÇOS ATE 5% (CINCO POR CENTO) SUPERIOR AO MELHOR 
PREÇO VÁLIDO.

NO ITEM 7.2.12, LEIA-SE:
TERÁ PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO A MICROEMPRESA, EM-
PRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVI-
DUAL SEDIADA NESTE MUNICIPIO QUE OFERTAREM PROPOSTA 
DE PREÇOS DE 10% (DEZ POR CENTO) SUPERIOR AO MELHOR 
PREÇO VÁLIDO.

ENTENDA-SE, PORTANTO, RETIFICADO O ACIMA EXPOSTO E, 
PARA QUE ESTE PRODUZA OS SEUS EFEITOS CONFORME LEI, 
PERMANECENDO A ABERTURA DAS PROPOSTAS PARA O DIA 11 DE 
JUNHO DE 2018, ÀS 14:00 HORAS, SENDO QUE O RECEBIMENTO 

DOS ENVELOPES (PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO) SERA ATÉ AS 
13:30 HORAS.

SÃO BENTO DO SUL, 06 DE JUNHO DE 2018.
ROSEMARI I. STRACK CANDIDO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FABIA ALESSANDRA M. BELARMINO
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

ERRATA N° 4586
Publicação Nº 1646416

ERRATA:
Na publicação da Portaria nº 4586, de 04 de junho de 2018, na 
edição nº 2543 do Diário Oficial dos Municípios, pág 694, na emen-
ta que se lê “ocupante do cargo efetivo de Professor Anos Finais 
- Matemática” leia-se “ no cargo efetivo de Professor Anos Finais 
- Matemática ”

Samae - São bento do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2018
Publicação Nº 1646296

CONTRATO Nº 33/2018

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 42/2014, CELEBRADO 
ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE SÃO BENTO DO SUL, SC E A EMPRESA ORBENK SERVIÇOS E 
SEGURANÇA LTDA, PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGI-
LÂNCIA DESARMADA COM FORNECIMENTO DE GUARITA MÓVEL.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE, 
com sede na Rua Marechal Floriano n° 214, Centro, em São Bento 
do Sul, SC, inscrito no CNPJ sob o n° 86.050.978/0001-83, neste 
ato representado pelo seu Diretor Presidente Sr. FRIDOLINO VAN 
DEN BOOM, portador do CPF n.º 529.661.199-34, doravante de-
nominado CONTRATANTE, e de outro lado a ORBENK SERVIÇOS E 
SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado estabelecida 
na Rua Professor Felicio Fuzinato, nº 193, Bairro Costa e Silva na 
cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob 
o n° 14.576.552/0001-57 neste ato representada pelo Diretor Pre-
sidente Sr. Ronaldo Benkendorf, portador do CPF n° 751.256.849-
53, doravante denominada CONTRATADA, sob as condições esta-
belecidas no Processo nº 29/2014, Pregão Presencial nº 29/2014 e 
proposta apresentada pela empresa licitante, bem como as normas 
da Lei 8666/93, de 21 de Junho de 1.993 e suas alterações resol-
vem celebrar o presente Termo Aditivo de Contrato, mediante as 
disposições expressas nas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de Empresa es-
pecializada para a prestação de vigilância desarmada, com forneci-
mento de guarita móvel.
Sub-cláusula Única: A CONTRATADA declara ter conhecimento 
detalhado dos serviços atinentes ao objeto do presente Contrato, 

possuir condições de executá-lo dentro das normas, com qualidade 
e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 
por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
678 - 23.01.2063.3.3.90.37.00.00.00 – Setor Administrativo

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ADITIVO
1. Através do presente, fica renovada a vigência do contrato adi-
tado pelo prazo de 12 (meses), contados da data de assinatura do 
presente termo.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE
Fica reajustado o valor do contrato ora aditado,conforme cláusula 
prevista no Contrato, sendo corrigido pelo IGP-M em 1,8953% (Ín-
dice acumulado nos últimos 12 meses), passando então para R$ 
21.090,02 (Vinte e um mil noventa reais e dois centavos) por mês.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato ora adi-
tado.

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas 
partes contratantes na presença das testemunhas abaixo.

São Bento do Sul – SC, 16 de maio de 2018.
Pela Contratante:   Pela Contratada:
 ___________________    
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente do SAMAE 
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_______________________
RONALDO BENKENDORF 
ORBENK SERVIÇOS E SEGURANÇA

Testemunhas:

 ______________________  ___________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 40/2018
Publicação Nº 1646317

CONTRATO Nº 40/2018

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 46/2014, CELEBRA-
DO ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGO-
TO DE SÃO BENTO DO SUL, SC E A EMPRESA CRISTIAN DIAS - ME, 
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DE JANELAS E 
PORTAS DE VIDRO NOS IMÓVEIS DO SAMAE.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE, 
com sede na Rua Marechal Floriano n° 214, Centro, em São Bento 
do Sul, SC, inscrito no CNPJ sob o n° 86.050.978/0001-83, neste 
ato representado pelo seu Diretor Presidente Sr. FRIDOLINO VAN 
DEN BOOM, portador do CPF n.º 529.661.199-34, doravante de-
nominado CONTRATANTE, e de outro lado a CRISTIAN DIAS - ME, 
pessoa jurídica de direito privado estabelecida na Rua Alfredo Jor-
ge Ruckl, nº 641, Serra Alta, na cidade de São Bento do Sul, Estado 
de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n° 20.151.438/0001-
88 neste ato representada pelo Sr. Cristian Dias, portador do CPF 
n° 062.691.219-90, doravante denominada CONTRATADA, sob as 
condições estabelecidas no Processo nº 32/2014, Pregão Presen-
cial nº 32/2014 e proposta apresentada pela empresa licitante, 
bem como as normas da Lei 8666/93, de 21 de Junho de 1.993 
e suas alterações resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
Contrato, mediante as disposições expressas nas cláusulas seguin-
tes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de Empresa 
especializada para a prestação de serviços continuados de limpe-
za, conservação e higienização de janelas e portas de vidro dos 
imóveis do SAMAE, que compreenderá o fornecimento de mão de 
obra, todo o material de consumo e insumos e equipamentos ne-
cessários e adequados à execução dos serviços.
Sub-cláusula Única: A CONTRATADA declara ter conhecimento 
detalhado dos serviços atinentes ao objeto do presente Contrato, 
possuir condições de executá-lo dentro das normas, com qualidade 
e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO
1. Através do presente, fica renovada a vigência do contrato adi-
tado pelo prazo de 12 (meses), contados da data de assinatura do 
presente termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE
1. Fica reajustado o valor, conforme cláusula prevista no Contrato, 
sendo corrigido pelo IGP-M em 1,8953 % (Índice acumulado nos 
últimos 12 meses),passando então para:
Item 1 - Serviços mensais de lavação e higienização, interna e ex-
terna, de janelas e portas dos 03 imóveis da sede administrativa: 
R$ 2.787,76 (Dois mil setecentos e oitenta e sete reais e setenta e 
seis centavos) por mês.

Item 2 - Serviços mensais de lavação e higienização, interna e 
externa, das janelas do imóvel da ETA – Estação de Tratamento 
de Água: R$ 2.060,52 (Dois mil sessenta reais e cinquenta e dois 
centavos) por mês.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 
por conta das seguintes Dotações Orçamentárias:
(601) 3.3.90.39.00 – Setor Administrativo – Exercício Vigente
(599) 3.3.90.39.00 – Setor de Abastecimento de Água – Exercício 
Vigente

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato ora adi-
tado.

E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

São Bento do Sul (SC), 10 de maio de 2018.

Pela Contratante:    Pela Contratada:

 __________________________   
FRIDOLINO VAN DEN BOOM  
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CRISTIAN DIAS 
CRISTIAN DIAS - ME

Testemunhas:

 _____________________  _______________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2018
Publicação Nº 1646344

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 26/2018
Contrato Nº: 41/2018
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: HERA SUL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA
VIGÊNCIA: Início: 10/05/2018 - Término: 10/05/2019
Objeto: Destinação de resíduos sólidos da construção civil, resíduos provenientes de podas e limpeza urbana, resíduos domiciliares volu-
mosos, e resíduos perigosos (pilhas e baterias), provenientes do LEV – Local de Entrega Voluntária instalado pelo SAMAE no Bairro Brasília, 
onde serão recebidos resíduos provenientes de pequenos geradores (domiciliares).
RECURSOS: Dotação Orçamentária:
(598) 23.5.2069.3.3.90.39.28– Setor de Resíduos Sólidos – Exercício Vigente
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VALOR: O preço total do objeto enunciado na Cláusula Primeira deste ajuste, nos termos da Proposta Comercial, é de R$ 71.500,00 (Se-
tenta e um mil e quinhentos reais). A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, mensalmente, conforme quadro abaixo, sem 
qualquer atualização monetária neste período, a contar da data de entrega da Nota Fiscal/Fatura:

IÍTEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR UNITÁ-
RIO VALOR TOTAL

01 Serviço de recebimento e disposição ambientalmente adequada de resí-
duos domiciliares da construção civil (não contaminado) 100 T 100,66 10.066,25

02 Serviço de recebimento e disposição ambientalmente adequada de resí-
duos domiciliares da construção civil (contaminado) 100 T 265,38 26.538,23

03 Serviço de recebimento e disposição ambientalmente adequada de resí-
duos provenientes de poda e limpeza urbana. 100 T 128,12 12.811,58

04 Serviço de recebimento e disposição ambientalmente adequada de resí-
duos domiciliares volumosos (colchões, estofados, móveis, etc.) 100 T 167,01 16.700,79

05 Serviço de recebimento e disposição ambientalmente adequada de resí-
duos perigosos (Pilhas e baterias usadas). 1.000 KG 5,03 5.033,10

São Bento do Sul, 06 de junho de 2018.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2018
Publicação Nº 1646360

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Credenciamento nº 16/2018
Contrato Nº: 42/2018
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: EDITORA GAZETA DO NORTE LTDA

VIGÊNCIA: Início: 09/05/2018 - Término: 09/05/2019

Objeto: Serviço de faturamento e arrecadação de valores referentes à *MENSALIDADE DE JORNAL* através das faturas emitidas pelo SA-
MAE.
Parágrafo Primeiro - Os serviços de faturamento e arrecadação estipulados no presente contrato não serão executados pelo SAMAE quando 
se tratarem de consumidores de Empresas de Serviço Público classificados como Poder Público em qualquer esfera.
Parágrafo Segundo - A CONTRATANTE não poderá incluir, para cobrança, outros valores além dos definidos no referido contrato.
Parágrafo Terceiro - O faturamento e a arrecadação de que trata o objeto da presente Cláusula serão feitos através das faturas de água 
e esgoto de consumidores, sob a rubrica e telefone "NOME DO JORNAL - TELEFONE", cujo valor será discriminado como um dos itens na 
composição da fatura, ficando o SAMAE desobrigado da arrecadação dos consumidores que, por qualquer razão, não efetuarem o pagamen-
to de suas faturas de água e esgoto.

São Bento do Sul, 06 de junho de 2018.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente
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São Bernardino

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCES. 44.2018 PREF  CHAMADA PÚBLICA AGRICULTURA FAMILIAR
Publicação Nº 1646034

ESTADO DE SANTA CATARINA,PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO,PROCESSO LICITATÓRIO Nº44/2018-DISPENSA DE LICI-
TAÇAO N. 11/2018.CHAMAMENTO PUBLICO N.02/2018.O Município de São Bernardino-SC, torna público aos interessados que fará realizar 
Chamamento Publico para seleção da melhor proposta para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar de acordo com a Re-
solução do FNDE/PNAE n. 026/2013, FNDE/PNAE n. 04/2015 e Lei Federal n. 11.947/2009.Estará recebendo as propostas até as 09:00 hs, 
do dia 09/07/2018. A íntegra deste Edital estará no site www.saobernardino.sc.gov.br,no DOM/SC e junto ao setor de licitações, maiores 
informações poderão ser obtidas pelo fone (49) 36540054/0014. São Bernardino-SC, aos 06/06/2018 – Adeli José Riffel - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PROCES. 43.2018 PREF
Publicação Nº 1645823

ESTADO DE SANTA CATARINA,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2018.

O Município de São Bernardino-SC, torna público aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor 
preço, por item, para contratação de empresa para locação de brinquedos infláveis e aquisição de gêneros alimentícios para as festividades 
municipais que acontecerá em julho de 2018.Estará recebendo as propostas até as 09:00 hs, do dia 25/06/2018. A íntegra deste Edital 
estará disponível no site www.saobernardino.sc.gov.br, no menu Licitações/Pregão, no DOM/SC e junto ao setor de licitações do município, 
maiores informações poderão ser obtidas pelo fone (49) 36540054/0014. São Bernardino-SC, aos 06/06/2018 – ADELI JOSÉ RIFFEL - Pre-
feito Municipal.

EDITAL  PROCESSO LICITATÓRIO N. 43/2018 PP N. 30/2018
Publicação Nº 1645827

EDITAL DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 43/2018
PREGÃO No 30/2018

01. PREÂMBULO

1.1 - O Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu PREGOEIRO, designado pela portaria n. 026/2018, 
comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório de n.º 30/2018, na Modalidade Pregão, do tipo menor preço por 
item e Presencial, cujo setor interessado é a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, conforme dispõe a Lei n.º 10.520, de 17 
de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 17/2006 de 02 de Janeiro 
de 2006, Decreto n.19/2009, decreto n. 132/2009, decreto n. 254/2012, decreto n. 09/2018, Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar n. 147/2014 e demais legislação vigente e pertinente à matéria.

1.2 - JUSTIFICATIVA, em atendimento ao Decreto 5.504 de 05/08/2005 Art. 1º parágrafo 2º, tendo em vista a ineficiência da estrutura 
do município de São Bernardino fica inviável a utilização do pregão na forma eletrônica, adotando-se assim o pregão na forma presencial.

1.3 – Os documentos referente o credenciamento, envelopes de n.º 01 contendo as propostas de preços e de n.º 02, contendo a documen-
tação de habilitação deverão ser entregues ao Pregoeiro(a) do Município no ato do CREDENCIAMENTO que emitirá o respectivo Protocolo 
de Entrega , no Centro Administrativo Municipal, situado na Rua Verônica Scheid, S/N– Centro, São Bernardino -SC, CEP 89982-000, até às 
09:00 horas do dia 25/06/2018, iniciando-se a Sessão Pública às 09:15 horas do mesmo dia e local.

1.4– Os documentos referente o Credenciamento e envelopes de n.º 01 contendo as propostas de preços e de n.º 02, contendo a documen-
tação de habilitação que forem entregues após o horário estabelecido neste Edital, identificados pelo protocolo de entrega não serão abertos 
pelo Pregoeiro(a), e se não houver requerimento solicitando a devolução, os mesmos permanecerão lacrados e arquivados no processo.

1.5 - Não havendo descrição nos envelopes que possibilite identificar com clareza o Processo Licitatório, a licitante, e se for referente à 
documentação ou proposta, a proponente estará automaticamente inabilitada e desclassificada.

http://www.saobernardino.sc.gov.br
http://www.saobernardino.sc.gov.br


07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 982

02. OBJETO

2.1 - O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM, ASSISTÊNCIA E DES-
MONTAGEM DE BRINQUEDOS RECREATIVOS INFLÁVEIS PARA AS CRIANÇAS SE DIVERTIR E AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
AMBAS AS AQUISIÇÕES DESTINAM-SE PARA OFERECER A TODA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO NO DIA 19/07/2018 
DURANTE O EVENTO A SER REALIZADO NAS FESTIVIDADES MUNICIPAIS EM HOMENAGEM AOS 23 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍCITO- 
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC.

ITENS E SEUS RESPECTIVOS VALORES MÁXIMOS DESTE EDITAL

Os itens são exclusivos para MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, em conformidade 
com o Inciso I do artigo 48 da Lei Complementar n. 123/2006 alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, somente para empresas que 
comprovar esta condição mediante documento hábil no ato do Credenciamento, apresentando obrigatoriamente: ME/EPP Certidão Simpli-
ficada, emitida pela Junta Comercial do Estado de domicílio da licitante, MEI – Certificado da condição de Microempreendedor Individual, 
ambos com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura.

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo

Preço 
Total

1 BOLO DE BANANA KG 7,00 19,00 133,00
2 BOLO NEGA MALUCA KG 7,00 19,00 133,00
3 BOLO DE CENOURA KG 7,00 19,00 133,00
4 BOLO BRANCO KG 7,00 19,00 133,00
5 PÃO FATIADO 400GR PCT 60,00 5,80 348,00
6 CUCA RECHEADA APROX. 500 GR Und 30,00 8,00 240,00
7 CUCA SIMPLES APROX. 500 GR Und 30,00 7,00 210,00
8 BOLACHA CASEIRA (COCO, GLACÊ, CHOCOLATE, NATA, MANTEIGA E MELADO, 9 KG DE CADA) KG 50,00 15,50 775,00
9 GUARDANAPO DE PAPEL 0,21x 0,22 CM COM 50 UN PCT 60,00 1,65 99,00
10 PALITO DE DENTE DE BAMBU 100 UNID Und 30,00 1,50 45,00

11
CHÁ FLORES E FRUTAS - SABORES DIVERSOS EMBALAGEM - CAIXA COM 10 SAQUINHOS 
- PESO LIQUIDO DE 20 GRAMAS. ACONDICIONAMENTO: PACOTES COM 30 CAIXAS, DEVIDA-
MENTE IDENTIFICADOS COM A DESCRIÇÃO RESUMIDA DO MATERIAL.

Und 10,00 3,40 34,00

12 LEITE DE VACA INTEGRAL EM CAIXA DE 1 LT C/ 12 UN CX 12,00 2,99 35,88

13

CAFÉ GRANULADO EMBALAGEM DE VIDRO 200GR CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: NÃO DEVE 
APRESENTAR SUJIDADE, UMIDADE, RENDIMENTO INSATISFATÓRIO, MISTURAS E PESO IN-
SATISFATÓRIO, SABOR NÃO CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM: PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 
DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E ATENDER AS EXIGÊNCIAS ANVISA.

Und 20,00 11,90 238,00

14 ACUCAR CRISTAL EMB 5 KG Und 15,00 8,00 120,00

15

50 UN - REFRIGERANTE DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM GARRAFA PET DE 2 LITROS, SABOR: 
COLA (ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE NOZ DE COLA, CAFEÍNA, ACIDULANTE INS 
338 E AROMA NATURAL). 50 UN - REFRIGERANTE DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM GARRAFA 
PET DE 2 LITROS, SABOR: GUARANÁ (ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, SEMENTE DE GUARANÁ, 
AROMA NATURAL, ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO; CONSERVADORES: SOBRATO DE POTÁSSIO 
E BENZOATO DE SÓDIO, SEM GLÚTEN). 50 UN - REFRIGERANTE DE PRIMEIRA QUALIDA-
DE, EM GARRAFA PET DE 2 LITROS, SABOR: LARANJA (ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCO 
NATURAL DE LARANJA, AROMA NATURAL, ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO; CONSERVADORES: 
SOBRATO DE POTÁSSIO E BENZOATO DE SÓDIO, SEM GLÚTEN) 50 UN - REFRIGERANTE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, EM GARRAFA PET DE 2 LITROS, SABOR: LIMÃO (ÁGUA GASEIFICADA, 
AÇÚCAR, SUCO NATURAL DE LIMÃO, AROMA NATURAL, ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO; CON-
SERVADORES: SOBRATO DE POTÁSSIO E BENZOATO DE SÓDIO, SEM GLÚTEN)
OBS: AS EMBALAGENS PLÁSTICAS DEVEM VIR LACRADAS E EM PERFEITO ESTADO FÍSICO, 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DESCRIMINADO PARA CONSUMO, CONTENDO A MARCA E 
FABRICANTE DO PRODUTO, COMPOSIÇÃO DOS INGREDIENTES UTILIZADOS E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS.

Und 200,00 4,99 998,00

16 QUEIJO FATIADO PEÇA 4 KILOS Und 13,00 90,50 1176,50
17 MORTADELA 1KG Und 50,00 8,90 445,00

18

BOLO DE 180 KG COM DOIS RECHEIOS COM SABOR DE BRIGADEIRO E OUTRO DE CÔCO, 
ALTURA APROX. DE 8 CM E LARGURA PAROX. 0,40 CM. O FORMATO DO BOLO DEVERÁ SER 
CONFIRMADO COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E MONTADO NO LOCAL INDICA-
DO PELA MESMA.

KG 180,00 22,50 4050,00



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 983

19

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM, ASSISTÊNCIA E DESMONTAGEM 
DE BRINQUEDOS RECREATIVOS INFLÁVEIS, TODOS OS BRINQUEDOS DEVERÃO ESTAR COM 
DISPONIBILIDADE DE USO MÍNIMA DE 05 HORAS, ACOMPANHADO DE PROFISSIONAL PARA 
MONITORAR E AUXILIAR DURANTE O USO, INICIANDO APÓS MONTADO AS 13:00 HORAS ATÉ 
AS 18:00 HORAS DO DIA 19/07/2018 , O KIT DE BRINQUEDOS DEVERÁ ESTAR COMPOSTO 
COM NO MÍNIMO OS SEGUINTES BRINQUEDOS:
TOBOGÃ no mínimo 08 MTS - PERSONAGEM- com no mínimo: 08 metros de comprimento, Lar-
gura 3 metros, Altura 5 metros, Escada de acesso e paredes laterais de proteção, Acompanhado 
de 01 motor 220V. Confeccionado em Kp 1000. Capacidade para 250 kg.
PULA-PULA CARA DE PALHAÇO - Com no mínimo: Diâmetro 4m, Altura 5 mts-, Paredes laterais 
em lona até o topo, entrada e saída com rampa; Sistema de ancoragem para maior segurança. 
Acompanhado de motor.
JOÃO-BOBO - Brinquedo inflável com dinossauros infláveis e pula-pula; com no mínimo: Largura 
4 metros. Comprimento 4 metros. Altura 2,00 metros. Paredes laterais de proteção; Acompa-
nhado de motor.
PULA-PULA JACARÉ COM TOBOGÃ - Com no mínimo: comprimento 4, 00 m. Largura 3,00 m, 
Altura 2,00 m, Material Confeccionado: Lona Sewed, Costura Tripla, Acompanhado de motor
STAR BABY INFLÁVEL TRIBOGÃ- Medidas no mínimo : 7 metros de largura por 7 metros de 
comprimento por 3 metros de altura; com parede lateral de proteção de um metro de altura; 
Com Tribogã central, 01 escada de acesso e 03 rampas para descida; 06 obstáculos em volta do 
Tribogã;
CAMA ELASTICA - Estrutura de Aço Galvanizado, com no mínimo Sistema de Impulsão por 70 
molas, Diâmetro 4,00; Mínimo 4 Pés inteiros em W, proteção de molas coloridas em espuma c/
revestimento em PVC, Rede de Proteção em Polipropileno multicolorida, Escada c/ 03 degraus, 
Sistema de montagem por encaixe; Suporta até 150 kg.
PIPOQUEIRA ELETRICA Produção mínima: 4Kg de pipoca por hora; Em aço inoxidável; panela 
pipoqueira em aço inox com mexedor automático; Lâmpada interna para iluminação;
TOURO MECANICO Modelo: Fantasia (Com cabeça) Medidas do Colchão: no mínimo: 4,00 x 
4,00 diâmetro; Colchão: confeccionado em 100% KP1000 com faixa contínua de proteção na 
lateral.. Capacidade: até 100kg.
TOBOGA TRADICIONAL. Dimensões mínimas; Largura 3,50 Mts, Comprimento 6,50 Mts, Altura 
5,00 Mts.Escada lateral para facilitar a subida das crianças; Capacidade no máximo 200 kg. 
Acompanhado de 01 motor 220v. Confeccionado emKp 1000. TOBOGA PERSONAGEM. com no 
mínimo: Comprimento 6,0 mt.Largura 3,5 mt. Altura 4,5 mt. Suporta até 120 kg. Personalizado 
com o tema animais; acompanhado de 01 motor 220v; Material Confeccionado: Kp 1000.
PISCINA DE BOLINHAS, Medidas mínimas do produto: 1,40x1,40m, Estrutura de Aço galvaniza-
do. Base em madeira: Sistema de rede de proteção malha 5, Fio 2.5mm, Telhado colorido em 
lona xp 50 com reforço para evitar rasgos. Sistema de montagem por encaixe.
KID PLAY, Acompanhado de 01 motor 220v. Material Confeccionado: LONA KP 1000; No mínimo 
04 obstáculos. Dimensões mínimas do Produto. Largura 5,00 Mts. Comprimento 5,00 Mts. Altura 
1,20 Mts. Paredes laterais de proteção.
TOMBO LEGAL. Estrutura do Tombo Legal toda em aço e madeira MDF; com no mínimo 1.000 
Bolinhas coloridas. Altura: 1,80 metros.Largura: 1,50 metros. Comprimento: 1,50 metros. Peso 
máximo Suportado: 70 Kg. Voltagem: 220V.

Und 1,00 5.550,00 5550,00

Total 14.896,38

Os itens que ultrapassarem o valor máximo unitário e ou não apresentar a marca serão desclassificados, como também será desclassificada 
a proposta das empresas que não comprovar a situação MEI/ME/EPPS com documento hábil.

03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO

3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as 
condições de credenciamento constantes deste Edital.

3.1.2 Estão proibidos de contratar com o município todos os agentes impedidos na forma do Artigo 77 da Lei Orgânica Municipal e no art. 
9º da Lei n. 8666/93 e suas alterações posteriores.

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidô-
neas;
c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja sua forma de constituição.
d) Estrangeiras que não funcionem no País.

04. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO

4.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro receberá os envelopes contendo as propostas comerciais e 
os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, na parte externa, além do nome da empresa, a 
seguinte identificação:
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A) PREGÃO PRESENCIAL Nº30/2018
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO
ENVELOPE N.º 01 – Proposta
Empresa: Nome/Razão Social:
B) PREGÃO PRESENCIAL Nº30/2018
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO
ENVELOPE N.º 02 – Documentação
Empresa: Nome/Razão Social:

4.2 - Em seguida, realizar-se-á o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na comprovação de que pos-
suem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.
DO CREDENCIAMENTO
1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.
2 – O documento de credenciamento nos termos da alínea “b”, do item 1, poderá ser conforme modelo constante no Anexo I- Carta de 
Credenciamento, o qual deverá ser entregue juntamente com o respectivo documento oficial de identificação.
2.1. – Fica dispensado da apresentação do Anexo II, o representante legal com poderes para exercer direitos e assumir obrigações, nos 
termos do item 1.”a”.
3 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.
4 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada.
5 - A ausência do Credenciado , impedirá a licitante de ofertar lances verbais, porém não é motivo para exclusão do certame, desde que 
atenda as exigências do Credenciamento 1 – a e 7.1).
Tal comprovação deverá ser feita através de procuração ou carta de credenciamento (modelo sugestivo no Anexo I do Edital), com firma 
reconhecida em Cartório, e deverá ser entregue ao Pregoeiro juntamente com os envelopes, ficando arquivada no Processo Licitatório. A 
não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante 
de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital. O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

No ato do Credenciamento, apresentar obrigatoriamente: para Micro Empresas/Empresas de pequeno Porte ME/EPP Certidão Simplificada, 
emitida pela Junta Comercial do Estado de domicílio da licitante, MEI – Certificado da condição de Microempreendedor Individual, ambos 
com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura. Não feita esta comprovação no momento oportuno, a proposta 
será desclassificada.

05. DA PROPOSTA COMERCIAL

5.1 - A Proposta Comercial contida no Envelope n.º 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos sub-itens a seguir:

a) emitida, de preferência por computador, ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devi-
damente datada e assinada pelo responsável pela empresa, em todas as páginas e anexos.

b) conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, 
caso seja vencedora do certame.

c) descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Edital, constando a marca que está sendo cotada, 
bem como o valor unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismos. Em caso de divergência entre os preços unitário e total pre-
valecerá o unitário. No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. Na cotação dos preços para a presente licitação, os participantes deverão observar o uso de até três casas 
após a vírgula, nos valores unitários e totais propostos, caso contrário o item será automaticamente desclassificado;

d) apresentar declaração de que o(s) objeto(s) ofertados atendem todas as especificações descritas no Edital; e

e) conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data limite para a entrega dos envelopes. Se o prazo 
for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação.

Parágrafo único — Preferencialmente, para facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, solicita-se às empresas que apresentem suas 
propostas conforme o modelo sugestivo constante do Anexo III do Edital.

06. HABILITAÇÃO

No envelope n.º 02 – Documentação, deverão constar os seguintes documentos:

6.1. Habilitação Jurídica:
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6.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão conjunta de tributos e contribuições federais, quanto à dívida ativa da união 
e contribuições sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal.
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

6.3. Qualificação Econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

6.4 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, mediante declaração da proponente, sob as penas da 
Lei (conforme modelo constante do Anexo IV do Edital).

6.5 - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a licitante (conforme modelo constante do 
Anexo V do Edital).

6.6 - Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por qualquer processo, sendo 
por tabelião de notas ou por servidor do Município de São Bernardino -SC, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro 
e a equipe de apoio farão consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões originais emitidas pela INTERNET, ficando a 
licitante dispensada de autenticá-las. Todas as certidões e/ou documentos em que não conste expressamente seu prazo de validade, serão 
consideradas como válidas por 60 (sessenta) dias, exceto àquelas previstas em lei e os atestados referentes à qualificação técnica;
6.7 – Somente serão desclassificados os participantes que apresentarem vícios insanáveis. Os participantes que apresentarem vícios saná-
veis, como erros formais ou apresentação de documentos vencidos, porém passíveis de consulta imediata via internet, poderá ser consul-
tado de forma imediata via internet durante a sessão e havendo a comprovação de estar regular poderá então ser anexado ao processo e 
validado.
07. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

7.1 - Aberta a Sessão Pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão declaração dando ciência 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo sugestivo no Anexo II do Edital), e entregarão os envelopes conforme 
item 04 do Edital.

7.2 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO será o MENOR PREÇO POR ITEM. Serão des-
classificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, e que forem superiores aos valores máximos admitidos por item.

7.3 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em conformidade com as exigências 
do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até 
o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. Quando não forem verificados, no mínimo, 03(três) propostas comerciais 
nas condições mencionadas, o Pregoeiro classificará as melhores propostas até o máximo de 03 (três), neste número já incluído a de menor 
preço, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas. No caso de empate 
nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4 - No curso da Sessão Pública, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, serão convidados individu-
almente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação 
do vencedor. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta 
dos lances.

7.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços, 
sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, bem como a substituição da marca do produto que consta na proposta comercial, ou 
o uso de mais de três casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor.

7.6 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

7.7 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para a etapa de lances, na 
ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da pro-
posta de valor mais baixo comparando-o com os valores máximos consignados no edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e 
efeitos, decidindo, motivadamente, a respeito.
7.8 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu 
envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 deste Edital. Constatada 
a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o 
objeto.
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7.9 - Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes e a qua-
lificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 
vencedora, com vistas a obter preço melhor.

7.9.1 Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, respeitando o art. 43 § 1º, da Lei Complementar 123/2006 de 
14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, as ME e EPP, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de com-
provação de regularidade fiscal, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, ficando a Sessão Pública em suspenso, 
quando será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo término inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, paga-
mento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. De acordo 
com o § 2º da mesma Lei, a não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração 
Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.10 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às 
licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará 
na decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso apresen-
tadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso 
no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em Secretaria, 
o recurso se interposto, deverá ser protocolado fisicamente em documento original, datado e assinado pelo proponente e/ou representante 
legal, no Setor de Administração e dirigidos ao pregoeiro. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracte-
rizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.

7.11 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credencia-
dos, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos 
recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro 
e por todos as licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

08. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para 
apresentação das razões de recurso. As demais licitantes, já intimadas na Sessão Publica acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias 
consecutivos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

8.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

8.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto 
do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 
licitante vencedora e homologará o procedimento.

8.5 – O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.6 – O (s) recurso (s) será (ão) dirigido(s) à Prefeitura Municipal – Departamento de Compras e Licitações, e, por intermédio do Pregoeiro, 
será (ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias.

09. CONDIÇÕES DE ENTREGA

9.1 – Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na véspera das festividades que acontecerá na data de 19/07/2018 mediante horário 
e local de entrega definido pela responsável da Secretaria de Educação, os brinquedos deverão ser montados com antecedência no local 
indicado pela secretaria também na véspera do evento.

9.2 – A Municipalidade, se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais licitados. Após o dia 31 de dezembro de 2018, os saldos 
restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos concorrentes, o direito a qualquer indenização ou reclamação de qualquer natureza.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

10.1 O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) vencedores](s) serão efetuados em até 10(dez) dias após a entrega e efetiva apresentação da nota 
fiscal.
Deverá constar no documento fiscal o numero da licitação, numero do contrato, bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agencia 
bancária, da empresa, sem os quais o pagamento poderá ficará retido por falta de informações. Os pagamentos serão realizados via trans-
ferência bancária online, se por ventura gerar tarifa bancária a mesma será descontada do credor.

10.2 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, 
do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.
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11. RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1 - Os recursos financeiros serão a cargo do orçamento vigente.

11.2 - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 
de 2018:

2.044.3390.00 - 1000 - 86/2018 - Festividades Municipais

12. ADJUDICAÇÃO

12.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de São Bernardino - SC, convocará o adjudicatário para assinar o Termo de 
Contrato em até 3 (três) dias úteis. Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar, no prazo e condições estabelecidas o 
Termo de Contrato, a licitante subseqüente na ordem de classificação, será notificada para fazê-lo nas condições por ela proposta, ocasião 
em que será realizada nova Sessão Pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com 
o proponente para que seja obtido preço melhor.

12.2- O(s) Contrato(s) decorrente(s) deste processo Licitatório poderá(ao) ser aditado(s) conforme regulamentação prevista na Seção III, 
Art 65, da Lei nº 8.666/93 (Brasil).

13. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

13.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados 
à esta Municipalidade ou à terceiros.

13.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

14. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

14.1 - O Município ficará obrigado a:

a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do material entregue, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprias falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da Contratada.

b) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

15. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

15.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da 
licitante vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente 
ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 17, 
deste Edital.

15.2 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 atualizada:

15.2.1 - Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, nos seguintes casos:

a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado;

b) entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste edital;

c) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como 
as de seus superiores;

e) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 atualizada;

f) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

g) a dissolução da empresa;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste 
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Contrato;

j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

l) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

15.2.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Admi-
nistração;

15.2.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

15.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

16. PENALIDADES

16.1 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, 
isolada e conjuntamente:

a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus 
diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada.

16.2 – Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co-
meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e 
das demais cominações legais.

17 – DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO

17.1 – Além das atribuições já evidenciadas neste Edital de Licitação e as previstas em Lei, o Pregoeiro poderá ainda:
17.1.1 – Advertir os representantes das empresas proponentes, bem como qualquer pessoa presente a sessão pública, em virtude de com-
portamento ou expressões inadequadas para o momento.
18.1.2 – Estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo máximo para o proponente ofertar seu lance.
17.1.3 – Interromper o processo, para qualquer situação adversa que possa ocorrer durante a sessão pública.
17.1.4 – Baixar diligências para dirimir qualquer dúvida em relação ao processo e/ou documentação, inclusive para que havendo algum valor 
de lance ofertado sendo considerado inexequível, para que o autor comprove que a mesma pode ser executada.
17.1.5 – Permitir aos credenciados, contato com terceiros para formular lances.
17.1.6 – Tomar de forma oral do licitante credenciado presente a declaração de que cumpre todos os requisitos de habilitação.(se for o 
caso).
17.1.7- Tomar de forma oral do licitante credenciado presente a declaração de que o(s) objeto(s) ofertados atendem todas as especificações 
descritas no Edital (se for o caso)

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, perti-
nente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado, conforme dispõe o artigo 49 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

18.2 - As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento de sua abertura, respectivamente, no 
final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, sendo vedada a qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, 
a este respeito.

18.3 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a inte-
gral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

18.4 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993 atualizada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal nº 17/2006, Decreto n.19/2009, decreto n. 132/2009, decreto 
n. 254/2012 e decreto n. 09/2018.

18.5 - No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:
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a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

18.6 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
§ ANEXO I – Modelo de Carta de Credenciamento;
§ ANEXO II – Modelo de Declaração firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação;
§ ANEXO III – Modelo de Proposta
§ ANEXO IV – Modelo de Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;
§ ANEXO V - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a licitante
§ ANEXO VI – Minuta de Contrato.

18.7 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrado na Prefeitura o endereço, telefone e fax, para qualquer 
comunicação.

18.8 – Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes a Administração Municipal não serão consideradas como motivos 
para impugnações.

18.9 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. A impugnação deverá ser protocolada 
fisicamente em documento original, datado e assinado pelo proponente e/ou representante legal, no Setor de Administração e dirigido ao 
chefe do poder executivo.

18.10 - Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência de quinze (15) minutos 
do horário previsto.

18.11 - É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção 
de recorrer.

18.12 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente 
PREGÃO.

18.13 - Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital, deverão ser dirigidas à 
Administração Municipal no endereço anteriormente citado, ou pelo telefone (49) 36540054/0014 até 72 (setenta e duas) horas antes da 
data de abertura da LICITAÇÃO.

São Bernardino – SC 06/06/2018

Prefeito Municipal
Adeli José Riffel

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica
RUDIMAR BORCIONI
OAB-SC 15411
ASSESSOR(A) JURÍDICO

ANEXO I
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 43/2018
PREGÃO No 30/2018

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n.º _________________ 
e CPF sob n.º ____________________, a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de .......... -SC, na modalida-
de Pregão n.º ............, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
__________________________, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

 _____________ , em ____ de ______ 2018.

Carimbo Nome e Assinatura do Credenciante

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 43/2018
PREGÃO No 30/2018

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO n.º ........... do município de ..........-SC, que esta empresa 
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atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 06 do edital 
convocatório.

 _____________ , em ____ de ______ 2018

Carimbo Nome e Assinatura do Representante Legal

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 43/2018
PREGÃO No 30/2018

A Empresa ............................................ ,com sede na ...................................................................., inscrita no CNPJ nº 
......................... ,vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................. , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ............................. e do CPF nº ....................................... , DECLARA,sob as penas da Lei, que é MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, que atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida 
no item 06 do edital convocatório, e que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em 
nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da lei Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os 
artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato surperveniente impeditivo da participação no presente certame.

 _____________ , em ____ de ______ 2018

Carimbo Nome e Assinatura do Representante Legal

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 43/2018
PREGÃO No 30/2018

Nome da Empresa:
CNPJ:
Endereço:

Apresentamos nossa proposta para fornecimento, objeto da presente licitação, modalidade Pregão Presencial n.º 30/2018, acatando todas 
as estipulações consignadas, conforme abaixo:
Objeto:O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM, ASSISTÊNCIA E 
DESMONTAGEM DE BRINQUEDOS RECREATIVOS INFLÁVEIS PARA AS CRIANÇAS SE DIVERTIR E AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
AMBAS AS AQUISIÇÕES DESTINAM-SE PARA OFERECER A TODA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO NO DIA 19/07/2018 
DURANTE O EVENTO A SER REALIZADO NAS FESTIVIDADES MUNICIPAIS EM HOMENAGEM AOS 23 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍCITO- 
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC.

Item Especificação Unid. Quanti-
dade Marca Preço 

Unit.
Preço 
Total

1 BOLO DE BANANA KG 7,00
2 BOLO NEGA MALUCA KG 7,00
3 BOLO DE CENOURA KG 7,00
4 BOLO BRANCO KG 7,00
5 PÃO FATIADO 400GR PCT 60,00
6 CUCA RECHEADA APROX. 500 GR Und 30,00
7 CUCA SIMPLES APROX. 500 GR Und 30,00
8 BOLACHA CASEIRA (COCO, GLACÊ, CHOCOLATE, NATA, MANTEIGA E MELADO, 9 KG DE CADA) KG 50,00
9 GUARDANAPO DE PAPEL 0,21x 0,22 CM COM 50 UN PCT 60,00
10 PALITO DE DENTE DE BAMBU 100 UNID Und 30,00

11
CHÁ FLORES E FRUTAS - SABORES DIVERSOS EMBALAGEM - CAIXA COM 10 SAQUINHOS - PESO 
LIQUIDO DE 20 GRAMAS. ACONDICIONAMENTO: PACOTES COM 30 CAIXAS, DEVIDAMENTE IDEN-
TIFICADOS COM A DESCRIÇÃO RESUMIDA DO MATERIAL.

Und 10,00

12 LEITE DE VACA INTEGRAL EM CAIXA DE 1 LT C/ 12 UN CX 12,00

13

CAFÉ GRANULADO EMBALAGEM DE VIDRO 200GR CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: NÃO DEVE 
APRESENTAR SUJIDADE, UMIDADE, RENDIMENTO INSATISFATÓRIO, MISTURAS E PESO INSA-
TISFATÓRIO, SABOR NÃO CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM: PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 3 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E ATENDER AS EXIGÊNCIAS ANVISA.

Und 20,00

14 ACUCAR CRISTAL EMB 5 KG Und 15,00
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15

50 UN - REFRIGERANTE DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM GARRAFA PET DE 2 LITROS, SABOR: COLA 
(ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE NOZ DE COLA, CAFEÍNA, ACIDULANTE INS 338 E 
AROMA NATURAL). 50 UN - REFRIGERANTE DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM GARRAFA PET DE 2 
LITROS, SABOR: GUARANÁ (ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, SEMENTE DE GUARANÁ, AROMA NATU-
RAL, ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO; CONSERVADORES: SOBRATO DE POTÁSSIO E BENZOATO DE 
SÓDIO, SEM GLÚTEN). 50 UN - REFRIGERANTE DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM GARRAFA PET DE 
2 LITROS, SABOR: LARANJA (ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCO NATURAL DE LARANJA, AROMA 
NATURAL, ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO; CONSERVADORES: SOBRATO DE POTÁSSIO E BENZOA-
TO DE SÓDIO, SEM GLÚTEN) 50 UN - REFRIGERANTE DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM GARRAFA PET 
DE 2 LITROS, SABOR: LIMÃO (ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCO NATURAL DE LIMÃO, AROMA 
NATURAL, ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO; CONSERVADORES: SOBRATO DE POTÁSSIO E BENZO-
ATO DE SÓDIO, SEM GLÚTEN) OBS: AS EMBALAGENS PLÁSTICAS DEVEM VIR LACRADAS E EM 
PERFEITO ESTADO FÍSICO, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DESCRIMINADO PARA CONSUMO, 
CONTENDO A MARCA E FABRICANTE DO PRODUTO, COMPOSIÇÃO DOS INGREDIENTES UTILIZA-
DOS E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS.

Und 200,00

16 QUEIJO FATIADO PEÇA 4 KILOS Und 13,00
17 MORTADELA 1KG Und 50,00

18
BOLO DE 180 KG COM DOIS RECHEIOS COM SABOR DE BRIGADEIRO E OUTRO DE CÔCO, ALTURA 
APROX. DE 8 CM E LARGURA PAROX. 0,40 CM. O FORMATO DO BOLO DEVERÁ SER CONFIRMADO 
COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E MONTADO NO LOCAL INDICADO PELA MESMA.

KG 180,00

19

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM, ASSISTÊNCIA E DESMONTAGEM DE 
BRINQUEDOS RECREATIVOS INFLÁVEIS, TODOS OS BRINQUEDOS DEVERÃO ESTAR COM DISPO-
NIBILIDADE DE USO MÍNIMA DE 05 HORAS, ACOMPANHADO DE PROFISSIONAL PARA MONITORAR 
E AUXILIAR DURANTE O USO, INICIANDO APÓS MONTADO AS 13:00 HORAS ATÉ AS 18:00 HORAS 
DO DIA 19/07/2018 , O KIT DE BRINQUEDOS DEVERÁ ESTAR COMPOSTO COM NO MÍNIMO OS 
SEGUINTES BRINQUEDOS:
TOBOGÃ no mínimo 08 MTS - PERSONAGEM- com no mínimo: 08 metros de comprimento, Largura 
3 metros, Altura 5 metros, Escada de acesso e paredes laterais de proteção, Acompanhado de 01 
motor 220V. Confeccionado em Kp 1000. Capacidade para 250 kg.
PULA-PULA CARA DE PALHAÇO - Com no mínimo: Diâmetro 4m, Altura 5 mts-, Paredes laterais em 
lona até o topo, entrada e saída com rampa; Sistema de ancoragem para maior segurança. Acompa-
nhado de motor.
JOÃO-BOBO - Brinquedo inflável com dinossauros infláveis e pula-pula; com no mínimo: Largura 4 
metros. Comprimento 4 metros. Altura 2,00 metros. Paredes laterais de proteção; Acompanhado de 
motor.
PULA-PULA JACARÉ COM TOBOGÃ - Com no mínimo: comprimento 4, 00 m. Largura 3,00 m, Altura 
2,00 m, Material Confeccionado: Lona Sewed, Costura Tripla, Acompanhado de motor
STAR BABY INFLÁVEL TRIBOGÃ- Medidas no mínimo : 7 metros de largura por 7 metros de compri-
mento por 3 metros de altura; com parede lateral de proteção de um metro de altura; Com Tribogã 
central, 01 escada de acesso e 03 rampas para descida; 06 obstáculos em volta do Tribogã;
CAMA ELASTICA - Estrutura de Aço Galvanizado, com no mínimo Sistema de Impulsão por 70 molas, 
Diâmetro 4,00; Mínimo 4 Pés inteiros em W, proteção de molas coloridas em espuma c/revestimento 
em PVC, Rede de Proteção em Polipropileno multicolorida, Escada c/ 03 degraus, Sistema de monta-
gem por encaixe; Suporta até 150 kg.
PIPOQUEIRA ELETRICA Produção mínima: 4Kg de pipoca por hora; Em aço inoxidável; panela pipo-
queira em aço inox com mexedor automático; Lâmpada interna para iluminação;
TOURO MECANICO Modelo: Fantasia (Com cabeça) Medidas do Colchão: no mínimo: 4,00 x 4,00 
diâmetro; Colchão: confeccionado em 100% KP1000 com faixa contínua de proteção na lateral.. 
Capacidade: até 100kg.
TOBOGA TRADICIONAL. Dimensões mínimas; Largura 3,50 Mts, Comprimento 6,50 Mts, Altura 5,00 
Mts.Escada lateral para facilitar a subida das crianças; Capacidade no máximo 200 kg. Acompanhado 
de 01 motor 220v. Confeccionado emKp 1000. TOBOGA PERSONAGEM. com no mínimo: Compri-
mento 6,0 mt.Largura 3,5 mt. Altura 4,5 mt. Suporta até 120 kg. Personalizado com o tema animais; 
acompanhado de 01 motor 220v; Material Confeccionado: Kp 1000.
PISCINA DE BOLINHAS, Medidas mínimas do produto: 1,40x1,40m, Estrutura de Aço galvanizado. 
Base em madeira: Sistema de rede de proteção malha 5, Fio 2.5mm, Telhado colorido em lona xp 50 
com reforço para evitar rasgos. Sistema de montagem por encaixe.
KID PLAY, Acompanhado de 01 motor 220v. Material Confeccionado: LONA KP 1000; No mínimo 04 
obstáculos. Dimensões mínimas do Produto. Largura 5,00 Mts. Comprimento 5,00 Mts. Altura 1,20 
Mts. Paredes laterais de proteção.
TOMBO LEGAL. Estrutura do Tombo Legal toda em aço e madeira MDF; com no mínimo 1.000 Boli-
nhas coloridas. Altura: 1,80 metros.Largura: 1,50 metros. Comprimento: 1,50 metros. Peso máximo 
Suportado: 70 Kg. Voltagem: 220V.

Und 1,00

Total

Valor total da proposta (por extenso): R$ ________ ( _______________).

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
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previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a con-
tratação.
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 - sessenta - dias da data-limite para a entrega dos envelopes).

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO APÓS A EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO E SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA.

DATA:
 ____________________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO EM Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 43/2018
PREGÃO No 30/2018

 ........................................................  inscrita no CNPJ n.º ....................., por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) .................
................... portador (a) da Carteira de Identidade n.º ............................ CPF n.º ............................... DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ).

data

Nome e assinatura do Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

ANEXO V

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A LICITANTE

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 43/2018
PREGÃO No 30/2018

DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO – SC

REFERÊNCIA: DECLARAÇÃO DE INESISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da Empresa _____________________________________ 

Declara(m) que:
a).- A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Mu-
nicípio e do Distrito Federal;
b).- Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública.

 _______________________ , ______________________________
(local e data)

nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF

CONTRATO Nº NumContrato

O Município de SÃO BERNARDINO-SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 01.612.812/0001-50, situada a Rua Verônica 
Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Xavier, nº 1070, neste Município, inscrito no CPF nº 565.819.809-78, doravante denomi-
nado MUNICÍPIO, e a Empresa, NomeContratado inscrita no CNPJ nº CNPJContratado, localizada na Rua EnderecoContratado, na Cidade de 
CidadeContratado, empresa devidamente credenciada, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. NomeRespContratado, brasileiro, 
casado , residente e domiciliado na Rua EnderecoContratado, na Cidade de CidadeContratado, inscrito no CPF sob nº CPFContratado, neste 
ato contratual simplesmente denominado FORNECEDOR, resolvem celebrar o presente termo regidas pelas cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

ObjetoContrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS FINANCEIRAS

O Município adquire, ObjetoContrato do aqui denominado Fornecedor, o qual foi vencedor dos itens abaixo relacionados, do Processo Lici-
tatório 43/2018, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, por ter apresentado a menor proposta de preços.

I – Fundamento Legal Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 e 
Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99, e Processo Licitatório nº 43/2018, modalidade de PREGÃO PRESENCIAL .

II - Do valor:
O valor dos produtos obedecerá tabela abaixo:

O valor total do contrato é de R$,ValorContrato ValorContratoExtenso, conforme constam no Processo Licitatório nº 43/2018 , modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL.

III - Da forma de pagamento:
O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, sendo que as datas de pagamentos e reajustes, são os mesmos constantes no 
Processo Licitatório nº, 43/2018 modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

IV - Da vigência:
A vigência do presente contrato é de DataAssinatura até DataVencimento , podendo o mesmo ser prorrogado através da realização de termo 
aditivo, sendo que toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente solicitada pela autoridade competente. O 
presente Contrato poderá ser aditado conforme regulamentação prevista na Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993).

V - Do Reajustamento e atualização:
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 consolidada.
VI - Das compensações financeiras:
a) O Município descontará do Fornecedor o percentual de 1,0 % (um, três por cento) do valor do produto a cada dia de atraso, depois de 
solicitada a entrega dos materiais e/ou serviços pelo Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

I - Efetuar a execução dos serviços bem como fornecer os materiais, após solicitação por parte do Município.
II - Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre os produtos e serviços contratados 
enquanto estiverem na garantia e/ou prazo de validade.
III - Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários que coincidirem sobre os materiais e serviços 
contratados.
IV - É obrigação da contratada o pagamento de tributos que incidirem sobre os materiais e serviços contratados em qualquer esfera.
V - Cumprir todas as demais obrigações constantes do processo Licitatório nº 43/2018 Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.
VI - Fornecer materiais e serviços de primeira qualidade e garantia de fábrica.
VII – Realizar os serviços em seu estabelecimento utilizando os equipamentos necessários para execução dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

I - Fiscalizar e controlar os materiais e serviços contratados.
II - Esclarecer as dúvidas que forem apresentadas.
III - Cumprir as condições de pagamento, na forma como estabelecida neste contrato e Processo Licitatório nº 43/2018 Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL .

CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Para fazer frente às despesas decorrentes deste contrato, serão utilizados as seguintes previsões orçamentárias constantes no Orçamento 
de 2018 da Prefeitura Municipal:
2.044.3390.00 - 1000 - 86/2018 - Festividades Municipais

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - O presente contrato fica vinculado ao Processo Licitatório nº 43/2018, modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, da Prefeitura Municipal de 
São Bernardino - SC.
II - As comunicações entre as partes, em relação a assuntos deste contrato, poderão ser formalizadas por escrito, e-mail, ou por qualquer 
meio de comunicação, porém quando efetuadas por escrito, será efetuado em duas vias, sendo uma destinada ao Fornecedor, o que cons-
tituíra prova de sua efetiva entrega.

III - O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado e em especial a Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei 
8.883 de 08 de Junho de 1994.
IV - Cabe ao Município modificar unilateralmente o presente contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse público.
V – Poderá o MUNICÍPIO rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I do artigo 79 da Lei 8.883/94, 
em que o Fornecedor declara neste ato que é de seu conhecimento.
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VI – Fica por desde já, designado o Sr. xxxxxxxxxxxxx, Secretário da xxxxxxxxxxxx, ou quem o vier substituir, para realizar a fiscalização e 
acompanhamento da execução do contrato, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato, a qualquer momento, poderá ser rescindido por mútuo consenso, ou conveniência administrativo, não lhe sendo devido 
qualquer valor, a título de indenização, ou qualquer outro título presente ou futuramente sob qualquer alegação ou fundamento.
Em caso de rescisão contratual prevista no Art. 78 da Lei 8.666/93, por culpa do Fornecedor, ficam estabelecidas a multa de 10% sobre o 
valor do objeto contratado, atualizado monetariamente pelos índices oficiais.
Presume-se culpa do Fornecedor a ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a XI do referido artigo supramencionado.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Campo Erê - SC, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado, ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal.
E por estarem justos e contratados assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.
São Bernardino SC, DataExtensoAssinatura.

ADELI JOSÉ RIFFEL   NomeRespContratado
Prefeito Municipal   Fornecedor
Município

RUDIMAR BORCIONI
Assessor Jurídico
OAB-SC 15.411

Testemunhas: ____________________________  _________________________________

EDITAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 44/2018 DISPENSA N. 11/2018 CHAMADA PÚBLICA N. 02/2018
Publicação Nº 1646044

CHAMADA PÚBLICA
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Processo Administrativo nº 44/2018
Dispensa de Licitação nº11/2018
Chamada Pública nº02/2018
Chamada Pública nº 02/2018, Processo Administrativo n.º44/2018, Dispensa de Licitaçãonº11/2018 para aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 ResoluçãoCD/ FNDE 
nº 26, de 17 de junho de 2013, (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015).
A Prefeitura Municipal de São Bernardino, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Verônica Scheid, nº1008, inscrita no CNPJ sob 
nº 01.612.812/0001-50, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Adeli José Riffel, no uso de suas prerrogativas legais e 
considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na ResoluçãoCD/ FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, (atualizada pela Reso-
lução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição 
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 2018. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão 
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 08/06/2018, até às 09:00 horas do dia 09/07/2018, na sede 
da Prefeitura Municipal de São Bernardino, junto ao setor de Licitações, e as 09:15 horas do mesmo dia se dará a abertura e julgamento 
do processo.
Estão proibidos de contratar com o município todos os agentes impedidos na forma do Artigo 77 da Lei Orgânica Municipal e no art. 9º da 
Lei n. 8666/93 e suas alterações posteriores.
1. OBJETO
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para 
o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

Preço de aquisição

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo Preço Total

1 CENOURA FRESCA DE BOA QUALIDADE, FIRME, CASCA LIMPA, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO KG 100,00 2,50 250,00

2
BOLACHA CASEIRA (MILHO, MAISENA, POLVILHO, GLACEADA E CÔCO). O 
PRODUTO DEVE APRESENTAR-SE ÍNTEGRO, COM SABOR E ODOR AGRADÁVEL. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO TRANSPARENTE;

KG 150,00 15,50 2325,00
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3

CUCA EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 700G, SEM RECHEIO E COM RECHEIO DE 
GOIABADA E DOCE DE LEITE, (UMA ENTREGA DEVERA SER SEM RECHEIO E 
OUTRA ENTREGA COM RECHEIO), COM FAROFA, MACIA, SEM PRESENÇA DE 
MATÉRIAS ESTRANHAS OU SUJIDADES, NÃO DEVE SER EMBALADA QUENTE NEM 
APRESENTAR-SE TOSTADA EM EXCESSO. EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO;

KG 150,00 7,50 1125,00

4

LEITE UHT INTEGRAL LONGA VIDA, (EMBALAGEM DE 1 L CONTENDO DATA 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 4 MESES, SELO DE PROCEDÊNCIA E DADOS DO 
FABRICANTE). A EMBALAGEM NÃO PODE ESTAR AMASSADA, DEVE ESTA INTACTA. 
O PRODUTO DEVE TER COR E ODOR CARACTERÍSTICO, SEM A PRESENÇA DE 
SUJIDADES OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS.

Lt 1.500,00 3,10 4650,00

5 OVOS VERMELHOS (INTACTO, SEM RACHADURAS, COM DADOS DE IDENTIFICA-
ÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE). DZ 50,00 4,00 200,00

6 REPOLHO VERDE, DE 1º QUALIDADE, LIMPO E NOVO, COM AUSÊNCIA DE FERI-
MENTOS OU DEFEITOS, SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS; KG 50,00 2,00 100,00

7

FEIJÃO PRETO EMBALAGEM DE 1 KG, O FEIJÃO DEVE SER DE 1ª QUALIDA-
DE, GRUPO 1, SEM CARUNCHOS, SUBSTANCIAS ESTRANHAS, SUJIDADES E A 
EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA. . NA EMBALAGEM DEVE CONTER DATA DE 
VALIDADE, DADOS DO FABRICANTE, AS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E SELO 
DE PROCEDÊNCIA.

KG 80,00 4,50 360,00

8

MANDIOCA S/ CASCA BOA QUALIDADE E TAMANHO MÉDIO. TIPO BRANCA, 
PRIMEIRA QUALIDADE, RAÍZES GRANDES, SABOR E COR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE, 
UNIFORMES, E FRESCA, SEM FERIMENTOS FRESCAS, SEM CASCA, SEM FERIMEN-
TOS OU DEFEITOS, EMBALAGEM COM ATÉ 3 KG.

KG 50,00 4,00 200,00

9

PÃO DE CENOURA EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500G,FATIADO, FRESCO, MA-
CIO, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, FEITO NO DIA DA ENTREGA. NÃO DEVE SER 
EMBALADO QUENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, RÓTULO COM INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FABRI-
CANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

Und 100,00 10,00 1000,00

10

PÃO DE BETERRABA EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500G, FATIADO, FRESCO, 
MACIO, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, FEITO NO DIA DA ENTREGA. NÃO DEVE 
SER EMBALADO QUENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM IDENTIFICA-
ÇÃO DO PRODUTO, RÓTULO COM INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE;

Und 100,00 10,00 1000,00

11

PÃO DE MILHO EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500G, FATIADO, FRESCO, MACIO, 
SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, FEITO NO DIA DA ENTREGA. NÃO DEVE SER 
EMBALADO QUENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, RÓTULO COM INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FABRI-
CANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE;

Und 50,00 8,00 400,00

12

QUEIJO TIPO COLONIAL LIMPO E HIGIENIZADO, ASPECTO SENSORIAL EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIVRE DE INSETOS, MICRORGANISMO OU OUTRA 
IMPUREZA QUE VENHA A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMA-
NA

KG 100,00 22,90 2290,00

13 MACARRÃO CASEIRO COM OVOS (TIPO PARAFUSO E PENNE) CONTENDO SÊMOLA 
DE TRIGO. ISENTO DE IMPUREZAS E CORPOS ESTRANHOS KG 100,00 12,00 1200,00

14 SUCO DE UVA INTEGRAL SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, PRONTO PARA O CONSUMO Lt 50,00 18,90 945,00

15

POLPA DE FRUTAS PARA SUCO (SABOR AMORA) CADA ENTREGA DEVERÁ SER DE 
UM SABOR. POLPA DE FRUTAS: SELECIONADA CONGELADA, ISENTA DE CONTA-
MINAÇÃO, EM PACOTES PLÁSTICOS ÍNTEGROS DE 100G CADA. COM REGISTRO 
NO ÓRGÃO COMPETENTE.CADA ENTREGA DEVE SER DE UM SABOR. PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO 06 APÓS A ENTREGA;

Und 50,00 8,00 400,00

16 BETERRABA DE 1º QUALIDADE, SEM RÉSTIA, NOVA, SEM SINTOMAS DE MURCHA, 
COR VERMELHO INTENSO, TAMANHO MÉDIO, SEM RUPTURAS KG 50,00 4,00 200,00

Total 16.645,00

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 04/2015, Art.29, §3º).
2. FONTE DE RECURSO
Recursos provenientes do exercício de 2018
2.015.3390.00 - 1000 - 61/2018 - Manutenção da Creche 2.019.3390.00 - 1371 - 74/2018 - Manutenção do Pré-Escolar 2.014.3390.00 - 
1000 - 30/2018 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar 2.014.3390.00 - 1371 - 31/2018 - Manutenção do Programa de Merenda 
Escolar 2.015.3390.00 - 1371 - 66/2018 - Manutenção da Creche 2.019.3390.00 - 1000 - 71/2018 - Manutenção do Pré-Escolar
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Infor-
mais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 04/2015.
3.1. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com 
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assinatura do agricultor participante;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.
3.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com 
assinatura de todos os agricultores participantes;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de 
venda.
3.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus coo-
perados/associados.
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA
4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêne-
ros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I (modelo da Resolução FNDE n.º 04/2015.
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata após o término do prazo de 
apresentação dos projetos . O resultado da seleção será publicado e após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 
05(cinco) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado( s) para assinatura do(s) contrato(s).
4.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução.
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agri-
cultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva 
quando se tratar de Grupo Formal.
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura 
de prazo para sua regularização de até 08(oito) dias úteis, conforme análise da Comissão Julgadora.
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do 
território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País.
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade 
entre estes;
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro 
de 2003;
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais 
(agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornece-
dores Individuais (detentores de DAP Física);
Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão 
ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.
5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou em-
preendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.
5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no for-
necimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.
6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:

Especificação Quanti-
dade Local de entrega Periodicidade de entrega 

(semanal, quinzenal)
CENOURA FRESCA DE BOA QUALIDADE, FIRME, CASCA LIMPA, GRAU MÉDIO DE AMADURE-
CIMENTO 20 Secretaria de Edu-

cação Semanal

BOLACHA CASEIRA (MILHO, MAISENA, POLVILHO, GLACEADA E CÔCO). O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR-SE ÍNTEGRO, COM SABOR E ODOR AGRADÁVEL. EMBALAGEM EM POLIETILE-
NO TRANSPARENTE;

20 Secretaria de Edu-
cação Semanal
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CUCA EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 700G, SEM RECHEIO E COM RECHEIO DE GOIABADA 
E DOCE DE LEITE, (UMA ENTREGA DEVERA SER SEM RECHEIO E OUTRA ENTREGA COM 
RECHEIO), COM FAROFA, MACIA, SEM PRESENÇA DE MATÉRIAS ESTRANHAS OU SUJIDADES, 
NÃO DEVE SER EMBALADA QUENTE NEM APRESENTAR-SE TOSTADA EM EXCESSO. EMBALA-
GEM DE POLIETILENO ATÓXICO;

20 Secretaria de Edu-
cação Semanal

LEITE UHT INTEGRAL LONGA VIDA, (EMBALAGEM DE 1 L CONTENDO DATA DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 4 MESES, SELO DE PROCEDÊNCIA E DADOS DO FABRICANTE). A EMBALAGEM 
NÃO PODE ESTAR AMASSADA, DEVE ESTA INTACTA. O PRODUTO DEVE TER COR E ODOR 
CARACTERÍSTICO, SEM A PRESENÇA DE SUJIDADES OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS.

60 Secretaria de Edu-
cação Semanal

OVOS VERMELHOS (INTACTO, SEM RACHADURAS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE). 10 Secretaria de Edu-

cação Semanal

REPOLHO VERDE, DE 1º QUALIDADE, LIMPO E NOVO, COM AUSÊNCIA DE FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS; 10 Secretaria de Edu-

cação Semanal

FEIJÃO PRETO EMBALAGEM DE 1 KG, O FEIJÃO DEVE SER DE 1ª QUALIDADE, GRUPO 1, 
SEM CARUNCHOS, SUBSTANCIAS ESTRANHAS, SUJIDADES E A EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTACTA. . NA EMBALAGEM DEVE CONTER DATA DE VALIDADE, DADOS DO FABRICANTE, AS 
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E SELO DE PROCEDÊNCIA.

10 Secretaria de Edu-
cação Semanal

MANDIOCA S/ CASCA BOA QUALIDADE E TAMANHO MÉDIO. TIPO BRANCA, PRIMEIRA QUA-
LIDADE, RAÍZES GRANDES, SABOR E COR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE, UNIFORMES, E FRESCA, 
SEM FERIMENTOS FRESCAS, SEM CASCA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, EMBALAGEM 
COM ATÉ 3 KG.

10 Secretaria de Edu-
cação Semanal

PÃO DE CENOURA EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500G,FATIADO, FRESCO, MACIO, SEM PRE-
SENÇA DE SUJIDADES, FEITO NO DIA DA ENTREGA. NÃO DEVE SER EMBALADO QUENTE. 
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RÓTULO COM INGRE-
DIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

20 Secretaria de Edu-
cação Semanal

PÃO DE BETERRABA EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500G, FATIADO, FRESCO, MACIO, 
SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, FEITO NO DIA DA ENTREGA. NÃO DEVE SER EMBALADO 
QUENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RÓTULO 
COM INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE;

20 Secretaria de Edu-
cação Semanal

PÃO DE MILHO EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500G, FATIADO, FRESCO, MACIO, SEM PRE-
SENÇA DE SUJIDADES, FEITO NO DIA DA ENTREGA. NÃO DEVE SER EMBALADO QUENTE. 
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RÓTULO COM INGRE-
DIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE;

10 Secretaria de Edu-
cação Semanal

QUEIJO TIPO COLONIAL LIMPO E HIGIENIZADO, ASPECTO SENSORIAL EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, LIVRE DE INSETOS, MICRORGANISMO OU OUTRA IMPUREZA QUE VENHA A 
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA

20 Secretaria de Edu-
cação Semanal

MACARRÃO CASEIRO COM OVOS (TIPO PARAFUSO E PENNE) CONTENDO SÊMOLA DE TRI-
GO. ISENTO DE IMPUREZAS E CORPOS ESTRANHOS 20 Secretaria de Edu-

cação Semanal

SUCO DE UVA INTEGRAL SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, PRONTO PARA O CONSUMO 10 Secretaria de Edu-
cação Semanal

POLPA DE FRUTAS PARA SUCO (SABOR AMORA) CADA ENTREGA DEVERÁ SER DE UM 
SABOR. POLPA DE FRUTAS: SELECIONADA CONGELADA, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO, EM 
PACOTES PLÁSTICOS ÍNTEGROS DE 100G CADA. COM REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.
CADA ENTREGA DEVE SER DE UM SABOR. PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO 06 APÓS A 
ENTREGA;

10 Secretaria de Edu-
cação Semanal

BETERRABA DE 1º QUALIDADE, SEM RÉSTIA, NOVA, SEM SINTOMAS DE MURCHA, COR 
VERMELHO INTENSO, TAMANHO MÉDIO, SEM RUPTURAS 10 Secretaria de Edu-

cação Semanal

7. PAGAMENTO
O pagamento será realizado até 10(dez) dias após a última entrega do mês, através de transferência eletrônica, mediante apresentação 
de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento, mediante 
liberação dos recursos por parte do FNDE.
8. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. A presente Chamada Pública na íntegra poderá ser obtida nos seguintes locais: no site do município wwwsaobernardino.sc.gov.br, na 
Secretaria de Educação e junto ao setor de Licitações do município.
8.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimen-
tos de origem animal e vegetal.
8.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor 
máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor 
máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares 
inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.
9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que 
definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que 
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se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.
São Bernardino - SC, aos 06/06/2018

Rozilei Terezinha Fritzen
SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Adeli José Riffel
PREFEITO MUNICIPAL

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica
Rudimar Borcioni
OAB-SC 15.411
ASSESSOR(A) JURÍDICO

PROJETO DE VENDA
PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº02/2018
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente 2. CNPJ
3. Endereço 4. Município/UF
5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP
8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta
12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14. Nº de Associados com DAP Física
15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone
18. Endereço 19. Município/UF
II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF
4. Endereço 5. DDD/Fone
6. Nome do representante e e-mail 7. CPF
III - RELAÇÃO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma 
de Entrega dos 
produtos4.1. Unitário 4.2. Total

OBS: * Preço publicado no Edital n 44/2018 (o mesmo que consta na chamada pública).
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail:

PROJETO DE VENDA
PARA OS GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº02/2018
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO INFORMAL
1. Nome do Proponente 2. CPF
3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP
6. E-mail (quando houver) 7. Fone
8. Organizado por Entidade Articuladora
( ) Sim ( ) Não

9.Nome da Entidade Articuladora 
(quando houver) 10. E-mail/Fone

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

1. Nome do 
Agricultor (a) 
Familiar

2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº Agência 6. Nº Conta 
Corrente
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III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município
4. Endereço 5. DDD/Fone
6. Nome do representante e e-mail 7. CPF
III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1. Identificação do Agricultor (a) 
Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição* /Unidade 6.Valor Total

Total agricultor
Total agricultor
Total agricultor
Total agricultor
Total agricultor
Total agricultor

Total do projeto
OBS: * Preço publicado no Edital n 44/2018 (o mesmo que consta na chamada pública).
IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total por Produto 6. Cronograma de Entrega dos 
Produtos

Total do projeto:
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail:
CPF:

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura

PROJETO DE VENDA
PARA FORNECEDORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº02/2018
I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL
1. Nome do Proponente 2. CPF
3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP
6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)
9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente
II- Relação dos Produtos

Produto Unidade Quantidade
Preço de Aquisição* Cronograma de En-

trega dos produtosUnitário Total

OBS: * Preço publicado no Edital n 
44/2018 (o mesmo que consta na cha-
mada pública).
III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
Nome CNPJ Município
Endereço Fone
Nome do Representante Legal CPF
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.
Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF:
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MINUTA DE CONTRATO N.º /20XX
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua _____________, N.º _____, inscrita no CNPJ sob 
n.º _________________________, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) _____________________, do-
ravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av. 
_____________, n.º____, em (município), inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), CPF sob n.º 
_____________  ( grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 
11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 02/2018, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alu-
nos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 2º semestre de 2018, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de 
acordo com o Processo Administrativo n. 44/2018, Dispensa de Licitação n. 11/2018 e a chamada pública n.º 02/2018, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 
Quarta deste Contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, 
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
CLÁUSULA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _____________ ( _______________________ ).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

Produto Unidade Quantidade Periodicidade de Entrega Preço de Aquisição

Preço Unitário (divulga-
do na chamada pública) Preço Total

Valor Total do Contrato

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: ____________________PROG. 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.
CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
CLÁUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das 
Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Ven-
da de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio 
econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Execu-
tora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
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O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 02/2018, pela ResoluçãoCD/ FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, (atuali-
zada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou 
até ______de __________de _________.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de ____________________________ para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.
 ______________ (município), ____de ________  de ________.

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal)

CONTRATADA (Grupo Formal)

PREFEITO MUNICIPAL TESTEMUNHAS:
1. ________________________________________
2. ________________________________________

PORTARIA Nº 89/2018
Publicação Nº 1645818

PORTARIA Nº 089/2018 DE 04/06/2018

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELI JOSE RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
especial o Artigo 102 da Lei Municipal nº 004/1997 de 06/01/1997.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica CONCEDIDO Férias Normais a Servidor público Municipal, abaixo relacionado, no período de 04/06/2018 a 03/07/2018, con-
forme seu respectivo período aquisitivo, abaixo relacionado.

Matricula Nome Função Locação Período aquisitivo

220/01 LENOIR DE S MELLO TÉC. EM AGROPECUÁRIA AGRICULTURA 03/05/2017 a 02/05/2018

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina em 04 
de Junho de 2018

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Secretario Municipal da ADM e Fazenda

file:///Z:/Edi%c3%a7%c3%b5es_DOM/fontes/Edi%c3%a7%c3%a3o%202544/arquivos/javascript:LinkTexto('LEI','00008666','000','1993','NI','','','')
file:///Z:/Edi%c3%a7%c3%b5es_DOM/fontes/Edi%c3%a7%c3%a3o%202544/arquivos/javascript:LinkTexto('LEI','00011947','000','2009','NI','','','')


07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1002

PORTARIA Nº 90/2018
Publicação Nº 1645821

PORTARIA Nº 090/2018 DE 04/06/2018

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELI JOSE RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
especial o Artigo 102 da Lei Municipal nº 004/1997 de 06/01/1997.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica CONCEDIDO Férias Normais a Servidor público Municipal, abaixo relacionado, no período de 04/06/2018 a 18/06/2018, con-
forme seu respectivo período aquisitivo, abaixo relacionado. (15 dias).

Matricula Nome Função Locação Período aquisitivo

435/01 SIDINEI NESPOLO MOTORISTA SAÚDE 12/04/2015 a 11/04/2016

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina em 04 
de Junho de 2018.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Secretario Municipal da ADM e Fazenda
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São Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 065/2018 - ADM
Publicação Nº 1646424

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo ADM. nº 065/2018 - ADM
Tomada de Preços para Compras e Serviços de Engenharia nº 004/2018 - ADM
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS COMPLEMENTARES EM RUAS QUE SERÃO ASFALTADAS NO PERÍME-
TRO URBANO DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS/SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PROGRAMA BADESC CIDADES.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: até as 08:00 horas – dia 22 de junho de 2018.
Abertura dos Envelopes: 08:20 horas – dia 22 de junho de 2018.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS, 06 de junho de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

DECRETO 056/2018
Publicação Nº 1645755

DECRETO N.º 056 DE 05 DE JUNHO DE 2018.
AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE SÃO CARLOS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Artigo 53, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 5º, Parágrafo Primeiro, Inciso I da Lei Municipal n.º 
1816/2017 de 23 de Novembro de 2017;
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar por provável excesso de arrecadação da Entidade n.º 01 – MUNICÍPIO DE SÃO CAR-
LOS - SC, no valor de R$- (Duzentos e vinte mil reais), na seguinte a ser distribuídos na seguinte dotação orçamentária:
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 7
Unidade Departamento de Educação 1
Função Educação 12
Sub-função Ensino Fundamental 361
Programa Educação de Qualidade, Modernidade e Valorização 12
Atividade AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOVEIS E UTENSILIOS 1.024
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor

(123) Aplicação Direta – 4.4.9.0 1037 – Outras Transferências do FNDE (PNATE, 
PDDE, PNAE) 220.000,00

Valor Total R$: 220.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender a Suplementação de que trata o Artigo 1º, são os provenientes do provável excesso de arrecadação para 
o Exercício Financeiro de 2018 na destinação de Recursos DR nº 1037 – Outras Transferências do FNDE (PNATE, PDDE, PNAE) no valor de 
R$- 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais).
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos SC, em 05 de Junho de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

http://www.saocarlos.sc.gov.br
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2018 - ADM
Publicação Nº 1646423

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Adm. Nº. 066/2018 - ADM
Dispensa de Licitação nº 009/2018 - ADM

Objeto: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS EM RUAS DO PERIMETRO URBANO DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO CARLOS/SC, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO E PROJETOS – PROGRAMA BADESC CIDADES.

Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA – CIDIR
Valor: R$ 381.960,60(trezentos e oitenta e um mil novecentos e sessenta reais e sessenta centavos)
Justificativa: Fundamentada no art. 24 inciso XXVI da Lei n.8.666/93
Dotação Orçamentária: 1.008-4490.51.91 – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E PEDRAS IRREGULARES – DOSU.
Vigência: 31/12/2018

Sao Carlos/SC, 06 de junho de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2018 - ADM
Publicação Nº 1646422

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Adm. nº. 64/2018 - ADM
Inexigibilidade de Licitação nº 003/2018 - ADM

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PASSAGENS PARA IDOSOS DO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS/SC, DE ACOR-
DO COM A LEI MUNICIPAL Nº 1.113/2002.

Contratado: SAN DIEGO TRANSPORTES LTDA – ME

Valor: R$ 15.340,00 (quinze mil trezentos e quarenta reais)

Justificativa: Fundamentada no Art. 25 inciso II da Lei n.8.666/93
Dotação Orçamentária: 2.037.3390.00 - 0 - 174/2018 - ATIVIDADES SÓCIO EDUCATIVAS DE CONVIVÊNCIA DE IDOSOS.
Vigência: 31/12/2018

SAO CARLOS, 06 de junho de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO
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São Francisco do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 2.876/2018
Publicação Nº 1645284

DECRETO Nº 2.876, DE 30 DE MAIO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
CORRENTE EXERCÍCIO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo art. 59, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
216.779,72 (duzentos e dezesseis mil, setecentos e setenta e nove 
Reais e setenta e dois centavos) ao orçamento do corrente exercí-
cio de conformidade com o inciso IV, do artigo 9º, da Lei Municipal 
nº 1.936, de 20 de dezembro de 2017, que aprovou o orçamento 
para o exercício de 2018, combinado com o inciso I, §1º, do art. 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, nas seguin-
tes dotações:

10 - Secretaria Municipal de Educação
10.003 - Assessoria Administrativa
2133 - Distribuição de Merenda Escolar
3390 - Aplicações Diretas ............................. R$ 82.303,34
Vínculo de Recursos: 33702 – PNAE Ensino Fundamental
3390 - Aplicações Diretas ................................. R$ 91.968,45
Vínculo de Recursos: 33703 – PNAE Creche
3390 - Aplicações Diretas ..................................... R$ 37.525,93
Vínculo de Recursos: 33706 – PNAE Pré Escolar
3390 - Aplicações Diretas ......................................... R$ 4.982,00
Vínculo de Recursos: 33707 – PNAE Aee
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ................... R$ 216.779,72

Art. 2º Os recursos necessários à execução do artigo anterior, ocor-
rerão por conta do Superávit Financeiro das receitas provenientes 
das Transferências do FNDE para PNAE.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 30 de maio de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal
WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal de Administra-
ção, Finanças e Gestão de Pessoas

ALDAIR NASCIMENTO CARVALHO
Secretário Municipal de Educação

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
DECRETO Nº 2.876, DE 30 DE MAIO DE 2018.

O presente Decreto, por superávit financeiro, é decorrente do saldo 
financeiro do exercício de 2017, de recursos provenientes do FNDE, 
para atender os programas de alimentação escolar na distribuição 
de merenda escolar, que será utilizado pela Secretaria Municipal 
de Educação, para apostilamento de contrato de fornecimento de 
alimentação escolar nesse exercício.

São Francisco do Sul – SC, 30 de maio de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal de Administra-
ção, Finanças e Gestão de Pessoas

ALDAIR NASCIMENTO CARVALHO
Secretário Municipal de Educação

DECRETO Nº 2.877/2018
Publicação Nº 1645285

DECRETO Nº 2.877, DE 30 DE MAIO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
CORRENTE EXERCÍCIO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo art. 59, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
7.104,00 (sete mil, cento e quatro Reais) ao orçamento do corrente 
exercício de conformidade com o inciso IV, do art. 9º, da Lei Muni-
cipal nº 1.936, de 20 de dezembro de 2017, que aprovou o orça-
mento para o exercício de 2018, combinado com o inciso I, §1º, do 
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, nas 
seguintes dotações:

10 - Secretaria Municipal de Educação
10.003 - Assessoria Administrativa
2133 - Distribuição de Merenda Escolar
3390 - Aplicações Diretas .............................. R$ 7.104,00
Vínculo de Recursos: 33704 – Programa Nac. Aliment. Escolar - 
PNAE EJA
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ................... R$ 7.104,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do artigo anterior, ocor-
rerão por conta do Superávit Financeiro das receitas provenientes 
das Transferências do FNDE para PNAE EJA.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 30 de maio de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal
WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal de Administra-
ção, Finanças e Gestão de Pessoas

ALDAIR NASCIMENTO CARVALHO
Secretário Municipal de Educação

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
DECRETO Nº 2.877, DE 30 DE MAIO DE 2018.
O presente Decreto, por superávit financeiro, é decorrente do saldo 
financeiro do exercício de 2017, de recursos provenientes do FNDE, 
destinado ao atendimento do Programa Nac. Aliment. Escolar - 
PNAE EJA, para a devolução deste uma vez que não fornecemos 
alimentação para Educação de Jovens e Adultos.

São Francisco do Sul – SC, 30 de maio de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal
WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal de Administra-
ção, Finanças e Gestão de Pessoas

ALDAIR NASCIMENTO CARVALHO
Secretário Municipal de Educação
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LICENÇAS AMBIENTAIS EMITIDAS – SMMA /ABRIL DE 2018
Publicação Nº 1645463

A secretaria Municipal de Meio Ambiente de São Francisco do Sul, em cumprimento ao § 1º, do art. 10 da Lei Federal nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, alterado pelo art. 20 da Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011, vem, por meio do Boletim oficial do Muni-
cípio, dar publicidade aos pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão, referente ao mês de Abril de 2018.
LICENÇAS AMBIENTAIS EMITIDAS – SMMA /Abril de 2018

Data de 
Emissão

Número da 
Licença Validade Processo Parecer 

Técnico Empreendedor Requerente Tipo da 
Licença Código da Atividade

02/04/2018 018/2018 14/04/2018 5998/2018 512/2018
Associação Des-
portiva Embraco 
- ADE

Associação Des-
portiva Embraco 
- ADE

AuA Evento de Pesca

02/04/2018 017/2018 02/04/2020 4550/2018 485/2018 Atair Ricardo Atair Ricardo CCA Unidade habitacionais

03/04/2018 006/2018 03/04/2019 5824/2018 518/2018 Anibal Sergio 
Figueroa

Anibal Sergio 
Figueroa DA Atividades Administrativas

04/04/2018 019/2018 04/04/2019 6657/2018 510/2018 Evandro Luiz 
Rosa Evandro Luiz Rosa AuA

ANUÊNCIA a respectiva 
empresa realizar manutenção 
das lixeiras, grades protetoras 
de pedestres, placas, cantei-
ros, parques, praças, floreiras

05/04/2018 018/2018 05/04/2020 46378/2018 515/2018 Fernando Mauri-
cio Lopez Alborta

Fernando Mauricio 
Lopez Alborta CCA Unidade habitacionais

05/04/2018 019/2018 05/04/2020 10144/2016 513/2018 Paulo Manoel de 
Oliveira

Paulo Manoel de 
Oliveira CCA Unidade habitacionais

05/04/2018 023/2018 05/04/2020 10144/2016 513/2018 Paulo Manoel de 
Oliveira

Paulo Manoel de 
Oliveira CCA Unidade habitacionais

06/04/2018 009/2018 06/04/2022 4253/2018 401/2018 OUROFERTIL 
NORDESTE LTDA

OUROFERTIL NOR-
DESTE LTDA LAO Fabricação de Adubos, fertili-

zante e corretivo de solo

07/04/2018 020/2018 07/04/2020 6695/2018 598/2018
Lúdigo Engenha-
ria e Construções 
LTDA

Lúdigo Engenharia 
e Construções 
LTDA

CCA Unidade habitacionais

09/04/2018 012/2018 09/04/2022 5139/2017 578/2018
Recicle Ca-
tarinense de 
Resíduos

Recicle Catarinen-
se de Resíduos LAO Transbordo de resíduos 

sólidos

10/04/2018 020/2018 15/05/2018 7707/2018 589/2018 Alberto Oscar 
Getino

Alberto Oscar 
Getino AuA Circo

11/04/2018 003/2018 11/07/2018 397/2018 - Alessandra Ha-
mann

Alessandra Ha-
mann AuS Poda de árvore

11/04/2018 001/2018 11/07/2018 6767/2018 - PMSFS PMSFS AuS Supressão de vegetação/
Risco

11/04/2018 007/2018 11/04/2019 3037/2018 594/2018 Yara Brasil Fertili-
zantes LTDA

Yara Brasil Fertili-
zantes LTDA DA Atividades Administrativas

11/04/2018 008/2018 11/04/2019 7131/2018 596/2018 Acir Jose Cubas Acir Jose Cubas DA Atividades Administrativas

12/04/2018 011/2018 12/07/2018 6766/2018 - Dorival Alves de 
Oliveira

Dorival Alves de 
Oliveira AuS Supressão de vegetação/

Risco

12/04/2018 021/2018 05/05/2018 7217/2018 600/2018 Clube de Pesca 
Líder

Clube de Pesca 
Líder AUA Evento de pesca

16/04/2018 022/2018 16/04/2020 16075/2016 1663/2016 JAKSON GABO-
ARDI YUSSUF

JAKSON GABOAR-
DI YUSSUF CCA lavação de veículos automo-

tores

16/04/2018 14/2018 16/04/2022 5977/2018 611/2018 Lar Administrado-
ra de Bens LTDA

Lar Administradora 
de Bens LTDA LAO Unidade habitacionais

17/04/2018 15/2018 02/06/2020 1777/2016 705/2016

RAFAELLA 
EMPREITEIRA E 
INCORPORADO-
RA LTDA-EPP

RAFAELLA 
EMPREITEIRA E 
INCORPORADORA 
LTDA-EPP

LAI Condomínios de lotes indus-
triais

18/04/2018 022/2018 18/04/2020 8336/2018 640/2018 PMSFS PMSFS AuA Barracas de artesanato
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18/04/2018 16/2018 18/04/2022 20694/2017 633/2018 AUTO POSTO 
ROLDAN LTDA

AUTO POSTO 
ROLDAN LTDA LAO Posto de combustível

19/04/2018 013/2018 19/04/2022 17431/2016 606/2018
WRC OPERADO-
RES PORTUA-
RIOS S/A

WRC OPERADO-
RES PORTUARIOS 
S/A

LAO Terminal Retroportuário

20/04/2018 023/2018 20/04/2020 8533/2018 659/2018 PMSFS PMSFS AuA Construção de passarela para 
pedestres

20/04/2018 024/2018 20/04/2020 8544/2018 661/2018 PMSFS PMSFS AuA Evento na praia

20/04/2018 010/2018 20/04/2019 7954/2018 701/2018 Marcos Rudson 
dos Santos

Marcos Rudson 
dos Santos DA Atividades Administrativas

21/04/2018 002/2018 21/07/2018 8299/2018 - PMSFS PMSFS AuS Supressão de vegetação/
Risco

24/04/2018 009/2018 24/04/2019 6775/2018 608/2018
ALESSANDRO 
NAZARIO JOA-
QUIM

ALESSANDRO NA-
ZARIO JOAQUIM DA Atividades Administrativas

25/04/2018 021/2018 25/04/2020 5912/2018 603/2018 Nelize Cristina 
Ribeiro

Nelize Cristina 
Ribeiro CCA Unidade habitacionais

LEGENDA:
SEINFRA: Secretaria de Infraestrutura e Planejamento
AUC: Autorização para Corte
PMSFS: Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
DA: Dispensa de Licenciamento Ambiental
Específica: 1) Limitado ao período da atividade ou execução do empreendimento. 2) Até sua normatização.
CCA: Cadastro de Conformidade Ambiental
LAP: Licença Ambiental Prévia
LAI: Licença Ambiental de Instalação
LAO: Licença Ambiental de Operação

LICENÇAS AMBIENTAIS EMITIDAS – SMMA /MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1645458

A secretaria Municipal de Meio Ambiente de São Francisco do Sul, em cumprimento ao § 1º, do art. 10 da Lei Federal nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, alterado pelo art. 20 da Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011, vem, por meio do Boletim oficial do Muni-
cípio, dar publicidade aos pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão, referente ao mês de março de 2018.
LICENÇAS AMBIENTAIS EMITIDAS – SMMA /março de 2018
Data de 
Emissão

Número da 
Licença Validade Processo Parecer 

Técnico Empreendedor Requerente Tipo da 
Licença Código da Atividade

05/03/2018 09/2018 10/03/2018 4820/2018 319/2018
Gustavo Hen-
rique da Costa 
Rodrigues

Gustavo Henrique 
da Costa Rodrigues AuA Casamento na praia

05/03/2018 010/2018 31/03/2018 3691/2018 322/2018 Carolina Girardi 
Nascimento

Carolina Girardi 
Nascimento AuA Evento na praia

05/03/2018 005/2018 05/03/2019 4033/2018 326/2018 Gesiel Fayola 
Urtado

Gesiel Fayola 
Urtado DA Atividades administrativas

06/03/2018 008/2018 06/03/2022 22274/2017 303/2018 MASTER FERTI-
LIZANTES LTDA

MASTER FERTILI-
ZANTES LTDA LAO Fabricação de Adubos, fer-

tilizante e corretivo de solo

07/03/2018 005/2018 07/06/2018 2508/2018 - Sérgio Ricardo 
Ulandowski

Sérgio Ricardo 
Ulandowski AuS Supressão de vegetação

09/03/2018 009/2018 09/06/2018 3073/2018 -
Fundação Educa-
cional da Região 
de Joinville

Fundação Educa-
cional da Região 
de Joinville

AuS Supressão de vegetação

12/03/2018 012/2018 17/03/2020 5490/2018 373/2018 Maria Clara 
Dornellas

Maria Clara Dor-
nellas AuA Evento na praia

13/03/2018 013/2018 13/03/2020 4161/2018 296/2018 Rose Mari Cunha 
Fonseca

Rose Mari Cunha 
Fonseca AuA

ANUÊNCIA a respectiva 
empresa realizar manu-
tenção das lixeiras, grades 
protetoras de pedestres, 
placas, canteiros, parques, 
praças, floreiras

14/03/2018 014/2018 14/03/2019 5836/2018 385/2018 Vivian de Mello 
Cionek

Vivian de Mello 
Cionek AuA coleta e transporte de 

animais silvestres
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15/03/2018 013/2018 15/03/2020 5020/2018 374/2018 Solange Maria 
Caetano

Solange Maria 
Caetano CCA Unidades Habitacionais

15/03/2018 014/2018 15/03/2020 2353/2018 186/2018 Adriana Stringari 
Samy

Adriana Stringari 
Samy CCA Unidades Habitacionais

16/03/2018 015/2018 16/03/2019 6007/2018 405/2018 PMSFS PMSFS AuA PRAD

20/03/2018 010/2018 20/06/2018 664/2018 - Claudete Alves 
Eda Claudete Alves Eda AuS Supressão de vegetação/

Risco

21/03/2018 011/2018 21/03/2020 3395/2018 333/2018
Fernando Hen-
rique de Souza 
Ferreira

Fernando Henrique 
de Souza Ferreira AuA Oficina mecânica

22/03/2018 006/2018 22/06/2018 13154/2017 - PMSFS PMSFS AuS Supressão de vegetação
22/03/2018 007/2018 22/06/2018 13156/2017 - PMSFS PMSFS AuS Supressão de vegetação

22/03/2018 008/2018 22/06/2018 4659/2018 - Marcir Jose de 
Aviz Marcir Jose de Aviz AuS Supressão de vegetação/

Risco

23/03/2018 009/2018 23/06/2018 5364/2018 - Noemi Darci da 
Silva

Noemi Darci da 
Silva AuS Supressão de vegetação/

Risco

23/03/2018 015/2018 23/03/2020 4103/2018 455/2018 Incorporadora 
Franceschet Ltda

Incorporadora 
Franceschet Ltda CCA Unidades Habitacionais

26/03/2018 010/2018 26/06/2018 3139/2018 - Erus Picheth 
Filho Erus Picheth Filho AuS Supressão de vegetação

26/03/2018 016/2018 07/04/2019 4459/2018 479/2018

Associação dos 
Servidores Públi-
cos do Munícipio 
de Joinville

Associação dos 
Servidores Públicos 
do Munícipio de 
Joinville

AuA Evento de pesca

27/03/2018 017/2018 27/03/2019 6773/2018 486/2018 PMSFS PMSFS AuA Drenagem

LEGENDA:
SEINFRA: Secretaria de Infraestrutura e Planejamento
AUC: Autorização para Corte
PMSFS: Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
DA: Dispensa de Licenciamento Ambiental
Específica: 1) Limitado ao período da atividade ou execução do empreendimento. 2) Até sua normatização.
CCA: Cadastro de Conformidade Ambiental
LAP: Licença Ambiental Prévia
LAI: Licença Ambiental de Instalação
LAO: Licença Ambiental de Operação

LICENÇAS AMBIENTAIS EMITIDAS – SMMA/FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1645453

A secretaria Municipal de Meio Ambiente de São Francisco do Sul, em cumprimento ao § 1º, do art. 10 da Lei Federal nº 6.938, de 31 
de agosto de 1981, alterado pelo art. 20 da Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011, vem, por meio do Boletim oficial do 
Município, dar publicidade aos pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão, referente ao mês de fevereiro de 2018.
LICENÇAS AMBIENTAIS EMITIDAS – SMMA/fevereiro de 2018

Data de 
Emissão

Número da 
Licença Validade Processo Parecer 

Técnico Empreendedor Requerente Tipo da 
Licença Código da Atividade

05/02/2018 004/2018 05/05/2018 2030/2018 - Sergio Ramos 
Vicente

Sergio Ramos 
Vicente AuS Supressão de Vegetação 

- Risco

05/02/2018 003/2018 05/02/2020 680/2018 171/2018 Fernando Busa-
rello Fernando Busarello CCA Unidades Habitacionais

05/02/2018 004/2018 05/02/2020 12554/2017 934/2017 Fabio Maia Breis Fabio Maia Breis CCA Unidades Habitacionais

07/02/2018 005/2018 07/05/2018 3145/2018 - Lie Tji Tjhum Lie Tji Tjhum AuS Supressão de Vegetação 
- Risco

07/02/2018 006/2018 07/02/2020 12730/2017 191/2018
SCS Comércio e 
Serviços Quími-
cos S.A

SCS Comércio e 
Serviços Químicos 
S.A

LAI
Comércio Atacadista e 
Depósito de Produtos 
Químicos

08/02/2018 005/2018 08/02/2020 1724/2018 140/2018

Bauhaus Zimath 
Construtora e 
Incorporadora 
Eireli

Bauhaus Zimath 
Construtora e In-
corporadora Eireli

CCA Unidades Habitacionais
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08/02/2018 006/2018 08/02/2020 2356/2018 203/2018
Adnachelly Me-
laine Alexandre 
Abbruzzini

Adnachelly Melaine 
Alexandre Abbru-
zzini

CCA Unidades Habitacionais

08/02/2018 007/2018 02/06/2020 1777/2016 705/2018

RAFAELLA 
EMPREITEIRA E 
INCORPORADO-
RA LTDA-EPP

RAFAELLA 
EMPREITEIRA E 
INCORPORADORA 
LTDA-EPP

LAI Condomínio de lotes 
industriais

15/02/2018 006/2018 15/05/2018 12048/2017 - PMSFS PMSFS AuS Supressão de Vegetação 
- Risco

16/02/2018 007/2018 16/05/2018 88/2018 - Luciene da Costa Luciene da Costa AuS Supressão de Vegetação 
- Risco

16/02/2018 007/2018 16/02/2020 4776/2016 223/2018 Beatris Schioc-
chet Beatris Schiocchet CCA Unidades Habitacionais

19/02/2018 005/2018 19/02/2019 229/2018 182/2018 PMSFS PMSFS AuA PRAD

20/02/2018 006/2018 25/02/2018 3260/2018 236/2018 Civa Esporte 
Clube Civa Esporte Clube AuA Evento de Pesca

20/02/2018 002/2018 20/02/2019 3997/2018 237/2018
Dox Brasil Co-
mércio de Metais 
Ltda.

Dox Brasil Comér-
cio de Metais Ltda. DA Atividades administrativas

20/02/2018 003/2018 20/02/2019 3739/2018 238/2018
Ludigo Engenha-
ria e Construções 
Ltda

Ludigo Engenharia 
e Construções Ltda DA Desmembramento

20/02/2018 003/2018 20/02/2019 3739/2018 238/2018 Marcos Rudson 
dos Santos

Marcos Rudson 
dos Santos DA Atividades administrativas

21/02/2018 008/2018 21/02/2020 2359/2018 246/2018 Clesio Stuhler Clesio Stuhler CCA Unidades Habitacionais

21/02/2018 009/2018 21/02/2020 3322/2018 244/2018 Vinicius Klug 
Salles Vinicius Klug Salles CCA Unidades Habitacionais

21/02/2018 010/2018 21/02/2020 3320/2018 245/2018
Vinicius Klug 
Salles Vinicius Klug Salles CCA Unidades Habitacionais

23/02/2018 007/2018 23/02/2019 4448/2018 279/2018 PMSFS PMSFS AuA Implantação de Quadra 
Poliesportiva

27/02/2018 004/2018 27/05/2018 22235/2017 - Claudio Rudolfo 
Tureck

Claudio Rudolfo 
Tureck AuS Supressão de Vegetação

27/02/2018 008/2018 04/03/2019 4136/2018 288/2018 Luiza Cardoso 
Felisbino

Luiza Cardoso 
Felisbino AuA Evento na praia

LEGENDA:
SEINFRA: Secretaria de Infraestrutura e Planejamento
AUC: Autorização para Corte
PMSFS: Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
DA: Dispensa de Licenciamento Ambiental
Específica: 1) Limitado ao período da atividade ou execução do empreendimento. 2) Até sua normatização.
CCA: Cadastro de Conformidade Ambiental
LAP: Licença Ambiental Prévia
LAI: Licença Ambiental de Instalação
LAO: Licença Ambiental de Operação

LICENÇAS AMBIENTAIS REQUERIDAS – SMMA/ABRIL 2018
Publicação Nº 1645460

A secretaria Municipal de Meio Ambiente de São Francisco do Sul, em cumprimento ao § 1º, do art. 10 da Lei Federal nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, alterado pelo art. 20 da Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011, vem, por meio do Boletim oficial do Muni-
cípio, dar publicidade aos pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão, referente ao mês de Abril de 2018.

LICENÇAS AMBIENTAIS REQUERIDAS – SMMA/ Abril 2018
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Data de 
Abertura Processo Empreendedor Requerente Tipo da Licença Atividade/Empreendimento

02/04/2018 3136/2018 Tecnobran Agronutrientes LTDA Tecnobran Agronu-
trientes LTDA LAO corretiva Misturadora

02/04/2018 5812/2018 Osvaldo Kitzig Osvaldo Kitzig AuS Corte de árvores
02/04/2018 5824/2018 Anibal Sérgio Figueroa Anibal Sérgio Figueroa DA Escritório

02/04/2018 5977/2018 Lar Administradora de Bens Ltad Lar Administradora de 
Bens Ltad LAO Unidade habitacionais

02/04/2018 5998/2018 Associação Desportiva Embraco ADE Associação Desportiva 
Embraco ADE AuA Evento na praia

02/04/2018 6054/2018 Celio dos Santos Celio dos Santos AuA Rancho de pesca

02/04/2018 6273/2018 Sonia Maria Monteiro Roque Sonia Maria Monteiro 
Roque CCA Unidade habitacionais

02/04/2018 6344/2018 PMSFS PMSFS AuS Poda de árvore

02/04/2018 6378/2018 Fernando Mauricio Lopez Alborta Fernando Mauricio 
Lopez Alborta CCA Unidade habitacionais

02/04/2018 6657/2018 Evandro Luiz Rosa Evandro Luiz Rosa AuA manutenção de espaço público

02/04/2018 6695/2018 Ludigo Engenharia e Construções LTDA 
- EPP

Ludigo Engenharia e 
Construções LTDA - 
EPP

CCA Unidade habitacionais

02/04/2018 6766/2018 PMSFS PMSFS AuS Defesa Civil

02/04/2018 6767/2018 PMSFS PMSFS AuS Defesa Civil

06/04/2018 3037/2018 Yara Brasil Fertilizantes S/A Yara Brasil Fertilizantes 
S/A DA atividades administrativas

06/04/2018 5400/2018 João Batista Kieszkowski João Batista Kies-
zkowski CCA oficina mecânica

06/04/2018 5912/2018 Melize Cristina Ribeiro Melize Cristina Ribeiro cca Marcenaria

06/04/2018 6775/2018' Alessandro Nazario Joaquim ME Alessandro Nazario 
Joaquim ME DA Serviço de reboque

06/04/2018 6921/2018 Fabio Doberstein Fabio Doberstein AuS Corte de árvores
06/04/2018 7131/2018 Acir José Cubas Acir José Cubas DA atividades administrativas
10/04/2018 7707/2018 Alberto Oscar Getino Alberto Oscar Getino AuA Circo
10/04/2018 397/2018 Alessandra Hamann Alessandra Hamann AuS Poda de árvore

18/04/2018 6015/2018 Amarildo Dias Bello Vieira Amarildo Dias Bello 
Vieira CCA Unidade habitacionais

18/04/2018 8299/2018 PMSFS PMSFS AuS Corte de árvores

18/04/2018 2576/2018 Julio Celso dos Santos Bossardi Julio Celso dos Santos 
Bossardi CCA Unidade habitacionais

18/04/2018 5830/2018 Samantha Campos Alves dos Santos Samantha Campos 
Alves dos Santos CCA Borracharia

18/04/2018 7112/2018 Claudiomar Schneider Claudiomar Schneider AuA Limpeza de terreno

18/04/2018 7313/2018 PMSFS PMSFS AuA Utilização de areia

18/04/2018 7408/2018 Guilherme Ledoux Rosa Guilherme Ledoux 
Rosa AuS Corte de árvores

18/04/2018 7469/2018 Jjunior Construtora e Incorporadora - 
EPP

Jjunior Construtora e 
Incorporadora - EPP CCA Unidade habitacionais

18/04/2018 7954/2018 Marcos Rudson Santos Marcos Rudson Santos DA Escritório

23/04/2018 8528/2018 Paulo Roberto Gutierrez Paulo Roberto Gu-
tierrez AUA Autorização para manutenção de 

espaço público
27/04/2018 8713/2018 PMSFS PMSFS AuA Drenagem

27/04/2018 8712/2018 PMSFS PMSFS AuS Corte de árvores

27/04/2018 8349/2018 Darcy de Oliveira Darcy de Oliveira LAI Posto de Combustível
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27/04/2018 8368/2018 Anderson da Silva Anderson da Silva AuS Limpeza de terreno

27/04/2018 8381/2018 Carlos Linhares de Medeiros Carlos Linhares de 
Medeiros CCA Estrutura de Apoio Nautico

27/04/2018 8374/2018 Mauro Martim Skiba Mauro Martim Skiba AuS Defesa Civil

LEGENDA:
SEINFRA: Secretaria de Infraestrutura e Planejamento
AUC: Autorização para Corte
PMSFS: Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
DA: Dispensa de Licenciamento Ambiental
Específica: 1) Limitado ao período da atividade ou execução do empreendimento. 2) Até sua normatização.
CCA: Cadastro de Conformidade Ambiental
LAI: Licença Ambiental de Instalação
LAP: Licença Ambiental Prévia
LAO: Licença Ambiental de Operação

LICENÇAS AMBIENTAIS REQUERIDAS – SMMA/FEVEREIRO 2018
Publicação Nº 1645451

A secretaria Municipal de Meio Ambiente de São Francisco do Sul, em cumprimento ao § 1º, do art. 10 da Lei Federal nº 6.938, de 31 
de agosto de 1981, alterado pelo art. 20 da Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011, vem, por meio do Boletim oficial do 
Município, dar publicidade aos pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão, referente ao mês de fevereiro de 2018.

LICENÇAS AMBIENTAIS REQUERIDAS – SMMA/fevereiro 2018
Data de 
Abertura Processo Empreendedor Requerente Tipo da Licença Atividade/Empreendimento

06/02/2018 12730/2017 SCS - Comercial e Serviços Químicos 
LTDA

SCS - Comercial e Ser-
viços Químicos LTDA LAI Renovação de LAI - Comércio de 

Produtos Químicos

06/02/2018 2029/2018 Hata Armazéns e Logística LTDA Hata Armazéns e 
Logística LTDA LAI Terminal Retroportuário

06/02/2018 2030/2018 PMSFS PMSFS AuS Defesa Civil - árvore de risco

19/02/2018 3983/2018 PMSFS PMSFS AuA Execução de PRAD

20/02/2018 3260/2018 Civa Esporte Clube Civa Esporte Clube AuA Evento de Pesca

20/02/2018 3845/2018 Amanda Caroline de Gois Amanda Caroline de 
Gois AuA Casamento na Praia

20/02/2018 22559/2017 Selva Incorporações Imobiliária LTDA Selva Incorporações 
Imobiliária LTDA LAP Compostagem de resíduos

20/02/2018 3073/2018 Fundação Educacional da Região de 
Joinville

Fundação Educacional 
da Região de Joinville AuS Corte de 3 árvores

20/02/2018 2359/2018 Clesio Stuhler Clesio Stuhler CCA Unidades habitacionais

20/02/2018 3158/2018 Gustavo Farias dos Santos Gustavo Farias dos 
Santos AuS Corte de árvores

20/02/2018 3160/2018 João Lucio dos Santos João Lucio dos Santos Certidão am-
biental Verificar se é APP

20/02/2018 3297/2018 Dox Brasil Comércio de Metais LTDA Dox Brasil Comércio de 
Metais LTDA DA Atividades administrativas

20/02/2018 3320/2018 Vinicius Klug Salles Vinicius Klug Salles CCA Renovação de CCA - Unidades Habi-
tacionais

20/02/2018 3322/2018 Vinicius Klug Salles Vinicius Klug Salles CCA Renovação de CCA - Unidades Habi-
tacionais

20/02/2018 3739/2018 Ludigo Engenharia e Construções LTDA Ludigo Engenharia e 
Construções LTDA DA Desmembramento

20/02/2018 4448/2018 PMSFS PMSFS AuA Quadra poliesportiva

28/02/2018 4591/2018 Marcos Rudson dos Santos Marcos Rudson dos 
Santos DA Escritório

LEGENDA:
SEINFRA: Secretaria de Infraestrutura e Planejamento
AUC: Autorização para Corte
PMSFS: Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
DA: Dispensa de Licenciamento Ambiental



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1012

Específica: 1) Limitado ao período da atividade ou execução do empreendimento. 2) Até sua normatização.
CCA: Cadastro de Conformidade Ambiental
LAI: Licença Ambiental de Instalação
LAP: Licença Ambiental Prévia
LAO: Licença Ambiental de Operação

LICENÇAS AMBIENTAIS REQUERIDAS – SMMA/MARÇO 2018
Publicação Nº 1645457

A secretaria Municipal de Meio Ambiente de São Francisco do Sul, em cumprimento ao § 1º, do art. 10 da Lei Federal nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, alterado pelo art. 20 da Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011, vem, por meio do Boletim oficial do Muni-
cípio, dar publicidade aos pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão, referente ao mês de Março de 2018.

LICENÇAS AMBIENTAIS REQUERIDAS – SMMA/ Março 2018
Data de 
Abertura Processo Empreendedor Requerente Tipo da Licença Atividade/Empreendimento

01/03/2018 4659/2018 Marcir José de Aviz Marcir José de Aviz AuS Corte de árvore - Risco

01/03/2018 4820/2018 Gustavo Henrique da Costa Rodrigues Gustavo Henrique da 
Costa Rodrigues AuA Evento na praia

01/03/2018 4517/2018 Jéssica Elen dos Santos Jéssica Elen dos 
Santos AuA Rancho de pesca

01/03/2018 4033/2018 Gesiel Fayola Urtado - ME Gesiel Fayola Urtado 
- ME DA

Comércio de produtos e equipamen-
tos para manutenção de ar condicio-
nado

01/03/2018 4103/2018 Incorporadora Franceschet LTDA Incorporadora Frances-
chet LTDA CCA Unidades habitacionais

01/03/2018 3691/2018 Carolina Girardi Nascimento Carolina Girardi Nasci-
mento AuA Evento chefs na praia

01/03/2018 3871/2018 Jjunior Construtora e Incorporadora 
LTDA EPP

Jjunior Construtora e 
Incorporadora LTDA 
EPP

CCA Unidades habitacionais

01/03/2018 3933/2018 Vanir Machado Vanir Machado CCA Unidades habitacionais

01/03/2018 3395/2018 Fernando Henrique de Souza Ferreira Fernando Henrique de 
Souza Ferreira AUA Oficina mecânica

01/03/2018 3378/2018 Jjunior Construtora e Incorporadora 
LTDA EPP

Jjunior Construtora e 
Incorporadora LTDA 
EPP

CCA Unidades habitacionais

01/03/2018 3139/2018 Erus Picheth Filho Erus Picheth Filho Certidão Infor-
mativa parecer de vistoria

01/03/2018 17111/2017 Alexandre da Silva Pereira Alexandre da Silva 
Pereira CCA Unidades habitacionais

09/03/2018 5020/2018 Solange Maria Caetano Solange Maria Caetano CCA Unidades habitacionais

09/03/2018 5354/2018 Almir Souza Prestes Almir Souza Prestes AuA Rancho de pesca

09/03/2018 5364/2018 PMSFS PMSFS AuS Corte de árvore - Risco

09/03/2018 5463/2018 Abel Machado Abel Machado AuA Rancho de pesca

09/03/2018 5490/2018 Maria Clara Dornellas Maria Clara Dornellas AuA evento na praia

09/03/2018 4253/2018 Ourofértil Nordeste LTDA Ourofértil Nordeste 
LTDA LAO Misturadora

09/03/2018 6007/2018 PMSFS PMSFS AuS Execução de PRAD
19/03/2018 1972/2018 KG Motos LTDA KG Motos LTDA Renovação LAO Shopping

19/03/2018 4550/2018 Atair Ricardo Atair Ricardo CCA Unidades habitacionais
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19/03/2018 4459/2018 Associação dos Servidores Públicos de 
Joinville

Associação dos Ser-
vidores Públicos de 
Joinville

AuA evento na praia

19/03/2018 5536/2018 Maria Helena de Carvalho Maria Helena de 
Carvalho AuS Corte de árvore

19/03/2018 5539/2018 Maria Helena de Carvalho Maria Helena de 
Carvalho AuS Corte de árvore

19/03/2018 5836/2018 Vivian de Mello Cionek Vivian de Mello Cionek AuA Levantamento de Fauna

LEGENDA:
SEINFRA: Secretaria de Infraestrutura e Planejamento
AUC: Autorização para Corte
PMSFS: Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
DA: Dispensa de Licenciamento Ambiental
Específica: 1) Limitado ao período da atividade ou execução do empreendimento. 2) Até sua normatização.
CCA: Cadastro de Conformidade Ambiental
LAI: Licença Ambiental de Instalação
LAP: Licença Ambiental Prévia
LAO: Licença Ambiental de Operação

PORTARIA Nº 14.912/2018
Publicação Nº 1645287

PORTARIA nº 14.912, de 4 de junho de 2018.

O PEFEITO MUNICIPAL de SÃO FRANCISCO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, inciso IX, e art. 84, inciso 
II, todos da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor FÁBIO DA COSTA, matrícula nº 7907931, inscrito no CPF sob o nº 055.740.229-82, ocupante do cargo efetivo 
de Educador Social, para exercer o cargo de Gestor do Cadastro Único e Gestor do Programa Bolsa Família, vinculado na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social e da Cidadania, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 4 de junho de 2018.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul - SC, 4 de junho de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.913/2018
Publicação Nº 1645337

PORTARIA nº 14.913, de 4 de junho de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul e o Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, no uso das atri-
buições que lhes são conferidas pelos artigos 59, incisos VI e XVI, 84, inciso II, alínea “c”, todos da Lei Orgânica do Município, e de acordo 
com o Decreto nº 2.648, de 26 de julho de 2017,

RESOLVEM:

Art. 1º - INSTITUIR Comissão para análise das despesas executadas e não empenhadas no exercício de 2017 e anteriores, bem como o 
exercício de 2018,da Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul, Autarquias e Fundos, composta pelos seguintes membros:

I – Olinda Maria Machado de Souza Branco, matrícula nº 509965;
II – Joelma de Fátima Fernandes, matrícula nº 8028621;
III – Ivana Mayer, matrícula nº 8008442.

Parágrafo único. Fica designada a servidora Olinda Maria Machado de Souza Branco como Presidente da Comissão referida no caput deste 
artigo.

Art. 2º - A Comissão tem como função analisar os processos de despesas realizadas e não empenhadas em 2017 e em exercícios anteriores, 
devendo observar se as despesas quanto a contraprestação em bens, serviços ou obras tenham sido efetivamente realizadas nos exercícios 
anteriores e 2017, liquidadas ou não, verificando se os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito comprovem o direito do 
credor, conforme estabelecido no art. 63 da Lei nº 4.320/64.

Parágrafo único. Compete à Comissão referida no caput a análise dos saldos de consignações constantes no Balanço do exercício de 2017 
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e exercícios anteriores, sem disponibilidade financeira e orçamentária para tanto e posteriormente encaminhados à análise da Procuradoria 
Geral e à Comissão de Tomada de Contas para apuração de responsabilidade.

Art. 3º - A Comissão referida no art. 1º, desta Portaria, deverá emitir um Parecer sobre a legalidade de cada processo analisado, no prazo 
de 60 (sessenta) dias.

Art. 4º - As despesas de exercícios anteriores sem empenho oriundos de processos cujo Parecer concluir pela não legalidade da despesa 
deverão ser cancelados integralmente, devendo ser publicados no Diário Oficial do Município e concedido prazo de cinco dias para manifes-
tação dos interessados.

Art. 5º - Será emitido Parecer Jurídico após a análise da Comissão.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 4 de junho de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 14.914/2018
Publicação Nº 1645286

PORTARIA nº 14.914, de 4 de junho de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, 
inciso IX, e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Decreto nº 2.648, de 26 de julho de 2017, e em con-
formidade com o Processo nº 8061/2018,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor ERNESTO DOS SANTOS CORDEIRO, matrícula nº 8028702-01, ocupante do cargo de Professor de Ensino 
Fundamental II - História, a gratificação de Adicional de Titulação em nível do Curso de Mestrado em Educação, no percentual de 25%, 
nos termos do art. 5º, §1º, da Lei Complementar nº 4/2003, calculada sobre o valor do vencimento do cargo efetivo, a partir da data do 
Processo nº 5161, protocolado em 6 de março de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 6 de março de 2018.

São Francisco do Sul - SC, 4 de junho de 2018.
WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 14.915/2018
Publicação Nº 1645288

PORTARIA nº 14.915, de 4 de junho de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, 
inciso IX, e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Decreto nº 2.648, de 26 de julho de 2017, e em con-
formidade com o Processo nº 7890/2018,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER à servidora LENICE OLIVEIRA BURIJAN, matrícula nº 464910-05, ocupante do cargo de Professora de Educação Infan-
til, a gratificação de Adicional de Titulação em nível do Curso de Pós-Graduação Especialização, no percentual de 20%, nos termos do art. 
5º, §1º, da Lei Complementar nº 4/2003, calculada sobre o valor do vencimento do cargo efetivo, a partir da data do Processo nº 7890, 
protocolado em 11 de abril de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 11 de abril de 2018.

São Francisco do Sul - SC, 4 de junho de 2018.
WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal
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PORTARIA Nº 14.916/2018
Publicação Nº 1645289

PORTARIA nº 14.916, de 4 de junho de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL de Administração, Finanças e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
59, inciso IX, e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Municí-
pio, e de acordo com o Decreto nº 2.648, de 26 de julho de 2017, 
e em conformidade com o Processo nº 7496/2018,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER à servidora MARLUCY DE OLIVEIRA BITTEN-
COURT DAMS, matrícula nº 7959478-05, ocupante do cargo de 
Professora de Educação Infantil, a gratificação de Adicional de Ti-
tulação em nível do Curso de Pós-Graduação Especialização, no 
percentual de 20%, nos termos do art. 5º, §1º, da Lei Comple-
mentar nº 4/2003, calculada sobre o valor do vencimento do cargo 
efetivo, a partir da data do Processo nº 7496, protocolado em 6 de 
abril de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
sendo seus efeitos retroativos a 6 de abril de 2018.

São Francisco do Sul - SC, 4 de junho de 2018.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 14.917/2018
Publicação Nº 1645290

PORTARIA nº 14.917, de 4 de junho de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL de Administração, Finanças e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
59, inciso IX, e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Municí-
pio, e de acordo com o Decreto nº 2.648, de 26 de julho de 2017, 
e em conformidade com o Processo nº 8173/2018,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER à servidora MIRIAN DE OLIVEIRA ROSA, ma-
trícula nº 228290-12, ocupante do cargo de Professora de Educa-
ção Infantil, a gratificação de Adicional de Titulação em nível do 
Curso de Pós-Graduação Especialização, no percentual de 20%, 
nos termos do art. 5º, §1º, da Lei Complementar nº 4/2003, calcu-
lada sobre o valor do vencimento do cargo efetivo, a partir da data 
do Processo nº 8173, protocolado em 16 de abril de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
sendo seus efeitos retroativos a 16 de abril de 2018.

São Francisco do Sul - SC, 4 de junho de 2018.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 14.918/2018
Publicação Nº 1645292

PORTARIA nº 14.918, de 4 de junho de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL de Administração, Finanças e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
59, inciso IX, e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Municí-
pio, e de acordo com o Decreto nº 2.648, de 26 de julho de 2017, 
e em conformidade com o Processo nº 7845/2018,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER à servidora TALITHA LENISE BORBA LEDOUX 
BORBA, matrícula nº 8026386-04, ocupante do cargo de Professo-
ra de Educação Infantil, a gratificação de Adicional de Titulação em 
nível do Curso de Pós-Graduação Especialização, no percentual de 
20%, nos termos do art. 5º, §1º, da Lei Complementar nº 4/2003, 
calculada sobre o valor do vencimento do cargo efetivo, a partir da 
data do Processo nº 7845, protocolado em 11 de abril de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
sendo seus efeitos retroativos a 11 de abril de 2018.

São Francisco do Sul - SC, 4 de junho de 2018.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

PP 067-2018
Publicação Nº 1645624

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: Aquisição de equipamentos destinados ao Hospital e Ma-
ternidade Municipal Nossa Senhora da Graça e Unidades de Saúde 
de São Francisco do Sul.

ERRATA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, leva 
ao conhecimento dos interessados que, em conformidade com a 
Lei nº 10.520/2002, a Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº 
3.555/2000 e Decreto Municipal nº 381/2005, que regulamentam a 
licitação na modalidade Pregão, bem como, a Lei 8.666/93, e suas 
modificações, o edital em epígrafe, sofreu alteração.
Portanto, no corpo do edital, onde se lê:
... MENOR PREÇO POR LOTE...
Leia-se:
...MENOR PREÇO POR ITEM...
E no Termo de Referência, Anexo I do edital, fica suprimida a ex-
pressão: LOTE ÚNICO.
A data de entrega e abertura dos envelopes de proposta e habilita-
ção ficam agendadas para o dia 22/06/2018 às 09h.
Os demais itens permanecem inalterados.

São Francisco do Sul, 06 de junho de 2018.

Wilson Felício dos Reis
Secretário Municipal de Administração
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São João Batista

Prefeitura

DECRETO FUNCIONAL Nº 25/2018
Publicação Nº 1645649

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89
C.G.C 82.925.652/0001 – 00
Fone/Fax (48) 3265 0195
rh@sjbatista.sc.gov.br

DECRETO FUNCIONAL Nº 25/2018

Nomeia aprovados em concurso público que menciona e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e considerando o resultado do Concurso Público Munici-
pal 03/2017, homologado em 06 de março de 2018, Decreta:

Art. 1º - Fica nomeado as seguintes pessoas aprovadas e habilita-
das para os seguintes cargos:

Cargo: Odontólogo - PSFl
Classificação Candidado:

002 ELISA NETTO CANDIDO PIFFER

003 TAMIRYS PRIM PAULI

004 CARLOS BUSSE APPEL

Cargo: Farmacêutico
Classificação Candidado:

002 GISELLE APARECIDA BONATO RODRI-
GUES

Art. 2º - Fica convocado o nomeado a tomar posse, no prazo má-
ximo de 30 dias, que se finalizam em 05/07/2018, na sede da 
Prefeitura Municipal de São João Batista, no horário das 13:30 às 
17:30 horas.

Art. 3º - Os aprovados deverão apresentar ao Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, para a posse, originais 
e cópias dos seguintes documentos:
a) Certificado de Graduação e Registro Profissional ou protocolo 
de inscrição no respectivo Conselho de Classe, quando for o caso;
b) Comprovante do Nível de Escolaridade;
c) Documento Oficial de identificação com foto;
d) Comprovante de Situação Cadastral do CPF;
e) Comprovante de residência Atualizado;
f) Certidão de nascimento se solteiro, Certidão de casamento se 
casado;
g) Copia da CTPS
h) Titulo de Eleito e comprovante de voto da ultima eleição;
i) Comprovante de Serviço Militar (para homens);
j) Certidão de Nascimento ou RG e nº do CPF dos filhos menores 
de 21 anos;
k) Uma foto 3x4 recente;
l) Conta Salário ou conta corrente na Caixa Econômica Federal;
m) Atestado de Saúde Admissional, fornecido pela junta médica 
oficial do Município (agendar junto ao RH da Prefeitura)
n) Declaração de Acúmulos de cargos;

o) Declaração de Bens;
p) Declaração de não ter sofrido penalidades da função pública;
q) Atestado de Antecedentes Criminais.

Art. 4º - Este Decreto Funcional entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

SÃO JOÃO BATISTA, 07 de junho de 2018.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 052/PMSJB/2018
Publicação Nº 1645466

Extrato do Contrato nº 052/PMSJB/2018
Contratante: Município de São João Batista – CNPJ nº. 
82.925.652/0001-00; Contratada: Serviço de Apoio as Micro e Pe-
quenas Empresas de SC – CNPJ nº. 82.515.859/0001-06; Proces-
so Licitatório 087/PMSJB/2018 – Dispensa 007/PMSJB/2018; Ob-
jeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA COM VISTAS 
AO DESENVOLVIMENTO DOS PEQUENOS NEGÓCIOS DA CADEIA 
PRODUTIVA DA MODA E AO INCREMENTO DE SUA COMPETITI-
VIDADE; Valor global: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); Despesa 
orçamentária: (104) 3.3.90.35.99.00.00.00.00.00; Data da assina-
tura: 06/06/2018; Vigência contratual: 31/12/2018

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 008/PMSJB/2018

Publicação Nº 1645573

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 008/PMSJB/2018
Contratante: Município de São João Batista, SC – CNPJ nº. 
82.925.652/0001-00; Contratada: Construtora WDD LTDA – CNPJ 
nº. 07.256.305/0001-08; Processo Licitatório 169/PMSJB/2017 - 
Tomada de Preços nº 015/PMSJB/2017; Objeto: O presente ins-
trumento tem por objetivo alterar a Cláusula Sexta, item 6.6, do 
Contrato nº 008/PMSJB/2018, que passa a ter a seguinte redação: 
“6.6 O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 90 
(noventa) dias, contados a partir de 08/06/2018 a 06/09/2018”; 
Data da assinatura: 06/06/2018

PROCESSO LICITATÓRIO 019/FMS/2018 - DISPENSA 
003/2018

Publicação Nº 1646057

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 019/FMS/2018 - DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 003/FMS/2018

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de São João Batista, inscrito sob 
o CNPJ nº 08.361.788/0001-73, com sede na Rua Gilson Geraldo 
Sartori, 411, Centro, São João Batista, de conformidade com Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, por intermédio de Ademir José 
Rover, Secretário de Saúde, comunica que dispensou o processo 
licitatório conforme: Processo Licitatório 019/FMS/2018 - Dispen-
sa 003/FMS/2018; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ATUALIZAÇÃO DO FIREWALL DA MARCA AKER, PARA SEGURANÇA 

mailto:pmsjb@unetvale.com.br
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E CONTROLE DOS COMPUTADORES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; CONTRATADA: Trueit Consul-
toria em Informática LTDA, inscrita no CNPJ nº. 07.019.133/0001-
59; PREÇO GLOBAL: R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais); 
DESPESA: Correrá por conta do orçamento do Fundo Munici-
pal de Saúde, conforme segue: (8) 3.3.90.39.99.00.00.00, (8) 
3.3.90.40.08.00.00.00; BASE LEGAL: Artigo 24, II, da Lei 8.666/93. 
São João Batista, 06 de junho de 2018. Ademir José Rover - Se-
cretário de Saúde

PROCESSO LICITATÓRIO 020/FMS/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 016/FMS/2018 – SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 1646131

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 020/FMS/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 016/FMS/2018 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, por intermédio do Fundo 
Municipal de Saúde de São João Batista (SC), inscrito sob o CNPJ 
08.361.788/0001-73, com sede à Rua Gilson Geraldo Sartori, 411, 
Centro, São João Batista, de conformidade com Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, por intermédio de Augusto Correia Junior, Pregoeiro 
Municipal, torna público que se acha aberto o PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 020/FMS/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/FMS/2018, 
para o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS 
DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos envelopes: 08h45min do 
dia 28/06/2018. Abertura dos envelopes: 09h do dia 28/06/2018. 
Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Con-
tratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195, ramal: 
206 ou através dos e-mails licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@
sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 06 de junho de 2018. Augusto 
Correia Junior – Pregoeiro Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO 088/PMSJB/2018 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/PMSJB/2018

Publicação Nº 1645387

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 088/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 072/PMSJB/2018 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direi-
to público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura 
à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Ba-
tista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, 
por determinação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro, torna pú-
blico que se acha aberto o Processo Licitatório 088/PMSJB/2018 
- Pregão Presencial 072/PMSJB/2018, para o REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE, BANCOS E 
PARQUES DESTINADO A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, INCLUIN-
DO AUTARQUIA, FUNDAÇÕES E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos envelopes: até às 8h45min do dia 
25/06/2018. Abertura dos envelopes: 9h do dia 25/06/2018. Infor-
mações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, 
no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, 
pelo e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.
br, no horário das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, 
em dias úteis ou através do site www.sjbatista.sc.gov.br. São João 
Batista, 06 de junho de 2018. Augusto Correia Junior – Pregoeiro 
Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 089/PMSJB/2018 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/PMSJB/2018

Publicação Nº 1645828

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 089/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 073/PMSJB/2018 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de di-
reito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Pre-
feitura à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São 
João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 
8.666/93, por determinação de Augusto Correia Junior, Pregoei-
ro, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 089/
PMSJB/2018 - Pregão Presencial 073/PMSJB/2018, para o REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA DETONADA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRU-
TURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos 
envelopes: até às 08h45min do dia 26/06/2018. Abertura dos en-
velopes: 09h do dia 26/06/2018. Informações e cópia do edital: 
Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, 
pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, pelo e-mail: licita@sjbatista.
sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br, no horário das 8h às 12h 
e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis ou através do site 
www.sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 06 de junho de 2018. 
Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 104/2018
Publicação Nº 1645271

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO
Partes: Município de São João do Oeste e Líder Terraplanagens 
Ltda EPP
ORIGEM: Pregão 62/2018
OBJETO: “Contratação de empresa para prestar serviços de mo-
toniveladora para o Setor de Obras do Munícipio de São João do 
Oeste”.
VALOR: R$ 33.800,000
PRAZO: 06.06.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 06 de junho de 2018
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 97/2018
Publicação Nº 1645507

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO nº 97/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Gente Seguradora SA
ORIGEM: Pregão 56/2018
OBJETO: “Contratação de seguro para a parte da frota de veículo 
oficial do município de São João do Oeste/SC com cobertura contra 
danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, 
incêndio, danos causados pela natureza e assistência 24 (vinte e 
quatro) horas”.
VALOR: R$ 8.508,00
PRAZO: 06.06.2018 até 06.06.2019
São João do Oeste – 06 de junho de 2018
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO nº 97/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Mapfre Seguros Gerais 
SA
ORIGEM: Pregão 56/2018
OBJETO: “Contratação de seguro para a parte da frota de veículo 
oficial do município de São João do Oeste/SC com cobertura contra 
danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, 
incêndio, danos causados pela natureza e assistência 24 (vinte e 
quatro) horas”.
VALOR: R$ 13.815,00
PRAZO: 06.06.2018 até 06.06.2019
São João do Oeste – 06 de junho de 2018
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO nº 97/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Porto Seguros Cia de 
Seguros Gerais
ORIGEM: Pregão 56/2018
OBJETO: “Contratação de seguro para a parte da frota de veículo 
oficial do município de São João do Oeste/SC com cobertura contra 
danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, 
incêndio, danos causados pela natureza e assistência 24 (vinte e 
quatro) horas”.
VALOR: R$ 2.475,00
PRAZO: 06.06.2018 até 06.06.2019
São João do Oeste – 06 de junho de 2018
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal

FMS PP 08.18 MEDICAMENTOS UNIÃO/ESTADO
Publicação Nº 1645759

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018

OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, com sistema de registro de preços 
para eventual aquisição, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Registro de preços para Aquisição de medicamentos com 
recursos do Estado e União para a Farmácia Básica da Secretaria 
Municipal da Saúde
Tipo: menor preço por item.
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 
08:30 horas do dia 12 de julho de 2018 e julgamento no mesmo 
dia e horário na Prefeitura Municipal. Maiores informações junto 
ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua 
Encantado, 66, centro – São João do Oeste, no e-mail compras@
saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de 
expediente. Edital disponível no site do município www.saojoao.
sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 07 de julho de 2.018. FERNANDO 
BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL.

FMS PP 09.18 MEDICAMENTOS MUNICIPIO
Publicação Nº 1645932

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018

OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, com sistema de registro de preços 
para eventual aquisição, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Registro de preços para Aquisição de medicamentos com 
recursos do Município para a Farmácia básica da Secretaria Muni-
cipal da Saúde.
Tipo: menor preço por item.
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 
14:00 horas do dia 12 de julho de 2018 e julgamento no mesmo 
dia e horário na Prefeitura Municipal. Maiores informações junto 
ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua 
Encantado, 66, centro – São João do Oeste, no e-mail compras@
saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de 
expediente. Edital disponível no site do município www.saojoao.
sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 07 de julho de 2.018. FERNANDO 
BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL.

http://www.saojoao.sc.gov.br
http://www.saojoao.sc.gov.br
http://www.saojoao.sc.gov.br
http://www.saojoao.sc.gov.br
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LEI 1764/2018 - AUTORIZA RECEBER ÁREA DE 
TERRA EM DOAÇÃO PARA ARRUAMENTO - PAULO 
WENDLING

Publicação Nº 1645617

LEI Nº 1.764/18, DE 06/06/2018.

FICA O MUNICÍPIO AUTORIZADO A RECEBER ÁREAS DE TERRA, 
EM FORMA DE DOAÇÃO SEM ÔNUS, PARA IMPLANTAÇÃO DE AR-
RUAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores votou e aprovou e que ele sanciona e 
promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Município de São João do Oeste autorizado a re-
ceber, na forma de doação, sem ônus, as áreas correspondentes 
aos imóveis constantes nos incisos, I, II e III, deste artigo, para 
formação de rua na comunidade de Cristo Rei, sendo:
I – a área de 299,13m², de parte do lote urbano nº 350, da matrí-
cula 14.663, de propriedade de Paulo Wendling;
II – a área de 552,43m², de parte do lote urbano nº 450, da ma-
trícula 15.892, de propriedade de Janice Grasel;
III – a área de 194,16m², de parte do lote urbano nº 390, da ma-
trícula 14.662, de propriedade de Rosane Simone Ludwig.

Art. 2º. Os detalhamentos dos desmembramentos, das confronta-
ções e da localização da rua encontram-se estampados nos mapas 
e memoriais descritivos em anexo a esta Lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste - SC, 06 de junho de 2018.
FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal

PP 72.18 RETROESCAVADEIRA
Publicação Nº 1646188

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0117/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2018
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Aquisição de Retroescavadeira pá carregadeira nova, para 
a secretaria de Agricultura do Município de São João do Oeste, com 
recursos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 
MAPA - Através do convênio nº 848184/2017 - Operação 1042893-
80, e com recursos próprios.
Tipo: menor preço por item.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14:00 horas do dia 19 de junho 
de 2018. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 14:00 horas do dia 19 de 
junho de 2018 no setor de compras e licitações da Prefeitura Mu-
nicipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras 
da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João 
do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. 
Edital disponível no site do município www.saojoao.sc.gov.br. São 
João do Oeste, SC, 07 de junho de 2.018. Fernando Bisigo – PRE-
FEITO MUNICIPAL.

http://www.saojoao.sc.gov.br
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São Joaquim

Prefeitura

PROCESSO 29/2018 FME
Publicação Nº 1645834

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOAQUIM
ERRATA DE LICITAÇÃO

Processo Nº 29/2018
Pregão Presencial Nº: 11/2018 - Registro de preços
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar de alunos do interior do município para as escolas muni-
cipais e estaduais.

NO ANEXO I

Onde se lê:

Linha 73 - Transporte Escolar saindo do sítio do Sr. Joaquim Aques, passando no sítio do Sr. Juca e fazenda Joel Rosa indo até a fazenda 
Anacleto Rosa, no período matutino.

Leia-se:

Linha 73 - Transporte Escolar saindo do sítio do Sr. Joaquim Aques, passando no sítio do Sr. Juca e fazenda Joel Rosa indo até a fazenda 
Anacleto Rosa, no período matutino - veículo com capacidade de até 12 passageiros.

São Joaquim, 06 de junho de 2018
Raquel Moreira Henrique Fernandes
Diretora de Compras

PROCESSO 44/2018 PMSJ
Publicação Nº 1645462

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 44/2018
Pregão Presencial 23/2018
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Tecnologia da Informação (TI) ao ambiente do Centro de Pro-
cessamento de Dados (CPD) da Prefeitura de São Joaquim e setores descentralizados.
Tipo: Menor preço por item.
Data: 21/06/2018
Valor estimado: 65.000,04
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no Dep. de 
Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-6400.

São Joaquim, 11 de junho de 2018.
Giovani Nunes
Prefeito Municipal
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São José

Prefeitura

DECRETO Nº 10286/2018
Publicação Nº 1646058

DECRETO Nº 10286/2018
TORNA PARCIALMENTE SEM EFEITO DECRETO Nº 8674/2017 QUE 
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 
e;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o inciso VII do Decreto 8674/2017 de 15 
de setembro de 2017, que concede função gratificada à servidora 
ADRIANA SILVA PACHECO PEDRO, matrícula: 15367-2.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 5 de junho de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 10287/2018
Publicação Nº 1646064

DECRETO Nº 10287/2018

DESIGNA COMISSÃO RECURSAL DOS PLANOS DE CARGOS, CAR-
REIRAS E REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRE-
TA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 
pelo artigo 43 da Lei Complementar nº 053/2011 e pelo artigo 41 
da Lei Complementar N.º 054/2011,
DECRETA:
Art. 1º – Ficam designados os seguintes servidores para comporem 
a Comissão Recursal dos Planos de Cargos, Carreiras e Remunera-
ção da Administração Direta e Indireta do Município de São José, 
sob a presidência do primeiro:

I. HARLEY SANTOS TRIERVEILER;
II. HERIBERTO ALZERINO FLORES;
III. ALESSANDRA CRISTINA LAURINDO ARRUDA;
IV. GILVÂNIA MARIZA KRETZER LEONEL; e
V. ADRIANA SILVA PACHECO PEDRO

Parágrafo único – Para secretariar os trabalhos da referida Comis-
são, fica designado o membro HERIBERTO ALZERINO FLORES.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 5 de junho de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 10288/2018
Publicação Nº 1646061

DECRETO Nº 10288/2018
DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINIS-
TRATIVOS DISCIPLINARES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA AD-
MINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/
SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 62, I, da Lei Orgânica Municipal 
e pela Lei Complementar Municipal nº 21, de 20 de dezembro de 
2005,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados para compor a Comissão Permanen-
te de Processos Administrativos Disciplinares, destinada a apurar 
infrações administrativos imputadas a servidores públicos da Ad-
ministração Direta e Indireta do Município de São José/SC, os se-
guintes servidores:
I- Membros titulares, sob a Presidência do primeiro: FRANCISCO 
ALFREDO LEAL DE MACEDO CAMPOS, ocupante do cargo efetivo 
de Procurador Municipal, WILLIAM RAMOS MOREIRA, ocupante do 
cargo efetivo de Procurador Municipal e, KARINA DA SILVA GRA-
CIOSA, ocupante do cargo efetivo de Procuradora Municipal.
II- Membros suplentes: JULIANA GRACIOSA PEREIRA, ocupante do 
cargo efetivo de Procuradora Municipal e ILSON ELIAS, ocupante 
do cargo efetivo de Procurador Municipal.
Parágrafo único. Para secretariar os trabalhos da referida Comis-
são, sem poder decisório, fica designado o servidor SANDRO JOSÉ 
DA SILVA na qualidade de titular e o servidor RAFAEL FERREIRA 
JUCHEM na qualidade de suplente.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 
9476/2018.

Paço Municipal em São José (SC), 5 de junho de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 10300/2018
Publicação Nº 1646175

DECRETO Nº 10300/2018
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e VIII da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor EDUARDO DEVES, 
matrícula: 308625, Médico, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 04 de maio de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de junho de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 10301/2018
Publicação Nº 1646178

DECRETO Nº 10301/2018
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e VIII da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor GEOVANI BAPTISTA DOS SANTOS, matrícula: 416738, Médico, com lotação na Secretaria de 
Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09 de maio de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de junho de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 10302/2018
Publicação Nº 1646196

DECRETO Nº 10302/2018
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Ficam dispensados, a pedido, os seguintes servidores admitidos em Caráter Temporário - ACT.
NOME CARGO MAT. LOTAÇÃO VÍNCULO DATA DE SAÍDA

CLAUDIA REGINA NICHNIG PROFESSOR DE ENSINO 
SUPERIOR 4284534 USJ ACT 26/04/2018

LARA RODRIGUES PEREIRA PROFESSOR DE ENSINO 
SUPERIOR 4298667 USJ ACT 14/05/2018

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de junho de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

EDITAL Nº 02/2018/CMSSJ
Publicação Nº 1645944

EDITAL Nº 02/2018/CMSSJ

DISPÕE SOBRE A ELEIÇÃO PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS REMANESCENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ, 
EDITAL Nº 01/2018/CMSSJ DAS VAGAS DO BIÊNIO 2018/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELIANA DAL PONT, Prefeita de São José, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e com fulcro no Art. 7º da Lei 
n 4776/09 convoca eleição para compor o Conselho referente ao pleito 2018/2020.
Disposições Preliminares
Art. 1º - A Eleição do Conselho Municipal de Saúde será realizada e regida com base neste Edital, no Regimento Eleitoral, formalizado pela 
Resolução nº 05, de 18 de maio de 2018, nas Leis Regulamentares nº 4.776/09 e nº 5.146/11 e no Cronograma Anexo I parte integrante 
deste Edital.
Da Comissão e Coordenação dos Trabalhos
Art. 2º - O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, com base no Art.8º da Lei nº 4.776/09, em Sessão Ordinária nº 236, datada de 17 
de maio de 2018, bem como, fundamentada na Resolução nº 05, de 17 de maio de 2018, instituiu a Comissão Eleitoral responsável pela 
realização do Pleito, designada por Portaria.
Parágrafo Único - A Comissão referida no artigo anterior tem por competência dar publicidade ao Edital de acordo com os princípios da 
Administração Pública, bem como, coordenar os trabalhos da referida eleição.
Do Processo Eleitoral
Art. 3º - Torna público que a 2ª chamada da Eleição ocorrerá no dia 11 de Julho de 2018 das 9h às 11h, (presença obrigatória do candidato 
votante). O local destinado à realização do pleito será na Sala do Conselho de Saúde, localizado na Av. Acioni Souza Filho, 403. Centro - São 
José – SC.

Art. 4º - A Eleição tem como finalidade a completude de vagas remanescentes do edital nº 01/2018/CMSSJ na formação do novo Conselho 
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para o biênio 2018/2020, sendo que terá direito a representatividade os segmentos dos usuários, trabalhadores da saúde e prestadores de 
serviços em Saúde.
Art. 5º - Serão elegíveis:
a) Entidades de Usuários legalmente constituídas, e comprovadas esta condição;
b) Entidades dos trabalhadores de Saúde;
c) Representações de prestadores de serviços públicos e privados no âmbito do SUS.

Das Vagas
Art. 5º - Conforme dispõe o Art. 4º da Lei nº 4.776/09, o Conselho Municipal de Saúde será composto por dezesseis membros e obedecerá 
aos seguintes critérios para sua composição:
I – Serão 08 (oito) vagas da Sociedade Organizada (usuários), 02 (duas) do Governo Municipal, 02 (duas) de Prestadores de Serviços públi-
cos ou privados no âmbito do SUS e 04 (quatro) dos representantes dos Profissionais de Saúde. Todas com respectivas suplências.
Estão abertas para vagas remanescentes: 5 (cinco) vagas da Organização da Sociedade Civil (usuários), 02 (duas) de Prestadores de Ser-
viços públicos ou privados no âmbito do SUS e 03 (três) dos representantes dos Profissionais de Saúde. Todas com respectivas suplências.

Das Inscrições
Art. 6º - As inscrições deverão ser feitas previamente, pelos interessados, enquadrados nas categorias acima, na data de 11 de junho à 4 de 
julho de 2018, horário das 13h às 17h. Local: Sala do Conselho Municipal de Saúde, em sua sede: Av. Acioni Souza Filho, 403. Centro - São 
José – SC – CEP 88103-790 – Fone: (48) 33810000.

Art. 7º - As inscrições somente serão aceitas com a apresentação dos seguintes documentos:
I – Segmento dos Usuários
• Cópia da Ata registrada que elegeu a atual diretoria;
• Cópia do estatuto ou documento similar que comprove o tempo de instituição;
• Cópia do CNPJ;
• Requerimento expressando a vontade de participar da eleição, indicando o Delegado votante.
II – Segmento dos Trabalhadores
• Cópia da Ata registrada que elegeu a atual diretoria;
• Cópia do CNPJ;
• Cópia do registro sindical expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, no caso de entidades sindicais;
• Requerimento expressando a vontade de participar da eleição, indicando o Delegado votante.
III – Segmento de Prestadores de Serviço em Saúde
• Cópia do contrato social e última alteração, quando se tratar de pessoa jurídica de direito privado;
• Cópia do CNPJ;
• Cópia do atual instrumento jurídico comprobatório da atuação no Sistema Único de Saúde em âmbito municipal.
• Requerimento expressando a vontade de participar da eleição, indicando o Delegado votante.
Parágrafo Primeiro – No ato da inscrição deverão ser apresentados os documentos exigidos, sendo que a falta de apresentação de qualquer 
documento exigido implicará na não aceitação da inscrição ou na impugnação pela Comissão Eleitoral.
Parágrafo Segundo - As Entidades, só serão consideradas inscritas após ato de homologação da Comissão Eleitoral e publicada no Quadro 
de Avisos da Secretaria Municipal de Saúde, no Conselho Municipal de Saúde, na Prefeitura Municipal de São José e nos sítios da PMSJ – 
Prefeitura Municipal de São José, no endereço: http://www.pmsj.sc.gov.br.
Art. 8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

São José, 25 de maio 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANEXO I - CRONOGRAMA
Atividade Período
Portaria de oficialização da Comissão Eleitoral 17 de maio/2018.
Envio do Regimento Eleitoral para fins de homologação 25 de maio/2018.
Publicação do Edital 04 de junho/2018.
Inscrição das Entidades 11 de junho à 04 de julho/2018 das 13h até 17h.
Avaliação e divulgação das Entidades Habilitadas 06 de julho/2018 às 8h.
Recebimento de Recursos 09 de julho/2018 às 13h.
Divulgação Final dos recursos e homologação 10 de julho/2018 às 13h.
Eleição 11 de julho/2018 das 9h às 11h.
Posse 19 de julho/2018 das 8h às 12h.

São José, 25 de maio de 2018.

http://www.pmsj.sc.gov.br/


07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1024

REGIMENTO ELEITORAL   DISPÕE SOBRE A 
ELEIÇÃO PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
REMANESCENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO JOSÉ, EDITAL Nº 01/2018/CMSSJ 
DAS VAGAS DO BIÊNIO 2018/2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1645953

REGIMENTO ELEITORAL
DISPÕE SOBRE A ELEIÇÃO PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
REMANESCENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOSÉ, EDITAL Nº 01/2018/CMSSJ DAS VAGAS DO BIÊNIO 
2018/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1º - Este Regimento tem por objetivo regulamentar a eleição 
para escolha das Entidades Representativas dos Usuários, dos Tra-
balhadores da Área de Saúde e dos Prestadores de Serviços que 
atuam no setor de assistência à saúde, participantes do SUS no 
município de São José, nos termos da Lei Municipal nº 4776/2009, 
alterada pela Lei 5146/2011, Lei Federal nº 8080/1990, Lei Federal 
8.142/1990 e na Resolução do Conselho Nacional de Saúde - CNS 
nº 453 de 10 de maio de 2012, para a completude de vagas do 
biênio 2018/2020 no Conselho Municipal de Saúde.

Parágrafo Único – A Eleição será dia 11 de julho de 2018 das 9h 
às 11h tem seu processo eleitoral instaurado a partir da publicação 
deste Regimento Eleitoral e dos respectivos documentos e calendá-
rio no Diário Oficial dos Municípios.

CAPÍTULO II
DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 2º - A Comissão Eleitoral será responsável por organizar e 
conduzir a eleição para escolha das Entidades Representativas dos 
Usuários, dos Trabalhadores da Área de Saúde e dos Prestadores 
de Serviços que atuam no setor de assistência à saúde que compo-
rão o CMSSJ, regulamentada por este Regimento.
§1º - Deverá ser designada conforme deliberação em Reunião Ple-
nária do CMSSJ e, composta por 05 (cinco) membros garantida à 
representação dos segmentos.
§2º - A Comissão terá um Presidente, um Vice-Presidente, um Se-
cretário, que serão escolhidos entre os seus membros, na primeira 
reunião após sua constituição.

Art. 3º - Compete à Comissão Eleitoral:
• Conduzir e supervisionar o processo eleitoral e deliberar, em últi-
ma instância, sobre questões a ele relativas;
• Requisitar a Secretária de Saúde todos os recursos necessários 
para a realização do processo eleitoral;
• Analisar e aprovar as inscrições de candidaturas;
• Receber e analisar a documentação das entidades candidatas;
• Divulgar a relação das entidades aptas ao processo eleitoral;
• Analisar e julgar recursos relativos a registros de candidatura e 
outros assuntos;
• Instalar a Mesa Eleitoral;
• Disciplinar, organizar, receber e apurar votos;
• Proclamar o resultado eleitoral;
• Apresentar ao Conselho Municipal de Saúde de São José relatório 
do resultado do pleito, bem como observações que possam contri-
buir para o aperfeiçoamento do processo eleitoral, na ocasião da 
posse do novo colegiado;

Art. 4º - Compete ao Presidente:
• Conduzir o Processo Eleitoral, desde a sua instalação até a con-
clusão do pleito, que elegerá os representantes das Entidades para 
o Conselho Municipal de Saúde;

• Representar a Comissão Eleitoral;
• Recolher a documentação e o material utilizados na votação e 
proceder à divulgação dos resultados, imediatamente após a con-
clusão dos trabalhos da Mesa Eleitoral;
• Compor a Mesa Eleitoral.

Art. 5º - Compete ao Vice-Presidente:
• Substituir o Presidente da Comissão, na ausência do mesmo, em 
suas atribuições.

Art. 6º - Compete ao Secretário:
I. Receber a documentação enviada à comissão, redigir e lavrar a 
ata de todo processo eleitoral.

CAPÍTULO III
DOS ELEITORES

Art.7º - Serão eleitores aptos a votar os representantes indicados 
pelas entidades previamente credenciadas.
Parágrafo Único - A eleição será realizada por segmento, onde cada 
representante votará em seu respectivo segmento, seguindo o nú-
mero de vezes correspondente as vagas de titulares existente para 
seu segmento.

CAPÍTULO IV
DAS VAGAS E DOS CANDIDATOS

Art.8º - O preenchimento de vagas com as Entidades Representati-
vas no Conselho Municipal de Saúde de São José deverá obedecer 
ao Art.4º, da Lei Municipal 4776/2009 e de suas alterações expres-
sas na Lei nº 5.146 de 2011.

Parágrafo Único - Para efeito de aplicação deste Regimento Eleito-
ral, define-se como:
• Prestadores de Serviços de Saúde: Instituições públicas e priva-
das que tenham atuação no município de São José, no âmbito do 
SUS;
• Entidades representantes dos Profissionais da Área de Saúde: 
Sindicatos e Associações representantes de trabalhadores da saúde 
pública ou privados e Conselhos de Profissionais da Área de Saúde;
• Entidades municipais representantes dos Usuários do SUS: Orga-
nizações da Sociedade Civil.

Art. 9º - Poderão participar do processo eleitoral enquanto can-
didatas todas as Entidades e Organizações da Sociedade Civil, de 
âmbito municipal, estadual ou federal, representativas do Segmen-
to dos Usuários, dos Trabalhadores em Saúde no âmbito do Siste-
ma Único de Saúde - SUS com sede no Município de São José, e 
Prestadores de Serviços com atuação no Sistema Único de Saúde 
- SUS no âmbito municipal.

Art.10 - As vagas serão dispostas por representatividade de cada 
Segmento, de acordo com a Lei Municipal, e obedecerá aos seguin-
tes critérios de composição:
§1º - A representação do Segmento dos Usuários será dividida 
entre representantes de entidades da sociedade civil, legalmente 
registradas, sendo de 16 vagas, 08 vagas para titulares e 08 vagas 
para suplentes distribuídas conforme o Quadro 1.
Quadro 1. Entidades Representativas do Segmento dos Usuários Nº 

Vagas
Associação de Portadores de Deficiência (vaga aberta) 01
Associação de Pais e Professores (vaga aberta) 01
Associação de Portadores de Patologias (vaga preenchida) 01
Entidades legalmente constituídas de representação popular 
(vagas preenchidas) 02

Entidades sindicais e associações de trabalhadores (vaga aberta) 01
Organizações não governamentais relacionadas ao setor de 
saúde (vaga aberta) 01
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Outras entidades representativas do Setor Saúde (vaga aberta) 01

Total 08 
vagas

§2º - A representação do Segmento dos Profissionais da Saúde 
será de 08 vagas, distribuídas entre 04 titulares e 04 suplentes 
conforme o Quadro 2.

Quadro 2. Entidades Representativas do Segmento dos 
Profissionais Nº Vagas

Conselhos Profissionais (vagas abertas) 02
Associações Profissionais (vaga aberta) 01
Sindicatos Profissionais (vaga preenchida) 01
Total 04 vagas

§3º - A representação do Segmento dos Prestadores de Serviço 
Público e Privado no âmbito do SUS será de 04 vagas, distribuídas 
entre 02 titulares e 02 suplentes conforme o Quadro 3.

Quadro 3. Entidades Representativas do Segmento dos Pres-
tadores

Nº 
Vagas

Prestadores Públicos (Hospitais) (vaga aberta) 01
Prestadores Privados (Clinicas, Laboratórios e hospitais) (vaga 
aberta) 01

Total 02 vagas

§4º - Ficam previstas 04 vagas para a representação do Governo 
(02 titulares e 02 suplentes), sem necessidade de voto, pois cons-
tituem nomeações diretas do Poder Executivo.

§5º - Estão abertas para complemento as seguintes vagas: 03 
(três) vagas da Sociedade Organizada (usuários), 02 (duas) de 
Prestadores de Serviços públicos ou privados no âmbito do SUS 
e 03 (três) dos representantes dos Profissionais de Saúde. Todas 
com respectivas suplências.

CAPÍTULO V
DAS INSCRIÇÕES

Art.11 - As inscrições serão realizadas na Sede do Conselho Muni-
cipal de Saúde de São José, localizado Av. Acioni Souza Filho, 403. 
Centro. São José. No período de 11 de junho à 04 de julho/2018 
das 13h até 17h. Prédio da Prefeitura de São José, 3º andar.

Art.12 - As entidades interessadas deverão apresentar requerimen-
to dirigido à Comissão Eleitoral no prazo previsto no cronograma 
(ANEXO I) deste Edital, expressando a vontade de participar da 
eleição, mediante entrega da documentação de cada entidade que 
as compõem:

I - Segmento dos Usuários:
a) Cópia da Ata Registrada da Assembleia que elegeu a atual dire-
toria da Entidade;
b) Cópia do Estatuto ou Documento similar que comprove data de 
fundação e o tempo de existência da entidade;
d) Cópia do CNPJ da entidade;
e) Requerimento expressando a vontade de participar da eleição e 
a indicação do representante votante.

II - Segmento dos Trabalhadores:
• Cópia da Ata Registrada da Assembléia que elegeu a atual dire-
toria da Entidade;
• Cópia do Estatuto ou documento similar que comprove data de 
fundação e o tempo de existência da entidade;
• Cópia do CNPJ da entidade;
• Cópia do registro sindical expedido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, no caso de entidades sindicais.
• Requerimento expressando a vontade de participar da eleição e a 

indicação do representante votante.

III - Segmento de Prestadores de Serviço em Saúde:
• Cópia do Contrato Social e última alteração (quando se tratar de 
pessoa jurídica de direito privado);
• Cópia do CNPJ da entidade;
• Cópia do atual instrumento jurídico comprobatório da atuação no 
Sistema Único de Saúde – SUS em âmbito municipal.
• Requerimento expressando a vontade de participar da eleição e a 
indicação do representante votante;

Parágrafo Único - A documentação mencionada acima deverá ser 
entregue completa no ato da inscrição.

CAPÍTULO VI
DAS HOMOLOGAÇÕES E DAS IMPUGNAÇÕES DAS INSCRIÇÕES

Art.13 - Encerrado o prazo para as inscrições, a Comissão Eleitoral 
analisará a documentação e divulgará a relação das entidades ha-
bilitadas a participar do Processo Eleitoral nos Quadros de Avisos 
internos (do Conselho Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal 
de Saúde e Prefeitura), dia 06 de julho/2018 a partir das 08h.

Art. 14 - Os recursos encaminhados para a Comissão Eleitoral de-
vem ser interpostos no dia 09 de julho/2018 às 13h às 17h. Deven-
do ser divulgado o resultado das interposições de recurso no dia 10 
de julho/2018 a partir das 13h.

CAPÍTULO VII
DO CREDENCIAMENTO E DA ELEIÇÃO

Art. 15 - Fica instituído o dia 11 de julho/2018 para abertura do 
processo eleitoral, das 9h às 11h (presença obrigatória do delega-
do votante), na sala do CMSSJ, sito Av. Acioni Souza Filho, 403. 
Centro. São José – SC, no Prédio da Prefeitura de São José, 3º 
andar.

Art.16 – A Comissão Eleitoral fará os esclarecimentos a respeito do 
processo eleitoral, dando abertura à eleição. Sendo concedido a 
cada Candidato o tempo de 03 minutos para apresentação e moti-
vação da candidatura.

Art.17 – O voto será aberto, podendo cada representante de enti-
dade votar em até o número de vagas titulares do seu segmento.

Art. 18 - Após o encerramento da votação, a Comissão Eleitoral 
deverá lavrar a Ata da Eleição que constará as ocorrências do dia.

CAPÍTULO VIII
DA APURAÇÃO DOS VOTOS E DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

Art. 19 – A apuração será realizada no local da votação, sendo 
divulgado o resultado imediatamente após a conclusão da eleição.

Art. 20 - Serão considerados eleitos titulares, as entidades que 
receberem maior número de votos.

Art. 21- Em caso de empate, entre as entidades por segmento, 
será aceita a entidade com maior tempo de instituição legal, com-
provadas por documento oficial, no ato da inscrição.

Art. 22 - A homologação da Nova Composição do Conselho ocorre-
rá com a publicação do Decreto de Nomeação devidamente assi-
nado pela Chefe do Poder Executivo. A posse ocorrerá na Reunião 
Ordinária subsequente à eleição.

Parágrafo Único – No impedimento da presença a Chefe do Poder 
Executivo, caberá a Comissão Eleitoral dar posse aos novos Con-
selheiros.
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CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, 
que dará por concluso seus trabalhos com a entrega do Processo 
Eleitoral na Sessão Plenária de Posse.

Art. 24 - Este Regimento entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

São José, 25 de maio de 2018.
Adair Tessari Sinara Regina Simioni
Presidente do CMSSJ Vice-presidente do CMSSJ

Homologado:

Sinara Regina Simioni Udo Hawerroth
Secretária Municipal de Saúde Secretário Adjunto

ANEXO I - CRONOGRAMA
Atividade Período
Portaria de oficialização da Comissão 
Eleitoral 17 de maio/2018.

Envio do Regimento Eleitoral para 
fins de homologação 25 de maio/2018.

Publicação do Edital 04 de junho/2018.

Inscrição das Entidades 11 de junho à 04 de julho/2018 
das 13h até 17h.

Avaliação e divulgação das Entidades 
Habilitadas 06 de julho/2018 à partir das 8h.

Recebimento de Recursos 09 de julho/2018 das 13h às 17h.
Divulgação Final dos recursos e 
homologação 10 de julho/2018 à partir das 13h.

Eleição 11 de julho/2018 das 9h às 11h.
Posse 19 de julho/2018 das 8h às 12h.

São José, 25 de maio de 2018.

COMISSÃO ELEITORAL (Resolução CMS no 01/2018 de 20/02/2018)

Lidiane Ramos Leal
Daniela Eda
Ivanice Alves da Silva
Ivani Spigiorin
Udo Hawerroth

ANEXO II - FICHA DE INSCRIÇÃO

1. Representação:

2. Entidade: ___________________________________________
____________
3. Endereço completo da Entidade:

Município: _____________________________  Es-
tado: _______________________ Fone: 
____________________________ E-mail: 
____________________________
4. Nome do Presidente ou Representante Legal: _______________
_____________________________________________________
5. Nome do(a) Delegado(a) Titular: ________________________
____________
Identidade: ______________________  CPF: ________________
__________________ 
Endereço: _____________________________________________
_______________ 
Município: ___________________________ Estado 
___________________________

Fone:( ) ________________________ E-mail: 
_____________________________
7. Documentos apresentados pela Entidade:
I - Segmento dos Usuários:
( ) Cópia da Ata Registrada da Assembleia que elegeu a atual dire-
toria da Entidade;
( ) Cópia do Estatuto ou Documento similar que comprove data de 
fundação e o tempo de existência da entidade;
( ) Cópia do CNPJ da entidade;
( ) Requerimento expressando a vontade de participar da eleição e 
a indicação do delegado votante.
II - Segmento dos Trabalhadores:
( ) Cópia da Ata Registrada da Assembleia que elegeu a atual dire-
toria da Entidade;
( ) Cópia do Estatuto ou documento similar que comprove data de 
fundação e o tempo de existência da entidade;
( ) Cópia do CNPJ da entidade;
( ) Cópia do registro sindical expedido pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego, no caso de entidades sindicais.
( ) Requerimento expressando a vontade de participar da eleição e 
a indicação do delegado votante;
III - Segmento de Prestadores de Serviço em Saúde:
( ) Cópia do Contrato Social e última alteração (quando se tratar de 
pessoa jurídica de direito privado);
( ) Cópia do CNPJ da entidade;
( ) Cópia do atual instrumento jurídico comprobatório da atuação 
no Sistema Único de Saúde – SUS em âmbito municipal.
( ) Requerimento expressando a vontade de participar da eleição e 
a indicação do responsável votante;
( ) Termo de Indicação do responsável que representará a entida-
de, subscrito pelo seu representante legal.

São José, _____de ____________ de 2018.

Assinatura

(Declaração prevista para representação do segmento usuário)

DECLARAÇÃO
Declaramos para os devidos fins eleitorais de representação no 
Conselho Municipal de Saúde, que esta entidade está de acordo 
com o que preceitua a Lei Municipal nº 4776/09, no tocante a re-
cebimento de recursos públicos:
Art. 4º - O Conselho Municipal de Saúde será composto por dezes-
seis membros e obedecerá aos seguintes critérios para sua com-
posição:
Parágrafo Único – As entidades mencionadas no inciso II deste ar-
tigo que se credenciarem junto à Secretaria da Saúde do Município, 
não poderão manter contratos ou convênios ativos com o governo 
municipal, estadual e federal, que envolvam repasse ou pagamen-
to de recursos financeiros por serviços prestados, podendo estas 
candidatar-se como prestadores de serviços.
E, por ser expressão da verdade firmamos a presente Declaração.

Assinatura do Presidente/Diretor da Entidade
CPF nº



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1027

TERMO ADITIVO/TA Nº 114/2014-06
Publicação Nº 1645694

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 114/2014-06 – PR 095/2013 – Proc. Adm. 2989/2018 – Contratado: ADSERVI – ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS 
LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA (OPERADOR DE MÁQUI-
NAS, COZINHEIRAS, TELEFONISTAS, DIGITADORES E SERVIÇOS FUNERÁRIOS) PARA ATENDER AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, 
RECEITA, SAÚDE, SUSP, INFRAESTRUTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZOPelo 
presente termo aditivo fica prorrogado o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, contando a partir de 13/05/2018, conforme o art. 
57, II da Lei Federal nº 8.666/93. DA REPACTUAÇÃO – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (CCT/2018): O Contrato original sofrerá 
Reequilíbrio Econômico-Financeiro sobre os 37 (trinta e sete) postos de serviços, no percentual total de 2,32% (dois inteiros e trinta e dois 
décimos por cento), conforme Convenção Coletiva de Trabalho – 01/01/2018 a 31/12/2018 e adicional dos postos, nos seguintes termos:

Especificações Quantidade Funcio-
nários R$ Unitário R$ Mensal R$ Anual Base Legal

Operador de Máquina 01 8.388,62 8.388,62 100.663,42

CCT
2018/2018

Cozinheiro (a) 06 4.038,01 24.228,03 290.736,36
Telefonista 05 3.525,27 174.626,35 211.516,20
Digitador 11 4.411,01 48.521,11 582.253,32
Serviços Funerários 14 5.193,68 72.711,53 872.538,34

171.475,64 2.057.707,64

Com base na mesma CCT o Vale – Alimentação fornecido nos moldes do PAT, com desconto do funcionário de 1%, nos valores de:
– 8h diária: foi alterado de R$ 15,50 (quinze reais e cinquenta centavos) para R$16,00 (dezesseis reais);
– Jornada 13x36h: foi alterado de R$ 15,50 quinze reais e cinquenta centavos) para 16,00 (dezesseis reais);
– 6h diárias: foi alterado de R$ 12,75 (doze reais e setenta e cinco centavos) para R$ 13,16 (treze reais e dezesseis centavos); e
– 4h diárias: foi alterado de R$ 9,70 (nove reais e setenta centavos) para R$ 10.01 (dez reais e um centavo). O Contrato nº 114/2014, vigo-
rará com o valor mensal de R$ 171.475,64 (cento e setenta e um mil e quatrocentos e setenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), 
totalizando a importância de R$ 2.057.707,64 (dois milhões e cinquenta e sete mil e setecentos e sete reais e sessenta e quatro centavos), 
com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2018. Data da assinatura: 14 de maio de 2018.

Câmara muniCiPal

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº:  06/2018
Publicação Nº 1645870

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 06/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 034/2018
A LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
INCLUINDO ESTAÇÕES DE TRABALHO, NOTEBOOKS, PERIFÉRICOS E LICENÇA DE SOFTWARE, CONFORME DISPOSTO NO QUADRO DE 
QUANTIDADES E CUSTOS E NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXOS I E II).

A Diretora de Administração da Câmara Municipal de São José comunica aos interessados a NOVA DATA DE ABERTURA do presente Pregão 
com período do recebimento dos envelopes de proposta e habilitação até às 14h:00min do dia 21/06/2018.
O credenciamento dos representantes das empresas licitantes e o início da sessão pública para abertura das propostas, lances verbais e 
habilitação será realizada na mesma data, 21/06/2018, a partir das 14h:00min, imediatamente ao término do prazo para recebimento dos 
envelopes lacrados.

A íntegra do Edital estará disponível para acesso gratuito no Portal Eletrônico da Câmara Municipal de São José, no endereço: http://www.
cmsj.sc.gov.br/editais.

Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Diretoria de Administração, Pregoeira e Equipe de Apoio, das 13h00min às 
19h00min, ou através dos telefones: (48) 3029-1355, (48) 3029-1327 e (48) 3029-1380.

São José, Santa Catarina, 05 de junho de 2018.
ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Diretora de Administração

http://www.cmsj.sc.gov.br/editais
http://www.cmsj.sc.gov.br/editais
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 001/2016
Publicação Nº 1645845

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 001/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 050/2018/DA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC
CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OBJETO: Prorrogação do Contrato 001/2016 através de Termo Aditivo.
VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: item orçamentário 3.3.90.39.00 - Bloqueio n.º 30596
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Art. 57, II da Lei n.º 8.666/1993

PORTARIA Nº 051/2018
Publicação Nº 1645880

PORTARIA Nº 051/2018

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Exonerar a servidora Joyce dos Santos do cargo em comissão de Assessor Parlamentar – CCV-2, vinculado ao gabinete da vereadora Cristina 
de Sousa, a partir de 04 de junho de 2018.

Câmara Municipal de São José, SC, 05 de junho 2018.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - 1º QUADRIMESTRE DE 2018
Publicação Nº 1645804

 

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Câmara de Vereadores de São José

Período de referência: Maio/2017 a Abril/2018

R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS¹
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 11.783.095,99 331.084,50
Pessoal Ativo 11.342.184,68 0,00

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 9.419.993,04 0,00
Obrigações Patronais 1.922.191,64 0,00
Benefícios Previdenciários 0,00 0,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 198.506,09 0,00
Aposentadorias, Reserva e Reformas 198.506,09 0,00
Pensões 0,00 0,00
Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00

Outras Despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 242.405,22 331.084,50
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao de apuração 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao de apuração 0,00 0,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

DESPESA LIQUIDADA COM PESSOAL (III) = (I-II) 11.783.095,99 331.084,50

VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 579.357.090,55 ---
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 0,00 ---
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 579.357.090,55 ---
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 12.114.180,49 2,09
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art . 20 da LRF) - 6,00% 34.761.425,43 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art . 22 da LRF) - 5,70% 33.023.354,16 5,70
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art . 59 da LRF) - 5,40% 31.285.282,89 5,40

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL
AJUSTADA

FONTE: Sistema e-Pública (1731-8299-161). Unidade Responsável: Câmara Municipal de Vereadores. Data da emissão: 06/06/2018 e hora de emissão: 14:03.

Nota: 1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser
informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO
ORDENADOR DA DESPESA

WILMAR HINCKEL
TECNICO EM CONTABILDADE
CRC/SC-10613

ROBERVAL ROGÉRIO WAN-DALL
Diretor Financeiro

 11 /
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São José do Cedro

Prefeitura

EMENDA Nº 07/2018 À LEI ORGÂNICA
Publicação Nº 1645279

EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CE-
DRO – ESTADO DE SANTA CATARINA Nº 07/2.018

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Emenda a Lei Orgâ-
nica Municipal de São José do Cedro - SC:
Art. 1º Altera o inciso XVI do artigo 101, da Lei Orgânica Municipal 
de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 101 (...)
XVI – percepção dos vencimentos e proventos até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente a que correspondem.”
Art. 2º Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, 05 DE JUNHO DE 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.100/2018
Publicação Nº 1645472

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº100/2018
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais al-
terações vigentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
5.253/2013, promove Processo Licitatório nº100/2018, Edital de 
Pregão Nº100/2018, Objeto: REGISTRO DE PREÇO para EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MADEIRAS PARA USO NAS REFORMAS/REPAROS 
DE MUROS, CALÇADAS, MEIO FIOS, BOCAS DE LOBO, BUEIROS E 
OUTRAS INSTALAÇÕES DO MUNICÍPIO. Recebimento, abertura e 
julgamento às 09:00 horas do dia 19/06/2018, no Setor de Com-
pras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua 
Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, Edital e anexos dispo-
nível no www.prefcedro.sc.gov.br, maiores informações pelo e-mail 
compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36436300, no 
Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, 
site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de 
Castro Silva – Prefeito Municipal.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 568, DE 05 JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1646244

PORTARIA Nº 568, DE 05 JUNHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere nos incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica do Município 
e com base no artigo 59 da Lei Complementar nº 118, de 23 de 
junho de 2010,

RESOLVE:
Art. Ceder, com ônus para o Município, a servidora pública muni-
cipal MARTA NOGUEIRA, ocupante do cargo de Agente de Apoio 
Operacional, matrícula 1830/01, para exercer suas funções junto à 
28ª Delegacia Regional de Polícia de São Lourenço do Oeste, pelo 
período de 1º de fevereiro de 2018 a 31 de dezembro de 2020.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2018.

São Lourenço do Oeste - SC, 05 de junho de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 569, DE 05 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1646241

PORTARIA Nº 569, DE 05 DE JUNHO DE 2018.

Altera a Portaria nº 811, de 27 de junho de 2017, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o artigo 55, incisos V e IX, da Lei Orgânica do Município, com 
base no artigo 58 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 
2010, combinado com o artigo 119 da Lei Complementar nº 154, 
de 09 de Setembro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 811, de 27 de junho de 2017, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art.1° Ceder, com ônus para o Município, a Servidora Municipal 
CAROLINE EIDT, ocupante do cargo efetivo de Analista Adminis-
trativo, matrícula nº3074/02, lotado na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Fazenda, para exercer suas funções junto à Justiça 
Eleitoral 49ª Zona Eleitoral, a partir de 03 de julho de 2017 até 31 

de dezembro de 2020.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 03 de julho de 2017.

São Lourenço do Oeste - SC, 05 de junho de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 570, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1646232

PORTARIA Nº 570, DE 06 DE JUNHO DE 2018.

Altera a Portaria nº 385, de 14 de fevereiro de 2017, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o artigo 55, incisos V e IX, da Lei Orgânica do Município, com 
base no artigo 58 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 
2010, combinado com o artigo 119 da Lei Complementar nº 154, 
de 09 de Setembro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 385, de 14 de fevereiro de 
2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art.1° Designar, o Senhor JAKSON EHLERS DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de Coordenador da Defesa Civil, matrícula nº3380/02, 
para desempenhar suas funções junto à Associação de Bombeiros 
Comunitários de São Lourenço do Oeste.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de junho de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.
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PORTARIA Nº 571, DE 06 JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1646227

PORTARIA Nº 571, DE 06 JUNHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere nos incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica do Município 
e com base no artigo 59 da Lei Complementar nº 118, de 23 de 
junho de 2010,

RESOLVE:
Art. Ceder, com ônus para o Município, a servidora pública munici-
pal, DANIELA ROVARIS, ocupante do cargo efetivo de Técnico de 
Apoio Administrativo, carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, matrícula 3472/01, para exercer suas funções junto ao INS-
TITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO – ICSL, pelo período de 06 
de junho de 2018 a 31 de dezembro de 2020.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de junho de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 573, DE 06 JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1646217

PORTARIA Nº 573, DE 06 JUNHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere nos incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica do Município 
e com base no artigo 59 da Lei Complementar nº 118, de 23 de 
junho de 2010,

RESOLVE:
Art. Ceder, com ônus para o Município, o servidor público municipal 
GLAURO ALVES DE DEUS, ocupante do cargo de Assistente Admi-
nistrativo, matrícula 450/01, para exercer suas funções junto ao 
COMITÊ DESPORTIVO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE 
- CDM, pelo período de 06 de junho de 2018 a 31 de dezembro de 
2020.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art.3º Fica Revogada a Portaria nº 002 de 04 de janeiro de 2016.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de junho de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 574, DE 06 JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1646201

PORTARIA Nº 574, DE 06 JUNHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere nos incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica do Município 
e com base no artigo 59 da Lei Complementar nº 118, de 23 de 
junho de 2010,

RESOLVE:
Art. Ceder, com ônus para o Município, a servidora pública munici-
pal ODETI LOURDES PANDOLFI, ocupante do cargo de Agente de 
Apoio Operacional, matrícula 1696/01, para exercer suas funções 
junto ao COMITÊ DESPORTIVO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO 
DO OESTE - CDM, pelo período de 06 de junho de 2018 a 31 de 
dezembro de 2020.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art.3º Fica Revogada a Portaria nº 005 de 04 de janeiro de 2016.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de junho de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 575, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1646194

PORTARIA Nº 575, DE 06 DE JUNHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere nos incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica do Município 
e com base no artigo 59 da Lei Complementar nº 118, de 23 de 
junho de 2010,

RESOLVE:
Art. Ceder, com ônus para o Município, a servidora pública munici-
pal NEIVA ESSER, ocupante do cargo de Agente de Apoio Opera-
cional, matrícula 1762/01, para exercer suas funções junto à Asso-
ciação de Bombeiros Comunitários de São Lourenço do Oeste, pelo 
período de 06 de junho de 2018 a 31 de dezembro de 2020.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art.3º Fica Revogada a Portaria nº 378 de 23 de março de 2018.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de junho de 2018.
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São Lourenço do Oeste - SC, 06 de junho de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 576, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1646190

PORTARIA Nº 576, DE 06 DE JUNHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere nos incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica do Município 
e com base no artigo 59 da Lei Complementar nº 118, de 23 de 
junho de 2010,

RESOLVE:
Art. Ceder, com ônus para o Município, o servidor público municipal 
VALCIR RIBEIRO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Agente de 
Apoio Operacional, matrícula 1767/01, para exercer suas funções 
junto à Associação de Bombeiros Comunitários de São Lourenço 
do Oeste, pelo período de 06 de junho de 2018 a 31 de dezembro 
de 2020.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de junho de 2018.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de junho de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 577, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1646183

PORTARIA Nº 577, DE 06 DE JUNHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe conferem 
os Incisos V e IX, art. 55 da Lei Orgânica Municipal e com base no 
§ 4º, art. 45 da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2013,

RESOLVE:
Art.1º DESIGNAR, o servidor público municipal MARCELO DE 
ALMEIDA, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Apoio Admi-
nistrativo, matrícula nº 3469/01, carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 06 de junho de 2018 por tempo 
indeterminado.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de junho de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

EDITAL Nº 29/2018
Publicação Nº 1645484

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 29/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL-Registro de Preço

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, menor preço 
por item, o presente Registro de Preços tem por finalidade CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS 
DOS VEÍCULOS E MAQUINAS DA MUNICIPALIDADE, NAS QUANTIDADES ESTIMADAS, PARA ENTREGA NO PERÍODO DE 12 MESES, e estará 
recebendo envelopes da documentação e proposta até às 08:30 horas do dia 19/06/2018. Maiores informações, bem como cópia do edital 
poderá ser obtida com o setor de Licitações, e setor de compras, de Segunda a Sexta–Feira, horário de expediente, das 07:30 às 11:30 e 
das 13:00 as 17:00 horas. A presente licitação será regida pela Lei n. 10.520/02 com aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores. São Miguel da Boa Vista (SC), 06 de junho de 2018.

VILMAR SCHMAEDECKE – Prefeito Municipal.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO 8.994 ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO 
7.683/2013 QUE CRIA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 
DO TRANSPORTE ESCOLAR.

Publicação Nº 1646160

DECRETO N. 8994/2018
ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO 7.683 QUE CRIA COMISSÃO 
DE FISCALIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO MIGUEL DO OES-
TE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe 
confere o inciso VII, do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal de 05 
de abril de 1990, e,
Considerando o memorando interno n. 187/2018, da Secretaria 
Municipal de Educação, o qual solicita a alteração de membros 
nomeados pelo Decreto 7.683/2013, já alterado pelo Decreto n. 
8.828/2017.

DECRETA:
Art. 1º Altera o artigo 1º do Decreto 7.683 de 09 de abril de 2013, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º…
I – Alencar Barbieri, matrícula funcional n. 22022401, ocupante do 
cargo de Secretário Adjunto de Administração;
II – Clarinda Lúcia Schirmann Von Dentz, matrícula funcional n. 
1752308, ocupante do cargo de Assessora Especial em Legislação 
do Ensino;
III – Elenilto Dalpiaz, matrícula funcional n. 22022701, ocupante 
do cargo de Diretor de Transportes;
IV – Valcelino Maciel de Lima, matrícula funcional n. 1248301, ocu-
pante do cargo de Técnico Administrativo.
Parágrafo único. A presidência da Comissão caberá ao senhor Alen-
car Barbieri.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto n. 8.828 de 07 de março de 2017.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC,
Em, 05 de junho de 2018.
ALFREDO SPIER
Prefeito Municipal em exercício

ROSANI TERESA SPANIOL PELISSARI
Secretária Municipal de Educação

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Este Decreto foi publicado no Portal da Transparência e no Diário 
Oficial
dos Municípios de Santa Catarina em conformidade com a Lei Or-
gânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

DECRETO 8.995 REGULAMENTA O ARTIGO 7º, INCISO 
VI DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 006/2011

Publicação Nº 1646166

DECRETO Nº 8.995/2018
REGULAMENTO O ARTIGO 7º, INCISO VI DA LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL N. 006/2011, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011 E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO MIGUEL DO OES-
TE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe 
confere o inciso V, do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal de 05 de 
abril de 1990, fundamentado ainda no art. 5º, ‘m’ do Decreto-Lei 
nº 3.365, de 21 de julho de 1941, e

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei Comple-
mentar Municipal n. 006/2011, em especial o artigo 7, inciso VI 
que estabelece que a iluminação pública faz parte da infraestrutura 
básica exigida pelo Município quando da execução de loteamentos 
convencionais;

CONSIDERANDO que o Município vem substituindo as lâmpadas 
convencionais existentes na iluminação pública por lâmpadas de 
LED objetivando econômica de recursos;

CONSIDERANDO que a iluminação pública com lâmpadas de LED 
além de eficiente trará uma redução de recurso significativa tanto 
no setor público quanto ao cidadão.

DECRETA:
Art. 1º Torna-se obrigatória a utilização de lâmpadas de LED quan-
do da implantação da iluminação pública nos parcelamentos do 
solo em todas as suas modalidades.
Art. 2º Ficam os órgãos competentes da Administração Pública Mu-
nicipal autorizados a tomar as medidas administrativas necessárias 
para o fiel cumprimento do presente ato.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC
Em, 06 de junho de 2018.
ALFREDO SPIER
Prefeito Municipal em exercício

MARLI DA ROSA
Secretária Municipal de Urbanismo

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Este Decreto foi publicado no Portal da Transparência e no Diário 
Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo
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PROC 130/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1646004

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 130/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 84/2018
A Prefeitura Municipal, a partir do Prefeito Municipal em Exercício, 
leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Lote.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de empresa para serviços de mão de obra com fornecimento de 
materiais destinados para substituição de lâmpadas vapor de sódio 
para luminárias a led nas ruas do perímetro urbano do município 
de São Miguel do Oeste – SC, de acordo com o anexo I – Termo de 
Referência do Edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 21 de junho de 
2018.
Abertura: às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 06 de junho de 2018
ALFREDO SPIER
Prefeito Municipal em Exercício.

PROC 14/2018 - AGRICOLA
Publicação Nº 1646068

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 14/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2018
O Fundo Municipal de Desenvolvimento Agrícola, a partir de seu 
Gestor, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de se-
mentes e mudas destinados para o Programa de Incentivo a Hortas 
Comunitárias, conforme Lei nº 7.443/2017, de acordo com o anexo 
I do Edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 25 de junho de 
2018.
Abertura: às 09hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 06 de junho de 2018.
RENATO ROMANCINI
Gestor do Fundo

PROC 142/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1645294

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 142/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 90/2018
A Prefeitura Municipal, a partir do Prefeito Municipal em Exercício, 
leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
carrinhos de bebê para serem utilizados nas Creches da Rede Mu-
nicipal de Ensino, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 20 de junho de 
2018.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 06 de junho de 2018
ALFREDO SPIER
Prefeito Municipal em Exercício.

PROC 41/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1645824

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPÍO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 41/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2018
O Fundo Municipal de Saúde, a partir do Gestor, leva ao conheci-
mento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
formula infantil para lactentes de 0 a 6 meses, para atendimento 
de crianças expostas ao vírus HIV, da Secretaria Municipal de Saú-
de, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 20 de junho de 
2018.
Abertura: às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 06 de junho de 2018.
LEONIR CARON
GESTOR DO FUNDO
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 048/2018
Publicação Nº 1645949

PORTARIA 048/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DO 
OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DA COMPETÊN-
CIA QUE LHE CONFEREM OS ARTIGOS 46 DA LEI ORGÂNICA MU-
NICIPAL E 24 DA RESOLUÇÃO Nº 004/92 - REGIMENTO INTERNO:

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o disposto 
no inciso XXIII do art. 24, da Resolução nº 004/92 – Regimento 
Interno, e do previsto no inciso XXIII do art. 46 da Lei Orgânica 
Municipal, e;

CONSIDERANDO a autonomia do Poder Legislativo quanto a fixa-
ção do horário de expediente, por força do disposto no art. 205 da 
Resolução nº 004/92 – Regimento Interno, e;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o horário de fun-
cionamento e de expediente do Poder Legislativo de São Miguel do 
Oeste, Estado de Santa Catarina:

RESOLVE:
Art. 1º O horário de expediente e funcionamento do Poder Legis-
lativo de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, será de 
segunda-feira a sexta-feira, das 07h45min às 11h45min no período 
matutino e das 13h30min às 17h30min no horário vespertino.

Art. 2º A jornada de trabalho dos cargos manter-se-ão inalteradas 
de acordo com as respectivas leis de funcionamento do Poder Le-
gislativo, mantendo-se o controle de ponto eletrônico.

Art. 3º Eventual prorrogação de jornada será inclusa no banco de 
horas dos servidores para compensação posterior, desde que aten-
dido o interesse público e a conveniência administrativa.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 11 de junho de 
2018, revogando a Portaria nº 120/2015.

Gabinete do Presidente da Câmara de São Miguel do Oeste, SC,
Em 05 de junho de 2018.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Claudete Maria de Oliveira Fabiani
Chefe de Gabinete

PORTARIA 049/2018
Publicação Nº 1645952

PORTARIA 049/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 
Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro de 1992, 
RESOLVE:

Art. 1º FIXAR, ao Servidor EDSON MOISES KOJOROSKI, a percep-
ção de 02 (duas) diárias e 2/3 (dois terços) à cidade de Florianópo-
lis - SC, com o objetivo de participar do "FÓRUM DE INTEGRAÇÃO 
COM OS CONTROLADORES INTERNOS MUNICIPAIS", promovido 
pela ICON e TCE/SC, tendo como dia de partida o dia 11 de junho 
de 2018, às 08h, com retorno previsto no dia 13 de junho de 2018, 
às 17h30min, tendo como meio de transporte veículo próprio.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percep-
ção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/13 de 20 de dezembro 
de 2013, tendo como valor total da diária R$ 425,00 (quatrocentos 
e vinte e cinco reais), perfazendo o total de R$ 1.133,33 (mil cento 
e trinta e três reais e trinta e três centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do Câmara de São Miguel do Oeste, SC,
Em 05 de junho de 2018.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Claudete Maria de Oliveira Fabiani
Chefe de Gabinete
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 
040/2018

Publicação Nº 1645305

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 040/2018

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, do-
ravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado 
CAETE – TOPOGRAFIA E GEODESIA EIRELI, inscrito no CNPJ sob 
nº. 10.188.071/0001-13, com sede a Rua Pedro Alvares Cabral, 
468, Forquilhinhas - São José/SC, doravante denominado CONTRA-
TADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto à contratação de empresa es-
pecializada para Serviços de Transformação de Datun de SAD Para 
SIRGAS 2000 dos desenhos e mapas existentes do Perímetro Urba-
no, conforme descritas abaixo:
· Transformação de todos os mapas, plantas, do perímetro urbano 
e área rural, aprovados pelo plano diretor;
· Sobreposição do desenho dos lotes, quadras, ruas, elaborados 
pela prefeitura em 2009, nos mapas do zoneamento elaborado 
pelo plano diretor;
· Inserção das plantas de loteamentos, desmembramentos, ocor-
ridos em 2009 até a presente data, na planta resultante do item 
anterior;
· Elaboração de mapas dos locais de expansão do perímetro ur-
bano;
· Atualização dos nomes de ruas, de acordo com as leis municipais 
aprovadas pela Câmara Municipal de Vereadores;
· Elaboração dos mapas/cartas em CAD, do produto final, no qual 
estarão inseridos o zoneamento, lotes de 2009, área de expansão 
urbana;
· Entrega dos mapas/cartas em 01 via em papel, em tamanho ade-
quado para visualização, e 01 via dos desenhos em CAD em DVD.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES E DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor total de R$ 7.000,00 
(sete mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. A vigência deste contrato será de 21/03/2018 a 20/04/2018.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.
Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de março de 2018.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

CAETE – TOPOGRAFIA E GEO-
DESIA EIRELI
Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
030/2018

Publicação Nº 1645296

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 030/2018

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MU-
NICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, Estado de Santa Catarina, com sede na Praça Leopol-
do Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
08.971.900/0001-98, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravante denominado sim-
plesmente PREFEITURA, e de outro lado o Sr. MOACIR JUNCKES, 
residente a Rua José Matias Junckes, nº 1146, Vila Junckes, São 
Pedro de Alcântara/SC, portador do RG: 2.502.569, inscrito no CPF 
sob nº. 802.686.179-53, Pasep nº 121.47608.582, doravante de-
nominado contratado sob as cláusulas e condições a seguir esta-
belecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO
1.1. Este contrato tem como objeto à contratação de mão de obra 
para reforma e troca de salas (cozinha/lavanderia) na Unidade de 
Saúde Maria Rasveiller Junkes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 980,00 (nove-
centos e oitenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 15/02/2018 a 
22/02/2018.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADA assi-
nam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
São Pedro de Alcântara/SC, 15 de fevereiro de 2018.

ERNEI JOSÉ STAHELIN   MOACIR JUNCKES
CONTRATANTE    CONTRATADO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
031/2018

Publicação Nº 1645298

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 031/2018

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, dora-
vante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado o 
Sr. FABIANO ERIK RIEG VIANA, residente a Rua Augusto Nicolau 
Deschamps, nº 83, Centro, São Pedro de Alcântara/SC, portador do 
RG: 3.957.781, inscrito no CPF sob nº. 063.789.539-88, Pasep nº 
140.39235.72-6, doravante denominado contratado sob as cláusu-
las e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO
1.1. Este contrato tem como objeto à contratação de serviço fisio-
terapêutico sobre a forma de reabilitação laboral em grupo com 
duração de 20 a 30 minutos cada aula nos locais de encontro do 
grupo de Idosos de acordo com a necessidade, totalizando o má-
ximo anual de 72 aulas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 110,00 (cento 
e dez reais) a aula.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 20/02/2018 a 
20/12/2018.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 

momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADA assi-
nam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
São Pedro de Alcântara/SC, 20 de fevereiro de 2018.

ERNEI JOSÉ STAHELIN   FABIANO ERIK RIEG VIANA
CONTRATANTE    CONTRATADO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
033/2018

Publicação Nº 1645301

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 033/2018

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal e.e., Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA 
FILHO, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de 
outro lado HERMINIA SIMONE BERTIPALHA DE CARVALHO, por-
tadora do RG: 4.674.061-0, inscrita no CPF sob nº. 884.964.499-
04, PIS: 125.21579.17-5, residente a Rua Das Orquídeas, s/nº, 
Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, doravante denominado 
CONTRATADA, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a contratação de pessoa es-
pecializada para realização do Projeto Atletismo nos bairros Santa 
Teresa e centro no município de São Pedro de Alcântara. A contra-
tada cumprirá jornada de trabalho de 12 (doze) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará a CONTRATADA pela prestação de ser-
viço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 799,00 (setecen-
tos e noventa e nove reais) mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 05/03/2018 a 
30/12/2018.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADA assi-
nam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 05 de março de 2018.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO 
Prefeito Municipal e.e 

HERMINIA SIMONE BERTIPALHA DE CARVALHO 
Contratada

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
039/2018

Publicação Nº 1645304

ESTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA DE SÃO PEDRO 
DE ALCÂNTARA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJA-
MENTO Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 
88125-000 - Fone: (48)3277-0122 www.pmspa.sc.gov.br 
administração@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO n.º 039/2018

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal e.e., Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA 
FILHO, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de 
outro lado IVAN PAULO DA ROSA, portador do RG: 4.076.318, 
inscrito no CPF sob nº. 037.944.659-62, Pis 129.31487.72-6, com 
sede a Rua Geral Barro Banco, s/nº.– São Pedro de Alcântara/SC, 
doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço à roçada 
de 1,7 km da Rua Vicinal de Barro Branco – São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor total de R$ 1.210,00 
(um mil duzentos e dez reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato será de 14/03/2018 a 
21/03/2018.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.
5.2. As despesas com o deslocamento e ferramentas utilizadas se-
rão de responsabilidade do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 13 de março de 2018.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

IVAN PAULO DA ROSA
Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
044/2018

Publicação Nº 1645310

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 044/2018

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, do-
ravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado 
JOSÉ LOHN, portador do RG. 810.494, inscrito no CPF sob nº. 
342.952.329-04, Pis/Pasep 10581547532, residente a Rua John 
Lenonn, 1900, Areias, São José/SC, doravante denominado CON-
TRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de 
sonorização para o baile com os grupos de Idosos do município no 
dia 04/04/2018 das 13:30h as 16:30h.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 250,00 (du-
zentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:

file:///Z:/Edi%c3%a7%c3%b5es_DOM/fontes/Edi%c3%a7%c3%a3o%202544/arquivos/www.pmspa.sc.gov.br 
mailto:administra��o@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de apenas 01 (um) 
dia, ou seja, 04/04/2018.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADA assi-
nam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 03 de abril de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN   JOSÉ LOHN
Prefeito Municipal   Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
046/2018

Publicação Nº 1645312

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 046/2018

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, do-
ravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado 
KIST TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 10.501.163/00001-01, com sede a Rua João Adelino Ventura, 
nº 246, Colônia Santana – São José/SC, doravante denominado 
CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto 09 (nove) horas de locação de 
um gerador 260 Kva, para a STAMMTISCH, que será realizada no 
dia 15/04/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 4.450,00 
(quatro mil quatrocentos e cinquenta reais).
2.2. Neste valor está incluso: montagem de equipamento, opera-
dor técnico durante todo o evento, combustível, desmontagem do 
equipamento, cabeamentos e caixas de passagens.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:

4.1. O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, ou 
seja, 15/04/2018.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de abril de 2018.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

KIST TRANSPORTE RODOVIÁ-
RIO LTDA - ME
Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
051/2018

Publicação Nº 1645318

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 051/2018

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravan-
te denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado DIEGO 
FERNANDO DA SILVA, portador do RG: 3.771.051, inscrito no CPF 
sob nº 005.260.469-10, residente a Rua João Leopoldo Reitz, nº. 
213, Centro – São Pedro de Alcântara/SC, doravante denominado 
CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de cria-
ção e arte do material da Secretaria de Agricultura, alteração e arte 
do material da Secretaria de Turismo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor total de R$ 495,00 
(quatrocentos e noventa e cinco reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 19/04/2018 a 
25/04/2018.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
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4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 19 de abril 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN   DIEGO FERNANDO DA SILVA
Prefeito Municipal   Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
056/2018

Publicação Nº 1645325

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 056/2018

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, do-
ravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado 
OROFINO – PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrito no CNPJ 
11.501.872/0001-50, com sede a Rua Manuel Duarte, 103, Centro 
– Angelina/SC, doravante denominado contratado sob as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO

1.1. Este contrato tem como objeto à contratação de serviço de en-
genharia para elaboração do projeto para construção de calçada ao 
longo da SC 281, entre as comunidades de Boa Parada a Viracopos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 09/05/2018 a 
18/05/2018.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.

4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADA assi-
nam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
São Pedro de Alcântara/SC, 09 de maio de 2018.

ERNEI JOSÉ STAHELIN   
CONTRATANTE    

OROFINO – PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA 
CONTRATADO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
058/2018

Publicação Nº 1645328

ESTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA DE SÃO PEDRO 
DE ALCÂNTARA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANE-
JAMENTO Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro 
– 88125-000 - Fone: (48)3277-0122 www.pmspa.sc.gov.br 
administração@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO n.º 058/2018

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ Nº 01.613.101/0001-09, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravante denomi-
nado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado NOVA OPÇÃO 
SERRALHERIA, inscrita no CNPJ nº 12.672.290/0001-07, com en-
dereço na Rua Antônio José Zimermann, 21 – Bairro Santa Teresa, 
neste município doravante denominado CONTRATADO, mediante 
sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação dos serviços, con-
forme descrição a seguir:
1) Mão-de-obra referente substituição de duas molas na porta es-
teira do ginásio de esportes de Santa
Teresa no valor de R$ 700,00 (Setecentos reais)
2) Serviço de corte e troca das lâminas da máquina niveladora R$ 
900,00 (Novecentos reais) – Obras
3) Serviço de solda e corte na esteira da ponkan R$ 300,00 (tre-
zentos reais) - Obras

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 1.900,00 
(Hum mil e novecentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato será do dia 21/05/2018 a 
25/05/2018.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de maio de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN   
Prefeito Municipal 

NOVA OPÇÃO SERRALHERIA LTDA. 
Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
059/2018

Publicação Nº 1645329

ESTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA DE SÃO PEDRO 
DE ALCÂNTARA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJA-
MENTO Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 
88125-000 - Fone: (48)3277-0122 www.pmspa.sc.gov.br 
administração@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO n.º 059/2018

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravan-
te denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado ARI 
ANTUNES DE SOUZA, com endereço na Rua Adão Reitz, 399 – Mu-
nicípio de Antonio Carlos - SC, inscrito no CPF sob nº. 558.685.179-
20, PIS/PASEP n° 12052501586, doravante denominado CONTRA-
TADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de pin-
tura em 60 placas tamanho 0,80 x 0,50 cm. Placas referente ao lixo 
reciclável (educativas) que serão distribuídas por todo o município.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 

serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato será do dia 28/05/2018 a 
01/06/2018.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de maio de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN   
Prefeito Municipal 

ARI ANTUNES DE SOUZA 
Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
060/2018

Publicação Nº 1645331

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 060/2018

Contrato que entre si celebram o MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravante de-
nominada simplesmente de PREFEITURA e de outro lado a Sra. 
MARIA DE FÁTIMA SCHMITT SILVEIRA, inscrita no CPF sob nº. 
818.431.359-49, Pis/Pasep nº. 111.23243.19-5, residente e domi-
ciliada a Rua Iolanda Vieira da Silva, nº 90, Centro – São Pedro de 
Alcântara/SC, doravante denominada CONTRATADA sob as cláusu-
las e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO.
Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de mão de 
obra para lavar e passar os trajes de roupa masculinos e femininos 
pertencentes ao Grupo de Danças folclóricas do Município e os 
trajes da Prefeitura usados em desfile/apresentação.
O serviço será realizado somente quando houver a apresentação 
do Grupo de Danças em eventos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO
O Contratante pagará a contratada pela prestação de serviço de-
finido no objeto deste contrato, o valor definido para cada peça 
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conforme descrito abaixo:
Trajes Femininos: R$ 15,00 blusa, R$ 15,00 vestido, R$ 15,00 par 
de meias, R$3,00 avental e R$ 12,00 calçola.
Trajes masculinos: R$ 15,00 camisa, R$ 11,50 colete, R$11,50 cal-
ça e R$ 15,00 par de meias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste contrato será de 01/06/2018 a 
29/12/2018.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.
E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 29 de maio de 2018.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
061/2018

Publicação Nº 1645332

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO n.º 061/2018

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, do-
ravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado 
MÁRIO MILTON MULLER, inscrito no CPF sob n° 384.213.569-68, 
RG 742.236, PIS/PASEP 107.79916.03-1, residente a Rua Arnoldo 
Alfredo Stahelin, n° 115, Santa Teresa – São Pedro de Alcântara/
SC, doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mú-
tua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1 Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de acom-
panhamento dos eventos festivos e comemorativos na área da cul-
tura no município de São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor total de 7.990,00 
(sete mil novecentos e noventa reais) em 5 parcelas de R$ 1.598,00 
(um mil quinhentos e noventa e oito reais) mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 04/06/2018 a 
04/11/2018.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 

momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de junho de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN   MÁRIO MILTON MULLER
Prefeito Municipal   Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 034/2018
Publicação Nº 1645302

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 034/2018

Contrato que entre si celebram o Município de São Pedro de Al-
cântara, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal e.e, Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, doravante 
denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado o Sr. LUIZ 
ADGILSON FREITAS SOMBRA, portador do RG: 5.623.778, inscrito 
no CPF sob nº. 210.066.013.68, Pis/Pasep 10877053054, residente 
a Rua Joaquim Vieira Padilha, nº 315– São José/SC, doravante 
denominado contratado sob as cláusulas e condições a seguir es-
tabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO
Este contrato tem como objeto ensinar a arte marcial do Karatê, 
para os munícipes de São Pedro de Alcântara que tenham vontade 
de aprender.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO
O Contratante pagará ao contratado pela realização dos serviços 
definidos no objeto deste contrato, o valor de R$ 799,00 (setecen-
tos e noventa e nove reais) mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste contrato será de 05/03/2018 a 
30/12/2018.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
O Contratado fica obrigado:
· A prestar os serviços definido no objeto deste contrato;
· Ensinar e reger o Grupo de Karatê, por três dias por semana;
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· Sempre comparecer nos eventos quando solicitado pela Prefeitura;
· E outras obrigações vinculadas ao presente objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de São José, para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões deste contrato.
E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 05 de março de 2018.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO  
Prefeito Municipal e.e. 

LUIZ ADGILSON FREITAS SOMBRA 
Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 037/2018
Publicação Nº 1645303

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 037/2018

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal e.e., Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA 
FILHO, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de 
outro lado o Sr. EDUARDO LUIZ DA SILVA 02362769992, inscrito 
no CNPJ sob nº. 29.084.440/0001-56, com sede na Rua Bertolino 
Manoel Dutra, 254, Santa Tereza, São Pedro de Alcântara/SC, do-
ravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto à contratação de mão de obra 
para o conserto de um ar condicionado, tipo SPLIT 30.000 btu/h 
marca Komeco na sala de Informática da Escola Básica Dr. Adalber-
to Tolentino de Carvalho.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 390,00 (tre-
zentos e noventa reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, ou 
seja, 14/03/2018.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 

as normas da Lei nº. 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 13 de março de 2018.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

EDUARDO LUIZ DA SILVA 
02362769992 Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 042/2018
Publicação Nº 1645307

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 042/2018

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravan-
te denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado o Sr. 
FERNANDO JOÃO GOULART 03013052937, inscrito no CNPJ sob 
nº. 28.484.761/0001-85, com sede na Est. Geral reta dos Pilões, 0, 
Sul do Rio, Santo Amaro da Imperatriz/SC, doravante denominado 
CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto à contratação de mão de obra 
para conserto em lajotas em vários pontos do município de São 
Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais).
2.2. O CONTRATADO deverá apresentar juntamente com a nota 
fiscal as medições e os nomes das Ruas na qual foram feitos os 
reparos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato será de 02/04/2018 a 
02/05/2018.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº. 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.
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Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 02 de abril de 2018.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

FERNANDO JOÃO GOULART 
3013052937 Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 047/2018
Publicação Nº 1645313

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 047/2018
Contrato que entre si celebram O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravante deno-
minada simplesmente de Prefeitura e de outro lado SERRALHERIA 
TRIERVEILER, com sede em Boa Parada – São Pedro de Alcântara/
SC, inscrita no CNPJ: 21.267.346/0001-20, doravante denominado 
contratado sob as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1- Este contrato tem como objeto a contratação de mão de obra 
especializada para serviços de solda no balanço do parque em San-
ta Teresa, solda no trator de arar terra pertencente a Secretaria de 
Agricultura, solda em peça da Patrola pertencente a Secretaria de 
Obras, solda na concha da máquina pertencente a Secretaria de 
Obras e solda em aparelho de academia na Praça de Boa Parada..

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido na cláusula primeira, o valor de R$ 1.100,00 (um 
mil e cem reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 11/04/2018 a 
12/04/2018.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara, 11 de abril de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN   SERRALHERIA TRIERVEILER
Prefeito Municipal   Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 048/2018
Publicação Nº 1645315

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 048/2018

Contrato que entre si celebram O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravante 
denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado LUCIO 
SILVA - ME, com sede em Av. Lédio João Martins, 201 - Kobrasol 
– São José/SC, inscrita no CNPJ: 20.665.232/0001-76, doravante 
denominado contratado sob as cláusulas e condições a seguir es-
tabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1- Este contrato tem como objeto a contratação de serviço de 
transporte para 15 passageiros, com saída de São Pedro de Al-
cântara e destino ao Estreito/Florianópolis (maratoninha da caixa).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido na cláusula primeira, o valor de R$ 350,00 (trezen-
tos e cinquenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, ou 
seja, 15/04/2018.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara, 13 de abril de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN   LUCIO SILVA - ME
Prefeito Municipal   Contratado

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 052/2018
Publicação Nº 1645319

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 052/2018

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 01.613.101/0001-09, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravan-
te denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado o Sr. 
EVANDRO NANDI, inscrito no CNPJ nº. 20.512.672/0001-93, com 
sede a Rua Valdemar Rufino da Silva, 1545, Real Parque, São José/
SC, doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mú-
tua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto à prestação de serviço de orga-
nização de regulamento e tabela de jogos, organização e divulga-
ção dos resultados e classificações das equipes através dos meios 
de comunicação oficial e fornecimento de frutas e águas a todas as 
equipes que disputam o campeonato em todas as rodadas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 4.680,00 
(quatro mil seiscentos e oitenta reais), O pagamento será efetuado 
em 02 parcelas, sendo R$ 2.340,00 (dois mil trezentos e quarenta 
reais) no dia 23/04/2018 e R$ 2.340,00 (dois mil trezentos e qua-
renta reais) no dia 21/05/2018.
.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato será no período de 
29/04/2018 a 21/05/2018.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº. 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 20 de abril de 2018.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

EVANDRO NANDI
Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 053/2018
Publicação Nº 1645320

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 053/2018

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 01.613.101/0001-09, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravan-
te denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado o Sr. 
EVANDRO NANDI, inscrito no CNPJ nº. 20.512.672/0001-93, com 
sede a Rua Valdemar Rufino da Silva, 1545, Real Parque, São José/
SC, doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mú-
tua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto à prestação de serviço de arbi-
tragem para 14º campeonato de voleibol adulto no município, que 
corresponde a 01 arbitro principal, 01 arbitro auxiliar, 01 anotador 
de mesa e 02 boleiros por partida.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), O pagamento será efetuado em 02 parcelas, sendo R$ 
1.000,00 (um mil reais) no dia 23/04/2018 e R$ 1.000,00 (um mil 
reais) no dia 21/05/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato será no período de 
29/04/2018 a 21/05/2018.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº. 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 20 de abril de 2018.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

EVANDRO NANDI
Contratado
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 055/2018
Publicação Nº 1645322

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 055/2018

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, do-
ravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado 
o Sr. EDUARDO LUIZ DA SILVA 02362769992, inscrito no CNPJ 
sob nº. 29.084.440/0001-56, com sede na Rua Bertolino Manoel 
Dutra, 254, Santa Tereza, São Pedro de Alcântara/SC, doravante 
denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto à contratação de mão de obra 
para o conserto de um ar condicionado, tipo SPLIT e ajuste da 
função do controle remoto na Escola Reunida Professor Augusto 
Schnitzler, higienização em aparelhos de ar condicionado tipo Split 
e conserto de ar condicionado tipo Split marca Electrolux capacida-
de 24.000BTU no Centro de Educação Infantil Professora Leonida 
Vieira Francener.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 850,00 (oito-
centos e cinquenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato será de 08/05/2018 a 
09/05/2018.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº. 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de maio de 2018.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

EDUARDO LUIZ DA SILVA 
02362769992 Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 
029/2018

Publicação Nº 1645295

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 029/2018

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado PARANÁ 
EQUIPAMENTOS S.A., inscrito no CNPJ sob nº. 76.527.951/0021-
29, com sede a Rua Paulino Pedro Hermes, 2909, São José/SC, 
doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto à prestação de serviço de mão 
de obra para análise técnica da escavadeira hidráulica Caterpillar 
312D.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES E DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor total de R$ 3.924,00 
(três mil novecentos e vinte e quatro reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. A vigência deste contrato será de 15/02/2018 a 28/02/2018.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.
Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de fevereiro de 2018.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A
Contratado



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1049

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 
041/2018

Publicação Nº 1645306

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 041/2018

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, do-
ravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado 
FERNANDO HAMES, CPF 035.217.609-10, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº. 24.143.846/0001-49, com sede a Rua Bertoldo Hames, 2852, 
Cubatão, neste Município, doravante denominado CONTRATADO, 
mediante sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir esta-
belecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto à prestação de serviço de mão 
de obra para manutenção da instalação elétrica na Escola Básica 
Municipal Dr. Adalberto Tolentino de Carvalho, Centros de Educa-
ção Infantil, Secretaria do Turismo e Secretaria da Administração 
(prédio da prefeitura).

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES E DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor total de R$ 800,00 
(Oitocentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. A vigência deste contrato será pelo período de 20/03/2018 a 
09/04/2018.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.
Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de março de 2018.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

FERNANDO HAMES
Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 
043/2018

Publicação Nº 1645308

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 043/2018

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravan-
te denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado RDX 
REDES DE PROTEÇÃO, inscrito no CNPJ sob nº. 11.119.392/0001-
29, com sede a Rua José Pedro Correira Filho, 634, Palhoça/SC, 
doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto à prestação de serviço de mão 
de obra para Instalação de redes de proteção esportiva nos fundos 
e laterais das quadras dos dois ginásios esportivos municipais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES E DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor total de R$ 2.349,50 
(dois mil trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. A vigência deste contrato será de 05/04/2018 a 10/04/2018.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.
Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 02 de abril de 2018.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

RDX REDES DE PROTEÇÃO
Contratado
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 
045/2018

Publicação Nº 1645311

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R-202
www.pmspa.sc.gov.br – administracao@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 045/2018
Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MU-
NICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Cata-
rina, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato re-
presentado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, 
doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro 
lado a ASSOCIAÇÃO O PEQUENO MÚSICO inscrita no CNPJ n.º 
08.322.710/0001-40, sob o endereço na Rua Luiza Lucas, 172 - 
Salto do Norte - Blumenau/SC CEP: 89.065-770, doravante deno-
minado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:
1.1- Este contrato tem como objeto à prestação de serviço pelo 
CONTRATADO à PREFEITURA, como segue:

1.1.1 Apresentação da Banda ROTHENBURG na 13ª STAMMTISCH 
no Município de São Pedro de Alcântara /SC;

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviços definidos na cláusula supra, o valor global de R$ 4.290,00 
(quatro mil duzentos e noventa reais).
2.2- Para o pagamento, deverá o CONTRATADO apresentar nota 
fiscal de realização do objeto, no setor de contabilidade da Pre-
feitura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato é de apenas um dia, ou 
seja, 15/04/2018.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 05 de abril de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

ASSOCIAÇÃO O PEQUENO MÚSICO
CNPJ n.º 08.322.710/0001-40

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
049/2018

Publicação Nº 1645316

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 049/2018
Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravan-
te denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado o Sr. 
DIEGO FERNANDO EGER, residente a Rua Geral Barro Branco, nº 4 
– São Pedro de Alcântara/SC, inscrito no CPF sob nº. 082.301.099-
66, Pis/Pasep 200.55322.28-4, doravante denominado contratado 
sob as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO
Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de instrutor 
para atuar com o Grupo Folclórico Infanto Juvenil do Município de 
São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO
O Contratante pagará ao contratado pela realização dos serviços 
definidos no objeto deste contrato, o valor de R$ 499,90 (quatro-
centos e noventa e nove reais e noventa centavos) mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado será reajustado conforme acordo entre as par-
tes.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste Contrato será de 17/04/2018 a 
17/12/2018.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
O Contratado fica obrigado:
· A prestar os serviços definido no objeto deste contrato;
· Ensinar e reger o Grupo Folclórico Infanto Juvenil, um sábado 
por mês;
· Sempre comparecer nos eventos quando solicitado pela Prefei-
tura;
· E outras obrigações vinculadas ao presente objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de São José, para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões deste contrato.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 17 de abril de 2018.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DIEGO FERNANDO EGER
Contratado

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:administracao@pmspa.sc.gov.br
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
050/2018

Publicação Nº 1645317

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 050/2018

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado o Sr. ED-
SON GUILHERME EGER, residente a Rua Geral Barro Branco, s/nº 
– São Pedro de Alcântara/SC, inscrito no CPF sob nº. 088.683.659-
01, Pis/Pasep 200.55322.35-7, doravante denominado contratado 
sob as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO
Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de instrutor 
para atuar com o Grupo Folclórico Infanto Juvenil do Município de 
São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO
O Contratante pagará ao contratado pela realização dos serviços 
definidos no objeto deste contrato, o valor de R$ 499,90 (quatro-
centos e noventa e nove reais e noventa centavos) mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado será reajustado conforme acordo entre as par-
tes.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste Contrato será de 17/04/2018 a 
17/12/2018.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
O Contratado fica obrigado:
· A prestar os serviços definido no objeto deste contrato;
· Ensinar e reger o Grupo Folclórico Infanto Juvenil, um sábado 
por mês;
· Sempre comparecer nos eventos quando solicitado pela Prefei-
tura;
· E outras obrigações vinculadas ao presente objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de São José, para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões deste contrato.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 17 de abril de 2018.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

EDSON GUILHERME EGER
Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
054/2018

Publicação Nº 1645321

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 054/2018

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravan-
te denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado LUIZ 
HENRIQUE BAUNGARTEN, residente a Rua Vereador Paulino Clasen, 
Centro – São Pedro de Alcântara/SC, portador do RG: 589.122.1, 
inscrito no CPF sob nº 079.516.689-31, Pasep nº.1.448.456.927-9, 
doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO

Este contrato tem como objeto à prestação de serviço mão de obra 
para perfuração de pedras, (10 furos com massa expansiva), na SC 
281 próximo a residência do Senhor Ediltério Koerich.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

O Contratante pagará ao contratado pela prestação de serviço 
de mão de obra definido no objeto deste contrato, o valor de R$ 
1.925,00 (um mil novecentos e vinte e cinco reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO

O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

O prazo de vigência deste contrato será de 26/04/2018 a 
03/05/2018.

Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São José, para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões deste contrato.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 26 de abril de 2018.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

LUIZ HENRIQUE BAUNGARTEN
Contratado
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DECRETO Nº61 /18
Publicação Nº 1645701

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP:88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.

DECRETO Nº61 /18
ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal 
e de conformidade com a autorização que lhe confere a Lei n° 
1.164/2018.

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Especial no total de R$ 3.500,22 (Três mil quinhentos 
reais e vinte e dois centavos ) por conta do Superávit Financeiro – 
recursos ordinário na dotação abaixo identificada:

10 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

10.10.20.606.0006.1.026 –Aquisição de Equipamentos R$ 3.500,22
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 – Aplicação Direta R$ 3.500,22

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 06 de junho de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº62 /18
Publicação Nº 1645703

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP:88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.

DECRETO Nº62 /18
ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal 
e de conformidade com a autorização que lhe confere a Lei n° 
1.165/2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Especial no total de R$ 142.350,00 (Cento e quarenta 
e dois mil trezentos e cinquenta reais ) por conta do EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO – MINISTÉRIO DA AGRICULTURA na dotação 
abaixo identificada:

10 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

10.10.20.606.0006.1.026 –Aquisição de Equipamentos R$ 
142.350,00

4.4.90.00.00.00.00.00.00.02.0213 – Aplicação Direta R$ 142.350,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 06 de junho de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

ERRATA AO CONTRATO Nº 055/2018
Publicação Nº 1645335

ERRATA AO CONTRATO Nº 055/2018

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções legais, altera o que segue:

Onde se lê:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 55/2018

Leia-se:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 57/2018

Onde se lê:

Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de sono-
rização para o baile com o grupo de Idosos do município no dia 
02/05/2018 das 13:30 as 16:30 h.

Leia-se:
Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de anima-
ção e entretenimento no baile com o grupo de Idosos do município 
no dia 02/05/2018 das 13:30 as 16:30 h.

Os demais termos e condições do Contrato 057/2018 permanecem 
inalterados, revogando-se aquilo que for conflitante com esta er-
rata.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

São Pedro de Alcântara, 02 de maio de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.159, DE 23 DE ABRIL DE 2018
Publicação Nº 1645344

LEI Nº 1.159, DE 23 DE ABRIL DE 2018
“Abre Crédito Especial no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura 
Municipal de São Pedro de Alcântara.’’

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes 
deste Município, que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 
a abrir crédito Especial no total de R$19.900,00 (dezenove mil e 
novecentos reais) na dotação abaixo identificada:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
04.01.27.812.0005.2.025 – Func. e Manutenção do
Esporte Amador R$19.900,00
3.3.50.00.00.00.00.00.0.0.000.0 – Aplicação Direta decorrente
de Op. Entre órgãos R$19.900,00

Art. 2º - Para atender o artigo1º desta Lei, fica o Chefe do Poder 
Executivo Municipal autorizado a anular no total de R$19.900,00 
(dezenove mil e novecentos reais) na dotação abaixo identificada:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
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04.01.27.812.0005.2.025 – func. e manutenção do
Esporte Amador R$19.900,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.0.000.0 – Aplicação Direta R$ 19.900,00

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 24 de abril de 2018.
Ernei José Stähelin
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.160, DE 30 DE ABRIL DE 2018
Publicação Nº 1645345

LEI Nº 1.160, DE 30 DE ABRIL DE 2018

“Abre Crédito Especial no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura 
Municipal de São Pedro de Alcântara.’’

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes 
deste Município, que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
Especial no total de R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) 
na dotação abaixo identificada:

03-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01.4.122.0003.2.004 – Func. e Manutenção da Secretaria
de Adm. Finanças e Planej. R$ 240.000,00
3.3.91.00.00.00.00.00.0.000.0 – Aplicação Direta decorrente de
Op. Entre Órgãos R$ 240.000,00

Art. 2º - Para atender o artigo 1º desta Lei, fica o Chefe do Poder 
Executivo Municipal autorizado a anular no total de R$240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais) na dotação abaixo identificada:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01.4.122.0003.2.004 – Func. e Manutenção da Secretaria de
Administração Finanças e Planej. R$ 190.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.0.000.0 – Aplicação Direta R$ 190.000,00

07 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS
07.01.15.452.0010.2.078 – Func. e Manutenção da
Coordenadoria de Serviços Públicos R$ 50.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.0.000.0 – Aplicação Direta R$ 50.000,00

Art.3º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 02 de maio de 2018.
Ernei José Stähelin
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.161, DE 07 DE MAIO DE 2018
Publicação Nº 1645346

LEI Nº 1.161, DE 07 DE MAIO DE 2018

“Anula e Suplementa Verbas no Orçamento Fiscal Vigente da Pre-
feitura Municipal de São Pedro de Alcântara.’’

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes 

deste Município, que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
no total de R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais) as dotações 
abaixo identificadas:

05-SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.02.08.244.0007.2.037 – Funcionamento e Manutenção
dos Grupos R$ 12.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicação Diretas R$ 12.000,00

10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
10.10.20.606.0006.2.027 – funcionamento e manutenção
da Agricultura R$63.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas 
R$63.000,00

Art. 2º - Para atender o artigo 1º desta Lei, fica o Chefe do Poder 
Executivo Municipal autorizado a anular no valor de R$75.000,00 
(setenta e cinco mil reais) na dotação abaixo identificada:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01.4.122.0003.1.008 – Reforma do Prédio da Prefeitura R$ 
20.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$ 
20.000,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
04.01.27.812.0005.1.102 – Reforma e ampliação dos
Ginásios de Esporte R$ 10.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas 
R$10.000,00

06 – SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
06.02.23.695.0008.2.047 – Funcionamento e Manutenção
do Turismo R$10.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas 
R$10.000,00

07- SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.01.15.451.0010.1.067 – Construção e reforma de
Praças e Parques R$20.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$20.000,00

07.01.15.451.0010.1.091 – Drenagem Pluvial R$ 15.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$15.000,00

Art.3º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 08 de maio de 2018.
Ernei José Stähelin
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.162, DE 28 DE MAIO DE 2018
Publicação Nº 1645347

LEI Nº 1.162, DE 28 DE MAIO DE 2018

“Obriga a Fixação de Placas Informativas contendo Nome dos Mé-
dicos, Enfermeiros e Técnicos em Enfermagem seus Horários de 
Atendimento nas Unidades de Saúde do Município e dá outras pro-
vidências.’’

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes 
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deste Município, que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica obrigada, em todas as unidades de saúde do Município 
de São Pedro de Alcântara, a fixação de placas informativas em 
local de fácil acesso e visualização para os munícipes.

Parágrafo Único - A placa deverá conter as seguintes medidas e 
informações:
I – Mínimo de 60 centímetros por 60 centímetros;
II – Nome, endereço completo e telefones da unidade;
III - Nome do responsável pela unidade;
IV – Nomes de todos os médicos, enfermeiros e técnicos em enfer-
magem lotados na unidade, horário de expediente e carga horaria;
V – Indicação de número de telefone destinada para sugestões e/
ou reclamações.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

São Pedro de Alcântara, 29 de maio de 2018.
Ernei José Stähelin
Prefeito Municipal

RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 043.2018

Publicação Nº 1645338

RESCISÃO DE
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, com sede na Praça Le-
opoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o 
N.º 01.613.101/0001-09, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravante denominado sim-
plesmente de Prefeitura, resolve rescindir a partir de 09/04/2018, 
o Contrato de Prestação de Serviços Nº 043/2018 firmado entre 
o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA e RDX REDES DE 
PROTEÇÃO, inscrito no CNPJ sob nº. 11.119.392/0001-29, com 
sede a Rua José Pedro Correira Filho, 634, Palhoça/SC, doravante 
denominado CONTRATADO.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de abril de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 4.499/2018, DE 28 DE MAIO DE 2018
Publicação Nº 1646425

DECRETO Nº 4.499/2018, DE 28 DE MAIO DE 2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.325/2017 de 4 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
121.926,55 (cento e vinte e um mil novecentos e vinte e seis reais 
e cinquenta e cinco centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER
05.01 - DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER
05.01.27.812.0007.2.040 - Manutenção das Atividades Desportivas
3.3.90.31.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Premiacoes Culturais,Artist.
Cientif.Despor. e Out R$ 1.500,00

05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.361.0003.2.024 - Manutenção Ensino Fundamental - 
FUNDEB
3.1.90.04.00.00.00.00 - 00.01.0018 - Contratacao por Tempo De-
terminado R$ 100.000,00

05.04.12.365.0003.2.026 - Manutenção Jardins
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0036 - Obras e Instalacoes R$ 
20.426,55

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/
ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER
05.01 - DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER
05.01.27.812.0007.2.040 - Manutenção das Atividades Desportivas
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Equipamentos e Material Per-
manente R$ 1.500,00

05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.361.0003.2.024 - Manutenção Ensino Fundamental - 
FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0018 - Vencimentos e Vantagens Fi-
xas - Pessoal Civil R$ 100.000,00

05.04.12.365.0003.2.026 - Manutenção Jardins
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0036 - Material de Consumo R$ 
5.426,55
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0036 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 15.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 28 de Maio de 2018.
OSVALDO JURCK  
Prefeito Municipal 

ELMER SANDRO QUADROS 
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 4.501/2018, DE 28 DE MAIO DE 2018
Publicação Nº 1646427

DECRETO Nº 4.501/2018, DE 28 DE MAIO DE 2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.325/2017 de 4 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
17.165,63 (dezessete mil cento e sessenta e cinco reais e sessenta 
e três centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentá-
ria(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.04 - COORDENADORIA DE ATENÇÃO BÁSICA
04.04.10.301.0013.2.050 - Manutenção das Ações de Atenção Bá-
sica de Saúde
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.03.0033 - Equipamentos e Material Per-
manente R$ 17.165,63

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 28 de Maio de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

ELMER SANDRO QUADROS 
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 4.503/2018, DE 05 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1646435

DECRETO Nº. 4.503/2018, DE 05 DE JUNHO DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo dos funcioná-
rios abaixo relacionados, conforme disposto no art. 15 do Plano de 
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Carreira e Remuneração do Pessoal da Administração do Município 
de Schroeder – LC nº. 004/98, de 19/05/1998:

Nome Nível Anterior Nível Atual
Ana Paula Kreis 16 17
Anquita Viergutz 22 23
Avenilda Krogel Manske 36 37
Cleusa de Souza 12 13
Franciele Salete Mella 28 29
Gilberto Godeny de Oliveira 28 29
Ilvane Wudtke 17 18
Iracema Steinert Junkes 19 20
Joice Maria Moreira 28 29
Jumara da Silva França Diogo 12 13
Katia Regina Amaral 17 18
Michele Vanessa Alves Urnau 28 29
Rosane Aparecida Weber 17 18
Wanderley Alfredo Vogel 35 36
Zeneide Leite Severo Pereira 12 13

Art. 2º Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo dos funcioná-
rios abaixo relacionados, conforme disposto no art. 25 do Plano de 
Carreira e Remuneração do Pessoal do Magistério do Município de 
Schroeder – LC nº. 096/2010, de 14/12/2010:

Nome Nível Anterior Nível Atual
Andreia Welter A-4-II A-5-II
Maria do Carmo V. Pompermaier C-5-II C-6-II
Mariney Aparecida Carvalho da Silva A-3-II A-4-II
Natalia de Brito Lopes Furtado B-3-I B-4-I
Roseni Uliano C-2-I C-3-I

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/6/2008.

Schroeder (SC), 05 de junho de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 001/2018 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER E DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE SCHROEDER (SC)

Publicação Nº 1645350

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE SCHROEDER (SC)

O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO TEM COMO OBJETIVO À 
ADMISSÃO DE PROFESSORES DE LÍNGUA PORTUGUESA, MATE-
MÁTICA, CIÊNCIAS, HISTÓRIA, LÍNGUA ESTRANGEIRA ALEMÃ, 
EDUCADOR FÍSICO, PSICÓLOGO, EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER E DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SCHRO-
EDER (SC).

O Sr. OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Schro-
eder, tendo em vista a autorização legislativa para a realização de 

processo seletivo simplificado no ano corrente, consubstanciado na 
Lei Municipal nº. 2.307/2017 – Lei de Diretrizes Orçamentárias; di-
vulga a realização do processo seletivo destinado ao provimento de 
cargos vagos na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Espor-
te e Lazer e da Secretaria Municipal de Assistência Social mediante 
as condições estabelecidas neste edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo objeto deste edital destina-se ao provi-
mento de vagas para os cargos de atuação na área de Educação, 
Assistência Social com a finalidade de contratação temporária de 
servidores.
1.2 A contratação temporária será adotada, ainda, para o cum-
primento de convênios ou execução de programas, projetos e de 
ações de natureza emergencial ou transitória na área da educação 
e assistência social e na hipótese de vacância de cargos públicos na 
área da educação e assistência social.
1.3 O candidato aprovado, observada a sua inscrição e a ordem 
de classificação, poderá ser convocado para atuar em caráter tem-
porário em uma das vagas disponíveis nas unidades escolares da 
Rede Municipal de Ensino, sendo: Professor de Ensino Fundamen-
tal (nas disciplinas de Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, 
História e Língua Estrangeira Alemã) para atuar na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer.
1.4 O candidato aprovado, observada a sua inscrição e a ordem 
de classificação, poderá ser convocado para atuar em caráter tem-
porário em uma das vagas disponíveis na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, sendo Educador Físico e Psicólogo.
1.5 Os candidatos trabalharão em regime de substituição (Admis-
são Caráter Temporário – ACT) e por prazo determinado, conforme 
Lei Municipal Nº 1.690, de 28.10.2008 e pela Consolidação das Leis 
Trabalhistas - CLT.
1.6 O contrato será de até 6 meses, podendo ser prorrogado por 
até igual período, de acordo com o quadro de vagas existente no 
momento da prorrogação.
1.7 No caso de posterior demissão de algum dos candidatos sele-
cionados ou redução de carga horária, esta vaga será ocupada pela 
ordem de classificação na respectiva categoria profissional.
1.8 O processo seletivo será regido por este edital e executado pela 
Secretaria de Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e 
Secretaria Municipal de Assistência Social sob a supervisão da Co-
missão de Processo Seletivo instituída pela Portaria n.º 7.484/2018 
da Prefeitura Municipal de Schroeder.

2. DAS VAGAS
2.1 Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer:
2.1.1 Professor B – Língua Portuguesa - para o Ensino Fundamental 
Anos Finais – Admitido em caráter temporário;
2.1.2 Professor C – Língua Portuguesa - para o Ensino Fundamen-
tal Anos Finais – Admitido em caráter temporário;
2.1.3 Professor B – Matemática – para o Ensino Fundamental Anos 
Finais – Admitido em caráter temporário;
2.1.4 Professor C – Matemática – para o Ensino Fundamental Anos 
Finais – Admitido em caráter temporário;
2.1.5 Professor B – Ciências – para o Ensino Fundamental Anos 
Finais – Admitido em caráter temporário;
2.1.6 Professor C – Ciências – para o Ensino Fundamental Anos 
Finais – Admitido em caráter temporário;
2.1.7 Professor B – História – para o Ensino Fundamental Anos 
Finais – Admitido em caráter temporário;
2.1.8 Professor C – História – para o Ensino Fundamental Anos 
Finais – Admitido em caráter temporário;
2.1.9 Professor A – Língua Estrangeira Alemã (com fluência com-
probatória) - para o Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais – 
Admitido em caráter temporário;
2.1.10 Professor B – Língua Estrangeira Alemã (com fluência com-
probatória) - para o Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais – 
Admitido em caráter temporário;
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2.2 Da Secretaria Municipal de Assistência Social:
2.2.1 Educador Físico, admitido em caráter temporário;
2.2.2 Psicólogo, admitido em caráter temporário;

2.3 O processo Seletivo de que trata este edital compreenderá:
2.3.1 Primeira Etapa:
a) Prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.

2.4 A prova objetiva será realizada no Município de Schroeder (SC).
2.4.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados 
na cidade, as provas poderão ser realizadas em outras localidades.

3. DOS CARGOS
3.1 Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer:
3.1.1 Cargos de Nível do Magistério:

CARGO / CLASSE - PROFESSOR A:
PROFESSOR LÍNGUA ESTRANGEIRA ALEMÃ

ATRIBUIÇÕES HABILITAÇÃO PROFISSIONAL/
REQUISITOS

REMUNERA-
ÇÃO

Lecionar nas Unidades 
Escolares do Município, 
entre outras atividades 
pertinentes.

Certificado de conclusão do 
Ensino Médio com habilitação 
em Magistério, com fluência 
comprobatória na Língua 
Estrangeira Alemã.

R$ 2.455,36

* Remuneração referente a contrato de 40horas semanais, sendo 
ajustada a carga horária existente ao tempo da contratação.

3.1.2 Cargos de Nível Superior:
CARGO / CLASSE: PROFESSOR B
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA

ATRIBUIÇÕES HABILITAÇÃO PROFISSIONAL/
REQUISITOS

REMUNERA-
ÇÃO

Lecionar nas Unidades 
Escolares do Município, 
entre outras atividades 
pertinentes.

Certificado de conclusão do 
Ensino Superior em Letras 
– Licenciatura em Língua 
Portuguesa.

R$ 2.841,96

* Remuneração referente a contrato de 40horas semanais, sendo 
ajustada a carga horária existente ao tempo da contratação.
PROFESSOR DE MATEMÁTICA

ATRIBUIÇÕES HABILITAÇÃO PROFISSIO-
NAL/REQUISITOS REMUNERAÇÃO

Lecionar nas Unidades 
Escolares do Município, 
entre outras atividades 
pertinentes.

Certificado de conclusão do 
Ensino Superior em Licencia-
tura em Matemática.

R$ 2.841,96

* Remuneração referente a contrato de 40horas semanais, sendo 
ajustada a carga horária existente ao tempo da contratação.
PROFESSOR DE CIÊNCIAS

ATRIBUIÇÕES HABILITAÇÃO PROFISSIONAL/
REQUISITOS

REMUNERA-
ÇÃO

Lecionar nas Unidades 
Escolares do Município, 
entre outras atividades 
pertinentes.

Certificado de conclusão do 
Ensino Superior em Licenciatu-
ra em Ciências Biológicas.

R$ 2.841,96

* Remuneração referente a contrato de 40horas semanais, sendo 
ajustada a carga horária existente ao tempo da contratação.
PROFESSOR DE HISTÓRIA

ATRIBUIÇÕES HABILITAÇÃO PROFIS-
SIONAL/REQUISITOS REMUNERAÇÃO

Lecionar nas Unidades 
Escolares do Município, 
entre outras atividades 
pertinentes.

Certificado de conclusão 
do Ensino Superior em 
Licenciatura em História.

R$ 2.841,96

* Remuneração referente a contrato de 40horas semanais, sendo 
ajustada a carga horária existente ao tempo da contratação.
PROFESSOR LÍNGUA ESTRANGEIRA ALEMÃ

ATRIBUIÇÕES HABILITAÇÃO PROFISSIONAL/
REQUISITOS

REMUNERA-
ÇÃO

Lecionar nas Unidades 
Escolares do Município, 
entre outras atividades 
pertinentes.

Certificado de conclusão do 
Ensino Superior em Letras, 
com fluência comprobatória 
na Língua Estrangeira Alemã.

R$ 2.841,96

* Remuneração referente a contrato de 40horas semanais, sendo 
ajustada a carga horária existente ao tempo da contratação.
CARGO / CLASSE: PROFESSOR C
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA

ATRIBUIÇÕES HABILITAÇÃO PROFISSIO-
NAL/REQUISITOS

REMUNERA-
ÇÃO

Lecionar nas Unidades 
Escolares do Município, 
entre outras atividades 
pertinentes.

Certificado de conclusão do 
Ensino Superior em Letras 
– Licenciatura em Língua 
Portuguesa – com especializa-
ção na área de atuação.

R$ 3.069,30

* Remuneração referente a contrato de 40horas semanais, sendo 
ajustada a carga horária existente ao tempo da contratação.
PROFESSOR DE MATEMÁTICA

ATRIBUIÇÕES HABILITAÇÃO PROFISSIO-
NAL/REQUISITOS REMUNERAÇÃO

Lecionar nas Unidades 
Escolares do Município, 
entre outras atividades 
pertinentes.

Certificado de conclusão 
do Ensino Superior em 
Licenciatura em Matemática 
com especialização na área 
de atuação.

R$ 3.069,30

* Remuneração referente a contrato de 40horas semanais, sendo 
ajustada a carga horária existente ao tempo da contratação.

PROFESSOR DE CIÊNCIAS

ATRIBUIÇÕES HABILITAÇÃO PROFISSIO-
NAL/REQUISITOS

REMUNERA-
ÇÃO

Lecionar nas Unidades 
Escolares do Município, 
entre outras atividades 
pertinentes.

Certificado de conclusão do 
Ensino Superior em Licencia-
tura em Ciências Biológicas 
com especialização na área 
de atuação.

R$ 3.069,30

* Remuneração referente a contrato de 40horas semanais, sendo 
ajustada a carga horária existente ao tempo da contratação.
PROFESSOR DE HISTÓRIA

ATRIBUIÇÕES HABILITAÇÃO PROFISSIO-
NAL/REQUISITOS REMUNERAÇÃO

Lecionar nas Unidades 
Escolares do Município, 
entre outras atividades 
pertinentes.

Certificado de conclusão 
do Ensino Superior em 
Licenciatura em História com 
especialização na área de 
atuação.

R$ 3.069,30

* Remuneração referente a contrato de 40horas semanais, sendo 
ajustada a carga horária existente ao tempo da contratação.

3.1 Da Secretaria Municipal de Assistência Social:
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EDUCADOR FÍSICO

ATRIBUIÇÕES
HABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL/
REQUISITOS

REMUNE-
RAÇÃO

Desenvolver atividades físicas e práticas 
corporais junto à comunidade; incentivar 
a criação de espaços de inclusão social, 
por meio da atividade física regular, do 
esporte e lazer, das práticas corporais; 
proporcionar Educação Permanente em 
Atividade Física/Práticas Corporais, nutri-
ção e saúde, sob a forma de coparticipa-
ção, acompanhamento supervisionado, 
discussão de caso e demais metodologias 
da aprendizagem em serviço, dentro de 
um processo de Educação Permanente; 
articular ações sobre o conjunto de prio-
ridades locais em saúde que incluam os 
diversos setores da administração pública; 
articular parcerias com outros setores 
da área adstrita, visando ao melhor 
uso dos espaços públicos existentes e a 
ampliação das áreas disponíveis para as 
práticas corporais; promover eventos que 
estimulem ações que valorizem Atividade 
Física/Praticas Corporais e sua importân-
cia para a saúde da população. Prestar 
serviços pertinentes à Política Pública, 
como: Acolhida, atendimento, escuta 
qualificada, acompanhamento e oferta 
de informações, orientações, busca ativa, 
encaminhamentos, visitas domiciliares, 
trabalhos em grupos, desenvolvimento de 
atividades socioeducativas, registro de in-
formações das ações realizadas, trabalhar 
em equipe interdisciplinar e multidiscipli-
nar, efetuar atividades de planejamento, 
participar de reuniões para avaliação das 
ações e resultados atingidos e para plane-
jamento das ações a serem desenvolvidas 
para a definição de fluxos instituição de 
rotina de atendimento e acompanha-
mento dos usuários; organização dos 
encaminhamentos, fluxos de informações 
e procedimentos. Desempenhar quaisquer 
outras atividades constitucionais e legais 
a cargo da municipalidade, desde que não 
exigida qualificação especifica. Dirigir veí-
culo da municipalidade quando necessário 
ou solicitado.

Curso Superior 
em Educação 
Física; Registro 
no respectivo 
conselho/órgão 
fiscalizador da 
profissão; Car-
teira Nacional de 
Habilitação na 
categoria B ou 
superior.

R$ 
1.286,92

* Remuneração referente a contrato de 20 horas semanais.
PSICÓLOGO

ATRIBUIÇÕES
HABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL/
REQUISITOS

REMUNE-
RAÇÃO

Estudar, pesquisar e avaliar o desen-
volvimento emocional e os proces-
sos mentais e sociais de indivíduos, 
grupos e instituições, com a finalidade 
de análise, tratamento, orientação 
e educação; diagnosticar a avaliar 
distúrbios emocionais e mentais e de 
adaptação social, elucidar conflitos 
e questões e acompanhar pacientes 
durante o processo de tratamento ou 
cura; investigar os fatores inconscientes 
do comportamento individual e grupal, 
tornando-os conscientes, desenvolver 
pesquisas experimentais, teóricas e clí-
nicas e coordenar equipes e atividades 
de área e afins. Elaborar e participar 
de programas e projetos sociais em 
diferentes áreas de atuação profissio-
nal, desempenhar tarefas administra-
tivas e articular recursos financeiros 
disponíveis. Prestar serviços pertinen-
tes às Políticas Públicas, na busca de 
garantia de direitos aos usuários, assim 
como: Acolhida, atendimento, escuta 
qualificada, acompanhamento e oferta 
de informações, orientações, busca 
ativa, encaminhamentos, plano de 
acompanhamento individual e/ou fami-
liar, visitas domiciliares, mediação de 
grupos, desenvolvimento de atividades 
socioeducativas, registro de informa-
ções das ações realizadas, trabalhar em 
equipe interdisciplinar e multidisciplinar, 
efetuar atividades de planejamento, 
participar de reuniões para avaliação 
das ações e resultados atingidos e 
para planejamento das ações a serem 
desenvolvidas para a definição de fluxos 
instituição de rotina de atendimento 
e acompanhamento dos usuários; 
organização dos encaminhamentos, 
fluxos de informações e procedimentos; 
Utilização de instrumentos, métodos 
e técnicas próprias da psicologia; 
Participar de Conselhos de Direitos e/
ou Políticas Públicas quando solicitado. 
Desempenhar quaisquer outras ativida-
des constitucionais e legais a cargo da 
municipalidade, desde que não exigida 
qualificação especifica. Dirigir veículo da 
municipalidade quando necessário ou 
solicitado.

Curso Superior em 
Psicologia; Regis-
tro no respectivo 
conselho/órgão 
fiscalizador da 
profissão; Carteira 
Nacional de Habili-
tação na categoria 
B ou superior.

R$ 
1.647,37

* Remuneração referente a contrato de 20 horas semanais.

3.2 O Regime Jurídico das contratações oriundas desse Processo 
Seletivo é o da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, tendo 
como base na Lei Complementar e Municipal n°. 096/2010, Lei 
Complementar nº 004/1998 e alterações.
3.3 A jornada de trabalho poderá ocorrer em qualquer segmento 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do 
Município de Schroeder (SC) ou da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social do Município de Schroeder (SC) durante o turno diur-
no e/ou noturno de acordo com as especificidades do cargo e as 
necessidades da municipalidade.
3.4 A remuneração do pessoal contratado na forma deste Edital 
será idêntica à remuneração percebida pelo servidor em início de 
carreira, ou seja:
Professor A (Nível Médio): R$ 2.455,36 (dois mil quatrocentos e 
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cinquenta e cinco reais e trinta e seis centavos) para 40 (quarenta) 
horas semanais;
Professor B (Nível de Graduação): R$ 2.841,96 (dois mil oitocentos 
e quarenta e um noventa e seis centavos) para 40 (quarenta) horas 
semanais;
Professor C (Nível de Especialização): R$ 3.069,30 (três mil, e ses-
senta e nove e trinta centavos) para 40 (quarenta) horas semanais;
Educador Físico: R$ 1.286,92 (um mil e duzentos e oitenta e seis 
reais e noventa e dois centavos) para 20 (vinte horas) horas se-
manais;
Psicólogo: R$ 1.647,37 (um mil e seiscentos e quarenta e sete reais 
e trinta e sete centavos) para 20 (vinte horas) horas semanais;
3.5 A remuneração referente ao item 3 será proporcional à carga 
horária efetivamente trabalhada, conforme a necessidade da Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Secreta-
ria Municipal de Assistência Social.
3.6 A remuneração referente ao item 3 será acrescida de Auxílio 
Alimentação no valor total de R$ 275,00 (duzentos e setenta e 
cinco reais) por mês, frente à carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, reduzindo-se proporcionalmente à carga horária efetiva-
mente trabalhada.

4. DOS REQUISITOS INDISPENSÁVEIS PARA A CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA
4.1 O candidato deverá atender, cumulativamente, para contrata-
ção, aos seguintes requisitos:
a) Ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo de que se 
trata este edital;
b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacio-
nalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos, nos termos do parágrafo 1º do art. 12 da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no 
art. 13 do Decreto nº. 70.436, de 18 de abril de 1972;
c) Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse;
d) Estar em gozo dos direitos políticos;
e) Estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
f) Firmar declaração de não haver sofrido condenação definitiva 
por crime ou contravenção, nem penalidade disciplinar no exercício 
profissional ou de qualquer função pública;
g) Possuir os pré-requisitos exigidos, conforme discriminado no 
item 3 deste Edital;
h) Apresentar certidão dos setores de distribuição dos foros crimi-
nais dos lugares que tenha residido, nos últimos 5 (cinco) anos, da 
Justiça Federal e Estadual;
i) Ter sido considerado apto, física e mentalmente, para o exercício 
do cargo, mediante avaliação admissional a ser detalhada quando 
da nomeação para assunção ao cargo;
j) Apresentar registro junto ao respectivo órgão fiscalizador da pro-
fissão, quando o cargo exigir.
k) Os candidatos não poderão se inscrever neste processo seletivo 
para vaga temporária quando tiver sido dispensado em contrato 
anterior, resultante de penalidade de processo administrativo dis-
ciplinar.
l) Não estar sofrendo processo administrativo.
4.2 Todos os requisitos especificados no item 3 e 4 deste Edital, 
deverão ser comprovados por meio da apresentação de documento 
original ou declaração, juntamente com fotocópia, sendo eliminado 
do Processo Seletivo aquele que não os apresentar, assim como 
aquele que for considerado inapto na inspeção médica oficial.

5. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFI-
CIÊNCIA
5.1 Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil, na Lei nº. 7.853, de 24 
de outubro de 1989, e no Decreto nº. 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, alterado pelo Decreto nº. 5.296 e alterações posteriores 
ficam reservadas 5% (cinco por cento) do total das vagas destina-
das no processo seletivo, aos portadores de deficiência.

5.2 O candidato portador de deficiência concorre em igualdade de 
condições com os demais candidatos às vagas de ampla concorrên-
cia do cargo ou cargo/área escolhido e, ainda, às vagas reservadas 
aos portadores de deficiência do mesmo cargo ou cargo/área, caso 
existam.
5.3 O candidato portador de deficiência, se classificado, além de 
figurar na lista de classificação correspondente às vagas de ampla 
concorrência, terá seu nome publicado na lista de classificação das 
vagas oferecidas aos portadores de deficiência.
5.4 Em obediência ao art. 39, inciso III, do Decreto nº. 3.298, de 
20 de dezembro de 1999, haverá adaptação das provas, conforme 
a deficiência do candidato.
5.5 Somente serão consideradas como pessoas portadoras de de-
ficiência aquelas que se enquadrem nas categorias constantes do 
art. 4º do Decreto nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e suas 
alterações.
5.6 O candidato portador de deficiência, aprovado e classificado 
no Processo Seletivo, será convocado para ser avaliado por uma 
equipe multiprofissional, em Schroeder (SC), antes da nomeação, 
de acordo com o art. 43 do Decreto nº. 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999 e suas alterações, cabendo a este arcar com as despesas 
relativas à sua participação nesta avaliação.
5.7 O candidato deverá comparecer à avaliação, munido de docu-
mento de identidade original com foto e laudo médico ou atestado 
original indicando a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação In-
ternacional de Doenças (CID), a provável causa da deficiência, bem 
como ao enquadramento previsto no art. 4º do Decreto nº. 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações.
5.8 A equipe multiprofissional emitirá parecer conclusivo, obser-
vando as informações prestadas pelo candidato no ato da inscri-
ção, a natureza das atividades para o cargo, a viabilidade das con-
dições de acessibilidade e o ambiente de trabalho, a possibilidade 
de utilização, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios 
que habitualmente utilize, e a Classificação Internacional de Doen-
ças (CID) apresentadas.
5.9 As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equi-
pamentos, adaptações, meios ou recursos especiais, devem per-
mitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para 
o cargo.
5.10 A decisão final da equipe multiprofissional será soberana e 
definitiva administrativamente.
5.11 O candidato que não for considerado portador de deficiência 
com direito a concorrer às vagas reservadas aos portadores de 
deficiência pela equipe multiprofissional ou que não comparecer no 
dia, hora e local marcado para realização da avaliação pela equipe 
multiprofissional, perderá o direito à vaga reservada aos candida-
tos portadores de deficiência que iria ocupar, sendo eliminado des-
ta relação específica, permanecendo na relação de candidatos de 
ampla concorrência classificados no Processo Seletivo.
5.12 As vagas reservadas a portadores de deficiência que não fo-
rem providas por falta de candidatos, por reprovação no Processo 
Seletivo, por contraindicação na perícia médica ou por outro moti-
vo, serão preenchidas pelos demais aprovados, observada a ordem 
de classificação.
5.13 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser 
arguida para justificar a concessão de aposentadoria, ou remoção 
por motivo de saúde do servidor, salvo as hipóteses excepcionais 
de agravamento imprevisível da deficiência, que impossibilitem a 
permanência do servidor em atividade.

6. DAS INSCRIÇÕES
6.1 As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas des-
critas neste Edital.
6.2 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhe-
cimento do disposto neste Edital e em seus Anexos e certificar-se 
de que preenche todos os requisitos exigidos. Estas informações 
encontram-se disponíveis na página da Prefeitura Municipal de 
Schroeder na Internet, no endereço (www.schroeder.sc.gov.br).

http://www.schroeder.sc.gov.br
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6.3 As inscrições serão realizadas exclusivamente na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, situada a Rua Ma-
rechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, no período com-
preendido entre as 8h30min às 11h e das 14h às 16h30min (ho-
rário de Brasília) de 18 de junho de 2018 a 29 de junho de 2018.
6.3.1Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de 
alteração quanto ao cargo escolhido.
6.3.2 As orientações e procedimentos a serem seguidos para re-
alização da inscrição estarão disponíveis na página do processo 
seletivo no endereço eletrônico (www.schroeder.sc.gov.br).
6.4 Todos os cargos deverão apresentar os documento a seguir 
(originais e cópias):
a) Carteira de Identidade e CPF;
b) Comprovante de endereço (conta de água ou de luz);
c) Certificado de Conclusão conforme solicitado no cargo.
6.5 Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, via correio 
eletrônico, sms ou fora do prazo.
6.6 Ao preencher o Requerimento de Inscrição, o candidato deve-
rá, obrigatoriamente, indicar nos campos apropriados, sendo ve-
dadas alterações posteriores, sob pena de não ter a sua inscrição 
aceita no Processo Seletivo, o cargo ou cargo/área para o qual 
deseja concorrer à vaga com base no item 2 deste Edital.
6.7 Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, duas ou mais 
inscrições do mesmo candidato às vagas/cargos ofertados neste 
Processo Seletivo.
6.7.1 Caso a documentação não esteja plenamente de acordo com 
as disposições editalícias, o candidato terá sua inscrição não ho-
mologada.
6.7.2 Na data máxima de 04 de julho de 2018 será publicada no 
site (www.schroeder.sc.gov.br) a relação nominal dos candidatos 
deferidos e indeferidos.
6.8 Quando do preenchimento do Requerimento de Inscrição, o 
candidato portador de deficiência que desejar concorrer às vagas 
reservadas para os candidatos portadores de deficiência deverá 
indicar sua opção no campo apropriado a este fim.
6.8.1 O candidato portador de deficiência deverá enviar, obrigato-
riamente, via SEDEX postado até o dia 22 de junho de 2018, para a 
Comissão Responsável pelo Processo Seletivo de Schroeder, sito na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201 – Centro – Schroeder – Santa 
Catarina – CEP: 89.275-000, laudo médico ou atestado (original 
ou cópia autenticada) indicando a espécie, o grau ou o nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
classificação internacional de doenças (CID) vigente, bem como a 
provável causa da deficiência, bem como ao enquadramento pre-
visto no artigo 4º do decreto federal nº. 3.298 de 20 de dezembro 
de 1999, alterado pelo decreto federal n° 5.296 de 02 de dezembro 
de 2004. Não serão considerados resultados de exames e/ou do-
cumentos diferentes do descrito e/ou que tenham sido emitidos a 
mais de 90 (noventa) dias.
6.8.2 O laudo médico ou atestado não será devolvido e não serão 
fornecidas cópias do mesmo.
6.8.3 A comprovação da tempestividade do envio do laudo médico 
ou atestado será feita pela data de postagem do SEDEX.
6.8.4 Se o candidato não cumprir o disposto nos subitens 6.7 e 
6.7.1 deste Edital, este perderá o direito de concorrer às vagas 
reservadas para os candidatos portadores de deficiência.
6.9 O candidato, com deficiência, que necessitar de condição (ões) 
especial (ais) para realização da prova, no ato da inscrição, deverá 
informar a(s) condição (ões) especial (ais) de que necessita, sendo 
vedadas alterações posteriores. Caso não o faça, sejam quais fo-
rem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a 
opção de realizar ou não a prova.
6.9.1 O candidato amblíope deverá indicar sua condição, informan-
do, no Requerimento de Inscrição, se deseja que sua prova seja 
confeccionada de forma ampliada. Neste caso, será oferecida prova 
com tamanho de letra correspondente a corpo 24.
6.9.2 O candidato com dificuldade de locomoção deverá indicar 
sua condição, informando, no Requerimento de Inscrição, se utiliza 
cadeira de rodas ou se necessita de local de fácil acesso.

6.9.3 O candidato que necessitar de condições especiais para es-
crever deverá indicar sua condição, informando, no Formulário de 
Inscrição, que necessita de auxílio para transcrição das respostas. 
Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não podendo 
a Prefeitura Municipal de Schroeder ser responsabilizado por parte 
do candidato, sob qualquer alegação, por eventuais erros de trans-
crição cometidos pelo fiscal.
6.9.4 O candidato deficiente auditivo que se utilize de equipamen-
tos eletrônicos para ampliação da capacidade auditiva deverá infor-
mar essa situação no momento da inscrição, sob pena de não po-
der utilizar-se desse equipamento durante a realização das provas.
6.9.5 O candidato deverá informar a(s) condição (ões) especial 
(ais) de que necessita, caso não seja qualquer uma das menciona-
das nos subitens 6.8.1 ao 6.8.4 deste Edital.
6.9.6 A candidata que tiver a necessidade de amamentar no dia da 
prova deverá levar um acompanhante, que ficará com a criança em 
local reservado e diferente do local de prova da candidata.
A amamentação dar-se-á nos momentos em que se fizerem ne-
cessários, não tendo a candidata, nesse momento, a companhia 
do acompanhante; além de não ser dado qualquer tipo de com-
pensação em relação ao tempo de prova dispensado com a ama-
mentação. A não presença de um acompanhante impossibilitará a 
candidata de realizar a prova.
6.9.7 As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia 
da prova serão analisadas e atendidas, segundo critérios de viabi-
lidade, proporcionalidade e razoabilidade, sendo comunicado do 
atendimento ou não de sua solicitação quando da Confirmação da 
Inscrição.
6.10 O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira res-
ponsabilidade pelas informações constantes no Requerimento de 
Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e 
de acordo com as exigências e condições previstas neste Edital, do 
qual o candidato não poderá alegar desconhecimento.
6.11 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Re-
querimento de Inscrição determinará o cancelamento da inscrição 
e anulação de todos os atos decorrentes dela, em qualquer época, 
assumindo o candidato as possíveis conseqüências legais.
6.12 O candidato somente será considerado inscrito no Processo 
Seletivo após ter cumprido todas as instruções descritas no item 6 
deste Edital e todos os seus subitens.

7. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO
7.1 As inscrições efetuadas de acordo com o disposto no item 5 
e 6 deste Edital serão homologadas pela Comissão Responsável 
pelo Processo Seletivo do Município de Schroeder, significando tal 
ato que o candidato está habilitado para participar do Processo 
Seletivo.
7.2 A relação dos candidatos com a inscrição homologada será 
divulgada na página do Processo Seletivo no endereço eletrônico 
(www.schroeder.sc.gov.br), sendo o comunicado de sua liberação 
publicado por meio de Edital específico no Diário Oficial dos Municí-
pios do Estado de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) 
em data prevista no cronograma existente no Edital e na página do 
concurso no endereço eletrônico (www.schroeder.sc.gov.br).
7.3 As informações referentes à data, horário de fechamento dos 
portões, tempo de duração e local de realização da prova (nome 
do estabelecimento, endereço e sala), cargo ou cargo/área para o 
qual concorre à vaga e tipo de vaga escolhida pelo candidato (vaga 
de ampla concorrência ou vaga reservada para portadores de defi-
ciência), assim como as orientações para realização da prova, esta-
rão disponíveis no período informado no cronograma existente no 
Edital (Anexo III) ou na página do Processo Seletivo no endereço 
eletrônico (www.schroeder.sc.gov.br).
7.4 Erros referentes a nome, documento de identidade ou data de 
nascimento, deverão ser comunicados apenas no dia de realização 
da prova, na sala de prova, junto ao fiscal.
7.5 Não é necessária a apresentação, no dia de realização da pro-
va, de documento que comprove a localização do candidato no 
estabelecimento de realização de prova, bastando que o mesmo 
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se dirija ao local designado portando documento de identificação 
original com fotografia.
7.6 É de responsabilidade do candidato a obtenção de informações 
referentes a todas as etapas do Processo Seletivo.
7.7 O candidato não poderá alegar desconhecimento do local da 
prova e do horário de início da mesma como justificativa de sua 
ausência.

8. DA JORNADA DE TRABALHO
8.1 O regime de trabalho para o cargo de Professor de Língua 
Portuguesa, Matemática, Ciências, História e Língua Estrangeira 
Alemã, Admitido em Caráter Temporário poderá ser de 10 (dez), 
20 (vinte), 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas semanais conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
8.2 O regime de trabalho para o cargo de Educador Físico e Psi-
cólogo, admitido em caráter temporário poderá ser de 10 (dez) 
ou 20 (vinte) horas semanais conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

9. DA PROVA OBJETIVA
9.1 A prova objetiva será composta de questões do tipo múltipla 
escolha, sendo que cada questão conterá 5 (cinco) opções de res-
posta, sendo somente uma correta.
9.2 Serão automaticamente eliminados do certame os candidatos 
que não obtiverem o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de 
aproveitamento na prova objetiva, considerado o somatório de to-
das as disciplinas, bem como aquele candidato que não obtiver 
pelo menos 01 (um) acerto em quaisquer das disciplinas objeto de 
avaliação.
9.3 A quantidade de questões por disciplina, o valor de cada ques-
tão por disciplina, o total de pontos por disciplina, o mínimo de 
pontos por disciplina para aprovação e o mínimo de pontos na 
prova para aprovação estão descritos no Anexo I deste Edital.
9.4 Os conteúdos programáticos estão disponíveis no Anexo II des-
te Edital.

10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
10.1 A prova objetiva será realizada no Município de Schroeder 
(SC).
10.2 A prova objetiva será realizada na data de 22 de julho de 2018 
às 09 horas, nas dependências da Escola Municipal Professor Emílio 
da Silva, situada na Rua Paulo Jahn, nº 215, Centro – Schroeder 
(SC).
10.3 As provas objetivas ocorrerão no turno matutino, com fecha-
mento dos portões às 08h50min (horário de Brasília) e com dura-
ção de 03h.
10.3.1 O candidato não poderá se inscrever mais de uma vez para 
concorrer às vagas de cargos ou cargo/área objeto deste certame.
10.3.2 Não haverá tolerância no horário de fechamento dos por-
tões e início das provas.
10.3.2.1 O início da prova ocorrerá às 09 horas, após o fechamento 
dos portões e assim que os candidatos encontrarem-se em seu lo-
cal de prova, sendo respeitado o tempo estipulado para realização 
da prova independentemente do horário de início da mesma.
10.3.3 A Prefeitura Municipal de Schroeder poderá utilizar sala(s) 
extra(s) nos locais de aplicação das provas, alocando ou remane-
jando candidatos para essa(s) conforme as necessidades.
10.4 O candidato deverá comparecer ao local designado para pres-
tar as provas com antecedência mínima de 30 minutos do horário 
estabelecido para o fechamento dos portões e início das mesmas, 
munido de caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta 
e de documento oficial e original de identidade, contendo foto e as-
sinatura, devendo este ser apresentado ao fiscal de sala, conferido 
pelo mesmo e imediatamente devolvido ao candidato.
10.4.1 Serão considerados documentos de identidade: carteiras ex-
pedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bom-
beiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 

exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; car-
teiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
valham como identidade; carteira de trabalho; e carteira nacional 
de habilitação (somente o modelo novo, com foto).
10.4.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certi-
dões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (mo-
delo antigo, sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais 
sem valor de identidade.
10.4.3 Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ain-
da que autenticados, nem protocolos de entrega de documentos.
10.5 Os documentos deverão estar em boas condições, de forma 
a permitir, com clareza, a identificação do candidato e de sua as-
sinatura.
10.5.1 O candidato será submetido à identificação especial caso 
seu documento oficial de identidade apresente dúvidas quanto à 
fisionomia ou assinatura.
10.5.2 O candidato que não apresentar documento oficial de iden-
tidade não realizará as provas.
10.5.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar docu-
mento oficial de identidade, por motivo de perda, roubo ou furto, 
deverá ser apresentado documento que comprove o registro do 
fato em órgão policial, expedido no máximo há 30 dias, sendo o 
candidato submetido à identificação especial.
10.6 É vedado ao candidato prestar as provas fora do local, data e 
horário pré-determinados pela organização do Processo Seletivo.
10.7 Não será admitido o ingresso de candidatos no local de reali-
zação das provas após o fechamento dos portões, que ocorrerá às 
08h50min (horário de Brasília).
10.8 Não será permitida, durante a realização das provas, a comu-
nicação entre os candidatos, nem a utilização de anotações, im-
pressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive consulta 
a livros, a legislação simples e comentada ou anotada, a súmulas, 
a livros doutrinários e a manuais.
10.9 Não serão permitidos, durante a realização da prova, o uso de 
celulares, pagers, calculadoras, smartphones, bem como quaisquer 
equipamentos que permitam o armazenamento ou a comunicação 
de dados e informações. Caso o candidato leve consigo esses tipos 
de aparelhos no dia de realização do certame, os mesmos deverão 
ser desligados e somente poderão ser religados após o candidato 
estar fora do prédio em que estão sendo aplicadas as provas, sob 
pena de ser desclassificado do processo seletivo, caso tente usar 
algum equipamento durante o período da prova.
10.10 Não será permitido ao candidato fumar durante o período de 
realização de sua prova.
10.11 Não haverá segunda chamada para as provas, independen-
temente do motivo alegado.
10.12 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo 
previsto para a aplicação das provas em virtude do afastamento do 
candidato da sala onde estão sendo aplicadas as provas.
10.13 No dia de realização das provas não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação das provas, ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo e aos 
critérios de avaliação destas.
10.14 Da prova objetiva:
10.14.1 O candidato deverá transcrever as respostas da prova 
objetiva para a folha de respostas, que será o único documento 
válido para a correção. O preenchimento da folha de respostas é 
de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de 
conformidade com as instruções específicas contidas na capa do 
caderno de questões. Não haverá substituição da folha de respos-
tas por erro do candidato.
10.14.2 Será atribuída pontuação zero à questão da prova objetiva 
que contiver mais de uma ou nenhuma resposta assinalada, ou que 
contiver emenda ou rasura.
10.14.3 Não será permitido que as marcações na folha de res-
postas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso do candi-
dato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse 
caso, o candidato será acompanhado por um agente da Prefeitura 
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Municipal de Schroeder devidamente treinado.
10.15 Por motivo de segurança, os procedimentos a seguir serão 
adotados:
a) Após ser identificado, nenhum candidato poderá retirar-se da 
sala ou local de prova sem autorização e acompanhamento da fis-
calização;
b) O candidato somente poderá retirar-se do local de realização 
das provas após 30 minutos do início da mesma;
c) Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará ao fiscal de 
sala, obrigatoriamente, o caderno de questões (nome legível) e a 
folha de respostas devidamente assinadas;
d) O candidato poderá realizar a marcação de suas respostas no 
verso do Comprovante de Inscrição, caso o tenha consigo;
e) Se o candidato quiser interpor recursos contra alguma das ques-
tões, por não tê-lo feito em ATA no dia da prova, poderá requerer 
cópia de prova, solicitando junto ao Setor de Protocolo da Prefeitu-
ra Municipal de Schroeder, respeitando sempre o prazo de recurso 
estipulado no Anexo III - Cronograma deste Edital;
f) Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de pro-
va, e somente poderão sair juntos do recinto, após assinatura da 
ata de finalização de aplicação de prova.
10.16 Por motivo de segurança, a Comissão do Processo Seletivo 
poderá proceder, no ato da aplicação das provas, à coleta da im-
pressão digital de cada candidato, sendo a mesma recolhida no ato 
de sua apresentação para posse, de forma que estas possam ser 
confrontadas.
10.17 Por motivo de segurança, a Comissão do Processo Seletivo 
poderá solicitar que o candidato transcreva, em letra cursiva, de 
próprio punho, um texto apresentado, sendo que, no ato de sua 
apresentação para posse, o mesmo texto deverá ser reproduzido 
para confrontação com o texto transcrito durante a prova.
10.18 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado 
do Processo Seletivo o candidato que, durante a realização da pro-
va:
a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua 
realização;
b) For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução 
da prova;
c) Utilizar-se de máquinas de calcular ou equipamentos similares, 
livros, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamen-
te permitidos, telefone celular, gravador, receptor, pager, tablet e 
qualquer outro equipamento eletrônico ou que se comunicar com 
outro candidato;
d) Faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da 
equipe de aplicação da prova, as autoridades presentes ou candi-
datos;
e) Afastar-se da sala ou do local de prova, a qualquer tempo, sem 
o acompanhamento de fiscal;
f) Ausentar-se da sala da prova objetiva, a qualquer tempo, por-
tando a folha de respostas ou caderno de questões, celulares ou 
quaisquer equipamentos eletrônicos;
g) Descumprir as instruções contidas no caderno de prova da prova 
objetiva;
h) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
i) Quando, após a prova, for constatado - por meio eletrônico, es-
tatístico, visual, grafológico ou qualquer meio em Direito admitido 
- ter o candidato se utilizado de procedimentos ilícitos.

11. DOS RECURSOS
11.1 No caso do recurso contra a não homologação da inscrição 
admitir-se-á um único recurso (Anexo IV), para cada candidato, 
desde que devidamente fundamentado.
11.2 No caso do recurso (Anexo IV) contra o gabarito preliminar da 
prova objetiva admitir-se-á, para cada candidato, um único recurso 
por questão, relativamente ao gabarito, à formulação ou ao conte-
údo das questões, desde que devidamente fundamentado.
13.2.1 Após o julgamento dos recursos interpostos, a Comissão 
Organizadora poderá efetuar alterações ou anular questões do ga-
barito preliminar.

11.2.2 Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos cor-
respondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a 
todos os candidatos, indistintamente, que não obtiveram os pontos 
na correção inicial.
11.2.3 Após o julgamento dos recursos, na hipótese de alteração 
do gabarito de alguma questão, a Prova Objetiva será recorrigida 
com o novo gabarito da questão.
11.3 No caso do resultado preliminar da prova objetiva admitir-se-á 
o pedido de recontagem da pontuação atribuída.
11.3.1 O candidato que desejar vista da folha de respostas, poderá 
solicitar no Setor de Protocolo na Prefeitura Municipal de Schro-
eder, no período de recurso, conforme cronograma existente no 
Edital (Anexo IV).
11.4 Os recursos poderão ser apresentados no Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Schroeder (no horário de expediente: 
das 7 horas e 30min. às 12 horas e das 13 horas às 16 horas e 
30min), por meio de requerimento (Anexo IV), em período infor-
mado no cronograma existente no Edital (Anexo III).
11.5 Não será analisado o pedido de recurso apresentado fora do 
prazo, fora de contexto e de forma diferente da estipulada neste 
Edital.
11.6 O resultado dos recursos, assim como as alterações de gaba-
ritos das provas objetivas e as alterações das notas preliminares 
das provas objetivas, que vierem a ocorrer após julgamento dos 
recursos, estarão à disposição dos candidatos na página do concur-
so no endereço eletrônico (www.schroeder.sc.gov.br) em período 
informado no cronograma existente no Edital (Anexo III).
11.6.1 As notas obtidas por intermédio do julgamento do recurso 
impetrado contra o resultado preliminar das provas objetivas po-
derão permanecer inalteradas, sofrer acréscimos ou até mesmo 
reduções, em relação à nota divulgada preliminarmente.
11.7 A decisão final da Comissão Organizadora será soberana e 
definitiva, não existindo desta forma recurso contra resultado de 
recurso.

12. DA CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO
12.1 A nota final do candidato será calculada, considerando-se que 
NF é a nota final, NO é a nota da Prova Objetiva.
a) NF = NO
12.2 Os candidatos considerados classificados serão ordenados e 
classificados por cargo ou cargo/área e tipo de vaga (vaga de am-
pla concorrência ou vaga reservada para candidatos com deficiên-
cia), conforme a opção escolhida, segundo a ordem decrescente 
da nota final.
12.3 Em caso de empate na nota final do Processo Seletivo terá 
preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) Tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia 
de inscrição neste Processo Seletivo, conforme o disposto no pa-
rágrafo único do artigo 27 da Lei nº. 10.741, de 1º de outubro de 
2003 (Estatuto do Idoso);
b) Obtiver a maior nota na prova de conhecimentos específicos;
c) Obtiver a maior nota na prova de português;
d) Obtiver a maior nota na prova de matemática;
e) Obtiver a maior nota na prova de conhecimentos gerais e re-
gionais;
12.3.1 Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais ido-
so.

13. DA CHAMADA DOS CANDIDATOS E EXERCÍCIO
13.1 Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer:
13.1.1 O resultado final do Processo Seletivo e a homologação do 
mesmo serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) e na página do processo 
seletivo no endereço eletrônico (www.schroeder.sc.gov.br)
13.1.2 A escolha de vagas da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer de Schroeder (SC) ocorrerá de acordo com 
a ordem de classificação e disponibilidade de vagas e será realizada 
no dia 03 de agosto de 2018, a partir das 09h nas dependências do 
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CRAS (Centro de Referência de Assistência Social), situada na Rua 
Paulo Jahn, nº 245, Centro – Schroeder (SC).
13.1.3 O candidato classificado que não se apresentar no dia e 
horário determinados para escolha de vagas, publicado neste Edi-
tal no item 13.1.2 passará a ocupar o último lugar na listagem de 
classificação para uma eventual 2ª chamada.
13.1.4 O candidato deverá comparecer ao local da escolha de 
vagas munido de documentos originais e cópias (ANEXO V) para 
efetivação da contratação. Caso o candidato não apresente quais-
quer dos documentos exigidos não participará da escolha de vagas, 
passando a ocupar o último lugar na listagem de classificação para 
uma eventual 2ª chamada.
13.1.5 Após escolher a vaga, o candidato será informado referente 
a data e horário no qual deverá se apresentar perante o Setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Schroeder, sob a 
pena da perda do direito ao preenchimento da vaga (enquadrando-
se no item 13.1.3).
13.1.6 O candidato que não comparecer na data agendada pela 
Administração Pública para a realização do exame médico admis-
sional, decairá do direito ao preenchimento da vaga (enquadrando-
se no item 13.1.3).
13.1.7 O candidato considerado inapto na inspeção médica oficial 
estará impedido de ser contratado.
13.1.8 A escolha de vaga deverá ser efetuada pelo próprio candida-
to, não podendo ser por meio de procuração. O candidato somente 
poderá escolher vaga mediante a apresentação de um dos Docu-
mentos de Identidade Oficial com foto, original ou fotocópia, bem 
como os documentos solicitados neste Edital (ANEXO V).
13.1.9 Quando da apresentação da documentação, todos os pré
-requisitos deverão estar atendidos, conforme estabelecido nos 
itens 3, 4 e 5 deste Edital.
13.1.10 Caberá ao candidato convocado a preencher vaga em lo-
calidade diversa de seu domicílio, arcar com as despesas de sua 
transferência.
13.2 Da Secretaria Municipal de Assistência Social:
13.2.1 O resultado final do Processo Seletivo e a homologação do 
mesmo serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) e na página do processo 
seletivo no endereço eletrônico (www.schroeder.sc.gov.br)
13.2.2 Os candidatos serão convocados seguindo a ordem da clas-
sificação, observada a conveniência da Administração Municipal.
13.2.3 O candidato convocado para contratação deverá se apre-
sentar perante o Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de 
Schroeder, no prazo máximo de dois dias úteis, sob a pena da per-
da do direito ao preenchimento da vaga (enquadrando-se no item
13.2.4 O candidato que não comparecer na data agendada pela 
Administração Pública para a realização do exame médico admis-
sional, decairá do direito ao preenchimento da vaga (enquadrando-
se no item 13.2.3).
13.2.5 O candidato considerado inapto na inspeção médica oficial 
estará impedido de ser contratado.
13.2.6 Quando da apresentação da documentação, todos os pré
-requisitos deverão estar atendidos, conforme estabelecido nos 
itens 3, 4 e 5 deste Edital.
13.2.7 O candidato convocado apresentar-se-á para escolha de va-
gas às suas expensas.
13.2.8 Caberá ao candidato convocado a preencher vaga em lo-
calidade diversa de seu domicílio, arcar com as despesas de sua 
transferência.
13.2.9 A chamada dos candidatos selecionados será feita obede-
cendo a ordem de classificação geral conforme o quadro de vagas.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 A contratação dos candidatos classificados dar-se-á frente às 
necessidades de preenchimento à medida que surgir a necessidade 
de nova contratação para substituição, durante a vigência da lista 
de classificação do referido processo seletivo.
14.2 O candidato poderá obter informações e orientações sobre 
o Processo Seletivo tais como editais, processo de inscrição, local 

de prova, gabaritos, resultados das provas, resultados dos recur-
sos, cronograma, convocações, resultados das etapas e resultado 
final na página do processo seletivo no endereço eletrônico (www.
schroeder.sc.gov.br).
14.3 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de 
aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim 
a publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br ).
14.4 Será considerada a legislação atualizada até a data de publi-
cação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e 
normativos até esta data na avaliação na prova objetiva.
14.4.1. Será considerado o Acordo Ortográfico da Língua Portugue-
sa, assinado em Lisboa, em 16 de dezembro de 1990, promulgado 
pelo Decreto n° 6.583, de 29 de setembro de 2008.
14.5 O prazo de validade do Processo Seletivo será de 6 (seis) me-
ses, podendo ser prorrogado por até igual período, contado a partir 
da data de publicação da homologação do resultado final.
14.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo 
Seletivo designada pela Prefeitura Municipal de Schroeder.
14.7 Ressalvadas as hipóteses previstas na legislação pertinente, 
ao candidato que for chamado para a escolha de vagas e não com-
parecer voltará para o final da classificação podendo ser chamado 
na segunda chamada se houver necessidade da mesma.
14.8 Após a contratação, o servidor ficará lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer ou Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social nos termos da Lei Complementar nº. 
096/2010, Lei Complementar 004/1998 e alterações posteriores.
14.9 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e acei-
tação tácita das condições estabelecidas no presente edital e das 
instruções específicas para cada cargo, das quais não poderá ale-
gar desconhecimento.

Schroeder (SC), 06 de junho de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

ANEXO I – QUADRO DE PROVAS

ATIVIDADES DO NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR
PROVA OBJETIVA
Área Quantidade de questões Valor por questão
Português 10 0,3
Matemática 05 0,2
Conhecimentos Gerais e 
Regionais 05 0,2

Conhecimentos especí-
ficos 10 0,5

VALOR TOTAL MÁXIMO DA PROVA OBJETIVA 10 PONTOS
PONTUAÇÃO MÍNIMA A SER OBTIDA PARA CLASSI-
FICAÇÃO 05 PONTOS

Importante:

1) Os candidatos deverão obter no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) de aproveitamento no somatório das notas obtidas na prova 
objetiva.
2) Os candidatos deverão obter no mínimo 1 (um) acerto em quais-
quer das disciplinas para aproveitamento no somatório das notas 
obtidas na prova objetiva.

ANEXO II – CONTEUDOS PROGRAMÁTICOS

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE 
E LAZER E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

1. LÍNGUA PORTUGUESA
1.1 – Para os cargos do nível médio e superior: Interpretação de 
textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e 
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crase. Flexão do substantivo e adjetivo (gênero e número). Em-
prego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e 
verbal. Regência nominal e verbal. Significação das palavras: sinô-
nimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração e 
do período. Redação de correspondências oficiais.

2. MATEMÁTICA
2.1 – Para os cargos do nível médio e superior: Operações com 
números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal 
de unidades de medida no Brasil. Perímetro, área e volume das 
principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. 
Porcentagem e juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema 
de equações. Relações métricas e trigonométricas no triângulo re-
tângulo.

3. CONHECIMENTOS GERAIS E REGIONAIS PARA TODOS OS CAR-
GOS:
3.1 – Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República 
Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Vargas. O Es-
tado Novo (1937 a 1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 
1964). Governos militares. Brasil contemporâneo. História de Santa 
Catarina. História de Schroeder. Organização política e atualidades 
de Schroeder, de Santa Catarina, do Brasil e do mundo. Aspectos 
geográficos de Schroeder: hidrografia, relevo, população, clima, 
vegetação, limites geográficos, economia, e símbolos municipais.

4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO:
Área de Atuação – Língua Portuguesa:
Noções históricas da língua portuguesa: origem e expansão; Aspec-
tos metodológicos do ensino da língua portuguesa; Comunicação: 
elementos; Linguagem: tipos de linguagem; Língua: língua falada 
e escrita; Conhecimentos linguísticos: linguística, psicolinguística e 
sociolinguística no ensino da Língua Portuguesa; Fonética e fonolo-
gia: fonema e letra, classificação dos fonemas, vogais, semivogais, 
consoantes, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos; Ortogra-
fia: regularidade e irregularidade; Acentuação gráfica; Pontuação; 
Morfologia: classes de palavras (flexão e emprego); Sintaxe: frase, 
oração, período, termos da oração; Concordância nominal e ver-
bal; Regência nominal e verbal; Semântica: sinonímia, antonímia, 
homonímia, paronímia; Figuras de linguagem; Gêneros textuais; 
Leitura: interpretação de texto.
Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre 
os temas propostos.

Área de Atuação – Matemática:
Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais reais, comple-
xos; Álgebra: sequência, conceitos, operações com expressões 
algébricas; Relações e Funções: domínio, imagem, função afim, 
função quadrática; equações e inequações; Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; 
Sistema de Medidas: comprimento, superfície, volume, capacidade, 
ângulo, tempo, massa, peso, velocidade, temperatura; trigonome-
tria: relações trigonométricas no triangulo, retângulo; Estatística: 
Noções Básica, razão, proporção, interpretação e construção de 
tabelas e gráficos: Noções de probabilidade.

Área de Atuação – Ciências:
A Ciência como produção humana; Concepção de Ciência; Ensino 
de Ciências no Brasil; O currículo das Ciências no Ensino Funda-
mental; O Método Científico e suas Aplicações; Conceitos primitivos 
e unificadores; Metodologia do ensino de Ciências; Temas atuais: 
Bioética, Engenharia Genética, Alimentos transgênicos, Alimentos 
funcionais, Genoma, Clonagem, efeito estufa, chuva ácida, camada 
de ozônio e Fontes alternativas de energia; Ecologia: Ecossistemas, 
Fatores Abióticos e bióticos, cadeia alimentar, fluxo de energia, re-
lações entre os seres vivos; Ciclos Biogeoquímicos; Biosfera – Prin-
cipais biomas terrestres e Poluição; Ser humano e a saúde: Profila-
xia das Doenças Infectocontagiosas e Sexualmente Transmissíveis; 
Sexualidade e sexo. Teorias sobre a origem da Vida; Teorias da 

Evolução; Níveis de organização e propriedades dos seres vivos; Os 
Reinos dos seres vivos; Características dos seres vivos; Botânica: 
Classificação, importância, partes e funções dos vegetais; Zoologia 
dos invertebrados e vertebrados.

Área de Atuação – História:
O ensino de História e a historiografia; O ensino de História na 
Rede Municipal de Ensino de Schroeder; História de Schroeder; 
História de Santa Catarina; Cultura e Educação; vida material e 
econômica; urbanização e industrialização; Ocupação do território, 
população e migrações. História do Brasil; A chegada dos portu-
gueses ao Brasil; A sociedade, economia, educação e a cultura no 
Brasil Colonial; Processo de Independência do Brasil e o Brasil In-
dependente; Processo Republicano e a República; Sociedade Brasi-
leira no século XXI. História Geral: Formações sociais, econômicas 
e políticas: Grécia, Roma, Egito, Reinos: Africanos, Persas, Meso-
potâmicos, Hebreus, Fenícios, Chineses; Formas e organização do 
mundo medieval europeu; Formação do mundo moderno; Renas-
cimento, monarquias centralizadas e expansão marítima europeia; 
Povos pré-colombianos; Chegada do europeu no espaço america-
no; Revoluções burguesas: Iluminismo, Revolução Francesa, Revo-
lução Industrial; Independência da América Inglesa e Espanhola; 
Formação dos estados nacionais; Imperialismo europeu; Primeira 
Guerra Mundial; Período entre guerras; Revolução Russa; Regimes 
totalitários: nazismo e fascismo; Mundo no contexto da Guerra fria; 
Descolonização da África e da Ásia; Globalização no século XX e 
XXI; Guerras e conflitos no final do século XX e início do século XXI; 
Movimentos sociais, políticos, de classe, de gênero, ambientais e 
ecológicos, étnicos e religiosos.

Área de Atuação – Língua Estrangeira Alemã:
Tradução e interpretação de textos em língua alemã; Produção 
de texto em língua alemã; Coerência e coesão de textos; Sauda-
ções, apresentações, interjeições e expressões; Números ordinais 
e cardinais; Dias da semana, meses e estações do ano; Família, 
profissões, comidas, bebidas, pesos e medidas, locais da cidade, 
boas maneiras; Partes do corpo humano, vestuário, animais, horas, 
meios de transporte; Adjetivos, nomes, advérbios, frases, preposi-
ções, sinônimos e antônimos; Frases singular e plural; Artigos; Lei 
Complementar Municipal n.º 096/10 e alterações; Outros assuntos 
relacionados à sua área de atuação profissional e ética no trabalho.
Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre 
os temas propostos.

Área de Atuação – Educador Físico:
Organização curricular. Organização e gestão do trabalho coletivo 
na escola. Planejamento das ações educativas. A organização do 
trabalho pedagógico na escola. Currículo e Diversidade. Educação 
Inclusiva. Práticas avaliativas na Educação básica. Escola e Família. 
Relação Professor - aluno. A construção do conhecimento e o pro-
cesso de ensino e aprendizagem. Processo didático pedagógico no 
ensino da Educação Física: planejamento, organização e desenvol-
vimento. Avaliação educacional: concepções e práticas. Legislação 
e Normas: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
lei nº 10.436 – de 24 de Abril de 2002 – Dispõe sobre a Língua 
Brasileira de Sinais - Libras e dá outras providências, decreto nº 
5.626, de 22 de dezembro 2005 – Regulamenta a Lei nº 10.436, 
de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de 
Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, decreto nº 7.611, de 17 de Novembro de 2011 – Dispõe so-
bre a educação especial, o atendimento educacional especializado 
e dá outras providências, Lei nº 8069/90 – Estatuto da Criança e 
do Adolescente; Lei nº 11274/06. Lei 7.040 – Gestão democrática. 
Educação Física na Área de Linguagens, Códigos e suas Tecno-
logias. Função social, objetivos, Características, Conteúdos. Edu-
cação Física e suas Abordagens: intenção, fundamentos, objetos 
de estudo e função na educação física escolar. Esporte Escolar: O 
processo de Ensino – Aprendizagem - Treinamento Esportivo no 
contexto escolar.



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1065

Área de Atuação – Psicólogo:
Desenvolvimento psicológico da criança; psicologia da aprendiza-
gem. História da Psicologia. Bases fisiológicas do Comportamento. 
Escolas de Psicologia. Psicologia Contemporânea. Métodos de Psi-
cologia. Campos da Psicologia. Psicologia do desenvolvimento; A 
Inteligência; A Motivação e a Aprendizagem; O processo de apren-
dizagem segundo Piaget; A Personalidade; A sensação e a percep-
ção; A Psicanálise; O Gestalt - Terapia; O Behaviorismo; Os testes 
psicológicos; Etiologia das Deficiências Mentais; Desordens da Per-
sonalidade; Deficiências Mentais; Orientação de Pais; Conhecimen-
tos em Psicomotricidade; Psicoterapia de grupo; Desenvolvimento; 
Psicoterapia Breve; Orientação Familiar; História da Psicologia Bra-
sileira. Sobre o Behaviorismo; Psicomotricidade; Psicoterapia Breve 
- Abordagem Sistematizada de situações de crise; Psicoterapia de 
Grupo. Regulamentação da profissão e Código de Ética; Constitui-
ção Federal; Lei Nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o 
Estatuto da Criança do Adolescente – ECA.

ANEXO III – CRONOGRAMA
ETAPA DATAS

Publicação do Edital 06/06/2018

Período de inscrição para todos os candidatos 20/06/2018 à 
05/07/2018

Publicação da relação das inscrições homologadas 
e divulgação dos locais para realização das provas 
objetivas.

09/07/2018

Prazo para recurso quanto à homologação das inscri-
ções Até 11/07/2018

Prova Objetiva 22/07/2018
Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 23/07/2018
Recebimento de recurso contra gabarito preliminar Até 25/07/2018
Publicação do recurso contra gabarito preliminar (quan-
do houver) 27/07/2018

Publicação da Homologação do Resultado Final 30/07/2018

ANEXO IV – REQUERIMENTO RECURSO

NOME COMPLETO:
Nº da Inscrição: Nº do CPF:
Requerimento
À Comissão do Processo Seletivo Nº 001/2018 – SECEL/SMAS - PMS
Como candidato do Processo Seletivo Nº 001/2018 da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e da Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de Schroeder/SC, solicito revisão do 
componente abaixo assinalado.
Schroeder, _____ de __________________ de _____. _______________
_________________
Assinatura do (a) Candidato (a)
ATENÇÃO
1. Deverá ser preenchido, em letra legível, um formulário para cada com-
ponente do Processo Seletivo.
2. Indicar o componente, o número da questão, a alternativa, objeto do 
recurso, o gabarito divulgado e a resposta do candidato.
COMPONENTE DO PROCESSO SELETIVO:

( ) INSCRIÇÃO ( ) PROVA OBJETIVA
Número da Questão ( ) Gabarito Divulgado ( ) Resposta do Candidato ( )

Número da Questão ( ) Gabarito Divulgado ( ) Resposta do Candidato ( )

( ) INSCRIÇÃO ( ) PROVA DE TÍTULOS

ANEXO V – DOCUMENTOS PARA EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Original e Cópia ou Cópia Autenticada:

1. Atestado de Saúde Ocupacional (Exame Admissional – Será en-
caminhado pelo RH);
2. Carteira de Trabalho;
3. Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
4. RG e CPF;
5. Título Eleitoral;
6. Comprovante de Quitação Eleitoral (www.tse.jus.br – Certidão 
online);
7. Comprovante de Residência (fatura de água, luz ou telefone re-
cente);
8. Diploma de Formação (de acordo com o requisito do cargo). 
(Obs: Para professores o Histórico Escolar Educ. Infantil e Séries 
Iniciais);
9. Registro no Órgão da Classe (quando o cargo requerer);
10. Registro no Órgão da Classe de Qualificação de Especialista 
(quando o cargo requerer);
11. Carteira Nacional de Habilitação (quando o cargo requerer);
12. Carteira de Reservista (sexo masculino);
13. Certidão de Nascimento ou Casamento;
14. Certidão de Nascimento dos Filhos menores de 18 anos;
15. Atestado de vacinação dos filhos menores de 14 anos (para 
quem tem direito ao salário família);
16. Atestado de frequência escolar dos filhos menores de 14 anos 
(para quem tem direito ao salário família);
17. Declaração Completa do Imposto de Renda (DIRPF) ou Decla-
ração de Bens (Preenchida no RH);
18. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Justiça Federal 
(www.trf4.jus.br – Certidão online);
19. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Justiça Estadual 
(www.tjsc.jus.br - Certidão online);
20. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Justiça Eleitoral 
(www.tse.jus.br - Certidão online);
21. Certidão Negativa de Débitos emitida pelo Conselho Regional 
da Classe (somente para profissões regulamentadas);
22. Declaração negativa de acumulação de cargos públicos ou de 
condição de acumulação amparada pela Constituição (Preenchida 
no RH);
23. Declaração de não ter sofrido no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no Titulo XI da Parte Especial do Código 
Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, e na Lei 
nº 8.429, de 02 de junho de 1992 (Preenchida no RH);
24. Declaração de Parentesco (para nomeações em cargos comis-
sionados – Preenchida no RH);
25. Declaração de dependentes para abatimento do IRRF; (Preen-
chida no RH);
26. Declaração do local de trabalho quando possuir outro vínculo 
empregatício com informação da carga horária semanal;
27. 01 (uma) foto 3x4 recente;
28. Conta salário na Caixa Econômica Federal (Encaminhado pelo 
RH);
29. Telefones para contato atualizado;
30. E-mail para contato atualizado;

http://www.tse.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.tse.jus.br
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 09/2018-FAS
Publicação Nº 1645898

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 09/2018-FAS
Dispensa de Licitação nº. 05/2018-FAS
Processo nº. 09/2018-FAS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: JONICE SIERVERS OBENAUS, inscrita no CPF sob o nº. 015.270.759-07, residente e domiciliada na Rua Loan Carlos Pommere-
ning nº 167, Schroeder III, na cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP 89.275-000

Objeto: contratação de prestador de serviço especializado artesã, para oficinas de artesanato ofertadas aos usuários do CRAS - Centro de 
Referência de Assistência Social, da Secretaria de Assistência Social do Município de Schroeder/SC, sendo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

1

contratação de prestador de serviço especializado artesã, para oficinas de artesanato ofer-
tadas aos usuários do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social, da Secretaria de 
Assistência Social do Município de Schroeder/SC.
Os grupos poderão ocorrer nas diversas localidades do município, conforme a demanda, 
tendo duração de 1 hora à 1,5 hora cada encontro, podendo ser semanais, quinzenais ou 
esporádicas, conforme cronograma definido junto à equipe.
As peças elaboradas serão: nécessaire, eco bag, porta panela, pegador de panela, puxa 
saco, estojo escolar, pano de prato, potinho para dinâmica, peça para guardar documento.

45 horas 100,00 4.500,00

VALOR R$ TOTAL 4.500,00

Valor do Contrato: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
Data da Assinatura: 06/06/2018 – Vigência: 31/12/2018
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 10/2018-FAS
Publicação Nº 1646079

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 10/2018-FAS
Dispensa de Licitação nº. 06/2018-FAS
Processo nº. 10/2018-FAS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: LIVRARIA LIVROS & LIVROS LIMITADA, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.570.002/0004-21, estabelecida na A Campus Universitá-
rio da UFSC s/nº, Centro Cultura, Bairro Trindade, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP 88.040-970

Objeto: aquisição de Livros para o CRAS - Centro de Referência de Assistência Social da Secretaria de Saúde e Assistência Social e CREAS - 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social da Secretaria de Assistência Social, do Município de Schroeder, sendo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

1 Livro Clássicos Inesquecíveis - Branca de Neve e os Sete Anões, Editora Melhoramentos, 
ISBN 9788506077986 2 2 Unid. 43,07 86,14

2 Livro Eu Vou Ganhar Um Irmãozinhol - Editora Fundamento, ISBN 9788539512836 2 Unid. 19,07 38,14
3 Livro Kipper - Editora Fundamento, ISBN 9788576769095 2 Unid. 19,07 38,14
4 Livro Cabritos, Cabritões - Callis, ISBN 9788598750323 2 Unid. 29,91 59,82
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5 Livro Como Ir ao Mundo da Lua - Melhoramentos ISBN 9788506055786 2 Unid. 30,76 61,52
6 Livro Meu Corpo É Assim - Ciranda Cultural ISBN 9788538066453 2 Unid. 46,07 92,14
VALOR R$ TOTAL 375,90

Valor do Contrato: R$ 375,90 (trezentos e setenta e cinco reais e noventa centavos)
Data da Assinatura: 06/06/2018 – Vigência: 31/12/2018
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 54/2018-PMS
Publicação Nº 1645774

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 54/2018-PMS
Dispensa de Licitação nº. 33/2018-PMS - Processo nº.82/2018-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: A EDUCACIONAL PEDAGÓGICOS E ACESSIBILIDADE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 24.787135/0001-07 estabelecida na 
Rua Angelo Rubini nº. 923, sala 02, Bairro Barra do Rio Cerro, na Cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.260-000

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a Aquisição de materiais, sendo livros; jogos educativos e aparelhos eletrônicos, para pre-
miação do evento Pura Poesia, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

1 Tapete amarelinha em EVA com 10 placas multicoloridas de 32cm x 32cm x 8mm + disco em 
EVA. 2 Unid. 50,00 100,00

2 Livro fantoche animal com capa dura, 10 páginas, medindo 32 cm altura, 27 cm de largura e 1 
cm de profundidade. 2 Unid. 50,00 100,00

3 Combo 3 em 1 – Jogo dominó 28 peças + jogo da memória + quebra cabeça 30 peças em 
MDF e 1 squeeze. 1 Unid. 50,00 50,00

4 Quebra cabeça divertido. Suas peças representam janelas, portas, telhados e pontes. Dimen-
sões: 245x210x65 mm em MDF. 1 Unid. 26,00 26,00

5 Livro e fantoche em pelúcia animal com 16 páginas, tamanho de 28x21 cm. Acabamento 
laminação brilho. 1 Unid. 24,00 24,00

6 Dominó frutas com figura e palavra, 28 peças MDF, medindo 70x35x3mm. 2 Unid. 20,00 40,00

7 Livro sapato, formato 17x24 cm, com 12 páginas. Acabamento cartonado, hot stamping e 
cadarço. 3 Unid. 30,00 90,00

8 Livro ABC bicharada, em capa dura. Formato retangular. Com quebra-cabeça do A ao Z. Núme-
ro de páginas 8, formato: largura 30 cm e altura 26,50 cm. 1 Unid. 35,00 35,00

9 Jogo Cai não Cai, contém: 1 tubo plástico, 1 base plástica com 4 divisões numeradas, 1 saqui-
nho com bolinhas, 32 varetas plásticas. 1 Unid. 65,00 65,00

10 Jogo bicho de gude em MDF, acompanha 40 bolinhas de gude. 1 Unid. 50,00 50,00

11 Dominó animais domésticos com figura e palavra, 28 peças MDF, medindo 70x35x3mm. 1 Unid. 20,00 20,00

12 Livro histórias de animais com 7 histórias fantásticas. Com 48 páginas, formato 19,5x23,5 cm, 
acabamento em capa dura almofada com hot stamping. 1 Unid. 30,00 30,00

13 Livro brincando com as letras escreva e apague, acompanha um quebra cabeça, capa dura 
com 12 páginas. 1 Unid. 35,00 35,00

14 Livro brincando com os números escreva e apague, acompanha um quebra cabeça, capa dura 
com 12 páginas. 2 Unid. 35,00 70,00

15
Dominó auxilia na escrita e leitura de palavras, sendo cada peça formada por letras do alfabeto 
de um lado e palavras que começam com a respectiva imagem do outro. ContémParte inferior 
do formulário

1 Unid. 20,00 20,00

16 Jogo 5 em 1. Contém tabuleiro de: dama, trilha, ludo, jogo da velha e jogo de dominó. Emba-
lagem: Caixa tipo estojo madeira medindo 26x26x6cm. 1 Unid. 45,00 45,00

17 Dominó auxilia na escrita e leitura de palavras, formando frases, com figuras. ContémParte 
inferior do formulário 1 Unid. 20,00 20,00
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18 Livro Clássicos Dominó João e o Pé de Feijão. Composto por 10 páginas, acabamento cartona-
do com blister e peças de dominó, dimensões 22x34cm. 1 Unid. 30,00 30,00

19 Jogo 6 em 1 com 135 peças. Contém tabuleiro de: dama, trilha, ludo, xadrez, jogo da velha e 
jogo de dominó. Embalagem: Caixa tipo estojo madeira medindo 26x26x6cm. 3 Unid. 50,00 150,00

20 Joga joga tabuada. Contém 42 peças em MDF, 2 dados, embalagem tipo estojo. Dimensões: 
18x22x4cm. 1 Unid. 54,00 54,00

21 Jogo com 792 perguntas sobre gramática, verbos e ortografia. 2 Unid. 80,00 160,00

22 Livro leitura com 20 páginas, acabamento brochura, formato 20x20cm. 1 Unid. 16,00 16,00

23 Livro leitura com 20 páginas, acabamento brochura, formato 30x30cm. 1 Unid. 20,00 20,00

24 Jogo de tabuleiro diário de um banana toque do queijo. Contém 180 cartas, 1 caixa, 1 peça 
toque de queijo, 1 dado e 6 peões (personagens). 1 Unid. 120,00 120,00

25 Livro Diário de um banana. Formato capa dura, com aproximadamente 218 páginas. 13 Unid. 30,00 390,00

26
Jogo Banco Imobiliário Sustentável, feito com material reciclado, com peças feitas em plástico. 
Contém: 1 tabuleiro, 28 títulos de posse, 32 cartões sorte ou revés, 315 notas, 32 casas plásti-
cas, 12 pousadas plásticas, 2 dados, 6 peões plásticos.

1 Unid. 100,00 100,00

27 Fone de ouvido Philips SHL3060WT 4 Unid. 120,00 480,00

28 Headphone Bluetooth 3.0 Entrada Sd Card E P2 Branco 4 Unid. 70,00 280,00

29 Pen drive 16 GB Sandisk Cruzer. 8 Unid. 20,00 160,00

30 Livro Diário de um banana. Formato capa dura. Volume 2. 10 Unid. 25,00 250,00

31 Livro Diário de um banana. Formato capa dura. Volume 5. 10 Unid. 25,00 250,00

32 Caixa de som portátil JBL bluetooh charge 3 2 Unid. 130,00 260,00

33 Caixa de som portátil JBL bluetooh charge 8 2 Unid. 80,00 160,00

34 Pen drive 8 GB 3 em 1, com micro SD e adaptador SD. 2 Unid. 50,00 100,00
TOTAL R$ 3.800,00

Valor do contrato: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais)
Data da Assinatura: 06/06/2018 – Vigência: 31/12/2018
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

I ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 38/2018-PMS
Publicação Nº 1645635

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 – SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schroeder.sc.gov.br

I ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 38/2018-PMS

PROCESSO Nº. 81/2018-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados a errata de item referente ao Edital de 
Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 38/2018-PMS, visando à contratação de empresa especializada em sonorização de eventos 
para suprir as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, 
Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, ficando assim determinado:

Leiam-se:

ANEXO VIII
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 38/2018-PMS
TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO
REFERÊNCIA

VALOR R$
TOTAL
REFERÊNCIA

1

DESFILE CIVICO : 10 Caixas de som com 3 vias, 1 Aparelho CD 
leitor MP3 e USB, 2 Periféricos, 2 Amplificadores com Potencias 
acima de 1000 RMS, 10 Suporte para caixa de som, 1 Mesa de 
som 12 Canais, 1 Caixa de som 3 vias monitor, 1 Microfone sem 
fio, 4 Micrifone com fio, 2 Pedestal (Tribuna), Fiação Completa, 1 
Técnico a disposição.

1 Unid. 850,00 850,00
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2

SERVIÇO DE AÚDIO FIXO E MOVÉL EM LOCAIS PRÉ DETERMINA-
DOS: (1 Mesa de som 8 canais, 1 Pedestal Tribuna, 2 Caixas de 
som 3 vias com 500 RMS cada, 1 Amplificador de 1200 mms, 1 
Equalizador, 2 Microfones com fio, 1 Microfone sem fio, 1 Proces-
sador de Efeitos, 1 Aparelho de Cd leitor MP3 e USB, 2 Pedestais 
para caixa de som, 2 Pedestais para microfone, Fiação Completa, 
Acompanhamento Técnico)

150 Hora 140,00 21.000,00

3 SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO MÓVEL (Carro de som, com gravação 
de Spot) 300 Hora 39,00 11.700,00

4

PURA POESIA 4 Caixas de som com 3 vias, 1 Aparelho CD leitor 
MP3 e USB, 1 Amplificador com Potencias acima de 1000 RMS, 6 
Suporte para caixa de som, 1 Mesa de som 12 Canais, 2 Microfone 
sem fio AURICULAR ( Indispensável ) , 2 Microfones com fio, 1 
Pedestal (Tribuna), Fiação Completa, 1 Técnico a disposição)

1 Unid. 360,00 360,00

5 PALCO COBERTO MEDINDO 10 m X 5 m x 0,70 cm COM ESCADA 
E GRADE DE PROTEÇÃO 5 Unid. 2.000,00 10.000,00

TOTAL R$ REFERÊNCIA 43.910,00

Schroeder, 06 de junho de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.357/2018
Publicação Nº 1646420

LEI Nº2.357/2018
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº1.438/2004, QUE REGULA O PARCELAMENTO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica 
Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizada à criação do Art. 44-A, nos seguintes termos:

“Art. 44-A. Não se aplicam as disposições contidas nesta lei aos condomínios horizontais implantados em área igual ou inferior a 6.000,00m² 
(seis mil metros quadrados), desde que:

I - não seja contígua a outra área já isenta das obrigações relativas a áreas de uso especial - AUPE e áreas verdes;

II - não seja contíguo a outro condomínio horizontal; e

III - as edificações sejam implantadas concomitantemente à aprovação do condomínio.

§ 1º Na hipótese contida neste artigo, aplicam-se os requisitos edilícios previstos para as edificações residenciais multifamiliares, constantes 
da Lei Municipal nº1.439/2004, e legislação correlata;

§ 2º No que diz respeito às vias de circulação internas, aplica-se o disposto na Lei nº1.439/2004, referente aos locais para estacionamento, 
carga e descarga, no que couber;

§ 3º O computo da área a que se refere o artigo 44-A dar-se-á desconsiderando as áreas verdes, áreas não edificáveis, áreas de preservação 
permanente e as demais com vegetação a serem preservadas. Será considerada a área útil que abrange: os acessos de pedestres, carros e 
demais veículos; a projeção das edificações, as áreas de cada unidade habitacional, áreas de uso comum, vagas de estacionamento, espaço 
destinado à manobra de veículos e áreas de lazer;

§ 4º Não será permitida a implantação de condomínio em áreas superiores a 62.500,00m² (sessenta e dois mil e quinhentos metros qua-
drados) e/ou testada superior a 300,00m (trezentos metros) e em áreas fora do perímetro urbano municipal.”

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal nº1.438/2004.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação no DOM/SC nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 6 de junho de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY 
Assessor Jurídico
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LEI Nº 2.358/2018
Publicação Nº 1646421

LEI Nº2.358/2018

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº1.439/2004, REESTRUTURA O CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica 
Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada à criação do inciso IV e V no art. 61, nos seguintes termos:

“Art. 61. Uma ou mais edificações residenciais multifamiliares possuirão sempre:

[...]

IV – Os espaços internos de circulação de veículos deverão preencher os seguintes requisitos:

a) O corredor de circulação deverá ter largura mínima de 3,00m, 3,50m e 5,00m quando os locais de estacionamento formarem, em relação 
ao mesmo, ângulo de até 30º (trinta graus), 45º (quarenta e cinco graus) ou 90º (noventa graus), respectivamente;

b) Terão para cada sentido de trânsito, largura mínima de 3,00m (três metros) e nas garagens ou estacionamento com capacidade não 
superior a 60 (sessenta) veículos, será permitida faixa dupla para comportar o trânsito nos dois sentidos, com largura mínima de 5,50m 
(cinco metros e cinquenta centímetros), desde que seu traçado seja reto;

c) Não deverão ter curvas com raio inferior a 6,00m (seis metros).

V - Em relação aos recuos das edificações, quando se tratar de condomínio residencial multifamiliar horizontal implantados em área igual 
ou inferior a 6.000,00m² (seis mil metros quadrados), deverão atender os seguintes requisitos:

a) Recuo frontal mínimo de 4,00 metros em relação à via em que está sendo implantado o empreendimento;

b) Recuo lateral e fundos de 1,50 metros em relação às divisas do terreno;

c) Distanciamento mínimo entre as edificações de 3,00 metros;

d) Recuo frontal de no mínimo 1,50 metros em relação às vias de circulação interna.

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal nº1.439/2004.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação no DOM/SC nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 6 de junho de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY 
Assessor Jurídico
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ATA PREGÃO PRESENCIAL 08/2018-FMS (SEQUÊNCIA 02)
Publicação Nº 1645690
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ATA PREGÃO PRESENCIAL 31/2018-PMS (SEQUÊNCIA 02)
Publicação Nº 1645383
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DISPENSA 05/2018-FAS
Publicação Nº 1645810
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DISPENSA 06/2018-FAS
Publicação Nº 1646022
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DISPENSA 33/2018-PMS
Publicação Nº 1645757
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RGF - 1º QUADRIMESTRE 2018
Publicação Nº 1645835
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MUNICÍPIO DE SCHROEDER - SC - PODER EXECUTIVO
MUNICIPIO DE SCHROEDER

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Até o 1º Quadrimestre de 2018

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP 25.964.237,61

26.497.399,38

% SOBRE A RCL AJUSTADA

52,91

54,00

VALOR

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida Ajustada

51,3025.172.529,42

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - <%> 23.847.659,44 48,60

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

RESTOS A PAGAR

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

VALOR

VALOR

VALOR

-5.291.640,18

58.883.109,74

0,00

10.795.236,79

0,00

7.851.081,30

0,00

-10,78

120,00

0,00

22,00

0,00

16,00

0,00

3.434.848,07 7,00

Valor Total

INSCRIÇÃO EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

3.002.912,31

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

6.830.427,79

49.069.258,12

49.069.258,12

FONTE:

SCHROEDER           ,  06/06/2018

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

HERCÍLIO PEITRUKA JÚNIOR
Contador PR-034345/O-3 T-SC

PAULO ROBERTO FERREIRA
Controlador Municipal
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Seara

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 42/2018
Publicação Nº 1645265

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 42/2018
Convoca aprovada para admissão imediata, em caráter temporário, 
nos termos do Edital de Processo Seletivo nº. 05/2017.
O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos dos incisos X e XIII do ar-
tigo 108 da Lei Orgânica Municipal, inciso I do art. 9º e art. 11 da 
lei complementar nº. 18/2003, combinadas com as disposições do 
item 10 – Do Preenchimento Das Vagas, do Edital n° 05/2017,
CONVOCA:
Art. 1º Fica convocada para admissão imediata, em caráter tempo-
rário, considerando-se para tal o período de 3 (três) dias, podendo 
ser prorrogado por igual período, a requerimento do interessado, 
respeitada a ordem de classificação, a candidata a seguir, aprovada 
no Processo Seletivo Público nº. 05/2017, para a vaga de trabalho 
a seguir mencionada:

I - Cargo: GARI – 40H
Número de vagas: 01 vaga
Candidato: 2° lugar – Marisa Ivete Petry

Art. 2º A convocada por este Edital, deverá comparecer até o dia 
11 de junho de 2018, no Departamento de Recursos Humanos, 
na Avenida Anita Garibaldi, nº 371, Seara/SC, nesta Cidade, para 
dar ciência no Termo de Convocação e receber a relação de docu-
mentos necessários para a sua nomeação ao cargo, no horário das 
08h00min às 11h30min horas e das 13h00min às 17h30min horas.
Art. 3º O não comparecimento da candidata para apresentação da 
documentação especificada no Termo de Convocação previsto no 
artigo anterior, dentro do prazo estabelecido, será entendido como 
renúncia tácita.
Parágrafo único. A candidata convocada, impossibilitada de compa-
recer no prazo previsto no artigo 2º do presente Edital e início de 
atividades previsto no mesmo artigo, poderá requerer diretamente 
ao Secretário Municipal da Administração a prorrogação do prazo 
até a data de início de suas atividades, podendo ser deferido ou 
indeferido o requerimento mediante interesse público.
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 05 de junho de 2018.
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 05 de junho de 2018.

Neri Cosmann
Secretário de Administração

EDITAL N° 43/2018
Publicação Nº 1646299

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 43/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do parágrafo único 
do art. 48 da Lei Complementar n° 101/2000 – LRF, § 2º do art. 3º 
da Lei 1312, de 22 de junho de 2005, CONVOCA representantes de 
cada uma das seguintes entidades ou órgãos: Entidades de Classe, 
Associações de Moradores e de Funcionários, Secretarias da Admi-
nistração Municipal, Fundações Conselhos Populares, Câmara de 
Vereadores, Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio, 

Ensino Superior para a Conferência Municipal para a revisão do PPA 
2018-2021, e proposta da LDO/2019 e LOA/2019 a ser realizada 
no Auditório Municipal João Furlanetto, no dia 31 de julho de 2018, 
com início às 13h30min, com a seguinte

ORDEM DO DIA

- Conferência das Credenciais;
- Leitura do Edital de Convocação;
- Abertura pelo senhor Prefeito Municipal;
- Análise da situação econômica, financeira e social do Município;
- Análise da situação econômica e projeção da receita/despesa para 
o triênio de 2019/2021 - (PPA/2018-2021, LDO/2019 e LOA/2019);
- Análise do Plano de Trabalho da Administração – Programas e 
Ações;
- Encerramento.

Seara-SC, em 06 de junho de 2018
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 06 de junho de 2018

Neri Cosmann
Secretário de Administração

EXTRATO DO CONTRATO Nº 147/2018
Publicação Nº 1645766

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Extrato dos Contratos
Contrato nº 147/2018 - Tomada de Preços nº. 011/2018.
PARTES: O Município de Seara – Contratante, e a empresa P&F 
Pavimentação e Saneamento Eireli, CNPJ nº 19.340.377/0001-18. 
OBJETO: Execução de obra de pavimentação com pedras poliédri-
cas irregulares em 4.444,00m2, de estradas vicinais, da comunida-
de de Vila Nova. PRAZO: 05 (cinco) meses. VALOR: R$ 280.555,03. 
DATA DO CONTRATO: 05/06/2018.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 147/2018 - DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 052/2018

Publicação Nº 1646091

Processo Licitatório nº 147/2018 - Dispensa de Licitação nº 
052/2018.

Objeto: Execução de muro ao lado do prédio da Câmara de Vere-
adores de Seara.

Justificativa: Execução de muro em área comum com a Câmara de 
Vereadores de Seara, visando a segurança daqueles que transitam 
no local.
Fundamento Legal: lei n.º 8.666/93, art. 24, II.
Fornecedor: Sergio Antonio Bassani 65692292904
Valor: R$ 3.850,00

Seara, SC, 04 de junho de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2018
Publicação Nº 1645743

Processo Licitatório nº 148/2018 – Registro de Preço.
Edital de Pregão Presencial nº 058/2018 – Registro de Preço.

O Município de Seara, SC., Comunica aos interessados, que de 
acordo com a lei nº 10.520/02 e lei nº 8.666/93, estará receben-
do e protocolizando no livro respectivo até às 08h30min do dia 
20/06/2018, “envelope de credenciamento, da proposta e da do-
cumentação” referentes à contratação de empresa para prestação 
de serviços de sinalização em vias do município de Seara – SC. A 
íntegra do Edital de Pregão Presencial – Registro de Preço pode-
rá ser obtida no Departamento de Licitações do Município ou no 
site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-
8328 ou 3452-8327.

Seara, SC., 06 de junho de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 149/2018
Publicação Nº 1646026

Processo Licitatório n° 149/2018 – Registro de Preço.
Edital de Pregão Presencial nº 059/2018 – Registro de Preço.

O Município de Seara, SC, Comunica aos interessados, que de acor-
do com a lei nº 10.520/02 e lei nº 8.666/93, estará recebendo até 
às 08h30min do dia 10/07/2018, “envelope de credenciamento, da 
proposta e da documentação” referentes à seleção de fornecedo-
res e propostas para aquisição de recipientes para resíduos sólidos 
e orgânicos. A íntegra do Edital de Pregão Presencial – Registro de 
Preço poderá ser obtida no Departamento de Licitações do Municí-
pio ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones 
(49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 06 de junho de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

BALANCETE MAIO 2018
Publicação Nº 1645524

 

http://www.seara.sc.gov.br
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO 134/2018
Publicação Nº 1645368

DECRETO Nº 134/2018 DE 18 DE MAIO 2018

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o 
inciso II do Art. 4º da Lei nº. 1.094/2017 de 01/12/2017,
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Órgão e Unidade Orçamentária, crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), no 
programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº 1.094/2017 de 01/12/2017:

Órgão: 06.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.601 – Piso de Atenção Básica
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.01.1664 – Transferências do SUS - União
Despesa: 15 ...............................................................................................  R$ 50.000,00
.
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), 
são extraídos da seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão: 06.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.601 – Piso de Atenção Básica
Natureza da Despesa: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.01.1664 – Transferências do SUS - União
Despesa: 16 ...............................................................................................  R$ 50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013 de 22 de maio de 2013, revogando-se as demais disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 18 de maio de 2018.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO- CREDENCIAMENTO Nº 009-2018 - FMS
Publicação Nº 1645793

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2018 -FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2018 - CREDENCIAMENTO
OBJETO: OBJETIVA CREDENCIAR PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS NA ÁREA DA SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZA-
DOS NA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS.
Início da Entrega dos Envelopes: 15 de junho de 2018 das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 na Prefeitura Municipal de Serra Alta, SC.
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www.serraalta.sc.gov.br/ ou maiores informações no seguinte endereço e ho-
rário: Av.Dom Pedro II, nº 830, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30horas.

SERRA ALTA/SC, 07 de junho de 2018.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.serraalta.sc.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Nº 029/2018
Publicação Nº 1645884
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Siderópolis

Prefeitura

36/2018 AVISO CONCORRENCIA PÚBLICA 
Publicação Nº 1645762

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS 36/2018
CONCORRENCIA PÚBLICA PMS Nº. 01/2018

1. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de pavimentação asfáltica e drenagem da Rodovia Municipal SID-258, trecho 
Siderópolis - Nova Veneza com extensão de 3,46m.
2. Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93.
3. Data da sessão pública: 09/07/2018 às 09h00 min
4. Local: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Siderópolis (Rua Presidente Dutra, n°01 – Centro, Siderópolis/SC.
4. Obtenção do Edital: O edital, projeto básico, cronograma e demais disposições referente a essa Tomada de Preços encontram-se dispo-
níveis, na íntegra, no site do Município: www.sideropolis.sc.gov.br.
6. Informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: (48) 3435-8900.
Siderópolis, 06 de junho de 2018.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@sideropolis.sc.gov.br
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Sul Brasil

Prefeitura

LEI 1164/2018
Publicação Nº 1645448

LEI MUNICIPAL N° 1.164 DE 06 DE JUNHO DE 2018.

“AUTORIZA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS E BENS MÓVEIS DO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUL BRASIL, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais.

Faz saber, que a Câmara Municipal de Vereadores votou, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, autorizado alienar os veículos e bens abaixo 
discriminados:

Discrição do bem Nº do patrimônio Valor avaliado
COLHEDORA DE FORRAGENS (ENSILADEIRA) depreciação pelo uso 6496 R$3.000,00
COLHEDORA DE FORRAGENS (ENSILADEIRA) depreciação pelo uso 6408 R$ 3.000,00
COLHEDORA DE FORRAGENS (ENSILADEIRA) depreciação pelo uso 8409 R$ 3.000,00
COLHEDORA DE FORRAGENS (ENSILADEIRA) com acionamento hidráulico. Deprecia-
ção pelo uso 5587 R$ 4.000,00

COLHEDORA DE FORRAGENS (ENSILADEIRA) depreciação pelo uso 5555 R$ 3.000,00
CARRETAO AGRICOLA, pneus ruins, depreciação pelo uso 6396 R$ 3.500,00
CARRETAO AGRICOLA pneus ruins, depreciação pelo uso 6499 R$ 3.500,00
CARRETAO AGRICOLA, pneus ruins, depreciação pelo uso R$ 3.500,00
CAMINHONETE BRAMONT MAHINDRA SC3 MHAWK, ANODE FABRICAÇÃO E MODELO 
2013, COR BRANCA, CHASSI 94RAM34H6DM003395, PLACA MMH-1815. Problemas 
no sistema de injeção eletrônica e suspensão, pneus meio uso.

2787 R$ 18.000,00

SUCATAS DE INFORMATICA DIVERSAS: NOTEBOOK, MONITORES, IMPRESSORAS, 
ROTEADORES.

4862, 6068, 6486, 4842, 4792, 
4638 R$ 150,00

SUPORTE DE LAMPADAS DE MERCURIO 450 V Sem patrimônio R$ 50,00
VOLKSWAGEM KOMBI MJX 7581 CHASSI 9BWMF07X3CP021879, ANO DE FABRICA-
ÇÃO 2012, MODELO 2012, CAPACIDADE 09 PASSAGEIROS. Avaria na porta lateral, 
rachadura na carroceria, problemas de suspensão, revisional do motor, pneus meio 
uso.

4616 R$ 18.000,00

VOLKSWAGEM KOMBI MJX 7491 CHASSI 9BWMF07X1CP0187233, ANO DE FABRICA-
ÇÃO 2011, MODELO 2012, CAPACIDADE 09 PASSAGEIROS, avaria geral na funilaria, 
carroceria com trinco, suspensão e mecânica com defeitos. Pneus meio uso.

4067 R$ 15.000,00

TOTAL R$ 79.700,00

Parágrafo único - As alienações dos bens móveis acima especificados justificam-se por serem inservíveis ao serviço público municipal no 
atual estado de manutenção e conservação, com previsão de arrecadação de R$ 79.700,00 (SETENTA E NOVE MIL E SETECENTOS REAIS).

Art. 3. Os bens móveis, objeto da presente autorização, somente poderão ser alienados através de leilão público, nos termos da Lei 8.666/93 
e por valor não inferior ao da avaliação.

Art. 4. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vinculada a publicação no DOM Lei 1.027/2018.

Art. 5. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 06 de junho de 2018.
ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal de Sul Brasil

Publicada e registrada na data supra.

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração
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Tangará

Prefeitura

ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 064/2018 REGISTRO DE PREÇO

Publicação Nº 1645965

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITA-
ÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº064/2018 REGISTRO 
DE PREÇO

Aos seis dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito, as qua-
torze horas, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações, designada pela Portaria nº 017/2017, para abrir e julgar 
o processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 064/2018, 
da Prefeitura Municipal de Tangará, o qual tem por objeto o regis-
tro de preço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS/CAMINHÕES 
PARA A SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO E 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO 
DE TANGARÁ. Participam deste certame as seguintes empresas:
1) JAIR VIEIRA LOCAÇÃO ME, representada neste ato por Jair Viei-
ra ;
2) TERRAPLENAGEM E PRESTADORA DE SERVIÇOS EXCEL LTDA 
ME, representada neste ato por Debora Tatiane Da Silva De Oli-
veira;
3) TOCHA TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA ME, represen-
tada neste ato por márcio Ferri;
4) V.P ESCAVAÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA ME, representada 
neste ato por Vanderlei Biagentini;
5) TERRAMOVIMENTO LTDA EPP, representada neste ato por An-
derson Tancredo Galafassi;
6) MS ALUGUEL DE MAQUINAS E TERRAPLANAGEM LTDA ME, re-
presentada neste ato por Sandro Marcio Souza;
7) DEON TERRAPLANAGENS E CONSTRUÇÕES EIRELI ME, repre-
sentada neste ato por Gisele Deon;
8) IVAIR TADEU TERRAPLANAGEM LTDA EPP, representada neste 
ato por Sandra Kafer da Silva.
Esteve presente o Sr. Adair Biasiolo Secretario de Agricultura e 
Mauri da Costa Secretario de Obras para auxiliar. Iniciado o cer-
tame, passa a vista e rubrica nos envelopes pelos representantes 
presentes, analisado o credenciamento das empresas que estavam 
de acordo com o edital, sendo habilitadas para o certame, após 
passou-se para a abertura dos envelopes das propostas, consta-
tou-se que as empresas participantes encontram-se habilitadas 
para os lances. Passou-se então para fase dos lances, após sa-
grou-se vencedor dos itens 1 e 4 a empresa TOCHA TRANSPOR-
TES E TERRAPLENAGEM LTDA ME com o valor total dos itens de 
R$ 194.500,00 (cento e noventa e quatro mil e quinhentos reais), 
sagrou-se vencedor do item 2 a empresa JAIR VIEIRA LOCAÇÃO 
ME com o valor total do item de R$ 162.000,00 (cento e sessenta 
e dois mil reais) e sagrou-se vencedor do item 3 a empresa MS 
ALUGUEL DE MAQUINAS E TERRAPLANAGEM LTDA ME com o va-
lor total do item de R$ 592.000,00 (quinhentos e noventa e dois 
mil reais). Após aberto o envelope da documentação constatou-
se que a declaração que não emprega menores da empresa JAIR 
VIEIRA LOCAÇÃO ME estava sem assinatura, como se trata de um 
erro formal e o representante presente se tratava do responsável 
legal da empresa, a comissão sanou o problema no ato do certa-
me. As demais empresas estavam com a documentação de acordo 
com as exigências do edital, passando para vistas e rubricas dos 
presentes. Não teve manifestação ou intensão de recurso. Sem 
mais encerrado certame. Publique-se o presente resultado no site 
www.tangara.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC 

na data de 06/06/2018. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a 
reunião, com o presente ata lida, aprovada e assinada pelos pre-
sentes. Tangará, 06 de Junho de 2018.
Paula Aline Taffarel Motter
Presidente da Comissão de Licitações

Camila Bruns Willian José Zen
Membro da Comissão de Licitações Membro da Comissão de Lici-
tações

Adair Biasiolo Mauri da Costa
Secretario de Agricultura Secretario de Obras

 ________________________ 
JAIR VIEIRA LOCAÇÃO ME

TERRAPLENAGEM E PRESTADORA DE SERVIÇOS EXCEL LTDA ME

TOCHA TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA ME

V.P ESCAVAÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA ME

TERRAMOVIMENTO LTDA EPP

MS ALUGUEL DE MAQUINAS E TERRAPLANAGEM LTDA ME

IVAIR TADEU TERRAPLANAGEM LTDA EPP

DEON TERRAPLANAGENS E CONSTRUÇÕES EIRELI ME

ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 066/2018 REGISTRO DE PREÇO

Publicação Nº 1645478

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITA-
ÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2018 REGISTRO 
DE PREÇO

Aos seis dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito, as 
dez horas, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações, designada pela Portaria nº 017/2017, para abrir e julgar 
o processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 066/2018, 
da Prefeitura Municipal de Tangará, o qual tem por objeto registro 
de preço a AQUISIÇÃO DE GRAMA SEMPRE VERDE EM LEIVA PARA 
O ESTÁDIO MUNICIPAL JÚLIO FUGANTI DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 
Participa deste certame a seguinte empresa:
1) DARCI PEDRO FACIN 42341450920, representada neste ato por 
Darci Pedro Facin.
Iniciado o certame, uma única empresa se credenciou, analisado o 
credenciamento que estava de acordo com edital sendo habilitada 
para o certame, passa a vista e rubrica nos envelopes pelos pre-
sentes, após passou-se para a abertura do envelope da proposta, 
constatou-se que a empresa participante encontra-se habilitada 
para os lances. Passou-se então para fase dos lances, feita a ten-
tativa de negociação a empresa baixou o valor da sua proposta, 
após sagrou-se vencedor do item a empresa DARCI PEDRO FACIN 
42341450920 com o valor total do item de R$ 20.400,00 (vinte mil 
e quatrocentos reais). Após aberto o envelope da documentação 
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que estava de acordo com as exigências do edital, passando para 
vistas e rubricas dos presentes. Sem mais encerrado certame. Pu-
blique-se o presente resultado no site www.tangara.sc.gov.br e no 
Diário Oficial dos Municípios DOM/SC na data de 06/06/2018. Nada 
mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, com o presente ata 
lida, aprovada e assinada pelos presentes. Tangará, 06 de Junho 
de 2018.
Paula Aline Taffarel Motter
Presidente da Comissão de Licitações

Camila Bruns Willian José Zen
Membro da Comissão de Licitações Membro da Comissão de Lici-
tações

DARCI PEDRO FACIN 42341450920
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO 050
Publicação Nº 1645333

DECRETO Nº 050 de 05 de junho de 2018
DISPÕE SOBRE A CLASSIFICAÇÃO DAS MODALIDADES DOS PROJETOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO ÂMBITO DA LEI 13.465 de 11 
DE JULHO DE 2017, IMPONDO SEUS LIMITES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei 13.465 de 11 de julho de 2017, para fins de definição das modalidades ou grupos de classificação, social (Reurb-S) ou específico 
(Reurb-E) nos projetos de regularização fundiária

DECRETA
Art. 1º Deverão os legitimados previstos no art. 14 da Lei Federal 13.465, de 11 de julho de 2017, juntamente com o pedido de regularização 
fundiária apresentarem declaração relativa à situação social do núcleo urbano, a fim de contribuir para a classificação e enquadramento do 
núcleo em uma das modalidades da regularização fundiária (Reurb-S ou Reurb-E).
Art. 2º Para fins de enquadramento social dos núcleos urbanos, além dos requisitos constantes na Lei 13.465 de 11 de julho de 2017, ficam 
definidas no âmbito municipal duas faixas de renda familiar média do núcleo:
I - Para enquadramento como Reurb-S, deverá a média salarial das famílias inseridas no núcleo urbano não ultrapassar os 1,5 salários 
mínimos mensais vigentes no país;
II - Para enquadramento como Reurb-E, não haverá limite salarial das famílias inseridas no núcleo urbano.
Parágrafo único. Para classificação do núcleo urbano como Reurb-S será adotado como predominante a média salarial do percentual de 70% 
das famílias inseridas no referido núcleo.
Art. 3º Caso o beneficiário da REURB se classifique na modalidade REURB-S o Município terá a obrigação de fazer um estudo social do núcleo 
urbano consolidado e emitir o competente parecer.
Art. 4º Para instruir o requerimento de Regularização Fundiária, independentes da classificação, além dos documentos exigidos pela Lei nº 
13.465, de 11 de julho de 2017, será considerado obrigatória a apresentação de Certidão Negativa de Débito Municipal de cada um dos 
beneficiados do núcleo urbano sob pena de indeferimento do pedido.

Art. 5º Em se tratando de REURB-S, o Município, detectada a deficiência física e ou financeira para implantação da infraestrutura essencial 
prevista no art. 36, § 1º da Lei Federal 13.465, de 11 de julho de 2017, poderá firmar com os legitimados, convênios ou termos de compro-
misso para execução dos mesmos, sem descarte às responsabilidades dos loteadores.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Tigrinhos, 05 de junho de 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO 051
Publicação Nº 1645336

DECRETO Nº. 051, DE 06 DE JUNHO DE 2018

REGULAMENTA A JORNADA DE TRABALHO DOS MOTORISTAS LOTADOS JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIGRINHOS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica regulamentada a jornada de trabalho a ser desempenhada pelos Motoristas da Secretaria Municipal de Saúde conforme dis-
posto nos Anexos I, II e III.

Art. 2º. O sobreaviso a ser prestado, conforme disposto na Lei Complementar nº 036 de 03 de novembro de 2015 e devido a sua alternância, 
será organizado mensalmente pela Secretaria Municipal de Saúde seguindo, no que couber, o disposto no Anexo III.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à publicação no DOM/SC.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Tigrinhos/SC, 06 de junho de 2018.
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 _______________________________ 
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito

ANEXO I

MOTORISTA I MOTORISTA II MOTORISTA III MOTORISTA IV MOTORISTA V
Jonas Grass Orides Brambilla Cleiton da Silva Marcelino Fedrizzi Hederson Bonelli

ANEXO II
Jornada de Trabalho

MOTORISTA I MOTORISTA II MOTORISTA III
07:30 às 11:30
13:00 às 17:00 07:30 às 11:30

13:00 às 17:00 07:30 às 11:30
13:00 às 17:00

MOTORISTA IV MOTORISTA V

07:30 às 11:30
13:00 às 17:00

07:30 às 11:30
13:00 às 17:00

ANEXO III
Escala de Sobreaviso

Dias SOBREAVISO 1

SOBREAVISO 2
(emergência)
Caso a necessidade não seja suprida pelo sobre-
aviso I

Equipe I
Segunda-feira

JONAS GRASS
17:00 às 07:00 MARCELINO FEDRIZZI

Equipe II
Terça-Feira

MARCELINO FEDERIZZI
17:00 às 07:00 CLEITON DA SILVA

Equipe III
Quarta-feira

CLEITON DA SILVA
17:00 às 07:00 HEDERSON BONELLI

Equipe IV
Quinta-feira

HEDER BONELLI
17:00 às 07:00 ORIDES BRAMBILLA

Equipe V
Sexta

ORIDES BRAMBILLA
17:00 às 07:00 JONAS GRASS

*a equipe que ficará de sobreaviso nos finais de semana será alternada pela Secretaria Municipal de Saúde.
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Tijucas

Prefeitura

AVISO DE DESERTO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
097/PMT/2018 - CONCORRÊNCIA Nº 003/PMT/2018

Publicação Nº 1645339

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE DESERTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/PMT/2018
CONCORRÊNCIA Nº 003/PMT/2018

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, às oito 
horas, reuniram-se a Pregoeira e a Equipe de apoio em função dos 
Autos do Processo Licitatório nº 097/PMT/2018 da Concorrência n. 
003/PMT/18, sendo o objeto: Contratação de empresa especiali-
zada para fornecimentos e manutenção de placas de identificação 
de Ruas, Avenidas e Bairros e em troca, será concedido espaço 
para exploração publicitária remunerando-se do investimento, em 
contrapartida da exploração publicitária e de outras obrigações 
previstas neste edital para a manutenção de bens públicos, pelo 
prazo de 04 (quatro) anos, espaço público este, a ser indicado pela 
Administração Municipal, de domínio público, tudo de acordo com o 
com o Termo de Referência (Anexo I) parte integrante deste edital.
. Ponderaram que:

a) Aberto o presente processo licitatório de Processo Licitatório 
nº 097/PMT/2018 do Pregão Presencial n. 003/PMT/18, denota-se 
que não acudiram interessados na licitação;
b) Que observou-se as formalidades legais, revestida de ampla Pu-
blicidade, sendo que no momento da sessão o edital encontra-se 
no site www.tijucas.sc.gov.br, conforme acostado nos autos;

Observando a uniformidade procedimental e o Bem Comum; con-
siderando os Princípios Legais; DECIDE, a Pregoeira e a Equipe de 
Apoio ad cautelam, JULGAR DESERTO o presente processo licita-
tório. Publique-se. Tijucas, SC 06 de junho de 2018. Informações 
Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos in-
teressados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1325-2018
Publicação Nº 1645660

DECRETO Nº 1325, 06 DE JUNHO DE 2018.

Homologa o resultado final da classificação do Processo Seletivo 
Simplificado nº 002/2018.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito do Município de Tijucas, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere os in-
cisos I e VIII, do art. 82 e na forma da alínea “o”, do inciso I, do 
parágrafo único do art. 31-A, todos da Lei Orgânica Municipal, e de 
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 2.325, de 15 de dezem-
bro de 2010, e demais disposições legais, e ainda,

Considerando os pareceres emitidos pela Banca Examinadora dos 
recursos impetrados pelos candidatos, que esclareceu e resolveu 
na sua totalidade os recursos impetrados,

DECRETA:

Art. 1º Depois de transcorridos os prazos estabelecidos para o 
exercício do direito de recurso contra as listagens das classificações 
preliminares e finais de todos os cargos referentes ao Processo 
Seletivo Simplificado nº 002/2018, publicada em 29 de maio de 
2018, no site www.tijucas.sc.gov.br, fica homologado o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2018, à vista da re-
lação apresentada pela Banca Examinadora.

§ 1º O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado nº 
002/2018 é de 01 (um) ano, contado da data de publicação do 
presente Decreto de Homologação, podendo ser prorrogado por 
igual período, conforme possibilita o inciso III, do artigo 37, da 
Constituição Federal.

§ 2º Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 
002/2018 deverão atender à convocação para anuência de manei-
ra expressa, para confirmar ou não o seu interesse na nomeação, 
posse e exercício do cargo público.

§ 3º. O não comparecimento do candidato convocado para a anu-
ência no prazo de 03 (três) dias úteis após a publicação no site 
www.tijucas.sc.gov.br, implicará reconhecimento de sua desistên-
cia pela vaga oferecida, revertendo o direito de nomeação em favor 
do aprovado que o suceder, na ordem de classificação, se for o 
caso.

Art. 2º A aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2018, 
não geram direitos de nomeação, mas esta, quando se der, respei-
tará rigorosamente a ordem de classificação final dos candidatos, 
sob pena de nulidade.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Tijucas (SC), 06 de junho de 2018.
ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas

EXTRATO TERMO CONTRATO Nº 013.SAMAE.18 - 
PROCESSO 022.SAMAE.18 - INEXIGIBILIDADE 001.
SAMAE.18 

Publicação Nº 1645409

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 013/SAMAE/18 DO PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 022/SAMAE/18 INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO Nº 001/SAMAE/18
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-
GOTO – SAMAE.

CONTRATADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTE QUÍMICO PARA USO NO 
LABORATÓRIO DAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE REDE DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, FORNECIDA PELO SAMAE – SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, DO MUNICÍPIO DE 
TIJUCAS/SC.

VALOR: R$. 48.400,00 (QUARENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS 
REAIS).

TIJUCAS/SC, 29 DE MAIO DE 2018.
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EXTRATO TERMO CONTRATO Nº 017.SAMAE.18 
- PROCESSO 023.SAMAE.18 - DISPENSA 006.
SAMAE.18 

Publicação Nº 1645441

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 017/SAMAE/18 DO PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 023/SAMAE/18 DISPENSA LICITAÇÃO Nº 006/
SAMAE/18
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-
GOTO – SAMAE.

CONTRATADA: ACQUASERVICE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE GESTÃO COMERCIAL, INCLUINDO A CONSERVAÇÃO 
DE DADOS EXISTENTES, SUPORTE, MANUTENÇÃO E SOLUÇÕES 
COMPLETAS PARA GARANTIR O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA DE CADASTRO DE USUÁRIOS, CONTROLE DE FATURAS, 
CONSUMO E RECEBIMENTO DE CONTAS DO SAMAE, PARA O SIS-
TEMA SCI, DO SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.

VALOR: R$. 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais).

TIJUCAS/SC, 30 DE MAIO DE 2018.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 002/FMAS/2018
Publicação Nº 1645665

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-
65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de 
conformidade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, 
por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL 
comunica que dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 006/FMAS/2018
Dispensa de Licitação nº 002/FMAS/18
Objeto: Locação de imóvel para servir de sede para o Conselho 
Tutelar, do Fundo Municipal de Assistência Social, do município de 
Tijucas/SC.
Contratado: JOAIA ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI EPP.
Valor: R$. 20.300,00 (Vinte mil e trezentos reais).
Amparo Legal: Art. 24, X da Lei 8.666/93 e suas alterações poste-
riores c/c Parecer Jurídico Favorável n. 212/2018/PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 018/SAMAE/18 
DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/SAMAE/18 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/SAMAE/18

Publicação Nº 1645662

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 018/SAMAE/18 DO PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 019/SAMAE/18 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
014/SAMAE/18
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-
GOTO – SAMAE.

CONTRATADA: GABRIEL LEMOS FREITAS - ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI-
VA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, PEÇAS E MATERIAIS 
DE BOMBAS E MOTOBOMBAS DO SISTEMA DE ABASTECIMEN-
TO DE ÁGUA (SAA) E SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
(SES), DO SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS /SC.

VALOR: R$: R$ 42.350,00 (QUARENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E 
CINQUENTA REAIS).

TIJUCAS/SC, 05 DE JUNHO DE 2018.

PORTARIA 675/2017
Publicação Nº 1645592

PORTARIA N° 675, 06 DE MARÇO DE 2017.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VIII, do art. 82 da Lei Orgânica do Município e demais disposições 
legais,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o senhor SERGIO JOSÉ PORTELLA, CPF nº 
344.016.019-04, para ocupar o cargo de Coordenador de Departa-
mento de Projetos Esportivos, na Fundação Municipal de Esportes, 
com vencimento previsto em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 842/2017
Publicação Nº 1645595

PORTARIA N° 842, 03 DE ABRIL DE 2017.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VIII, do art. 82 da Lei Orgânica do Município e demais disposições 
legais,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) MARCELO PACHECO, CPF nº 
041.966.219-70, para ocupar o cargo de Coordenador de Departa-
mento de Projetos Esportivo, na Fundação Municipal de Esportel, 
com vencimento previsto em lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMAS/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/FMAS/2018

Publicação Nº 1645473

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-
65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de 
conformidade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, 
por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL 
comunica que dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 006/FMAS/2018
Dispensa de Licitação nº 002/FMAS/18
Objeto: Locação de imóvel para servir de sede para o Conselho 
Tutelar, do Fundo Municipal de Assistência Social, do município de 
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Tijucas/SC.
Contratado: JOAIA ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI EPP.
Valor: R$. 20.300,00 (Vinte mil e trezentos reais).
Amparo Legal: Art. 24, X da Lei 8.666/93 e suas alterações poste-
riores c/c Parecer Jurídico Favorável n. 212/2018/PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/FMAS/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMAS/2018 

Publicação Nº 1645669

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/FMAS/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMAS/2018

Objeto: Aquisição de uma Van para atender as necessidades das 
crianças da Casa Lar, do Fundo Municipal de Assistência Social, do 
Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item
Data de Abertura: 20 de junho de 2018, as 11h00.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/FMDR/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/FMDR/2018

Publicação Nº 1645653

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/FMDR/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/FMDR/2018

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de mudas de 
cítros (Tangerinas) para Fundo Municipal de Agricultura Pesca e 
Meio Ambiente de Tijucas, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Lote;
Data de Abertura: 20 de junho de 2018, às 08h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/PMT/2018 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 065/
PMT/2018

Publicação Nº 1645620

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/PMT/2018
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO Nº 065/PMT/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de mecânica leve, elétrica, la-
toaria, funilaria, vidraçaria, tapeçaria e pintura, com fornecimento 
de peças originais e ou/paralelas de 1ª linha, com desconto em 
relação à tabela do fabricante, para conserto da frota mecanizada 

da Polícia Militar, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Públicos.
Tipo: Menor Preço Por Lote.
Data de Abertura: 19 de junho de 2018, às 11h00.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/PMT/2018 
REGISTRO DE PREÇO Nº 066/PMT/2018

Publicação Nº 1645636

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/PMT/2018
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO Nº 066/PMT/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada na confecção e 
fornecimento de peças de vestuário feminino e masculino (unifor-
mes), para os funcionários da Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo, do município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item .
Data de Abertura: 20 de junho de 2018, às 09h00.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/PMT/2018 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 067/
PMT/2018

Publicação Nº 1645664

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/PMT/2018
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO Nº 067/PMT/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços, no fornecimento de diversos tipos de vidros, espelhos, 
acessórios e de materiais necessários à colocação dos mesmos, 
para atender a Secretaria de Educação nos próximos 12 (doze) 
meses, em todas as dependências que compõem a estrutura física, 
abarcando todas as unidades escolares e prédio central, com pres-
tação dos serviços, incluindo mão-de-obra e materiais, conforme 
especificações, da Secretaria Municipal de Educação, do Município 
de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item;
Data de Abertura: 20 de junho de 2018, as 10h00.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/PMT/2018 CONCORRÊNCIA Nº 002/PMT/2018
Publicação Nº 1645334

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/PMT/2018
CONCORRÊNCIA Nº 002/PMT/2018

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECU-
ÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIOS E CALÇADAS E SINALIZAÇÃO 
DAS RUAS CORONEL GALLOTTI, JUSTINO SOARES, PARTE DA RUA 13 DE JUNHO, PARTE DA RUA SÃO JOSÉ E A AVENIDA VALÉRIO GO-
MES, BAIRROS: CENTRO COM LIGAÇÃO À PRAÇA, COM 1.591,56 METROS, NO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC, conforme Projetos, Memoriais 
Descritivos, Planilhas Orçamentárias, Cronogramas Físico-Financeiros, Quadros De Composições, BDI e todas as ART’s (CREA) necessárias, 
parte integrante deste edital.
Empresa Vencedora do Processo: TERRAPLEIN LTDA EPP ofertou o valor global de R$ 2.181.746,95 (Dois milhões, cento e oitenta e um mil, 
setecentos e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos). Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 
01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br. Tijucas, 30 de maio de 2018.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

PORTARIA 46/2018
Publicação Nº 1645378

PORTARIA N.º 046/2018/CMT, DE 23 DE MAIO DE 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:

NOMEAR Laura Higina da Silva, matrícula n.º 253, para desempenhar o cargo comissionado de assessor parlamentar.

JUAREZ SOARES
Presidente

http://www.tijucas.sc.gov.br
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Timbó

Prefeitura

ATA JULGAMENTO PROPOSTA DE PREÇO - 
CONCORRÊNCIA N.º 10 2018 PMT

Publicação Nº 1646107

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIM-
BÓ
ATA DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO PROPOSTAS DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA Nº 10/2018 – PMT

Às onze horas, do quinto dia do mês de junho de dois mil e de-
zoito (05/06/2018), na sala de Licitações da Prefeitura de Timbó/
SC, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações, designada 
pela Portaria n° 540 de 02 de janeiro de 2018, para o Julgamento 
e Classificação das Propostas de Preços da Tomada de Preço nº. 
10/2018 – PMT.
Ressalva-se que, na Ata Abertura da Proposta de Preços, houve 
um equívoco no lançamento do valor ofertado pela empresa CONS-
TRUTORA F&F EIRELI – EPP, o qual naquela data foi considerado o 
“Valor Máximo” apresentado na proposta. Corrige-se assim o valor 
a partir desta ata e fica sendo considerado correto o “Valor Oferta-
do” que aparece na proposta desta empresa.
Mediante análise do valor médio das propostas, em seu relatório 
de Parecer Técnico, o corpo técnico da Prefeitura de Timbó sinaliza 
que:
· as empresas CONSTRUTORA F&F EIRELI – EPP e AL CERTA 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI – EPP apresentaram 
propostas de acordo com o objeto licitado;
· as empresas EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA VB LTDA – EPP, 
CUBICA CONSTRUÇÕES LTDA – EPP e AÇU CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA EIRELI – EPP apresentaram propostas com erros 
de arredondamento e itens unitários com desconto superior a 30% 
(trinta por cento);
· as empresas SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – 
EPP e CONSTRUTORA E.M.C. LTDA - EPP apresentaram propostas 
com erros de arredondamento, e
· a empresa EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA VB LTDA – EPP apre-
sentou proposta com menor valor.
Considerando o Parecer emitido pelo corpo técnico da Prefeitura 
de Timbó, levando em consideração a análise do valor médio das 
propostas, a Comissão Permanente de Licitações decide pela des-
classificação das propostas das seguintes empresas:

Empresas participantes Valor análise técni-
ca (R$)

1 EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA VB LTDA 
– EPP 1.972.172,90

2 AÇU CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
EIRELI – EPP 1.995.950,93

3 CUBICA CONSTRUÇÕES LTDA – EPP 2.112.112,12

E diante do exposto, tem-se a seguinte classificação das empresas 
abaixo por ordem de valores:

Empresas participantes Valor análise técni-
ca (R$)

1 SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA – EPP 1.987.225,39

2 CONSTRUTORA F&F EIRELI – EPP 2.061.728,26

3 AL CERTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
EIRELI – EPP 2.097.140,23

4 CONSTRUTORA EMC LTDA – EPP 2.239.006,53

Ficam as empresas intimadas do inteiro teor desta ata de julga-
mento das propostas de preços, para, querendo apresentar recur-
so, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993, ou seja, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação desta ata no 
Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC) ou manifestar desistência 
do mesmo.
Nada mais havendo, foi encerrada a sessão e lavrada a presente 
ata que será assinada pela Comissão Permanente de Licitações.
Registre-se, publique-se, intimem-se.

EDESIO MARCOS SLOMP
Presidente
FELIPE RAMOS DOS SANTOS
Membro
ANGELA PREUSS
Membro

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N.º 05 2018 FMS - 
AQUISIÇÃO DE CÂMARA DE REFRIGERAÇÃO

Publicação Nº 1646112

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2018 FMS

OBJETO: aquisição de câmara de refrigeração destinada a rede de 
frio central da vigilância epidemiológica para armazenamento do 
estoque de imunobiológicos, em atendimento às necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde. ENTREGA DOS ENVELOPES: conten-
do os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até às 
09h00min do dia 20 de junho de 2018. ABERTURA: dia 20 de junho 
de 2018 às 09h05min. Os interessados poderão obter a íntegra do 
edital no site: www.timbo.sc.gov.br, ou através do e-mail licitaco-
es@timbo.sc.gov.br, telefone para contato (47) 3382-3655

Timbó (SC), 06/06/2018
DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 
78.2018 PMT

Publicação Nº 1646113

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 78/2018 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o represen-
tante legal da empresa, JHC LOCAÇÕES EIRELLI EPP, CNPJ nº. 
23.461.242/0001-88, a comparecer para assinatura do respectivo 
contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, 
Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 14/06/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 06 de junho de 2018.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

http://www.timbo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbo.sc.gov.br
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CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 
79.2018 PMT

Publicação Nº 1646115

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 79/2018 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o represen-
tante legal da empresa, MANTOMAC COMÉRCIO DE PEÇAS E SER-
VIÇOS LTDA, CNPJ nº. 79.879.318/0002-25, a comparecer para 
assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, 
Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 14/06/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 06 de junho de 2018.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03.2018 
PMT

Publicação Nº 1646117

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADITIVO
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2018 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o repre-
sentante legal da empresa, POSTO FRATELLI LTDA, CNPJ Nº 
02.594.135/0001-58 a comparecer para assinatura do Primeiro 
Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 03/2018, conforme 
segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, 
Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 14/06/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 06 de junho de 2018.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA SEXTO TERMO ADITIVO 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76.2017 PMT

Publicação Nº 1646118

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADITIVO
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2017 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o represen-
tante legal da empresa, RUDIPEL RUDNICK PETROLEO LTDA, CNPJ 
Nº 75.415.075/0002-13 a comparecer para assinatura do Sexto 
Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 76/2017, conforme 
segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, 
Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 14/06/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 06 de junho de 2018.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

EXTRATO CONTRATO 74.2018 PMT
Publicação Nº 1646120

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 74/2018
AUTORIZANTE: Município de Timbó.
AUTORIZADO: Patricia Constancio 55966551987.
OBJETO: Execução de atividades de formação continuada aos pro-
fissionais de educação da Rede Municipal de Ensino de Timbó, em 
consonância com a Política de Formação da Secretaria Municipal de 
Educação de Timbó e em parceria com o programa de “formação 
continuada personalizada”, tudo de acordo com o Edital de Inexi-
gibilidade nº 56/2018.
VALOR: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 29/05/2018

ALFROH POSTAI
Secretário de Educação

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 2016.001 PMT

Publicação Nº 1646122

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
2016/001
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Orbenk Serviços de Segurança Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de vigilância (não armada) e segurança patrimonial 
para atuar nas dependências públicas do Município de Timbó e 
sede do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto.
REAJUSTE: Correspondente ao IPCA (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo) –– novembro/2017 devido a partir de 
01/01/2018.
DATA DA ASSINATURA: 23/05/2018.

MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 2016.002 SAMAE

Publicação Nº 1646124

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
2016/002
CONTRATANTE: Município de Timbó, através do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Timbó - SAMAE.
CONTRATADO: Orbenk Serviços de Segurança Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de vigilância (não armada) e segurança patrimonial 
para atuar nas dependências públicas do Município de Timbó e 
sede do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto.
REAJUSTE: Correspondente ao IPCA (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo) –– novembro/2017 devido a partir de 
01/01/2018.
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DATA DA ASSINATURA: 23/05/2018.

MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO QUINTOTERMO ADITIVO A ATA DE 
REGISTRO Nº 76.2017 PMT - RUDIPEL RUDNICK

Publicação Nº 1646125

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS 
76/2017 PMT
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Rudipel Rudnick Petroleo Ltda.
OBJETO: reequilíbrio financeiro do valor do item 03 (óleo diesel 
comum (S500)), que passa a ter o valor de R$ 3,346.
DATA DA ASSINATURA: 22/05/2018

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

LEI Nº 2973, DE 07 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646223

LEI Nº 2973, DE 07 DE JUNHO DE 2018

Institui proteção especial através de concessão de atendimento 
prioritário em todos os estabelecimentos públicos e privados do 
município para as pessoas de que tratam esta Lei.

JORGE AUGUSTO KRÜGER, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou 
superior a 60 anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com 
crianças de colo e os obesos terão atendimento prioritário, nos 
termos desta Lei.

§ 1.º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impe-
dimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualda-
de de condições com as demais pessoas.

§2.ºA pessoa com transtorno do espectro autista é considerada 
pessoa com deficiência, para os efeitos desta lei.

§3.º Considera-se gestante à mulher que possuir documento mé-
dico atestando sua gravidez ou, na falta desse, àquela em que 
fisicamente é possível observar a gestação.

§4.º Os direitos previstos no art. 1.º são extensivos ao acompa-
nhante da pessoa com deficiência ou seu atendente pessoal.

Art. 2.º As repartições públicas, empresas concessionárias de 
serviços públicos e os estabelecimentos privados que possuam 
atendimento ao público estão obrigadas a dispensar atendimento 
prioritário, por meio de serviços individualizados que assegurem 
tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que 
se refere o caput e o parágrafo único do art. 1.º
§1.º É assegurada, em todas as instituições financeiras, a priorida-
de de atendimento às pessoas mencionadas no caput e parágrafo 
único do art. 1.º

§2.º Nas placas indicativas de orientação ao público deve constar o 

símbolo referente aos idosos, gestantes, portadores de deficiência 
física, pessoas acompanhadas de crianças de colo e portadores do 
transtorno do espectro autista.

Art. 3.º A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis:

I – no caso de servidor público ou de chefia responsável pela re-
partição pública, às penalidades previstas na legislação específica;

II – no caso de estabelecimentos privados, multa de cem unidades 
fiscais do município.

Parágrafo único. As penalidades de que trata o art. 3.º serão ele-
vadas ao dobro, em caso de reincidência.

Art. 4.º Nos casos de descumprimento desta Lei por parte de es-
tabelecimentos privados, compete ao PROCON a fiscalização e a 
aplicação das penalidades constantes nesta Lei, nos termos do in-
ciso XVI do art. 3.º da Lei n.º 2.613, de 21 de dezembro de 2012.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento desta Lei por parte 
de servidor ou órgão público, a fiscalização e aplicação das pena-
lidades seguem o disposto na Lei Complementar n.º 1, de 22 de 
outubro de 1993.

Art. 5.º Aplica-se subsidiariamente a Lei Federal nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990, exceto naquilo em que for incompatível com 
esta Lei.

Art. 6.º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
sessenta dias, contado de sua publicação.

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor 45 dias após a sua publicação.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 07 de junho de 2018; 148º ano de 
Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

LEI Nº 2974, DE 07 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1646231

LEI Nº 2974, DE 07 DE JUNHO DE 2018

Institui o Programa de Transporte Coletivo Escolar no Município de 
Timbó.

JORGE AUGUSTO KRÜGER, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Transporte Coletivo Escolar 
no Município de Timbó-SC, a ser prestado de forma gratuita aos 
alunos matriculados na rede pública municipal no ensino funda-
mental que residam dentro dos limites de divisa do Município e que 
cumpram os requisitos desta Lei.

Art. 2º. O Programa de Transporte Coletivo Escolar constitui-se no 
transporte dos alunos dos pontos de embarque até os estabeleci-
mentos de ensino, e destes até os pontos de desembarque, ou seja, 
compreende o deslocamento de ida e volta, mediante organização 
e itinerário determinado pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3º Cabe à Direção das Unidades Escolares enviar, no início de 
cada período letivo, para a Secretaria Municipal de Educação a rela-
ção contendo o nome dos alunos, o ano em que cada um está ma-
triculado, o endereço e a distância entre sua residência e a escola.
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Parágrafo Único. A relação referida no caput deste artigo será atu-
alizada no início de cada período letivo ou sempre que algum aluno 
for matriculado ou transferido da escola e faça parte do Programa 
de Transporte Coletivo Escolar.

Art. 4º Somente terá direito ao Transporte Escolar de forma gratui-
ta o aluno matriculado regularmente na rede pública municipal de 
ensino e residente a uma distância de 3.000 (três mil) metros ou 
mais da respectiva unidade escolar.

Art. 5º É vedada a entrada de veículos do transporte coletivo esco-
lar em propriedades particulares, exceto para portadores de neces-
sidades especiais de locomoção.

Art. 6º A Secretaria Municipal de Educação, juntamente com todas 
as unidades escolares, definirá no início de cada ano letivo o Calen-
dário Escolar e os dias de efetiva realização do Transporte Escolar.

Parágrafo Único. Quando da alteração pela unidade escolar do ca-
lendário previamente estabelecido, a mesma será responsável pe-
las despesas com o transporte escolar de seus alunos nos dias ou 
períodos alterados.

Art. 7º A gestão, a operacionalização e a fiscalização do Programa 
de Transporte Coletivo Escolar fica a cargo da Secretaria Municipal 
de Educação que definirá, anualmente:

I – os itinerários e os horários;
II – os pontos de embarque e desembarque, quando necessários;
III – os critérios de acompanhamento e fiscalização do Programa;
IV – os meios necessários para fiscalização dos contratos de tercei-
rização, se ocorrer.

Art. 8º. Além da observância das obrigações expressas nos artigos 
anteriores, bem como no Código Nacional de Trânsito e seu regula-
mento, é obrigação de todo motorista e orientador:

a) tratar com polidez e urbanidade os passageiros do transporte 
escolar;
b) cumprir rigorosamente os horários e itinerários estabelecidos;
c) manter a higiene adequada no veículo;

d) comunicar imediatamente à direção da escola qualquer anorma-
lidade ocorrida.

Art. 9º. São obrigações dos usuários, sem prejuízo de outras exi-
gências expressas e regulamento, nas licitações ou decorrentes de 
legislação superior:

I - contribuir para a conservação dos bens públicos ou privados 
utilizados na prestação dos serviços;
II - cooperar com a limpeza dos veículos;
III - comparecer aos locais e horários indicados pelo Município, 
para o embarque e desembarque;
IV - cooperar com a fiscalização do Município;
V - ressarcir os danos causados aos veículos;

§ 1º Os pais ou responsáveis devem acompanhar os estudantes 
até o local de embarque e aguardar no local do desembarque do 
transporte escolar, sob pena de responsabilização por omissão.

§ 2º Os atos dos usuários que importarem no descumprimento de 
suas obrigações serão comunicados aos pais ou responsáveis para 
as devidas providências.

§ 3º Quando a natureza dos atos impuser, além da comunicação 
aos pais ou responsáveis, a Administração dará ciência dos fatos ao 
Conselho Tutelar para as devidas providências cabíveis.

§ 4º Quando os atos importarem em prejuízos ao patrimônio públi-
co ou privado, a Administração notificará os pais ou responsáveis 
sobre o ocorrido e procederá à cobrança administrativa ou judicial 
do montante devido, assegurado, no caso de bem público, o con-
traditório e a ampla defesa em processo administrativo, conduzido 
pela Secretaria Municipal de Educação.

Art.10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 07 de junho de 2018, 148º ano de 
Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

Câmara muniCiPal

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final ao Projeto de Lei n.º 31/2018

Publicação Nº 1645512

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei n.º 31/2018 – Institui a Unidade Monetária Am-
biental (UMA) para efeito de cálculo de atualização monetária e 
unidade de referência de valores expressos na legislação ambiental 
municipal e dá outras providências.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Municipal Jorge Augusto Krüger
Relator: Vereador Haroldo Fiebes

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, que 
dispõe sobre a instituição da Unidade Monetária Ambiental para 
efeitos de cálculo de atualização monetária e unidade de referência 
de valores expressos na legislação ambiental municipal e dá outras 
providências.
Respectivo projeto foi protocolizado na Secretaria Legislativa no 
dia 14 de maio corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa 

despachou-o a esta Comissão no dia 15 de maio, em Sessão Or-
dinária, conforme art. 126 do Regimento Interno, para apreciação 
dos aspectos legais e constitucionais. No dia 16 de maio os autos 
do projeto foram encaminhados à Assessoria Jurídica da Casa para 
elaboração de orientação técnica, tendo sido devolvidos à Comis-
são no dia 25 de maio.
No dia 30 de maio esta Comissão teve como pauta o presente em 
sua reunião ordinária exarando seu parecer que ora segue.
Este é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A Constituição Federal determina, em seu art. 30, inciso I, que 
cabe exclusivamente ao Município legislar sobre matéria de inte-
resse local. Nesse Sentido ainda a Lei Orgânica Municipal em seu 
art. 15, incisos I e XX atribui à Câmara Municipal a competência 
para deliberar sobre a criação de estruturas e atribuições das Se-
cretarias e/ou Diretorias da Administração Pública. De outra banda, 
a Lei Orgânica também determina em seu art. 30, §1.º, II, 'c' ser 
de competência privativa do Prefeito a iniciativa em leis que dis-
ponham sobre a criação, a estruturação e atribuição dos órgãos 
da Administração Pública. Sendo assim, a proposição preenche os 
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requisitos formais para a sua admissibilidade.
No presente caso, a proposição em comento institui a UMA (Uni-
dade Monetária Ambiental), destinada a representar os valores de 
cálculo de atualização monetária dos créditos pertencentes ao Mu-
nicípio e unidade de referência de valores expressos na legislação 
ambiental municipal. É uma unidade fiscal municipal (UFM) a ser 
utilizada tão somente para fins da legislação municipal.
Deste modo, verificando-se que o respectivo projeto está de acordo 
com as normas constitucionais, preenchendo os requisitos legais 
exigidos, não há óbices à sua tramitação nesta Casa Legislativa.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
tramitação do Projeto de Lei n.º 31/2018.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:

Vereador Rubens Borchardt
Vereador Martinho de Souza Filho

Sala das Comissões, em 30 de maio de 2018
Rubens Borchardt
Presidente

Haroldo Fiebes
Relator

Martinho de Souza Filho
Membro

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final ao Projeto de Lei n.º 32/2018

Publicação Nº 1645515

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei n.º 32/2018 – Dispõe sobre a denominação do Biná-
rio constituído pelas Ruas Japão e Rua Nicarágua.

Iniciativa do Projeto: Prefeito em exercício Marcelo Luiz Ferrari
Relator: Vereador Rubens Borchardt

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Prefeito Municipal que 
pretende denominar o binário descrito em seu art. 1.º, de "Binário 
Valdemir Trombelli".
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 
18 de maio corrente, tendo sido despachado pelo Presidente da 
Mesa Diretora a esta Comissão no dia 22 de maio, em Sessão Or-
dinária, conforme art. 126 do Regimento Interno, para apreciação 
de seus aspectos legais e constitucionais.
No dia 30 de maio a Comissão teve como pauta o presente em sua 
reunião, quando exarou o parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

No que diz respeito aos aspectos redacionais, a proposição vai ao 
encontro daquilo que é estabelecido pela Lei Complementar Fe-
deral n.º 95/1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis.

No mérito, verifica-se que a proposição em análise pretende de-
nominar "Binário Valdemir Trombelli" a ligação das Ruas Japão e 
Nicarágua, mencionado no art. 1.º da proposição.
A matéria objeto do presente encontra-se inserida nas competên-
cias legislativas conferidas aos Municípios, conforme disposto no 
art. 30, I da Constituição Federal (interesse local). Por sua vez, a 
Lei Orgânica Municipal reproduz a diretriz constitucional ao dispor 
em seu art. 10, I, sobre a competência do município para legislar 
sobre assuntos de seu interesse.
Do mesmo modo, a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 15, XVII, 
dispõe que compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefei-
to, dispor sobre todas as matérias de competência do município, 
especialmente no que diz respeito à denominação e alteração de 
próprios, vias e logradouros públicos.
Assim, a denominação do binário ora citado, próprio municipal, 
deve ocorrer somente através de lei, motivo este que justifica a 
proposição em comento.
Destarte, vislumbra-se que o projeto vai ao encontro da legalidade 
e das técnicas legislativas, razão pela qual não existem óbices à 
sua tramitação regular nessa Casa Legislativa.

III – CONCLUSÃO

VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator dessa Comissão se manifesta pela 
legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei n. 32/2018.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:

Vereador Haroldo Fiebes
Vereador Martinho de Souza Filho

Sala das Comissões, em 30 de maio de 2018
Rubens Borchardt
Presidente/Relator

Martinho de Souza Filho
Membro

Haroldo Fiebes
Membro
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Treze Tílias

Prefeitura

PROCESSO Nº 44/2018 - DISPENSA
Publicação Nº 1645801

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2018 - DISPENSA

O Município de Treze Tílias informa a homologação do seguinte ato:

Processo licitatório nº 44/2018 – Dispensa
Homologação: 06/06/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO – CASAN
OBJETO: Prestação de serviços públicos municipais de abastecimento de água e esgotamento sanitário com exclusividade à Companhia 
Catarinense de Águas e Saneamento (CASAN).
Vigência: O presente contrato vigorará pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
por meio de termo aditivo
VALOR: Tarifa: é o valor pecuniário a ser cobrado pela CONTRATADA dos usuários em virtude da prestação dos serviços públicos de abas-
tecimento de água e esgotamento sanitário, conforme contato de programa.
Fundamentação: Art. 24. É dispensável a licitação:
XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de 
serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação.

Treze Tílias, 06 de junho de 2018
Mauro Dresch
Prefeito
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Tunápolis

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO REFERENTE OS PROCESSOS 
DE LICITAÇÃO Nº 133/2018 E 134/2018 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 98/2018 E 99/2018

Publicação Nº 1645612

Aviso de retificação referente os processos de licitação nº 133/2018 
e 134/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 98/2018 E 99/2018
Comunica Errata no Edital, publicado no dia 06/06/2018
Onde se lê
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por ITEM
Leia –se Forma de Julgamento:
Menor Preço Unitário por LOTE
“Informações no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou 
pelo telefone(0xx493)632-11-22, Email:compras@tunapolis.sc.
gov.br.

Tunápolis, SC, 06/06/2018

SHEILA INÊS BIEGER
Pregoeira

PORTARIA Nº 4843/2018
Publicação Nº 1645779

PORTARIA Nº. 4.843/2018
Em 01 de Junho de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, combinada com a Lei Complementar nº. 025/2010 de 
21 de dezembro de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, a ADELAR LUIS KAEFER, no cargo efetivo de 
OPERADOR DE EQUIPAMENTO PESADO, com Portaria de Nomea-
ção Nº 3.342/2013, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, 
Obras e Urbanismo, progressão de Nível 17TSG4 “A-5” para o Nível 
17TSG4 “B-7”.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 01 de Junho de 2.018.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

NELCINA MARIA DECKER
Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4844/2018
Publicação Nº 1645780

PORTARIA Nº. 4.844/2018
Em 01 de Junho de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, combinada com a Lei Complementar nº. 025/2010 de 
21 de dezembro de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, a DANIEL EPPING, no cargo efetivo de AUXI-
LIAR DE MANUTENÇÃO DE HIDRAULICA, com Portaria de Nomea-
ção Nº 3.358/2013, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, 
Obras e Urbanismo, progressão de Nível 17SAU1 “A-1” para o Nível 
17SAU1 “B-2”.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 01 de Junho de 2.018.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

NELCINA MARIA DECKER
Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4845/2018
Publicação Nº 1645783

PORTARIA Nº. 4.845/2018.
Em 05 de Junho de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei Complementar nº. 027/2011 e respectivas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR POR TERMINO DE CONTRATO, o (a) professor 
(a) CAMILA TIBOLA, Portaria 4.832/2018 do cargo temporário de 
professora de Ensino Fundamental, em substituição, enquanto per-
durou a licença de tratamento de saúde da Professora (ACT) Maria 
Elisabete Sigolin, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Esporte e Turismo, neste município.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 05 de Junho de 2018.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

NELCINA MARIA DECKER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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Esta portaria foi publicada na Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PROCESSO DE COMPRA N°.:136/2018 PREGÃO 
PRESENCIAL N°: 100/2018 REGISTRO DE PREÇOS 
N°: 21/2018

Publicação Nº 1646035

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.:136/2018
Pregão Presencial n°: 100/2018
Registro de Preços n°: 21/2018
Data Emissão: 06/06/2018
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por Item

O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, 
através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos in-
teressados que está promovendo o Processo Licitatório na Modali-
dade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Unitário por Item, 
para REGISTRO DE PREÇOS sob regime de entrega parcelada, 

conforme dispõe o Decreto Municipal nº 1.247, de 28 de outubro 
de 2009, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Com-
plementar 123/2006, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, vigente e 
pertinente a matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propos-
tas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação de habilita-
ção” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras 
e Licitações da Prefeitura Municipal, estabelecido na Rua João Cas-
tilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até às 10h do dia 19 
de junho de 2018 iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário 
do mesmo dia e local.

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, vi-
sando a aquisição de Leivas de Grama para Campo de Futebol do 
Centro Esportivo, de acordo com as especificações técnicas, itens, 
e quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante neste 
ato convocatório.

Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até as 10h do dia 
19 de junho de 2018.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tuná-
polis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

TUNÁPOLIS, SC.,06/06/2018.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

CONTRATO Nº 03/2018 - CÂMARA TUNÁPOLIS
Publicação Nº 1646377

CONTRATO Nº 03/2018
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 03.063.493/0001-05, com endereço na Rua da Matriz, 53, nes-
te ato representado por seu Presidente, Senhor DONATO LAUS-
CHNER, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Comunidade 
de Linha Fátima, interior deste Município de Tunápolis, SC, porta-
dor do CPF sob n° 745.957.419-87, doravante denominado sim-
plesmente CONTRATANTE.

CONTRATADO: Fornecedor 6252, Rádio Tunaporã, inscrito sob o 
CNPJ n.º 03.915.999/0001-97, com sede na Rua João Castilho, nº 
380, no Município de Tunápolis, telefone: 49)3632-1012, neste ato 
representado pelo Sr. Valdir Basso, portador do RG nº 213.874 e 
do CPF nº 021.337.419-68, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório nº 04/2018 e 
Pregão Presencial n° 04/2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
0.1 A contratação de empresa para a prestação de serviços de ra-
diodifusão para divulgação informativo semanal, com resumo dos 
atos oficiais, avisos e informações da câmara municipal de vere-
adores de Tunápolis, e assuntos correlatos ao Poder Legislativo, 
através de 01 (um) programa semanal a ser veiculado todos os 
sábados entre 11h30min e 12h00min, com duração de 10 (dez) 
minutos semanais, sendo que a empresa deverá disponibilizar um 
profissional para elaboração, produção e locução dos programas a 
serem divulgados, conforme pauta fornecida pela contratante, tudo 
em conformidade com o Instrumento Convocatório nº 04/2018 e 
seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO/ FORMA DE PAGAMENTO.
2.1 Pela prestação dos serviços previstos neste contrato, a CON-
TRATANTE pagará à CONTRATADA o valor equivalente ao espaço 
utilizado no mês de referência, sendo o pagamento efetuado até o 
décimo dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, atra-
vés de depósito/transferência em conta corrente de titularidade da 
Contratada ou emissão de boleto bancário, mediante apresentação 
de Nota Fiscal, acompanhada da cópia dos áudios e comprovante 
indicando as datas e horários das matérias veiculadas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
3.1 Efetuar o pagamento ajustado.
3.2 Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execu-
ção do Contrato, acompanhando-a, por seu representante legal ou 
preposto habilitado, às audiências designadas.
3.3 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e 
a fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos quantitati-
vos e qualitativos, anotando em registro próprio, eventuais falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.
3.4 Fornecer informações e documentos necessários para a per-
feita entrega dos serviços com vistas à execução do objeto deste 
Contrato.

CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
4.1 A CONTRATADA obriga-se à divulgação de informativo sema-
nal, aos sábados, das 11h50min às 12h00min, com resumo dos 
atos oficiais, avisos e informações da câmara municipal de verea-
dores de Tunápolis.
4.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar um profissional para ela-
boração, produção e locução dos programas a serem divulgados, 
conforme pauta de assuntos fornecida pela contratante.
4.3 Indicar, para possíveis contatos, nome e número do telefo-
ne da pessoa que ficará responsável pelos serviços objetos deste 
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contrato.
4.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE obrigando-se a atender as reclamações a respeito 
da qualidade dos serviços prestados.
4.5 Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE qual-
quer fato extraordinário ou anormal que ocorrer durante a vigência 
deste contrato, para adoção das medidas cabíveis.
4.6 A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as solicitações feitas 
pela CONTRATANTE, contidas no objeto contratado, de maneira a 
atender as necessidades dos serviços públicos municipais.
4.7 A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execu-
ção dos serviços.
4.8 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.
4.9 A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do 
artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação 
que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.
4.10 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causa-
dos, por sua culpa ou dolo, à CONTRATANTE ou a terceiros, em 
decorrência da execução do objeto contratado.
4.11 A fiscalização e o controle por parte da Câmara, não impli-
carão em qualquer responsabilidade por parte desta, nem exone-
ração ao CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumida.
4.12 A CONTRATADA deverá encaminhar à Secretaria da Câmara a 
gravação do programa, até 24 horas antes de sua veiculação, para 
análise e aprovação da CONTRATANTE.

CLAUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO.
5.1 As publicações deverão ser feitas de acordo com as necessi-
dades da Câmara Municipal e disposição dos recursos financeiros.
5.2 Qualquer comunicação entre as partes relativa ao presente 
contrato será formalizada por escrito em 02 (duas) vias, uma das 
quais visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de sua efe-
tiva entrega.

CLÁUSULA SEXTA – DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS.
6.1 Os recursos financeiros serão atendidos pela seguinte do-
tação do orçamento vigente, da Câmara Municipal de Tunápo-
lis: DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária Descrição Órgão 1 – Po-
der Legislativo Municipal Projeto/Atividade 2.001 (dotação 03) 
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO.
7.1 O Presente contrato tem sua vigência compreendida desde a 
sua assinatura até o dia 31.12.2018, podendo ser prorrogado até o 
limite permitido pela Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL.
8.1 O presente contrato poderá ser rescindido: a) por ato unila-
teral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou 
parcial; b) amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicial-
mente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os 
direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES.
9.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos 
legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
I – advertência;
II – suspensão do direito de licitar junto a Câmara;
III – declaração de inidoneidade;
IV – multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta 
no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA – FORO COMPETENTE.
10.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, com prevalência 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção 
de medidas judiciais oriundas do presente contrato.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis – SC, 06 de junho de 2018.

 ...............................................     ............................................
DONATO LAUSCHNER   VALDIR BASSO
Presidente da Câmara   Rádio Tunaporã
Contratante    Contratada
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Turvo

Prefeitura

PORTARIA 173/2018
Publicação Nº 1646426

PORTARIA Nº 173/18, de 04 de Junho de 2018.

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E DESIGNA COMISSÃO PARA APURAR FATOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Determinar a instauração de Processo Administrativo e Designa os Servidores Nestor Reco, Juir Antônio Rovaris e Roberto Carlos 
Patel, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão, destinada a apurar fatos envolvendo o acidente automobilístico no dia 08 
de Maio de 2018 com o Veículo de Placa MHR – 4915 de propriedade do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º. O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão será de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Portaria, podendo ser 
prorrogado por igual prazo.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 04 de junho de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.
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Urubici

Prefeitura

DECRETO Nº 2236/2018
Publicação Nº 1646032

DECRETO Nº 2236/2018

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
URUBICI

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici - SC, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 
1977/2017, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação do Fundo Municipal 
de Saúde de Urubici:

1601 – Fundo Municipal de Saúde de Urubici
2073 – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3390.00.00.00.00.00.0101– Aplicações Diretas ............................
.............................. R$ 20.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................................................
..................... R$ 20.000,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo ante-
rior correrão por conta de Excesso do Recurso 0101, sendo:

TOTAL EXCESSO RECURSO 0101 ................................................
...................... R$ 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici/SC, em 04 de Junho de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 389/2018
Publicação Nº 1646033

PORTARIA Nº 389/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais, com base no Edital nº 003/2018/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário o Senhor Rogério Brandão 
de Castro, para exercer o cargo de Professor I, na Escola Nucle-
ada Valdirene Arruda da Cunha Borguezan, com carga horária de 
20 horas semanais, no período de 04/06/2018 à 18/06/2018, em 
substituição a Servidora Débora Furlan, que encontra-se em Licen-
ça Médica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Junho de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 390/2018
Publicação Nº 1646038

PORTARIA Nº 390/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência 
de classe ao Professor Rogério Brandão de Castro, conforme Artigo 
18 da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Junho de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 391/2018
Publicação Nº 1646041

PORTARIA Nº 391/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência 
de classe à Professora Marluce Carvalho, no mês de junho de 2018, 
conforme Artigo 18 da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 05 de Junho de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 392/2018
Publicação Nº 1646042

PORTARIA Nº 392/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas 
atribuições legais, com base no Concurso Público nº 001/2018,

RESOLVE:
Art. 1º - Art. 1º - Nomear o Senhor Vitor Hugo Felipe Knoblauch, 
para exercer o Cargo de Médico da Saúde da Família, com carga 
horária de 40 horas semanais, para exercer as funções inerentes 
nos termos do anexo I, da Lei Complementar nº 1340/2009 e com 
os vencimentos relativos ao cargo conforme Lei Complementar nº 
021/2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Urubici, em 06 de Junho de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 393/2018
Publicação Nº 1646045

PORTARIA Nº 393/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Simone de Lara 
Mota, para exercer o cargo de Professor II, na Escola Nucleada Rio 
Vacarianos, com carga horária de 20 horas semanais, no período 
de 06/06/2018 à 20/06/2018, em substituição a Servidora Maria 
Cristina Matioli de Araújo, que encontra-se em Licença Médica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 06 de Junho de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 394/2018
Publicação Nº 1646047

PORTARIA Nº 394/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência 
de classe à Professora Simone de Lara Mota, conforme Artigo 18 da 
Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 06 de Junho de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 395/2018
Publicação Nº 1646049

PORTARIA Nº 395/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Simone de 
Lara Mota, para exercer o cargo de Professor II, para ministrar 
aulas de Artes, na Escola Nucleada Valdirene Arruda da Cunha Bor-
guezan, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 
06/06/2018 à 20/06/2018, em substituição a Servidora Beatriz de 
Lara, que encontra-se em Licença Médica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 06 de Junho de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 396/2018
Publicação Nº 1646050

PORTARIA Nº 396/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência 
de classe à Professora Simone de Lara Mota, conforme Artigo 18 da 
Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 06 de Junho de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 397/2018
Publicação Nº 1646051

PORTARIA Nº 397/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais, com base no Edital nº 006/2018/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Joseane Apare-
cida Barbosa, para exercer o cargo de Auxiliar de Creche, no Centro 
de Educação Infantil Bernadete Back Warmling, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 06/06/2018 à 20/06/2018, 
em substituição a Servidora Amábile Cristina Gaspar, que encontra-
se em Licença Médica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 06 de Junho de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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Urussanga

Prefeitura

AVISO DE PRORROGAÇÃO EDITAL PL 46 2018 PMU PR 41 2018
Publicação Nº 1646226

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE RETIRADA DE NOVO EDITAL PL 46 2018 PMU PR 41 2018

Publicação do aviso no dia 04/06/2018, página 1493 o qual tem por objeto a aquisição parcelada de material para sinalização visual de 
trânsito, de boa qualidade. Devido a alterações no edital, solicitamos a retirada do novo edital no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça 
da Bandeira, n.º 12 das 08h às 11h30 e das 13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, ou no site oficial desta municipali-
dade, no ícone da página principal “LICITAÇÕES”, ano 2018, situação “ABERTA”. Outras informações através do e-mail urussangalicitacao@
urussanga.sc.gov.br.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 185/2018
Publicação Nº 1646153

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO: 185/2018
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 47/2018
PREGÃO PRESENCIAL: 42/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
CONTRATADO: GRAFICA E EDITORA SANTO ANTONIO LTDA
CNPJ/CPF: 83.662.387/0001-79
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE SERVIÇOS GRÁFICOS
VALOR GLOBAL: R$ 32.682,85

Câmara muniCiPal

AUDIÊNCIA PÚBLICA QUADRIMESTRAL - COMUNICADO DE NOVA DATA
Publicação Nº 1646238

AUDIÊNCIA PÚBLICA QUADRIMESTRAL

COMUNICADO DE NOVA DATA

O Presidente da Câmara Municipal de Urussanga, Vereador Odivaldo Bonetti; o Presidente da Comissão de Finanças, Tributação e Orçamen-
to, Vereador Elson Roberto Ramos; e o Controlador interno da Prefeitura Municipal, César Roberto Michels, comunicam que a Audiência Pú-
blica Quadrimestral que objetiva demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais no primeiro quadrimestre de 2018, que se realizaria 
no dia 30 de maio, está reagendada para dia 14 de junho de 2018, às 14h (quatorze horas), na sede do Poder Legislativo Urussanguense.
Gratos pela compreensão em face da suspensão ocorrida. Todos são convidados à Audiência Pública, contribuindo para a fiscalização dos 
atos de gestão do Município.
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Videira

Prefeitura

CONCORRÊNCIA Nº 03/2018 - PMV
Publicação Nº 1645352

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONCORRÊNCIA Nº 03/2018 – PMV
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar a 
Concorrência nº 03/2018 - PMV. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA PRESTAR SER-
VIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E TRATAMENTO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES E COMPACTÁVEIS URBANOS E DE CO-
MUNIDADES RURAIS, E, COLETA SELETIVA DE MATERIAIS RECI-
CLÁVEIS E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 
DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, POR MEIO DE ATERRO SANITÁRIO, 
EM IMÓVEL DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA, 
POSSUIDORA DE TODAS AS LICENÇAS AMBIENTAIS NECESSÁ-
RIAS, CONFORME PROJETO BÁSICO. As propostas e documentos 
serão recebidos até as 14h00min do dia 09 de julho de 2018. O 
Edital em inteiro teor encontra-se à disposição dos interessados 
no site: www.videira.sc.gov.br, link “Transparência”. Informações 
na Avenida Manoel Roque, nº 188, Bairro Alvorada, Videira/SC, no 
horário das 08h00min às 11h45min e das 13h30min às 17h45min 
ou pelo telefone (49) 3566-9026.
Videira SC, 06 de junho de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15.068/18
Publicação Nº 1645543

DECRETO Nº 15.068/18, DE 29 DE MAIO DE 2018.

Aprova Desmembramento de Áreas que especifica e, dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XXIV da Lei Orgânica do Muni-
cípio e de conformidade com as disposições legais vigentes,

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 
10260/18, tendo por objeto pedido de desmembramento de áreas, 
formulado por Sabino Vieceli e outros;

Considerando que o pedido do requerente, segundo informa o re-
ferido processo administrativo, preenche as exigências legais

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de 01 (uma) área com 
336,02 m² (trezentos e trinta e seis metros e dois decímetros qua-
drados), de propriedade de Sabino Vieceli e outros, constante da 
matrícula nº 36.423, do Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Videira e remanescente na referida matrícula a área de 
388,72 m² (trezentos e oitenta e oito metros e setenta e dois de-
címetros quadrados), conforme mapa e memorial descritivo cons-
tante do Processo Administrativo nº 10260/18.

Art. 2º A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de 
caducidade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 

condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogando as dispo-
sições em contrário.

Videira, 29 de maio de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de maio de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 15.069/18
Publicação Nº 1645539

DECRETO Nº 15.069/18, DE 29 DE MAIO DE 2018.

Aprova Desmembramento e Remembramento de Áreas que espe-
cifica e, dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XXIV da Lei Orgânica do Muni-
cípio e de conformidade com as disposições legais vigentes,

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 
10259/18, tendo por objeto pedido de desmembramento de áreas, 
formulado por Leocir Antonio Serafini e outros;

Considerando que o pedido do requerente, segundo informa o re-
ferido processo administrativo, preenche as exigências legais

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de 01 (uma) área com 
1.078,31m² (um mil e setenta e oito metros e trinta e um decí-
metros quadrados), de propriedade de Leocir Antonio Serafini e 
outros, constante da matrícula nº 36.410, do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Videira e remanescente na referida ma-
trícula a área de 1.011,69 m² (um mil e onze metros e sessenta e 
nove decímetros quadrados), conforme mapa e memorial descriti-
vo constante do Processo Administrativo nº 10259/18.

Art. 2º Fica aprovado o remembramento de 01 (uma) área com 
1.078,31 m2 (um mil e setenta e oito metros e trinta e um decíme-
tros quadrados), área desmembrada no artigo 1º deste decreto, à 
propriedade de Leocir Antonio Serafini e outros, para remembrar 
na matrícula nº 36.397 do Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Videira, totalizando a área de 1.901,56 m2 (um mil no-
vecentos e um metros e cinquenta e seis decímetros quadrados).

Art. 3º A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de 
caducidade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogando as dispo-
sições em contrário.

http://www.videira.sc.gov.br


07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1128

Videira, 29 de maio de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de maio de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 15.074/18
Publicação Nº 1645481

DECRETO Nº 15.074/18, DE 30 DE MAIO DE 2018.

Aprova Desmembramento de Áreas que especifica e, dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XXIV da Lei Orgânica do Muni-
cípio e de conformidade com as disposições legais vigentes,

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 
10540/18, tendo por objeto pedido de desmembramento de áreas, 
formulado por REAL CONSTRUÇÕES EIRELI EPP;

Considerando que o pedido do requerente, segundo informa o re-
ferido processo administrativo, preenche as exigências legais

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de 08 (oito) áreas sendo 
o lote 01 com 315,83 (trezentos e quinze metros e oitenta e três 
decímetros quadrados), lote 02 com 300,00 (trezentos metros qua-
drados), lote 03 com 300,00 (trezentos metros quadrados), lote 
04 com 300,00 (trezentos metros quadrados), lote 05 com 300,00 
(trezentos metros quadrados), lote 06 com 300,00 (trezentos me-
tros quadrados), lote 07 com 586,36 (quinhentos e oitenta e seis 
metros e trinta de seis decímetros quadrados), lote 08 com 575,36 
(quinhentos e setenta e cinco metros e trinta e seis decímetros 
quadrados), área total de 2.977,55m² (dois mil e novecentos e 
setenta e sete metros e cinquenta e cinco decímetros quadrados), 
de propriedade de REAL CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, constante da 
matrícula nº 36.336, do Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Videira e remanescente na referida matrícula a área de 
1.262,49 m² (um mil duzentos e sessenta e dois metros e quarenta 
e nove decímetros quadrados), conforme mapa e memorial descri-
tivo constante do Processo Administrativo nº 10540/18.

Art. 2º A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de 
caducidade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogando as dispo-
sições em contrário.

Videira, 30 de maio de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de maio de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 15.075/18
Publicação Nº 1645523

DECRETO Nº 15.075/18, DE 30 DE MAIO DE 2018.

Aprova Desmembramento de Áreas que especifica e, dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XXIV da Lei Orgânica do Muni-
cípio e de conformidade com as disposições legais vigentes,

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 2647/18, 
tendo por objeto pedido de desmembramento de áreas, formulado 
por Enio Angelo Bocca;

Considerando que o pedido do requerente, segundo informa o re-
ferido processo administrativo, preenche as exigências legais

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de 02 (duas) áreas sen-
do o lote 01 com 324,40 (trezentos e vinte e quatro metros e 
quarenta decímetros quadrados), lote 02 com 319,04 (trezentos 
e dezenove metros e quatro decímetros quadrados), área total de 
643,44m² (seiscentos e quarenta e três mil metros e quarenta e 
quatro decímetros quadrados), de propriedade de Enio Angelo Boc-
ca, constante da matrícula nº 36.276, do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Videira, conforme mapa e memorial descri-
tivo constante do Processo Administrativo nº 2647/18.

Art. 2º A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de 
caducidade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogando as dispo-
sições em contrário.

Videira, 30 de maio de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de maio de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 15.079/18
Publicação Nº 1645533

DECRETO Nº 15.079/18, DE 30 DE MAIO DE 2018.

Nomeia Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ha-
bitação e Projetos

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 3.566/18;

RESOLVE

Art. 1º Nomear, SANDRO ANTONIO CAREGNATO, para exercer o 
cargo comissionado de Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Habitação e Projetos, símbolo DAS-1, criado pela Lei 
nº 3.566/18, com carga horária de 40 horas semanais e remune-
ração de Lei, para ter exercício na Secretaria Municipal Desenvolvi-
mento Econômico, Habitação e Projetos.



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1129

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos 
a partir de 1º de junho de 2018.

Videira, 30 de maio de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de maio de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 15.080/18
Publicação Nº 1645526

DECRETO Nº 15.080/18, DE 30 DE MAIO DE 2018.

Nomeia Secretário Municipal de Gabinete

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 3.566/18;

RESOLVE

Art. 1º Nomear, EURO VIECELI, para exercer o cargo comissionado 
de Secretário Municipal de Gabinete, símbolo DAS-1, criado pela 
Lei nº 3.566/18, com carga horária de 40 horas semanais e remu-
neração de Lei, para ter exercício no Gabinete do Prefeito.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos 
a partir de 1º de junho de 2018.

Videira, 30 de maio de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de maio de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

ENCERRAMENTO PR 04/2018 - FMS
Publicação Nº 1646300

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018-FMS
O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que a 
licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018 - FMS, a 
qual tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ELEVADOR DE 
PASSAGEIROS NA UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO, 
SITUADO NA RUA ANTÔNIO FERLIN, BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO, 
VIDEIRA-SC, foi encerrado sem vencedores, ante a falta de inte-
ressados em participar do certame. Informações na Av. Manoel 
Roque, nº 188, fone (49) 3566-9026 ou 3566-9034.
Videira, 06 de junho de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N. 0202/18
Publicação Nº 1645442

Extrato do Contrato n. 0202/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIANE IZABEL COLOMBO
CPF: 048.507.949-63
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO Á SERVIDORA AZELINDA 
MARIA GIACOMINI BISOL QUE SE ENCONTRA EM LICENÇA PRÊ-
MIO.
VIGÊNCIA: de 02 de maio de 2018 a 30 de julho de 2018
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 978,50 (novecentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0203/18
Publicação Nº 1645438

Extrato do Contrato n. 0203/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULIA CRISTINE AMAZONAS
CPF: 059.099.249-07
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO À SERVIDORA FERNANDA 
ZANIVAN QUE SE ENCONTRA EM LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚ-
DE CONFORME PERÍCIA MÉDICA
VIGÊNCIA: de 02 de maio de 2018 a 16 de julho de 2018
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 978,50 (novecentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0204/18
Publicação Nº 1645437

Extrato do Contrato n. 0204/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TAINARA BREIA DE BORTOLI
CPF: 107.997.259-51
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO Á SERVIDORA ELIANE 
APARECIDA WERNER QUE SE ENCONTRA EM LICENÇA PRÊMIO.
VIGÊNCIA: de 02 de maio de 2018 a 01 de agosto de 2018
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 978,50 (novecentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0205/18
Publicação Nº 1645432

Extrato do Contrato n. 0205/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: LUCIMARA DE SOUZA BORGES
CPF: 046.326.399-58
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO EM VIRTUDE DE EXISTÊNCIA DE VAGA 
NÃO OCUPADA APÓS A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de maio de 2018 a 29 de junho de 2018
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 978,50 (novecentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos)
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EXTRATO DO CONTRATO N. 0206/18
Publicação Nº 1645422

Extrato do Contrato n. 0206/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIA SALETE MORIGGI
CPF: 558.287.799-15
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO À SERVIDORA MARILDA 
COSTA QUE SE ENCONTRA EM LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE 
CONFORME PERÍCIA MÉDICA
VIGÊNCIA: de 02 de maio de 2018 a 04 de junho de 2018
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 978,50 (novecentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0207/18
Publicação Nº 1645430

Extrato do Contrato n. 0207/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ZANETE ALVES DE SOUZA SILVA
CPF: 016.902.129-77
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO EM VIRTUDE DE EXISTÊNCIA DE VAGA 
NÃO OCUPADA APÓS A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de maio de 2018 a 29 de junho de 2018
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 978,50 (novecentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0208/18
Publicação Nº 1645428

Extrato do Contrato n. 0208/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: DRIELI KARINA VENZEL TRISTÃO
CPF: 355.523.558-30
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO EM VIRTUDE DE EXISTÊNCIA DE VAGA 
NÃO OCUPADA APÓS A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de maio de 2018 a 29 de junho de 2018
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 978,50 (novecentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0209/18
Publicação Nº 1645427

Extrato do Contrato n. 0209/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ANGEL ELLEN LOOF PELOZATO
CPF: 088.540.149-23
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO – PARA ATENDER CRIANÇA COM NE-
CESSIDADES ESPECIAIS
VIGÊNCIA: de 02 de maio de 2018 a 29 de junho de 2018
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 978,50 (novecentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0210/18
Publicação Nº 1645426

Extrato do Contrato n. 0210/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: JULIANA PEREIRA ALVES
CPF: 048.193.469-38
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO EM VIRTUDE DE EXISTÊNCIA DE VAGA 
NÃO OCUPADA APÓS A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de maio de 2018 a 29 de junho de 2018
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 978,50 (novecentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0211/18
Publicação Nº 1645440

Extrato do Contrato n. 0211/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: JOCEMARA DOS SANTOS SOTELE BÓZ
CPF: 061.106.399-90
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO EM VIRTUDE DE EXISTÊNCIA DE VAGA 
NÃO OCUPADA APÓS A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de maio de 2018 a 29 de junho de 2018
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 978,50 (novecentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0213/18
Publicação Nº 1645425

Extrato do Contrato n. 0213/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JUREMA MARIA DE OLIVEIRA
CPF: 516.058.999-68
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO À SERVIDORA CLEZI TE-
REZINHA BALESTIERI AFASTADA PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
DIRETOR DE CEMEI
VIGÊNCIA: de 02 de maio de 2018 a 18 de setembro de 2018
FUNÇÃO: PROFESSOR – Educação Infantil
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 3.255,47 (três mil, duzentos e cinquenta e cin-
co reais e quarenta e sete centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0214/18
Publicação Nº 1645424

Extrato do Contrato n. 0214/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: DOUGLAS WANDERSON ULIANO
CPF: 029.703.321-24
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO PARA ATUAR COMO PROFESSOR DE AU-
LAS EXCEDENTES
VIGÊNCIA: de 02 de maio de 2018 a 29 de junho de 2018
FUNÇÃO: PROFESSOR – Educação Física Ensino Infantil e Funda-
mental
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.627,74 (um mil, seiscentos e vinte e sete 
reais e setenta e quatro centavos)
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EXTRATO DO CONTRATO N. 0215/18
Publicação Nº 1645423

Extrato do Contrato n. 0215/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: MARCIELI PELISSARI
CPF: 041.159.569-50
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA FATIMA 
SOMENSI LOCATELLI, QUE SE ENCONTRA EM LICENÇA PARA TRA-
TAMENTO DE SAÚDE.
VIGÊNCIA: de 02 de maio de 2018 a 03 de agosto de 2018
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 3.922,05 (três mil, novecentos e vinte e dois 
reais e cinco centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0217/18
Publicação Nº 1645421

Extrato do Contrato n. 0217/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANA MARIA MANENTI
CPF: 854.024.439-04
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO À SERVIDORA KEYLA 
DALLAGO CARDOSO QUE SE ENCONTRA EM LICENÇA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE CONFORME PERÍCIA MÉDICA
VIGÊNCIA: de 07 de maio de 2018 a 18 de junho de 2018
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 978,50 (novecentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0218/18
Publicação Nº 1645420

Extrato do Contrato n. 0218/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIA AUGUSTA NUNES DOS SANTOS DE MORAIS
CPF: 005.489.379-82
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO À SERVIDORA SILVIA 
ABATTI WURZIUS QUE SE ENCONTRA EM LICENÇA TRATAMENTO 
DE SAÚDE CONFORME PERÍCIA MÉDICA
VIGÊNCIA: de 02 de maio de 2018 a 25 de julho de 2018
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 978,50 (novecentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0219/18
Publicação Nº 1645418

Extrato do Contrato n. 0219/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELISANGELA MARIA DOS SANTOS
CPF: 009.321.159-77
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO À SERVIDORA ILETE MA-
RIA MASCARELLO DALL AGNOL QUE SE ENCONTRA EM LICENÇA 
TRATAMENTO DE SAÚDE CONFORME PERÍCIA MÉDICA
VIGÊNCIA: de 02 de maio de 2018 a 28 de maio de 2018
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 978,50 (novecentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0220/18
Publicação Nº 1645416

Extrato do Contrato n. 0220/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIA SILVANA NETO
CPF: 007.045.820-07
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO À SERVIDORA SILVANA 
TEREZINHA PERAZZOLLI QUE SE ENCONTRA EM LICENÇA TRATA-
MENTO DE SAÚDE CONFORME PERÍCIA MÉDICA
VIGÊNCIA: de 03 de maio de 2018 a 17 de junho de 2018
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 978,50 (novecentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0221/18
Publicação Nº 1645414

Extrato do Contrato n. 0221/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: TAIS CRESTANI
CPF: 944.577.949-43
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO PARA ATUAR COMO PROFESSOR DE AU-
LAS EXCEDENTES
VIGÊNCIA: de 02 de maio de 2018 a 29 de junho de 2018
FUNÇÃO: PROFESSOR – Ensino Fundamental Séries Finais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.356,45 (um mil, trezentos e cinquenta e seis 
reais e quarenta e cinco centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0222/18
Publicação Nº 1645439

Extrato do Contrato n. 0222/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: FERNANDA CAMPAGNIN BATISTA
CPF: 026.617.269-50
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO EM VIRTUDE DE EXISTÊNCIA DE VAGA 
NÃO OCUPADA APÓS A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de maio de 2018 a 29 de junho de 2018
FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.950,92 (um mil, novecentos e cinquenta reais 
e noventa e dois centavos).

EXTRATO DO CONTRATO N. 0223/18
Publicação Nº 1645413

Extrato do Contrato n. 0223/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANAIR PELENTIR
CPF: 296.716.479-87
OBJETO: PARA ATENDER A DEMANDA INCAPAZ DE SER SUPORTA-
DA NA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE VIDEIRA
VIGÊNCIA: de 02 de maio de 2018 a 29 de junho de 2018
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 978,50 (novecentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos)
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EXTRATO DO CONTRATO N. 0224/18
Publicação Nº 1645412

Extrato do Contrato n. 0224/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARCIA MARQUES
CPF: 060.227.609-84
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO À SERVIDORA ANA LUCIA 
SANTOS DOS SANTOS QUE SE ENCONTRA EM LICENÇA TRATA-
MENTO DE SAÚDE CONFORME PERÍCIA MÉDICA
VIGÊNCIA: de 08 de maio de 2018 a 27 de junho de 2018
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 978,50 (novecentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0225/18
Publicação Nº 1645411

Extrato do Contrato n. 0225/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JUCELIA DAS GRAÇAS RIBEIRO
CPF: 042.070.979-70
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO À SERVIDORA SANDRA 
ROSILENE STOEKLE TRANCOZO AFASTADA PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES DE ASSESSOR NÍVEL II
VIGÊNCIA: de 04 de maio de 2018 a 29 de junho de 2018
FUNÇÃO: PROFESSOR – Ensino Fundamental Séries Iniciais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 3.255,47 (três mil, duzentos e cinquenta e cin-
co reais e quarenta e sete centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0226/18
Publicação Nº 1645410

Extrato do Contrato n. 0226/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: DANIELLA GRUTZMANN
CPF: 087.935.999-43
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO EM VIRTUDE DE HAVER A VACÂNCIA DO 
CARGO ATÉ QUE O CANDIDATO APROVADO SEJA CONVOCADO NO 
CONCURSO EM VIGOR E SUA EFETIVA ENTRADA EM EXERCÍCIO
VIGÊNCIA: de 04 de maio de 2018 a 29 de junho de 2018
FUNÇÃO: PROFESSOR – Educação Física Ensino Infantil e Funda-
mental
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 3.255,47 (três mil, duzentos e cinquenta e cin-
co reais e quarenta e sete centavos)

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0335/17
Publicação Nº 1646135

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0335/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: THAIS ANDRESSA HEPP
CPF: 069.401.849-02
VIGÊNCIA: de 06 de abril de 2017 até 07 de agosto de 2018
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

LEI Nº 3.569/18
Publicação Nº 1645553

LEI Nº 3.569/18, DE 30 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre a Concessão do Serviço Funerário no Município de 
Videira e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, Faço saber a todos os habi-
tantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art.1º O Serviço Funerário Municipal, de caráter público, exercível 
sob o regime de concessão de serviço público, através de licitação, 
consiste na prestação de serviços relativos à organização e realiza-
ção de funerais, mediante a cobrança de tarifas.

Art.2º Compete ao Poder Executivo a outorga do Serviço Funerário 
às empresas estabelecidas no Município de Videira e vencedoras da 
concorrência pública.

Art.3º A concessão será outorgada às empresas vencedoras da lici-
tação, sem caráter de exclusividade, mediante contrato que obser-
vará as prescrições desta Lei, das normas pertinentes e do edital 
de licitação, atendidas as seguintes condições:

I - o prazo de duração será de 10 (dez) anos, podendo ser prorro-
gado uma única vez, por igual período, nas condições previstas no 
respectivo contrato;

II - a concessão é intransferível sob qualquer hipótese.

Art.4º O Poder Público fixará o número de concessionárias com 
base na população do Município, na proporção de uma empresa 
para cada 20.000 (vinte mil) habitantes ou fração, de acordo com o 
último senso do IBGE, promovendo nova licitação para o acesso de 
mais uma empresa sempre que o número de habitantes alcançar 
a referida marca.

Art. 5º São consideradas atividades integrantes do serviço fune-
rário:

I - venda de urnas funerárias;

II - transporte de cadáveres;

III - aluguel de altares e mesas;

IV - locação de banquetas, castiçais, velas e paramentos afins;

V - preparação de cadáveres, com realização de tanatopraxia;

VI - obtenção de certidão de óbito e documentos para funerais;

VII - confecção de coroas de flores;

VIII - ornamentação de flores sobre o cadáver;

IX - exumação e transporte de cadáveres humanos.

§ 1º Fica excluída da concessão a confecção de sepulturas e cape-
las mortuárias.

§ 2º Os serviços descritos no inciso VII deste artigo não terão 
caráter de
exclusividade.

§ 3º O serviço de tanatopraxia, para o preparo do corpo, deverá 
ser exercido por profissional legalmente habilitado e em laboratório 
licenciado por órgão competente.
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§ 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará, através da edição 
de Decreto Municipal, a forma de execução do serviço funerário, 
definindo e fiscalizando outros serviços considerados como facul-
tativos, que poderão, também, ser prestados pelas empresas às 
quais, na forma do art. 2º desta lei, foi delegada a execução do 
serviço funerário.

Art. 6º Para os efeitos desta lei, usuário do serviço funerário é o 
familiar da pessoa falecida ou seu representante legalmente consti-
tuído, desde que, em qualquer das circunstâncias, encontre-se em 
pleno exercício de sua capacidade civil.

Parágrafo único - Fica proibida a representação do usuário jun-
to à Secretaria de Finanças por pessoas que possuam vinculação 
societária ou funcional com empresas do serviço funerário, bem 
como com empresas que realizam atividades de seguro funeral ou 
a estas assemelhadas, podendo, no entanto, o usuário, ser assis-
tido e acompanhado perante o Setor de Fiscalização por qualquer 
pessoa.

Art.7º Os serviços funerários, no âmbito do Município, serão pres-
tados exclusivamente pelas empresas concessionárias, exceto:
a) em caso de óbito ocorrido em Videira, de pessoa domiciliada em 
outro município, quando o serviço poderá ser realizado por empre-
sa daquela localidade, mediante recolhimento de taxa ao Município 
de Videira, conforme regulamentação específica.
b) em caso de óbito ocorrido em outro município e a família optar 
pelo sepultamento em Videira, com prévia autorização do Poder 
Concedente;
c) mediante comprovação do munícipe que contribua com seguro 
funeral e assemelhados, será facultado, às empresas conveniadas, 
realizarem o sepultamento e fazerem traslados no Município de 
Videira.

§ 1º A trasladação de corpos para sepultamento em outro municí-
pio só será permitida mediante a emissão de nota fiscal de todos 
os serviços efetivamente prestados e autorização do Município de 
Videira.

§ 2º O transporte de corpos dentro do Município será feito somente 
por meio de veículos fúnebres devidamente autorizados e veículos 
do IML - Instituto Médico Legal, no exercício de suas atividades;

§ 3º Quando o corpo for transladado para município localizado a 
uma distância superior a 250 km (duzentos e cinquenta quilôme-
tros) será obrigatória a devida preparação visando assegurar con-
dições mínimas ao transporte, preservando questões ambientais e 
de saúde;
§ 4º Nos casos de transporte por via aérea, observar-se-ão as nor-
mas procedimentais específicas.

§ 5º Nas exceções previstas no caput deste artigo, as funerárias 
deverão estar comprovadamente regularizadas nos municípios de 
origem, bem como previamente cadastradas no órgão municipal 
competente, além de ter que efetuar o recolhimento de tarifa à 
municipalidade.

§ 6º As funerárias de outros municípios deverão apresentar toda a 
documentação necessária para sua perfeita identificação e de ve-
rificação da regularidade de sua situação, bem como de seus em-
pregados e contratados, a critério do órgão municipal competente.

Art.8º Para atendimento aos usuários, as concessionárias mante-
rão uma Central de Atendimento de Serviços Funerários, em perío-
do de 24 horas de forma ininterrupta, com fiscalização permanen-
te do Poder Público Municipal, através da unidade administrativa 
competente, com o objetivo de sistematizar a divisão equitativa do 
número de atendimentos entre todas as concessionárias, afastan-
do a prática do agenciamento na busca de clientes.

Art.9º O funcionamento do sistema de rodízio e demais itens re-
lativos à Central de Serviços Funerários serão estabelecidos em 
regulamento por ato do Poder Executivo.

Parágrafo Único - Os atendimentos gratuitos, referidos no inciso 
VII do artigo 11 desta Lei, serão efetuados pelo mesmo sistema de 
rodízio previsto para os demais serviços.

Art.10 A execução dos serviços será realizada de acordo com ins-
truções expedidas pelos órgãos municipais competentes, ficando 
igualmente sujeita à sua fiscalização.

Art.11 Constituem obrigações das concessionárias:
I - Sujeitar-se às normas e regulamentos expedidos pelo Executivo 
Municipal e à fiscalização dos serviços prestados, bem como a toda 
legislação pertinente vigente;

II - Assegurar aos agentes fiscalizadores do Município o livre aces-
so às dependências das funerárias e ao complexo funerário;

III - Manter os documentos contábeis e despesas operacionais à 
disposição da concedente, fornecendo mensalmente cópias das 
notas fiscais emitidas pelos serviços prestados.

IV - Manter sistema informatizado que viabilize a emissão de rela-
tórios mensais ao Poder Concedente relacionados à prestação dos 
serviços.

V - Manter instalações adequadas ao fornecimento dos serviços, 
no Município;

VI - Cumprir as ordens de serviços expedidas pela concedente;

VII - Prestar atendimentos gratuitos a família de falecido, quando 
esta, comprovadamente, através de parecer da Secretaria Muni-
cipal de Saúde e Ação Social, não tiver financeiras para suportar 
as despesas com o sepultamento, bem como quando se tratar de 
falecimento de indigente, no limite estabelecido;

VIII - Manter estoques com todos os tipos de urnas previstas no 
regulamento de maneira a oferecer todas as opções disponíveis e 
exigidas pelo Município.

Parágrafo Único - Não dispondo a concessionária do serviço esco-
lhido pelo usuário, porém, constante do regulamento, fica obrigado 
a prestar outro serviço superior que disponha, pelo mesmo custo 
daquele optado inicialmente pelo usuário.

IX - Responder pelos danos morais e materiais, causados direta ou 
indiretamente ao Município e a terceiros, durante a execução dos 
serviços;

X - Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por qual-
quer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a ter-
ceiros, durante o atendimento do objeto;

XI - Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações 
sociais e de proteção aos seus empregados, bem como, pelos en-
cargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultan-
te da execução dos serviços decorrentes deste projeto básico, e 
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei, 
durante a execução dos serviços;

XII - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referen-
te ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, traba-
lhistas e previdenciários relacionados com a prestação do serviço;

XIII - Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade 
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com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

XIV - Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventual-
mente, ocorra na execução dos serviços, ou que possam compro-
meter a sua qualidade;

XV - Orientar os usuários quanto à documentação exigida pelos 
cemitérios, cartórios e registros e demais órgãos necessários para 
o sepultamento sem a cobrança de quaisquer valores;

XVI - Obedecer à tarifa e os preços máximos para sua remuneração 
dos serviços prestados à população constantes no Decreto Munici-
pal e na da Tabela Referencial de valores das atividades funerárias 
no Brasil (ABREDIF);

XVII – Respeitar o rodízio conforme previsto na Lei e nos Decretos, 
eximindo-se de praticar qualquer ato tendente a frustrar a sua se-
quência, exceto quando o responsável pelo sepultamento manifes-
tar sua irresignação e optar por determinada empresa.

XVIII – Tratar com urbanidade o público e os fiscais no empenho 
de funções na fiscalização dos serviços;

XIX– Recolher, mensalmente, aos cofres municipais os valores cor-
respondentes aos tributos incidentes sobre suas atividades;

XX- Dispor de catálogo com os valores das tarifas em local visível 
e apresentá-lo quando solicitado pelos familiares para hipótese de 
opção por modelo de serviço e produtos e dispor informativo em 
tamanho de papel A4 da lista dos serviços obrigatórios.

XXI– Possuir a quantidade mínima de 02 (dois) veículos, com no 
máximo 07 (sete) anos de uso, sendo um para remoção e outro 
para o cerimonial.

§1º Os atendimentos gratuitos, da forma disposta no inciso VII, 
poderão contemplar quando necessário:

I - Urna funerária;

II - Velório e sepultamento, incluindo transporte funerário;

III - utilização de capela mortuária;

IV - isenção de taxas;

§ 2º Não serão incluídos no atendimento gratuito as flores e vestes 
do morto.

§ 3º O padrão de atendimento ao usuário carente será simplifica-
do, utilizando- se de serviços de modo estritamente indispensável 
para a garantia da dignidade da pessoa humana.

§ 4º O corpo do indigente, assim considerado o cadáver não recla-
mado por familiares após o decurso de prazo legal, será inumado 
mediante solicitação do IML (Instituto de Medicina Legal) dirigida 
ao poder concedente, para as devidas providências.

Art.12 As tarifas do serviço funerário municipal serão estabelecidas 
por ato do Chefe do Poder Executivo e atualizadas anualmente.

§ 1º Os demais serviços não previstos poderão ser negociados 
livremente, até o preço máximo referencial estabelecido pela As-
sociação Brasileira de Empresas Funerárias e Administradoras de 
Planos Funerários (ABREDIF), desde que não se caracterizem abu-
sivos e não configurem cartel ou monopolização, devendo tal valor 
ser acertado previamente com o usuário.

§ 2º Após os 12 (doze) meses iniciais os reajustes nos valores 
constantes do Decreto Municipal ocorrerão tomando por base a 
variação do IGP-M acumulado nos últimos doze meses, ou outro 
índice oficial que apresente menor valor.

§ 3º A tarifa poderá ser revista a pedido de qualquer concessioná-
ria ao Município para manter a justa remuneração do serviço e o 
equilíbrio econômico financeiro, desde que devidamente compro-
vada e condicionada à análise do Poder Concedente.

§ 4º Constituir-se-á em infração a presente Lei a prática de preços 
superiores aos permitidos.

Art.13 As concessionárias serão remuneradas através de pagamen-
to efetuado diretamente pelo contratante dos serviços, cujos pre-
ços obedecerão rigorosamente a tabela editada pela concedente, 
para cada diferente serviço ou bem à venda.

Art.14 As concessionárias deverão instalar-se em locais apropria-
dos, previamente vistoriados pelo órgão municipal competente.

Art.15 É vedado às empresas concessionárias o exercício de qual-
quer atividade estranha ao serviço funerário, à exceção de comer-
cialização de Plano Funerário ou Convênio Funerário.

Parágrafo único – É expressamente proibido efetuar, acobertar ou 
remunerar o agenciamento de funerais e de cadáveres, bem como 
manter plantão e oferecer serviços em hospitais, casas de saúde, 
asilos, delegacias de polícia e Instituto Médico Legal, por si ou por 
pessoas interpostas, ou através de funcionários de quaisquer insti-
tuições públicas ou privadas, incluindo-se, nesta proibição, os atos 
de contratação, quaisquer que sejam suas extensões, devendo, 
tais procedimentos, ocorrer nas empresas, diretamente e por livre 
escolha dos interessados em sua contratação, sob pena de imedia-
ta revogação do contrato de concessão.

Art.16 Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setem-
bro de 1990, são direitos dos usuários:

I - Receber serviço adequado;

II - Obter e utilizar os serviços com liberdade de escolha, observa-
das as normas do poder pertinente.

III – Receber do poder concedente e das concessionárias informa-
ções para a defesa de interesses individuais ou coletivos;

IV – Receber informações relativas ao Serviço Funerário Municipal 
e sua forma de execução;

V – Receber as orientações necessárias sobre os tipos de serviços 
disponíveis;

VI - Exercer o direito de petição perante o Poder Público e às con-
cessionárias prestadoras dos serviços funerários;

Parágrafo único - Serviço adequado, para os fins desta Lei, é o 
que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e 
modicidade das tarifas.

Art.17 São obrigações e deveres dos usuários:

I - Atender aos pedidos de informações dos órgãos competentes 
para esclarecimentos de questões relativas ao serviço prestado;

II - Firmar, quando solicitado, declarações e fornecer documentos 
relativos ao serviço funeral, assumindo a responsabilidade civil e 
criminal pelo conteúdo dos mesmos;



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1135

III - Contribuir para a permanência das boas condições dos bens 
públicos ou particulares através dos quais lhes são prestados os 
serviços.

IV - Levar ao conhecimento do Poder Público e da concessionária 
as irregularidades de que tenha conhecimento, referente aos ser-
viços prestados;

Art.18 O descumprimento pelas concessionárias de quaisquer exi-
gências contidas nesta Lei ou regulamento sujeitará a empresa 
infratora à aplicação, separada ou cumulativa, pelo Poder Público 
através da unidade administrativa competente, das seguintes san-
ções:

I - advertência escrita;

II - multa de 200 (duzentas) UFM’s (Unidades Fiscais do Município), 
a ser aplicada em dobro no caso de reincidência;

III - revogação da concessão.

Parágrafo único - Compete ao setor de Fiscalização da Prefeitura 
Municipal, a fiscalização dos serviços funerários do Município, e 
a Secretaria Municipal de Administração, o exame e deliberação 
acerca de assuntos concretos ligados ao serviço funerário munici-
pal, a elaboração de planos e estudos inerentes a esses serviços, 
o cálculo e atualização das tarifas, a intermediação de todos os 
ajustes entre usuários e empresas concessionárias, de modo a ga-
rantir a perfeita execução dos serviços funerários e observância 
das regras estabelecidas nesta Lei.

Art.19 As concessionárias poderão apresentar defesa, por escrito, 
no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento da 
notificação das penalidades aplicadas.

Parágrafo único - Na hipótese de seu indeferimento, caberá recurso 
ao Chefe do Poder Executivo, no prazo de 10 (dez) dias, contados 
do recebimento da notificação da decisão.
Art.20 A multa deverá ser paga pela concessionária, no prazo de 10 
(dez) dias, contados da ciência da notificação ou do indeferimento 
do recurso.

Art.21 Independentemente das penalidades pecuniárias impostas 
às concessionárias, a concessão outorgada poderá ser revogada a 
qualquer tempo, sem quaisquer indenizações, no caso de as con-
cessionárias incorrerem nas seguintes situações:

I - perda da capacidade financeira, técnica ou administrativa;
II - paralisação dos serviços, objeto da concessão;

III - subcontratação ou transferência a terceiros, no todo ou em 
parte, dos serviços objeto da concessão.

Art.22 Os titulares, sócios ou acionistas de firma ou sociedade de-
legada não poderão fazer ou vir a fazer parte de outra firma ou so-
ciedade que preste o mesmo serviço dentro do complexo funerário.

Art.23 Os demais requisitos para a formalização da outorga da con-
cessão e funcionamento do serviço funerário serão regulamenta-
dos pelo Poder Executivo, através de Decreto.

Art.24 Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 30 de maio de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 30 
dias do mês de maio de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO 
N° 002/18

Publicação Nº 1645732

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 002/18 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VIDEIRA, POR IN-
TERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E A 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS - LAR O 
BOM SAMARITANO.

O MUNICÍPIO DE VIDEIRA, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede administrativa na Avenida Manoel Roque, nº 188, 
inscrito no CNPJ sob o n˚ 83.039.842/0001-84, neste ato represen-
tada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dorival Carlos 
Borga, e a Organização da Sociedade Civil, Instituição de Longa 
Permanência para Idosos - Lar O Bom Samaritano, inscrita(o) no 
CNPJ sob nº 78.488.202.0001/11, com sede na Rua Jaçanã, nº 100, 
Bairro São Cristóvão, doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL (OSC), representada(o) pelo(a) sua Presidente, 
Maria Joanete Ruzza Schuck, brasileira, casada, portadora da cé-
dula de identidade nº 861.291 e CPF sob nº 005.831.459-81, na 
condição de Proponente, resolvem, de comum acordo, celebrar o 
presente Termo Aditivo ao instrumento supracitado, como segue:

As partes epigrafadas acordaram aditar o Termo de Fomento nº 
002/2018, datado de 17 de abril de 2018, que tem por objeto par-
ceria, com destinação de recursos financeiros, do Fundo Municipal 
de Assistência Social, ao Lar O Bom Samaritano, com a finalidade 
de aditar ao valor constante na Cláusula Primeira, item 1.1 e na 
Cláusula Quarta, item 4.1 e 4.2, o montante de R$ 18.000,00 (de-
zoito mil reais), perfazendo a importância de 85.000,00 (oitenta e 
cinco mil reais).

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, por assim haverem acordado, firmam o presente Termo de Adi-
tamento, para todos os fins e efeitos legais, firmando-o em 3 (três) 
vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Videira, SC, 28 de maio de 2018.

DORIVAL CARLOS BORGA MARIA JOANETE RUZZA SCHUCK

Prefeito Municipal
Presidente da Instituição de Longa 
Permanência para Idosos - Lar o Bom 
Samaritano

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:
CPF: CPF:
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Vitor Meireles

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 004/2018 FAS
Publicação Nº 1645933

Processo de Licitação 004/2018 FAS
Modalidade: Pregão 004/2018 FAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES

Modalidade: Pregão
O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto Processo de 
Licitação, na modalidade de Pregão, na forma presencial, para AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICA E KIT HIGIENE PARA A SECRETARIA DA AS-
SISTÊNCIA SOCIAL, e que estará recebendo os envelopes contendo a proposta de preços e de documentos de habilitação, até as 14h00min, 
do dia 19 de junho de 2018 em sessão pública, na mesma dirigida pelo pregoeiro designado, promovendo a seleção da proposta mais 
vantajosa à Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.vitormeireles.sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 07 de junho de 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

http://www.vitormeireles.sc.gov.br
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO ABERTURA PROPOSTAS TP Nº 0004/2018
Publicação Nº 1646085

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0093/2018 - TOMADA PREÇOS Nº 0004/2018
OBJETO: contratação de empresa de engenharia, para obras de Reforma e Adaptações do Centro de Etnia Italiana CEIT no Parque da FEMI, 
Reforma e Adaptações do Centro de Convivência do Bairro Colatto e Reforma e Adaptações no Centro de Convivência no Bairro Sufiatti, no 
Município de Xanxerê.
Conforme prazo estabelecido na Ata de abertura da documentação do dia 04/06/2018, os proponentes ABREU & ABREU SERVIÇOS EIRELI 
- ME e ECO CONSTRUÇÕES LTDA EPP renunciaram prazo de recurso. Diante do exposto convocamos as empresas habilitadas do certame: 
ABREU & ABREU SERVIÇOS EIRELI – ME e CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA EPP para participarem da abertura dos envelopes contendo as 
propostas financeiras das empresas, que se dará as 09:00 horas do dia 08 de junho de 2018, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal. 
Xanxerê-SC, 07 de junho de 2018. Daniel Strada – Presidente da Comissão.

DECRETO Nº AM 089/2018
Publicação Nº 1646406

DECRETO Nº AM 089/2018
EXONERA SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1º Fica exonerada a servidora ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenadora de Empenhos e Registros Contábeis, 
LILIANE REGINA MACHADO, nomeada pelo Decreto nº AM 116/2017, de 07 de abril de 2017.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Fica revogado o decreto nº AM 116/2017, de 07 de abril de 2017.

Xanxerê/SC, 1º de junho de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM 090/2018
Publicação Nº 1646407

DECRETO Nº AM 090/2018
EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1º Fica exonerado o servidor ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor de Contabilidade e Orçamento, MARCOS AN-
TONIO BOSSINI, nomeado pelo Decreto nº AM 027/2017, de 10 de janeiro de 2017.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Fica revogado o decreto nº AM 027/2017, de 10 de janeiro de 2017.

Xanxerê/SC, 1º de junho de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO ATA RP 0062/2017
Publicação Nº 1645326

Extrato 1º Aditivo a Ata RP nº 0062/2017
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Detentor da Ata: VIAÇÃO OURO E PRATA AS
Fica Aditado em mais 15% dos item 01 e 02 do Edital do processo licitatório nº 0078/2017, Pregão RP nº 0047/2017, de acordo com Ofício 
da Secretaria Municipal de Saúde e Parecer do Comitê Gestor anexos, conforme tabela abaixo:
ITEM PRODUTO QTD LICITADA QTD ADITADA VALOR UNT TOTAL
01 Passagens de Xanxerê-SC a Curitiba-PR 160 24 R$ 101,08 R$ 2.425,92
02 Passagens de Curitiba-PR a Xanxerê-SC 160 24 R$ 105,84 R$ 2.540,16

TOTAL DO ADITIVO R$ 4.966,08

Xanxerê-SC, 06 de junho de 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nª RH-AM 223/2018
Publicação Nº 1646330

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 223/2018
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina.
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77 e 
Lei HW 1.776/91 Art. 78.
RESOLVE

CONCEDE férias no período de 01.06.2018 a 30.06.2018 aos Servi-
dores Públicos Municipais abaixo relacionados:

ADEMAR ISOTTON JUNIOR, CARLA REGINA BENEDETTI BENE-
DITO, CHRITIANE ARCARI MUNIZ DA SILVA, DAIANE ALVES DE 
MELLO CASTANHA, DAYANE DALLA GASPERINA BERLATO, EDER 
MORGENSTERN, ESTER DA SILVA, , FERNANDO JOSE DE MAR-
CO, GENI TERESINHA FERNANDES JAYSSON ANTONELLO, JOAO 
PEDRO DA LUZ, JOAO RICARDO DACROCE BORTOLI, JULNEI AN-
TONIO RIGON, JULSI JOSE INVITTI, LAÉRCIO RICARDO BORTO-
LINI,LEANDRO TAICIR RAMOS, LEDIANE CARDOSO DE OLIVEIRA 
LUNARDELLI, LIAMARA SIGNORI, LUIZA ANDOLFATTO PERUZZO, 
MARCO AURELIO ORSSATTO FERRONATO, MARIA LUIZA BAGGIO, 
MARIA TERESINHA SUTIL, MARLI CAMPAGNOLO LINHARES, NELI 
DA CUNHA NARDI,NEUDIR JOSE LEMOS, ONEIDE ANTONIO JA-
QUES, ROSANGELA APARECIDA CAMPOS DA CRUZ, , SALETE GLA-
NERT, SILVANIA MORETTO, THAISE PALUDO.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar as 
férias a partir de 01.06.2018 Revogam-se as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 29 de MAIO de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nª RH-AM 224/2018
Publicação Nº 1646336

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 224/2018
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS.

AVELINO MENEGOLLA

Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77 e 
Lei HW 1.776/91 Art. 78.
RESOLVE

CONCEDE férias aos Servidores Públicos Municipais nos seguintes 
termos:

A Sra. THAIS ELISA LUNARDI pelo período de 07.06.2018 a 
06.07.2018, totalizando 30(trinta) dias, referente ao período de: 
15.05.2017 a 14.05.2018.
A Sra. VANESSA LANG ISOTTON pelo período de 07.06.2018 a 
06.07.2018, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período de: 
10.01.2016 a 09.01.2017.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 29 de Maio de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nª RH-AM 225/2018
Publicação Nº 1646347

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 225/2018
CONCEDER FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77.
RESOLVE

CONCEDER férias por um período de 30 (trinta) dias a partir de 
15.06.2018 a 14.07.2018 ao Servidor Público Municipal Sr. JUL-
NEI ANTÔNIO RIGON, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado 
na cidade de Xanxerê SC, portador do RG nº 4.525.935, CPF nº 
008.457.499-27, nomeado pelo Decreto AM 048/2007, para o car-
go de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com quarenta (40) horas 
semanais, vinculado à Secretaria Municipal de Administração e Fi-
nanças.

O deferimento atende ao requerimento datado de 22.05.2018, as 
férias referem-se ao período abaixo especificado:

19.03.2016 a 18.03.2017 = 30 dias.
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Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 30 de Maio de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 Fone: (0**49) 3441-8500
CEP 89820-000 XANXERÊ - SC

PORTARIA Nª RH-AM 226/2018
Publicação Nº 1646352

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 226/2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina.
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI e Lei HW 1.775/91 Art. 78.
RESOLVE

CONCEDER 30(trinta) dias de férias a partir de 21.05.2018 a 
19.06.2018 a Servidora Pública Municipal Sra. DAIANA ALVES 
DE MELLO CASTANHA, brasileira, estado civil solteira, residen-
te e domiciliada nesta cidade de Xanxerê/SC, portadora da CI nº 
6.174.114 e CPF nº 090.280.019-13, nomeada conforme Decreto 
nº AJG 079/2013, no cargo de COZINHEIRA, com 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

O Deferimento atende ao requerimento datado de 18.05.2018, as 
férias referem-se ao período abaixo especificado:

14.02.2016 a 13.02.2017 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 30 de Maio de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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1 ALTERAÇÃO DE EDITAL PR 0065/2018
Publicação Nº 1645282

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA     MUNICIPAL     DE     XANXERÊ 
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 - Fone/Fax - 049 3441 -8542 
CEP - 89820-000 - XANXERÊ - SC. - CNPJ - 83 009 860/0001-13. 

 

1 

1 Alteracao Pregao 0065  
“PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE EDITAL” 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0098/2018 

EDITAL nº 0065/2018 
Modalidade: “PREGÃO PRESENCIAL” 

 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, através do Fundo Municipal de Saúde, 
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados que está ALTERANDO o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, em virtude da alteração no Anexo 
I do Edital.  
 
DO OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Materiais de Higiene e 
Limpeza, Materiais de Escritório, Expediente, Utensílios, Repelentes, Bloqueadores Solar e 
Fraldas Geriátricas para manutenção e prestação dos serviços da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos. 
 
DA ALTERAÇÃO - Ficam alteradas as Especificações do ANEXO I (Descrição dos Itens) do 
Edital, passando a vigorar a presente alteração: 
 

ALTERAÇÃO DO ANEXO I 
 

Descrição dos Itens 
 

Lote  Item  Especificação Quant. 
Lata 

Valor Máximo 
Unit. 

 

Valor Total 
R$ 

05 17 Copos descartáveis 80 ml preço 600 R$ 5,09 
 

 

12 23 Papel higiênico 60 metros 300 R$ 82,46  
16 03 Desinfetante 2 litros 500 R$ 7,18  
16 06 Sabão em pó Multi ação 200 R$ 10,72  

           
A NOVA DATA DE APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E 
HABILITAÇÃO: 
 
O Recebimento dos envelopes passa a ser: Até às 08:45 horas do dia 22 de junho de 2018. 
 
Abertura da sessão pública: Dia 22 de junho de 2018 às 09:00 horas. 
 
Local: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC, localizada 
na Rua Dr. José de Miranda Ramos, n.º 455, Centro, na cidade de Xanxerê-SC. 
 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Edital acima citado.
  
Xanxerê-SC, 05 de junho de 2018. 

AVELINO MENEGOLLA 
Prefeito Municipal  
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Xavantina

Prefeitura

ATA PL 003/2018 FMSXV
Publicação Nº 1645790

ATA 001 - RESUMO

Processo Licitatório nº. 003/2018 FMSXV – Pregão Presencial nº 
002/2018 FMSXV
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de preços 
para possível aquisição de medicamentos para o Fundo Municipal 
de Saúde de Xavantina, conforme especificações do anexo “C” des-
te edital.

A ata completa está disponível no site Oficial do Município de Xa-
vantina e pode ser acessada através do seguinte endereço ele-
trônico: http://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/
codMapaItem/36615/codLicitacao/121334

Xavantina, 06 de junho de 2018.

Pregoeiro – CLEIDIR ELEANDRO KEMMRICH
Equipe de Apoio: JOSELINO LUIZ NAISSINGER
VANIA SALETE MIRANDOLLI

DECRETO 193/2018
Publicação Nº 1645770

DECRETO Nº 193, DE 07 DE JUNHO DE 2018.

Regulamenta a utilização de veículos da frota do Município de Xa-
vantina e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 101, incisos VIII 
e XI da Lei Orgânica Municipal e, considerando a necessidade de 
regulamentar os procedimentos de uso, guarda e conservação da 
frota de veículos do Poder Executivo Municipal,
DECRETA:
Art. 1º. Ficam estabelecidas as normas utilização de veículos ofi-
ciais, no âmbito do Poder Executivo Municipal, em conformidade 
com o disposto no presente Decreto.
§1º. Para fins deste Decreto, entende-se por veículos da frota de 
Prefeitura os veículos oficiais próprios, contratados ou colocados à 
disposição da municipalidade em virtude de convênio.
Art. 2°. O uso de veículo da frota da Prefeitura Municipal só é per-
mitido a quem tenha:
I – obrigação decorrente de representação oficial ou pela natureza 
do cargo ou função;
II – necessidade de afastar-se, em razão do cargo ou função, da 
sede do serviço respectivo, para fiscalizar, inspecionar, diligenciar, 
executar ou dirigir trabalhos;
Parágrafo único. Os veículos oficiais poderão ser conduzidos por 
servidor municipal devidamente habilitado, ocupante ou não do 
cargo de Motorista.
Art. 3°. É proibido o uso de veículo da frota da Prefeitura ao servi-
dor público quando afastado, por qualquer motivo, do exercício da 
respectiva função.
Art. 4°. É vedado o uso de veículo oficial da frota da Prefeitura 
para:
I – deslocamento individual ou coletivo de servidor da residência 
para o serviço ou vice-versa, bem como para qualquer interesse 
particular;
II - fazer o transporte de pessoas estranhas ao serviço público, 
salvo no caso de interesse público;

III - transportar servidor ou qualquer outra pessoa para casa de 
diversão, supermercado, escola ou qualquer outro local, para aten-
der interesses alheios ao serviço;
IV - servir de transporte para passeio ou excursão de qualquer 
natureza, excetuada a hipótese de comprovação e autorização for-
mal, justificado o interesse público;
V - transitar aos sábados, domingos e feriados, salvo para desem-
penho de atividade ou encargo inerente ao serviço;
VI - transitar fora do horário normal de serviço, salvo para desem-
penho de atividade ou encargo inerente ao serviço público ou por 
interesse público;
VII - ser guardado em garagem particular, salvo no caso de recolhi-
mento à oficina para reparo ou conserto autorizado;
Parágrafo único. As proibições descritas nos incisos V e VI do artigo 
anterior não se aplicam a veículos caracterizados como ambulân-
cias.
Art. 5º. Compete ao condutor do veículo oficial:
I - atentar-se para que a utilização do veículo seja feita sempre 
segundo suas características técnicas e boas condições mecânicas 
e de conservação;
II - dirigir o veículo de acordo com as normas e regras previstas na 
legislação de trânsito;
III - utilizar o veículo para uso exclusivo em serviço, no interesse 
do órgão ao qual pertença, sob pena de responsabilidade;
IV - o preenchimento do relatório diário, com indicação obrigatória 
de data, quilometragem de saída e retorno, destino, finalidade e 
aposição de assinatura do condutor;
Art. 6°É vedado ao condutor de veículo da frota da Prefeitura, ce-
der a direção a terceiros que não compõem o quadro de servidores 
da Administração Pública.
Art. 7° O condutor do veículo oficial responderá administrativa-
mente pelas faltas que porventura venha a praticar, inclusive pelas 
infrações previstas no Código de Trânsito Brasileiro e em seu Re-
gulamento, decorrentes de atos praticados na direção do veículo e 
ficará sujeito ao ressarcimento aos cofres públicos e terceiros pelos 
prejuízos causados em virtude de negligência, imperícia ou impru-
dência, sem prejuízo da sanção disciplinar que couber.
Parágrafo único. O procedimento para pagamento das multas inci-
dentes sobre os veículos da frota da Prefeitura será regulamentado 
através de instrução normativa da Unidade de Controle Interno.
Art. 8° O condutor de veículo da frota da Prefeitura que se envolver 
em acidente de trânsito deverá providenciar o Boletim de Ocor-
rência, e, quando for tecnicamente viável, a realização de perícia.
Art. 9° Ao final do expediente, bem como nos dias e horários em 
que não houver a utilização dos veículos, os mesmos deverão per-
manecer recolhidos nas garagens das Unidades Administrativas 
aos quais estão vinculados ou na sua impossibilidade em local pre-
viamente designado.
§1º. As chaves dos veículos ficarão guardadas em quadro próprio, 
localizado nas dependências das Unidades Administrativas aos 
quais estão vinculados.
§2° Não se aplica o disposto no parágrafo anterior aos veículos 
que se destinam a cumprir regime de plantão/sobreaviso, onde o 
servidor responsável poderá permanecer sob a guarda da chave do 
veículo durante o período.
§3º O disposto no parágrafo primeiro deste artigo não se aplica a 
máquinas rodoviárias, sendo que a chave destes veículos deverá 
permanecer sob a guarda de servidor responsável quando o maqui-
nário não estiver recolhido em pátio de propriedade do Município.
Art. 10° A inobservância dos preceitos contidos neste Decreto e 
demais instruções normativas a serem editadas sobre o assunto, 
sujeitará o infrator às penalidades correspondentes previstas na 

http://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/121334
http://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/121334
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legislação aplicável aos servidores.
Parágrafo único. A aplicação das penalidades previstas neste artigo 
não exime o infrator das cominações civis e penais cabíveis.
Art. 11. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xavantina/SC, 07 de Junho de 2018.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa
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Xaxim

Câmara muniCiPal

ADITIVO DE CONTRATO 09/2017
Publicação Nº 1646105

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTATO ADMINISTRATIVO 09/2017 – , DE UM 
LADO, A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE XAXIM E DE OUTRO RAFAEL DA 
SILVA CAVAZZOTO, NA FORMA ABAIXO.

A CÂMARA DE VEREADORES DE XAXIM, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica do Direito Público, inscrita no CNPJ sob n° 78.501.053/0001-
83, com sede administrativa na Rua Rio Grande, 685, Centro, CEP: 89825-000 - Xaxim – SC, neste ato representada por seu Presidente, 
Vereador Sr. AGENOR JUNIOR MAIER, inscrito no CPF sob o nº. 046.064.119-02, e portador da cédula de identidade nº. 3.647.133-2, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e RAFAEL DA SILVA CAVAZZOTO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº. 
072.990.719-83, portador da cédula de identidade nº. 5.0003.371, residente na Rua André Lunardi, 743, ap. 503, Centro, no município de 
Xaxim, SC, doravante denominada apena CONTATADA, acordar e assinar o presente Termo Aditivo, sob as seguintes cláusulas e condições, 
que será regido pela Lei 8.666/93, e demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO e PRORROGAÇÃO
O presente Termo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato Administrativo 09/2017 – prestação de serviço de transmissão 
ponta a ponta (PAP) provido por fluxo streaming – a partir de zero hora do dia 04/06/2018 até vinte quatro horas do dia 31/12/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente Termo Aditivo fundamenta-se em conformidade com o art. 57, da Lei nº. 8.666/93, uma vez que se trata de serviço de prestação 
continuada.

CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO
A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não tenham sido modificados pelo presente Termo 
Aditivos.

E assim estarem assim justas e acordadas, as partes firma o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas as folhas 
precedentes, obrigando-se por si e seus sucessores, para que surta todos os efeitos em Direito previsto, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas e qualificadas que a tudo assistiram e do que dão fé.

Xaxim, SC, 01 de junho de 2018.      

CÂMARA DE VEREADORES DE XAXIM
CONTRATANTE

RAFAEL DA SILVA CAVAZZOTO
CONTRATADA

Testemunhas:

1) Nome:
CPF: 2) Nome:

CPF:
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Zortéa

Prefeitura

DECRETO Nº 048/2018 - DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE NOS 
TERMOS DO ARTIGO 43, PARÁGRAFO 1º, INICISO I E II, DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17/03/1964 E LEI 
MUNICIPAL Nº 0574/2017 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1646048

DECRETO Nº 048/2018 DE 30 DE MAIO DE 2018.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 43, PARÁGRAFO 1º, INICISO I e II, 
DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17/03/1964 E LEI MUNICIPAL Nº 0574/2017 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALCIDES MANTOVANI, PREFEITO MUNICIPAL DE ZORTÉA – ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

1º - Fica suplementado nos termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso I e II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964 e da Lei Mu-
nicipal nº. 0574/2017, de 06 de dezembro de 2017, Art. 6 inc. II, a importância de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), nas seguintes 
dotações orçamentárias:

Projeto Red Despesa Fonte Valor

2004 Manutenção da Segurança Pública
007 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 00.12 2.500,00

Artigo 2º - Para cobertura do presente crédito suplementar será utilizado os recursos provenientes do superávit financeiro na fonte de re-
curso 00.12 – Recursos Vinculados, verificados no Balanço Financeiro do Exercício de 2017.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Zortéa – SC, 30 de maio de 2018.
ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado o presente Decreto em 30 de maio de 2018.

BIRAJARA CESAR DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO Nº 049/2018  - DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 43, PARÁGRAFO 1º, INICISO I E II, DA LEI FEDERAL 
Nº 4.320 DE 17/03/1964 E LEI MUNICIPAL Nº 0574/2017 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1646052

DECRETO Nº 049/2018 DE 30 DE MAIO DE 2018.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 43, 
PARÁGRAFO 1º, INICISO I e II, DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17/03/1964 E LEI MUNICIPAL Nº 0574/2017 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALCIDES MANTOVANI, Prefeito Municipal de Zortéa - Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

Artigo 1º - Fica suplementado nos termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso I e II, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964 e da Lei 
Municipal nº. 0574/2017, de 06 de dezembro de 2017, Art. 6 inc. I e II, a importância de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), na seguinte dotação 
orçamentária:

Projeto Red Despesa Fonte Valor
2004 Manutenção de Segurança Pública
007 3.3.90.00.00 – Despesas de Custeio 00.12 6.000,00

Artigo 2º - Para cobertura do presente crédito suplementar será utilizado os recursos provenientes do Excesso de Arrecadação nas Fontes 
de recursos acima identificadas – PCASP/2018.
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Zortéa – SC, 30 de maio de 2018.
ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado o presente Decreto em 30 de maio de 2018.

BIRAJARA CESAR DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO Nº 051/2018 - REGULAMENTA LEI Nº 587/2018 DE 06 DE JUNHO DE 2018 - ANULA E SUPLEMENTA 
VERBAS DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTÉA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1645844

DECRETO Nº 051/2018 DE 06 DE JUNHO DE 2018.

REGULAMENTA LEI Nº 587/2018 DE 06 DE JUNHO DE 2018 - ANULA E SUPLEMENTA VERBAS DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ZORTÉA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALCIDES MANTOVANI, PREFEITO MUNICIPAL DE ZORTÉA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei nº 0587/2018 de 06 de junho de 2018:

DECRETA

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a anulação total ou parcial de dotações orçamentárias do orçamento da 
Prefeitura Municipal de Zortéa, a seguir mencionadas, no valor total de R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais).
Reduzido Projeto/Atividade Despesa Fonte Valor

018 2005 – Manutenção da Coordenadoria do Idoso 33900000 – Despesas de 
Custeio 00.00 10.000,00

042 1001 – Construção, Ampliação e Reforma de Espaços 
Educacionais – Ensino Fundamental

44900000 – Despesas de 
Capital 00.01 50.000,00

120 2027 – Manutenção da Secretaria de Agricultura, Indús-
tria e Comércio

33900000 – Despesas de 
Custeio 00.00 45.000,00

TOTAL DE ANULAÇÕES 105.000,00

Artigo 2º - Com os recursos da anulação objeto do Art. 1º, fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, em sua modalidade de 
aplicação:
Prefeitura Municipal:
Reduzido Projeto/Atividade Despesa Fonte Valor

136 2039 – Manutenção da Assistência Social Geral 33900000 – Despesas de 
Custeio 00.00 10.000,00

068 2021 – Manutenção da Educação Infantil 33900000 – Despesas de 
Custeio 00.01 30.000,00

052 2011 – Manutenção do Ensino Fundamental 33900000 – Despesas de 
Custeio 00.01 20.000,00

115 1011 – Aquisição de Máquinas, Veículos, Equip. e Im-
plem. Agrícolas

44900000 – Despesas de 
Capital 00.00 45.000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 105.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Zortéa - SC, 06 de junho de 2018.
ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado o presente Decreto em 06 de junho de 2018

BIRAJARA CÉSAR DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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LEI Nº 0588/2018 - DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DAS AVENIDAS ÂNGELO GHELLER E OTÁVIO GOMES E 
DAS RUAS GENOEFA MANTOVANI, OSVALDEVINO ASSIS BRASIL E OSVINO SCHUERMANN

Publicação Nº 1645756

LEI ORDINÁRIA Nº 0588/2018 DE 06 DE JUNHO DE 2018
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DAS AVENIDAS ÂNGELO GHELLER E OTÁVIO GOMES E DAS RUAS GENOEFA MANTOVANI, OSVALDEVINO 
ASSIS BRASIL E OSVINO SCHUERMANN.

ALCIDES MANTOVANI, PREFEITO MUNICIPAL DE ZORTÉA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e na forma da 
Lei, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º: Fica denominada Avenida Ângelo Gheller, a Avenida Projetada, do Loteamento Jardim das hortênsias, que tem início na esquina 
da Rua Guilherme Brancher e término ao final do mesmo loteamento, a qual situa-se entre o Rio Lajeado Duas Pontes e a Rua Genoefa 
Mantovani.

Art. 2º: Fica denominada Avenida Otávio Gomes, a Avenida Projetada, do Loteamento Jardim das hortênsias, que tem início da esquina da 
Rua Antônio Zortéa Primo e término ao final do mesmo loteamento.

Art. 3ª: Fica denominada Rua Genoefa Mantovani, a Rua Projetada “1”, do Loteamento Jardim das hortênsias, que tem início na esquina da 
Rua Guilherme Brancher e término ao final do mesmo loteamento, estando situada entre a Avenida Ãngelo Gheller e a Rua Antônio Zortéa 
Primo.

Art. 4º: Fica denominada Rua Osvaldevino Assis Brasil, a Rua Projetada “4”, do Loteamento Jardim das hortênsias, que tem início na esquina 
da Rua Luiz Ari Fontana e término ao final do mesmo loteamento, ficando situada entre a Rua Genoefa Mantovani e a Rua Antônio Zortéa 
Primo.

Art. 5º: Fica denominada Rua Osvino Schuermann a Rua Projetada “3”, que tem início na esquina com a Avenida Ângelo Gheller e término 
na Rua Genoefa Mantovani, ambas do loteamento Jardim das hortênsias.

Art. 6º: As ruas projetadas supracitadas que são ora denominadas encontram-se devidamente destacadas no mapa anexo que é parte 
integrante desta Lei.

Art. 7º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Zortéa, 06 de junho de 2018.
ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada a presente Lei em 06 de junho de 2018.

BIRAJARA CESAR DA SIVA
SECRETÁRIO DE ADMNISTRAÇÃO E FINANCAS

LEI Nº 587/2018 - ANULA E SUPLEMENTA VERBAS DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTÉA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1645772

LEI Nº 587/2018 DE 06 DE JUNHO DE 2018.

ANULA E SUPLEMENTA VERBAS DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTÉA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALCIDES MANTOVANI, PREFEITO MUNICIPAL DE ZORTÉA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, e na forma da Lei, 
faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a anulação total ou parcial de dotações orçamentárias do orçamento da 
Prefeitura Municipal de Zortéa, a seguir mencionadas, no valor total de R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais).

Reduzido Projeto/Atividade Despesa Fonte Valor

018 2005 – Manutenção da Coordenadoria do Idoso 33900000 – Despesas de 
Custeio 00.00 10.000,00

042 1001 – Construção, Ampliação e Reforma de Espaços 
Educacionais – Ensino Fundamental

44900000 – Despesas de 
Capital 00.01 50.000,00

120 2027 – Manutenção da Secretaria de Agricultura, Indús-
tria e Comércio

33900000 – Despesas de 
Custeio 00.00 45.000,00

TOTAL DE ANULAÇÕES 105.000,00
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Artigo 2º - Com os recursos da anulação objeto do Art. 1º, fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, em sua modalidade de 
aplicação:

Prefeitura Municipal:

Reduzido Projeto/Atividade Despesa Fonte Valor

136 2039 – Manutenção da Assistência Social Geral 33900000 – Despesas de 
Custeio 00.00 10.000,00

068 2021 – Manutenção da Educação Infantil 33900000 – Despesas de 
Custeio 00.01 30.000,00

052 2011 – Manutenção do Ensino Fundamental 33900000 – Despesas de 
Custeio 00.01 20.000,00

115 1011 – Aquisição de Máquinas, Veículos, Equip. e Im-
plem. Agrícolas

44900000 – Despesas de 
Capital 00.00 45.000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 105.000,00

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Zortéa – SC, 06 de junho de 2018.
ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada a presenta Lei em 06 de junho de 2018.

BIRAJARA CESAR DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Associações

amai

RESOLUÇÃO Nº 07/2018 - CRIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Publicação Nº 1645767

Estado de Santa Catarina
Associação dos Municípios do Alto Irani - AMAI

RESOLUÇÃO Nº 007/2018
NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ALTO IRANI – AMAI.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema e Presidente da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI), no uso de suas atribui-
ções estatutárias, que lhe são conferidas pelo art. 26, promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º. Fica nomeada a Comissão permanente de Licitação da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI) que terá como atribuição o 
acompanhamento das Licitações a serem realizadas por meio da Entidade;

Art. 2º - A Comissão Permanente de Licitação da AMAI será assim constituída, sendo: Alexandre Bee Longhi, Diésyca Amaro Lemos, Ingrid 
Aline Piovesan e Leocir Gandolfi.

Art. 3º - São atribuições da Comissão:

- Coordenar a operacionalização dos Processos Licitatórios nos termos dos Editais específicos;
- Elaborar os Editais e Atas de Licitação com base na Lei N°. 8.666 de 21/06/1993.

Art. 4º - Os membros não serão remunerados, considerando-se de relevante interesse público os serviços prestados.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê, SC, 05 de junho de 2018.
Adilson Barella
Presidente da AMAI
Prefeito Municipal de Marema

GranfPoliS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - Nº 01/2018
Publicação Nº 1645419

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Nº 01/2018

O Presidente da Associação dos Municípios da Região da Grande Florianópolis, no uso de suas atribuições estatutárias, e de acordo com o 
artigo 12, § 2º do Estatuto Social, convoca os Senhores Prefeitos e Presidentes de Câmaras Municipais, para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRA-
ORDINÁRIA que será realizada às 09:00 horas do dia 19 (dezenove) de junho, na Sala dos Colegiados, na sede da GRANFPOLIS, localizado 
na Rua Cândido Ramos, 250 – Capoeiras - Florianópolis, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1. Avaliação da queda de receita pública municipal provocada pelas manifestações dos caminhoneiros durante o mês de maio e seus impac-
tos na situação financeira e de gastos com pessoal nos Municípios.

Florianópolis (SC) em 05 de junho de 2018.
GEAN MARQUES LOUREIRO
PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 02/2018 - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1645417

RESOLUÇÃO Nº 002/2018

O Presidente da Associação dos Municípios da Região da Grande Florianópolis no uso de suas atribuições estatutárias,
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RESOLVE:
1 - Fica estabelecido Ponto Facultativo no dia 01 de junho de 2018, mediante compensação nos dias 04, 05, 06, 07, 08, 11, 12 e 13 de junho, 
através do horário de expediente das 8:00 hs às 12:00 hs e das 13:00 hs às 18:00 hs.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 30 de maio de 2018.
GEAN MARQUES LOUREIRO
Prefeito Municipal de Florianópolis
PRESIDENTE
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Consórcios

aGir

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO - AGIR-ERSARA
Publicação Nº 1645584

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A EN-
TIDADE REGULADORA DOS SERVIÇOS DE ÁGUAS E RESÍDUOS 
DOS AÇORES (ERSARA) E A Agência Intermunicipal de Regulação, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS do médio 
vale do itajaí (AGIR), PARA a cooperação técnica, administrativa e 
institucional.

A ENTIDADE REGULADORA DOS SERVIÇOS DE ÁGUAS E RESÍ-
DUOS DOS AÇORES, adiante designada por ERSARA, organismo 
do Governo Regional dos Açores dotado de autonomia adminis-
trativa e financeira, pessoa coletiva 509 501 583, com sede na 
cidade de Horta, Açores - Portugal, na Rua Filipe de Carvalho n.º 
6, que exerce funções reguladoras e orientadoras nos sectores de 
abastecimento público de água para consumo humano, das águas 
residuais urbanas e dos resíduos e, complementarmente, funções 
de fiscalização e controlo da qualidade da água para consumo hu-
mano, neste acto representada pelo Presidente do Conselho de 
Administração, Hugo Miguel Ferreira Teixeira Pacheco, e pelo Vogal 
do Conselho de Administração, António Fernando da Silva Goulart 
Costa, na qualidade de 1.º Outorgante e a AGÊNCIA Intermunicipal 
de Regulação, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS do Médio Vale do Itajaí, adiante designada por AGIR, cons-
tituída na forma de consórcio público de direito público, dotada 
de independência decisória, autonomia financeira, administrativa e 
orçamentária, inscrita no CNPJ sob o nº 11.762.843/0001-41, com 
sede na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua 
Alberto Stein, nº 466, que exerce atividades de regulação e fisca-
lização de serviços públicos de saneamento básico e de transporte 
coletivo, neste acto representada pelo Presidente de sua Diretoria 
Executiva, Sr. André Luiz Moser, brasileiro, casado, advogado, RG 
nº 4.365.137, CPF nº 045.251.719-28, domiciliado e residente na 
Rua Atiradores, nº 141, apto 604, bairro Centro, na cidade de In-
daial, Estado de Santa Catarina, na qualidade de 2.º Outorgante, 
resolvem celebrar o presente PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO, que 
se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1.ª
(Âmbito)

0.1 A ERSARA e a AGIR comprometem-se a promover recíproca 
colaboração no que respeita à cooperação técnica, administrativa 
e institucional.

0.2 Da recíproca colaboração prevista no número anterior, inclui-se 
a promoção de intercâmbio de informações, troca de experiências, 
a organização e realização de ações de formação na área de mis-
são e intervenção dos Outorgantes.

Cláusula 2.ª
(Coordenação e Acompanhamento)

1.1 A coordenação e acompanhamento deste Protocolo será as-
segurado por uma Comissão de Acompanhamento constituída por 
dois representantes de cada um dos outorgantes.

1.2 À Comissão de Acompanhamento compete:

a) Verificar o cumprimento do presente Protocolo;
b) Gerir e propor as medidas necessárias ao aperfeiçoamento e 
desenvolvimento do presente Protocolo;

c) Estudar as soluções mais adequadas para a resolução de even-
tuais constrangimentos;
d) Proceder anualmente à avaliação da execução do presente Pro-
tocolo.

1.3 No caso de reuniões presenciais, os membros da Comissão de 
Acompanhamento podem fazer-se acompanhar (ou substituir) por 
outros técnicos competentes e pertencentes ao quadro de cada 
um dos outorgantes, de acordo com a agenda de cada reunião a 
realizar.

Cláusula 3.ª
(Ação Promocional)

2.1 Em quaisquer atividades e ações executadas em conjunto, e re-
lacionadas com o objeto deste Protocolo de Cooperação, será obri-
gatoriamente destacada a participação das entidades outorgantes.

CLÁUSULA 4.ª
(Obrigações do Primeiro Outorgante)

4.1 Compete à ERSARA:

a) Indicar os representantes para a Comissão de Acompanhamen-
to, prevista na Clausula 2.ª;
b) Acompanhar, desenvolver e participar nas atividades definidas 
pelas partes;
c) Disponibilizar reciprocamente informações, elementos e dados 
necessários ao desenvolvimento das ações relacionadas com os 
temas citados na Cláusula Primeira deste Protocolo;
d) Dar conhecimento à outra parte de qualquer facto ou ocorrên-
cia que interfira no andamento das atividades decorrentes deste 
Protocolo;
e) Notificar, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularida-
des verificadas na execução deste Protocolo;
f) Divulgar, desde que de comum acordo entre as partes, as ações 
conjuntas objeto deste acordo, citando a participação de ambas as 
instituições nos trabalhos;
g) Receber nas suas instalações o(s) colaborador(es) indicado(s) 
pelo 2.º Outorgante para participar em eventos ou visitas no âmbi-
to do planeamento previamente estabelecido pelas partes;
h) Apoiar logisticamente a participação do(s) colaborador(es) indi-
cado(s) pelo 2.º Outorgante, nos eventos ou visitas previstas no 
número anterior.

CLÁUSULA 5.ª
(Obrigações do Segundo Outorgante)

5.1 Compete à AGIR:

a) Indicar os representantes para a Comissão de Acompanhamen-
to, prevista na Clausula 2.ª;
b) Acompanhar, desenvolver e participar nas atividades definidas 
pelas partes;
c) Disponibilizar reciprocamente informações, elementos e dados 
necessários ao desenvolvimento das ações relacionadas com os 
temas citados na Cláusula Primeira deste Protocolo;
d) Dar conhecimento à outra parte de qualquer facto ou ocorrên-
cia que interfira no andamento das atividades decorrentes deste 
Protocolo;
e) Notificar, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularida-
des verificadas na execução deste Protocolo;
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f) Divulgar, desde que de comum acordo entre as partes, as ações 
conjuntas objeto deste acordo, citando a participação de ambas as 
instituições nos trabalhos;
g) Receber nas suas instalações o(s) colaborador(es) indicado(s) 
pelo 1.º Outorgante para participar em eventos ou visitas no âmbi-
to do planeamento previamente estabelecido pelas partes;
h) Apoiar logisticamente a participação do(s) colaborador(es) indi-
cado(s) pelo 1.º Outorgante, nos eventos ou visitas previstas no 
número anterior.

CLÁUSULA 6.ª
(Divulgação)

5.1 A ERSARA e a AGIR comprometem-se mutuamente a divulgar 
nas suas publicações e comunicações para os seus associados e 
membros, o presente protocolo de colaboração, bem como a pu-
blicitar as iniciativas e outras atividades que sejam futuramente 
promovidas no âmbito deste protocolo.

5.2 A ERSARA e a AGIR comprometem-se ainda a:

a) Promover a divulgação, no portal de cada um das partes na in-
ternet, das ações desenvolvidas pelo outro Outorgante, em matéria 
de abastecimento de águas, águas residuais, e gestão de resíduos 
urbanos;
b) Enviar com a antecedência de 15 (quinze) dias úteis, à outra 
parte, via e-mail, as ações que pretenda divulgar através da ERSA-
RA ou AGIR, nas condições acordadas no presente protocolo;
c) Remeter à outra parte toda a documentação produzida, no prazo 
de 30 (trinta) dias úteis, no âmbito das ações coorganizadas;
d) Dar prioridade à participação em eventos e projetos organiza-
dos pela ERSARA ou AGIR no âmbito do abastecimento de águas, 
águas residuais e gestão de resíduos urbanos objeto do presente 
protocolo.

CLÁUSULA 7.ª
(Recursos)

6.1 Este Protocolo não implica qualquer obrigação de natureza fi-
nanceira de uma parte em relação à outra. As despesas inerentes 
às atividades eventualmente definidas correrão por conta de cada 
uma das partes.

6.2 Eventuais despesas para a promoção das atividades correrão 
por conta de cada entidade, observada a legislação específica de 
cada país para a sua execução.

6.3 Excecionalmente, as partes podem concordar noutra forma de 
repartição dos custos, a definir através de protocolo específico.

CLÁUSULA 8.ª
(Confidencialidade)

7.1 Os Outorgantes acordam em partilhar entre si toda a informa-
ção relevante relativa às atividades a desenvolver no âmbito do 
presente Protocolo, desde que essa informação não se encontre 
abrangida pelo dever de sigilo profissional ou por acordos de con-
fidencialidade com terceiros.

7.2 A informação recolhida no âmbito deste protocolo reger-se-á 
pelos seguintes princípios:

a) É utilizada por ambos os outorgantes e tratada de acordo com 
as respetivas atribuições e competências, devendo garantir-se a 
adequada coordenação na sua divulgação;
b) É disponibilizada ao público em geral, tendo presente a salva-
guarda da confidencialidade;
c) É divulgada pelos outorgantes nos suportes considerados mais 
relevantes e eficientes para o efeito e no quadro das respetivas 

atribuições e competências.

Cláusula 9.ª
(Alterações)

8.1 Quaisquer alterações ao presente Protocolo podem ser integra-
das no mesmo, mediante realização de adenda acordada entre os 
outorgantes.

Cláusula 10.ª
(Vigência)

9.1 O presente Protocolo entra em vigor na data da sua assinatura, 
e será prorrogado automaticamente por períodos anuais, salvo se 
qualquer dos outorgantes o denunciar, por escrito, com trinta dias 
de antecedência.

Cláusula 11.ª
(Rescisão)

10.1 Qualquer um dos Outorgantes poderá dar por terminado o 
presente Protocolo, em qualquer momento, mediante comunicação 
escrita dirigida ao outro Outorgante, com 90 (noventa) dias de 
antecedência.

Cláusula 12.ª
(Incumprimento)

11.1 O incumprimento do presente Protocolo por qualquer um dos 
outorgantes constitui motivo justificável para a sua rescisão pelo 
outro outorgante.

Cláusula 13.ª
(Interpretação)

12.1 Todas as omissões neste Protocolo ou dúvidas suscitadas 
serão esclarecidas por comum acordo entre os Outorgantes, no 
princípio geral da interpretação mais favorável à persecução das 
finalidades expressas.
E, por estarem de acordo, assinam o presente PROTOCOLO DE 
COLABORAÇÃO, elaborado em 2 (dois) exemplares de igual teor.

Horta - Açores, 16 de maio de 2018.

ENTIDADE REGULADORA DOS SIS-
TEMAS DE ÁGUA E RESÍDUOS DOS 
AÇORES (ERSARA):

HUGO M. F. T. PACHECO
Presidente do Conselho de 
Administração

ANTÓNIO F. DA S. G. COSTA
Vogal do Conselho de
Administração

AGÊNCIA intermunicipal de Regulação 
do Médio Vale do Itajaí (AGIR):

ANDRÉ LUIZ MOSER
Presidente da Diretoria Executi-
va da AGIR

HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR

DANIEL ANTONIO NARZETTI
Gerente de Controle, Regulação 
e Fiscalização de Transporte 
Coletivo e Demais Serviços 
Públicos da AGIR
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CiGa

ATO DE DISPENSA Nº 15/2018
Publicação Nº 1646408

Ato de Dispensa nº 15/2018

Processo administrativo nº 20/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada na produção de vídeos no conceito motion design, todos com duração de 1(um) minuto, 
conforme detalhado a seguir:
- 1 (um) vídeo institucional do CIGA possibilite o entendimento acerca do que é um consórcio público, o papel do CIGA como fomentador 
de tecnologia aos municípios consorciados e o auxílio prestado na transparência e no crescimento econômico sustentável dos municípios; e
- 7 (sete) vídeos que apresentem, individualmente, as seguintes soluções disponibilizadas pelo CIGA aos seus consorciados: Diário Oficial 
dos Municípios – DOM; Gestão das Câmaras de Vereadores – G-Câmara; Gestão do Simples Nacional – G-Simples; Gestão da Nota Fiscal 
de Serviços Eletrônica – G-Nota; Gestão do Cadastro Integrado Municipal – G-CIM; Gestão de Obras – G-Obras; e Gestão do Domicílio 
Eletrônico do Contribuinte – G-DEC.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
JUSTIFICATIVA: Considerando a importância de apresentar e promover o CIGA e suas soluções disponíveis aos entes consorciados, tanto 
para o seu público alvo quanto para a sociedade em geral.
Considerando a relevância e o alcance do marketing digital nos dias de hoje.
Considerando que o avanço da tecnologia e dos softwares fez com que os vídeos no conceito de motion design se tornassem bastante po-
pulares em produções audiovisuais modernas, os quais representam a combinação de animações de elementos gráficos e textos.
Considerando a necessidade do CIGA de dispor de materiais audiovisuais que auxiliem na apresentação, divulgação e promoção do CIGA e 
de suas soluções, seja para serem disponibilizadas no site institucional ou para serem apresentados em eventos e visitas.
Faz-se necessário contratação de empresa especializada na produção de um vídeo institucional, que possibilite o entendimento sobre o que 
é um consórcio público, bem como apresentar o CIGA como um consórcio de Tecnologia, a sua abrangência e seu Propósito Transformador 
Massivo que é 'Tornar Cidades Inteligentes e Sustentáveis', e na produção de outros vídeos que apresentem as soluções (sistemas) dispo-
nibilizadas pelo CIGA aos seus entes consorciados.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade n.º 2.001: Administração e Manutenção do Consórcio; Elemento de despesa no 3.3.90.39.59 (servi-
ços de áudio, vídeo e foto).

CONTRATADA: DOUGLAS JANSEN 05319761902

CNPJ: 30.608.445/0001-10

VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)

Florianópolis, 06 de junho de 2018.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

ATO DE DISPENSA Nº 16/2018
Publicação Nº 1646409

Ato de Dispensa nº 16/2018

Processo administrativo nº 21/2018

OBJETO: Aquisição de materiais de higiene/limpeza e gêneros de alimentação, conforme tabelas a seguir:

Materiais de Higiene e Limpeza
Item Especificação Unidade Quantidade
1 PAPEL TOALHA C/ 2.000 UNID - FOLHAS DUPLAS CAIXA 4
2 SACA ALVEJADA 35X60 UNIDADE 15

3 FLANELA DE LIMPEZA 28X 38 BRANCA UNIDADE 10

4 ÁLCOOL LÍQUIDO 1 LITRO 70% UNIDADE 05

5 ODORIZADOR DE AMBIENTE 360 ML UNIDADE 04

6 SABÃO EM BARRA C/ 5 200GR PACOTE 02

7 SACO DE LIXO 40 LITROS C/100 PRETO 53X57X0,05 FR 05

8 LUSTRA MOVEIS 200 ML UNIDADE 06

9 LIMPADOR MULTI 5 LT UNIDADE 01
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Gêneros de Alimentação
Item Especificação Unidade Quantidade

10 AÇÚCAR REFINADO, PACOTE DE 1 KG, VALIDADE MÍNIMA 2 ANOS UNIDADE 10

11

CAFÉ PURO EM PÓ FORTE TORRADO E MOIDO, EMBALAGEM DUPLA EM ALUMÍNIO E 
PAPEL CARTÃO, EMBALADO A VÁCUO, TIPO BEBIDA MOLE/EXPORTAÇÃO, COM SELO 
DE PUREZA DA ABIC. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES. PACOTE DE 
500G.

UNIDADE 20

PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de aquisição imediata de materiais de higiene/limpeza e de gêneros de alimentação, pois 
alguns estão em falta e outros estão com estoque mínimo, foram efetuados orçamentos junto a fornecedores destes itens para que a aqui-
sição ocorra com a maior brevidade possível.
Considerando que a maioria dos itens são utilizados/consumidos diariamente internamente no CIGA, faz-se necessária a aquisição imediata.
Considerando que o volume de itens para aquisição não é alto, bem como o valor da compra não representará uma despesa significativa, 
tais aquisições serão realizadas por meio de Dispensa de Licitação em razão do valor.
Considerando que é mais vantajoso para esta Administração adquirir tais materiais por dispensa de licitação, pois o custo de estruturação 
de Edital e de realização de um pregão será maior em comparação às despesas administrativas inerentes ao processo de aquisição por 
dispensa de licitação.
Por fim, para a presente aquisição é necessário atentar aos aspectos legais inerentes à efetivação de aquisições nesta modalidade, tais 
como: pesquisa de preços e verificação da regularidade fiscal e trabalhista do(s) fornecedor(es).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade n.º 2.001: Administração e Manutenção do Consórcio; Elementos de despesas: no 3.3.90.30.22 (lim-
peza e produção de higienização); e no 3.3.90.30.07 (gêneros de alimentação).

CONTRATADA: COMERCIAL CATARINENSE DE ARMARINHO EM GERAL LTDA. ME

CNPJ: 16.715.374/0001-23

VALOR: R$ 598,98 (quinhentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos)

Florianópolis, 06 de junho de 2018.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CimCatarina

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZOS DO PE 0012_2018 - EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS

Publicação Nº 1646320

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇOS N° 0012/2018 – CIMCATARINA
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 0013/2018 – CIMCATARINA

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZOS E CANCELAMENTO DO ITEM 23 DA LICITAÇÃO COMPARTILHADA

O Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, no uso de suas atribuições, resolve prorrogar os prazos de 
recebimento, abertura, julgamento e início da sessão de disputa de preços do Pregão Eletrônico nº 0012/2018, conforme segue: RECE-
BIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 25/05/2018 até às 09:00 horas do dia 22/06/2018. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do dia 22/06/2018. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 22/06/2018. 
E resolve cancelar o item 23, tendo em vista erro formal na descrição do item.

Florianópolis (SC), 06 de junho de 2018.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CIMCATARINA
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Cimvi

CONTRATO Nº 2017/017 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1645890

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2017/017

Considerando-se o resultado do Processo Licitatório nº 006/2017 – Tomada de Preços, a sujeição mútua às normas constantes na Lei nº 
8.666/93 e legislação pertinente, a proposta e as cláusulas do Contrato Administrativo nº 2017/017;

Considerando-se que o prazo previsto pelo Edital de Tomada de Preços e pela Cláusula Terceira do Contrato Administrativo nº 2017/017, é 
insuficiente para completa execução dos serviços/obras, sendo necessário sua prorrogação, na forma do art. 57, II da Lei nº 8.666/93, em 
conformidade com o contrato originário, mantidas as condições da proposta mais vantajosa aferida na Licitação para pleno atendimento 
da necessidade pública evidenciada;

Considerando-se a ocorrência de alterações no projeto executivo por iniciativa da Contratante, os quais ainda encontram-se pendentes de 
aprovação pelo Departamento de Engenharia responsável pela obra;

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, associação pública, inscrita no CNPJ nº 
03.111.139/0001-09, com sede na Rua Tupiniquim, nº 1.070 – Zona Rural, Cidade de Timbó - SC, representado por seu Presidente, Paulo 
Roberto Weiss, Prefeito do Município de Rodeio - SC, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro, CONSTRURIO EM-
PREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.448.659/0001-30, com sede na rua Ana 
Nery, nº 457, bairro Santana, cidade de Rio do Sul – SC, representada por David Alencar da Silva, inscrito(a) no CPF nº 003.766.249-06, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 2017/017, firmado em 31/07/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da alteração:
1.1 – Os prazos de vigência e de execução do Contrato Administrativo nº 2017/017, firmado em 31/07/2017, ficam prorrogados em mais 75 
(setenta e cinco) dias contados do término originário da contratação, ou seja, desde 26/05/2018, findando em 08/08/2018, sem prejuízo 
de nova prorrogação, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Ratificação:
2.1 - As demais cláusulas e condições do contrato primitivo ficam mantidas e ratificadas.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas.

Timbó, 25 de Maio de 2018.
CONTRATANTE CONTRATADA
Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI
Presidente: Paulo Roberto Weiss

Construrio Empreiteira de Mão de Obra Ltda EPP
Representante legal: Augustinho João da Silva

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado
OAB/SC 17.721 - Visto

Testemunhas:
Patricia Barbaresco   Fernando Tomaselli
CPF nº 095.555.009-24   CPF nº 016.637.969-71

CiS/ammvi

CONTRATO ADMINISTRATIVO 022/2018 - CENTRO CATARINENSE DE MEDICINA NUCLEAR S/S LTDA
Publicação Nº 1646186

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°    022/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ  CISAMVI E CENTRO CATARINENSE DE MEDICINA NUCLEAR.

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 
n° 466, bairro Velha, em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob no 03.269.695/0001-08, neste ato representado pelo seu Diretor Executivo Sr. 
Cleones Hostins, inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, doravante denominado CISAMVI e, de outro lado, CENTRO CATARINENSE DE 
MEDICINA NUCLEAR S/S LTDA EPP., pessoa jurídica, com sede na Rua Floriano Peixoto, n° 300, bairro Centro, CEP: 89010-500, na cidade de 
Blumenau/SC, inscrita no CNPJ nº 72.406.002/0002-77, neste ato representado por Bruno Flesch de Albuquerque Fernandes, inscrito no CPF 
nº 055.482.139-70, doravante denominado CREDENCIADO, tem entre si justo acordado o presente Contrato de Prestação de Serviços, nos 
termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 04/2018, na melhor forma de direito e de acordo com a Lei n° 8.666/93 e alterações, 
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combinada com as demais normas de direito aplicáveis à espécie, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as 
partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – O CREDENCIADO prestará aos usuários da rede municipal de saúde dos Municípios consorciados ao CISAMVI, serviços de SAÚDE 
PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA ou cirurgica, Ambulatorial, DE MÉDIA ou ALTA COMPLEXIDADE, 
conforme descrito na Declaração de Capacidade de Instalação e Disponibilidade ao SUS, do edital de Credenciamento n° 04/2018, desta-
cado no quadro a seguir:
Código do Pro-
cedimento Nome do Procedimento Quantidade mensal pro-

posta para atendimento
Valor do Proce-
dimento

02.08.05.001 CINTILOGRAFIA DE ARTICULACOES E/OU EXTREMIDADES E/OU OSSO 13 180,32
02.08.01.001 CINTILOGRAFIA DE CORACAO C/ GALIO 67 1 457,55
02.08.09.001 CINTILOGRAFIA DE CORPO INTEIRO C/ GALIO 67 P/ PESQUISA DE NEOPLASIAS 1 906,80
02.08.02.001 CINTILOGRAFIA DE FIGADO E BACO (MINIMO 5 IMAGENS) 1 133,26
02.08.02.002 CINTILOGRAFIA DE FIGADO E VIAS BILIARES 1 187,93
02.08.02.003 CINTILOGRAFIA DE GLANDULAS SALIVARES C/ OU S/ ESTIMULO 1 87,89
02.08.09.003 CINTILOGRAFIA DE MAMA (BILATERAL) 1 289,43

02.08.01.002 CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO P/ AVALIACAO DA PERFUSAO EM SITUACAO DE ES-
TRESSE (MINIMO 3 PROJECOES) 16 408,52

02.08.01.003 CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO P/ AVALIACAO DA PERFUSAO EM SITUACAO DE REPOU-
SO (MINIMO 3 PROJECOES) 16 383,07

02.08.01.004 CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO P/ LOCALIZACAO DE NECROSE (MINIMO 3 PROJECOES ) 1 166,47
02.08.05.003 CINTILOGRAFIA DE OSSOS C/ OU S/ FLUXO SANGUINEO (CORPO INTEIRO) 5 190,99
02.08.03.001 CINTILOGRAFIA DE PARATIREOIDES 1 324,54
02.08.07.002 CINTILOGRAFIA DE PULMAO P/ PESQUISA DE ASPIRACAO 1 127,51
02.08.07.004 CINTILOGRAFIA DE PULMAO POR PERFUSAO (MINIMO 4 PROJECOES) 2 130,50
02.08.04.002 CINTILOGRAFIA DE RIM C/ GALIO 67 1 457,55
02.08.05.004 CINTILOGRAFIA DE SEGMENTO OSSEO C/ GALIO 67 1 457,55
02.08.08.001 CINTILOGRAFIA DE SISTEMA RETICULO-ENDOTELIAL (MEDULA OSSEA) 1 112,61
02.08.04.003 CINTILOGRAFIA DE TESTICULO E BOLSA ESCROTAL 1 108,94
02.08.03.002 CINTILOGRAFIA DE TIREOIDE C/ OU S/ CAPTACAO 2 77,28
02.08.01.005 CINTILOGRAFIA P/ AVALIACAO DE FLUXO SANGUINEO DE EXTREMIDADES 8 114,02
02.08.02.005 CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO ESOFAGICO (LIQUIDO) 1 135,38
02.08.02.006 CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO ESOFAGICO (SEMI-SOLIDO) 1 135,38
02.08.02.007 CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO GASTRICO 1 144,22
02.08.02.008 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE DIVERTICULOSE DE MECKEL 1 114,86
02.08.02.011 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE REFLUXO GASTRO-ESOFAGICO 1 135,38
02.08.03.004 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DO CORPO INTEIRO 1 338,70

02.08.01.008 CINTILOGRAFIA SINCRONIZADA DE CAMARAS CARDIACAS EM SITUACAO DE REPOUSO 
(VENTRICULOGRAFIA) 1 176,72

1.2 - Os procedimentos solicitados serão prestados na(s) seguinte(s) instalação(ões): Rua Floriano Peixoto, n° 300, bairro Centro, CEP: 
89010-500, na cidade de Blumenau/SC
1.3 - Este contrato possui um teto financeiro de R$ 267.491,28 (Duzentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e noventa e um reais e vinte 
e oito centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO CREDENCIAMENTO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
2.1 -  Este contrato terá sua vigência a contar da data de publicação do mesmo, pelo período de 12 (doze) meses, e poderá ter a sua du-
ração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, por ato do CISAMVI, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 
57 §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E QUATITATIVO
3.1 - Os serviços de saúde prestados pelo CREDENCIADO serão remunerados por cada procedimento realizado.
3.2 - O preço ajustado entre as partes são os constantes no "Termo de Referência - Anexo I" do Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° 04/2018, estando inclusos taxas de administração, taxas de sala, custos diretos e indiretos, mão-de-obra, impostos, tarifas, encargos e 
outros dispêndios necessários para a realização dos serviços.
3.3 A demanda de consumo dependerá única e exclusivamente da procura dos munícipes pelas especialidades oferecidas, e a forma de 
distribuição escolhida pelos municípios.
3.4 Por se tratar de uma quantidade estimativa não está a Administração obrigada a adquirir toda ou qualquer quantidade indicada no 
presente credenciamento.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 – O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da documentação necessária (item 4.2), mediante apuração e 
comprovação dos serviços que foram prestados, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, solicitada após auditoria dos procedimentos 
faturados.
4.2 – A comprovação da realização dos serviços será feita mediante:
4.2.1 – Faturamento da requisição, por parte do credenciado, executada em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do 
código de barras impresso na requisição (substitui o preenchimento de informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I).
4.2.2 – Apresentação da Requisição emitida pelo município, a qual autoriza o seu atendimento devidamente assinada pelo paciente ou 
responsável devidamente identificado, e já faturada no sistema indicado pelo CISAMVI, juntamente com a prescrição médica dos procedi-
mentos (encaminhada pelo município, junto com a autorização).
4.2.2.1 – As requisições de autorização, deverão ser encaminhadas ao CISAMVI, após o período de produção (1° à 30 ou 31 de cada mês), 
agrupado por município, em ordem alfabética, sempre com a requisição do CISAMVI fixada na frente de todos os documentos adicionais.
4.3 – Após receber a aprovação do faturamento realizado no sistema “on-line” (item 4.2.1), o Credenciado poderá encaminhar a nota fiscal 
para cobrança.
4.4 – Havendo divergência ou erros entre serviços contratados e os serviços prestados, fica assegurado ao CISAMVI a realização de auditoria 
para aferição correta dos serviços executados, devendo o credenciado emitir nota fiscal conforme o valor aferido.
4.5 – Em caso de atraso na entrega das informações pelo credenciado, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.
4.6 – O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMVI
5.1 – Compete ao CISAMVI:
a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO em função dos serviços prestados de acordo com os valores constantes no "Termo de Referência" 
-  Anexo - I do Edital;
b) Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;
c) Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Contrato e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
d) Fornecer requisições para execução dos serviços.
e) Fornecer os formulários padrões para a prescrição de remédios, referencia, contra-referência e procedimentos, necessários para conti-
nuidade do atendimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
6.1 – Compete ao Credenciado:
a) Executar os serviços nas condições estipuladas, observando-se os parâmetros de boa técnica e resolutividade, bem como as normas 
legais aplicáveis;
b) Prestar os serviços apenas mediante apresentação da "requisição", autorizada pelo órgão municipal responsável pelos encaminhamentos;
c) Prestar atendimento adequado aos usuários e fornecer as informações ao CISAMVI sobre os serviços prestados de maneira correta e 
nos prazos estabelecidos neste Edital;
d) Faturar a requisição em sistema "on-line", disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do código de barras impresso no documento, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a execução do serviço prestado.
e) Apresentar laudo técnico juntamente com os resultados do exame, quando necessário;
f) Após aprovação do faturamento, apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior;
g) Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento durante todo o período em que se mantiver credenciado;
h) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena execução dos serviços contratados;
i) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
j) Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade;
k) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
l) Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre os 
serviços realizados e/ou necessárias ao cumprimento do objeto do credenciamento;
m) Comunicar ao CISAMVI, por escrito e com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem 
a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação 
dos serviços;
n) O Credenciado deverá afixar aviso, em local visível, sobre sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços 
prestados pela mesma em razão do vínculo junto ao SUS/CISAMVI;
o) Utilizar formulário padrão, quando disponibilizado pelo CISAMVI, para a prescrição de remédios, referencia, contra-referência e procedi-
mentos, necessários para continuidade do atendimento (a fim de que este paciente seja facilmente identificado na rede municipal de saúde).

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCREDENCIAMENTO
7.1 - Constituem motivo para o descredenciamento:
a) Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou a atualização dos documentos de habilitação e de regularidade fiscal;
b) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do Credenciado;
c) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;
d) As hipóteses previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93.
7.2 - O Credenciado poderá descredenciar-se voluntariamente, mediante requerimento por escrito com antecedência mínima de 60 (ses-
senta) dias, e desde que não prejudique os atendimentos já agendados, ou que venham a ser agendados antes de decorrido o prazo de 
60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo mencionado, será lavrado o termo de descredenciamento e/ou rescisão contratual, quando cessará 
as obrigações para ambas as partes.
7.3 - O descredenciamento não exime a aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, se for o caso.
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
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8.1 Quando o Credenciado não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais serão aplicadas as seguintes penalidades, 
cumulativas ou não, conforme o caso:
8.1.1 Advertência.
8.1.2 Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor contratual quando:
a) Os serviços estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou em descumprimento com uma das cláusulas;
b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou amparo legal;
c) Pela descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, até o limite de 10 (dez) dias;
8.2 Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá pelas perdas e danos causados, os quais serão mensu-
rados caso a caso.
8.3 Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas 
de pagamento vincendas, garantindo a esta o pleno direito de defesa;
8.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação, perante o CISAMVI, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
8.5 Impedimento de participar de licitações e contratar com o CISAMVI, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
8.6 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores 
do CISAMVI e, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
9.1 - Em caso de atraso na entrega das faturas pelo CREDENCIADO, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.
9.2 - É vedado ao CREDENCIADO cobrar ou receber qualquer outra importância a título de honorários pelos serviços prestados, além da 
prevista na Cláusula Terceira deste contrato, seja do CISAMVI, do usuário, paciente ou terceiro.
9.3 - O CISAMVI reserva-se ao direito de, após a conferência técnica e administrativa efetuada por profissionais habilitados e solicitação de 
perícias e informações adicionais, glosar despesas e procedimentos das faturas apresentadas.
9.4 - A remuneração recebida pelo CREDENCIADO não gerará nenhum vínculo de natureza trabalhista ou previdenciária de seus profissio-
nais com o CISAMVI.
9.5 - O credenciamento de que trata o Processo de Inexigibilidade nº. 04/2018 será de caráter precário e "intuito personae", podendo ser 
revogado a qualquer momento, a juízo de conveniência e oportunidade do CISAMVI.
9.6 -  Aplica-se a este contrato, as condições e preceitos contidos no Processo de Inexigibilidade n° 04/2018 e na Ficha de Credenciamento 
firmada pelo CREDENCIADO, independentemente de transcrição.
9.7 - Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo CISAMVI, sob os aspectos da legislação pertinente, visando sempre o melhor 
atendimento aos usuários.
9.8 - As despesas decorrentes das contratações realizadas a partir deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária própria con-
signada no Orçamento Programa Anual do CISAMVI (3390 -  Manutenção das Atividades de Procedimento Médico Hospitalar).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Blumenau/SC para conhecer e dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução ou 
interpretação deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para o mesmo efeito, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes.

Blumenau, 06 de junho de 2018.
Cleones Hostins
Diretor Executivo - CISAMVI

Bruno Flesch de Albuquerque Fernandes
Centro Catarinense de Medicina Nuclear

RESOLUÇÃO 216/2018 - SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE 
DO CISAMVI

Publicação Nº 1646096

RESOLUÇÃO Nº 216, DE 06/06/2018.
Suplementa saldos de dotações orçamentárias no orçamento vigente do CISAMVI.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto do CISAMVI; e com 
base na Lei n° 4.320, de 17/03/1964, e na Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000; e
Considerando, Resolução nº. 179/2017 que Estima a Receita e fixa a Despesa do CISAMVI para o exercício de 2018.
Considerando, as previsões contidas no artigo 3º da Resolução nº. 179/2017.
Considerando, os Decretos Municipais de Ascurra, nº. 3117/2018, 3119/2018 e 3120/2018;
RESOLVE:
Art. 1º Fica suplementado, por Provável Excesso de Arrecadação, no valor indicado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente do 
CISAMVI:
Órgão: 02 – Consórcio Intermunicipal Saúde Médio Vale Itajaí
Unidade: 003 – Manutenção Medicamentos
Função: 010 - Administração
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Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0016 – Gestão de Medicamentos e Insumos
Projeto: 2019 – Manutenção Atividades Medicamentos
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 89.558,25 (oitenta e nove mil quinhentos e cinquenta e oito reais e 

vinte e cinco centavos)Vínculo: 1000619

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau, SC, em 06 de Junho de 2018.
MATIAS KOHLER
Presidente do CISAMVI

CiS/amureS

TERMO ADITIVO CONTRATO CENTRO DIAGNÓSTICO 
DE DOENÇAS DIGESTIVAS E PSICOLÓGICAS  LTDA

Publicação Nº 1645581

6° TERMO ADITIVO DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 
001/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAÚDE - CIS E O CENTRO DE DIAGNÓSTICO DE DOEN-
ÇAS DIGESTIVAS E PSICOLÓGICAS LTDA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CIS, pessoa jurídi-
ca de direito público, inscrita no CNPJ/MF nº 07.383.800/0001-88, 
estabelecido na cidade de Lages-SC, à Rua Nossa Senhora dos Pra-
zeres, nº 62, Centro, CEP 88.502.230, neste ato representado por 
sua presidente Sra. FERNANDA DE SOUZA CORDOVA, portadora do 
RG nº 4.399.773 e CPF nº 007.142.639-66, Prefeita Municipal de 
Palmeira e do outro lado, a CENTRO DE DIAGNÓSTICO DE DOEN-
ÇAS DIGESTIVAS E PSICOLÓGICAS LTDA, pessoa jurídica, inscrita 
no CNPJ Nº 04.300.577/0001-70, com endereço a Hercílio Luz nº 
125, Centro, Lages / SC, CEP 88.501-010, neste ato representado 
por OSMAR GUZATTI FILHO, CPF n° 348.103.319-20, CRM/SC Nº 
3.819, têm justo e firmado entre si este Termo Aditivo, mediante 
as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a prorrogação de prazo do con-
trato celebrado em 22 de Maio de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato n° 01/2014, con-
forme autoriza o item 7, do contrato original, bem como o edital 
de credenciamento n° 01/2014, ficando estabelecido como final de 
vigência a data de 31 de Dezembro de 2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato ori-
ginal, não alteradas por este instrumento.

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui ex-
plicitados, assinam as partes o presente termo aditivo em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.

Lages, 22 de Maio de 2018
FERNANDA DE SOUZA CORDOVA
Presidente CIS/AMURES

OSMAR GUZATTI FILHO
Centro Diag. Digestivas e Psico. Ltda

Testemunha:

Testemunha:

TERMO ADITIVO CONTRATO ENDOCLIN CLINICA 
MEDICA  LTDA

Publicação Nº 1645579

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 
18/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAÚDE - CIS E A ENDOCLIN CLÍNICA MÉDICA EIRELI.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CIS, pessoa jurídi-
ca de direito público, inscrita no CNPJ/MF nº 07.383.800/0001-88, 
estabelecido na cidade de Lages-SC, à Rua Nossa Senhora dos Pra-
zeres, nº 62, Centro, CEP 88.502.230, neste ato representado por 
sua presidente Sra. FERNANDA DE SOUZA CORDOVA, portadora 
do RG nº 4.399.773 e CPF nº 007.142.639-66, Prefeita Municipal 
de Palmeira e do outro lado, a ENDOCLIN CLÍNICA MÉDICA EIRE-
LI., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ Nº 23.736.963/0001-53, com 
endereço a Rua Francisco de Paula Ramos Nº 160, Coral, Lages / 
SC, neste ato representado por CHARLLINI TESSAROLO, CPF n° 
005.131.949-75, têm justo e firmado entre si este Termo Aditivo, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a prorrogação de prazo do con-
trato celebrado em 02 de Junho de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato n° 18/2017, con-
forme autoriza o item 7, do contrato original, bem como o edital 
de credenciamento n° 01/2017, ficando estabelecido como final de 
vigência a data de 31 de Dezembro de 2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADEQUAÇÃO DE VALORES
Fica reajustado os valores do objeto do contrato original de acordo 
com tabela atual do CIS/AMURES, que consta no Anexo I do edital 
de credenciamento 2018.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato ori-
ginal, não alteradas por este instrumento.

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui ex-
plicitados, assinam as partes o presente termo aditivo em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.

Lages, 04 de Junho de 2018
FERNANDA DE SOUZA CORDOVA
Presidente CIS/AMURES

CHARLLINI TESSAROLO
Endoclin Clínica Médica

Testemunha:

Testemunha:
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CiSamreC

RETIFICAÇÃO E REMARCAÇÃO - PREGÃO 038.
CISAMREC.2018

Publicação Nº 1646339

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CRICIÚMA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
AMREC-CISAMREC
CNPJ: 13.791.885/0001-36

 AVISO DE RETIFICAÇÃO E REMARCAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/CISAMREC/2018

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC-CISAMREC 
leva ao conhecimento dos interessados que, no edital acima epi-
grafado, que tem como objeto o Registro de preços para aquisições 
futuras e eventuais de Tiras reagentes para glicemia capilar; Se-
ringas descartáveis para insulina e Lancetas para coleta de sangue 
por punção digital, destinados ao atendimento às necessidades da 
rede básica de saúde dos municípios consorciados à CISAMREC., 
são feitas as seguintes retificações:

No ANEXO VII - PLANILHA COM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODU-
TOS:

O “item 01 - Tiras reagentes para glicemia capilar” - passa a ser da 
seguinte forma:

Tiras reagentes para determinação quantitativa de glicose no san-
gue, para amostras de sangue capilar, com capacidade de medição 
entre 10 a 600 mg/dl, com tecnologia de biosensor amperomé-
trico ou fotométrico, utilizando química de glicose Desidrogenase 

ou Glicose Oxidase com tempo de leitura máximo 10 segundos. 
Deverá ser fornecido Software gerenciador de dados em português 
que permite o gerenciamento da dispensação de tiras e avaliação 
glicêmica do paciente em forma gráficos e tabelas para análise dos 
profissionais de saúde.
Apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) e 
registro na ANVISA. Apresentar BULA e o prospecto do produto na 
proposta de preços.

O “item 03 - Lanceta para coleta de sangue por punção digital” - 
passa a ser da seguinte forma:

Lanceta para coleta de sangue por punção digital, sistema estéril e 
descartável, com invólucro protetor de plástico, Diâmetro da agu-
lha: de 0.33mm até 0.36 mm (29G ou 28G); Ponta trifacetada e 
revestimento siliconizado da lâmina, com retração automática da 
agulha. Possui capa de esterilidade, corpo de lancetador e gatilhos 
compostos por polipropileno.
Atende as normas reguladoras: ISO 13485 e NR32. A empresa de-
verá apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) 
emitido pela ANVISA.

Em virtude da alteração, fica prorrogada a data de abertura para 
dia 25/06/2018 às 09h00. Mantêm-se inalteradas as demais con-
dições do Edital e anexos. Feita as alterações acima, ficam todos 
interessados notificados para os fins legais e de direito, na forma 
da Lei.

Paço Municipal “Marcos Rovaris”, 05 de junho de 2018.
ROQUE SALVAN
Diretor Executivo CISAMREC
assinado no original

ConSórCio CiSama

CONTRATO 04/2018 VEPSC ENGENHARIA LTDA
Publicação Nº 1646019

Contrato 04-2018
Pregão Presencial 02/2018
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINE-
SE - CISAMA, inscrita no CNPJ sob n.º11.173405/0001-48, com 
sede na Otacílio Vieira da Costa nº 112, Centro, Lages/SC.

CONTRATADA: VEPSC ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
13.770.261/0001-32, estabelecida na Rua rua Humberto de Cam-
pos,1050 Bairro Sagrado Coração de Jesus, CEP 88508-190 em 
Lages/SC.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE – CISA-
MA, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo 
seu Presidente, o Sr. LUIZ CARLOS XAVIER., portador do CPF nº 
023.513.209-8, doravante denominado CONTRATANTE e a Empre-
sa VEPSC ENGENHARIA LTDA ME, neste ato representada pelo Sr. 
ESON PITES DE LIZ, portador do CPF nº 628.863.399-20 de ora 
em diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Con-
trato, em decorrência do Processo Licitatório nº 02/2018, correlato 
ao Pregão nº 02/2018, aberto em 15/05/2015 e homologado em 
01/06/2018, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Contratação de empresa especializada em assistência técnica na 
área de engenharia elétrica para assistir, subsidiar, acompanhar os 

contratos referentes à manutenção preventiva e corretiva de Ilu-
minação Pública; treinar os membros das equipes do sistema de 
iluminação pública municipal e; assumir a responsabilidade técnica 
de execução do serviço de iluminação pública quando realizados de 
forma direta, para os Municípios participantes do Consórcio Inter-
municipal Serra Catarinense - CISAMA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S):

2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do contrato 
decorrente até 30/05/2019;
2.3 Do Contrato, o prazo de duração será de 12 meses, contados 
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogada se houver in-
teresse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no 
Art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, é de R$
 ......................................... 

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) PAGAMENTO(S):

4.1 Será (ão) efetuado(s) em 12 parcelas a serem pagas até 15 
(quinze) dias, à vista da(s) Nota(s) Fiscal(is) de Prestação de Ser-
viços decorrente(s) e do Relatório de Atividades;
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4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no presente Edital, Proposta 
de Preços e demais Documentos inerentes ao Processo;
4.3 Os recursos da presente licitação serão provenientes de Con-
trato de Rateio específico entre os municípios consorciados.

CLÁUSULA QUINTA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:
5.1 O(s) valor(es) ofertado(s) na proposta poderá(ão) ser revis-
to(s), desde que devidamente requerido(s), demonstrado(s) atra-
vés de planilha(s), plenamente justificado(s) e aprovado(s) pelo 
Contratante;
5.2 O(s) preço(s) poderá(ão) ser reajustado(s) pelo INPC-A da 
Fundação Getúlio Vargas, a cada 12 (doze) meses, tendo como 
data base a da apresentação da proposta na licitação.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 Os serviços, objeto desta licitação, serão contratados com re-
cursos provisionados na conta: Orgão: 01 – CISAMA , Unidade 01 – 
CISAMA, Projeto Atividade 2.001 – Apoio Administrativo, elemento 
de Despesa nº 33903905, ano base 2018;
6.2 Valor Estimado do Contrato é R$ 64.000,00 (sessenta e quatro 
mil reais).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA

7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de 
seu(s) Anexo(s) e do Contrato decorrente;
7.2 Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) 
dias a contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada 
do adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação as-
sumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;
7.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
inicialmente contratado, pertinentes ao quantitativo, nos termos do 
parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do Artigo 65 da Lei 8.666/93 
e Diplomas Complementares;
7.4 Responder pelos danos morais e materiais, causados direta ou 
indiretamente aos Municípios e a terceiros, durante a execução dos 
serviços, objeto da Licitação;
7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibili-
dade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste Edital;
7.6 Não subcontratar os serviços objeto deste Edital;
7.7 Dispor à época do atendimento ao objeto, de todos os mate-
riais e mão-de-obra necessários e imprescindíveis a sua execução, 
não podendo invocar a sua falta como justificativa para atraso ou 
imperfeição;
7.8 Arcar com todos os ônus e despesas decorrentes de consumo, 
conservação, reparos, avarias e perdas, inclusive custos de reposi-
ção e manutenção de materiais necessários à execução do objeto;
7.9 Fornecer mão-de-obra capacitada e habilitada, em número su-
ficiente para suprir às necessidades de atendimento ao objeto, sem 
qual quer ônus adicional à Administração;
7.10 Refazer, exclusivamente às suas custas, os serviços executa-
dos em desacordo com os termos estabelecidos no instrumento, 
sem que tal fato possa ser invocado para justificar alteração nos 
custos inicialmente propostos, assumidos e pactuados;
7.11 Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento 
de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por 
qualquer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a 
terceiros, durante o atendimento do objeto;
7.12 Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações 
sociais e de proteção aos seus empregados, bem como, pelos en-
cargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante 
da execução dos serviços decorrentes desta licitação;
7.13 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente 

ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e previdenciários relacionados com o objeto do Edital;
7.14 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, 
previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação per-
tinente;
7.15 É de responsabilidade de a contratada fornecer os materiais 
necessários, mão de obra, equipamentos e, demais itens necessá-
rios par execução dos serviços contratados;
7.16 Os serviços realizados pela contratada deverão ser supervisio-
nados por um responsável técnico habilitado em Engenharia Civil 
com recolhimento do Atestado de Responsabilidade Técnica (ART), 
no CREA;

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
8.1 Emitir o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias, con-
tados da data da Homologação;
8.2 Encaminhar ao adjudicatário o Termo do Contrato, em prazo 
não superior a 10 (dez) dias contados da data da sua emissão;
8.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições 
prescritas no Edital;
8.4 Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução 
do(s) serviço(s), objeto deste Edital;

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO
9.1, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior verificação 
da qualidade e consequente aceitação;
9.2 O(s) serviço(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não 
atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) 
anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à 
disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus 
ao Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei 
de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES

10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudica-
tário, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor até 
10% (dez por cento) do fornecimento total, além das medidas le-
gais cabíveis;
10.2 A empresa vencedora que recusar-se a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, ficará suspensa de partici-
par de qualquer processo licitatório realizado pelo Consórcio Inter-
municipal Serra - CISAMA, pelo período de 02 (dois) anos da data 
da notificação, sem prejuízo das penalidades previstas em lei;
10.3 Poderão ser aplicadas notificações e/ou multas contratuais ao 
Contratado por irregularidades cometidas, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis;
10.4 Compreende-se por notificação a formalização em documento 
apropriado da ocorrência de irregularidade ou grupo de irregulari-
dades sobre as quais a Empresa deve tomar imediatas providên-
cias, com a finalidade de corrigir as falhas apontadas;
10.5 Compreende-se por multa contratual o desconto de valores 
monetários contra a Empresa Contratada, em face de irregularida-
des apontadas;
10.6 O uso de notificações sobre irregularidades constatadas não 
exclui a possibilidade de aplicação de multa sobre as mesmas;
10.7 As multas serão independentes e a aplicação de uma não 
exclui a de outra;
10.8 Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao pre-
visto na cláusula penal, poderá a Administração exigir indenização 
suplementar, valendo a cláusula penal como mínimo da indeniza-
ção, nos termos do parágrafo único do Art. 416 do Código Civil;
10.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsi-
derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 
n° 12.846/2014, ou para provocar confusão patrimonial, sendo 
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estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
observados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA VIGÊNCIA/VALIDADE CONTRA-
TUAL

Será de 12 meses, contados da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogada se houver interesse e conveniência da Administra-
ção, nos termos dispostos no Art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e 
Diplomas Complementares.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E PRORROGAÇÃO
12.1 O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio 
e mútuo acordo entre as partes ou unilateralmente pelo CONTRA-
TANTE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no 
artigo 78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares;
12.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua res-
cisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento, na forma prescrita pelo art. 77 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNTA – DO DIREITO DE RESERVA:
12.1 O Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense – CISAMA, re-
serva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse 
público devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram ví-
cios de ilegalidade, nos termos do art. 49 da Lei de Licitações;
12.2 aceitar os serviços, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso 
II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, para 

posterior verificação da qualidade e consequente aceitação;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
13.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas 
na Lei 10520/2002, e Diplomas Complementares, na Lei Comple-
mentar 123/2006 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se 
supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contratos e as 
disposições de Direito Privado;
13.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES/SC, em ...... de .......... de 2018.
Consórcio Intermunicipal Serra Catarinse
Presidente CISAMA

Empresa Contratada

ConSórCio - CvC

EXTRATO DAS ATAS D0 PROCESSO 010/2018
Publicação Nº 1646382

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO 
CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
FORNECEDOR: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI 
ME
ATA: AT18CVC348
DATA DA ATA: 06/06/2018
PAL: 0004/2018 - CVC
EDITAL: 0004/2018 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS , para uso do Órgão Participante do CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO 
DE ÁGUAS FRIAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 23-4; 26-10; 27-30; 31-8; 51-8; 55-12; 71-6

Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 6 de junho de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO 
CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
FORNECEDOR: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI 
ME
ATA: AT18CVC349
DATA DA ATA: 06/06/2018
PAL: 0004/2018 - CVC

EDITAL: 0004/2018 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS , para uso do Órgão Participante do CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO 
DE CORONEL FREITAS , durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima 
quarta.
Item-Quant: 26-20; 27-30; 31-12; 42-26; 51-16; 55-20; 56-6; 59-
6; 60-6; 71-8; 100-6

Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 6 de junho de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO 
CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
FORNECEDOR: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI 
ME
ATA: AT18CVC350
DATA DA ATA: 06/06/2018
PAL: 0004/2018 - CVC
EDITAL: 0004/2018 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado 
de PNEUS E CORRELATOS , para uso do Órgão Participante do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍ-
PIO DE FORMOSA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima 
quarta.
Item-Quant: 21-12; 23-6; 27-20; 51-16; 59-4; 60-4; 69-4
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Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 6 de junho de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO 
CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
FORNECEDOR: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI 
ME
ATA: AT18CVC351
DATA DA ATA: 06/06/2018
PAL: 0004/2018 - CVC
EDITAL: 0004/2018 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS , para uso do Órgão Participante do CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO 
DE JARDINÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 21-10; 59-4; 60-4; 61-4; 71-8; 74-2

Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 6 de junho de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO 
CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI 
ME
ATA: AT18CVC352
DATA DA ATA: 06/06/2018
PAL: 0004/2018 - CVC
EDITAL: 0004/2018 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS , para uso do Órgão Participante do CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO 
DE QUILOMBO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 26-8; 27-8; 31-4; 51-12; 55-10; 59-4; 60-2; 71-8; 
74-2; 100-40

Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 6 de junho de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO 
CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
FORNECEDOR: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI 
ME
ATA: AT18CVC353
DATA DA ATA: 06/06/2018
PAL: 0004/2018 - CVC
EDITAL: 0004/2018 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS , para uso do Órgão Participante do CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO 
DE SANTA HELENA , durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 26-24; 27-12; 55-14; 59-4; 60-4; 61-2

Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 6 de junho de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO 
CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
FORNECEDOR: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI 
ME
ATA: AT18CVC354
DATA DA ATA: 06/06/2018
PAL: 0004/2018 - CVC
EDITAL: 0004/2018 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS , para uso do Órgão Participante do CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICIPIO 
DE SÃO JOÃO DO OESTE , durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima 
quarta.
Item-Quant: 21-4; 31-20

Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 6 de junho de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO 
CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
FORNECEDOR: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI 
ME
ATA: AT18CVC355
DATA DA ATA: 06/06/2018
PAL: 0004/2018 - CVC
EDITAL: 0004/2018 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS , para uso do Órgão Participante do CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO 
DE SERRA ALTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 21-8; 23-6; 26-8; 27-6; 55-6; 59-2; 74-4

Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 6 de junho de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO 
CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FORNECEDOR: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI 
ME
ATA: AT18CVC356
DATA DA ATA: 06/06/2018
PAL: 0004/2018 - CVC
EDITAL: 0004/2018 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS , para uso do Órgão Participante do CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO 
DE UNIÃO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Regis-
tro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 23-24; 25-12; 27-30; 31-6; 56-30; 59-4; 60-4; 61-2; 
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69-2; 74-6

Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 6 de junho de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO 
CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
FORNECEDOR: JOACABA PNEUS LTDA (JOACABA)
ATA: AT18CVC339
DATA DA ATA: 06/06/2018
PAL: 0004/2018 - CVC
EDITAL: 0004/2018 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS , para uso do Órgão Participante do CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO 
DE ÁGUAS FRIAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 1-10; 4-6; 5-6; 8-12; 10-16; 12-10; 14-16; 18-16; 24-
30; 28-12; 29-12; 30-24; 35-20; 37-12; 41-10; 43-12; 44-8; 53-8; 
54-20; 57-12; 58-4; 64-2; 65-12; 66-4; 76-8; 84-16; 85-12; 87-12; 
90-10; 91-4; 92-4; 93-8; 96-8; 99-8; 101-2

Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 6 de junho de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO 
CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
FORNECEDOR: JOACABA PNEUS LTDA (JOACABA)
ATA: AT18CVC340
DATA DA ATA: 06/06/2018
PAL: 0004/2018 - CVC
EDITAL: 0004/2018 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS , para uso do Órgão Participante do CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO 
DE CORONEL FREITAS , durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima 
quarta.
Item-Quant: 1-100; 2-10; 3-16; 4-12; 5-10; 6-10; 7-10; 8-100; 11-
4; 12-12; 13-4; 14-20; 19-20; 20-20; 22-14; 24-8; 28-58; 29-83; 
30-12; 32-4; 33-10; 34-10; 35-20; 41-30; 43-4; 44-6; 45-8; 46-4; 
54-30; 62-6; 64-6; 65-18; 66-12; 70-42; 75-4; 76-12; 78-28; 84-
120; 85-20; 90-80; 94-4; 97-10; 98-12; 101-2; 104-12

Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 6 de junho de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO 
CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
FORNECEDOR: JOACABA PNEUS LTDA (JOACABA)
ATA: AT18CVC341
DATA DA ATA: 06/06/2018
PAL: 0004/2018 - CVC
EDITAL: 0004/2018 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 

para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado 
de PNEUS E CORRELATOS , para uso do Órgão Participante do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍ-
PIO DE FORMOSA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima 
quarta.
Item-Quant: 1-50; 2-4; 3-4; 4-4; 5-8; 7-4; 8-8; 11-4; 12-4; 13-4; 
16-4; 17-8; 18-12; 29-20; 30-16; 34-4; 35-8; 36-10; 37-6; 40-8; 
48-4; 57-10; 63-4; 64-4; 65-6; 66-4; 67-6; 72-4; 75-2; 76-4; 84-
50; 85-20; 86-8; 87-10; 90-30; 91-8; 98-4; 99-6; 101-2

Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 6 de junho de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO 
CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
FORNECEDOR: JOACABA PNEUS LTDA (JOACABA)
ATA: AT18CVC342
DATA DA ATA: 06/06/2018
PAL: 0004/2018 - CVC
EDITAL: 0004/2018 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS , para uso do Órgão Participante do CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO 
DE JARDINÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 29-36; 30-8; 35-36; 37-56; 40-30; 46-30; 62-2; 64-2; 
66-4; 68-4; 72-4; 75-2; 90-20; 91-8; 103-20

Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 6 de junho de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO 
CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: JOACABA PNEUS LTDA (JOACABA)
ATA: AT18CVC343
DATA DA ATA: 06/06/2018
PAL: 0004/2018 - CVC
EDITAL: 0004/2018 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS , para uso do Órgão Participante do CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO 
DE QUILOMBO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 1-16; 3-4; 4-6; 5-4; 6-2; 8-10; 9-4; 10-2; 11-4; 12-4; 
13-2; 14-2; 15-6; 16-20; 18-26; 19-6; 22-20; 28-12; 29-56; 30-28; 
33-16; 35-10; 37-12; 38-4; 39-4; 40-12; 46-16; 47-16; 48-4; 54-8; 
58-4; 62-4; 63-2; 64-6; 65-12; 84-20; 85-10

Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 6 de junho de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO 
CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
FORNECEDOR: JOACABA PNEUS LTDA (JOACABA)
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ATA: AT18CVC344
DATA DA ATA: 06/06/2018
PAL: 0004/2018 - CVC
EDITAL: 0004/2018 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS , para uso do Órgão Participante do CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO 
DE SANTA HELENA , durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 1-48; 3-2; 4-4; 5-4; 6-2; 8-30; 10-4; 11-2; 12-14; 14-
8; 17-12; 19-19; 20-12; 29-24; 30-16; 35-20; 43-22; 47-10; 48-8; 
52-24; 54-8; 62-6; 64-4; 78-12; 84-15; 85-15; 101-2; 102-8

Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 6 de junho de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO 
CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
FORNECEDOR: JOACABA PNEUS LTDA (JOACABA)
ATA: AT18CVC345
DATA DA ATA: 06/06/2018
PAL: 0004/2018 - CVC
EDITAL: 0004/2018 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS , para uso do Órgão Participante do CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICIPIO 
DE SÃO JOÃO DO OESTE , durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima 
quarta.
Item-Quant: 1-30; 8-30; 17-8; 18-20; 22-8; 29-30; 30-20; 32-8; 
33-20; 34-6; 35-20; 37-8; 41-20; 48-4; 52-4; 53-2; 70-12; 84-30; 
85-30; 87-20; 90-8; 91-4

Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 6 de junho de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO 
CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
FORNECEDOR: JOACABA PNEUS LTDA (JOACABA)
ATA: AT18CVC346
DATA DA ATA: 06/06/2018
PAL: 0004/2018 - CVC
EDITAL: 0004/2018 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS , para uso do Órgão Participante do CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO 
DE SERRA ALTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 1-5; 2-4; 3-4; 4-4; 5-4; 7-2; 8-6; 10-4; 11-2; 14-6; 
19-4; 20-4; 22-8; 24-4; 28-8; 30-4; 35-4; 36-4; 37-6; 41-6; 46-8; 
48-4; 54-6; 62-2; 63-2; 65-4; 70-6; 84-6; 85-6; 99-8

Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 6 de junho de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO 
CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FORNECEDOR: JOACABA PNEUS LTDA (JOACABA)
ATA: AT18CVC347
DATA DA ATA: 06/06/2018
PAL: 0004/2018 - CVC
EDITAL: 0004/2018 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS , para uso do Órgão Participante do CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO 
DE UNIÃO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Regis-
tro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 29-42; 35-18; 41-18; 43-8; 54-24; 57-16; 64-8; 65-8; 
66-10; 68-4; 99-8

Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 6 de junho de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PROCESSO 012/2018
Publicação Nº 1645672

Consorcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC
CNPJ 14.688.861/0001-19
Av. Santa Catarina, 1066, Centro
CEP 89840-000 – Coronel Freitas – SC
Fone: 049 3347 0819 - 049 98801 0249

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A pregoeira, Sr. Flavia Rolim de Moura, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a lei Nr. 
10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, resolve adjudicar o objeto da licitação abaixo mencionada, nos seguintes termos:

01 – Adjudicar a presente licitação nestes termos:
Processo Administrativo Nº: 012/2018 – Cvc
Processo Licitatório Nº: 008/2018 - Cvc
Modalidade: Pregão Presencial
Data da Adjudicação: 06/06/2018
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA, 
FUNILARIA, PINTURA, ELETRICIDADE, BOMBAS E BICOS, ESTOFARIA E TAPEÇARIA, PARA OS MUNICÍPIOS ASSOCIADOS AO CONSÓRCIO 
CVC

callto:049%203347%200819
callto:049%2098801%200249
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ABRA COMERCIO DE PEÇAS SERVIÇOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 15.598.054/0001-78

Lote Item Marca Tipo Modelo Ano Placa Município Valor Valor mão 
de obra

Percentual de 
desconto em 
peças

12 1 Hyundai Escavadeira R 140 LC – 9S 2013 Máq CF 77 Cel Freitas R$ 100.000,00 R$ 190,00 21,00%

12 2 Hyundai Retroescava-
deira H940C 2014 Máq NE 12 Nova Ere-

chim R$ 100.000,00 R$ 190,00 21,00%

12 3 Hyundai Retroescava-
deira 940C 2015 Máq. SJ 06 São João do 

Oeste R$ 100.000,00 R$ 190,00 21,00%

12 4 Hyundai Escavadeira 
hidráulica R 160LC-9SB 2014 Máq. TP 04 Tunapolis R$ 100.000,00 R$ 190,00 21,00%

12 5 Hyundai Escavadeira 
hidráulica R 160LC-9SB 2016 Máq. TP 05 Tunapolis R$ 100.000,00 R$ 190,00 21,00%

Total do fornecedor: R$ 500.000,00

MANTOMAC COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 79.879.318/0001-44.

Lote Item Marca Tipo Modelo Ano Placa Município Valor Valor mão 
de obra

Percentual de 
desconto em 
peças

8 1 Dynapac Rolo Compactador Rebocável 2005 Máq. AF 04 Águas Frias 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

8 2 Dynapac Rolo Compactador CH44 AUTO-P 1989 Máq. AC 11 Águas de 
Chapecó 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

8 3 Dynapac Rolo Compactador CA150STD Máq. NE 04 Nova Erechim 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
8 4 Dynapac Rolo Compactador LWS 1735 Máq. SH 12 Santa Helena 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

8 5 Dynapac Rolo Compactador CH 44 Máq. SJ 05 São João do 
Oeste 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

8       6           Dynapac   Rolo Compactador     CH 44                Máq. UO 04   União do oeste            100.000,00           R$ 180,00      10,00%

10 1 Gehl Mini Carregadeira GEHL 5240 2014 Máq FS 01 Formosa do Sul 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

15 1 Komatsu Escavadeira hidráu-
lica 130 2013 Máq. FS 09 Formosa do Sul 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

15 2 Komatsu Motoniveladora GD 555 – 3 2012 Máq.CF 24 Cel Freitas 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
15 3 Komatsu Motoniveladora GD 555-3 2012 Máq. QB 04 Quilombo 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

15 4 Komatsu Trator Esteira D51E 2014 Máq. AC 13 Águas de 
Chapecó 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

15 5 Komatsu Trator Esteira D51 EX22 2012 Máq. AF 06 Águas Frias 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
15 6 Komatsu Trator Esteira D 51 EX 2015 Máq. JP 10 Jardinópolis 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
15 7 Komatsu Trator Esteira D51 Máq. NE 09 Nova Erechim 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

15 8 Komatsu Escavadeira hidráu-
lica PC 130 Máq. SH 14 Santa Helena 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

15 9 Komatsu Trator de Esteira D30 Máq. SH 15 Santa Helena 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

15 10 Komatsu Motoniveladora GD 555 2013 Maq. SJO11 São João do 
Oeste 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

15 11 Komatsu Trator Esteira D51 2011 Máq. TP 08 Tunápolis 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
15 12 Komatsu Trator Esteira D51 2014 Máq. TP 09 Tunápolis 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
15 13 Komatsu Trator Esteira D50 1980 Máq. UO 07 União do Oeste 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

 Total do fornecedor: R$ 2.000.000,00 PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.527.951/0008-51.

Lote Item Marca Tipo Modelo Ano Placa Município Valor Valor mão 
de obra

Percentual de 
desconto em 
peças

4 1 Caterpillar Escavadeira hidráulica 312C 2011 Máq. FS 08 Formosa do 
Sul 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 2 Caterpillar Motoniveladora 120 K 2009 Máq. AC 08 Águas de 
Chapecó 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 3 Caterpillar Motoniveladora 120 H 2002 Máq. AF 01 Águas Frias 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
4 4 Caterpillar Motoniveladora 120 K 2013 Má . AF 02 Águas Frias 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
4 5 Caterpillar Motoniveladora 120 B 1987 Máq. CF 22 Cel Freitas 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
4 6 Caterpillar Motoniveladora 120 K 2013 Máq. CF 73 Cel Freitas 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
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4 7 Caterpillar Motoniveladora 120 2014 Máq. FS 11 Formosa do 
Sul 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 8 Caterpillar Motoniveladora 120 K 2011 Máq. JP 04 Jardinópolis 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
4 9 Caterpillar Motoniveladora 120 k 2013 Máq. JP 05 Jardinópolis 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 10 Caterpillar Motoniveladora 120 K 2013 Máq. NE 01 Nova Ere-
chim 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 11 Caterpillar Motoniveladora 120K 2014 Máq. QB 01 Quilombo 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
4 12 Caterpillar Motoniveladora 120B 1989 Máq. QB 02 Quilombo 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 13 Caterpillar Retroescavadeira 416 E 2013 Máq. AC 03 Águas de 
Chapecó 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 14 Caterpillar Retroescavadeira 416 E 2013 Máq. FS 07 Formosa do 
Sul 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 15 Caterpillar Retroescavadeira 416 E 2013 Máq. AF 07 Águas Frias 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
4 16 Caterpillar Retroescavadeira 416 E 2000 Máq. CF 72 Cel Freitas 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
4 17 Caterpillar Retroescavadeira 416 E 2013 Máq. JP 02 Jardinópolis 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 18 Caterpillar Retroescavadeira 416-E 2013 Máq. NE 11 Nova Ere-
chim 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 19 Caterpillar Retroescavadeira 416 E 2014 Máq. QB 03 Quilombo 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
4 20 Caterpillar Trator Esteira D5 B 1987 Máq. JP 03 Jardinópolis 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 21 Caterpillar Motoniveladora CAT 120K 2013 Máq. SH 10 Santa He-
lena 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 22 Caterpillar Retroescavadeira 416 E 2013 Máq. SH 11 Santa He-
lena 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 23 Caterpillar Retroescavadeira 416 E 2013 Máq. SJ 03 São João do 
Oeste 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 24 Caterpillar Motoniveladora 120 K 2013 Máq. SJ 04 São João do 
Oeste 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 25 Caterpillar Retroescavadeira 416E 2014 Máq. TP 01 Tunapolis 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
4 26 Caterpillar Motoniveladora 120 K 2014 Máq. TP 02 Tunapolis 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
4 27 Caterpillar Motoniveladora 120B 1983 Máq. TP 03 Tunapolis 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 28 Caterpillar Retroescavadeira 416E 2013 Máq. UO 02 União do 
Oeste 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

 Total do fornecedor: R$ 2.800.000,00 PAVIMAQUINAS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob o nº 85.199.578/0001-71:

Lote Item Marca Tipo Modelo Ano Placa Município Valor Valor mão 
de obra

Percentual de 
desconto em 
peças

1 1 Ammann Rolo Compactador ASC 110 2016 Máq FS 04 Formosa do Sul 100.000,00 R$ 174,00 13,00%
1 2 Ammann Rolo Compactador ASC 110 2015 Máq. SH 05 Santa Helena 100.000,00 R$ 174,00 13,00%

2 1 Bomag Rolo Compactador BW 212 D 2012 Máq CF 18 Cel Freitas 100.000,00 R$ 176,00 12,00%

3 1 Case Carregadeira W18 1990 Máq AF 03 Águas Frias 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

3 2 Case Motoniveladora 845 B 
PAC0024 2013 Máq AC 09 Águas de 

Chapecó 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

3 3 Case Retroescavadeira 580M 2010 Máq FS 06 Formosa do Sul 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

3 4 Case Retroescavadeira 580 L - 4 
X 4 2000 Máq CF 20 Cel Freitas 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

3 5 Case Retroescavadeira 580 M 2007 Máq JP 09 Jardinópolis 100.000,00 R$ 170,00 15,00%
3 6 Case Retroescavadeira 580H 1993 Máq QB 10 Quilombo 100.000,00 R$ 170,00 15,00%
3 7 Case Motoniveladora 845 b 2013 Máq. UO 01 União do oeste 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

5 1 CCM Britador CCM 5030 2002 Máq CF 28 Cel Freitas 50.000,00 R$ 180,00 10,00%

6 1 CMV Rolo acoplado CVR 15L 1999 Máq CF 46 Cel Freitas 20.000,00 R$ 180,00 10,00%

7 1 Doosan Escavadeira hidráulica DX 140 LC 2013 Máq CF 65 Cel Freitas 100.000,00 R$ 176,00 12,00%
7 2 Doosan Escavadeira hidráulica DX 140 LC 2012 Máq QB 13 Quilombo 100.000,00 R$ 176,00 12,00%

7 3 Doosan Escavadeira hidráulica DX 140 LC 2012 Máq AC 12 Águas de 
Chapecó 100.000,00 R$ 176,00 12,00%

7 4 Doosan Escavadeira hidráulica DX140 LC 2012 Máq AF 10 Águas Frias 100.000,00 R$ 176,00 12,00%
7 5 Doosan Escavadeira hidráulica DX 140 Máq NE 13 Nova Erechim 100.000,00 R$ 176,00 12,00%
7 6 Doosan Escavadeira hidráulica DX 140 Máq. UO 03 União do oeste 100.000,00 R$ 176,00 12,00%
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11 1 Hubber Motoniveladora HUBBER 140 Máq FS 12 Formosa do Sul 100.000,00 R$ 168,00 16,00%
11 2 Hubber Motoniveladora 140 1988 Máq. UO 05 União do Oeste 100.000,00 R$ 168,00 16,00%

13 1 JCB Escavadeira hidráulica Js 160 2015 Máq. JP 06 Jardinópolis 100.000,00 R$ 170,00 15,00%
13 2 JCB Escavadeira hidráulica 160 2011 Máq. JP 07 Jardinópolis 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 3 JCB Retroescavadeira 3C CX PLUS 2011 Máq. AC 01 Águas de 
Chapecó 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 4 JCB Retroescavadeira 3C 2014 Máq. AC 02 Águas de 
Chapecó 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 5 JCB Retroescavadeira 3c PLUS 2012 Máq. JP 01 Jardinópolis 100.000,00 R$ 170,00 15,00%
13 6 JCB Retroescavadeira JCB 4CX 2010 Máq. QB 08 Quilombo 100.000,00 R$ 170,00 15,00%
13 7 JCB Retroescavadeira JCB 3CN 2009 Máq. QB 09 Quilombo 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 8 JCB Rolo Compactador VM114 2014 Máq. AC 10 Águas de 
Chapecó 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 9 JCB Rolo Compactador VM115 D 
Série II 2014 Máq. AF 05 Águas Frias 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 10 JCB Rolo Compactador Vm 115 2013 Máq. JP 08 Jardinópolis 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 11 JCB Retroescavadeira 4CX 2010 Máq. SJ 07 São João do 
Oeste 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 12 JCB Retroescavadeira 3C PLUS 2008 Máq. SJ 08 São João do 
Oeste 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 13 JCB Escavadeira JS 160 2010 Máq. SJ 09 São João do 
Oeste 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 14 JCB Rolo compactador VM 115 2010 Máq. SJ 10 São João do 
Oeste 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 15 JCB Retroescavadeira 4CX 2006 Máq. TP 06 Tunápolis 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

17 1 Michigan Carregadeira 45 C 1994 Máq CF 26 Cel Freitas 100.000,00 R$ 168,00 16,00%
17 2 Michigan Carregadeira 82 Máq NE 02 Nova Erechim 100.000,00 R$ 168,00 16,00%
17 3 Michigan Pá Carregadeira 55C 1993 Máq. SH 13 Santa Helena 100.000,00 R$ 168,00 16,00%

18 1 Muller Rolo Compactador VAP 70 1994 Máq QB 05 Quilombo 100.000,00 R$ 168,00 16,00%
18 2 Muller Rolo Compactador VAP 70 2015 Máq QB 06 Quilombo 100.000,00 R$ 168,00 16,00%
18 3 Muller Rolo Arrastão Máq. SH 16 Santa Helena 100.000,00 R$ 168,00 16,00%
18 4 Muller Rolo Rolo VAP 70 2014 Máq. TP 11 Tunápolis 100.000,00 R$ 168,00 16,00%

19 1 New Holland Escavadeira hidráulica 135 –B 2010 Máq CF 25 Cel Freitas 100.000,00 R$ 164,00 18,00%

19 2 New Holland Escavadeira hidráulica 135B 2010 Máq QB 14 Quilombo 100.000,00 R$ 164,00 18,00%
19 3 New Holland Trator Pneu 7630 2009 Máq FS 02 Formosa do Sul 50.000,00 R$ 164,00 18,00%
19 4 New Holland Trator Pneu 95 Máq JP 17 Jardinópolis 50.000,00 R$ 164,00 18,00%
19 5 New Holland Trator Pneu 85 Máq JP 18 Jardinópolis 50.000,00 R$ 164,00 18,00%
19 6 New Holland Trator Pneu 85 Máq JP 19 Jardinópolis 50.000,00 R$ 164,00 18,00%
19 7 New Holland Trator Pneu 85 Máq JP 20 Jardinópolis 50.000,00 R$ 164,00 18,00%
19 8 New Holland Trator Pneu 75 Máq JP 21 Jardinópolis 50.000,00 R$ 164,00 18,00%
19 9 New Holland Trator Pneu 7630S100TR 2007 Máq NE 07 Nova Erechim 50.000,00 R$ 164,00 18,00%
19 10 New Holland Trator Pneu 7630S100TR 2007 Máq NE 08 Nova Erechim 50.000,00 R$ 164,00 18,00%
19 11 New Holland Retroescavadeira LB 110 2010 Máq. SH 07 Santa Helena 100.000,00 R$ 164,00 18,00%
19 12 New Holland Motoniveladora RG 140 2012 Máq. SH 08 Santa Helena 100.000,00 R$ 164,00 18,00%

19 13 New Holland Retroescavadeira 2014 Maq SJO 12 São João do 
Oeste 100.000,00 R$ 164,00 18,00%

19 14 New Holland Motoniveladora RG 170 2009 Maq SJO 13 São João do 
Oeste 100.000,00 R$ 164,00 18,00%

19 15 New Holland Retroescavadeira B95B 2014 Máq. TP 12 Tunápolis 100.000,00 R$ 164,00 18,00%
19 16 New Holland Escavadeira hidráulica E 175 B 2011 Máq. TP 13 Tunápolis 100.000,00 R$ 164,00 18,00%
19 17 New Holland Motoniveladora RG 170B 2011 Máq. TP 14 Tunápolis 100.000,00 R$ 164,00 18,00%
19 18 New Holland Trator Pneu S100 7630 2006 Máq. UO 09 União do Oeste 50.000,00 R$ 164,00 18,00%
19 19 New Holland Escavadeira hidráulica Máq. UO 10 União do Oeste 100.000,00 R$ 164,00 18,00%

20 1 Randon Retroescavadeira 406 RK 2013 Máq AC 04 Águas de 
Chapecó 100.000,00 R$ 176,00 12,00%

20 2 Randon Retroescavadeira RK 406 2010 Máq FS 05 Formosa do Sul 100.000,00 R$ 176,00 12,00%
20 3 Randon Retroescavadeira RK 406 B 2010 Máq AF 08 Águas Frias 100.000,00 R$ 176,00 12,00%
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20 4 Randon Retroescavadeira RD 406 B 
Advanced 2013 Máq AF 09 Águas Frias 100.000,00 R$ 176,00 12,00%

20 5 Randon Retroescavadeira RD 406 2012 Máq CF 19 Cel Freitas 100.000,00 R$ 176,00 12,00%

20 6 Randon Retroescavadeira RK 406 – 4 
X 4 2006 Máq CF 21 Cel Freitas 100.000,00 R$ 176,00 12,00%

20 7 Randon Retroescavadeira RK-406B 2010 Máq QB 07 Quilombo 100.000,00 R$ 176,00 12,00%
20 8 Randon Retroescavadeira RK 406 B 2007 Máq. SH 09 Santa Helena 100.000,00 R$ 176,00 12,00%
20 9 Randon Retroescavadeira RD 406 2017 Máq. TP 15 Tunápolis 100.000,00 R$ 176,00 12,00%
20 10 Randon Retroescavadeira RK 406 B 2011 Máq. UO 11 União do oeste 100.000,00 R$ 176,00 12,00%

22 1 Tema Terra Rolo Compactador TEMA TER-
RA VP Máq NE 03 Nova Erechim 50.000,00 R$ 180,00 10,00%

24 1 Volvo Escavadeira hidráulica EC 140BLCM 2008 Máq QB 11 Quilombo 100.000,00 R$ 184,00 8,00%

24 2 Volvo Motoniveladora CHAMPION 
510 –A 1999 Máq CF 23 Cel Freitas 100.000,00 R$ 184,00 8,00%

24 3 Volvo Motoniveladora G 710 2005 Máq QB 12 Quilombo 100.000,00 R$ 184,00 8,00%
24 4 Volvo Retroescavadeira BL 60 2010 Máq. UO 13 União do oeste 100.000,00 R$ 184,00 8,00%
24 5 Volvo Retroescavadeira BL 60 2010 Máq. UO 14 União do oeste 100.000,00 R$ 184,00 8,00%

49 1 Dresser Motoniveladora A855 1993 Máq SH 02 Santa Helena 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

51 1 Fiatallis Trator de esteiras Trator de 
esteira FD 9 1994 Maq SH 04 Santa Helena 100.000,00 R$ 168,00 16,00%

55 1 BOB CAT BOB CAT S 175 2011 Máq. TP 16 Tunápolis 50.000,00 R$ 180,00 10,00%

 Total do fornecedor: R$ 7.320.000,00 SPERANDIO S.A COMERCIO DE VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 83.296.970/0001-03

Lote Item Marca Tipo Modelo Ano Placa Município Valor Valor mão 
de obra

Percentual 
de des-
conto em 
peças

31 1 Mercedes B. Caminhão L1318 TANQUE 2007 MDU-7306 Águas de Cha-
pecó 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 2 Mercedes B. Caminhão ATEGO BASCU. 14/18 2006 MEA-4273 Águas de Cha-
pecó 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 3 Mercedes B. Caminhão 2729 BASCULANTE 2014 QHC-5265 Águas de Cha-
pecó 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 4 Mercedes B. Caminhão 1620 BASCULANTE 05/06 KHC-6201 Águas de Cha-
pecó 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 5 Mercedes B. Caminhão 1214 BASCULANTE 1990 MAF-9392 Águas de Cha-
pecó 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 6 Mercedes B. Caminhão MBB 2729 2014 MML-8385 Águas Frias 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 7 Mercedes B. Caminhão MB 1313 1985 LZI-9572 Cel Freitas 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 8 Mercedes B. Caminhão LK 1318 1986 LZS-0501 Cel Freitas 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 9 Mercedes B. Caminhão MB 1313 1986 MIA-9075 Cel Freitas 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 10 Mercedes B. Caminhão 1313ATRON 2729K 
6X4 2014 OKF-8175 Cel Freitas 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 11 Mercedes B. Caminhão LK 1313 82/83 LWT-8737 Formosa do Sul 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 12 Mercedes B. Caminhão L 1113 1972 MAB-5601 Formosa do Sul 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 13 Mercedes B. Caminhão MB ATRON 2728L 
6X4 2014 OKG-1695 Formosa do Sul 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 14 Mercedes B. Caminhão 2729 2014 Máq JP 13 Jardinópolis 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 15 Mercedes B. Caminhão 2220 1987 Máq JP 14 Jardinópolis 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 16 Mercedes B. Caminhão 1313 183 Máq JP 15 Jardinópolis 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 17 Mercedes B. Caminhão 1313 1984 Máq JP 16 Jardinópolis 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 18 Mercedes B. Caminhão M.B. LK 1214 1993 MAD-2332 Nova Erechim 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 19 Mercedes B. Caminhão ATRON K 6X4 2729K 2014 QHB-2785 Nova Erechim 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 20 Mercedes B. Caminhão MB 2225 PLATAFOR-
MA 1990 LXJ-1315 Quilombo 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 21 Mercedes B. Caminhão MB 1313 COMBOIO 1973 MAA-8253 Quilombo 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 22 Mercedes B. Caminhão ATRON 2729 BASCU-
LANTE 2014 MMK-8135 Quilombo 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
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31 23 Mercedes B. Caminhão MB BASCULANTE 1993 MAY-1157 União do Oeste 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 24 Mercedes B. Caminhão MB BASCULANTE 2014 OKE-5655 União do Oeste 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 25 Mercedes B. Caminhão MB BASCULANTE 
1313 82/83 LWS-2276 União do Oeste 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 26 Mercedes B. Ônibus Bens/OF 1113 85/86 AEF 3379 Santa Helena 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 27 Mercedes B. Caminhão M. BENS 1718 2011 MIY 8786 Santa Helena 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 28 Mercedes B. Caminhão M. BENS ATRON 
2729 K 6X4 2014 MML 7285 Santa Helena 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 29 Mercedes B. Ônibus MB/OF 1519 R. OPE 14/15 QHP 6671 Santa Helena 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 30 Mercedes B. Caminhão M.BENZ/L1113 1985 LYZ- 3794 São João do 
Oeste 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 31 Mercedes B. Caminhão M.BENZ/LK 1513 1986 LZJ- 2064 São João do 
Oeste 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 32 Mercedes B. Caminhão M.BENZ/ATRON 2729 
K 6X4- 2014 MMK 9905 São João do 

Oeste 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 33 Mercedes B. Caminhão M.BENZ/ATRON 2729 
K 6X4- 2014 QHC 9195 São João do 

Oeste 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 34 Mercedes B. Caminhão M. BENZ/L 1113 1980 LZD 6696 São João do 
Oeste 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 35 Mercedes B. Caminhão LK 1513 1986 LZU 5016 Tunápolis 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 36 Mercedes B. Caminhão ATRON 2729 K 6X4 2014 OKE 2315 Tunápolis 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

 Total do fornecedor: R$ 1.800.000,00 02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

FLAVIA ROLIM DE MOURA
Pregoeira

Examinado e aprovado pela
Procuradoria Geral do Consórcio CVC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 012/2018
Publicação Nº 1645671

Consorcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC
CNPJ 14.688.861/0001-19
Av. Santa Catarina, 1066, Centro
CEP 89840-000 – Coronel Freitas – SC
Fone: 049 3347 0819 - 049 98801 0249

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A Diretora executiva Sr(a) Silvana Fatima Vidi Zanella, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente a lei Nr. 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, resolve Homologar o objeto da licitação abaixo mencionada, nos seguintes 
termos:

01 – Homologar a presente licitação nestes termos:
Processo Administrativo Nº: 012/2018
Processo Licitatório Nº: 008/2018
Modalidade: Pregão Presencial
Data da Adjudicação: 06/06/2018
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA, 
FUNILARIA, PINTURA, ELETRICIDADE, BOMBAS E BICOS, ESTOFARIA E TAPEÇARIA, PARA OS MUNICÍPIOS ASSOCIADOS AO CONSÓRCIO 
CVC
ABRA COMERCIO DE PEÇAS SERVIÇOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 15.598.054/0001-78

Lote Item Marca Tipo Modelo Ano Placa Município Valor Valor mão 
de obra

Percentual de 
desconto em 
peças

12 1 Hyundai Escavadeira R 140 LC – 9S 2013 Máq CF 77 Cel Freitas R$ 100.000,00 R$ 190,00 21,00%

12 2 Hyundai Retroescava-
deira H940C 2014 Máq NE 12 Nova Ere-

chim R$ 100.000,00 R$ 190,00 21,00%

12 3 Hyundai Retroescava-
deira 940C 2015 Máq. SJ 06 São João do 

Oeste R$ 100.000,00 R$ 190,00 21,00%

12 4 Hyundai Escavadeira 
hidráulica R 160LC-9SB 2014 Máq. TP 04 Tunapolis R$ 100.000,00 R$ 190,00 21,00%

callto:049%203347%200819
callto:049%2098801%200249
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12 5 Hyundai Escavadeira 
hidráulica R 160LC-9SB 2016 Máq. TP 05 Tunapolis R$ 100.000,00 R$ 190,00 21,00%

Total do fornecedor: R$ 500.000,00

MANTOMAC COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 79.879.318/0001-44.

Lote Item Marca Tipo Modelo Ano Placa Município Valor Valor mão 
de obra

Percentual de 
desconto em 
peças

8 1 Dynapac Rolo Compac-
tador Rebocável 2005 Máq. AF 04 Águas Frias 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

8 2 Dynapac Rolo Compac-
tador CH44 AUTO-P 1989 Máq. AC 11 Águas de 

Chapecó 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

8 3 Dynapac Rolo Compac-
tador CA150STD Máq. NE 04 Nova Ere-

chim 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

8 4 Dynapac Rolo Compac-
tador LWS 1735 Máq. SH 12 Santa He-

lena 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

8 5 Dynapac Rolo Compac-
tador CH 44 Máq. SJ 05 São João do 

Oeste 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

8       6           Dynapac    Rolo Compactador     CH 44        Máq. UO 04     União do oeste           100.000,00                R$ 180,00       10,00%

10 1 Gehl Mini Carrega-
deira GEHL 5240 2014 Máq FS 01 Formosa do 

Sul 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

15 1 Komatsu Escavadeira 
hidráulica 130 2013 Máq. FS 09 Formosa do 

Sul 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

15 2 Komatsu Motoniveladora GD 555 – 3 2012 Máq.CF 24 Cel Freitas 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
15 3 Komatsu Motoniveladora GD 555-3 2012 Máq. QB 04 Quilombo 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

15 4 Komatsu Trator Esteira D51E 2014 Máq. AC 13 Águas de 
Chapecó 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

15 5 Komatsu Trator Esteira D51 EX22 2012 Máq. AF 06 Águas Frias 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
15 6 Komatsu Trator Esteira D 51 EX 2015 Máq. JP 10 Jardinópolis 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

15 7 Komatsu Trator Esteira D51 Máq. NE 09 Nova Ere-
chim 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

15 8 Komatsu Escavadeira 
hidráulica PC 130 Máq. SH 14 Santa He-

lena 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

15 9 Komatsu Trator de Esteira D30 Máq. SH 15 Santa He-
lena 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

15 10 Komatsu Motoniveladora GD 555 2013 Maq. SJO11 São João do 
Oeste 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

15 11 Komatsu Trator Esteira D51 2011 Máq. TP 08 Tunápolis 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
15 12 Komatsu Trator Esteira D51 2014 Máq. TP 09 Tunápolis 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

15 13 Komatsu Trator Esteira D50 1980 Máq. UO 07 União do 
Oeste 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

 Total do fornecedor: R$ 2.000.000,00 PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.527.951/0008-51.

Lote Item Marca Tipo Modelo Ano Placa Município Valor Valor mão 
de obra

Percentual de 
desconto em 
peças

4 1 Caterpillar Escavadeira 
hidráulica 312C 2011 Máq. FS 08 Formosa do Sul 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 2 Caterpillar Motoniveladora 120 K 2009 Máq. AC 08 Águas de Chapecó 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
4 3 Caterpillar Motoniveladora 120 H 2002 Máq. AF 01 Águas Frias 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
4 4 Caterpillar Motoniveladora 120 K 2013 Má . AF 02 Águas Frias 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
4 5 Caterpillar Motoniveladora 120 B 1987 Máq. CF 22 Cel Freitas 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
4 6 Caterpillar Motoniveladora 120 K 2013 Máq. CF 73 Cel Freitas 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
4 7 Caterpillar Motoniveladora 120 2014 Máq. FS 11 Formosa do Sul 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
4 8 Caterpillar Motoniveladora 120 K 2011 Máq. JP 04 Jardinópolis 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
4 9 Caterpillar Motoniveladora 120 k 2013 Máq. JP 05 Jardinópolis 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
4 10 Caterpillar Motoniveladora 120 K 2013 Máq. NE 01 Nova Erechim 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
4 11 Caterpillar Motoniveladora 120K 2014 Máq. QB 01 Quilombo 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
4 12 Caterpillar Motoniveladora 120B 1989 Máq. QB 02 Quilombo 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 13 Caterpillar Retroescava-
deira 416 E 2013 Máq. AC 03 Águas de Chapecó 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
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4 14 Caterpillar Retroescava-
deira 416 E 2013 Máq. FS 07 Formosa do Sul 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 15 Caterpillar Retroescava-
deira 416 E 2013 Máq. AF 07 Águas Frias 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 16 Caterpillar Retroescava-
deira 416 E 2000 Máq. CF 72 Cel Freitas 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 17 Caterpillar Retroescava-
deira 416 E 2013 Máq. JP 02 Jardinópolis 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 18 Caterpillar Retroescava-
deira 416-E 2013 Máq. NE 11 Nova Erechim 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 19 Caterpillar Retroescava-
deira 416 E 2014 Máq. QB 03 Quilombo 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 20 Caterpillar Trator Esteira D5 B 1987 Máq. JP 03 Jardinópolis 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 21 Caterpillar Motoniveladora CAT 
120K 2013 Máq. SH 10 Santa Helena 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 22 Caterpillar Retroescava-
deira 416 E 2013 Máq. SH 11 Santa Helena 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 23 Caterpillar Retroescava-
deira 416 E 2013 Máq. SJ 03 São João do Oeste 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 24 Caterpillar Motoniveladora 120 K 2013 Máq. SJ 04 São João do Oeste 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 25 Caterpillar Retroescava-
deira 416E 2014 Máq. TP 01 Tunapolis 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 26 Caterpillar Motoniveladora 120 K 2014 Máq. TP 02 Tunapolis 100.000,00 R$ 180,00 10,00%
4 27 Caterpillar Motoniveladora 120B 1983 Máq. TP 03 Tunapolis 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

4 28 Caterpillar Retroescava-
deira 416E 2013 Máq. UO 02 União do Oeste 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

 Total do fornecedor: R$ 2.800.000,00 PAVIMAQUINAS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob o nº 85.199.578/0001-71:

Lote Item Marca Tipo Modelo Ano Placa Município Valor Valor mão 
de obra

Percentual de 
desconto em 
peças

1 1 Ammann Rolo Compactador ASC 110 2016 Máq FS 04 Formosa do Sul 100.000,00 R$ 174,00 13,00%
1 2 Ammann Rolo Compactador ASC 110 2015 Máq. SH 05 Santa Helena 100.000,00 R$ 174,00 13,00%

2 1 Bomag Rolo Compactador BW 212 D 2012 Máq CF 18 Cel Freitas 100.000,00 R$ 176,00 12,00%

3 1 Case Carregadeira W18 1990 Máq AF 03 Águas Frias 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

3 2 Case Motoniveladora 845 B 
PAC0024 2013 Máq AC 09 Águas de Cha-

pecó 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

3 3 Case Retroescavadeira 580M 2010 Máq FS 06 Formosa do Sul 100.000,00 R$ 170,00 15,00%
3 4 Case Retroescavadeira 580 L - 4 X 4 2000 Máq CF 20 Cel Freitas 100.000,00 R$ 170,00 15,00%
3 5 Case Retroescavadeira 580 M 2007 Máq JP 09 Jardinópolis 100.000,00 R$ 170,00 15,00%
3 6 Case Retroescavadeira 580H 1993 Máq QB 10 Quilombo 100.000,00 R$ 170,00 15,00%
3 7 Case Motoniveladora 845 b 2013 Máq. UO 01 União do oeste 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

5 1 CCM Britador CCM 5030 2002 Máq CF 28 Cel Freitas 50.000,00 R$ 180,00 10,00%

6 1 CMV Rolo acoplado CVR 15L 1999 Máq CF 46 Cel Freitas 20.000,00 R$ 180,00 10,00%

7 1 Doosan Escavadeira hidráu-
lica DX 140 LC 2013 Máq CF 65 Cel Freitas 100.000,00 R$ 176,00 12,00%

7 2 Doosan Escavadeira hidráu-
lica DX 140 LC 2012 Máq QB 13 Quilombo 100.000,00 R$ 176,00 12,00%

7 3 Doosan Escavadeira hidráu-
lica DX 140 LC 2012 Máq AC 12 Águas de Cha-

pecó 100.000,00 R$ 176,00 12,00%

7 4 Doosan Escavadeira hidráu-
lica DX140 LC 2012 Máq AF 10 Águas Frias 100.000,00 R$ 176,00 12,00%

7 5 Doosan Escavadeira hidráu-
lica DX 140 Máq NE 13 Nova Erechim 100.000,00 R$ 176,00 12,00%

7 6 Doosan Escavadeira hidráu-
lica DX 140 Máq. UO 03 União do oeste 100.000,00 R$ 176,00 12,00%

11 1 Hubber Motoniveladora HUBBER 140 Máq FS 12 Formosa do Sul 100.000,00 R$ 168,00 16,00%
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11 2 Hubber Motoniveladora 140 1988 Máq. UO 05 União do Oeste 100.000,00 R$ 168,00 16,00%

13 1 JCB Escavadeira hidráu-
lica Js 160 2015 Máq. JP 06 Jardinópolis 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 2 JCB Escavadeira hidráu-
lica 160 2011 Máq. JP 07 Jardinópolis 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 3 JCB Retroescavadeira 3C CX PLUS 2011 Máq. AC 01 Águas de Cha-
pecó 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 4 JCB Retroescavadeira 3C 2014 Máq. AC 02 Águas de Cha-
pecó 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 5 JCB Retroescavadeira 3c PLUS 2012 Máq. JP 01 Jardinópolis 100.000,00 R$ 170,00 15,00%
13 6 JCB Retroescavadeira JCB 4CX 2010 Máq. QB 08 Quilombo 100.000,00 R$ 170,00 15,00%
13 7 JCB Retroescavadeira JCB 3CN 2009 Máq. QB 09 Quilombo 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 8 JCB Rolo Compactador VM114 2014 Máq. AC 10 Águas de Cha-
pecó 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 9 JCB Rolo Compactador VM115 D 
Série II 2014 Máq. AF 05 Águas Frias 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 10 JCB Rolo Compactador Vm 115 2013 Máq. JP 08 Jardinópolis 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 11 JCB Retroescavadeira 4CX 2010 Máq. SJ 07 São João do 
Oeste 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 12 JCB Retroescavadeira 3C PLUS 2008 Máq. SJ 08 São João do 
Oeste 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 13 JCB Escavadeira JS 160 2010 Máq. SJ 09 São João do 
Oeste 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 14 JCB Rolo compactador VM 115 2010 Máq. SJ 10 São João do 
Oeste 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

13 15 JCB Retroescavadeira 4CX 2006 Máq. TP 06 Tunápolis 100.000,00 R$ 170,00 15,00%

17 1 Michigan Carregadeira 45 C 1994 Máq CF 26 Cel Freitas 100.000,00 R$ 168,00 16,00%
17 2 Michigan Carregadeira 82 Máq NE 02 Nova Erechim 100.000,00 R$ 168,00 16,00%
17 3 Michigan Pá Carregadeira 55C 1993 Máq. SH 13 Santa Helena 100.000,00 R$ 168,00 16,00%

18 1 Muller Rolo Compactador VAP 70 1994 Máq QB 05 Quilombo 100.000,00 R$ 168,00 16,00%
18 2 Muller Rolo Compactador VAP 70 2015 Máq QB 06 Quilombo 100.000,00 R$ 168,00 16,00%
18 3 Muller Rolo Arrastão Máq. SH 16 Santa Helena 100.000,00 R$ 168,00 16,00%
18 4 Muller Rolo Rolo VAP 70 2014 Máq. TP 11 Tunápolis 100.000,00 R$ 168,00 16,00%

19 1 New 
Holland

Escavadeira hidráu-
lica 135 –B 2010 Máq CF 25 Cel Freitas 100.000,00 R$ 164,00 18,00%

19 2 New 
Holland

Escavadeira hidráu-
lica 135B 2010 Máq QB 14 Quilombo 100.000,00 R$ 164,00 18,00%

19 3 New 
Holland Trator Pneu 7630 2009 Máq FS 02 Formosa do Sul 50.000,00 R$ 164,00 18,00%

19 4 New 
Holland Trator Pneu 95 Máq JP 17 Jardinópolis 50.000,00 R$ 164,00 18,00%

19 5 New 
Holland Trator Pneu 85 Máq JP 18 Jardinópolis 50.000,00 R$ 164,00 18,00%

19 6 New 
Holland Trator Pneu 85 Máq JP 19 Jardinópolis 50.000,00 R$ 164,00 18,00%

19 7 New 
Holland Trator Pneu 85 Máq JP 20 Jardinópolis 50.000,00 R$ 164,00 18,00%

19 8 New 
Holland Trator Pneu 75 Máq JP 21 Jardinópolis 50.000,00 R$ 164,00 18,00%

19 9 New 
Holland Trator Pneu 7630S100TR 2007 Máq NE 07 Nova Erechim 50.000,00 R$ 164,00 18,00%

19 10 New 
Holland Trator Pneu 7630S100TR 2007 Máq NE 08 Nova Erechim 50.000,00 R$ 164,00 18,00%

19 11 New 
Holland Retroescavadeira LB 110 2010 Máq. SH 07 Santa Helena 100.000,00 R$ 164,00 18,00%

19 12 New 
Holland Motoniveladora RG 140 2012 Máq. SH 08 Santa Helena 100.000,00 R$ 164,00 18,00%

19 13 New 
Holland Retroescavadeira 2014 Maq SJO 12 São João do 

Oeste 100.000,00 R$ 164,00 18,00%

19 14 New 
Holland Motoniveladora RG 170 2009 Maq SJO 13 São João do 

Oeste 100.000,00 R$ 164,00 18,00%
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19 15 New 
Holland Retroescavadeira B95B 2014 Máq. TP 12 Tunápolis 100.000,00 R$ 164,00 18,00%

19 16 New 
Holland

Escavadeira hidráu-
lica E 175 B 2011 Máq. TP 13 Tunápolis 100.000,00 R$ 164,00 18,00%

19 17 New 
Holland Motoniveladora RG 170B 2011 Máq. TP 14 Tunápolis 100.000,00 R$ 164,00 18,00%

19 18 New 
Holland Trator Pneu S100 7630 2006 Máq. UO 09 União do Oeste 50.000,00 R$ 164,00 18,00%

19 19 New 
Holland

Escavadeira hidráu-
lica Máq. UO 10 União do Oeste 100.000,00 R$ 164,00 18,00%

20 1 Randon Retroescavadeira 406 RK 2013 Máq AC 04 Águas de Cha-
pecó 100.000,00 R$ 176,00 12,00%

20 2 Randon Retroescavadeira RK 406 2010 Máq FS 05 Formosa do Sul 100.000,00 R$ 176,00 12,00%
20 3 Randon Retroescavadeira RK 406 B 2010 Máq AF 08 Águas Frias 100.000,00 R$ 176,00 12,00%

20 4 Randon Retroescavadeira RD 406 B 
Advanced 2013 Máq AF 09 Águas Frias 100.000,00 R$ 176,00 12,00%

20 5 Randon Retroescavadeira RD 406 2012 Máq CF 19 Cel Freitas 100.000,00 R$ 176,00 12,00%

20 6 Randon Retroescavadeira RK 406 – 4 
X 4 2006 Máq CF 21 Cel Freitas 100.000,00 R$ 176,00 12,00%

20 7 Randon Retroescavadeira RK-406B 2010 Máq QB 07 Quilombo 100.000,00 R$ 176,00 12,00%
20 8 Randon Retroescavadeira RK 406 B 2007 Máq. SH 09 Santa Helena 100.000,00 R$ 176,00 12,00%
20 9 Randon Retroescavadeira RD 406 2017 Máq. TP 15 Tunápolis 100.000,00 R$ 176,00 12,00%
20 10 Randon Retroescavadeira RK 406 B 2011 Máq. UO 11 União do oeste 100.000,00 R$ 176,00 12,00%

22 1 Tema 
Terra Rolo Compactador TEMA TERRA 

VP Máq NE 03 Nova Erechim 50.000,00 R$ 180,00 10,00%

24 1 Volvo Escavadeira hidráu-
lica EC 140BLCM 2008 Máq QB 11 Quilombo 100.000,00 R$ 184,00 8,00%

24 2 Volvo Motoniveladora CHAMPION 
510 –A 1999 Máq CF 23 Cel Freitas 100.000,00 R$ 184,00 8,00%

24 3 Volvo Motoniveladora G 710 2005 Máq QB 12 Quilombo 100.000,00 R$ 184,00 8,00%
24 4 Volvo Retroescavadeira BL 60 2010 Máq. UO 13 União do oeste 100.000,00 R$ 184,00 8,00%
24 5 Volvo Retroescavadeira BL 60 2010 Máq. UO 14 União do oeste 100.000,00 R$ 184,00 8,00%

49 1 Dresser Motoniveladora A855 1993 Máq SH 02 Santa Helena 100.000,00 R$ 180,00 10,00%

51 1 Fiatallis Trator de esteiras Trator de 
esteira FD 9 1994 Maq SH 04 Santa Helena 100.000,00 R$ 168,00 16,00%

55 1 BOB CAT BOB CAT S 175 2011 Máq. TP 16 Tunápolis 50.000,00 R$ 180,00 10,00%

 Total do fornecedor: R$ 7.320.000,00 SPERANDIO S.A COMERCIO DE VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 83.296.970/0001-03

Lote Item Marca Tipo Modelo Ano Placa Município Valor Valor mão de 
obra

Percentual 
de des-
conto em 
peças

31 1 Mercedes B. Caminhão L1318 TANQUE 2007 MDU-7306 Águas de Chapecó 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 2 Mercedes B. Caminhão ATEGO BASCU. 14/18 2006 MEA-4273 Águas de Chapecó 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 3 Mercedes B. Caminhão 2729 BASCULANTE 2014 QHC-5265 Águas de Chapecó 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 4 Mercedes B. Caminhão 1620 BASCULANTE 05/06 KHC-6201 Águas de Chapecó 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 5 Mercedes B. Caminhão 1214 BASCULANTE 1990 MAF-9392 Águas de Chapecó 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 6 Mercedes B. Caminhão MBB 2729 2014 MML-8385 Águas Frias 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 7 Mercedes B. Caminhão MB 1313 1985 LZI-9572 Cel Freitas 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 8 Mercedes B. Caminhão LK 1318 1986 LZS-0501 Cel Freitas 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 9 Mercedes B. Caminhão MB 1313 1986 MIA-9075 Cel Freitas 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 10 Mercedes B. Caminhão 1313ATRON 2729K 
6X4 2014 OKF-8175 Cel Freitas 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 11 Mercedes B. Caminhão LK 1313 82/83 LWT-8737 Formosa do Sul 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 12 Mercedes B. Caminhão L 1113 1972 MAB-5601 Formosa do Sul 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 13 Mercedes B. Caminhão MB ATRON 2728L 
6X4 2014 OKG-1695 Formosa do Sul 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
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31 14 Mercedes B. Caminhão 2729 2014 Máq JP 13 Jardinópolis 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 15 Mercedes B. Caminhão 2220 1987 Máq JP 14 Jardinópolis 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 16 Mercedes B. Caminhão 1313 183 Máq JP 15 Jardinópolis 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 17 Mercedes B. Caminhão 1313 1984 Máq JP 16 Jardinópolis 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 18 Mercedes B. Caminhão M.B. LK 1214 1993 MAD-2332 Nova Erechim 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 19 Mercedes B. Caminhão ATRON K 6X4 2729K 2014 QHB-2785 Nova Erechim 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 20 Mercedes B. Caminhão MB 2225 PLATAFOR-
MA 1990 LXJ-1315 Quilombo 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 21 Mercedes B. Caminhão MB 1313 COMBOIO 1973 MAA-8253 Quilombo 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 22 Mercedes B. Caminhão ATRON 2729 BASCU-
LANTE 2014 MMK-8135 Quilombo 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 23 Mercedes B. Caminhão MB BASCULANTE 1993 MAY-1157 União do Oeste 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 24 Mercedes B. Caminhão MB BASCULANTE 2014 OKE-5655 União do Oeste 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 25 Mercedes B. Caminhão MB BASCULANTE 
1313 82/83 LWS-2276 União do Oeste 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 26 Mercedes B. Ônibus Bens/OF 1113 85/86 AEF 3379 Santa Helena 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 27 Mercedes B. Caminhão M. BENS 1718 2011 MIY 8786 Santa Helena 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 28 Mercedes B. Caminhão M. BENS ATRON 
2729 K 6X4 2014 MML 7285 Santa Helena 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 29 Mercedes B. Ônibus MB/OF 1519 R. OPE 14/15 QHP 6671 Santa Helena 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 30 Mercedes B. Caminhão M.BENZ/L1113 1985 LYZ- 3794 São João do Oeste 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 31 Mercedes B. Caminhão M.BENZ/LK 1513 1986 LZJ- 2064 São João do Oeste 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 32 Mercedes B. Caminhão M.BENZ/ATRON 2729 
K 6X4- 2014 MMK 9905 São João do Oeste 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 33 Mercedes B. Caminhão M.BENZ/ATRON 2729 
K 6X4- 2014 QHC 9195 São João do Oeste 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

31 34 Mercedes B. Caminhão M. BENZ/L 1113 1980 LZD 6696 São João do Oeste 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 35 Mercedes B. Caminhão LK 1513 1986 LZU 5016 Tunápolis 50.000,00 R$ 126,00 10,00%
31 36 Mercedes B. Caminhão ATRON 2729 K 6X4 2014 OKE 2315 Tunápolis 50.000,00 R$ 126,00 10,00%

 Total do fornecedor: R$ 1.800.000,00 02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
Diretora Executiva

Examinado e aprovado pela
Procuradoria Geral do Consórcio CVC
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO PROCESSO 010/2018
Publicação Nº 1646380

 

O Pregoeiro, Sr. Flavia Rolim de Moura, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Nr. 
10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o objeto da licitação acima mencionada, nos seguintes termos:

01 - Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

Processo N°: 0004/2018 - CVC

Licitação N°: 0004/2018 - CVC

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Data de Adjudicação: 06/06/2018

Objeto da Licitação: PNEUS E CORRELATOS 

PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME

Item Descrição Unid. Qtde Valor Unit. Total Item

21 PNEU 175/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 34,00 190,00 6.460,00

23 PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL PREDOMINANTE ESTRADAS 
PAVIMENTADAS ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE J , PROFUNDIDADE 
SULCO DE 12 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 40,00 739,00 29.560,00

25 PNEU 235/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 100, ÍNDICE DE VELOCIDADE H, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 12,00 385,00 4.620,00

26 PNEU 1000-20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, ÍNDICE DE 
CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 19,5 MM, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 70,00 1.004,00 70.280,00

27 PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 
15,5 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 136,00 1.100,00 149.600,00

31 PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 50,00 280,00 14.000,00

42 PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO DIRECIONAL OU TRAÇÃO MODERADA, 
TRANSPORTE URBANO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, 
PROFUNDIDADE SULCO 17 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 26,00 1.800,00 46.800,00

51 PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, 
PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE L , PROFUNDIDADE SULCO 13,5 MM, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 52,00 900,00 46.800,00

55 PNEU 275/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 
18 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 62,00 1.469,00 91.078,00

56 PNEU 750R16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 120, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE G, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 36,00 680,00 24.480,00

59 PNEU 12.4-24 TIPO A, PARA TRATOR, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 1450KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 28,00 1.100,00 30.800,00

60 PNEU 18.4-30 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 2900KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 24,00 2.299,99 55.199,76

61 PNEU 18.4-34 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 3000KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 8,00 2.550,00 20.400,00

69 PNEU 14.9-28 TIPO A, PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE DE CARGA 1700KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 6,00 1.440,00 8.640,00

71 PNEU 1400R24, TIPO A, PARA MOTONIVELADORA, 16 LONAS, DESENHO V, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 30,00 4.500,00 135.000,00

74 PNEU 17.5-25 TIPO A, PARA RETRO E CARREGADEIRA 16 LONAS, INDICE DE CARGA 
7300KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 14,00 2.600,00 36.400,00

CORONEL FREITAS-SC  CEP: 89840-000
Fone: (49) 3347-0819

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC

AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Página 1 de 4



07/06/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2544

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1176

100 PNEU 225/65R16C TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO (PARA VEICULO: AMBULÂNCIA MASTER).

UNIDADE 46,00 610,00 28.060,00

Total do Fornecedor: 798.177,76

JOACABA PNEUS LTDA (JOACABA)

Item Descrição Unid. Qtde Valor Unit. Total Item

1 CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000.20 UNIDADE 259,00 90,00 23.310,00

2 CÄMARA DE AR PARA PNEU 10-16.5 UNIDADE 18,00 80,00 1.440,00

3 CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.4 - 24 AGRÍCOLA UNIDADE 30,00 157,00 4.710,00

4 CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5 /80-18 UNIDADE 36,00 130,00 4.680,00

5 CÂMARA DE AR PARA PNEU 12-16.5 AGRICOLA UNIDADE 36,00 95,00 3.420,00

6 CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 24 AGRÍCOLA UNIDADE 14,00 197,00 2.758,00

7 CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 28 AGRÍCOLA UNIDADE 16,00 210,00 3.360,00

8 CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400 - 24 UNIDADE 196,00 180,00 35.280,00

9 CÂMARA DE AR PARA PNEU 16.9 - 28 AGRÍCOLA UNIDADE 4,00 210,00 840,00

10 CÂMARA DE AR PARA PNEU 17.5 - 25 UNIDADE 26,00 198,00 5.148,00

11 CÂMARA DE AR PARA PNEU 18.4 - 30 AGRÍCOLA UNIDADE 16,00 270,00 4.320,00

12 CÂMARA DE AR PARA PNEU 19.5 - 24 UNIDADE 44,00 354,00 15.576,00

13 CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-30 AGRICOLA UNIDADE 10,00 559,00 5.590,00

14 CÂMARA DE AR PARA PNEU 275/80R22,5 UNIDADE 52,00 90,00 4.680,00

15 CÂMARA DE AR PARA PNEU 700-16 UNIDADE 6,00 55,00 330,00

16 CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 UNIDADE 24,00 53,00 1.272,00

17 CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO CURTO UNIDADE 28,00 45,00 1.260,00

18 CÂMARA DE AR PARA PNEU 900.20 UNIDADE 74,00 80,00 5.920,00

19 CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 13 AUTOMOVEL UNIDADE 49,00 24,00 1.176,00

20 CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 14 AUTOMOVEL UNIDADE 36,00 24,00 864,00

22 PNEU 185/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 50,00 260,00 13.000,00

24 PNEU 225/70R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 42,00 460,00 19.320,00

28 PNEU 165/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 79 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 90,00 188,00 16.920,00

29 PNEU 175/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 303,00 190,00 57.570,00

30 PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 128,00 271,00 34.688,00

32 PNEU 185/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE H, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 12,00 320,00 3.840,00

33 PNEU 185/70R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 46,00 242,00 11.132,00

34 PNEU 205/70R15 TIPO A, PASSEIO, PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS, 
ÍNDICE DE CARGA 106, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 20,00 420,00 8.400,00

35 PNEU 205/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 110, ÍNDICE DE VELOCIDADE Q , 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 156,00 536,00 83.616,00

36 PNEU 215/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 113, ÍNDICE DE VELOCIDADE R , 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 14,00 580,00 8.120,00

37 PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO (50% OFF ROAD 50 ON ROAD), ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 12MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 100,00 979,00 97.900,00
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38 PNEU 235/75R15 TIPO A, PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE 
CARGA 108, ÍNDICE DE VELOCIDADE S, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 4,00 459,00 1.836,00

39 PNEU 700-16 TIPO A, 10 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 113, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE L, PROFUNDIDADE SULCO 9 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 4,00 396,00 1.584,00

40 PNEU 750-16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 121, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 11 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 50,00 535,00 26.750,00

41 PNEU 1000-20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 12,5 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 84,00 1.014,00 85.176,00

43 PNEU 185/65R15 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 46,00 352,00 16.192,00

44 PNEU 185R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102 ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

UNIDADE 14,00 331,00 4.634,00

45 PNEU 195/55R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 85 ÍNDICE DE VELOCIDADE H 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 8,00 287,00 2.296,00

46 PNEU 195/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE H 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 58,00 295,00 17.110,00

47 PNEU 195/65R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCIDADE H 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 26,00 350,00 9.100,00

48 PNEU 205/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCIDADE V, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 24,00 265,00 6.360,00

52 PNEU 225/70R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102, ÍNDICE DE VELOCIDADE S, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 28,00 645,00 18.060,00

53 PNEU 225/75R15 TIPO A, PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO (50% OFF ROAD 50 
ON ROAD) , ÍNDICE DE CARGA 105, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 10,00 395,00 3.950,00

54 PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, 
UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, 
PROFUNDIDADE SULCO 19,5MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 96,00 1.540,00 147.840,00

57 PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM 
SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 140, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, 
PROFUNDIDADE SULCO 18MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 38,00 1.200,00 45.600,00

58 PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 140 ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 
16 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 8,00 1.270,00 10.160,00

62 PNEU 19.5L-24 TIPO A, PARA RETRO, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 3200KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 20,00 2.058,00 41.160,00

63 PNEU 23.1-30 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 3450KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 8,00 4.100,00 32.800,00

64 PNEU 12.5/80-18 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 2065KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 32,00 920,00 29.440,00

65 PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 60,00 1.798,00 107.880,00

66 PNEU 12-16.5 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 2540 KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 34,00 713,00 24.242,00

67 PNEU 1300-24 TIPO A, 10 LONAS RETROESCAVADEIRA, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 6,00 1.152,00 6.912,00

68 PNEU 14.9-24 TIPO A, PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE DE CARGA 1600KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 8,00 1.404,00 11.232,00

70 PNEU 1400-24 TIPO A, PARA MOTONIVELADORA COM 24 LONAS DESENHO 
LAGARTO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 60,00 3.645,00 218.700,00

72 PNEU 16.9-24 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 2385 KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 8,00 1.715,00 13.720,00

75 PNEU 23-1-26 COM 12 LONAS COM GARRA PARA ROLO. UNIDADE 8,00 3.559,00 28.472,00

76 PNEU 10.16.5 10 LONAS PARA BOB CAT UNIDADE 24,00 650,00 15.600,00

78 PNEU 1400-24 COM 28 LONAS UNIDADE 40,00 4.068,00 162.720,00

84 PROTETOR 1000 - 20 UNIDADE 257,00 30,00 7.710,00
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85 PROTETOR 1400 - 24 UNIDADE 113,00 52,00 5.876,00

86 PROTETOR 750 -16 UNIDADE 8,00 20,00 160,00

87 PROTETOR 900- 20 UNIDADE 42,00 26,00 1.092,00

90 PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO 
EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE D, 
PROFUNDIDADE SULCO 20 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 148,00 1.200,00 177.600,00

91 PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 140 ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 12 
MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 24,00 1.150,00 27.600,00

92 PNEU 900-20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, 
ÍNDICE DE CARGA 140, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 12 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNID 4,00 700,00 2.800,00

93 PNEU 900-20 TIPO A, COM 14 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM 
SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 140, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE 
SULCO 17 MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNID 8,00 770,00 6.160,00

94 PNEU 23.1-26 TIPO A, PARA ROLO COMPACTADOR, 12 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 
3.500KG, PROFUNDIDADE DE SULCO 24 MM, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM 
FORMATO DIAMANTE, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNID 4,00 3.559,00 14.236,00

96 PNEU 195/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE H 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNID 8,00 333,00 2.664,00

97 PNEU 1000-16 TIPO A, DIRECIONAL PARA TRATOR, 2 OU 3 RAIAS, 10 LONAS, ÍNDICE 
DE CARGA 1400KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNID 10,00 758,00 7.580,00

98 CÂMARA DE AR PARA PNEU 16.9 - 24 UNIDADE 16,00 274,00 4.384,00

99 PNEU 195/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCIDADE V 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 30,00 350,00 10.500,00

101 CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-26, PARA ROLO COMPACTADOR UNIDADE 8,00 358,00 2.864,00

102 PNEU 225/55R17 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 97, ÍNDICE DE VELOCIDADE W, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 8,00 945,00 7.560,00

103 PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. COM PROFUNDIDADE 
MINIMA DE 24,5MM .

UN 20,00 1.796,00 35.920,00

104 PNEU 1400R24 G2  RADIAL COM CARCAÇA DE AÇO PARA TRAÇÃO DE 
MOTONIVELADORA ESCULTURA EM V, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 26 MM NA 
BANDA DE RODAGEM GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UN 12,00 3.657,00 43.884,00

Total do Fornecedor: 1.928.556,00

Total Geral: 2.726.733,76

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 010/2018
Publicação Nº 1646381

 

PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME

Item Descrição Unid. Qtde Valor Unit. Total Item

21 PNEU 175/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 34,00 190,00 6.460,00

23 PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL PREDOMINANTE ESTRADAS 
PAVIMENTADAS ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE J , PROFUNDIDADE 
SULCO DE 12 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 40,00 739,00 29.560,00

25 PNEU 235/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 100, ÍNDICE DE VELOCIDADE H, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 12,00 385,00 4.620,00

26 PNEU 1000-20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, ÍNDICE DE 
CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 19,5 MM, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 70,00 1.004,00 70.280,00

27 PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 
15,5 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 136,00 1.100,00 149.600,00

31 PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 50,00 280,00 14.000,00

42 PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO DIRECIONAL OU TRAÇÃO MODERADA, 
TRANSPORTE URBANO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, 
PROFUNDIDADE SULCO 17 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 26,00 1.800,00 46.800,00

51 PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, 
PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE L , PROFUNDIDADE SULCO 13,5 MM, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 52,00 900,00 46.800,00

55 PNEU 275/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 
18 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 62,00 1.469,00 91.078,00

56 PNEU 750R16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 120, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE G, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 36,00 680,00 24.480,00

59 PNEU 12.4-24 TIPO A, PARA TRATOR, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 1450KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 28,00 1.100,00 30.800,00

60 PNEU 18.4-30 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 2900KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 24,00 2.299,99 55.199,76

61 PNEU 18.4-34 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 3000KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 8,00 2.550,00 20.400,00

69 PNEU 14.9-28 TIPO A, PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE DE CARGA 1700KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 6,00 1.440,00 8.640,00

71 PNEU 1400R24, TIPO A, PARA MOTONIVELADORA, 16 LONAS, DESENHO V, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 30,00 4.500,00 135.000,00

74 PNEU 17.5-25 TIPO A, PARA RETRO E CARREGADEIRA 16 LONAS, INDICE DE CARGA 
7300KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 14,00 2.600,00 36.400,00

Processo N°: 0004/2018 - CVC

Licitação N°: 0004/2018 - CVC

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Data de Homologação: 06/06/2018

Objeto da Licitação: PNEUS E CORRELATOS 

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

O DIRETORA EXECUTIVA do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Sr. SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Nr. 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, 
resolve HOMOLOGAR o objeto da licitação acima mencionada, nos seguintes termos:
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100 PNEU 225/65R16C TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO (PARA VEICULO: AMBULÂNCIA MASTER).

UNIDADE 46,00 610,00 28.060,00

Total do Fornecedor: 798.177,76

JOACABA PNEUS LTDA (JOACABA)

Item Descrição Unid. Qtde Valor Unit. Total Item

1 CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000.20 UNIDADE 259,00 90,00 23.310,00

2 CÄMARA DE AR PARA PNEU 10-16.5 UNIDADE 18,00 80,00 1.440,00

3 CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.4 - 24 AGRÍCOLA UNIDADE 30,00 157,00 4.710,00

4 CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5 /80-18 UNIDADE 36,00 130,00 4.680,00

5 CÂMARA DE AR PARA PNEU 12-16.5 AGRICOLA UNIDADE 36,00 95,00 3.420,00

6 CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 24 AGRÍCOLA UNIDADE 14,00 197,00 2.758,00

7 CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 28 AGRÍCOLA UNIDADE 16,00 210,00 3.360,00

8 CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400 - 24 UNIDADE 196,00 180,00 35.280,00

9 CÂMARA DE AR PARA PNEU 16.9 - 28 AGRÍCOLA UNIDADE 4,00 210,00 840,00

10 CÂMARA DE AR PARA PNEU 17.5 - 25 UNIDADE 26,00 198,00 5.148,00

11 CÂMARA DE AR PARA PNEU 18.4 - 30 AGRÍCOLA UNIDADE 16,00 270,00 4.320,00

12 CÂMARA DE AR PARA PNEU 19.5 - 24 UNIDADE 44,00 354,00 15.576,00

13 CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-30 AGRICOLA UNIDADE 10,00 559,00 5.590,00

14 CÂMARA DE AR PARA PNEU 275/80R22,5 UNIDADE 52,00 90,00 4.680,00

15 CÂMARA DE AR PARA PNEU 700-16 UNIDADE 6,00 55,00 330,00

16 CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 UNIDADE 24,00 53,00 1.272,00

17 CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO CURTO UNIDADE 28,00 45,00 1.260,00

18 CÂMARA DE AR PARA PNEU 900.20 UNIDADE 74,00 80,00 5.920,00

19 CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 13 AUTOMOVEL UNIDADE 49,00 24,00 1.176,00

20 CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 14 AUTOMOVEL UNIDADE 36,00 24,00 864,00

22 PNEU 185/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 50,00 260,00 13.000,00

24 PNEU 225/70R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 42,00 460,00 19.320,00

28 PNEU 165/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 79 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 90,00 188,00 16.920,00

29 PNEU 175/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 303,00 190,00 57.570,00

30 PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 128,00 271,00 34.688,00

32 PNEU 185/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE H, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 12,00 320,00 3.840,00

33 PNEU 185/70R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 46,00 242,00 11.132,00

34 PNEU 205/70R15 TIPO A, PASSEIO, PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS, 
ÍNDICE DE CARGA 106, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 20,00 420,00 8.400,00

35 PNEU 205/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 110, ÍNDICE DE VELOCIDADE Q , 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 156,00 536,00 83.616,00

36 PNEU 215/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 113, ÍNDICE DE VELOCIDADE R , 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 14,00 580,00 8.120,00

37 PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO (50% OFF ROAD 50 ON ROAD), ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 12MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 100,00 979,00 97.900,00
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38 PNEU 235/75R15 TIPO A, PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE 
CARGA 108, ÍNDICE DE VELOCIDADE S, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 4,00 459,00 1.836,00

39 PNEU 700-16 TIPO A, 10 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 113, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE L, PROFUNDIDADE SULCO 9 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 4,00 396,00 1.584,00

40 PNEU 750-16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 121, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 11 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 50,00 535,00 26.750,00

41 PNEU 1000-20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 12,5 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 84,00 1.014,00 85.176,00

43 PNEU 185/65R15 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 46,00 352,00 16.192,00

44 PNEU 185R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102 ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

UNIDADE 14,00 331,00 4.634,00

45 PNEU 195/55R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 85 ÍNDICE DE VELOCIDADE H 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 8,00 287,00 2.296,00

46 PNEU 195/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE H 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 58,00 295,00 17.110,00

47 PNEU 195/65R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCIDADE H 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 26,00 350,00 9.100,00

48 PNEU 205/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCIDADE V, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 24,00 265,00 6.360,00

52 PNEU 225/70R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102, ÍNDICE DE VELOCIDADE S, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 28,00 645,00 18.060,00

53 PNEU 225/75R15 TIPO A, PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO (50% OFF ROAD 50 
ON ROAD) , ÍNDICE DE CARGA 105, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 10,00 395,00 3.950,00

54 PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, 
UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, 
PROFUNDIDADE SULCO 19,5MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 96,00 1.540,00 147.840,00

57 PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM 
SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 140, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, 
PROFUNDIDADE SULCO 18MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 38,00 1.200,00 45.600,00

58 PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 140 ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 
16 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 8,00 1.270,00 10.160,00

62 PNEU 19.5L-24 TIPO A, PARA RETRO, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 3200KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 20,00 2.058,00 41.160,00

63 PNEU 23.1-30 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 3450KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 8,00 4.100,00 32.800,00

64 PNEU 12.5/80-18 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 2065KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 32,00 920,00 29.440,00

65 PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 60,00 1.798,00 107.880,00

66 PNEU 12-16.5 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 2540 KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 34,00 713,00 24.242,00

67 PNEU 1300-24 TIPO A, 10 LONAS RETROESCAVADEIRA, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 6,00 1.152,00 6.912,00

68 PNEU 14.9-24 TIPO A, PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE DE CARGA 1600KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 8,00 1.404,00 11.232,00

70 PNEU 1400-24 TIPO A, PARA MOTONIVELADORA COM 24 LONAS DESENHO 
LAGARTO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 60,00 3.645,00 218.700,00

72 PNEU 16.9-24 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 2385 KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 8,00 1.715,00 13.720,00

75 PNEU 23-1-26 COM 12 LONAS COM GARRA PARA ROLO. UNIDADE 8,00 3.559,00 28.472,00

76 PNEU 10.16.5 10 LONAS PARA BOB CAT UNIDADE 24,00 650,00 15.600,00

78 PNEU 1400-24 COM 28 LONAS UNIDADE 40,00 4.068,00 162.720,00
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84 PROTETOR 1000 - 20 UNIDADE 257,00 30,00 7.710,00

85 PROTETOR 1400 - 24 UNIDADE 113,00 52,00 5.876,00

86 PROTETOR 750 -16 UNIDADE 8,00 20,00 160,00

87 PROTETOR 900- 20 UNIDADE 42,00 26,00 1.092,00

90 PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO 
EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE D, 
PROFUNDIDADE SULCO 20 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE 148,00 1.200,00 177.600,00

91 PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 140 ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 12 
MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 24,00 1.150,00 27.600,00

92 PNEU 900-20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, 
ÍNDICE DE CARGA 140, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 12 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNID 4,00 700,00 2.800,00

93 PNEU 900-20 TIPO A, COM 14 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM 
SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 140, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE 
SULCO 17 MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNID 8,00 770,00 6.160,00

94 PNEU 23.1-26 TIPO A, PARA ROLO COMPACTADOR, 12 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 
3.500KG, PROFUNDIDADE DE SULCO 24 MM, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM 
FORMATO DIAMANTE, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNID 4,00 3.559,00 14.236,00

96 PNEU 195/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE H 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNID 8,00 333,00 2.664,00

97 PNEU 1000-16 TIPO A, DIRECIONAL PARA TRATOR, 2 OU 3 RAIAS, 10 LONAS, ÍNDICE 
DE CARGA 1400KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNID 10,00 758,00 7.580,00

98 CÂMARA DE AR PARA PNEU 16.9 - 24 UNIDADE 16,00 274,00 4.384,00

99 PNEU 195/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCIDADE V 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 30,00 350,00 10.500,00

101 CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-26, PARA ROLO COMPACTADOR UNIDADE 8,00 358,00 2.864,00

102 PNEU 225/55R17 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 97, ÍNDICE DE VELOCIDADE W, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNIDADE 8,00 945,00 7.560,00

103 PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. COM PROFUNDIDADE 
MINIMA DE 24,5MM .

UN 20,00 1.796,00 35.920,00

104 PNEU 1400R24 G2  RADIAL COM CARCAÇA DE AÇO PARA TRAÇÃO DE 
MOTONIVELADORA ESCULTURA EM V, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 26 MM NA 
BANDA DE RODAGEM GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UN 12,00 3.657,00 43.884,00

Total do Fornecedor: 1.928.556,00

Total Geral: 2.726.733,76

SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA

DIRETORA EXECUTIVA
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CiSam-Sul

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 19/2018
Publicação Nº 1645586

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 19/2018

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-SUL Nº 19/2018
DATA DA ASSINATURA: 01/06/2018
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL- CISAM-SUL
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.486.180/0001-75
CONTRATADO: LOGPRO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS PARA TER-
CEIROS LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 17.211.866/0001-44
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ESPECIALIZADO EM 
LABORATÓRIO E SERVIÇOS MENSAIS DE LOCAÇÃO DE SUPORTE 
E MANUTENÇÃO TÉCNICO DO SOFTWARE NA GESTÃO DE LABO-
RATÓRIO APÓS O PERÍODO DE IMPLANTAÇÃO.
VALOR: R$ 5.724,00 (CINCO MIL, SETECENTOS E VINTE E QUA-
TRO REAIS).
VIGÊNCIA: 01/06/2018 a 31/05/2019
JORGE LUIZ KOCH
PRESIDENTE CISAM-SUL

RESOLUÇÃO 06/2018 - ATUALIZAÇÃO VALE 
ALIMENTAÇÃO

Publicação Nº 1645589

RESOLUÇÃO Nº 6/2018
“Promove a atualização monetária dos valores do vale-alimenta-
ção, na forma que especifica”.

O Presidente do CISAM-SUL, no uso de suas atribuições em obser-
vância ao que dispõe o Estatuto Social e suas alterações, conforme 
autorização do art. 2 da Resolução n° 10/2017, aprovada em As-
sembleia Geral de 17 de outubro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Promover a atualização monetária dos valores do vale-ali-
mentação aos empregados do Cisam-Sul, em 2,56% (dois virgula 
cinquenta e seis por cento), que corresponderá ao valor diário de 
R$ 25,64 (vinte e cinco reais e sessenta e quatro centavos), consi-
derados 22 (vinte e dois) dias por mês.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans/SC, 19 de abril de 2018.
JORGE LUIZ KOCH
Presidente CISAM-Sul

RESOLUÇÃO 07/2018 - PONTO FACULTATIVO
Publicação Nº 1645596

Resolução CISAM SUL nº 7/2018
“Estabelece Ponto Facultativo no Consórcio Intermunicipal de Sa-
neamento Ambiental CISAM SUL.”

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambien-
tal CISAM SUL, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO os efeitos decorrentes da paralização nacional 
dos caminhoneiros iniciada em 21 de maio de 2018;

CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 31 de maio de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo no Consórcio Intermu-
nicipal de Saneamento Ambiental CISAM SUL, no dia 01 de junho 
de 2018.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans/SC, 30 de maio de 2018.
JORGE LUIZ KOCH
Presidente CISAM-Sul

ConSad

 PORTARIA N° 13, DE 05 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1645293

PORTARIA N° 13, DE 05 DE JUNHO DE 2018
REMANEJAMENTO DE CARGO

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de municípios de San-
ta Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, 
Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CON-
SAD, Pessoa Jurídica de Direito Público, neste ato representado por 
seu Presidente, Sr. Marco Aurélio Zandoná, Prefeito do Município de 
Barracão – PR, no uso de suas atribuições estatutárias e conforme 
a deliberação da Assembleia resolve:

Art. 1°. Em conformidade e amparado pelo Estatuto do Consórcio, 
nos termos da Lei de Consolidação do Trabalho, resolve REMANE-
JAR E NOMEAR a servidora Carla Fernanda Sandri, portadora da 
matrícula 20, que exerce a função de Médica Veterinária, a partir 
de 05/06/2018 a exercer o cargo de Diretor do Programa SUASA, 
permanecendo com a mesma carga horária e vencimentos já ad-
quiridos em seu cargo anterior.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
cumprindo seus efeitos a partir de 05/06/2018, revogam-se defini-
ções em contrário.

São Miguel do Oeste –SC, 05 de Junho de 2018.
Marco Aurélio Zandoná
Presidente do Consórcio
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